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DECRETO No- 7.995, DE 2 DE MAIO DE 2013

Dispõe sobre a programação orçamentária e
financeira, estabelece o cronograma mensal
de desembolso do Poder Executivo para o
exercício de 2013, e dá outras providências.

A PRESIDENTA DA REPÚBLICA, no uso das atribuições
que lhe confere o art. 84, caput, incisos IV e VI, alínea "a", da
Constituição, e tendo em vista o disposto no art. 8º e no art. 13 da Lei
Complementar nº 101, de 4 de maio de 2000, e no art. 48 da Lei nº
12.708, de 17 de agosto de 2012,

D E C R E T A :

Art. 1º O empenho das dotações orçamentárias aprovadas na
Lei no 12.798, de 4 de abril de 2013, dos órgãos, dos fundos e das
entidades do Poder Executivo, integrantes dos Orçamentos Fiscal e da
Seguridade Social, observará a programação constante do Anexo I a
este Decreto.

Parágrafo único. Não se aplica o disposto no caput às do-
tações orçamentárias relativas:

I - aos grupos de natureza de despesa:

a) "1 - Pessoal e Encargos Sociais";

b) "2 - Juros e Encargos da Dívida"; e

c) "6 - Amortização da Dívida";

II - às despesas financeiras, relacionadas no Anexo V a este Decreto;

III - aos recursos de doações e de convênios; e

IV - às despesas relacionadas no Anexo V da Lei nº 12.708, de
17 de agosto de 2012, e não constantes do Anexo VI a este Decreto.

Art. 2º O pagamento de despesas no exercício de 2013,
inclusive dos restos a pagar de exercícios anteriores, dos créditos
suplementares e especiais abertos e dos créditos especiais reabertos
neste exercício, observará os valores constantes do Anexo II a este
Decreto.

§ 1º Não se inclui nos valores a que se refere o caput o pa-
gamento referente às dotações relacionadas no parágrafo único do art. 1º.

§ 2º Para efeito do cumprimento do disposto no caput, serão
considerados:

I - as ordens bancárias emitidas no Sistema Integrado de Ad-
ministração Financeira do Governo Federal - SIAFI em 2012 e 2013,
cujos saques na conta única do Tesouro Nacional, mantida no Banco
Central do Brasil, efetivarem-se no exercício financeiro de 2013;

II - as ordens bancárias de pagamentos entre órgãos e en-
tidades integrantes do SIAFI (Intra - SIAFI) emitidas em 2013;

III - a emissão de Documento de Arrecadação de Receitas
Federais - DARF, Guia da Previdência Social - GPS, Guia de Re-
colhimento da União - GRU, Documento de Arrecadação de Receitas
Estaduais, Guia de Recolhimento do Fundo de Garantia do Tempo de
Serviço - FGTS e de Informações da Previdência Social - GFIP, em
qualquer modalidade, no SIAFI;

IV - os pagamentos efetuados diretamente no exterior, in-
clusive aqueles relativos às operações realizadas com recursos de or-
ganismos financeiros internacionais, observado o disposto no art. 7º;

V - as aquisições de bens e serviços realizadas mediante
operações de crédito internas ou externas, tendo por referência a data
do registro no Sistema Integrado de Comércio Exterior - SISCOMEX,
que deverá ser a mesma data de contabilização no SIAFI; e

VI - outras formas de pagamento que vierem a ser utilizadas.

§ 3º Nos casos de descentralização de créditos orçamen-
tários, as respectivas programações de movimentação, empenho e
pagamento serão igualmente descentralizadas e, tratando-se de des-
pesas à conta de recursos liberados pela Secretaria do Tesouro Na-
cional do Ministério da Fazenda, caberá ao órgão descentralizador
efetuar o correspondente repasse financeiro.

§ 4º O pagamento dos restos a pagar conforme posição de 31
de dezembro de 2012, apurada no SIAFI, incluídos na programação
de que trata o caput, deverá enquadrar-se, adicionalmente, nos cro-
nogramas mensais de restos a pagar processados e não processados de
que tratam os Anexos III e IV a este Decreto, respectivamente.

§ 5º Os cronogramas referidos no § 4º poderão ser alterados
por ato do Secretário do Tesouro Nacional do Ministério da Fazenda,
mediante solicitação do respectivo órgão setorial do Sistema de Ad-
ministração Financeira Federal.

Art. 3º Observadas as exclusões do § 1º do art. 2º, as li-
berações de recursos do Tesouro Nacional para os órgãos do Poder
Executivo terão como parâmetro os valores mensais fixados no Ane-
xo II a este Decreto, as disponibilidades de recursos, o limite de
saque e o pagamento efetivo de cada órgão.

§ 1º O pagamento de despesa do exercício e de restos a
pagar, decorrente de créditos orçamentários descentralizados, será
computado no órgão descentralizador.

§ 2º A Secretaria do Tesouro Nacional do Ministério da
Fazenda poderá requerer dos órgãos setoriais do Sistema de Ad-
ministração Financeira Federal a transferência ou devolução de saldos
financeiros em excesso nas unidades, tendo por referência os pa-
râmetros previstos no caput.

§ 3º A liberação de recursos financeiros para o pagamento
das despesas relacionadas no Anexo V a este Decreto, assinaladas
com indicativo de controle de fluxo financeiro, deverá adequar-se à
programação financeira do Tesouro Nacional.

Art. 4º O empenho de despesas à conta de receitas próprias,
fontes 150, 180, 250 e 280, somente poderá ocorrer até o montante da
reestimativa constante do Sistema Integrado de Planejamento e Or-
çamento - SIOP, elaborada com base nos dados de arrecadação re-
gistrados no SIAFI e na tendência do exercício, respeitadas as do-
tações orçamentárias aprovadas e os limites constantes do Anexo I a
este Decreto.

Art. 5º Os dirigentes dos órgãos setoriais dos Sistemas de
Planejamento e de Orçamento Federal e de Administração Financeira
Federal e os ordenadores de despesa deverão observar, para os pro-
jetos financiados com recursos externos e de contrapartida nacional,
inclusive a importação financiada de bens e serviços, as definições do
órgão central do Sistema de Administração Financeira Federal.

Art. 6º Deverão ser registrados no SIAFI, no âmbito de cada órgão:

I - a correspondente execução orçamentária e financeira de
cada projeto financiado com recursos externos e contrapartida, in-
clusive a importação financiada de bens e serviços, em unidade ges-
tora criada exclusivamente para essa finalidade; e

II - os acordos de cooperação celebrados com organismos inter-
nacionais para a execução de projetos financiados com recursos externos.

Atos do Poder Executivo
.
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COMERCIALIZAÇÃO PROIBIDA POR TERCEIROS

1

Parágrafo único. O disposto no inciso I do caput não veda a criação de mais de uma unidade
gestora para cada projeto, caso seja de interesse do órgão central do Sistema de Administração Fi-
nanceira Federal.

Art. 7º Fica vedado, no âmbito dos projetos financiados com recursos de organismos mul-
tilaterais, agências governamentais estrangeiras, organização supranacional ou qualquer outra orga-
nização internacional ou órgão governamental estrangeiro, o pagamento ao fornecedor de bem ou
serviço, mediante saque direto no exterior, devendo ser executadas todas as movimentações financeiras
por meio do SIAFI, na forma regulamentada pelo Ministério da Fazenda.

§ 1º Poderá ser admitido, em caráter excepcional e desde que autorizado pela Secretaria do
Tesouro Nacional do Ministério da Fazenda, que as despesas realizadas fora do País, financiadas por
contribuições financeiras não reembolsáveis, sejam pagas no exterior diretamente pelos credores externos
referidos no caput.

§ 2º As movimentações financeiras autorizadas nos termos do § 1o- deverão ser registradas no
SIAFI, na forma estabelecida pela Secretaria do Tesouro Nacional do Ministério da Fazenda.

Art. 8º Os Ministros de Estado do Planejamento, Orçamento e Gestão e da Fazenda poderão, no
âmbito de suas competências:

I - proceder ao remanejamento ou ajuste da programação constante dos Anexos I e II a este
Decreto;

II - detalhar a programação a que se refere o inciso I deste artigo; e

III - estabelecer normas, procedimentos e critérios necessários ao disciplinamento da execução
orçamentária do exercício.

§ 1º O remanejamento e ajuste de que trata o inciso I do caput serão efetuados de acordo com
o detalhamento estabelecido na forma do inciso II do caput.

§ 2º No remanejamento a que se referem o inciso I do caput e o § 1º, poderão ser incluídos
órgãos orçamentários beneficiados com transferência de dotações nos termos do art. 46 da Lei nº 12.708,
de 2012.

Art. 9º As metas quadrimestrais para o resultado primário e a demonstração de sua com-
patibilidade com os montantes para pagamento, em conformidade com os incisos I e IV do § 1º do art.
48 da Lei nº 12.708, de 2012, constam do Anexo X a este Decreto.

Art. 10. Em decorrência do disposto neste Decreto, fica vedada aos órgãos, fundos e entidades
do Poder Executivo, constantes dos Orçamentos Fiscal e da Seguridade Social da União, de acordo com
o art. 167, inciso II, da Constituição, e com o art. 73 do Decreto-Lei nº 200, de 25 de fevereiro de 1967,
a realização de despesas ou a assunção de compromissos que não sejam compatíveis com a programação
e os cronogramas ora estabelecidos.

Art. 11. Fica vedada a transferência de recursos às empresas públicas ou sociedades de eco-
nomia mista sob controle da União para aumento de capital, independentemente da existência de
recursos orçamentários, exceto se expressa e previamente autorizada pelo Presidente da República, em
decreto, relativamente às dotações do exercício, após pronunciamento técnico dos Ministérios da Fa-
zenda e do Planejamento, Orçamento e Gestão.

Art. 12. Os órgãos e unidades orçamentárias do Poder Executivo, constantes dos Orçamentos
Fiscal e da Seguridade Social da União, somente poderão empenhar dotações orçamentárias até 13 de
dezembro de 2013.

§ 1º A restrição prevista no caput não se aplica às despesas que constituem obrigações
constitucionais ou legais da União, relacionadas no Anexo V da Lei nº 12.708, de 2012, e às decorrentes
da abertura e reabertura de créditos extraordinários.

§ 2º O Ministro de Estado do Planejamento, Orçamento e Gestão poderá autorizar o empenho
de dotações orçamentárias além do prazo estabelecido no caput para o atendimento de despesas não
previstas no § 1º.

Art. 13. Os Ministros de Estado, dirigentes dos órgãos setoriais dos Sistemas Federais de
Planejamento e de Orçamento e de Administração Financeira e ordenadores de despesa são responsáveis
pela observância do cumprimento de todas as disposições legais aplicáveis à matéria de que trata este
Decreto, especialmente da Lei nº 4.320, de 17 de março de 1964, da Lei nº 12.708, de 2012, esta, em
particular, quanto aos arts. 93 e 119, caput e § 1º, e da Lei Complementar nº 101, de 4 de maio de
2000.

Art. 14. À Controladoria-Geral da União e aos demais órgãos integrantes do Sistema de
Controle Interno do Poder Executivo Federal cabe zelar pelo cumprimento do disposto neste Decreto e
responsabilizar os dirigentes e os servidores que praticarem atos em desacordo com as disposições nele
contidas.

Art. 15. Os Ministros de Estado do Planejamento, Orçamento e Gestão e da Fazenda, no âmbito de
suas respectivas competências, adotarão as providências necessárias à execução do disposto neste Decreto.

Art. 16. Ficam estabelecidas as metas constantes dos Anexos VII, VIII e IX a este Decreto,
contendo:

I - Anexo VII - Arrecadação/Previsão das Receitas Federais - 2013 - Líquida de Restituições e
Incentivos Fiscais, nos termos do inciso II do § 1º do art. 48 da Lei nº 12.708, de 2012;

II - Anexo VIII - Previsão da Receita do Governo Central - 2013 - Receita por Fonte de
Recursos, nos termos do inciso II do § 1º do art. 48 da Lei nº 12.708, de 2012; e

III - Anexo IX - Resultado Primário das Empresas Estatais Federais - 2013, nos termos do
inciso IV do § 1º do art. 48 da Lei nº 12.708, de 2012.

Art. 17. Fica revogado o Decreto nº 2.439, de 23 de dezembro de 1997.

Art. 18. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação

Brasília, 2 de maio de 2013; 192º da Independência e 125º da República.

DILMA ROUSSEFF
Guido Mantega
Miriam Belchior

ANEXO I

PROGRAMAÇÃO DE MOVIMENTAÇÃO E EMPENHO
R$ 1,00

Demais (*) Obrigatórias To t a l

ÓRGÃOS E/0U UNIDADES ORÇAMENTÁRIAS Lei
Disponível

Lei
Disponível

Lei
Disponível

Até Agosto Até Dezembro Até Agosto Até Dezembro Até Agosto Até Dezembro
(a) (b) (c) (d) (e) (f) (g=a+d) (h=b+e) (i=c+f)

20000 Presidência da República 933.721.205 920.600.000 933.721.205 46.078.152 46.078.152 46.078.152 979.799.357 966.678.152 979.799.357

22000 Min. da Agricultura, Pecuária e Abastecimento 2.919.101.372 1.545.094.700 2.919.101.372 233.982.152 233.982.152 233.982.152 3.153.083.524 1.779.076.852 3.153.083.524

24000 Min. da Ciência, Tecnologia e Inovação 7.037.149.664 6.751.965.500 7.037.149.664 86.925.504 86.925.504 86.925.504 7.124.075.168 6.838.891.004 7.124.075.168

25000 Min. da Fazenda 4 . 8 11 . 0 1 6 . 5 0 0 4.806.016.500 4 . 8 11 . 0 1 6 . 5 0 0 305.663.639 305.663.639 305.663.639 5 . 11 6 . 6 8 0 . 1 3 9 5 . 111 . 6 8 0 . 1 3 9 5 . 11 6 . 6 8 0 . 1 3 9

26000 Min. da Educação 31.337.933.086 29.285.532.000 31.337.933.086 8.807.764.393 8.807.764.393 8.807.764.393 40.145.697.479 38.093.296.393 40.145.697.479

28000 Min. do Desenv., Ind. e Comércio Exterior (**) 1.234.925.232 1.082.379.010 1.234.925.232 19.361.356 19.361.356 19.361.356 1.254.286.588 1.101.740.366 1.254.286.588

30000 Min. da Justiça 4.425.128.236 3.863.284.778 4.425.128.236 283.593.900 283.593.900 283.593.900 4.708.722.136 4.146.878.678 4.708.722.136

32000 Min. de Minas e Energia 979.161.133 8 6 1 . 4 11 . 1 3 3 979.161.133 48.005.232 48.005.232 48.005.232 1.027.166.365 909.416.365 1.027.166.365

33000 Min. da Previdência Social 2.027.066.844 2.004.861.200 2.027.066.844 314.761.680 314.761.680 314.761.680 2.341.828.524 2.319.622.880 2.341.828.524

35000 Min. das Relações Exteriores 950.027.600 950.027.600 950.027.600 91.459.670 91.459.670 91.459.670 1.041.487.270 1.041.487.270 1.041.487.270

36000 Min. da Saúde 21.689.973.847 17.061.426.732 21.689.973.847 62.269.383.209 62.269.383.209 62.269.383.209 83.959.357.056 79.330.809.941 83.959.357.056

38000 Min. do Trabalho e Emprego 1.198.677.402 1.021.320.400 1.198.677.402 65.162.714 65.162.714 65.162.714 1 . 2 6 3 . 8 4 0 . 11 6 1 . 0 8 6 . 4 8 3 . 11 4 1 . 2 6 3 . 8 4 0 . 11 6



Nº 84, sexta-feira, 3 de maio de 2013 3ISSN 1677-7042

EXEMPLAR DE ASSINANTE DA IM
PRENSA NACIONAL

Este documento pode ser verificado no endereço eletrônico http://www.in.gov.br/autenticidade.html ,
pelo código 00012013050300003

Documento assinado digitalmente conforme MP no- 2.200-2 de 24/08/2001, que institui a
Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.

1

39000 Min. dos Transportes 17.558.249.206 16.509.065.095 17.558.249.206 210.866.753 210.866.753 210.866.753 1 7 . 7 6 9 . 11 5 . 9 5 9 16.719.931.848 1 7 . 7 6 9 . 11 5 . 9 5 9

41000 Min. das Comunicações 783.769.720 767.919.720 783.769.720 20.077.416 20.077.416 20.077.416 803.847.136 787.997.136 803.847.136

42000 Min. da Cultura 2.451.520.887 1.748.957.700 2.451.520.887 24.201.758 24.201.758 24.201.758 2.475.722.645 1.773.159.458 2.475.722.645

44000 Min. do Meio Ambiente 1.045.686.442 993.173.200 1.045.686.442 47.531.208 47.531.208 47.531.208 1.093.217.650 1.040.704.408 1.093.217.650

47000 Min. do Planejamento, Orçamento e Gestão 1.077.702.728 1.077.502.728 1.077.702.728 521.055.834 521.055.834 521.055.834 1.598.758.562 1.598.558.562 1.598.758.562

49000 Min. do Desenv. Agrário 3.588.991.900 2.988.558.963 3.588.991.900 248.390.188 248.390.188 248.390.188 3.837.382.088 3.236.949.151 3.837.382.088

51000 Min. do Esporte 3.245.012.109 1.756.531.788 3.245.012.109 43.372.773 43.372.773 43.372.773 3.288.384.882 1.799.904.561 3.288.384.882

52000 Min. da Defesa 14.841.933.989 13.809.775.322 14.841.933.989 3.642.514.102 3.642.514.102 3.642.514.102 18.484.448.091 17.452.289.424 18.484.448.091

53000 Min. da Integração Nacional 8.026.543.165 6.432.307.000 8.026.543.165 38.064.484 38.064.484 38.064.484 8.064.607.649 6.470.371.484 8.064.607.649

54000 Min. do Turismo 2.657.281.455 729.737.900 2.657.281.455 3 . 5 8 3 . 111 3 . 5 8 3 . 111 3 . 5 8 3 . 111 2.660.864.566 7 3 3 . 3 2 1 . 0 11 2.660.864.566

55000 Min. do Desenv. Social e Combate à Fome 6.556.250.455 6.432.617.700 6.556.250.455 22.041.782.981 22.041.782.981 22.041.782.981 28.598.033.436 28.474.400.681 28.598.033.436

56000 Min. das Cidades 24.425.748.071 19.650.772.800 24.425.748.071 4 1 . 8 11 . 6 1 2 4 1 . 8 11 . 6 1 2 4 1 . 8 11 . 6 1 2 24.467.559.683 19.692.584.412 24.467.559.683

58000 Min. da Pesca e Aquicultura 595.142.408 263.725.000 595.142.408 2.178.390 2.178.390 2.178.390 597.320.798 265.903.390 597.320.798

60000 Gabinete da Vice-Presidência da República 5.023.000 5.023.000 5.023.000 72.349 72.349 72.349 5.095.349 5.095.349 5.095.349

61000 Sec. de Assuntos Estratégicos 75.244.000 70.244.000 75.244.000 3.905.733 3.905.733 3.905.733 79.149.733 74.149.733 79.149.733

62000 Sec. de Aviação Civil 2.569.502.827 2.490.475.400 2.569.502.827 8.718.835 8.718.835 8.718.835 2.578.221.662 2.499.194.235 2.578.221.662

63000 Advocacia-Geral da União 253.292.200 253.292.200 253.292.200 39.537.573 39.537.573 39.537.573 292.829.773 292.829.773 292.829.773

64000 Sec. de Direitos Humanos 320.152.225 208.520.995 320.152.225 797.505 797.505 797.505 320.949.730 209.318.500 320.949.730

65000 Sec. de Políticas para as Mulheres 182.722.500 100.500.000 182.722.500 384.648 384.648 384.648 183.107.148 100.884.648 183.107.148

66000 Controladoria-Geral da União 84.228.750 84.228.750 84.228.750 14.636.257 14.636.257 14.636.257 98.865.007 98.865.007 98.865.007

67000 Sec. de Pol. de Promoção de Igualdade Racial 49.400.000 31.000.000 49.400.000 215.708 215.708 215.708 49.615.708 31.215.708 49.615.708

68000 Sec. de Portos 1.337.069.455 1.259.463.624 1.337.069.455 2.667.432 2.667.432 2.667.432 1.339.736.887 1.262.131.056 1.339.736.887

69000 Sec. da Micro e Pequena Empresa (**) 53.727.990 677.990 53.727.990 636.768 636.768 636.768 54.364.758 1.314.758 54.364.758

71000 Encargos Financeiros da União 941.865.009 941.865.009 941.865.009 0 0 0 941.865.009 941.865.009 941.865.009

73000 Transf. a Estados, Distrito Federal e Municípios 14.765.000 14.715.000 14.765.000 132.342.972 132.342.972 132.342.972 147.107.972 147.057.972 147.107.972

74902 Rec. Superv. F. Financ. Est. Ensino Superior 135.853.000 135.853.000 135.853.000 0 0 0 135.853.000 135.853.000 135.853.000

74912 Rec. Superv. F. Nac. de Cultura 6.800.000 6.800.000 6.800.000 0 0 0 6.800.000 6.800.000 6.800.000

TO TA L 172.427.360.612 148.917.223.437 172.427.360.612 99.661.487.991 99.661.487.991 99.661.487.991 272.088.848.603 2 4 8 . 5 7 8 . 7 11 . 4 2 8 272.088.848.603

(*) Inclui o Programa de Aceleração do Crescimento - PAC.

(**) Considerada a transferência de dotações efetivada pelo Decreto de 29 de abril de 2013, publicado no Diário Oficial da União de 30 de abril de 2013.

ANEXO II

VALORES AUTORIZADOS PARA PAGAMENTO RELATIVOS A DOTAÇÕES CONSTANTES DA LEI ORÇAMENTÁRIA DE 2013 E AOS RESTOS A PAGAR

R$ mil

ÓRGÃOS E/OU UNIDADES ORÇAMENTÁRIAS ATÉ MAI ATÉ JUN ATÉ JUL ATÉ AGO ATÉ SET ATÉ OUT ATÉ NOV ATÉ DEZ

20000 Presidência da República 342.024 433.135 524.245 615.356 706.467 797.578 888.689 979.799
22000 Ministério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento 1.088.813 1.287.422 1.486.031 1.684.641 2.026.751 2.368.862 2.710.973 3.153.084
24000 Ministério da Ciência, Tecnologia e Inovação 1.980.769 2.657.758 3.334.747 4 . 0 11 . 7 3 6 4.765.021 5.518.306 6.271.590 7.024.875
25000 Ministério da Fazenda 1.447.707 1.971.846 2.495.985 3.020.124 3.544.263 4.068.402 4.592.541 5 . 11 6 . 6 8 0
26000 Ministério da Educação 11 . 5 6 6 . 5 9 2 14.905.721 18.244.850 21.583.979 25.436.209 29.288.438 33.140.668 36.992.897
28000 Ministério do Desenvolvimento, Indústria e Comércio Exterior 389.150 483.370 577.590 671.810 817.429 963.048 1.108.668 1.254.287
30000 Ministério da Justiça 1.386.731 1.729.582 2.072.433 2.415.284 2.988.643 3.562.003 4.135.363 4.708.722
32000 Ministério de Minas e Energia 200.299 245.534 290.770 336.005 415.028 494.051 573.074 652.097
33000 Ministério da Previdência Social 937.352 1.137.992 1.338.631 1.539.271 1.739.910 1.940.550 2.141.189 2.341.829
35000 Ministério das Relações Exteriores 449.176 533.792 618.408 703.024 787.639 872.255 956.871 1.041.487
36000 Ministério da Saúde 32.563.220 38.845.467 45.087.715 51.319.963 58.796.186 66.262.410 73.688.634 81.094.856
38000 Ministério do Trabalho e Emprego 339.948 446.596 553.244 659.892 810.879 961.866 1 . 11 2 . 8 5 3 1.263.840
39000 Ministério dos Transportes 531.622 621.303 710.985 800.666 1.197.368 1.594.069 1.990.770 2.387.472
41000 Ministério das Comunicações 251.098 327.798 404.498 481.198 561.860 642.522 723.185 803.847
42000 Ministério da Cultura 320.861 428.260 535.660 643.060 893.601 1.144.141 1.394.682 1.645.223
44000 Ministério do Meio Ambiente 278.507 385.678 492.849 600.020 723.319 846.619 969.918 1.093.218
47000 Ministério do Planejamento, Orçamento e Gestão 318.224 500.872 683.519 866.167 1.048.815 1.231.463 1 . 4 1 4 . 111 1.596.759
49000 Ministério do Desenvolvimento Agrário 589.613 924.947 1.260.280 1.595.614 2.081.056 2.566.498 3.051.940 3.537.382
51000 Ministério do Esporte 483.270 571.360 659.451 747.542 1.170.253 1.592.963 2.015.674 2.438.385
52000 Ministério da Defesa 4.570.900 5.957.712 7.344.524 8.731.336 1 0 . 11 8 . 1 4 7 11 . 5 0 4 . 9 5 9 12.891.771 14.278.582
53000 Ministério da Integração Nacional 204.496 271.292 378.089 494.885 9 11 . 8 4 2 1.338.799 1.805.755 2.272.712
54000 Ministério do Turismo 257.792 325.725 393.657 461.590 1 . 0 11 . 4 0 9 1.561.227 2 . 111 . 0 4 6 2.660.865
55000 Ministério do Desenvolvimento Social e Combate à Fome 12.789.280 14.930.133 17.070.985 1 9 . 2 11 . 8 3 8 21.352.690 23.493.542 25.634.395 27.775.247
56000 Ministério das Cidades 644.545 709.415 774.285 839.154 2.035.943 3.232.731 4.429.520 5.686.308
58000 Ministério da Pesca e Aquicultura 57.449 80.085 102.722 125.358 243.349 361.339 479.330 597.321
60000 Gabinete da Vice-Presidência da República 1.737 2.217 2.697 3.176 3.656 4.136 4.616 5.095
61000 Secretaria de Assuntos Estratégicos 19.913 27.661 35.409 43.157 52.155 61.153 70.152 79.150
62000 Secretaria de Aviação Civil 90.838 178.187 265.536 352.884 462.483 572.082 681.681 791.280
63000 Advocacia-Geral da União 135.695 158.143 180.591 203.038 225.486 247.934 270.382 292.830
64000 Secretaria de Direitos Humanos 54.551 76.661 98.771 120.880 170.898 220.915 270.932 320.950
65000 Secretaria de Políticas para as Mulheres 32.587 36.915 41.243 45.572 79.955 11 4 . 3 3 9 148.723 183.107
66000 Controladoria-Geral da União 39.419 4 7 . 9 11 56.404 64.896 73.388 81.880 90.373 98.865
67000 Secretaria de Políticas de Promoção de Igualdade Racial 7.638 9.577 11 . 5 1 7 13.457 22.496 31.536 40.576 49.616
68000 Secretaria de Portos 88.788 103.373 11 7 . 9 5 8 132.543 151.129 169.715 188.301 226.886
69000 Secretaria da Micro e Pequena Empresa 22.652 27.182 31.713 36.243 40.774 45.304 49.834 54.365
71000 Encargos Financeiros da União 251.561 338.747 425.933 513.120 600.306 687.492 774.679 861.865
73000 Transferências a Estados, Distrito Federal e Municípios 36.740 52.507 68.274 84.040 99.807 11 5 . 5 7 4 131.341 147.108
74902 Rec. Superv. Fundo Financ. Est. Ensino Superior/FIEES-MEC 83.587 91.053 98.520 105.987 11 3 . 4 5 3 120.920 128.386 135.853
74912 Rec. Superv. Fundo Nac. de Cultura 850 1.700 2.550 3.400 4.250 5.100 5.950 6.800

S U B TO TA L 74.855.994 91.864.629 108.873.269 125.881.906 148.284.313 170.686.721 193.089.136 215.651.544
PROGRAMA DE ACELERAÇÃO DO CRESCIMENTO - PAC 18.313.527 23.421.694 29.619.694 3 2 . 9 11 . 5 1 2 38.792.961 44.674.409 50.555.857 56.437.305

TOTAL GERAL 93.169.521 11 5 . 2 8 6 . 3 2 3 138.492.963 158.793.418 187.077.274 215.361.130 243.644.993 272.088.849
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ANEXO III

RESTOS A PAGAR PROCESSADOS

R$ mil
ÓRGÃOS E/OU UNIDADES ORÇAMENTÁRIAS ATÉ MAI ATÉ JUN ATÉ JUL ATÉ AGO

20000 Presidência da República 14.519 18.030 21.541 21.541
22000 Ministério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento 314.598 314.598 314.598 314.598
24000 Ministério da Ciência, Tecnologia e Inovação 538.415 657.273 776.131 894.989
25000 Ministério da Fazenda 191.429 281.441 371.454 461.467
26000 Ministério da Educação 558.791 650.191 650.191 650.191
28000 Ministério do Desenvolvimento, Indústria e Comércio Exterior 20.552 24.225 27.898 31.570
30000 Ministério da Justiça 42.385 74.807 107.229 139.651
32000 Ministério de Minas e Energia 17.878 17.878 17.878 17.878
33000 Ministério da Previdência Social 54.325 54.325 54.325 54.325
35000 Ministério das Relações Exteriores 456 791 1.126 1.461
36000 Ministério da Saúde 543.129 754.134 965.139 1.176.145
38000 Ministério do Trabalho e Emprego 22.031 22.031 22.031 22.031
39000 Ministério dos Transportes 16.797 21.782 21.782 21.782
41000 Ministério das Comunicações 39.254 39.254 39.254 39.254
42000 Ministério da Cultura 46.400 55.935 55.935 55.935
44000 Ministério do Meio Ambiente 9.069 9.069 9.069 9.069
47000 Ministério do Planejamento, Orçamento e Gestão 2.481 2.481 2.481 2.481
49000 Ministério do Desenvolvimento Agrário 33.562 45.644 57.725 69.806
51000 Ministério do Esporte 11 9 . 3 0 6 183.105 246.905 310.704
52000 Ministério da Defesa 109.518 109.518 109.518 109.518
53000 Ministério da Integração Nacional 143.023 259.593 376.163 492.734
54000 Ministério do Turismo 38.259 63.540 88.820 11 4 . 1 0 1
55000 Ministério do Desenvolvimento Social e Combate à Fome 63.985 76.294 76.294 76.294
56000 Ministério das Cidades 86.537 107.924 129.312 150.699
58000 Ministério da Pesca e Aquicultura 2.329 2.329 2.329 2.329
60000 Gabinete da Vice-Presidência da República 42 42 42 42
61000 Secretaria de Assuntos Estratégicos 37 37 37 37
62000 Secretaria de Aviação Civil 316 316 316 316
63000 Advocacia-Geral da União 7.361 7.361 7.361 7.361
64000 Secretaria de Direitos Humanos 2.281 3.159 4.037 4.916
65000 Secretaria de Políticas para as Mulheres 858 1.058 1.258 1.457
66000 Controladoria-Geral da União 554 554 554 554
67000 Secretaria de Políticas de Promoção de Igualdade Racial 6 6 6 6
68000 Secretaria de Portos 45.552 66.194 86.836 107.478
71000 Encargos Financeiros da União 417 616 815 1.013
73000 Transferências a Estados, Distrito Federal e Municípios 1 1 1 1

S U B TO TA L 3.086.453 3.925.536 4.646.391 5.363.734
PROGRAMA DE ACELERAÇÃO DO CRESCIMENTO - PAC 662.556 983.010 1.303.464 1.623.918

TO TA L 3.749.009 4.908.546 5.949.855 6.987.652

ANEXO IV

RESTOS A PAGAR NÃO PROCESSADOS

R$ mil
ÓRGÃOS E/OU UNIDADES ORÇAMENTÁRIAS ATÉ MAI ATÉ JUN ATÉ JUL ATÉ AGO ATÉ SET ATÉ OUT ATÉ NOV ATÉ DEZ

20000 Presidência da República 207.159 230.277 253.395 276.513 299.631 299.631 299.631 299.631
22000 Ministério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento 572.122 673.827 775.532 877.236 978.941 1.080.646 1.182.351 1.284.055
24000 Ministério da Ciência, Tecnologia e Inovação 7 4 2 . 4 11 895.295 1.048.179 1.201.064 1.353.948 1.506.832 1.659.717 1.812.601
25000 Ministério da Fazenda 897.746 1.095.435 1.293.125 1.490.814 1.490.814 1.490.814 1.490.814 1.490.814
26000 Ministério da Educação 5.242.551 6.028.281 6.814.012 7.599.743 8.385.473 9.171.204 9.171.204 9.171.204
28000 Ministério do Desenvolvimento, Indústria e Comércio Exterior 11 0 . 6 5 0 126.696 142.741 158.787 158.787 158.787 158.787 158.787
30000 Ministério da Justiça 795.334 964.078 1.132.821 1.301.565 1.470.309 1.639.053 1.807.796 1.976.540
32000 Ministério de Minas e Energia 55.101 62.766 70.430 78.094 85.759 85.759 85.759 85.759
33000 Ministério da Previdência Social 292.880 335.571 378.261 420.952 420.952 420.952 420.952 420.952
35000 Ministério das Relações Exteriores 37.333 41.253 45.174 45.174 45.174 45.174 45.174 45.174
36000 Ministério da Saúde 5.657.410 6.504.457 7.351.504 8.198.551 9.045.597 9.892.644 9.892.644 9.892.645
38000 Ministério do Trabalho e Emprego 297.565 355.415 413.264 4 7 1 . 11 3 528.962 586.812 644.661 702.510
39000 Ministério dos Transportes 263.159 315.806 368.452 421.099 473.746 526.392 579.039 631.686
41000 Ministério das Comunicações 246.857 286.866 326.874 366.882 366.882 366.882 366.882 366.882
42000 Ministério da Cultura 170.989 220.494 269.998 319.503 369.007 418.512 468.016 517.521
44000 Ministério do Meio Ambiente 87.075 105.712 124.349 142.986 161.623 180.261 198.898 217.535
47000 Ministério do Planejamento, Orçamento e Gestão 11 3 . 1 9 6 129.888 146.580 163.272 163.272 163.272 163.272 163.272
49000 Ministério do Desenvolvimento Agrário 730.519 901.707 1.072.894 1.244.082 1.415.270 1.586.458 1.757.646 1.928.834
51000 Ministério do Esporte 442.007 617.056 792.105 967.154 1.142.203 1.317.252 1.492.301 1.667.350
52000 Ministério da Defesa 2.463.933 2.855.869 3.247.806 3.639.743 4.031.680 4.423.617 4.423.617 4.423.617
53000 Ministério da Integração Nacional 206.824 308.531 410.238 5 11 . 9 4 4 613.651 715.357 817.064 918.770
54000 Ministério do Turismo 476.248 815.826 1.155.405 1.494.983 1.834.562 2.174.141 2.513.719 2.853.298
55000 Ministério do Desenvolvimento Social e Combate à Fome 544.504 612.889 681.274 749.659 818.044 886.429 954.814 954.814
56000 Ministério das Cidades 721.205 1.048.304 1.375.403 1.702.501 2.029.600 2.356.699 2.683.798 3.010.896
58000 Ministério da Pesca e Aquicultura 59.968 80.099 100.229 120.360 140.491 160.621 180.752 200.883
60000 Gabinete da Vice-Presidência da República 1.080 1.080 1.080 1.080 1.080 1.080 1.080 1.080
61000 Secretaria de Assuntos Estratégicos 4.586 4.586 4.586 4.586 4.586 4.586 4.586 4.586
62000 Secretaria de Aviação Civil 67.749 75.605 83.462 91.318 99.174 107.030 107.030 107.030
63000 Advocacia-Geral da União 25.580 27.596 29.612 31.627 33.643 35.658 37.674 39.689
64000 Secretaria de Direitos Humanos 53.174 62.041 70.909 79.776 88.644 97.512 106.379 11 5 . 2 4 7
65000 Secretaria de Políticas para as Mulheres 34.354 39.160 43.967 48.773 53.580 58.386 63.193 67.999
66000 Controladoria-Geral da União 5.882 6.780 7.679 8.577 9.475 10.373 11 . 2 7 2 12.170
67000 Secretaria de Políticas de Promoção de Igualdade Racial 3.587 3.991 4.396 4.801 5.205 5.610 6.015 6.419
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68000 Secretaria de Portos 14.765 19.218 23.672 28.125 32.579 37.032 41.486 45.939
71000 Encargos Financeiros da União 95.934 11 4 . 6 3 9 11 4 . 6 3 9 11 4 . 6 3 9 11 4 . 6 3 9 11 4 . 6 3 9 11 4 . 6 3 9 11 4 . 6 3 9
73000 Transferências a Estados, Distrito Federal e Municípios 294 354 354 354 354 354 354 354
74902 Rec. Superv. Fundo Financ. Est. Ensino Superior/FIEES-MEC 68.204 83.980 99.755 99.755 99.755 99.755 99.755 99.755
74912 Rec. Superv. Fundo Nac. de Cultura 777 1.165 1.553 1.942 2.330 2.718 3.107 3.495

S U B TO TA L 21.810.712 26.052.593 30.275.709 34.479.127 38.369.422 42.228.934 44.055.878 45.814.432
PROGRAMA DE ACELERAÇÃO DO CRESCIMENTO - PAC 16.934.472 21.021.005 25.979.405 28.612.860 33.318.019 38.023.177 43.904.625 51.383.651

TO TA L 38.745.184 47.073.598 5 6 . 2 5 5 . 11 4 63.091.987 71.687.441 8 0 . 2 5 2 . 111 87.960.503 97.198.083

ANEXO V

DESPESAS FINANCEIRAS
(CONSIDERA OS GRUPOS DE NATUREZA DE DESPESA 3, 4 E 5 DAS AÇÕES ABAIXO RELACIONADAS)

CÓDIGO ÓRGÃO / AÇÃO CONTROLE DE
FLUXO FINANCEIRO

22000 MINISTÉRIO DA AGRICULTURA, PECUÁRIA E ABASTECIMENTO

20GI Formação de Estoques Públicos com Produtos da Agricultura Familiar - AGF-AF SIM
2130 Formação de Estoques Públicos - PGPM SIM

25000 MINISTÉRIO DA FAZENDA

0023 Cobertura do Resíduo resultante de Contratos firmados com o Sistema Financeiro da Habitação NÃO
0467 Cobertura de Sinistros do Seguro de Crédito FUNDHAB NÃO
0617 Remuneração de Agentes Financeiros pela Administração do FCVS, do Seguro de Crédito e do Seguro Habitacional NÃO

38000 MINISTÉRIO DO TRABALHO E EMPREGO

0158 Financiamento de Programas de Desenvolvimento Econômico a Cargo do BNDES NÃO

42000 MINISTÉRIO DA CULTURA

006A Investimentos Retornáveis no Setor Audiovisual mediante Participação em Empresas e Projetos - Fundo Setorial do Audiovisual SIM

52000 MINISTÉRIO DA DEFESA NÃO

00M5 Aquisição de Terrenos para Emprego em Empreendimentos Imobiliários destinados ao Pessoal da Marinha do Brasil

71000 ENCARGOS FINANCEIROS DA UNIÃO

00CR Concessão de Crédito Banco Nacional de Desenvolvimento Econômico e Social - BNDES (MP no 450, de 2008) NÃO
00DD Aquisição de Ativos de Instituições Financeiras Federais no Âmbito do PRONAF SIM
0605 Ressarcimento ao Gestor do Fundo Nacional de Desestatização (Lei no 9.491, de 1997) NÃO
0809 Ressarcimento ao Gestor do Fundo de Amortização da Dívida Pública Mobiliária Federal - FAD (Lei no 9.069, de 1995) NÃO

74000 OPERAÇÕES OFICIAIS DE CRÉDITO

0012 Financiamento para Custeio, Investimento, Colheita e Pré-Comercialização de Café SIM
0021 Financiamento para Modernização da Gestão Administrativa e Fiscal dos Municípios SIM
0029 Financiamento aos Setores Produtivos da Região Centro-Oeste SIM
0030 Financiamento aos Setores Produtivos do Semi-Árido da Região Nordeste SIM
0031 Financiamento aos Setores Produtivos da Região Nordeste SIM
0061 Concessão de Crédito para Aquisição de Imóveis Rurais e Investimentos Básicos - Fundo de Terras SIM
0062 Concessão de Crédito-Instalação às Famílias Assentadas - Implantação SIM
006C Financiamento ao Setor Audiovisual - Fundo Setorial do Audiovisual - (Lei no 11.437, de 2006) SIM
00GY Financiamento Imobiliário para o Pessoal da Marinha NÃO
00IG Concessão de Financiamento Estudantil - FIES NÃO
00J4 Financiamento de Projetos para Mitigação e Adaptação à Mudança do Clima NÃO
00JE Financiamento Imobiliário para o Pessoal da Aeronáutica NÃO
0 11 8 Financiamento de Embarcações para a Marinha Mercante NÃO
0343 Programa de Incentivo à Redução da Presença do Setor Público Estadual na Atividade Bancária - PROES (MP no 2.192, de 2001) NÃO
0353 Financiamento de Projetos do Setor Produtivo no Âmbito do Fundo de Desenvolvimento da Amazônia (MP no 2.157-5, de 24 de agosto de 2001) SIM
0354 Concessão de Empréstimos para Liquidação de Operadoras de Planos Privados de Assistência à Saúde (Lei no 9.961, de 2000) NÃO
0355 Financiamento de Projetos do Setor Produtivo no Âmbito do Fundo de Desenvolvimento do Nordeste (MP no 2.156-5, de 24 de agosto de 2001) SIM
0427 Concessão de Crédito-Instalação às Famílias Assentadas SIM
0454 Financiamento da Infra-Estrutura Turística Nacional NÃO
0461 Concessão de Empréstimos para Liquidação de Sociedades Seguradoras, de Capitalização e Entidades de Previdência Complementar Aberta (Lei no 10.190, de 2001- Art.

3o)
NÃO

0505 Financiamento a Projetos de Desenvolvimento de Tecnologias nas Telecomunicações NÃO
0534 Financiamento aos Setores Produtivos da Região Norte SIM
0569 Financiamento Complementar de Incentivo à Produção Naval e da Marinha Mercante NÃO
0579 Concessão de Financiamento a Estudantes do Ensino Superior Não-Gratuito NÃO
0A37 Financiamento de Projetos de Desenvolvimento Tecnológico de Empresas SIM
0A81 Financiamento para a Agricultura Familiar - PRONAF (Lei no 10.186, de 2001) SIM
0A84 Financiamento para Promoção das Exportações - PROEX (Lei no 10.184, de 2001) SIM
0B85 Concessão de Financiamentos a Empreendedores Culturais (Lei no 8.313 de 1991) NÃO
0E83 Financiamento de Projetos do Setor Produtivo no âmbito do Fundo de Desenvolvimento do Centro-Oeste (Lei Complementar no 129, de 8 de janeiro de 2009) SIM

ANEXO VI

DESPESAS OBRIGATÓRIAS SUJEITAS À PROGRAMAÇÃO FINANCEIRA

CODIGO AÇÃO
0095 Ressarcimento às Empresas Brasileiras de Navegação
00H0 Transferências à Confederação Brasileira de Clubes - CBC e a Clubes Sociais
00HO Concessão de Bolsa Educação Especial aos Dependentes dos Militares das Forças Armadas, falecidos no Haiti ( Lei no 12.257, de 15 de Junho de 2010)
0359 Contribuição ao Fundo Garantia-Safra (Lei no 10.420, de 2002)
0515 Dinheiro Direto na Escola para a Educação Básica
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0623 Concessão de Benefícios aos Servidores, Empregados e Seus Dependentes
0920 Concessão de Bolsa para Equipes de Alfabetização
0969 Apoio ao Transporte Escolar na Educação Básica
0A07 Concessão de Bolsa - Educação Especial aos Dependentes das Vítimas do Acidente de Alcântara (Lei no 10.821, de 18 de dezembro de 2003)
0A08 Concessão de Bolsa - Educação Especial (Artigo 5o da Lei no 10.821, de 18 de dezembro de 2003)
2004 Assistência Médica e Odontológica aos Servidores Civis, Empregados, Militares e seus Dependentes
2010 Assistência Pré-Escolar aos Dependentes dos Servidores Civis, Empregados e Militares
2 0 11 Auxílio-Transporte aos Servidores Civis, Empregados e Militares
2012 Auxílio-Alimentação aos Servidores Civis, Empregados e Militares
20AB Incentivo Financeiro aos Estados, Distrito Federal e Municípios para Execução de Ações de Vigilância Sanitária
20AC Incentivo Financeiro a Estados, Distrito Federal e Municípios para Ações de Prevenção e Qualificação da Atenção em HIV/AIDS e outras Doenças Sexualmente

Tr a n s m i s s í v e i s
20AD Piso de Atenção Básica Variável - Saúde da Família
20AE Promoção da Assistência Farmacêutica e Insumos Estratégicos na Atenção Básica em Saúde
20AI Auxílio-Reabilitação Psicossocial aos Egressos de Longas Internações Psiquiátricas no Sistema Único de Saúde (De Volta Pra Casa)
20AL Incentivo Financeiro aos Estados, Distrito Federal e Municípios para a Vigilância em Saúde
20Y0 Fomento à Produção Pesqueira e Aquícola
20YE Imunobiológicos e Insumos para Prevenção e Controle de Doenças
20YK Incentivo Financeiro aos Entes Federados para a Vigilância em Saúde
20YO Promoção da Assistência Farmacêutica do SUS
2725 Prestação de Assistência Jurídica ao Cidadão
2865 Manutenção e Suprimento de Fardamento
4368 Promoção da Assistência Farmacêutica e Insumos para Programas de Saúde Estratégicos
4370 Atendimento à População com Medicamentos para Tratamento dos Portadores de HIV/AIDS e outras Doenças Sexualmente Transmissíveis
4705 Apoio Financeiro para Aquisição e Distribuição de Medicamentos Excepcionais
8442 Transferência de Renda Diretamente às Famílias em Condição de Pobreza e Extrema Pobreza (Lei no 10.836, de 2004)
8446 Serviço de Apoio à Gestão Descentralizada do Programa Bolsa Família
8573 Expansão e Consolidação da Estratégia de Saúde da Família
8577 Piso de Atenção Básica Fixo
8585 Atenção à Saúde da População para Procedimentos em Média e Alta Complexidade
8744 Apoio à Alimentação Escolar na Educação Básica
8790 Apoio à Alfabetização e à Educação de Jovens e Adultos

ANEXO VII

ARRECADAÇÃO/PREVISÃO DAS RECEITAS FEDERAIS - 2013
LÍQUIDA DE RESTITUIÇÕES E INCENTIVOS FISCAIS

R$ milhões

R E C E I TA S REALIZADO P R E V I S TO TO TA L
1o Bim. 2o Bim. 3o Bim. 4o Bim. 5o Bim. 6o Bim.

IMPOSTO SOBRE A IMPORTAÇÃO 5.365 5.805 5.319 5.998 6.079 5.153 33.719
IMPOSTO SOBRE A EXPORTAÇÃO 23 10 10 7 4 5 59
IMPOSTO SOBRE PRODUTOS INDUSTRIALIZADOS 7.003 6.610 11 . 6 5 6 11 . 5 8 1 12.494 12.515 61.859
I.P.I. - FUMO 1 . 11 0 450 997 991 971 1.076 5.594
I.P.I. - BEBIDAS 786 669 985 863 1.034 1.301 5.638
I.P.I. - AUTOMÓVEIS 624 603 1.397 1.578 1.568 1.513 7.283
I.P.I. - VINCULADO À IMPORTAÇÃO 2.143 2.043 3.393 3.948 4.175 3.374 19.077
I.P.I. - OUTROS 2.341 2.844 4.883 4.201 4.746 5.250 24.266
IMPOSTO SOBRE A RENDA 55.141 48.668 42.653 41.508 44.449 49.580 282.000
I.R. - PESSOA FÍSICA 2 . 11 0 3.898 4.159 4.048 4.335 4.838 23.388
I.R. - PESSOA JURÍDICA 29.332 19.686 18.135 17.648 18.895 21.065 124.760
I.R. - RETIDO NA FONTE 23.700 25.085 20.358 19.812 21.219 23.678 133.852
I.R.R.F. - RENDIMENTOS DO TRABALHO 14.263 14.072 10.737 10.449 11 . 1 9 1 12.487 73.198
I.R.R.F. - RENDIMENTOS DO CAPITAL 4.995 6.353 5.715 5.562 5.957 6.647 35.229
I.R.R.F. - REMESSAS PARA O EXTERIOR 2.825 3.030 2.493 2.426 2.599 2.900 16.273
I.R.R.F. - OUTROS RENDIMENTOS 1.617 1.629 1.413 1.375 1.473 1.644 9.152
I.O.F. - IMPOSTO S/ OPERAÇÕES FINANCEIRAS 4.689 5.265 6.588 6.957 6.770 6.807 37.076
I.T.R. - IMPOSTO TERRITORIAL RURAL 27 24 24 30 53 27 186
CPMF - CONTRIB. MOVIMENTAÇÃO FINANCEIRA 11 (205) - - - - (194)
COFINS - CONTRIBUIÇÃO SEGURIDADE SOCIAL 30.936 28.064 31.400 31.240 33.085 34.477 189.202
CONTRIBUIÇÃO PARA O PIS/PASEP 8.360 7.727 8.394 8.310 8.666 8.994 50.452
CSLL - CONTRIBUIÇÃO SOCIAL S/ LUCRO LÍQUIDO 15.519 10.329 9.195 13.364 13.399 11 . 11 4 72.920
CIDE - COMBUSTÍVEIS 1 238 - - - - 240
CONTRIBUIÇÃO PARA O FUNDAF 60 65 61 70 69 68 392
OUTRAS RECEITAS ADMINISTRADAS 1.769 2.662 5.513 5.549 5.649 5.733 26.875
RECEITAS DE LOTERIAS 793 582 650 698 710 834 4.266
CIDE-APOIO TECNOLÓGICO 393 302 322 291 310 381 1.998
DEMAIS 582 1.778 4.542 4.561 4.630 4.518 20.610
RECEITA ADMINISTRADA 128.904 11 5 . 2 6 2 120.813 124.614 130.718 134.473 754.785

ANEXO VIII

PREVISÃO DA RECEITA DO GOVERNO CENTRAL - 2013
RECEITA POR FONTE DE RECURSOS (*)

R$ milhões

DISCRIMINAÇÃO REALIZADO P R E V I S TO TO TA L
1o Bim. 2o Bim. 3o Bim. 4o Bim. 5o Bim. 6o Bim.

RECEITA ARRECADADA PELO TESOURO NACIONAL 140.648 127.934 136.818 140.584 158.333 175.307 879.623
ADMINISTRADA PELA RFB (*) 128.904 11 5 . 2 6 2 120.813 124.614 130.718 134.473 754.785
COTA-PARTE DE COMPENSAÇÕES FINANCEIRAS 7.992 7.592 4 . 5 11 10.148 10.827 6.135 47.205
CONTRIBUIÇÃO SEGURIDADE SERVIDORES 1.457 1.592 1.834 1.756 1.769 3.137 11 . 5 4 5
CONCESSÕES E PERMISSÕES 293 27 3.918 73 3.263 8.106 15.679
DEMAIS 2.001 3.462 5.742 3.993 11 . 7 5 5 23.456 50.409
RECEITA ARRECADADA POR OUTROS ÓRGÃOS 52.428 57.560 56.363 59.007 57.971 90.413 373.743
CONTRIBUIÇÃO DOS EMP. E TRAB. P/SEG. SOCIAL 43.327 47.159 4 9 . 11 6 51.513 50.371 74.482 315.966
CONTRIBUIÇÃO PARA O SALÁRIO EDUCAÇÃO 3.448 2.486 2.534 2.581 2.630 2.645 16.324
FONTES PRÓPRIAS 2.498 2.020 1.619 1.679 1.891 2.315 12.022
DEMAIS 2.605 5.364 2.585 2.725 2.572 10.528 26.378

TO TA L 193.076 185.494 193.181 199.591 216.304 265.720 1.253.366
(*) LÍ QUIDA DE RESTITUIÇÕES E INCENTIVOS FISCAIS.
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ANEXO IX

RESULTADO PRIMÁRIO DAS EMPRESAS ESTATAIS FEDERAIS - 2013

R$ milhões

DISCRIMINAÇÃO
VALORES ACUMULADOS

QUADRIMESTRES
II III

A - ITAIPU (I-II+III-IV) 1.287 1.447
I - Receitas 5.148 7.721
II - Despesas 5.771 9.129
Investimentos 36 54
Demais Despesas 5.735 9.075
III - Ajuste Competência/Caixa 368 542
IV - Juros (1.542) (2.313)

B - Demais empresas (I-II+III-IV) (1.217) (1.447)
I - Receitas 24.900 3 9 . 2 11
II - Despesas 25.271 41.625
Investimentos 2.925 5.425
Demais Despesas 22.346 36.200
III - Ajuste Competência/Caixa 11 2.037
IV - Juros 857 1.070

RESULTADO PRIMÁRIO DAS EMPRESAS ESTATAIS
(A+B)

70 0

ANEXO X

RESULTADO PRIMÁRIO DOS ORÇAMENTOS FISCAL - OF E DA SEGURIDADE SOCIAL - OSS
E DAS EMPRESAS ESTATAIS FEDERAIS - 2013

R$ milhões

DISCRIMINAÇÃO Jan-Ago Jan-Dez

1. RECEITA TOTAL 580.228 937.400
1.1 Receita Administrada pela RFB 489.594 754.785
1.2 Receitas Não Administradas 90.635 182.615

2. TRANSFERÊNCIAS A ESTADOS E MUNICÍPIOS 131.409 204.879
2.1 FPE/FPM/IPI-EE 102.184 160.400
2.2 Demais 29.225 44.480

3. RECEITA LÍQUIDA (1-2) 448.820 732.521

4. DESPESAS 378.306 616.231
4.1 Pessoal e Encargos Sociais 131.161 207.348
4.2 Outras Correntes e de Capital 247.145 408.884
4.2.1 Não Discricionárias 81.998 126.278
4.2.2 Discricionárias - Todos os Poderes 165.147 282.606

5. RESULTADO DO TESOURO (3-4) 70.513 11 6 . 2 8 9

6. RESULTADO DA PREVIDÊNCIA (6.1-6.2) (30.513) (33.199)
6.1 Arrecadação Líquida INSS 1 9 1 . 11 4 315.966
6.2 Benefícios da Previdência 221.627 349.165

7. RESULTADO PRIMÁRIO DO OF E DO OSS (5+6) 40.000 83.091

8. RESULTADO PRIMÁRIO DAS EMPRESAS ESTATAIS FEDERAIS 70 0

9. RESULTADO PRIMÁRIO DO GOVERNO FEDERAL (7+8) 40.070 83.091

10. AÇÕES SELECIONADAS NOS TERMOS DO ART. 3o DA LEI No

12.708, DE 2012
25.000 25.000

11. RESULTADO PRIMÁRIO PARA FINS DE CUMPRIMENTO DA LDO-
2013 (9+10)

65.070 108.091

DECRETO No- 7.996, DE 2 DE MAIO DE 2013

Dispõe sobre o saldo remanescente das autorizações para provimento de car-
gos, empregos e funções, constantes do Anexo V à Lei nº 12.595, de 19 de
janeiro de 2012 - Lei Orçamentária Anual de 2012.

A PRESIDENTA DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 84, caput,
inciso IV, da Constituição, e tendo em vista o disposto no § 4º do art. 76 da Lei nº 12.708, de 17 de
agosto de 2012,

D E C R E T A :

Art. 1º O saldo remanescente das autorizações para provimento de cargos, empregos e funções,
constantes do Anexo V à Lei nº 12.595, de 19 de janeiro de 2012 - Lei Orçamentária Anual de 2012,
no âmbito do Poder Executivo federal, é o constante do Anexo.

Art. 2º O saldo remanescente de que trata o art. 1º poderá ser utilizado no exercício de 2013,
condicionado aos limites orçamentários constantes do Anexo V à Lei nº 12.798, de 4 de abril de 2013
- Lei Orçamentária Anual de 2013.

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Brasília, 2 de maio de 2013; 192º da Independência e 125º da República.

DILMA ROUSSEFF
Mirian Belchior

ANEXO

Saldo remanescente das autorizações para provimento de cargos, empregos e funções, constantes
do Anexo V à Lei no 12.595, de 19 de janeiro de 2012 - Lei Orçamentária Anual de 2012.

Finalidade Provimento de cargos e funções,
exclusive substituição de terceirizados

Provimento de cargos e funções
para substituição de terceirizados

Saldo Remanescente 37.935 3.425

Presidência da República
.

CASA CIVIL
INSTITUTO NACIONAL DE TECNOLOGIA

DA INFORMAÇÃO

DESPACHOS DO DIRETOR-PRESIDENTE
Em 30 de abril de 2013

Entidades: AR IRIB e AR CDT, vinculadas à AC BR RFB
Processo no: 00100.000126/2008-11

Acolhe-se as Notas nos 125/2013 e 150/2013-APG/PFE/ITI que opinam pelo deferimento dos
pedidos de descredenciamento das AR IRIB e AR CDT, vinculadas à AC BR RFB, nas localizações
citadas abaixo.

AR Endereço da Instalação Técnica
IRIB Avenida Paulista, 2073, 12º andar, Conjunto 1201/1202, Bela Vista, São

Paulo-SP
CDT Rua XV de Novembro, 251, Centro, São Paulo-SP

Entidade: AR CNB-CF, vinculada à AC NOTARIAL RFB
Processo no: 00100.000127/2008-66

Acolhe-se a Nota no 142/2013-DSB/PFE/ITI que opina pelo deferimento do pedido de alteração
de endereço da Instalação Técnica da AR CNB-CF, vinculada à AC NOTARIAL RFB, listado abaixo,
para as Políticas de Certificados credenciadas.

AR ENDEREÇO
Cartório Gustavo Bandei-

ra - RJ
Anterior: Rua Assembleia, 10, Sala 3610, Centro, Rio de Janeiro-RJ

Novo: Rua Assembleia, 10, Sala 1016, Centro, Rio de Janeiro-RJ

Entidade: AR CNB-CF, vinculada à AC NOTARIAL RFB
Processo no: 00100.000127/2008-66

Acolhe-se a Nota nº 179/2013-DSB/PFE/ITI que opina pelo deferimento do pedido de cre-
denciamento de nova Instalação Técnica da AR CNBSP, vinculada à AC NOTARIAL RFB, denominada
Cartório de Campinas-SC, localizada na Rua Adhemar da Silva, 1115, Kobrasol, São José-SC, para as
Políticas de Certificados credenciadas. Em vista disso, e consoante com o disposto no item 3.2.1.3, do
DOC-ICP-03, defere-se o credenciamento.

Entidade: AR CNBSP, vinculada à AC NOTARIAL RFB
Processo nº: 00100.000127/2008-66

Acolhe-se a Nota nº 180/2013 - DSB/PFE/ITI que opina pelo deferimento do pedido de extinção
da Instalação Técnica da AR CNBSP, vinculada à AC NOTARIAL RFB, citadas abaixo. Em vista disso
e consoante com o disposto no item 3.2.2.1, do DOC-ICP 03, defere-se o pedido de extinção.

Nome da IT E n d e re ç o
Primeiro Tabelião de Notas da Comarca de São
Bernardo do Campo-SP

Rua Doutor Flaquer, 170, São Bernardo do Cam-
po-SP

1º Tabelião de Notas e de Protestos de Letras e
Títulos de Indaiatuba-SP

Rua Humaitá, 1539, Vila Vitória II, Indaiatuba-SP

3º Tabelião de Notas de São Vicente-SP Praça Coronel José, 420, Centro, São Vicente-SP
5º Tabelião de Notas Santos-SP Rua Frei Gaspar, 106, Centro, Santos-SP

Entidade: AR ARPEN SP, vinculada à AC BR RFB
Processo no: 00100.000126/2008-11

Acolhe-se a Nota no 116/2013-APG/PFE/ITI que opina pelo deferimento do pedido de alteração
de endereço da Instalação Técnica da AR ARPEN SP, vinculada à AC BR RFB, listado abaixo, para as
Políticas de Certificados credenciadas.

AR ENDEREÇO
Registro Civil de Catanduva-

SP
Anterior: Rua 7 de Fevereiro, 312, Centro, Rio de Janeiro-RJ

Novo: Rua Alagoas, 769, Centro, Catanduva-SP

Entidade: AR B1 BRASIL, vinculada à AC BR RFB
Processo no: 00100.000126/2008-11

Acolhe-se a Nota no 124/2013-APG/PFE/ITI que opina pelo deferimento do pedido de alteração
de endereço da Instalação Técnica da AR B1 BRASIL, vinculada à AC BR RFB, listado abaixo, para
as Políticas de Certificados credenciadas.

AR ENDEREÇO
B1 BRASIL Anterior: Rua Alice, 400, Casa 70, Cidade dos Funcionários, Fortaleza-CE

Novo: Avenida Barão Studart, 1165, Sala 301, Aldeota, Fortaleza-CE

PEDRO PAULO LEMOS MACHADO
Substituto
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CONSELHO DE DEFESA NACIONAL
SECRETARIA EXECUTIVA

ATOS DE 2 DE MAIO DE 2013

O MINISTRO DE ESTADO CHEFE DO GABINETE
DE SEGURANÇA INSTITUCIONAL DA PRESIDÊNCIA DA
REPÚBLICA, na condição de SECRETÁRIO EXECUTIVO DO
CONSELHO DE DEFESA NACIONAL (CDN), no uso da atri-
buição que lhe foi conferida pelos membros desse Colegiado, por
meio da Resolução CDN nº 1, de 12 de maio de 1999, publicada no
DOU nº 90, Seção 1, p. 8, de 13 de maio de 1999; e com base no
disposto no art. 37, caput, da Constituição de 1988; no Decreto nº
4.520, de 2002; no parágrafo único do art. 16, da Lei nº 10.683, de 28
de maio de 2003; nos artigos 2º, § 3º, e 4º, da Lei nº 8.183, de 11 de
abril de 1991, alterada pela MP nº 2.216-37, de 2001; na Lei nº
6.634, de 2 de maio de 1979, e respectivos regulamentos, resolve:

No- 60 - Dar Assentimento Prévio à empresa ANTONIO BRIDA &
CIA. LTDA-ME, CNPJ nº 02.180.014/0001-60, com sede à Fazenda
Rancho Pindó, MS 289, Amambaí/Vila Juti, s/nº, Km 50, Zona Rural,
no município de Amambaí, estado do Mato Grosso do Sul, para
estabelecer-se na faixa de fronteira do Mato Grosso do Sul, bem
como lavrar água mineral em uma área de 15ha, no local denominado
Rancho Pindó, no município de Amambaí, na faixa de fronteira do
referido estado, condicionado ao acompanhamento do órgão ambien-
tal competente; de acordo com a instrução dos Processos DNPM nos

48400.001207/2001-12 e 48423.868483/1994-15, a conclusão do De-
partamento Nacional de Produção Mineral, por meio do Ofício nº
31/DIRE/DGTM-2013, de 25 de março de 2013, recebido em 03 de
abril de 2013, e a Nota SAEI-AP nº 061/2013-RF, expedida com
ressalva.

No- 61 - Dar Assentimento Prévio a FRANCISCO DE ASSIS MOU-
RA, CPF nº 027.488.781-91, para pesquisar minério de ferro em uma
área de 517,92ha, localizada nos municípios de Corumbá e Ladário,
na faixa de fronteira do estado de Mato Grosso do Sul, condicionado
ao acompanhamento do órgão ambiental competente; de acordo com
a instrução do Processo DNPM nº 48423.868251/2011-19, a con-
clusão do Departamento Nacional de Produção Mineral, por meio do
Ofício nº 34/DIRE/DGTM-2012, de 25 de março de 2013, recebido
em 03 de abril de 2013, e a Nota SAEI-AP nº 062/2013-RF, expedida
com ressalvas.

No- 62 - Dar Anuência Prévia ao COMANDO DA MARINHA para
autorizar a realização de pesquisa científica em Águas Jurisdicionais
Brasileiras (AJB), referente ao projeto intitulado YK13-KITAZA-
TO/Brasil (pesquisas em biologia e geologia em alto-mar na Bacia de
Santos-SP, Elevação do Rio Grande-RS e Cadeia Montanhosa de São
Paulo-SP), em virtude do convênio firmado entre a Universidade de
São Paulo (USP), a Companhia de Pesquisa de Recursos Minerais
(CPRM) e a Agência Japonesa de Ciências do Mar e da Terra
(JAMSTEC), empregando o Navio de Pesquisa R/V "Yokosuka", de
bandeira japonesa; de acordo com a instrução do Expediente PR nº
61074.002556/2013-94, Ofício nº 24 DMAE/DJC/MARE BRAS JA-
PA, de 19 de outubro de 2012, Ofício nº 10-102/EMA-MB, de 4 de
abril de 2013; Parecer nº 10-20/2013, de 3 de abril de 2013, e da
Nota SAEI-AP nº 063/2013-RF, expedida com ressalvas.

JOSÉ ELITO CARVALHO SIQUEIRA

RETIFICAÇÃO

No Ato nº 13, de 11 de janeiro de 2013, publicado no DOU
nº 9, de 14 de janeiro de 2013, Seção 1, página 9, onde se lê "...
Edineia Terezinha Branco, CPF nº 905.865.356-1", leia-se: "... Edi-
neia Terezinha Branco, CPF nº 667.986.989-72, ..."

SECRETARIA DE PORTOS

PORTARIA No- 59, DE 2 DE MAIO DE 2013

Dispõe sobre a necessidade de priorização
de embarque e desembarque de milho nos
portos para os casos que especifica.

O MINISTRO DE ESTADO DA SECRETARIA DE
PORTOS DA PRESIDÊNCIA DA REPÚBLICA, no uso das suas
atribuições legais e, considerando o disposto no art. 9º, inciso II, da
Lei nº 9.432 de janeiro de 1997; considerando a situação de emer-
gência/calamidade pública configurada na necessidade de suprimento
de milho através dos portos nacionais para os estados do Nordeste;
considerando o insucesso dos dois leilões de compra de milho da
Companhia Nacional de Abastecimento - CONAB com resultado
deserto; considerando a necessidade premente de agilizar o referido
abastecimento, resolve:

Art. 1º Determinar aos portos públicos marítimos, lacustres e
fluviais relacionados à logística de carga e descarga de milho que
concedam atracação prioritária às respectivas embarcações destinadas
aos estados do Nordeste, exceto nos casos previstos em lei.

§ 1º O disposto no "caput" aplica-se apenas no processo de
aquisição de milho efetivada pela CONAB para atender os agri-
cultores situados nos municípios onde foi decretada a situação de
emergência ou calamidade pública em decorrência da seca ou es-
tiagem reconhecida pelo Governo Federal, através do Ministério da
Integração Nacional.

§ 2º O disposto neste artigo aplica-se exclusivamente ao
Aviso de Compra de Milho em Grãos nº 081/2013, previsto para
realizar em 6 de maio de 2013, por meio de Sistema eletrônico e
comercialização da CONAB.

Art. 2º Determinar a Agencia Nacional de Transporte Aqua-
viário - ANTAQ que adote as medidas necessárias para, neste caso e
unicamente neste caso, permita que as Empresas Brasileiras de Na-
vegação contratem navios de bandeira estrangeira.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

LEONIDAS CRISTINO

AGÊNCIA NACIONAL DE TRANSPORTES
A Q U AV I Á R I O S

RESOLUÇÃO No- 2.886, DE 29 DE ABRIL DE 2013 (*)

Altera as Resoluções 912-ANTAQ, 1.274-
ANTAQ, 1.558-ANTAQ e 1.864-ANTAQ.

O DIRETOR-GERAL SUBSTITUTO DA AGÊNCIA
NACIONAL DE TRANSPORTES AQUAVIÁRIOS-ANTAQ, no
uso da competência que lhe é conferida, pelo art. 54, inciso IV do
Regimento Interno, com base no art. 27, inciso IV da Lei nº 10.233,
de 5 de junho de 2001, na redação dada pela Medida Provisória nº
2.217-3, de 4 de setembro de 2001, considerando o que consta no
processo nº 50300.001120/2012-60 e o que foi deliberado pela Di-
retoria em sua 338ª Reunião Ordinária, realizada em 25 de abril de
2013, resolve:

Art. 1º Alterar o anexo "B" da Resolução nº 912-ANTAQ, de
23 de novembro de 2007, que passa a vigorar com a seguinte redação:

Embarcação Afretada a Casco Nu (quando for o caso)NR
Contrato de afretamento registrado por escritura pública lavrada por
qualquer Tabelionato de Notas ou instrumento particular com re-
conhecimento de firma; (NR)

Art. 2º Alterar o anexo "B" da Resolução nº 1.274-ANTAQ, de
3 de fevereiro de 2009, que passa a vigorar com a seguinte redação:

1.4.1 Contrato de afretamento registrado por escritura pública la-
vrada por qualquer Tabelionato de Notas ou instrumento particular
com firma reconhecida; (NR)
1.4.2) Termo de Entrega de Embarcação. (NR)

Art. 3º Alterar o anexo "B" da Resolução nº 1.558-ANTAQ, de
11 de dezembro de 2009, que passa a vigorar com a seguinte redação:

1.4.1) Contrato de afretamento registrado por escritura pública la-
vrada por qualquer Tabelionato de Notas ou instrumento particular
com firma reconhecida; (NR); (NR)
1.4.2) Termo de Entrega de Embarcação. (NR)

Art. 4º Alterar a Resolução nº 1.864-ANTAQ, de 4 de no-
vembro de 2010, que passa a vigorar com a seguinte redação:

"Art. 7º

(...)

I - cópia autenticada do contrato de afretamento e, em se
tratando de embarcação brasileira, no caso de afretamento a casco
nu, deverá também ser apresentada cópia autenticada do Título de
Inscrição da Embarcação, da Provisão de Registro de Propriedade
Marítima ou Documento Provisório de Propriedade, conforme o
caso; (NR)

(...)

Art. 24. O contrato de afretamento poderá ser apresentado à
ANTAQ registrado por instrumento público lavrado em qualquer
Tabelionato de Notas ou particular com firma reconhecida. (NR)

(...)

Art. 28-A

(...)

II) Contrato de afretamento da embarcação por instrumento
público lavrado em qualquer Tabelionato de Notas ou com re-
conhecimento de firma realizado em cartório.(NR)

(...)

§ 3º - (REVOGADO)

Art. 5º Os pedidos de registro de contrato de afretamento de
embarcação brasileira por Empresa Brasileira de Navegação -
EBN que estiverem em andamento na ANTAQ, na data de pu-
blicação desta Resolução, serão analisados com base nas dis-
posições previstas nesta Resolução.

Art. 6º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

PEDRO BRITO

(*) Republicada por ter saído com incorreção no original no DOU do
dia 30/4/2013, Seção 1, pág. 6.

SECRETARIA DE AVIAÇÃO CIVIL
AGÊNCIA NACIONAL DE AVIAÇÃO CIVIL

DECISÃO No- 38, DE 30 DE ABRIL DE 2013

Defere parcialmente pedido de isenção
temporária de cumprimento do requisito de
que trata o parágrafo 21.191(g)(1) do
RBAC n° 21.

A DIRETORIA DA AGÊNCIA NACIONAL DE AVIA-
ÇÃO CIVIL - ANAC, no exercício da competência que lhe foi
outorgada pelo art. 11, inciso V, da Lei nº 11.182, de 27 de setembro
de 2005, tendo em vista o disposto no art. 8º, incisos X e XLVI, da
citada Lei, e no Regulamento Brasileiro da Aviação Civil nº 11
(RBAC nº 11), e considerando o que consta do processo nº
00066.050986/2012-46, deliberado e aprovado na Reunião Delibe-
rativa da Diretoria realizada em 30 de abril de 2013, decide:

Art. 1º Deferir parcialmente, ante o originalmente peticio-
nado pela Volato Aviões e Compostos e nos termos da Nota Técnica
nº 136/2012/GGCP/SAR, o pedido de isenção temporária, até 30 de
junho de 2014, de cumprimento do requisito de que trata o parágrafo
21.191(g)(1) do Regulamento Brasileiro da Aviação Civil nº 21
(RBAC nº 21), Emenda n° 01, para as aeronaves do modelo Volato
400 que sejam fabricadas pela referida Empresa e que tenham a sua
fabricação finalizada e evidenciada à ANAC dentro desse prazo.

Art. 2º A isenção deferida nos termos desta Decisão fica con-
dicionada ao cumprimento dos compromissos assumidos pela Empre-
sa, conforme declarado em sua petição, com vistas a prover um nível
de segurança equivalente àquele provido pelo requisito objeto desta
isenção e satisfazer ao caráter educativo da construção amadora.

Art. 3º O descumprimento das condicionantes estabelecidas
nesta Decisão implicará o cancelamento da isenção ora deferida.

Art. 4º Esta Decisão entra em vigor na data de sua publicação.

MARCELO PACHECO DOS GUARANYS
Diretor-Presidente

DECISÃO No- 39, DE 30 DE ABRIL DE 2013

Autoriza a operação de sociedade empresá-
ria de serviço aéreo público especializado.

A DIRETORIA DA AGÊNCIA NACIONAL DE AVIA-
ÇÃO CIVIL - ANAC, no exercício da competência que lhe foi
outorgada pelo art. 11, inciso III, da Lei nº 11.182, de 27 de setembro
de 2005, tendo em vista o disposto na Lei nº 7.565, de 19 de de-
zembro de 1986, e na Portaria nº 190/GC-5, de 20 de março de 2001,
e considerando o que consta do processo nº 00058.007497/2013-54,
deliberado e aprovado na Reunião Deliberativa da Diretoria realizada
em 23 de abril de 2013, decide:

Art. 1º Autorizar, por 05(cinco) anos, a sociedade empresária
AVJET SERVIÇOS AÉREOS ESPECIALIZADOS LTDA., CNPJ nº
04.120.535/0001-57, com sede social no Rio de Janeiro (RJ), a ex-
plorar serviço aéreo público especializado nas atividades de aero-
fotografia, aeroreportagem, aeropublicidade e aerocinematografia.

Art. 2º A exploração do serviço autorizado somente poderá
ser realizada por aeronave devidamente homologada.

Art. 3º Esta Decisão entra em vigor na data de sua publicação.

MARCELO PACHECO DOS GUARANYS
Diretor-Presidente

DECISÃO No- 40, DE 30 DE ABRIL DE 2013

Autoriza a operação de sociedade empresá-
ria de serviço aéreo público especializado.

A DIRETORIA DA AGÊNCIA NACIONAL DE AVIA-
ÇÃO CIVIL - ANAC, no exercício da competência que lhe foi
outorgada pelo art. 11, inciso III, da Lei nº 11.182, de 27 de setembro
de 2005, tendo em vista o disposto na Lei nº 7.565, de 19 de de-
zembro de 1986, e na Portaria nº 190/GC-5, de 20 de março de 2001,
e considerando o que consta do processo nº 00058.085944/2012-25,
deliberado e aprovado na Reunião Deliberativa da Diretoria realizada
em 30 de abril de 2013, decide:

Art. 1º Autorizar, por 5 (cinco) anos, a sociedade empresária
PROTEGE AERO AGRÍCOLA LTDA. - ME, CNPJ nº
02.274.214/0001-81, com sede social em Buritis (MG), a explorar
serviço aéreo público especializado na atividade de aeroagrícola.

Art. 2º A exploração do serviço autorizado somente poderá
ser realizada por aeronave devidamente homologada.

Art. 3º Esta Decisão entra em vigor na data de sua publicação.

MARCELO PACHECO DOS GUARANYS
Diretor-Presidente
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SUPERINTENDÊNCIA DE SEGURANÇA
OPERACIONAL

GERÊNCIA GERAL DE AVIAÇÃO GERAL

PORTARIAS DE 2 DE MAIO DE 2013

O GERENTE GERAL DE AVIAÇÃO GERAL, no uso
das atribuições outorgadas pelo inciso X do artigo 8º da Lei 11.182,
de 27 de setembro de 2005; tendo em vista o que consta do inciso IX
do artigo 48 do Regimento Interno da Agência Nacional de Aviação
Civil, aprovado pela Resolução n° 110, de 15 de setembro de 2009,
com as alterações posteriores; e considerando o disposto na Portaria
2.449/SSO, de 16 de dezembro de 2011, publicada no Boletim de
Pessoal e Serviço de 16 de dezembro de 2011, resolve:
No- 1.120 - Suspender por 180 (cento e oitenta) dias, ou, até que sejam
sanadas as não-conformidades, a homologação do curso teórico/prá-
tico de PPA, do Aeroclube de Bagé, em Bagé/RS; Processo nº
00065.056246/2013-12;

No- 1.121 - Homologar o curso prático de Piloto de Planador partes prá-
tica e teórica, pelo período de 05 (cinco) anos, do Aeroclube de Voo a
Vela CTA, em São José dos Campos - SP; nº 00065.168003/2012-37; e

No- 1.122 - Homologar o curso de Vôo a Vela- Planador, parte prática,
pelo período de 5 anos, do Aeroclube de Santa Catarina , em São José
- SC; Processo nº 00065.052231/2013-77.

O inteiro teor das Portarias acima encontra-se disponível no
sítio da ANAC na rede mundial de computadores - endereço
h t t p : / / w w w. a n a c . g o v. b r

PAULO CESAR REQUENA DA SILVA

§ 2o A SEPIN e a SDP poderão convidar técnicos e es-
pecialistas de outros Ministérios, centros de pesquisa e desenvol-
vimento e outros órgãos de Governo para auxiliarem na análise dos
pleitos e na realização de inspeções.

§ 3o O ato de reconhecimento da condição de produto ma-
nufaturado nacional desenvolvido no País será feito mediante portaria
do Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia e Inovação, publicada
no Diário Oficial da União e divulgada na página eletrônica do MCTI
na Internet, cuja cópia servirá de prova de atendimento ao disposto no
art. 1o e neste artigo.

Art. 3o Caso seja indeferido o pleito a SEPIN comunicará ao
interessado as razões do indeferimento, cabendo recurso ao Secretário
de Política de Informática do MCTI, no prazo de 20 (vinte) dias
contados da ciência da comunicação.

Parágrafo único. Caso não seja reconsiderada a decisão, o
recurso será submetido ao Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia
e Inovação, exaurindo-se a instância administrativa com a decisão que
vier a ser proferida.

Art. 4o A SEPIN e a SDP poderão propor normas com-
plementares às previstas na Portaria MCT no 950, de 2006, as quais
serão submetidas à apreciação e aprovação dos Ministros de Estado
do Desenvolvimento, Indústria e Comércio Exterior e da Ciência,
Tecnologia e Inovação.

Art. 5o Para efeitos do que dispõem os arts. 1o e 2o desta
Portaria ficam convalidados os atos já emitidos com base na Portaria
MCT no 950, de 2006, relativamente aos produtos que se enquadrem
no Anexo I ao Decreto no 7.903, de 2013.

Art. 6o Esta Portaria entra em vigor a partir da data de sua
publicação

MARCO ANTONIO RAUPP
Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia e Inovação

FERNANDO DAMATA PIMENTEL
Ministro de Estado do Desenvolvimento, Indústria

e Comércio Exterior

PORTARIA No- 391, DE 2 DE MAIO DE 2013

Reconduz a Comissão instituída para ave-
riguação complementar em empresa públi-
ca sob supervisão deste Ministério.

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA
E INOVAÇÃO SUBSTITUTO, no uso da atribuição que lhe confere
o art. 87, parágrafo único, inciso II, da Constituição Federal, os arts.
19 e 20 do Decreto-Lei nº 200, de 25 de fevereiro de 1967, e os arts.
3º, § 4º, e 7º, inciso II, do Decreto nº 3.591, de 6 de setembro de
2000,

CONSIDERANDO a solicitação da Presidência do Centro
Nacional de Tecnologia Eletrônica Avançada - S.A. - CEITEC para
instauração de procedimento de averiguação complementar, nos ter-
mos do Ofício nº /2011-PRES;

CONSIDERANDO o teor do relatório de prestação anual de contas
relativo ao exercício de 2010, expedido pela Controladoria-Geral da União no
Rio Grande do Sul em 30 de junho de 2011 (Processo nº 01213.000461/2011-
91), no qual se apontam as contratações da empresa para prestação de ser-
viços técnicos, com taxa de BDI de 39,0% (CRD), bem como os serviços de
consultoria por contratação direta (FIA) como supostamente irregulares; e

CONSIDERANDO o exercício da autotutela administrativa,
fundado nos princípios constitucionais de transparência, eficiência e
probidade na conduta dos gestores públicos, resolve:

Art. 1º Reconduzir, em conjunto com a empresa solicitante, o
competente procedimento, no âmbito deste Ministério supervisor, de
modo a colher informações adicionais, para melhor subsidiar as con-
clusões tomadas com base nos referidos apontamentos.

Parágrafo único. Dada a complexidade técnica do objeto de
averiguação, a Comissão poderá, se assim entender, solicitar emissão
de análise ou parecer técnico de peritos, Órgãos ou entidades privadas
especializadas e independentes, com ônus à empresa pública sob
supervisão deste Ministério, se cabível.

Art. 2º Determinar a conclusão dos trabalhos no prazo de 90
(noventa) dias, prorrogáveis por igual período desde que devidamente
justificado.

Art. 3º Ficam convalidados os atos praticados pela Comis-
são, instituída pela Portaria MCTI nº 230, de 28 de março de 2012,
retificada pela Portaria MCTI nº 307, de 7 de maio de 2012, pror-
rogada pela Portaria MCTI nº 478, de 28 de junho de 2012 e re-
conduzida pela Portaria MCTI nº 190/2013,de 26 de fevereiro de
2013, publicada no DOU, de 27 de fevereiro de 2013 e prorrogada
pela Portaria MCTI nº 300/2013, de 2 de abril de 2013, publicada no
DOU, de 4 de abril de 2013.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

LUIZ ANTONIO RODRIGUES ELIAS

COMISSÃO TÉCNICA NACIONAL
DE BIOSSEGURANÇA

DESPACHOS DO PRESIDENTE
Em 2 de maio de 2013

O Presidente da Comissão Técnica Nacional de Biossegu-
rança - CTNBio, no uso de suas atribuições e de acordo com o artigo
14, inciso XIX, da Lei 11.105/05 e do Art. 5º, inciso XIX do Decreto
5.591/05, torna público, após decisão ocorrida na 160ª Reunião Or-
dinária da CTNBio, em 21/03/2013, foi deferido o relatório de Li-
beração Planejada no meio ambiente relativo ao processo
01200.003977/2010-75.

O Presidente da Comissão Técnica Nacional de Biossegu-
rança - CTNBio, no uso de suas atribuições e de acordo com o artigo
14, inciso XIX, da Lei 11.105/05 e do Art. 5º, inciso XIX do Decreto
5.591/05, torna público, após decisão ocorrida na 147ª Reunião Or-
dinária da CTNBio, em 10/11/2011, que foi aprovado o relatório de
liberação planejada após sua conclusão. Processo:
01200.001383/2009-96.

FLÁVIO FINARDI FILHO

GABINETE DO MINISTRO
INSTRUÇÃO NORMATIVA No- 15, DE 26 DE ABRIL DE 2013 (*)

O MINISTRO DE ESTADO DA AGRICULTURA, PECUÁ-
RIA E ABASTECIMENTO, no uso da atribuição que lhe confere o
art. 87, parágrafo único, inciso II, da Constituição, tendo em vista o
disposto na Lei nº 7.291, de 19 de dezembro de 1984, regulamentada
pelo Decreto nº 96.993, de 17 de outubro de 1988, e o que consta do
Processo nº 21000.008794/2012-71, resolve:

Art. 1º Fica revogada a Instrução Normativa nº 13, de 28 de
março de 2008, e seu Anexo, em razão de a matéria nela abordada ser
objeto da Instrução Normativa nº 48, de 08 de setembro de 2008.

Art. 2º Esta Instrução Normativa entra em vigor na data de
sua publicação.

ANTÔNIO ANDRADE

(*) Republicada por ter saído no DOU de 29-4-2013, Seção 1, página
1, com incorreção do original.

Ministério da Agricultura,
Pecuária e Abastecimento

.

GABINETE DO MINISTRO

PORTARIA INTERMINISTERIAL No- 383 , DE 26 DE ABRIL DE 2013

OS MINISTROS DE ESTADO DO DESENVOLVIMENTO,
INDÚSTRIA E COMÉRCIO EXTERIOR e DA CIÊNCIA, TEC-
NOLOGIA E INOVAÇÃO, no uso das atribuições que lhes confere o
inciso II do parágrafo único do art. 87 da Constituição Federal, tendo
em vista o disposto nos §§ 5o, 6o, 7o e 8o do art. 3o da Lei no 8.666,
de 21 de junho de 1993, nos §§ 4o e 5o do art. 3o do Decreto no 7.546,
de 2 de agosto de 2011, e no art. 3o do Decreto no 7.903, de 4 de
fevereiro de 2013, resolvem:

Art. 1o Para os fins do disposto no art. 3o da Lei no 8.666, de
21 de junho de 1993, e nos §§ 4o e 5o do art. 3o do Decreto no 7.546,
de 2 de agosto de 2011, a margem de preferência adicional para
equipamentos de tecnologias da informação e comunicação que te-
nham sido desenvolvidos País, a ser utilizada em licitações realizadas
no âmbito da administração pública federal, conforme dispõem os
arts. 1o e 3o do Decreto no 7.903, de 4 de fevereiro de 2013, será
aplicada apenas aos equipamentos que atendam aos requisitos e cri-
térios estabelecidos na Portaria MCT no 950, de 12 de dezembro de
2006, publicada no Diário Oficial da União no 240, de 15 de de-
zembro de 2006, Seção 1, pág. 75.

Art. 2o Para comprovar que um determinado produto re-
lacionado no Anexo I ao Decreto no 7.903, de 2013, atende à con-
dição de produto manufaturado nacional que tenha sido desenvolvido
no País, a empresa interessada deverá formular requerimento ao Mi-
nistério da Ciência, Tecnologia e Inovação - MCTI, nos termos dis-
postos na Portaria MCT no 950, de 2006.

§ 1o A análise do requerimento será realizada em conjunto
pela Secretaria de Política de Informática - SEPIN do MCTI e pela
Secretaria do Desenvolvimento da Produção - SDP do Ministério do
Desenvolvimento, Indústria e Comércio Exterior - MDIC.

Ministério da Ciência, Tecnologia
e Inovação

.
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FUNDAÇÃO NACIONAL DE ARTES

PORTARIA No- 146, DE 30 DE ABRIL DE 2013

O Presidente em exercício da Fundação Nacional de Artes -
Funarte, no uso das atribuições que lhe foram conferidas pelo Pre-

sidente da FUNARTE, nos termos da Portaria nº 279A, de 13 de
setembro de 2012, publicada no D.O.U. de 17 de setembro de 2012,
em conformidade com Portaria nº. 72, de 12/03/2013, publicada no
DOU de 18/03/2013, que regulamentou o Edital Prêmio Funarte de
Concertos Didáticos, resolve:

Prorrogar as inscrições até o dia 10 de maio de 2013.

ANTÔNIO GILBERTO PORTO FERREIRA

SECRETARIA DO AUDIOVISUAL

RETIFICAÇÃO

Na Portaria nº 34, de 17 de abril de 2013, publicada no DOU
de 22 de abril de 2013, Seção I, caderno eletrônico, página 17.
onde se lê:
13 1427 - CINEMA POPULAR ITINERANTE CENTRO OESTE
Martins Santos Produções Ltda
CNPJ/CPF: 02.108.972/0001-20
Processo: 01400.004274/20-13
GO - Catalão
Prazo de Captação: 22/04/2013 a 08/09/2013
leia-se:
13 1427 - CINEMA POPULAR ITINERANTE CENTRO OESTE
Martins Santos Produções Ltda
CNPJ/CPF: 02.108.972/0001-20
Processo: 01400.004274/20-13
GO - Catalão
Prazo de Captação: 22/04/2013 a 20/12/2013

SECRETARIA DA CIDADANIA
E DA DIVERSIDADE CULTURAL

PORTARIA No- 15, DE 30 DE ABRIL DE 2013

Dispõe sobre o resultado final do Edital N.º
04, de 29 de novembro de 2012, Chamada
Pública para participação no Comitê Téc-
nico de Cultura para Lésbicas, Gays, Bis-
sexuais, Travestis e Transexuais - LGBT.

O SECRETÁRIO DA CIDADANIA E DA DIVERSIDADE
CULTURAL SUBSTITUTO, no uso de suas atribuições legais que
lhes são conferidas pelo Art. 13 do Decreto nº 7.743, de 31 de maio
de 2012, com base na Portaria n.º 144, de 8 de novembro de 2012,
publicada no Diário Oficial da União de 12 de novembro de 2012,
Seção 1 página 11, que cria o Comitê Técnico de Cultura LGBT, com
base no Edital N.º 04, de 29 de novembro de 2012, Chamada Pública
para participação no Comitê Técnico de Cultura para Lésbicas, Gays,
Bissexuais, Travestis e Transexuais - LGBT publicado no Diário
Oficial da União de 30 de novembro de 2012, Seção 3 página 20,
resolve:

Art. 1º Divulgar a lista dos inscritos da sociedade civil e do
meio acadêmico do Edital de Divulgação N.º 04, de 29 de novembro
de 2012, Chamada Pública para participação mo Comitê Técnico de
Cultura para Lésbicas, Gays, Bissexuais, Travestis e Transexuais -
L G B T.

I - Acionilson Cardoso Gomes; II - Antonio Luiz Martins
dos Reis; III - Carlla Casoy (Carlos Felipe Silva do Nascimento); IV
- Carlos Henrique Bem Gonçalves; V - Charles Farias Siqueira; VI -
Cristina Reis; VII - Dandara Vital; VIII - Daniel de Jesus dos Santos

Costa; IX - Daniel Henrique de Oliveira Silva; X - Davi Araújo dos
Santos; XI - Déborah Sabara (Ailton Alves da Silva); XII - Dino José
de Oliveira Alves; XIII - Djalma Thurler; XIV - Erika Cecilia Soares
Oliveira; XV - Felipe Pasqueloto; XVI - Fernando Quaresma de
Azevedo; XVII - Flávio de Sousa Silva; XVIII - Francielli Daiana
Oleias; XIX - Gean Carlos Nunes de Jesus; XX - George Michael
Alves de Lima; XXI- Giowana Cambrone (Giowany Araújo); XXII -
Igor de Oliveira Silva (Igor Leal); XXIII - IIbele dos Santos Bispo;

XXIV - Inês Fernandes Correia; XXV - José Felipe dos Santos;
XXVI - José Raymundo Figueiredo Lins Júnior; XXVII - José Ri-
cardo de Melo; XXVIII - José Ricardo Medeiros; XXIX - Juliana
Martins de Souza; XXX - Karen Cunha de Oliveira; XXXI - Liorcino
Mendes Pereira Filho (Léo Mendes); XXXII - Luis Henrique Dias;
XXXIII - Madame Shoo (Agenor Martins da Silva); XXXIV - Márcio
Rodrigo Vale Caetano; XXXV - Márcio Texeira; XXXVI - Maria
Goretti Gomes; XXXVII - Marina Garlen (Jean Roberto Ferreira de
Oliveira); XXXVIII - Muriel Bulsing (Eliseu Mezzomo da Silva);
XXXIX - Nelson Matias Pereira; XL - Otávio Chamorro Mendoza;
XLI - Patrícia Donéga Pessoa de Araújo; XLII - Priscila Cristine
Silva de Souza; XLIII - Rafael Bazo Júnior; XLIV - Rafael de Souza
Garcia; XLV - Renata Peron (Sérgio Carlos Pessoa); XLVI - Safira
Benguel (José Alberto Bringel de Souza); XLVII - Sandro Ouriques
Cardoso (Sando Ka); XLVIII - Shirley de Lima Samico; XLIX -
Tiago Toscano dos Reis; L- Vanessa Doris Vanzin; LI - Vange Leonel
(Maria Evangelina Leonel Gandolfo); LII - Victor de Wolf Rodrigues
Martins

Art. 2º Divulgar o resultado final, com base na reunião da
Comissão de Avaliação e Seleção, realizada dia 18 de março, que
procedeu ao exame em conformidade com a análise curricular ob-
servando o disposto nos critérios estabelecidos no referido Edital.

I - dois representantes da Secretaria da Cidadania e da Di-
versidade Cultural do Ministério da Cultura (SCDC/MinC);

Pedro Domingues Monteiro Júnior
Jonatas da Silva Freire
II - um representante da Secretaria de Políticas Culturais do

Ministério da Cultura (SPC/MinC);
Américo José Córdula Teixeira
III - um representante da Secretaria de Direitos Humanos da

Presidência da República (SDH/PR);
Gustavo Bernardes
IV - um representante da Secretaria de Promoção de Políticas

de Igualdade Racial da Presidência da República (SEPPIR/PR);
Marcos Willian Bezerra de Freitas
V - um representante da Secretaria de Política para as Mu-

lheres da Presidência da República (SPM/PR);
Maria de Lourdes Alves Rodrigues
VI - um representante da Secretaria Nacional de Juventude

da Presidência da República (SNJ/PR);
Eduardo Santarelo Lucas
VII - um representante do Conselho Nacional de Combate à

Discriminação e Promoção dos Direitos de Lésbicas, Gays, Bisse-
xuais, Travestis e Transexuais (CNCD-LGBT), prioritariamente do
segmento LGBT;

Leandro Colling
VIII - um representante da Frente Parlamentar Mista pela

Cidadania LGBT;
Deputado Jean Wyllys de Matos Santos
IX - dois representantes do meio acadêmico que tenham

como foco de estudo a cultura LGBT;
Daniel de Jesus dos Santos Costa
José Raymundo Figueiredo Lins Júnior
X - cinco representantes da sociedade civil de notório co-

nhecimento e atuação na área de cultura LGBT.
Giowana Cambrone Araújo (Giowany Araújo)
Maria Goretti Gomes
Marina Garlen (Jean Roberto Ferreira de Oliveira)
Sandro Ouriques Cardoso (Sandro Ka)
Vange Leonel (Maria Evangelina Leonel Gandolfo)
Art. 3º Esta portaria entra em vigor na data de sua pu-

blicação.

PEDRO AZEVEDO VASCONCELLOS

SECRETARIA DE FOMENTO E INCENTIVO
À CULTURA

PORTARIA No- 227, DE 2 DE MAIO DE 2013

O SECRETÁRIO DE FOMENTO E INCENTIVO À CUL-
TURA, no uso de suas atribuições legais, que lhe confere a Portaria
nº 17 de 12 de janeiro de 2010 e o art. 4º da Portaria nº 120, de 30
de março de 2010, resolve:

Art. 1° - Aprovar projetos culturais, relacionados nos anexos
I e II à esta Portaria, para os quais os proponentes ficam autorizados
a captar recursos, mediante doações ou patrocínios, na forma prevista,
respectivamente, no § 1º do artigo 18 e no artigo 26 da Lei n.º 8.313,
de 23 de dezembro de 1991, alterada pela Lei n.º 9.874, de 23 de
novembro de 1999.

Art. 2° - Esta portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

HENILTON PARENTE DE MENEZES

ANEXO I

ÁREA: 1 ARTES CÊNICAS - (ART.18, §1º)
13 0936 - Mogli
Conteúdo Participações e Serviços Teatrais Ltda.
CNPJ/CPF: 05.945.247/0001-02
Processo: 01400.003527/20-13
SP - São Paulo
Valor do Apoio R$: 1.157.100,00
Prazo de Captação: 03/05/2013 a 31/12/2013
Resumo do Projeto:
Este projeto visa a montagem do espetáculo MOGLI; O

Menino Lobo, uma adaptação e direção de Isser Korik para o clássico
da literatura mundial do autor inglês Rudyard Kipling, escrito em
1894. Serão 88 apresentações durante 11 meses de temporada em seis
cidades: São Paulo, Campinas, Rio de Janeiro, Fortaleza, Brasília e
Curitiba.

13 0715 - PROJETO ZUMBIMBA
Associação Candeias de Capoeira Poços de Caldas
CNPJ/CPF: 07.546.091/0001-04
Processo: 01400.003277/20-13
MG - Poços de Caldas
Valor do Apoio R$: 298.380,50
Prazo de Captação: 03/05/2013 a 31/12/2013
Resumo do Projeto:
O Projeto Zumbimba tem como meta dar continuidade e am-

pliar as ações da Associação Candeias de Capoeira Poços de Caldas.
Pretende desenvolver cursos de formação de agentes culturais ligados
à cultura afro-brasileira, como capoeira, danças afro e estrategica-
mente promover a valorização e sobrevivência do patrimônio material
e imaterial da cultura Caiapó na cidade de Poços de Caldas.

13 1610 - Sala de Espera
Bruna Pinto Ozório de Souza Lima
CNPJ/CPF: 319.195.648-45
Processo: 01400.004543/20-13
SP - São Paulo
Valor do Apoio R$: 61.776,00
Prazo de Captação: 03/05/2013 a 31/12/2013
Resumo do Projeto:
Este projeto tem por finalidade realizar uma viagem teatral

com temporada de 8 apresentações da peça teatral Sala de Espera
(entre junho de 2013 e fevereiro de 2014). O Projeto será realizado na
cidade do Rio de Janeiro, durante o período de 1 meses de temporada,
com duas apresentações semanais, recebendo até 100 pessoas por dia
num total de 8 apresentações e podendo atingir um publico de até 800
pessoas.

13 0734 - Histórias Eletrizantes
Associação Cultural Casa da Árvore - ACCA
CNPJ/CPF: 16.594.163/0001-80
Processo: 01400.003297/20-13
PR - Curitiba
Valor do Apoio R$: 274.347,80
Prazo de Captação: 03/05/2013 a 31/12/2013
Resumo do Projeto:
O Projeto consiste em pesquisar e produzir um espetáculo

teatral interativo e musical que conta a história de uma cidade onde o
tempo parou devido a uma série de estranhos acontecimentos . Com
músicas compostas exclusivamente para o espetáculo, o objetivo é
tornar-lo leve, agradável e com uma linguagem acessível à faixa
etária proposta. Com percussão e viola estimulando a interação das
crianças, pretende-se realizar 55 apresentações em 11 municípios Pa-
raná.

13 1687 - Vitória
DANILO CIANCIARULO
CNPJ/CPF: 310.663.838-98
Processo: 01400.004639/20-13
SP - São Paulo
Valor do Apoio R$: 533.269,79
Prazo de Captação: 03/05/2013 a 31/12/2013
Resumo do Projeto:
O objetivo é realizar apresentações teatrais, composta por 5

atores protagonistas, a serem realizadas no teatro Juca Chaves, lo-
calizado na cidade de São Paulo. Este projeto conta com a Direção
Artística de Danilo Cianciarulo e Textos de Fernando Saba. Total de
24 apresentações.

13 0912 - Segunda com Sorriso de Primeira
oficina de ideias de meriti ensino de esportes, arte, cultura e
produções de eventos ltda -me
CNPJ/CPF: 06.262.727/0001-23
Processo: 01400.003503/20-13
RJ - São João de Meriti
Valor do Apoio R$: 168.235,00
Prazo de Captação: 03/05/2013 a 31/12/2013
Resumo do Projeto:
O projeto consiste uma troca de realidades entre os grandes

artistas da metrópole com os pequenos artistas da periferia. sempre
em dupla e mesclando um artista periférico local e outro metro-
politano, Juntos farão performances de comédia, sendo sempre na
cidade periférica e, de preferência, em praças públicas ou locais de
fácil acesso.O projeto prevê 10 apresentações em 10 cidades di-
ferentes, sempre com um grande artista comediante metropolitano,
conhecido do grande público, e um artista local.

13 0691 - projeto casulo
oficina de ideias de meriti ensino de esportes, arte, cultura e
produções de eventos ltda -me
CNPJ/CPF: 06.262.727/0001-23
Processo: 01400.003243/20-13
RJ - São João de Meriti
Valor do Apoio R$: 148.014,90
Prazo de Captação: 03/05/2013 a 31/08/2013
Resumo do Projeto:
O projeto Casulo foi pensado para propiciar aos grupos de

teatro amadores do Estado do Rio de Janeiro e principalmente da
Baixada Fluminense a oportunidade de serem avaliados para então
participarem de treinamento e desenvolvimento profissional com três
mestres renomados de Direção cênica. Serão selecionados 09 grupos
para participarem do curso, mas devido a falta de formação de teatro
da região as aulas serão franqueadas a todos que queiram participar
independente do grupo que façam parte.

13 1555 - Rodeio do Prata
Centro de Tradições Gaúchas Querência do Prata
CNPJ/CPF: 91.566.521/0001-66
Processo: 01400.004455/20-13
RS - Nova Prata
Valor do Apoio R$: 100.535,00
Prazo de Captação: 03/05/2013 a 31/12/2013
Resumo do Projeto:
Realizar uma edição do Rodeio Crioulo do Prata, no mu-

nicípio de Nova Prata - RS, no Parque de Rodeios do CTG Querência
do Prata. Este evento reúne dezenas de Centros de Tradições Gaú-
chas, vindos de diversos municípios, com seus grupos de danças e
artistas para competirem entre si e celebrarem o folclore gaúcho.

13 0712 - GUARANTÃ EM AÇÃO
Associação Cultural e Teatral Guarantã
CNPJ/CPF: 01.177.199/0001-90
Processo: 01400.003274/20-13
SP - Piracicaba
Valor do Apoio R$: 93.677,00
Prazo de Captação: 03/05/2013 a 31/12/2013
Resumo do Projeto:

Ministério da Cultura
.
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Realização de 02 espetáculos teatrais, com textos do Moliére,
com participantes do espetáculo "Paixão de Cristo de Piracicaba" e
jovens de baixa renda de diferentes comunidades da cidade de Pi-
racicaba-SP. Serão oferecidas um total de 40 vagas, para as 02 mon-
tagens. Cada espetáculo realizará 10 apresentações. Serão artistas
profissionais e amadores, que trabalham junto com pessoas da co-
munidade da cidade e região, elenco da "Paixão de Cristo".

13 0774 - Tempos de Infância; Vem Brincar com a Gente!
Ojima Assessoria e Consultoria Artística e Empresarial
LTDA - ME
CNPJ/CPF: 11.984.511/0001-01
Processo: 01400.003359/20-13
SP - São Paulo
Valor do Apoio R$: 271.400,00
Prazo de Captação: 03/05/2013 a 31/12/2013
Resumo do Projeto:
Produção, montagem e temporada de 3 meses, composta por

24 apresentações, na cidade de São Paulo, do espetáculo teatral in-
fantil "Tempos de Infância; Vem Brincar com a Gente!". O projeto,
criado pela Cia Nós do Tempo de Teatro, formado por ex-alunos do
Célia Helena Teatro-Escola, mostra para as crianças brincadeiras di-
versas, nas quais as mesmas têm a liberdade de brincar fora de casa,
trabalhando conceitos de musicalidade, socialização, criatividade e
coordenação motora.

13 1193 - Teatro Móvel Giramundo 2013
Giramundo Teatro de Bonecos
CNPJ/CPF: 19.295.450/0001-87
Processo: 01400.003898/20-13
MG - Belo Horizonte
Valor do Apoio R$: 1.597.382,00
Prazo de Captação: 03/05/2013 a 31/12/2013
Resumo do Projeto:
O projeto Teatro Móvel 2013 propõe a remontagem da adap-

tação teatral da obra "O Gato Malhado e a Andorinha Sinhá", rea-
lizada por Alvaro Apocalypse sobre a obra de Jorge Amado, no Palco
Móvel Giramundo, e a realização de 25 apresentações em cidades
mineiras (Belo Horizonte, Nova Lima, Sarzedo, Brumadinho, Rio
Acima, Raposos, Caeté, Santa Bárbara, Barão de Cocais, São Gon-
çalo do Rio Abaixo, Rio Piracicaba, Congonhas, Barbacena, Con-
selheiro Lafaiete, Porteirinha) além de Vitória/ES e Corumbá-MT

13 0409 - Coelho Branco, Coelho Vermelho (White Rabbit,
Red Rabbit)
Aymbere Produções Artísticas LTDA - ME
CNPJ/CPF: 12.143.435/0001-74
Processo: 01400.002875/20-13
SP - São Carlos
Valor do Apoio R$: 431.317,12
Prazo de Captação: 03/05/2013 a 31/12/2013
Resumo do Projeto:
Coelho Branco, Coelho Vermelho é uma peça teatral do

jovem dramaturgo iraniano Nassim Soleimanpour, que na época em
que escreveu a obra estava proibido de deixar o seu país. Deve ser
lida por um(a) ator/atriz diferente a cada apresentação. Um dos re-
quisitos para a seleção dos atores é que estes não conheçam o texto e
não saibam nada do que se passará em cena. A proposta visa a
circulação do espetáculo por SP (20 apres.), RJ (20 apres.), Belo
Horizonte (16 apres) e Brasília (12 apres) em 2013.

13 1606 - Édipo Rei na Praça
Associação dos Artistas Amigos dos Satyros
CNPJ/CPF: 13.236.990/0001-03
Processo: 01400.004539/20-13
SP - São Paulo
Valor do Apoio R$: 2.038.450,00
Prazo de Captação: 03/05/2013 a 31/12/2013
Resumo do Projeto:
"Édipo Rei na Praça" é um projeto de manutenção estável do

grupo teatral Os Satyros durante 3 anos. O projeto prevê a ma-
nutenção do repertório do grupo em cartaz em suas sedes na Praça
Roosevelt, em São Paulo e a montagem de um espetáculo perfor-
mativo baseado na obra de Sófocles "Édipo Rei", obra-prima da
dramaturgia universal. Realizaremos 160 apresentações.

13 0647 - Inferno Amarelo
sander ewerton mecca
CNPJ/CPF: 299.375.298-75
Processo: 01400.003196/20-13
SP - São Paulo
Valor do Apoio R$: 328.920,00
Prazo de Captação: 03/05/2013 a 31/12/2013
Resumo do Projeto:
Inferno Amarelo é um livro que emociona, um relato franco

e direto sobre a experiência de Sander Mecca, que foi de popstar com
a banda Twister a presidiário no sistema carcerário de São Paulo.
Transformado em peça teatral, é um retrato de uma realidade que
procuramos não conhecer, contada por um dos maiores ídolos teens
que o Brasil já viu. A previsão inicial é de 16 apresentações.

ÁREA: 3 MÚSICA INSTRUMENTAL/ERUDITA -
(ART.18, §1º)
13 1214 - CLÁUDIO CELSO QUARTET
Eugênio Martins Junior
CNPJ/CPF: 14.240.073/0001-65
Processo: 01400.003921/20-13
SP - Santos
Valor do Apoio R$: 799.958,00
Prazo de Captação: 03/05/2013 a 31/12/2013
Resumo do Projeto:
Turnê brasileira e gravação de CD ao vivo de Cláudio Celso,

considerado um dos maiores guitarristas de jazz do mundo. Sob o
comando de Celso, três jovens talentos do jazz brasileiro, André
Willian (teclados), Anderson Willian (bateria) e Eliseu Custódio (bai-
xo). Seu novo projeto mistura elementos de jazz, bossa nova, samba
e funk, mostrando a nova cara da música instrumental brasileira.

13 1858 - Ciclo Violonístico de Niterói
Gustavo Morsch Cunha
CNPJ/CPF: 100.028.407-74
Processo: 01400.004867/20-13
RJ - Niterói
Valor do Apoio R$: 242.903,39
Prazo de Captação: 03/05/2013 a 31/10/2013
Resumo do Projeto:
A sétima edição do Ciclo Violonístico de Niterói acontecerá

no Teatro Municipal de Niterói, Rio de Janeiro. Reunirá nomes con-
sagrados do violão, em uma série de 5 (cinco) apresentações cada
uma com o concerto de um renomado violonista como Maria Haro,
Tonhinho Horta,Duo Assad, Eduardo Isaac e Carlos Barbosa Lima,
que será o homenageado desta edição.

12 10182 - Metropolitano
Luis José de Andrade Sérgio Feijão - ME
CNPJ/CPF: 11.196.788/0001-70
Processo: 01400.032174/20-12
SP - São Paulo
Valor do Apoio R$: 783.955,00
Prazo de Captação: 03/05/2013 a 31/12/2013
Resumo do Projeto:
O presente projeto pretende realizar, no período de dois anos,

a gravação e o lançamento de um disco original da banda Me-
tropolitano Jazz Brasil, com prensagem de 1.000 cópias, além da
circulação do grupo pelo país, totalizando 27 shows nos dois anos de
execução (12 apresentações no primeiro ano juntamente com a gra-
vação do CD e 15 apresentações no segundo) e da realização de um
workshop/oficina coordenado por um dos membros da banda em cada
uma das cidades que receberem o projeto.

13 1058 - Dramma in Musica
BELCANTO PRODUCOES ARTISTICAS LTDA - ME
CNPJ/CPF: 10.967.566/0001-40
Processo: 01400.003711/20-13
SP - São Paulo
Valor do Apoio R$: 1.339.400,00
Prazo de Captação: 03/05/2013 a 31/12/2013
Resumo do Projeto:
O projeto "Drama in musica" visa a criação de uma com-

panhia de ópera que proporcionará a cidade de São Paulo, concertos
de musica vocal; semanalmente. Este projeto funcionará como um
facilitador a comunidade paulistana no conhecimento, apreciação e
entretenimento nessa área hoje tão restrita no Brasil. A popularização
da ópera no Brasil, como objetivo este projeto, se dará através de 54
( cinqüenta e quatro) apresentações no total com ingressos a preços
populares.

13 1686 - Série master de música instrumental StudioClio
2013 - 2º semestre
um ambiente propício à música erudita, MPB, jazz e blues
CNPJ/CPF: 07.485.171/0001-05
Processo: 01400.004638/20-13
RS - Porto Alegre
Valor do Apoio R$: 186.018,00
Prazo de Captação: 03/05/2013 a 31/12/2013
Resumo do Projeto:
Realização de uma série de 12 concertos de música ins-

trumental concebido pelo grupo curatorial do StudioClio e realizado
de junho a dezembro de 2013, com entrada franca.

13 1459 - ÔNIBUS CULTURAL: O CHORINHO CONTA
A HISTÓRIA
ASSOC IAÇÃO CLUBE DO CARRO ANTIGO DO
BRASIL
CNPJ/CPF: 10.423.882/0001-51
Processo: 01400.004310/20-13
SP - São Paulo
Valor do Apoio R$: 523.630,00
Prazo de Captação: 03/05/2013 a 31/12/2013
Resumo do Projeto:
Realizar em São Paulo, entre 2013 e 2014, apresentações

musicais (Show de Chorinho) e exposições culturais itinerantes em
ônibus antigo, com o objetivo de divulgar e incentivar a cultura, a
preservação de nossa memória histórica e a prática do antigomo-
bilismo no Brasil, colaborando assim, para a preservação do Pa-
trimônio Histórico Cultural de nossa Nação.

13 0998 - Dando Corda para Paz e Bem
Instituto Francisco de Assis
CNPJ/CPF: 15.013.642/0001-00
Processo: 01400.003640/20-13
BA - Teixeira de Freitas
Valor do Apoio R$: 226.614,00
Prazo de Captação: 03/05/2013 a 31/12/2013
Resumo do Projeto:
Promover o desenvolvimento humano e social a partir do

ensino profissionalizante da música erudita aos alunos do Educan-
dário Paz e Bem no Bairro e de escolas públicas da localidade e de
ações de formação técnica para geração de renda dos familiares dos
alunos atendidos pelo Dando Corda para Paz e Bem - DCPB.

ÁREA: 4 ARTES VISUAIS - (ART. 18)
13 0556 - 12 Girassóis: Um Tributo a Johanna Van Gogh
Dream Box Studio Som e Imagem Ltda
CNPJ/CPF: 13.068.668/0001-12
Processo: 01400.003090/20-13
SP - São Paulo
Valor do Apoio R$: 322.115,52
Prazo de Captação: 03/05/2013 a 31/12/2013
Resumo do Projeto:
O projeto prevê a realização da exposição 12 Girassóis, um

Tributo a Johanna Van Gogh - com 30 obras do artista plástico Rorian
Guimarães. Na exposição interativa, além dos quadros do artista,
serão criados vídeos com depoimentos de especialistas de diversas

áreas analisando a vida e o trabalho de Johanna, que foi cunhada de
Vincent Van Gogh e responsável pela divulgação e distribuição de sua
obra. A exposição ocorrerá em São Paulo, durante um mês, e será
inteiramente gratuita.

13 1715 - QUILOMBOS DO BRASIL
TUVA EDITORIAL LTDA
CNPJ/CPF: 12.826.422/0001-08
Processo: 01400.004681/20-13
SP - São Paulo
Valor do Apoio R$: 613.658,39
Prazo de Captação: 03/05/2013 a 31/12/2013
Resumo do Projeto:
O projeto "Quilombos do Brasil" registra, em uma exposição

com 100 fotografias, o cotidiano de um conjunto de comunidades
remanescentes de quilombos, nas cinco regiões do Brasil, cada uma
delas com sua própria história.Promove o resgate de um patrimônio
cultural, que será reunido de forma inédita, mostrando as origens
comuns e as peculiaridades de comunidades tão diferentes como os
kalungas de Goiás, os quilombolas do vale da Ribeira ou do Espírito
Santo e Pernambuco.

13 0223 - SOMBRAS INVERSAS
FAUSTINO JOSE ZARDO COIN
CNPJ/CPF: 436.986.030-04
Processo: 01400.002622/20-13
PR - Curitiba
Valor do Apoio R$: 343.730,00
Prazo de Captação: 03/05/2013 a 31/12/2013
Resumo do Projeto:
Realizar exposições em Curitiba (Brasil), Helsinque (Fin-

lândia) e Osaka (Japão).Consiste em desconstruir a forma criada,
recriando essa nova através do tempo, evoluida pela reflexão, sem
perder original identidade. Assim se mostra o ser com seus defeitos e
consequências de seus atos, dentro de sua nulidade, necessidade e
condicionamento a autotransformação. A obra será composto na for-
ma criada por 8 esculturas em látex preto e 8 em porcelana e már-
more carrara e alumÍnio na forma desconstruÍda.

13 0612 - Por onde a Bola Rola
JLeiva Comunicações S/C Ltda
CNPJ/CPF: 05.142.723/0001-49
Processo: 01400.003147/20-13
SP - São Paulo
Valor do Apoio R$: 858.241,00
Prazo de Captação: 03/05/2013 a 31/12/2013
Resumo do Projeto:
Por onde a Bola Rola é uma exposição individual do fo-

tógrafo Caio Vilela, que há 15 anos registra o futebol informal em
rincões do Brasil. A exposição ocorrerá nas seis cidades onde serão
realizados os jogos da Copa das Confederações, em Belo Horizonte,
Brasília, Fortaleza, Recife, Rio de Janeiro, Salvador.

13 1597 - FotoRio 2013 - Exposições e Livros
Luz Tropical Cultura e Produções LTDA
CNPJ/CPF: 09.551.814/0001-99
Processo: 01400.004526/20-13
RJ - Rio de Janeiro
Valor do Apoio R$: 901.890,00
Prazo de Captação: 03/05/2013 a 31/12/2013
Resumo do Projeto:
Este projeto compreende a realizacão de diversas exposições

e publicações dentro do FOTORIO 2013. Será a oportunidade do
público do Rio de Janeiro e seus visitantes receberem mostras re-
levantes da fotografia mundial.

13 1504 - Quintais do Xingu
ESTÚDIO VEREDAS
CNPJ/CPF: 11.632.974/0001-04
Processo: 01400.004380/20-13
SP - São Paulo
Valor do Apoio R$: 398.328,50
Prazo de Captação: 03/05/2013 a 31/12/2013
Resumo do Projeto:
Quintais do Xingu é um projeto de artes integradas que traz

o imaginário da infância em comunidades ribeirinhas, extrativistas e
indígenas da região Norte do país através de uma incursão aos quin-
tais de dez comunidades na região do Médio Xingu. O resultado será
uma exposição, um curta-metragem e um site, compondo um im-
portante inventário do patrimônio imaterial da infância em quintais
que se espalham por rios e florestas e estão em intenso processo de
transformação e podem se erder na memória.

13 0886 - O Grande e o Pequeno
Ricardo Cardoso Simões
CNPJ/CPF: 700.063.857-53
Processo: 01400.003474/20-13
RJ - Rio de Janeiro
Valor do Apoio R$: 30.595,00
Prazo de Captação: 03/05/2013 a 31/10/2013
Resumo do Projeto:
Mostra de trabalhos de alguns dos artistas que se conheceram

no movimento de arte, video, fotografia, performance, foto-objetos,
foto-instalações e interferencias urbanas que acontece no parquinho
da Glória, de caráter público e coletivo. Daí o nome grande e pe-
queno. A mostra usa também o espaço externo da galeria com pro-
jeções de videos na fachada e performances de atores na calçada em
frente e terá artistas de outras regiões.

ÁREA : 6 HUMANIDADES : LIVROS DE VALOR
ARTÍSTICO, LITERÁRIO OU HUMANÍSTICO
(ART. 18)
13 0632 - Ventos,Velas, Veleiros.
Francisco Olímpio de Aguiar Rocha
CNPJ/CPF: 059.470.223-20
Processo: 01400.003167/20-13
CE - Fortaleza
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Valor do Apoio R$: 99.470,00
Prazo de Captação: 03/05/2013 a 31/12/2013
Resumo do Projeto:
Edição e lançamento do livro Ventos,
Velas, Veleiros de Nearco Araújo, o professor da UFC do

curso de arquitetura, desenhista e artista plástico, com mais de 50
anos de carreira e detentor de prêmios nacionais e internacionais. O
livro apresenta desenhos de barcos e passagens das praias do Ceará
em especial de Camocim. Os desenhos retratam barcos e paisagens
reais, com detalhes de desenho técnico para construção dos barcos e
comentários especializados

13 0537 - PARQUE NACIONAL DO ITATIAIA; 75 ANOS
Editora da Montanha Ltda.
CNPJ/CPF: 38.988.598/0001-41
Processo: 01400.003020/20-13
SP - São Paulo
Valor do Apoio R$: 310.576,20
Prazo de Captação: 03/05/2013 a 31/12/2013
Resumo do Projeto:
Este livro pretende registrar através de textos e de uma forte

profusão iconográfica e fotográfica a história do Parque Nacional do
Itatiaia, dos 75 anos da sua existência como primeira Unidade de
Conservação, mas também apresentar toda a envolvência através do
olhar artístico de renomados fotógrafos que, dessa forma, farão uma
homenagem às várias facetas deste importante bioma.

13 0545 - Série Ouro-Pretana da Editora Liberdade
Editora Liberdade LTDA - ME
CNPJ/CPF: 12.986.852/0001-89
Processo: 01400.003031/20-13
MG - Ouro Preto
Valor do Apoio R$: 160.633,00
Prazo de Captação: 03/05/2013 a 31/12/2013
Resumo do Projeto:
O objetivo deste projeto é editar, em uma coleção de cinco

livros, com tiragem de 2 mil exemplares, manuscritos históricos ori-
ginais, nunca editados, e reedições de obras esgotadas, que se tor-
naram desconhecidas, sobre aspectos relevantes da cultura e da so-
ciedade ouro-pretana da primeira metade do século 20.

13 1097 - A VIDA NA FÉ
Mitra Arquepiscopal do Rio de Janeiro
CNPJ/CPF: 33.593.575/0001-14
Processo: 01400.003756/20-13
RJ - Rio de Janeiro
Valor do Apoio R$: 190.591,67
Prazo de Captação: 03/05/2013 a 31/08/2013
Resumo do Projeto:
Editar um livro que revele a presença da religiosidade no

nosso cotidiano. E conduza os sentidos, através de trechos de textos
filosóficos e sagrados, para que os leitores possam perceber e olhar o
homem carioca nas mais variadas expressões de fé, destacadas sob a
lente sensível do fotógrafo Benoit. O projeto ira gerar um livro de
fotografia que será um andar pela cidade, com imagens que captarão
as expressões alargadas da fé na cultura carioca, para além dos limites
da religião como prática.

13 0848 - COPA GERDAU DE TÊNIS: 30 ANOS DE
TRANSFORMAÇÕES
CARMEN LANGARO & CIA LTDA - ME
CNPJ/CPF: 92.513.654/0001-37
Processo: 01400.003435/20-13
RS - Porto Alegre
Valor do Apoio R$: 182.549,00
Prazo de Captação: 03/05/2013 a 31/12/2013
Resumo do Projeto:
Livro e exposição fotográfica sobre a Copa Gerdau de Tênis,

que completa 30 anos em 2013. É uma das nove competições mais
importantes do calendário mundial infanto-juvenil e já projetou te-
nistas hoje consagrados, como Gustavo Kuerten. O projeto destacará
diferentes histórias da cidade de Porto Alegre e de personagens que
se cruzam a cada ano, com a expectativa e o sonho de mudarem suas
trajetórias. Será bilíngue e terá uma parte da tiragem destinada gra-
tuitamente a bibliotecas públicas do RS.

13 1949 - Todas as Cores de Aratiba
Denise Becker
CNPJ/CPF: 481.891.119-49
Processo: 01400.005040/20-13
SC - Florianópolis
Valor do Apoio R$: 64.200,00
Prazo de Captação: 03/05/2013 a 31/12/2013
Resumo do Projeto:
Publicar o livro Todas as Cores de Aratiba, com aproxi-

madamente 120 páginas ilustradas com fotos artísticas da vida co-
tidiana e natural da cidade de Aratiba - Rio Grande do Sul, in-
terpretando a realidade cultural da cidade de forma sensível e única.
Uma captação da natureza sem copiá-la de uma cidade formada
população composta por imigrantes europeus que trouxeram seus
costumes e hábitos particulares das regiões de origem.

13 1999 - AS MÚSICAS DE PAULO LEMINSKI -
RESGATE DE UM PATRIMÔNIO CULTURAL
Estrela Ruiz Lemiski
CNPJ/CPF: 033.418.479-79
Processo: 01400.005124/20-13
PR - Curitiba
Valor do Apoio R$: 207.710,00
Prazo de Captação: 03/05/2013 a 31/12/2013
Resumo do Projeto:
Este projeto pretende organizar um livro com as músicas de

Paulo Leminski, um dos mais importantes poetas brasileiros. Sua obra
repercute após 22 anos de sua morte. Por essa razão, a organização
desse livro se torna fundamental e ainda fará a manutenção e o
resgate de obras inéditas não registradas em nenhum material até hoje

perecendo em fitas K7. Este projeto é apenas uma das etapas de um
objetivo maior que é a organização de toda obra do artista.

13 1599 - Comunicação Cultural para Jovens
CVDP INST DE COM VERBAIS E
DESENVOLVIMENTO PESSOAL LTDA
CNPJ/CPF: 54.638.945/0001-62
Processo: 01400.004528/20-13
SP - São Paulo
Valor do Apoio R$: 277.567,95
Prazo de Captação: 03/05/2013 a 31/12/2013
Resumo do Projeto:
Realização de 16 oficinas de leitura, para 200 crianças e

adolescentes, do Estado de São Paulo buscando desenvolver a cons-
ciência cultural e a capacidade criativa por meio de oficinas de
leitura, comunicação e expressão verbal.

13 0106 - Primavera dos Livros
Instituto Cultural Aletria
CNPJ/CPF: 07.458.677/0001-17
Processo: 01400.000140/20-13
MG - Belo Horizonte
Valor do Apoio R$: 535.518,00
Prazo de Captação: 03/05/2013 a 30/11/2013
Resumo do Projeto:
Realizar nos dias 19, 20, 21 e 22 de setembro de 2013 o

projeto "Primavera dos Livros" que trará a cidade de Belo Horizonte,
uma grande feira do livro com 52 editoras de todo o Brasil e pro-
gramação gratuita para público em geral que envolve espetáculos e
oficinas infantis, cortejo, shows de música popular, seminário, ex-
posição e espetáculo de "contação de histórias". O projeto ocupará
espaço público, permitirá troca entre expositores, artistas e público

13 0743 - OS ÚLTIMOS 100 ANOS DE HISTÓRIA NA
REGIÃO DA UVA E DO VINHO
FRANCISCO MICHIELIN
CNPJ/CPF: 060.437.630-87
Processo: 01400.003319/20-13
RS - Caxias do Sul
Valor do Apoio R$: 196.549,50
Prazo de Captação: 03/05/2013 a 30/11/2013
Resumo do Projeto:
A proposta consiste na edição de um livro que mescla a arte,

a cultura italiana que influenciou um grupo de jovens de Caxias do
Sul e causou transformações nos últimos 100 anos, inclusas nestas, a
prática esportiva, que de certa forma também ajudou a unir e atar
fortemente os laços de uma comunidade formada com o propósito de
revolucionar contra o que considerava a estagnação social na re-
gião.

13 1865 - Butantã - um bairro em movimento
Versal Editores Ltda.
CNPJ/CPF: 00.129.472/0001-49
Processo: 01400.004874/20-13
RJ - Rio de Janeiro
Valor do Apoio R$: 286.396,00
Prazo de Captação: 03/05/2013 a 30/11/2013
Resumo do Projeto:
Edição do livro "Butantã - um bairro em movimento", como

resultado de pesquisa iconográfica e da memória do bairro paulistano
do Butantã, bem como da reconstituição histórica, fotos atuais e de
um estudo detalhado do desenvolvimento cultural e urbano do bairro,
com a impressão de 2000 exemplares, além da distribuição de 1000
exemplares do texto do livro em formato digital e 1000 como au-
diobook, a preços populares para democratização do acesso.

13 1286 - Afro-Cuba
DONA JOANA EDITORA E SERVICOS CRIATIVOS
LTDA - ME
CNPJ/CPF: 07.771.953/0001-00
Processo: 01400.004013/20-13
SP - São Paulo
Valor do Apoio R$: 252.580,00
Prazo de Captação: 03/05/2013 a 31/12/2013
Resumo do Projeto:
Afro-Cuba é um livro de fotografias que registra a rotina da

santeria, um complexo cultural com base no conhecimento tradicional
e na cosmogonia, que envolve músicas, danças e ritos. Anthony
Caronia, seu autor, passou quatro anos imerso em casas santeras da
ilha caribenha. O resultado desse trabalho tem espaço na arte visual,
na cultura material, na antropologia, na sociologia, na afetividade,
entre tantos outros campos do saber e do prazer.

13 1877 - Môa - 40 anos de produção artística
Instituto Luiz Henrique Schwanke
CNPJ/CPF: 05.913.091/0001-70
Processo: 01400.004891/20-13
SC - Joinville
Valor do Apoio R$: 140.668,09
Prazo de Captação: 03/05/2013 a 31/12/2013
Resumo do Projeto:
Publicar e lançar livro acerca da trajetória do artista Moacir

Moreira - Moa, que exerceu forte atuação no contexto da arte de
Joinville e Santa Catarina a partir dos anos 70. Este livro será cons-
truído a partir de textos, criticas e imagens sobre o desenvolvimento
de sua história. Na ocasião do lançamento do livro será realizada uma
exposição retrospectiva de sua intensa produção artística, assim como
uma conversa com a presença da curadora e do artista aberta ao
publico.

12 10324 - Ouro Preto: Museus
Livraria e Editora Ouro Preto
CNPJ/CPF: 14.567.957/0001-29
Processo: 01400.036929/20-12
MG - Ouro Preto
Valor do Apoio R$: 246.675,00
Prazo de Captação: 03/05/2013 a 31/12/2013

Resumo do Projeto:
Editar e publicar um livro, em três idiomas (português; in-

glês; espanhol) sobre os Museus de Ouro Preto, Minas Gerais. Esta
Cidade Monumento Mundial destaca-se no cenário nacional museo-
lógico pela quantidade e diversidade de seus museus. São 13 (treze)
instituições no total. Esta publicação tem como objetivo principal
reunir todas as informações históricas e culturais, bem como trazer
um amplo registro fotográfico dos monumentos.

13 0034 - A REVOLUÇÃO DOS VENTOS
Fronteiras Projetos e Produções Culturais Ltda
CNPJ/CPF: 11.507.138/0001-06
Processo: 01400.000052/20-13
RS - Porto Alegre
Valor do Apoio R$: 309.858,00
Prazo de Captação: 03/05/2013 a 31/12/2013
Resumo do Projeto:
A Revolução dos Ventos é um relato histórico e cultural

sobre a região do Cerro Chato, em Sant'Ana do Livramento, fronteira
do Rio Grande do Sul com o Uruguai.O livro vai gerar uma riqueza
de conhecimentos sobre a localidade que passa atualmente por gran-
des transformações sociais e econômicas com a instalação de em-
presas produtoras de energia a partir dos ventos, a chamada energia
eólica. Esta obra é de grande relevância como registro de uma região
do Pampa,que já foi muito povoada .

12 9602 - Vó Di
THAIS FARIA COELHO
CNPJ/CPF: 221.636.078-36
Processo: 01400.030941/20-12
SP - Santo André
Valor do Apoio R$: 200.050,40
Prazo de Captação: 03/05/2013 a 31/12/2013
Resumo do Projeto:
O projeto Vo Di tem por objetivo desfazer uma imagem

equivocada de leitura, que foi desenvolvida ao longo dos últimos anos
na sociedade. Ao perder-se o habito de leitura, as pessoas passaram a
acreditar que ler é algo difícil e que requer sacrifícios.

13 1446 - EU SOU O SAMBA
PROJETO BEM BRASILEIRO
CNPJ/CPF: 10.719.585/0001-58
Processo: 01400.004297/20-13
SP - Santos
Valor do Apoio R$: 367.980,58
Prazo de Captação: 03/05/2013 a 31/12/2013
Resumo do Projeto:
O SAMBA DO RIO DE JANEIRO é um Patrimônio Cul-

tural Imaterial tombado pelo IPHAN. Por isso, o Projeto visa a
registrar essa história preservando e difundindo suas principais ca-
racterísticas, através do próprio SAMBA.

13 1679 - Rio do Mar (título provisório)
Editora Before LTDA
CNPJ/CPF: 13.681.716/0001-43
Processo: 01400.004628/20-13
RJ - Rio de Janeiro
Valor do Apoio R$: 342.834,80
Prazo de Captação: 03/05/2013 a 31/12/2013
Resumo do Projeto:
Livro de arte bilíngue com fotografias de Ricardo Fasanello

feitas especialmente para esta publicação, mostrando o Rio de Janeiro
de ângulo pouco explorado, a visão de quem olha para a cidade a
partir do mar. O livro terá o formato 34x31 com, com capa dura,
impressão em 4 cores e cerca de 140 páginas. A tiragem será de 2000
exemplares.

ANEXO II

ÁREA: 3 MÚSICA EM GERAL - (ART. 26)
13 1433 - O dia que Pixinguinha encontrou Louis Arms-

trong
Carlos Belém Produções Artísticas e Culturais Ltda
CNPJ/CPF: 08.576.412/0001-86
Processo: 01400.004281/20-13
RJ - Rio de Janeiro
Valor do Apoio R$: 440.000,00
Prazo de Captação: 03/05/2013 a 31/10/2013
Resumo do Projeto:
Montagem e apresentação, no Teatro I do CCBB do Rio de

Janeiro, de um sarau musical cujo repertório descreve o início e o
desenvolvimento desses gêneros musicais tão representativos da cul-
tura brasileira e norte-americana, respectivamente: o choro e o jazz. E
o cruzamento deles. O título é inspirado no encontro real entre Pi-
xinguinha e Louis Armstrong. Com direção musical e arranjos de
David Ganc e Mário Sève e direção cênica de Stella Miranda, o
espetáculo terá 24 récitas, a preços populares.

13 2108 - CD JEFFERSON FERRANT
celmi marcia da silva santos
CNPJ/CPF: 438.517.621-34
Processo: 01400.005284/20-13
GO - Goiânia
Valor do Apoio R$: 259.420,40
Prazo de Captação: 03/05/2013 a 31/12/2013
Resumo do Projeto:
Gravação de CD com 15 faixas do cantor JEFFERSON FER-

RANT para divulgação em todo território brasileiro, Prensagem de
3.000 CDs a titulo promocional, destinados a divulgação e distri-
buição para emissoras de rádios e Televisão.

13 1936 - DVD Francis Lopes
Francisco Assis de Sousa Lopes
CNPJ/CPF: 297.726.213-04
Processo: 01400.005019/20-13
SP - São Caetano do Sul
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Valor do Apoio R$: 372.273,00
Prazo de Captação: 03/05/2013 a 30/09/2013
Resumo do Projeto:
Vamos gravar um DVD de Forró e músicas de
Embolada na cidade de Simplício Mendes no Estado do

Piauí com participação de Caju e Castanha. Dinamizar a cena cultural
da Cidade de Simplício Mendes

13 2080 - Studio Bar Apresenta
NEUTRA PRODUTORA DE SOM LTDA
CNPJ/CPF: 01.824.647/0002-81
Processo: 01400.005239/20-13
MG - Belo Horizonte
Valor do Apoio R$: 417.960,00
Prazo de Captação: 03/05/2013 a 31/12/2013
Resumo do Projeto:
O projeto "Studio Bar Apresenta" tem como objetivos es-

timular e efervescer o roteiro cultural e turístico na cidade de Belo
Horizonte, trazendo a cada mês, um importante artista, de reconhe-
cimento nacional, para se apresentar na casa de shows "Studio Bar",
localizada no centro da cidade. Todo os meses serão convidados
cantores, compositores e/ou interpretes para esta apresentação. O que
o projeto irá gerar? Intercâmbios culturais e assim enriquecendo a
cena musical da cidade.

13 1701 - Eu Não Gosto de Cebola
Márcio Luiz Gusmão Coelho
CNPJ/CPF: 672.003.117-15
Processo: 01400.004659/20-13
SP - Ribeirão Preto
Valor do Apoio R$: 477.745,00
Prazo de Captação: 03/05/2013 a 31/12/2013
Resumo do Projeto:
O projeto "Eu Não Gosto de Cebola" prevê a gravação de

um conjunto de 15 canções infantis inéditas compostas pelo can-
cionista Márcio Coelho, com participação de Ana Favaretto, além da
gravação pretendemos apresentar 24 (vinte e quatro) espetáculos ho-
mônimos. Pretendemos com ele percorrer dez importantes cidades do
Brasil. As canções também poderão ser ouvidas e baixadas gra-
tuitamente pela internet em um site específico do projeto, por um
período de 2 (dois) anos.

13 0505 - Tudo presente; Turnê 2013
Paulo Fortes
CNPJ/CPF: 592.266.847-15
Processo: 01400.002986/20-13
RJ - Rio de Janeiro
Valor do Apoio R$: 266.320,14
Prazo de Captação: 03/05/2013 a 31/12/2013
Resumo do Projeto:
O Projeto prevê a realização de turnê do CD "Tudo presente"

do compositor e intérprete Paulo Fortes. O roteiro da turnê prevê 1
show em cada uma das cidades: Rio de Janeiro, São Paulo, Brasília,
Porto Alegre e Belo Horizonte . Prevê-se um público de 1500 pes-
soas.

13 0483 - DVD Novo Som
IVAN MIYAZATO PRODUCOES ARTISTICAS LTDA. -
ME
CNPJ/CPF: 11.160.417/0001-38
Processo: 01400.002961/20-13
SP - Barueri
Valor do Apoio R$: 854.480,00
Prazo de Captação: 03/05/2013 a 31/12/2013
Resumo do Projeto:
Realizar 01 (um) show musical, com gravação de DVD, em

casa de espetáculo de São Paulo-SP, com a apresentação de 08 (oito)
novos artistas da música popular brasileira, com a tiragem de 3.000
unidades de DVD, no dia 25/04/2013.

13 0948 - Minas Songbook
MUSICKERIA ENTRETENIMENTO LTDA
CNPJ/CPF: 16.098.086/0001-77
Processo: 01400.003539/20-13
RJ - Rio de Janeiro
Valor do Apoio R$: 1.867.163,00
Prazo de Captação: 03/05/2013 a 31/12/2013
Resumo do Projeto:
O Projeto Minas Songbook visa homenagear Minas Gerais,
mostrando a história e a riqueza cultural do Estado através

da musica. Compreende a criação e produção de conteúdos em mul-
tiplataformas com os seguintes formatos: livro artístico (Table book),
livro partitura (fichário), CD duplo, DVD e Blu-Ray e website. CD,
DVD e Blu-Ray serão gravados em show ao vivo que acontecerá na
cidade de Belo Horizonte.

13 1066 - Festival Anual de Música - FAMA
Thiago dos Santos Pereira
CNPJ/CPF: 329.967.508-70
Processo: 01400.003719/20-13
SP - Cubatão
Valor do Apoio R$: 129.725,00
Prazo de Captação: 03/05/2013 a 30/11/2013
Resumo do Projeto:
O Projeto "FAMA "Festival Anual de Musica" objetiva rea-

lizar, um festival estudantil, trazendo à tona a produção musical da
juventude do Litoral Paulista matriculada na rede municipal de ensino
(pública e particular), possibilitando e estimulando o convívio em
torno do aprendizado e fruição da Arte através da gravação de CD
coletânea e show de lançamento.

ÁREA: 4 ARTES VISUAIS - (ART. 26)
13 0908 - BELA/LABE
Observatório de Favelas
CNPJ/CPF: 06.055.395/0001-06
Processo: 01400.003499/20-13
RJ - Rio de Janeiro

Valor do Apoio R$: 106.230,00
Prazo de Captação: 03/05/2013 a 31/12/2013
Resumo do Projeto:
O Bela/Labe 2013 é uma plataforma artística voltada para

pesquisar espaço urbano, cultura digital e arte visual, a partir de pro-
jetos transmídia desenvolvidos em oficinas gratuitas de ação peda-
gógica-crítica. Esta é a 2a edição do projeto, realizado em 2012 no
Galpão Bela Maré, um pioneiro espaço cultural inaugurado em 2011
na Maré, na R. Bittencourt Sampaio n.169, próximo à Av. Brasil, RJ.

13 1148 - Os Filhos de Chica da Silva
Elisa Maria Fabrino de Azevedo
CNPJ/CPF: 475.541.856-91
Processo: 01400.003840/20-13
MG - Belo Horizonte
Valor do Apoio R$: 479.351,73
Prazo de Captação: 03/05/2013 a 31/12/2013
Resumo do Projeto:
Será realizada a Exposição "Estampoemas"." Estampoemas"

são poemas de vestir que une os conceitos de roupa, panfleto e
estandarte. As peças serão elaborados através de oficinas com a co-
munidade e expostos em cada cidade por onde pretende circular,
tendo como tema e contexto histórico o romance de Chica da Silva
com o comendador João Fernandes . Ao fim do projeto será lançado
um livro.

ÁREA : 6 HUMANIDADES - (ART26)
13 1095 - PERNAMBUCO, TERRITÓRIO DE POESIA
NATANAEL JOSE LIMA JUNIOR
CNPJ/CPF: 195.362.404-91
Processo: 01400.003754/20-13
PE - Jaboatão dos Guararapes
Valor do Apoio R$: 168.277,70
Prazo de Captação: 03/05/2013 a 31/12/2013
Resumo do Projeto:
O Projeto pretende fomentar o universo literário, através da

criação e manutenção de Portal da Web de pesquisa cultural, onde
será inserida uma mostra da vida e obra dos principais poetas per-
nambucanos, inclusive os da Geração 65. Divulgaremos o portal em
05 escolas de Pernambuco chegando a atingir mais de 15 mil es-
tudantes da rede pública e carente da Região Metropolitana do Recife,
e em meios de transportes urbanos com a realização da Campanha
Publicitária "A poesia pede passagem".

PORTARIA No- 228, DE 2 DE MAIO DE 2013

O SECRETÁRIO DE FOMENTO E INCENTIVO À CUL-
TURA, no uso de suas atribuições legais, que lhe confere a Portaria
nº 17 de 12 de janeiro de 2010 e o art. 4º da Portaria nº 120, de 30
de março de 2010, resolve:

Art.1°- Prorrogar o prazo de captação de recursos dos pro-
jetos culturais, relacionados nos anexos I e II à esta Portaria, para os
quais os proponentes ficam autorizados a captar recursos, mediante
doações ou patrocínios, na forma prevista, respectivamente, no § 1º
do artigo 18 e no artigo 26 da Lei n.º 8.313, de 23 de dezembro de
1991, alterada pela Lei n.º 9.874, de 23 de novembro de 1999.

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

HENILTON PARENTE DE MENEZES

ANEXO I

ÁREA: 1 ARTES CÊNICAS - (ART.18, §1º)
11 2488 - Interior - Manutenção do Grupo Bagaceira de
Te a t r o
Grupo Bagaceira De Teatro
CNPJ/CPF: 06.303.758/0001-85
CE - Fortaleza
Período de captação: 01/04/2013 a 20/12/2013
12 7346 - João e Maria, Assim Assado
Amauri de Carvalho Martineli
CNPJ/CPF: 642.680.559-91
PR - Paranavaí
Período de captação: 01/05/2013 a 31/12/2013
11 11413 - O Contador de Histórias... e os Anjos da Última
Flor
A. DA S. SIMOES PRODUCOES
CNPJ/CPF: 13.584.454/0001-07
RJ - Rio de Janeiro
Período de captação: 01/01/2013 a 30/04/2013
10 2010 - Projeto Benjamim- Circo de Cultura
OCA - Organização Cultural Ambiental
CNPJ/CPF: 06.986.135/0001-54
MG - Ouro Preto
Período de captação: 01/05/2013 a 31/12/2013
12 5378 - NISE DA SILVEIRA (Temporada São Paulo)
Lobo & Mayerhofer ME Ltda.
CNPJ/CPF: 05.580.797/0001-67
RJ - Rio de Janeiro
Período de captação: 01/03/2013 a 31/12/2013
12 0729 - Uma Viagem Pelo Mundo da História - Extensão
Bressane Conforti Produções Ltda.
CNPJ/CPF: 06.271.173/0001-20
RJ - Rio de Janeiro
Período de captação: 01/05/2013 a 31/12/2013
12 2077 - Teatro Kaos em Movimento - Fim de Partida
edward charles rodrigues fão
CNPJ/CPF: 14.832.296/0001-11
PR - Londrina
Período de captação: 01/05/2013 a 31/12/2013

12 4111 - Enquanto houver amor
Érika Karolina Galloro Carvalho Pacheco
CNPJ/CPF: 020.980.225-14
SP - São Paulo
Período de captação: 01/05/2013 a 31/07/2013
12 7109 - 3Ds - O Musical
Santrez Produções Ltda
CNPJ/CPF: 05.327.158/0001-94
SP - São Paulo
Período de captação: 01/05/2013 a 31/12/2013
12 5956 - Saberes da Dança - Oficinas e Mostra Didática
Instituto de Pesquisa da Arte pelo Movimento
CNPJ/CPF: 13.310.879/0001-10
SC - Joinville
Período de captação: 01/05/2013 a 31/12/2013
12 5147 - Oficinas de Artes cênicas
Tabla Produções Artísticas
CNPJ/CPF: 10.324.353/0001-09
RS - Porto Alegre
Período de captação: 01/05/2013 a 30/12/2013
12 0728 - Cenas do Lado de Cá
SARA - Serviços de Aprendizagem Rural ao Adolescente
CNPJ/CPF: 01.331.224/0001-49
SP - Cravinhos
Período de captação: 02/05/2013 a 02/08/2013
12 5523 - Ação Multicultural de Natal
INSTITUTO DE EXTENSÃO CULTURAL
CNPJ/CPF: 04.541.113/0001-55
MG - Belo Horizonte
Período de captação: 01/05/2013 a 31/12/2013
11 13457 - FRIDA KAHLO - Montagem e Circulação
Clarisse Baptista Produções Artísticas Ltda
CNPJ/CPF: 14.441.564/0001-74
AC - Rio Branco
Período de captação: 11/04/2013 a 31/12/2013
12 10367 - CHOCOFEST - O MUNDO DAS ARTES
Marta Rossi e Silvia Zorzanello Feiras e Empreendimentos
CNPJ/CPF: 92.081.926/0001-77
RS - Gramado
Período de captação: 01/05/2013 a 30/06/2013
12 9356 - Festividades da Povoação da Barra ano 111
FEMAR - Agência de Desenvolvimento
CNPJ/CPF: 93.857.795/0001-30
RS - Rio Grande
Período de captação: 01/05/2013 a 31/12/2013
12 8697 - Circuito QUEM SOMOS NÓS
Paulo Thedix Cursino Lima
CNPJ/CPF: 000.657.952-37
PA - Bujaru
Período de captação: 01/05/2013 a 31/12/2013
12 9031 - GRES ALEGRIA DA ZONA SUL - CARNAVAL
2013
Notícia & Cia. Ltda.
CNPJ/CPF: 04.122.949/0001-15
RJ - Guapimirim
Período de captação: 01/05/2013 a 31/12/2013
10 1784 - Projeto - Manutenção das atividades e pesquisa do
Circo Teatro Artetude - 2010/2011
Ankomárcio Saúde Rodrigues
CNPJ/CPF: 028.242.454-76
DF - Brasília
Período de captação: 01/05/2013 a 30/06/2013
ÁREA: 3 MÚSICA INSTRUMENTAL/ERUDITA -
(ART.18, §1º)
12 6432 - YOSSI GREEN & MORDECHAI BEN DAVID
IN CONCERT
Associação Cultural e Beneficente Beit Lubavitch
CNPJ/CPF: 40.188.450/0001-74
RJ - Rio de Janeiro
Período de captação: 01/01/2013 a 30/04/2013
12 7750 - Concertos para Juventude Camerata Fundacc
Associação Filarmônica do Cone Leste Paulista
CNPJ/CPF: 14.978.150/0001-89
SP - São José dos Campos
Período de captação: 01/05/2013 a 31/07/2013
12 8400 - Turnee OCP Filarmonica
Associação Filarmônica do Cone Leste Paulista
CNPJ/CPF: 14.978.150/0001-89
SP - São José dos Campos
Período de captação: 01/05/2013 a 31/10/2013
12 4558 - Madrigale Temporada 2012/2013
Associação Coral Madrigale Nansen
CNPJ/CPF: 02.196.712/0001-53
MG - Belo Horizonte
Período de captação: 02/05/2013 a 31/12/2013
10 8333 - PROJETO VILLA-LOBOS SUPERSTAR
Pau Brasil Som Imagem e Editora Ltda
CNPJ/CPF: 65.012.478/0001-87
SP - São Paulo
Período de captação: 30/03/2013 a 30/12/2013
11 1059 - Projeto Pau Brasil
Pau Brasil Som Imagem e Editora Ltda
CNPJ/CPF: 65.012.478/0001-87
SP - São Paulo
Período de captação: 30/03/2013 a 30/12/2013
12 6595 - Música para degustação
ASSOCIACAO DIAMANTINENSE DAS EMPRESAS DE
TURISMO
CNPJ/CPF: 02.386.935/0001-83
MG - Diamantina



Nº 84, sexta-feira, 3 de maio de 201314 ISSN 1677-7042

COMERCIALIZAÇÃO PROIBIDA POR TERCEIROS

Este documento pode ser verificado no endereço eletrônico http://www.in.gov.br/autenticidade.html ,
pelo código 00012013050300014

Documento assinado digitalmente conforme MP no- 2.200-2 de 24/08/2001, que institui a
Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.

1

RETIFICAÇÃO

Retificar o art. 1º da Portaria 219, de 29 de abril de 2013, publicada em 30 de abril de 2013, seção 1 página 21, que torna pública a relação dos requerimentos selecionados pela Comissão de Avaliação e
Seleção do Programa de Intercâmbio e Difusão Cultural, para participação em eventos culturais cujas viagens estejam previstas para maio de 2013:

Onde se lê: IX - Selecionados, em observância ao subitem 10.7.1, dentre todos os 04 eixos - requerimentos de grupos:

01400.006264/2013-50 13 2489 Márcia Paveck C.U.B.R.A.S: Conexões Brasil / Cuba, Formação de Redes Artisticas Peda-
gógicas Internacionais do Instituto Superior de Arte de Habana (ISA)

Residência Artística e Formação de rede de colaboração artística e pe-
dagógica internacional com o Instituto Superior de Artes ( ISA)

RS Cuba 41.5 2 R$
32.000,00

Leia-se: IX - Selecionados, em observância ao subitem 10.7.1, dentre todos os 04 eixos - requerimentos de grupos:

01400.006264/2013-50 13 2489 Márcia Paveck C.U.B.R.A.S: Conexões Brasil / Cuba, Formação de Redes Artisticas Pe-
dagógicas Internacionais do Instituto Superior de Arte de Habana (ISA)

Residência Artística e Formação de rede de colaboração artística e pe-
dagógica internacional com o Instituto Superior de Artes ( ISA)

RS Cuba 41.5 2 R$ 16.000,00

Período de captação: 01/05/2013 a 30/12/2013
ÁREA: 4 ARTES VISUAIS - (ART. 18)
11 9418 - SATÉLITE SP
CULTURA CRIATIVA COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA
CNPJ/CPF: 14.166.791/0001-39
SP - São Paulo
Período de captação: 01/05/2013 a 22/11/2013
12 4586 - FALANDO DO PASSADO NO PRESENTE
Carlos Alberto Batista Pala
CNPJ/CPF: 054.841.467-04
RJ - Rio de Janeiro
Período de captação: 01/05/2013 a 30/09/2013
11 11638 - EXPOSIÇÃO ANTONY GORMLEY
Magnetoscópio Produções Ltda
CNPJ/CPF: 07.647.467/0001-77
SP - São Paulo
Período de captação: 01/05/2013 a 30/06/2013
10 0981 - VITRAIS DE LOIRE NISSEN
Vittrine Arte e Decorações Ltda.
CNPJ/CPF: 04.248.055/0001-76
PR - Pinhais
Período de captação: 01/01/2013 a 30/06/2013
ÁREA: 5 PATRIMÔNIO CULTURAL - (ART. 18)
12 0263 - Museu da Indumentária e da Moda - um museu
digital e interativo
Márcia Merlo
CNPJ/CPF: 128.686.788-66
SP - São Paulo
Período de captação: 02/05/2013 a 30/12/2013
11 1034 - Paulo Freire Memória e Presença: preservação e
democratização do acesso ao patrimônio cultural brasi
Instituto Paulo Freire
CNPJ/CPF: 69.270.486/0001-84

SP - São Paulo
Período de captação: 01/05/2013 a 31/07/2013
ÁREA : 6 HUMANIDADES : LIVROS DE VALOR
ARTÍSTICO, LITERÁRIO OU HUMANÍSTICO
(ART. 18)
12 6876 - MARIO QUINTANA O POETA DAS COISAS
SIMPLES - Performance Poética Teatral
Crochet Eventos e Promoções Ltda
CNPJ/CPF: 12.082.654/0001-90
RJ - Rio de Janeiro
Período de captação: 01/05/2013 a 30/06/2013
12 3353 - A Arte de Luiz Sôlha
Mil-Homens Cultura e Arte Ltda.
CNPJ/CPF: 04.218.601/0001-26
SP - São Paulo
Período de captação: 01/01/2013 a 31/12/2013
12 0682 - FILOSOFIA DO ROCK - ANO II
R. Godoy Marketing e Cultura Ltda.
CNPJ/CPF: 06.111.093/0001-08
SP - São Paulo
Período de captação: 01/05/2013 a 31/12/2013
12 7894 - Sentinelas sonoras de São João del-Rei
Vanessa Borges Brasileiro
CNPJ/CPF: 760.072.276-34
MG - Belo Horizonte
Período de captação: 01/05/2013 a 30/11/2013
ÁREA: 7 ARTES INTEGRADAS - (ART. 18)
10 5584 - CASA DE CULTURA JOSÉ GONZAGA VIEIRA
- CIRCUITO CULTURAL II EDIÇÃO
Casa de Cultura José Gonzaga Vieira
CNPJ/CPF: 06.885.165/0001-74
PR - Londrina
Período de captação: 01/01/2013 a 31/12/2013

ANEXO II

ÁREA: 3 MÚSICA EM GERAL - (ART. 26)
12 7307 - GRAVAÇAO DO 1º DVD DA BANDA FORRÓ
CULÉ DE XÁ (é pé de serra visse...)
ASTROGILDO TAVARES DE SOUZA JUNIOR
CNPJ/CPF: 12.158.594/0001-42
PE - Jaboatão dos Guararapes
Período de captação: 01/05/2013 a 30/06/2013
12 5678 - VITÓRIA MUSIC BRASIL
Camila Lima Pereira
CNPJ/CPF: 112.184.767-61
ES - Vila Velha
Período de captação: 01/05/2013 a 16/11/2013
12 5110 - Pra te dizer algo assim de LIA VERAS
LIA VERAS LIMA
CNPJ/CPF: 770.888.593-00
CE - Fortaleza
Período de captação: 01/05/2013 a 31/12/2013
12 8008 - Álbum Adriane Grott
helio da costa barreto
CNPJ/CPF: 612.251.509-49
PR - Curitiba
Período de captação: 01/05/2013 a 01/11/2013
12 2528 - Mossoró MPB de Música
Jaciara Silva Pereira.
CNPJ/CPF: 647.506.555-20
RN - Mossoró
Período de captação: 01/05/2013 a 01/08/2013
12 9815 - Pequenos Contemporâneos
Meiofio Cultural
CNPJ/CPF: 10.804.840/0001-60
PR - Curitiba
Período de captação: 01/05/2013 a 01/08/2013

Ministério da Defesa
.

COMANDO DA AERONÁUTICA
GABINETE DO COMANDANTE

PORTARIA No- 692/GC3, DE 2 DE MAIO DE 2013

(*) Aprova a reedição do Regulamento do
Instituto Histórico-Cultural da Aeronáutica.

O COMANDANTE DA AERONÁUTICA, de conformidade
com o previsto no inciso XI do art.23 da Estrutura Regimental do
Comando da Aeronáutica, aprovada pelo Decreto nº 6.834, de 30 de
abril de 2009, e considerando o que consta no processo nº
67008.000102/2013-DV, resolve:

Art. 1º Aprovar a reedição do ROCA 21-59 "Regulamento
do Instituto Histórico-Cultural da Aeronáutica", que com esta baixa.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

Art. 3º Revoga-se a Portaria nº 680/GC3, de 17 de setembro
de 2010, publicada no Diário Oficial da União nº 180, de 20 de
setembro de 2010, Seção 1, página 09.

(*) O Regulamento de que trata a presente Portaria será
publicado no Boletim do Comando da Aeronáutica (BCA).

Ten Brig Ar JUNITI SAITO

PORTARIA No- 693/GC3, DE 2 DE MAIO DE 2013

(*) Aprova a reedição do Regulamento da
Universidade da Força Aérea.

O COMANDANTE DA AERONÁUTICA, de conformidade
com o previsto no inciso XI do art. 23 da Estrutura Regimental do
Comando da Aeronáutica, aprovada pelo Decreto nº 6.834, de 30 de
abril de 2009, e considerando o que consta do Processo nº
67560.009356/2012-86, resolve:

Art. 1º Aprovar a reedição do ROCA 21-6 "Regulamento da
Universidade da Força Aérea", que com esta baixa.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

Art. 3º Revoga-se a Portaria nº 335/GC3, de 27 de abril de
2009, publicada no Diário Oficial da União nº 79, de 28 de abril de
2009, Seção 1, página 15.

(*) O Regulamento de que trata a presente Portaria será
publicado no Boletim do Comando da Aeronáutica (BCA).

Ten Brig Ar JUNITI SAITO

PORTARIA No- 694/GC3, DE 2 DE MAIO DE 2013

(*) Aprova Instruções para Concessão da
Medalha Militar.

O COMANDANTE DA AERONÁUTICA, tendo em vista o
disposto no Inciso XIV do art. 23 do Decreto nº 6.834, de 30 de abril
de 2009, nos art. 18, 19 e 25 do Regulamento aprovado pelo Decreto
nº 39.207, de 22 de maio de 1956, e considerando o que consta do
processo nº 67410.020060/2012-30, resolve:

Art. 1º Aprovar a ICA 901-1 "Instruções para concessão da
Medalha Militar", que com esta baixa.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

Art. 3º Revoga-se a Portaria nº 921/GM3, de 7 de dezembro
de 1989, publicada no Diário Oficial da União de 12 de dezembro de
1989.

(*) A Instrução de que trata a presente Portaria será pu-
blicada no Boletim do Comando da Aeronáutica (BCA).

Ten Brig Ar JUNITI SAITO

COMANDO DA MARINHA
TRIBUNAL MARÍTIMO
S E C R E TA R I A - G E R A L

ATA DA 6.798ª SESSÃO ORDINÁRIA
REALIZADA EM 30 DE ABRIL DE 2013 (TERÇA-FEIRA)

Presidência do Exmo. Sr. Juiz Vice-Almirante (RM1) LUIZ
AUGUSTO CORREIA, Secretário do Tribunal, o Bacharel MANOEL
MACHADO DOS ANJOS.

Às 13h30min, presentes os Exmos. Srs. Juízes, FERNANDO
ALVES LADEIRAS, MARIA CRISTINA DE OLIVEIRA PADI-
LHA, MARCELO DAVID GONÇALVES, SERGIO BEZERRA DE
MATOS, NELSON CAVALCANTE E SILVA FILHO e GERALDO
DE ALMEIDA PADILHA, foi aberta a Sessão. Sem impugnação, foi
aprovada a Ata da Sessão anterior, distribuída nos termos do art. 31
do Regimento Interno.

PUBLICAÇÃO DE ACÓRDÃOS

23.382/2008, 27.053/2012 do Exmo. Sr. Juiz Sergio Bezerra
de Matos, 26.713/2012, 26.846/2012, 26.893/2012 do Exmo. Sr. Juiz
Nelson Cavalcante e Silva Filho, 24.845/2010, 26.199/2011,
26.412/2011 do Exmo. Sr. Juiz Geraldo de Almeida Padilha.

REPRESENTAÇÕES RECEBIDAS
Nº 27.092/2012 - Fato da navegação envolvendo o BP "LU-

ZIMARA" e um mergulhador, ocorrido nas proximidades da praia de
Muriú, município de Ceará Mirim, Rio Grande do Norte, em 03 de
dezembro de 2011.

Relatora: Exma. Sra. Juíza Maria Cristina Padilha. Revisor:
Exmo. Sr. Juiz Fernando Alves Ladeiras. Autora: a Procuradoria
Especial da Marinha. Representados: Manoel Geraldo do Nascimento
(Proprietário/Condutor), Eriberto Brasiliano do Nascimento (Tripu-
lante), Francisco Gomes da Silva (Tripulante) e José Luiz da Silva
Sales (Tripulante)

Nº 27.172/2012 - Acidente e fato da navegação envolvendo
o comboio formado pelo Rb "LRC III" com a balsa "PÉROLA DO
ARIPUANÃ", ocorridos nas proximidades da entrada do canal de
Carnapijó, baía de Marajó, Pará, em 02 de dezembro de 2010.

Relator: Exmo. Sr. Juiz Marcelo David Gonçalves. Revisor:
Exmo. Sr. Juiz Fernando Alves Ladeiras. Autora: a Procuradoria
Especial da Marinha. Representado: Manuel da Vera Cruz da Silva
Ferreira (Comandante).

Nº 27.425/2012 - Fato da navegação envolvendo o BP "FA-
VORITA III" e um tripulante, ocorrido durante a travessia da ilha do
Teles para a ilha do Pará, município de Afuá, Pará, em 18 de maio de
2012.

Relator: Exmo. Sr. Juiz Fernando Alves Ladeiras. Revisor:
Exmo. Sr. Juiz Nelson Cavalcante. Autora: a Procuradoria Especial da
Marinha. Representado: Falconi Saraiva Azevedo (Condutor inabi-
litado).

Nº 25.531/2010 - Acidente da navegação envolvendo o NM
"HOKUETSU ACE II", de bandeira panamenha, com a lança do
guindaste "DALA XII", ocorrido no porto de Santos, São Paulo, em
04 de fevereiro de 2010.

Relator: Exmo. Sr. Juiz Sergio Bezerra de Matos. Revisor:
Exmo. Sr. Juiz Nelson Cavalcante. Autora: a Procuradoria Especial da
Marinha. Representados: Companhia Docas do Estado de São Paulo -

CODESP (Operadora de Terminais), Limpadora Califórnia Ltda.
(Prestadora de Serviços) e Yag Haebaeg (Comandante).

Nº 26.988/2012 - Acidente e fato da navegação envolvendo
a LM "BACU" com o píer do hotel Mercedes, localizado na praia do
Viana, Ilhabela, São Paulo, ocorridos em 10 de janeiro de 2011.

Relator: Exmo. Sr. Juiz Nelson Cavalcante. Revisor: Exmo.
Sr. Juiz Geraldo de Almeida Padilha. Autora: a Procuradoria Especial
da Marinha. Representado: Fernando de Oliveira (Condutor).

Nº 27.105/2012 - Fato da navegação envolvendo a embar-
cação "SEM NOME 8", não inscrita, e uma passageira, ocorrido no
rio Acuti Pereira, município de Portel, Pará, em 22 de dezembro de
2010.

Relator: Exmo. Sr. Juiz Geraldo de Almeida Padilha. Re-
visora: Exma. Sra. Juíza Maria Cristina Padilha. Autora: a Procu-
radoria Especial da Marinha. Representado: Manoel de Jesus Andrade
Pernambuco (Proprietário/Condutor inabilitado).

J U L G A M E N TO S
Nº 25.770/2011 - Acidente e fato da navegação envolvendo a

draga "IMARA I", ocorridos no rio Taquari, nas proximidades do
município de Estrela, Rio Grande do Sul, em 12 de setembro de
2010.
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Relator: Exmo. Sr. Juiz Marcelo David Gonçalves. Revisor:
Exmo. Sr. Juiz Fernando Alves Ladeiras. Autora: a Procuradoria
Especial da Marinha. Representados: KALIFA - Extração, Navegação
e Comércio Ltda., (Proprietária/Armadora), Adv. Dr. Enio Bassegio
(OAB/RS 14.976), Marcio Luis da Rosa Leopoldo (Comandante),
Adv. Dr. Itomar Espindola Dória (OAB/RS 17.955). Decisão unâ-
nime: julgar o acidente da navegação capitulado no art. 14, alínea "a",
da Lei nº 2.180/54, como decorrente da imperícia e negligência dos
representados, condenando o armador KALIFA - Extração, Nave-
gação e Comércio Ltda. à pena de multa de R$ 1.000,00 (mil reais)
e custas integrais e o 2º representado Marcio Luis da Rosa Leopoldo
à pena de repreensão, isentando-o das custas, ambos na forma do art.
121, incisos VII e I, respectivamente, da Lei nº 2.180/54.

Nº 26.377/2011 - Acidente da navegação envolvendo o bo-
te/baleeira "ÁGUAS DE MARÇO III" com um banhista, ocorrido nas
proximidades da praia Mansa, Matinhos, Paraná, em 01 de janeiro de
2 0 11 .

Relator: Exmo. Sr. Juiz Fernando Alves Ladeiras. Revisor:
Exmo. Sr. Juiz Nelson Cavalcante. Autora: a Procuradoria Especial da
Marinha. Representado: José Marques, Adv. Dr. Claudio do Prado
(OAB/PR 28.213). Decisão unânime: julgar o acidente da navegação,
tipificado no art. 14, letra "a" (colisão), da Lei n° 2.180/54, como
decorrente de imprudência do Representado, José Marques, vítima
não fatal, que sofreu lesões leves, acolhendo os termos da Repre-
sentação da Douta Procuradoria Especial da Marinha, e, considerando
as circunstâncias e consequências dos fatos apurados e a atenuante,
com fulcro nos artigos 121, inciso I, 124, inciso IX, 127 e 139, inciso
IV, letra "d", todos os artigos da Lei n° 2.180/54, aplicar-lhe a pena
de repreensão. Custas processuais na forma da lei. Oficiar à Capitania
dos Portos do Paraná, agente da Autoridade Marítima, a infração ao
art. 19, do RLESTA, c/c a Lei n° 8.374/91 (não apresentação do
seguro obrigatório DPEM), e do art. 24, do RLESTA, c/c o art. 8°,
inciso V, letra "b" e com o art. 34, letra "a", ambos da LESTA (por
não terem comunicado o acidente da navegação à Autoridade Ma-
rítima), que não guardam relação causal com o acidente da navegação
em pauta, da responsabilidade do condutor, Antônio Domingo Muniz,
Arrais Amador, e do proprietário da L/M "ÁGUAS DE MARÇO III",
Sergio José Romualdo e como medida preventiva e de segurança:
enviar cópia do Acórdão aos Comandantes do 3° e do 8° Batalhão do
Corpo de Bombeiros Militar, reforçando a proposta apresentada pelo
Ilmo. Sr Capitão dos Portos do Paraná, ressaltando a importância de
palestras sobre o tema, para prevenir este tipo de acidente nas suas
áreas de atuação, principalmente nos períodos de verão.

Nº 24.215/2009 - Acidente da navegação envolvendo a em-
barcação "SANTA CRUZ", ocorrido no rio Caí, município de Mon-
tenegro, Rio Grande do Sul, em 21 de novembro de 2008.

Relator: Exmo. Sr. Juiz Nelson Cavalcante. Revisor: Exmo.
Sr. Juiz Fernando Alves Ladeiras. Autora: a Procuradoria Especial da
Marinha. Representados: Flávio do Nascimento de Bortoli (Condu-
tor), Advª Drª Cássia Andréa Azevedo Kuhn (OAB/RS 75.578),
Grauna Comércio e Transporte Ltda. (Proprietária/Armadora) - Revel.
Decisão unânime: julgar o acidente da navegação capitulado no art.
14, alínea "a" (naufrágio), da Lei nº 2.180/54, como decorrente da
imperícia do 1° representado, Flávio do Nascimento de Bortoli, e
também da negligência da 2a representada, Graúna Comércio e Trans-
porte Ltda., aplicando a ambos, pena de repreensão, com base no art.
121, inciso I, da Lei 2.180/54 e ao pagamento das custas processuais
rateadas. Oficiar a Delegacia da Capitania dos Portos em Porto Ale-
gre, agente da Autoridade Marítima, para aplicar à 2a representada as
penas previstas no art. 19, incisos I (a embarcação não possuía do-
cumento de despacho e não passou pelas inspeções de estrutura pre-
vistas na NORMAM-02) e III (os certificados de Segurança da Na-
vegação, de Borda Livre e a Apólice de Seguro DPEM estavam
vencidos) e art. 23, inciso VIII (a embarcação foi reflutuada sem a
presença de inspetores da Capitania, impossibilitando a análise do
costado abaixo da linha d'água) do RLESTA.

Nº 24.858/2010 - Acidente da navegação envolvendo dois
botes de alumínio sem nomes, não inscritos, e um tripulante, ocorrido
na enseada do Marapatá, rio Negro, Manaus, Amazonas, em 03 de
março de 2009.

Relator: Exmo. Sr. Juiz Nelson Cavalcante. Revisor: Exmo.
Sr. Juiz Geraldo de Almeida Padilha. Autora: a Procuradoria Especial
da Marinha. Representado: Israel dos Santos (Condutor), Advª Drª
Maria Joanna Pacheco e Chaves (DPU/RJ). Decisão unânime: julgar
o acidente da navegação capitulado no art. 14, alínea "a", (abal-
roamento), da Lei nº 2.180/54, como decorrente de causa não apu-
rada, exculpando o representado, Israel dos Santos. Oficiar a Ca-
pitania Fluvial da Amazônia Ocidental, agente da Autoridade Ma-
rítima, para que aplique a cada um dos proprietários das duas em-
barcações envolvidas, respectivamente Cidade Transportes Ltda. e
Israel dos Santos, as sanções previstas nos artigos 16, inciso I, 20,
inciso I e 28, inciso II, e ao representado Israel dos Santos, também
a sanção prevista no art. 11 (conduzir embarcação ou contratar tri-
pulante sem habilitação para operá-la), do RLESTA (Decreto
2.596/98).

Nº 25.167/2010 - Acidente e fato da navegação envolvendo
o Rb "MC LOG PARÁ" e seis embarcações, do tipo balsa, com
pedras, ocorridos no rio Tocantins, município de Itupiranga, Pará, em
08 de março de 2008.

Relator: Exmo. Sr. Juiz Geraldo de Almeida Padilha. Re-
visor: Exma. Sra. Juíza Maria Cristina Padilha. Autora: a Procu-
radoria Especial da Marinha. Representados: MC LOG S/A Logística
& Transporte (Armadora) e Andrelino Neto Pantoja Gomes (Co-
mandante do Rebocador), Adv. Dr. Ferdinando Gabriel Domingues
(OAB/PA 1.421). Decisão unânime: julgar o acidente da navegação
previsto no art. 14, alínea "a" e art. 15, alínea "e", da Lei n° 2.180/54,
como decorrente de negligência, condenando MC LOG S/A Logística
& Transporte à pena de multa de R$ 800,00 (oitocentos reais) e por
imprudência, Andrelino Neto Pantoja Gomes à pena de multa de RS
300,00 (trezentos reais), de acordo com o art. 121, inciso VII e art.

124, inciso IX, da Lei n° 2.180/54, com a redação dada pela Lei n°
8.969/94. Pagamento de custas processuais integrais à MC LOG S/A.
Oficiar a Capitania dos Portos da Amazônia Oriental, agente da
Autoridade Marítima, a infração, por falta de despacho, ao art. 19,
inciso II (não portar os certificados ou documentos equivalentes exi-
gidos), do RLESTA e infração à Lei n° 8.374/91 (bilhete de seguro
DPEM da balsa "MC LOG ARAGUAIA XII" com data de validade
vencida, ambas cometidas pela empresa MC LOG SM Logística &
Tr a n s p o r t e .

PROCESSOS QUE SERÃO ARQUIVADOS NOS TER-
MOS DO ARTIGO 68, § 1º, INCISO I, DO REGIMENTO IN-
TERNO PROCESSUAL DO TRIBUNAL MARÍTIMO

Nº 27.271/2012 - Fato da navegação envolvendo o Rb
"OLYMPIC ELENA", de bandeira norueguesa, e um tripulante, ocor-
rido na bacia de Campos, Campos dos Goytacazes, Rio de Janeiro,
em 05 de fevereiro de 2012.

Relator: Exmo. Sr. Juiz Marcelo David Gonçalves. Revisor:
Exmo. Sr. Juiz Sergio Bezerra de Matos. Autora: a Procuradoria
Especial da Marinha. Decisão unânime: julgar o fato da navegação
previsto no art. 15, alínea "e", da Lei nº 2.180/54, como de natureza
fortuita, mandando arquivar os autos, conforme promoção da Douta
Procuradoria.

Nº 27.375/2012 - Fato da navegação envolvendo o NM
"HANJIN MARUGAME", de bandeira panamenha, e um estivador,
ocorrido no porto de Maceió, Alagoas, em 25 de maio de 2012.

Relator: Exmo. Sr. Juiz Marcelo David Gonçalves. Revisor:
Exmo. Sr. Juiz Sergio Bezerra de Matos. Autora: a Procuradoria
Especial da Marinha. Decisão unânime: julgar o fato da navegação
previsto no art. 15, alínea "e", da Lei nº 2.180/54, como de origem
indeterminada, mandando arquivar os autos, conforme promoção da
Douta Procuradoria.

Esteve presente, pela Procuradoria, a Advogada da União,
Drª Mônica de Jesus Assumpção.

Esgotada a matéria da pauta, colocada a palavra à disposição
fez uso da mesma o Exmo. Sr. Juiz Nelson Cavalcante e Silva Filho
que requereu autorização para delegar atribuições de instrução ao Sr.
Capitão dos Portos de São Paulo, com fulcro no art. 63 da Lei nº
2.180/54, e da Seção III, do RIPTM, para que a autoridade faça oitiva
da testemunha arrolada nos Autos do Processo nº 26.869/2012, sendo
deferido por unanimidade nos termos do art. 16, letra "b", da Lei nº
2.180/54, e nada mais havendo a tratar, às 15h20min foi encerrada a
Sessão. Do que, para constar, mandei digitar a presente Ata, que vai
assinada pelo Exmo. Sr. Presidente e por mim, Diretor-Geral da
Secretaria.

Em 30 de abril de 2013.
Vice-Almirante (RM1) LUIZ AUGUSTO CORREIA

Juiz-Presidente

DINÉIA DA SILVA
Secretária
Substituta

tituições privadas de Educação Superior para oferta de cursos técnicos
de nível médio Voto do relator: À vista do exposto, nos termos deste
Parecer, considera-se a proposta apresentada pela SETEC/MEC em
condições de se autorizar as instituições de Educação Superior para a
oferta de cursos técnicos de nível médio e no âmbito dos respectivos
itinerários formativos, obedecidas as Diretrizes Curriculares Nacio-
nais instituídas pela Resolução CNE/CEB nº 6/2012, com base no
Parecer CNE/CEB nº 11/2012 (Diretrizes Curriculares Nacionais para
a Educação Profissional Técnica de Nível Médio), desde que essas
instituições de Educação Superior sejam devidamente habilitadas pelo
Ministério da Educação, nos termos do art. 6º-A da Lei nº
12.513/2011, com a redação dada pela Medida Provisória nº
593/2012, que possuam Índice Geral de Cursos Avaliados (IGC) da
instituição igual ou superior a 3 (três) e que atuem em cursos de
graduação do mesmo eixo tecnológico ou área do curso ofertado
como técnico de nível médio e respectivos itinerários formativos. A
SETEC/MEC, em regime de colaboração com as instituições de Edu-
cação Profissional e Tecnológica do sistema federal de ensino e dos
sistemas estaduais de ensino, deverá avaliar a qualidade dos cursos
ofertados e programas desenvolvidos, nos termos do art. 39 da Re-
solução CNE/CEB nº 6/2012 Decisão da Câmara: APROVADO por
unanimidade.

CÂMARA DE EDUCAÇÃO SUPERIOR
Processo: 23001.000087/2010-91 Parecer: CNE/CES

39/2013 Comissão: Arthur Roquete de Macedo (presidente) e Rey-
naldo Fernandes (relator) Interessado: Conselho Nacional de Edu-
cação/Câmara de Educação Superior - Brasília/DF Assunto: Diretrizes
Curriculares Nacionais para o Curso de Graduação em Jornalismo
Voto da comissão: Voto pela aprovação das Diretrizes Curriculares
Nacionais para o Curso de Graduação em Jornalismo, na forma apre-
sentada no Projeto de Resolução em anexo, que é parte integrante
deste Parecer Decisão da Câmara: APROVADO por unanimida-
de.Processo: 23000.018944/2012-81 Parecer: CNE/CES 40/2013 Re-
lator: Arthur Roquete de Macedo Interessada: Fundação São Paulo -
São Paulo/SP Assunto: Recurso contra a decisão da Secretaria de

Regulação e Supervisão da Educação Superior que, por meio do
Despacho nº 251/2011-SERES/MEC, determinou, cautelarmente, re-
dução de vagas de novos ingressos do curso de Serviço Social da
Pontifícia Universidade Católica de São Paulo (PUCSP) Voto do
relator: Nos termos do artigo 6º, inciso VIII, do Decreto nº
5.773/2006, conheço do recurso para, no mérito, negar-lhe provi-
mento, mantendo os efeitos do Despacho nº 251/2011-SERES/MEC,
que, dentre outras medidas, aplicou medida cautelar de redução de
vagas de novos ingressos do curso de Serviço Social da Pontifícia
Universidade Católica de São Paulo - PUCSP, com sede no Município
de São Paulo, no Estado de São Paulo Decisão da Câmara: APRO-
VADO por unanimidade.Processo: 23000.009585/2010-17 Parecer:
CNE/CES 41/2013 Relator: Reynaldo Fernandes Interessado: Centro
Citológico de Parintins Ltda. - Parintins/AM Assunto: Recurso contra
a decisão da Secretaria de Educação Superior que, por meio do
Despacho nº 78/2010-MEC/SESu/DESUP/CGSUP, determinou me-
dida cautelar de suspensão imediata de todas as atividades do Centro
de Ensino Superior do Médio e do Baixo Amazonas - CESBAM, com
suspensão de novos ingressos de alunos em cursos ofertados de forma
irregular Voto do relator: Nos termos do artigo 6º, inciso VIII, do
Decreto nº 5.773/2006, conheço do recurso para, no mérito, negar-lhe
provimento, mantendo os efeitos da decisão da Secretaria de Edu-
cação Superior (SESu), constante do Despacho nº 78/2010-MEC/SE-
SU/DESUP/CGSUP, publicado no DOU de 6 de agosto de 2010, que
determinou a suspensão de todas as atividades do Centro de Ensino
Superior do Médio e do Baixo Amazonas, vedando-se novos in-
gressos de alunos em seus cursos oferecidos de forma irregular, den-
tre outras medidas Decisão da Câmara: APROVADO por unanimi-
dade.Processo: 23000.013063/2011-92 Parecer: CNE/CES 42/2013
Relator: Reynaldo Fernandes Interessado: Centro de Estudos Supe-
riores Planalto Ltda. - CESPLAN - Brasília/DF Assunto: Recurso
contra a decisão da Secretaria de Regulação e Supervisão da Edu-
cação Superior que, por meio do Despacho s/n de 1º de junho de
2011, publicado no DOU de 2 de junho de 2011, determinou a
redução de 60 (sessenta) vagas do curso de bacharelado em Direito
do Instituto de Ensino Superior Planalto (IESPLAN) Voto do relator:
Nos termos do artigo 6º, inciso VIII, do Decreto nº 5.773/2006,
conheço do recurso para, no mérito, negar-lhe provimento, mantendo
os efeitos da decisão da Secretaria de Regulação e Supervisão da
Educação Superior que, por meio de Despacho s/nº de 1º/6/2011,
publicado no DOU, de 2/6/2011, aplicou medida cautelar de redução
de 60 (sessenta) vagas no curso de Direito, bacharelado, oferecido
pelo do Instituto de Ensino Superior Planalto - IESPLAN, com sede
em Brasília, Distrito Federal Decisão da Câmara: APROVADO por
unanimidade.Processo: 23000.025960/2007-62 Parecer: CNE/CES
43/2013 Relator: Gilberto Gonçalves Garcia Interessada: Galileo Ad-
ministração de Recursos Educacionais S/A. - Rio de Janeiro/RJ As-
sunto: Recurso contra a decisão da Secretaria de Regulação e Su-
pervisão da Educação Superior (SERES) que, por meio do Despacho
nº 38/2011-CGSUP/DISUP/SERES/MEC, de 27 de junho de 2011,
publicado no Diário Oficial da União (DOU) de 4 de julho, de-
terminou a redução em 204 (duzentas e quatro) vagas do curso de
Direito, bacharelado, do Centro Universitário da Cidade - UNIVER-
CIDADE, que passará a ofertar 300 (trezentas) vagas totais anuais, no
Município do Rio de Janeiro, Estado do Rio de Janeiro Voto do
relator: Nos termos do artigo 6º, inciso VIII, do Decreto nº
5.773/2006, conheço do recurso para, no mérito, negar-lhe provi-
mento, mantendo os efeitos do Despacho nº 38/2011-CGSUP/DI-
SUP/SERES/MEC, de 27 de junho de 2011, publicado no Diário
Oficial da União (DOU) de 4 de julho, o qual determinou a redução
em 204 (duzentos e quatro) vagas do curso de Direito, bacharelado,
do Centro Universitário da Cidade - UNIVERCIDADE, que passará a
ofertar 300 (trezentas) vagas totais anuais, no Município do Rio de
Janeiro, Estado do Rio de Janeiro Decisão da Câmara: APROVADO
por unanimidade.Processo: 23001.000013/2013-05 Parecer:

GABINETE DO MINISTRO

DESPACHO DO MINISTRO
Em 2 de maio de 2013

Nos termos do art. 2º da Lei nº 9.131, de 24 de novembro de
1995, o Ministro de Estado da Educação, por força da sentença
proferida pela 3º Vara da Justiça Federal da Seção Judiciária do
Estado de Mato Grosso, nos autos do processo nº 0013126-
36.2011.4.01.3600, HOMOLOGA o Parecer nº 413/2011, da Câmara
de Educação Superior do Conselho Nacional de Educação, favorável
à convalidação de estudos de pós-graduação stricto sensu para efeito
de validade nacional do diploma do senhor AROLDO DE ARRUDA,
que concluiu o curso de mestrado em Educação, ministrado pela
Universidade de Cuiabá, conforme consta do Processo nº
2 3 0 0 1 . 0 0 0 0 9 0 / 2 0 11 - 9 5 .

ALOIZIO MERCADANTE OLIVA

Ministério da Educação
.

CONSELHO NACIONAL DE EDUCAÇÃO
SECRETARIA EXECUTIVA DO CONSELHO

SÚMULA DE PARECERES

Reunião Ordinária dos dias 19, 20 e 21 de fevereiro/2013
Conselho Pleno

e-MEC: 200910945 Parecer: CNE/CP 1/2013 Relator: Fran-
cisco Aparecido Cordão

Interessado: Sistema Alfa Universitário Ltda. - Ipatinga/MG
Assunto: Recurso contra decisão do Parecer CNE/CES nº 94/2012,
que indeferiu o pedido de credenciamento da Faculdade de Odon-
tologia e Ciências da Saúde (FOCS), com sede no Município de
Ipatinga, no Estado de Minas Gerais Voto do relator: Nos termos do
art. 33 do Regimento Interno do CNE, conheço do recurso interposto
pela Sociedade SISTEMA ALFA UNIVERSITÁRIO LTDA para, no
mérito, dar-lhe provimento, reformando a decisão da Câmara de Edu-
cação Superior do Conselho Nacional de Educação, exarada por meio
do Parecer CNE/CES nº 94/2012, manifestando-me favoravelmente
ao credenciamento da Faculdade de Odontologia e Ciências da Saúde
(FOCS), com sede no Município de Ipatinga, no Estado de Minas
Gerais Decisão da Câmara: REJEITADO por maioria.

CÂMARA DE EDUCAÇÃO BÁSICA
Processo: 23001.000019/2013-74 Parecer: CNE/CEB 3/2013

Relator: Francisco Aparecido Cordão Interessado: Ministério da Edu-
cação/Secretaria de Educação Profissional e Tecnologia (SETEC/
MEC) - Brasília/DF Assunto: Consulta sobre a autonomia de ins-
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CNE/CES 44/2013 Relator: Erasto Fortes Mendonça Interessado: Ins-
tituto Metodista de Ensino Superior - São Bernardo do Campo/SP
Assunto: Convalidação de estudos e validação nacional de títulos
obtidos no curso de pós-graduação stricto sensu em Psicologia da
Saúde, ministrado pela Universidade Metodista de São Paulo Voto do
relator: Favorável à convalidação de estudos e à validação nacional
dos respectivos títulos de Mestre obtidos no curso de Mestrado em
Psicologia da Saúde pelos alunos Denival Antunes Leite (RG
2.818.127 SSP/SP), Eliana Marta Monaci (RG 3.741.864 SSP/SP),
Irma do Lago Bernardes (RG 4.820.207 SSP/SP), José Carlos Zanelli
(RG 5.135.940 SSP/SP), José Roberto Gabriel (RG 3.176.070
SSP/SP), Liliana Andolpho Magalhães Guimarães (RG 4.429.465
SSP/SP), Maria da Conceição Correia Morassi (RG 4.151.689
SSP/SP), Marinês Santaroza Pereira (RG 6.102.073), Neide Apa-
recida Bottan (RG 5.316.445 SSP/SP), Rita de Cássia Gandini (RG
8.477.288 SSP/SP), Rosa Gitana Krob Meneghetti (RG 1.007.138.892
SSP/RS) e Ruy Benedicto Mendes Filho (RG 4.975.821 SSP/S, mi-
nistrado pela Universidade Metodista de São Paulo com sede e foro
no Município de São Bernardo do Campo, Estado de São Paulo
Decisão da Câmara: APROVADO por unanimidade.Processo:
23001.000060/2012-60 Parecer: CNE/CES 46/2013 Relator: Paschoal
Laércio Armonia Interessada: Coordenação de Aperfeiçoamento de
Pessoal de Nível Superior (CAPES) - Brasília/DF Assunto: Reco-
nhecimento dos programas de pós-graduação stricto sensu (mestrado
e doutorado) recomendados pelo Conselho Técnico-Científico (CTC)
da Educação Superior (ES) da CAPES, na Reunião realizada no
período de 26 a 30 de março de 2012 (134ª Reunião) Voto do relator:
Acolho as recomendações da Fundação Coordenação de Aperfei-
çoamento de Pessoal de Nível Superior (CAPES) e voto favora-
velmente ao reconhecimento, com prazo de validade determinado
pela sistemática avaliativa, dos cursos de Mestrado e Doutorado re-
lacionados na planilha anexa ao presente Parecer, aprovados pelo
Conselho Técnico e Científico (CTC), na reunião realizada no pe-
ríodo de 26 a 30 de março de 2012 (134ª Reunião) Decisão da
Câmara: APROVADO por unanimidade.Processo:
23001.000036/2012-21 Parecer: CNE/CES 48/2013 Relator: Gilberto
Gonçalves Garcia Interessado: MEC/Instituto Federal de Educação,
Ciência e Tecnologia de São Paulo (IFSP) - São Paulo/SP Assunto:
Consulta sobre equivalência dos diplomas apresentados pela Servi-
dora Sirlene Aparecida Aarão com o solicitado em edital de Concurso
Público Voto do relator: Voto no sentido de que se responda aos
interessados nos termos deste Parecer Decisão da Câmara: APRO-
VADO por unanimidade.e-MEC: 200903172 Parecer: CNE/CES
49/2013 Relator: Arthur Roquete de Macedo Interessada: Fundação
Presidente Antônio Carlos - FUPAC - Belo Horizonte/MG Assunto:
Recurso contra a decisão da Secretaria de Regulação e Supervisão da
Educação Superior que, por meio do Despacho nº 161, de 19 de
setembro de 2011, publicado no DOU de 21 de setembro de 2011,
aplicou medida cautelar de sobrestamento dos processos de regulação
em trâmite no e-MEC relativos à Faculdade Presidente Antônio Car-
los de Perdões, com sede no Município de Perdões, no Estado de

Minas Gerais, além de suspensão integral de ingressos de novos
alunos nessa IES Voto do relator: Nos termos do artigo 6º, inciso
VIII, do Decreto nº 5.773/2006, conheço do recurso para, no mérito,
negar-lhe provimento, mantendo os efeitos do Despacho nº 161/2011-
SERES/MEC, que aplicou medida cautelar de sobrestamento dos pro-
cessos de regulação em trâmite no e-MEC relativos à Faculdade
Presidente Antônio Carlos de Perdões, com sede no Município de
Perdões, no Estado de Minas Gerais, além de suspensão integral de
ingressos de novos alunos nessa IES Decisão da Câmara: APRO-
VADO por unanimidade.e-MEC: 201014745 Parecer: CNE/CES
50/2013 Relator: Reynaldo Fernandes Interessada: Unidade de Ensino
Superior e Técnico Itaquá Ltda. - Itaquaquecetuba/SP Assunto: Cre-
denciamento da Faculdade Itaquá, a ser instalada no Município de
Itaquaquecetuba, no Estado de São Paulo Voto do relator: Favorável
ao credenciamento da Faculdade Itaquá, a ser instalada na Avenida
Ítalo Adami no 1.450, Vila Zeferina, Município de Itaquaquecetuba,
Estado de São Paulo, observados tanto o prazo máximo de 3 (três)
anos, conforme o art. 13, § 4º do Decreto nº 5.773/2006, como a
exigência avaliativa prevista no art. 10, § 7º, do mesmo Decreto, com
a redação dada pelo Decreto nº 6.303/2007, a partir da oferta dos
Cursos de Bacharelado em Administração e Licenciatura em Pe-
dagogia, ambos com 100 (cem) vagas totais anuais Decisão da Câ-
mara: APROVADO por unanimidade.e-MEC: 201102203 Parecer:
CNE/CES 53/2013 Relator: Paschoal Laercio ArmoniaInteressada:
Associação Paraibana de Ensino Renovado - ASPER - João Pes-
soa/PB Assunto: Recredenciamento da Faculdade Natalense de En-
sino e Cultura, com sede no Município de Natal, no Estado do Rio
Grande do Norte Voto do relator: Favorável ao recredenciamento da
Faculdade Natalense de Ensino e Cultura (FANEC), com sede na
Avenida Prudente de Morais, nº 4.890, bairro Lagoa Nova, no Mu-
nicípio Natal, no Estado Rio Grande do Norte, observados tanto o
prazo máximo de 5 (cinco) anos, conforme o artigo 4º da Lei nº
10.870/2004, como a exigência avaliativa prevista no artigo 10, § 7º,
do Decreto nº 5.773/2006, com a redação dada pelo Decreto nº
6.303/2007 Decisão da Câmara: APROVADO por unanimidade.e-
MEC: 20076058 Parecer: CNE/CES 56/2013 Relator: Luiz Roberto
Liza Curi Interessada: Sociedade Educacional Concórdia Ltda. - Con-
córdia/SC Assunto: Recredenciamento da Faculdade Concórdia, com
sede no Município de Concórdia, no Estado de Santa Catarina Voto
do relator: Favorável ao recredenciamento da Faculdade de Concórdia
(FACC), com sede na Rua Anita Garibaldi, nº 3185, bairro Primavera,
no Município de Concórdia, no Estado de Santa Catarina, obser-
vando-se tanto o prazo máximo de 5 (cinco) anos, conforme o artigo
4º, da Lei nº 10.870/2004, quanto a exigência avaliativa, prevista no
artigo 10, § 7º, do Decreto nº 5.773/2006, com a redação dada pelo
Decreto nº 6.303/2007 Decisão da Câmara: APROVADO por una-
nimidade.e-MEC: 201013572 Parecer: CNE/CES 57/2013 Relator:
Benno Sander Interessada: Fundação Educacional de Votuporanga -
Votuporanga/SP Assunto: Recredenciamento do Centro Universitário
de Votuporanga, com sede no Município de Votuporanga, no Estado
de São Paulo Voto do relator: Favorável ao recredenciamento do

Centro Universitário de Votuporanga, com sede no Município de
Votuporanga, no Estado de São Paulo, observando-se tanto o prazo
máximo de 5 (cinco) anos, conforme o artigo 4º, da Lei nº
10.870/2004, quanto a exigência avaliativa prevista no artigo 10, § 7º,
do Decreto nº 5.773/2006, com a redação dada pelo Decreto nº
6.303/2007 Decisão da Câmara: APROVADO por unanimidade.e-
MEC: 20074675 Parecer: CNE/CES 61/2013 Relator: Reynaldo Fer-
nandes Interessado: Instituto Euro-Americano de Educação, Ciência e
Tecnologia - Brasília/DF Assunto: Recredenciamento do Centro Uni-
versitário Euro-Americano, com sede em Brasília, Distrito Federal
Voto do relator: Favorável ao recredenciamento do Centro Univer-
sitário Euro-Americano - UNIEURO, com sede no SCES Trecho 0 -
Conjunto 5, s/nº, Asa Sul, em Brasília, Distrito Federal, observados

tanto prazo máximo de 5 (cinco) anos, conforme o artigo 4º da Lei
10.870/2004, como a exigência avaliativa prevista no artigo 10, § 7º,
do Decreto nº 5.773/2006, com redação dada pelo Decreto nº
6.303/2007 Decisão da Câmara: APROVADO por unanimidade.Pro-
cesso: 23000.008466/2011-10 Parecer: CNE/CES 62/2013 Relator:
Gilberto Gonçalves Garcia Interessada: Fundação Educacional de
Varginha - FUNEVA - Varginha/MG Assunto: Retificação do Parecer
CNE/CES nº 84/2012, que trata do recurso administrativo referente à
redução de 72 (setenta e duas) vagas no curso de bacharelado em
Direito, da Faculdade de Direito de Varginha (FADIVA), determinada
pelo Despacho SERES s/n, de 1º de junho de 2011, publicado no
DOU de 2 de junho de 2011 Voto do relator: Favorável à retificação
do voto do relator do Parecer CNE/CES nº 84/2012, que passa a ter
a seguinte redação: Nos termos do artigo 6º, inciso VIII, do Decreto
nº 5.773/2006, conheço do recurso para, no mérito, negar-lhe pro-
vimento, mantendo os efeitos do Despacho da Secretaria de Re-
gulação e Supervisão da Educação Superior (SERES), de 1º de junho
de 2011, publicado no Diário Oficial União em 2 de junho de 2011,
que aplicou medida cautelar de redução de 72 (setenta e duas) vagas
do curso de Direito da Faculdade de Direito de Varginha (FADIVA),
com sede no Município de Varginha, no Estado de Minas Gerais,
mantida pela Fundação Educacional de Varginha (FUNEVA), com
sede no Município de Varginha, no Estado de Minas Gerais Decisão
da Câmara: APROVADO por unanimidade.

Observação: De acordo com o Regimento Interno do CNE e
a Lei nº 9.784/1999, os interessados terão prazo de 30 (trinta) dias
para recursos, quando couber, a partir da data de publicação desta
Súmula no Diário Oficial da União, ressalvados os processos em
trâmite no Sistema e-MEC, cuja data de publicação, para efeito de
contagem do prazo recursal, será efetuada a partir da publicação nesse
Sistema, nos termos do artigo 1º, § 2º, da Portaria Normativa MEC nº
40/2007. Os Pareceres citados encontram-se à disposição dos in-
teressados no Conselho Nacional de Educação e serão divulgados na
página do CNE (http://portal.mec.gov.br/cne/).

Brasília, 2 de maio de 2013.
ATAÍDE ALVES

Secretário Executivo

ANEXO DO PARECER CNE/CES 46/2013

134ª REUNIÃO DO CTC-ES
CURSOS NOVOS
26 a 30 de março de 2012
Período 2011

seq Grande Área Área de Avaliação Nome do Curso Nível Nota Sigla Nome IES UF Região
1 Ciências Biológicas Ciências Biológicas II Biotecnociência ME 3 U FA B C Universidade Federal do ABC SP Sudeste
2 Ciências da Saúde Farmácia Ciências Farmacêuticas ME 3 U FA L Universidade Federal de Alagoas AL Nordeste
3 Ciências da Saúde Farmácia Saúde Coletiva e Assistência Farmacêutica ME 4 UFMG Universidade Federal de Minas Gerais MG Sudeste

DO 4
4 Ciências da Saúde Farmácia Ciências Farmacêuticas ME 3 UNIOESTE Universidade Estadual do Oeste do Paraná PR Sul
5 Ciências da Saúde Farmácia Ciências Farmacêuticas ME 3 U N I PA M PA Fundação Universidade Federal do Pampa RS Sul
6 Ciências da Saúde Nutrição Nutrição do Nascimento à Adolescência MP 3 CUSC Centro Universitário São Camilo SP Sudeste
7 Ciências Exatas e da Terra Matemática Estatística * ME 4 UFSCAR / USP-SP Universidade Federal de São Carlos SP Sudeste

DO 4
8 Ciências Humanas Educação Educação DO 4 UECE Universidade Estadual do Ceará CE Nordeste
9 Ciências Humanas Educação Educação ME 3 UFT Fundação Universidade Federal do Tocantins TO Norte

10 Ciências Humanas Educação Educação Sexual MP 3 UNESP/ ARAR Universidade Estadual Paulista Júlio de Mesqui-
ta Filho / Araraquara

SP Sudeste

11 Ciências Humanas Educação Educação ME 3 UNOCHAPECÓ Universidade Comunitária da Região de Chape-
có

SC Sul

12 Ciências Sociais Aplicadas Arquitetura e Urbanismo Urbanismo DO 4 PUCCAMP Pontifícia Universidade Católica de Campinas SP Sudeste
13 Ciências Sociais Aplicadas Arquitetura e Urbanismo Arquitetura e Urbanismo DO 4 U FA L Universidade Federal de Alagoas AL Nordeste
14 Ciências Sociais Aplicadas Arquitetura e Urbanismo Design DO 4 UFPR Universidade Federal do Paraná PR Sul
15 Ciências Sociais Aplicadas Arquitetura e Urbanismo Arquitetura e Urbanismo ME 3 UNIRITTER Centro Universitário Ritter dos Reis RS Sul
16 Ciências Sociais Aplicadas Ciências Sociais Aplicada I Mídia e Cotidiano ME 3 UFF Universidade Federal Fluminense SP Sudeste
17 Ciências Sociais Aplicadas Ciências Sociais Aplicada I Ciência da Informação DO 4 UFPB/J.P Universidade Federal da Paraíba/João Pessoa PB Nordeste
18 Ciências Sociais Aplicadas Ciências Sociais Aplicada I Ciência da Informação DO 4 UFSC Universidade Federal de Santa Catarina SC Sul
19 Ciências Sociais Aplicadas Direito Direito ME 3 UNISAL Centro Universitário Salesiano de São Paulo SP Sudeste
20 Engenharias Engenharias III Engenharia Mecânica ME 3 FURG Universidade Federal do Rio Grande RS Sul
21 Engenharias Engenharias IV Engenharia Biomédica ME 3 PUC/SP Pontifícia Universidade Católica de São Paulo SP Sudeste
22 Multidisciplinar Biotecnologia Biocombustíveis * ME 4 UFVJM/UFU Universidade Federal dos Vales do Jequitinho-

nha e Mucuri
MG Sudeste

DO 4
23 Multidisciplinar Biotecnologia Biotecnologia Aplicada à Agropecuária ME 3 UFRA Universidade Federal Rural da Amazônia AM Norte
24 Multidisciplinar Biotecnologia Biotecnologia MP 3 UNP Universidade Potiguar RN Nordeste
25 Multidisciplinar Ensino Práticas de Educação Básica MP 3 C . P. I I Colégio Pedro II RJ Sudeste
26 Multidisciplinar Ensino Educação para Ciências e Matemática MP 3 IFG Instituto Federal de Educação, Ciência e Tec-

nologia de Goiânia
GO Centro-Oeste

27 Multidisciplinar Ensino Educação em Ciências e Matemática DO 4 PUC/RS Pontifícia Universidade Católica do Rio Grande
do Sul

RS Sul

28 Multidisciplinar Ensino Ensino de Ciências, Ambiente e Sociedade ME 3 UERJ Universidade Estadual do Rio de Janeiro RJ Sudeste
29 Multidisciplinar Ensino Educação Matemática ME 3 UESC Universidade Estadual de Santa Cruz BA Nordeste
30 Multidisciplinar Ensino Ensino de Ciências MP 3 UFOP Universidade Federal de Ouro Preto MG Sudeste
31 Multidisciplinar Ensino Ensino na Saúde MP 3 UFRN Universidade Federal do Rio Grande do Norte RN Nordeste
32 Multidisciplinar Interdisciplinar Desenvolvimento Rural e Gestão de Em-

preendimentos Agroalimentares
MP 3 I F PA Instituto Federal de educação, Ciência e Tecno-

logia do Pará
PA Norte

33 Multidisciplinar Interdisciplinar Ciências Ambientais e Sustentabilidade
Agropecuária

ME 4 UCDB Universidade Católica Dom Bosco MS Centro-Oeste
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DO 4
34 Multidisciplinar Interdisciplinar Recursos Naturais ME 3 UECE Universidade Estadual do Ceará CE Nordeste
35 Multidisciplinar Interdisciplinar Tecnologias e Inovações Ambientais MP 3 UFLA Universidade Federal de Lavras MG Sudeste
36 Multidisciplinar Interdisciplinar Sociedade, Natureza e Desenvolvimento DO 4 U F O PA Universidade Federal do Oeste do Pará PA Norte
37 Multidisciplinar Interdisciplinar Ciências e Meio Ambiente MP 3 U F PA Universidade Federal do Pará PA Norte
38 Multidisciplinar Interdisciplinar Direitos Humanos ME 3 UFPE Universidade Federal de Pernambuco PE Nordeste
39 Multidisciplinar Interdisciplinar Ciências Climáticas ME 4 UFRN Universidade Federal do Rio Grande do Norte RN Nordeste
40 Multidisciplinar Interdisciplinar Ciência, Tecnologia e Sociedade DO 4 UFSCAR Universidade Federal de são Carlos SP Sudeste
41 Multidisciplinar Interdisciplinar Modelagem Computacional de Conheci-

mento
MP 3 UFT Fundação Universidade Federal do Tocantins TO Norte

42 Multidisciplinar Interdisciplinar Políticas Públicas ME 3 UMC Universidade de Mogi das Cruzes SP Sudeste
43 Multidisciplinar Interdisciplinar Promoção da Saúde MP 3 UNASP Centro Universitário Adventista SP Sudeste
44 Multidisciplinar Interdisciplinar Ciências Ambientais ME 4 UNESP/Sor Universidade Estadual Paulista Júlio de Mesqui-

ta Filho/Sorocaba
SP Sudeste

DO 4
45 Multidisciplinar Interdisciplinar Meio Ambiente e Desenvolvimento Regio-

nal
DO 4 Anhaguera-Uniderp Universidade Anhanguera - Uniderp MS Centro-Oeste

46 Multidisciplinar Interdisciplinar Desenvolvimento Rural Sustentável ME 3 UNIOESTE Universidade Estadual do Oeste do Paraná PR Sul
47 Multidisciplinar Interdisciplinar Ciências da Saúde e Biológicas ME 3 U N I VA S F Universidade Federal do Vale do São Francisco PE Nordeste
48 Multidisciplinar Interdisciplinar Ciências da Saúde ME 3 UNOCHAPECÓ Universidade Comunitária da Região do Chape-

có
SC Sul

49 Multidisciplinar Interdisciplinar Humanidades, Direitos e Outras Legitimi-
dades

ME 4 USP Universidade de São Paulo SP Sudeste

DO 4
50 Multidisciplinar Interdisciplinar Sustentabilidade ME 4 USP Universidade de São Paulo SP Sudeste

DO 4

( * ) Associação Ampla
Legenda:
ME - Mestrado
DO - Doutorado
MP- Mestrado Profissional

FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE FEDERAL DO PIAUÍ
CENTRO DE CIÊNCIAS DA SAÚDE

PORTARIA No- 23, DE 29 DE ABRIL DE 2013

A Diretora do Centro de Ciências da Saúde, da Universidade Federal do Piauí, no uso de suas
atribuições legais, resolve:

Art. 1° Tornar sem efeito o Edital nº 7/2013-CCS/UFPI, de 19 de abril de 2013, publicado no
Diário Oficial da União nº 81, Seção 3, pág. 38, de 29 de abril de 2013.

REGINA FERRAZ MENDES

INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DA BAHIA

PORTARIA No- 678, DE 30 DE ABRIL DE 2013

A REITORA DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DA
BAHIA, no uso de suas atribuições legais, resolve:

Homologar o resultado final do Processo Seletivo Simplificado, de que trata o Edital nº. 02, de
25/02/2013, publicado no DOU de 28/02/2013.

Campus Barreiras

ÁREA DE CONHECIMENTO: FÍSICA
REGIME DE TRABALHO: 40 HORAS

NOME DO CANDIDATO P R O VA
DIDÁTICA

P R O VA
TÍTULOS

N O TA
FINAL

CLAS-
S I F.

SUIANE EWERLING DA ROSA 8,50 0,50 6,10 1º

CAMPUS EUNÁPOLIS

ÁREA DE CONHECIMENTO: ARQUITETURA, PROJETO ARQUITETÔNICO E REPRESENTA-
ÇÃO GRÁFICA
REGIME DE TRABALHO: 40 HORAS

NOME DO CANDIDATO P R O VA
DIDÁTICA

P R O VA
TÍTULOS

N O TA
FINAL

CLAS-
S I F.

HUGO SEGUCHI 8,60 0,00 6,02 1º

ÁREA DE CONHECIMENTO: FÍSICA
REGIME DE TRABALHO: 40 HORAS

NOME DO CANDIDATO P R O VA
DIDÁTICA

P R O VA
TÍTULOS

N O TA
FINAL

CLAS-
S I F.

ROBSON SANTOS GOBBI 7,58 0,50 5,46 1º
MUNELAR DE ASSIS FALCÃO 6,57 2,40 5,32 2º
MARIA GILEIDE DE OLIVEIRA 6,00 2,00 4,80 3º

CAMPUS ILHÉUS

ÁREA DE CONHECIMENTO: CIÊNCIA DA COMPUTAÇÃO
REGIME DE TRABALHO: 40 HORAS

NOME DO CANDIDATO P R O VA
DIDÁTICA

P R O VA
TÍTULOS

N O TA
FINAL

CLAS-
S I F.

MATEUS PASSOS SOARES CARDOSO 8,50 0,00 5,95 1º
VENICIOS GOMES COSTA SANTOS 6,60 0,40 4,74 2º
LUCAS CARDOSO DA SILVA 6,20 0,00 4,34 3º
ETANUBIO CABRAL DOS SANTOS 6,00 0,00 4,20 4º

CAMPUS IRECÊ

ÁREA DE CONHECIMENTO: FÍSICA
REGIME DE TRABALHO: 40 HORAS

NOME DO CANDIDATO P R O VA
DIDÁTICA

P R O VA
TÍTULOS

N O TA
FINAL

CLAS-
S I F.

ERIC VALAM LEITE MOURA 7,17 2,20 5,68 1º

CAMPUS JACOBINA

ÁREA DE CONHECIMENTO: ENGENHARIA ELÉTRICA
REGIME DE TRABALHO: 40 HORAS

NOME DO CANDIDATO P R O VA
DIDÁTICA

P R O VA
TÍTULOS

N O TA
FINAL

CLAS-
S I F.

WILLIAM GUTERRES OLIVEIRA 9,00 2,50 7,05 1º

CAMPUS JEQUIÉ

ÁREA DE CONHECIMENTO: ENGENHARIA ELÉTRICA: ELETRÔNICA E ELETROTÉCNICA
REGIME DE TRABALHO: 40 HORAS

NOME DO CANDIDATO P R O VA
DIDÁTICA

P R O VA
TÍTULOS

N O TA
FINAL

CLAS-
S I F.

CHARLES GOMES SALA 8,00 0,00 5,60 1º
JOSÉ EVERALDO LIMA 6,30 2,70 5,22 2º

CAMPUS PAULO AFONSO

ÁREA DE CONHECIMENTO: LÍNGUA PORTUGUESA
REGIME DE TRABALHO: 40 HORAS

NOME DO CANDIDATO P R O VA
DIDÁTICA

P R O VA
TÍTULOS

N O TA
FINAL

CLAS-
S I F.

JORANAIDE ALVES RAMOS 8,87 2,90 7,08 1º
FRANCIANE ROCHA 7,83 2,00 6,08 2º
WELLINGTON NEVES VIEIA 7,70 1,00 5,69 3º
DANILO ALVES DE ARAUJO 7,47 1,50 5,68 4º
ROSANA MARIA CARNEIRO RIOS 7,87 0,50 5,66 5º
ANDERSON ALAN DE MELO HORA 7,47 0,90 5,50 6º
CRISTIANE LOURENÇO DOS SANTOS 7,00 2,00 5,50 7º
WILMA CLÉA FERREIRA 7,50 0,50 5,40 8º
DORISVAN DE LIRA OLIVEIRA 6,90 1,80 5,37 9º

CAMPUS PORTO SEGURO

ÁREA DE CONHECIMENTO: CIÊNCIA DA COMPUTAÇÃO
REGIME DE TRABALHO: 40 HORAS

NOME DO CANDIDATO P R O VA
DIDÁTICA

P R O VA
TÍTULOS

N O TA
FINAL

CLAS-
S I F.

VINICIUS DE OLIVEIRA NEPOMUCENO 7,97 1,20 5,94 1º
AELSIO PEREIRA DE ALMEIDA 6,73 0,00 4,71 2º

CAMPUS SALVADOR

ÁREA DE CONHECIMENTO: ENGENHARIA ELÉTRICA: ELETROTÉCNICA
REGIME DE TRABALHO: 40 HORAS

NOME DO CANDIDATO P R O VA
DIDÁTICA

P R O VA
TÍTULOS

N O TA
FINAL

CLAS-
S I F.

DAVI FRANCO REGO 7,40 0,00 5,18 1º

CAMPUS SANTO AMARO

ÁREA DE CONHECIMENTO: EDUCAÇÃO FÍSICA
REGIME DE TRABALHO: 40 HORAS

NOME DO CANDIDATO P R O VA
DIDÁTICA

P R O VA
TÍTULOS

N O TA
FINAL

CLAS-
S I F.

CARLA ROSAS DOS SANTOS 8,90 1,50 6,68 1º
ANDERSON LUIS PEREIRA DIAS 6,27 1,50 4,84 2º
SIMONE ANDRADE DOS SANTOS 6,27 0,50 4,54 3º

CAMPUS VALENÇA-TENTO

ÁREA DE CONHECIMENTO: MATEMÁTICA
REGIME DE TRABALHO: 40 HORAS

NOME DO CANDIDATO P R O VA
DIDÁTICA

P R O VA
TÍTULOS

N O TA
FINAL

CLAS-
S I F.

DENISSON SANTOS MATA JUNIOR 7,30 0,00 5 , 11 1º
GILBERTO AUGUSTO ARAUJO MUNIZ 6,00 2,90 5,07 2º
ALANNE SANTOS SILVA 6,00 2,10 4,83 3º

CAMPUS VITÓRIA DA CONQUISTA

ÁREA DE CONHECIMENTO: ENGENHARIA ELÉTRICA: ELETROTÉCNICA
REGIME DE TRABALHO: 40 HORAS

NOME DO CANDIDATO P R O VA
DIDÁTICA

P R O VA
TÍTULOS

N O TA
FINAL

CLAS-
S I F.

SILLAS SOUSA LISBOA 7,47 1,50 5,68 1º
IGOR FERREIRA DO PRADO 6,53 0,50 4,72 2º
RAPHAEL ANTUNES DE OLIVEIRA CARVALHO 6,20 0,50 4,49 3º
CARLOS ALBERTO ROCHA DA SILVA 6,00 0,50 4,35 4º

AURINA OLIVEIRA SANTANA
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INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO MARANHÃO
CAMPUS SÃO LUIS - MONTE CASTELO

PORTARIA No- 224, DE 2 DE MAIO DE 2013

A DIRETORA-GERAL DO CAMPUS SÃO LUÍS-MONTE CASTELO DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E
TECNOLOGIA DO MARANHÃO, designada pela Portaria Normativa nº 10 de 04 de maio de 2012 - Reitoria, no uso de suas atribuições
legais; e,

Considerando o Edital nº 01 de 15/03/2012, publicado no DOU de 16/03/2012, que trata de Processo Seletivo Público Simplificado
para Professor Substituto, o Edital nº 15 de 03/05/2012, publicado no DOU de 04/05/2012 que trata da homologação do processo seletivo para
contratação de professor substituto, o disposto na Lei nº 8.745/93 e suas alterações, e a solicitação constante no Processo nº 23249.017514.2013-
11, resolve:

Prorrogar por mais 1 (um) ano a validade do Processo Seletivo Simplificado para contratação de Professor Substituto de Ensino Básico,
Técnico e Tecnológico, efetivado pelo Campus São Luís/Monte Castelo do Instituto Federal do Maranhão - IFMA, conforme quadro anexo.

REGINA LUCIA MUNIZ RIBEIRO

ANEXO

Edital de Homologação Va l i d a d e Prorrogação de Validade
Edital nº 15 de 03/05/2012, publicado no DOU de 04/05/2012 Magistério de Ensino

Básico, Técnico e Tecnológico
1 ano de 04/05/2012 até 04/05/2013 1 ano de 04/05/2013 a 04/05/2014

INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO TRIÂNGULO MINEIRO

PORTARIA No- 433, DE 2 DE MAIO DE 2013

O Reitor do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Triângulo Mineiro, no uso de suas atribuições legais, conferida
pelo Decreto Presidencial de 15/12/2011, publicado no DOU de 16/12/2011, Seção 2, Página 2, e Lei nº 11.892 de 29/12/2008, publicada no
DOU de 30/12/2008, resolve:

I - Alterar no Quadro de Funções das Portarias IFTM-Reitoria nº 788 de 18/09/2012, publicada no DOU de 19/09/2012, nº 181 de
13/04/2010, publicada no DOU de 20/04/2010 e nº 989 de 14/11/2012, publicada no DOU de 29/11/2012, as funções abaixo decorrentes da
substituição de funções ou da redistribuição constante da Portaria Ministerial nº 764 de 05/08/2009, DOU de 07/08/2009 e/ou da Portaria
Ministerial nº 180 de 19/02/2010, DOU de 22/02/2010:

SITUAÇÃO ATÉ 02/05/2013 SITUAÇÃO A PARTIR DE 02/05/2013
DENOMINAÇÃO ANTIGA Código

Função
NOVA DENOMINAÇÃO Código Fun-

ção
Direção de Implantação do Campus Patos de Minas CD-03 Cargo de Direção CD-03
Direção de Ensino - Campus Paracatu CD-04 Cargo de Direção CD-04
Coordenação de Ensino - Campus Avançado Uberlândia FG-01 Função Gratificada FG-01

II - Incluir no Quadro de Funções, as funções abaixo decorrentes da substituição de funções ou da redistribuição constante da Portaria
Ministerial nº 764 de 05/08/2009, DOU de 07/08/2009 e/ou da Portaria Ministerial nº 180 de 19/02/2010, DOU de 22/02/2010:

SITUAÇÃO ATÉ 02/05/2013 SITUAÇÃO A PARTIR DE 02/05/2013
DENOMINAÇÃO ANTIGA Código

Função
NOVA DENOMINAÇÃO Código Fun-

ção
Cargo de Direção CD-04 Coordenação Geral de Administração e Planejamento - Campus Patrocínio CD-04
Cargo de Direção CD-02 Direção-Geral "Pro-Tempore" - Campus Patos de Minas CD-02
Cargo de Direção CD-03 Assessor da Reitoria CD-03
Cargo de Direção CD-04 Coordenação Geral de Ensino - Campus Paracatu CD-04
Cargo de Direção CD-04 Coordenação Geral de Ensino - Campus Uberlândia Centro CD-04

III - Esta Portaria entra em vigor nesta data.

ROBERTO GIL RODRIGUES ALMEIDA

SECRETARIA DE REGULAÇÃO E SUPERVISÃO
DA EDUCAÇÃO SUPERIOR

DESPACHOS DO SECRETÁRIO
Em 2 de maio de 2013

No- 67 - INTERESSADO: FACULDADE DE ANICUNS - FA (744). UF: GO
PROCESSO: 23000.000528/2013-15

A SECRETÁRIA DE REGULAÇÃO E SUPERVISÃO DA
EDUCAÇÃO SUPERIOR, SUBSTITUTA, adotando como base as
razões expostas na Nota Técnica DISUP/SERES/MEC n° 258, de
2013, e em atenção às normas que regulam o processo administrativo
na Administração Pública Federal, determina:

1.O arquivamento do processo de supervisão nº
23000.000528/2013-15, com fundamento no art. 10 da Lei nº 9.394,
de 20 de dezembro de 1996 e no art. 53 da Lei nº 9.784, de 29 de
janeiro de 1999;

2.A revoga?o dos efeitos das medidas cautelares aplicadas à
FACULDADE DE ANICUNS - FA (744), por meio Despacho SE-
RES/MEC nº 197, de 2012;

3.Seja a FACULDADE DE ANICUNS - FA (744) notificado
da publicação do presente Despacho de arquivamento, nos termos do
art. 28 da Lei nº 9.784, de 1999.

No- 68 - INTERESSADO: FACULDADE DE TECNOLOGIA E
CIÊNCIAS DE VITÓRIA DA CONQUISTA - FTC (1364). UF: BA
PROCESSO: 23000.018053/2011-43

A SECRETÁRIA DE REGULAÇÃO E SUPERVISÃO DA
EDUCAÇÃO SUPERIOR, SUBSTITUTA, adotando como base as
razões expostas na Nota Técnica DISUP/SERES/MEC n° 259, de
2013, em atenção aos referenciais substantivos de qualidade expres-
sos na legislação e nos instrumentos de avaliação dos cursos de
graduação, e às normas que regulam o processo administrativo na
Administração Pública Federal, e com fundamento expresso nos art.
206, VII, 209, I e II e 211, § 1º, da Constituição Federal; no art. 46
da Lei nº 9.394, de 20 de dezembro de 1996; no art. 2º, I, VI e XIII,
da Lei nº 9.784, de 29 de janeiro de 1999; e no Capítulo III, do
Decreto nº 5.773, de 9 de maio de 2006, determina:

1. O arquivamento do processo de supervisão nº
23000.018053/2011-43, com fundamento expresso no art. 49 do De-
creto nº 5.773, de 2006;

2. A revogação dos efeitos das medidas cautelares aplicadas
ao curso de Nutrição (cód. 80103) da FACULDADE DE TECNO-
LOGIA E CIÊNCIAS DE VITÓRIA DA CONQUISTA - FTC
(1364), por meio do Despacho nº 250, de 30 de novembro de 2011,
publicado no Diário Oficial da União em 1º de dezembro de 2011;

3. Seja a FACULDADE DE TECNOLOGIA E CIÊNCIAS
DE VITÓRIA DA CONQUISTA - FTC (1364) notificada da pu-
blicação do presente Despacho de arquivamento, nos termos do art.
28 da Lei nº 9.784, de 1999.

No- 69 - INTERESSADO: FACULDADE MARIA MILZA - FAMAM
(2474). UF: BA
PROCESSO: 23000.017827/2011-19

A SECRETÁRIA DE REGULAÇÃO E SUPERVISÃO DA
EDUCAÇÃO SUPERIOR, SUBSTITUTA, adotando como base as
razões expostas na Nota Técnica DISUP/SERES/MEC n° 260, de
2013, em atenção aos referenciais substantivos de qualidade expres-
sos na legislação e nos instrumentos de avaliação dos cursos de
graduação, e às normas que regulam o processo administrativo na
Administração Pública Federal, e com fundamento expresso nos art.
206, VII, 209, I e II e 211, § 1º, da Constituição Federal; no art. 46
da Lei nº 9.394, de 20 de dezembro de 1996; no art. 2º, I, VI e XIII,
da Lei nº 9.784, de 29 de janeiro de 1999; e no Capítulo III, do
Decreto nº 5.773, de 9 de maio de 2006, determina:

1.O arquivamento do processo de supervisão nº
23000.017827/2011-19, com fundamento expresso no art. 49 do De-
creto nº 5.773, de 2006;

2.A revogação dos efeitos das medidas cautelares aplicadas
ao curso de Biomedicina (cód. 94913) da FACULDADE MARIA
MILZA - FAMAM (2474), por meio do Despacho nº 248, de 30 de
novembro de 2011, publicado no Diário Oficial da União em 1º de
dezembro de 2011;

3.Seja a FACULDADE MARIA MILZA - FAMAM (2474)
notificada da publicação do presente Despacho de arquivamento, nos
termos do art. 28 da Lei nº 9.784, de 1999.

No- 70 - INTERESSADO: FACULDADE DE AMERICANA - FAM
(1310). UF: SP
PROCESSO: 23000.017849/2011-89

A SECRETÁRIA DE REGULAÇÃO E SUPERVISÃO DA
EDUCAÇÃO SUPERIOR, SUBSTITUTA, adotando como base as
razões expostas na Nota Técnica DISUP/SERES/MEC n° 261, de
2013, em atenção aos referenciais substantivos de qualidade expres-
sos na legislação e nos instrumentos de avaliação dos cursos de
graduação, e às normas que regulam o processo administrativo na
Administração Pública Federal, e com fundamento expresso nos art.
206, VII, 209, I e II e 211, § 1º, da Constituição Federal; no art. 46
da Lei nº 9.394, de 20 de dezembro de 1996; no art. 2º, I, VI e XIII,
da Lei nº 9.784, de 29 de janeiro de 1999; e no Capítulo III, do
Decreto nº 5.773, de 9 de maio de 2006, determina:

1.O arquivamento do processo de supervisão nº
23000.017849/2011-89, com fundamento expresso no art. 49 do De-
creto nº 5.773, de 2006;

2.A revogação dos efeitos das medidas cautelares aplicadas
ao curso de Biomedicina (cód. 24519) da FACULDADE DE AME-
RICANA - FAM (1310), por meio do Despacho nº 248, de 30 de
novembro de 2011, publicado no Diário Oficial da União em 1º de
dezembro de 2011;

3.Seja a FACULDADE DE AMERICANA - FAM (1310)
notificada da publicação do presente Despacho de arquivamento, nos
termos do art. 28 da Lei nº 9.784, de 1999.

No- 71 - INTERESSADO: FACULDADE DE SAÚDE IBITURUNA -
FASI (3434). UF: MG
PROCESSO: 23000.018038/2011-03

A SECRETÁRIA DE REGULAÇÃO E SUPERVISÃO DA
EDUCAÇÃO SUPERIOR, SUBSTITUTA, adotando como base as
razões expostas na Nota Técnica DISUP/SERES/MEC n° 262, de
2013, em atenção aos referenciais substantivos de qualidade expres-
sos na legislação e nos instrumentos de avaliação dos cursos de
graduação, e às normas que regulam o processo administrativo na
Administração Pública Federal, e com fundamento expresso nos art.
206, VII, 209, I e II e 211, § 1º, da Constituição Federal; no art. 46
da Lei nº 9.394, de 20 de dezembro de 1996; no art. 2º, I, VI e XIII,
da Lei nº 9.784, de 29 de janeiro de 1999; e no Capítulo III, do
Decreto nº 5.773, de 9 de maio de 2006, determina:

1.O arquivamento do processo de supervisão nº
23000.018038/2011-03, com fundamento expresso no art. 49 do De-
creto nº 5.773, de 2006;

2.A revogação dos efeitos das medidas cautelares aplicadas
ao curso de Nutrição (cód. 74278) da FACULDADE DE SAÚDE
IBITURUNA - FASI (3434), por meio do Despacho nº 250, de 30 de
novembro de 2011, publicado no Diário Oficial da União em 1º de
dezembro de 2011;

3.Seja a FACULDADE DE SAÚDE IBITURUNA - FASI
(3434) notificada da publicação do presente Despacho de arquiva-
mento, nos termos do art. 28 da Lei nº 9.784, de 1999.

No- 72 - INTERESSADO: FACULDADE ESTÁCIO DE SÁ DE VI-
TÓRIA - FESV (1486). UF: ES
PROCESSO: 23000.017997/2011-01

A SECRETÁRIA DE REGULAÇÃO E SUPERVISÃO DA
EDUCAÇÃO SUPERIOR, SUBSTITUTA, adotando como base as
razões expostas na Nota Técnica DISUP/SERES/MEC n° 263, de
2013, em atenção aos referenciais substantivos de qualidade expres-
sos na legislação e nos instrumentos de avaliação dos cursos de
graduação, e às normas que regulam o processo administrativo na
Administração Pública Federal, e com fundamento expresso nos art.
206, VII, 209, I e II e 211, § 1º, da Constituição Federal; no art. 46
da Lei nº 9.394, de 20 de dezembro de 1996; no art. 2º, I, VI e XIII,
da Lei nº 9.784, de 29 de janeiro de 1999; e no Capítulo III, do
Decreto nº 5.773, de 9 de maio de 2006, determina:

1.O arquivamento do processo de supervisão nº
23000.017997/2011-01, com fundamento expresso no art. 49 do De-
creto nº 5.773, de 2006;

2.A revogação dos efeitos das medidas cautelares aplicadas
ao curso de Educação Física (cód. 66566) da FACULDADE ES-
TÁCIO DE SÁ DE VITÓRIA - FESV (1486), por meio do Despacho
nº 253, de 30 de novembro de 2011, publicado no Diário Oficial da
União em 2 de dezembro de 2011;

3.Seja a FACULDADE ESTÁCIO DE SÁ DE VITÓRIA -
FESV (1486) notificada da publicação do presente Despacho de ar-
quivamento, nos termos do art. 28 da Lei nº 9.784, de 1999.

No- 73 - INTERESSADO: CENTRO UNIVERSITÁRIO METODIS-
TA - IPA (4010). UF: RS
PROCESSO: 23000.017782/2011-82

A SECRETÁRIA DE REGULAÇÃO E SUPERVISÃO DA
EDUCAÇÃO SUPERIOR, SUBSTITUTA, adotando como base as
razões expostas na Nota Técnica DISUP/SERES/MEC n° 264, de
2013, em atenção aos referenciais substantivos de qualidade expres-
sos na legislação e nos instrumentos de avaliação dos cursos de
graduação, e às normas que regulam o processo administrativo na
Administração Pública Federal, e com fundamento expresso nos art.
206, VII, 209, I e II e 211, § 1º, da Constituição Federal; no art. 46
da Lei nº 9.394, de 20 de dezembro de 1996; no art. 2º, I, VI e XIII,
da Lei nº 9.784, de 29 de janeiro de 1999; e no Capítulo III, do
Decreto nº 5.773, de 9 de maio de 2006, determina:

1.O arquivamento do processo de supervisão nº
23000.017782/2011-82, com fundamento expresso no art. 49 do De-
creto nº 5.773, de 2006;

2.A revogação dos efeitos das medidas cautelares aplicadas
ao curso de Educação Física (cód. 83938) do CENTRO UNIVER-
SITÁRIO METODISTA - IPA (4010), por meio do Despacho nº 253,
de 30 de novembro de 2011, publicado no Diário Oficial da União em
2 de dezembro de 2011;

3.Seja o CENTRO UNIVERSITÁRIO METODISTA - IPA
(4010) notificado da publicação do presente Despacho de arquiva-
mento, nos termos do art. 28 da Lei nº 9.784, de 1999.

No- 74 - INTERESSADO: FACULDADE DE GUANAMBI (2023). UF: BA
ROCESSO: 23000.017967/2011-97

A SECRETÁRIA DE REGULAÇÃO E SUPERVISÃO DA
EDUCAÇÃO SUPERIOR, SUBSTITUTA, adotando como base as
razões expostas na Nota Técnica DISUP/SERES/MEC n° 265, de
2013, em atenção aos referenciais substantivos de qualidade expres-
sos na legislação e nos instrumentos de avaliação dos cursos de
graduação, e às normas que regulam o processo administrativo na
Administração Pública Federal, e com fundamento expresso nos art.
206, VII, 209, I e II e 211, § 1º, da Constituição Federal; no art. 46
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da Lei nº 9.394, de 20 de dezembro de 1996; no art. 2º, I, VI e XIII,
da Lei nº 9.784, de 29 de janeiro de 1999; e no Capítulo III, do
Decreto nº 5.773, de 9 de maio de 2006, determina:

1.O arquivamento do processo de supervisão nº
23000.017967/2011-97, com fundamento expresso no art. 49 do De-
creto nº 5.773, de 2006;

2.A revogação dos efeitos das medidas cautelares aplicadas
ao curso de Fisioterapia (cód. 100093) da FACULDADE DE GUA-
NAMBI (2023), por meio do Despacho nº 249, de 30 de novembro de
2011, publicado no Diário Oficial da União em 2 de dezembro de
2 0 11 ;

3.Seja a FACULDADE DE GUANAMBI (2023) notificada
da publicação do presente Despacho de arquivamento, nos termos do
art. 28 da Lei nº 9.784, de 1999.

No- 75 - INTERESSADO: CENTRO UNIVERSITÁRIO ESTÁCIO
DA BAHIA - ESTÁCIO FIB - FIB (1058). UF: BA
PROCESSO: 23000.017792/2011-18

A SECRETÁRIA DE REGULAÇÃO E SUPERVISÃO DA
EDUCAÇÃO SUPERIOR, SUBSTITUTA, adotando como base as
razões expostas na Nota Técnica DISUP/SERES/MEC n° 266, de
2013, em atenção aos referenciais substantivos de qualidade expres-
sos na legislação e nos instrumentos de avaliação dos cursos de
graduação, e às normas que regulam o processo administrativo na
Administração Pública Federal, e com fundamento expresso nos art.
206, VII, 209, I e II e 211, § 1º, da Constituição Federal; no art. 46
da Lei nº 9.394, de 20 de dezembro de 1996; no art. 2º, I, VI e XIII,
da Lei nº 9.784, de 29 de janeiro de 1999; e no Capítulo III, do
Decreto nº 5.773, de 9 de maio de 2006, determina:

1.O arquivamento do processo de supervisão nº
23000.017792/2011-18, com fundamento expresso no art. 49 do De-
creto nº 5.773, de 2006;

2.A revoga?o dos efeitos das medidas cautelares aplicadas ao
curso de Farmácia (cód. 90329) do CENTRO UNIVERSITÁRIO
ESTÁCIO DA BAHIA - ESTÁCIO FIB - FIB (1058), por meio do
Despacho nº 243, de 28 de novembro de 2011, publicado no Diário
Oficial da União em 29 de novembro de 2011;

3.Seja o CENTRO UNIVERSITÁRIO ESTÁCIO DA BA-
HIA - ESTÁCIO FIB - FIB (1058) notificado da publicação do
presente Despacho de arquivamento, nos termos do art. 28 da Lei nº
9.784, de 1999.

No- 76 - INTERESSADO: CENTRO UNIVERSITÁRIO DE ITA-
JUBÁ - FEPI (1869). UF: MG
PROCESSO: 23000.017788/2011-50

A SECRETÁRIA DE REGULAÇÃO E SUPERVISÃO DA
EDUCAÇÃO SUPERIOR, SUBSTITUTA, adotando como base as
razões expostas na Nota Técnica DISUP/SERES/MEC n° 267, de
2013, em atenção aos referenciais substantivos de qualidade expres-
sos na legislação e nos instrumentos de avaliação dos cursos de
graduação, e às normas que regulam o processo administrativo na
Administração Pública Federal, e com fundamento expresso nos art.
206, VII, 209, I e II e 211, § 1º, da Constituição Federal; no art. 46
da Lei nº 9.394, de 20 de dezembro de 1996; no art. 2º, I, VI e XIII,
da Lei nº 9.784, de 29 de janeiro de 1999; e no Capítulo III, do
Decreto nº 5.773, de 9 de maio de 2006, determina:

1.O arquivamento do processo de supervisão nº
23000.017788/2011-50, com fundamento expresso no art. 49 do De-
creto nº 5.773, de 2006;

2.A revoga?o dos efeitos das medidas cautelares aplicadas ao
curso de Farmácia (cód. 67795) do CENTRO UNIVERSITÁRIO DE
ITAJUBÁ - FEPI (1869), por meio do Despacho nº 243, de 28 de
novembro de 2011, publicado no Diário Oficial da União em 29 de
novembro de 2011;

3.Seja o CENTRO UNIVERSITÁRIO DE ITAJUBÁ - FEPI
(1869) notificado da publicação do presente Despacho de arquiva-
mento, nos termos do art. 28 da Lei nº 9.784, de 1999.

No- 77 - INTERESSADO: FACULDADE DE SAÚDE E DESENVOL-
VIMENTO HUMANO SANTO AGOSTINHO - FS (3117). UF: MG
PROCESSO: 23000.018063/2011-89

A SECRETÁRIA DE REGULAÇÃO E SUPERVISÃO DA
EDUCAÇÃO SUPERIOR, SUBSTITUTA, adotando como base as
razões expostas na Nota Técnica DISUP/SERES/MEC n° 268, de
2013, em atenção aos referenciais substantivos de qualidade expres-
sos na legislação e nos instrumentos de avaliação dos cursos de
graduação, e às normas que regulam o processo administrativo na
Administração Pública Federal, e com fundamento expresso nos art.
206, VII, 209, I e II e 211, § 1º, da Constituição Federal; no art. 46
da Lei nº 9.394, de 20 de dezembro de 1996; no art. 2º, I, VI e XIII,
da Lei nº 9.784, de 29 de janeiro de 1999; e no Capítulo III, do
Decreto nº 5.773, de 9 de maio de 2006, determina:

1.O arquivamento do processo de supervisão nº
23000.018063/2011-89, com fundamento expresso no art. 49 do De-
creto nº 5.773, de 2006;

2.A revoga?o dos efeitos das medidas cautelares aplicadas ao
curso de Enfermagem (cód. 99776) da FACULDADE DE SAÚDE E
DESENVOLVIMENTO HUMANO SANTO AGOSTINHO - FS
(3117), por meio do Despacho nº 242, de 28 de novembro de 2011,
publicado no Diário Oficial da União em 29 de novembro de 2011;

3.Seja a FACULDADE DE SAÚDE E DESENVOLVIMEN-
TO HUMANO SANTO AGOSTINHO - FS (3117) notificada da
publicação do presente Despacho de arquivamento, nos termos do art.
28 da Lei nº 9.784, de 1999.

No- 78 - INTERESSADO: FACULDADE PRESIDENTE ANTÔNIO
CARLOS DE UBERLÂNDIA (14248). UF: MG
PROCESSO: 23000.018083/2011-50

A SECRETÁRIA DE REGULAÇÃO E SUPERVISÃO DA
EDUCAÇÃO SUPERIOR, SUBSTITUTA, adotando como base as
razões expostas na Nota Técnica DISUP/SERES/MEC n° 269, de
2013, em atenção aos referenciais substantivos de qualidade expres-
sos na legislação e nos instrumentos de avaliação dos cursos de
graduação, e às normas que regulam o processo administrativo na
Administração Pública Federal, e com fundamento expresso nos art.
206, VII, 209, I e II e 211, § 1º, da Constituição Federal; no art. 46
da Lei nº 9.394, de 20 de dezembro de 1996; no art. 2º, I, VI e XIII,
da Lei nº 9.784, de 29 de janeiro de 1999; e no Capítulo III, do
Decreto nº 5.773, de 9 de maio de 2006, determina:

1.O arquivamento do processo de supervisão nº
23000.018083/2011-50, com fundamento expresso no art. 49 do De-
creto nº 5.773, de 2006;

2.A revoga?o dos efeitos das medidas cautelares aplicadas ao
curso de Enfermagem (cód. 79872) da FACULDADE PRESIDENTE
ANTÔNIO CARLOS DE UBERLÂNDIA (14248), por meio do Des-
pacho nº 242, de 28 de novembro de 2011, publicado no Diário
Oficial da União em 29 de novembro de 2011;

3.Seja a FACULDADE PRESIDENTE ANTÔNIO CARLOS
DE UBERLÂNDIA (14248) notificada da publicação do presente
Despacho de arquivamento, nos termos do art. 28 da Lei nº 9.784, de
1999.

No- 79 - INTERESSADO: FACULDADE DE APUCARANA - FAP
(1325). UF: PR
PROCESSO: 23000.018021/2011-48

A SECRETÁRIA DE REGULAÇÃO E SUPERVISÃO DA
EDUCAÇÃO SUPERIOR, SUBSTITUTA, adotando como base as
razões expostas na Nota Técnica DISUP/SERES/MEC n° 270, de
2013, em atenção aos referenciais substantivos de qualidade expres-
sos na legislação e nos instrumentos de avaliação dos cursos de
graduação, e às normas que regulam o processo administrativo na
Administração Pública Federal, e com fundamento expresso nos art.
206, VII, 209, I e II e 211, § 1º, da Constituição Federal; no art. 46
da Lei nº 9.394, de 20 de dezembro de 1996; no art. 2º, I, VI e XIII,
da Lei nº 9.784, de 29 de janeiro de 1999; e no Capítulo III, do
Decreto nº 5.773, de 9 de maio de 2006, determina:

1.O arquivamento do processo de supervisão nº
23000.018021/2011-48, com fundamento expresso no art. 49 do De-
creto nº 5.773, de 2006;

2.A revoga?o dos efeitos das medidas cautelares aplicadas ao
curso de Enfermagem (cód. 49088) da FACULDADE DE APUCA-
RANA - FAP (1325), por meio do Despacho nº 242, de 28 de
novembro de 2011, publicado no Diário Oficial da União em 29 de
novembro de 2011;

3.Seja a FACULDADE DE APUCARANA - FAP (1325)
notificada da publicação do presente Despacho de arquivamento, nos
termos do art. 28 da Lei nº 9.784, de 1999.

No- 80 - INTERESSADO: CENTRO REGIONAL UNIVERSITÁRIO
DE ESPÍRITO SANTO DO PINHAL - UNIPINHAL (1230)
UF: SP
PROCESSO: 23000.017846/2011-45

A SECRETÁRIA DE REGULAÇÃO E SUPERVISÃO DA
EDUCAÇÃO SUPERIOR, SUBSTITUTA, adotando como base as
razões expostas na Nota Técnica DISUP/SERES/MEC n° 271, de
2013, em atenção aos referenciais substantivos de qualidade expres-
sos na legislação e nos instrumentos de avaliação dos cursos de
graduação, e às normas que regulam o processo administrativo na
Administração Pública Federal, e com fundamento expresso nos art.
206, VII, 209, I e II e 211, § 1º, da Constituição Federal; no art. 46
da Lei nº 9.394, de 20 de dezembro de 1996; no art. 2º, I, VI e XIII,
da Lei nº 9.784, de 29 de janeiro de 1999; e no Capítulo III, do
Decreto nº 5.773, de 9 de maio de 2006, determina:

1.O arquivamento do processo de supervisão nº
23000.017846/2011-45, com fundamento expresso no art. 49 do De-
creto nº 5.773, de 2006;

2.A revoga?o dos efeitos das medidas cautelares aplicadas ao
curso de Enfermagem (cód. 62740) do CENTRO REGIONAL UNI-
VERSITÁRIO DE ESPÍRITO SANTO DO PINHAL - UNIPINHAL
(1230), por meio do Despacho nº 242, de 28 de novembro de 2011,
publicado no Diário Oficial da União em 29 de novembro de 2011;

3.Seja o CENTRO REGIONAL UNIVERSITÁRIO DE ES-
PÍRITO SANTO DO PINHAL - UNIPINHAL (1230) notificado da
publicação do presente Despacho de arquivamento, nos termos do art.
28 da Lei nº 9.784, de 1999.

No- 81 - INTERESSADO: CENTRO UNIVERSITÁRIO DO ESPÍ-
RITO SANTO - UNESC (1559)
UF: ES
PROCESSO: 23000.017963/2011-17

A SECRETÁRIA DE REGULAÇÃO E SUPERVISÃO DA
EDUCAÇÃO SUPERIOR, SUBSTITUTA, adotando como base as
razões expostas na Nota Técnica DISUP/SERES/MEC n° 272, de
2013, em atenção aos referenciais substantivos de qualidade expres-
sos na legislação e nos instrumentos de avaliação dos cursos de
graduação, e às normas que regulam o processo administrativo na
Administração Pública Federal, e com fundamento expresso nos art.
206, VII, 209, I e II e 211, § 1º, da Constituição Federal; no art. 46
da Lei nº 9.394, de 20 de dezembro de 1996; no art. 2º, I, VI e XIII,
da Lei nº 9.784, de 29 de janeiro de 1999; e no Capítulo III, do
Decreto nº 5.773, de 9 de maio de 2006, determina:

1.O arquivamento do processo de supervisão nº
23000.017963/2011-17, com fundamento expresso no art. 49 do De-
creto nº 5.773, de 2006;

2.A revoga?o dos efeitos das medidas cautelares aplicadas ao
curso de Educa?o Física (cód. 92734) do CENTRO UNIVERSI-
TÁRIO DO ESPÍRITO SANTO - UNESC (1559), por meio do Des-
pacho nº 253, de 30 de novembro de 2011, publicado no Diário
Oficial da União em 2 de dezembro de 2011;

3.Seja o CENTRO UNIVERSITÁRIO DO ESPÍRITO SAN-
TO - UNESC (1559) notificado da publicação do presente Despacho
de arquivamento, nos termos do art. 28 da Lei nº 9.784, de 1999.

No- 82 - INTERESSADO: CENTRO UNIVERSITÁRIO DO TRIÂN-
GULO - UNITRI (142)
UF: MG
PROCESSO: 23000.017923/2011-67

A SECRETÁRIA DE REGULAÇÃO E SUPERVISÃO DA
EDUCAÇÃO SUPERIOR, SUBSTITUTA, adotando como base as
razões expostas na Nota Técnica DISUP/SERES/MEC n° 273, de
2013, em atenção aos referenciais substantivos de qualidade expres-
sos na legislação e nos instrumentos de avaliação dos cursos de
graduação, e às normas que regulam o processo administrativo na
Administração Pública Federal, e com fundamento expresso nos art.
206, VII, 209, I e II e 211, § 1º, da Constituição Federal; no art. 46
da Lei nº 9.394, de 20 de dezembro de 1996; no art. 2º, I, VI e XIII,
da Lei nº 9.784, de 29 de janeiro de 1999; e no Capítulo III, do
Decreto nº 5.773, de 9 de maio de 2006, determina:

1.O arquivamento do processo de supervisão nº
23000.017923/2011-67 , com fundamento expresso no art. 49 do
Decreto nº 5.773, de 2006;

2.A revoga?o dos efeitos das medidas cautelares aplicadas ao
curso de Educa?o Física (cód. 1120772) do CENTRO UNIVER-
SITÁRIO DO TRIÂNGULO - UNITRI (142), por meio do Despacho
nº 253, de 30 de novembro de 2011, publicado no Diário Oficial da
União em 2 de dezembro de 2011;

3.Seja o CENTRO UNIVERSITÁRIO DO TRIÂNGULO -
UNITRI (142) notificado da publicação do presente Despacho de
arquivamento, nos termos do art. 28 da Lei nº 9.784, de 1999.

No- 83 - INTERESSADO: UNIVERSIDADE LUTERANA DO BRA-
SIL - ULBRA (449)
UF: RS
PROCESSO: 23000.017859/2011-14

A SECRETÁRIA DE REGULAÇÃO E SUPERVISÃO DA
EDUCAÇÃO SUPERIOR, SUBSTITUTA, adotando como base as
razões expostas na Nota Técnica DISUP/SERES/MEC n° 274, de
2013, em atenção aos referenciais substantivos de qualidade expres-
sos na legislação e nos instrumentos de avaliação dos cursos de
graduação, e às normas que regulam o processo administrativo na
Administração Pública Federal, e com fundamento expresso nos art.
206, VII, 209, I e II e 211, § 1º, da Constituição Federal; no art. 46
da Lei nº 9.394, de 20 de dezembro de 1996; no art. 2º, I, VI e XIII,
da Lei nº 9.784, de 29 de janeiro de 1999; e no Capítulo III, do
Decreto nº 5.773, de 9 de maio de 2006, determina:

1.O arquivamento do processo de supervisão nº
23000.017859/2011-14, com fundamento expresso no art. 49 do De-
creto nº 5.773, de 2006;

2.A revoga?o dos efeitos das medidas cautelares aplicadas ao
curso de Fisioterapia (cód. 104154) da UNIVERSIDADE LUTE-
RANA DO BRASIL - ULBRA (449), por meio do Despacho nº 249,
de 30 de novembro de 2011, publicado no Diário Oficial da União em
2 de dezembro de 2011;

3.Seja a UNIVERSIDADE LUTERANA DO BRASIL - UL-
BRA (449) notificada da publicação do presente Despacho de ar-
quivamento, nos termos do art. 28 da Lei nº 9.784, de 1999.

No- 84 - INTERESSADO: UNIVERSIDADE TUIUTI DO PARANÁ -
UTP (355)
UF: PR
PROCESSO: 23000.017741/2011-96

A SECRETÁRIA DE REGULAÇÃO E SUPERVISÃO DA
EDUCAÇÃO SUPERIOR, SUBSTITUTA, adotando como base as
razões expostas na Nota Técnica DISUP/SERES/MEC n° 275, de
2013, em atenção aos referenciais substantivos de qualidade expres-
sos na legislação e nos instrumentos de avaliação dos cursos de
graduação, e às normas que regulam o processo administrativo na
Administração Pública Federal, e com fundamento expresso nos art.
206, VII, 209, I e II e 211, § 1º, da Constituição Federal; no art. 46
da Lei nº 9.394, de 20 de dezembro de 1996; no art. 2º, I, VI e XIII,
da Lei nº 9.784, de 29 de janeiro de 1999; e no Capítulo III, do
Decreto nº 5.773, de 9 de maio de 2006, determina:

1.O arquivamento do processo de supervisão nº
23000.017741/2011-96, com fundamento expresso no art. 49 do De-
creto nº 5.773, de 2006;

2.A revoga?o dos efeitos das medidas cautelares aplicadas ao
curso de Odontologia (cód. 7716) da UNIVERSIDADE TUIUTI DO
PARANÁ - UTP (355), por meio do Despacho nº 241, de 28 de
novembro de 2011, publicado no Diário Oficial da União em 29 de
novembro de 2011;

3.Seja a UNIVERSIDADE TUIUTI DO PARANÁ - UTP
(355) notificada da publicação do presente Despacho de arquiva-
mento, nos termos do art. 28 da Lei nº 9.784, de 1999.

No- 85 - INTERESSADO: CENTRO UNIVERSITÁRIO LUTERANO
DE PALMAS - CEULP (453)
UF: TO
PROCESSO: 23000.017786/2011-61

A SECRETÁRIA DE REGULAÇÃO E SUPERVISÃO DA
EDUCAÇÃO SUPERIOR, SUBSTITUTA, adotando como base as
razões expostas na Nota Técnica DISUP/SERES/MEC n° 276, de
2013, em atenção aos referenciais substantivos de qualidade expres-
sos na legislação e nos instrumentos de avaliação dos cursos de
graduação, e às normas que regulam o processo administrativo na
Administração Pública Federal, e com fundamento expresso nos art.
206, VII, 209, I e II e 211, § 1º, da Constituição Federal; no art. 46
da Lei nº 9.394, de 20 de dezembro de 1996; no art. 2º, I, VI e XIII,
da Lei nº 9.784, de 29 de janeiro de 1999; e no Capítulo III, do
Decreto nº 5.773, de 9 de maio de 2006, determina:
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1.O arquivamento do processo de supervisão nº
23000.017786/2011-61, com fundamento expresso no art. 49 do De-
creto nº 5.773, de 2006;

2.A revoga?o dos efeitos das medidas cautelares aplicadas ao
curso de Biomedicina (cód. 43621) do CENTRO UNIVERSITÁRIO
LUTERANO DE PALMAS - CEULP (453), por meio do Despacho
nº 248, de 30 de novembro de 2011, publicado no Diário Oficial da
União em 1º de dezembro de 2011;

3.Seja o CENTRO UNIVERSITÁRIO LUTERANO DE
PALMAS - CEULP (453) notificado da publicação do presente Des-
pacho de arquivamento, nos termos do art. 28 da Lei nº 9.784, de
1999.

No- 86 - INTERESSADO: CENTRO UNIVERSITÁRIO LUTERANO
DE PALMAS - CEULP (453)
UF: TO
PROCESSO: 23000.017777/2011-70

A SECRETÁRIA DE REGULAÇÃO E SUPERVISÃO DA
EDUCAÇÃO SUPERIOR, SUBSTITUTA, adotando como base as
razões expostas na Nota Técnica DISUP/SERES/MEC n° 277, de
2013, em atenção aos referenciais substantivos de qualidade expres-
sos na legislação e nos instrumentos de avaliação dos cursos de
graduação, e às normas que regulam o processo administrativo na
Administração Pública Federal, e com fundamento expresso nos art.
206, VII, 209, I e II e 211, § 1º, da Constituição Federal; no art. 46
da Lei nº 9.394, de 20 de dezembro de 1996; no art. 2º, I, VI e XIII,
da Lei nº 9.784, de 29 de janeiro de 1999; e no Capítulo III, do
Decreto nº 5.773, de 9 de maio de 2006, determina:

1.O arquivamento do processo de supervisão nº
23000.017777/2011-70, com fundamento expresso no art. 49 do De-
creto nº 5.773, de 2006;

2.A revoga?o dos efeitos das medidas cautelares aplicadas ao
curso de Farmácia (cód. 52465) do CENTRO UNIVERSITÁRIO
LUTERANO DE PALMAS - CEULP (453), por meio do Despacho
nº 243, de 28 de novembro de 2011, publicado no Diário Oficial da
União em 29 de novembro de 2011;

3.Seja o CENTRO UNIVERSITÁRIO LUTERANO DE
PALMAS - CEULP (453) notificado da publicação do presente Des-
pacho de arquivamento, nos termos do art. 28 da Lei nº 9.784, de
1999.

No- 87 - INTERESSADO: FACULDADE DELTA - FACDELTA
(3034)
UF: MG
PROCESSO: 23000.017887/2011-31

A SECRETÁRIA DE REGULAÇÃO E SUPERVISÃO DA
EDUCAÇÃO SUPERIOR, SUBSTITUTA, adotando como base as
razões expostas na Nota Técnica DISUP/SERES/MEC n° 278, de
2013, em atenção aos referenciais substantivos de qualidade expres-
sos na legislação e nos instrumentos de avaliação dos cursos de
graduação, e às normas que regulam o processo administrativo na
Administração Pública Federal, e com fundamento expresso nos art.
206, VII, 209, I e II e 211, § 1º, da Constituição Federal; no art. 46
da Lei nº 9.394, de 20 de dezembro de 1996; no art. 2º, I, VI e XIII,
da Lei nº 9.784, de 29 de janeiro de 1999; e no Capítulo III, do
Decreto nº 5.773, de 9 de maio de 2006, determina:

1.O arquivamento do processo de supervisão nº
23000.017887/2011-31, com fundamento expresso no art. 49 do De-
creto nº 5.773, de 2006;

2.A revoga?o dos efeitos das medidas cautelares aplicadas ao
curso de Farmácia (cód. 91161) da FACULDADE DELTA - FAC-
DELTA (3034), por meio do Despacho nº 243, de 28 de novembro de
2011, publicado no Diário Oficial da União em 29 de novembro de
2 0 11 ;

3.Seja a FACULDADE DELTA - FACDELTA (3034) no-
tificada da publicação do presente Despacho de arquivamento, nos
termos do art. 28 da Lei nº 9.784, de 1999.

No- 88 - INTERESSADO: UNIVERSIDADE BANDEIRANTE DE
SÃO PAULO - UNIBAN (457)
UF: SP
PROCESSO: 23000.017898/2011-11

A SECRETÁRIA DE REGULAÇÃO E SUPERVISÃO DA
EDUCAÇÃO SUPERIOR, SUBSTITUTA, adotando como base as
razões expostas na Nota Técnica DISUP/SERES/MEC n° 279, de
2013, em atenção aos referenciais substantivos de qualidade expres-
sos na legislação e nos instrumentos de avaliação dos cursos de
graduação, e às normas que regulam o processo administrativo na
Administração Pública Federal, e com fundamento expresso nos art.
206, VII, 209, I e II e 211, § 1º, da Constituição Federal; no art. 46
da Lei nº 9.394, de 20 de dezembro de 1996; no art. 2º, I, VI e XIII,
da Lei nº 9.784, de 29 de janeiro de 1999; e no Capítulo III, do
Decreto nº 5.773, de 9 de maio de 2006, determina:

1.O arquivamento do processo de supervisão nº
23000.017898/2011-11, com fundamento expresso no art. 49 do De-
creto nº 5.773, de 2006;

2.A revoga?o dos efeitos das medidas cautelares aplicadas ao
curso de Fisioterapia (cód. 44674) da UNIVERSIDADE BANDEI-
RANTE DE SÃO PAULO - UNIBAN (457), por meio do Despacho
nº 249, de 30 de novembro de 2011, publicado no Diário Oficial da
União em 2 de dezembro de 2011;

3.Seja a UNIVERSIDADE BANDEIRANTE DE SÃO PAU-
LO - UNIBAN (457) notificada da publicação do presente Despacho
de arquivamento, nos termos do art. 28 da Lei nº 9.784, de 1999.

No- 89 - INTERESSADO: UNIVERSIDADE VALE DO RIO DOCE
- UNIVALE (513)
UF: MG
PROCESSO: 23000.017785/2011-16

A SECRETÁRIA DE REGULAÇÃO E SUPERVISÃO DA
EDUCAÇÃO SUPERIOR, SUBSTITUTA, adotando como base as
razões expostas na Nota Técnica DISUP/SERES/MEC n° 280, de
2013, em atenção aos referenciais substantivos de qualidade expres-
sos na legislação e nos instrumentos de avaliação dos cursos de
graduação, e às normas que regulam o processo administrativo na
Administração Pública Federal, e com fundamento expresso nos art.
206, VII, 209, I e II e 211, § 1º, da Constituição Federal; no art. 46
da Lei nº 9.394, de 20 de dezembro de 1996; no art. 2º, I, VI e XIII,
da Lei nº 9.784, de 29 de janeiro de 1999; e no Capítulo III, do
Decreto nº 5.773, de 9 de maio de 2006, determina:

1.O arquivamento do processo de supervisão nº
23000.017785/2011-16, com fundamento expresso no art. 49 do De-
creto nº 5.773, de 2006;

2.A revoga?o dos efeitos das medidas cautelares aplicadas ao
curso de Farmácia (cód. 18590) da UNIVERSIDADE VALE DO RIO
DOCE - UNIVALE (513), por meio do Despacho nº 243, de 28 de
novembro de 2011, publicado no Diário Oficial da União em 29 de
novembro de 2011;

3.Seja a UNIVERSIDADE VALE DO RIO DOCE - UNI-
VALE (513) notificada da publicação do presente Despacho de ar-
quivamento, nos termos do art. 28 da Lei nº 9.784, de 1999.

No- 90 - INTERESSADO: UNIVERSIDADE PARANAENSE - UNI-
PAR (437)
UF: PR
PROCESSO: 23000.017784/2011-71

A SECRETÁRIA DE REGULAÇÃO E SUPERVISÃO DA
EDUCAÇÃO SUPERIOR, SUBSTITUTA, adotando como base as
razões expostas na Nota Técnica DISUP/SERES/MEC n° 281, de
2013, em atenção aos referenciais substantivos de qualidade expres-
sos na legislação e nos instrumentos de avaliação dos cursos de
graduação, e às normas que regulam o processo administrativo na
Administração Pública Federal, e com fundamento expresso nos art.
206, VII, 209, I e II e 211, § 1º, da Constituição Federal; no art. 46
da Lei nº 9.394, de 20 de dezembro de 1996; no art. 2º, I, VI e XIII,
da Lei nº 9.784, de 29 de janeiro de 1999; e no Capítulo III, do
Decreto nº 5.773, de 9 de maio de 2006, determina:

1.O arquivamento do processo de supervisão nº
23000.017784/2011-71, com fundamento expresso no art. 49 do De-
creto nº 5.773, de 2006;

2.A revoga?o dos efeitos das medidas cautelares aplicadas ao
curso de Biomedicina (cód. 83114) da UNIVERSIDADE PARA-
NAENSE - UNIPAR (437), por meio do Despacho nº 248, de 30 de
novembro de 2011, publicado no Diário Oficial da União em 1º de
dezembro de 2011;

3.Seja a UNIVERSIDADE PARANAENSE - UNIPAR (437)
notificada da publicação do presente Despacho de arquivamento, nos
termos do art. 28 da Lei nº 9.784, de 1999.

MARTA WENDEL ABRAMO

UNIVERSIDADE FEDERAL DE JUIZ DE FORA
PRÓ-REITORIA DE RECURSOS HUMANOS

PORTARIA No- 506, DE 2 DE MAIO DE 2013

A Pró-Reitora de Recursos Humanos da Universidade Fe-
deral de Juiz de Fora, no uso de suas atribuições legais e as com-
petências que lhe foram delegadas pelo Magnífico Reitor através da
Portaria nº 115, de 07/02/2011, DOU de 20/04/2012, ratificada pela
Portaria nº 334, de 19/04/2012, DOU de 20/04/2012, resolve:

Homologar e tornar público o resultado do processo seletivo
simplificado para contratação temporária de professor Substituto, con-
forme ao abaixo discriminado:

1- Edital nº. 12/2013 - GRST/CFAP/PRORH - Seleção de
Professor Substituto

1.1 - INSTITUTO DE CIÊNCIAS EXATAS
1.1.1 - Seleção 14 - Depto. de Matemática - Processo nº

23071.003123/2013-97

Classificação Nome Nota
1º MONALISA REIS DA SILVA 6,65
2º RAFAEL DE PAULA GARCIA 6,58
3º SAMUEL OLIVEIRA DE ALMEIDA 6,50

1.2 - INSTITUTO DE CIÊNCIAS HUMANAS
1.2.1 - Seleção 16 - Depto. de Geociências - Processo nº

23071.002462/2013-56

Classificação Nome Nota
1º CAMILA NEVES SILVA 8,60
2º LEONARDO FRANKLIN MATIOLE DA SILVA 7,80

Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

JACKELINE FERNANDES FAYER

UNIVERSIDADE FEDERAL DO RIO GRANDE DO NORTE

RESOLUÇÃO DE HOMOLOGAÇÃO No- 6, DE 30 DE ABRIL DE 2013

A Reitora da Universidade Federal do Rio Grande do Norte faz saber que o Conselho de Ensino, Pesquisa e Extensão, usando das Atribuições que lhe Confere o Artigo 17, Inciso XII, do Estatuto e
considerando os Termos dos Editais No 040/2012-PROGESP, resolve:

Homologar o resultado do concurso público de provas e títulos para o cargo de Professor do Magistério Superior realizado pela Universidade Federal do Rio Grande do Norte, conforme descrito abaixo:

Departamento/Unidade Área C l a s s e / RT Classif. Nome Média

Arquitetura de Computadores e Sistemas
Operacionais

Adjunto/DE
1 o lugar IVANOVITCH MEDEIROS DANTAS DA SILVA 8,41

2o lugar Gustavo Girão Barreto da Silva 7,58
Instituto Metrópole Digital

Jogos Digitais Adjunto/DE
NÃO HOUVE APROVAÇÃO

Matemática Adjunto/DE
1 o lugar SAMYR SILVA BEZERRA JÁCOME 7,86

ÂNGELA MAIA PAIVA CRUZ

PORTARIA No- 896, DE 29 DE ABRIL DE 2013

A Reitora da Universidade Federal do Rio Grande do Norte,
no uso de suas atribuições legais que lhe confere o art. 23, do
Estatuto vigente;

CONSIDERANDO as informações constantes do Processo
Administrativo n° 23077.016852/2013-53;

CONSIDERANDO as sanções de Multa e Suspensão pre-
vistas na Cláusula Nona, subitens 9.1.2, alínea "c" e 9.1.3 do ins-
trumento contratual nº 033/2011-UFRN, em consonância com o dis-
posto no art. 87 da Lei nº 8.666/93; resolve:

1° - Rescindir, unilateralmente, o Contrato de Prestação de
Serviços nº 033/2011-UFRN, bem como aplicar à empresa A P V
EMPREENDIMENTOS LTDA., pessoa jurídica de direito privado,
com sede na Avenida Prudente de Morais, 850 - Galeria Comercial -
Sala 103 - Tirol - Natal/RN, CEP: 59.020-400, inscrita no CNPJ/MF

sob o nº 03.271.170/0001-07, as sanções de Multa e Suspensão do
direito de participar de licitação e contratar com a Administração
desta Instituição pelo prazo de 02 (dois) anos, conforme previsão
contida na Cláusula Nona, subitens 9.1.2, alínea "c" e 9.1.3 do ins-
trumento contratual nº 033/2011-UFRN, com registro das sanções
junto ao SICAF, em decorrência do descumprimento do cronograma
físico-financeiro relacionado à obra de Construção do bloco 02 do
Pavilhão Acadêmico do Campus avançado do Trairi - Santa Cruz/RN,
inclusive pelo descumprimento do acordado em Ata de Reunião rea-
lizada no Gabinete da Pró-Reitoria de Administração, em 10 de ja-
neiro de 2013, conforme apurado por meio do Processo Adminis-
trativo n° 23077.016852/2013-53;

2° - Esta portaria entra em vigor na data da sua publi-
cação.

ÂNGELA MARIA PAIVA CRUZ

UNIVERSIDADE FEDERAL DO RIO DE JANEIRO
CENTRO DE CIÊNCIAS DA MATEMÁTICAS

E DA NATUREZA
INSTITUTO DE QUÍMICA

PORTARIA No- 5.007, DE 2 DE MAIO DE 2013

O Diretor do Instituto de Química do Centro de Ciências
Matemáticas e da Natureza da UFRJ, nomeado pela Portaria nº 8585,
de 26/10/2012, publicada no DOU nº 210, Seção 2, de 30/10/2012,
resolve:

Tornar público o resultado do processo seletivo aberto para
contratação de professor substituto para o Pólo de Xerém do De-
partamento de Bioquímica do Instituto de Química/UFRJ referente ao
edital nº 67 de 04 de abril de 2013, publicado no DOU nº 65, de



Nº 84, sexta-feira, 3 de maio de 2013 21ISSN 1677-7042

EXEMPLAR DE ASSINANTE DA IM
PRENSA NACIONAL

Este documento pode ser verificado no endereço eletrônico http://www.in.gov.br/autenticidade.html ,
pelo código 00012013050300021

Documento assinado digitalmente conforme MP no- 2.200-2 de 24/08/2001, que institui a
Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.

1

07/04/2013, divulgando, em ordem de classificação, o nome dos can-
didatos aprovados:

1 - Mateus Gomes de Godoy
2 - Marjolly Caruso Brigido
3 - Rosane de Oliveira Nunes

JOAB TRAJANO SILVA

CENTRO DE CIÊNCIAS DA SAÚDE
ESCOLA DE ENFERMAGEM ANNA NERY

PORTARIA No- 4.980, DE 2 DE MAIO DE 2013

A Diretora da Escola de Enfermagem Anna Nery do Centro
de Ciências da Saúde da UFRJ, nomeada pela Portaria n° 184, de
25/01/2010, publicada no DOU n° 17, Seção 2, de 26/01/2010, re-
solve:

Tornar público o resultado do processo seletivo aberto para
contratação de professores substitutos referente ao edital n° 49, de
21/03/2013, publicado no DOU n° 56, Seção 3, de 22/03/2013, di-
vulgando, em ordem de classificação, os nomes dos candidatos apro-
vados:

Departamento de Enfermagem Médico-Cirúrgica
Setorização: Enfermagem Hospitalar
1 - Luana Lima Riba de Andrieto Fernandes
2 - Alessandra Guimarães Monteiro Moreira
Setorização: Enfermagem em Saúde Metal
1 - Marcela Pimenta Muniz
2 - Bruna Lopes dos Santos Pinto

NEIDE APARECIDA TITONELLI ALVIM

FACULDADE DE MEDICINA

PORTARIA Nº 4.931, DE 29 DE ABRIL DE 2013

O Diretor da Faculdade de Medicina do Centro de Ciências
da Saúde da Universidade Federal do Rio de Janeiro, Professor Ro-
berto de Andrade Medronho, nomeado pela Portaria n° 5265 de 03 de
agosto de 2011, publicada no DOU n° 152 - Seção 2, de 09 de agosto
de 2011, resolve:

Tornar público o resultado do processo seletivo aberto para
contratação de professor substituto do Curso de Fonoaudiologia da
Faculdade de Medicina da UFRJ - Setor: Linguagem, referente ao
Edital n° 67 de 04 de abril de 2013, publicado no DOU n° 65 - Seção
3, página 74 de 05 de abril de 2013, divulgando, em ordem de
classificação, o nome da única candidata aprovada:

Faculdade de Medicina
Curso de Fonoaudiologia
Setor: Linguagem
1° lugar - Cristina Aguirre

ROBERTO DE ANDRADE MEDRONHO

UNIVERSIDADE FEDERAL DE SANTA CATARINA
SECRETARIA DE GESTÃO DE PESSOAS

DEPARTAMENTO DE DESENVOLVIMENTO DE PESSOAS

PORTARIA No- 555, DE 2 DE MAIO DE 2013

A Diretora do Departamento de Desenvolvimento de Pessoas
da Universidade Federal de Santa Catarina, no uso de suas atribuições
e tendo em vista o que consta do processo nº 23080.006133/2013-75
resolve:

Homologar o resultado do Processo Seletivo Simplificado do
Departamento de Geociências - GCN/CFH, instituído pelo Edital nº
30/DDP/2013, de 27 de março de 2013, publicado no Diário Oficial
da União nº60, Seção 3, de 28/03/2013.

Área/ Subárea de Conhecimento: Metalogenia
Regime de Trabalho: 40 (quarenta) horas semanais.
N° de Vagas: 01 (uma).
NÃO HOUVE CANDIDATOS APROVADOS.

BERNADETE QUADRO DUARTE

PORTARIA No- 556, DE 30 DE ABRIL DE 2013

A Diretora do Departamento de Desenvolvimento de Pessoas
da Universidade Federal de Santa Catarina, no uso de suas atribuições
e tendo em vista o que consta do processo nº 23080.015649/2013-19
resolve:

Homologar o resultado do Processo Seletivo Simplificado do
Departamento de Engenharia de Produção e Sistemas - EPS/CTC,
instituído pelo Edital nº 33/DDP/2013, de 11 de abril de 2013, pu-
blicado no Diário Oficial da União nº 70, Seção 3, de 12/04/2013.

Área/ Subárea de Conhecimento: Planejamento e Controle da
Produção

Regime de Trabalho: 20 (vinte) horas semanais.
N° de Vagas: 01 (uma).

Classificação Candidato Média Final
1º Glauco Garcia Martins Pereira da Sil-

va
9,53

2º Jordana Maria Ramos Cardoso 7,46

BERNADETE QUADRO DUARTE

GABINETE DO MINISTRO

DESPACHOS DO MINISTRO
Em 30 de abril de 2013

Processo no: 17944.000197/2013-52.
Interessado: Banco Nacional de Desenvolvimento Econômico e So-
cial - BNDES.
Assunto: Contrato de financiamento a ser celebrado entre a União e o
Banco Nacional de Desenvolvimento Econômico e Social - BNDES,
em que a União compromete-se a emitir em favor dessa instituição
financeira, sob a forma de colocação direta, títulos da Dívida Pública
Mobiliária Federal interna, com valor econômico de até R$
2.000.000.000,00 (dois bilhões de reais), nos termos da legislação em
vigor, em especial do disposto no art. 34 da Lei nº 12.249, de 11 de
junho de 2010.
Despacho: Tendo em vista as manifestações da Secretaria do Tesouro
Nacional e da Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional, autorizo a
celebração, observadas as formalidades de praxe.

Processo no: 17944.000159/2013-08.
Interessados: Governo do Estado do Rio de Janeiro e Banco do Brasil
S.A.
Assunto: Contrato de Garantia, a ser firmado entre a União e o Estado
do Rio de Janeiro, com a interveniência do Banco do Brasil S.A., e
Contrato de Vinculação de Receitas e de Cessão e Transferência de
Crédito, em Contragarantia, a ser firmado entre a União e o Estado do
Rio de Janeiro, com a interveniência do Banco do Brasil S.A. e do
Banco Bradesco S.A., ambos relativos a Contrato de Financiamento e
Repasse, a ser firmado entre Estado de Rio de Janeiro e Banco do

Brasil S.A., no valor de R$ 3.135.800.000,00 (três bilhões, cento e
trinta e cinco milhões, oitocentos mil reais), cujos recursos serão
destinados à execução do Programa de Melhoria da Infraestrutura do
Estado do Rio de Janeiro para Grandes Eventos - PRÓ-CIDADES
II/RJ.
Despacho: Tendo em vista as manifestações da Secretaria do Tesouro
Nacional e da Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional, bem assim o
disposto na Lei nº 10.552, de 13 de novembro de 2002, autorizo, em
caráter excepcional, com fundamento no art. 11 da Portaria MF nº
306, de 10 de setembro de 2012, as contratações, observadas as
normas legais e regulamentares pertinentes.

Processo no: 17944.001160/2012-61.
Interessados: Caixa Econômica Federal - CAIXA e o Estado do Rio
Grande do Norte.
Assunto: Contrato de Garantia, a ser firmado entre a União e o Estado
do Rio Grande do Norte, com a interveniência da Caixa Econômica
Federal, e Contrato de Vinculação de Receitas e de Cessão e Trans-
ferência de Crédito, em Contragarantia, a ser firmado entre a União e
o Estado do Rio Grande do Norte, com a interveniência do Banco do
Brasil S.A., ambos relativos a Contrato de Financiamento Mediante
Abertura de Crédito firmado entre o Estado do Rio Grande do Norte
e a CAIXA, no valor de R$ 60.098.549,57 (sessenta milhões, noventa
e oito mil, quinhentos e quarenta e nove reais e cinquenta e sete
centavos), cujos recursos são destinados ao financiamento do Pro-
grama de Financiamentos das Contrapartidas do Programa de Ace-
leração de Crescimento - CPAC.
Despacho: Tendo em vista as manifestações da Secretaria do Tesouro
Nacional e da Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional, e com fun-
damento no art. 11 da Portaria nº 306, de 10 de setembro de 2012,
deste Ministério, autorizo, em caráter excepcional, a contratação, me-
diante o cumprimento das exigências legais.

GUIDO MANTEGA

Ministério da Fazenda
.

PROCURADORIA-GERAL
DA FAZENDA NACIONAL

PROCURADORIA REGIONAL DA FAZENDA NACIONAL NA 3ª REGIÃO

ATO DECLARATÓRIO No- 4, DE 30 DE ABRIL DE 2013

A PROCURADORA-REGIONAL DA FAZENDA NACIONAL DA 3ª REGIÃO, em exercício, no uso da atribuição que lhe confere
o art. 15 da Lei nº 12.688, de 18 de julho de 2012, e o art. 14 da Portaria Conjunta PGFN/RFB nº 6, de 17 de agosto de 2012, e considerando
o atendimento integral dos requisitos previstos em lei, declara:

Art. 1º Concedido, na forma do art. 15 da Lei nº 12.688, de 18 de julho de 2012, e art. 14 da Portaria Conjunta PGFN/RFB nº 6, de
17 de agosto de 2012, MORATÓRIA E PARCELAMENTO à instituição de ensino constante do Anexo Único a este Ato Declaratório.

Art. 2º Este ato entra em vigor na data de sua publicação.

TELMA BERTÃO CORREIA LEAL

ANEXO ÚNICO

Instituição de Ensino Categoria CNPJ Data de deferimento Data de início dos efeitos
SOCIEDADE EDUCACIONAL SANTO EXPE-
DITO LTDA.

Faculdade Integração Tietê
(FIT)

07.297.779/0001-06 29.04.2013 20.12.2012

PROCURADORIA DA FAZENDA NACIONAL
NO MARANHÃO

PROCURADORIA SECCIONAL DA FAZENDA
NACIONAL EM IMPERATRIZ

ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO No- 2, DE 30 ABRIL DE 2013(*)

Exclui pessoas jurídicas do Parcelamento
Excepcional (Paex), de que trata o art. 1º
da Medida Provisória nº 303, de 29 de ju-
nho de 2006.

A PROCURADORA SECCIONAL DA FAZENDA NACIO-
NAL EM IMPERATRIZ/MA, no uso da competência outorgada pelo
art. 79, inciso II, c/c art.81, ambos do Regimento Interno da Pro-
curadoria-Geral da Fazenda Nacional, aprovado pela Portaria 257, de
23 de junho de 2009, publicada no DOU de 25 de junho de 2009,
tendo em vista o disposto no art. 7º, I, e §§ 2º e 4º da Medida
Provisória nº 303, de 29 de junho de 2006, declara:

Art. 1º Fica rescindido o Parcelamento Excepcional (PAEX)
de que trata o art. 1º da Medida Provisória nº 303/2006, com fun-
damento no art. 7º, I, do referido diploma legal, das empresas cons-
tantes da relação do Anexo Único deste Ato Declaratório, tendo em
vista que foi constatada a inadimplência por 02 (dois) meses con-
secutivos ou alternados, relativamente às prestações mensais.

Art. 2º É facultado ao sujeito passivo, no prazo de 10 dias
contados da data de publicação deste Ato Declaratório Executivo,
apresentar recurso administrativo à PROCURADORA SECCIONAL
DA FAZENDA NACIONAL EM IMPERATRIZ NO ESTADO DE
MARANHÃO, no seguinte endereço: Rua Godofredo Viana - nº. 856
- Bairro Centro - CEP 65900-000 - Imperatriz/MA.

Art. 3º Este Ato Declaratório entra em vigor na data de sua
publicação.

YLANNA THEREZA CARVALHO SANTOS
GUIMARÃES

Procuradora-Seccional da Fazenda Nacional em
Imperatriz/MA

ANEXO ÚNICO

Relação das pessoas jurídicas excluídas do Parcelamento Excepcional
(Paex), art. 1º da Medida Provisória nº 303, de 29 de junho 2006.

CNPJ NOME
23.432.107/0001-04 TRÊS PODERES MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO LTDA
03.822.148/0001-08 R. L. OLIVEIRA COMÉRCIO ME
35.180.249/0001-00 POPULAR DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS DE PAPELARIA

LTDA EPP

(*) Republicado por ter saído no DOU de 2-3-2013, Seção 1, página

22, com incorreção no original.

COMISSÃO DE VALORES MOBILIÁRIOS
SECRETARIA EXECUTIVA

DELIBERAÇÃO Nº 708, DE 2 DE MAIO DE 2013

Aprova o Pronunciamento Técnico CPC 44
do Comitê de Pronunciamentos Contábeis,
que trata de demonstrações combinadas.

O PRESIDENTE DA COMISSÃO DE VALORES MOBI-
LIÁRIOS - CVM torna público que o Colegiado, em reunião rea-
lizada em 27 de março de 2013, com fundamento nos §§ 3º e 5º do
art. 177 da Lei nº 6.404, de 15 de dezembro de 1976, combinados
com os incisos II e IV do § 1º do art. 22 da Lei nº 6.385, de 7 de
dezembro de 1976, deliberou:

I - aprovar e tornar obrigatório, para as companhias abertas,
o Pronunciamento Técnico CPC 44, emitido pelo Comitê de Pro-
nunciamentos Contábeis - CPC, anexo à presente Deliberação, que
trata de demonstrações combinadas;
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II - que as demonstrações combinadas deverão ser objeto de
auditoria por auditor independente registrado na CVM, em confor-
midade com as normas emitidas pelo Conselho Federal de Con-
tabilidade; e

III - que esta Deliberação entra em vigor na data da sua
publicação.

LEONARDO P. GOMES PEREIRA

ANEXO

COMITÊ DE PRONUNCIAMENTOS CONTÁBEIS
PRONUNCIAMENTO TÉCNICO CPC 44
Demonstrações Combinadas

Índice Item
OBJETIVO E ALCANCE 1
DEFINIÇÕES, FORMA E CONTEÚDO DAS DEMONSTRAÇÕES COM-
BINADAS

2 - 12

Demonstrações combinadas 2 - 3
Objetivo das demonstrações combinadas 4 - 6
Controle comum 7 - 8
Forma e conteúdo 9 - 12
CIRCUNSTÂNCIAS EM QUE SÃO APRESENTADAS AS DEMONSTRA-
ÇÕES COMBINADAS

13 - 14

INSTRUÇÕES PARA ELABORAÇÃO 15 - 17
DEMONSTRAÇÕES COMBINADAS QUANDO EXISTEM ENTIDADES
COM CONTROLE COMPARTILHADO

18

DEMONSTRAÇÕES COMBINADAS
PRO FORMA

19

Objetivo e alcance
1. O objetivo deste Pronunciamento é orientar quanto aos

critérios para elaboração, às circunstâncias envolvidas e à forma da
apresentação de demonstrações contábeis combinadas de acordo com
as práticas contábeis adotadas no Brasil, assim como esclarecer o seu
significado.

Definições, forma e conteúdo das demonstrações combinadas
Demonstrações combinadas
2. Demonstrações contábeis combinadas representam um

único conjunto de demonstrações contábeis de entidades que estão
sob controle comum.

3. A entidade que controle uma ou mais entidades e elabore
relatórios contábeis-financeiros deve apresentar demonstrações con-
tábeis consolidadas. No entanto, nem todas as entidades controladoras
elaboram relatórios financeiros. Por exemplo, a entidade controladora
pode ser um indivíduo ou grupo de indivíduos, tal como uma família.
Se esse for o caso, demonstrações contábeis combinadas podem for-
necer informação importante sobre entidades sob controle comum,
como um grupo.

Objetivo das demonstrações combinadas
4. As demonstrações combinadas são elaboradas com o ob-

jetivo de apresentar as informações contábeis como se as diversas
entidades sob controle comum fossem apenas uma única entidade,
considerando os mesmos procedimentos utilizados quando da ela-
boração de demonstrações contábeis consolidadas. A diferença básica
é que demonstrações consolidadas são elaboradas para a controladora
e incluem as demonstrações de suas controladas e das entidades em
que assume a maioria dos riscos e benefícios, enquanto nas de-
monstrações combinadas não há uma controladora, mas um grupo de
entidades sob controle comum. A administração deve exercer seu
julgamento na determinação das entidades sob controle comum a
serem combinadas, bem como o propósito dessas demonstrações con-
tábeis combinadas. Caso existam outras entidades no grupo de em-
presas sob controle comum que não tenham sido combinadas, a ad-
ministração deve esclarecer as razões que determinaram a inclusão
das entidades que foram combinadas.

5. Como as demonstrações combinadas representam o con-
junto de determinadas entidades e não uma entidade controladora e
suas controladas, há sempre necessidade de identificar a quem per-
tencem referidas entidades. Assim, se as demonstrações combinadas
se referirem a:

(a)um grupo de entidades sob controle comum que ainda não
tenha passado por processo de reestruturação societária, como é o
caso da criação de uma holding pertencente, por exemplo, a uma
pessoa física ou conjunto de pessoas físicas, essas demonstrações
combinadas devem ser referidas como "Entidades do Grupo Eco-
nômico XXX" definindo essa identificação;

(b)um grupo de entidades após processo de reestruturação
societária, em que já tenha sido constituída uma holding, ou uma das
entidades tenha passado a deter o controle societário de uma ou várias
entidades, mas ainda reste outra ou restem outras entidades sob con-
trole comum, referidas demonstrações contábeis podem se referir às
informações contábeis combinadas da "Entidade YYY".

6. Demonstrações contábeis combinadas não podem ser con-
fundidas com informações financeiras pro forma. Enquanto as in-
formações financeiras pro forma objetivam demonstrar como as in-
formações contábeis históricas teriam sido afetadas caso uma tran-
sação em particular tivesse sido concluída em um momento anterior
(como, por exemplo, combinações de negócios), as demonstrações
contábeis combinadas são elaboradas com o objetivo de apresentar as
informações como se as diversas entidades que estão sob controle
comum fossem apenas uma única entidade, conservando-se, todavia,
as operações históricas efetivamente ocorridas. Informações finan-
ceiras pro forma estão tratadas na OCPC 06, emitida por este CPC.

Controle comum
7. O controle comum existe entre entidades distintas quando

o controlador (pessoa(s) física(s) ou jurídica(s)), direta ou indire-
tamente, tem o poder sobre a investida (ver itens 10 a 14 do Pro-
nunciamento Técnico CPC 36), está exposto a, ou detém direitos
sobre, retornos variáveis decorrentes de seu envolvimento com a
investida (ver itens 15 e 16 do Pronunciamento Técnico CPC 36) e

tem a capacidade de utilizar o seu poder sobre a investida para afetar
o valor de seus retornos (ver itens 17 e 18 do Pronunciamento Téc-
nico CPC 36).

8. Na determinação da existência de controle deve-se utilizar
a definição de controle prevista nos itens 5 a 19 do Pronunciamento
Técnico CPC 36 - Demonstrações Consolidadas, bem como as demais
orientações contidas no mesmo Pronunciamento.

Forma e conteúdo
9. As demonstrações combinadas diferem das demonstrações

consolidadas, pois nestas últimas, como definido no Pronunciamento
Técnico CPC 36 - Demonstrações Consolidadas, a entidade con-
troladora deve possuir participação societária, direta ou indireta, nas
suas controladas ou assumir a maioria dos riscos e benefícios da-
quelas entidades.

10. As demonstrações combinadas devem ser elaboradas, no
que for pertinente, de acordo com os conceitos e técnicas aplicáveis
para a consolidação de demonstrações contábeis. Em resumo, as de-
monstrações combinadas representam a soma de demonstrações in-
dividuais, com a eliminação de saldos e transações entre as entidades
combinadas, bem como dos ajustes decorrentes de eventuais resul-
tados ainda não realizados entre essas entidades, e do alinhamento de
práticas contábeis.

11. As demonstrações combinadas devem abranger todas as
demonstrações contábeis exigidas pelo Pronunciamento Técnico CPC
26 - Apresentação das Demonstrações Contábeis de forma compa-
rativa; a saber: balanço patrimonial, demonstração do resultado, de-
monstração do resultado abrangente, demonstração das mutações do
patrimônio líquido, demonstração dos fluxos de caixa e demonstração
do valor adicionado (este último quando aplicável), acompanhadas de
notas explicativas. Essas demonstrações combinadas devem ser apre-
sentadas no formato e de acordo com os Pronunciamentos Técnicos,
as Interpretações e as Orientações do CPC.

12. Em notas explicativas às demonstrações combinadas, de-
vem ser divulgadas todas as informações requeridas quando da ela-
boração de demonstrações contábeis consolidadas, de acordo com o
Pronunciamento Técnico CPC 36 - Demonstrações Consolidadas.
Adicionalmente, em notas explicativas devem ser incluídos:

(a)breve descrição do contexto operacional de cada entidade
combinada;

(b)os percentuais de participação da entidade ou das pessoas
físicas que detêm o controle sobre cada entidade incluída nas de-
monstrações combinadas;

(c)justificativa do propósito da apresentação das demons-
trações combinadas;

(d)as razões que determinaram a inclusão das entidades in-
cluídas nas demonstrações combinadas, caso existam outras entidades
sob controle comum que não tenham sido combinadas;

(e)divulgação de cada uma das entidades incluídas nas de-
monstrações combinadas, do valor total dos ativos, do patrimônio
líquido, do lucro (prejuízo) líquido e de outros resultados abrangentes
e do total das eliminações, caso necessário;

(f)esclarecimento de que as demonstrações combinadas estão
sendo apresentadas apenas para fornecimento de análises adicionais a
terceiros e que não representam as demonstrações contábeis indi-
viduais ou consolidadas de uma pessoa jurídica e suas controladas;

(g)esclarecimento de que as demonstrações combinadas não
devem ser tomadas por base para fins de cálculo dos dividendos, de
impostos ou para quaisquer outros fins societários ou estatutários.

Circunstâncias em que são apresentadas as demonstrações
combinadas

13. Em determinadas situações, entidades são economica-
mente unidas por estarem sob controle comum. Nesses casos, a apre-
sentação das demonstrações combinadas tem um significado mais
representativo do que a apresentação das demonstrações contábeis
individuais de cada entidade.

14. A apresentação das demonstrações combinadas não subs-
titui a necessidade de divulgação de demonstrações contábeis in-
dividuais e/ou consolidadas para órgãos reguladores e/ou para o pú-
blico conforme requerido pelas respectivas legislações aplicáveis.

Instruções para elaboração
15. A elaboração e a divulgação das demonstrações com-

binadas devem observar o requerido em todos os Pronunciamentos
Técnicos, Interpretações e Orientações do CPC, especialmente o Pro-
nunciamento Técnico CPC 36 - Demonstrações Consolidadas.

16. No caso de as demonstrações combinadas incluírem en-
tidades adquiridas ou vendidas durante o exercício/período, as de-
monstrações combinadas do resultado, do resultado abrangente, dos
fluxos de caixa e do valor adicionado, quando aplicável, devem com-
preender as operações dessas entidades apenas para o período em que
as entidades estejam sob controle comum. Considerando ainda essa
mesma situação, o primeiro balanço patrimonial combinado é o da
data de aquisição da condição de controle comum, e o último, o da
data da perda dessa condição de controle comum.

17. Entretanto, caso não tenham sido apresentadas demons-
trações combinadas para períodos ou datas anteriores para um grupo
de entidades sob controle comum, e por causa de um processo de
reestruturação e reorganização societária alguma(s) entidade(s) não
esteja(m) mais sob controle comum, podem ser elaboradas demons-
trações contábeis combinadas incluindo somente aquelas entidades
que permanecem ou que irão permanecer com o mesmo grupo de
controle comum. Evidenciação especial sobre essa situação precisa
ser provida por meio de nota explicativa das demonstrações com-
binadas.

Demonstrações combinadas quando existem entidades com
controle compartilhado

18. Em linha com o Pronunciamento Técnico CPC 19 -
Negócios em Conjunto (Joint Arrangements), devem também ser in-
cluídas, com o reconhecimento dos interesses nos ativos, passivos,
receitas e despesas, nas demonstrações combinadas, as demonstrações
das operações controladas em conjunto pelo grupo de entidades sob
controle comum.

Demonstrações combinadas pro forma
19. A elaboração e apresentação de informações pro forma, a

partir de demonstrações contábeis combinadas pro forma, é permitida
desde que tais informações pro forma atendam integralmente os pre-
ceitos da Orientação Técnica OCPC 06 - Apresentação de Infor-
mações Financeiras Pro Forma.

DELIBERAÇÃO Nº 709, DE 2 DE MAIO DE 2013

Aprova a Orientação Técnica OCPC 06 do
Comitê de Pronunciamentos Contábeis, que
trata da apresentação de informações finan-
ceiras pro forma.

O PRESIDENTE DA COMISSÃO DE VALORES MOBI-
LIÁRIOS - CVM torna público que o Colegiado, em reunião rea-
lizada em 27 de março de 2013, com fundamento nos §§ 3º e 5º do
art. 177 da Lei nº 6.404, de 15 de dezembro de 1976, combinados
com os incisos II e IV do § 1º do art. 22 da Lei nº 6.385, de 7 de
dezembro de 1976, deliberou:

I - aprovar e tornar obrigatório, para as companhias abertas,
a Orientação Técnica OCPC 06, emitida pelo Comitê de Pronun-
ciamentos Contábeis - CPC, anexo à presente Deliberação, que trata
da apresentação de informações financeiras pro forma;

II - que as informações financeiras pro forma deverão ser
objeto de asseguração limitada por auditor independente registrado na
CVM, em conformidade com as normas emitidas pelo Conselho Fe-
deral de Contabilidade; e

III - que esta Deliberação entra em vigor na data da sua
publicação.

LEONARDO P. GOMES PEREIRA

ANEXO

COMITÊ DE PRONUNCIAMENTOS CONTÁBEIS
ORIENTAÇÃO TÉCNICA OCPC 06
Apresentação de Informações Financeiras Pro Forma

Índice Item
OBJETIVO E ALCANCE 1 - 5
CIRCUNSTÂNCIAS EM QUE SÃO ELABORADAS INFORMAÇÕES FI-
NANCEIRAS PRO FORMA

6

DEFINIÇÃO DE AQUISIÇÃO, VENDA, ALIENAÇÃO, BAIXA, INCOR-
PORAÇÃO, FUSÃO OU CISÃO RELEVANTE DE NEGÓCIO

7

APRESENTAÇÃO CONJUNTA DE INFORMAÇÕES FINANCEIRAS PRO
FORMA E DAS DEMONSTRAÇÕES CONTÁBEIS

8

DEFINIÇÃO DE NEGÓCIO 9
DEFINIÇÃO, FORMA E CONTEÚDO DE INFORMAÇÕES FINANCEIRAS
PRO FORMA

10

FORMA E CONTEÚDO 11
INSTRUÇÕES PARA ELABORAÇÃO 12 - 18
PERÍODOS A SEREM APRESENTADOS 19 - 22
APÊNDICES
Apêndice I - Informações financeiras consolidadas pro forma
Apêndice II - Notas explicativas da administração para as informações financeiras con-
solidadas pro forma

Objetivo e alcance
1. O Comitê de Pronunciamentos Contábeis edita a presente

Orientação com a finalidade de estabelecer os critérios para com-
pilação, elaboração e formatação de informações financeiras pro for-
ma que só podem ser apresentadas quando assim forem qualificadas
e desde que o propósito seja devidamente justificado, como, por
exemplo, em casos de reestruturações societárias, aquisições, vendas,
fusões ou cisões de negócios, conforme detalhado no item 6 adian-
te.

2. Em muitos casos, a entidade passou ou está passando por
processo de reestruturação societária ou de negócio, ou ainda efetuou
ou está efetuando uma transação. Assim, determinadas informações,
tais como discutidas nesta Orientação, ajudam os usuários das in-
formações contábeis na análise de perspectivas futuras da entidade,
pois ilustram a possível abrangência da mudança na sua posição
financeira histórica e nos resultados das suas operações causada pela
transação ou reestruturação societária.

3. As informações financeiras pro forma devem somente
ilustrar os efeitos de uma transação específica, mensuráveis de ma-
neira objetiva (a partir dos valores históricos), excluindo os efeitos
baseados em estimativas e julgamentos sobre como as práticas e
decisões operacionais da administração poderiam ou não ter afetado
as demonstrações contábeis históricas em decorrência da transação.
Informações sobre os possíveis ou esperados impactos de decisões
tomadas pela administração atual em decorrência da transação, como
se tivessem sido tomadas em períodos anteriores, são consideradas
projeções e não fazem parte do alcance desta Orientação. A ad-
ministração da entidade deve incluir uma afirmação com teor similar
ao descrito neste item nas notas explicativas às informações finan-
ceiras pro forma, conforme ilustrado no Apêndice II desta Orien-
tação.

4. As informações financeiras pro forma previstas nesta
Orientação são voluntárias para qualquer entidade, exceto se vier a
ser requerida legalmente ou por órgãos reguladores. Esta Orientação
fornece orientação sobre compilação, elaboração e formatação de
informações financeiras pro forma (forma, conteúdo e circunstâncias
em que são apresentadas), quando adotadas. Esta Orientação não
inclui os conceitos sobre elaboração de demonstrações contábeis com-
binadas cujos procedimentos e circunstâncias são diferentes. Ainda
que voluntária, a elaboração e apresentação das informações finan-
ceiras pro forma devem seguir integralmente os requisitos desta
Orientação.
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5. As informações financeiras pro forma, que são objeto
desta Orientação, devem conter esse título e ser apresentadas de
forma separada das demonstrações contábeis da entidade, e não subs-
tituem a necessidade de demonstrações contábeis e informações fi-
nanceiras históricas da entidade requeridas pela legislação societária
ou por atos normativos de órgão regulador.

Circunstâncias em que são elaboradas informações finan-
ceiras pro forma

6. As informações financeiras pro forma são compiladas,
elaboradas, formatadas e divulgadas por uma entidade nas seguintes
circunstâncias:

(a)se durante o exercício social mais recente ou o período
intermediário subsequente para o qual o balanço patrimonial é re-
querido, tiver ocorrido uma transação relevante de negócio, nos ter-
mos definidos no item 7;

(b)se após a data do balanço patrimonial mais recente di-
vulgado ou arquivado tiver ocorrido ou for provável que ocorra a
conclusão de uma transação relevante de negócio conforme definido
no item 7. Para efeito desta Orientação, considera-se que a transação
relevante de negócio é provável quando já existirem termos con-
tratuais irrevogáveis acordados entre as partes em relação aos prin-
cipais aspectos envolvidos, ainda que sujeitos a certas condições
suspensivas ou resolutivas. Nessas condições resolutivas incluem-se
eventuais necessidades de aprovações por parte de órgãos reguladores
(Banco Central do Brasil, ANATEL, ANEEL, etc.);

(c)se os títulos de dívida ou ações que serão emitidos pela
entidade vierem a ser utilizados como forma de pagamento de tran-
sação relevante a ser efetuada, ou se os recursos provenientes vierem
a ser aplicados direta ou indiretamente na transação relevante es-
pecífica;

(d)se a baixa de negócio relevante, nos termos definidos no
item 7, por venda, descontinuação ou distribuição aos acionistas, por
meio de redução de capital ou cisão total ou parcial, tiver ocorrido ou
for provável que ocorra, e se essa baixa não estiver totalmente re-
fletida nas demonstrações contábeis históricas da entidade;

(e)se em relação a uma transação de incorporação de so-
ciedades envolvendo um negócio relevante, nos termos definidos no
item 7, um ou mais cotistas ou acionistas receberem cotas ou ações da
nova sociedade;

(f)se a entidade tiver sido parte, anteriormente, de outra en-
tidade e se essa apresentação for necessária para refletir as operações
e a posição financeira dessa entidade como entidade autônoma;

(g)se tiver havido ou for provável a conclusão de outros
eventos cuja divulgação de informações financeiras pro forma seja
relevante para um adequado entendimento por parte dos usuários das
informações.

Definição de aquisição, venda, alienação, baixa, incorpora-
ção, fusão ou cisão relevante de negócio

7. A aquisição, venda, alienação, baixa, incorporação, fusão
ou cisão de negócio é considerada relevante, para efeito desta Orien-
tação, quando a transação ocorrida (consumada) ou a ocorrer (que
seja provável sua ocorrência) possa influir de modo relevante na
decisão dos usuários das demonstrações contábeis para determinado
propósito.

Presume-se que a transação é relevante quando:
(a)a comparação entre as demonstrações contábeis anuais

mais recentes do negócio adquirido (consumado) ou a ser adquirido
(transações prováveis) e as demonstrações contábeis (demonstrações
contábeis consolidadas, se elaboradas) anuais mais recentes da ad-
quirente até a data de aquisição indicarem que qualquer uma das
seguintes condições supera 20% do (exceto para transações prováveis,
cujo percentual deve ser substituído por 50%):

(i) ativo total consolidado do negócio adquirido ou a ser
adquirido multiplicado pelo percentual representativo da participação
adquirida ou a ser adquirida, em relação ao ativo total consolidado da
entidade adquirente;

(ii) valor total do investimento da entidade e de suas con-
troladas (custo pago ou a pagar), mais empréstimos ou outras contas
a receber do negócio adquirido ou a ser adquirido em relação ao ativo
total consolidado da entidade adquirente; ou

(iii) lucro líquido consolidado das operações continuadas,
antes de impostos, do negócio adquirido ou a ser adquirido mul-
tiplicado pelo percentual representativo da participação adquirida, ou
a ser adquirida, em relação ao lucro líquido consolidado das ope-
rações continuadas antes de impostos da entidade adquirente.

Caso o lucro líquido consolidado das operações continuadas
da adquirente, antes de impostos do último exercício, seja inferior a
10% ou mais do que a média do lucro líquido consolidado das
operações continuadas antes de impostos dos últimos 5 anos dessa
mesma entidade (entidade adquirente), o denominador deve ser subs-
tituído por essa média. Para os anos que apresentam prejuízo con-
solidado das operações continuadas antes de impostos da entidade
adquirente, deve ser considerado valor zero como resultado con-
solidado das operações continuadas nesses anos, mas o denominador
deve ser 5 (cinco).

Para esse cálculo de relevância, deve ser utilizado o re-
sultado do último exercício das operações continuadas antes dos im-
postos da entidade adquirida, independente de o resultado ser lucro ou
prejuízo.

(b)o negócio a ser alienado atender às condições de um
negócio relevante, conforme os indicadores descritos em 7(a); ou

(c)aquisições ou alienações, individualmente não significa-
tivas (inferiores a 20% conforme descrito no item 7(a)(i), (ii) e (iii)),
que em conjunto apresentem um dos indicadores descritos em 7(a)(i),
(ii) e (iii) superiores a 50%. Adicionalmente, se a entidade decidir
apresentar espontaneamente demonstrações contábeis históricas de
negócios adquiridos ou alienados individualmente não relevantes, é
encorajada a apresentação de informações financeiras pro forma.

Apresentação conjunta de informações financeiras pro forma
e das demonstrações contábeis

8. Quando forem apresentadas informações financeiras pro
forma de negócios adquiridos ou a serem adquiridos, é necessário
apresentar, também, as demonstrações contábeis históricas dos ne-
gócios adquiridos ou a serem adquiridos para os mesmos períodos em
que estão sendo apresentadas informações financeiras pro forma, sen-
do que as demonstrações contábeis históricas anuais ou intermediárias
devem ser apresentadas de forma comparativa com os respectivos
exercícios/períodos anteriores. As demonstrações contábeis históricas
anuais e intermediárias devem ser auditadas e revisadas, respecti-
vamente, por auditores independentes, sempre que requerido pela
administração ou por lei ou por órgãos reguladores, devendo ser
mencionada explicitamente essa condição caso não tenham sido.

Definição de negócio
9. Para fins desta Orientação, o termo "negócio" deve ser

avaliado, conforme definido no CPC 15 - Combinação de Negócios,
considerando os fatos e as circunstâncias envolvidos e deve-se ve-
rificar se existe continuidade suficiente das operações da entidade
adquirida (vendida) antes e após as transações, de modo que a di-
vulgação de informações financeiras anteriores seja relevante para o
entendimento de operações futuras. Pressupõe-se que uma entidade
independente, uma controlada ou uma divisão constitua um negócio.
Entretanto, um componente menor de uma entidade pode também
constituir um negócio. Ao avaliar se a aquisição de um componente
menor de uma entidade constitui um negócio, a entidade deve con-
siderar os seguintes fatos e circunstâncias:

(a)se as naturezas das atividades geradoras de receita do
componente permanecem basicamente as mesmas que antes da ope-
ração; ou

(b)se alguns dos seguintes atributos permanecem com o com-
ponente após a operação: (i) instalações físicas; (ii) base do em-
pregado; (iii) sistema de distribuição de mercado; (iv) força de ven-
das; (v) base de clientes; (vi) direitos de funcionamento; (vii) técnicas
de produção; ou (viii) nomes comerciais".

Definição, forma e conteúdo de informações financeiras pro
forma

10. As informações financeiras pro forma devem fornecer
aos investidores, credores e demais usuários informações sobre o
impacto, em bases recorrentes, de uma transação em particular que
demonstrem como poderiam ter sido afetadas as demonstrações con-
tábeis históricas de uma entidade caso essa transação tivesse sido
concluída em uma data anterior. As informações financeiras pro for-
ma devem ser compiladas, elaboradas e formatadas a partir de de-
monstrações contábeis consolidadas históricas da entidade sempre que
a consolidação for aplicável para a entidade, não sendo, nesse caso,
necessária a apresentação de informações financeiras pro forma sobre
as demonstrações contábeis individuais históricas da entidade.

Forma e conteúdo
11. As informações financeiras pro forma diferem das de-

monstrações contábeis históricas e, portanto, devem conter identi-
ficação que as diferencie claramente. Considerando seu objetivo e sua
utilidade, essas informações podem ser apresentadas em divulgações
específicas sobre os dados da entidade ou por meio de outros mé-
todos, nos termos previstos nesta Orientação, observando-se as se-
guintes diretrizes:

(a)as informações financeiras pro forma devem consistir
de:

(i) balanço patrimonial pro forma, caso a transação ainda não
tenha sido consolidada (quando necessário) no balanço patrimonial
histórico apresentado; ou seja, se o balanço patrimonial mais recente
já incluir o efeito da transação, não é aplicável a apresentação de
balanço patrimonial pro forma, observado o descrito no item 19;

(ii) demonstração do resultado pro forma; e
(iii) notas explicativas próprias;
Essas informações financeiras pro forma devem seguir o

formato das correspondentes demonstrações contábeis históricas da
entidade.

(b)os ajustes pro forma devem ser referenciados nas notas
explicativas das informações financeiras pro forma que claramente
descrevam as premissas envolvidas. Assim, devem conter uma des-
crição:

(i) da transação ou do evento refletido nas informações fi-
nanceiras pro forma;

(ii) das entidades envolvidas;
(iii) da origem das informações financeiras históricas uti-

lizadas para sua compilação, elaboração e formatação (exemplo: "fo-
ram obtidas a partir das demonstrações contábeis históricas auditadas,
cujo parecer dos auditores independentes, datado de __/__/__, não
contém ressalva");

(iv) das principais premissas utilizadas para determinar os
ajustes pro forma;

(v) de qualquer incerteza a respeito das premissas utilizadas;
e

(vi) dos períodos para os quais as informações pro forma são
apresentadas;

Além disso, devem ser incluídas explicações a respeito do
propósito da apresentação das informações financeiras pro forma, que
devem ser lidas em conjunto com as demonstrações contábeis his-
tóricas das entidades envolvidas, além da descrição de que referidas
informações pro forma podem não ser indicativas de que os re-
sultados seriam exatamente aqueles caso a transação tivesse ocorrido
em data anterior.

(c)as informações financeiras pro forma serão normalmente
dispostas em forma de colunas, contendo as demonstrações contábeis
históricas de cada entidade envolvida, os ajustes representados pelas
transações ou eventos e as informações financeiras pro forma pro-
priamente ditas. O Apêndice I da presente Orientação ilustra esta
apresentação;

(d)os ajustes pro forma relacionados à demonstração do re-
sultado pro forma são calculados considerando que a transação tivesse
sido concluída no início do último exercício social encerrado, de-

vendo incluir ajustes que reflitam eventos que: (i) sejam diretamente
atribuíveis à transação; (ii) se espera tenham impacto recorrente sobre
a entidade e (iii) sejam com base e/ou suporte em fatos (factually
supportable);

Os ajustes pro forma relacionados ao balanço patrimonial
devem ser computados considerando que a transação tenha sido con-
cluída na data-base mais recente para o qual o balanço patrimonial
seja exigido pelas normas que tratam da apresentação de demons-
trações contábeis históricas, devendo incluir ajustes que reflitam os
eventos diretamente atribuíveis à transação e que sejam realistica-
mente suportáveis, independentemente de possuírem impacto con-
tínuo ou de serem não recorrentes. Todos os ajustes devem ser re-
ferenciados nas notas explicativas que claramente explicam as hi-
póteses e as premissas envolvidas. Por outro lado, exemplos de ajus-
tes que não são apropriados na elaboração de informações financeiras
pro forma são: (i) receita financeira originada dos recursos de uma
oferta ou venda de ativos; e (ii) efeitos de decisões da administração
tomadas depois da combinação de negócios, incluindo desligamento
de funcionários, fechamento de fábricas e outros gastos de rees-
truturação.

(e)se a transação for estruturada de forma que os seus re-
sultados possam ser significativamente diferentes, em adição à apre-
sentação do cenário mais provável, que deve seguir a forma tabular
de apresentação descrita nesta Orientação, devem ser apresentadas,
em nota explicativa, análises adicionais pro forma que reflitam os
vários possíveis resultados da transação, por exemplo: determinação
do custo de aquisição e seus respectivos impactos, em uma com-
binação de negócio provável, quando esse custo estiver sendo ne-
gociado;

(f)tanto o balanço patrimonial pro forma quanto a demons-
tração do resultado pro forma devem ser compilados, elaborados e
formatados considerando práticas contábeis consistentes com as de-
monstrações contábeis históricas da entidade adquirente.

Instruções para elaboração
12. A demonstração do resultado histórica utilizada na ela-

boração das informações financeiras pro forma não deve incluir ope-
rações descontinuadas. Nesse caso, somente deve ser utilizada na
elaboração da demonstração do resultado pro forma a parte da de-
monstração do resultado até a linha "lucro do exercício/período das
operações continuadas".

13. Para uma transação de aquisição, os ajustes pro forma
para a demonstração do resultado devem incluir depreciação e outros
ajustes com base na alocação que tenha sido feita do custo de aqui-
sição dos ativos líquidos adquiridos e, quando aplicável, o custo
financeiro da dívida obtida para financiar a operação. Em algumas
transações, como, por exemplo, em aquisições de instituições finan-
ceiras, os ajustes de compra podem incluir descontos significativos
dos ativos adquiridos, de seu custo histórico para seu valor justo na
data de aquisição. Quando esses ajustes resultarem em efeito sig-
nificativo sobre os lucros (prejuízos) em períodos imediatamente sub-
sequentes à aquisição, que será progressivamente eliminado durante
um período relativamente curto, o efeito dos ajustes de aquisição
sobre os resultados de operações a serem reportados para cada um
dos próximos cinco exercícios deve ser divulgado em nota expli-
cativa.

14. Para uma transação de venda ou baixa, as informações
financeiras pro forma devem iniciar com as demonstrações contábeis
históricas da entidade existente e evidenciar a eliminação dos ne-
gócios a serem vendidos ou baixados juntamente com os ajustes pro
forma necessários para se chegar às operações recorrentes que irão
permanecer na entidade. Por exemplo, os ajustes pro forma incluiriam
ajustes de despesa de juros decorrentes de modificações de estruturas
de dívida e despesas que serão ou foram incorridas, em nome do
negócio a ser vendido ou baixado, como despesas de propaganda,
salários de executivos, além de outras.

15. Para entidades que anteriormente integravam outra en-
tidade, os ajustes pro forma devem incluir ajustes de natureza similar
àqueles mencionados no item 14. Além disso, ajustes podem ser
necessários quando despesas gerais corporativas, juros e imposto de
renda forem alocados para a entidade em base não considerada ra-
zoável pela administração.

16. Quando, durante o exercício social, a conclusão de mais
de uma transação tiver ocorrido ou for provável que ocorra, as in-
formações financeiras pro forma podem ser apresentadas de forma
agregada. Entende-se por agregada a apresentação de um único con-
junto de informações pro forma, a qual demonstra individualmente
(colunas) os efeitos das várias transações. Entretanto, em algumas
circunstâncias (por exemplo, dependendo da aquisição de transações
prováveis e concluídas e da natureza do registro) pode ser mais útil
apresentar as informações financeiras pro forma de forma desagre-
gada, mesmo se algumas ou todas as transações não atenderem aos
testes de relevância individualmente. Para apresentações agregadas,
uma nota deve explicar as várias transações e divulgar os detalhes das
variáveis nas informações financeiras pro forma que aconteceriam
para qualquer aquisição possível. Se as informações financeiras pro
forma estiverem sendo apresentadas com o objetivo de obter apro-
vação do acionista de uma das transações, os efeitos dessa transação
devem ser claramente apresentados, isto é, com valores não agregados
com outras transações.

17. Os efeitos tributários, caso existam, de ajustes pro forma
devem ser normalmente calculados à alíquota em vigor durante os
períodos para os quais as demonstrações do resultado pro forma são
apresentadas, devendo ser refletidos como ajuste pro forma apre-
sentado em linha específica.

18. As informações financeiras pro forma devem refletir a
transação apresentada seguindo as práticas contábeis que devem ser
aplicadas pela entidade para elaboração de suas demonstrações con-
tábeis históricas. Por exemplo, no caso de uma aquisição de entidade,
a mesma deve ser apresentada de forma consolidada, ou com o
reconhecimento dos interesses nos ativos, passivos, receitas e des-
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pesas (operações controladas em conjunto) ou avaliada pelo método
da equivalência patrimonial, conforme a prática contábil adotada nas
demonstrações contábeis a serem apresentadas.

Períodos a serem apresentados
19. O balanço patrimonial pro forma deve ser apresentado no

fim do período mais recente para o qual o balanço patrimonial con-
solidado da entidade é exigido, a menos que a transação já esteja
refletida nesse balanço patrimonial consolidado histórico. Por exem-
plo, para uma aquisição ocorrida em junho de X5, em que a entidade
irá apresentar suas demonstrações contábeis para setembro de X5, não
deve ser apresentado o balanço patrimonial pro forma, uma vez que
para a data de setembro de X5 o negócio adquirido já estará con-
templado. Por outro lado, se essa aquisição tivesse ocorrido em ou-
tubro de X5, haveria balanço patrimonial pro forma para setembro de
X5 contemplando a aquisição.

20. As demonstrações do resultado pro forma devem ser
apresentadas apenas para o exercício social do ano anterior e para o
período intermediário do exercício atual. É facultada a apresentação
para o período intermediário do ano anterior para fins de comparação.
Por exemplo, para uma aquisição ocorrida em junho de X5, em que a
entidade irá apresentar suas demonstrações contábeis para setembro
de X5, as demonstrações do resultado pro forma incluirão a de-
monstração do resultado pro forma de 12 meses do exercício findo
em X4 e a demonstração do resultado pro forma de 9 meses de X5,
comparadas, opcionalmente, com os 9 meses de X4. Não devem ser
apresentadas demonstrações ou informações pro forma de períodos
anteriores a X4. A demonstração do resultado pro forma não deve ser
apresentada quando a demonstração do resultado histórica refletir a
transação em todo o período.

21. As demonstrações do resultado pro forma devem ser
apresentadas utilizando o final do exercício social da entidade. Se o
final do exercício social mais recente de qualquer outra entidade
envolvida na transação divergir do exercício social mais recente da

entidade por mais de 60 dias, a demonstração do resultado da outra
entidade deve ser atualizada para, no máximo, 60 dias após o final do
exercício social mais recente da outra entidade. Essa atualização pode
ser efetuada por meio da adição de resultados do período inter-
mediário subsequente às informações do final do exercício social
mais recente, deduzindo resultados do período intermediário com-
paráveis do exercício anterior.

22. Sempre que eventos não usuais afetem de forma sig-
nificativa a determinação dos resultados demonstrados para o exer-
cício social concluído mais recentemente, os efeitos desses eventos
não usuais devem ser divulgados em notas explicativas às infor-
mações financeiras pro forma. Nesses casos, em adição às divul-
gações requeridas nos itens 19 a 21, a entidade pode considerar
apresentar a demonstração do resultado pro forma para o período de
12 meses findo na data do balanço mais recente apresentado, se esse
período de 12 meses for o mais representativo das operações nor-
mais.

Apêndice I - Informações financeiras consolidadas Pro Forma
Companhia ABC
Informações financeiras consolidadas pro forma referentes aos períodos de três meses findos em 31 de março de 20X1 e 20X0, e ao exercício findo em 31 de dezembro de 20X0
(Em milhares de $)

Balanço patrimonial consolidado pro forma em 31 de março de 20X1 (a)

Companhia Cia. Adquirida Ajustes
pro forma

To t a l
Pro forma

AT I V O
CIRCULANTE
Caixa e equivalentes de caixa 3.587 1.828 5.415
Contas a receber 213 334 547
Partes relacionadas 59 - 59
Estoques 2.045 1.028 200 2(a) 3.273
Impostos a recuperar 1.693 1.470 3.163
Dividendos a receber 303 - 303
Despesas antecipadas 375 70 445

8.275 4.730 200 13.205
NÃO CIRCULANTE
Realizável a longo prazo
Partes relacionadas 3.748 1.510 5.258
Depósitos judiciais 320 90 410
Investimentos 31 - 31
Imobilizado 18.807 9.350 5.000 2(a) 33.157
Intangível 73 25 4.506 2(a) 4.604

22.979 10.975 9.506 43.460
TOTAL DO ATIVO 31.254 15.705 9.706 56.665

Companhia Cia. Adquirida Ajustes pro forma To t a l
Pro forma

PASSIVO E PATRIMÔNIO LÍQUIDO
CIRCULANTE
Empréstimos e financiamentos 908 315 1.223
Fornecedores e fretes a pagar 1.723 456 2.179
Partes relacionadas 3.603 2.930 6.533
Tributos a recolher 978 670 1.648
Parcelamento de tributos 233 - 233
Salários e encargos sociais 1.533 590 2.123
Imposto de renda e contribuição social 340 270 610
Demais contas a pagar 358 245 603

9.676 5.476 15.152
NÃO CIRCULANTE
Exigível a longo prazo
Empréstimos e financiamentos 3.227 1.800 15.000 2(a) 20.027
Provisão para contingências e outros 4.612 2.350 6.962
Títulos a pagar 1.190 785 1.975

9.029 4.935 15.000 28.964
PATRIMÔNIO LÍQUIDO
Capital social 4.702 2.220 -2.220 2(b) 4.702
Reserva de capital 498 145 -145 2(b) 498
Reservas de lucros 7.349 2.929 -2.929 2(b) 7.349

12.549 5.294 -5.294 2(b) 12.549
TOTAL DO PASSIVO E PATRIMÔNIO LÍ-
QUIDO

31.254 15.705 9.706 56.665

As notas explicativas são parte integrante dessas informações financeiras pro forma.
Demonstração consolidada do resultado pro forma para o exercício findo em 31 de dezembro de 20X0 (a)

Ajustes To t a l
Companhia Cia. Adquirida pro forma Pro forma

RECEITA LÍQUIDA DE VENDAS E SERVIÇOS 4.000 2.250 6.250

Custo dos produtos e serviços vendidos -960 -430 -650 2(c) -2.040

LUCRO BRUTO 3.040 1.820 -650 4.210

DESPESAS (RECEITAS) OPERACIONAIS
Com vendas -170 -96 -266
Gerais e administrativas -220 -105 -50 2(c) -375
Honorários dos administradores -80 -45 -125
Outras despesas operacionais, líquidas -150 -42 -192

LUCRO OPERACIONAL ANTES DO RESULTADO FI-
NANCEIRO

2.420 1.532 -700 3.252

Despesas financeiras -1.300 -586 -1.500 2(d) -3.386
Receitas financeiras 750 750

LUCRO ANTES DO IMPOSTO DE RENDA E DA CON-
TRIBUIÇÃO SOCIAL

1.870 946 -2.200 616

Imposto de renda e contribuição social -715 -370 748 2(e) -337
LUCRO DO EXERCÍCIO DAS OPERAÇÕES CONTINUADAS 1.155 576 -1.452 279
As notas explicativas são parte integrante dessas informações financeiras pro forma.
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Demonstração consolidada do resultado pro forma para o trimestre findo em 31 março de 20X1 (a)

Ajustes To t a l
Companhia Cia. Adquirida pro forma Pro forma

RECEITA LÍQUIDA DE VENDAS E SERVIÇOS 1.000 563 1.563

Custo dos produtos e serviços vendidos -270 -104 -312 2(c) -686

LUCRO BRUTO 730 459 -312 877

DESPESAS (RECEITAS) OPERACIONAIS
Com vendas -46 -28 -74
Gerais e administrativas -58 -26 -13 2(c) -97
Honorários dos administradores -17 - 11 -28
Outras despesas operacionais, líquidas -38 - 11 -49

LUCRO OPERACIONAL ANTES DO RESULTADO FINANCEIRO 571 383 -325 629

Despesas financeiras -326 -146 -375 2(d) -847
Receitas financeiras 188 188

LUCRO (PREJUÍZO) ANTES DO IMPOSTO DE RENDA E DA
CONTRIBUIÇÃO SOCIAL

433 237 -700 -30

Imposto de renda e contribuição social -233 - 111 238 2(e) -106
LUCRO LÍQUIDO (PREJUÍZO) DO PERÍODO DAS OPERAÇÕES
CONTINUADAS

200 126 -462 -136

As notas explicativas são parte integrante dessas informações financeiras pro forma.

Demonstração consolidada do resultado pro forma para o trimestre findo em 31 março de 20X0 (a)

Ajustes To t a l
Companhia Cia. Adquirida pro forma Pro forma

RECEITA LÍQUIDA DE VENDAS E SERVIÇOS 1.333 750 2.083

Custo dos produtos e serviços vendidos -320 -143 - 11 2 2(c) -575

LUCRO BRUTO 1.013 607 - 11 2 1.508

DESPESAS (RECEITAS) OPERACIONAIS
Com vendas -57 -32 -89
Gerais e administrativas -73 -35 -13 2(c) -121
Honorários dos administradores -27 -15 -42
Outras despesas operacionais, líquidas -50 -14 -64

LUCRO OPERACIONAL ANTES DO RESULTADO FI-
NANCEIRO

806 5 11 -125 1.192

Despesas financeiras -434 -196 -375 2(d) -1.005
Receitas financeiras 250 250

LUCRO ANTES DO IMPOSTO DE RENDA E DA CON-
TRIBUIÇÃO SOCIAL

622 315 -500 437

Imposto de renda e contribuição social -310 -148 170 2(e) -288
LUCRO LÍQUIDO DO PERÍODO DAS OPERAÇÕES
CONTINUADAS

312 167 -330 149

As notas explicativas são parte integrante dessas informações financeiras pro forma.

O exemplo acima é apenas para fins ilustrativos. A apre-
sentação do balanço patrimonial e da demonstração do resultado deve
estar em conformidade com o CPC 26 - Apresentação das Demons-
trações Contábeis.

Apêndice II - Notas explicativas da administração para as
informações financeiras consolidadas pro forma

Companhia ABC
Notas explicativas da administração para as informações fi-

nanceiras consolidadas pro forma referentes aos períodos de três me-
ses findos em 31 de março de 20X1 e 20X0, e ao exercício findo em
31 de dezembro de 20X0

(Em milhares de reais, exceto quando indicado)
1. Descrição das transações e base para elaboração das in-

formações financeiras consolidadas pro forma
(a)Descrição das transações
O balanço patrimonial consolidado pro forma não auditado

levantado em 31 de março de 20X1 da Companhia ABC (Com-
panhia) e as demonstrações dos resultados consolidadas pro forma
para os períodos de três meses findos em 31 de março de 20X1 e de
20X0 e para o exercício findo em 31 de dezembro de 20X0 refletem
as transações detalhadas a seguir.

Compra da Cia. Adquirida - aquisição direta em 27 de abril
de 20X1 - de 100% das ações de emissão da Cia. Adquirida.

(b)Base para elaboração das informações financeiras con-
solidadas pro forma

As informações contábeis históricas referentes à Companhia
utilizadas na elaboração destas informações financeiras consolidadas
pro forma foram obtidas a partir das demonstrações contábeis his-
tóricas para o exercício findo em 31 de dezembro de 20X0 e das
informações trimestrais para os períodos de três meses findos em 31
de março de 20X1 e de 20X0, auditadas e revisadas, cujos relatórios

de auditoria e de revisão dos auditores independentes, datados de 25
de março de 20X1 e 8 de maio de 20X1, respectivamente, não
contêm ressalva. Estas informações financeiras pro forma devem ser
lidas em conjunto com as demonstrações contábeis históricas das
companhias envolvidas.

As informações contábeis históricas referentes à Cia. Ad-
quirida utilizadas na elaboração destas informações financeiras con-
solidadas pro forma foram obtidas a partir das demonstrações con-
tábeis históricas para o exercício findo em 31 de dezembro de 20X0
e para os períodos de três meses findos em 31 de março de 20X1 e
de 20X0, auditadas e revisadas, cujos relatórios de auditoria e de
revisão dos auditores independentes, datados de 9 de abril de 20X1 e
12 de maio de 20X1, respectivamente, não contêm ressalva.

As demonstrações consolidadas do resultado pro forma re-
fletem os efeitos da aquisição de 100% do capital social da Cia.
Adquirida em nossos resultados como se referida aquisição tivesse
acontecido em 1º de janeiro de 20X0.

O balanço patrimonial consolidado pro forma reflete os efei-
tos da aquisição de 100% do capital social da Cia. Adquirida como se
referida aquisição tivesse acontecido em 31 de março de 20X1.

As informações financeiras consolidadas pro forma foram
elaboradas e apresentadas exclusivamente para fins informativos no
pressuposto da aquisição da Cia Adquirida ter ocorrido em 1º de
janeiro de 20X0 para fins das demonstrações do resultado, ou em 31
de março de 20X1 para fins do balanço patrimonial e não devem ser
utilizadas como indicativo de futuras demonstrações contábeis con-
solidadas ou interpretadas como demonstrações do resultado e/ou
posição patrimonial e financeira efetiva da Companhia.

O balanço patrimonial consolidado pro forma não auditado e
as demonstrações consolidadas dos resultados pro forma da Com-
panhia devem ser lidos em conjunto com o balanço patrimonial con-
solidado histórico de 31 de março de 20X1 e com as demonstrações
do resultado históricas para os períodos de três meses findos em 31
de março de 20X1 e de 20X0 e para o exercício findo em 31 de
dezembro de 20X0.

2. Ajustes pro forma
As informações financeiras consolidadas pro forma foram

elaboradas e apresentadas a partir das demonstrações contábeis his-
tóricas de cada entidade e os ajustes pro forma foram determinados
com base em premissas e estimativas, as quais acreditamos serem
razoáveis, e incluem os seguintes ajustes:

Balanço patrimonial pro forma
(a)Ágio na aquisição
Reflete a alocação do custo de aquisição aos ativos e pas-

sivos, como se a aquisição da Cia. Adquirida tivesse ocorrido em 31
de março de 20X1.

O custo de aquisição foi $ 15.000, sendo a aquisição in-
tegralmente financiada por meio de financiamentos de longo prazo,
com carência de 2 anos para o pagamento do principal e juros. A taxa
de juros desse financiamento foi fixada em 10% a.a.

O valor dos ativos e passivos adquiridos foi mensurado a
valor justo na data da aquisição da participação, de acordo com o
Pronunciamento Técnico CPC 15; as técnicas de avaliação aplicadas
e breve demonstrativo de cálculo do valor justo estão demonstrados a
seguir:
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$

Custo de aquisição 15.000

i. Mais valia do ativo imobilizado adquirido, repre-
sentada pela diferença entre seu valor justo e custo contábil, com
base em estimativas elaboradas por avaliadores independentes,
aprovadas pela Administração da Companhia

(5.000)

ii. Mais valia dos estoques, representada pela dife-
rença entre o seu valor de mercado estimado dos estoques menos
impostos, custo de distribuição e lucro esperado e do seu custo
contábil

(200)

iii. Valor contábil dos ativos adquiridos, líquido dos
passivos assumidos (ativos líquidos) (1)

(5.294)

Ágio 4.506

(1) Com exceção do ativo imobilizado e dos estoques, não iden-
tificamos diferenças entre o valor de mercado e o valor contábil para
os demais ativos adquiridos e passivos assumidos.
(b)Eliminação do patrimônio líquido da Cia. Adquirida
Reflete a eliminação do valor contábil do patrimônio líquido da Com-
panhia na Cia. Adquirida em contrapartida à alocação dos ativos e
passivos adquiridos.
Demonstrações do resultado pro forma
(c)Custo dos produtos e serviços vendidos e despesas gerais e ad-
ministrativas

Reflete a realização do ajuste ao valor de mercado dos es-
toques no valor de $ 200 para o exercício findo em 31 de dezembro
de 20X0 e trimestre findo em 31 de março de 20X0, com base na
premissa de que o giro dos estoques é de 2 meses. Para o trimestre
findo em 31 de março de 20X1 assume-se que os estoques, que
geraram a diferença, já haviam sido vendidos em 20X0 e, portanto,
não há ajuste pro forma a ser considerado.

Adicionalmente, reflete a parcela da depreciação referente à
mais valia alocada ao ativo imobilizado no valor de $ 450 para o
exercício findo em 31 de dezembro de 20X0 e $ 112 para os tri-
mestres findos em 31 de março de 20X0 e de 20X1, alocada ao custo
dos produtos e serviços vendidos.

A depreciação foi calculada com base na vida útil estimada
dos itens do ativo imobilizado considerando a vida útil remanescente
estimada em 10 anos. A parcela remanescente da depreciação foi
alocada às despesas gerais e administrativas, no valor de $ 50 para o
exercício findo em 31 de dezembro de 20X0 e $ 13 para os trimestres
findos em 31 de março de 20X1 e de 20X0.

(d)Despesas financeiras
Reflete o ajuste pro forma de despesas financeiras no mon-

tante de $ 1.500 para o exercício findo em 31 de dezembro de 20X0,
e $ 375 para os trimestres findos em 31 de março de 20X1 e de
20X0, decorrentes dos encargos financeiros relacionados com o en-
dividamento contratado para financiar a aquisição. Os encargos fi-
nanceiros foram calculados considerando as taxas contratuais fixas de
10% a.a.

(e)Despesa de imposto de renda e contribuição social
Corresponde ao reconhecimento dos impactos de imposto de

renda e contribuição social calculados às alíquotas previstas pela
legislação fiscal vigente de 25% e 9% (34% alíquota combinada),
respectivamente, sobre os ajustes pro forma de (c) e (d) anteriormente
descritos.

Relator: GILVANCI ANTONIO DE OLIVEIRA SOUSA
6 - Processo: 16306.000024/2008-20 - Recorrente: COM-

PANHIA DE BEBIDAS DAS AMERICAS e Recorrida: FAZENDA
NACIONAL - Recurso: VOLUNTÁRIO.

7 - Processo: 10166.009396/2008-87 - Recorrente: CYRO
ROCHA FERREIRA JUNIOR. e Recorrida: FAZENDA NACIONAL
- Recurso: VOLUNTÁRIO.

Relatora: CÉLIA MARIA DE SOUZA MURPHY
8 - Processo: 13708.001963/2002-85 - Recorrente: CAS-

TROL BRASIL LTDA e Recorrida: FAZENDA NACIONAL - Re-
curso: VOLUNTÁRIO.

DIA 15 DE MAIO DE 2013, ÀS 09:00 HORAS

Relator: JOSÉ RAIMUNDO TOSTA SANTOS
9 - Processo: 11065.720387/2007-61 - Recorrente: CESAR

TODESCHINI e Recorrida: FAZENDA NACIONAL - Recurso: VO-
LUNTÁRIO.

10 - Processo: 11065.720385/2007-71 - Recorrente: CESAR
TODESCHINI e Recorrida: FAZENDA NACIONAL - Recurso: VO-
LUNTÁRIO.

Relator: GILVANCI ANTONIO DE OLIVEIRA SOUSA
11 - Processo: 10932.000392/2006-43 - Recorrente: FAZEN-

DA NACIONAL e Recorrida: DAIMLERCHRYSLER DO BRASIL
LTDA - Recurso: DE OFÍCIO.

Relator: ALEXANDRE NAOKI NISHIOKA
12 - Processo: 13805.009476/98-89 - Recorrente: SAMIR

ASSAD e Recorrida: FAZENDA NACIONAL - Recurso: VOLUN-
TÁRIO.

13 - Processo: 13839.000721/00-28 - Recorrente: FRAN-
CISCO OSCAR DINIZ JUNQUEIRA FILHO e Recorrida: FAZEN-
DA NACIONAL - Recurso: VOLUNTÁRIO.

14 - Processo: 10166.014908/2008-27 - Recorrente: JAIRO
RIBEIRO DA SILVA e Recorrida: FAZENDA NACIONAL - Re-
curso: VOLUNTÁRIO.

DIA 15 DE MAIO DE 2013, ÀS 14:00 HORAS

Relator: GILVANCI ANTONIO DE OLIVEIRA SOUSA
15 - Processo: 10510.720846/2010-43 - Recorrente: DALL

EMPREENDIMENTOS E SERVICOS LTDA e Recorrida: FAZEN-
DA NACIONAL - Recurso: VOLUNTÁRIO.

16 - Processo: 16542.000586/2009-61 - Recorrente: LIO-
DOVICO ANTONIO FARIAS e Recorrida: FAZENDA NACIONAL
- Recurso: VOLUNTÁRIO.

Relator: ALEXANDRE NAOKI NISHIOKA
17 - Processo: 10930.003174/2009-23 - Recorrente: JAIR

PEREIRA BARBOSA e Recorrida: FAZENDA NACIONAL - Re-
curso: VOLUNTÁRIO.

18 - Processo: 11080.720919/2010-77 - Recorrente: JAIRO
LEAL BORGES e Recorrida: FAZENDA NACIONAL - Recurso:
VOLUNTÁRIO.

19 - Processo: 11516.007904/2008-38 - Recorrente: JANE
MARIA GONCALVES LISBOA e Recorrida: FAZENDA NACIO-
NAL - Recurso: VOLUNTÁRIO.

DIA 16 DE MAIO DE 2013, ÀS 09:00 HORAS

Relatora: JOSÉ RAIMUNDO TOSTA SANTOS
20 - Processo: 13706.003014/00-35 - Recorrente: JOSE MA-

RIA LAMOGLIA e Recorrida: FAZENDA NACIONAL - Recurso:
VOLUNTÁRIO.

Relator: GILVANCI ANTONIO DE OLIVEIRA SOUSA
21 - Processo: 13706.003347/2009-55 - Recorrente: MARIA

JOSE CARVALHO JUNQUEIRA e Recorrida: FAZENDA NACIO-
NAL - Recurso: VOLUNTÁRIO.

Relator: ALEXANDRE NAOKI NISHIOKA
22 - Processo: 13116.000522/2008-11 - Recorrente: JANAI-

NA TEIXEIRA SILVA e Recorrida: FAZENDA NACIONAL - Re-
curso: VOLUNTÁRIO.

23 - Processo: 13527.000637/2008-74 - Recorrente: JAIRO
PEREIRA DO NASCIMENTO e Recorrida: FAZENDA NACIONAL
- Recurso: VOLUNTÁRIO.

24 - Processo: 11050.000653/99-97 - Recorrente: KLINGER
COMERCIO DE VEICULOS E PECAS LTDA e Recorrida: FA-
ZENDA NACIONAL - Recurso: VOLUNTÁRIO.

25 - Processo: 13706.002007/00-34 - Recorrente: LIZANKA
PAOLA FIGUEIREDO MARINHEIRO e Recorrida: FAZENDA NA-
CIONAL - Recurso: VOLUNTÁRIO.

DIA 16 DE MAIO DE 2013, ÀS 14:00 HORAS

Relator: JOSÉ RAIMUNDO TOSTA SANTOS
26 - Processo: 11831.005578/2002-66 - Recorrente:

EDUARDO PADILHA DE QUEIROZ TELLES e Recorrida: FA-
ZENDA NACIONAL - Recurso: VOLUNTÁRIO.

Relator: GILVANCI ANTONIO DE OLIVEIRA SOUSA
27 - Processo: 18471.001615/2006-76 - Recorrente: SAULO

MARCOS REBELLO FERRANTE e Recorrida: FAZENDA NACIO-
NAL - Recurso: VOLUNTÁRIO.

28 - Processo: 11080.004305/2008-20 - Recorrente: OLEN-
KA LEAL CORREA e Recorrida: FAZENDA NACIONAL - Re-
curso: VOLUNTÁRIO.

MARIA APARECIDA PEREIRA DOS SANTOS
Secretária da Câmara

LUIZ EDUARDO DE OLIVEIRA SANTOS
Presidente da Turma

3ª CÂMARA

3ª TURMA ESPECIAL

PAUTA DE JULGAMENTOS

Pauta de julgamento dos recursos das sessões ordinárias a
serem realizadas nas datas a seguir mencionadas, no Setor Comercial
Sul, Quadra 01, Bloco 'J', Ed. Alvorada. CEP: 70.396-900. Brasília -
DF - Telefone: (61)3412-7665.

Serão julgados na primeira Sessão Ordinária subseqüente,
independente de nova publicação, os recursos cuja decisão tenha sido
adiada, em razão de pedido de vista de Conselheiro, não-compa-
recimento do Conselheiro-Relator, falta de tempo na sessão marcada,
ser feriado ou ponto facultativo ou por outro motivo objeto de decisão
do Colegiado.

DIA 14 DE MAIO DE 2013, ÀS 09:00 HORAS

Relator: HELTON CARLOS PRAIA DE LIMA
1 - Processo nº: 11041.000682/2009-37 - Recorrente: SAN-

TA CASA DE CARIDADE DE DOM PEDRITO e Recorrida: FA-
ZENDA NACIONAL - 2009-09-30 00:00:00

Relator: EDUARDO DE OLIVEIRA
2 - Processo nº: 15586.001838/2010-34 - Recorrente: DA-

NIELLE LOURA CALIMAN e Recorrida: FAZENDA NACIONAL -
2010-12-10 00:00:00

3 - Processo nº: 15586.001839/2010-89 - Recorrente: DA-
NIELLE LOURA CALIMAN e Recorrida: FAZENDA NACIONAL -
2010-12-10 00:00:00

4 - Processo nº: 15586.001840/2010-11 - Recorrente: DA-
NIELLE LOURA CALIMAN e Recorrida: FAZENDA NACIONAL -
2010-12-10 00:00:00

Relator: NATANAEL VIEIRA DOS SANTOS
5 - Processo nº: 10820.002809/2008-31 - Nome do Con-

tribuinte: ORGANIZACAO CONTABIL INVICTA LTDA - 2008-05-
15 00:00:00

6 - Processo nº: 10830.008915/2008-18 - Nome do Con-
tribuinte: TRANSMERIDIANO TRANSPORTES RODOVIARIS LT-
DA - 2008-08-29 00:00:00

7 - Processo nº: 10830.008917/2008-07 - Nome do Con-
tribuinte: TRANSMERIDIANO TRANSPORTES RODOVIARIS LT-
DA - 2008-08-29 00:00:00

8 - Processo nº: 10835.000169/2008-66 - Nome do Con-
tribuinte: SOL IND COM E DIS IMP EXP LTDA SUC ISSAC -
2008-01-07 00:00:00

Relator: OSEAS COIMBRA JUNIOR
9 - Processo nº: 11516.004496/2009-43 - Recorrente: TRAN-

SOL TRANSPORTE COLETIVO LTDA e Recorrida: FAZENDA
NACIONAL - 2009-08-14 00:00:00

10 - Processo nº: 11634.000308/2008-81 - Recorrente: PAU-
LO DE OLIVEIRA GOUVEIA e Recorrida: FAZENDA NACIONAL
- 2008-05-20 00:00:00

11 - Processo nº: 12269.000126/2007-05 - Embargante: FA-
ZENDA NACIONAL e Embargada: CONDOMINIO EDIFICIO
MONTAB - 2007-12-20 00:00:00

Relator: GUSTAVO VETTORATO
12 - Processo nº: 19311.720251/2012-71 - Recorrente: MU-

NICIPIO DE ATIBAIA e Recorrida: FAZENDA NACIONAL - 2012-
05-14 00:00:00

13 - Processo nº: 10283.000986/2008-16 - Recorrente: MA-
RIA ADELAIDE SANTOS FIGUEIREDO e Recorrida: FAZENDA
NACIONAL - 2008-02-25 00:00:00

14 - Processo nº: 10315.000296/2008-34 - Recorrente: LUIS
FERNANDES BEZERRA FILHO e Recorrida: FAZENDA NACIO-
NAL - 2008-03-12 00:00:00

15 - Processo nº: 10380.016518/2008-57 - Recorrente: LUIS
FERNANDES BEZERRA FILHO e Recorrida: FAZENDA NACIO-
NAL - 2008-10-13

DIA 14 DE MAIO DE 2013, ÀS 14:00 HORAS

Relator: HELTON CARLOS PRAIA DE LIMA
16 - Processo nº: 10580.010264/2007-26 - Recorrente: CO-

BRATEC SEGURANCA INTEGRADA LTDA e Recorrida: FAZEN-
DA NACIONAL - 2007-10-25 00:00:00

17 - Processo nº: 10630.000120/2010-24 - Recorrente: EN-
GENHARTE ENGENHARIA E CONSTRUCOES LTDA EPP e Re-
corrida: FAZENDA NACIONAL - 2010-01-26 00:00:00

18 - Processo nº: 10630.001631/2010-63 - Recorrente: PRE-
FEITURA MUNICIPAL DE CARANGOLA e Recorrida: FAZENDA
NACIONAL - 2010-07-20 00:00:00

Relator: EDUARDO DE OLIVEIRA
19 - Processo nº: 13009.000446/2007-81 - Recorrente: AS-

SOCACAO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS APAE e
Recorrida: FAZENDA NACIONAL - 2007-07-11 00:00:00

Relator: NATANAEL VIEIRA DOS SANTOS
20 - Processo nº: 10865.003823/2010-51 - Nome do Con-

tribuinte: ENGEP ENGENHARIA E PAVIMENTACAO LTDA -
2010-11-30 00:00:00

21 - Processo nº: 10920.000374/2010-87 - Nome do Con-
tribuinte: COMPAINHA FABRIL LEPPER - 2010-02-04 00:00:00

22 - Processo nº: 10920.000375/2010-21 - Nome do Con-
tribuinte: COMPAINHA FABRIL LEPPER - 2010-02-04 00:00:00

Relator: OSEAS COIMBRA JUNIOR
23 - Processo nº: 15983.000566/2010-72 - Recorrente: EM-

PREITEIRA FENIX LTDA e Recorrida: FAZENDA NACIONAL -
2010-08-17 00:00:00

24 - Processo nº: 15983.000567/2010-17 - Recorrente: EM-
PREITEIRA FENIX LTDA e Recorrida: FAZENDA NACIONAL -
2010-08-17 00:00:00

CONSELHO ADMINISTRATIVO DE RECURSOS
FISCAIS
2ª SEÇÃO

1ª CÂMARA
1ª TURMA ORDINÁRIA

PAUTA DE JULGAMENTOS

Pauta de julgamento dos recursos das sessões ordinárias a
serem realizadas nas datas a seguir mencionadas, no Terceiro andar,
do Edifício Alvorada, Quadra 01, Bloco J, Sala 301, Setor Comercial
Sul, na Cidade de Brasília, Distrito Federal.

Serão julgados na primeira sessão ordinária subsequente, in-
dependente de nova publicação, os recursos cuja decisão tenha sido
adiada em razão de pedido de vista de Conselheiro, não compa-
recimento do Conselheiro-Relator, falta de tempo na sessão marcada,
ser feriado ou ponto facultativo ou por outro motivo objeto de decisão
do Colegiado.

DIA 14 DE MAIO DE 2013, ÀS 09:00 HORAS

Relator: JOSÉ RAIMUNDO TOSTA SANTOS
1 - Processo: 17878.000041/2006-83 - Recorrente: PEU-

GEOT CITROEN DO BRASIL S.A. e Recorrida: FAZENDA NA-
CIONAL - Recurso: VOLUNTÁRIO.

Relator: GILVANCI ANTONIO DE OLIVEIRA SOUSA
2 - Processo: 10680.001714/2006-81 - Recorrente: FAZEN-

DA NACIONAL e Recorrida: ANGLOGOLD ASHANTI MINERA-
CAO LTDA - Recurso: DE OFÍCIO.

Relatora: CÉLIA MARIA DE SOUZA MURPHY
3 - Processo: 10166.013035/2008-35 - Recorrente: BENE-

DITO CASSIMIRO DE GODOY e Recorrida: FAZENDA NACIO-
NAL - Recurso: VOLUNTÁRIO.

DIA 14 DE MAIO DE 2013, ÀS 14:00 HORAS

Relator: JOSÉ RAIMUNDO TOSTA SANTOS
4 - Processo: 11020.722524/2011-02 - Recorrente: CHO-

COLATE CASEIRO MERCOSUL LTDA e Recorrida: FAZENDA
NACIONAL - Recurso: VOLUNTÁRIO.

5 - Processo: 18471.001255/2005-21 - Recorrente: RENATO
MATTOS MACHADO e Recorrida: FAZENDA NACIONAL - Re-
curso: VOLUNTÁRIO.
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25 - Processo nº: 15983.000568/2010-61 - Recorrente: EM-
PREITEIRA FENIX LTDA e Recorrida: FAZENDA NACIONAL -
2010-08-17 00:00:00

26 - Processo nº: 15983.000569/2010-14 - Recorrente: EM-
PREITEIRA FENIX LTDA e Recorrida: FAZENDA NACIONAL -
2010-08-17 00:00:00

27 - Processo nº: 15983.000570/2010-31 - Recorrente: EM-
PREITEIRA FENIX LTDA e Recorrida: FAZENDA NACIONAL -
2010-08-17 00:00:00

Relator: GUSTAVO VETTORATO
28 - Processo nº: 11070.003169/2007-99 - Recorrente: ME-

ZZAROBA IND E COMERCIO DE MOVEIS LTDA. e Recorrida:
FAZENDA NACIONAL - 2007-12-17 00:00:00

29 - Processo nº: 11070.003170/2007-13 - Recorrente: ME-
ZZAROBA IND E COMERCIO DE MOVEIS LTDA. e Recorrida:
FAZENDA NACIONAL - 2007-12-17

30 - Processo nº: 13873.000174/2008-19 - Recorrente:
MOLDMIX INDUSTRIA COMERCIO LTDA. e Recorrida: FAZEN-
DA NACIONAL - 2008-02-28 00:00:00

31 - Processo nº: 13896.002063/2007-90 - Recorrente:
PNEUTEC ASSESSORIA EMPRESARIAL LTDA e Recorrida: FA-
ZENDA NACIONAL - 2007-11-21 00:00:00

DIA 15 DE MAIO DE 2013, ÀS 09:00 HORAS

Relator: HELTON CARLOS PRAIA DE LIMA
32 - Processo nº: 10680.009531/2007-94 - Recorrente: CEN-

TER FOTO LTDA e Recorrida: FAZENDA NACIONAL - 2007-07-
18 00:00:00

33 - Processo nº: 10805.003386/2007-84 - Recorrente: CEN-
TRO EDUCACIONAL PAULISTA CE SC LTDA e Recorrida: FA-
ZENDA NACIONAL - 2007-12-11 00:00:00

34 - Processo nº: 10865.003796/2008-00 - Recorrente: B. A.
P. AUTOMOTIVA LTDA. e Recorrida: FAZENDA NACIONAL -
2008-10-29 00:00:00

Relator: EDUARDO DE OLIVEIRA
35 - Processo nº: 12898.000177/2010-18 - Recorrente: EM-

PRESA BRASILEIRA DE ENGENHARIA S A e Recorrida: FA-
ZENDA NACIONAL - 2010-02-22 00:00:00

36 - Processo nº: 12898.000178/2010-62 - Recorrente: EM-
PRESA BRASILEIRA DE ENGENHARIA S A e Recorrida: FA-
ZENDA NACIONAL - 2010-02-22 00:00:00

37 - Processo nº: 12898.000179/2010-15 - Recorrente: EM-
PRESA BRASILEIRA DE ENGENHARIA S A e Recorrida: FA-
ZENDA NACIONAL - 2010-02-22 00:00:00

38 - Processo nº: 12898.000180/2010-31 - Recorrente: EM-
PRESA BRASILEIRA DE ENGENHARIA S A e Recorrida: FA-
ZENDA NACIONAL - 2010-02-22 00:00:00

39 - Processo nº: 12898.000181/2010-86 - Recorrente: EM-
PRESA BRASILEIRA DE ENGENHARIA S A e Recorrida: FA-
ZENDA NACIONAL - 2010-02-22 00:00:00

40 - Processo nº: 12898.000182/2010-21 - Recorrente: EM-
PRESA BRASILEIRA DE ENGENHARIA S A e Recorrida: FA-
ZENDA NACIONAL - 2010-02-22 00:00:00

41 - Processo nº: 12898.000183/2010-75 - Recorrente: EM-
PRESA BRASILEIRA DE ENGENHARIA S A e Recorrida: FA-
ZENDA NACIONAL - 2010-02-22 00:00:00

42 - Processo nº: 12898.000185/2010-64 - Recorrente: EM-
PRESA BRASILEIRA DE ENGENHARIA S A e Recorrida: FA-
ZENDA NACIONAL - 2010-02-22 00:00:00

Relator: NATANAEL VIEIRA DOS SANTOS
43 - Processo nº: 10932.000728/2007-59 - Nome do Con-

tribuinte: MICROMAR INDUSTRIA E COMERCIO LTDA - 2007-
11-13 00:00:00

44 - Processo nº: 23034.021550/2001-60 - Nome do Con-
tribuinte: METRO TECNOLOGIA INFORMATICA LTDA. - 2011-
07-15 00:00:00

Relator: OSEAS COIMBRA JUNIOR
45 - Processo nº: 12269.001845/2010-31 - Recorrente: EX-

PRESSO VITORIA DE TRANSPORTES LTDA e Recorrida: FA-
ZENDA NACIONAL - 2010-08-05 00:00:00

46 - Processo nº: 12269.001844/2010-96 - Recorrente: EX-
PRESSO VITORIA DE TRANSPORTES LTDA e Recorrida: FA-
ZENDA NACIONAL - 2010-08-05 00:00:00

47 - Processo nº: 12269.001843/2010-41 - Recorrente: EX-
PRESSO VITORIA DE TRANSPORTES LTDA e Recorrida: FA-
ZENDA NACIONAL - 2010-08-05 00:00:00

48 - Processo nº: 12269.001841/2010-52 - Recorrente: EX-
PRESSO VITORIA DE TRANSPORTES LTDA e Recorrida: FA-
ZENDA NACIONAL - 2010-08-05 00:00:00

49 - Processo nº: 12269.001840/2010-16 - Recorrente: EX-
PRESSO VITORIA DE TRANSPORTES LTDA e Recorrida: FA-
ZENDA NACIONAL - 2010-08-05 00:00:00

50 - Processo nº: 12269.001839/2010-83 - Recorrente: EX-
PRESSO VITORIA DE TRANSPORTES LTDA e Recorrida: FA-
ZENDA NACIONAL - 2010-08-05 00:00:00

51 - Processo nº: 12269.001838/2010-39 - Recorrente: EX-
PRESSO VITORIA DE TRANSPORTES LTDA e Recorrida: FA-
ZENDA NACIONAL - 2010-08-05 00:00:00

52 - Processo nº: 12269.001837/2010-94 - Recorrente: EX-
PRESSO VITORIA DE TRANSPORTES LTDA e Recorrida: FA-
ZENDA NACIONAL - 2010-08-05 00:00:00

DIA 15 DE MAIO DE 2013, ÀS 14:00 HORAS

Relator: HELTON CARLOS PRAIA DE LIMA
53 - Processo nº: 10976.000344/2008-19 - Recorrente: GK

INDUSTRIAL LTDA e Recorrida: FAZENDA NACIONAL - 2008-
10-23 00:00:00

54 - Processo nº: 10976.000345/2008-55 - Recorrente: GK
INDUSTRIAL LTDA e Recorrida: FAZENDA NACIONAL - 2008-
10-23 00:00:00

55 - Processo nº: 10980.010163/2007-42 - Recorrente: DE-
LARA BRASIL LTDA e Recorrida: FAZENDA NACIONAL - 2007-
08-27 00:00:00

56 - Processo nº: 37311.009095/2005-46 - Recorrente: HOPI
HARI S/A e Recorrida: FAZENDA NACIONAL - 2007-11-27
00:00:00

Relator: EDUARDO DE OLIVEIRA
57 - Processo nº: 13766.000908/2009-50 - Recorrente: DA-

NIELLE LOURA CALIMAN e Recorrida: FAZENDA NACIONAL -
2009-09-23 00:00:00

58 - Processo nº: 14041.001219/2007-39 - Recorrente: JES-
SE PEREIRA ALVES e Recorrida: FAZENDA NACIONAL - 2007-
11-22 00:00:00

Relator: NATANAEL VIEIRA DOS SANTOS
59 - Processo nº: 10932.000302/2007-03 - Nome do Con-

tribuinte: INDUSTRIA E COMERCIO DE PINCAS GRASSI LD -
2007-06-26 00:00:00

Relator: OSEAS COIMBRA JUNIOR
60 - Processo nº: 12269.004222/2009-86 - Recorrente: FLA-

CH & FLACH LTDA e Recorrida: FAZENDA NACIONAL - 2009-
09-15 00:00:00

61 - Processo nº: 12269.004223/2009-21 - Recorrente: FLA-
CH & FLACH LTDA e Recorrida: FAZENDA NACIONAL - 2009-
09-15 00:00:00

62 - Processo nº: 12269.004224/2009-75 - Recorrente: FLA-
CH & FLACH LTDA e Recorrida: FAZENDA NACIONAL - 2009-
09-15 00:00:00

63 - Processo nº: 12269.004225/2009-10 - Recorrente: FLA-
CH & FLACH LTDA e Recorrida: FAZENDA NACIONAL - 2009-
09-15 00:00:00

64 - Processo nº: 12269.004226/2009-64 - Recorrente: FLA-
CH & FLACH LTDA e Recorrida: FAZENDA NACIONAL - 2009-
09-15 00:00:00

65 - Processo nº: 12269.004227/2009-17 - Recorrente: FLA-
CH & FLACH LTDA e Recorrida: FAZENDA NACIONAL - 2009-
09-15 00:00:00

66 - Processo nº: 12269.004228/2009-53 - Recorrente: FLA-
CH & FLACH LTDA e Recorrida: FAZENDA NACIONAL - 2009-
09-15 00:00:00

67 - Processo nº: 12269.004229/2009-06 - Recorrente: FLA-
CH & FLACH LTDA e Recorrida: FAZENDA NACIONAL - 2009-
09-15 00:00:00

68 - Processo nº: 12269.004230/2009-22 - Recorrente: FLA-
CH & FLACH LTDA e Recorrida: FAZENDA NACIONAL - 2009-
09-15 00:00:00

69 - Processo nº: 12269.004231/2009-77 - Recorrente: FLA-
CH & FLACH LTDA e Recorrida: FAZENDA NACIONAL - 2009-
09-15 00:00:00

70 - Processo nº: 12269.004242/2009-57 - Recorrente: FLA-
CH & FLACH LTDA e Recorrida: FAZENDA NACIONAL - 2009-
09-17 00:00:00

71 - Processo nº: 12269.004243/2009-00 - Recorrente: FLA-
CH & FLACH LTDA e Recorrida: FAZENDA NACIONAL - 2009-
09-17 00:00:00

72 - Processo nº: 10872.000670/2010-09 - Embargante: FA-
ZENDA NACIONAL e Embargada: ICOLUB INDUSTRIA DE LU-
BRIFICANTES S.A. - 2010-12-08 00:00:00

Relator: GUSTAVO VETTORATO
73 - Processo nº: 13971.002440/2007-41 - Recorrente: KON-

SUMO IND. E COM. LTDA. e Recorrida: FAZENDA NACIONAL -
2007-09-25 00:00:00

74 - Processo nº: 14479.000175/2007-90 - Recorrente: TE-
XAS INDICADORES VISUAIS LTDA e Recorrida: FAZENDA NA-
CIONAL - 2007-10-15 00:00:00

75 - Processo nº: 15922.000030/2008-57 - Recorrente: HOPI
HARI S/A E OUTRO e Recorrida: FAZENDA NACIONAL - 2008-
01-22 00:00:00

76 - Processo nº: 16542.000444/2007-32 - Recorrente: MA-
TRIX INTERNET S/A e Recorrida: FAZENDA NACIONAL - 2007-
06-20 00:00:00

DIA 16 DE MAIO DE 2013, ÀS 09:00 HORAS

Relator: HELTON CARLOS PRAIA DE LIMA
77 - Processo nº: 10920.003513/2009-91 - Recorrente: WO-

OD WORK DO BRASIL LTDA e Recorrida: FAZENDA NACIO-
NAL - 2009-08-05 00:00:00

78 - Processo nº: 11041.000683/2009-81 - Recorrente: SAN-
TA CASA DE CARIDADE DE DOM PEDRITO e Recorrida: FA-
ZENDA NACIONAL - 2009-09-30 00:00:00

79 - Processo nº: 11041.000684/2009-26 - Recorrente: SAN-
TA CASA DE CARIDADE DE DOM PEDRITO e Recorrida: FA-
ZENDA NACIONAL - 2009-09-30 00:00:00

Relator: EDUARDO DE OLIVEIRA
80 - Processo nº: 15758.000247/2008-14 - Recorrente: L

ALLEGRO RESTAURANTE LTDA e Recorrida: FAZENDA NA-
CIONAL - 2008-02-01 00:00:00

Relator: NATANAEL VIEIRA DOS SANTOS
81 - Processo nº: 19647.008501/2008-22 - Nome do Con-

tribuinte: PARTNER INFORMATICA LTDA - 2008-06-11 00:00:00
82 - Processo nº: 19647.008502/2008-77 - Nome do Con-

tribuinte: PARTNER INFORMATICA LTDA - 2008-06-11 00:00:00
83 - Processo nº: 19647.008503/2008-11 - Nome do Con-

tribuinte: PARTNER INFORMATICA LTDA - 2008-06-11 00:00:00
84 - Processo nº: 19647.008504/2008-66 - Nome do Con-

tribuinte: PARTNER INFORMATICA LTDA - 2008-06-11 00:00:00
Relator: OSEAS COIMBRA JUNIOR

85 - Processo nº: 15586.000613/2007-65 - Embargante: FA-
ZENDA NACIONAL e Embargada: AGRO FOOD IMPORTACAO
E EXPORTACAO LTDA - 2007-09-06 00:00:00

Relator: GUSTAVO VETTORATO
86 - Processo nº: 35330.000628/2003-17 - Recorrente: TE-

RESOPOLIS PREFEITURA e Recorrida: FAZENDA NACIONAL -
2007-09-27 00:00:00

87 - Processo nº: 35343.000158/2005-04 - Recorrente: DEZ
ENGENHARIA LTDA e Recorrida: FAZENDA NACIONAL - 2007-
05-02 00:00:00

88 - Processo nº: 36547.000363/2005-38 - Recorrente: MU-
NICIPIO DE SAO LUIS - PREFEITURA MUNICIPAL e Recorrida:
FAZENDA NACIONAL - 2007-10-04 00:00:00

89 - Processo nº: 10410.000495/2009-45 - Recorrente:
DIAGNOSE CENTRO DE DIAGNOSTICO POR IMAGEM LTDA e
Recorrida: FAZENDA NACIONAL - 2009-01-30 00:00:00

90 - Processo nº: 10315.000723/2010-07 - Recorrente: MU-
NICIPIO DE ACOPIARA - PREFEITURA MUNICIPAL e Recor-
rida: FAZENDA NACIONAL - 2010-08-26 00:00:00

DIA 16 DE MAIO DE 2013, ÀS 14:00 HORAS

Relator: HELTON CARLOS PRAIA DE LIMA
91 - Processo nº: 11065.003966/2007-45 - Recorrente:

STIHL FERRAMENTAS MOTORIZADAS LTDA. e Recorrida: FA-
ZENDA NACIONAL - 2007-12-04 00:00:00

92 - Processo nº: 15956.000220/2009-68 - Recorrente:
AJUSTE - SERVICOS GERAIS DE LAVOURA LTDA. e Recorrida:
FAZENDA NACIONAL - 2009-07-28 00:00:00

93 - Processo nº: 15983.000945/2008-48 - Recorrente:
ASSTMAN CONS E ASS TECN DE MANUT SC e Recorrida:
FAZENDA NACIONAL - 2008-09-26 00:00:00

94 - Processo nº: 15983.000946/2008-92 - Recorrente:
ASSTMAN CONS E ASS TECN DE MANUT SC e Recorrida:
FAZENDA NACIONAL - 2008-09-26 00:00:00

Relator: EDUARDO DE OLIVEIRA
95 - Processo nº: 35423.000747/2006-75 - Recorrente: AS-

SOC DOS USUARIOS DO CENTRO COMUNIT URB DE REG
FEIJO e Recorrida: FAZENDA NACIONAL - 2007-06-11 00:00:00

Relator: GUSTAVO VETTORATO
96 - Processo nº: 37280.001821/2005-97 - Recorrente: GO-

VERNO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO CASA CIVIL e
Recorrida: FAZENDA NACIONAL - 2007-11-28 00:00:00

97 - Processo nº: 37280.002020/2005-49 - Recorrente: GO-
VERNO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO CASA CIVIL e
Recorrida: FAZENDA NACIONAL - 2007-08-09 00:00:00

98 - Processo nº: 37280.002317/2005-12 - Recorrente: GO-
VERNO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO CASA CIVIL e
Recorrida: FAZENDA NACIONAL - 2007-08-22 00:00:00

HELTON CARLOS PRAIA DE LIMA
Presidente

LUIZ TREZZI NETO
Secretário

1ªTURMA ORDINÁRIA

PAUTA DE JULGAMENTOS

Pauta de julgamento dos recursos das sessões ordinárias a
serem realizadas nas datas a seguir mencionadas, no Setor Comercial
Sul, Quadra 01, Bloco 'J', Ed. Alvorada. CEP: 70.396-900. Brasília -
DF - Telefone: (61)3412-7665

Serão julgados na primeira Sessão Ordinária subseqüente,
independente de nova publicação, os recursos cuja decisão tenha sido
adiada, em razão de pedido de vista de Conselheiro, não-compa-
recimento do Conselheiro-Relator, falta de tempo na sessão marcada,
ser feriado ou ponto facultativo ou por outro motivo objeto de decisão
do Colegiado.

DIA 14 DE MAIO DE 2013, ÀS 09:00 HORAS

Relator: WILSON ANTONIO DE SOUZA CORREA
1 - Processo nº: 10805.722955/2011-71 - Recorrente: GE-

NERAL MOTORS DO BRASIL LTDA e Recorrida: FAZENDA NA-
CIONAL - 2011-12-19 00:00:00

2 - Processo nº: 11080.728104/2011-17 - Nome do Con-
tribuinte: GREMIO FOOTBALL PORTO ALEGRENSE - 2011-09-
03 00:00:00

3 - Processo nº: 10580.728317/2009-21 - Recorrente: UNI-
VERSIDADE CATOLICA DO SALVADOR e Recorrida: FAZENDA
NACIONAL - 2009-12-12 00:00:00

4 - Processo nº: 11080.723860/2010-79 - Recorrente: SPORT
CLUB INTERNACIONAL e Recorrida: FAZENDA NACIONAL -
2010-09-17 00:00:00

5 - Processo nº: 13603.723497/2011-51 - Recorrente: FIAT
AUTOMOVEIS SA e Recorrida: FAZENDA NACIONAL - 2011-09-
13 00:00:00

Relator: BERNADETE DE OLIVEIRA BARROS
6 - Processo nº: 13856.000931/2007-73 - Nome do Con-

tribuinte: USINA SANTA ADELIA S/A - 2007-12-10 00:00:00
7 - Processo nº: 13558.001102/2007-72 - Nome do Con-

tribuinte: STA CRUZ ACUC ALCOOL LTDA - 2007-07-30
00:00:00

8 - Processo nº: 14479.000916/2007-32 - Recorrente:
ERICSSON SERVICOS DE TELECOMUNICACOES LTDA e Re-
corrida: FAZENDA NACIONAL - 2007-12-10 00:00:00

Relator: LEONARDO HENRIQUE PIRES LOPES
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9 - Processo nº: 10140.720770/2010-10 - Recorrente: PRE-
FEITURA MUNICIPAL DE CORUMBA e Recorrida: FAZENDA
NACIONAL - 2010-12-08 00:00:00

10 - Processo nº: 10140.723157/2011-27 - Recorrente: RIO
VERDE DE MATO GROSSO PREFEITURA e Recorrida: FAZEN-
DA NACIONAL - 2011-12-22 00:00:00

11 - Processo nº: 10280.722360/2011-81 - Recorrente: PRE-
FEITURA MUNICIPAL DE MARITUBA e Recorrida: FAZENDA
NACIONAL - 2011-09-19 00:00:00

Relator: MAURO JOSE SILVA
12 - Processo nº: 15504.016045/2008-68 - Recorrentes: CAI-

XA DE ASSISTENCIA DOS ADVOGADOS DE MINAS GERAIS e
FAZENDA NACIONAL - 2008-09-10 00:00:00

13 - Processo nº: 15504.016047/2008-57 - Recorrentes: CAI-
XA DE ASSISTENCIA DOS ADVOGADOS DE MINAS GERAIS e
FAZENDA NACIONAL - 2008-09-10 00:00:00

14 - Processo nº: 10783.724454/2011-24 - Recorrente: SOCE
- SOCIEDADE CAPIXABA DE EDUCACAO LTDA e Recorrida:
FAZENDA NACIONAL - 2011-10-03 00:00:00

15 - Processo nº: 10783.724455/2011-79 - Recorrente: SOCE
- SOCIEDADE CAPIXABA DE EDUCACAO LTDA e Recorrida:
FAZENDA NACIONAL - 2011-10-03 00:00:00

16 - Processo nº: 13888.005557/2010-21 - Recorrente:
ABRANGE COMERCIO E SERVICOS LTDA. e Recorrida: FA-
ZENDA NACIONAL - 2010-12-07 00:00:00

17 - Processo nº: 36190.001802/2005-15 - Recorrente: EM-
PRESA BAIANA DE ALIMENTOS e Recorrida: FAZENDA NA-
CIONAL - 2008-03-05 00:00:00

Relator: DAMIAO CORDEIRO DE MORAES
18 - Processo nº: 12448.723500/2011-12 - Recorrente: BTG

PACTUAL GESTORA DE INVESTIMENTOS ALTERNATIVOS
LTDA e Recorrida: FAZENDA NACIONAL - 2011-03-18 00:00:00

19 - Processo nº: 12267.000306/2008-80 - Recorrente: MI
MONTREAL INFORMATICA LTDA e Recorrida: FAZENDA NA-
CIONAL - 2008-04-02 00:00:00

20 - Processo nº: 12267.000320/2008-83 - Recorrente: MI
MONTREAL INFORMATICA LTDA e Recorrida: FAZENDA NA-
CIONAL - 2008-04-04 00:00:00

21 - Processo nº: 12267.000331/2008-63 - Recorrente: MI
MONTREAL INFORMATICA LTDA e Recorrida: FAZENDA NA-
CIONAL - 2008-04-08 00:00:00

22 - Processo nº: 12267.000332/2008-16 - Recorrente: MI
MONTREAL INFORMATICA LTDA e Recorrida: FAZENDA NA-
CIONAL - 2008-04-09 00:00:00

DIA 14 DE MAIO DE 2013, ÀS 14:00 HORAS

Relator: WILSON ANTONIO DE SOUZA CORREA
23 - Processo nº: 16327.001557/2010-03 - Recorrente: FA-

ZENDA NACIONAL e Recorrida: BANCO BRADESCO SA - 2010-
12-01 00:00:00

24 - Processo nº: 10580.723763/2009-49 - Recorrente: SAR-
TRE EMPREENDIMENTOS EDUCACIONAIS LTDA e Recorrida:
FAZENDA NACIONAL - 2009-07-27 00:00:00

25 - Processo nº: 11080.728105/2011-61 - Nome do Con-
tribuinte: GREMIO FOOTBALL PORTO ALEGRENSE - 2011-09-
03 00:00:00

26 - Processo nº: 15758.000163/2010-97 - Nome do Con-
tribuinte: ADRIA ALIMENTOS DO BRASIL LTDA - 2010-05-19
00:00:00

27 - Processo nº: 18050.000064/2007-65 - Recorrente:
BRASKEM S/A e Recorrida: FAZENDA NACIONAL - 2007-12-05
00:00:00

Relator: BERNADETE DE OLIVEIRA BARROS
28 - Processo nº: 35465.001186/2005-54 - Recorrente:

SPORT CLUB CORINTHIANS PAULISTA e Recorrida: FAZENDA
NACIONAL - 2007-09-17 00:00:00

29 - Processo nº: 10552.000607/2007-81 - Recorrentes:
WMS SUPERMERCADOS DO BRASIL LTDA. e FAZENDA NA-
CIONAL - 2007-10-09 00:00:00

30 - Processo nº: 11330.000275/2007-11 - Recorrente: ATL
ALGAR TELECOM LESTE S/A e Recorrida: FAZENDA NACIO-
NAL - 2007-06-12 00:00:00

31 - Processo nº: 11330.000782/2007-46 - Recorrente: VIA-
CAO UNIAO LTDA e Recorrida: FAZENDA NACIONAL - 2007-
06-25 00:00:00

32 - Processo nº: 11868.000603/2008-93 - Recorrente:
CONSTRUART EMPREITEIRA S/C LTDA e Recorrida: FAZENDA
NACIONAL - 2008-10-24 00:00:00

33 - Processo nº: 12045.000259/2007-06 - Recorrente: USI-
NA SANTA HELENA DE ACUCAR E ALCOOL S/A e Recorrida:
FAZENDA NACIONAL - 2007-08-28 00:00:00

Relator: LEONARDO HENRIQUE PIRES LOPES
34 - Processo nº: 11080.725202/2011-01 - Recorrente: SIN-

DICATO DOS ENGENHEIROS DO ESTADO DO RIO GRANDE
SUL e Recorrida: FAZENDA NACIONAL - 2011-07-01 00:00:00

35 - Processo nº: 11080.725203/2011-47 - Recorrente: SIN-
DICATO DOS ENGENHEIROS DO ESTADO DO RIO GRANDE
SUL e Recorrida: FAZENDA NACIONAL - 2011-07-01 00:00:00

36 - Processo nº: 11330.000396/2007-54 - Recorrente: AS-
SOCIACAO SALGADO DE OLIVEIRA DE EDUCACAO E CUL-
TURA e Recorrida: FAZENDA NACIONAL - 2007-06-15 00:00:00

37 - Processo nº: 10830.012369/2008-10 - Recorrente: MA-
BE CAMPINAS ELETRODOMESTICOS S/A e Recorrida: FAZEN-
DA NACIONAL - 2008-12-09 00:00:00

Relator: MAURO JOSE SILVA
38 - Processo nº: 13016.000368/2007-25 - Recorrente: FRI-

NAL S.A - FRIG E INTEGRACAO AVICOLA e Recorrida: FA-
ZENDA NACIONAL - 2007-08-22 00:00:00

39 - Processo nº: 10380.722421/2009-68 - Recorrente: SU-
COS DO BRASIL S/A e Recorrida: FAZENDA NACIONAL - 2009-
09-21 00:00:00

40 - Processo nº: 10932.000587/2007-74 - Recorrente: FA-
ZENDA NACIONAL e Recorrida: TME PLASTICOS S A - 2007-
09-25 00:00:00

41 - Processo nº: 10932.000785/2007-38 - Nome do Con-
tribuinte: TOYOTA DO BRASIL LTDA - 2007-11-27 00:00:00

42 - Processo nº: 14120.000118/2008-41 - Recorrente: PI-
NESSO AGROPASTORIL LTDA e Recorrida: FAZENDA NACIO-
NAL - 2008-05-14 00:00:00

Relator: DAMIAO CORDEIRO DE MORAES
43 - Processo nº: 10320.001583/2010-15 - Recorrente: MU-

NICIPIO DE BARRA DO CORDA - PREFEITURA MUNICIPAL e
Recorrida: FAZENDA NACIONAL - 2010-06-08 00:00:00

44 - Processo nº: 10320.001586/2010-41 - Recorrente: MU-
NICIPIO DE BARRA DO CORDA - PREFEITURA MUNICIPAL e
Recorrida: FAZENDA NACIONAL - 2010-06-08 00:00:00

45 - Processo nº: 10320.001587/2010-95 - Recorrente: MU-
NICIPIO DE BARRA DO CORDA - PREFEITURA MUNICIPAL e
Recorrida: FAZENDA NACIONAL - 2010-06-08 00:00:00

46 - Processo nº: 10320.001589/2010-84 - Recorrente: MU-
NICIPIO DE BARRA DO CORDA - PREFEITURA MUNICIPAL e
Recorrida: FAZENDA NACIONAL - 2010-06-08 00:00:00

47 - Processo nº: 10320.001590/2010-17 - Recorrente: MU-
NICIPIO DE BARRA DO CORDA - PREFEITURA MUNICIPAL e
Recorrida: FAZENDA NACIONAL - 2010-06-08 00:00:00

48 - Processo nº: 10320.001597/2010-21 - Recorrente: MU-
NICIPIO DE BARRA DO CORDA - PREFEITURA MUNICIPAL e
Recorrida: FAZENDA NACIONAL - 2010-06-08 00:00:00

DIA 15 DE MAIO DE 2013, ÀS 09:00 HORAS

Relator: WILSON ANTONIO DE SOUZA CORREA
49 - Processo nº: 11618.002670/2007-11 - Recorrente: CIA

DE AGUAS E ESGOTOS DA PARAIBA e Recorrida: FAZENDA
NACIONAL - 2007-07-23 00:00:00

50 - Processo nº: 12268.000533/2008-03 - Recorrente:
HSBC BANK BRASIL S.A. - BANCO MULTIPLO e Recorrida:
FAZENDA NACIONAL - 2008-10-23 00:00:00

51 - Processo nº: 19740.720232/2009-99 - Recorrente: ICA-
TU HARTFORD CAPITALIZACAO S/A e Recorrida: FAZENDA
NACIONAL - 2009-11-26 00:00:00

52 - Processo nº: 35320.002294/2005-99 - Recorrente: FUN-
DACAO CULTURAL JOSE FONSECA e Recorrida: FAZENDA
NACIONAL - 2007-10-18 00:00:00

53 - Processo nº: 23034.006299/97-39 - Recorrente: ARA-
CRUZ CELULOSE SA e Recorrida: FAZENDA NACIONAL - 2011-
07-27 00:00:00

54 - Processo nº: 14489.000219/2008-43 - Nome do Con-
tribuinte: CIBRASA IND. E COM. DE TABACOS S/A - 2008-04-01
00:00:00

55 - Processo nº: 15983.000391/2007-06 - Nome do Con-
tribuinte: ROBERTO VULCANO - 2007-08-30 00:00:00

56 - Processo nº: 16095.000246/2009-56 - Nome do Con-
tribuinte: HOSPITAL CARLOS CHAGAS S/A - 2009-06-24
00:00:00

57 - Processo nº: 16095.000247/2009-09 - Nome do Con-
tribuinte: HOSPITAL CARLOS CHAGAS S/A - 2009-06-24
00:00:00

58 - Processo nº: 16095.000248/2009-45 - Nome do Con-
tribuinte: HOSPITAL CARLOS CHAGAS S/A - 2009-06-24
00:00:00

59 - Processo nº: 23034.021656/2001-63 - Nome do Con-
tribuinte: AMICO SAUDE LTDA - 2011-07-27 00:00:00

Relator: MARCELO OLIVEIRA
60 - Processo nº: 19515.008199/2008-16 - Recorrente: SO-

CIEDADE BENEF ISRAELITABRAS HOSPITAL ALBERT EINS-
TEIN e Recorrida: FAZENDA NACIONAL - 2008-12-15 00:00:00

61 - Processo nº: 19515.008201/2008-49 - Recorrente: SO-
CIEDADE BENEF ISRAELITABRAS HOSPITAL ALBERT EINS-
TEIN e Recorrida: FAZENDA NACIONAL - 2008-12-15 00:00:00

62 - Processo nº: 19515.008202/2008-93 - Recorrente: SO-
CIEDADE BENEF ISRAELITABRAS HOSPITAL ALBERT EINS-
TEIN e Recorrida: FAZENDA NACIONAL - 2008-12-15 00:00:00

63 - Processo nº: 19515.008204/2008-82 - Recorrente: SO-
CIEDADE BENEF ISRAELITABRAS HOSPITAL ALBERT EINS-
TEIN e Recorrida: FAZENDA NACIONAL - 2008-12-15 00:00:00

64 - Processo nº: 44023.000017/2007-59 - Recorrente: SO-
CIEDADE BENEF ISRAELITABRAS HOSPITAL ALBERT EINS-
TEIN e Recorrida: FAZENDA NACIONAL - 2007-11-01 00:00:00

Relator: BERNADETE DE OLIVEIRA BARROS
65 - Processo nº: 18050.000065/2007-18 - Recorrente:

BRASKEM S/A e Recorrida: FAZENDA NACIONAL - 2007-12-05
00:00:00

66 - Processo nº: 15889.000394/2007-18 - Recorrente: ME-
ZZANI MASSAS ALIMENTICIAS LTDA e Recorrida: FAZENDA
NACIONAL - 2007-09-21 00:00:00

Relator: LEONARDO HENRIQUE PIRES LOPES
67 - Processo nº: 17546.000722/2007-84 - Recorrente: MO-

NALISA P L NOGUEIRA -ME SUC ROSA M MAC e Recorrida:
FAZENDA NACIONAL - 2007-06-28 00:00:00

68 - Processo nº: 17546.000736/2007-06 - Recorrente: MO-
NALISA P L NOGUEIRA -ME SUC ROSA M MAC e Recorrida:
FAZENDA NACIONAL - 2007-06-28 00:00:00

Relator: MAURO JOSE SILVA
69 - Processo nº: 15586.001698/2010-02 - Recorrente: GRA-

FITUSA S/A e Recorrida: FAZENDA NACIONAL - 2010-12-06
00:00:00

70 - Processo nº: 15586.001705/2010-68 - Recorrente: GRA-
FITUSA S/A e Recorrida: FAZENDA NACIONAL - 2010-12-06
00:00:00

Relator: DAMIAO CORDEIRO DE MORAES
71 - Processo nº: 35405.003305/2006-07 - Embargante: WE

CALCADOS LTDA e Embargada: FAZENDA NACIONAL - 2007-
07-12 00:00:00

72 - Processo nº: 14485.000277/2008-15 - Recorrente: FA-
CULDADES METROPOLITANAS UNIDAS ASSOCIACAO EDU-
CACIONAL e Recorrida: FAZENDA NACIONAL - 2008-08-15
00:00:00

DIA 15 DE MAIO DE 2013, ÀS 14:00 HORAS

Relator: ADRIANO GONZALES SILVERIO
73 - Processo nº: 15889.000245/2010-46 - Recorrente: CO-

SAN S/A INDUSTRIA E COMERCIO e Recorrida: FAZENDA NA-
CIONAL - 2010-10-21 00:00:00

74 - Processo nº: 16327.721048/2011-73 - Recorrente: CRE-
DIT SUISSE HEDGING-GRIFFO ASSET MANAGEMENT S.A. e
Recorrida: FAZENDA NACIONAL - 2011-08-26 00:00:00

75 - Processo nº: 16327.721051/2011-97 - Recorrente: CRE-
DIT SUISSE HEDGING-GRIFFO ASSET MANAGEMENT S.A. e
Recorrida: FAZENDA NACIONAL - 2011-08-29 00:00:00

Relator: BERNADETE DE OLIVEIRA BARROS
76 - Processo nº: 13609.720205/2012-50 - Recorrente: VO-

TORANTIM METAIS ZINCO S.A. e Recorrida: FAZENDA NA-
CIONAL - 2012-02-16 00:00:00

77 - Processo nº: 13863.000206/2007-14 - Recorrente: SO-
CIEDADE BRASILEIRA BENEFICIADORA DE CHA LTDA e Re-
corrida: FAZENDA NACIONAL - 2007-08-07 00:00:00

78 - Processo nº: 13971.002725/2007-81 - Recorrente: CO-
OP DE PROD E ABAST DO VA LE DO ITAJAI e Recorrida:
FAZENDA NACIONAL - 2007-10-03 00:00:00

79 - Processo nº: 13971.003934/2008-23 - Recorrente: TAY-
KA CONFECCAO DE JEANS LTDA e Recorrida: FAZENDA NA-
CIONAL - 2008-09-23 00:00:00

80 - Processo nº: 13971.003942/2008-70 - Recorrente: BRA-
SIL REAL IND. DE CONFEC DE JEANS LTDA e Recorrida: FA-
ZENDA NACIONAL - 2008-09-23 00:00:00

Relator: LEONARDO HENRIQUE PIRES LOPES
81 - Processo nº: 11330.001354/2007-31 - Recorrente: PLA-

NAVE S A ESTUDOS E PROJETOS DE ENGENHARIA e Re-
corrida: FAZENDA NACIONAL - 2007-11-21 00:00:00

82 - Processo nº: 11330.001357/2007-74 - Recorrente: PLA-
NAVE S A ESTUDOS E PROJETOS DE ENGENHARIA e Re-
corrida: FAZENDA NACIONAL - 2007-11-21 00:00:00

83 - Processo nº: 14041.000104/2009-99 - Recorrente: SO-
CIEDADE DE ABASTECIMENTO DE BRASILIA S/A SAB e Re-
corrida: FAZENDA NACIONAL - 2009-01-29 00:00:00

Relator: MAURO JOSE SILVA
84 - Processo nº: 15983.000744/2010-65 - Nome do Con-

tribuinte: TRANSPORTES SANCAP S A - 2010-09-30 00:00:00
85 - Processo nº: 15983.000742/2010-76 - Nome do Con-

tribuinte: TRANSPORTES SANCAP S A - 2010-09-30 00:00:00
86 - Processo nº: 15983.000741/2010-21 - Nome do Con-

tribuinte: TRANSPORTES SANCAP S A - 2010-09-30 00:00:00
87 - Processo nº: 15983.000739/2010-52 - Nome do Con-

tribuinte: TRANSPORTES SANCAP S A - 2010-09-30 00:00:00
88 - Processo nº: 15983.000738/2010-16 - Nome do Con-

tribuinte: TRANSPORTES SANCAP S A - 2010-09-30 00:00:00
Relator: DAMIAO CORDEIRO DE MORAES
89 - Processo nº: 13864.000486/2010-48 - Recorrente: EM-

BRAER S.A. e Recorrida: FAZENDA NACIONAL - 2010-12-09
00:00:00

90 - Processo nº: 15922.000023/2007-74 - Recorrente:
THYSSENKRUPP METALURGICA CAMPO LIMPO LTDA e Re-
corrida: FAZENDA NACIONAL - 2007-06-12 00:00:00

91 - Processo nº: 15922.000024/2007-19 - Recorrente:
THYSSENKRUPP METALURGICA CAMPO LIMPO LTDA e Re-
corrida: FAZENDA NACIONAL - 2007-06-12 00:00:00

DIA 16 DE MAIO DE 2013, ÀS 09:00 HORAS

Relator: ADRIANO GONZALES SILVERIO
92 - Processo nº: 10865.001577/2010-01 - Nome do Con-

tribuinte: FUNDACAO HERMINIO OMETTO - 2010-05-20
00:00:00

93 - Processo nº: 10865.001579/2010-91 - Recorrente: FUN-
DACAO HERMINIO OMETTO e Recorrida: FAZENDA NACIO-
NAL - 2010-05-20 00:00:00

94 - Processo nº: 15504.000187/2008-11 - Recorrentes: MI-
NERACOES BRASILEIRAS REUNIDAS S A MBR e FAZENDA
NACIONAL - 2008-01-10 00:00:00

95 - Processo nº: 16004.000545/2007-09 - Recorrente: FA-
CULDADE DE COMERCIO D PEDRO II LTDA e Recorrida: FA-
ZENDA NACIONAL - 2007-09-05 00:00:00

96 - Processo nº: 16004.000549/2007-89 - Recorrente: FA-
CULDADE DE COMERCIO D PEDRO II LTDA e Recorrida: FA-
ZENDA NACIONAL - 2007-09-05 00:00:00

97 - Processo nº: 18186.000104/2007-33 - Recorrente: AE-
ROCARTA S A ENGENHARIA DE AEROLEVANTAMENTOS e
Recorrida: FAZENDA NACIONAL - 2007-06-19 00:00:00

Relator: BERNADETE DE OLIVEIRA BARROS
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98 - Processo nº: 13971.003957/2008-38 - Recorrente: TER-
RA BRASIL IND DE CONFEC DE JEANS LTDA e Recorrida:
FAZENDA NACIONAL - 2008-09-23 00:00:00

99 - Processo nº: 14041.000170/2008-88 - Recorrente: BAN-
CO DE BRASILIA SA BRB e Recorrida: FAZENDA NACIONAL -
2008-02-11 00:00:00

100 - Processo nº: 14485.000688/2007-11 - Embargante: FA-
ZENDA NACIONAL e Embargada: NET SAO PAULO LTDA -
2007-10-03 00:00:00

101 - Processo nº: 15889.000060/2008-17 - Recorrente: TI-
LIBRA PRODUTOS DE PAPELARIA LTDA. e Recorrida: FAZEN-
DA NACIONAL - 2008-01-15 00:00:00

102 - Processo nº: 19515.008212/2008-29 - Recorrente: AIR
LIQUIDE BRASIL LTDA e Recorrida: FAZENDA NACIONAL -
2008-12-16 00:00:00

103 - Processo nº: 19515.008213/2008-73 - Recorrente: AIR
LIQUIDE BRASIL LTDA e Recorrida: FAZENDA NACIONAL -
2008-12-16 00:00:00

104 - Processo nº: 19515.008216/2008-15 - Recorrente: AIR
LIQUIDE BRASIL LTDA e Recorrida: FAZENDA NACIONAL -
2008-12-16 00:00:00

105 - Processo nº: 19515.008217/2008-51 - Recorrente: AIR
LIQUIDE BRASIL LTDA e Recorrida: FAZENDA NACIONAL -
2008-12-16 00:00:00

Relator: LEONARDO HENRIQUE PIRES LOPES
106 - Processo nº: 17546.000489/2007-30 - Recorrente:

COMPANHIA DE BEBIDAS DAS AMERICAS - AMBEV e Re-
corrida: FAZENDA NACIONAL - 2007-06-20 00:00:00

107 - Processo nº: 15586.000274/2008-06 - Recorrente: MA-
PLAN AEROLEVANTAMENTOS S/A e Recorrida: FAZENDA NA-
CIONAL - 2008-02-28 00:00:00

Relator: MAURO JOSE SILVA
108 - Processo nº: 14474.000043/2007-16 - Recorrente:

CELLSITE TELECOMUNICACOES S/A e Recorrida: FAZENDA
NACIONAL - 2007-09-04 00:00:00

109 - Processo nº: 19515.005225/2009-27 - Recorrente:
UNIVERSIA BRASIL S.A e Recorrida: FAZENDA NACIONAL -
2009-11-25 00:00:00

110 - Processo nº: 35464.002455/2005-18 - Recorrente: HEI-
DELBERG DO BRASIL SISTEMAS GRAFICOS E SERVICOS LT-
DA e Recorrida: FAZENDA NACIONAL - 2007-12-17 00:00:00

Relator: DAMIAO CORDEIRO DE MORAES
111 - Processo nº: 14485.001656/2007-33 - Recorrente:

JOHNSONDIVERSEY BRASIL LTDA e Recorrida: FAZENDA NA-
CIONAL - 2007-11-01 00:00:00

112 - Processo nº: 11516.000887/2008-16 - Recorrente:
LOURIVAL FIEDLER e Recorrida: FAZENDA NACIONAL - 2008-
02-26 00:00:00

113 - Processo nº: 11516.002755/2008-11 - Recorrente:
LOURIVAL FIEDLER e Recorrida: FAZENDA NACIONAL - 2008-
04-16 00:00:00

114 - Processo nº: 35600.000245/2007-37 - Recorrente:
LOURIVAL FIEDLER e Recorrida: FAZENDA NACIONAL - 2007-
12-17 00:00:00

DIA 16 DE MAIO DE 2013, ÀS 14:00 HORAS

Relator: ADRIANO GONZALES SILVERIO
115 - Processo nº: 10166.722854/2009-58 - Recorrente: CO-

OPERFORTE- COOP DE ECON. E CRED. MUTUO DOS FUN-
CI.DE INSTITUICOES FINANCEIRAS PUBLICAS FEDERAIS
LTDA e Recorrida: FAZENDA NACIONAL - 2009-12-09 00:00:00

116 - Processo nº: 10680.723651/2010-01 - Recorrente:
FUNDACAO DOM CABRAL e Recorrida: FAZENDA NACIONAL
- 2010-10-06 00:00:00

117 - Processo nº: 10680.723652/2010-48 - Recorrente:
FUNDACAO DOM CABRAL e Recorrida: FAZENDA NACIONAL
- 2010-10-06 00:00:00

118 - Processo nº: 10680.723653/2010-92 - Recorrente:
FUNDACAO DOM CABRAL e Recorrida: FAZENDA NACIONAL
- 2010-10-06 00:00:00

119 - Processo nº: 10680.723654/2010-37 - Recorrente:
FUNDACAO DOM CABRAL e Recorrida: FAZENDA NACIONAL
- 2010-10-06 00:00:00

120 - Processo nº: 10680.723655/2010-81 - Recorrente:
FUNDACAO DOM CABRAL e Recorrida: FAZENDA NACIONAL
- 2010-10-06 00:00:00

Relator: BERNADETE DE OLIVEIRA BARROS
121 - Processo nº: 35011.003706/2006-82 - Recorrente: PHI-

LIPS DA AMAZONIA INDUSTRIA ELETRONICA LTDA e Re-
corrida: FAZENDA NACIONAL - 2007-06-08 00:00:00

122 - Processo nº: 35138.000055/2007-23 - Recorrente:
SANKYU S/A e Recorrida: FAZENDA NACIONAL - 2007-10-01
00:00:00

123 - Processo nº: 35415.000044/2006-46 - Recorrente: MC
DONALDS COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA e Recorrida: FA-
ZENDA NACIONAL - 2007-11-23 00:00:00

124 - Processo nº: 35464.003835/2003-08 - Recorrente: TE-
CELAGEM LADY LTDA e Recorrida: FAZENDA NACIONAL -
2007-07-25 00:00:00

Relator: DAMIAO CORDEIRO DE MORAES
125 - Processo nº: 36624.003354/2004-58 - Recorrente: RA-

DIO E TELEVISAO BANDEIRANTES LTDA e Recorrida: FAZEN-
DA NACIONAL - 2007-06-06 00:00:00

Relator: MARCELO OLIVEIRA

126 - Processo nº: 35301.002378/2007-12 - Recorrente:
COMPANHIA BRASILEIRA DE TRENS URBANOS e Recorrida:
FAZENDA NACIONAL - 2007-08-09 00:00:00

127 - Processo nº: 36624.000531/2005-25 - Recorrente: AS-
SOCIACAO PAULISTA DE EDUCACAO E CULTURA e Recor-
rida: FAZENDA NACIONAL - 2007-10-25 00:00:00

MARCELO OLIVEIRA
Presidente

LUIZ TREZZI NETO
Secretário

2ª TURMA ORDINÁRIA

PAUTA DE JULGAMENTOS

Pauta de julgamento dos recursos das sessões ordinárias a
serem realizadas nas datas a seguir mencionadas, no Setor Comercial
Sul, Quadra 01, Bloco 'J', Ed. Alvorada. CEP: 70.396-900. Brasília -
DF - Telefone: (61)3412-7665

Serão julgados na primeira Sessão Ordinária subseqüente,
independente de nova publicação, os recursos cuja decisão tenha sido
adiada, em razão de pedido de vista de Conselheiro, não-compa-
recimento do Conselheiro-Relator, falta de tempo na sessão marcada,
ser feriado ou ponto facultativo ou por outro motivo objeto de decisão
do Colegiado.

DIA 14 DE MAIO DE 2013, ÀS 09:00 HORAS

Relator: LIEGE LACROIX THOMASI
1 - Processo nº: 19515.722114/2011-01 - Recorrente: DIJE

SERVICOS DE DIGITACAO LTDA e Recorrida: FAZENDA NA-
CIONAL - 2011-12-09 00:00:00

Relator: ANDRE LUIS MARSICO LOMBARDI
2 - Processo nº: 12448.735238/2011-41 - Recorrente: AS-

SOCIACAO BENEF PROF PUBL AT INAT EST RIO DE JANEIRO
e Recorrida: FAZENDA NACIONAL - 2011-10-17 00:00:00

Relator: JULIANA CAMPOS DE CARVALHO CRUZ
3 - Processo nº: 10783.724061/2011-11 - Recorrente:

ARESP=AREIAS ESPECIAIS LTDA e Recorrida: FAZENDA NA-
CIONAL - 2011-08-25 00:00:00

4 - Processo nº: 10783.724062/2011-65 - Recorrente:
ARESP=AREIAS ESPECIAIS LTDA e Recorrida: FAZENDA NA-
CIONAL - 2011-08-25 00:00:00

5 - Processo nº: 10783.724063/2011-18 - Recorrente:
ARESP=AREIAS ESPECIAIS LTDA e Recorrida: FAZENDA NA-
CIONAL - 2011-08-25 00:00:00

6 - Processo nº: 11060.721407/2011-47 - Recorrente: ALE-
GRETE PREFEITURA e Recorrida: FAZENDA NACIONAL - 2011-
05-30 00:00:00

Relator: ARLINDO DA COSTA E SILVA
7 - Processo nº: 10660.005919/2007-54 - Recorrente: PREF

MUNICIPAL DE CARMO DO RIO CLARO e Recorrida: FAZEN-
DA NACIONAL - 2007-12-20 00:00:00

8 - Processo nº: 10680.008742/2007-18 - Recorrente: NA-
CIONAL DE GRAFITE LTDA E OUTROS e Recorrida: FAZENDA
NACIONAL - 2007-07-02 00:00:00

DIA 14 DE MAIO DE 2013, ÀS 14:00 HORAS

Relator: LIEGE LACROIX THOMASI
9 - Processo nº: 10325.000397/2007-13 - Nome do Con-

tribuinte: MOVEIS SANTO AGOSTINHO LTDA - 2007-05-15
00:00:00

10 - Processo nº: 10820.000986/2007-01 - Nome do Con-
tribuinte: UNIMED DE BIRIGUI COOP. DE TRAB. MEDICO -
2007-06-05 00:00:00

11 - Processo nº: 10830.002975/2009-08 - Nome do Con-
tribuinte: MULTIEIXO IMPLEMENTOS RODOVIARIOS LTDA -
2009-04-01 00:00:00

Relator: ARLINDO DA COSTA E SILVA
12 - Processo nº: 10932.000035/2010-61 - Recorrente: TO-

ME ENGENHARIA E TRANPORTES LTDA e Recorrida: FAZEN-
DA NACIONAL - 2010-02-19 00:00:00

13 - Processo nº: 10932.000036/2010-14 - Recorrente: TO-
ME ENGENHARIA E TRANSPORTES LTDA e Recorrida: FA-
ZENDA NACIONAL - 2010-02-19 00:00:00

14 - Processo nº: 10932.000037/2010-51 - Recorrente: TO-
ME ENGENHARIA E TRANSPORTES LTDA e Recorrida: FA-
ZENDA NACIONAL - 2010-02-19 00:00:00

15 - Processo nº: 10932.000043/2010-16 - Recorrente: TO-
ME ENGENHARIA E TRANSPORTES LTDA e Recorrida: FA-
ZENDA NACIONAL - 2010-02-22 00:00:00

Relator: ANDRE LUIS MARSICO LOMBARDI
16 - Processo nº: 10665.001243/2009-41 - Recorrente: AR-

COS PREFEITURA e Recorrida: FAZENDA NACIONAL - 2009-
08-25 00:00:00

Relator: JULIANA CAMPOS DE CARVALHO CRUZ
17 - Processo nº: 10932.000659/2009-45 - Recorrente: SO-

DIPROM e Recorrida: FAZENDA NACIONAL - 2009-12-14
00:00:00

Relator: MANOEL COELHO ARRUDA JUNIOR
18 - Processo nº: 10680.013966/2007-33 - Recorrente:

CONSTRUTORA REMO LTDA e Recorrida: FAZENDA NACIO-
NAL - 2007-09-25 00:00:00

DIA 15 DE MAIO DE 2013, ÀS 09:00 HORAS

Relator: LIEGE LACROIX THOMASI
19 - Processo nº: 16537.000989/2011-02 - Recorrente: CI-

PLA INDUSTRIA DE MATERIAIS DE CONSTRUCAO SA e Re-
corrida: FAZENDA NACIONAL - 2011-09-26 00:00:00

20 - Processo nº: 16537.000990/2011-29 - Recorrente: CI-
PLA INDUSTRIA DE MATERIAIS DE CONSTRUCAO SA e Re-
corrida: FAZENDA NACIONAL - 2011-09-26 00:00:00

21 - Processo nº: 16537.000994/2011-15 - Nome do Con-
tribuinte: CIPLA INDUSTRIA DE MATERIAIS DE CONSTRUCAO
SA - 2011-09-26 00:00:00

22 - Processo nº: 16537.000995/2011-51 - Nome do Con-
tribuinte: CIPLA INDUSTRIA DE MATERIAIS DE CONSTRUCAO
SA - 2011-09-26 00:00:00

23 - Processo nº: 16537.001004/2011-58 - Nome do Con-
tribuinte: CIPLA INDUSTRIA DE MATERIAIS DE CONSTRUCAO
SA - 2011-09-26 00:00:00

24 - Processo nº: 16537.001005/2011-01 - Nome do Con-
tribuinte: CIPLA INDUSTRIA DE MATERIAIS DE CONSTRUCAO
SA - 2011-09-26 00:00:00

25 - Processo nº: 16537.001006/2011-47 - Nome do Con-
tribuinte: CIPLA INDUSTRIA DE MATERIAIS DE CONSTRUCAO
SA - 2011-09-26 00:00:00

26 - Processo nº: 16537.001031/2011-21 - Nome do Con-
tribuinte: CIPLA INDUSTRIA DE MATERIAIS DE CONSTRUCAO
SA - 2011-09-27 00:00:00

27 - Processo nº: 16537.001053/2011-91 - Nome do Con-
tribuinte: CIPLA INDUSTRIA DE MATERIAIS DE CONSTRUCAO
SA - 2011-09-30 00:00:00

28 - Processo nº: 16537.001054/2011-35 - Nome do Con-
tribuinte: CIPLA INDUSTRIA DE MATERIAIS DE CONSTRUCAO
SA - 2011-09-30 00:00:00

29 - Processo nº: 16537.001055/2011-80 - Nome do Con-
tribuinte: CIPLA INDUSTRIA DE MATERIAIS DE CONSTRUCAO
SA - 2011-09-30 00:00:00

30 - Processo nº: 16537.001112/2011-21 - Nome do Con-
tribuinte: CIPLA INDUSTRIA DE MATERIAIS DE CONSTRUCAO
SA - 2011-10-06 00:00:00

31 - Processo nº: 16537.001113/2011-75 - Nome do Con-
tribuinte: CIPLA INDUSTRIA DE MATERIAIS DE CONSTRUCAO
SA - 2011-10-06 00:00:00

32 - Processo nº: 16537.001114/2011-10 - Nome do Con-
tribuinte: CIPLA INDUSTRIA DE MATERIAIS DE CONSTRUCAO
SA - 2011-10-06 00:00:00

33 - Processo nº: 16537.001116/2011-17 - Nome do Con-
tribuinte: CIPLA INDUSTRIA DE MATERIAIS DE CONSTRUCAO
SA - 2011-10-06 00:00:00

34 - Processo nº: 16537.001125/2011-08 - Nome do Con-
tribuinte: CIPLA INDUSTRIA DE MATERIAIS DE CONSTRUCAO
SA - 2011-10-06 00:00:00

Relator: ARLINDO DA COSTA E SILVA
35 - Processo nº: 10920.002677/2008-10 - Recorrente: PRE

MOLDADOS AGHA LTDA e Recorrida: FAZENDA NACIONAL -
2008-06-06 00:00:00

36 - Processo nº: 10920.003413/2007-01 - Recorrente: RE-
FRATEK IND. COM. DE PROD. REFRATARIOS e Recorrida: FA-
ZENDA NACIONAL - 2007-07-09 00:00:00

37 - Processo nº: 10920.003482/2007-14 - Recorrente:
STAFF INFORMATICA LTDA e Recorrida: FAZENDA NACIO-
NAL - 2007-07-18 00:00:00

38 - Processo nº: 11060.002154/2007-22 - Recorrente: BO-
CA DO MONTE HOTEIS E TURISMO LTDA e Recorrida: FA-
ZENDA NACIONAL - 2007-08-13 00:00:00

39 - Processo nº: 11060.002155/2007-77 - Recorrente: BO-
CA DO MONTE HOTEIS E TURISMO LTDA e Recorrida: FA-
ZENDA NACIONAL - 2007-08-13 00:00:00

DIA 15 DE MAIO DE 2013, ÀS 14:00 HORAS

Relator: LIEGE LACROIX THOMASI
40 - Processo nº: 13855.000215/2010-00 - Recorrente: UNI-

CELL TELECOM LTDA ME e Recorrida: FAZENDA NACIONAL
- 2010-01-27 00:00:00

41 - Processo nº: 13855.000218/2010-35 - Recorrente: UNI-
CELL TELECOM LTDA ME e Recorrida: FAZENDA NACIONAL
- 2010-01-27 00:00:00

42 - Processo nº: 13855.000220/2010-12 - Recorrente: UNI-
CELL TELECOM LTDA ME e Recorrida: FAZENDA NACIONAL
- 2010-01-27 00:00:00

43 - Processo nº: 14098.000042/2007-06 - Nome do Con-
tribuinte: UNIMED CUIABA COOP. DE TRABALHO MEDICO -
2007-08-09 00:00:00

Relator: ARLINDO DA COSTA E SILVA
44 - Processo nº: 11239.000918/2010-61 - Recorrente: BRA-

SILVA EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LIMITADA e Re-
corrida: FAZENDA NACIONAL - 2010-07-29 00:00:00

45 - Processo nº: 11330.000219/2007-78 - Recorrente: NET
RIO LTDA e Recorrida: FAZENDA NACIONAL - 2007-06-11
00:00:00

46 - Processo nº: 11330.000241/2007-18 - Recorrente: NET
RIO LTDA e Recorrida: FAZENDA NACIONAL - 2007-06-12
00:00:00

47 - Processo nº: 11330.000244/2007-51 - Recorrente: NET
RIO LTDA e Recorrida: FAZENDA NACIONAL - 2007-06-12
00:00:00

48 - Processo nº: 11330.001145/2007-97 - Recorrente: SO-
CIEDADE BRASILEIRA DE AUTORES TEATRAIS SBAT e Re-
corrida: FAZENDA NACIONAL - 2007-09-19 00:00:00
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CONSELHO NACIONAL DE POLÍTICA FAZENDÁRIA
SECRETARIA EXECUTIVA

DESPACHOS DO SECRETÁRIO EXECUTIVO
Em 2 de maio de 2013

Publica os Laudos de Análise Funcional - PAF - ECF Nºs.

No- 89 - O Secretário Executivo do Conselho Nacional de Política Fazendária - CONFAZ, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo inciso IX, do art. 5º do Regimento desse Conselho e em conformidade
com o disposto na cláusula décima do Convênio ICMS 15/08, de 4 de abril de 2008, comunica que as empresas desenvolvedoras de Programa Aplicativo Fiscal - PAF-ECF abaixo identificadas registraram nesta
Secretaria Executiva os seguintes laudos de análise funcional, nos quais consta não conformidade, emitidos pelos órgãos técnicos credenciados pela Comissão Técnica Permanente do ICMS-COTEPE/ICMS, a seguir
relacionados:
1. Escola Politécnica de Minas Gerais - POLIMIG

EMPRESA DESENVOLVEDORA CNPJ ESPECIFICAÇÕES DO LAUDO
Integresis Comércio Varejista e Atacadista de Informática Ltda 04.235.533/0001-03 Laudo de Análise Funcional de PAF-ECF número: POL0612013, nome: Ecfmax, versão: 1.5,

código: MD-5: 8D01D533F2AE4F9166135C5F79EDDC33 *ecfmax

2. Instituto de Tecnologia do Paraná - TECPAR

EMPRESA DESENVOLVEDORA CNPJ ESPECIFICAÇÕES DO LAUDO
Sabro Tecnologia Int. Ltda - EPP 04.239.715/0001-52 Laudo de Análise Funcional de PAF-ECF número: TEC0072013, nome: SMART RETAIL,

versão: V8.1, código: MD-5: 2B38464A78BAD1A48CC8307F030E4783

3. Fundação Universidade Regional de Blumenau - FURB

EMPRESA DESENVOLVEDORA CNPJ ESPECIFICAÇÕES DO LAUDO
MASS.COM Informática Ltda 05.655.661/0001-79 Laudo de Análise Funcional de PAF-ECF número URB0162013, nome: Bus.Win, versão: 3.0.0,

código MD-5: 6d76d7932753cfaa242a89bdd06e731a
Casa da Automação Ltda 14.618.783/0001-86 Laudo de Análise Funcional de PAF-ECF número URB0172013, nome: Casa Visual PDV,

versão: 1.3, código MD-5: bbba2b10cd986c09819c1cb0f1643977

4. Instituto Filadélfia de Londrina Filadélfia - IFL

EMPRESA DESENVOLVEDORA CNPJ ESPECIFICAÇÕES DO LAUDO
WebTech Tecnologia da Informação Ltda - EPP 08.760.941/0001-35 Laudo de Análise Funcional de PAF-ECF número: IFL0182013, nome: SIAGN PAF-ECF,

versão: 4.0, código: MD-5: E034AB781254FBD4BAD1E562E62486D0

Publica os Laudos de Análise Funcional - PAF - ECF Nºs.

No- 90 - O Secretário Executivo do Conselho Nacional de Política Fazendária - CONFAZ, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo inciso IX, do art. 5º do Regimento desse Conselho e em conformidade
com o disposto na cláusula décima do Convênio ICMS 15/08, de 4 de abril de 2008, comunica que as empresas desenvolvedoras de Programa Aplicativo Fiscal - PAF-ECF abaixo identificadas registraram nesta
Secretaria Executiva os seguintes laudos de análise funcional, nos quais não consta não conformidade, emitidos pelos órgãos técnicos credenciados pela Comissão Técnica Permanente do ICMS-COTEPE/ICMS, a seguir
relacionados:
1. Escola Politécnica de Minas Gerais - POLIMIG

EMPRESA DESENVOLVEDORA CNPJ ESPECIFICAÇÕES DO LAUDO
Presence Tecnologia e Aplicativos Ltda 64.048.192/0001-99 Laudo de Análise Funcional de PAF-ECF número: POL1412013, nome: Elbrus 7, versão:

7.1.0.25, código: MD-5: 0A3544E8B529C8CAD8B37056E46AC912 *Elbrus7PAF
Farmasoft Tecnologia e Serviços Ltda ME 03.582.581/0001-05 Laudo de Análise Funcional de PAF-ECF número: POL1232013, nome: FARMAXPDV,

versão: 3.7, código: MD-5: 32EBFED157E513A7B7915F8C8011A092 *FarmaxPDV
Unum Tecnologia e Consultoria em Informática Ltda 02.300.971/0001-82 Laudo de Análise Funcional de PAF-ECF número: POL1542013, nome: Sistema Unum,

versão: 2012.1, código: MD-5: 7705A4D9EA6F4C04A0AE2BDF15AD34C8 *IPDVLIB
Folhamatic Tecnologia em Sistemas S. A 64.555.626/0001-47 Laudo de Análise Funcional de PAF-ECF número: POL1182013, nome: Venda Mais Au-

tomação Comercial, versão: 1.10, código: MD-5: 0C58E4F5F3022FA12CA5792D48A56F60
* P D V M AT I C

Speedup Tecnologia em Informática Ltda 06.026.366/0001-16 Laudo de Análise Funcional de PAF-ECF número: POL1572013, nome: Aurora-ECF, versão:
5.0, código: MD-5: 60A1A886E04B594941E3B729513B3B0A *AURORAECF

49 - Processo nº: 11516.001484/2010-09 - Recorrente: LO-
NA AZUL INDUSTRIA DE CONFECCOES LTDA e Recorrida:
FAZENDA NACIONAL - 2010-05-04 00:00:00

50 - Processo nº: 11516.002859/2010-40 - Recorrente: SUN-
TECH S.A. e Recorrida: FAZENDA NACIONAL - 2010-08-17
00:00:00

51 - Processo nº: 11516.002860/2010-74 - Recorrente: SUN-
TECH S.A. e Recorrida: FAZENDA NACIONAL - 2010-08-17
00:00:00

52 - Processo nº: 11516.002861/2010-19 - Recorrente: SUN-
TECH S.A. e Recorrida: FAZENDA NACIONAL - 2010-08-17
00:00:00

53 - Processo nº: 11516.002862/2010-63 - Recorrente: SUN-
TECH S.A. e Recorrida: FAZENDA NACIONAL - 2010-08-17
00:00:00

Relator: ANDRE LUIS MARSICO LOMBARDI
54 - Processo nº: 10530.721820/2010-84 - Recorrente: AME-

LIA RODRIGUES PREFEITURA e Recorrida: FAZENDA NACIO-
NAL - 2010-04-22 00:00:00

55 - Processo nº: 10530.721826/2010-51 - Recorrente: AME-
LIA RODRIGUES PREFEITURA e Recorrida: FAZENDA NACIO-
NAL - 2010-04-22 00:00:00

56 - Processo nº: 10530.721827/2010-04 - Recorrente: AME-
LIA RODRIGUES PREFEITURA e Recorrida: FAZENDA NACIO-
NAL - 2010-04-22 00:00:00

DIA 16 DE MAIO DE 2013, ÀS 09:00 HORAS

Relator: LIEGE LACROIX THOMASI
57 - Processo nº: 15586.000777/2007-92 - Nome do Con-

tribuinte: UNIMED VALE DO RIO DOCE COOP.TRAB.MEDICO -
2007-10-16 00:00:00 - 1.90.999 - OUTROS

58 - Processo nº: 18108.002484/2007-73 - Nome do Con-
tribuinte: MIL GREEN VERDURAS E LEG HIG LTDA - 2007-12-
27 00:00:00

59 - Processo nº: 19515.008165/2008-13 - Nome do Con-
tribuinte: ONCA INDUSTRIAS METALURGICAS S A - 2008-12-
12 00:00:00

60 - Processo nº: 15504.000091/2008-45 - Recorrente: BAN-
CO MERCANTIL DO BRASIL SA e Recorrida: FAZENDA NA-
CIONAL - 2008-01-07 00:00:00

61 - Processo nº: 15504.000292/2008-42 - Recorrente: BAN-
CO MERCANTIL DO BRASIL SA e Recorrida: FAZENDA NA-
CIONAL - 2008-01-11 00:00:00

62 - Processo nº: 35464.002127/2006-94 - Recorrente: SAN-
TANDER BRASIL SEGUROS S/A. e Recorrida: FAZENDA NA-
CIONAL - 2007-08-22 00:00:00

Relator: ARLINDO DA COSTA E SILVA
63 - Processo nº: 14485.000132/2007-25 - Recorrente: RY-

DER LOGISTICA LTDA e Recorrida: FAZENDA NACIONAL -
2007-09-12 00:00:00

64 - Processo nº: 15586.001576/2010-16 - Recorrente: DIS-
TRIBUIDORA POMAR LTDA e Recorrida: FAZENDA NACIO-
NAL - 2010-11-22 00:00:00

Relator: JULIANA CAMPOS DE CARVALHO CRUZ
65 - Processo nº: 11831.002422/2007-38 - Recorrente: GEO-

TEMI CONSTRUCOES E PROJETOS LTDA e Recorrida: FAZEN-
DA NACIONAL - 2007-09-06 00:00:00

DIA 16 DE MAIO DE 2013, ÀS 14:00 HORAS

Relator: ARLINDO DA COSTA E SILVA
66 - Processo nº: 35018.000355/2006-98 - Recorrente: MU-

NICIPIO DE SANTA MARIA DA VITORIA e Recorrida: FAZEN-
DA NACIONAL - 2007-06-13 00:00:00

Relator: JULIANA CAMPOS DE CARVALHO CRUZ
67 - Processo nº: 15504.000448/2007-12 - Recorrente: FUN-

DACAO PARA INOVACOES TECNOLOGICAS e Recorrida: FA-
ZENDA NACIONAL - 2007-11-13 00:00:00

68 - Processo nº: 11080.007381/2007-14 - Recorrente: IAB -
ASSESSORIA TRIBUTARIA S/S LTDA e Recorrida: FAZENDA

NACIONAL - 2007-08-28 00:00:00
Relator: MANOEL COELHO ARRUDA JUNIOR
69 - Processo nº: 11853.001512/2007-53 - Nome do Con-

tribuinte: NOBEL MOVEIS LTDA - 2007-09-04 00:00:00
70 - Processo nº: 13770.000408/2007-97 - Recorrente: SAL-

VADOR ENGENHARIA LTDA e Recorrida: FAZENDA NACIO-
NAL - 2007-05-23 00:00:00

71 - Processo nº: 14479.000432/2007-93 - Nome do Con-
tribuinte: MELHORAMENTOS PAPEIS LTDA - 2007-10-26
00:00:00

72 - Processo nº: 16020.000089/2007-91 - Nome do Con-
tribuinte: CSM CARTOES DE SEGURANCA S/A - 2007-07-31
00:00:00

73 - Processo nº: 35464.001567/2003-81 - Nome do Con-
tribuinte: UNILEVER BRASIL LTDA. - 2007-07-19 00:00:00

74 - Processo nº: 35950.000190/2007-95 - Nome do Con-
tribuinte: DELARA BRASIL LTDA - 2007-08-22 00:00:00

75 - Processo nº: 37170.001522/99-81 - Recorrente: PA-
RAGAS DISTRIBUIDORA LTDA e Recorrida: FAZENDA NACIO-
NAL - 2007-07-12 00:00:00

76 - Processo nº: 37091.000335/2005-89 - Recorrente: CO-
OPERATIVA REGIONAL TRITICOLA SANTIAGUENSE LTDA e
Recorrida: FAZENDA NACIONAL - 2007-07-23 00:00:00

LIEGE LACROIX THOMASI
Presidente

LUIZ TREZZI NETO
Secretário
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2. Fundação Instituto Nacional de Telecomunicações - FINATEL

EMPRESA DESENVOLVEDORA CNPJ ESPECIFICAÇÕES DO LAUDO
Soares e Tenani Comércio e Serviços de Informática Ltda 0 3 . 11 2 . 8 0 0 / 0 0 0 1 - 9 2 Laudo de Análise Funcional de PAF-ECF número: INA0162013, nome: Solares PDV, versão:

7.1.5100, código: MD-5: 81f9be09c236c9779cb095954162d069

3. Universidade Potiguar - UNP

EMPRESA DESENVOLVEDORA CNPJ ESPECIFICAÇÕES DO LAUDO
SS Solução Sistemas Ltda EPP 04.528.001/0001-64 Laudo de Análise Funcional de PAF-ECF número UNP0902013, nome: SS RESTÔ, versão:

2013.5, código MD-5: 98c64a937cef6535618b922ada0fb641*RestaurantePAFR

4. Faculdade Idez

EMPRESA DESENVOLVEDORA CNPJ ESPECIFICAÇÕES DO LAUDO
RCNET Consultoria e Serviços em Informática Ltda 07.152.621/0001-30 Laudo de Análise Funcional de PAF-ECF número: i100192013, nome: RCPAF, versão: 4.1.4,

código: MD-5: e9b7de7dbd248800043bade4c4c858a1 *PDV
Santana Bragança Informática Ltda 0 5 . 2 4 7 . 2 11 / 0 0 0 1 - 4 7 Laudo de Análise Funcional de PAF-ECF número: i100222013, nome: Parceiro PDV, versão:

4.0.0.0, código: MD-5: a9472fb17a9174029582ce475a4d3914 *Pdv_Com
Lojas Insinuante Ltda 16.182.834/0340-08 Laudo de Análise Funcional de PAF-ECF número: i100202013, nome: ECFmonitor, versão:

2.18.5, código: MD-5: 7dd33060fe62ceb61b8cc44d4cd309ad *ECFMon

5. Universidade Comunitária da Região de Chapecó - UNOCHAPECÓ

EMPRESA DESENVOLVEDORA CNPJ ESPECIFICAÇÕES DO LAUDO
José Lúcio Mees & Cia Ltda 03.377.096/0001-08 Laudo de Análise Funcional de PAF-ECF número: UNO1192013, nome: TITAN PAF-ECF,

versão: 02.01.00, código: MD-5: E7455800001DB7072FC16E9BBA4B2CC5

6. Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia da Paraíba - IPB

EMPRESA DESENVOLVEDORA CNPJ ESPECIFICAÇÕES DO LAUDO
ASS Tecnologia da Informação Ltda 1 2 . 7 11 . 4 3 1 / 0 0 0 1 - 4 5 Laudo de Análise Funcional de PAF-ECF número IPB0032013, nome: Genesis PDV, versão: 4.0,

código MD-5: 4ebf81eb0a5ebb8db28a5f6a64ef3092
ASS Desenvolvimento de Programas e Componentes Ltda - EPP 12.970.714/0001-01 Laudo de Análise Funcional de PAF-ECF número IPB0022013, nome: Genesis PDV, versão: 4.0,

código MD-5: 4e384de790a1a8c4d86c645f4d6ace6b

7. Universidade Federal do Piauí - UPI

EMPRESA DESENVOLVEDORA CNPJ ESPECIFICAÇÕES DO LAUDO
Prisma Processamento e Sistemas Ltda 07.575.954/0001-71 Laudo de Análise Funcional de PAF-ECF número: UPI0062013, nome: PRISMA 2000, versão:

2.00, código: MD-5:
DF6B91764BD6DD8C87F327CF2FF1AF94

8. Pontifícia Universidade Católica do Rio Grande do Sul - PRS

EMPRESA DESENVOLVEDORA CNPJ ESPECIFICAÇÕES DO LAUDO
Server Informática Ltda 93.483.238/0001-04 Laudo de Análise Funcional de PAF-ECF número PRS0102013, nome: Server Informática

Ltda, versão: 4.70.08, código MD-5: 881fd81d125fc66f3ca3048e0534dc99

9. Universidade do Sul de Santa Catarina - UNS

EMPRESA DESENVOLVEDORA CNPJ ESPECIFICAÇÕES DO LAUDO
News Soft House Desenvolvimento de Sistemas Ltda ME 95.857.462/0001-36 Laudo de Análise Funcional de PAF-ECF número: UNS0082013, nome: Sisgem Millennium,

versão: 4.30.05, código: MD-5: fa22bb3311925cc2db216f850a7a8cef

10. Fundação São Paulo - PSP

EMPRESA DESENVOLVEDORA CNPJ ESPECIFICAÇÕES DO LAUDO
Cigam Software Corporativo Ltda 93.578.813/0001-44 Laudo de Análise Funcional de PAF-ECF número PSP0102013, nome: CIGAM, versão:

e10.01L, código MD-5: 10f227f7c058d1d3c5de394eea3181d2

Nº 91 - O Secretário-Executivo do Conselho Nacional de Política
Fazendária - CONFAZ, no uso das atribuições que lhe são conferidas
pelo inciso IX, do art. 5º do Regimento desse Conselho, torna público
que, na 192ª reunião extraordinária do CONFAZ, realizada no dia 2
de maio de 2013, foram celebrados os seguintes Convênios ICMS:

CONVÊNIO ICMS 36, DE 2 DE MAIO DE 2013

Altera o Convênio ICMS 142/11 que con-
cede isenção e suspensão do ICMS nas
operações e prestações relacionadas com a
Copa das Confederações FIFA 2013 e a
Copa do Mundo FIFA 2014, e dá outras
providências.

O Conselho Nacional de Política Fazendária - CONFAZ, na
sua 192ª reunião extraordinária, realizada em Brasília, DF, no dia 2 de
maio de 2013, tendo em vista o disposto na Lei Complementar nº 24,
de 7 de janeiro de 1975, resolve celebrar o seguinte:

C O N V Ê N I O
Cláusula primeira: O caput da cláusula sexta-A do Convênio

142/11, de 16 de dezembro de 2011, passa a vigorar com a seguinte
redação:

"Cláusula sexta-A Nas saídas posteriores às operações des-
critas nas cláusulas quarta, quinta e sexta, para uso ou consumo na
organização e realização das Competições, com destino aos entes
citados nas mesmas cláusulas, bem como as destinadas a Fédération
Internationale de Football Association (FIFA), a Subsidiária FIFA no
Brasil, as Confederações FIFA, as Associações estrangeiras membros
da FIFA, os Parceiros Comerciais da FIFA domiciliados no exterior, a
Emissora Fonte da FIFA, os Prestadores de Serviço da FIFA do-
miciliados no exterior e o Comitê Organizador Brasileiro Ltda (LOC),
a movimentação das mercadorias, bens e materiais de uso e consumo
deverá ser acompanhada de um documento de controle e movimen-
tação de bens que contenha as seguintes indicações:".

Cláusula segunda O parágrafo único da Cláusula sexta-A do
Convênio ICMS 142/11, de 16 de dezembro de 2011, passa a vigorar
com a seguinte redação, renumerando-se para § 1º:

"§ 1º O LOC fica autorizado a emitir o documento citado no
caput para acobertar as operações de transporte de materiais e bens,
destinados a qualquer dos entes citados no caput da clausula sexta-
A.

Cláusula terceira Fica acrescentado o § 2º à cláusula sexta-A
do Convênio ICMS 142/11, com a seguinte redação:

"§ 2º O remetente e o destinatário dos bens deverão con-
servar, para exibição aos respectivos Fiscos, pelo prazo de cinco anos,
contados a partir do primeiro dia do exercício subseqüente ao do
transporte dos bens, uma cópia do documento de controle e mo-
vimentação de bens".

Cláusula quarta Este convênio entra em vigor na data da
publicação de sua ratificação nacional.

Presidente do CONFAZ - Nelson Henrique Barbosa Filho p/
Guido Mantega; Acre - Mâncio Lima Cordeiro, Alagoas - Maurício
Acioli Toledo, Amapá - Jucinete Carvalho de Alencar, Amazonas -
Afonso Lobo Moraes, Bahia - Luiz Alberto Bastos Petitinga, Ceará -
Carlos Mauro Benevides Filho, Distrito Federal - Adonias dos Reis

Santiago, Espírito Santo - Maurício Cézar Duque, Goiás - Simão
Cirineu Dias, Maranhão - Claudio José Trinchão Santos, Mato Grosso
- Marcel Souza de Cursi, Mato Grosso do Sul - Jader Rieffe Julianelli
Afonso, Minas Gerais - Leonardo Maurício Colombini Lima, Pará -
José Barroso Tostes Neto, Paraíba - Marialvo Laureano dos Santos
Filho, Paraná - Luiz Carlos Hauly, Pernambuco - Paulo Henrique
Saraiva Câmara, Piauí - Antônio Silvano Alencar de Almeida, Rio de
Janeiro - Renato Augusto Zagallo Villela dos Santos, Rio Grande do
Norte - José Airton da Silva, Rio Grande do Sul - Odir Alberto
Pinheiro Tonollier, Rondônia - Benedito Antônio Alves, Roraima -
Luiz Renato Maciel de Melo, Santa Catarina - Antonio Marcos Ga-
vazzoni, São Paulo - Andrea Sandro Calabi, Sergipe - João Andrade
Vieira da Silva, Tocantins - Marcelo Olimpio Carneiro Tavares.

CONVÊNIO ICMS 37, DE 2 DE MAIO DE 2013

Altera o Convênio ICMS 121/12, que au-
toriza o Estado de Roraima a dispensar ou
reduzir juros e multas de débitos fiscais
relacionados com o ICM e o ICMS.

O Conselho Nacional de Política Fazendária - CONFAZ, na
sua 192ª reunião extraordinária, realizada em Brasília, DF, no dia 2 de
maio de 2013, tendo em vista o disposto na Lei Complementar nº 24,
de 7 de janeiro de 1975, resolve celebrar o seguinte

C O N V Ê N I O
Cláusula primeira. O inciso II do § 2º da cláusula terceira do

Convênio ICMS 121/12, de 4 de outubro de 2012, passa a vigorar
com a seguinte redação:

"II - 3l de julho de 2013, para débitos inscritos em Dívida
Ativa.".

Cláusula segunda. Este convênio entra em vigor na data da
publicação de sua ratificação nacional.

Presidente do CONFAZ - Nelson Henrique Barbosa Filho p/
Guido Mantega; Acre - Mâncio Lima Cordeiro, Alagoas - Maurício
Acioli Toledo, Amapá - Jucinete Carvalho de Alencar, Amazonas -
Afonso Lobo Moraes, Bahia - Luiz Alberto Bastos Petitinga, Ceará -
Carlos Mauro Benevides Filho, Distrito Federal - Adonias dos Reis

Santiago, Espírito Santo - Maurício Cézar Duque, Goiás - Simão
Cirineu Dias, Maranhão - Claudio José Trinchão Santos, Mato Grosso
- Marcel Souza de Cursi, Mato Grosso do Sul - Jader Rieffe Julianelli
Afonso, Minas Gerais - Leonardo Maurício Colombini Lima, Pará -
José Barroso Tostes Neto, Paraíba - Marialvo Laureano dos Santos
Filho, Paraná - Luiz Carlos Hauly, Pernambuco - Paulo Henrique
Saraiva Câmara, Piauí - Antônio Silvano Alencar de Almeida, Rio de
Janeiro - Renato Augusto Zagallo Villela dos Santos, Rio Grande do
Norte - José Airton da Silva, Rio Grande do Sul - Odir Alberto
Pinheiro Tonollier, Rondônia - Benedito Antônio Alves, Roraima -
Luiz Renato Maciel de Melo, Santa Catarina - Antonio Marcos Ga-
vazzoni, São Paulo - Andrea Sandro Calabi, Sergipe - João Andrade
Vieira da Silva, Tocantins - Marcelo Olimpio Carneiro Tavares.
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Publica o Credenciamento de Empresa Fabricante - Convertedora de Bobina de Papel para uso em equipamento ECF.

No- 92 - O Secretário-Executivo do Conselho Nacional de Política Fazendária - CONFAZ, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas pelo inciso IX do art. 5º do Regimento deste Conselho, e em cumprimento
ao disposto no art. 11 do Ato COTEPE ICMS 4/10, de 11 de março de 2010, publica o credenciamento da empresa fabricante - convertedora a seguir identificada para fabricação de bobinas de papel para uso em
equipamento Emissor de Cupom Fiscal - ECF:

DENOMINAÇÃO ENDEREÇO CNPJ INSC. ESTADUAL
MAC Papéis Indústria e Comércio Ltda - ME Rua P 15 nº 36 - Setor dos Funcionários - CEP: 74.543-290 - Goiânia - GO 04.991.175/0001-69 10.349.446-4

MANUEL DOS ANJOS MARQUES TEIXEIRA

SECRETARIA DA RECEITA FEDERAL
DO BRASIL

PORTARIA Nº 555, DE 30 DE ABRIL DE 2013

Revoga a Portaria SRF nº 580, de 12 de Junho de 2001.

O SECRETÁRIO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL, no uso das atribuições que lhe
conferem os incisos III e XXVI do art. 280 do Regimento Interno da Secretaria da Receita Federal do
Brasil, aprovado pela Portaria MF nº 203, de 14 de maio de 2012, resolve:

Art. 1º Fica revogada a Portaria SRF nº 580, de 12 de junho de 2001.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua Publicação.

CARLOS ALBERTO FREITAS BARRETO

DELEGACIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL DE JULGAMENTO EM
CAMPO GRANDE

PORTARIA Nº 10, DE 2 DE MAIO DE 2013

O DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL DE JULGAMENTO EM CAMPO
GRANDE/MS, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 308, inciso IV, do Regimento Interno da
Secretaria da Receita Federal do Brasil, aprovado pela Portaria MF nº 203, de 14 de maio de 2012,
publicado no D. O. U. de 17/05/2012, resolve:

Art. 1º Distribuir os processos fiscais 11516.720457/2013-73 e 11516.721951/2012-74, relativos
a IRPJ e CSLL, para julgamento pela Quarta Turma desta Delegacia.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

ROMILDO IDALGO

SUBSECRETARIA DE FISCALIZAÇÃO
COORDENAÇÃO-GERAL DE FISCALIZAÇÃO

ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO Nº 30,
DE 2 DE MAIO DE 2013

Dispõe sobre a anormalidade no funcionamento do Sistema de Controle de
Produção de Bebidas (Sicobe).

O COORDENADOR-GERAL DE FISCALIZAÇÃO, no uso da atribuição que lhe confere o art.
8º-A da Instrução Normativa RFB nº 869, de 12 de agosto de 2008, declara:

Art. 1º Fica caracterizada a anormalidade no funcionamento do Sistema de Controle de Pro-
dução de Bebidas (Sicobe) da Refriso Refrigerantes Sorocaba Ltda, CNPJ 04.204.987/0001-17, con-
siderando o disposto no art. 13, § 4º, da Instrução Normativa RFB nº 869, de 2008.

Art. 2º Este ato entra em vigor na data de sua publicação no Diário Oficial da União.

IÁGARO JUNG MARTINS

SUBSECRETARIA DE TRIBUTAÇÃO
E CONTENCIOSO

PORTARIA Nº 558, DE 2 DE MAIO DE 2013

Transfere a competência para julgamento, movimenta processos administra-
tivos fiscais entre Delegacias da Receita Federal do Brasil de Julgamento
(DRJ) e torna sem efeito a transferência de competência para julgamento dos
processos administrativos fiscais que especifica.

O SUBSECRETÁRIO DE TRIBUTAÇÃO E CONTENCIOSO DA SECRETARIA DA RE-
CEITA FEDERAL DO BRASIL, no uso da atribuição que lhe confere o inciso II do art. 282 do
Regimento Interno da Secretaria da Receita Federal do Brasil, aprovado pela Portaria MF nº 203, de 14
de maio de 2012, resolve:

Art. 1º Fica transferida a competência para julgamento dos processos administrativos fiscais
relacionados no Anexo I a esta Portaria, para as Delegacias da Receita Federal do Brasil de Julgamento
nele indicadas.

Art. 2º Ficam movimentados os processos administrativos fiscais relacionados no Anexo II a
esta Portaria, da Delegacia da Receita Federal do Brasil de Julgamento em Ribeirão Preto (SP) para as
Delegacias da Receita Federal do Brasil de Julgamento nele indicadas.

Art. 3º Torna sem efeito a transferência de competência para julgamento do processo ad-
ministrativo fiscal nº 13502.000123/2010-11, prevista na Portaria RFB/Sutri nº 2.440, de 30 de no-
vembro de 2012.

Art. 4º Torna sem efeito a transferência de competência para julgamento dos processos ad-
ministrativos fiscais nº 16643.720026/2012-94, nº 16561.720200/2012-17 e nº 16643.720028/2012-83,
prevista na Portaria RFB/Sutri nº 513, de 24 de abril de 2013.

Art. 5º Os processos a que se referem os arts. 1º e 2º deverão ser transferidos eletronicamente
no prazo de 10 (dez) dias, contados da data de publicação desta Portaria.

Art. 6º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

SANDRO DE VARGAS SERPA

ANEXO I

1 - Processo administrativo fiscal transferido para a DRJ Brasília (DF):

10140720637201306

2 - Processos administrativos fiscais transferidos para a DRJ Campinas (SP):

1 0 5 3 0 7 2 6 5 7 1 2 0 11 0 2 11 0 6 0 0 0 2 2 6 8 2 0 1 0 7 8 13985000063201051 1 3 7 9 9 0 0 0 1 7 6 2 0 11 3 5
1 0 5 3 0 7 2 6 5 7 2 2 0 11 4 9 11 0 6 5 7 2 0 6 7 5 2 0 1 0 11 1 3 9 8 6 7 2 0 0 7 4 2 0 11 2 2 13826720389201293
1 0 5 3 0 7 2 6 5 7 3 2 0 11 9 3 11 0 6 5 7 2 0 8 9 8 2 0 11 6 9 1 3 9 8 6 7 2 0 0 7 5 2 0 11 7 7 13829000248201069
10320721967201210 11 0 6 5 7 2 3 7 0 9 2 0 1 2 9 1 13987000327201057 13831000193201048
10380723745201057 11 0 6 5 7 2 5 5 7 8 2 0 11 0 3 1 6 5 11 7 2 0 1 2 9 2 0 1 2 5 0 13838000069201012
1 0 3 8 0 7 3 2 6 7 9 2 0 11 9 7 11 0 7 0 0 0 1 6 4 7 2 0 1 0 2 1 1 6 5 11 7 2 0 1 3 2 2 0 1 2 7 3 13840000422201015
1 3 3 1 5 7 2 0 11 9 2 0 11 6 1 11 0 8 0 0 0 1 9 4 4 2 0 1 0 5 8 1 6 5 11 7 2 0 7 9 3 2 0 111 8 13841000359201015
15504725931201262 11 0 8 0 0 0 6 7 8 8 2 0 0 9 8 8 16542000137201057 13842000583201099
10630720335201227 11 0 8 0 7 2 0 9 8 2 2 0 1 0 11 16542000187201034 13846000207201064
1 0 6 4 0 7 2 3 8 9 4 2 0 11 9 9 11 0 8 0 7 2 11 5 1 2 0 1 0 5 9 16542000188201089 1 3 8 5 4 7 2 0 0 3 3 2 0 11 3 1
1 3 6 2 9 7 2 0 4 0 1 2 0 111 3 11 0 8 0 7 2 1 3 9 5 2 0 1 0 3 1 16542000191201001 13854720102201298
1 3 6 2 9 7 2 0 4 3 8 2 0 11 3 3 11 0 8 0 7 2 1 4 4 1 2 0 1 2 6 4 16542000248201063 1 3 8 5 4 7 2 0 1 2 1 2 0 11 3 3
13628720444201281 11 0 8 0 7 2 1 4 4 5 2 0 1 0 8 1 16542000250201032 1 3 8 5 4 7 2 0 1 2 2 2 0 11 8 8
1 3 6 5 6 7 2 0 6 2 2 2 0 11 5 6 11 0 8 0 7 2 3 7 1 3 2 0 11 8 0 16542000252201021 1 3 8 5 4 7 2 0 1 2 3 2 0 11 2 2
13679720032201246 11 0 8 0 7 2 5 9 8 9 2 0 1 2 8 3 16542000253201076 1 3 8 5 4 7 2 0 1 2 7 2 0 111 9
10183723698201230 11 0 8 0 7 2 7 1 6 7 2 0 11 5 6 16542000255201065 1 3 8 5 4 7 2 0 1 3 1 2 0 11 7 9
1 3 1 5 4 7 2 0 2 5 4 2 0 11 0 5 11 0 8 0 7 2 9 6 0 1 2 0 1 2 1 3 16542000259201043 1 3 8 7 3 0 0 0 1 6 4 2 0 11 7 1
1 0 2 8 0 0 0 0 6 1 4 2 0 111 5 11 0 8 0 7 3 1 0 9 6 2 0 1 2 7 7 16542000260201078 1 3 8 7 3 0 0 0 1 6 7 2 0 111 2
11 5 2 2 0 0 1 8 7 3 2 0 11 2 8 13002000370201059 16542000261201012 13886000329201084
18365720201201203 1 3 0 0 2 7 2 0 2 9 2 2 0 11 9 3 16542000266201045 10880720690201254
10930001554201067 1 3 0 0 2 7 2 0 2 9 3 2 0 11 3 8 16542000438201081 1 0 8 8 0 7 2 5 6 1 6 2 0 11 4 3
10940720103201275 1 3 0 0 2 7 2 0 3 3 6 2 0 11 8 5 1 6 5 4 2 7 2 0 1 0 1 2 0 11 7 4 1 0 8 8 0 7 3 2 4 5 7 2 0 11 3 3
10980722186201261 1 3 0 0 2 7 2 0 3 3 7 2 0 11 2 0 1 6 5 4 2 7 2 0 5 7 6 2 0 11 6 1 1 0 8 8 0 7 3 2 4 5 8 2 0 11 8 8
1 0 9 8 0 7 2 4 0 2 3 2 0 11 3 1 13003000131201099 1 0 8 2 0 7 2 0 6 1 9 2 0 11 0 3 11 6 1 0 7 2 0 7 9 8 2 0 111 7
1 0 9 8 0 7 2 4 0 2 4 2 0 11 8 6 1 3 0 0 5 7 2 0 9 5 0 2 0 111 7 1 0 8 4 0 0 0 0 1 4 9 2 0 1111 11 6 1 0 7 2 0 8 0 3 2 0 11 8 3
1 0 9 8 0 7 2 4 0 2 5 2 0 11 2 1 1 3 0 1 6 7 2 0 1 3 4 2 0 11 8 4 10840000385201057 11 6 1 0 7 2 0 8 0 5 2 0 11 7 2
1 0 9 8 0 7 2 4 2 5 8 2 0 11 2 3 1 3 0 1 9 7 2 0 11 2 2 0 1 2 7 5 10840000845201047 11 6 1 0 7 2 1 3 1 7 2 0 11 8 2
1 0 9 8 0 7 2 4 2 5 9 2 0 11 7 8 13027720033201265 10840000877201042 11 6 1 0 7 2 0 8 0 1 2 0 11 9 4
1 0 9 8 0 7 2 4 2 5 7 2 0 11 8 9 13028000185201076 10840000878201097 11 6 1 0 7 2 1 9 3 6 2 0 1 2 5 8
13952000120201080 13030000062201096 10840720344201242 11 6 1 0 7 2 3 2 9 4 2 0 1 2 2 1
10768004785201051 13038000058201058 1 0 8 5 0 0 0 0 0 2 8 2 0 11 5 1 13804001297201005
1 0 7 6 8 0 0 7 11 5 2 0 1 0 9 7 13054000578201062 1 0 8 5 0 0 0 0 0 3 0 2 0 11 2 0 13807721056201218
11 5 4 3 0 0 2 9 1 9 2 0 1 0 0 5 13054000607201096 1 0 8 5 0 0 0 0 2 8 8 2 0 11 2 6 1 3 8 0 7 7 2 1 3 6 9 2 0 11 8 7
1 2 4 4 8 7 3 1 7 3 8 2 0 1111 1 3 0 5 4 7 2 0 3 8 1 2 0 11 2 4 10850720522201216 1 3 8 0 7 7 2 1 5 3 5 2 0 11 4 5
1 3 7 4 9 7 2 0 0 7 6 2 0 111 4 18329000058201004 10850720816201248 1 3 8 11 0 0 4 9 8 0 2 0 1 0 0 5
1 3 7 7 1 0 0 0 1 7 8 2 0 11 3 2 1 3 9 6 1 7 2 0 1 6 5 2 0 11 4 6 1 0 8 5 0 7 2 2 2 0 9 2 0 11 3 1 1 3 8 11 0 0 4 9 8 2 2 0 1 0 9 6
1 3 7 7 1 7 2 0 6 9 8 2 0 11 6 5 13962000412201001 10850002150201081 1 3 8 11 0 0 4 9 8 3 2 0 1 0 3 1
1 3 7 7 1 7 2 0 6 9 9 2 0 111 8 13962000712201082 1 0 8 5 5 0 0 0 1 9 0 2 0 11 2 9 1 3 8 11 0 0 4 9 8 5 2 0 1 0 2 0
1 3 7 7 1 7 2 0 7 0 0 2 0 11 0 4 1 3 9 6 3 7 2 0 0 1 4 2 0 11 7 8 1 0 8 5 5 7 2 0 6 4 8 2 0 11 6 0 1 3 8 11 7 2 3 5 8 6 2 0 11 4 2
13794720109201261 13964000515201043 10855722066201207 13807724984201226
15471004099201020 13964720018201227 10855722683201202 1 3 8 11 0 0 4 9 8 1 2 0 1 0 4 1
18239001788201023 13964720059201213 10855724234201291 18186720709201210
1 8 4 7 0 7 2 7 3 0 8 2 0 11 9 6 13964720215201246 1 0 8 6 5 7 2 0 4 8 2 2 0 11 6 2 1 8 1 8 6 7 2 4 3 5 6 2 0 11 3 8
11 0 2 0 7 2 5 0 4 2 2 0 11 0 4 13964720342201245 12896000665201045 18186725246201274
11 0 2 0 7 2 5 0 4 3 2 0 11 4 1 13971004977201041 12896000923201093 18186725247201219
11 0 2 0 7 2 5 0 4 4 2 0 11 9 5 13971005049201001 12896000924201038 18186725248201263
11 0 4 0 7 2 0 8 7 8 2 0 11 7 6 1 3 9 7 1 7 2 1 6 7 6 2 0 11 6 6 12896000925201082 1 8 1 8 6 7 2 9 0 1 3 2 0 11 6 0
11 0 4 1 0 0 0 4 1 6 2 0 1 0 4 8 1 3 9 7 5 7 2 0 2 2 5 2 0 11 7 1 12896000926201027
11 0 2 0 7 2 5 0 4 9 2 0 111 8 13982000693201056 12896000927201071
11 0 6 0 0 0 0 0 0 8 2 0 11 4 9 1 3 9 8 2 7 2 0 4 8 0 2 0 11 2 5 1 3 7 9 9 0 0 0 1 7 4 2 0 11 4 6

3 - Processos administrativos fiscais transferidos para a DRJ Campo Grande (MS):

1 0 5 1 0 0 0 0 3 6 8 2 0 11 3 2 1 3 9 3 6 0 0 0 1 3 3 2 0 11 3 8 13003000202200910 13829000134201019
10510001413201095 1 3 9 3 6 0 0 0 1 3 8 2 0 11 6 1 13004000073201093 1 3 8 2 9 7 2 0 0 1 9 2 0 11 4 5
10530721093201055 1 3 9 5 5 7 2 0 11 3 2 0 11 5 9 13004000074201038 1 3 8 2 7 0 0 0 5 0 3 2 0 11 7 4
10530721705201271 1 3 9 5 5 7 2 0 11 4 2 0 11 0 1 13005000625201053 1 3 8 3 0 7 2 0 6 3 2 2 0 11 2 3
10580721088200913 1 3 9 5 5 7 2 0 11 5 2 0 11 4 8 1 3 0 0 5 7 2 0 7 5 2 2 0 11 5 3 1 3 8 3 1 7 2 0 0 9 5 2 0 111 0
1 0 5 8 0 7 2 2 0 2 7 2 0 11 9 8 1 6 5 8 7 0 0 0 1 4 6 2 0 1111 13020720047201249 1 3 8 3 2 7 2 0 0 2 5 2 0 11 4 3
10580722492201218 1 6 5 8 7 0 0 0 1 4 7 2 0 11 5 7 13027000054201007 1 3 8 4 0 0 0 0 1 2 7 2 0 11 4 0
10580722542201097 1 0 7 2 5 7 2 0 3 2 8 2 0 11 9 5 13027720009201226 13840000286201063
1 0 5 8 0 7 2 4 0 3 1 2 0 11 9 1 10730005135200917 1 3 0 0 5 7 2 2 3 5 4 2 0 11 7 1 13846720051201201
10320720054201278 10735720505201203 1 3 0 7 6 7 2 0 0 0 5 2 0 11 8 1 13856720061201210
10380002374201076 1 0 7 8 3 7 2 2 2 4 9 2 0 11 2 4 1 3 0 7 6 7 2 0 0 2 9 2 0 1 2 11 1 3 8 6 2 0 0 0 0 9 0 2 0 11 0 0
10380720758201236 10730726246201266 1 3 9 6 3 7 2 0 0 2 3 2 0 11 6 9 1 3 8 6 8 7 2 0 0 0 3 2 0 11 7 6
10380721043201039 1 3 7 7 0 0 0 0 1 2 4 2 0 11 8 7 15249000190200976 1 3 8 6 8 7 2 0 0 0 5 2 0 11 6 5
1 0 3 8 0 7 2 11 4 2 2 0 1 0 11 1 3 7 7 1 0 0 0 0 4 1 2 0 11 8 8 1 5 2 4 9 0 0 0 1 9 1 2 0 0 9 11 13873720059201232
10380722256201240 13771000125201031 1 7 6 9 8 7 2 0 0 2 1 2 0 111 6 1 3 8 7 6 7 2 0 0 7 9 2 0 11 0 1
10380722892201271 13771720315201230 1 0 9 2 5 0 0 0 0 7 1 2 0 11 0 3 1 3 8 8 8 7 2 0 3 1 2 2 0 111 6
10166721584201263 13784720053201264 10925721632201284 1 3 8 8 8 7 2 0 5 2 8 2 0 11 7 3
1 3 11 6 7 2 0 7 2 1 2 0 1 2 2 6 13784720172201217 10930001005201092 1 3 8 8 8 7 2 1 7 7 5 2 0 11 9 7
13126720086201268 17310720031201221 1 0 9 8 3 7 2 0 11 9 2 0 1 0 1 0 1 3 8 8 9 0 0 0 0 1 6 2 0 11 8 7
1 3 11 6 7 2 0 2 3 0 2 0 11 0 2 1 0 8 3 0 0 0 2 9 5 8 2 0 11 8 7 1 0 9 8 3 7 2 0 7 6 8 2 0 11 0 0 13888722527201244
1 0 6 4 0 7 2 11 4 8 2 0 11 6 1 11 0 2 0 7 2 0 0 2 4 2 0 11 2 8 11 5 1 6 0 0 1 2 9 6 2 0 1 0 7 2 10880721024201233
1 0 6 4 0 7 2 1 2 6 2 2 0 11 9 1 11 0 2 0 7 2 0 6 8 6 2 0 11 0 6 1 3 9 6 2 7 2 0 0 0 6 2 0 11 3 1 10880722016201212
1 0 6 7 0 7 2 0 5 2 6 2 0 11 3 1 11 0 2 0 7 2 1 2 6 3 2 0 11 0 3 13963000227201007 1 0 8 8 0 7 2 2 11 7 2 0 1 2 8 5
1 0 6 7 5 7 2 1 0 0 5 2 0 11 5 1 11 0 2 0 7 2 3 0 8 8 2 0 1 2 6 1 13971001044201000 1 0 8 8 0 7 2 6 5 6 5 2 0 11 7 7
1 0 6 7 5 7 2 1 0 2 9 2 0 111 9 11 0 2 0 7 2 3 4 2 9 2 0 111 8 1 3 9 7 3 7 2 0 0 5 6 2 0 11 9 0 1 0 8 8 0 7 2 6 6 3 9 2 0 11 7 5
1 0 6 7 5 7 2 1 3 4 0 2 0 11 5 0 11 0 3 0 7 2 0 5 2 2 2 0 1 2 3 2 1 3 9 7 3 7 2 0 0 5 7 2 0 11 3 4 10880721509201227
1 0 6 7 5 7 2 1 3 4 1 2 0 11 0 2 11 0 4 0 0 0 0 3 3 1 2 0 1 0 7 0 1 3 9 7 3 7 2 0 0 6 9 2 0 11 6 9 11 6 1 0 0 0 0 7 3 7 2 0 11 2 1
1 0 6 4 0 7 2 0 5 3 5 2 0 11 8 0 11 0 4 2 0 0 0 2 8 8 2 0 1 0 2 2 1 3 9 8 2 7 2 0 0 2 3 2 0 1 2 11 11 6 1 0 0 0 1 2 9 4 2 0 11 9 6
1 2 9 6 5 0 0 0 4 1 9 2 0 1111 11 0 4 2 7 2 0 1 4 1 2 0 1 2 1 4 13984720369201208 11 6 1 0 0 0 1 3 7 1 2 0 111 6
13295720104201260 11 0 3 0 7 2 0 3 6 8 2 0 1 2 0 7 13985720050201264 11 6 1 0 0 0 1 5 8 3 2 0 1 0 1 2
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13628720163201229 11 0 6 0 0 0 0 0 9 9 2 0 111 2 13986720153201214 11 6 1 0 0 0 1 6 0 0 2 0 0 9 7 0
1 3 6 3 1 0 0 0 1 6 7 2 0 11 5 7 11 0 6 0 0 0 0 6 4 5 2 0 1 0 3 4 1 6 5 11 0 0 0 2 8 2 2 0 11 8 6 11 6 1 0 0 0 1 6 5 5 2 0 1 0 1 3
13637720188201213 11 0 6 0 0 0 11 4 4 2 0 0 9 3 1 1 6 5 4 2 7 2 0 0 1 7 2 0 11 5 1 11 6 1 0 0 0 1 9 5 9 2 0 0 9 4 7
13646720041201214 11 0 6 0 0 0 1 5 3 8 2 0 0 9 9 0 1 6 5 4 2 7 2 0 0 9 0 2 0 11 2 2 11 6 1 0 0 0 2 2 5 5 2 0 111 4
13646720078201242 11 0 6 0 7 2 1 0 6 3 2 0 11 7 6 1 6 5 4 2 7 2 0 4 6 3 2 0 11 6 5 11 6 1 0 0 0 2 2 7 1 2 0 1 0 1 8
13656720491201298 11 0 6 0 7 2 1 4 0 8 2 0 1 2 7 2 1 0 8 4 5 0 0 0 8 9 8 2 0 11 0 7 11 6 1 0 0 0 2 4 1 6 2 0 1 0 8 1
13637720327201217 11 0 6 5 0 0 0 6 7 4 2 0 1 0 5 6 10845721290201292 11 6 1 0 0 0 3 0 2 4 2 0 1 0 3 9
1 3 6 3 7 7 2 0 0 7 1 2 0 11 5 9 11 0 6 5 1 0 0 1 6 1 2 0 0 9 1 9 1 0 8 7 5 7 2 0 6 7 1 2 0 111 6 11 6 1 0 0 0 7 3 2 7 2 0 0 8 1 4
10235000269201076 11 0 6 5 7 2 1 6 5 4 2 0 1 2 8 4 1 0 8 8 2 7 2 0 4 9 6 2 0 11 7 8 11 6 1 0 7 2 1 0 9 7 2 0 1 2 7 8
1 0 2 8 0 7 2 0 5 2 8 2 0 111 4 11 0 6 5 7 2 1 6 6 5 2 0 11 8 3 1 3 8 2 0 7 2 0 3 3 8 2 0 1 2 11 11 6 1 0 0 0 2 8 8 9 2 0 1 0 8 8
1 0 2 8 0 7 2 0 7 6 4 2 0 11 3 1 11 0 7 0 0 0 0 2 1 3 2 0 11 9 5 1 3 8 8 4 0 0 0 1 8 2 2 0 11 2 3 11 6 1 0 7 2 1 3 2 5 2 0 1 2 1 8
10280721950200972 11 0 7 0 0 0 0 5 6 3 2 0 0 9 3 7 1 6 6 2 4 0 0 0 2 2 7 2 0 111 9 13804001527201028
1 8 3 6 5 7 2 0 1 5 3 2 0 11 6 4 11 0 7 2 7 2 0 0 0 5 2 0 11 9 6 10820000338201041 1 3 8 0 4 0 0 1 6 5 9 2 0 11 3 1
1 9 6 4 7 0 0 9 9 0 4 2 0 1 0 11 11 0 7 4 7 2 0 0 2 1 2 0 11 6 9 10835000301201054 1 3 8 0 7 0 0 1 2 4 9 2 0 11 6 0
10920000999201049 11 0 8 0 0 0 11 9 8 2 0 0 9 6 9 10835000595201014 1 3 8 0 7 0 0 1 4 9 8 2 0 11 5 5
10930722763201218 11 0 8 0 0 0 0 9 6 9 2 0 1 0 3 4 10835720258201217 1 3 8 0 7 0 0 1 8 2 3 2 0 11 8 0
1 0 9 3 5 0 0 1 0 7 9 2 0 11 6 0 11 0 8 0 0 0 1 6 9 8 2 0 0 9 0 9 1 0 8 3 5 7 2 0 4 3 4 2 0 1 2 11 13807002195201079
10935003867200976 11 0 8 0 7 2 1 0 8 1 2 0 1 0 3 9 10840000497201016 13807002675201030
1 0 9 4 5 0 0 0 5 11 2 0 1 0 0 3 11 0 8 0 7 2 11 8 8 2 0 1 2 4 9 10840000728201083 13807003724201051
10945000513201094 11 0 8 0 7 2 11 9 7 2 0 11 5 9 1 0 8 4 0 7 2 0 5 2 1 2 0 111 8 1 3 8 11 0 0 0 5 8 5 2 0 1 0 4 5
10945000514201039 11 0 8 0 7 2 1 2 4 8 2 0 1 0 6 1 10840720818201256 1 3 8 11 0 0 0 9 1 9 2 0 1 0 8 1
10950000515201012 11 0 8 0 7 2 1 3 1 0 2 0 11 0 4 1 0 8 4 0 7 2 0 3 7 6 2 0 11 6 7 13051720019201264
10980000195201035 11 0 8 0 7 2 1 3 3 4 2 0 11 5 5 10850000954201045 13054720092201214
10980000839201095 11 0 8 0 7 2 1 5 3 7 2 0 11 4 1 1 0 8 5 0 0 0 11 4 7 2 0 1 0 4 0 13054720165201260
10980000965201040 11 0 8 0 7 2 1 6 9 6 2 0 11 4 6 10850001758200954 13054720166201212
10980001477201050 11 0 8 0 7 2 1 8 7 8 2 0 111 7 10850720588201214 13054720168201201
10950000550201023 11 0 8 0 7 2 2 1 5 6 2 0 11 8 0 10850720735201248 13054720200201241
10955000021201080 11 0 8 0 7 2 2 2 4 6 2 0 11 7 1 1 0 8 5 0 7 2 0 9 1 6 2 0 11 9 3 13054720203201284
10980721200201047 11 0 8 0 7 2 3 1 4 4 2 0 11 7 2 10850720974201206 13054720274201287
10980721259201035 11 0 8 0 7 2 3 2 1 7 2 0 11 2 6 10850720992201280 13054720285201267
10980721275201028 11 0 8 0 7 2 3 3 0 2 2 0 1 2 7 5 1 0 8 5 0 7 2 1 0 0 2 2 0 11 4 0 13054720304201255
1 0 9 8 0 7 2 1 3 4 2 2 0 11 9 5 11 0 8 0 7 2 3 5 2 2 2 0 1 2 0 7 10855000462201018 13055720056201232
10980723503201266 11 0 8 0 7 2 4 3 2 6 2 0 11 6 1 10855000741201073 13055720092201204
1 0 9 8 3 7 2 1 5 4 7 2 0 11 4 1 11 0 8 0 7 2 6 4 3 0 2 0 11 9 0 1 0 8 5 5 7 2 0 8 0 0 2 0 111 2
11 5 3 9 7 2 0 0 8 1 2 0 11 7 7 11 0 8 0 7 2 8 8 4 0 2 0 11 7 5 10855721737201212
13933000120200974 1 3 0 0 2 0 0 0 1 8 6 2 0 11 9 0 12896000265201030

4 - Processos administrativos fiscais transferidos para a DRJ Juiz de Fora (MG):

10530725149201041 10166006006201031 1 0 1 2 0 7 2 5 2 8 9 2 0 1 2 11 11 5 2 2 0 0 1 2 6 2 2 0 1 0 0 7
10580733273201094 1 0 9 3 0 7 2 3 1 9 3 2 0 11 9 4 1 0 1 2 0 7 2 6 1 2 6 2 0 11 6 6 10930002865201043
1 0 1 8 3 7 2 2 1 9 6 2 0 111 9 10950005409201017 1 0 1 2 0 7 2 8 2 1 3 2 0 11 5 8 10937000045201057
13922000033201080 10980721387201089 10183723794201288 1 0 9 8 0 7 2 0 1 5 1 2 0 111 4
10735002970200955 1 0 9 8 0 7 2 3 9 9 4 2 0 11 6 4 19708720024201291 1 0 8 8 6 7 2 0 3 8 1 2 0 11 4 3
1 3 7 4 8 7 2 0 6 6 2 2 0 11 7 9 10980726038201053 10235720072201057 1 0 8 8 6 7 2 0 3 8 2 2 0 11 9 8
1 3 7 4 8 7 2 0 6 6 3 2 0 111 3 1 0 9 8 0 7 2 6 7 4 0 2 0 11 0 6 1 0 2 4 2 7 2 0 0 3 5 2 0 11 3 1 1 0 8 8 6 7 2 0 6 5 9 2 0 11 8 2
1 9 2 8 8 7 2 0 1 0 1 2 0 1111 13923000099201060 1 0 9 3 5 7 2 0 6 0 9 2 0 11 7 2 1 3 7 6 9 7 2 0 0 7 8 2 0 11 7 5
11 0 3 0 7 2 1 3 3 3 2 0 1 2 8 7 13925000246201081 10935722222201231 1 3 7 8 0 0 0 0 0 0 1 2 0 11 2 7
11 0 6 0 0 0 0 9 8 1 2 0 1 0 8 7 13955000377200978 13925720235201283 11 0 3 0 7 2 0 5 0 2 2 0 11 8 1
10983721383201071 13955720036201218 1 3 9 3 1 0 0 0 2 4 0 2 0 111 4 11 0 6 5 7 2 0 8 4 3 2 0 1 2 3 0
1 0 8 5 5 7 2 3 8 0 5 2 0 11 9 9 1 3 7 4 8 7 2 0 3 6 7 2 0 111 2 1 6 5 7 2 0 0 0 0 9 2 2 0 11 4 4 11 0 6 5 7 2 2 9 3 9 2 0 1 2 3 2
13826720398201284 1 3 7 9 4 7 2 0 1 3 1 2 0 11 2 1 10073720173201290 11 0 7 0 7 2 1 3 2 7 2 0 11 7 2
13888720301201217 11 0 2 0 7 2 5 1 8 1 2 0 11 2 0 1 0 7 3 5 7 2 1 7 6 4 2 0 11 6 2 11 0 7 0 7 2 1 3 3 0 2 0 11 9 6
1 8 1 8 6 7 2 3 9 1 2 2 0 11 5 9 11 0 4 0 0 0 0 1 9 5 2 0 11 0 7 1 0 8 8 6 7 2 1 0 7 8 2 0 11 6 8 11 0 7 0 7 2 1 3 3 1 2 0 11 3 1
1 8 1 8 6 7 2 3 9 1 3 2 0 11 0 1 11 0 6 5 1 0 0 0 4 7 2 0 0 9 8 1 18470720459201202 11 0 8 0 7 2 0 6 8 4 2 0 1 2 8 5
1 0 5 1 0 7 2 4 0 2 2 2 0 11 2 3 11 0 6 5 7 2 5 1 2 5 2 0 11 7 9 1 8 4 7 0 7 2 5 9 9 6 2 0 11 5 0 11 0 8 0 7 2 0 6 8 6 2 0 1 2 7 4
1 0 5 1 0 7 2 4 0 2 3 2 0 11 7 8 11 0 8 0 0 0 8 0 0 4 2 0 0 9 5 6 1 8 4 7 0 7 2 7 7 0 1 2 0 11 8 0 11 0 8 0 7 2 8 7 3 3 2 0 1 2 2 8
1 0 5 1 0 7 2 4 0 2 4 2 0 111 2 11 0 6 5 0 0 3 0 5 8 2 0 0 9 1 3 11 0 8 0 7 2 4 3 1 9 2 0 1 2 4 0 11 0 8 0 7 2 9 3 11 2 0 1 2 7 0
1 0 5 3 0 7 2 0 6 9 3 2 0 11 8 7 11 0 8 0 7 2 1 4 4 9 2 0 1 2 2 1 11 0 8 0 7 2 8 3 7 0 2 0 1 2 2 1 11 0 8 0 7 3 2 4 4 3 2 0 1 2 8 9
1 0 5 3 0 7 2 0 6 9 4 2 0 11 2 1 11 0 8 0 7 2 2 4 0 2 2 0 11 0 1 1 3 0 0 5 7 2 11 7 7 2 0 1 2 9 7 11 0 8 0 7 3 2 4 4 4 2 0 1 2 2 3
1 0 5 3 0 7 2 0 6 9 6 2 0 1111 11 0 8 0 7 2 2 4 2 4 2 0 11 6 3 13005721574201269 11 0 8 0 7 3 2 4 4 5 2 0 1 2 7 8
1 0 5 3 0 7 2 0 6 9 7 2 0 11 6 5 11 0 8 0 7 2 3 1 6 4 2 0 11 4 3 1 3 0 0 5 7 2 2 2 5 2 2 0 11 5 6 11 0 8 0 7 3 2 4 4 6 2 0 1 2 1 2
10530723652201223 11 0 8 0 7 2 4 3 4 3 2 0 1 0 1 7 1 3 0 0 5 7 2 2 4 9 6 2 0 11 3 9 11 0 8 0 7 3 2 4 4 7 2 0 1 2 6 7
10540720093201019 11 0 8 0 7 2 6 3 4 6 2 0 1 0 9 5 1 0 9 8 3 7 2 0 6 3 3 2 0 11 3 6 11 0 8 0 7 2 9 3 1 2 2 0 1 2 1 4
10530723654201212 11 0 8 0 7 2 8 0 9 1 2 0 1 2 6 7 11 5 1 6 0 0 11 0 9 2 0 11 3 1 13054720477201273
10530720993201085 13004000067201036 13964720176201287 1 0 9 2 0 0 0 0 3 8 5 2 0 11 4 8
10530720994201020 1 3 0 5 4 7 2 0 0 1 0 2 0 11 4 2 13964720186201212 11 5 1 6 7 2 0 0 2 7 2 0 1 2 7 1
10530720995201074 1 7 4 3 7 7 2 0 2 2 6 2 0 11 6 4 1 3 9 7 3 0 0 0 1 0 2 2 0 11 3 1 11 5 1 6 7 2 0 7 7 8 2 0 111 4
10580723243201070 17437720198201266 13983720107201245 11 5 1 6 7 2 1 3 1 9 2 0 1 2 2 1
1 0 5 8 0 7 2 3 2 4 6 2 0 1 0 11 1 3 9 7 1 0 0 0 0 6 5 2 0 11 8 1 1 3 9 8 7 7 2 0 0 7 0 2 0 11 3 4 13971004562201077
10580723245201069 13975000136201024 1 3 9 8 7 7 2 0 11 5 2 0 1 2 5 1 1 3 9 7 1 7 2 1 6 8 7 2 0 11 4 6
13562000044201004 13982720028201244 1 6 5 11 7 2 0 0 7 9 2 0 1 2 1 9 1 6 5 11 7 2 0 0 1 4 2 0 11 8 4
1 3 5 7 2 7 2 0 1 0 9 2 0 11 9 5 13985000098201091 1 6 5 11 7 2 0 5 5 7 2 0 11 0 0 1 0 8 7 5 7 2 2 1 8 0 2 0 111 8
1 4 0 5 5 7 2 0 11 8 2 0 11 9 8 1 3 9 8 6 7 2 0 0 4 0 2 0 11 3 8 10805720875201261 13899000525201018
10183722854201245 13820720528201239 10882721394201251 13899000595201068
10235720036201093 13839722322201244 1 3 8 3 9 0 0 4 0 4 7 2 0 1 0 11 1 0 8 3 5 0 0 0 0 2 6 2 0 11 5 0
10240000907200946 13888000357201081 10855724205201229 1 0 8 4 0 7 2 3 2 2 8 2 0 11 0 2
1 0 2 8 0 7 2 1 2 2 0 2 0 11 9 6 13807000269200907 1 3 8 4 6 7 2 0 0 2 7 2 0 11 8 3 13849000094201077
1 0 2 8 0 7 2 3 3 3 1 2 0 11 3 7 18186721525201269 13807724797201242 13856000252201008
1 0 2 8 0 7 2 3 3 3 2 2 0 11 8 1 18186721250201263 10320002441201067 13888003976201028
1 0 2 8 0 7 2 3 3 3 3 2 0 11 2 6 10886721048201232 10120722797201239 13888005230201059
1 0 2 8 0 7 2 3 3 3 0 2 0 11 9 2 11 0 6 0 0 0 1 6 3 3 2 0 1 0 2 7 10980001359201041 11 6 1 0 0 0 9 8 2 8 2 0 0 8 2 7
1 3 2 2 7 7 2 0 7 1 9 2 0 111 9 1 3 9 7 3 0 0 0 0 7 9 2 0 11 8 4 10980004101200963 11 6 1 0 0 0 9 8 3 0 2 0 0 8 0 4
10940720084201287 1 3 9 7 3 0 0 0 0 8 1 2 0 11 5 3 10980009285200958 18186004078201018
11 0 4 0 0 0 0 9 1 5 2 0 0 9 1 0 1 3 9 7 3 0 0 0 0 8 2 2 0 11 0 6 13909000664200933 15455001530201084
11 0 6 5 7 2 1 4 4 6 2 0 1 2 8 5 1 3 9 7 3 0 0 0 0 8 3 2 0 11 4 2 16404000064200944 15463001019201083
11 0 8 0 0 0 0 5 5 1 2 0 0 9 9 3 1 3 9 7 3 0 0 0 0 8 4 2 0 11 9 7 11 0 2 0 7 2 1 2 8 4 2 0 1 0 3 0 11 0 6 5 7 2 0 6 5 5 2 0 1 0 4 0
11 0 8 0 0 0 0 9 3 4 2 0 0 9 6 1 1 3 9 7 3 0 0 0 0 8 5 2 0 11 3 1 11 0 4 0 7 2 0 3 6 1 2 0 11 8 7 13001000087201037
11 0 8 0 0 0 0 9 3 5 2 0 0 9 1 4 1 3 9 7 3 0 0 0 0 8 7 2 0 11 2 1 11 0 6 5 1 0 0 0 7 7 2 0 0 9 9 7 13973002823200880
11 0 8 0 0 0 0 9 3 6 2 0 0 9 5 1 1 3 9 7 3 0 0 0 0 9 6 2 0 1111 11 0 8 0 0 0 11 5 2 2 0 0 9 4 0 1 3 9 8 2 7 2 0 1 6 9 2 0 11 8 6
11 0 8 0 0 0 0 9 3 7 2 0 0 9 0 3 1 3 9 7 3 0 0 0 0 9 7 2 0 11 6 6 11 0 8 0 0 0 1 2 6 0 2 0 1 0 5 6 10830724446201256
11 0 8 0 7 2 0 7 7 3 2 0 11 4 1 1 3 9 7 3 0 0 0 0 9 8 2 0 111 9 11 0 8 0 0 0 7 4 6 8 2 0 0 9 4 5 10830724448201245
11 0 8 0 7 2 4 3 9 1 2 0 11 9 6 1 3 9 7 3 0 0 0 0 9 9 2 0 11 5 5 11 5 1 6 0 0 0 9 7 9 2 0 1 0 11 1 3 8 8 1 7 2 0 1 5 7 2 0 11 9 0
11 0 8 0 7 2 8 1 4 1 2 0 1 2 1 4 1 3 9 7 3 0 0 0 1 0 0 2 0 11 4 1 11 5 1 6 0 0 3 5 0 6 2 0 1 0 6 7 1 3 8 8 4 0 0 0 6 5 4 2 0 11 4 8
11 0 8 0 7 2 8 4 9 2 2 0 11 3 6 1 3 9 7 3 0 0 0 1 0 3 2 0 11 8 5 13971001347201014 1 3 8 8 4 7 2 0 8 4 3 2 0 1 2 11
11 0 8 0 7 2 8 4 9 5 2 0 11 7 0 1 3 9 7 3 0 0 0 1 0 4 2 0 11 2 0 1 3 7 9 9 7 2 0 1 5 6 2 0 11 8 4 1 6 5 8 7 7 2 0 0 1 4 2 0 11 0 9
11 0 8 0 7 2 8 4 9 6 2 0 111 4 1 3 9 7 3 0 0 0 1 0 5 2 0 11 7 4 1 3 8 5 7 7 2 0 2 7 4 2 0 11 5 1 1 0 8 6 5 7 2 0 4 0 8 2 0 11 4 6
11 0 8 0 7 2 8 4 9 7 2 0 11 6 9 1 3 9 7 3 0 0 0 1 0 6 2 0 111 9 1 3 8 8 7 0 0 0 0 4 4 2 0 111 4 13886000341201099
11 0 8 0 7 2 8 4 9 8 2 0 1111 1 3 9 7 3 0 0 0 1 0 7 2 0 11 6 3 11 0 2 0 0 0 3 1 5 3 2 0 0 9 3 3 13886000342201033
11 0 8 0 7 3 1 5 2 2 2 0 11 9 1 1 3 9 7 3 0 0 0 111 2 0 11 2 1 13017000022200989 13886000343201088
11 0 8 0 7 3 1 5 2 4 2 0 11 8 1 1 3 9 7 3 0 0 0 11 2 2 0 11 7 6 13502000276201069 13886000345201077
11 0 8 0 7 3 1 5 2 5 2 0 11 2 5 1 3 9 7 3 0 0 0 11 4 2 0 11 6 5 1 3 5 0 2 0 0 0 3 3 0 2 0 11 5 7 13886000349201055
11 0 8 0 7 2 8 4 9 4 2 0 11 2 5 1 3 9 7 3 0 0 0 11 5 2 0 111 8 1 0 3 2 0 7 2 2 3 6 8 2 0 11 2 4 13886000350201080

1 3 0 0 5 7 2 2 6 2 2 2 0 11 5 5 1 3 9 7 3 0 0 0 11 6 2 0 11 5 4 1 0 1 2 0 7 2 7 2 6 8 2 0 11 4 1 13886000344201022
1 3 8 0 7 0 0 1 6 2 1 2 0 11 3 8 1 3 9 7 3 0 0 0 11 7 2 0 11 0 7 10120722621201287 11 6 1 0 0 1 6 0 4 4 2 0 0 8 5 5
16707000525201016 1 3 9 7 3 0 0 0 0 8 6 2 0 11 8 6 10166720786201298 1 3 8 11 0 0 7 9 8 7 2 0 0 8 5 6
18186002124201044 1 3 9 7 3 0 0 0 11 3 2 0 1111 10166722753201282
13502000273201025 1 3 8 11 0 0 0 0 11 2 0 0 8 5 2 10280721567201058

5 - Processos administrativos fiscais transferidos para a DRJ Porto Alegre (RS):

15504728268201258 1 3 8 2 7 7 2 0 1 9 2 2 0 11 6 3 1 0 8 2 5 7 2 0 6 0 5 2 0 11 3 1 10725000250201016
15504728269201201 1 3 8 2 7 7 2 0 1 9 3 2 0 111 6 10855724227201299 1 3 7 6 6 7 2 0 5 5 3 2 0 11 3 3
15504728270201227 1 3 8 6 8 7 2 0 0 7 4 2 0 11 7 9 10183724427201200 1 6 6 9 6 7 2 0 1 0 2 2 0 11 6 5
15504728271201271 13807005220200932 1 0 2 8 0 7 2 1 7 8 6 2 0 111 8 13971004346201021
1 0 6 5 0 7 2 11 8 3 2 0 11 6 1 1 0 1 8 3 7 2 2 9 8 5 2 0 11 4 1 1 0 0 7 3 7 2 1 2 3 3 2 0 111 9 1 0 8 3 0 0 0 1 6 9 6 2 0 11 3 3
1 0 7 3 0 7 2 2 9 8 1 2 0 111 0 1 0 1 8 3 7 2 2 9 8 7 2 0 11 3 1 1 0 0 7 3 7 2 1 2 3 4 2 0 11 5 5 1 0 8 3 0 7 2 5 4 2 2 2 0 11 3 3
11 5 4 3 0 0 2 2 7 5 2 0 1 0 4 7 1 0 1 8 3 7 2 2 9 8 9 2 0 11 2 0 1 0 0 7 3 7 2 1 2 3 5 2 0 11 0 8 10845001282201064
1 3 7 9 4 7 2 0 0 1 2 2 0 11 7 8 1 0 1 8 3 7 2 2 9 9 0 2 0 11 5 4 1 0 0 7 3 7 2 1 2 3 8 2 0 11 3 3 10875722446201203
1 6 6 8 2 7 2 0 6 1 7 2 0 111 4 1 0 9 8 0 7 2 4 2 2 2 2 0 11 4 0 1 0 0 7 3 7 2 1 2 3 9 2 0 11 8 8 1 3 8 1 9 7 2 1 4 3 0 2 0 11 5 7
1 8 4 7 0 7 2 6 8 5 2 2 0 1111 1 3 9 2 5 0 0 0 1 0 1 2 0 11 6 1 1 0 0 7 3 7 2 1 2 4 0 2 0 1111 1 3 8 8 4 7 2 1 0 4 9 2 0 111 2
13982720420201293 13972000217201054 1 0 0 7 3 7 2 1 2 4 1 2 0 11 5 7 1 3 8 9 7 7 2 0 0 0 6 2 0 11 6 2
10880720046201286 1 0 8 4 0 7 2 1 0 9 3 2 0 11 3 2 1 0 0 7 3 7 2 1 2 4 6 2 0 11 8 0 13899720056201219
11 6 1 0 7 2 0 2 8 6 2 0 1 2 2 3 1 3 8 8 8 7 2 3 3 3 0 2 0 11 4 1 1 0 0 7 3 7 2 1 2 4 2 2 0 11 0 0 1 0 8 5 0 7 2 3 0 6 4 2 0 11 9 6
1 3 8 0 7 7 2 0 3 4 1 2 0 1 2 11 1 3 8 11 7 2 2 2 5 4 2 0 11 4 1 1 3 7 4 8 7 2 0 2 2 9 2 0 11 3 3 10855000439201015
1 6 3 2 7 7 2 1 8 1 5 2 0 11 4 4 18186724416201201 1 3 7 4 8 7 2 0 2 3 1 2 0 1111 1 0 8 6 5 7 2 0 7 5 4 2 0 11 2 4
1 8 1 8 6 7 2 3 0 3 1 2 0 11 3 8 13502000150201094 1 3 7 4 8 7 2 0 2 3 2 2 0 11 5 7 1 3 8 2 7 0 0 0 8 2 7 2 0 1111
11 0 6 0 0 0 0 0 8 6 2 0 0 9 2 9 10120724218201292 1 3 7 4 8 7 2 0 2 3 0 2 0 11 6 8 13840720080201215
1 0 1 6 6 7 2 3 0 5 3 2 0 11 2 4 1 3 6 6 0 7 2 0 8 4 2 2 0 1111 1 3 8 7 4 0 0 0 1 4 6 2 0 11 8 9 13867720135201299
1 0 6 6 0 7 2 3 6 9 3 2 0 11 5 3 1 0 9 8 3 7 2 11 2 4 2 0 1 0 4 0 1 8 1 8 6 0 11 6 5 0 2 0 0 8 8 1 13870000050201070
1 0 6 6 0 7 2 3 6 9 4 2 0 11 0 6 10930002650200999 1 0 6 6 0 7 2 4 5 9 6 2 0 11 8 8 13870720027201267
1 3 6 5 4 7 2 0 3 2 7 2 0 111 0 10950002077201019 1 0 6 4 0 7 2 2 9 0 9 2 0 11 0 0 1 3 8 7 4 0 0 0 1 3 0 2 0 11 7 6
1 0 9 8 0 7 2 3 0 6 9 2 0 11 3 3 10980004553200945 13605720002201201 1 3 8 7 4 7 2 0 0 5 0 2 0 11 3 1
1 0 9 8 0 7 2 3 0 7 0 2 0 11 6 8 1 0 9 8 0 7 2 6 5 4 2 2 0 11 3 4 13152720101201251 1 3 8 8 8 7 2 4 7 7 7 2 0 11 3 8
1 0 7 3 0 7 2 2 4 0 5 2 0 11 7 2 1 0 9 8 0 7 2 6 5 4 3 2 0 11 8 9 13161720478201209 1 0 8 8 0 7 3 1 2 8 7 2 0 11 7 0
1 8 0 4 3 7 2 0 0 5 1 2 0 11 8 1 13923000146200931 1 8 3 6 5 7 2 0 7 9 7 2 0 11 5 2 1 0 8 8 0 7 3 2 7 4 4 2 0 11 4 3
1 0 8 2 0 7 2 0 6 1 5 2 0 111 7 13907001006201012 1 8 3 6 5 7 2 1 8 9 8 2 0 11 4 1 1 0 8 8 0 7 3 2 3 8 9 2 0 1111
1 0 8 2 5 7 2 0 6 1 9 2 0 11 5 5 13936000282201016 1 3 9 3 1 7 2 0 0 1 0 2 0 11 6 7 11 6 1 0 0 0 9 1 4 6 2 0 1 0 3 9
1 0 8 2 5 7 2 0 6 2 0 2 0 11 8 0 10983720377201004 10073000330201085 1 3 8 0 7 7 2 1 5 5 8 2 0 11 5 0
1 0 8 2 5 7 2 0 6 2 2 2 0 11 7 9 11 5 1 6 0 0 0 0 2 3 2 0 11 9 1 1 0 0 7 3 7 2 0 1 6 3 2 0 11 7 3 1 3 8 0 7 7 2 1 5 5 9 2 0 11 0 2
1 0 8 2 5 7 2 0 7 2 8 2 0 11 7 2 1 3 9 8 2 0 0 0 1 2 4 2 0 11 9 1 1 0 0 7 3 7 2 0 1 6 4 2 0 111 8 1 3 8 11 7 2 3 9 0 1 2 0 11 3 1
10855002506201036 13881720106201249 10725000243201014

6 - Processos administrativos fiscais transferidos para a DRJ Recife (PE):

10510001358201033 10855720649201295 13971003176201068 13161720523201217
10510001361201057 13106000339201050 1 3 9 8 2 7 2 0 2 2 1 2 0 11 0 2 10235720046201029
10380725446201219 13106000376201068 1 3 9 8 2 7 2 0 2 2 7 2 0 11 7 1 13227000381201002
10380726141201224 13828720026201238 1 6 5 4 2 7 2 0 2 3 4 2 0 11 4 1 1 0 9 3 0 7 2 0 3 7 4 2 0 11 6 9
10380726142201279 13828720039201215 1 0 8 3 0 0 0 2 9 5 9 2 0 11 2 1 1 0 9 3 5 7 2 1 6 9 5 2 0 11 3 1
10384721243201213 13840000480201049 1 0 8 3 0 7 2 0 6 8 4 2 0 111 0 10940000177201020
10980723509201233 13873720038201217 1 0 8 6 0 7 2 1 5 9 5 2 0 11 2 5 10940720200201268
13749720188201256 1 3 8 8 6 7 2 0 6 7 0 2 0 1 2 11 1 0 8 6 0 7 2 1 5 9 6 2 0 11 7 0 10980005349200941
13964000622201071 13888005621201073 1 0 8 6 0 7 2 1 6 1 3 2 0 11 7 9 10980721533201076
1 3 8 2 8 0 0 0 0 6 5 2 0 11 3 4 1 5 9 5 4 0 0 0 0 0 4 2 0 11 5 7 1 0 8 6 0 7 2 2 1 9 2 2 0 11 0 1 10980725822201214
13829000074201034 11 6 1 0 0 0 1 2 8 4 2 0 0 9 3 6 13819000965201018 10980725876201018
13827720458201259 11 8 3 1 0 0 0 5 4 4 2 0 0 8 7 1 13837000258201003 1 3 9 1 0 7 2 0 7 7 2 2 0 111 0
13827720459201201 18186002620200883 13884000652201078 1 3 9 3 1 0 0 0 0 3 2 2 0 111 5
13827720460201228 18186002621200828 16624000647201014 13933000043201096
13827720461201272 1 0 5 8 0 7 2 1 6 1 6 2 0 11 5 9 10840000373201022 1 3 9 5 5 7 2 0 11 0 2 0 1 2 0 4
13827720462201217 10580722541201042 1 0 8 4 0 7 2 0 8 8 0 2 0 11 6 7 1 0 0 7 3 7 2 1 3 4 9 2 0 11 4 0
1 3 8 6 8 7 2 0 0 6 0 2 0 11 5 5 10580723541201060 10855000575201013 10886721005201257
10530724836200913 11 0 2 0 0 0 0 5 7 1 2 0 0 9 7 9 1 0 8 5 5 7 2 0 6 4 5 2 0 11 2 6 1 7 6 1 3 7 2 111 5 2 0 1 2 7 8
10384004940201044 1 3 5 5 8 7 2 1 8 6 4 2 0 11 7 5 1 0 8 5 5 0 0 111 8 2 0 1 0 3 8 18470721850201216
10380720085201052 1 3 5 6 0 0 0 0 0 11 2 0 1 0 7 6 1 3 8 3 0 7 2 1 3 7 2 2 0 1111 11 0 4 0 0 0 0 4 3 5 2 0 0 9 4 1
10650720226201271 11 6 2 1 0 0 0 0 9 4 2 0 1 0 1 4 13831000159201073 11 0 8 0 0 0 11 9 6 2 0 0 9 7 0
10675722125201257 11 6 2 1 0 0 0 0 9 5 2 0 1 0 5 1 13841000135201003 11 0 8 0 7 2 2 8 4 8 2 0 11 2 8
10215720370201085 10166006599201036 13841000125201060 11 0 8 0 7 2 2 8 4 9 2 0 11 7 2
10980720473200931 1 0 6 3 0 0 0 0 2 9 7 2 0 111 0 13876000444201078 11 0 8 0 7 2 5 3 9 1 2 0 1111
10980723530201239 1 0 6 4 0 7 2 1 4 1 5 2 0 11 0 8 13878000074201059 11 0 8 0 7 2 6 6 6 2 2 0 1 2 2 9
10980725528201202 13608720245201210 13887000225201060 13004000003200900
13819720785201218 10945000427201081 13887000234201051 13002720279201215
10708000054200916 11 0 4 0 7 2 1 4 6 0 2 0 11 8 6 13887000235201003 1 3 0 2 9 0 0 0 1 8 4 2 0 1 0 11
10730725754201227 11 0 6 5 1 0 0 3 2 9 2 0 1 0 11 13887000236201040 13054000029200954
10730728824201207 11 0 8 0 7 2 8 4 2 8 2 0 1 2 3 6 13887000237201094 1 3 0 7 6 0 0 0 1 7 4 2 0 1 0 11
11 5 2 0 7 2 0 0 3 0 2 0 1 2 2 5 10983720449201013 13887000238201039 1 7 6 9 8 0 0 0 1 0 5 2 0 11 2 1
12448722958201227 1 6 5 11 7 2 0 1 3 4 2 0 1 2 6 2 1 3 8 8 7 7 2 0 1 2 7 2 0 11 2 3 1 7 6 9 8 0 0 0 1 0 6 2 0 11 7 6
1 3 7 7 1 7 2 0 2 5 2 2 0 1 2 11 13840000330201035 1 3 8 8 8 7 2 11 9 4 2 0 11 5 5 13963720398201218
16682720135201245 13854720235201264 1 3 8 8 9 0 0 0 11 0 2 0 1 0 5 5 13972720036201218
16682720136201290 1 3 8 5 7 7 2 0 4 7 0 2 0 11 2 5 1 3 8 8 9 0 0 0 111 2 0 1 0 0 8 13983000095201077
1 7 6 1 3 7 2 11 3 0 2 0 11 3 5 1 3 8 5 7 7 2 0 4 7 1 2 0 11 7 0 1 3 8 8 9 0 0 0 11 2 2 0 1 0 4 4 13985000035201034
1 7 6 1 3 7 2 11 3 1 2 0 11 8 0 1 0 6 7 5 7 2 2 3 4 9 2 0 11 8 8 1 3 8 8 9 0 0 0 11 3 2 0 1 0 9 9 13884720368201283
1 7 6 1 3 7 2 11 3 2 2 0 11 2 4 10183720849201206 1 3 8 8 9 0 0 0 11 4 2 0 1 0 3 3 1 0 8 2 5 7 2 1 2 6 6 2 0 111 9
11 0 6 5 7 2 3 2 2 8 2 0 1 2 8 5 1 0 2 4 5 7 2 0 3 7 5 2 0 11 3 1 13889000139201037 1 0 8 4 0 7 2 0 5 2 3 2 0 11 0 7
11 0 8 0 7 2 0 4 0 5 2 0 1 2 8 3 1 0 2 4 5 7 2 0 3 7 6 2 0 11 8 6 13889720091201249 10850000526201012
11 0 8 0 7 2 2 7 3 1 2 0 1 0 6 3 1 0 2 4 5 7 2 0 3 7 7 2 0 11 2 1 13890000106201058 1 0 8 5 0 0 0 1 6 9 0 2 0 0 9 11
11 0 8 0 7 2 3 4 0 6 2 0 1 2 8 0 1 8 3 6 5 7 2 11 8 7 2 0 11 7 6 13890000107201001 10850001816200940
11 0 8 0 7 2 6 0 9 1 2 0 1 0 6 1 1 8 3 6 5 7 2 11 8 8 2 0 1111 13890000108201047 1 0 8 5 0 7 2 3 4 9 1 2 0 11 7 4
11 0 8 0 7 3 3 3 5 8 2 0 11 5 7 1 8 3 6 5 7 2 11 8 9 2 0 11 6 5 15901000036201097 10855721635201299
13961720105201212 10725000242201061 1 0 8 8 0 7 3 1 7 3 9 2 0 111 3 10855001579201019
1 3 9 7 7 0 0 0 1 3 4 2 0 11 0 4 1 0 7 3 0 7 2 1 4 0 7 2 0 11 4 4 1 0 8 8 0 7 3 2 3 7 3 2 0 11 0 8 13106000974201037
1 0 8 3 0 0 1 6 2 6 1 2 0 1 0 11 11 5 4 3 0 0 2 3 0 3 2 0 0 9 9 2 1 0 8 8 0 7 3 2 3 7 5 2 0 11 9 9 13821000097201019
10830016306201049 11 5 4 3 0 0 2 9 2 0 2 0 1 0 2 1 1 3 8 0 7 7 2 1 5 4 3 2 0 11 9 1 13821720146201203
10845003064201064 1 3 7 4 8 7 2 0 2 8 2 2 0 11 3 4 1 8 1 8 6 7 2 3 9 7 5 2 0 111 3 1 3 8 3 0 7 2 0 6 7 7 2 0 11 0 6
10845003065201017 1 3 7 4 9 7 2 0 0 6 0 2 0 111 0 1 0 5 1 0 7 2 3 8 4 6 2 0 11 8 6 13841000106201033
10845003066201053 1 3 7 4 9 7 2 0 0 7 5 2 0 11 7 0 10530722346201016 1 3 8 6 8 7 2 0 1 2 5 2 0 11 6 2
1 3 8 2 0 0 0 0 0 8 6 2 0 11 2 0 1 3 7 7 1 0 0 0 1 4 2 2 0 11 5 9 1 3 5 5 5 7 2 0 2 1 9 2 0 11 6 5 1 3 8 8 8 7 2 4 4 4 9 2 0 11 3 1
13839004294201018 11 0 3 0 0 0 0 7 7 5 2 0 1 0 2 4 1 0 3 1 5 0 0 0 0 1 9 2 0 0 9 11 13890000177201051
13839004295201062 11 0 4 0 7 2 0 0 2 6 2 0 1 0 0 6 1 0 1 2 0 7 2 6 3 0 1 2 0 111 5 1 4 1 9 1 7 2 0 0 8 8 2 0 11 5 5
13839004296201015 11 0 8 0 7 2 2 1 8 8 2 0 11 8 5 1 0 1 2 0 7 2 6 8 6 9 2 0 11 3 6 11 6 1 0 7 2 0 6 0 8 2 0 1 2 3 4
1 0 8 4 0 0 0 0 1 4 4 2 0 11 9 9 13003000090201031 1 0 6 4 0 7 2 2 3 7 3 2 0 111 4 1 8 1 8 6 0 0 1 5 3 7 2 0 11 9 2
1 0 8 4 0 0 0 0 1 4 5 2 0 11 3 3 1 3 0 1 6 7 2 0 1 3 3 2 0 11 3 0 10675722458201286
1 0 8 4 0 7 2 1 7 1 5 2 0 1 2 11 13963000525201099 1 8 1 8 3 7 2 0 0 4 3 2 0 11 3 1
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7 - Processos administrativos fiscais transferidos para a DRJ Ribeirão Preto (SP):

1 0 5 1 0 7 2 3 1 0 3 2 0 111 4 1 0 0 7 3 7 2 0 9 3 5 2 0 11 7 7 1 3 9 7 3 7 2 0 2 2 4 2 0 11 4 7 1 0 8 8 0 7 3 1 8 8 3 2 0 11 5 0
1 0 5 1 0 7 2 3 8 11 2 0 11 4 7 1 0 0 7 3 7 2 0 9 3 6 2 0 1111 1 3 9 7 3 7 2 0 2 4 7 2 0 11 5 1 1 0 8 8 0 7 3 1 8 8 5 2 0 11 4 9
1 0 5 1 0 7 2 3 9 7 2 2 0 11 3 1 1 0 0 7 3 7 2 0 9 3 7 2 0 11 6 6 1 3 9 7 3 7 2 0 2 4 8 2 0 11 0 4 1 0 8 8 0 7 3 1 8 8 6 2 0 11 9 3
1 3 5 7 2 7 2 0 0 3 9 2 0 11 7 5 1 0 0 7 3 7 2 0 9 6 9 2 0 11 6 1 1 3 9 7 3 7 2 0 2 4 9 2 0 11 4 1 1 0 8 8 0 7 3 1 8 9 0 2 0 11 5 1
1 0 3 2 5 7 2 0 5 9 8 2 0 111 7 1 0 0 7 3 7 2 0 9 8 4 2 0 111 8 1 3 9 7 3 7 2 0 2 5 1 2 0 111 0 1 0 8 8 0 7 3 1 8 9 1 2 0 11 0 4
1 0 3 2 5 7 2 0 6 0 1 2 0 11 9 4 1 0 0 7 3 7 2 0 9 7 0 2 0 11 9 6 1 3 9 7 3 7 2 0 2 7 9 2 0 11 5 7 1 0 8 8 0 7 3 1 8 9 9 2 0 11 6 2
1 0 3 2 5 7 2 0 6 0 2 2 0 11 3 9 1 0 7 2 5 7 2 1 2 8 9 2 0 11 4 3 1 3 9 7 3 7 2 0 2 8 0 2 0 11 8 1 1 0 8 8 0 7 3 1 9 0 0 2 0 11 5 9
1 0 3 2 5 7 2 0 6 0 3 2 0 11 8 3 1 0 7 3 0 7 2 2 9 7 7 2 0 11 5 1 1 3 9 7 3 7 2 0 2 8 1 2 0 11 2 6 1 0 8 8 0 7 3 2 1 0 7 2 0 11 7 7
1 0 3 2 5 7 2 0 6 0 4 2 0 11 2 8 1 0 7 3 5 7 2 1 6 8 2 2 0 111 8 1 3 9 7 3 7 2 0 2 8 2 2 0 11 7 1 1 0 8 8 0 7 3 2 1 0 8 2 0 1111
1 0 3 2 5 7 2 0 6 0 5 2 0 11 7 2 1 0 7 3 5 7 2 1 6 9 4 2 0 11 4 2 13977000088201054 1 0 8 8 0 7 3 2 11 5 2 0 111 3
1 0 3 2 5 7 2 0 6 0 6 2 0 111 7 1 0 7 3 5 7 2 1 7 1 4 2 0 11 8 5 1 3 9 8 3 7 2 0 1 0 4 2 0 11 2 1 1 0 8 8 0 7 3 2 11 6 2 0 11 6 8
1 0 3 2 5 7 2 0 6 0 7 2 0 11 6 1 1 0 7 3 5 7 2 1 7 7 4 2 0 11 0 6 1 3 9 8 3 7 2 0 1 3 1 2 0 11 0 1 1 0 8 8 0 7 3 2 1 8 7 2 0 11 6 1
1 0 3 2 5 7 2 0 6 0 8 2 0 111 4 1 0 7 3 0 7 2 3 2 1 2 2 0 11 3 9 1 3 9 8 3 7 2 0 1 3 3 2 0 11 9 2 1 0 8 8 0 7 3 2 1 8 9 2 0 11 5 0
1 0 3 2 5 7 2 0 6 0 9 2 0 11 5 1 1 0 7 3 0 7 2 3 2 7 3 2 0 11 0 4 1 3 9 8 3 7 2 0 1 3 5 2 0 11 8 1 1 0 8 8 0 7 3 2 1 9 0 2 0 11 8 4
1 0 3 2 5 7 2 0 6 1 9 2 0 11 9 6 1 0 7 2 5 7 2 1 5 2 1 2 0 11 4 3 1 3 9 8 3 7 2 0 1 3 7 2 0 11 7 1 1 0 8 8 0 7 3 2 1 9 1 2 0 11 2 9
1 0 3 2 5 7 2 0 6 2 0 2 0 1111 11 5 4 3 0 0 0 0 3 0 2 0 11 6 6 1 3 9 8 3 7 2 0 1 4 1 2 0 11 3 9 1 0 8 8 0 7 3 2 2 4 1 2 0 11 7 8
1 0 3 8 0 7 2 7 6 4 6 2 0 11 2 5 1 2 4 4 8 7 3 1 3 6 0 2 0 11 4 8 1 3 9 8 4 7 2 0 7 8 6 2 0 11 6 1 1 0 8 8 0 7 3 2 3 3 5 2 0 11 4 7
1 0 3 8 0 7 2 7 6 5 0 2 0 11 9 3 1 2 4 4 8 7 3 2 1 0 7 2 0 111 0 1 3 9 8 4 7 2 0 8 4 6 2 0 11 4 6 1 0 8 8 0 7 3 2 3 3 7 2 0 11 3 6
1 0 3 8 0 7 2 7 7 9 5 2 0 11 9 4 1 2 4 4 8 7 3 2 1 0 8 2 0 11 5 6 1 3 9 8 4 7 2 1 0 3 3 2 0 11 7 3 1 0 8 8 0 7 3 2 3 4 0 2 0 11 5 0
1 3 3 0 4 7 2 0 0 0 9 2 0 11 2 9 1 3 7 7 0 7 2 0 6 6 5 2 0 11 2 5 1 3 9 8 3 7 2 0 1 3 4 2 0 11 3 7 1 0 8 8 0 7 3 2 3 4 1 2 0 11 0 2
13307000075201078 1 3 7 7 0 7 2 0 6 6 6 2 0 11 7 0 1 3 9 8 3 7 2 0 1 3 6 2 0 11 2 6 1 0 8 8 0 7 3 2 7 9 3 2 0 11 8 6
13317000050201055 1 3 7 7 0 7 2 0 6 6 7 2 0 111 4 1 0 8 2 1 7 2 0 2 7 8 2 0 11 5 8 1 0 8 8 0 7 3 2 7 9 4 2 0 11 2 1
1 0 6 4 0 7 2 2 8 1 7 2 0 1111 1 3 7 7 0 7 2 0 6 6 8 2 0 11 6 9 1 0 8 2 1 7 2 0 2 7 9 2 0 11 0 1 1 0 8 8 0 7 3 1 7 9 3 2 0 11 6 9
1 0 6 4 0 7 2 2 8 9 3 2 0 11 2 7 1 3 7 9 4 7 2 0 0 1 5 2 0 111 0 1 0 8 7 5 7 2 2 2 9 7 2 0 11 9 3 1 0 8 8 0 7 3 2 2 4 2 2 0 111 2
1 0 6 4 0 7 2 2 9 0 5 2 0 111 3 1 3 7 9 4 7 2 0 0 1 6 2 0 11 5 6 1 2 4 9 3 7 2 0 0 4 8 2 0 11 8 3 1 3 8 0 7 7 2 1 2 2 1 2 0 11 4 2
1 0 6 4 0 7 2 2 9 0 6 2 0 11 6 8 1 3 7 9 4 7 2 0 0 1 7 2 0 11 0 9 1 2 4 9 3 7 2 0 0 4 9 2 0 11 2 8 1 3 8 0 7 7 2 1 2 2 2 2 0 11 9 7
1 0 6 4 0 7 2 2 9 0 7 2 0 1111 1 7 6 1 3 7 2 0 7 0 2 2 0 11 6 9 1 3 8 1 9 7 2 1 2 8 3 2 0 111 5 1 3 8 0 7 7 2 1 4 0 7 2 0 11 0 0
1 0 6 4 0 7 2 2 9 0 8 2 0 11 5 7 1 7 6 1 3 7 2 0 7 0 7 2 0 11 9 1 1 3 8 3 7 7 2 0 8 1 5 2 0 11 8 9 1 3 8 0 7 7 2 1 4 3 4 2 0 11 7 4
1 0 6 5 0 7 2 1 0 7 3 2 0 11 0 7 1 7 6 1 3 7 2 0 7 6 9 2 0 11 0 1 1 3 8 6 2 7 2 0 1 2 4 2 0 11 7 8 1 3 8 0 7 7 2 1 4 3 5 2 0 111 9
1 0 6 5 0 7 2 111 7 2 0 11 9 1 1 7 6 1 3 7 2 0 7 8 8 2 0 11 2 0 1 3 8 8 1 7 2 0 1 5 6 2 0 11 4 5 1 3 8 0 7 7 2 1 4 3 6 2 0 11 6 3
1 0 6 6 0 7 2 3 4 0 2 2 0 11 2 7 1 7 6 1 3 7 2 0 7 9 0 2 0 11 0 7 1 3 8 8 1 7 2 0 1 8 3 2 0 111 8 1 3 8 0 7 7 2 1 4 3 7 2 0 111 6
1 0 6 6 0 7 2 3 4 0 3 2 0 11 7 1 1 7 6 1 3 7 2 1 6 6 2 2 0 11 7 2 1 3 8 8 4 7 2 11 0 2 2 0 11 7 7 1 3 8 0 7 7 2 1 5 5 5 2 0 111 6
1 3 6 0 5 7 2 0 0 9 6 2 0 11 2 0 1 7 6 1 3 7 2 1 7 6 7 2 0 11 2 1 13898720309201256 1 3 8 11 7 2 3 5 9 9 2 0 1111
1 3 6 0 5 7 2 0 0 9 7 2 0 11 7 4 1 7 6 1 3 7 2 1 7 6 8 2 0 11 7 6 1 6 0 4 1 7 2 0 0 1 0 2 0 11 8 0 1 3 8 6 2 7 2 0 1 2 1 2 0 11 3 4
1 3 6 3 1 7 2 0 0 7 4 2 0 11 4 2 1 7 6 1 3 7 2 1 7 6 9 2 0 1111 1 0 8 8 0 7 3 11 2 6 2 0 11 8 6 1 6 3 2 7 7 2 0 9 4 0 2 0 11 3 7
1 3 6 3 1 7 2 0 0 7 5 2 0 11 9 7 11 0 8 0 7 2 6 8 7 8 2 0 1111 1 0 8 8 0 7 3 1 4 5 8 2 0 11 6 1 1 6 3 2 7 7 2 0 9 4 1 2 0 11 8 1
1 3 6 3 1 7 2 0 0 7 9 2 0 11 7 5 1 3 0 0 5 7 2 1 8 4 2 2 0 11 6 1 1 0 8 8 0 7 3 1 4 5 9 2 0 111 3 1 6 3 2 7 7 2 0 9 4 2 2 0 11 2 6
1 3 6 3 1 7 2 0 0 9 7 2 0 11 5 7 1 3 0 1 6 7 2 0 1 4 9 2 0 11 4 2 1 0 8 8 0 7 3 1 4 6 8 2 0 11 0 4 1 6 3 2 7 7 2 0 9 4 3 2 0 11 7 1
1 3 6 3 1 7 2 0 11 3 2 0 111 0 1 7 6 9 8 7 2 0 2 0 8 2 0 111 0 1 0 8 8 0 7 3 1 4 7 0 2 0 11 7 5 1 6 3 2 7 7 2 0 9 4 4 2 0 111 5
1 3 6 3 1 7 2 0 11 5 2 0 11 0 9 1 7 6 9 8 7 2 0 2 0 9 2 0 11 5 6 1 0 8 8 0 7 3 1 5 4 0 2 0 11 9 5 1 6 3 2 7 7 2 0 9 4 5 2 0 11 6 0
1 3 6 3 7 7 2 0 2 1 8 2 0 111 9 1 7 6 9 8 7 2 0 2 1 2 2 0 11 7 0 1 0 8 8 0 7 3 1 5 4 1 2 0 11 3 0 1 6 3 2 7 7 2 0 9 4 6 2 0 111 2
13656720751201225 1 7 6 9 8 7 2 0 2 1 3 2 0 111 4 1 0 8 8 0 7 3 1 5 5 2 2 0 111 0 1 6 3 2 7 7 2 0 9 4 7 2 0 11 5 9
1 3 6 7 9 7 2 0 1 9 4 2 0 11 0 1 1 7 6 9 8 7 2 0 2 1 4 2 0 11 6 9 1 0 8 8 0 7 3 1 5 5 3 2 0 11 6 4 1 6 3 2 7 7 2 0 9 4 8 2 0 11 0 1
1 7 9 3 3 7 2 0 4 0 7 2 0 11 9 0 1 7 6 9 8 7 2 0 2 1 5 2 0 1111 1 0 8 8 0 7 3 1 7 8 5 2 0 111 2 1 6 3 2 7 7 2 0 9 4 9 2 0 11 4 8
1 0 2 8 0 0 0 0 9 6 8 2 0 11 5 1 11 5 1 6 7 2 2 0 8 7 2 0 11 4 7 1 0 8 8 0 7 3 1 7 8 7 2 0 111 0 1 6 3 2 7 7 2 0 9 5 0 2 0 11 7 2
1 0 2 8 0 7 2 1 7 1 6 2 0 11 6 0 11 5 1 6 7 2 2 1 5 0 2 0 11 4 5 1 0 8 8 0 7 3 1 7 9 2 2 0 111 4 1 6 3 2 7 7 2 0 9 5 1 2 0 111 7
1 0 2 8 0 7 2 1 7 9 2 2 0 11 7 5 1 3 9 6 1 7 2 0 1 6 9 2 0 11 2 4 1 0 8 8 0 7 3 1 7 9 8 2 0 11 9 1 1 8 1 8 6 7 2 1 0 4 5 2 0 111 7
1 0 2 8 0 7 2 1 7 9 7 2 0 11 0 6 1 3 9 6 1 7 2 0 1 7 0 2 0 11 5 9 1 0 8 8 0 7 3 1 7 9 9 2 0 11 3 6 1 8 1 8 6 7 2 3 3 6 9 2 0 11 9 0
1 0 2 8 0 7 2 1 8 0 9 2 0 11 9 4 1 3 9 6 3 7 2 0 2 1 4 2 0 11 2 1 1 0 8 8 0 7 3 1 8 0 0 2 0 11 2 2 1 8 1 8 6 7 2 3 3 7 0 2 0 111 4
1 0 2 8 0 7 2 1 8 1 0 2 0 111 9 1 3 9 6 3 7 2 0 2 1 5 2 0 11 7 5 1 0 8 8 0 7 3 1 8 0 1 2 0 11 7 7 1 8 1 8 6 7 2 3 7 2 6 2 0 111 0
1 3 2 2 7 7 2 0 6 3 7 2 0 11 7 4 1 3 9 6 3 7 2 0 2 1 6 2 0 111 0 1 0 8 8 0 7 3 1 8 0 7 2 0 11 4 4 1 8 1 8 6 7 2 3 7 2 7 2 0 11 6 4
1 0 0 7 3 7 2 0 9 2 7 2 0 11 2 1 1 3 9 6 4 7 2 0 11 4 2 0 11 9 4 1 0 8 8 0 7 3 1 8 0 8 2 0 11 9 9 1 8 1 8 6 7 2 3 7 2 8 2 0 111 7
1 0 0 7 3 7 2 0 9 2 8 2 0 11 7 5 1 3 9 7 1 7 2 1 7 4 1 2 0 11 5 3 1 0 8 8 0 7 3 1 8 1 0 2 0 11 6 8 1 8 1 8 6 7 2 3 7 2 9 2 0 11 5 3
1 0 0 7 3 7 2 0 9 2 9 2 0 111 0 13973000459201038 1 0 8 8 0 7 3 1 8 11 2 0 1111 1 8 1 8 6 7 2 3 7 3 0 2 0 11 8 8
1 0 0 7 3 7 2 0 9 3 0 2 0 11 4 4 1 3 9 7 3 7 2 0 2 0 7 2 0 111 8 1 0 8 8 0 7 3 1 8 1 7 2 0 11 8 0 1 8 1 8 6 7 2 3 7 3 1 2 0 11 2 2
1 0 0 7 3 7 2 0 9 3 1 2 0 11 9 9 1 3 9 7 3 7 2 0 2 0 9 2 0 11 0 7 1 0 8 8 0 7 3 1 8 1 8 2 0 11 2 4 1 8 1 8 6 7 2 8 8 8 8 2 0 11 4 4
1 0 0 7 3 7 2 0 9 3 2 2 0 11 3 3 1 3 9 7 3 7 2 0 2 2 1 2 0 1111 1 0 8 8 0 7 3 1 8 7 6 2 0 11 5 8
1 0 0 7 3 7 2 0 9 3 3 2 0 11 8 8 1 3 9 7 3 7 2 0 2 2 2 2 0 11 5 8 1 0 8 8 0 7 3 1 8 7 7 2 0 11 0 1
1 0 0 7 3 7 2 0 9 3 4 2 0 11 2 2 1 3 9 7 3 7 2 0 2 2 3 2 0 11 0 1 1 0 8 8 0 7 3 1 8 8 1 2 0 11 6 1

ANEXO II

1 - Processos administrativos fiscais movimentados para a DRJ Campinas (SP):

1 0 8 3 0 0 0 2 0 8 1 2 0 11 2 4 10830006022201044 1 2 4 9 3 0 0 0 0 2 3 2 0 11 6 0 1 3 8 8 3 0 0 0 0 6 9 2 0 11 5 8
1 0 8 3 0 0 0 2 0 8 2 2 0 11 7 9 10821000756201029 13816000162201085 13893720199201272
1 0 8 3 0 0 0 2 0 8 3 2 0 111 3 10830724263201231 1 3 8 3 9 7 2 1 9 1 9 2 0 11 9 1 13894000674201019
1 0 8 3 0 0 0 2 0 8 4 2 0 11 6 8 10830724352201287 1 3 8 3 9 7 2 1 9 7 3 2 0 11 3 6 13896002552201047
1 0 8 3 0 0 0 2 0 8 5 2 0 1111 10845001756201078 1 3 8 3 9 7 2 2 1 5 8 2 0 11 9 4 13896002553201091
1 0 8 3 0 0 0 5 11 2 2 0 1 0 1 8 10845003005201096 13839722172201279 1 3 8 9 6 7 2 1 5 9 4 2 0 11 6 1

1 0 8 3 0 0 0 5 11 8 2 0 1 0 9 5 1 0 8 4 5 7 2 2 5 1 2 2 0 1111 1 3 8 3 9 7 2 3 5 9 3 2 0 11 3 6 13897000169201044
10830005125201097 10860720792201216 13882000434201053 13899720236201292
1 0 8 3 0 0 0 5 3 4 5 2 0 1 0 11 10875720322201285 13882000582201078
10830005840201020 11 4 8 3 0 0 0 0 9 1 2 0 1 0 0 2 1 3 8 8 4 7 2 0 9 7 1 2 0 11 8 4

2 - Processos administrativos fiscais movimentados para a DRJ Campo Grande (MS):

1 0 1 8 3 0 0 1 5 3 1 2 0 11 3 3 13162720019201215 19708720028201270

3 - Processos administrativos fiscais movimentados para a DRJ Juiz de Fora (MG):

1 0 6 7 0 7 2 0 9 9 1 2 0 11 7 2 1 0 6 6 0 7 2 0 9 7 3 2 0 111 8 1 3 0 11 7 2 0 2 3 4 2 0 11 5 1 1 3 6 2 9 0 0 0 6 5 7 2 0 11 0 1
1 0 6 4 0 7 2 2 2 5 2 2 0 11 7 2 1 3 0 11 7 2 0 0 3 1 2 0 11 6 4 1 3 0 11 7 2 0 2 3 6 2 0 11 4 0 13634720603201269
1 0 6 6 0 7 2 1 0 4 4 2 0 111 8 1 3 0 11 7 2 0 0 3 2 2 0 111 7 1 3 6 3 1 0 0 0 0 8 1 2 0 11 2 4 13631720127201214
1 0 6 6 0 7 2 1 0 4 5 2 0 11 6 2 1 3 0 11 7 2 0 0 3 3 2 0 11 5 3 13639720040201269 1 3 6 6 0 7 2 0 8 6 3 2 0 11 3 6
1 0 6 6 0 7 2 1 0 4 6 2 0 111 5 1 3 0 11 7 2 0 0 4 1 2 0 11 0 8 1 0 6 4 0 7 2 4 0 9 8 2 0 11 7 3 1 0 6 4 0 7 2 0 3 6 6 2 0 11 8 8
1 0 6 6 0 7 2 1 3 0 5 2 0 11 0 8 1 3 0 11 7 2 0 2 3 1 2 0 111 7 1 0 6 6 0 7 2 4 4 6 6 2 0 11 4 5 1 3 6 4 6 0 0 0 0 5 1 2 0 11 5 9
1 0 6 7 5 7 2 1 6 4 7 2 0 11 5 1 1 3 0 11 7 2 0 2 3 2 2 0 11 6 1 1 3 6 2 7 7 2 0 0 0 7 2 0 11 9 7 1 7 9 3 3 7 2 0 3 9 9 2 0 11 8 1

4 - Processos administrativos fiscais movimentados para a DRJ Porto Alegre (RS):

11 0 6 5 7 2 5 2 1 9 2 0 11 4 8 11 0 8 0 7 2 4 3 8 8 2 0 11 7 2 11 0 8 0 7 2 3 5 7 1 2 0 11 5 1 17230000049201031
11 0 8 0 7 2 11 2 1 2 0 1 2 1 2 13061000277201040 11 0 8 0 7 2 8 0 4 9 2 0 11 6 5 1 7 4 3 7 7 2 0 1 0 8 2 0 11 5 6
11 0 8 0 7 3 1 4 9 1 2 0 11 7 9 11 0 7 0 0 0 0 1 7 4 2 0 11 2 6 11 0 8 0 7 2 8 0 5 0 2 0 11 9 0 1 3 0 6 3 7 2 0 0 7 6 2 0 11 2 3
11 0 8 0 7 3 1 7 3 1 2 0 11 3 5 11 0 8 0 7 2 2 8 5 8 2 0 1 0 8 2 11 0 8 0 7 2 8 0 5 1 2 0 11 3 4 13245720098201236
11 0 8 0 7 3 2 1 4 3 2 0 111 9 11 0 8 0 7 2 3 5 4 4 2 0 11 8 8 11 0 8 0 7 2 8 0 4 8 2 0 1111 11 0 4 0 0 0 0 7 2 6 2 0 1 0 7 2
11 0 8 0 7 3 2 5 5 6 2 0 11 0 1 11 0 8 0 7 2 3 5 4 5 2 0 11 2 2 13005000660200939 11 0 8 0 7 2 2 4 6 2 2 0 1 2 0 5
1 3 0 0 5 7 2 1 5 5 8 2 0 11 9 5 11 0 8 0 7 2 3 5 4 8 2 0 11 6 6 13037720013201275 11 0 8 0 7 2 3 6 7 5 2 0 1 0 8 4
13019720001201269 11 0 8 0 7 2 3 5 5 2 2 0 11 2 4 13061000146201062 13003000218201066
11 0 8 0 7 2 4 4 4 3 2 0 11 2 4 11 0 8 0 7 2 3 5 7 0 2 0 111 4 15249000339200917

PORTARIA Nº 559, DE 2 DE MAIO DE 2013

Transfere a competência para julgamento de processos administrativos fiscais
entre Delegacias da Receita Federal do Brasil de Julgamento (DRJ) que
especifica.

O SUBSECRETÁRIO DE TRIBUTAÇÃO E CONTENCIOSO DA SECRETARIA DA RE-
CEITA FEDERAL DO BRASIL, no uso da atribuição que lhe confere o inciso II do art. 282 do
Regimento Interno da Secretaria da Receita Federal do Brasil, aprovado pela Portaria MF nº 203, de 14
de maio de 2012, resolve:

Art. 1º Fica transferida a competência para julgamento dos processos administrativos fiscais
relacionados no Anexo Único a esta Portaria, para as Delegacias da Receita Federal do Brasil de
Julgamento nele indicadas.

Art. 2º Os processos a que se refere o art. 1º deverão ser transferidos eletronicamente no prazo
de 5 (cinco) dias, contados da data de publicação desta Portaria.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

SANDRO DE VARGAS SERPA

ANEXO ÚNICO

1 - Processos administrativos fiscais transferidos da DRJ Juiz de Fora (MG) para a DRJ
Ribeirão Preto (SP):

1 0 6 6 0 9 0 0 2 3 6 2 0 11 9 9 1 0 6 6 0 9 0 0 2 3 7 2 0 11 3 3 1 0 6 6 0 9 0 0 2 3 3 2 0 11 5 5 1 0 6 6 0 9 0 0 2 3 5 2 0 11 4 4
1 0 6 6 0 9 0 0 2 3 4 2 0 11 0 8 - - -

2 - Processos administrativos fiscais transferidos da DRJ Porto Alegre (RS) para a DRJ Ribeirão
Preto (SP):

11 0 2 0 9 0 1 5 5 6 2 0 1 2 4 5 11 0 2 0 9 0 1 5 2 5 2 0 1 2 9 4 11 0 2 0 9 0 1 5 4 5 2 0 1 2 6 5 11 0 2 0 9 0 1 5 3 8 2 0 1 2 6 3
11 0 2 0 9 0 1 5 5 9 2 0 1 2 8 9 11 0 2 0 9 0 1 5 4 0 2 0 1 2 3 2 11 0 2 0 9 0 1 5 5 8 2 0 1 2 3 4 11 0 2 0 9 0 1 5 5 4 2 0 1 2 5 6
11 0 2 0 9 0 1 5 4 1 2 0 1 2 8 7 11 0 2 0 9 0 1 5 5 2 2 0 1 2 6 7 11 0 2 0 9 0 1 5 3 6 2 0 1 2 7 4 11 0 2 0 9 0 1 5 3 7 2 0 1 2 1 9
11 0 2 0 9 0 1 5 3 9 2 0 1 2 1 6 11 0 2 0 9 0 1 5 4 4 2 0 1 2 11 11 0 2 0 9 0 1 5 4 6 2 0 1 2 1 8 11 0 2 0 9 0 1 5 5 1 2 0 1 2 1 2
11 0 2 0 9 0 1 5 5 3 2 0 1 2 1 0 11 0 2 0 9 0 1 5 5 5 2 0 1 2 0 9 11 0 2 0 9 0 1 5 5 7 2 0 1 2 9 0 11 0 2 0 9 0 1 5 4 7 2 0 1 2 5 4

3 - Processos administrativos fiscais transferidos da DRJ São Paulo (SP) para a DRJ Rio de
Janeiro (RJ):

19515722229201279 19515722180201254 1 9 5 1 5 7 2 2 0 8 8 2 0 1111

RETIFICAÇÃO

No Anexo Único à Portaria RFB/Sutri nº 513, de 24 de abril
de 2013, publicada nas páginas 35 e 36 da Seção 1 da Edição do
Diário Oficial da União (DOU) nº 79, de 25 de abril de 2013:

Onde se lê:
"PROCESSOS TRANSFERIDOS DA DRJ FLORIANÓPO-

LIS PARA A DRJ RECIFE:
11 0 11 . 7 2 0 5 5 7 / 2 0 1 0 - 0 8 . . . "
Leia-se:
"PROCESSOS TRANSFERIDOS DA DRJ FLORIANÓPO-

LIS PARA A DRJ RECIFE:
11 0 11 . 7 2 0 5 5 7 / 2 0 1 2 - 0 8 . . . "
Onde se lê:
"PROCESSOS TRANSFERIDOS DA DRJ FLORIANÓPO-

LIS PARA A DRJ FORTALEZA:
(...)
1 0 9 2 0 . 7 2 2 8 4 2 / 2 0 11 - 7 7 . . . "
Leia-se:
"PROCESSOS TRANSFERIDOS DA DRJ FLORIANÓPO-

LIS PARA A DRJ FORTALEZA:
(...)
1 0 9 2 0 . 7 2 2 8 2 4 / 2 0 11 - 7 7 . . . "

COORDENAÇÃO-GERAL DE TRIBUTAÇÃO
COORDENADORA DE TRIBUTOS

SOBRE A RENDA, PATRIMÔNIO E OPERAÇÕES
FINANCEIRAS

ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO Nº 12,
DE 2 DE MAIO DE 2013

Divulga a cotação média do dólar dos Es-
tados Unidos da América no mês de março
do ano-calendário de 2013, para efeito da
apuração do ganho de capital na alienação
de moeda estrangeira mantida em espécie.

A COORDENADORA DE TRIBUTOS SOBRE A RENDA,
PATRIMÔNIO E OPERAÇÕES FINANCEIRAS, no uso da atri-
buição que lhe confere o inciso V do art. 293 do Regimento Interno
da Secretaria da Receita Federal do Brasil, aprovado pela Portaria MF
nº 203, de 14 de maio de 2012, da delegação de competência de que
trata o art. 3º da Portaria da Cosit nº 3, de 8 de maio de 2008, e tendo
em vista o disposto no § 7º do art. 24 da Medida Provisória nº 2.158-
35, de 24 de agosto de 2001, e nos §§ 2º e 4º do art. 7º da Instrução
Normativa SRF nº 118, de 28 de dezembro de 2000, declara:

Artigo único. Para efeito da apuração do ganho de capital na
alienação de moeda estrangeira mantida em espécie, no mês de março
do ano-calendário de 2013, deve ser utilizada na conversão para
reais:

I - do valor de alienação, a cotação média mensal do dólar
dos Estados Unidos da América, para compra, correspondente a R$
1,9823;

II - do valor de custo de aquisição, a cotação média mensal
do dólar dos Estados Unidos da América, para venda, correspondente
a R$ 1,9828.

CLÁUDIA LÚCIA PIMENTEL MARTINS DA
S I LVA

SUPERINTENDÊNCIAS REGIONAIS
1ª REGIÃO FISCAL

ALFÂNDEGA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL
NO AEROPORTO INTERNACIONAL DE BRASÍLIA-

PRESIDENTE JUSCELINO KUBITSCHEK

ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO Nº 95,
DE 30 DE ABRIL DE 2013

O INSPETOR-CHEFE ADJUNTO DA ALFÂNDEGA DO
AEROPORTO INTERNACIONAL DE BRASILIA - PRESIDENTE
JUSCELINO KUBITSCHEK, no uso de suas atribuições e de acordo
com a competência conferida pelo art. 11, § 3º da Instrução Nor-
mativa SRF nº 338, de 7 de julho de 2003, atendendo ao que consta
do processo nº 10111.720825/2013-73 e com fundamento no art. 131
combinado com o art. 124 do Regulamento Aduaneiro, aprovado pelo
Decreto nº 6.759, de 05/02/2009, declara:

Face à dispensa do pagamento de tributos, por efeito de
depreciação, e após a publicação do presente ato no Diário Oficial da
União, acha-se liberado, para fins de transferência de propriedade o
veículo marca BMW, modelo 530I NU91, ano 2008, cor azul, chassi
WBANU910X9CT28709, desembaraçado pela Declaração de Impor-
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tação nº 08/1995233-2, de 15.12.2008, pela Alfândega do Porto de
Santos, de propriedade do Sr. Wilhelm Meier, CPF 750.416.771-15,
para o Sr. Juan Diego Pablo Ferrés Dellapiane, CPF 872.239.888-
00.

Este Ato Declaratório somente produzirá efeitos perante o
Departamento de Trânsito quando acompanhado de cópia da sua
publicação no Diário Oficial da União.

LUIS EMILIO VINUEZA MARTINS
Inspetor-Chefe Adjunto

DELEGACIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL
EM GOIÂNIA

ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO Nº 15,
DE 2 DE MAIO DE 2013

Habilitação para operar o Regime Especial
de Incentivos para o Desenvolvimento da
Infra-Estrutura (REIDI).

O DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM
GOIÂNIA, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Art.
302 do Regimento Interno da Secretaria da Receita Federal do Brasil,
aprovado pela Portaria MF n° 203, de 14 de maio de 2012, e tendo
em vista o disposto nos artigos 1° a 5º da Lei nº 11.488, de 15 de
junho de 2007, no art. 16 do Decreto nº 6.144, de 3 de julho de 2007,
e na Instrução Normativa RFB nº 758/2007, alterada pelas IN RFB
n.º 778, de 2007, nº 955, de 2009, nº 1.237, de 2012; e nº 1.267, de
2012, e considerando o que consta no processo nº
10120.000019/2013-76, resolve:

Art. 1º - Habilitar no Regime Especial de Incentivos para o
Desenvolvimento da Infra-Estrutura (Reidi) a pessoa jurídica TAM-
BORIL ENERGETICA S/A., CNPJ: 14.897.684/0001-80, CEI:
51.216.12659/73.

Art. 2º - Vincular o presente ADE ao projeto de construção
da PCH Tamboril constante do Anexo da Portaria nº 353, de 8 de
junho de 2011, do Ministério de Minas e Energia, publicada no DOU
em 9 de junho de 2011, de titularidade da pessoa jurídica supra, nos
termos da Resolução Autorizativa Aneel nº 3.825, de 18 de dezembro
de 2012, publicada no publicada no DOU em 24 de dezembro de
2012, e com prazo para execução da obra estimado até março de
2014.

Art. 3º - Concluída a participação da Habilitada no projeto,
deverá ser pedido o cancelamento da presente habilitação no prazo de
trinta dias, contado da data em que adimplido o objeto do contrato,
nos termos dos artigos 9º c/c o art. 10 do Decreto nº 6.144, de
2007.

Art. 4º - O presente Ato Declaratório Executivo entra em
vigor na data de sua publicação.

LUIZ ANTONIO DE PAULA

2ª REGIÃO FISCAL
DELEGACIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL

EM MACAPÁ

ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO Nº 6,
DE 3 DE MAIO DE 2013

Autoriza em caráter excepcional, a impor-
tação temporária de veículos de viajante
não residente, realizada por meio do Re-
gime Especial de Admissão Temporária.

O DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM
MACAPÁ, no uso de suas atribuições, considerando o disposto no
§2º do artigo 26 do Decreto nº 6.759, de 05 de fevereiro de 2009
(Regulamento Aduaneiro), no §3º do artigo 28 da Portaria RFB nº
3.518, de 30 de setembro de 2011, formalizando em processo ad-
ministrativo digital e atendendo aos interesses comuns da relação
fronteiriça Brasil - Guiana Francesa, declara:

Art. 1º. Fica autorizada, em caráter excepcional, a impor-
tação temporária de veículos de viajante não residente pelo ponto de
fronteira não alfandegado no município do Oiapoque/AP, realizada
por meio do Regime Especial de Admissão Temporária.

Art. 2º. O ponto de fronteira não alfandegado em referência
e os controles aduaneiros sobre as operações, ficarão sob a jurisdição
da inspetoria da Receita Federal do Brasil em Oiapoque, que poderá
estabelecer as rotinas que se fizerem necessárias ao controle adua-
neiro e fiscal.

Art. 3º. Esta autorização terá validade de 2 (dois) anos, a
contar do dia 04 de maio de 2013.

Art. 4º. Este ADE entra em vigor na data de sua publi-
cação.

ALBERTO SHINTA KURODA

3ª REGIÃO FISCAL
ALFÂNDEGA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL

NO PORTO DE FORTALEZA

PORTARIA Nº 34, DE 2 DE MAIO DE 2013

Amplia as atribuições da ALF/FOR/Savig,
objetivando a ampliação do atendimento 24
horas pela Alfândega do Porto de Forta-
leza.

O Inspetor-Chefe da Alfândega da Receita Federal do Brasil
do Porto de Fortaleza, no uso das atribuições previstas no artigo 224
e no inciso VI do art. 314 do Regimento Interno da Secretaria da
Receita Federal do Brasil - RFB, aprovado pela Portaria MF nº 203,
de 14 de maio de 2012, publicada no DOU de 17 de maio de 2012,
considerando a necessidade de atendimento contínuo ao contribuinte,
em consonância com o Programa Porto 24h, desenvolvido pelo Go-
verno Federal sob a coordenação da Secretaria de Portos da Pre-
sidência da República, e considerando a existência de atividades já
exercidas de forma ininterrupta, em regime de plantão, com turnos de
revezamentos de 24 por 72 horas, pela Seção de Vigilância e Controle
Aduaneiro da ALF/FOR - ALF/FOR/Savig, situada no Núcleo de
Administração Portuária - NAP, da Companhia Docas do Ceará, re-
solve:

Art. 1º. Ampliar as atribuições da ALF/FOR/Savig, que pas-
sa a exercer, no horário das 17:00h às 08:00h nos dias úteis, e em
horário integral durante os fins de semana, feriados e os períodos de
ponto facultativo, em caráter supletivo às competências regimentais
originárias das demais Seções da ALF/FOR, as seguintes ativida-
des:

I - recepcionar os documentos instrutivos de Declaração de
Importação - DI ou de Declaração Simplificada de Importação - DSI,
quando selecionadas para conferência aduaneira;

II - realizar a verificação física de mercadorias nos des-
pachos de importação, desde que previamente agendada junto à
ALF/FOR/Sadad, que funciona no horário regular da repartição; e

III - receber pleitos administrativos, para encaminhamento ao
setor competente, em horário regular da repartição.

Parágrafo único. Cabe ao importador comunicar ao depo-
sitário, com a antecedência necessária, o agendamento de que trata o
inciso II, a fim de assegurar o posicionamento das mercadorias.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação no Diário Oficial da União, produzindo efeitos a partir de
03/05/2013.

HELDER COSTA DA ROCHA

6ª REGIÃO FISCAL

PORTARIA Nº 190, DE 16 DE ABRIL DE 2013(*)

Dispõe sobre a transferência temporária de competências entre unidades no âmbito da 6ª Região Fiscal.

O SUPERINTENDENTE-SUBSTITUTO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL NA 6ª REGIÃO FISCAL, no uso das atribuições
que lhe são conferidas pelo parágrafo primeiro do art. 314 do Regimento Interno da Secretaria da Receita Federal do Brasil, aprovado pela
Portaria MF nº 203, de 14 de maio de 2012, publicada no DOU do dia 17 de maio de 2012, resolve:

Art. 1º- Transferir para a Delegacia da Receita Federal do Brasil em Governador Valadares, até o dia 31 de dezembro de 2013, a
competência definida no artigos 75 da Instrução Normativa RFB nº 1.300, de 20 de novembro de 2012, para executar os procedimentos relativos
à compensação de contribuições previdenciárias informadas em Guia de Recolhimento de Fundo de Garantia- GFIP, através do sistema
AUDCOMP-P, dos contribuintes relacionados abaixo, com jurisdição na Delegacia da Receita Federal do Brasil em Coronel Fabriciano/MG.

CNPJ RAZÃO SOCIAL AN0
1 7 . 11 2 . 0 6 1 / 0 0 0 1 - 4 3 MUNICÍPIO DE MESQUITA PREFEITURA MUNICIPAL 2008

2009
2010
2 0 11
2012

18.299.446/0001-24 MUNICÍPIO DE ITABIRA PREFEITURA MUNICIPAL 2008
2009
2 0 11
2012

18.400.945/0001-66 MUNICÍPIO DE PIRACICABA PREFEITURA MUNICIPAL 2010
2012

19.875.020/0001-34 MUNICÍPIO DE TIMÓTEO PREFEITURA MUNICIPAL 2008
2009
2010
2 0 11
2012

19.875.350/0001-20 CAIPA COMERCIAL E AGRÍCOLA IPATINGA LTDA 2 0 11

Parágrafo único. Esta transferência não exclui a competência regimental da Delegacia da Receita Federal do Brasil em Coronel
Fabriciano/MG, que poderá atuar de forma concorrente.

Art. 2º Em todos os atos praticados em função da competência ora delegada deverão ser mencionados, após a assinatura, o número e
a data da presente Portaria.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

FLÁVIO ANTONIO SOUZA ABREU

(*) Republicada por ter saído no DOU de 25-4-2013, Seção 1, página 38, com incorreção no original.

DELEGACIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL
EM BELO HORIZONTE

ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO No- 102,
DE 30 DE ABRIL DE 2013

Declara baixada a inscrição da empresa no
Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica
(CNPJ)

A Delegada da Receita Federal do Brasil em Belo Hori-
zonte/MG, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 302
do Regimento Interno da Secretaria da Receita Federal do Brasil,
aprovado pela Portaria MF 203, de 14 de maio de 2012, DOU
17/05/2012, e tendo em vista o disposto no art. 27, inciso II e art. 29,
da Instrução Normativa da Receita Federal do Brasil nº 1.183, de 19
de agosto de 2011, e considerando o que consta no processo ad-
ministrativo nº 10680.720.012/2013-29, declara:

Art. 1º - Baixada de ofício, a inscrição nº 10.762.420/0001-
69 no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ), da empresa
DANIEL CANDIDO SILVA - ME, por inexistência de fato.

Art. 2º - Este Ato Declaratório Executivo entra em vigor na
data de sua publicação.

REGINA CELIA BATISTA CORDEIRO

7ª REGIÃO FISCAL
DELEGACIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL

EM NITERÓI

ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO Nº 27,
DE 29 DE ABRIL DE 2013

Concede o registro especial a que estão su-
jeitos os produtores, engarrafadores, as co-
operativas de produtores, os estabelecimen-
tos comerciais atacadistas e importadores
de bebidas alcoólicas.

O DELEGADO DA DELEGACIA DA RECEITA FEDE-
RAL DO BRASIL EM NITERÓI, no uso da atribuição que lhe
confere a Portaria MF nº 203, de 14 de maio de 2012, e tendo em
vista o disposto no artigo 1.º, § 6º do Decreto-Lei nº 1.593, de 21 de
dezembro de 1977, com a redação dada pela Medida Provisória nº
2.158-35, de 24 de agosto de 2001, no art. 16 da Lei nº 9.779, de 19
de janeiro de 1999, no art. 46 da Lei nº 4.502, de 30 de novembro de
1964, nos arts. 284 e 322 do Decreto nº 7.212, de 15 de junho de
2010, Regulamento do Imposto Sobre Produtos Industrializados (RI-
PI) e na Instrução Normativa SRF nº 504, de 03 de fevereiro de 2005,
e alterações posteriores, concede a inscrição no Registro Especial a
que estão sujeitos os produtores, engarrafadores, as cooperativas de
produtores, os estabelecimentos comerciais atacadistas e importadores
de bebidas alcoólicas ao seguinte estabelecimento:
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Art. 1º - DBL - COMÉRCIO DE BEBIDAS LIBERDADE
LTDA - ME, CNPJ nº 08.672.699/0001-48, estabelecida na Rua Ma-
dame Sara, nº 257 - Parte, Colubandê, São Gonçalo/RJ, CEP: 24.451-
560, conforme Processo Administrativo nº 10730.731534/2012-32, na
atividade de PRODUTOR, com o número 07102/00123.

Art. 2º - A empresa fica obrigada a encaminhar a esta De-
legacia cópias das alterações ocorridas nos elementos constantes no
art. 4º da IN/SRF nº 504/2005, no prazo de 30 dias contados de sua
efetivação, assim como a ocorrências de desativação de unidade in-
dustrial e aquisição de máquinas e equipamentos industriais que im-
pliquem na alteração da capacidade de produção do estabelecimento.
A falta de comunicação sujeitará a empresa à penalidade prevista no
art. 57 da Medida Provisória nº 2.158-35, de 2001 (Arts. 9º e 10º da
IN/SRF nº 504/2005).

Art. 3º - O presente registro especial será cancelado em caso
de desatendimento dos requisitos que condicionaram a concessão do
registro, não cumprimento da obrigação tributária principal ou aces-
sória, relativa a tributo ou contribuição administrada pela RFB e
prática de conluio ou fraude, como definidos na Lei nº 4.502, de
1964, ou de crime contra a ordem tributária, previsto na Lei nº 8.137,
de 27 de dezembro de 1990, ou de qualquer outra infração cuja
tipificação decorra de descumprimento de normas reguladoras da pro-
dução, importação e comercialização dos produtos do que trata a
IN/SRF 504/2005, e suas modificações posteriores, após decisão tran-
sitada em julgado, nos termos do artigo 8º da referida Instrução
Normativa.

Art. 4º - Este Ato declaratório somente terá validade após a
sua publicação no Diário Oficial da União.

ANDRÉ LUIZ DA SILVA DOS SANTOS

ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO Nº 28,
DE 29 DE ABRIL DE 2013

Concede o registro especial a que estão su-
jeitos os produtores, engarrafadores, as co-
operativas de produtores, os estabelecimen-
tos comerciais atacadistas e importadores
de bebidas alcoólicas.

O DELEGADO DA DELEGACIA DA RECEITA FEDE-
RAL DO BRASIL EM NITERÓI, no uso da atribuição que lhe
confere a Portaria MF nº 203, de 14 de maio de 2012, e tendo em
vista o disposto no artigo 1.º, § 6º do Decreto-Lei nº 1.593, de 21 de
dezembro de 1977, com a redação dada pela Medida Provisória nº
2.158-35, de 24 de agosto de 2001, no art. 16 da Lei nº 9.779, de 19
de janeiro de 1999, no art. 46 da Lei nº 4.502, de 30 de novembro de
1964, nos arts. 284 e 322 do Decreto nº 7.212, de 15 de junho de
2010, Regulamento do Imposto Sobre Produtos Industrializados (RI-
PI) e na Instrução Normativa SRF nº 504, de 03 de fevereiro de 2005,
e alterações posteriores, concede a inscrição no Registro Especial a
que estão sujeitos os produtores, engarrafadores, as cooperativas de
produtores, os estabelecimentos comerciais atacadistas e importadores
de bebidas alcoólicas ao seguinte estabelecimento:

Art. 1º - DBL - COMÉRCIO DE BEBIDAS LIBERDADE
LTDA - ME, CNPJ nº 08.672.699/0001-48, estabelecida na Rua Ma-
dame Sara, nº 257 - Parte, Colubandê, São Gonçalo/RJ, CEP: 24.451-
560, conforme Processo Administrativo nº 10730.731534/2012-32, na
atividade de ENGARRAFADOR, com o número 07102/00124.

Art. 2º - A empresa fica obrigada a encaminhar a esta De-
legacia cópias das alterações ocorridas nos elementos constantes no
art. 4º da IN/SRF nº 504/2005, no prazo de 30 dias contados de sua
efetivação, assim como a ocorrências de desativação de unidade in-
dustrial e aquisição de máquinas e equipamentos industriais que im-
pliquem na alteração da capacidade de produção do estabelecimento.
A falta de comunicação sujeitará a empresa à penalidade prevista no
art. 57 da Medida Provisória nº 2.158-35, de 2001 (Arts. 9º e 10º da
IN/SRF nº 504/2005).

Art. 3º - O presente registro especial será cancelado em caso
de desatendimento dos requisitos que condicionaram a concessão do
registro, não cumprimento da obrigação tributária principal ou aces-
sória, relativa a tributo ou contribuição administrada pela RFB e
prática de conluio ou fraude, como definidos na Lei nº 4.502, de
1964, ou de crime contra a ordem tributária, previsto na Lei nº 8.137,
de 27 de dezembro de 1990, ou de qualquer outra infração cuja
tipificação decorra de descumprimento de normas reguladoras da pro-
dução, importação e comercialização dos produtos do que trata a
IN/SRF 504/2005, e suas modificações posteriores, após decisão tran-
sitada em julgado, nos termos do artigo 8º da referida Instrução
Normativa.

Art. 4º - Este Ato declaratório somente terá validade após a
sua publicação no Diário Oficial da União.

ANDRÉ LUIZ DA SILVA DOS SANTOS

ANEXO ÚNICO

Classificação de produtos para efeito de cálculo e pagamento do IPI.

CNPJ Marca Comercial Capacidade (mililitros) Código TIPI Enquadramento (letra)
07.448.729/0001-74 SUPREMA (RECIPIENTE NAO-RETORNAVEL) De 376ml até 670ml 2208.40.00 N
07.448.729/0001-74 SUPREMA (RECIPIENTE NAO-RETORNAVEL) De 671ml até 1000ml 2208.40.00 P
07.448.729/0001-74 SUPREMA (RECIPIENTE NAO-RETORNAVEL) De 671ml até 1000ml 2208.40.00 P

IVON PONTES SCHAYDER

SOLUÇÃO DE CONSULTA No- 25, DE 26 DE ABRIL DE 2013

ASSUNTO: Classificação de Mercadorias
EMENTA: Código TEC: 8517.62.59. Mercadoria: Bypass externo.
DISPOSITIVOS LEGAIS: RGI 1 (Nota 5d) 2º, e Nota 5e) do Ca-
pítulo 84, texto da posição 85.17) e RGI 6 (texto das subposições
8517.6 e 8517.62) e RGC-1 (texto do item e subitem 8517.62.59) da
Nomenclatura Comum do Mercosul (NCM), constante da Tarifa Ex-
terna Comum (TEC) aprovada pela Resolução Camex nº 99, de 29 de
dezembro de 2011, e da Tabela de Incidência do Imposto Sobre
Produtos Industrializados (TIPI), aprovada pelo Decreto nº 7.660, de
23 de dezembro de 2011, com os subsídios das Notas Explicativas do
Sistema Harmonizado (NESH), aprovadas pelo Decreto n° 435, de 27
de janeiro de 1992, com versão atual aprovada pela IN SRF n° 807,
de 11 de janeiro de 2008.

HERICA GOMES VIEIRA
Chefe

SOLUÇÃO DE CONSULTA No- 26, DE 26 DE ABRIL DE 2013

ASSUNTO: Classificação de Mercadorias
EMENTA: Código TEC: 8517.62.59 Mercadoria: IPS de rede (In-
trusion Prevention System).
DISPOSITIVOS LEGAIS: RGI 1 (Nota 5d) 2º, e Nota 5e) do Ca-
pítulo 84, texto da posição 85.17) e RGI 6 (texto das subposições
8517.6 e 8517.62) e RGC-1 (texto do item e subitem 8517.62.59) da
Nomenclatura Comum do Mercosul (NCM), constante da Tarifa Ex-
terna Comum (TEC) aprovada pela Resolução Camex nº 99, de 29 de
dezembro de 2011, e da Tabela de Incidência do Imposto Sobre
Produtos Industrializados (TIPI), aprovada pelo Decreto nº 7.660, de
23 de dezembro de 2011, com os subsídios das Notas Explicativas do
Sistema Harmonizado (NESH), aprovadas pelo Decreto n° 435, de 27
de janeiro de 1992, com versão atual aprovada pela IN SRF n° 807,
de 11 de janeiro de 2008.

HERICA GOMES VIEIRA
Chefe

8ª REGIÃO FISCAL
DELEGACIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL

EM CAMPINAS
SERVIÇO DE CONTROLE E ACOMPANHAMENTO

TRIBUTÁRIO

ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO Nº 9,
DE 30 DE ABRIL DE 2013

A CHEFE DO SERVIÇO DE CONTROLE E ACOMPA-
NHAMENTO TRIBUTÁRIO - SECAT, no uso das atribuições que
lhe são conferidas pela Portaria nº 45/2009 de 03/02/2009 publicada
no D.O.U. em 05/02/2009 combinada com a Portaria nº 22 de
21/02/2011 publicada no D.O.U. em 23/02/2011, conforme o inciso II
do art. 33 da IN RFB nº 1.183 de 19/08/2011, declara NULA em
virtude de ter sido constatado VÍCIO no ato cadastral, a inscrição no
Cadastro Nacional das Pessoas Jurídicas a pessoa jurídica a seguir
mencionada:

EMPRESA: EDISON DE OLIVEIRA 03823569856
CNPJ: 13.202.225/0001-72

E são considerados tributariamente ineficazes (desde
03/02/2011) os documentos emitidos com utilização da inscrição
CNPJ acima mencionada (Processo 10880.726175/2011-05).

ANGELUCIA DAMASCENO VIEIRA

DELEGACIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL
EM RIBEIRÃO PRETO

ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO Nº 21,
DE 30 DE ABRIL DE 2013

Declara nula inscrição de CNPJ

O DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM
RIBEIRÃO PRETO-SP, no uso das atribuições que lhe conferem os
artigos 302 e 303 do Regimento Interno da Secretaria da Receita
Federal do Brasil, aprovado pela Portaria MF nº 203, de 14 de maio
de 2012, publicada no D.O.U. De 17/05/2012, do Senhor Ministro de
Estado da Fazenda, e com fundamento no disposto no Artigo 33,
inciso I, parágrafos 1º e 2º da Instrução Normativa nº 1.183, de 19 de
agosto de 2011, da Secretaria da Receita Federal do Brasil, resolve:

DELEGACIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL
EM VITÓRIA

ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO N° 35, DE 2 DE MAIO
DE 2013

O DELEGADO SUBSTITUTO DA RECEITA FEDERAL
DO BRASIL, no uso da competência delegada pela Portaria MF nº
203, de 14 de maio de 2012, e tendo em vista o disposto nos artigos
149 e 150 do DECRETO Nº 7.212, DE 15 de junho de 2010 -
Regulamento do Imposto sobre Produtos Industrializados (RIPI), e
tendo em vista o Decreto nº 7.660 de 23 de dezembro de 2011
declara:

Art. 1ºOs produtos relacionados neste Ato Declaratório Exe-
cutivo (ADE), para efeito de cálculo e pagamento do Imposto sobre
Produtos Industrializados (IPI) de que trata o art. 1º da Lei nº 7.798,
de 10 de julho de 1989, passam a ser classificados ou a ter sua
classificação alterada conforme Anexo Único.

Art. 2ºEste Ato Declaratório Executivo entra em vigor na
data de sua publicação.

DIVISÃO DE ADMINISTRAÇÃO ADUANEIRA

SOLUÇÃO DE CONSULTA No- 21, DE 16 DE ABRIL DE 2013

ASSUNTO: Classificação de Mercadorias
EMENTA: (Reforma a solução de consulta nº 57 SRRF07/Diana, de
22 de novembro de 2012) Código TEC: 8708.91.00 Mercadoria: Tubo
em alumínio, com conexões em borracha, do radiador do fluido da
direção hidráulica de veículos automotivos.
DISPOSITIVOS LEGAIS: RGI 1 (Nota 3 da Seção XVII, texto da
posição 87.08) e RGI 6 (texto das subposições 8708.9 e 8708.91) da
Nomenclatura Comum do Mercosul (NCM), constante da Tarifa Ex-
terna Comum (TEC) aprovada pela Resolução Camex nº 99, de 29 de
dezembro de 2011, e da Tabela de Incidência do Imposto Sobre
Produtos Industrializados (TIPI), aprovada pelo Decreto nº 7.660, de
23 de dezembro de 2011.

LUÍS HENRIQUE GUIMARÃES
Chefe

Substituto

SOLUÇÃO DE CONSULTA No- 22, DE 16 DE ABRIL DE 2013

ASSUNTO: Classificação de Mercadorias
EMENTA: Código TEC: 8708.91.00 .Mercadoria: Radiador tubular
para óleo da direção hidráulica, com conexões e suportes próprios.
DISPOSITIVOS LEGAIS: : RGI 1 (Nota 3 da Seção XVII, texto da
posição 87.08) e RGI 6 (texto das subposições 8708.9 e 8708.91) da
Nomenclatura Comum do Mercosul (NCM), constante da Tarifa Ex-
terna Comum (TEC) aprovada pela Resolução Camex nº 99, de 29 de
dezembro de 2011, e da Tabela de Incidência do Imposto Sobre
Produtos Industrializados (TIPI), aprovada pelo Decreto nº 7.660, de
23 de dezembro de 2011, com os subsídios das Notas Explicativas do
Sistema Harmonizado (NESH), aprovadas pelo Decreto n° 435, de 27
de janeiro de 1992, com versão atual aprovada pela IN SRF n° 807,
de 11 de janeiro de 2008.

LUÍS HENRIQUE GUIMARÃES
Chefe

Substituto

SOLUÇÃO DE CONSULTA No- 23, DE 17 DE ABRIL DE 2013

ASSUNTO: Classificação de Mercadorias
EMENTA: CÓDIGO NCM: 8703.23.10. Automóvel de corrida in-
completo, sem motor e outras partes, apresentando as características
essenciais do artigo completo, destinado a utilização em promoções
comerciais ou finalidade puramente decorativa.
DISPOSITIVOS LEGAIS: RGI 1e RGI 2 "a"(Texto da posição
87.03), RGI 6 (Textos das subposições 8703.2 e 8703.23) e RGC-1
(Texto do item 8703.23.10), da Nomenclatura Comum do Mercosul
(NCM), constante da Tarifa Externa Comum (TEC) aprovada pela
Resolução Camex nº 99, de 29 de dezembro de 2011, e da Tabela de
Incidência do Imposto Sobre Produtos Industrializados (TIPI), apro-
vada pelo Decreto nº 7.660, de 23 de dezembro de 2011.

LUÍS HENRIQUE GUIMARÃES
Chefe

Substituto

SOLUÇÃO DE CONSULTA No- 24, DE 24 DE ABRIL DE 2013

ASSUNTO: Classificação de Mercadorias
EMENTA: CÓDIGO NCM: 8504.40.21. Conversor elétrico estático
(retificador) de corrente alternada em corrente contínua com regu-
lação por chaveamento, com dispositivo semicondutor de cristal, de-
nominado comercialmente como "fonte de alimentação", Modelo:
OCZ Fatal1ty 750W, Fabricante: OCZ Technology Group.
DISPOSITIVOS LEGAIS: RGI 1 (Texto da posição 85.04), RGI 6
(Texto da subposição 8504.40) e RGC-1 (Textos do item 8504.40.2 e
subitem 8504.40.21), da Nomenclatura Comum do Mercosul (NCM),
constante da Tarifa Externa Comum (TEC) aprovada pela Resolução
Camex nº 99, de 29 de dezembro de 2011, e da Tabela de Incidência
do Imposto Sobre Produtos Industrializados (TIPI), aprovada pelo
Decreto nº 7.660, de 23 de dezembro de 2011.

LUÍS HENRIQUE GUIMARÃES
Chefe

Substituto
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Art. único: Declarar nula, no Cadastro Nacional da Pessoa
Jurídica - CNPJ, a inscrição nº 13.353.379/0001-65, em nome da
empresa Luiz Carlos Marques de Carvalho 74715372800, a partir de
11/03/2011, data de abertura da empresa; por determinação judicial, à
vista de Ofício Judicial constante no processo administrativo nº
15954.720016/2013-63.

JOSÉ CÉSAR AGOSTINHO COSTA

DELEGACIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL
EM SÃO JOSÉ DOS CAMPOS

AGÊNCIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL
EM MOGI DAS CRUZES

ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO Nº 22,
DE 25 DE ABRIL DE 2013

Declara nulo número de inscrição no Ca-
dastro Nacional da Pessoa Jurídica
(CNPJ)

O CHEFE DA AGENCIA DA RECEITA FEDERAL EM
MOGI DAS CRUZES, no uso da competência delegada e espe-
cificada pela Portaria DRF/SJC Nº 75, de 12/05/2011, com fun-
damento no artigo 33, inciso I, da Instrução Normativa RFB nº
1183/2011 e considerando o constante no processo administrativo nº
13893.001866/2010-52, declara:

Art. 1º. Fica ANULADA, de ofício, a inscrição CNPJ nº
05.720.015/0001-48, referente a C.D. WAELZHOLZ BETEILI-
GUNGS GMBH perante o Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica.

Art. 2º. O presente Ato Declaratório Executivo entra em
vigor na data de sua publicação, com efeitos retroativos à data da
referida inscrição no CNPJ.

ANTONIO ODIL DA COSTA PINHEIRO

SERVIÇO DE CONTROLE E ACOMPANHAMENTO
TRIBUTÁRIO

ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO Nº 20,
DE 25 DE ABRIL DE 2013

Declara a exclusão da empresa que men-
ciona do Regime Especial Unificado de Ar-
recadação de Tributos e Contribuições de-
vidos pelas Microempresas e Empresas de
Pequeno Porte - SIMPLES NACIONAL,
por infringir o inciso I, Art. 29 e alínea "b",
inciso V, Art. 31 da Lei Complementar nº
123, de 14 de dezembro de 2006, com-
binados com o inciso I, Art. 75; inciso I,
Art. 76 e item 2, alínea "a", inciso II, Art.
73 da Resolução CGSN nº 94, de 29 de
novembro de 2011 - EXCESSO DA RE-
CEITA BRUTA NO ANO CALENDÁRIO
DE 2008.

O CHEFE DO SERVIÇO DE CONTROLE E ACOMPA-
NHAMENTO TRIBUTÁRIO DA DELEGACIA DA RECEITA FE-
DERAL DO BRASIL EM SÃO JOSÉ DOS CAMPOS - SP, no uso
da competência delegada e especificada pelo inciso VII, Art. 3º da
Portaria DRF/SJC nº 75, de 12 de maio de 2011, com fundamento no
inciso I, Art. 29 e alínea "b", inciso V, Art. 31 da Lei Complementar
nº 123, de 14 de dezembro de 2006, combinados com o inciso I, Art.
75; inciso I, Art. 76 e item 2, alínea "a", inciso II, Art. 73 da
Resolução CGSN nº 94, de 29 de novembro de 2011, declara:

Art. 1º. Fica excluída do "Regime Especial Unificado de
Arrecadação de Tributos e Contribuições devidos pelas Microem-
presas e Empresas de Pequeno Porte (SIMPLES NACIONAL)" -
artigo 12 da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006,
a empresa CIBENE MATERIAL DE CONSTRUCÃO LTDA - EPP -
CNPJ nº 49.557.143/0001-98, situada à Rua Barão do Rio Branco,

1.437 - Bairro do Cruzeiro, Santa Isabel - SP, face ao disposto no §
9º-A, Art. 3º da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de
2006, conforme consta no Processo Administrativo nº
16062.720088/2013-18.

Art. 2º. A exclusão surtirá efeitos a partir de 1º de janeiro de
2009 de conformidade com o § 9º-A, Art. 3º da Lei Complementar nº
123, de 14 de dezembro de 2006.

Art. 3º. Fica a empresa cientificada do prazo de 30 (trinta)
dias, contados da ciência do presente Ato Declaratório Executivo,
para, se julgar de seu interesse, manifestar inconformidade relati-
vamente aos procedimentos previstos nos Arts. 1º e 2º deste Ato,
junto a Delegacia da Receita Federal do Brasil de Julgamento em
Campinas/SP, via Delegacia da Receita Federal do Brasil em São José
dos Campos/SP, assegurando-se, assim, o contraditório e a ampla
defesa.

Art. 4º. Não havendo manifestação do contribuinte, conforme
o disposto no artigo 3º deste Ato, a exclusão tornar-se-á definitiva na
esfera administrativa.

Art. 5º. Este Ato entrará em vigor na data de sua publicação
no Diário Oficial da União.

CARLOS SEIJI MATUBARA

ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO Nº 21,
DE 25 DE ABRIL DE 2013

Declara a exclusão da empresa que men-
ciona do Regime Especial Unificado de Ar-
recadação de Tributos e Contribuições de-
vidos pelas Microempresas e Empresas de
Pequeno Porte - SIMPLES NACIONAL,
por infringir o inciso I, Art. 29 e alínea "b",
inciso V, Art. 31 da Lei Complementar nº
123, de 14 de dezembro de 2006, com-
binados com o inciso I, Art. 75; inciso I,
Art. 76 e item 2, alínea "a", inciso II, Art.
73 da Resolução CGSN nº 94, de 29 de
novembro de 2011 - EXCESSO DA RE-
CEITA BRUTA NO ANO CALENDÁRIO
DE 2008.

O CHEFE DO SERVIÇO DE CONTROLE E ACOMPA-
NHAMENTO TRIBUTÁRIO DA DELEGACIA DA RECEITA FE-
DERAL DO BRASIL EM SÃO JOSÉ DOS CAMPOS - SP, no uso
da competência delegada e especificada pelo inciso VII, Art. 3º da
Portaria DRF/SJC nº 75, de 12 de maio de 2011, com fundamento no
inciso I, Art. 29 e alínea "b", inciso V, Art. 31 da Lei Complementar
nº 123, de 14 de dezembro de 2006, combinados com o inciso I, Art.
75; inciso I, Art. 76 e item 2, alínea "a", inciso II, Art. 73 da
Resolução CGSN nº 94, de 29 de novembro de 2011, declara:

Art. 1º. Fica excluída do "Regime Especial Unificado de
Arrecadação de Tributos e Contribuições devidos pelas Microem-
presas e Empresas de Pequeno Porte (SIMPLES NACIONAL)" -
artigo 12 da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006,
a empresa JOSE DE FATIMA MEINBERG PORTO - ME - CNPJ nº
59.443.580/0001-34, situada no Mercado Municipal, s/n° - Box 23 -
Centro, São José dos Campos - SP, face ao disposto no § 9º-A, Art.

3º da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006, con-
forme consta no Processo Administrativo nº 16062.720088/2013-18.

Art. 2º. A exclusão surtirá efeitos a partir de 1º de janeiro de
2009 de conformidade com o § 9º-A, Art. 3º da Lei Complementar nº
123, de 14 de dezembro de 2006.

Art. 3º. Fica a empresa cientificada do prazo de 30 (trinta)
dias, contados da ciência do presente Ato Declaratório Executivo,
para, se julgar de seu interesse, manifestar inconformidade relati-
vamente aos procedimentos previstos nos Arts. 1º e 2º deste Ato,
junto a Delegacia da Receita Federal do Brasil de Julgamento em
Campinas/SP, via Delegacia da Receita Federal do Brasil em São José
dos Campos/SP, assegurando-se, assim, o contraditório e a ampla
defesa.

Art. 4º. Não havendo manifestação do contribuinte, conforme
o disposto no artigo 3º deste Ato, a exclusão tornar-se-á definitiva na
esfera administrativa.

Art. 5º. Este Ato entrará em vigor na data de sua publicação
no Diário Oficial da União.

CARLOS SEIJI MATUBARA

DELEGACIA ESPECIAL DA RECEITA FEDERAL
DO BRASIL DE ADMINISTRAÇÃO TRIBUTÁRIA

EM SÃO PAULO
DIVISÃO DE CONTROLE E ACOMPANHAMENTO

TRIBUTÁRIO

ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO N° 73,
DE 30 DE ABRIL DE 2013

Exclui pessoa jurídica e pessoa física do
Parcelamento Especial (Paes), de que trata
o art. 1º da Lei nº 10.684, de 30 de maio de
2003.

O CHEFE DA DIVISÃO DE CONTROLE E ACOMPA-
NHAMENTO DO CRÉDITO TRIBUTÁRIO DA DELEGACIA ES-
PECIAL DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL DE ADMINIS-
TRAÇÃO TRIBUTÁRIA DE SÃO PAULO, no uso de suas atri-
buições e tendo em vista o disposto nos arts. 1º e 7º da Lei nº 10.684,
de 30 de maio de 2003, no art. 12 da Lei nº 11.033, de 21 de
dezembro de 2004, nos arts. 9º a 17 da Portaria Conjunta PGFN/SRF
nº 3, de 25 de agosto de 2004, e na Portaria Conjunta PGFN/SRF nº
4, de 20 de setembro de 2004, declara:

Art. 1º Ficam excluídos do Parcelamento Especial (Paes) de
que trata o art. 1º da Lei nº 10.684, de 30 de maio de 2003, de acordo
com seu art. 7º, as pessoas jurídicas relacionadas no Anexo Único a
este Ato Declaratório Executivo (ADE), tendo em vista que foi cons-
tatada a ocorrência de três meses consecutivos ou seis alternados sem
recolhimento das parcelas do Paes ou que este tenha sido efetuado em
valor inferior ao fixado nos incisos II e III do § 3º, incisos I e II do
§ 4º e § 6º do art. 1º da Lei nº 10.684, de 2003.

Art. 2º O detalhamento do motivo da exclusão poderá ser
obtido na página da Secretaria da Receita Federal (SRF) na Internet,
no endereço <www.receita.fazenda.gov.br>, com a utilização da Se-
nha Paes.

Art. 3º É facultado ao sujeito passivo, no prazo de 10 dias,
contado da data de publicação deste ADE, apresentar recurso ad-
ministrativo dirigido ao Delegado da Receita Federal de Adminis-
tração Tributária de São Paulo, nos Centro de Atendimento do Con-
tribuinte da cidade de São Paulo, de acordo com o § 1º do artigo 14
da Portaria Conjunta PGFN/SRF nº 03, de 2004.

Art. 4º Não havendo apresentação de recurso no prazo pre-
visto no art. 3º, a exclusão do Paes será definitiva.

Art. 5º Este ADE entra em vigor na data de sua publi-
cação.

PAULO DE OLIVEIRA ABRAHÃO

ANEXO ÚNICO

Relação das pessoas excluídas do Parcelamento Especial
(Paes).

Três parcelas consecutivas ou seis alternadas sem recolhi-
mento ou com recolhimento inferior ao fixado nos incisos II e III do
§ 3º, incisos I e II do § 4º e § 6º do art. 1º da Lei nº 10.684, de
2003.

Relação dos CNPJ/CPF das pessoas jurídicas/físicas excluí-
das

00.004.989/0001-01 01.009.348/0001-02
01.414.048/0001-09 43.688.035/0001-78
48.120.364/0001-31 53.867.974/0001-33
54.739.545/0001-43 6 0 . 8 11 . 9 9 9 / 0 0 0 1 - 8 0
60.923.414/0001-14 61.383.857/0001-22
61.618.625/0001-06 62.076.518/0001-66
64.808.348/0001-92 72.914.302/0001-86

ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO N° 74,
DE 30 DE ABRIL DE 2013

Exclui pessoa jurídica do Parcelamento Ex-
cepcional (Paex), de que trata o art. 1º da
Medida Provisória nº 303, de 29 de junho
de 2006.

O CHEFE DA DIVISÃO DE CONTROLE E ACOMPA-
NHAMENTO TRIBUTÁRIO DA DELEGACIA ESPECIAL DA RE-
CEITA FEDERAL DO BRASIL DE ADMINISTRAÇÃO TRIBU-
TÁRIA DE SÃO PAULO, no uso de suas atribuições e tendo em
vista o disposto nos arts. 1º e 7º da Medida Provisória nº 303, de 29
de junho de 2006, nos arts. 6° a 13° da Portaria Conjunta PGFN/SRF
n° 1, de 3 de janeiro de 2007, declara:

Art. 1º Ficam excluídos do Parcelamento Excepcional (Paex)
de que trata o art. 1º da Medida Provisória nº 303, de 29 de junho de
2006, de acordo com seu art. 7º, as pessoas jurídicas relacionadas no
Anexo Único a este Ato Declaratório Executivo (ADE), tendo em
vista que foi constatada a ocorrência de dois meses consecutivos ou
alternados sem recolhimento das parcelas do Paex ou com reco-
lhimento parcial.

Art. 2º O detalhamento do motivo da exclusão poderá ser
obtido na página da Secretaria da Receita Federal (SRF) na Internet,
no endereço <www.receita.fazenda.gov.br>, com a utilização da Se-
nha Paex.

Art. 3º É facultado ao sujeito passivo, no prazo de 10 dias,
contado da data de publicação deste ADE, apresentar recurso ad-
ministrativo dirigido ao Delegado da Receita Federal do Brasil de
Administração Tributária de São Paulo, nos Centro de Atendimento
do Contribuinte da cidade de São Paulo, de acordo com o § 1º do
artigo 10 da Portaria Conjunta PGFN/SRF nº 01, de 2007.

Art. 4º Não havendo apresentação de recurso no prazo pre-
visto no art. 3º, a exclusão do Paex será definitiva.

Art. 5º Este ADE entra em vigor na data de sua publi-
cação.

PAULO DE OLIVEIRA ABRAHÃO

ANEXO ÚNICO

Relação das pessoas excluídas do Parcelamento Excepcional
(Paex).

Duas parcelas consecutivas ou alternadas sem recolhimento
ou com recolhimento parcial.

Relação dos CNPJ das pessoas jurídicas excluídas:

59.075.945/0001-15
60.628.195/0001-40
62.020.847/0001-95
6 7 . 9 3 2 . 0 5 3 / 0 0 0 1 - 11

DELEGACIA ESPECIAL DA RECEITA FEDERAL
DO BRASIL DE FISCALIZAÇÃO EM SÃO PAULO

ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO Nº 113, DE 16 DE
ABRIL DE 2013

Declara a baixa de ofício de pessoa jurídica
perante o Cadastro Nacional da Pessoa Ju-
rídica - CNPJ.

O DELEGADO ADJUNTO DA DELEGACIA ESPECIAL
DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL DE FISCALIZAÇÃO EM
SÃO PAULO, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo
artigo 306 do Regimento Interno da Secretaria da Receita Federal do
Brasil - RFB, aprovado pela Portaria MF nº 203, de 14 de maio de
2012, com base na Lei nº 9.430, de 27 de dezembro de 1996 e
alterações posteriores e nas disposições contidas na Instrução Nor-
mativa RFB nº 1.183, de 19 de agosto de 2011, que aprova instruções
para a prática de atos perante o Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica,
resolve:

Art. 1º Baixar de ofício a inscrição no Cadastro Nacional da
Pessoa Jurídica - CNPJ da pessoa jurídica abaixo relacionada, com
fulcro no artigo 46 da Instrução Normativa RFB nº 1.183, de 2011:
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Empresa: CNPJ nº: Processo:

WON TELECON COMÉRCIO DE EQUIPAMENTOS E CELULARES LTDA. EPP 07.693.657/0001-20 19515.722718/2012-21

Art. 2º A presente declaração de baixa baseia-se na falta de regularização cadastral, para a qual
a contribuinte foi intimada, conforme o Edital de Intimação nº 4, de 18 de janeiro de 2013, publicado
no DOU nº 16, de 23 de janeiro de 2013, pág. 97, Seção 3, constatando-se, assim, a inexistência de fato
da mencionada pessoa jurídica, de acordo com os registros contidos no processo administrativo acima
mencionado.

Art. 3º O presente Ato Declaratório Executivo entra em vigor na data de sua publicação.

JOSÉ APARECIDO DIAS

ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO Nº 118, DE 24 DE ABRIL DE 2013

Restabelece a inscrição da pessoa jurídica perante o Cadastro Nacional da
Pessoa Jurídica - CNPJ.

O DELEGADO ADJUNTO DA DELEGACIA ESPECIAL DA RECEITA FEDERAL DO
BRASIL DE FISCALIZAÇÃO EM SÃO PAULO, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelos
artigos 303 e 306 do Regimento Interno da Secretaria da Receita Federal do Brasil - RFB, aprovado pela
Portaria MF nº 203, de 14 de maio de 2012, e tendo em vista o disposto no § 4º do artigo 29 da
Instrução Normativa RFB nº 1.183, de 19 de agosto de 2011, que aprova instruções para a prática de atos
perante o Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica, resolve:

Art. 1º Restabelecer, no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica - CNPJ a inscrição da pessoa
jurídica abaixo relacionada, suspensa que foi na forma do § 1º do artigo 29 da Instrução Normativa RFB
nº 1.183, de 2011:

Empresa: CNPJ nº: Processo:
EDISON GIORDANO - BAZAR - IMPORTAÇÃO E EXPORTAÇÃO LTDA. - ME 05.544.954/0001-89 19515.721094/2012-24

Art. 2º O presente Ato Declaratório Executivo entra em vigor na data de sua publicação.

JOSÉ APARECIDO DIAS

9ª REGIÃO FISCAL

ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO Nº 10,
DE 25 DE ABRIL DE 2013

Reconhece recinto como REDEX.

O SUPERINTENDENTE ADJUNTO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL NA 9ª REGIÃO
FISCAL, no uso das atribuições conferidas pela Portaria RFB nº 3.306, de 29 de agosto de 2011, e da
competência delegada pela Instrução Normativa nº 114, de 31 de dezembro de 2001, e, ainda, con-
siderando o que consta do processo nº 10921.000357/2001-49, declara:

Art. 1º Fica reconhecida, a título precário, pelo prazo de 2 anos, a situação de serviço de
fiscalização aduaneira prestado em caráter permanente, no Recinto Especial para Despacho Aduaneiro de
Exportação - REDEX, como de uso coletivo, sito na Rodovia Olívio Nóbrega, 1200 - Bairro Água
Branca - São Francisco do Sul/SC, administrado pela empresa WRC OPERADORES P O RT U Á R I O S
S/A, CNPJ nº 04.945.969/0002-77.

Art. 2º O referido recinto ficará sob a jurisdição da Alfândega da Receita Federal do Brasil no
Porto de São Francisco do Sul, que baixará as rotinas operacionais que se fizerem necessárias ao
controle fiscal.

Art. 3º Permanece atribuído ao recinto o código 9.98.27.01-8 a ser utilizado no Siscomex.
Art. 4º Este ato entra em vigor na data de sua publicação no Diário Oficial da União.

SERGIO GOMES NUNES

ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO Nº 11,
DE 26 DE ABRIL DE 2013

Prorrogação de alfandegamento de instalação portuária de uso privativo mis-
to.

O SUPERINTENDENTE ADJUNTO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL DA 9ª REGIÃO
FISCAL, no uso da competência estabelecida pelo inciso II do artigo 26 da Portaria RFB nº 3.518, de
30 de setembro de 2011, considerando o que consta do processo nº 10907.000898/98-34, declara:

Art. 1º O alfandegamento da instalação portuária de uso privativo misto, administrada pela
empresa VOLKSWAGEN DO BRASIL INDÚSTRIA DE VEÍCULOS AUTOMOTORES LTDA., CNPJ
nº 59.104.422/0001-50, autorizado pelo Ato Declaratório Executivo SRRF09 nº 102, de 12 de julho de
1999, publicado no DOU de 14 de julho de 1999, tem sua vigência prorrogada até o dia 18 de fevereiro
de 2028, em conformidade com a Cláusula Primeira do Terceiro Termo Aditivo ao Contrato de Ar-
rendamento nº 009/98, celebrado entre a Secretaria dos Portos da Presidência da República - SEP/PR e
a administradora do recinto em 18 de fevereiro de 2013.

Art. 2º Permanecem inalteradas e em vigor as demais disposições contidas no Ato Declaratório
Executivo acima mencionado.

Art. 3º Este ato entra em vigor na data de sua publicação no Diário Oficial da União.

SERGIO GOMES NUNES

DELEGACIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM FLORIANÓPOLIS

ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO Nº 57,
DE 2 DE MAIO DE 2013

Concede registro especial obrigatório para estabelecimento importador de be-
bidas alcoólicas.

O DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM FLORIANÓPOLIS, no uso das
atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 302, inciso IX, combinado com o artigo 224, inciso VII
e o artigo 314, inciso VI, da Portaria MF nº 203, de 14 de maio de 2012, publicada no DOU de 17 de
maio de 2012 e considerando o disposto no art. 3º, da Instrução Normativa SRF nº 504, de 03 de
fevereiro de 2005, publicada no DOU de 09 de fevereiro de 2005 e no artigo 336 do Decreto nº 7.212
de 15 de junho de 2010, publicado no DOU de 16 de junho de 2010 e de acordo com o processo
administrativo nº 16511.000007/2013-24, de 12 de abril de 2013, declara:

I - Inscrita no Registro Especial como estabelecimento importador de bebidas alcoólicas, sob o
número 09201/113, o estabelecimento da Pessoa Jurídica LUPIN IMPORTAÇÃO E E X P O RTA Ç Ã O
LTDA, CNPJ 02.180.080/00001-30, situada na Av. Marcos Conder, nº 950, 2º andar, Sala 04, Bairro
Centro, Itajaí/SC, CEP 88.301-302.

II - Este Ato Declaratório entra em vigor na data de sua publicação no Diário Oficial da União
(DOU).

LUIZ AUGUSTO DE SOUZA GONÇALVES

DELEGACIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM MARINGÁ
SEÇÃO DE CONTROLE E ACOMPANHAMENTO TRIBUTÁRIO

ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO Nº 2,
DE 2 DE MAIO DE 2013

Exclui pessoas físicas e jurídicas do Parcelamento Especial (Paes), de que trata
o art. 1º da Lei nº 10.684, de 30 de maio de 2003.

O CHEFE DA SEÇÃO DE CONTROLE E ACOMPANHAMENTO TRIBUTÁRIO DA DE-
LEGACIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM MARINGÁ-PR, no uso de suas atribuições e
tendo em vista o disposto nos arts. 1º e 7º da Lei nº 10.684, de 30 de maio de 2003, no art. 12 da Lei
nº 11.033, de 21 de dezembro de 2004, nos arts. 9º a 17 da Portaria Conjunta PGFN/SRF nº 3, de 25
de agosto de 2004, e na Portaria Conjunta PGFN/SRF nº 4, de 20 de setembro de 2004, declara:

Art. 1º Ficam excluídas do Parcelamento Especial (Paes) de que trata o art. 1º da Lei nº 10.684,
de 30 de maio de 2003, de acordo com seu art. 7º, as pessoas físicas e jurídicas relacionadas no Anexo
Único a este Ato Declaratório Executivo (ADE), tendo em vista que foi constatada a ocorrência de três
meses consecutivos ou seis alternados sem recolhimento das parcelas do Paes ou que este tenha sido
efetuado em valor inferior ao fixado nos incisos II e III do § 3º, incisos I e II do § 4º e § 6º do art. 1º
da Lei nº 10.684, de 2003.

Art. 2º O detalhamento do motivo da exclusão poderá ser obtido na página da Secretaria da
Receita Federal (SRF) na Internet, no endereço <www.receita.fazenda.gov.br>, com a utilização da
Senha Paes.

Art. 3º É facultado ao sujeito passivo, no prazo de 10 dias, contado da data de publicação deste
ADE, apresentar recurso administrativo dirigido ao Delegado da Receita Federal do Brasil em Maringá
-Pr, no endereço: Av. XV de Novembro, 527, em Maringá-Pr, CEP. 87013-909.

Art. 4º Não havendo apresentação de recurso no prazo previsto no art. 3º, a exclusão do Paes
será definitiva.

Art. 5º Este ADE entra em vigor na data de sua publicação.

SÉRGIO SEGÓVIA DA SILVA

ANEXO ÚNICO

Relação das pessoas excluídas do Parcelamento Especial (Paes).
Três parcelas consecutivas ou seis alternadas sem recolhimento ou com recolhimento inferior ao

fixado nos incisos II e III do § 3º, incisos I e II do § 4º e § 6º do art. 1º da Lei nº 10.684, de 2003.
Relação dos CNPJ das pessoas jurídicas excluídas
76.643.410/0001-12

ALFÂNDEGA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL NO PORTO DE SÃO
FRANCISCO DO SUL

ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO Nº 7, DE 29 DE ABRIL DE 2013

Inscrição no Registro de Despachantes Aduaneiros e cancelamento de ins-
crição no Registro de Ajudantes de Despachante Aduaneiro

O INSPETOR-CHEFE DA ALFÂNDEGA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL NO PORTO
DE SÃO FRANCISCO DO SUL -SC, no uso da competência conferida pelo § 3º do art. 810 do Decreto
nº 6.759, de 5 de fevereiro de 2009 (Regulamento Aduaneiro), alterado pelo Decreto nº 7.213, de 15 de
junho de 2010, declara:

Art. 1º Com fundamento no art. 810 do Decreto nº 6.759, de 5 de fevereiro de 2009, alterado
pelo Decreto nº 7.213, de 15 de junho de 2010, fica(m) inscrita(s) no Registro de Despachantes
Aduaneiros, com automática exclusão do Registro de Ajudante de Despachantes Aduaneiros, a(s)
seguinte(s) pessoa(s) física(s):

CPF NOME PROCESSO
049.421.249-72 DENACIR JOSÉ DE CASTRO ALVES 10921.720367/2013-38

Art. 2º O presente Ato entrará em vigor na data de sua publicação.

TSUYOSHI UEDA

INSPETORIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM CURITIBA
SERVIÇO DE DESPACHO ADUANEIRO

ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO Nº 14, DE 29 DE ABRIL DE 2013

Inclui no Registro de Ajudantes de Despachante Aduaneiro.

O CHEFE DO SERVIÇO DE DESPACHO ADUANEIRO DA INSPETORIA DA RECEITA
FEDERAL DO BRASIL EM CURITIBA, no uso da competência conferida pelo § 3º do art. 810 do
Decreto nº 6.759, de 5 de fevereiro de 2009 (Regulamento Aduaneiro), alterado pelo Decreto nº 7.213,
de 15 de junho de 2010 e, pelos poderes delegados pela Portaria IRF/CTA nº 102, de 27 de julho de
2012, resolve:

Art. 1º Incluir no Registro de Ajudantes de Despachante Aduaneiro as seguintes pessoas:

Nome CPF Nº processo
FLAVIA FERNANDA BOMER DOS ANJOS 074.708.509-96 15165.721220/2013-98
GEORGIA THATIANA BOGUS 070.817.289-01 15165.721219/2013-63
EDUARDO GRASSI GOGOLA 044.616.919-69 15165.721218/2013-19
MARCELO LINS DE ANDRADE 062.720.129-69 15165.721216/2013-20

Art. 2º Este Ato entrará em vigor na data de sua publicação no Diário Oficial da União.

ALBERTO HIROSHI YAMAMOTO

10ª REGIÃO FISCAL

ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO Nº 8,
DE 30 DE ABRIL DE 2013

O SUPERINTENDENTE DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL NA 10ª REGIÃO FISCAL,
no uso da atribuição que lhe confere o § 1º do artigo 1º da Instrução Normativa SRF nº 562, de 19 de
agosto de 2005, e à vista do que consta do processo nº 10525.720261/2013-15, de interesse do clube
Erechim Auto Esporte Clube, inscrito no CNPJ sob o nº 87.634.812/0001-77, sito à rua Saulle Pag-
noncelli nº 27, sala 16, na cidade de Erechim, Estado do Rio Grande do Sul, declara:

Art. 1º Fica autorizada, a partir da data de publicação deste ato até 19 de junho de 2013, a
utilização dos procedimentos estabelecidos na IN SRF nº 562, de 2005, bem como a utilização dos
formulários papel de Declaração Simplificada de Importação (DSI) e Declaração Simplificada de Ex-
portação (DSE) de que tratam os artigos 4º e 31 da IN SRF nº 611, de 18 de janeiro de 2006, para os
despachos aduaneiros de admissão temporária e reexportação de bens destinados ao evento desportivo
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Rally Internacional de Erechim 2013, que compõe a 1ª etapa do Campeonato FIA/Codasur de Rally, as
3ª e 4ª etapas do Campeonato Brasileiro de Rally e a 2ª Etapa do Campeonato Gaúcho de Rally, que será
realizado no período de 15 de maio a 20 de maio de 2013, na cidade de Erechim, Estado do Rio Grande
do Sul.

Art. 2º A operação de que trata o artigo 1º ficará condicionada à liberação por outros órgãos da
Administração Pública, quando se tratar de bens sujeitos ao seu controle.

Art. 3º Este ato entra em vigor na data de sua publicação no Diário Oficial da União.

PAULO RENATO SILVA DA PAZ

DELEGACIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM PASSO FUNDO

PORTARIA Nº 10, DE 30 DE ABRIL DE 2013

O DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM PASSO FUNDO (RS), no uso de
suas atribuições, considerando as normas estabelecidas pelos artigos 11 e 12 do Decreto-lei nº 200, de
25 de fevereiro de 1967, regulamentadas pelo Decreto nº 83.937, de 06 de setembro de 1979, e suas
alterações, tendo em vista o disposto no Regimento Interno da Secretaria da Receita Federal do Brasil
- RFB, aprovado pela Portaria do Ministro de Estado da Fazenda nº 203, de 14 de maio de 2012,
publicada no Diário Oficial da União de 17 de maio de 2012, resolve:

Art. 1º Delegar competência aos Auditores-Fiscais da Receita Federal do Brasil - AFRFB em
exercício na Seção de Fiscalização - SAFIS e na Seção de Controle e Acompanhamento Tributário -
SACAT para, em sua área de atuação, proceder os atos necessários ao arrolamento de bens e direitos
previsto na Lei nº 9.532, de 10 de dezembro de 1997, realizando inclusive a comunicação do ar-
rolamento aos órgãos de registro competentes.

Art. 2º Delegar competência ao Chefe da Seção de Controle e Acompanhamento Tributário -
SACAT e, em suas ausências e impedimentos legais, ao respectivo substituto, para, em sua área de
atuação, proceder, relativamente ao arrolamento previsto na Lei nº 9.532, de 10 de dezembro de 1997,
os atos necessários ao cancelamento do arrolamento e à substituição de bem ou direito arrolado,
realizando inclusive a comunicação de tais atos aos órgãos de registro competentes.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

GERSON LUIZ GRAEF

SECRETARIA DO TESOURO NACIONAL
SUBSECRETARIA DA DÍVIDA PÚBLICA

PORTARIA N° 241, DE 2 DE MAIO DE 2013

O SUBSECRETÁRIO DA DÍVIDA PÚBLICA, DA SECRETARIA DO TESOURO NACIO-
NAL, no uso da competência que lhe confere a Portaria STN nº 143, de 12 de março de 2004, tendo em
vista o disposto na Portaria MF nº 183, de 31 de julho de 2003, e em conformidade com o art. 7º da Lei
nº 10.260, de 12 de julho de 2001, e com o Decreto nº 3.859, de 4 de julho de 2001,R E S O LV E :

Art. 1º Autorizar a emissão de 144.315.212 (cento e quarenta e quatro milhões, trezentos e
quinze mil, duzentos e doze) Certificados Financeiros do Tesouro, Série E, Sub-série 1 - CFT-E1, no
valor de R$ 404.703.004,68 (quatrocentos e quatro milhões, setecentos e três mil, quatro reais e sessenta
e oito centavos), a serem colocados em favor do Fundo de Financiamento Estudantil - FIES, observadas
as seguintes condições:

I - data de emissão, data de vencimento, quantidade e valor:

Data de emissão Data de vencimento Quantidade Valor - R$
1º/1/2006 1º/1/2036 30.724.092 86.159.540,47
1º/1/2008 1º/1/2038 57.167.256 160.314.078,83
1º/1/2009 1º/1/2039 21.328.219 59.810.703,21
1 º / 1 / 2 0 11 1º/1/2041 15.137.593 42.450.336,91
1º/1/2012 1º/1/2042 12.903.231 36.184.517,79
1º/1/2013 1º/1/2043 7.054.821 19.783.827,47

To t a l 144.315.212 404.703.004,68

II - data-base: 1º de julho de 2000;
III - forma de colocação: direta, em favor do interessado;
IV - modalidade: nominativa;
V - valor nominal na data-base: R$ 1,00;
VI - valor nominal em 1º de maio de 2013: R$ 2,804299
VII - taxa de juros: não há;
VIII - atualização do valor nominal: mensalmente, pela variação do Índice Geral de Preços -

Mercado - IGP-M do mês anterior, divulgado pela Fundação Getúlio Vargas - FGV;
IX - resgate do principal: em parcela única, na data do seu vencimento, sem prejuízo de resgate

antecipado.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

PAULO FONTOURA VALLE

PORTARIA No- 242, DE 2 DE MAIO DE 2013

O SUBSECRETÁRIO DA DÍVIDA PÚBLICA, DA SECRETARIA DO TESOURO NACIO-
NAL, no uso da competência que lhe confere a Portaria STN nº 143, de 12 de março de 2004, tendo em
vista o disposto na Portaria MF nº 183, de 31 de julho de 2003, e de acordo com o disposto na Lei nº
9.138, de 29 de novembro de 1995, na Resolução CMN nº. 2.471, de 26 de fevereiro de 1998, e no
Decreto nº 3.859, de 4 de julho de 2001, resolve:

Art. 1º Autorizar o resgate antecipado de 18.128 (dezoito mil cento e vinte e oito) Certificados
do Tesouro Nacional - CTN, no montante de R$ 27.625.718,35 (vinte e sete milhões, seiscentos e vinte
e cinco mil, setecentos e dezoito reais e trinta e cinco centavos), observando-se as seguintes ca-
racterísticas:

Data de Emissão Data de Vencimento Quantidade Preço
Unitário (R$)

Valor (R$)

0 1 / 11 / 1 9 9 8 0 1 / 11 / 2 0 1 8 708
1.865,39

1.320.696,12

01/06/1998 01/06/2018 2.383
1.956,65

4.662.696,95

01/08/1998 01/08/2018 128
1.915,91

245.236,48

01/10/1998 01/10/2018 64
1.884,58

120.613,12

01/12/1998 01/12/2018 305
1.853,76

565.396,80

0 1 / 11 / 1 9 9 9 0 1 / 11 / 2 0 1 9 14.066
1.443,67

20.306.662,22

01/03/2002 01/03/2022 316
872,27

275.637,32

0 1 / 11 / 2 0 0 2 0 1 / 11 / 2 0 2 2 12
707,37

8.488,44

01/12/2001 01/12/2021 53
903,12

47.865,36

01/02/2002 01/02/2022 10
881,08

8.810,80

01/06/2002 01/06/2022 16
835,51

13.368,16

01/10/2002 01/10/2022 45
741,74

33.378,30

01/09/2002 01/09/2022 22
1.865,39

16.868,28

TO TA L 18.128 27.625.718,35

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

PAULO FONTOURA VALLE

SUPERINTENDÊNCIA DE SEGUROS PRIVADOS

PORTARIA No- 5.277, DE 30 DE ABRIL DE 2013

O SUPERINTENDENTE DA SUPERINTENDÊNCIA DE SEGUROS PRIVADOS - SUSEP,
no uso da competência delegada pelo Ministro de Estado da Fazenda, por meio da Portaria no 151, de
23 de junho de 2004, tendo em vista o disposto no artigo 77 do Decreto-Lei no 73, de 21 de novembro
de 1966, e o que consta do processo Susep no 15414.100121/2013-99, resolve:

Art. 1o Aprovar as seguintes deliberações tomadas pelos acionistas de USEBENS SEGUROS
S.A., CNPJ no 09.180.505/0001-50, com sede na cidade de São Paulo - SP, nas assembleias gerais
ordinária e extraordinária realizadas cumulativamente em 11 de março de 2013:

I - Alteração do objeto da Companhia, que passa a operar com seguros de danos e pessoas, em
todo o território nacional, com a consequente alteração do artigo 3o do estatuto social; e

II - Consolidação do estatuto social.
Art. 2o Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

LUCIANO PORTAL SANTANNA

PORTARIA No- 5.278, DE 30 DE ABRIL DE 2013

O SUPERINTENDENTE DA SUPERINTENDÊNCIA DE SEGUROS PRIVADOS - SUSEP,
no uso da competência delegada pelo Ministro de Estado da Fazenda, por meio da Portaria no 151, de
23 de junho de 2010, tendo em vista o disposto no artigo 77 do Decreto-Lei no 73, de 21 de novembro
de 1966, e o que consta dos Processos SUSEP no 15414.200077/2013-16, resolve:

Art. 1o Aprovar as seguintes deliberações tomadas pelos acionistas de MBM SEGURADORA
S.A., CNPJ no 87.883.807/0001-06, com sede na cidade de Porto Alegre - RS, na assembleia geral
extraordinária realizada em 26 de março de 2013:

I - Reformar os artigos 7o, 12, 14, 15, 17, 18, 19, 20, 21 e 23 do estatuto social; e
II - Consolidar o estatuto social.
Art. 2o Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

LUCIANO PORTAL SANTANNA

PORTARIA No- 5.279, DE 30 DE ABRIL DE 2013

O SUPERINTENDENTE DA SUPERINTENDÊNCIA DE SEGUROS PRIVADOS - SUSEP,
no uso da competência delegada pelo Ministro de Estado da Fazenda, por meio da Portaria no 151, de
23 de junho de 2004, tendo em vista o disposto no artigo § 2o do art. 3o do Decreto-Lei no 261, de 28
de fevereiro de 1967 e o que consta do Processo Susep no 15414.000604/2013-94, resolve:

Art. 1o Aprovar as seguintes deliberações tomadas pelos acionistas de SUL AMÉRICA CA-
PITALIZAÇÃO S/A - SULACAP, CNPJ no 03.558.096/0001-04, com sede na Cidade do Rio de Janeiro
- RJ, em assembleia geral extraordinária realizada em 1º de março de 2013:

I - Redução do capital social de R$ 109.421.839,86 para R$ 100.308.897,21, dividido em 275
ações ordinárias, todas nominativas e sem valor nominal; e

II - Alteração do artigo 8o do estatuto social.
Art. 2o Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

LUCIANO PORTAL SANTANNA

SECRETARIA DE FUNDOS REGIONAIS
E INCENTIVOS FISCAIS

DEPARTAMENTO FINANCEIRO
E DE RECUPERAÇÃO DE PROJETOS

RESOLUÇÃO No- 9, DE 25 DE ABRIL DE 2013

O DIRETOR DO DEPARTAMENTO FINANCEIRO E DE
RECUPERAÇÃO DE PROJETOS - DFRP, no uso das atribuições
que lhe são conferidas pelo art. 23 do Decreto Presidencial nº 7.472,
de 4 de maio de 2011, e nos termos do art. 1º, inciso V, do Anexo I
da Portaria nº 373, de 20 de maio de 2011, e do caput do art. 11 da
Portaria nº 639, de 4 de abril de 2007, ambas do Ministério da
Integração Nacional,

Considerando que a Empresa AGROINDUSTRIAL MAMO-
RANA S.A., inscrita no CNPJ/MF sob o nº 03.128.895/0001-32, cujo
projeto foi aprovado por meio da Resolução Condel/Sudam n° 9.187,
de 12 de novembro de 1999, no âmbito da extinta Superintendência
de Desenvolvimento da Amazônia - Sudam, com o objetivo de im-
plantar uma agroindústria voltada ao cultivo do cupuaçuzeiro, no
Município de Mojú, no Estado do Pará, com aporte de recursos do
Fundo de Investimentos da Amazônia - Finam;

Considerando que, no curso do desenvolvimento do projeto,
verificou-se a não apresentação da documentação contábil, necessária
para a comprovação da correta aplicação da terceira parcela dos
recursos recebidos, a paralisação das obras e dos serviços de im-
plantação e o abandono do empreendimento, acarretando a total perda
das inversões anteriormente verificadas no empreendimento;

Considerando que a Empresa, seus administradores e, so-
lidariamente, seus acionistas controladores infringiram o caput do
artigo 12 da Lei nº 8.167, de 16 de janeiro de 1991, enquadrando-se
no art. 12, § 1º, incisos I e II, e no § 7º, bem como no art.16, inciso

I, todos dispositivos da referida Lei. Ademais, infringiram o art. 44, §
1º, enquadrando-se no art. 44, § 2º, ambos do Regulamento dos
Incentivos Fiscais administrados pela Superintendência do Desen-
volvimento da Amazônia - Sudam, aprovado pela Resolução nº 7.077,
de 16 de agosto de 1991;

Considerando que, no curso do Processo Administrativo
Apuratório nº 59003.000046/2010-21, restou demonstrado que a con-
duta da Empresa, de seus administradores e, solidariamente, de seus
acionistas controladores configurou o desvio na aplicação de recursos
do Finam, resolve:

Cancelar, de fato e de direito, por desvio na aplicação de
recursos, os incentivos fiscais do Finam concedidos à Empresa
AGROINDUSTRIAL MAMORANA S.A., inscrita no CNPJ/MF sob
o nº 03.128.895/0001-32.

HENRIQUE SAMPAIO

Ministério da Integração Nacional
.
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Ministério da Justiça
.

GABINETE DO MINISTRO

PORTARIA No- 1.887, DE 2 DE MAIO DE 2013

O MINISTRO DE ESTADO DA JUSTIÇA, com base no
disposto na Lei no 91, de 28 de agosto de 1935, regulamentada pelo
Decreto no 50.517, de 2 de maio de 1961, e usando da competência
que lhe foi delegada pelo art. 1o do Decreto no 3.415, de 19 de abril
de 2000, resolve:

Art. 1o Indeferir o pedido do Título de Utilidade Pública
Federal do LAR DA AMIZADE ILCE DA CUNHA HENRY, com
sede na cidade de Campinas, Estado de São Paulo, registrado no
CNPJ sob o no 54.697.677/0001-50 (Processo MJ no

08071.002740/2013-81).
Art. 2o Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-

blicação.

JOSÉ EDUARDO CARDOZO

PORTARIA No- 1.888, DE 2 DE MAIO DE 2013

O MINISTRO DE ESTADO DA JUSTIÇA, com base no
disposto na Lei no 91, de 28 de agosto de 1935, regulamentada pelo
Decreto no 50.517, de 2 de maio de 1961, e usando da competência
que lhe foi delegada pelo art. 1o do Decreto no 3.415, de 19 de abril
de 2000, resolve:

Art. 1o Indeferir o pedido do Título de Utilidade Pública
Federal da ASSOCIAÇÃO ASSISTENCIAL JOSÉ BEZERRA DE
MENEZES, com sede na cidade de Juazeiro do Norte, Estado do
Ceará, registrada no CNPJ sob o no 41.343.252/0001-09 (Processo MJ
no 08071.000463/2013-72).

Art. 2o Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

JOSÉ EDUARDO CARDOZO

PORTARIA No- 1.889, DE 2 DE MAIO DE 2013

O MINISTRO DE ESTADO DA JUSTIÇA, com base no
disposto na Lei no 91, de 28 de agosto de 1935, regulamentada pelo
Decreto no 50.517, de 2 de maio de 1961, e usando da competência
que lhe foi delegada pelo art. 1o do Decreto no 3.415, de 19 de abril
de 2000, resolve:

Art. 1o Indeferir o pedido do Título de Utilidade Pública
Federal da ASSOCIAÇÃO DOS DIABÉTICOS DE BARBACENA-
ASSODIBAR, com sede na cidade de Barbacena, Estado de Minas
Gerais, registrada no CNPJ sob o no 26.113.076/0001-17 (Processo
MJ no 08071.002354/2013-90).

Art. 2o Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

JOSÉ EDUARDO CARDOZO

PORTARIA No- 1.890, DE 2 DE MAIO DE 2013

O MINISTRO DE ESTADO DA JUSTIÇA, usando da com-
petência que lhe foi delegada pelo art. 1º do Decreto no 3.415, de 19
de abril de 2000, e com base no disposto na Lei no 91, de 28 de
agosto de 1935, regulamentada pelo Decreto no 50.517, de 2 de maio
de 1961, resolve:

Art. 1o Declarar de Utilidade Pública Federal a ASSOCIA-
ÇÃO MUNICIPAL DE APOIO ÀS VÍTIMAS DE VIOLÊNCIA-
AMAVI, com sede na cidade de Lagoa da Prata, Estado de Minas
Gerais, registrada no CNPJ sob o no 07.472.313/0001-91 (Processo
MJ no 08071.002956/2012-66).

Art. 2o A entidade de que trata esta Portaria fica obrigada a
apresentar ao Ministério da Justiça, até o dia 30 de abril de cada ano,
relatório circunstanciado dos serviços que houver prestado à cole-
tividade no ano anterior, devidamente acompanhado do demonstrativo
da receita e da despesa realizada no período, ainda que não tenha sido
subvencionada, conforme preceituam os arts. 5o do Decreto no 50.517,
de 1961, e 4o da Lei no 91, de 1935.

Art. 3o Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

JOSÉ EDUARDO CARDOZO

PORTARIA No- 1.891, DE 2 DE MAIO DE 2013

O MINISTRO DE ESTADO DA JUSTIÇA, usando da atri-
buição que lhe confere o art.1o do Decreto no 3.447, de 5 de maio de
2000, publicado no Diário Oficial da União do dia 8 de maio do
mesmo ano, Seção 1, e tendo em vista o que consta do Processo no

08018.006181/2010-81, do Ministério da Justiça, resolve:
EXPULSAR
do território nacional, em conformidade com os arts. 65 e 71

da Lei no 6.815, de 19 de agosto de 1980, IRERI RODRIGUEZ
GUZMAN, de nacionalidade mexicana, filha de Carlos Vazquez e de
Letícia Rodriguez Guzman, nascida no México, em 16 de janeiro de
1988, ficando a efetivação da medida condicionada ao cumprimento
da pena a que estiver sujeita no País ou à liberação pelo Poder
Judiciário.

JOSÉ EDUARDO CARDOZO

CONSELHO ADMINISTRATIVO DE DEFESA
ECONÔMICA

COORDENAÇÃO-GERAL
DE ANDAMENTO PROCESSUAL

CERTIDÃO DE JULGAMENTO
6ª SESSÃO ORDINÁRIA DE JULGAMENTO

ATO DE CONCENTRAÇÃO Nº 08012.004404/2011-14
Requerentes: Companhia Ultragaz S.A. e Nutrigás S.A.
Advogados: Tito Amaral de Andrade, Carolina Maria Matos Vieira,
Maria Eugênia Novis de Oliveira, Érica Sumie Yamashita
Relator: Conselheiro Elvino de Carvalho Mendonça
Decisão: O Plenário, por unanimidade, conheceu da operação e apro-
vou-a sem restrições, nos termos do voto do Conselheiro Relator.

Brasília, 2 de maio de 2013.

CERTIDÃO DE JULGAMENTO
12ª SESSÃO ORDINÁRIA DE JULGAMENTO

ATO DE CONCENTRAÇÃO Nº 08012.004596/2011-51
Requerentes: Hospital e Maternidade São Luiz S.A., Oncotech On-
cologia Ltda., Cotefil Hospital Geral Ltda.
Advogados: Barbara Rosenberg, André Previato, Rafael Szmid e ou-
tros
Relator: Conselheiro Elvino de Carvalho Mendonça
Decisão: O Plenário, por unanimidade, conheceu da operação e apro-
vou-a condicionando-a à comprovação pela Rede D`Or da desistência
da aquisição da participação societária representativa de 90% do ca-
pital social da Cotefil, no prazo de 30 dias, nos termos do voto do
Conselheiro Relator.

Brasília, 2 de maio de 2013.

CERTIDÃO DE JULGAMENTO
20ª SESSÃO ORDINÁRIA DE JULGAMENTO

AVERIGUAÇÃO PRELIMINAR Nº 08012.000117/2004-06
Representante: Secretaria de Direito Econômico- SDE ex officio
Representadas: CONFIDENCIAL
Relatora: Conselheira Ana Frazão
Impedido o Presidente do CADE, Vinícius Marques de Carvalho.
Presidiu o Conselheiro Ricardo Machado Ruiz.
Decisão: O Plenário, por unanimidade, conheceu do presente Recurso
de Ofício em Averiguação Preliminar, negando-lhe provimento, man-
tendo o arquivamento do processo, nos termos do voto da Conselheira
Relatora.

Brasília, 2 de maio de 2013.
RENATO VERAS DE OLIVEIRA

Coordenador Processual
Substituto

SUPERINTENDÊNCIA-GERAL

DESPACHO DO SUPERINTENDENTE-GERAL
Em 2 de maio de 2013

Nº 436 - Ato de Concentração nº 08700.006437/2012-13. Reque-
rentes: Syniverse Holdings, Inc. e WP Roaming III S.A.R.L. Ad-
vogados: Amadeu Carvalhaes Ribeiro, Marcio Dias Soares e outros.
Nos termos dos art. 13, X, e art. 57, II, da Lei nº 12.529/11, c/c o art.
125 do Regimento Interno do CADE, ofereço impugnação da pre-
sente operação ao Tribunal e recomendo sua aprovação, condicionada
à celebração do Acordo em Controle de Concentrações proposto pelas
Requerentes.

DIOGO THOMSON DE ANDRADE
Substituto

DEFENSORIA PÚBLICA DA UNIÃO

PORTARIA No- 361, DE 2 DE MAIO DE 2013

O DEFENSOR PÚBLICO-GERAL FEDERAL, usando das
atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 8º, incisos I e XIII, da
Lei Complementar nº 80, de 12 de janeiro de 1994,

Considerando o memorando nº 160/2013 - DPU/Cuiabá/MT,
encaminhado pela defensora pública federal Dra. Manoela Maia Ca-
valcante Barros, protocolado sob o nº 08038.013861/2013-65, me-
diante o qual se solicita alteração para 4.6.2013 da data de início do
trânsito fixado pela Portaria nº 340, de 24.4.2013, para evitar-se
prejuízo à continuidade do serviço público prestado pela Defensoria
Pública da União em Cuiabá/MT, resolve:

Art. 1o - Alterar para o dia 4 de junho de 2013 a data de
início do trânsito previsto pela Portaria nº 340, de 24 de abril de
2013, publicada no Diário Oficial da União de 26 de abril de 2013, na
página 40 da seção 1, para permitir o deslocamento da defensora
pública federal Dra. MANOELA MAIA CAVALCANTE BARROS,
SIAPE nº 1820494, da Defensoria Pública da União em Cuiabá/MT
para a Defensoria Pública da União em Goiânia/GO.

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

HAMAN TABOSA DE MORAES E CÓRDOVA

DEPARTAMENTO DE POLÍCIA FEDERAL
DIRETORIA EXECUTIVA
COORDENAÇÃO-GERAL

DE CONTROLE DE SEGURANÇA PRIVADA

ALVARÁ No- 1.653, DE 25 DE ABRIL DE 2013

O COORDENADOR-GERAL DE CONTROLE DE SEGU-
RANÇA PRIVADA DO DEPARTAMENTO DE POLÍCIA FEDE-
RAL, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 20 da
Lei 7.102/83, regulamentada pelo Decreto nº 89.056/83, atendendo à
solicitação da parte interessada, de acordo com a decisão prolatada no
Processo nº 2013/1562 - DPF/JVE/SC, resolve:

CONCEDER autorização à empresa ETESE - ESCOLA
TECNICA DE SEGURANÇA LTDA, CNPJ nº 01.247.839/0001-91,
sediada em Santa Catarina, para adquirir:

Em estabelecimento comercial autorizado pelo Exército:
60000 (sessenta mil) Espoletas calibre 38
6000 (seis mil) Estojos calibre 38
15000 (quinze mil) Gramas de pólvora
60000 (sessenta mil) Projéteis calibre 38
7000 (sete mil) Espoletas calibre .380
7000 (sete mil) Projéteis calibre .380
2160 (duas mil e cento e sessenta) Munições calibre 12
VÁLIDO POR 90 (NOVENTA) DIAS A CONTAR DA DA-

TA DE PUBLICAÇÃO NO D.O.U.

LICINIO NUNES DE MORAES NETTO

ALVARÁ No- 1.659, DE 25 DE ABRIL DE 2013

O COORDENADOR-GERAL DE CONTROLE DE SEGU-
RANÇA PRIVADA DO DEPARTAMENTO DE POLÍCIA FEDE-
RAL, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 20 da
Lei 7.102/83, regulamentada pelo Decreto nº 89.056/83, atendendo à
solicitação da parte interessada, de acordo com a decisão prolatada no
Processo nº 2013/1381 - DPF/PTS/RS, resolve:

CONCEDER autorização à empresa HELMUT TESSMANN
INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE ÓLEOS VEGETAIS LTDA, CNPJ
nº 91.597.617/0001-91, sediada no Rio Grande do Sul, para adqui-
rir:

Em estabelecimento comercial autorizado pelo Exército:
100 (cem) Munições calibre 38
VÁLIDO POR 90 (NOVENTA) DIAS A CONTAR DA DA-

TA DE PUBLICAÇÃO NO D.O.U.

LICINIO NUNES DE MORAES NETTO

ALVARÁ No- 1.664, DE 25 DE ABRIL DE 2013

O COORDENADOR-GERAL DE CONTROLE DE SEGU-
RANÇA PRIVADA DO DEPARTAMENTO DE POLÍCIA FEDE-
RAL, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 20 da
Lei 7.102/83, regulamentada pelo Decreto nº 89.056/83, atendendo à
solicitação da parte interessada, de acordo com a decisão prolatada no
Processo nº 2013/2074 - DELESP/DREX/SR/DPF/AL, resolve:

CONCEDER autorização à empresa FORÇA ESCOLA PRE-
PARATÓRIA DE VIGILÂNCIA LTDA., CNPJ nº 00.853.486/0001-
00, sediada em Alagoas, para adquirir:

Em estabelecimento comercial autorizado pelo Exército:
2 (duas) Espingardas calibre 12
2 (duas) Pistolas calibre .380
75000 (setenta e cinco mil) Espoletas calibre 38
13400 (treze mil e quatrocentos) Gramas de pólvora
75000 (setenta e cinco mil) Projéteis calibre 38
3000 (três mil) Munições calibre .380
1964 (uma mil e novecentas e sessenta e quatro) Buchas

calibre 12
60 (sessenta) Quilos de chumbo calibre 12
1964 (uma mil e novecentas e sessenta e quatro) Espoletas

calibre 12
1 (uma) Máquina de recarga calibre 38
1 (uma) Máquina de recarga calibre 380
VÁLIDO POR 90 (NOVENTA) DIAS A CONTAR DA DA-

TA DE PUBLICAÇÃO NO D.O.U.

LICINIO NUNES DE MORAES NETTO

ALVARÁ No- 1.667, DE 25 DE ABRIL DE 2013

O COORDENADOR-GERAL DE CONTROLE DE SEGU-
RANÇA PRIVADA DO DEPARTAMENTO DE POLÍCIA FEDE-
RAL, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 20 da
Lei 7.102/83, regulamentada pelo Decreto nº 89.056/83, atendendo à
solicitação da parte interessada, de acordo com a decisão prolatada no
Processo nº 2013/660 - DPF/SOD/SP, resolve:

DECLARAR revista a autorização de funcionamento, válida
por 01(um) ano da data de publicação deste Alvará no D.O.U., con-
cedida à empresa LABOR SEGURANÇA PATRIMONIAL, CNPJ nº
08.366.070/0001-70, especializada em segurança privada, na(s) ati-
vidade(s) de Vigilância Patrimonial, para atuar em São Paulo, com
Certificado de Segurança nº 652/2013, expedido pelo
D R E X / S R / D P F.

LICINIO NUNES DE MORAES NETTO
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ALVARÁ No- 1.677, DE 25 DE ABRIL DE 2013

O COORDENADOR-GERAL DE CONTROLE DE SEGU-
RANÇA PRIVADA DO DEPARTAMENTO DE POLÍCIA FEDE-
RAL, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 20 da
Lei 7.102/83, regulamentada pelo Decreto nº 89.056/83, atendendo à
solicitação da parte interessada, de acordo com a decisão prolatada no
Processo nº 2013/1018 - DELESP/DREX/SR/DPF/PE, resolve:

DECLARAR revista a autorização de funcionamento, válida
por 01(um) ano da data de publicação deste Alvará no D.O.U., con-
cedida à empresa NORDESTE CURSO DE FORMAÇÃO DE VI-
GILANTES LTDA., CNPJ nº 09.461.393/0001-05, especializada em
segurança privada, na(s) atividade(s) de Curso de Formação, para
atuar em Pernambuco, com Certificado de Segurança nº 773/2013,
expedido pelo DREX/SR/DPF.

LICINIO NUNES DE MORAES NETTO

ALVARÁ No- 1.678, DE 25 DE ABRIL DE 2013

O COORDENADOR-GERAL DE CONTROLE DE SEGU-
RANÇA PRIVADA DO DEPARTAMENTO DE POLÍCIA FEDE-
RAL, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 20 da
Lei 7.102/83, regulamentada pelo Decreto nº 89.056/83, atendendo à
solicitação da parte interessada, de acordo com a decisão prolatada no
Processo nº 2013/1109 - DELESP/DREX/SR/DPF/SP, resolve:

CONCEDER autorização à empresa ABSOLUTE SEGU-
RANÇA PATRIMONIAL LTDA, CNPJ nº 07.939.669/0001-92, se-
diada em São Paulo, para adquirir:

Da empresa cedente GSV - SEGURANÇA E VIGILANCIA
LTDA, CNPJ nº 00.459.601/0001-67:

10 (dez) Revólveres calibre 38
Em estabelecimento comercial autorizado pelo Exército:
10 (dez) Espingardas calibre 12
480 (quatrocentas e oitenta) Munições calibre 38
70 (setenta) Munições calibre 12
VÁLIDO POR 90 (NOVENTA) DIAS A CONTAR DA DA-

TA DE PUBLICAÇÃO NO D.O.U.

LICINIO NUNES DE MORAES NETTO

ALVARÁ No- 1.691, DE 26 DE ABRIL DE 2013

O COORDENADOR-GERAL DE CONTROLE DE SEGU-
RANÇA PRIVADA DO DEPARTAMENTO DE POLÍCIA FEDE-
RAL, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 20 da
Lei 7.102/83, regulamentada pelo Decreto nº 89.056/83, atendendo à
solicitação da parte interessada, de acordo com a decisão prolatada no
Processo nº 2012/4538 - DPF/JZO/BA, resolve:

DECLARAR revista a autorização de funcionamento, válida
por 01(um) ano da data de publicação deste Alvará no D.O.U., con-
cedida à empresa TWISTER SEGURANCA PRIVADA LTDA ME,
CNPJ nº 07.052.708/0001-35, especializada em segurança privada,
na(s) atividade(s) de Vigilância Patrimonial, para atuar em Pernam-
buco, com Certificado de Segurança nº 543/2013, expedido pelo
D R E X / S R / D P F.

LICINIO NUNES DE MORAES NETTO

ALVARÁ Nº 1.692, DE 26 DE ABRIL DE 2013

O COORDENADOR-GERAL DE CONTROLE DE SEGU-
RANÇA PRIVADA DO DEPARTAMENTO DE POLÍCIA FEDE-
RAL, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 20 da
Lei 7.102/83, regulamentada pelo Decreto nº 89.056/83, atendendo à
solicitação da parte interessada, de acordo com a decisão prolatada no
Processo nº 2013/372 - DPF/ITZ/MA, resolve:

CONCEDER autorização à empresa ACADEMIA DE FOR-
MAÇÃO DE VIGILANTES LTDA, CNPJ nº 12.137.071/0005-43,
sediada no Maranhão, para adquirir:

Em estabelecimento comercial autorizado pelo Exército:
7881 (sete mil e oitocentas e oitenta e uma) Munições ca-

libre 38
30000 (trinta mil) Munições calibre .380
9598 (nove mil e quinhentas e noventa e oito) Munições

calibre 12
135 (cento e trinta e cinco) Espargidores de agente químico

lacrimogêneo (CS ou OC)
10 (dez) Armas de choque elétrico de contato direto
10 (dez) Armas de choque elétrico de lançamento de dardos

e n e rg i z a d o s
135 (cento e trinta e cinco) Granadas fumígenas lacrimo-

gêneas (CS ou OC)
135 (cento e trinta e cinco) Granadas fumígenas de sina-

lização
135 (cento e trinta e cinco) Munições no calibre 12 (doze)

lacrimogêneas de jato direto
135 (cento e trinta e cinco) Munições no calibre 12 (doze)

com projéteis de borracha ou plástico
40 (quarenta) Lançadores de munição não-letal no calibre 12

(doze)
45 (quarenta e cinco) Máscaras de proteção respiratória mo-

delo facial completo
45 (quarenta e cinco) Filtros com proteção contra gases e

aerodispersóides químicos e biológicos
VÁLIDO POR 90 (NOVENTA) DIAS A CONTAR DA DA-

TA DE PUBLICAÇÃO NO D.O.U.

LICINIO NUNES DE MORAES NETTO

ALVARÁ No- 1.694, DE 26 DE ABRIL DE 2013

O COORDENADOR-GERAL DE CONTROLE DE SEGU-
RANÇA PRIVADA DO DEPARTAMENTO DE POLÍCIA FEDE-
RAL, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 20 da
Lei 7.102/83, regulamentada pelo Decreto nº 89.056/83, atendendo à
solicitação da parte interessada, de acordo com a decisão prolatada no
Processo nº 2013/442 - DPF/NRI/RJ, resolve:

DECLARAR revista a autorização de funcionamento, válida
por 01(um) ano da data de publicação deste Alvará no D.O.U., con-
cedida à empresa FOCO SEGURANÇA EMPRESARIAL LTDA,
CNPJ nº 12.573.404/0001-53, especializada em segurança privada,
na(s) atividade(s) de Vigilância Patrimonial, para atuar no Rio de
Janeiro, com Certificado de Segurança nº 790/2013, expedido pelo
D R E X / S R / D P F.

LICINIO NUNES DE MORAES NETTO

ALVARÁ No- 1.696, DE 26 DE ABRIL DE 2013

O COORDENADOR-GERAL DE CONTROLE DE SEGU-
RANÇA PRIVADA DO DEPARTAMENTO DE POLÍCIA FEDE-
RAL, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 20 da
Lei 7.102/83, regulamentada pelo Decreto nº 89.056/83, atendendo à
solicitação da parte interessada, de acordo com a decisão prolatada no
Processo nº 2013/650 - DELESP/DREX/SR/DPF/BA, resolve:

CONCEDER autorização, à empresa JAVA SEGURANÇA
PATRIMONIAL LTDA, CNPJ nº 03.394.369/0001-14, para exercer
a(s) atividade(s) de Segurança Pessoal na Bahia.

LICINIO NUNES DE MORAES NETTO

ALVARÁ No- 1.697, DE 26 DE ABRIL DE 2013

O COORDENADOR-GERAL DE CONTROLE DE SEGU-
RANÇA PRIVADA DO DEPARTAMENTO DE POLÍCIA FEDE-
RAL, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 20 da
Lei 7.102/83, regulamentada pelo Decreto nº 89.056/83, atendendo à
solicitação da parte interessada, de acordo com a decisão prolatada no
Processo nº 2013/791 - DELESP/DREX/SR/DPF/SE, resolve:

DECLARAR revista a autorização de funcionamento, válida
por 01(um) ano da data de publicação deste Alvará no D.O.U., con-
cedida à empresa E.S.V - EMPRESA SERGIPANA DE VIGILAN-
CIA LTDA, CNPJ nº 16.208.738/0001-89, especializada em segu-
rança privada, na(s) atividade(s) de Vigilância Patrimonial, para atuar
em Sergipe, com Certificado de Segurança nº 467/2013, expedido
pelo DREX/SR/DPF.

LICINIO NUNES DE MORAES NETTO

ALVARÁ No- 1.700, DE 26 DE ABRIL DE 2013

O COORDENADOR-GERAL DE CONTROLE DE SEGU-
RANÇA PRIVADA DO DEPARTAMENTO DE POLÍCIA FEDE-
RAL, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 20 da
Lei 7.102/83, regulamentada pelo Decreto nº 89.056/83, atendendo à
solicitação da parte interessada, de acordo com a decisão prolatada no
Processo nº 2013/1220 - DPF/CCM/SC, resolve:

DECLARAR revista a autorização de funcionamento, válida
por 01(um) ano da data de publicação deste Alvará no D.O.U., con-
cedida à empresa VISÃO SUL SEGURANÇA LTDA., CNPJ nº
09.083.755/0001-71, especializada em segurança privada, na(s) ati-
vidade(s) de Vigilância Patrimonial, para atuar em Santa Catarina,
com Certificado de Segurança nº 710/2013, expedido pelo
D R E X / S R / D P F.

LICINIO NUNES DE MORAES NETTO

ALVARÁ No- 1.705, DE 26 DE ABRIL DE 2013

O COORDENADOR-GERAL DE CONTROLE DE SEGU-
RANÇA PRIVADA DO DEPARTAMENTO DE POLÍCIA FEDE-
RAL, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 20 da
Lei 7.102/83, regulamentada pelo Decreto nº 89.056/83, atendendo à
solicitação da parte interessada, de acordo com a decisão prolatada no
Processo nº 2013/1499 - DELESP/DREX/SR/DPF/SP, resolve:

CONCEDER autorização à empresa PRESSSEG SERVIÇOS
DE SEGURANÇA LTDA EPP, CNPJ nº 08.818.229/0001-40, sediada
em São Paulo, para adquirir:

Em estabelecimento comercial autorizado pelo Exército:
133 (cento e trinta e três) Revólveres calibre 38
1596 (uma mil e quinhentas e noventa e seis) Munições

calibre 38
VÁLIDO POR 90 (NOVENTA) DIAS A CONTAR DA DA-

TA DE PUBLICAÇÃO NO D.O.U.

LICINIO NUNES DE MORAES NETTO

ALVARÁ No- 1.707, DE 26 DE ABRIL DE 2013

O COORDENADOR-GERAL DE CONTROLE DE SEGU-
RANÇA PRIVADA DO DEPARTAMENTO DE POLÍCIA FEDE-
RAL, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 20 da
Lei 7.102/83, regulamentada pelo Decreto nº 89.056/83, atendendo à
solicitação da parte interessada, de acordo com a decisão prolatada no
Processo nº 2013/1548 - DELESP/DREX/SR/DPF/RO, resolve:

CONCEDER autorização à empresa CIESE CENTRO DE
INSTRUCAO ESPECIALIZADO EM SEGURANCA LTDA., CNPJ
nº 00.955.520/0001-58, sediada em Rondônia, para adquirir:

Em estabelecimento comercial autorizado pelo Exército:
100000 (cem mil) Munições calibre 38
6000 (seis mil) Munições calibre .380
3000 (três mil) Munições calibre 12
VÁLIDO POR 90 (NOVENTA) DIAS A CONTAR DA DA-

TA DE PUBLICAÇÃO NO D.O.U.

LICINIO NUNES DE MORAES NETTO

ALVARÁ No- 1.708, DE 26 DE ABRIL DE 2013

O COORDENADOR-GERAL DE CONTROLE DE SEGU-
RANÇA PRIVADA DO DEPARTAMENTO DE POLÍCIA FEDE-
RAL, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 20 da
Lei 7.102/83, regulamentada pelo Decreto nº 89.056/83, atendendo à
solicitação da parte interessada, de acordo com a decisão prolatada no
Processo nº 2013/1550 - DPF/JPN/RO, resolve:

CONCEDER autorização à empresa CIESE CENTRO DE
INSTRUCAO ESPECIALIZADO EM SEGURANCA LTDA., CNPJ
nº 00.955.520/0002-39, sediada em Rondônia, para adquirir:

Em estabelecimento comercial autorizado pelo Exército:
40000 (quarenta mil) Munições calibre 38
VÁLIDO POR 90 (NOVENTA) DIAS A CONTAR DA DA-

TA DE PUBLICAÇÃO NO D.O.U.

LICINIO NUNES DE MORAES NETTO

ALVARÁ No- 30.629, DE 9 DE ABRIL DE 2013

O COORDENADOR-GERAL DE CONTROLE DE SEGU-
RANÇA PRIVADA DO DEPARTAMENTO DE POLÍCIA FEDE-
RAL, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 20 da
Lei 7.102/83, regulamentada pelo Decreto nº 89.056/83, atendendo à
solicitação da parte interessada, de acordo com a decisão prolatada no
Processo nº 08105.001949/2013-93-CGCSP/DIREX resolve:

DECLARAR revista a autorização de funcionamento, válida
por 01(um) ano da data da publicação deste Alvará no D.O.U., con-
cedida à empresa GPS PREDIAL SISTEMAS DE SEGURANÇA
LTDA., CNPJ nº 16.328.205/0003-00, especializada em segurança
privada, na atividade de Vigilância Patrimonial, para atuar em PER-
NAMBUCO, com Certificado de Segurança nº 035298 , expedido
pelo DREX/SR/DPF.

CLYTON EUSTÁQUIO XAVIER

ALVARÁ No- 30.656, DE 25 DE ABRIL DE 2013

O COORDENADOR-GERAL DE CONTROLE DE SEGU-
RANÇA PRIVADA DO DEPARTAMENTO DE POLÍCIA FEDE-
RAL, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 20 da
Lei 7.102/83, regulamentada pelo Decreto nº 89.056/83, atendendo à
solicitação da parte interessada, de acordo com a decisão prolatada no
Processo nº 08492.004079/2013-98 DPF/IJI/SC resolve:

DECLARAR revista a autorização de funcionamento, válida
por 01(um) ano da data da publicação deste Alvará no D.O.U., con-
cedida à empresa VIGISERV SERVIÇOS DE VIGILÂNCIA LTDA,
CNPJ nº 86.830.148/0001-79, especializada em segurança privada,
na(s) atividades(s) de Vigilância Patrimonial , para atuar em SANTA
CATARINA, com Certificado de Segurança nº 486/2013, expedido
pelo DREX/SR/DPF/SC.

LICINIO NUNES DE MORAES NETTO

DEPARTAMENTO DE POLÍCIA RODOVIÁRIA
FEDERAL

PORTARIA No- 55, DE 16 DE ABRIL DE 2013

Altera a circunscrição dos Postos da Polícia
Rodoviária Federal no âmbito do 3º DR-
PRF/AM.

A DIRETORA-GERAL DA POLÍCIA RODOVIÁRIA FE-
DERAL, no uso das atribuições que lhe confere o art. 101, inciso XX,
do Regimento Interno da Polícia Rodoviária Federal, aprovado pela
Portaria nº 1.375, de 2 de agosto de 2007, do Senhor Ministro de
Estado da Justiça, publicada no Diário Oficial da União de 6 de
agosto de 2007;

CONSIDERANDO a necessidade de implementar ações vol-
tadas à redução dos índices de acidente de trânsito e de criminalidade
nas rodovias e estradas federais localizadas no âmbito do 3º DR-
PRF/AM, bem como o contido no Processo nº 08.650.000.663/2009-
28, resolve:

Art. 1º Alterar a circunscrição dos Postos da Polícia Ro-
doviária Federal no âmbito do 3º Distrito Regional de Polícia Ro-
doviária Federal - 3º DRPRF/AM, sediado no estado do Amazonas,
conforme o disposto no Anexo.

Art. 2º As dúvidas e os casos omissos serão dirimidos pela
Coordenação-Geral de Operações - CGO/PRF.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação, revogando as disposições em contrário.

MARIA ALICE NASCIMENTO SOUZA
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ANEXO

Denominação da Regional Denominação do Posto Descrição Trecho UF BR Início Fim To t a l
PST. 01 - Posto Manaus Principal AM 174 0,0 80,0 80,0

3º Distrito Regional de Polícia Rodoviária Federal PST. 02 - Posto Presidente Figueiredo Principal AM 174 80,1 254,0 174,0
PST. 03 - Posto Ceasa Principal AM 319 0,0 1,0 1,0
PST. 04 - Posto Careiro Principal AM 319 13,0 432,3 419,4

Total Geral 674,4

PORTARIA No- 56, DE 16 DE ABRIL DE 2013

Altera a circunscrição dos Postos da Polícia Rodoviária Federal no âmbito do 1º DRPRF/DF.

A DIRETORA-GERAL DA POLÍCIA RODOVIÁRIA FEDERAL, no uso das atribuições que lhe confere o art. 101, inciso XX, do Regimento Interno da Polícia Rodoviária Federal, aprovado pela Portaria
nº 1.375, de 2 de agosto de 2007, do Senhor Ministro de Estado da Justiça, publicada no Diário Oficial da União de 06 de agosto de 2007;

CONSIDERANDO a necessidade de implementar ações voltadas à redução dos índices de acidente de trânsito e de criminalidade nas rodovias e estradas federais localizadas no âmbito do 1° DRPRF/DF bem
como o contido no Processo nº 08.650.000.661/2009-39, resolve:

Art. 1º Alterar a circunscrição dos Postos da Polícia Rodoviária Federal no âmbito do 1º Distrito Regional de Polícia Rodoviária Federal - 1º DRPRF/DF, sediado no Distrito Federal, conforme o disposto no
Anexo.

Art. 2º As dúvidas e os casos omissos serão dirimidos pela Coordenação-Geral de Operações - CGO/PRF.
Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando as disposições em contrário.

MARIA ALICE NASCIMENTO SOUZA

ANEXO

Denominação da Regional Denominação do Posto Descrição Trecho UF BR Início Fim To t a l
251 0,0 98,6 98,6

DF 450 0,0 36,8 36,8
PST.01 - Posto Alfa Principal 040 0,0 8,4 8,4

GO 251 0,0 34,0 34,0
040 0,0 61,3 61,3

1º Distrito Regional de Polícia Rodoviária Federal PST. 02 - Posto Sipaúba Principal GO 050 95,7 120,0 24,4
040 61,4 157,3 96,0
060 0,0 31,3 31,3

DF 070 0,0 19,8 19,8
PST. 03 - Posto Zazur Pacheco Principal 080 0,0 39,4 39,4

060 0,0 33,9 33,9
GO 070 0,0 64,9 64,9

080 0,0 91,5 91,5
PST. 04 - Posto Formosa Principal DF 020 0,0 58,0 58,0

GO 020 0,0 105,0 105,0
PST. 05- Posto Alvorada Do Norte Principal GO 020 105,1 252,0 147,0

Total Geral 950,3

PORTARIA No- 57, DE 16 DE ABRIL DE 2013

Altera a circunscrição dos Postos da Polícia Rodoviária Federal no âmbito do 2º DRPRF/TO.

A DIRETORA-GERAL DA POLÍCIA RODOVIÁRIA FEDERAL, no uso das atribuições que lhe confere o art. 101, inciso XX, do Regimento Interno da Polícia Rodoviária Federal, aprovado pela Portaria
nº 1.375, de 2 de agosto de 2007, do Senhor Ministro de Estado da Justiça, publicada no Diário Oficial da União de 6 de agosto de 2007;

CONSIDERANDO a necessidade de implementar ações voltadas à redução dos índices de acidente de trânsito e de criminalidade nas rodovias e estradas federais localizadas no âmbito do 2° DRPRF/TO bem
como o contido no Processo nº 08.650.000.662/2009-83, resolve:

Art. 1º Alterar a circunscrição dos Postos da Polícia Rodoviária Federal no âmbito do 2º Distrito Regional de Polícia Rodoviária Federal - 2º DRPRF/TO, sediado no Estado de Tocantins, conforme o disposto
no Anexo.

Art. 2º As dúvidas e os casos omissos serão dirimidos pela Coordenação-Geral de Operações - CGO/PRF.
Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando as disposições em contrário.

MARIA ALICE NASCIMENTO SOUZA

ANEXO

Circunscrição do 2° DRPRF/TO
P O S TO BR Descrição

Tr e c h o
KM Início KM Fim Total KM

10 Principal 165,6 306 140,4
PST. 01 - Gurupi 153 Principal 556,3 803,5 247,2

242 Principal 280 414,4 134,4
414,4 497 82,6

PST. 02- Paraíso 153 Principal 412,7 556,3 143,6
PST. 03- Guaraí 153 Principal 246,3 412,7 166,4

PST. 04- Araguaína 153 Principal 0 246,3 246,3
PST. 05- Palmeiras 226 Principal 0 71,3 71,3

230 Principal 1,7 146,4 144,7
Total Geral 1.376,9

PORTARIA No- 58, DE 16 DE ABRIL DE 2013

Altera a circunscrição dos Postos da Polícia Rodoviária Federal no âmbito do 5º DRPRF/RR.

A DIRETORA-GERAL DA POLÍCIA RODOVIÁRIA FEDERAL, no uso das atribuições que lhe confere o art. 101, inciso XX, do Regimento Interno da Polícia Rodoviária Federal, aprovado pela Portaria
nº 1.375, de 2 de agosto de 2007, do Senhor Ministro de Estado da Justiça, publicada no Diário Oficial da União de 6 de agosto de 2007;

CONSIDERANDO a necessidade de implementar ações voltadas à redução dos índices de acidente de trânsito e de criminalidade nas rodovias e estradas federais localizadas no âmbito do 5° DRPRF/RR bem
como o contido no Processo nº 08.650.000.667/2009-14, resolve:

Art. 1º Alterar a circunscrição dos Postos da Polícia Rodoviária Federal no âmbito do 5º Distrito Regional de Polícia Rodoviária Federal - 5º DRPRF/RR, sediado no Estado de Roraima, conforme o disposto
no Anexo.

Art. 2º As dúvidas e os casos omissos serão dirimidos pela Coordenação-Geral de Operações - CGO/PRF.
Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando as disposições em contrário.

MARIA ALICE NASCIMENTO SOUZA

ANEXO

Denominação da Regional Denominação do Posto Descrição Trecho UF BR Início Fim To t a l
174 0,0 719,9 719,9
210 0,0 527,0 527,0

5º Distrito Regional de Polícia Rodoviá-
ria Federal

PST. 03- Água Boa Principal RR 401 0,0 194,2 194,2

431 0,0 125,0 125,0
432 0,0 217,2 217,2
433 0,0 191,0 191,0

Total Geral 1974,3
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PORTARIA No- 59, DE 16 DE ABRIL DE 2013

Altera a circunscrição dos Postos da Polícia Rodoviária Federal no âmbito do 3º SRPRF/MS.

A DIRETORA-GERAL DA POLÍCIA RODOVIÁRIA FEDERAL, no uso das atribuições que lhe confere o art. 101, inciso XX, do Regimento Interno da Polícia Rodoviária Federal, aprovado pela Portaria
nº 1.375, de 2 de agosto de 2007, do Senhor Ministro de Estado da Justiça, publicada no Diário Oficial da União de 6 de agosto de 2007;

CONSIDERANDO a necessidade de implementar ações voltadas à redução dos índices de acidente de trânsito e de criminalidade nas rodovias e estradas federais localizadas no âmbito do 3° SRPRF/MS bem
como o contido no Processo nº 08.658.018.648/2011-81, resolve:

Art. 1º Alterar a circunscrição dos Postos da Polícia Rodoviária Federal no âmbito da 3ª Superintendência Regional de Polícia Rodoviária Federal, sediada no Estado de Mato Grosso do Sul, conforme disposto
no Anexo.

Art. 2º As dúvidas e os casos omissos serão dirimidos pela Coordenação-Geral de Operações - CGO/PRF.
Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando as disposições em contrário.

MARIA ALICE NASCIMENTO SOUZA

ANEXO

Denominação Delegacia Denominação Posto Descrição Trecho UF BR Início Fim To t a l Total Posto
DEL.01/PST.01- Campo Grande 'Cristiano Haddad Camolesi' Principal MS 163 419,4 481,4 62,1 153,2

MS 262 231,8 322,8 91,1
DEL.01- Campo Grande DEL.01/PST.02- Jaraguari Principal MS 163 481,5 574,9 93,5 11 5 , 4

MS 060 321,6 343,4 21,9
DEL.01/PST.03- Terenos 'Mauro Higa' Principal MS 262 341,8 427,7 86 98,1

MS 060 343,5 355,5 12,1
DEL.02/PST.01- Nova Alvorada do Sul MS 163 352,0 419,3 67,4 107,7

DEL.02- Nova Alvorada Principal MS 267 210,1 250,3 40,3
DEL.02/PST.03- Rio Brilhante MS 163 294,5 351,9 57,5 133,5

Principal MS 267 289,7 365,6 76
DEL.03/PST- Anastácio MS 262 427,8 530 102,3 186,9

DEL.03- Anastácio Principal MS 419 243,5 328 84,6
DEL.03/PST2- Miranda 'Guaicurus' Principal MS 262 530,1 668 138 138
DEL.03/PST- Corumbá MS 262 668,1 779,7 111 , 7 11 8 , 3

Principal MS 359 512,3 518,8 6,6
DEL.04/PST.01- Dourados Principal MS 163 245 294,4 49,5 78,2

DEL.04- Dourados MS 463 0 28,6 28,7
DEL.04/PST.02- Caarapó Principal MS 163 190,8 244,9 54,2 54,2
Del.04/PST.03- Ponta Porã 'Capey' Principal MS 463 28,7 11 0 81,4 81,4

DEL.05 Jardim DEL.05/PST.01- Guia Lopes da Laguna Principal MS 267 365,7 682,2 316,6 420
MS 060 578,5 681,8 103,4

D E L . 0 6 / P S T. 0 1 - C o x i m Principal MS 163 682,6 845,3 162,8 391,3
DEL.06- Coxim MS 359 0 228,5 228,5

DEL.06/PST.02- São Gabriel D'Oeste Principal MS 163 575 682,5 107,6 288,4
' Arnaldo Ribeiro da Silva' MS 060 60,9 241,6 180,8

DEL.07- Bataguassu DEL.07/PST.01- Bataguassu 'Adilson Meidas' Principal MS 267 0 100 100,1 210,1
DEL.07/PST.02- Nova Andradina Principal MS 267 100,1 210 11 0

DEL. 08 - Três Lagoas DEL.08/PST.01- Três Lagoas Principal MS 158 193,7 360,6 167 277,3
SP 158 0 11 , 2 11 , 2
MS 262 0 99 99,1

DEL.08/PST.02- Água Clara Principal MS 262 99,1 231,7 132,7 132,7
DEL. 09 - Paranaíba DEL.09/PST.01- Paranaíba Principal MS 158 0 193,6 193,7 254,6

MS 60 0 60,8 60,9
DEL.10 Naviraí DEL.10/PST.01- Naviraí Principal MS 163 75,1 190,7 11 5 , 7 190,8

DEL.10/PST.02- Mundo Novo Principal MS 163 0 75 75,1
TOTAL GERAL 3430,1

SECRETARIA NACIONAL DE JUSTIÇA

PORTARIA No- 141, DE 29 DE ABRIL DE 2013

O SECRETÁRIO NACIONAL DE JUSTIÇA, com base no
disposto na Lei n° 9.790, de 23 de março de 1999, regulamentada
pelo Decreto n° 3.100, de 30 de julho de 1999, usando da com-
petência que lhe foi conferida pela Portaria n° 1.443, de 12 de se-
tembro de 2006, resolve:

Art. 1º Declarar a perda da qualificação como Organização
da Sociedade Civil de Interesse Público da Instituição Beneficente
Coronel Massot - IBCM -, registrada no CNPJ sob o nº
92.827.666/0001-36), pelos fundamentos presentes no Processo Ad-
ministrativo MJ nº 08001.009831/2011-18.

Art. 2º Nos termos do artigo 59 da Lei nº 9.784/99 e artigo
5º, inciso LV, da CF/88, assegura-se à entidade o direito de recorrer
da decisão no prazo máximo de 10(dez) dias.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

PAULO ABRÃO

DEPARTAMENTO DE ESTRANGEIROS
DIVISÃO DE PERMANÊNCIA DE ESTRANGEIROS

DESPACHOS DA CHEFE

Tendo em vista que ficou demonstrada a efetiva necessidade
da manutenção do estrangeiro na empresa, considerando que o pro-
cesso encontra-se instruído na forma da lei e diante da informação do
Ministério do Trabalho e Emprego, DEFIRO o(s) Pedido(s) de Pror-
rogação de Estada no País, temporário item V, abaixo relaciona-
do(s):

Processo Nº 08000.015320/2012-18 - JOSE RENATO RI-
VERA JIMENEZ, até 25/09/2013.

Diante da solicitação de cancelamento efetuada pelo repre-
sentante legal da empresa, determino o ARQUIVAMENTO dos pe-
didos de prorrogação de estada no País, abaixo relacionados:

Processo Nº 08000.004544/2012-02 - CARLOS GERARDO
GARZON BALCAZAR

Processo Nº 08000.006733/2012-10 - CARLOS GUILLER-
MO GONZALEZ PADRON e EVELYNN DELGADO CAMACHO

Processo Nº 08000.018627/2011-90 - NAOTSUNA MAT-
SUDA.

Considerando o disposto nos arts. 14 e 16 da Lei nº
6.815/80, e tendo em vista que restou demonstrada a efetiva ne-
cessidade de manutenção do estrangeiro na empresa, DEFIRO os
pedidos de transformação do visto temporário item V em permanente,
abaixo relacionados, na forma do art. 37 c/c 18, ambos da referida
Lei, ressaltando que os estrangeiros ficarão vinculados, pelo prazo de
dois anos, à execução dos respectivos contratos de trabalho:

Processo Nº 08000.008488/2012-77 - DAVIDE ORSO
Processo Nº 08000.017456/2012-62 - HELMUT ALEXAN-

DER WAHANIK DURAN
Processo Nº 08000.019556/2012-23 - THOMAS JOSEF

PHILIPP FICHT
Processo Nº 08505.041541/2012-61 - PABLO LANGA

PONS, KASSANDRA GABRIELA CASTRO SASIAN e SANTIA-
GO LANGA CASTRO

Processo Nº 08000.015298/2012-14 - ANDREA CAMILLO
BASCHIERA

Processo Nº 08505.093000/2012-18 - RAFAELA MORAIS
CRAVEIRO FEIO.

Tendo em vista que ficou demonstrada a efetiva necessidade
da manutenção do estrangeiro na empresa, considerando que o pro-
cesso encontra-se instruído na forma da lei e diante da informação do
Ministério do Trabalho e Emprego, DEFIRO os Pedidos de Trans-
formação de Visto item V em Permanente, abaixo relacionados:

Processo Nº 08460.001509/2012-14 - OLIVIER RENAUD
FREDERIC BRUN

Processo Nº 08461.007037/2012-95 - PATRICK LUCIEN
JANES.

Considerando o disposto nos arts. 14 e 16 da Lei nº
6.815/80, e tendo em vista que restou demonstrada a efetiva ne-
cessidade de manutenção do estrangeiro na empresa, DEFIRO o pe-
dido de transformação do visto temporário item V em permanente, na
forma do art. 37 c/c 18, ambos da referida Lei. Processo Nº
08505.040001/2011-89 - PAUL JOHN MORGAN.

Considerando o disposto nos arts. 14 e 16 da Lei nº
6.815/80, e tendo em vista que restou demonstrada a efetiva ne-
cessidade de manutenção do estrangeiro na empresa, DEFIRO o pe-
dido de transformação do visto temporário item V em permanente, na
forma do art. 37 c/c 18, ambos da referida Lei. Processo Nº
08000.008205/2011-14 - SIMON ANTONIO GAMBOA ACUNA.

DEFIRO os pedidos de transformação da Residência Pro-
visória em permanente, abaixo relacionados, nos termos do Decreto
nº 6.975, de 07 de outubro de 2009, ressaltando que o ato poderá ser
revisto a qualquer tempo, caso verificada realidade diversa da de-
clarada pelo requerente:

Processo Nº 08505.121296/2012-74 - WILMAN LAURA
CHURA

Processo Nº 08322.000894/2012-59 - ALEJANDRA ANTE-
ZANA CHAVEZ

Processo Nº 08505.010696/2013-36 - VICTOR LIMACHI
FLORES

Processo Nº 08505.010732/2013-61 - VICTOR MAMANI
FLORES

Processo Nº 08505.011040/2013-31 - MERCEDES GAR-
CETE GAUTO

Processo Nº 08505.011047/2013-52 - ROLANDO YAPITI-
CONA MAMANI

Processo Nº 08505.011071/2013-91 - JULIA VERONICA
HUARANCA LOPEZ

Processo Nº 08505.011252/2013-18 - CLEMENTINA TI-
CONA ROBLES

Processo Nº 08505.011278/2013-66 - RUTH LOIDA AN-
GOLA CONDORI

Processo Nº 08505.011290/2013-71 - LAURA MALDONA-
DO CHACOR

Processo Nº 08505.093533/2012-08 - OSMAR VERA NU-
NEZ

Processo Nº 08505.120575/2012-11 - JORGE LUIS MA-
MANI QUISPE

Processo Nº 08505.120811/2012-07 - SILVIO CESAR BER-
NAL VERA

Processo Nº 08505.120882/2012-00 - LEANDRA VARGAS
MAMANI.

Determino o ARQUIVAMENTO do processo, diante da so-
licitação da parte interessada. Processo Nº 08460.010143/2012-66 -
DAVID GUSTAF GULLANDER.

Determino o ARQUIVAMENTO do processo, diante da so-
licitação da parte interessada. Processo Nº 08505.085134/2012-65 -
SANTIAGO JOSE BORJA GODOY.

DEFIRO os pedidos de transformação da Residência Pro-
visória em permanente, abaixo relacionados, nos termos do Decreto
nº 6.975, de 07 de outubro de 2009, ressaltando que o ato poderá ser
revisto a qualquer tempo, caso verificada realidade diversa da de-
clarada pelo requerente:

Processo Nº 08212.001231/2012-07 - ISABEL LAURA
Processo Nº 08212.007969/2012-70 - GREGORIO HINO-

JOSA CONDORI
Processo Nº 08389.020845/2012-68 - DOMINGA AGUS-

TINA MEZA DE CASCO e YEINS GABRIEL CASCO MEZA
Processo Nº 08505.034166/2012-01 - MARIA EUGENIA

CARJAVAL PADILLA
Processo Nº 08505.087907/2012-48 - MOISES MORALES

CRUZ
Processo Nº 08505.088011/2012-86 - JHONY MARCELO

FLORIAN CALLISAYA
Processo Nº 08505.088111/2012-11 - JUAN CARLOS RA-

MIREZ
Processo Nº 08505.088600/2012-64 - HOMER GONZALES

POLO
Processo Nº 08505.088622/2012-24 - RODRIGO RENJIPO

IQUISE
Processo Nº 08505.088625/2012-68 - BRIGIDA CHAMBIL-

LA CHOQUE
Processo Nº 08505.088626/2012-11 - LINO LIMA QUINO-

NES
Processo Nº 08505.088628/2012-00 - MELQUIADES FLO-

RES MAMANI
Processo Nº 08505.088658/2012-16 - LUIS GREGORIO

APAZA SARCO, ARACELI JAZMIN APAZA QUISPE e NATI-
VIDAD QUISPE CHOQUE
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Processo Nº 08505.088738/2012-63 - ZENOBIA FLORES
S A N TO S

Processo Nº 08505.088739/2012-16 - NERY JORGE RA-
MIREZ MARTINEZ

Processo Nº 08505.088747/2012-54 - EFRAIN LLOJLLA
CONDORI

Processo Nº 08505.088748/2012-07 - NELSON TITO MA-
MANI FLORES

Processo Nº 08505.088757/2012-90 - WALTER GUILLEN
RAMOS

Processo Nº 08505.088767/2012-25 - WILMA DUENAS
C A S TA N E TA

Processo Nº 08505.088768/2012-70 - PATROCINIO VIL-
LALBA MARTINEZ

Processo Nº 08505.088782/2012-73 - PASTOR FLORES
SAGARZASO

Processo Nº 08505.092385/2012-04 - NELSON JULIO
LEON VILLCA, ANA VICTORIA MAMANI APAZA e JHON YA-
MIL LEON MAMANI

Processo Nº 08505.092394/2012-97 - PASTOR PUCHO
CHURA

Processo Nº 08505.092428/2012-43 - YHANET MAMANI
QUINONES

Processo Nº 08505.092505/2012-65 - UBER ALEX LIMA
MONTES

Processo Nº 08505.092528/2012-70 - MANUEL MACIEL
Processo Nº 08505.092529/2012-14 - ROXANA CALCINA

CAUNA
Processo Nº 08505.092560/2012-55 - GONZALO QUISPE

FERNANDEZ
Processo Nº 08505.092561/2012-08 - RAFAEL ROGELIO

MOLINA MAMANI
Processo Nº 08505.092578/2012-57 - SANTUSA POMA

PA U C A R A
Processo Nº 08505.092601/2012-11 - BERTHA CHAMBI

CHARCA
Processo Nº 08505.092620/2012-30 - MACARIO MAMANI

COA
Processo Nº 08505.092634/2012-53 - MARCELA MAMANI

LAURA
Processo Nº 08505.092667/2012-01 - LEODAN RUPNER

BELTRAN MAMANI
Processo Nº 08505.092753/2012-14 - MARIO FLORES

QUISPE
Processo Nº 08505.092762/2012-05 - CELIA ORELLANA

DELGADILLO
Processo Nº 08505.092795/2012-47 - LUIS FERNANDO

LEON RUEDA
Processo Nº 08532.000103/2012-15 - GUSTAVO CARLOS

MARCON.

FERNANDA R. SALDANHA DE AZEVEDO

DEFIRO o(s) pedido(s) de permanência com base em côn-
juge, abaixo relacionado(s), ressaltando que o ato persistirá enquanto
for detentor (a) da condição que lhe deu origem:

Processo Nº 08072.000372/2007-89 - LUIS FILIPE BER-
NARDO LOURENCO

Processo Nº 08091.002671/2012-97 - ROBERT DAMIAN
HINMAN

Processo Nº 08230.002059/2012-82 - JOSE MARIA DOU-
RADO CRISTELO

Processo Nº 08280.027303/2012-24 - ALFREDO MANUEL
FERREIRA DE CARVALHO

Processo Nº 08320.007497/2012-28 - FRANCISCO MON-
TOSA MARFIL

Processo Nº 08444.001387/2012-56 - MANUEL ESMORIS
OLIVEIRA

Processo Nº 08444.007456/2011-54 - JONATHAN MIGUEL
ZOCCOLE

Processo Nº 08495.004470/2011-09 - COR ARIE NETTEN
Processo Nº 08495.006037/2011-08 - JULIA NAUMOWNA

BECKER BERGER
Processo Nº 08502.008334/2012-24 - MD SAIRUL IS-

LAM
Processo Nº 08506.003119/2012-05 - BENOIT JEAN MAU-

RICE DEVAULT
Processo Nº 08506.002060/2012-20 - VINCENT ALEXAN-

DER VAN DRUNEN LITTEL
Processo Nº 08506.002164/2012-34 - ANTONIO PEDRO

MARTINS PINA DE SOUSA
Processo Nº 08506.004399/2012-61 - NICOLO FERDICO
Processo Nº 08280.014833/2012-11 - RUTH ELIZABETH

PAZMAY PAUCAR LIRA
Processo Nº 08280.015263/2012-78 - SERIESKI PALERMO

GELL
Processo Nº 08280.015305/2012-71 - ROBERT SKOLNI-

CK
Processo Nº 08280.027328/2012-28 - LUIS JAVIER ACOS-

TA RODRIGUEZ MELO
Processo Nº 08280.027516/2012-56 - FILIPPO CANNA-

TELLI
Processo Nº 08354.002112/2012-49 - EDUARDO HELIO-

DORO DE NOBREGA BARRADAS
Processo Nº 08387.002872/2012-79 - FERNANDO JORGE

CAPITAO FIDALGO
Processo Nº 08458.009014/2012-74 - JOSE AUGUSTO

FRANCO
Processo Nº 08444.003072/2012-43 - PABLO DANILO AR-

CINIEGAS AVILA

Processo Nº 08444.004770/2012-66 - MICHAEL PAUL
FLEMING

Processo Nº 08444.006627/2011-28 - EVA DINIZ BENSA-
JA DEI SCHIRO

Processo Nº 08458.010183/2011-76 - GIOVANNI RICCAR-
DO FONTANA

Processo Nº 08460.013387/2012-09 - EMMANUEL ABU
COLES

Processo Nº 08460.015192/2012-95 - WOLFGANG ZEH
Processo Nº 08460.029691/2010-06 - ROBERTO OSCAR

FERNANDEZ POLO
Processo Nº 08460.039180/2011-75 - MANFRED

SCHALK
Processo Nº 08460.039174/2011-18 - ZOE NAF MENIUK
Processo Nº 08495.001273/2011-20 - JORGE WASHING-

TON VASQUEZ MARCHAN
Processo Nº 08495.004043/2011-12 - FABRIZIO CAPPUC-

CI
Processo Nº 08505.088474/2012-48 - INGRID LEIGUE

HANNY
Processo Nº 08505.092420/2012-87 - JUDITH KATHRIN

LINDLAR
Processo Nº 08505.092489/2012-19 - JESUS BERNABE

MANTAS PEREZ
Processo Nº 08505.092549/2012-95 - KIRIAKI PORTULI-

DOU FONSECA
Processo Nº 08505.092631/2012-10 - BENJAMIN ENRI-

QUE CADENA GONZALEZ
Processo Nº 08505.092682/2012-41 - MARIA JOAO PE-

REIRA TOME ALBANEZ
Processo Nº 08505.092686/2012-20 - CARLOS ALFREDO

JUDICE ARAGAO CORREIA
Processo Nº 08505.092741/2012-81 - LAURA CAROLINA

LOPEZ CLARO
Processo Nº 08505.092759/2012-83 - LOUIS ROBERT

KACSANDI
Processo Nº 08505.092829/2012-01 - FILIPPO PAOLO AN-

SELMI
Processo Nº 08505.092848/2012-20 - THALIA ASSENETH

RUIZ HUERTA
Processo Nº 08505.092874/2012-58 - FRANCISCO JOSE

MERINO PEREZ
Processo Nº 08505.093137/2012-72 - GEORGE DUFF

WATKINS JUNIOR
Processo Nº 08505.093156/2012-07 - PADRAIG DIAR-

MUID REARDON
Processo Nº 08505.093357/2012-04 - TIMOTHY SAID
Processo Nº 08794.003554/2012-23 - ANNA PATRYCJA

NOWAK DOS SANTOS
Processo Nº 08795.001790/2012-03 - MANUEL DAVID

IBANEZ JIMENEZ
Processo Nº 08795.002009/2012-18 - HELDER FILIPE MA-

CHADO ALVES PINTO
Processo Nº 08795.002649/2012-10 - JANI TAPIO VAL-

KONEN.
DEFIRO o(s) pedido(s) de permanência com base em prole,

abaixo relacionado(s), ressaltando que o ato persistirá enquanto for
detentor (a) da condição que lhe deu origem:

Processo Nº 08460.000293/2012-61 - EUGENIO GIRALDO
TARQUINO e SANDRA LILIANA RODRIGUEZ HERNANDEZ

Processo Nº 08460.002259/2011-41 - WENXIN ZHOU e
MIAO SHANG

Processo Nº 08460.021124/2008-89 - DOMINGOS JOSÉ
BORGES

Processo Nº 08460.029957/2011-93 - JUANA MINERVA
PANCORBO LAURA

Processo Nº 08460.035716/2011-83 - OSWALDO DAVID
ROMERO RODRIGUEZ e ANDREINA MARIA BRITO NOVAIS

Processo Nº 08505.087949/2012-89 - MARIA DO CARMO
NUNES AZEVEDO

Processo Nº 08505.120740/2012-34 - KAIFANG XU e XIXI
CHEN

Processo Nº 08461.005956/2012-24 - DANIELA ROSSE
MARTINEZ RENIZ.

Tendo em vista o disposto na Portaria MJ nº 1.700/2011,
DEFIRO o pedido de transformação da residência provisória em per-
manente, com base no art. 7º da Lei 11.961/2009. Processo Nº
08280.025503/2011-61 - ZHANG ZHENGSHENG.

Revogo o ato INDEFERITÓRIO publicado no Diário Oficial
da União de 04/06/2012, Seção 1, pág. 68, para conceder a residência
provisória na forma da Lei 11.961/09. Processo Nº
08505.047540/2009-24 - XINCHUN ZHANG.

DEFIRO o pedido de permanência definitiva nos termos do
art. 75, inc. II, "a" da Lei 6.815/80 para MARIA OLGA TERRAZAS
MENESES, e por economia processual para YHAUME STHEFANI
RIOS TERRAZAS, com base no art. 2º, inc. I, da Resolução Nor-
mativa 36/99 do Conselho Nacional de Imigração. Processo Nº
08320.005857/2011-76 - MARIA OLGA TERRAZAS MENESES e
YHAUME STHEFANI RIOS TERRAZAS.

REVOGO o ato INDEFERITÓRIO publicado no Diário Ofi-
cial da União de 19/04/2012, Seção 1, pág. 32 para conceder per-
manência com base no art. 75, II, "b", da Lei 6.815/80. Processo Nº
08505.078958/2011-06 - FANNY MORI NINO.

REVOGO o ato INDEFERITÓRIO publicado no Diário Ofi-
cial da União de 17/08/2012, Seção 1, pág. 46 para conceder per-
manência com base no art. 75, II, "a", da Lei 6.815/80. Processo Nº
08492.014723/2011-74 - KATALIN SZORAD.

REVOGO o ato INDEFERITÓRIO publicado no Diário Ofi-
cial da União de 17/09/2012, Seção 1, pág. 35 para conceder a
permanência com base no art. 75,II,"a", da Lei 6.815/80. Processo Nº
08505.032651/2012-31 - YASSER ELSAYED MAHMOUD EL TEL-
L AW Y.

Extingo o presente pedido de Permanência formulado pelo
nacional americano RAUL ALBEIRO QUINTANA MORA, na forma
do Art. 52 da Lei 9.784/99, para arquivar, tendo em vista que o objeto
da pretensão se tornou impossível. Processo Nº 08001.010225/2012-
18 - RAUL ALBEIRO QUINTANA MORA.

Extingo o presente pedido de Permanência formulado pelo
nacional americano JAMES OLIVER HARRELL, na forma do Art.
52 da Lei 9.784/99, para arquivar, tendo em vista que o objeto da
pretensão se tornou impossível. Processo Nº 08444.005367/2011-73 -
JAMES OLIVER HARRELL.

INDEFIRO o(s) pedido(s) de permanência, abaixo relacio-
nado(s), tendo em vista, que o(s) estrangeiro(s) não foi (foram) lo-
calizado(s) no endereço fornecido nos autos, restando prejudicada a
instrução do processo:

Processo Nº 08458.000769/2012-11 - KARL MEERWAR-
TH

Processo Nº 08458.004844/2010-43 - MICHAEL RUDOL-
PH VOLKMANN

Processo Nº 08458.005569/2012-47 - DAVID AEBY
Processo Nº 08460.016573/2009-96 - JENNY LONGLAND

SOUZA
Processo Nº 08506.002891/2012-00 - ELYSA BETH BRAN-

CH CAMINADA
Processo Nº 08505.088700/2012-91 - ANDREW OMOREG-

BE AJAYI
Processo Nº 08505.085355/2012-33 - CHRISTIAN CHIDIE-

BERE OKEREKE
Processo Nº 08505.088426/2012-50 - HORST KUNKEL-

MOOR
Processo Nº 08505.092534/2012-27 - FRANCIS EBEBE
Processo Nº 08505.092740/2012-37 - YANELI LOPEZ TEL-

LEZ
Processo Nº 08505.092774/2012-21 - MONSURU OWO-

LABI SHOBAYO
Processo Nº 08514.007074/2012-31 - STEFANO ALBER-

TIN.
INDEFIRO o pedido de permanência, tendo em vista o es-

trangeiro encontrar-se fora do País, inviabilizando a instrução pro-
cessual. Processo Nº 08270.002404/2011-21 - PATRICK YUON PAS-
CAL BUDIN.

INDEFIRO o pedido de permanência, tendo em vista o es-
trangeiro encontrar-se fora do País, inviabilizando a instrução pro-
cessual. Processo Nº 08364.000435/2012-89 - RENATO CAPASSO.

INDEFIRO o pedido de permanência, tendo em vista o es-
trangeiro encontrar-se fora do País, inviabilizando a instrução pro-
cessual. Processo Nº 08364.000437/2012-78 - FILIPPO CAPASSO.

INDEFIRO o pedido de permanência, tendo em vista o es-
trangeiro encontrar-se fora do País, inviabilizando a instrução pro-
cessual. Processo Nº 08364.000445/2012-14 - MEHREZ LEJMI.

INDEFIRO o pedido de permanência, tendo em vista, que o
estrangeiro não preenche os requisitos do art. 75, II, a, da Lei
6.815/80. Processo Nº 08460.005529/2011-75 - LUDOVIC BORTO-
LOTTI.

INDEFIRO o pedido de permanência, tendo em vista, que o
estrangeiro não preenche os requisitos do art. 75, II, a, da Lei
6.815/80. Processo Nº 08495.005340/2010-02 - JEAN BERNARD
OSCAR GAVILLET.

REVOGO o ato DEFERITÓRIO publicado no Diário Oficial
da União de 16/08/2010, Seção 1, pág. 42, para INDEFERIR o
pedido de permanência, para a nacional portuguesa ANA CLAUDIA
DE SOUSA BARCELOS, tendo em vista não preencher os requisitos
do art. 75, II, "a", da Lei 6.815/80. Processo Nº 08458.000883/2007-
76 - ANA CLAUDIA DE SOUSA BACELOS.

INDEFIRO o pedido de permanência, tendo em vista que o
estrangeiro encontra-se fora do País. Processo Nº
08458.000756/2012-34 - HIROKO TSUMORI.

INDEFIRO o pedido de transformação de residência pro-
visória em permanente, nos termos do art. 7º, inciso III, da Lei nº
11.961/09, haja vista o Requerente ter se ausentado do país por prazo
superior a 90 dias. Processo Nº 08081.003530/2011-20 - SUSANNA
C A S TO L D I .

INDEFIRO o pedido de transformação de residência pro-
visória em permanente, nos termos do art. 7º, inciso III, da Lei nº
11.961/09, haja vista o Requerente ter se ausentado do país por prazo
superior a 90 dias. Processo Nº 08095.001692/2011-74 - SANTOS
ANDRES CRESPIN VALENCIA.

INDEFIRO o pedido de transformação de residência pro-
visória em permanente, nos termos do art. 7º, inciso III, da Lei nº
11.961/09, haja vista o Requerente ter se ausentado do país por prazo
superior a 90 dias. Processo Nº 08240.023622/2011-56 - GERARDO
BETANCOURTH MEDELLIN.

INDEFIRO o pedido de transformação de residência pro-
visória em permanente, nos termos do art. 7º, inciso III, da Lei nº
11.961/09, haja vista o Requerente ter se ausentado do país por prazo
superior a 90 dias. Processo Nº 08310.010665/2011-09 - CARLOS
RAMON EDUARDO CRUZ ESPINO.

INDEFIRO o pedido de transformação de residência pro-
visória em permanente, nos termos do art. 7º, inciso III, da Lei nº
11.961/09, haja vista o Requerente ter se ausentado do país por prazo
superior a 90 dias. Processo Nº 08460.035817/2011-54 - KOUMA
YAO AMEDEE.

INDEFIRO o pedido de transformação de residência pro-
visória em permanente, nos termos do art. 7º, inciso III, da Lei nº
11.961/09, haja vista o Requerente ter se ausentado do país por prazo
superior a 90 dias. Processo Nº 08492.014757/2011-69 - RAFAEL
DANIEL CORONA DELGADO.
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INDEFIRO o pedido de transformação de residência pro-
visória em permanente, nos termos do art. 7º, inciso III, da Lei nº
11.961/09, haja vista o Requerente ter se ausentado do país por prazo
superior a 90 dias. Processo Nº 08506.017909/2011-89 - MICHAEL
DEAN BUCKLEY.

INDEFIRO o pedido de transformação de residência pro-
visória em permanente, nos termos do art. 7º, inciso III, da Lei nº
11.961/09, haja vista o Requerente ter se ausentado do país por prazo
superior a 90 dias. Processo Nº 08505.084274/2011-35 - HUI SANG
LEE.

INDEFIRO o pedido de transformação de residência pro-
visória em permanente, nos termos do art. 7º, inciso III, da Lei nº
11.961/09, haja vista o Requerente ter se ausentado do país por prazo
superior a 90 dias. Processo Nº 08505.064747/2011-88 - ARMIN
QUISPE APAZA.

INDEFIRO o pedido de transformação de residência pro-
visória em permanente, nos termos do art. 7º, inciso III, da Lei nº
11.961/09, haja vista o Requerente ter se ausentado do país por prazo
superior a 90 dias. Processo Nº 08506.017827/2011-34 - MARTINA
ISIDORA ZEPEDA ESCALANTE.

FERNANDO LOPES DA FONSECA
p/Delegação de Competência

DEFIRO o(s) pedido(s) de prorrogação do prazo de estada
no País, do(s) temporário(s) item IV, abaixo relacionado(s):

Processo Nº 08000.021218/2012-51 - BEATRIZ CASADO
BAIDES, até 07/01/2014

Processo Nº 08270.002231/2013-11 - JULIO ACACIO AN-
TONIO PACHECO, até 07/03/2014

Processo Nº 08270.002797/2013-34 - PAULINO BATISTA
CO, até 16/03/2014

Processo Nº 08270.002798/2013-89 - CARLOS MIGUEL
PEREIRA MONTEIRO, até 26/04/2104

Processo Nº 08270.002818/2013-11 - JULIAO VIEIRA, até
11 / 0 3 / 2 0 1 4

Processo Nº 08270.002839/2013-37 - JERONIMO MARIO
DA COSTA, até 29/08/2013

Processo Nº 08270.002848/2013-28 - FREDI LOPES RO-
QUE, até 15/03/2014

Processo Nº 08270.002889/2013-14 - HANNA ELOISE TA-
MOUDI, até 30/08/2013

Processo Nº 08270.002894/2013-27 - RICARDO LIMA DE
BRITO JUNIOR, até 18/02/2014

Processo Nº 08270.004732/2013-23 - AIDA FRANCISCA
MENDES TEIXEIRA SANHA, até 18/03/2014

Processo Nº 08270.005128/2013-14 - ESTEFANUS PEREI-
RA, até 22/03/2014

Processo Nº 08270.005149/2013-30 - JEREMIAS DOS
SANTOS, até 23/03/2014

Processo Nº 08270.005159/2013-75 - PATRICIA DA CU-
NHA, até 22/03/2014

Processo Nº 08270.005165/2013-22 - ZACARIAS BOSCO,
até 23/03/2014

Processo Nº 08270.005168/2013-66 - VIRGINIA CAFASSO
PINTO, até 23/03/2014

Processo Nº 08270.005177/2013-57 - NALEM GOMES DA
SILVA, até 23/03/2014

Processo Nº 08270.005180/2013-71 - SILVIA MARIA LO-
PES MONTEIRO, até 22/03/2014

Processo Nº 08270.005229/2013-95 - ABRAO BENEDITUS
JOSE IRENIA MARQUES, até 22/03/2014

Processo Nº 08270.005324/2013-99 - JACIRA DO NAS-
CIMENTO BOA MORTE FERNANDES, até 05/04/2014

Processo Nº 08270.006570/2013-68 - ISAAC DOS SANTOS
DA CONCEICAO MARTINS, até 23/03/2014

Processo Nº 08270.006677/2013-14 - RISOLETTA MAN-
JUBA, até 06/04/2014

Processo Nº 08280.026823/2012-10 - JONATHON ANTHO-
NY DENT, até 01/02/2014

Processo Nº 08460.016996/2012-10 - FILIPPO GALANTI,
até 27/07/2013

Processo Nº 08501.005796/2012-08 - JOSE BURGOS PON-
CE, até 10/07/2013

Processo Nº 08505.006589/2013-11 - VANUSA GENERO-
SA PEDRO FRANCISCO, até 11/03/2014

Processo Nº 08505.016255/2013-48 - FERNANDO MI-
GUEL FERREIRA FIGUEIREDO, até 16/01/2014

Processo Nº 08505.016273/2013-20 - BASILIO FELIX DA
SILVA INJAI, até 23/03/2014

Processo Nº 08505.030169/2013-48 - MVUNDI FILIPE
SANDA, até 06/04/2014

Processo Nº 08505.035221/2013-52 - FRANCISCA DE
ARAUJO CALEJO DE ALBUQUERQUE SOUSA, até 01/03/2014

Processo Nº 08505.121322/2012-64 - MARCO POPOLIZIO,
até 25/01/2014

Processo Nº 08505.121421/2012-46 - DOMINGAS MEN-
DONCA TUNDA, até 09/03/2014.

Determino o ARQUIVAMENTO do processo, por já ter de-
corrido prazo(s) superior(s) ao da(s) estada(s) solicitada(s). Processo
Nº 08310.000480/2012-69 - FISTON NSUTANI SITA.

Determino o ARQUIVAMENTO do processo, diante do tér-
mino do curso. Processo Nº 08520.000062/2013-87 - LARA MARIA
AQUINO GUTERRES.

FRANCISCO DE ASSIS PEREIRA DA SILVA
p/Delegação de Competência

RETIFICAÇÃO

No Diário Oficial da União de 12/04/2013, Seção 1, Pág. 50,
onde se lê: Onde se lê: DEFIRO o(s) pedido(s) de prorrogação do
prazo de estada no País, do(s) temporário(s) item IV, abaixo re-
lacionado(s):

Processo Nº 08240.022237/2012-72 - ROBERTO BOVO-
LENTA, até 04/12/2013.

Leia-se: DEFIRO o(s) pedido(s) de prorrogação do prazo de
estada no País, do(s) temporário(s) item VII, abaixo relacionado(s):

Processo Nº 08240.022237/2012-72 - ROBERTO BOVO-
LENTA, até 04/12/2013.

DEPARTAMENTO DE JUSTIÇA, CLASSIFICAÇÃO,
TÍTULOS E QUALIFICAÇÃO

PORTARIA No- 82, DE 2 DE MAIO DE 2013

A Diretora, no uso de suas atribuições, e tendo em vista o
disposto nos artigos 21, Inciso XVI, e 220, parágrafo 3º, Inciso I, da
Constituição Federal e artigo 74 da Lei 8.069, de 13 de julho de 1990,
com base na Portaria SNJ nº 08, de 06 de julho de 2006, publicada no
DOU de 07 de julho de 2006, aprovando o Manual da Nova Clas-
sificação Indicativa, na Portaria MJ nº 1.100, de 14 de julho de 2006,
publicada no DOU de 20 de julho de 2006 e na Portaria nº 1.220 de
11 de Julho de 2007, publicada no DOU de 13 de julho de 2007,
resolve classificar:

Programa: CARNAVAL 2013 (Brasil - 2013)
Produtor(es): Central Globo de Produção
Diretor(es): José Bonifácio de Oliveira/Roberto Talma
Distribuidor(es): Globo Comunicação e Participações S/A
Classificação Pretendida: Livre
Gênero: Documentário
Tipo de Análise: DVD
Classificação: Livre
Contém: Nudez
Processo: 08017.001140/2013-51
Requerente: Globo Comunicação e Participações S/A

Filme: TODO MUNDO HISPÂNICO (SPANISH MOVIE, Estados
Unidos da América - 2009)
Produtor(es): Álvaro Augustín
Diretor(es): Javier Ruiz Caldera
Distribuidor(es): Antonio Fernandes Filmes Ltda./Califórnia Filmes
Ltda.
Classificação Pretendida: Não recomendada para menores de 12
(doze) anos
Gênero: Comédia
Tipo de Análise: DVD
Classificação: Não recomendada para menores de 14 (quatorze)
anos
Contém: Violência , Conteúdo Sexual e Linguagem Imprópria
Processo: 08017.001306/2013-39
Requerente: SET - SERVIÇOS EMPRESARIAIS LTDA. EPP

Filme: TUDO POR UM SONHO (CHASING MAVERICKS, Es-
tados Unidos da América - 2012)
Produtor(es): Curtis Hanson
Diretor(es): Michael Apted/Curtis Hanson
Distribuidor(es): Antonio Fernandes Filmes Ltda./Califórnia Filmes
Ltda.
Classificação Pretendida: Não recomendada para menores de 12
(doze) anos
Gênero: Drama
Tipo de Análise: DVD
Classificação: Não recomendada para menores de 12 (doze) anos
Contém: Violência
Processo: 08017.001307/2013-83
Requerente: SET - SERVIÇOS EMPRESARIAIS LTDA. EPP

Filme: O HOMEM COM OS PUNHOS DE FERRO (THE MAN
WITH THE IRON FISTS, Estados Unidos da América - 2012)
Produtor(es): Eli Roth/Mark Abraham
Diretor(es): RZA
Distribuidor(es): Paramount Home Entertainment (Brazil) Ltda.
Classificação Pretendida: Não recomendada para menores de 18
(dezoito) anos
Gênero: Comédia/Ação
Tipo de Análise: DVD
Classificação: Não recomendada para menores de 18 (dezoito)
anos
Contém: Sexo , Violência Extrema e Drogas Lícitas
Processo: 08017.001343/2013-47
Requerente: SET - SERVIÇOS EMPRESARIAIS LTDA. EPP

Filme: LOS EUCALIPTOS (Brasil - 2012)
Produtor(es): Vanusa Angelita Ferlin
Diretor(es): Cristian de Ciancio
Distribuidor(es):
Classificação Pretendida: Livre
Gênero: Suspense
Tipo de Análise: DVD
Classificação: Não recomendada para menores de 10 (dez) anos
Contém: Violência Fantasiosa
Processo: 08017.001415/2013-56
Requerente: VANUSA ANGELITA FERLIN - BURITI FILMES

Filme: VENTO SUL (Brasil - 2012)
Produtor(es): Gabriel Bueno Almeida
Diretor(es): Renan Cabral Fontana
Distribuidor(es): RENAN CABRAL FONTANA
Classificação Pretendida: Não recomendada para menores de 14
(quatorze) anos
Gênero: Cultural
Tipo de Análise: DVD

Classificação: Não recomendada para menores de 14 (quatorze)
anos
Contém: Violência e Conteúdo Sexual
Processo: 08017.001416/2013-09
Requerente: RENAN CABRAL FONTANA

Filme: LUZEIRO (Brasil - 2013)
Produtor(es): Ivy Almeida
Diretor(es): Raphael Borges
Distribuidor(es):
Classificação Pretendida: Não recomendada para menores de 10
(dez) anos
Gênero: Drama
Tipo de Análise: DVD
Classificação: Não recomendada para menores de 14 (quatorze)
anos
Contém: Violência e Drogas Lícitas
Processo: 08017.001433/2013-38
Requerente: IVY ALMEIDA DA CUNHA

Filme: OSHO VOL. 2: EDUCANDO CRIANÇAS (OSHO: BRIN-
GING UP CHILDREN, Suíça - 1985)
Produtor(es): Osho International Foundation
Diretor(es): Osho
Distribuidor(es): WAVE ENTRETENIMENTO LTDA-ME
Classificação Pretendida: Livre
Gênero: Documentário
Tipo de Análise: DVD
Classificação: Livre
Processo: 08017.001551/2013-46
Requerente: WAVE ENTRETENIMENTO LTDA-ME

Filme: OSHO VOL. 3: O MAIOR PROBLEMA DO MUNDO E
A ÚNICA SOLUÇÃO (OSHO: THE GREATEST PROBLEM IN
THE WORLD AND THE ONLY SOLUTION, Suíça - 1985)
Produtor(es): Osho International Foundation
Diretor(es): Osho
Distribuidor(es): WAVE ENTRETENIMENTO LTDA-ME
Classificação Pretendida: Livre
Gênero: Documentário
Tipo de Análise: DVD
Classificação: Livre
Processo: 08017.001552/2013-91
Requerente: WAVE ENTRETENIMENTO LTDA-ME

Filme: OSHO VOL. 4: PORQUE A COMUNICAÇÃO É TÃO
DIFÍCIL, PARTICULARMENTE ENTRE CASAIS? (OSHO:
WHY IS COMMUNICATION SO DIFFICULT, PARTICULARLY
BETWENN COUPLES?, Suíça - 1985)
Produtor(es): Osho International Foundation
Diretor(es): Osho
Distribuidor(es): WAVE ENTRETENIMENTO LTDA-ME
Classificação Pretendida: Livre
Gênero: Documentário
Tipo de Análise: DVD
Classificação: Livre
Processo: 08017.001553/2013-35
Requerente: WAVE ENTRETENIMENTO LTDA-ME

Filme: OSHO VOL. 5: DESENVOLVIMENTO ESPIRITUAL E
ILUMINAÇÃO (OSHO: SPIRITIUAL GROWTH AND ENLIGH-
TENMENT, Suíça - 1985)
Produtor(es): Osho International Foundation
Diretor(es): Osho
Distribuidor(es): WAVE ENTRETENIMENTO LTDA-ME
Classificação Pretendida: Livre
Gênero: Documentário
Tipo de Análise: DVD
Classificação: Livre
Processo: 08017.001554/2013-80
Requerente: WAVE ENTRETENIMENTO LTDA-ME

Filme: SIMPLY RED: FOR THE LAST TIME (Reino Unido -
2 0 11 )
Produtor(es): One World Holdings, LLC
Diretor(es): Patrick Collins
Distribuidor(es): WAVE ENTRETENIMENTO LTDA-ME
Classificação Pretendida: Livre
Gênero: Documentário
Tipo de Análise: DVD
Classificação: Livre
Processo: 08017.001555/2013-24
Requerente: WAVE ENTRETENIMENTO LTDA-ME

Filme: TESOURO (Brasil - 2013)
Produtor(es): Carla Pioli
Diretor(es): Carla Pioli/Willy Schumann
Distribuidor(es):
Classificação Pretendida: Livre
Gênero: Drama
Tipo de Análise: DVD
Classificação: Não recomendada para menores de 10 (dez) anos
Contém: Violência
Processo: 08017.001562/2013-26
Requerente: CARLA CHRISTIAN DE CASTRO PIOLI

Episódio: GREEN PIECE (Estados Unidos da América - 2008)
Episódio(s): 17
Título da Série: CSI NOVA YORK - 5ª TEMPORADA /-/ CSI
NEW YORK - 5 SEASON
Produtor(es): CBS Paramount Network Television
Diretor(es): Rob Bailey
Distribuidor(es): Rádio e Televisão Record S/A.
Classificação Pretendida: Não recomendada para menores de 14
(quatorze) anos
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Gênero: Ação/Policial
Tipo de Análise: Monitoramento
Classificação: Não recomendada para menores de 14 (quatorze)
anos
Contém: Violência
Processo: 08017.002373/2010-28
Requerente: SET - SERVIÇOS EMPRESARIAIS LTDA. EPP

FERNANDA ALVES DOS ANJOS

DESPACHOS DA DIRETORA
Em 26 de abril de 2013

A Diretora do Departamento de Justiça, Classificação, Tí-
tulos e Qualificação, com base no art. 2°, "caput" da Lei 9.784, de
janeiro de 1999, que regula o processo administrativo no âmbito da
Administração Pública Federal, e usando da competência que lhe foi
delegada pelo art. 15 da Portaria n° 1.443, de 12 de setembro de
2006, e pelos motivos fáticos e jurídicos presentes na ANÁLISE nº
67, resolve:

Art.1º. Arquivar os autos de Representação Administrativa nº
08071.006729/2012-18, processados em face da entidade Rede Fe-
minina de Combate ao Câncer de Joinville, portadora do CNPJ re-
gistrado sob o nº 83.792.036/0001-82.

Art.2º. Este Despacho entra em vigor na data da sua pu-
blicação.

Em 30 de abril de 2013

A Diretora, no uso de suas atribuições, e tendo em vista o
disposto nos artigos 21, Inciso XVI, e 220, parágrafo 3º, Inciso I, da
Constituição Federal e artigo 74 da Lei 8.069, de 13 de julho de 1990,
com base na Portaria SNJ nº 08, de 06 de julho de 2006, publicada no
DOU de 07 de julho de 2006, aprovando o Manual da Nova Clas-
sificação Indicativa e na Portaria nº 1.220 de 11 de Julho de 2007,
publicada no DOU de 13 de julho de 2007;

Processo MJ nº 08017.008384/2012-83
Programa: "FEIRA DO RISO"
Emissora: TV Omega Ltda. - Rede TV!
Classificação Pretendida: "Não recomendada para menores de 10
(dez) anos"

CONSIDERANDO que, em 20 de novembro de 2012, a
emissora solicitou autoclassificação do programa como "Não reco-
mendada para menores de 12 (doze) anos", iniciando sua exibição,
em 27 de novembro de 2012, com apresentação regular do símbolo
correspondente à autoclassificação.

CONSIDERANDO que a obra apresentou, ao longo do pe-
ríodo de monitoramento, conteúdo sexual, linguagem chula, ato vio-
lento e consumo de drogas lícitas - tendências de indicação que,
mesmo inseridas em contexto cômico, são incompatíveis com a au-
toclassificação solicitada pela emissora.

CONSIDERANDO que, em 01 de fevereiro de 2013, após o
período regular de monitoramento, este Ministério publicou, para o
programa em tela, no Diário Oficial da União, o deferimento da
autoclassificação feita pela emissora, de "Não recomendada para me-
nores de 12 (doze) anos".

CONSIDERANDO que, em 18 de fevereiro de 2013, por-
tanto em data posterior à publicação da decisão, a emissora solicitou
a retificação da autoclassificação para "Não recomendado para me-
nores de 10 (dez) anos".

CONSIDERANDO que, em 06 de março de 2013, este Mi-
nistério informou à emissora que uma vez publicada a decisão não
seria possível a alteração da autoclassificação, e sim, uma reclas-
sificação da obra, caso fossem constatadas adequações de conteúdo e
que, para tanto, estendeu-se o monitoramento, por mais 60 (sessenta)
dias, a fim de avaliar as adequações na obra que justificassem a
reclassificação para "Não recomendada para menores de 10 (dez)
anos".

CONSIDERANDO que, após o monitoramento, constatou-se
a permanência de conteúdos relacionados a apelo sexual, linguagem
chula e de conteúdo sexual.

Resolvo indeferir o pedido de reclassificação para manter a
classificação atribuída ao programa de "Não recomendada para Me-
nores de 12 (doze) anos" por apresentar conteúdo sexual e linguagem
imprópria.

FERNANDA ALVES DOS ANJOS

RETIFICAÇÃO

Na Portaria nº 80 de 29/04/2013, publicada no DOU de
02/05/2013, Seção 1, página 48, Processo MJ nº 08017.001303/2013-
03, onde se lê: "Filme: O TRABALHO" leia-se "Filme: O EM-
PREGO".

O PRESIDENTE DO INSTITUTO NACIONAL DO SE-
GURO SOCIAL - INSS, no uso das atribuições que lhe confere o
Decreto nº 7.556, de 24 de agosto de 2011, e considerando:

a. a localização da Gerência-Executiva Santarém; e
b. a necessidade de adequar a Rede Atendimento da Pre-

vidência Social, resolve:
Art. 1º Fica alterada a vinculação das Unidades abaixo, da

Gerência-Executiva Belém para Gerência-Executiva Santarém, ambas
no Estado do Pará, e os seus respectivos códigos:

I - Agência da Previdência Social Alenquer - APSALQ, tipo
D, do código 12.001.22.0 para 12.022.01.0;

II - Agência da Previdência Social Altamira - APSALT, tipo
C, do código 12.001.02.0 para 12.022.02.0;

III - Agência da Previdência Social Itaituba - APSITA, tipo
C, do código 12.001.16.0 para 12.022.03.0; e

IV - Agência da Previdência Social Santarém - APSSAN,
tipo A, do código 12.001.19.0 para 12.022.04.0.

Art. 2º Altera a vinculação, denominação e codificação da
Agência da Previdência Social Móvel Flutuante Belém II, tipo D,
código 12.001.28.0, vinculada a Gerência-Executiva Belém para a
Agência da Previdência Social Móvel Flutuante Santarém I -
APSMFSI, código 12.022.05.0, tipo D, vinculada à Gerência-Exe-
cutiva Santarém.

Art. 3º Caberá aos Órgãos Seccionais, Órgãos Específicos,
Órgãos Descentralizados e à Empresa de Tecnologia e Informações da
Previdência Social - Dataprev, adotar as providências de caráter téc-
nico e administrativo para a concretização deste Ato.

Art. 4º Esta Resolução altera o Anexo III da Resolução nº
173/INSS/PRES, de 19 de janeiro de 2012, e entra em vigor noventa
dias após sua publicação.

LINDOLFO NETO DE OLIVEIRA SALES

RESOLUÇÃO No- 287, DE 4 DE ABRIL DE 2013(*)

Dispõe sobre alteração da vinculação de
Agências da Previdência Social - APS.

FUNDAMENTAÇÃO LEGAL:
Decreto nº 7.556, de 24 de agosto de 2011;
Decreto nº 7.669, 11 de janeiro de 2012;
Portaria MPS nº 547, de 9 de setembro de 2011; e
Resolução nº 173/INSS/PRES, de 19 de janeiro de 2012.

O PRESIDENTE DO INSTITUTO NACIONAL DO SE-
GURO SOCIAL - INSS, no uso das atribuições que lhe confere o
Decreto nº 7.556, de 24 de agosto de 2011, e considerando:

a. a localização da Gerência-Executiva Marabá; e
b. a necessidade de adequar a Rede Atendimento da Pre-

vidência Social, resolve:
Art. 1º Fica alterada a vinculação das Unidades seguintes, da

Gerência-Executiva Belém para Gerência-Executiva Marabá, ambas
no Estado do Pará, e os seus respectivos códigos:

I - Agência da Previdência Social Conceição do Araguaia -
APSCON, tipo D, do código 12.001.23.0 para 12.021.01.0;

II - Agência da Previdência Social Goianésia do Pará - APS-
GOP, tipo D, do código 12.001.37.0 para 12.021.02.0;

III - Agência da Previdência Social Marabá - APSMAR, tipo
B, do código 12.001.17.0 para 12.021.03.0;

IV - Agência da Previdência Social Ourilândia do Norte -
APSOUN, tipo D, do código 12.001.35.0 para 12.021.04.0;

V - Agência da Previdência Social Parauapebas - APSPAR,
tipo D, do código 12.001.30.0 para 12.021.05.0;

VI - Agência da Previdência Social Redenção - APSRED,
tipo C, do código 12.001.18.0 para 12.021.06.0;

VII - Agência da Previdência Social São Geraldo do Ara-
guaia - APSSGA, tipo D, do código 12.001.39.0 para 12.021.07.0;

VIII - Agência da Previdência Social Tucuruí - APSTUC,
tipo C, do código 12.001.20.0 para 12.021.08.0; e

IX - Agência da Previdência Social Xinguara - APSXIN,
tipo D, do código 12.001.34.0 para 12.021.09.0.

Art. 2º Caberá aos Órgãos Seccionais, Órgãos Específicos,
Órgãos Descentralizados e à Empresa de Tecnologia e Informações da
Previdência Social - Dataprev, adotar as providências de caráter téc-
nico e administrativo para a concretização deste Ato.

Art. 3º Esta Resolução altera o Anexo III da Resolução nº
173/INSS/PRES, de 19 de janeiro de 2012, e entra em vigor noventa
dias após sua publicação.

LINDOLFO NETO DE OLIVEIRA SALES

(*) Republicadas por terem saído no DOU no- 65, de 5-4-2013, Seção
1, páginas 55 e 56, com incorreção no original.

RESOLUÇÃO No- 294, DE 2 DE MAIO DE 2013

Estabelece data limite para substituição de
todas as Orientações Internas do Instituto
Nacional do Seguro Social - INSS, por Ma-
nuais de Procedimentos Operacionais e de
Gestão.

FUNDAMENTAÇÃO LEGAL:
Portaria MPS n° 296, de 09 de novembro de 2009; e
Resolução nº 70/INSS/PRES, de 6 de outubro de 2009.

O PRESIDENTE DO INSTITUTO NACIONAL DO SE-
GURO SOCIAL - INSS, uso das atribuições que lhe confere o De-
creto nº 7.556, de 24 de agosto de 2011, considerando o disposto no
art. 25 da Resolução nº 70/INSS/PRES, de 6 de outubro de 2009, que
dispõe sobre a elaboração, a redação e a alteração dos atos ad-
ministrativos no âmbito do INSS, resolve:

Art. 1º Fica prorrogado até 31 de dezembro de 2013 o prazo
estabelecido no art. 25 da Resolução n° 70/INSS/PRES, de 6 de
outubro de 2009.

Art. 2° As Orientações Internas deverão ser substituídas por
Manuais de Procedimentos Operacionais e de Gestão até a data limite
estabelecida no art. 1°.

Art. 3º Esta Resolução entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

LINDOLFO NETO DE OLIVEIRA SALES

DIRETORIA DE ORÇAMENTO, FINANÇAS
E LOGÍSTICA

D E S PA C H O S

CGLCO/Nº 59, de 02/ 05 / 2013. PROCESSO Nº
35000.000984/2012-55. INTERESSADO: INSS/PROCURADORIA
FEDERAL ESPECIALIZADA. ASSUNTO: Participação de 35 (trinta
e cinco) Procuradores Federais sendo 05(cinco) das procuradorias
Regionais, 20(vinte) das Procuradorias Seccionais 10(dez) da Direção
Central lotados no INSS, no evento denominado Curso "Fronteiras
em Gestão Pública - Criação de valor, tendências e perspectivas"
promovido pela Fundação Dom Cabral, a realizar-se, na Cidade de
Brasília-DF, programado para os período no mês de Julho de 2013,.
FUNDAMENTO LEGAL: Artigo 25, inciso II, da Lei nº 8.666/93.
MODALIDADE: Inexigibilidade de Licitação nº 001/2013. DECI-
SÃO: 1. Considerando o contido nos autos, o pronunciamento do
Serviço de Atividades Gerais, do Serviço de Execução Orçamentária
e Financeira ás fls.51,112/113,121/123,152 e 218/221, da Divisão de
Graduação e Pós-Graduação da Coordenação Geral do Centro de
Formação e Aperfeiçoamento do INSS às fls.06/15,61/62,65/66,111 e
222/223, da Coordenação Geral de Administração das Procuradorias
às fls. 01/02,47/49,64,110,136/144,204/214 e 239 e da Coordenação-
Geral de Matéria Administrativa às fls. 125/135, e estando o mesmo
instruído de acordo com as normas em vigor e o preço proposto de
acordo com o praticado no mercado; e, com base nas atribuições
fixadas no artigo 8º e na alínea "b" do inciso III, do Artigo 80, do
Regimento Interno do INSS, aprovado através da PT/MPS Nº 296, de
09/11/2009 e na PT/MPS nº 192, publicada no DOU de 15/05/2012;
e diante da necessidade do serviço, APROVO e AUTORIZO a des-
pesa no valor de R$ 183.000,00( Cento e oitenta três mil reais), em
favor da CONTRATADA FUNDAÇÃO DOM CABRAL CNPJ Nº
19.268.267/0001-92. 2. Publique-se. 3. Empenhe-se. 4. Encaminhe-se
ao Serviço de Atividades Gerais para providencias de estilo
(01.300.414).

GILVANEIRE CAVALCANTI BELTRÃO
Coordenadora-Geral de Licitações e Contratos

Ratifico com base nas atribuições delegadas pelo artigo 54,
inciso XVI, alinea "g", do Regimento Interno do INSS aprovado pela
Portaria PT/MPS Nº 296, de 09/11/2009 o ato acima e nos termos do
artigo 26, da Lei n.º8.666/93 e alterações posteriores.

PEDRO AUGUSTO SANGUINETTI FERREIRA
Diretor de Orçamento, Finanças e Logística

SUPERINTENDÊNCIA NACIONAL
DE PREVIDÊNCIA COMPLEMENTAR

DIRETORIA DE ANÁLISE TÉCNICA

PORTARIAS DE 2 DE MAIO DE 2013

O DIRETOR DE ANÁLISE TÉCNICA, no uso das atri-
buições que lhe confere o inciso I do art. 33, combinado com o art.
5º, todos da Lei Complementar nº 109, de 29 de maio de 2001, e art.
23, inciso I, alínea "a", do Anexo I do Decreto nº 7.075, de 26 de
janeiro de 2010, e considerando as manifestações técnicas exaradas
no Processo MPAS nº 3018/6919-79, sob comando nº 352213693 e
juntada nº 364428661, resolve:

No- 229 - Art. 1º Aprovar as alterações propostas para o Regulamento
do Plano Suplementar Itaulam - CNPB nº 1990.0005-92, adminis-
trado pela Fundação Itaú Unibanco - Previdência Complementar

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

O DIRETOR DE ANÁLISE TÉCNICA, no uso das atri-
buições que lhe confere o inciso I do art. 33, combinado com o art.
5º, todos da Lei Complementar nº 109, de 29 de maio de 2001, e art.
23, inciso I, alínea "a", do Anexo I do Decreto nº 7.075, de 26 de
janeiro de 2010, e considerando as manifestações técnicas exaradas
no Processo MPAS nº 44000.003225/1994-38, sob o comando nº
354113609 e juntada nº 364428212, resolve:

No- 230 - Art. 1º Aprovar as alterações propostas para o Regulamento
do Plano Odeprev de Renda Mensal - CNPB nº 1994.0040-29, ad-
ministrado pela Odeprev Odebrecht Previdência

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

RESOLUÇÃO No- 286, DE 4 DE ABRIL DE 2013(*)

Dispõe sobre alteração da vinculação de
Agências da Previdência Social - APS.

FUNDAMENTAÇÃO LEGAL:
Decreto nº 7.556, de 24 de agosto de 2011;
Decreto nº 7.669, 11 de janeiro de 2012;
Portaria MPS nº 547, de 9 de setembro de 2011; e
Resolução nº 173/INSS/PRES, de 19 de janeiro de 2012.

Ministério da Previdência Social
.
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O DIRETOR DE ANÁLISE TÉCNICA, no uso das atri-
buições que lhe confere o art. 25 combinado com o inciso III do art.
33 e o art. 5º, todos da Lei Complementar nº 109, de 29 de maio de
2001, e art. 23, inciso I alínea "c", do Anexo I do Decreto nº 7.075,
de 26 de janeiro de 2010, e considerando as manifestações técnicas
exaradas no Processo PREVIC nº 44011.000468/2012-92, comando
356815683 e juntada nº 362427467, resolve:

No- 231 - Art. 1º Homologar o pedido de retirada parcial de patrocínio
da empresa BRF - Brasil Foods S/A, sucessora por incorporação da
Sadia S/A., relativamente às unidades fabris Duque de Caxias/RJ,
Três Passos/RS e Brasília/DF, do Plano de Benefícios FAF - CNPB nº
1979.0006-38, administrado pela BFPP - Brasil Foods Previdência
Privada.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

JOSÉ ROBERTO FERREIRA

DIRETORIA COLEGIADA

DECISÃO DE 30 DE ABRIL DE 2013

A Diretoria Colegiada da Superintendência Nacional de Pre-
vidência Complementar, no uso da atribuição que lhe foi conferida
pelo artigo 5º da Lei Complementar n° 109, de 29 de maio de 2001;
artigo 7º, inciso III, da Lei nº 12.154, de 23 de dezembro de 2010; e
artigo 11, inciso III, do Anexo I do Decreto nº 7.075, de 26 de janeiro
de 2010, faz saber que decidiu:

DECISÃO Nº 12/2013/DICOL/PREVIC
PROCESSO: 44011.000082/2012-81
INTERESSADO: Júlio Cezar de Mello Cidade e outros
ENTIDADE: URANUS - Fundação de Seguridade Social.
Vistos, relatados e discutidos os autos, decidem os membros

da Diretoria Colegiada da Superintendência Nacional de Previdência
Complementar - PREVIC, acolher parcialmente o Relatório Con-
clusivo da Comissão de Inquérito, nos termos do Parecer nº
10/2013/CGDC/DICOL/PREVIC, de 26 de abril de 2013, aprovado
nesta oportunidade.

JOSÉ MARIA RABELO
Diretor-Superintendente

GABINETE DA MINISTRA

PORTARIA No- 743, DE 2 DE MAIO DE 2013

Dispõe sobre descentralização de recursos
para o Ministério da Defesa/Estado Maior
da Aeronáutica referentes ao Apoio Insti-
tucional para Aprimoramento do Sistema
Único de Saúde (SUS).

A MINISTRA DE ESTADO DA SAÚDE, INTERINA, no
uso das atribuições que lhe confere o inciso II do parágrafo único do
art. 87 da Constituição, e considerando o disposto nos autos do
Processo nº 25000.045129/2013-09, resolve:

Art. 1º Fica autorizada a descentralização de recursos no
montante de R$ 508.830,00 (quinhentos e oito mil oitocentos e trinta
reais) para o Ministério da Defesa (MD), por intermédio do Estado
Maior da Aeronáutica (EMAER), visando atender encargos com des-
locamentos aéreos nos meses de abril e maio do corrente exercício de
180 voluntários da Organização Voluntários do Sertão, entre a cidade
de Ribeirão Preto (SP) e Vitória da Conquista (BA), com a finalidade
de realizarem atendimentos médicos, odontológicos, assistência à saú-
de e promover a cidadania junto à população carente no Município de
Anagé (BA), objeto da 13ª edição do Projeto, visando o Apoio Ins-
titucional para Aprimoramento do Sistema Único de Saúde (SUS).

Art. 2º Os recursos objeto desta Portaria correrão à conta do
orçamento do Fundo Nacional de Saúde, no exercício corrente, apro-
priados na forma a seguir identificada, tendo como Unidade Ges-
tora/Gestão 120002/0001 - Secretaria de Economia e Finanças da
Aeronáutica (SEFA), do Comando da Aeronáutica (COMAER):

I - Funcional Programática: 10.122.2115.20YQ. 0001 (PO-
0001);

II - Natureza de Despesas: 339039; e
III - Fonte de Recursos: 6151000000.
Art. 3º Fica determinada ao Fundo Nacional de Saúde a

adoção das medidas necessárias para a descentralização dos respec-
tivos créditos orçamentários e recursos financeiros ao Comando da
Aeronáutica (COMAER).

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

MÁRCIA APARECIDA DO AMARAL

PORTARIA No- 744, DE 2 DE MAIO DE 2013

Renova o reconhecimento de Excelência da
Sociedade Beneficente Israelita Brasileira
Hospital Albert Einstein.

A MINISTRA DE ESTADO DA SAÚDE, INTERINA, no
uso das atribuições que lhe conferem os incisos I e II do parágrafo
único do art. 87 da Constituição, e

Considerando o art. 11 da Lei nº 12.101, de 27 de novembro
de 2009, que estabelece que, alternativamente, para dar cumprimento
ao requisito previsto no art. 4° da mesma Lei, a entidade de saúde de
reconhecida excelência poderá realizar projetos de apoio ao desen-
volvimento institucional do SUS, celebrando Termo de Ajuste com a
União, por intermédio do Ministério da Saúde;

Considerando o Decreto nº 7.237, de 20 de julho de 2010, §
4º, art. 18 que elenca os documentos necessários para que as en-
tidades de saúde de reconhecida excelência, que optarem por realizar
projetos de apoio ao desenvolvimento institucional do SUS, apre-
sentem ao Ministério da Saúde;

Considerando a Portaria nº 936/GM/MS, de 27 de abril de
2011, que dispõe no art. 5º que a entidade de saúde que se proponha
a realizar projeto referente ao PROADI-SUS deverá ser previamente
reconhecida de excelência pelo Ministério da Saúde; e

Considerando a documentação apresentada e o parecer fa-
vorável da Secretaria Executiva - Ministério da Saúde, contido no
Processo nº 25000.139179/2011-86, resolve:

Art. 1º Fica concedida a renovação do reconhecimento de
excelência à Instituição, abaixo identificada, que a permite realizar
projetos de apoio ao desenvolvimento institucional do SUS, cele-
brando termo de ajuste com a União, por intermédio do Ministério da
Saúde, os quais deverão obedecer ao disposto na Lei nº 12.101, de 27
de novembro de 2009 e nas demais normas regulamentares do Pro-
grama de Apoio ao Desenvolvimento Institucional do Sistema Único
de Saúde (PROADI-SUS).

CNPJ H O S P I TA L
60.765.823/0001-30 Sociedade Beneficente Israelita Brasileira Hospital Albert Einstein

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

MÁRCIA APARECIDA DO AMARAL

Ministério da Saúde
.

PORTARIA No- 746, DE 2 DE MAIO DE 2013

Estabelece recursos do Bloco de Atenção de Média e Alta Complexidade Ambulatorial e Hospitalar a serem incorporados ao limite financeiro anual da Assistência Ambulatorial e Hospitalar
(média e alta complexidade) dos Estados de Pernambuco e de São Paulo.

A MINISTRA DE ESTADO DA SAÚDE, INTERINA, no uso das atribuições que lhe conferem os incisos I e II do parágrafo único do art. 87 da Constituição, e
Considerando a Portaria nº 204/GM/MS de 29 de janeiro de 2007, que regulamenta o financiamento e a transferência dos recursos federais para as ações e os serviços de saúde, na forma de blocos de

financiamento, com o respectivo monitoramento e controle;
Considerando a Portaria nº 929/GM/MS, de 10 de maio de 2012, que institui o Incentivo Financeiro 100% SUS destinado às unidades hospitalares que se caracterizem como pessoas jurídicas de direito privado

sem fins lucrativos e que destinem 100% (cem por cento) de seus serviços de saúde, ambulatoriais e hospitalares, exclusivamente ao Sistema Único de Saúde (SUS); e
Considerando a adesão dos estabelecimentos de saúde, relacionados no Anexo a esta Portaria, ao recebimento do Incentivo 100% SUS, resolve:
Art. 1º Ficam estabelecidos recursos no montante anual de R$ 2.629.007,04 (dois milhões, seiscentos e vinte e nove mil sete reais e quatro centavos), a serem incorporados ao limite financeiro de média e

alta complexidade dos Estados de Pernambuco e São Paulo, conforme o Anexo a esta Portaria.
Art. 2º O não cumprimento das obrigações previstas pela Portaria nº 929/GM/MS, de 10 de maio de 2012, implicará na suspensão das transferências financeiras.
Art. 3º O Fundo Nacional de Saúde adotará as medidas necessárias para a transferência, regular e automática, aos Fundos Estaduais e Municipais de Saúde, em parcelas mensais, conforme Anexo a esta

Portaria.
Art. 4º Os recursos orçamentários, objeto desta Portaria, correrão por conta do orçamento do Ministério da Saúde, devendo onerar o Programa de Trabalho 10.302.2015.8585-007 - Atenção à Saúde da

População para Procedimentos de Média e Alta Complexidade.
Art. 5º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

MÁRCIA APARECIDA DO AMARAL

ANEXO

UF Cod. IBGE MUNICÍPIO UNIDADE HOSPITALAR CNES GESTÃO VALOR INCENTIVO 100% ANUAL
PE 2 6 11 6 0 RECIFE HOSPITAL DE CÂNCER DE PERNAMBUCO 582 E S TA D U A L R$ 1.334.812,17

TO TA L / P E R$ 1.334.812,17
SP 355030 SÃO PAULO CENTRO DE OFTALMOLOGIA TADEU CVINTAL 2091577 M U N I C I PA L R$ 254.716,82
SP 355030 SÃO PAULO ASSOCIAÇÃO CRUZ VERDE 2089572 M U N I C I PA L R$ 1.039.478,05

TO TA L / S P R$ 1.294.194,87
TOTAL GERAL R$ 2.629.007,04

RETIFICAÇÃO

Na Portaria nº 352/GM/MS, de 5 de março de 2013, publicada no Diário Oficial da União nº
44, Seção 1, página 41, de 6 de março de 2013,

ONDE SE LÊ:
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos financeiros a partir

da competência fevereiro de 2013.
LEIA-SE:
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos financeiros,

excepcionalmente, na competência novembro de 2012.

AGÊNCIA NACIONAL DE SAÚDE SUPLEMENTAR

RESOLUÇÃO OPERACIONAL - RO No- 1.436, DE 2 DE MAIO DE 2013

Altera a Resolução Operacional RO nº 1427, de 17 de abril de 2013, que
dispõe sobre a concessão de portabilidade especial aos beneficiários da ope-
radora Unimed Brasília Cooperativa de Trabalho Médico.

O Diretor-Presidente Substituto da Agência Nacional de Saúde Suplementar - ANS, no uso das
atribuições que lhe confere o inciso IV do art. 11 da Lei nº 9.961, de 28 de janeiro de 2000, e nos termos
do inciso IV do art. 82 e a alínea "c" do inciso II do art. 86, do Regimento Interno, aprovado pela

Resolução Normativa - RN nº 197, de 16 de julho de 2009, e na forma do disposto no art. 24 da Lei nº
9.656, de 3 de junho de 1998, alterada pela Medida Provisória nº 2.177-44, de 24 de agosto de 2001,
considerando as anormalidades econômico-financeiras, assistenciais e administrativas graves constantes
do processo administrativo nº 33902.773243/2011-17, adota ad referendum, em 02 de maio de 2013, a
seguinte Resolução Operacional e determina a sua publicação.

Art. 1º Esta Resolução altera a Resolução Operacional - RO nº 1427, de 17 de abril de 2013,
que dispõe sobre a concessão de portabilidade especial aos beneficiários da operadora Unimed Brasília
Cooperativa de Trabalho Médico.

Art. 2º O art. 1º da RO nº 1427, de 2013, passa a vigorar acrescido do § 5º, com a seguinte
redação:

"Art. 1º......................................................................................
§ 5º O beneficiário, para exercer a portabilidade especial, poderá, alternativamente ao Guia de

Planos, identificar um plano compatível na tabela disponibilizada pela ANS, no endereço eletrônico da
ANS na internet www.ans.gov.br, elaborada com fundamento nos preços máximos dispostos na Nota
Técnica de Registro de Produtos - NTRP em vigor no dia 18 de abril de 2013."

Art. 3º Esta Resolução Operacional entra em vigor na data da sua publicação.

BRUNO SOBRAL DE CARVALHO
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RESOLUÇÃO OPERACIONAL - RO No- 1.437, DE 2 DE MAIO DE 2013

Altera a Resolução Operacional RO nº 1403, de 28 de março de 2013, que
dispõe sobre a concessão de portabilidade especial aos beneficiários da ope-
radora Unimed Salvador Cooperativa de Trabalho Médico.

O Diretor-Presidente Substituto da Agência Nacional de Saúde Suplementar - ANS, no uso das
atribuições que lhe confere o inciso IV do art. 11 da Lei nº 9.961, de 28 de janeiro de 2000, e nos termos
do inciso IV do art. 82 e a alínea "c" do inciso II do art. 86, do Regimento Interno, aprovado pela
Resolução Normativa - RN nº 197, de 16 de julho de 2009, e na forma do disposto no art. 24 da Lei nº
9.656, de 3 de junho de 1998, alterada pela Medida Provisória nº 2.177-44, de 24 de agosto de 2001,
considerando as anormalidades econômico-financeiras, assistenciais e administrativas graves constantes
do processo administrativo nº 33902.561154/2012-19, adota ad referendum, em 02 de maio de 2013, a
seguinte Resolução Operacional e determina a sua publicação.

Art. 1º Esta Resolução altera a Resolução Operacional - RO nº 1403, de 28 de março de 2013,
que dispõe sobre a concessão de portabilidade especial aos beneficiários da operadora Unimed Salvador
Cooperativa de Trabalho Médico.

Art. 2º O art. 1º da RO nº 1403, de 2013, passa a vigorar acrescido do § 5º, com a seguinte
redação:

"Art. 1º......................................................................................
§ 5º O beneficiário, para exercer a portabilidade especial, poderá, alternativamente ao Guia de

Planos, identificar um plano compatível na tabela disponibilizada pela ANS, no endereço eletrônico da
ANS na internet www.ans.gov.br, elaborada com fundamento nos preços máximos dispostos na Nota
Técnica de Registro de Produtos - NTRP em vigor no dia 01 de abril de 2013."

Art. 3º Esta Resolução Operacional entra em vigor na data da sua publicação.

BRUNO SOBRAL DE CARVALHO

DIRETORIA DE FISCALIZAÇÃO
GERÊNCIA-GERAL DE FISCALIZAÇÃO

GERÊNCIA DE OPERAÇÕES DE FISCALIZAÇÃO REGULATÓRIA

DECISÃO DE 25 DE ABRIL DE 2013

A Gerente de Operações de Fiscalização Regulatória, no uso das atribuições delegadas pela Portaria da Diretoria de Fiscalização nº 122, de 02/05/2012, publicada no DOU de 03/05/2012, seção 2, fl 85 c/c
Portaria da ANS nº 5.016 de 15/05/2012, e tendo em vista o disposto nos artigos 53, V, 54 e 85, III c/c § 3º, da Resolução Normativa nº 197/2009, alterada pela RN nº 293, de 11/4/2012 e no artigo 13 da Resolução
Normativa nº 48/2003 e alterações, dá ciência às operadoras de planos de saúde, relacionadas a seguir, das decisões proferidas em processos administrativos:

Número do Processo na ANS Nome da Operadora Número do Regis-
tro Provisório
ANS

Número do CNPJ Tipo de Infração (artigos infringidos pela Operadora) Valor da Multa (R$)

33902.217581/2008-78 TK PLANO DE ASSISTENCIA
ODONTOLOGICA S/C LTDA.

404594. 03.013.887/0001-40 Documento de Informações Periódicas das Operadoras de
Planos de Assistência à Saúde - DIOPS. Art. 20, da Lei
9.656/98 e art. 3o, da RE DIOPE 01/01. Conduta ti-
pificada no art. 6º, inciso IV, da RDC 24/00. Vigência da
RN 274/11. Operadora odontológica com menos de
20.000 beneficiários.

A R Q U I VA M E N T O

DANIELE RODRIGUES CAMPOS

DIRETORIA COLEGIADA

DECISÃO DE 25 DE ABRIL DE 2013

A Diretoria Colegiada da AGÊNCIA NACIONAL DE SAÚDE SUPLEMENTAR - ANS, no
uso de suas atribuições legais, e tendo em vista o disposto no inciso VI do artigo 10 da Lei nº 9.961,
de 28 de janeiro de 2000, em deliberação através da 373ª Reunião Ordinária de Diretoria Colegiada,
realizada em 17 de abril de 2013, julgou os seguintes processos administrativos:

DECISÃO: Indeferidos à unanimidade os recursos administrativos interpostos pelas Operadoras
listadas abaixo, mantendo-se os Índices de Desempenho da Saúde Suplementar - IDSS 2012, Ano Base
2011, divulgados:

Nº DO PROCESSO OPERADORA REG ANS
33902.004258/2013-01 ASSOCIAÇÃO DOS SERVIDORES DO FISCO DO PARÁ 4 11 4 3 4
33902.012013/2013-40 INPAQ DENTAL - INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA E ASSISTÊNCIA ODONTOLÓGICA LT-

DA.
389358

33902.003906/2013-02 UNIMED CENTRO-OESTE PAULISTA - FEDERAÇÃO INTRAFEDERATIVA DAS COOPE-
RATIVAS MÉDICAS

357138

33902.633279/2012-40 SUL AMÉRICA COMPANHIA DE SEGURO SAÚDE 006246
SUL AMÉRICA SAÚDE COMPANHIA DE SEGUROS 005622

33902.022905/2013-59 UNIDENTAL - COOPERATIVA UNIÃO DOS DENTISTAS DO ESTADO DO PARÁ 401072
33902.003924/2013-86 PASA - PLANO DE ASSISTÊNCIA À SAÚDE DO APOSENTADO DA VALE 331988

Os autos dos processos em epígrafe encontram-se à disposição dos interessados na sede da
ANS.

BRUNO SOBRAL DE CARVALHO
Diretor-Presidente

Substituto

RETIFICAÇÕES

Na Decisão de 16 de abril de 2013, processo n.° 25785.002654/2005-31, publicada no DOU nº
80, em 26 de abril de 2013, Seção 1, página 46: onde se lê: " Protocolo ANS n° 33902.002654/2005-
31.... ". leia-se: Protocolo ANS n° 25785.002654/2005-31 ".

Na Decisão de 09 de abril de 2013, processo n.° 33903.003546/2008-63, publicada no DOU nº
75, em 19 de abril de 2013, Seção 1, página 66: onde se lê: " Protocolo ANS n° 33902.003546/2008-
63.... ". leia-se: Protocolo ANS n° 33903.003546/2008-63 ".

RETIFICAÇÃO

No D.O.U. de 26 de abril de 2013, Seção 1, página 49,
processo: 33902.214642/2008-45 da operadora UNIODONTO DE
LENÇÓIS PAULISTA COOPERATIVA ODONTOLÓGICA:

Onde consta: DECISÕES DE 24 DE ABRIL DE 2013 Proc
adm sancionador. Representação. Cancelamento da autorização de
funcionamento ou do registro provisório da OPS. Pendência de de-
cisão de primeira instância. Pelo arquivamento dos autos com fun-
damento no art. 26-D, § 3º, da RN nº 85/2004, introduzido pela RN
nº 315/2012, leia-se DECISÃO DE 07 DE JANEIRO DE 2013 Do-
cumento de Informações Periódicas das Operadoras de Planos de
Assistência à Saúde - DIOPS. Art. 20, da Lei 9.656/98 e art. 3o, da
RE DIOPE 01/01. Conduta tipificada no art. 6º, inciso IV, da RDC
24/00. Vigência da RN 274/11. Operadora odontológica com menos
de 20.000. beneficiários.

AGÊNCIA NACIONAL DE VIGILÂNCIA SANITÁRIA

RESOLUÇÃO - RE No- 1.568, DE 2 DE MAIO DE 2013

O Diretor-Presidente da Agência Nacional de Vigilância Sa-
nitária, no uso das atribuições que lhe conferem o Decreto de re-
condução de 11 de outubro de 2011, da Presidenta da República,
publicado no DOU de 13 de outubro de 2011 e o inciso X do art. 13
do Regulamento da ANVISA, aprovado pelo Decreto n° 3.029, de 16
de abril de 1999, tendo em vista o disposto no inciso VIII do art. 16
e no inciso I, § 1º do art. 55 do Regimento Interno da ANVISA,
aprovado nos termos do Anexo I da Portaria n.º 354, de 11 de agosto
de 2006, republicada no DOU de 21 de agosto de 2006, resolve:

Art. 1º Deferir petições relacionadas à Gerência-Geral de
Medicamentos, conforme relação anexa;

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

DIRCEU BRÁS APARECIDO BARBANO

ANEXO

COORDENAÇÃO DE REGISTRO
NOME DA EMPRESA AUTORIZAÇÃO/CADASTRO - UF
PRINCIPIO ATIVO
CLASS/CAT DESCRIÇÃO
MARCA OU REFERÊNCIA NUMERO DO PROCESSO VENCI-
M E N TO
DESTINAÇÃO NUMERO DE REGISTRO VALIDADE
APRESENTAÇÃO DO PRODUTO
NOME COMERCIAL
ASSUNTO DESCRIÇÃO
ACHÉ LABORATÓRIOS FARMACÊUTICOS S.A. 1.00573-9
C I P R O F I B R ATO
ANTILIPEMICOS
Referência - OROXADIN 25351.270932/2011-60 04/2018
COMERCIAL 1.0573.0445.001-3 24 Meses
100 MG COM CT BL AL PLAS TRANS X 10
CIPIDE
150 SIMILAR - REGISTRO DE MEDICAMENTO SIMILAR
COMERCIAL 1.0573.0445.002-1 24 Meses
100 MG COM CT BL AL PLAS TRANS X 15
CIPIDE
150 SIMILAR - REGISTRO DE MEDICAMENTO SIMILAR
COMERCIAL 1.0573.0445.003-1 24 Meses
100 MG COM CT BL AL PLAS TRANS X 30
CIPIDE
150 SIMILAR - REGISTRO DE MEDICAMENTO SIMILAR
COMERCIAL 1.0573.0445.004-8 24 Meses
100 MG COM CT BL AL PLAS TRANS X 500 (EMB HOSP)
CIPIDE
150 SIMILAR - REGISTRO DE MEDICAMENTO SIMILAR
ARISTON INDÚSTRIAS QUÍMICAS E FARMACÊUTICAS LTDA
1.08900-9
CEFOXITINA SÓDICA
C E FA L O S P O R I N A S
Referência - CEFOXITINA SÓDICA 25351.014586/2011-11
04/2018
COMERCIAL 1.8900.0048.001-2 24 Meses
1000 MG PO SOL INJ CT 1 FA VD INC
Não informado
155 GENERICO - REGISTRO DE MEDICAMENTO

COMERCIAL 1.8900.0048.002-0 24 Meses
1000 MG PO SOL INJ CX 20 FA VD INC (EMB HOSP)
Não informado
155 GENERICO - REGISTRO DE MEDICAMENTO
COMERCIAL 1.8900.0048.003-9 24 Meses
1000 MG PO SOL INJ CX 50 FA VD INC (EMB HOSP)
Não informado
155 GENERICO - REGISTRO DE MEDICAMENTO
COMERCIAL 1.8900.0048.004-7 24 Meses
1000 MG PO SOL INJ CX 100 FA VD INC (EMB HOSP)
Não informado
155 GENERICO - REGISTRO DE MEDICAMENTO
COMERCIAL 1.8900.0048.005-5 24 Meses
1000 MG PO SOL INJ CX 25 FA VD INC (EMB FRAC)
Não informado
155 GENERICO - REGISTRO DE MEDICAMENTO
COMERCIAL 1.8900.0048.006-3 24 Meses
1000 MG PO SOL INJ CX 40 FA VD INC (EMB FRAC)
Não informado
155 GENERICO - REGISTRO DE MEDICAMENTO
BRAINFARMA INDÚSTRIA QUÍMICA E FARMACÊUTICA S.A
1.05584-9
ACETATO DE CIPROTERONA + ETINILESTRADIOL
ESTROGENOS ASSOCS A OUTROS FARMACOS EXCLUSIVE
ANDROGENOS
Referência - DIANE 35 25351.703022/2011-32 04/2018
COMERCIAL 1.5584.0400.001-1 24 Meses
2,0 MG + 0,035 MG COM REV CT BL AL PLAS INC X 21
Não informado
155 GENERICO - REGISTRO DE MEDICAMENTO
COMERCIAL 1.5584.0400.002-8 24 Meses
2,0 MG + 0,035 MG COM REV CT BL AL PLAS INC X 42
Não informado
155 GENERICO - REGISTRO DE MEDICAMENTO
COMERCIAL 1.5584.0400.003-6 24 Meses
2,0 MG + 0,035 MG COM REV CT BL AL PLAS INC X 63
Não informado
155 GENERICO - REGISTRO DE MEDICAMENTO
COMERCIAL 1.5584.0400.004-4 24 Meses
2,0 MG + 0,035 MG COM REV CX BL AL PLAS INC X 525 (EMB
HOSP)
Não informado



Nº 84, sexta-feira, 3 de maio de 2013 49ISSN 1677-7042

EXEMPLAR DE ASSINANTE DA IM
PRENSA NACIONAL

Este documento pode ser verificado no endereço eletrônico http://www.in.gov.br/autenticidade.html ,
pelo código 00012013050300049

Documento assinado digitalmente conforme MP no- 2.200-2 de 24/08/2001, que institui a
Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.

1

155 GENERICO - REGISTRO DE MEDICAMENTO
COMERCIAL 1.5584.0400.005-2 24 Meses
2,0 MG + 0,035 MG COM REV CX BL AL PLAS INC X 1050
(EMB HOSP)
Não informado
155 GENERICO - REGISTRO DE MEDICAMENTO
ACETATO DE CIPROTERONA + ETINILESTRADIOL
ESTROGENOS ASSOCS A OUTROS FARMACOS EXCLUSIVE
ANDROGENOS
Referência - DIANE 35 25351.787615/2011-84 04/2018
COMERCIAL 1.5584.0401.001-5 24 Meses
2,0MG + 0,035MG COM REV CT BL AL PLAS INC X 21
DIPROTERON
150 SIMILAR - REGISTRO DE MEDICAMENTO SIMILAR
COMERCIAL 1.5584.0401.002-3 24 Meses
2,0MG + 0,035MG COM REV CT BL AL PLAS INC X 42
DIPROTERON
150 SIMILAR - REGISTRO DE MEDICAMENTO SIMILAR
COMERCIAL 1.5584.0401.003-1 24 Meses
2,0MG + 0,035MG COM REV CT BL AL PLAS INC X 63
DIPROTERON
150 SIMILAR - REGISTRO DE MEDICAMENTO SIMILAR
COMERCIAL 1.5584.0401.004-1 24 Meses
2,0MG + 0,035MG COM REV CX BL AL PLAS INC X 525 (EMB
HOSP)
DIPROTERON
150 SIMILAR - REGISTRO DE MEDICAMENTO SIMILAR
COMERCIAL 1.5584.0401.005-8 24 Meses
2,0MG + 0,035MG COM REV CX BL AL PLAS INC X 1050 (EMB
HOSP)
DIPROTERON
150 SIMILAR - REGISTRO DE MEDICAMENTO SIMILAR
EMS S/A 1.00235-1
METRONIDAZOL
AMEBICIDAS, GIARDICIDAS E TRICOMONICIDAS
Referência - FLAGYL 25351.539149/2009-37 04/2018
COMERCIAL 1.0235.1084.001-3 24 Meses
250 MG COM REV CT BL AL PLAS INC X 20
Não informado
155 GENERICO - REGISTRO DE MEDICAMENTO
COMERCIAL 1.0235.1084.004-8 24 Meses
400 MG COM REV CT BL AL PLAS INC X 20
Não informado
155 GENERICO - REGISTRO DE MEDICAMENTO
COMERCIAL 1.0235.1084.005-6 24 Meses
400 MG COM REV CT BL AL PLAS INC X 24
Não informado
155 GENERICO - REGISTRO DE MEDICAMENTO
EUROFARMA LABORATÓRIOS S.A. 1.00043-8
AZITROMICINA DIIDRATADA
ANTIBIOTICOS SISTEMICOS SIMPLES
Referência - ZITROMAX 25351.000295/2012-59 04/2018
COMERCIAL 1.0043.1081.001-7 24 Meses
600 MG PÓ SUS OR FR PLAS OPC + FLAC SOL DIL X 9 ML +
SER DOS
Não informado
155 GENERICO - REGISTRO DE MEDICAMENTO
COMERCIAL 1.0043.1081.002-5 24 Meses
900 MG PÓ SUS OR FR PLAS OPC + FLAC SOL DIL X 12 ML
+ SER DOS
Não informado
155 GENERICO - REGISTRO DE MEDICAMENTO
COMERCIAL 1.0043.1081.003-3 24 Meses
1500 MG PÓ SUS OR FR PLAS OPC + FLAC SOL DIL X 22 ML
+ SER DOS
Não informado
155 GENERICO - REGISTRO DE MEDICAMENTO
AZITROMICINA
ANTIBIOTICOS SISTEMICOS SIMPLES
Referência - ZITROMAX 25351.000295/2012-59 04/2018
COMERCIAL 1.0043.1081.004-1 24 Meses
1500 MG PÓ SUS OR FR PLAS OPC + FR VDD AMB SOL DIL
X 22ML + SER DOS
Não informado
155 GENERICO - REGISTRO DE MEDICAMENTO
GEOLAB INDÚSTRIA FARMACÊUTICA S/A 1.05423-2
LATANOPROSTA + MALEATO DE TIMOLOL
P R O S TA G L A N D I N A S
Referência - XALACOM 25351.237411/2011-95 04/2018
COMERCIAL 1.5423.0197.001-1 24 Meses
50 MCG/ML + 5 MG/ML SOL OFT CT FR GOT PLAS TRANS X
2,5 ML
Não informado
155 GENERICO - REGISTRO DE MEDICAMENTO
COMERCIAL 1.5423.0197.002-8 24 Meses
50 MCG/ML + 5 MG/ML SOL OFT CX 50 FR GOT PLAS TRANS
X 2,5 ML (EMB HOSP)
Não informado
155 GENERICO - REGISTRO DE MEDICAMENTO
COMERCIAL 1.5423.0197.003-6 24 Meses
50 MCG/ML + 5 MG/ML SOL OFT CT FR GOT PLAS TRANS X
5 ML
Não informado
155 GENERICO - REGISTRO DE MEDICAMENTO
COMERCIAL 1.5423.0197.004-4 24 Meses
50 MCG/ML + 5 MG/ML SOL OFT CX 50 FR GOT PLAS TRANS
X 5 ML (EMB HOSP)
Não informado
155 GENERICO - REGISTRO DE MEDICAMENTO
LATANOPROSTA + MALEATO DE TIMOLOL

P R O S TA G L A N D I N A S
Referência - XALACOM 25351.237637/2011-19 04/2018
COMERCIAL 1.5423.0198.001-5 24 Meses
50 MCG/ML + 5 MG/ML SOL OFT CT FR GOT PLAS TRANS X
2,5 ML
XALANOFT
150 SIMILAR - REGISTRO DE MEDICAMENTO SIMILAR
COMERCIAL 1.5423.0198.002-3 24 Meses
50 MCG/ML + 5 MG/ML SOL OFT CX 50 FR GOT PLAS TRANS
X 2,5 ML (EMB HOSP)
XALANOFT
150 SIMILAR - REGISTRO DE MEDICAMENTO SIMILAR
COMERCIAL 1.5423.0198.003-1 24 Meses
50 MCG/ML + 5 MG/ML SOL OFT CT FR GOT PLAS TRANS X
5 ML
XALANOFT
150 SIMILAR - REGISTRO DE MEDICAMENTO SIMILAR
COMERCIAL 1.5423.0198.004-1 24 Meses
50 MCG/ML + 5 MG/ML SOL OFT CX 50 FR GOT PLAS TRANS
X 5 ML (EMB HOSP)
XALANOFT
150 SIMILAR - REGISTRO DE MEDICAMENTO SIMILAR
OXALATO DE ESCITALOPRAM
ANTIDEPRESSIVOS
Referência - LEXAPRO 25351.475057/2011-10 04/2018
COMERCIAL 1.5423.0199.001-0 24 Meses
10 MG COM REV CT BL AL PVC TRANS X 14
Não informado
155 GENERICO - REGISTRO DE MEDICAMENTO
COMERCIAL 1.5423.0199.002-9 24 Meses
10 MG COM REV CT BL AL PVC TRANS X 15
Não informado
155 GENERICO - REGISTRO DE MEDICAMENTO
COMERCIAL 1.5423.0199.003-7 24 Meses
10 MG COM REV CT BL AL PVC TRANS X 28
Não informado
155 GENERICO - REGISTRO DE MEDICAMENTO
COMERCIAL 1.5423.0199.004-5 24 Meses
10 MG COM REV CT BL AL PVC TRANS X 30
Não informado
155 GENERICO - REGISTRO DE MEDICAMENTO
COMERCIAL 1.5423.0199.005-3 24 Meses
10 MG COM REV CT BL AL PVC TRANS X 56
Não informado
155 GENERICO - REGISTRO DE MEDICAMENTO
COMERCIAL 1.5423.0199.006-1 24 Meses
10 MG COM REV CT BL AL PVC TRANS X 60
Não informado
155 GENERICO - REGISTRO DE MEDICAMENTO
COMERCIAL 1.5423.0199.007-1 24 Meses
10 MG COM REV CX BL AL PVC TRANS X 98 (EMB HOSP)
Não informado
155 GENERICO - REGISTRO DE MEDICAMENTO
COMERCIAL 1.5423.0199.008-8 24 Meses
10 MG COM REV CX BL AL PVC TRANS X 150 (EMB HOSP)
Não informado
155 GENERICO - REGISTRO DE MEDICAMENTO
COMERCIAL 1.5423.0199.009-6 24 Meses
10 MG COM REV CX BL AL PVC TRANS X 450 (EMB HOSP)
Não informado
155 GENERICO - REGISTRO DE MEDICAMENTO
COMERCIAL 1.5423.0199.010-1 24 Meses
10 MG COM REV CX BL AL PVC TRANS X 490 (EMB HOSP)
Não informado
155 GENERICO - REGISTRO DE MEDICAMENTO
COMERCIAL 1.5423.0199.011-8 24 Meses
10 MG COM REV CT BL AL PVDC TRANS X 14
Não informado
155 GENERICO - REGISTRO DE MEDICAMENTO
COMERCIAL 1.5423.0199.012-6 24 Meses
10 MG COM REV CT BL AL PVDC TRANS X 15
Não informado
155 GENERICO - REGISTRO DE MEDICAMENTO
COMERCIAL 1.5423.0199.013-4 24 Meses
10 MG COM REV CT BL AL PVDC TRANS X 28
Não informado
155 GENERICO - REGISTRO DE MEDICAMENTO
COMERCIAL 1.5423.0199.014-2 24 Meses
10 MG COM REV CT BL AL PVDC TRANS X 30
Não informado
155 GENERICO - REGISTRO DE MEDICAMENTO
COMERCIAL 1.5423.0199.015-0 24 Meses
10 MG COM REV CT BL AL PVDC TRANS X 56
Não informado
155 GENERICO - REGISTRO DE MEDICAMENTO
COMERCIAL 1.5423.0199.016-9 24 Meses
10 MG COM REV CT BL AL PVDC TRANS X 60
Não informado
155 GENERICO - REGISTRO DE MEDICAMENTO
COMERCIAL 1.5423.0199.017-7 24 Meses
10 MG COM REV CX BL AL PVDC TRANS X 98 (EMB
HOSP)
Não informado
155 GENERICO - REGISTRO DE MEDICAMENTO
COMERCIAL 1.5423.0199.018-5 24 Meses
10 MG COM REV CX BL AL PVDC TRANS X 150 (EMB
HOSP)
Não informado
155 GENERICO - REGISTRO DE MEDICAMENTO
COMERCIAL 1.5423.0199.019-3 24 Meses

10 MG COM REV CX BL AL PVDC TRANS X 450 (EMB
HOSP)
Não informado
155 GENERICO - REGISTRO DE MEDICAMENTO
COMERCIAL 1.5423.0199.020-7 24 Meses
10 MG COM REV CX BL AL PVDC TRANS X 490 (EMB
HOSP)
Não informado
155 GENERICO - REGISTRO DE MEDICAMENTO
COMERCIAL 1.5423.0199.021-5 24 Meses
20 MG COM REV CT BL AL PVDC TRANS X 14
Não informado
155 GENERICO - REGISTRO DE MEDICAMENTO
COMERCIAL 1.5423.0199.022-3 24 Meses
20 MG COM REV CT BL AL PVDC TRANS X 15
Não informado
155 GENERICO - REGISTRO DE MEDICAMENTO
COMERCIAL 1.5423.0199.023-1 24 Meses
20 MG COM REV CT BL AL PVDC TRANS X 28
Não informado
155 GENERICO - REGISTRO DE MEDICAMENTO
COMERCIAL 1.5423.0199.024-1 24 Meses
20 MG COM REV CT BL AL PVDC TRANS X 30
Não informado
155 GENERICO - REGISTRO DE MEDICAMENTO
COMERCIAL 1.5423.0199.025-8 24 Meses
20 MG COM REV CT BL AL PVDC TRANS X 56
Não informado
155 GENERICO - REGISTRO DE MEDICAMENTO
COMERCIAL 1.5423.0199.026-6 24 Meses
20 MG COM REV CX BL AL PVDC TRANS X 98 (EMB
HOSP)
Não informado
155 GENERICO - REGISTRO DE MEDICAMENTO
COMERCIAL 1.5423.0199.027-4 24 Meses
20 MG COM REV CT BL AL PVDC TRANS X 60
Não informado
155 GENERICO - REGISTRO DE MEDICAMENTO
COMERCIAL 1.5423.0199.028-2 24 Meses
20 MG COM REV CX BL AL PVDC TRANS X 150 (EMB
HOSP)
Não informado
155 GENERICO - REGISTRO DE MEDICAMENTO
COMERCIAL 1.5423.0199.029-0 24 Meses
20 MG COM REV CX BL AL PVDC TRANS X 450 (EMB
HOSP)
Não informado
155 GENERICO - REGISTRO DE MEDICAMENTO
COMERCIAL 1.5423.0199.030-4 24 Meses
20 MG COM REV CX BL AL PVDC TRANS X 490 (EMB
HOSP)
Não informado
155 GENERICO - REGISTRO DE MEDICAMENTO
COMERCIAL 1.5423.0199.031-2 24 Meses
20 MG COM REV CT BL AL PVC TRANS X 14
Não informado
155 GENERICO - REGISTRO DE MEDICAMENTO
COMERCIAL 1.5423.0199.032-0 24 Meses
20 MG COM REV CT BL AL PVC TRANS X 15
Não informado
155 GENERICO - REGISTRO DE MEDICAMENTO
COMERCIAL 1.5423.0199.033-9 24 Meses
20 MG COM REV CT BL AL PVC TRANS X 28
Não informado
155 GENERICO - REGISTRO DE MEDICAMENTO
COMERCIAL 1.5423.0199.034-7 24 Meses
20 MG COM REV CT BL AL PVC TRANS X 30
Não informado
155 GENERICO - REGISTRO DE MEDICAMENTO
COMERCIAL 1.5423.0199.035-5 24 Meses
20 MG COM REV CT BL AL PVC TRANS X 56
Não informado
155 GENERICO - REGISTRO DE MEDICAMENTO
COMERCIAL 1.5423.0199.036-3 24 Meses
20 MG COM REV CT BL AL PVC TRANS X 60
Não informado
155 GENERICO - REGISTRO DE MEDICAMENTO
COMERCIAL 1.5423.0199.037-1 24 Meses
20 MG COM REV CX BL AL PVC TRANS X 98 (EMB HOSP)
Não informado
155 GENERICO - REGISTRO DE MEDICAMENTO
COMERCIAL 1.5423.0199.038-1 24 Meses
20 MG COM REV CX BL AL PVC TRANS X 150 (EMB HOSP)
Não informado
155 GENERICO - REGISTRO DE MEDICAMENTO
COMERCIAL 1.5423.0199.039-8 24 Meses
20 MG COM REV CX BL AL PVC TRANS X 450 (EMB HOSP)
Não informado
155 GENERICO - REGISTRO DE MEDICAMENTO
COMERCIAL 1.5423.0199.040-1 24 Meses
20 MG COM REV CX BL AL PVC TRANS X 490 (EMB HOSP)
Não informado
155 GENERICO - REGISTRO DE MEDICAMENTO
OXALATO DE ESCITALOPRAM
ANTIDEPRESSIVOS
Referência - LEXAPRO 25351.475289/2011-42 04/2018
COMERCIAL 1.5423.0200.001-4 24 Meses
10 MG COM REV CT BL AL PVC TRANS X 14
ESCIP
150 SIMILAR - REGISTRO DE MEDICAMENTO SIMILAR
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COMERCIAL 1.5423.0200.002-2 24 Meses
10 MG COM REV CT BL AL PVC TRANS X 15
ESCIP
150 SIMILAR - REGISTRO DE MEDICAMENTO SIMILAR
COMERCIAL 1.5423.0200.003-0 24 Meses
10 MG COM REV CT BL AL PVC TRANS X 28
ESCIP
150 SIMILAR - REGISTRO DE MEDICAMENTO SIMILAR
COMERCIAL 1.5423.0200.004-9 24 Meses
10 MG COM REV CT BL AL PVC TRANS X 30
ESCIP
150 SIMILAR - REGISTRO DE MEDICAMENTO SIMILAR
COMERCIAL 1.5423.0200.005-7 24 Meses
10 MG COM REV CT BL AL PVC TRANS X 56
ESCIP
150 SIMILAR - REGISTRO DE MEDICAMENTO SIMILAR
COMERCIAL 1.5423.0200.006-5 24 Meses
10 MG COM REV CT BL AL PVC TRANS X 60
ESCIP
150 SIMILAR - REGISTRO DE MEDICAMENTO SIMILAR
COMERCIAL 1.5423.0200.007-3 24 Meses
10 MG COM REV CX BL AL PVC TRANS X 98 (EMB HOSP)
ESCIP
150 SIMILAR - REGISTRO DE MEDICAMENTO SIMILAR
COMERCIAL 1.5423.0200.008-1 24 Meses
10 MG COM REV CX BL AL PVC TRANS X 150 (EMB HOSP)
ESCIP
150 SIMILAR - REGISTRO DE MEDICAMENTO SIMILAR
COMERCIAL 1.5423.0200.009-1 24 Meses
10 MG COM REV CX BL AL PVC TRANS X 450 (EMB HOSP)
ESCIP
150 SIMILAR - REGISTRO DE MEDICAMENTO SIMILAR
COMERCIAL 1.5423.0200.010-3 24 Meses
10 MG COM REV CX BL AL PVC TRANS X 490 (EMB HOSP)
ESCIP
150 SIMILAR - REGISTRO DE MEDICAMENTO SIMILAR
COMERCIAL 1.5423.0200.011-1 24 Meses
10 MG COM REV CT BL AL PVDC TRANS X 14
ESCIP
150 SIMILAR - REGISTRO DE MEDICAMENTO SIMILAR
COMERCIAL 1.5423.0200.012-1 24 Meses
10 MG COM REV CT BL AL PVDC TRANS X 15
ESCIP
150 SIMILAR - REGISTRO DE MEDICAMENTO SIMILAR
COMERCIAL 1.5423.0200.013-8 24 Meses
10 MG COM REV CT BL AL PVDC TRANS X 28
ESCIP
150 SIMILAR - REGISTRO DE MEDICAMENTO SIMILAR
COMERCIAL 1.5423.0200.014-6 24 Meses
10 MG COM REV CT BL AL PVDC TRANS X 30
ESCIP
150 SIMILAR - REGISTRO DE MEDICAMENTO SIMILAR
COMERCIAL 1.5423.0200.015-4 24 Meses
10 MG COM REV CT BL AL PVDC TRANS X 56
ESCIP
150 SIMILAR - REGISTRO DE MEDICAMENTO SIMILAR
COMERCIAL 1.5423.0200.016-2 24 Meses
10 MG COM REV CT BL AL PVDC TRANS X 60
ESCIP
150 SIMILAR - REGISTRO DE MEDICAMENTO SIMILAR
COMERCIAL 1.5423.0200.017-0 24 Meses
10 MG COM REV CX BL AL PVDC TRANS X 98 (EMB
HOSP)
ESCIP
150 SIMILAR - REGISTRO DE MEDICAMENTO SIMILAR
COMERCIAL 1.5423.0200.018-9 24 Meses
10 MG COM REV CX BL AL PVDC TRANS X 150 (EMB
HOSP)
ESCIP
150 SIMILAR - REGISTRO DE MEDICAMENTO SIMILAR
COMERCIAL 1.5423.0200.019-7 24 Meses
10 MG COM REV CX BL AL PVDC TRANS X 450 (EMB
HOSP)
ESCIP
150 SIMILAR - REGISTRO DE MEDICAMENTO SIMILAR
COMERCIAL 1.5423.0200.020-0 24 Meses
10 MG COM REV CX BL AL PVDC TRANS X 490 (EMB
HOSP)
ESCIP
150 SIMILAR - REGISTRO DE MEDICAMENTO SIMILAR
COMERCIAL 1.5423.0200.021-9 24 Meses
20 MG COM REV CT BL AL PVC TRANS X 14
ESCIP
150 SIMILAR - REGISTRO DE MEDICAMENTO SIMILAR
COMERCIAL 1.5423.0200.022-7 24 Meses
20 MG COM REV CT BL AL PVC TRANS X 15
ESCIP
150 SIMILAR - REGISTRO DE MEDICAMENTO SIMILAR
COMERCIAL 1.5423.0200.023-5 24 Meses
20 MG COM REV CT BL AL PVC TRANS X 28
ESCIP
150 SIMILAR - REGISTRO DE MEDICAMENTO SIMILAR
COMERCIAL 1.5423.0200.024-3 24 Meses
20 MG COM REV CT BL AL PVC TRANS X 30
ESCIP
150 SIMILAR - REGISTRO DE MEDICAMENTO SIMILAR
COMERCIAL 1.5423.0200.025-1 24 Meses
20 MG COM REV CT BL AL PVC TRANS X 56
ESCIP
150 SIMILAR - REGISTRO DE MEDICAMENTO SIMILAR

COMERCIAL 1.5423.0200.026-1 24 Meses
20 MG COM REV CT BL AL PVC TRANS X 60
ESCIP
150 SIMILAR - REGISTRO DE MEDICAMENTO SIMILAR
COMERCIAL 1.5423.0200.027-8 24 Meses
20 MG COM REV CX BL AL PVC TRANS X 98 (EMB HOSP)
ESCIP
150 SIMILAR - REGISTRO DE MEDICAMENTO SIMILAR
COMERCIAL 1.5423.0200.028-6 24 Meses
20 MG COM REV CX BL AL PVC TRANS X 150 (EMB HOSP)
ESCIP
150 SIMILAR - REGISTRO DE MEDICAMENTO SIMILAR
COMERCIAL 1.5423.0200.029-4 24 Meses
20 MG COM REV CX BL AL PVC TRANS X 450 (EMB HOSP)
ESCIP
150 SIMILAR - REGISTRO DE MEDICAMENTO SIMILAR
COMERCIAL 1.5423.0200.030-8 24 Meses
20 MG COM REV CX BL AL PVC TRANS X 490 (EMB HOSP)
ESCIP
150 SIMILAR - REGISTRO DE MEDICAMENTO SIMILAR
COMERCIAL 1.5423.0200.031-6 24 Meses
20 MG COM REV CT BL AL PVDC TRANS X 14
ESCIP
150 SIMILAR - REGISTRO DE MEDICAMENTO SIMILAR
COMERCIAL 1.5423.0200.032-4 24 Meses
20 MG COM REV CT BL AL PVDC TRANS X 15
ESCIP
150 SIMILAR - REGISTRO DE MEDICAMENTO SIMILAR
COMERCIAL 1.5423.0200.033-2 24 Meses
20 MG COM REV CT BL AL PVDC TRANS X 28
ESCIP
150 SIMILAR - REGISTRO DE MEDICAMENTO SIMILAR
COMERCIAL 1.5423.0200.034-0 24 Meses
20 MG COM REV CT BL AL PVDC TRANS X 30
ESCIP
150 SIMILAR - REGISTRO DE MEDICAMENTO SIMILAR
COMERCIAL 1.5423.0200.035-9 24 Meses
20 MG COM REV CT BL AL PVDC TRANS X 56
ESCIP
150 SIMILAR - REGISTRO DE MEDICAMENTO SIMILAR

COMERCIAL 1.5423.0200.036-7 24 Meses
20 MG COM REV CT BL AL PVDC TRANS X 60
ESCIP
150 SIMILAR - REGISTRO DE MEDICAMENTO SIMILAR
COMERCIAL 1.5423.0200.037-5 24 Meses
20 MG COM REV CX BL AL PVDC TRANS X 98 (EMB
HOSP)
ESCIP
150 SIMILAR - REGISTRO DE MEDICAMENTO SIMILAR
COMERCIAL 1.5423.0200.038-3 24 Meses
20 MG COM REV CX BL AL PVDC TRANS X 150 (EMB
HOSP)
ESCIP
150 SIMILAR - REGISTRO DE MEDICAMENTO SIMILAR
COMERCIAL 1.5423.0200.039-1 24 Meses
20 MG COM REV CX BL AL PVDC TRANS X 450 (EMB
HOSP)
ESCIP
150 SIMILAR - REGISTRO DE MEDICAMENTO SIMILAR
COMERCIAL 1.5423.0200.040-5 24 Meses
20 MG COM REV CX BL AL PVDC TRANS X 490 (EMB
HOSP)
ESCIP
150 SIMILAR - REGISTRO DE MEDICAMENTO SIMILAR
HALEX ISTAR INDÚSTRIA FARMACÊUTICA LTDA 1.00311-3
CLORIDRATO DE LIDOCAINA
ANESTESICOS LOCAIS
Referência - XYLESTESIN 25351.202291/2012-19 04/2018
RESTRITO A HOSPITAIS 1.0311.0143.001-4 24 Meses
10 MG / ML SOL INJ CX 200 AMP PLAS TRANS X 5 ML (EMB
HOSP)
CLORIDRATO DE LIDOCAÍNA
155 GENERICO - REGISTRO DE MEDICAMENTO
COMERCIAL 1.0311.0143.002-2 24 Meses
10 MG / ML SOL INJ CT 10 FA VD TRANS X 20 ML (EMB
HOSP)
CLORIDRATO DE LIDOCAÍNA
155 GENERICO - REGISTRO DE MEDICAMENTO
COMERCIAL 1.0311.0143.003-0 24 Meses
10 MG / ML SOL INJ CT 50 FA VD TRANS X 20 ML (EMB
HOSP)
CLORIDRATO DE LIDOCAÍNA
155 GENERICO - REGISTRO DE MEDICAMENTO
COMERCIAL 1.0311.0143.004-9 24 Meses
10 MG / ML SOL INJ CT 100 FA VD TRANS X 20 ML (EMB
HOSP)
CLORIDRATO DE LIDOCAÍNA
155 GENERICO - REGISTRO DE MEDICAMENTO
RESTRITO A HOSPITAIS 1.0311.0143.005-7 24 Meses
20 MG / ML SOL INJ CT 10 FA VD TRANS X 20 ML (EMB
HOSP)
CLORIDRATO DE LIDOCAÍNA
155 GENERICO - REGISTRO DE MEDICAMENTO
COMERCIAL 1.0311.0143.006-5 24 Meses
20 MG / ML SOL INJ CT 50 FA VD TRANS X 20 ML (EMB
HOSP)
CLORIDRATO DE LIDOCAÍNA
155 GENERICO - REGISTRO DE MEDICAMENTO
COMERCIAL 1.0311.0143.007-3 24 Meses

20 MG / ML SOL INJ CT 100 FA VD TRANS X 20 ML (EMB
HOSP)
CLORIDRATO DE LIDOCAÍNA
155 GENERICO - REGISTRO DE MEDICAMENTO
DICLOFENACO SÓDICO
ANTINFLAMATORIOS ANTIREUMATICOS
Referência - VOLTAREN 25351.750390/2010-21 04/2018
COMERCIAL 1.0311.0142.001-9 24 Meses
25 MG / ML SOL INJ IM CX 100 AMP VD AMB X 3 ML (EMB
HOSP)
DICLOFENACO SÓDICO
155 GENERICO - REGISTRO DE MEDICAMENTO
LABORATÓRIO FARMACÊUTICO DA MARINHA 1.02625-1
LEFLUNOMIDA
ANTINFLAMATORIOS ANTIREUMATICOS
Referência - ARAVA 25351.354834/2012-73 04/2018
COMERCIAL 1.2625.0094.001-9 24 Meses
20 MG COM REV CX BL AL AL X 250
LFM-LEFLUNOMIDA
10413 SIMILAR - REGISTRO DE MEDICAMENTO SIMILAR,
EM CONFORMIDADE COM ART. 2º DA IN 06/2008
INSTITUCIONAL 1.2625.0094.002-7 24 Meses
20 MG COM REV CT FR PLAS OPC X 30
LFM-LEFLUNOMIDA
10413 SIMILAR - REGISTRO DE MEDICAMENTO SIMILAR,
EM CONFORMIDADE COM ART. 2º DA IN 06/2008
INSTITUCIONAL 1.2625.0094.003-5 24 Meses
20 MG COM REV CX BL AL AL X 500
LFM-LEFLUNOMIDA
10413 SIMILAR - REGISTRO DE MEDICAMENTO SIMILAR,
EM CONFORMIDADE COM ART. 2º DA IN 06/2008
LABORATÓRIO FARMACÊUTICO ELOFAR LTDA 1.00385-1
DIPROPIONATO DE BETAMETASONA + ÁCIDO SALICÍLICO
GLICOCORTICOIDES TOP. SIMP. EXC. USO OFTALM.
Referência - DIPROSALIC 25351.285637/2011-68 04/2018
COMERCIAL 1.0385.0104.001-6 24 Meses
0,64 MG / ML + 30 MG/ML POM DERM CT BG AL 30 G
SOFTDERM
150 SIMILAR - REGISTRO DE MEDICAMENTO SIMILAR
COMERCIAL 1.0385.0104.002-4 24 Meses
0,64 MG / ML + 30 MG/ML POM DERM CX 50 BG AL 30 G
(EMB HOSP)
SOFTDERM
150 SIMILAR - REGISTRO DE MEDICAMENTO SIMILAR
MEDLEY INDÚSTRIA FARMACÊUTICA LTDA 1.00181-4
T R AV O P R O S TA
A N T I G L A U C O M ATO S O S
Referência - TRAVATAN 25351.567066/2011-99 04/2018
COMERCIAL 1.0181.0640.001-9 24 Meses
0,04 MG/ML SOL OFT CT ENV AL FR PLAS TRANS GOT X 2,5
ML.
TEGASER
150 SIMILAR - REGISTRO DE MEDICAMENTO SIMILAR
T R AV O P R O S TA
A N T I G L A U C O M ATO S O S
Referência - TRAVATAN 25351.567072/2011-11 04/2018
COMERCIAL 1.0181.0641.001-4 24 Meses
0,04 MG/ML SOL OFT CT ENV AL FR PLAS TRANS GOT X 2,5
ML
Não informado
155 GENERICO - REGISTRO DE MEDICAMENTO
SANOFI-AVENTIS FARMACÊUTICA LTDA 1.01300-3
T R AV O P R O S TA
A N T I G L A U C O M ATO S O S
Referência - TRAVATAN 25351.524769/2011-87 04/2018
COMERCIAL 1.1300.1141.001-2 24 Meses
0,04 MG/ML SOL OFT CT ENV AL FR PLAS TRANS GOT X 2,5
ML
Não informado
155 GENERICO - REGISTRO DE MEDICAMENTO
T R AV O P R O S TA
A N T I G L A U C O M ATO S O S
Referência - TRAVATAN 25351.524839/2011-36 04/2018
COMERCIAL 1.1300.1142.001-8 24 Meses
0,04 MG/ML SOL OFT CT ENV AL FR PLAS TRANS GOT X 2,5
ML
G L A U S TA R
150 SIMILAR - REGISTRO DE MEDICAMENTO SIMILAR
TKS FARMACÊUTICA LTDA 1.04682-0
ÁCIDO ZOLEDRÔNICO
ANTINEOPLASICO
Referência - BLAZTERE 25351.686830/2011-11 05/2018
RESTRITO A HOSPITAIS 1.4682.0033.001-2 24 Meses
4 MG PÓ LIOF SOL INJ CT FA VD TRANS
ZOBONE
150 SIMILAR - REGISTRO DE MEDICAMENTO SIMILAR
RESTRITO A HOSPITAIS 1.4682.0033.002-0 24 Meses
4 MG PÓ LIOF SOL INJ CT 4 FA VD TRANS
ZOBONE
150 SIMILAR - REGISTRO DE MEDICAMENTO SIMILAR
RESTRITO A HOSPITAIS 1.4682.0033.003-9 24 Meses
4 MG PÓ LIOF SOL INJ CT 10 FA VD TRANS
ZOBONE
150 SIMILAR - REGISTRO DE MEDICAMENTO SIMILAR
RESTRITO A HOSPITAIS 1.4682.0033.004-7 24 Meses
4 MG PÓ LIOF SOL INJ CT 20 FA VD TRANS
ZOBONE
150 SIMILAR - REGISTRO DE MEDICAMENTO SIMILAR
VITAPAN INDUSTRIA FARMACEUTICA LTDA 1.00392-3
SULFAMETOXAZOL + TRIMETOPRIMA
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TRIMETOPRIMA EM ASSOCIACAO COM SULFAS
Referência - Bactrim 25351.560842/2009-80 04/2018
COMERCIAL 1.0392.0170.001-9 24 Meses
40 MG/ML + 8 MG/ML SUS OR CT FR VD AMB X 100 ML
Não informado
155 GENERICO - REGISTRO DE MEDICAMENTO
COMERCIAL 1.0392.0170.002-7 24 Meses
40 MG/ML + 8 MG/ML SUS OR CX 50 FR VD AMB X 100 ML
(EMB HOSP)
Não informado
155 GENERICO - REGISTRO DE MEDICAMENTO
COMERCIAL 1.0392.0170.003-5 24 Meses
40 MG/ML + 8 MG/ML SUS OR CT FR PET AMB X 60 ML
Não informado
155 GENERICO - REGISTRO DE MEDICAMENTO
COMERCIAL 1.0392.0170.004-3 24 Meses
40 MG/ML + 8 MG/ML SUS OR CX 50 FR PET AMB X 60
ML(EMB HOSP)
Não informado
155 GENERICO - REGISTRO DE MEDICAMENTO
COMERCIAL 1.0392.0170.005-1 24 Meses
40 MG/ML + 8 MG/ML SUS OR CT FR PET AMB X 100 ML
Não informado
155 GENERICO - REGISTRO DE MEDICAMENTO
COMERCIAL 1.0392.0170.006-1 24 Meses
40 MG/ML + 8 MG/ML SUS OR CX 50 FR PET AMB X 100
ML(EMB HOSP)
Não informado
155 GENERICO - REGISTRO DE MEDICAMENTO
COORDENAÇÃO DE MEDICAMENTOS FITOTERÁPICOS E DI-
NAMIZADOS
NOME DA EMPRESA AUTORIZAÇÃO/CADASTRO - UF
PRINCIPIO ATIVO
CLASS/CAT DESCRIÇÃO
MARCA OU REFERÊNCIA NUMERO DO PROCESSO VENCI-
M E N TO
DESTINAÇÃO NUMERO DE REGISTRO VALIDADE
APRESENTAÇÃO DO PRODUTO
NOME COMERCIAL
ASSUNTO DESCRIÇÃO
LABORATÓRIO HEPACHOLAN SA 1.00129-6
CYNARA SCOLYMUS L.
FITOTERAPICO SIMPLES
COLAGOGOS E COLERETICOS
Hepacholan 25992.000174/35 10/2009
COMERCIAL 1.0129.0002.001-0 36 Meses
0,16 ML/ML SOL OR CT FR VD AMB X 100 ML
Não informado
10089 FITOTERAPICO - CANCELAMENTO DE REGISTRO DO
MEDICAMENTO - ANVISA
COMERCIAL 1.0129.0002.002-3 36 Meses
0,16 ML/ML SOL OR CT 48 FLAC X 15 ML
Não informado
10089 FITOTERAPICO - CANCELAMENTO DE REGISTRO DO
MEDICAMENTO - ANVISA
COMERCIAL 1.0129.0002.003-1 36 Meses
0,16 ML/ML SOL OR CT 12 FLAC X 15 ML
Não informado
10089 FITOTERAPICO - CANCELAMENTO DE REGISTRO DO
MEDICAMENTO - ANVISA
COMERCIAL 1.0129.0002.004-1 36 Meses
0,16 ML/ML SOL OR CT 48 FR VD AMB X 15 ML
Não informado
10089 FITOTERAPICO - CANCELAMENTO DE REGISTRO DO
MEDICAMENTO - ANVISA
COMERCIAL 1.0129.0002.005-8 36 Meses
0,16 ML/ML SOL OR CT 12 FR VD AMB X 15 ML
Não informado
10089 FITOTERAPICO - CANCELAMENTO DE REGISTRO DO
MEDICAMENTO - ANVISA
MULTILAB INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE PRODUTOS FAR-
MACÊUTICOS LTDA 1.01819-6
CYNARA SCOLYMUS L.
FITOTERAPICO SIMPLES
ALCACHOFRA MULTILAB 25351.363220/2011-12 06/2013
COMERCIAL 1.1819.0119.005-3 24 Meses
200 MG COM CT BL AL PLAS TRANS X 30
Não informado
1799 FITOTERÁPICO - INCLUSÃO DE NOVO ACONDICIONA-
M E N TO
COMERCIAL 1.1819.0119.006-1 24 Meses
200 MG COM CT BL AL PLAS TRANS X 60
Não informado
1799 FITOTERÁPICO - INCLUSÃO DE NOVO ACONDICIONA-
M E N TO
COMERCIAL 1.1819.0119.007-1 24 Meses
200 MG COM CT BL AL PLAS TRANS X 120
Não informado
1799 FITOTERÁPICO - INCLUSÃO DE NOVO ACONDICIONA-
M E N TO
COMERCIAL 1.1819.0119.008-8 24 Meses
200 MG COM CT BL AL PLAS TRANS X 240
Não informado
1799 FITOTERÁPICO - INCLUSÃO DE NOVO ACONDICIONA-
M E N TO
NATULAB LABORATÓRIO S.A 1.03841-3
FOSFATO DE SÓDIO MONOBÁSICO + FOSFATO DE SÓDIO
DIBÁSICO
LAXANTES
F-ENEMA 25351.422814/2011-80 05/2018

COMERCIAL 1.3841.0054.001-0 24 Meses
(160 + 60) MG/ML SOL RET FR PLAS X 130 ML
Não informado
1577 ESPECÍFICO - REGISTRO DE MEDICAMENTO
COMERCIAL 1.3841.0054.002-9 24 Meses
(160 + 60) MG/ML SOL RET CX 50 FR PLAS X 130 ML (EMB
HOSP)
Não informado
1577 ESPECÍFICO - REGISTRO DE MEDICAMENTO
COMERCIAL 1.3841.0054.003-7 24 Meses
(160 + 60) MG/ML SOL RET CX 100 FR PLAS X 130 ML (EMB
HOSP)
Não informado
1577 ESPECÍFICO - REGISTRO DE MEDICAMENTO
COORDENAÇÃO DE PESQUISA, ENSAIOS CLÍNICOS E ME-
DICAMENTOS NOVOS
NOME DA EMPRESA AUTORIZAÇÃO/CADASTRO - UF
PRINCIPIO ATIVO
CLASS/CAT DESCRIÇÃO
MARCA OU REFERÊNCIA NUMERO DO PROCESSO VENCI-
M E N TO
DESTINAÇÃO NUMERO DE REGISTRO VALIDADE
APRESENTAÇÃO DO PRODUTO
NOME COMERCIAL
ASSUNTO DESCRIÇÃO
ZODIAC PRODUTOS FARMACÊUTICOS S/A 1.02214-1
ACETATO DE LEUPRORRELINA
ANTINEOPLASICO
ELIGARD 25351.031704/2004-15 01/2016
COMERCIAL 1.2214.0074.005-3 24 Meses
45 MG PO LIOF SUS INJ SC LIB PROL CT BL AL PLAS TRANS
SER B + AGU DISP SEGUR + BL AL PLAS TRANS DIL SER A
+ EMB + 2 DESSEC
Não informado
1315 MEDICAMENTO NOVO - INCLUSÃO DE NOVA CONCEN-
TRAÇÃO NO PAÍS
COORDENAÇÃO DE BIOLÓGICOS
NOME DA EMPRESA AUTORIZAÇÃO/CADASTRO - UF
PRINCIPIO ATIVO
CLASS/CAT DESCRIÇÃO
MARCA OU REFERÊNCIA NUMERO DO PROCESSO VENCI-
M E N TO
DESTINAÇÃO NUMERO DE REGISTRO VALIDADE
APRESENTAÇÃO DO PRODUTO
NOME COMERCIAL
ASSUNTO DESCRIÇÃO
ABBOTT LABORATÓRIOS DO BRASIL LTDA 1.00553-1
ADALIMUMABE
ANTINFLAMATORIOS ANTIREUMATICOS
HUMIRA 25351.215360/2002-25 04/2018
COMERCIAL 1.0553.0294.004-1 24 Meses
40MG SOL INJ CT BL X FA X 0,8 ML + SER + 2 ENV LENÇO
COM ALCOOL
Não informado
1613 PRODUTO BIOLÓGICO - CANCELAMENTO DE REGIS-
TRO DA APRESENTAÇÃO DO MEDICAMENTO
COMERCIAL 1.0553.0294.005-1 24 Meses
40 MG SOL INJ CT 2 BL X SER X 0,8 ML + SIST APLIC PLAST
(PEN) + ENV LENÇO COM ALCOOL
Não informado
1613 PRODUTO BIOLÓGICO - CANCELAMENTO DE REGIS-
TRO DA APRESENTAÇÃO DO MEDICAMENTO
ACHÉ LABORATÓRIOS FARMACÊUTICOS S.A. 1.00573-9
SULFATO DE GLICOSAMINA + SULFATO DE CONDROITINA
OUTROS PRODUTOS COM ACAO NO SISTEMA MUSCULO
ESQUELETICO
ARTROLIVE 25351.170176/2002-49 06/2013
COMERCIAL 1.0573.0286.001-1 24 Meses
500 MG + 400 MG CAP GEL CT FR PLAS OPC X 30
Não informado
1531 PRODUTO BIOLÓGICO - RENOVAÇÃO DE REGISTRO DE
PRODUTO BIOLÓGICO
COMERCIAL 1.0573.0286.002-8 24 Meses
500 MG + 400 MG CAP GEL CT FR PLAS OPC X 90
Não informado
1531 PRODUTO BIOLÓGICO - RENOVAÇÃO DE REGISTRO DE
PRODUTO BIOLÓGICO
SULFATO DE GLICOSAMINA + SULFATO DE CONDROITINA
OUTROS PRODUTOS COM ACAO NO SISTEMA MUSCULO
ESQUELETICO
ARTROLIVE 25351.170176/2002-49 06/2013
COMERCIAL 1.0573.0286.007-9 24 Meses
1500MG + 1200MG GRAN CT 7 ENV AL LAM X 4G
Não informado
1928 PRODUTO BIOLÓGICO - INCLUSÃO DE NOVA FORMA
FA R M A C Ê U T I C A
COMERCIAL 1.0573.0286.008-7 24 Meses
1500MG + 1200MG GRAN CT 15 ENV AL LAM X 4G
Não informado
1928 PRODUTO BIOLÓGICO - INCLUSÃO DE NOVA FORMA
FA R M A C Ê U T I C A
COMERCIAL 1.0573.0286.009-5 24 Meses
1500MG + 1200MG GRAN CT 30 ENV AL LAM X 4G
Não informado
1928 PRODUTO BIOLÓGICO - INCLUSÃO DE NOVA FORMA
FA R M A C Ê U T I C A
COMERCIAL 1.0573.0286.010-9 24 Meses
1500MG + 1200MG GRAN CT 60 ENV AL LAM X 4G
Não informado
1928 PRODUTO BIOLÓGICO - INCLUSÃO DE NOVA FORMA
FA R M A C Ê U T I C A

COMERCIAL 1.0573.0286.011-7 24 Meses
1500MG + 1200MG GRAN CT 90 ENV AL LAM X 4G
Não informado
1928 PRODUTO BIOLÓGICO - INCLUSÃO DE NOVA FORMA
FA R M A C Ê U T I C A
LABORATÓRIOS FERRING LTDA 1.02876-9
GONADOTROFINA CORIÔNICA
HORMONIO GONADOTROFICO
CHORAGON 25000.004617/98-94 12/2013
COMERCIAL 1.2876.0003.001-1 36 Meses
1500 UI PO LIOF INJ CT 3 AMP VD AMB + 3 AMP DIL X 1 ML
(74 MCG=1500 UI)
Não informado
1652 PRODUTO BIOLÓGICO - CANCELAMENTO DE REGIS-
TRO DO MEDICAMENTO
COMERCIAL 1.2876.0003.002-8 36 Meses
5000 UI PO LIOF INJ CT 3 AMP VD AMB + 3 AMP DIL X 1 ML
(247 MCG=5000 UI)
Não informado
1652 PRODUTO BIOLÓGICO - CANCELAMENTO DE REGIS-
TRO DO MEDICAMENTO
COMERCIAL 1.2876.0003.003-6 36 Meses
1.500 UI PO LIOF INJ CT 1 AMP VD AMB + 1 AMP DIL X 1 ML
(74 MCG=1.500 UI)
Não informado
1652 PRODUTO BIOLÓGICO - CANCELAMENTO DE REGIS-
TRO DO MEDICAMENTO
COMERCIAL 1.2876.0003.004-4 36 Meses
5.000 UI PO LIOF INJ CT 1 AMP VD AMB + 1 AMP DIL X 1 ML
(247 MCG=5.000 UI)
Não informado
1652 PRODUTO BIOLÓGICO - CANCELAMENTO DE REGIS-
TRO DO MEDICAMENTO
SCHERING-PLOUGH INDÚSTRIA FARMACÊUTICA LTDA
1.00171-1
ALFAINTERFERONA 2B
ANTINEOPLASICO
INTRON-A 25351.329382/2009-84 03/2013
COMERCIAL 1.0171.0185.001-8 18 Meses
3 MUI SOL INJ CT FA VD INC X 0,5 ML
Não informado
1652 PRODUTO BIOLÓGICO - CANCELAMENTO DE REGIS-
TRO DO MEDICAMENTO
COMERCIAL 1.0171.0185.002-6 18 Meses
18 MUI SOL INJ CT FA VD INC X 3 ML
Não informado
1652 PRODUTO BIOLÓGICO - CANCELAMENTO DE REGIS-
TRO DO MEDICAMENTO
COMERCIAL 1.0171.0185.003-4 18 Meses
5 MUI SOL INJ CT FA VD INC X 0,5 ML
Não informado
1652 PRODUTO BIOLÓGICO - CANCELAMENTO DE REGIS-
TRO DO MEDICAMENTO
COMERCIAL 1.0171.0185.004-2 18 Meses
10 MUI SOL INJ CT FA VD INC X 1 ML
Não informado
1652 PRODUTO BIOLÓGICO - CANCELAMENTO DE REGIS-
TRO DO MEDICAMENTO
COMERCIAL 1.0171.0185.005-0 18 Meses
25 MUI SOL INJ CT FA VD INC X 2,5 ML
Não informado
1652 PRODUTO BIOLÓGICO - CANCELAMENTO DE REGIS-
TRO DO MEDICAMENTO
COMERCIAL 1.0171.0185.006-9 36 Meses
10 MUI PO LIOF INJ CT 1 FA VD INC + DIL FA VD INC X 1
ML
Não informado
1652 PRODUTO BIOLÓGICO - CANCELAMENTO DE REGIS-
TRO DO MEDICAMENTO

RESOLUÇÃO - RE No- 1.569, DE 2 DE MAIO DE 2013

O Diretor-Presidente da Agência Nacional de Vigilância Sa-
nitária, no uso das atribuições que lhe conferem o Decreto de re-
condução de 11 de outubro de 2011, da Presidenta da República,
publicado no DOU de 13 de outubro de 2011 e o inciso X do art. 13
do Regulamento da ANVISA, aprovado pelo Decreto n° 3.029, de 16
de abril de 1999, tendo em vista o disposto no inciso VIII do art. 16
e no inciso I, § 1º do art. 55 do Regimento Interno da ANVISA,
aprovado nos termos do Anexo I da Portaria n.º 354, de 11 de agosto
de 2006, republicada no DOU de 21 de agosto de 2006, resolve:

Art. 1º Indeferir petições relacionadas à Gerência-Geral de
Medicamentos, conforme relação anexa;

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

DIRCEU BRÁS APARECIDO BARBANO

ANEXO

COORDENAÇÃO DE REGISTRO
NOME DA EMPRESA AUTORIZAÇÃO/CADASTRO - UF
PRINCIPIO ATIVO
CLASS/CAT DESCRIÇÃO
MARCA OU REFERÊNCIA NUMERO DO PROCESSO VENCI-
M E N TO
DESTINAÇÃO NUMERO DE REGISTRO VALIDADE
APRESENTAÇÃO DO PRODUTO
NOME COMERCIAL
ASSUNTO DESCRIÇÃO
CHEMICALTECH IMPORTAÇÃO EXPORTAÇÃO E COMÉRCIO
DE PRODUTOS FARMACÊUTICOS E HOSPITALARES LT-
DA1.04932-4
ÁCIDO ZOLEDRÔNICO
ANTINEOPLASICO
Referência - BLAZTERE 25351.089298/2011-00
COMERCIAL 0000000000 24 Meses
4 MG PO LIOF CT FA VD INC



Nº 84, sexta-feira, 3 de maio de 201352 ISSN 1677-7042

COMERCIALIZAÇÃO PROIBIDA POR TERCEIROS

Este documento pode ser verificado no endereço eletrônico http://www.in.gov.br/autenticidade.html ,
pelo código 00012013050300052

Documento assinado digitalmente conforme MP no- 2.200-2 de 24/08/2001, que institui a
Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.

1

ZOMETRON
150 SIMILAR - REGISTRO DE MEDICAMENTO SIMILAR
01 - Em desacordo com a Legislação vigente
ÁCIDO ZOLEDRÔNICO
SUPRESSORES DA REABSORCAO OSSEA
Referência - BLAZTERE 25351.089786/2011-76
RESTRITO A HOSPITAIS 0000000000 24 Meses
4 MG PÓ LIOF CT FA VD INC
Não informado
155 GENERICO - REGISTRO DE MEDICAMENTO
01 - Em desacordo com a Legislação vigente
MANTECORP INDÚSTRIA QUÍMICA E FARMACÊUTICA S.A.
1.00093-0
MALEATO DE BRONFENIRAMINA + CLORIDRATO DE FENI-
LEFRINA
PRODUTO P.TERAPIA SINTOMATICA DA GRIPE
CORISTINA 25351.018460/2007-10
COMERCIAL 0000000000 24 Meses
0,4MG/ML + 1MG/ML SOL OR CT FR PLAS AMB X 60 ML
Não informado
150 SIMILAR - REGISTRO DE MEDICAMENTO SIMILAR
01 - Em desacordo com a Legislação vigente
COMERCIAL 0000000000 24 Meses
0,4MG/ML + 1MG/ML SOL OR CT FR PLAS AMB X 200 ML
Não informado
150 SIMILAR - REGISTRO DE MEDICAMENTO SIMILAR
01 - Em desacordo com a Legislação vigente
COMERCIAL 0000000000 24 Meses
0,4MG/ML + 1MG/ML SOL OR CT FR PLAS AMB X 120 ML
Não informado
150 SIMILAR - REGISTRO DE MEDICAMENTO SIMILAR
01 - Em desacordo com a Legislação vigente
COMERCIAL 0000000000 24 Meses
2MG/ML + 2,5MG/ML SOL OR CT FR PLAS OPC GOT X 20
ML
Não informado
150 SIMILAR - REGISTRO DE MEDICAMENTO SIMILAR
01 - Em desacordo com a Legislação vigente
COMERCIAL 0000000000 24 Meses
2MG/ML + 2,5MG/ML SOL OR CT FR PLAS OPC GOT X 10
ML
Não informado
150 SIMILAR - REGISTRO DE MEDICAMENTO SIMILAR
01 - Em desacordo com a Legislação vigente
MEDLEY INDÚSTRIA FARMACÊUTICA LTDA 1.00181-4
MALEATO DE TIMOLOL
A N T I G L A U C O M ATO S O S
Referência - TIMOPTOL 25351.802784/2010-81
COMERCIAL 0000000000 24 Meses
5 MG/ML SOL OFT CT FR PLAS OPC GOT X 2,5 ML
Não informado
150 SIMILAR - REGISTRO DE MEDICAMENTO SIMILAR
01 - Em desacordo com a Legislação vigente
COMERCIAL 0000000000 24 Meses
5 MG/ML SOL OFT CT FR PLAS OPC GOT X 5 ML
Não informado
150 SIMILAR - REGISTRO DE MEDICAMENTO SIMILAR
01 - Em desacordo com a Legislação vigente
COMERCIAL 0000000000 24 Meses
5 MG/ML SOL OFT CT FR PLAS OPC GOT X 3 ML
Não informado
150 SIMILAR - REGISTRO DE MEDICAMENTO SIMILAR
01 - Em desacordo com a Legislação vigente
COMERCIAL 0000000000 24 Meses
5 MG/ML SOL OFT CT FR PLAS OPC GOT X 10 ML
Não informado
150 SIMILAR - REGISTRO DE MEDICAMENTO SIMILAR
01 - Em desacordo com a Legislação vigente
MALEATO DE TIMOLOL
A N T I G L A U C O M ATO S O S
Referência - TIMOPTOL 25351.802838/2010-19
COMERCIAL 0000000000 24 Meses
5 MG/ML SOL OFT CT FR PLAS OPC GOT X 5 ML
Não informado
155 GENERICO - REGISTRO DE MEDICAMENTO
01 - Em desacordo com a Legislação vigente
COMERCIAL 0000000000 24 Meses
5 MG/ML SOL OFT CT FR PLAS OPC GOT X 3 ML
Não informado
155 GENERICO - REGISTRO DE MEDICAMENTO
01 - Em desacordo com a Legislação vigente
COMERCIAL 0000000000 24 Meses
5 MG/ML SOL OFT CT FR PLAS OPC GOT X 10 ML
Não informado
155 GENERICO - REGISTRO DE MEDICAMENTO
01 - Em desacordo com a Legislação vigente
COMERCIAL 0000000000 24 Meses
5 MG/ML SOL OFT CT FR PLAS OPC GOT X 2,5 ML
Não informado
155 GENERICO - REGISTRO DE MEDICAMENTO
01 - Em desacordo com a Legislação vigente
SANOFI-AVENTIS FARMACÊUTICA LTDA 1.01300-3
MALEATO DE TIMOLOL
A N T I G L A U C O M ATO S O S
Referência - TIMOPTOL 25351.789993/2010-31
COMERCIAL 0000000000 24 Meses
5 MG/ML SOL OFT CT FR PLAS OPC GOT X 10 ML
VISIOTIMO
150 SIMILAR - REGISTRO DE MEDICAMENTO SIMILAR
01 - Em desacordo com a Legislação vigente

COMERCIAL 0000000000 24 Meses
5 MG/ML SOL OFT CT FR PLAS OPC GOT X 3 ML
VISIOTIMO
150 SIMILAR - REGISTRO DE MEDICAMENTO SIMILAR
01 - Em desacordo com a Legislação vigente
COMERCIAL 0000000000 24 Meses
5 MG/ML SOL OFT CT FR PLAS OPC GOT X 5 ML
VISIOTIMO
150 SIMILAR - REGISTRO DE MEDICAMENTO SIMILAR
01 - Em desacordo com a Legislação vigente
COMERCIAL 0000000000 24 Meses
5 MG/ML SOL OFT CT FR PLAS OPC GOT X 2,5 ML
VISIOTIMO
150 SIMILAR - REGISTRO DE MEDICAMENTO SIMILAR
01 - Em desacordo com a Legislação vigente
MALEATO DE TIMOLOL
A N T I G L A U C O M ATO S O S
Referência - TIMOPTOL 25351.790274/2010-59
COMERCIAL 0000000000 24 Meses
5 MG/ML SOL OFT CT FR PLAS OPC GOT X 3 ML
Não informado
155 GENERICO - REGISTRO DE MEDICAMENTO
01 - Em desacordo com a Legislação vigente
COMERCIAL 0000000000 24 Meses
5 MG/ML SOL OFT CT FR PLAS OPC GOT X 2,5 ML
Não informado
155 GENERICO - REGISTRO DE MEDICAMENTO
01 - Em desacordo com a Legislação vigente
COMERCIAL 0000000000 24 Meses
5 MG/ML SOL OFT CT FR PLAS OPC GOT X 10 ML
Não informado
155 GENERICO - REGISTRO DE MEDICAMENTO
01 - Em desacordo com a Legislação vigente
COMERCIAL 0000000000 24 Meses
5 MG/ML SOL OFT CT FR PLAS OPC GOT X 5 ML
Não informado
155 GENERICO - REGISTRO DE MEDICAMENTO
01 - Em desacordo com a Legislação vigente
SUPERA FARMA LABORATÓRIOS S.A 1.00372-4
PROPIONATO DE FLUTICASONA
GLICOCORTICOIDES TOP. SIMP. EXC. USO OFTALM.
Referência - FLIXONASE 25351.077169/2012-36
COMERCIAL 0000000000 24 Meses
50 MCG/DOSE SUS TOP CT FR VC AMB X 60 DOSES
NITES
150 SIMILAR - REGISTRO DE MEDICAMENTO SIMILAR
01 - Em desacordo com a Legislação vigente
COMERCIAL 0000000000 24 Meses
50 MCG/DOSE SUS TOP CT FR VC AMB X 120 DOSES
NITES
150 SIMILAR - REGISTRO DE MEDICAMENTO SIMILAR
01 - Em desacordo com a Legislação vigente
COORDENAÇÃO DE MEDICAMENTOS FITOTERÁPICOS E DI-
NAMIZADOS
NOME DA EMPRESA AUTORIZAÇÃO/CADASTRO - UF
PRINCIPIO ATIVO
CLASS/CAT DESCRIÇÃO
MARCA OU REFERÊNCIA NUMERO DO PROCESSO VENCI-
M E N TO
DESTINAÇÃO NUMERO DE REGISTRO VALIDADE
APRESENTAÇÃO DO PRODUTO
NOME COMERCIAL
ASSUNTO DESCRIÇÃO
BIONATUS LABORATÓRIO BOTÂNICO LTDA 1.02009-4
ECHINACEA PURPUREA MOENCH
FITOTERAPICO SIMPLES
ECHINACEA BIONATUS 25351.621954/2011-20
COMERCIAL 0000000000 30 Meses
200 MG COM REV CT BL AL PLAS INC X 75
Não informado
1697 FITOTERÁPICO - REGISTRO DE MEDICAMENTO
01 - Em desacordo com a Legislação vigente
COMERCIAL 0000000000 30 Meses
200 MG COM REV CT BL AL PLAS INC X 30
Não informado
1697 FITOTERÁPICO - REGISTRO DE MEDICAMENTO
01 - Em desacordo com a Legislação vigente
COMERCIAL 0000000000 30 Meses
200 MG COM REV DISP 70 BL AL PLAS INC X 15
Não informado
1697 FITOTERÁPICO - REGISTRO DE MEDICAMENTO
01 - Em desacordo com a Legislação vigente
COMERCIAL 0000000000 30 Meses
200 MG COM REV DISP 18 BL AL PLAS INC X 15
Não informado
1697 FITOTERÁPICO - REGISTRO DE MEDICAMENTO
01 - Em desacordo com a Legislação vigente
COMERCIAL 0000000000 30 Meses
200 MG COM REV CT BL AL PLAS INC X 45
Não informado
1697 FITOTERÁPICO - REGISTRO DE MEDICAMENTO
01 - Em desacordo com a Legislação vigente
COMERCIAL 0000000000 30 Meses
200 MG COM REV CT BL AL PLAS INC X 90
Não informado
1697 FITOTERÁPICO - REGISTRO DE MEDICAMENTO
01 - Em desacordo com a Legislação vigente
COMERCIAL 0000000000 30 Meses
200 MG COM REV CT BL AL PLAS INC X 60
Não informado

1697 FITOTERÁPICO - REGISTRO DE MEDICAMENTO
01 - Em desacordo com a Legislação vigente
NATULAB LABORATÓRIO S.A 1.03841-3
BICARBONATO DE SÓDIO + CARBONATO DE SÓDIO + ÁCI-
DO CÍTRICO
ANTIACIDO
ESTOMAKALM 25351.461827/2012-16
COMERCIAL 0000000000 24 Meses
(448+ 98+ 426) MG/G PO EFEV CT 2 ENV AL PE X 5G (SABOR
N AT U R A L )
Não informado
1577 ESPECÍFICO - REGISTRO DE MEDICAMENTO
01 - Em desacordo com a Legislação vigente
COMERCIAL 0000000000 24 Meses
(448+ 98+ 426) MG/G PO EFEV CT 60 ENV AL PE X 5G (SABOR
NATURAL) (EMB MULT)
Não informado
1577 ESPECÍFICO - REGISTRO DE MEDICAMENTO
01 - Em desacordo com a Legislação vigente
COMERCIAL 0000000000 24 Meses
(448+ 98+ 426) MG/G PO EFEV CT 10 FR PLAS OPC X 100G
(SABOR NATURAL) (EMB MULT)
Não informado
1577 ESPECÍFICO - REGISTRO DE MEDICAMENTO
01 - Em desacordo com a Legislação vigente
COMERCIAL 0000000000 24 Meses
(448+ 98+ 426) MG/G PO EFEV CT 100 ENV AL PE X 5G
(SABOR ABACAXI) (EMB MULT)
Não informado
1577 ESPECÍFICO - REGISTRO DE MEDICAMENTO
01 - Em desacordo com a Legislação vigente
COMERCIAL 0000000000 24 Meses
(448+ 98+ 426) MG/G PO EFEV CT 10 ENV AL PE X 5G (SABOR
GUARANÁ) (EMB MULT)
Não informado
1577 ESPECÍFICO - REGISTRO DE MEDICAMENTO
01 - Em desacordo com a Legislação vigente
COMERCIAL 0000000000 24 Meses
(448+ 98+ 426) MG/G PO EFEV 2 ENV AL PE X 5G (SABOR
LARANJA)
Não informado
1577 ESPECÍFICO - REGISTRO DE MEDICAMENTO
01 - Em desacordo com a Legislação vigente
COMERCIAL 0000000000 24 Meses
(448+ 98+ 426) MG/G PO EFEV 2 ENV AL PE X 5G (SABOR
LIMÃO)
Não informado
1577 ESPECÍFICO - REGISTRO DE MEDICAMENTO
01 - Em desacordo com a Legislação vigente
COMERCIAL 0000000000 24 Meses
(448+ 98+ 426) MG/G PO EFEV CT 28 ENV AL PE X 5G (SABOR
LIMÃO) (EMB MULT)
Não informado
1577 ESPECÍFICO - REGISTRO DE MEDICAMENTO
01 - Em desacordo com a Legislação vigente
COMERCIAL 0000000000 24 Meses
(448+ 98+ 426) MG/G PO EFEV CT 60 ENV AL PE X 5G (SABOR
LIMÃO) (EMB MULT)
Não informado
1577 ESPECÍFICO - REGISTRO DE MEDICAMENTO
01 - Em desacordo com a Legislação vigente
COMERCIAL 0000000000 24 Meses
(448+ 98+ 426) MG/G PO EFEV CT 10 FR PLAS OPC X 100G
(SABOR LIMÃO) (EMB MULT)
Não informado
1577 ESPECÍFICO - REGISTRO DE MEDICAMENTO
01 - Em desacordo com a Legislação vigente
COMERCIAL 0000000000 24 Meses
(448+ 98+ 426) MG/G PO EFEV CT 15 FR PLAS OPC X 100G
(SABOR LIMÃO) (EMB MULT)
Não informado
1577 ESPECÍFICO - REGISTRO DE MEDICAMENTO
01 - Em desacordo com a Legislação vigente
COMERCIAL 0000000000 24 Meses
(448+ 98+ 426) MG/G PO EFEV CT 90 ENV AL PE X 5G (SABOR
NATURAL) (EMB MULT)
Não informado
1577 ESPECÍFICO - REGISTRO DE MEDICAMENTO
01 - Em desacordo com a Legislação vigente
COMERCIAL 0000000000 24 Meses
(448+ 98+ 426) MG/G PO EFEV CT 100 ENV AL PE X 5G
(SABOR NATURAL) (EMB MULT)
Não informado
1577 ESPECÍFICO - REGISTRO DE MEDICAMENTO
01 - Em desacordo com a Legislação vigente
COMERCIAL 0000000000 24 Meses
(448+ 98+ 426) MG/G PO EFEV CT 15 FR PLAS OPC X 100G
(SABOR NATURAL) (EMB MULT)
Não informado
1577 ESPECÍFICO - REGISTRO DE MEDICAMENTO
01 - Em desacordo com a Legislação vigente
RESTRITO A HOSPITAIS 0000000000 24 Meses
(448+ 98+ 426) MG/G PO EFEV CX 100 FR PLAS OPC X 100G
(EMB HOSP) (SABOR NATURAL)
Não informado
1577 ESPECÍFICO - REGISTRO DE MEDICAMENTO
01 - Em desacordo com a Legislação vigente
COMERCIAL 0000000000 24 Meses
(448+ 98+ 426) MG/G PO EFEV CT 60 ENV AL PE X 5G (SABOR
ABACAXI) (EMB MULT)
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Não informado
1577 ESPECÍFICO - REGISTRO DE MEDICAMENTO
01 - Em desacordo com a Legislação vigente
COMERCIAL 0000000000 24 Meses
(448+ 98+ 426) MG/G PO EFEV CT 10 FR PLS OPC X 100G
(SABOR ABACAXI) (EMB MULT)
Não informado
1577 ESPECÍFICO - REGISTRO DE MEDICAMENTO
01 - Em desacordo com a Legislação vigente
RESTRITO A HOSPITAIS 0000000000 24 Meses
(448+ 98+ 426) MG/G PO EFEV CX 100 FR PLS OPC X 100G
(EMB HOSP) (SABOR ABACAXI)
Não informado
1577 ESPECÍFICO - REGISTRO DE MEDICAMENTO
01 - Em desacordo com a Legislação vigente
COMERCIAL 0000000000 24 Meses
(448+ 98+ 426) MG/G PO EFEV CT 100 ENV AL PE X 5G
(SABOR GUARANÁ) (EMB MULT)
Não informado
1577 ESPECÍFICO - REGISTRO DE MEDICAMENTO
01 - Em desacordo com a Legislação vigente
COMERCIAL 0000000000 24 Meses
(448+ 98+ 426) MG/G PO EFEV CT 90 ENV AL PE X 5G (SABOR
LARANJA) (EMB MULT)
Não informado
1577 ESPECÍFICO - REGISTRO DE MEDICAMENTO
01 - Em desacordo com a Legislação vigente
COMERCIAL 0000000000 24 Meses
(448+ 98+ 426) MG/G PO EFEV CT 100 ENV AL PE X 5G
(SABOR LARANJA) (EMB MULT)
Não informado
1577 ESPECÍFICO - REGISTRO DE MEDICAMENTO
01 - Em desacordo com a Legislação vigente
RESTRITO A HOSPITAIS 0000000000 24 Meses
(448+ 98+ 426) MG/G PO EFEV CX 50 FR PLAS OPC X 100G
(EMB HOSP) (SABOR LARANJA)
Não informado
1577 ESPECÍFICO - REGISTRO DE MEDICAMENTO
01 - Em desacordo com a Legislação vigente
COMERCIAL 0000000000 24 Meses
(448+ 98+ 426) MG/G PO EFEV CT 10 ENV AL PE X 5G (SABOR
LIMÃO) (EMB MULT)
Não informado
1577 ESPECÍFICO - REGISTRO DE MEDICAMENTO
01 - Em desacordo com a Legislação vigente
COMERCIAL 0000000000 24 Meses
(448+ 98+ 426) MG/G PO EFEV CT 100 ENV AL PE X 5G
(SABOR LIMÃO) (EMB MULT)
Não informado
1577 ESPECÍFICO - REGISTRO DE MEDICAMENTO
01 - Em desacordo com a Legislação vigente
RESTRITO A HOSPITAIS 0000000000 24 Meses
(448+ 98+ 426) MG/G PO EFEV CX 50 FR PLAS OPC X 100G
(EMB HOSP) (SABOR LIMÃO)
Não informado
1577 ESPECÍFICO - REGISTRO DE MEDICAMENTO
01 - Em desacordo com a Legislação vigente
COMERCIAL 0000000000 24 Meses
(448+ 98+ 426) MG/G PO EFEV 1 FR PLAS OPC X 100G (SABOR
N AT U R A L )
Não informado
1577 ESPECÍFICO - REGISTRO DE MEDICAMENTO
01 - Em desacordo com a Legislação vigente
COMERCIAL 0000000000 24 Meses
(448+ 98+ 426) MG/G PO EFEV CT 20 FR PLAS OPC X 100G
(SABOR NATURAL) (EMB MULT)
Não informado
1577 ESPECÍFICO - REGISTRO DE MEDICAMENTO
01 - Em desacordo com a Legislação vigente
COMERCIAL 0000000000 24 Meses
(448+ 98+ 426) MG/G PO EFEV 2 ENV AL PE X 5G (SABOR
ABACAXI)
Não informado
1577 ESPECÍFICO - REGISTRO DE MEDICAMENTO
01 - Em desacordo com a Legislação vigente
COMERCIAL 0000000000 24 Meses
(448+ 98+ 426) MG/G PO EFEV CT 20 ENV AL PE X 5G (SABOR
GUARANÁ) (EMB MULT)
Não informado
1577 ESPECÍFICO - REGISTRO DE MEDICAMENTO
01 - Em desacordo com a Legislação vigente
COMERCIAL 0000000000 24 Meses
(448+ 98+ 426) MG/G PO EFEV CT 60 ENV AL PE X 5G (SABOR
GUARANÁ) (EMB MULT)
Não informado
1577 ESPECÍFICO - REGISTRO DE MEDICAMENTO
01 - Em desacordo com a Legislação vigente
COMERCIAL 0000000000 24 Meses
(448+ 98+ 426) MG/G PO EFEV CT 20 FR PLAS OPC X 100G
(SABOR GUARANÁ) (EMB MULT)
Não informado
1577 ESPECÍFICO - REGISTRO DE MEDICAMENTO
01 - Em desacordo com a Legislação vigente
COMERCIAL 0000000000 24 Meses
(448+ 98+ 426) MG/G PO EFEV CT 28 ENV AL PE X 5G (SABOR
LARANJA) (EMB MULT)
Não informado
1577 ESPECÍFICO - REGISTRO DE MEDICAMENTO
01 - Em desacordo com a Legislação vigente
COMERCIAL 0000000000 24 Meses

(448+ 98+ 426) MG/G PO EFEV CT 20 ENV AL PE X 5G (SABOR
LIMÃO) (EMB MULT)
Não informado
1577 ESPECÍFICO - REGISTRO DE MEDICAMENTO
01 - Em desacordo com a Legislação vigente
RESTRITO A HOSPITAIS 0000000000 24 Meses
(448+ 98+ 426) MG/G PO EFEV CX 100 FR PLAS OPC X 100G
(EMB HOSP) (SABOR LIMÃO)
Não informado
1577 ESPECÍFICO - REGISTRO DE MEDICAMENTO
01 - Em desacordo com a Legislação vigente
COMERCIAL 0000000000 24 Meses
(448+ 98+ 426) MG/G PO EFEV CT 10 ENV AL PE X 5G (SABOR
NATURAL) (EMB MULT)
Não informado
1577 ESPECÍFICO - REGISTRO DE MEDICAMENTO
01 - Em desacordo com a Legislação vigente
COMERCIAL 0000000000 24 Meses
(448+ 98+ 426) MG/G PO EFEV CT 20 ENV AL PE X 5G (SABOR
NATURAL) (EMB MULT)
Não informado
1577 ESPECÍFICO - REGISTRO DE MEDICAMENTO
01 - Em desacordo com a Legislação vigente
COMERCIAL 0000000000 24 Meses
(448+ 98+ 426) MG/G PO EFEV CT 120 ENV AL PE X 5G
(SABOR NATURAL) (EMB MULT)
Não informado
1577 ESPECÍFICO - REGISTRO DE MEDICAMENTO
01 - Em desacordo com a Legislação vigente
RESTRITO A HOSPITAIS 0000000000 24 Meses
(448+ 98+ 426) MG/G PO EFEV CX 50 FR PLAS OPC X 100G
(EMB HOSP) (SABOR NATURAL)
Não informado
1577 ESPECÍFICO - REGISTRO DE MEDICAMENTO
01 - Em desacordo com a Legislação vigente
COMERCIAL 0000000000 24 Meses
(448+ 98+ 426) MG/G PO EFEV 1 FR PLAS OPC X 100G (SABOR
ABACAXI)
Não informado
1577 ESPECÍFICO - REGISTRO DE MEDICAMENTO
01 - Em desacordo com a Legislação vigente
COMERCIAL 0000000000 24 Meses
(448+ 98+ 426) MG/G PO EFEV 1 ENV AL PE X 5G (SABOR
GUARANÁ)
Não informado
1577 ESPECÍFICO - REGISTRO DE MEDICAMENTO
01 - Em desacordo com a Legislação vigente
COMERCIAL 0000000000 24 Meses
(448+ 98+ 426) MG/G PO EFEV 1 FR PLAS OPC X 100G (SABOR
GUARANÁ)
Não informado
1577 ESPECÍFICO - REGISTRO DE MEDICAMENTO
01 - Em desacordo com a Legislação vigente
COMERCIAL 0000000000 24 Meses
(448+ 98+ 426) MG/G PO EFEV CT 10 ENV AL PE X 5G (SABOR
LARANJA) (EMB MULT)
Não informado
1577 ESPECÍFICO - REGISTRO DE MEDICAMENTO
01 - Em desacordo com a Legislação vigente
COMERCIAL 0000000000 24 Meses
(448+ 98+ 426) MG/G PO EFEV CT 60 ENV AL PE X 5G (SABOR
LARANJA) (EMB MULT)
Não informado
1577 ESPECÍFICO - REGISTRO DE MEDICAMENTO
01 - Em desacordo com a Legislação vigente
COMERCIAL 0000000000 24 Meses
(448+ 98+ 426) MG/G PO EFEV CT 15 FR PLAS OPC X 100G
(SABOR LARANJA) (EMB MULT)
Não informado
1577 ESPECÍFICO - REGISTRO DE MEDICAMENTO
01 - Em desacordo com a Legislação vigente
COMERCIAL 0000000000 24 Meses
(448+ 98+ 426) MG/G PO EFEV 1 ENV AL PE X 5G (SABOR
LIMÃO)
Não informado
1577 ESPECÍFICO - REGISTRO DE MEDICAMENTO
01 - Em desacordo com a Legislação vigente
COMERCIAL 0000000000 24 Meses
(448+ 98+ 426) MG/G PO EFEV CT 28 ENV AL PE X 5G (SABOR
NATURAL) (EMB MULT)
Não informado
1577 ESPECÍFICO - REGISTRO DE MEDICAMENTO
01 - Em desacordo com a Legislação vigente
COMERCIAL 0000000000 24 Meses
(448+ 98+ 426) MG/G PO EFEV 1 ENV AL PE X 5G (SABOR
ABACAXI)
Não informado
1577 ESPECÍFICO - REGISTRO DE MEDICAMENTO
01 - Em desacordo com a Legislação vigente
COMERCIAL 0000000000 24 Meses
(448+ 98+ 426) MG/G PO EFEV CT 15 FR PLAS OPC X 100G
(SABOR ABACAXI) (EMB MULT)
Não informado
1577 ESPECÍFICO - REGISTRO DE MEDICAMENTO
01 - Em desacordo com a Legislação vigente
RESTRITO A HOSPITAIS 0000000000 24 Meses
(448+ 98+ 426) MG/G PO EFEV CX 50 FR PLAS OPC X 100G
(EMB HOSP) (SABOR ABACAXI)
Não informado
1577 ESPECÍFICO - REGISTRO DE MEDICAMENTO

01 - Em desacordo com a Legislação vigente
COMERCIAL 0000000000 24 Meses
(448+ 98+ 426) MG/G PO EFEV CT 90 ENV AL PE X 5G (SABOR
GUARANÁ) (EMB MULT)
Não informado
1577 ESPECÍFICO - REGISTRO DE MEDICAMENTO
01 - Em desacordo com a Legislação vigente
RESTRITO A HOSPITAIS 0000000000 24 Meses
(448+ 98+ 426) MG/G PO EFEV CX 50 FR PLAS OPC X 100G
(EMB HOSP) (SABOR GUARANÁ)
Não informado
1577 ESPECÍFICO - REGISTRO DE MEDICAMENTO
01 - Em desacordo com a Legislação vigente
COMERCIAL 0000000000 24 Meses
(448+ 98+ 426) MG/G PO EFEV CT 120 ENV AL PE X 5G
(SABOR LARANJA) (EMB MULT)
Não informado
1577 ESPECÍFICO - REGISTRO DE MEDICAMENTO
01 - Em desacordo com a Legislação vigente
COMERCIAL 0000000000 24 Meses
(448+ 98+ 426) MG/G PO EFEV CT 90 ENV AL PE X 5G (SABOR
LIMÃO) (EMB MULT)
Não informado
1577 ESPECÍFICO - REGISTRO DE MEDICAMENTO
01 - Em desacordo com a Legislação vigente
COMERCIAL 0000000000 24 Meses
(448+ 98+ 426) MG/G PO EFEV 1 FR PLAS OPC X 100G (SABOR
LIMÃO)
Não informado
1577 ESPECÍFICO - REGISTRO DE MEDICAMENTO
01 - Em desacordo com a Legislação vigente
COMERCIAL 0000000000 24 Meses
(448+ 98+ 426) MG/G PO EFEV CT 120 ENV AL PE X 5G
(SABOR GUARANÁ) (EMB MULT)
Não informado
1577 ESPECÍFICO - REGISTRO DE MEDICAMENTO
01 - Em desacordo com a Legislação vigente
COMERCIAL 0000000000 24 Meses
(448+ 98+ 426) MG/G PO EFEV CT 10 FR PLAS OPC X 100G
(SABOR GUARANÁ) (EMB MULT)
Não informado
1577 ESPECÍFICO - REGISTRO DE MEDICAMENTO
01 - Em desacordo com a Legislação vigente
COMERCIAL 0000000000 24 Meses
(448+ 98+ 426) MG/G PO EFEV CT 15 FR PLAS OPC X 100G
(SABOR GUARANÁ) (EMB MULT)
Não informado
1577 ESPECÍFICO - REGISTRO DE MEDICAMENTO
01 - Em desacordo com a Legislação vigente
COMERCIAL 0000000000 24 Meses
(448+ 98+ 426) MG/G PO EFEV CT 10 FR PLAS OPC X 100G
(SABOR LARANJA) (EMB MULT)
Não informado
1577 ESPECÍFICO - REGISTRO DE MEDICAMENTO
01 - Em desacordo com a Legislação vigente
COMERCIAL 0000000000 24 Meses
(448+ 98+ 426) MG/G PO EFEV CT 20 FR PLAS OPC X 100G
(SABOR LARANJA) (EMB MULT)
Não informado
1577 ESPECÍFICO - REGISTRO DE MEDICAMENTO
01 - Em desacordo com a Legislação vigente
COMERCIAL 0000000000 24 Meses
(448+ 98+ 426) MG/G PO EFEV 1 ENV AL PE X 5G (SABOR
LARANJA)
Não informado
1577 ESPECÍFICO - REGISTRO DE MEDICAMENTO
01 - Em desacordo com a Legislação vigente
COMERCIAL 0000000000 24 Meses
(448+ 98+ 426) MG/G PO EFEV CT 20 FR PLAS OPC X 100G
(SABOR LIMÃO) (EMB MULT)
Não informado
1577 ESPECÍFICO - REGISTRO DE MEDICAMENTO
01 - Em desacordo com a Legislação vigente
COMERCIAL 0000000000 24 Meses
(448+ 98+ 426) MG/G PO EFEV CT ENV AL PE X 5G (SABOR
N AT U R A L )
Não informado
1577 ESPECÍFICO - REGISTRO DE MEDICAMENTO
01 - Em desacordo com a Legislação vigente
COMERCIAL 0000000000 24 Meses
(448+ 98+ 426) MG/G PO EFEV CT 120 ENV AL PE X 5G
(SABOR ABACAXI) (EMB MULT)
Não informado
1577 ESPECÍFICO - REGISTRO DE MEDICAMENTO
01 - Em desacordo com a Legislação vigente
COMERCIAL 0000000000 24 Meses
(448+ 98+ 426) MG/G PO EFEV CT 28 ENV AL PE X 5G (SABOR
ABACAXI) (EMB MULT)
Não informado
1577 ESPECÍFICO - REGISTRO DE MEDICAMENTO
01 - Em desacordo com a Legislação vigente
RESTRITO A HOSPITAIS 0000000000 24 Meses
(448+ 98+ 426) MG/G PO EFEV CX 100 FR PLAS OPC X 100G
(EMB HOSP) (SABOR GUARANÁ)
Não informado
1577 ESPECÍFICO - REGISTRO DE MEDICAMENTO
01 - Em desacordo com a Legislação vigente

COMERCIAL 0000000000 24 Meses
(448+ 98+ 426) MG/G PO EFEV CT 20 ENV AL PE X 5G (SABOR
LARANJA) (EMB MULT)
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Não informado
1577 ESPECÍFICO - REGISTRO DE MEDICAMENTO
01 - Em desacordo com a Legislação vigente
COMERCIAL 0000000000 24 Meses
(448+ 98+ 426) MG/G PO EFEV 1 FR PLAS OPC X 100G (SABOR
LARANJA)
Não informado
1577 ESPECÍFICO - REGISTRO DE MEDICAMENTO
01 - Em desacordo com a Legislação vigente
COMERCIAL 0000000000 24 Meses
(448+ 98+ 426) MG/G PO EFEV CT 10 ENV AL PE X 5G (SABOR
ABACAXI) (EMB MULT)
Não informado
1577 ESPECÍFICO - REGISTRO DE MEDICAMENTO
01 - Em desacordo com a Legislação vigente
COMERCIAL 0000000000 24 Meses
(448+ 98+ 426) MG/G PO EFEV CT 20 ENV AL PE X 5G (SABOR
ABACAXI) (EMB MULT)
Não informado
1577 ESPECÍFICO - REGISTRO DE MEDICAMENTO
01 - Em desacordo com a Legislação vigente
COMERCIAL 0000000000 24 Meses
(448+ 98+ 426) MG/G PO EFEV CT 90 ENV AL PE X 5G (SABOR
ABACAXI) (EMB MULT)
Não informado
1577 ESPECÍFICO - REGISTRO DE MEDICAMENTO
01 - Em desacordo com a Legislação vigente
COMERCIAL 0000000000 24 Meses
(448+ 98+ 426) MG/G PO EFEV CT 20 FR PLAS OPC X 100G
(SABOR ABACAXI) (EMB MULT)
Não informado
1577 ESPECÍFICO - REGISTRO DE MEDICAMENTO
01 - Em desacordo com a Legislação vigente
COMERCIAL 0000000000 24 Meses
(448+ 98+ 426) MG/G PO EFEV 2 ENV AL PE X 5G (SABOR
GUARANÁ)
Não informado
1577 ESPECÍFICO - REGISTRO DE MEDICAMENTO
01 - Em desacordo com a Legislação vigente
COMERCIAL 0000000000 24 Meses
(448+ 98+ 426) MG/G PO EFEV CT 28 ENV AL PE X 5G (SABOR
GUARANÁ) (EMB MULT)
Não informado
1577 ESPECÍFICO - REGISTRO DE MEDICAMENTO
01 - Em desacordo com a Legislação vigente
RESTRITO A HOSPITAIS 0000000000 24 Meses
(448+ 98+ 426) MG/G PO EFEV CX 100 FR PLAS OPC X 100G
(EMB HOSP) (SABOR LARANJA)
Não informado
1577 ESPECÍFICO - REGISTRO DE MEDICAMENTO
01 - Em desacordo com a Legislação vigente
COMERCIAL 0000000000 24 Meses
(448+ 98+ 426) MG/G PO EFEV CT 120 ENV AL PE X 5G
(SABOR LIMÃO) (EMB MULT)
Não informado
1577 ESPECÍFICO - REGISTRO DE MEDICAMENTO
01 - Em desacordo com a Legislação vigente
NOVAFARMA INDÚSTRIA FARMACÊUTICA LTDA 1.01402-4
CALCITRIOL
OUTROS PRODUTOS PARA O APARELHO DIGESTIVO E ME-
TA B O L I S M O
RENAVIT 25351.553281/2012-96
COMERCIAL 0000000000 24 Meses
2 MCG/ML SOL INJ IV CX 10 AMP VD AMB X 1 ML (EMB
HOSP)
Não informado
1583 ESPECÍFICO - REGISTRO DE MEDICAMENTO - SOLU-
ÇÃO PARENTERAL.
01 - Em desacordo com a Legislação vigente
COMERCIAL 0000000000 12 Meses
1 MCG/ML SOL INJ IV CX 50 AMP VD AMB X 1 ML (EMB
HOSP)
Não informado
1583 ESPECÍFICO - REGISTRO DE MEDICAMENTO - SOLU-
ÇÃO PARENTERAL.
01 - Em desacordo com a Legislação vigente
COMERCIAL 0000000000 12 Meses
1 MCG/ML SOL INJ IV CX 100 AMP VD AMB X 1 ML (EMB
HOSP)
Não informado
1583 ESPECÍFICO - REGISTRO DE MEDICAMENTO - SOLU-
ÇÃO PARENTERAL.
01 - Em desacordo com a Legislação vigente
COMERCIAL 0000000000 12 Meses
2 MCG/ML SOL INJ IV CT 5 AMP VD AMB X 1 ML (EMB
HOSP)
Não informado
1583 ESPECÍFICO - REGISTRO DE MEDICAMENTO - SOLU-
ÇÃO PARENTERAL.
01 - Em desacordo com a Legislação vigente
COMERCIAL 0000000000 12 Meses
2 MCG/ML SOL INJ IV CX 50 AMP VD AMB X 1 ML (EMB
HOSP)
Não informado
1583 ESPECÍFICO - REGISTRO DE MEDICAMENTO - SOLU-
ÇÃO PARENTERAL.
01 - Em desacordo com a Legislação vigente
COMERCIAL 0000000000 12 Meses
2 MCG/ML SOL INJ IV CX 100 AMP VD AMB X 1 ML (EMB
HOSP)

Não informado
1583 ESPECÍFICO - REGISTRO DE MEDICAMENTO - SOLU-
ÇÃO PARENTERAL.
01 - Em desacordo com a Legislação vigente
COMERCIAL 0000000000 12 Meses
1 MCG/ML SOL INJ IV CT 5 AMP VD AMB X 1 ML (EMB
HOSP)
Não informado
1583 ESPECÍFICO - REGISTRO DE MEDICAMENTO - SOLU-
ÇÃO PARENTERAL.
01 - Em desacordo com a Legislação vigente
COMERCIAL 0000000000 12 Meses
1 MCG/ML SOL INJ IV CX 10 AMP VD AMB X 1 ML (EMB
HOSP)
Não informado
1583 ESPECÍFICO - REGISTRO DE MEDICAMENTO - SOLU-
ÇÃO PARENTERAL.
01 - Em desacordo com a Legislação vigente
COMERCIAL 0000000000 12 Meses
1 MCG/ML SOL INJ IV CX 25 AMP VD AMB X 1 ML (EMB
HOSP)
Não informado
1583 ESPECÍFICO - REGISTRO DE MEDICAMENTO - SOLU-
ÇÃO PARENTERAL.
01 - Em desacordo com a Legislação vigente
COMERCIAL 0000000000 12 Meses
2 MCG/ML SOL INJ IV CX 25 AMP VD AMB X 1 ML (EMB
HOSP)
Não informado
1583 ESPECÍFICO - REGISTRO DE MEDICAMENTO - SOLU-
ÇÃO PARENTERAL.
01 - Em desacordo com a Legislação vigente
COMERCIAL 0000000000 12 Meses
1 MCG/ML SOL INJ IV CT 1 AMP VD AMB X 1 ML (EMB
HOSP)
Não informado
1583 ESPECÍFICO - REGISTRO DE MEDICAMENTO - SOLU-
ÇÃO PARENTERAL.
01 - Em desacordo com a Legislação vigente
COMERCIAL 0000000000 12 Meses
2 MCG/ML SOL INJ IV CT 1 AMP VD AMB X 1 ML (EMB
HOSP)
Não informado
1583 ESPECÍFICO - REGISTRO DE MEDICAMENTO - SOLU-
ÇÃO PARENTERAL.
01 - Em desacordo com a Legislação vigente
COORDENAÇÃO DE PESQUISA, ENSAIOS CLÍNICOS E ME-
DICAMENTOS NOVOS
NOME DA EMPRESA AUTORIZAÇÃO/CADASTRO - UF
PRINCIPIO ATIVO
CLASS/CAT DESCRIÇÃO
MARCA OU REFERÊNCIA NUMERO DO PROCESSO VENCI-
M E N TO
DESTINAÇÃO NUMERO DE REGISTRO VALIDADE
APRESENTAÇÃO DO PRODUTO
NOME COMERCIAL
ASSUNTO DESCRIÇÃO
BOEHRINGER INGELHEIM DO BRASIL QUÍMICA E FARMA-
CÊUTICA LTDA. 1.00367-8
LINAGLIPTINA
ANTIDIABETICOS
TRAYENTA 25351.591275/2010-10 07/2016
COMERCIAL 1.0367.0167.001-7 24 Meses
5 MG COM REV CT BL AL/AL X 10
Não informado
1449 MEDICAMENTO NOVO - INCLUSÃO DE INDICAÇÃO TE-
RAPÊUTICA NOVA NO PAÍS
01 - Em desacordo com a Legislação vigente
COMERCIAL 1.0367.0167.002-5 24 Meses
5 MG COM REV CT BL AL/AL X 30
Não informado
1449 MEDICAMENTO NOVO - INCLUSÃO DE INDICAÇÃO TE-
RAPÊUTICA NOVA NO PAÍS
01 - Em desacordo com a Legislação vigente
COMERCIAL 1.0367.0167.003-3 24 Meses
5 MG COM REV CT BL AL/AL X 60
Não informado
1449 MEDICAMENTO NOVO - INCLUSÃO DE INDICAÇÃO TE-
RAPÊUTICA NOVA NO PAÍS
01 - Em desacordo com a Legislação vigente
GALDERMA BRASIL LTDA 1.02916-7
PROPIONATO DE CLOBETASOL
CORTICOSTEROIDES TOPICOS
CLOB-X 25351.029741/2007-06 06/2014
COMERCIAL 1.2916.0066.001-1 24 Meses
0,5 MG/ML XAMP CT FR PLAS OPC X 30 ML
Não informado
1449 MEDICAMENTO NOVO - INCLUSÃO DE INDICAÇÃO TE-
RAPÊUTICA NOVA NO PAÍS
01 - Em desacordo com a Legislação vigente
COMERCIAL 1.2916.0066.002-1 24 Meses
0,5 MG/ML XAMP CT FR PLAS OPC X 118 ML
Não informado
1449 MEDICAMENTO NOVO - INCLUSÃO DE INDICAÇÃO TE-
RAPÊUTICA NOVA NO PAÍS
01 - Em desacordo com a Legislação vigente
COMERCIAL 1.2916.0066.009-7 24 Meses
0,5 MG/ML XAMP CT FR PLAS OPC X 60 ML
Não informado
1449 MEDICAMENTO NOVO - INCLUSÃO DE INDICAÇÃO TE-
RAPÊUTICA NOVA NO PAÍS

01 - Em desacordo com a Legislação vigente
COMERCIAL 1.2916.0066.010-0 24 Meses
0,5 MG/ML XAMP CT FR PLAS OPC X 125 ML
Não informado
1449 MEDICAMENTO NOVO - INCLUSÃO DE INDICAÇÃO TE-
RAPÊUTICA NOVA NO PAÍS
01 - Em desacordo com a Legislação vigente
GENZYME DO BRASIL LTDA 1.02543-8
CARBONATO DE SEVELAMER
PRODUTOS NAO ENQUADRADOS EM CLASSES TERAPEU-
TICAS
Renvela 25351.004314/2008-98
COMERCIAL 0000000000 24 Meses
2,4 G PO SUS OR CT SACH AL/PE X 90
Não informado
1315 MEDICAMENTO NOVO - INCLUSÃO DE NOVA CONCEN-
TRAÇÃO NO PAÍS
01 - Em desacordo com a Legislação vigente
COMERCIAL 0000000000 24 Meses
0,8 G PO SUS OR CT SACH AL/PE X 90
Não informado
1315 MEDICAMENTO NOVO - INCLUSÃO DE NOVA CONCEN-
TRAÇÃO NO PAÍS
01 - Em desacordo com a Legislação vigente
COMERCIAL 0000000000 24 Meses
2,4 G PO SUS OR CT SACH AL/PE X 60
Não informado
1315 MEDICAMENTO NOVO - INCLUSÃO DE NOVA CONCEN-
TRAÇÃO NO PAÍS
01 - Em desacordo com a Legislação vigente
COMERCIAL 0000000000 24 Meses
0,8 G PO SUS OR CT SACH AL/PE X 60
Não informado
1315 MEDICAMENTO NOVO - INCLUSÃO DE NOVA CONCEN-
TRAÇÃO NO PAÍS
01 - Em desacordo com a Legislação vigente
COMERCIAL 0000000000 24 Meses
2,4 G PO SUS OR CT SACH AL/PE X 60
Não informado
1498 MEDICAMENTO NOVO - INCLUSÃO DE NOVA FORMA
FARMACÊUTICA NO PAÍS
01 - Em desacordo com a Legislação vigente
COMERCIAL 0000000000 24 Meses
2,4 G PO SUS OR CT SACH AL/PE X 90
Não informado
1498 MEDICAMENTO NOVO - INCLUSÃO DE NOVA FORMA
FARMACÊUTICA NO PAÍS
01 - Em desacordo com a Legislação vigente
COMERCIAL 0000000000 24 Meses
0,8 G PO SUS OR CT SACH AL/PE X 60
Não informado
1498 MEDICAMENTO NOVO - INCLUSÃO DE NOVA FORMA
FARMACÊUTICA NO PAÍS
01 - Em desacordo com a Legislação vigente
COMERCIAL 0000000000 24 Meses
0,8 G PO SUS OR CT SACH AL/PE X 90
Não informado
1498 MEDICAMENTO NOVO - INCLUSÃO DE NOVA FORMA
FARMACÊUTICA NO PAÍS
01 - Em desacordo com a Legislação vigente
JANSSEN-CILAG FARMACÊUTICA LTDA 1.01236-1
DECANOATO DE HALOPERIDOL
NEUROLEPTICOS
HALDOL DECANOATO 25351.022607/01-73 08/2016
COMERCIAL 1.1236.0012.003-7 36 Meses
50 MG/ML SOL INJ CX 3 AMP VD AMB X 1 ML
Não informado
10250 MEDICAMENTO NOVO - INCLUSÃO DE LOCAL DE FA-
BRICAÇÃO DO MEDICAMENTO DE LIBERAÇÃO CONVEN-
CIONAL COM PRAZO DE ANÁLISE
01 - Em desacordo com a Legislação vigente
COMERCIAL 1.1236.0012.004-0 36 Meses
50 MG/ML SOL INJ CX 5 AMP VD AMB X 1 ML
Não informado
10250 MEDICAMENTO NOVO - INCLUSÃO DE LOCAL DE FA-
BRICAÇÃO DO MEDICAMENTO DE LIBERAÇÃO CONVEN-
CIONAL COM PRAZO DE ANÁLISE
01 - Em desacordo com a Legislação vigente
NOVARTIS BIOCIENCIAS S.A 1.00068-5
FOSFATO DE RUXOLITINIBE
ANTINEOPLASICO
JAKAVI 25351.277353/2012-34
COMERCIAL 0000000000 24 Meses
5 MG COM CT FR PLAS OPC X 60
Não informado
1458 MEDICAMENTO NOVO - REGISTRO DE MEDICAMENTO
NOVO
01 - Em desacordo com a Legislação vigente
COMERCIAL 0000000000 24 Meses
5 MG COM CT BL AL PLAS INC X 60
Não informado
1458 MEDICAMENTO NOVO - REGISTRO DE MEDICAMENTO
NOVO
01 - Em desacordo com a Legislação vigente
COMERCIAL 0000000000 24 Meses
20 MG COM CT FR PLAS OPC X 60
Não informado
1458 MEDICAMENTO NOVO - REGISTRO DE MEDICAMENTO
NOVO
01 - Em desacordo com a Legislação vigente
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COMERCIAL 0000000000 24 Meses
15 MG COM CT BL AL PLAS INC X 60
Não informado
1458 MEDICAMENTO NOVO - REGISTRO DE MEDICAMENTO
NOVO
01 - Em desacordo com a Legislação vigente
COMERCIAL 0000000000 24 Meses
15 MG COM CT FR OPC X 60
Não informado
1458 MEDICAMENTO NOVO - REGISTRO DE MEDICAMENTO
NOVO
01 - Em desacordo com a Legislação vigente
COMERCIAL 0000000000 24 Meses
20 MG COM CT BL AL PLAS INC X 60
Não informado
1458 MEDICAMENTO NOVO - REGISTRO DE MEDICAMENTO
NOVO
01 - Em desacordo com a Legislação vigente
COORDENAÇÃO DE BIOLÓGICOS
NOME DA EMPRESA AUTORIZAÇÃO/CADASTRO - UF
PRINCIPIO ATIVO
CLASS/CAT DESCRIÇÃO
MARCA OU REFERÊNCIA NUMERO DO PROCESSO VENCI-
M E N TO
DESTINAÇÃO NUMERO DE REGISTRO VALIDADE
APRESENTAÇÃO DO PRODUTO
NOME COMERCIAL
ASSUNTO DESCRIÇÃO
GLAXOSMITHKLINE BRASIL LTDA 1.00107-1
Partícula semelhante a vírus de proteína L1 do HPV do tipo 16 +
Partícula semelhante a vírus de proteína L1 do HPV do tipo 18
VA C I N A S
VACINA CONTRA HPV ONCOGÊNICO (16 E 18, RECOMBI-
NANTE, COM ADJUVANTE AS04) 02/2018
COMERCIAL 1.0107.0267.001-7 48 Meses
20 MCG SUS INJ CT FA VD INC MONODOSE X 0,5 ML
Não informado
1922 PRODUTO BIOLÓGICO - INCLUSÃO DE NOVA INDICA-
ÇÃO TERAPÊUTICA
01 - Em desacordo com a Legislação vigente
COMERCIAL 1.0107.0267.002-5 48 Meses
20 MCG SUS INJ CT 10 FA VD INC MONODOSE X 0,5 ML
Não informado
1922 PRODUTO BIOLÓGICO - INCLUSÃO DE NOVA INDICA-
ÇÃO TERAPÊUTICA
01 - Em desacordo com a Legislação vigente
COMERCIAL 1.0107.0267.003-3 48 Meses
20 MCG SUS INJ CT 100 FA VD INC MONODOSE X 0,5 ML
Não informado
1922 PRODUTO BIOLÓGICO - INCLUSÃO DE NOVA INDICA-
ÇÃO TERAPÊUTICA
01 - Em desacordo com a Legislação vigente
COMERCIAL 1.0107.0267.004-1 48 Meses
20 MCG SUS INJ CT SER PREENCH VD INC X 0,5 ML
Não informado
1922 PRODUTO BIOLÓGICO - INCLUSÃO DE NOVA INDICA-
ÇÃO TERAPÊUTICA
01 - Em desacordo com a Legislação vigente
COMERCIAL 1.0107.0267.005-1 48 Meses
20 MCG SUS INJ CT 02 SER PREENCH VD INC X 0,5 ML
Não informado
1922 PRODUTO BIOLÓGICO - INCLUSÃO DE NOVA INDICA-
ÇÃO TERAPÊUTICA
01 - Em desacordo com a Legislação vigente
COMERCIAL 1.0107.0267.006-8 48 Meses
20 MCG SUS INJ CT 05 SER PREENCH VD INC X 0,5 ML
Não informado
1922 PRODUTO BIOLÓGICO - INCLUSÃO DE NOVA INDICA-
ÇÃO TERAPÊUTICA
01 - Em desacordo com a Legislação vigente
COMERCIAL 1.0107.0267.007-6 48 Meses
20 MCG SUS INJ CT 10 SER PREENCH VD INC X 0,5 ML
Não informado
1922 PRODUTO BIOLÓGICO - INCLUSÃO DE NOVA INDICA-
ÇÃO TERAPÊUTICA
01 - Em desacordo com a Legislação vigente
COMERCIAL 1.0107.0267.008-4 48 Meses
20 MCG SUS INJ CT 20 SER PREENCH VD INC X 0,5 ML
Não informado
1922 PRODUTO BIOLÓGICO - INCLUSÃO DE NOVA INDICA-
ÇÃO TERAPÊUTICA
01 - Em desacordo com a Legislação vigente
COMERCIAL 1.0107.0267.009-2 48 Meses
20 MCG SUS INJ CT 50 SER PREENCH VD INC X 0,5 ML
Não informado
1922 PRODUTO BIOLÓGICO - INCLUSÃO DE NOVA INDICA-
ÇÃO TERAPÊUTICA
01 - Em desacordo com a Legislação vigente
COMERCIAL 1.0107.0267.010-6 48 Meses
20 MCG SUS INJ CT 100 SER PREENCH VD INC X 0,5 ML
Não informado
1922 PRODUTO BIOLÓGICO - INCLUSÃO DE NOVA INDICA-
ÇÃO TERAPÊUTICA
01 - Em desacordo com a Legislação vigente
MEDLEY INDÚSTRIA FARMACÊUTICA LTDA 1.00181-4
INSULINA HUMANA
ANTIDIABETICOS
INSUMAN N NPH 25351.282177/2012-59
COMERCIAL 0000000000 24 Meses
100 UI/ML SUS INJ CT 5 FA VD TRANS X 10 ML

Não informado
10370 PRODUTO BIOLÓGICO - REGISTRO DE PRODUTO PE-
LA VIA DE DESENVOLVIMENTO INDIVIDUAL
01 - Em desacordo com a Legislação vigente
COMERCIAL 0000000000 24 Meses
100 UI/ML SUS INJ CT 3 CARP VD TRANS X 3 ML + 3 CAN
APLIC PREENC
Não informado
10370 PRODUTO BIOLÓGICO - REGISTRO DE PRODUTO PE-
LA VIA DE DESENVOLVIMENTO INDIVIDUAL
01 - Em desacordo com a Legislação vigente
COMERCIAL 0000000000 24 Meses
100 UI/ML SUS INJ CT 5 FA VD TRANS X 5 ML
Não informado
10370 PRODUTO BIOLÓGICO - REGISTRO DE PRODUTO PE-
LA VIA DE DESENVOLVIMENTO INDIVIDUAL
01 - Em desacordo com a Legislação vigente
COMERCIAL 0000000000 24 Meses
100 UI/ML SUS INJ CT 1 FA VD TRANS X 5 ML
Não informado
10370 PRODUTO BIOLÓGICO - REGISTRO DE PRODUTO PE-
LA VIA DE DESENVOLVIMENTO INDIVIDUAL
01 - Em desacordo com a Legislação vigente
COMERCIAL 0000000000 24 Meses
100 UI/ML SUS INJ CT 1 FA VD TRANS X 10 ML
Não informado
10370 PRODUTO BIOLÓGICO - REGISTRO DE PRODUTO PE-
LA VIA DE DESENVOLVIMENTO INDIVIDUAL
01 - Em desacordo com a Legislação vigente
COMERCIAL 0000000000 24 Meses
100 UI/ML SUS INJ CT 10 CARP VD TRANS X 3 ML
Não informado
10370 PRODUTO BIOLÓGICO - REGISTRO DE PRODUTO PE-
LA VIA DE DESENVOLVIMENTO INDIVIDUAL
01 - Em desacordo com a Legislação vigente
COMERCIAL 0000000000 24 Meses
100 UI/ML SUS INJ CT 5 CARP VD TRANS X 3 ML + CAN
APLIC PREENC
Não informado
10370 PRODUTO BIOLÓGICO - REGISTRO DE PRODUTO PE-
LA VIA DE DESENVOLVIMENTO INDIVIDUAL
01 - Em desacordo com a Legislação vigente
COMERCIAL 0000000000 24 Meses
100 UI/ML SUS INJ CT 5 CARP VD TRANS X 3 ML
Não informado
10370 PRODUTO BIOLÓGICO - REGISTRO DE PRODUTO PE-
LA VIA DE DESENVOLVIMENTO INDIVIDUAL
01 - Em desacordo com a Legislação vigente
COMERCIAL 0000000000 24 Meses
100 UI/ML SUS INJ CT 10 CARP VD TRANS X 3 ML + 10 CAN
APLIC PREENC
Não informado
10370 PRODUTO BIOLÓGICO - REGISTRO DE PRODUTO PE-
LA VIA DE DESENVOLVIMENTO INDIVIDUAL
01 - Em desacordo com a Legislação vigente
COMERCIAL 0000000000 24 Meses
100 UI/ML SUS INJ CT 4 CARP VD TRANS X 3 ML
Não informado
10370 PRODUTO BIOLÓGICO - REGISTRO DE PRODUTO PE-
LA VIA DE DESENVOLVIMENTO INDIVIDUAL
01 - Em desacordo com a Legislação vigente

RESOLUÇÃO - RE No- 1.589, DE 2 DE MAIO DE 2013

O Diretor-Presidente da Agência Nacional de Vigilância Sanitária, no uso das atribuições que lhe confere o Decreto de recondução de
11 de outubro de 2011 da Presidenta da República, publicado no DOU de 13 de outubro de 2011, tendo em vista o disposto no Art. 13-D e
no inciso VIII do Art. 16 da Portaria n. 354, de 11 de agosto de 2006, republicada no DOU de 21 de agosto de 2006 e alterada pela Portaria
n. 422, de 16 de março de 2012, e considerando o disposto no Art. 22, § 1º da Resolução RDC n. 90, de 27 de dezembro de 2007, republicada
no DOU de 28/03/2008, e suas alterações, resolve,

Art.1º Suspender Cautelarmente, como medida de interesse sanitário, os Registros de Produtos Fumígenos - Dados Cadastrais das
marcas de cigarros fabricadas pela empresa PHOENIX INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE TABACOS LTDA, conforme o Anexo, em virtude do
seu fechamento, com a publicação no DOU de 30/04/2013 do Ato Declaratório Executivo nº 23, de 29 de abril de 2013, que cancelou o Registro
Especial de Fabricante de Cigarros junto à Secretaria da Receita Federal do Brasil.

Art.2 º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

DIRCEU BRÁS APARECIDO BARBANO

ANEXO

AGÊNCIA NACIONAL DE VIGILÂNCIA SANITÁRIA
EMPRESA PHOENIX INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE TABACOS LTDA. CNPJ 68.881.150/0001-95.

MARCAS Nº PROCESSO
2000 SPECIAL BLEND FILTRO BRANCO - embalagem maço 2 5 3 5 1 . 1 3 0 3 7 7 / 2 0 1 0 - 11
2000 SPECIAL BLEND KS 25351.130383/2010-10
EIGHT FBL - embalagem box 25351.628948/2009-70
EIGHT KS - embalagem box 25351.628937/2009-29
EUROSTAR BLUE 25351.130372/2010-79
EUROSTAR RED 2 5 3 5 1 . 7 6 3 6 7 0 / 2 0 11 - 7 1
GOOL FILTRO BRANCO 25351.130362/2010-57
O&S GOLD 2 5 3 5 1 . 7 2 9 7 7 3 / 2 0 11 - 0 2
O&S SILVER 2 5 3 5 1 . 7 2 9 7 6 1 / 2 0 11 - 2 6

RESOLUÇÃO - RE No- 1.570, DE 2 DE MAIO DE 2013

O Diretor-Presidente da Agência Nacional de Vigilância Sa-
nitária, no uso das atribuições que lhe conferem o Decreto de re-
condução de 11 de outubro de 2011, da Presidenta da República,
publicado no DOU de 13 de outubro de 2011 e o inciso X do art. 13
do Regulamento da ANVISA, aprovado pelo Decreto n° 3.029, de 16
de abril de 1999, tendo em vista o disposto no inciso VIII do art. 16
e no inciso I, § 1º do art. 55 do Regimento Interno da ANVISA,
aprovado nos termos do Anexo I da Portaria n.º 354, de 11 de agosto
de 2006, republicada no DOU de 21 de agosto de 2006,

Considerando o disposto no inciso I do art. 41, da Portaria
n.º 354, de 2006, resolve:

Art. 1º. Tornar insubsistente a RESOLUÇÃO - RE Nº 2.694
de 22 de junho de 2011, única e exclusivamente quanto ao Can-
celamento de Registro para o medicamento LQFEX-DIPIRONA, pro-
cesso 25000.014165/96-79, referente ao LABORATÓRIO QUÍMICO
FARMACÊUTICO DO EXÉRCITO, publicada no Diário Oficial da
União nº. 121, de 27 de junho de 2011, Seção 1, página 125 e em
Suplemento página 2.

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

DIRCEU BRÁS APARECIDO BARBANO

RESOLUÇÃO - RE No- 1.571, DE 2 DE MAIO DE 2013

O Diretor-Presidente da Agência Nacional de Vigilância Sa-
nitária, no uso das atribuições que lhe conferem o Decreto de re-
condução de 11 de outubro de 2011, da Presidenta da República,
publicado no DOU de 13 de outubro de 2011 e o inciso X do art. 13
do Regulamento da ANVISA, aprovado pelo Decreto n° 3.029, de 16
de abril de 1999, tendo em vista o disposto no inciso VIII do art. 16
e no inciso I, § 1º do art. 55 do Regimento Interno da ANVISA,
aprovado nos termos do Anexo I da Portaria n.º 354, de 11 de agosto
de 2006, republicada no DOU de 21 de agosto de 2006,

Considerando o disposto no inciso I do art. 41, da Portaria
n.º 354, de 2006, resolve:

Art. 1º. Tornar insubsistente a RESOLUÇÃO - RE Nº 1.080,
de 21 de março de 2013, única e exclusivamente quanto ao Can-
celamento de Registro para o medicamento DEXAMEX, processo
25000.015667/99-13, referente à empresa VITAPAN INDÚSTRIA
FARMACÊUTICA LTDA, publicada no Diário Oficial da União nº.
57, de 25 de março de 2013, Seção 1, página 53 e em Suplemento
página 73.

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

DIRCEU BRÁS APARECIDO BARBANO

RESOLUÇÃO - RE No- 1.572, DE 2 DE MAIO DE 2013

O Diretor-Presidente da Agência Nacional de Vigilância Sa-
nitária, no uso das atribuições que lhe conferem o Decreto de re-
condução de 11 de outubro de 2011, da Presidenta da República,
publicado no DOU de 13 de outubro de 2011 e o inciso X do art. 13
do Regulamento da ANVISA, aprovado pelo Decreto n° 3.029, de 16
de abril de 1999, tendo em vista o disposto no inciso VIII do art. 16
e no inciso I, § 1º do art. 55 do Regimento Interno da ANVISA,
aprovado nos termos do Anexo I da Portaria n.º 354, de 11 de agosto
de 2006, republicada no DOU de 21 de agosto de 2006,

Considerando o disposto no inciso I do art. 41, da Portaria
n.º 354, de 2006, resolve:

Art. 1º. Tornar insubsistente a RESOLUÇÃO - RE Nº 571,
de 15 de fevereiro de 2013, única e exclusivamente quanto à Ca-
ducidade de Registro de Medicamento para o medicamento TECO-
MAX, processo 25000.019004/98-89, referente à empresa BUNKER
IND FARMACEUTICA LTDA, publicada no Diário Oficial da União
nº. 32, de 18 de fevereiro de 2013, Seção 1, página 55 e em Su-
plemento página 2.

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

DIRCEU BRÁS APARECIDO BARBANO
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SECRETARIA DE GESTÃO DO TRABALHO E DA EDUCAÇÃO NA SAÚDE

PORTARIA CONJUNTA No- 8, DE 30 DE ABRIL DE 2013

Homologa resultado de seleção de projetos para programas de residência médica nos termos do Edital de Convocação nº 18, de 07 de novembro de 2011, e suas prorrogações.

O SECRETÁRIO DE GESTÃO DO TRABALHO E DA EDUCAÇÃO NA SAÚDE do Ministério da Saúde e o SECRETÁRIO DE EDUCAÇÃO SUPERIOR do Ministério da Educação, no uso de suas
atribuições, e

Considerando o Decreto Presidencial de 20 de junho de 2007, que institui a Comissão Interministerial de Gestão do Trabalho e da Educação na Saúde e dá outras providências;
Considerando a Portaria Interministerial nº 1.001/MEC/MS, de 22 de outubro de 2009, que instituiu o Programa Nacional de Apoio à Formação de Médicos Especialistas em áreas estratégicas (PRO-

RESIDÊNCIA); e
Considerando o Edital de Convocação nº 18, de 7 de novembro de 2011 e suas prorrogações, resolvem:
Art. 1º Homologar o resultado do processo de seleção dos programas de residência médica apresentados ao Edital nº 18, de 7 de novembro de 2011.
Art. 2º Divulgar, na forma do Anexo a esta Portaria, a relação dos programas aprovados para recebimento de bolsas para turmas com início em 2013.
Art. 3º Os residentes somente poderão ser cadastrados no Sistema de Informações Gerenciais das Residências no Ministério da Saúde - SIGRESIDÊNCIAS - até dia 05/05/2013, para fazer jus ao financiamento

das bolsas, se cumpridos os seguintes requisitos:
§1º O Formulário FORMSUS, disponível no link http://formsus.datasus.gov.br/site/formulario.php?id_aplicacao=9831, for preenchido e finalizado após a publicação desta Portaria.
§2º O Termo de Compromisso, disponível no endereço eletrônico www.saude.gov.br/sigresidencias, for assinado pelo Coordenador da Comissão de Residência Médica (COREME) e pelo Coordenador do

Programa de Residência e enviado, conforme orientações contidas no próprio documento, até dia 05/05/2013 (data da postagem), sob pena da não inclusão dos residentes na folha de pagamento correspondente ao
primeiro mês de atividades.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

MOZART JÚLIO TABOSA SALES
Secretário de Gestão do Trabalho e da Educação na Saúde

PAULO SPELLER
Secretário de Educação Superior

ANEXO

PROGRAMAS COM VAGAS AUTORIZADAS PELA CNRM E BOLSAS APROVADAS PELA COMISSÃO DE SELEÇÃO DO EDITAL 18/2011

CÓDIGO DO PROGRA-
MA

UF MUNICÍPIO INSTITUIÇÃO PROPONENTE NOME FANTASIA ESPECIALIDADE Nº DE BOLSAS APRO-
VA D A S

860 MG MONTES CLAROS MONTES CLAROS PREFEITURA FUNDACAO DE SAUDE DILSON DE
QUADROS GODINHO

RADIOTERAPIA 2

11 0 9 SP SAO PAULO UNIVERSIDADE DE SAO PAULO FACULDADE DE MEDICINA DA
USP

G E R I AT R I A 4

1455 CE JUAZEIRO DO NORTE ESCOLA DE SAUDE PUBLICA DO CEARA / INS-
TITUTO DE SAUDE E GESTAO HOSPITALAR

INSTITUTO DE SAUDE E GESTAO
H O S P I TA L A R

CIRURGIA GERAL 4

1446 CE F O RTA L E Z A ESCOLA DE SAUDE PUBLICA DO CEARA /HOS-
PITAL GERAL DE FORTALEZA

HOSPITAL GERAL DE FORTALEZA NEUROCIRURGIA 2

1448 CE JUAZEIRO DO NORTE ESCOLA DE SAUDE PUBLICA DO CEARA / INS-
TITUTO DE SAUDE E GESTAO HOSPITALAR

INSTITUTO DE SAUDE E GESTAO
H O S P I TA L A R

RADIOLOGIA E DIAGNOSTICO POR
IMAGEM

2

1449 CE JUAZEIRO DO NORTE ESCOLA DE SAUDE PUBLICA DO CEARA / INS-
TITUTO DE SAUDE E GESTAO HOSPITALAR

INSTITUTO DE SAUDE E GESTAO
H O S P I TA L A R

MEDICINA INTENSIVA 1

RETIFICAÇÃO

No Despacho do Presidente N° 54, de 29 de abril de 2013,
publicado no Diário Oficial da União n° 82, de 30 de abril de 2013,
Seção 1 e pág. 59,

Onde se lê:
"...APROVAR o Regulamento Técnico de procedimentos co-

muns para as inspeções nos estabelecimentos farmacêuticos nos Es-
tados Partes e Conteúdo Mínimo de Relatórios de Inspeção nos Es-
tabelecimentos Farmacêuticos nos Estados Parte sem tramitação..."

Leia-se:
"...aprovar proposta de iniciativa e dar conhecimento e pu-

blicidade ao processo de elaboração de proposta de atuação regu-
latória em tramitação..."

SECRETARIA DE ATENÇÃO À SAÚDE

CONSULTA PÚBLICA No- 8, DE 2 DE MAIO DE 2013

O Secretário de Atenção à Saúde torna pública, nos termos
do artigo 34, inciso II, e artigo 59 do Decreto nº 4.176, de 28 de
março de 2002, os seguintes Protocolos Básicos de Segurança do
Paciente no âmbito do Sistema Único de Saúde - SUS, definido pelo
Ministério da Saúde e órgãos vinculados: Prevenção de Quedas, Iden-
tificação do Paciente e Segurança na Prescrição, Uso e Administração
de Medicamentos.

Os textos em apreço bem como os referidos Protocolos en-
contram-se disponíveis no seguinte endereço eletrônico: www.sau-
d e . g o v. b r / c o n s u l t a p u b l i c a .

A relevância da matéria recomenda a sua ampla divulgação,
a fim de que todos possam contribuir para o seu aperfeiçoamento.

Eventuais sugestões poderão ser encaminhadas ao Ministério
da Saúde até 30 (trinta) dias a contar desta publicação, exclusi-
vamente, para o endereço eletrônico: cghosp@saude.gov.br, especi-
ficando o número desta Consulta Pública e o nome do protocolo no
título da mensagem.

As contribuições deverão ser fundamentadas, inclusive com
material científico que dê suporte às proposições. Deve ocorrer, quan-
do possível, o envio da documentação de referência científica e,
quando não for possível, o envio do endereço eletrônico da citada
referência científica para verificação.

O Departamento de Atenção Especializada, da Secretaria de
Atenção à Saúde, coordenará a avaliação das proposições apresen-
tadas, elaborando a versão final consolidada da Portaria que esta-
belece os Protocolos Básicos de Segurança do Paciente para que,
findo o prazo estabelecido, seja aprovada e publicada, passando a
vigorar em todo o território nacional.

Será disponibilizado para Consulta Pública um conjunto de
Protocolos Básicos de Segurança do Paciente no âmbito do Sistema
Único de Saúde - SUS.

HELVÉCIO MIRANDA MAGALHÃES JÚNIOR

PORTARIA No- 493, DE 30 DE ABRIL DE 2013

Habilita o Centro de Especialidades Odon-
tológicas (CEO) de Barra Bonita (SP) a
receber incentivo financeiro destinado ao
custeio mensal do serviço especializado de
saúde bucal.

O Secretário de Atenção à Saúde, no uso de suas atribuições,
Considerando a Portaria nº 562/SAS/MS, de 30 de setembro

de 2004, que inclui na tabela de serviço/classificação dos Sistemas de
Informações do Sistema Único de Saúde (SCNES, SIA e SIH/SUS)
os serviços e a operacionalização no SIA/SUS dos procedimentos
realizados pelos Centros de Especialidades Odontológicas (CEO);

Considerando a Portaria nº 283/GM/MS, de 22 de fevereiro
de 2005, que estabelece os critérios de antecipação do incentivo
financeiro para Centros de Especialidades Odontológicas (CEO) em
fase de implantação;

Considerando as Portarias n° 599/GM/MS e nº 600/GM/MS,
de 23 de março de 2006, que estabelecem critérios de credencia-
mento/habilitação dos serviços especializados CEO Tipo I, Tipo II e
Tipo III;

Considerando a Portaria nº 2.373/GM/MS, de 7 outubro de
2009, que altera o art. 4º da Portaria nº 599/GM/MS, de 23 de março
de 2006;

Considerando a Portaria nº 1.464/GM/MS, de 24 de junho de
2011, que altera o Anexo da Portaria nº 600/GM/MS, de 23 de março
de 2006;

Considerando a Portaria nº 1.341/GM/MS, de 13 de junho de
2012, que define os valores dos incentivos de implantação e de
custeio mensal dos Centros de Especialidades Odontológicas (CEO),
e dá outras providências; e

Considerando o que estabelece a Política Nacional de Saúde
Bucal - Brasil Sorridente, em relação à reorganização das práticas e a
qualificação das ações e serviços oferecidos na Saúde Bucal, visando
à integralidade das ações, resolve:

Art. 1º Fica habilitado o Centro de Especialidades Odon-
tológicas (CEO), relacionado no Anexo desta Portaria, a receber o
incentivo financeiro destinado ao custeio mensal do serviço espe-
cializado de saúde bucal.

Parágrafo único. O não atendimento às condições e às ca-
racterísticas definidas nas Portarias nº 599/GM/MS, nº 600/GM/MS,
de 23 de março de 2006, e nº 1.464/GM/MS, pelo Município plei-
teante, implicará, a qualquer tempo, no descredenciamento da Uni-
dade de Saúde.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação, com efeito financeiro a partir da competência abril de
2013.

HELVÉCIO MIRANDA MAGALHÃES JÚNIOR

ANEXO

UF CÓD. M. MUNICÍPIO CÓDIGO
NO CNES

TIPO DE
R E PA S S E

CLASSFICAÇÃO

CEO TIPO
SP 350530 Barra Bonita 7137613 Municipal I

SECRETARIA EXECUTIVA
DEPARTAMENTO NACIONAL DE TRÂNSITO

PORTARIA No- 110, DE 30 DE ABRIL DE 2013

O DIRETOR SUBSTITUTO DO DEPARTAMENTO NA-
CIONAL DE TRÂNSITO - DENATRAN, no uso das atribuições
legais, e, considerando o disposto na Resolução nº 282, de 26 de
junho de 2008, do Conselho Nacional de Trânsito - CONTRAN, e na
Portaria nº 131, de 23 de dezembro de 2008, do Departamento Na-
cional de Trânsito - DENATRAN, bem como o que consta do Pro-
cesso Administrativo nº 80001.009056/2009-03, resolve:

Art. 1º Renovar o Credenciamento por 04 (quatro) anos, a
partir da data de publicação dessa Portaria, nos termos do §3º do art.
2º da Portaria nº 131, de 23 de dezembro de 2008, do DENATRAN,
a pessoa jurídica SANTOS E REIS PERÍCIAS E VISTORIAS AU-
TOMOTIVAS LTDA - ME, CNPJ - 09.208.677/0001-94, situada no
Município de São Paulo - SP, na Av. João Carlos da Silva Borges,
900 - Vila Cruzeiro, CEP 04.726-002, para atuar como Empresa
Credenciada em Vistoria de Veículos - ECV no Município de São
Paulo no Estado de São Paulo.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

MORVAM COTRIM DUARTE

PORTARIA No- 111, DE 30 DE ABRIL DE 2013

O DIRETOR SUBSTITUTO DO DEPARTAMENTO NA-
CIONAL DE TRÂNSITO - DENATRAN, no uso das atribuições
legais, e, considerando o disposto na Resolução nº 282, de 26 de

junho de 2008, do Conselho Nacional de Trânsito - CONTRAN, e na
Portaria nº 131, de 23 de dezembro de 2008, do Departamento Na-
cional de Trânsito - DENATRAN, bem como o que consta do Pro-
cesso Administrativo nº 80000.059276/2011-02, resolve:

Art. 1º Renovar o Credenciamento por 04 (quatro) anos, a
partir da data de publicação dessa Portaria, nos termos do §3º do art.
2º da Portaria nº 131, de 23 de dezembro de 2008, do DENATRAN,
a pessoa jurídica VISTORIAS AUTOMOTIVAS PIEDADE LTDA -
ME, CNPJ - 14.333.271/0001-73, situada no Município de Piedade -
SP, na Av. Coração de Jesus, 608 - Vila Olinda, CEP 18.170-000,

para atuar como Empresa Credenciada em Vistoria de Veículos - ECV
no Município de Piedade no Estado de São Paulo.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

MORVAM COTRIM DUARTE

Ministério das Cidades
.
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GABINETE DO MINISTRO

DESPACHO DO MINISTRO
Em 2 de maio de 2013

Tendo em vista as manifestações interpostas contra a decisão da Comissão de Licitação na fase de habilitação na Concorrência nº
059/2010-CEL/MC, para a localidade de São João do Oeste, no Estado de Santa Catarina, acolho o PARECER nº 0266/2013/CVS/CG-
CE/CONJUR-MC/AGU, de sorte a julgar os Pedidos de reconsideração, conforme Anexo Único, nos termos da legislação vigente e das normas
estabelecidas no respectivo Edital.

PAULO BERNARDO SILVA

ANEXO ÚNICO

PEDIDOS DE RECONSIDERAÇÃO CONHECIDOS E NÃO PROVIDOS

Nº DA CONCORRÊNCIA
SSR/MC

UF LOCALIDADE S E RV I Ç O RECORRIDA

059/2010 SC SÃO JOÃO DO OESTE FM SF SERVIÇOS DE COMUNICAÇÕES LTDA-ME

Ministério das Comunicações
.

AGÊNCIA NACIONAL DE TELECOMUNICAÇÕES
CONSELHO DIRETOR

ATO No- 2.536, DE 16 DE ABRIL DE 2013

Processo nº 53500.001293/2013 - Autorizar a incorporação
da empresa TELETRIM TELECOM LTDA. CNPJ/MF nº
04.866.516/0001-74, autorizada de Serviço Especial de Radiocha-
mada (SER) para sua controladora ZATIX TECNOLOGIA S/A,
CNPJ/MF nº 03.585.974/0001-72, e a transferência do Termo de
Autorização nº 64.262, de 27 de março de 2007, para a ZATIX
TECNOLOGIA S/A autorizar, depois de concretizada a operação de
incorporação, a celebração de Termo de Autorização do SER, bem
como dos Termos de Autorização para Uso de Radiofrequências as-
sociadas ao serviço, com a ZATIX TECNOLOGIA S/A, CNPJ/MF nº
03.585.974/0001-72, observadas as exigências legais e regulamen-
tares. As aprovações antes referidas não eximem a requerente do
cumprimento das demais obrigações legais e regulamentares a que se
encontra submetida perante outros órgãos.

JOÃO BATISTA DE REZENDE
Presidente do Conselho

ATO No- 2.538, DE 16 DE ABRIL DE 2013

Processo nº 53500.003712/2011. Declara extinta, por motivo
de renúncia, a partir de 9 de outubro de 2012, a concessão do Serviço
de TV a Cabo na Área de Palhoça, no estado de Santa Catarina,
transferida à CONVERGÊNCIA SERVIÇOS DE TELECOMUNICA-
ÇÕES LTDA., CNPJ/MF nº 09.415.980/0001-68, por meio do Ato nº
260, de 12 de janeiro de 2011, publicado no DOU de 10 de fevereiro
subsequente. A renúncia não desonera a CONVERGÊNCIA SER-
VIÇOS DE TELECOMUNICAÇÕES LTDA. de suas obrigações com
terceiros, inclusive as firmadas com a Anatel.

JOÃO BATISTA DE REZENDE
Presidente do Conselho

ATO No- 2.598, DE 18 DE ABRIL DE 2013

Processo nº 53500.001967/2011. Aplicar à PONTUAL RÁ-
DIO TÁXI LTDA. - ME, CNPJ/MF nº 05.196.996/0001-76, a sanção
de multa no valor de R$ 1.448,52 (um mil quatrocentos e quarenta e
oito reais e cinquenta e dois centavos), com fundamento nos arts. 9º,
10 e 24, todos do Regulamento de Aplicação de Sanções Admi-
nistrativas, aprovado pela Resolução nº 589, de 07 de maio de 2012,
pelo descumprimento do art. 56 do Regulamento do Serviço Li-
mitado, aprovado pelo Decreto nº 2.197, de 08 de abril de 1997, e
item 13.5, II, alínea "I" da Norma nº 13/97, aprovada pela Portaria nº
455, de 18 de setembro de 1997.

JOÃO BATISTA DE REZENDE
Presidente do Conselho

ATO No- 2.640, DE 19 DE ABRIL DE 2013

Processo nº 53500.024710/2012. Expede autorização à VM OPEN-
LINK COMUNICAÇÃO MULTIMÍDIA LTDA. EPP, CNPJ/MF nº
07.714.104/0001-07, para explorar o Serviço de Acesso Condicionado, por pra -
zo indeterminado, sem caráter de exclusividade, tendo como Área de Prestação
do Serviço todo o território nacional, e como Áreas de Abrangência do Aten-
dimento aquelas indicadas em seu Projeto Técnico e alterações posteriores.

JOÃO BATISTA DE REZENDE
Presidente do Conselho

ATO No- 2.723, DE 24 DE ABRIL DE 2013

Processo nº 53500.022559/2012. Expede autorização à BRASIL-
NET TELECOMUNICAÇÕES DO PARANÁ LTDA., CNPJ/MF nº
15.687.524/0001-70, para explorar o Serviço de Acesso Condicionado, por pra -
zo indeterminado, sem caráter de exclusividade, tendo como Área de Prestação
do Serviço todo o território nacional, e como Áreas de Abrangência do Aten-
dimento aquelas indicadas em seu Projeto Técnico e alterações posteriores.

JOÃO BATISTA DE REZENDE
Presidente do Conselho

ATO No- 2.724, DE 24 DE ABRIL DE 2013

Processo nº 53500.017218/2012. Expede autorização à
G2NET SUL PROVEDOR LTDA. EPP, CNPJ/MF nº
10.881.644/0001-90, para explorar o Serviço de Acesso Condicio-
nado, por prazo indeterminado, sem caráter de exclusividade, tendo
como Área de Prestação do Serviço todo o território nacional, e como
Áreas de Abrangência do Atendimento aquelas indicadas em seu
Projeto Técnico e alterações posteriores.

JOÃO BATISTA DE REZENDE
Presidente do Conselho

ATO No- 2.730, DE 24 DE ABRIL DE 2013

Processo nº 53500.028426/2012. Expede autorização à COR-
RÊA SAT TELECOMUNICAÇÕES LTDA., CNPJ/MF nº
12.313.783/0001-42, para explorar o Serviço de Acesso Condicio-
nado, por prazo indeterminado, sem caráter de exclusividade, tendo
como Área de Prestação do Serviço todo o território nacional, e como
Áreas de Abrangência do Atendimento aquelas indicadas em seu
Projeto Técnico e alterações posteriores.

JOÃO BATISTA DE REZENDE
Presidente do Conselho

ATO No- 2.642, DE 19 DE ABRIL DE 2013

Processo nº 53500.026013/2010. Confere à EUTELSAT DO
BRASIL LTDA., CNPJ/MF nº 03.916.374/0001-40, o Direito de Ex-
ploração de Satélite Brasileiro para Transporte de sinais de Tele-
comunicações, mediante ocupação, sem exclusividade, da posição
orbital 65º W, pelo prazo de 15 (quinze) anos, contado da data de
publicação do extrato do Termo de Direito de Exploração de Satélite
no DOU.

JOÃO BATISTA DE REZENDE
Presidente do Conselho

DESPACHOS DO PRESIDENTE
Em 5 de outubro de 2012

Nº 6.246 - Processo nº 53539.000568/2008
O CONSELHO DIRETOR DA AGÊNCIA NACIONAL DE

TELECOMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições legais, regu-
lamentares e regimentais, examinando o Pedido de Reconsideração
apresentado pela GUARABIRA INTERNET LTDA., CNPJ/MF nº
08.077.535/0001-72, empresa autorizada do Serviço de Comunicação
Multimídia, em face de decisão proferida pelo Conselho Diretor da
Anatel, por meio do Despacho nº 2.483/2012-CD, de 30 de março de
2012, nos autos do Processo em epígrafe, que tem por objeto a
apuração de infração aos artigos 27 e 28 do Regulamento do Serviço
de Comunicação Multimídia (operação de estação sem licença para
funcionamento), decidiu, em sua Reunião nº 669, realizada em 4 de
outubro de 2012, conhecer do Pedido de Reconsideração para, no
mérito, dar-lhe provimento parcial, apenas no tocante à questão re-
lativa à legitimidade do Recurso Administrativo, pelas razões e fun-
damentos constantes da Análise nº 419/2012-GCJV, de 26 de se-
tembro de 2012.

Em 12 de abril de 2013

Nº 2.367 - Processo nº 53500.027528/2012
O CONSELHO DIRETOR DA AGÊNCIA NACIONAL DE

TELECOMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições legais, regu-
lamentares e regimentais, examinando o Pedido de dispensa da obri-
gação de distribuição em bloco e em ordem numérica virtual se-
quencial dos Canais de Programação de Distribuição Obrigatória,
apresentado pela BRASIL TELECOMUNICAÇÕES S/A, CNPJ/MF
nº 01.236.881/0001-07, decidiu, em sua Reunião nº 690, realizada em
28 de março de 2013, não dispensar a interessada da obrigação
prevista no art. 32, § 6º, da Lei nº 12.485/2011, e no art. 52, § 10, do
Regulamento do SeAC, relativamente a todos os canais de que trata o
art. 32 da Lei nº 12.485/2011, pelas razões e fundamentos constantes
da Análise nº 201/2013-GCMB, de 22 de março de 2013.

JOÃO BATISTA REZENDE

SUPERINTENDÊNCIA DE RADIOFREQUÊNCIA
E FISCALIZAÇÃO

ATO No- 2.846, DE 2 DE MAIO DE 2013

Autorizar GLOBO COMUNICAÇÃO E PARTICIPAÇÕES
S/A, CNPJ nº 27.865.757/0001-02 a realizar operação temporária de
equipamentos de radiocomunicação, na(s) cidade(s) de Volta Redon-
da/RJ, no período de 03/05/2013 a 05/05/2013.

MARCUS VINICIUS PAOLUCCI
Superintendente

ATO No- 2.847, DE 2 DE MAIO DE 2013

Autorizar MEND COMERCIO E SERVICOS ELETRONI-
COS LTDA, CNPJ nº 96.601.968/0001-42 a realizar operação tem-
porária de equipamentos de radiocomunicação, na(s) cidade(s) de São
Paulo/SP, no período de 02/05/2013 a 15/06/2013.

MARCUS VINICIUS PAOLUCCI
Superintendente

ATO No- 2.848, DE 2 DE MAIO DE 2013

Autorizar GLOBO COMUNICAÇÃO E PARTICIPAÇÕES
S/A, CNPJ nº 27.865.757/0001-02 a realizar operação temporária de
equipamentos de radiocomunicação, na(s) cidade(s) de São Paulo/SP,
no período de 05/05/2013 a 05/05/2013.

MARCUS VINICIUS PAOLUCCI
Superintendente

ATO No- 2.849, DE 2 DE MAIO DE 2013

Autorizar GLOBO COMUNICAÇÃO E PARTICIPAÇÕES
S/A, CNPJ nº 27.865.757/0001-02 a realizar operação temporária de
equipamentos de radiocomunicação, na(s) cidade(s) de Rio de Ja-
neiro/RJ, no período de 06/05/2013 a 09/05/2013.

MARCUS VINICIUS PAOLUCCI
Superintendente

SUPERINTENDÊNCIA DE SERVIÇOS
DE COMUNICAÇÃO DE MASSA

ATO No- 1.809, DE 28 DE MARÇO DE 2011

Processo nº 53500.012478/2009. Aplica à SANTA CLARA
SISTEMAS DE ANTENAS COMUNITÁRIAS LTDA., CNPJ/MF nº
82.966.219/0001-04, concessionária do Serviço de TV a Cabo na
Área de Concórdia, no Estado de Santa Catarina, a sanção de multa
no valor de R$ 5.475,80 (cinco mil, quatrocentos e setenta e cinco
reais e oitenta centavos), por não haver cumprido as exigências for-
muladas por meio do Ofício-Circular nº 011/2006/CMROR/CM-
RO/SCM-ANATEL, de 25 de janeiro de 2006, quanto ao envio de
informações relativas à prestação do serviço, cujos prazos para en-
caminhamento venceram no dia 15 de cada mês subsequente, con-
forme indicado no Ato de Instauração nº 41/CMLCE/CMLC/SCM, de
5 de junho de 2009.

ARA APKAR MINASSIAN
Superintendente

ATO No- 1.810, DE 28 DE MARÇO DE 2011

Processo nº 53500.012478/2009. Aplica à SANTA CLARA
SISTEMAS DE ANTENAS COMUNITÁRIAS LTDA., CNPJ/MF nº
82.966.219/0001-04, concessionária do Serviço de TV a Cabo na
Área de Jaraguá do Sul, no Estado de Santa Catarina, a sanção de
multa no valor de R$ 8.258,14 (oito mil, duzentos e cinquenta e oito
reais e quatorze centavos), por não haver cumprido as exigências
formuladas por meio do Ofício-Circular nº 011/2006/CMROR/CM-
RO/SCM-ANATEL, de 25 de janeiro de 2006, quanto ao envio de
informações relativas à prestação do serviço, cujos prazos para en-
caminhamento venceram no dia 15 de cada mês subsequente, con-
forme indicado no Ato de Instauração nº 41/CMLCE/CMLC/SCM, de
5 de junho de 2009.

ARA APKAR MINASSIAN
Superintendente

ATO No- 1.813, DE 28 DE MARÇO DE 2011

Processo nº 53500.012478/2009. Aplica à SANTA CLARA
SISTEMAS DE ANTENAS COMUNITÁRIAS LTDA., CNPJ/MF nº
82.966.219/0001-04, concessionária do Serviço de TV a Cabo na
Área de Joaçaba, no Estado de Santa Catarina, a sanção de multa no
valor de R$ 5.175,50 (cinco mil, cento e setenta e cinco reais e
cinquenta centavos), por não haver cumprido as exigências formu-
ladas por meio do Ofício-Circular nº 011/2006/CMROR/CM-
RO/SCM-ANATEL, de 25 de janeiro de 2006, quanto ao envio de
informações relativas à prestação do serviço, cujos prazos para en-
caminhamento venceram no dia 15 de cada mês subsequente, con-
forme indicado no Ato de Instauração nº 41/CMLCE/CMLC/SCM, de
5 de junho de 2009.

ARA APKAR MINASSIAN
Superintendente
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ATO No- 1.815, DE 28 DE MARÇO DE 2011

Processo nº 53500.012478/2009. Aplica à SANTA CLARA
SISTEMAS DE ANTENAS COMUNITÁRIAS LTDA., CNPJ/MF nº
82.966.219/0001-04, concessionária do Serviço de TV a Cabo na
Área de Lages, no Estado de Santa Catarina, a sanção de multa no
valor de R$ 8.476,71 (oito mil, quatrocentos e setenta e seis reais e
setenta e um centavos), por não haver cumprido as exigências for-
muladas por meio do Ofício-Circular nº 011/2006/CMROR/CM-
RO/SCM-ANATEL, de 25 de janeiro de 2006, quanto ao envio de
informações relativas à prestação do serviço, cujos prazos para en-
caminhamento venceram no dia 15 de cada mês subsequente, con-
forme indicado no Ato de Instauração nº 41/CMLCE/CMLC/SCM, de
5 de junho de 2009.

ARA APKAR MINASSIAN
Superintendente

ATO No- 2.965, DE 28 DE MAIO DE 2012

Processo nº 53516.003369/2009. Aplica à TELEFÔNICA
SISTEMA DE TELEVISÃO S/A, CNPJ/MF nº 05.069.728/0001-93,
prestadora do Serviço de Distribuição de Sinais Multiponto Mul-
ticanal (MMDS) na Área de Curitiba, no Estado do Paraná, a sanção
de multa no valor de R$ 6.486,59 (seis mil, quatrocentos e oitenta e
seis reais e cinquenta e nove centavos), por ter sido apurado o co-
metimento das infrações constatadas em fiscalização e consubstan-
ciadas no Auto de Infração - Serviço de Televisão por Assinatura nº
001PR20080036, de 24 de abril de 2009, relativas ao Plano Geral de
Metas de Qualidade para os Serviços de Televisão por Assinatura
(PGMQ - Televisão por Assinatura), aprovado pela Resolução nº 411,
de 14 de julho de 2005.

MARCONI THOMAZ DE SOUZA MAYA
Superintendente

ATO No- 5.516, DE 24 DE SETEMBRO DE 2012

Processo nº 53569.001133/2010. Aplica à ORM CABO ANA-
NINDEUA LTDA., CNPJ/MF nº 02.857.897/0001-08, concessionária
do Serviço de TV a Cabo na Área de Belém, no Estado do Pará, a
sanção de multa no valor de R$ 1.969,09 (um mil, novecentos e sessenta
e nove reais e nove centavos), pelo descumprimento da determinação
constante do art. 1º do Ato nº 5.180, de 5 de setembro de 2008.

MARCONI THOMAZ DE SOUZA MAYA
Superintendente

ATO No- 6.549, DE 7 DE NOVEMBRO DE 2012

Processo nº 53560.002655/2009. Aplica à SKY BRASIL
SERVIÇOS LTDA., CNPJ/MF nº 72.820.822/0001-20, à época da
ocorrência dos fatos autorizada a explorar o Serviço de Distribuição
de Sinais de Televisão e de Áudio por Assinatura Via Satélite (DTH)
em âmbito nacional, a sanção de multa no valor de R$ 5.000,00
(cinco mil reais), por ter sido constatada a suspensão do fornecimento
do sinal de TV por Assinatura de forma indevida, em desacordo com
o previsto no art. 18, §§ 1º e 2º, do Regulamento de Proteção e
Defesa dos Direitos dos Assinantes dos Serviços de Televisão por
Assinatura, aprovado pela Resolução nº 488, de 3 de dezembro de
2007, e alterado pela Resolução nº 528, de 17 de abril de 2009.

MARCONI THOMAZ DE SOUZA MAYA
Superintendente

ATO No- 7.242, DE 3 DE DEZEMBRO DE 2012

Processo nº 53500.002388/2012. Aplica à CONVERGÊN-
CIA SERVIÇOS DE TELECOMUNICAÇÕES LTDA., CNPJ/MF nº
09.415.980/0001-68, concessionária do Serviço de TV a Cabo na
Área de Palhoça, no Estado de Santa Catarina, a sanção de adver-
tência por sido apurada a não disponibilização de canal exclusivo de
programação composta por obras cinematográficas e audiovisuais bra-
sileiras de produção independente, em desacordo com o previsto no
art. 31, IV, da Lei nº 8.977, de 6 de janeiro de 1995 (Lei do Serviço
de TV a Cabo), c/c o art. 74 do Regulamento do Serviço de TV a
Cabo, aprovado pelo Decreto nº 2.206, de 14 de abril de 1997.

MARCONI THOMAZ DE SOUZA MAYA
Superintendente

SUPERINTENDÊNCIA DE SERVIÇOS PRIVADOS

ATO No- 2.529, DE 15 DE ABRIL DE 2013

Processo n.º 53542.001299/2005. Declara extinta, por re-
núncia, a partir de 10 de abril de 2013, a autorização outorgada ao
Rogério Tokarski, CNPJ/MF n.º 093.985.541-00, por intermédio do
Ato n.° 51.410, de 06 de julho de 2005, publicado no DOU de
07/07/05, para explorar o Serviço Limitado Privado, submodalidade
Serviço de Rede Privado, bem como da radiofrequência associada.

DIRCEU BARAVIERA
Superintendente

Substituto

ATO No- 2.688, DE 22 DE ABRIL DE 2013

Processo n.º 53500.006014/2003. Anular o Ato nº 47.268, de
15 de outubro de 2004, publicado no DOU de 18 de outubro de 2004
que outorga ao ECO-SISTEMA ELETRONICO LTDA-ME,
CNPJ/MF n.º 64.511.686/0001-68, autorização para explorar o Ser-
viço Especial de Supervisão e Controle, de interesse restrito, em
razão da empresa não ter pago o Preço Público pelo Direito de
Exploração do Serviço - PPDESS, e ter manifestado seu desinteresse
na obtenção da outorga.

DIRCEU BARAVIERA
Superintendente

Substituto

ATO No- 2.692, DE 22 DE ABRIL DE 2013

Processo n° 53500.018368/2005. Expede autorização de uso
da(s) radiofrequência(s), à NIPCABLE DO BRASIL TELECOM LT-
DA, CNPJ nº 05.334.864/0001-63, associada à Autorização para ex-
ploração do Serviço de Comunicação Multimídia, até 15 de Setembro
de 2015, sendo o uso das radiofrequências sem exclusividade, com-
partilhada no espaço e no tempo com outras autorizadas, sem direito
à proteção contra interferências prejudiciais, em caráter precário, re-
ferente(s) ao(s) radioenlace(s) ancilar(es).

DIRCEU BARAVIERA
Superintendente

Substituto

ATO No- 2.698, DE 23 DE ABRIL DE 2013

Processo no 53500.005094/2013. Expede autorização de uso
da(s) radiofrequência(s), à LM COMUNICAÇÃO LTDA. - ME,
CNPJ no 12.747.178/0001-80, associada à Autorização para explo-
ração do Serviço de Comunicação Multimídia, até 5 de Abril de
2028, sendo o uso das radiofrequências sem exclusividade, com-
partilhada no espaço e no tempo com outras autorizadas, sem direito
à proteção contra interferências prejudiciais, em caráter precário, re-
ferente(s) ao(s) radioenlace(s) ancilar(es).

DIRCEU BARAVIERA
Superintendente

Substituto

ATO No- 2.705, DE 24 DE ABRIL DE 2013

Processo n° 535000004482012. Expede autorização de uso
da(s) radiofreqüência(s), à AKI PROVEDOR DE INTERNET LTDA.
ME, CNPJ nº 07.733.013/0001-19, associada à Autorização para ex-
ploração do Serviço de Comunicação Multimídia, pelo prazo de quin-
ze anos, sendo o uso das radiofrequências sem exclusividade, com-
partilhada no espaço e no tempo com outras autorizadas, sem direito
à proteção contra interferências prejudiciais, referente(s) ao(s) ra-
dioenlace(s) ancilar(es), em caráter precário, prorrogável uma única
vez e de forma onerosa, por igual período.

DIRCEU BARAVIERA
Superintendente

Substituto

ATO No- 2.711, DE 24 DE ABRIL DE 2013

Processo n° 535000226652010. Expede autorização de uso
da(s) radiofreqüência(s), à BORGES PEREIRA & CIA LTDA, CNPJ
nº 04.572.190/0001-72, associada à Autorização para exploração do
Serviço de Comunicação Multimídia, até 17 de Setembro de 2020,
sendo o uso das radiofrequências sem exclusividade, compartilhada
no espaço e no tempo com outras autorizadas, sem direito à proteção
contra interferências prejudiciais, em caráter precário, referente(s)
ao(s) radioenlace(s) ancilar(es).

DIRCEU BARAVIERA
Superintendente

Substituto

ATO No- 2.725, DE 24 DE ABRIL DE 2013

Processo n.° 53630.000181/1994. Prorroga autorização para
uso de radiofreqüência à(ao) ASSOCIACAO DOS TAXISTAS DA
ESTACAO RODOVIARIA DE MANAUS, CNPJ nº
63.694.095/0001-00, associada à autorização para exploração do Ser-
viço Limitado Privado, submodalidade Serviço de Radiotáxi Privado.

DIRCEU BARAVIERA
Superintendente

Substituto

ATO No- 2.744, DE 25 DE ABRIL DE 2013

Processo n° .Outorga de autorização de uso de radiofre-
qüência(s) à(ao) EMPRESA DE SANEAMENTO DE MATO GROS-
SO DO SUL S.A. SANESUL, CNPJ nº 03.982.931/0001-20, as-
sociada a autorização para exploração do Serviço Especial de Su-
pervisão e Controle, de interesse restrito, para uso próprio.

DIRCEU BARAVIERA
Superintendente

Substituto

ATO No- 2.764, DE 25 DE ABRIL DE 2013

Processo n.º 53504.006669/2013. Extingue, por cassação, a
partir da data de validade da licença indicada para cada entidade, as
autorizações do Serviço Limitado Privado, de interesse restrito, ex-
pedidas às entidades abaixo relacionadas, tendo em vista o advento do
termo final da outorga de autorização de uso de radiofrequência
associada. A extinção não implica isenção de eventuais débitos, de-
correntes da autorização anteriormente expedida.

ENTIDADE, FISTEL, CPF/CNPJ, VALIDADE / ALCON
LABORATORIOS DO BRASIL LTDA, 50011885475,
60412327001336, 06/03/2012 / BANCO VOTORANTIM S.A.,
50012431222, 59588111000103, 29/07/2012 / BELGRANO CO-
MERCIO REPRESENTACOES IMPORTACAO E EXPORTACAO
LTDA, 50011869518, 60802733000171, 06/03/2012 / BLUE TREE
HOTELS & RESORTS DO BRASIL S/A, 50011600659,
66542002000110, 06/03/2012 / CAMPOS DO JORDAO PREFEI-
TURA, 50012003000, 45699626000176, 09/04/2012 / CATERPIL-
LAR BRASIL LTDA, 02030077860, 61064911000177, 04/04/2012 /
CELPAV CELULOSE E PAPEL LTDA, 02032144042,
60878493000199, 23/01/2013 / CIL - CONSTRUTORA ICEC LT-
DA., 50404845509, 04962891000118, 17/03/2010 / CORPORACAO
GUTTY DE SEGURANCA PATRIMONIAL E VIGILANCIA S/C
LTDA, 50012711004, 05111090000101, 21/10/2012 / FRANCISCO
GOLBERY ALBUQUERQUE COSTA, 50011312513, 06263722835,
03/09/2011 / GPS - PREDIAL SISTEMAS DE SEGURANCA LT-
DA, 50012375721, 02938798000142, 15/07/2012 / JOSE NEWTON
MONTEIRO, 02030244511, 12599620830, 18/03/2012 / PALMIRO
MALOSSO, 50011921960, 07374402872, 27/02/2012 / PAZ CONS-
TRUCAO E PRESTACAO SERVICOS PUBLICOS LTDA,
50012589446, 01639153000227, 12/09/2012 / POLIETILENOS
UNIAO S/A, 50012057436, 03880493000190, 24/04/2012 / PRE-
DIAL HIGIENIZACAO LIMPEZA E SERVICOSLTDA,
50012416266, 68916006000147, 24/07/2012 / PREFEITURA MU-
NICIPAL DE SAO SEBASTIAO, 50012074608, 46482832000192,
09/04/2012 / ROSA SIGUEKU NAGATA MINE, 50404172091,
21242685898, 04/02/2012 / SANKO DO BRASIL S/A INSTALA-
COES E SERVICOS TECNICOS, 50012885096, 43453448000173,
06/12/2012 / SANTO AMARO S/A INDUSTRIA E COMERCIO,
50012986283, 61135471000100, 16/01/2013 / SEVERINIA TRANS-
PORTES E ADMINISTRACAO LTDA, 50001034162,
00003741000126, 01/04/2012 / TRUFER COMERCIO DE SUCA-
TAS LTDA, 02031734814, 62862479000122, 15/04/2012 / VIACAO
PIRASSUNUNGA LTDA, 50012976300, 53805594000174,
13/01/2013 / WHITENESS - CONSULTORIA E SERVICOS LTDA,
50009596984, 00496402000129, 05/09/2010.

DIRCEU BARAVIERA
Superintendente

Substituto

ATO No- 2.765, DE 25 DE ABRIL DE 2013

Processo n° 53500.029629/2010. Expede autorização de uso
da(s) radiofrequência(s), à DINAMICA TELECOMUNICACOES
LTDA EPP, CNPJ nº 39.320.478/0001-34, associada à Autorização
para exploração do Serviço de Comunicação Multimídia, até 19 de
Abril de 2021, sendo o uso das radiofrequências sem exclusividade,
compartilhada no espaço e no tempo com outras autorizadas, sem
direito à proteção contra interferências prejudiciais, em caráter pre-
cário, referente(s) ao(s) radioenlace(s) ancilar(es).

DIRCEU BARAVIERA
Superintendente

Substituto

ATO No- 2.794, DE 29 DE ABRIL DE 2013

O SUPERINTENDENTE DE SERVIÇOS PRIVADOS DA
AGÊNCIA NACIONAL DE TELECOMUNICAÇÕES - ANATEL no
uso de suas competências, consoante o disposto nos incisos do art.
194, do Regimento Interno da Agência Nacional de Telecomuni-
cações - ANATEL, aprovado pela Resolução n.º 270, de 19 de julho
de 2001; e,

CONSIDERANDO que a prestação do Serviço Móvel Pes-
soal é regido pela Lei Geral de Telecomunicações n.º 9.472, de 16 de
julho de 1997; e,

CONSIDERANDO o que dispõe o Regulamento do Serviço
Móvel Pessoal, aprovado pela Resolução n. 477, de 07/08/2007, re-
solve:

Art. 1º - Homologar o Plano Pós-Pago Alternativo de Ser-
viço de número 010/PÓS/SMP da Empresa DATORA TELECOMU-
NICACOES LTDA - (Termos de Autorização de números 492/011, ),
autorizada do Serviço Móvel Pessoal, conforme consta do Processo
n° 535000058692013 , em poder da Agência Nacional de Teleco-
municaçoes - ANATEL.

Parágrafo Único. Nos comunicados públicos, o número deste
Plano de Serviço deverá ser sempre divulgado juntamente com o
nome comercial a ser adotado.

Art. 2º - Este Ato entra em vigor na data de sua publicação.

DIRCEU BARAVIERA
Superintendente

Substituto



Nº 84, sexta-feira, 3 de maio de 2013 59ISSN 1677-7042

EXEMPLAR DE ASSINANTE DA IM
PRENSA NACIONAL

Este documento pode ser verificado no endereço eletrônico http://www.in.gov.br/autenticidade.html ,
pelo código 00012013050300059

Documento assinado digitalmente conforme MP no- 2.200-2 de 24/08/2001, que institui a
Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.

1

ATO No- 2.795, DE 29 DE ABRIL DE 2013

O SUPERINTENDENTE DE SERVIÇOS PRIVADOS DA
AGÊNCIA NACIONAL DE TELECOMUNICAÇÕES - ANATEL no
uso de suas competências, consoante o disposto nos incisos do art.
194, do Regimento Interno da Agência Nacional de Telecomuni-
cações - ANATEL, aprovado pela Resolução n.º 270, de 19 de julho
de 2001; e,

CONSIDERANDO que a prestação do Serviço Móvel Pes-
soal é regido pela Lei Geral de Telecomunicações n.º 9.472, de 16 de
julho de 1997; e,

CONSIDERANDO o que dispõe o Regulamento do Serviço
Móvel Pessoal, aprovado pela Resolução n. 477, de 07/08/2007, resolve:

Art. 1º - Homologar o Plano Pós-Pago Alternativo de Ser-
viço de número 011/PÓS/SMP da Empresa DATORA TELECOMU-
NICACOES LTDA - (Termos de Autorização de números 492/011, ),
autorizada do Serviço Móvel Pessoal, conforme consta do Processo
n° 53500.006472/2013, em poder da Agência Nacional de Teleco-
municaçoes - ANATEL.

Parágrafo Único. Nos comunicados públicos, o número deste
Plano de Serviço deverá ser sempre divulgado juntamente com o
nome comercial a ser adotado.

Art. 2º - Este Ato entra em vigor na data de sua publicação.

DIRCEU BARAVIERA
Superintendente

Substituto

SUPERINTENDÊNCIA DE SERVIÇOS PÚBLICOS

DESPACHO DO SUPERINTENDENTE
Em 25 de abril de 2013

No- 2.776 - Ref.: PA nº 53500.007084/2013 - Resolve: ANUIR pre-
viamente a alteração contratual objeto do Procedimento Adminis-
trativo n.º 53500.007084/2013, autorizando a criação de filial em
Bauru, Estado de São Paulo, à avenida Duque de Caxias, nº 24-34,
em Vila Cardia; (ii) NOTIFICAR a GLOBAL VILLAGE TELECOM
LTDA. acerca do teor do presente Despacho.

ÁTILA AUGUSTO SOUTO
Substituto

EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS
E TELÉGRAFOS

ADMINISTRAÇÃO CENTRAL

RELATÓRIO DA ADMINISTRAÇÃO(*)
(EXERCÍCIO 2012)

(*) Republicado, em parte, por ter saído no DOU de 24-4-2013,
Seção 3, pág. 62, com incorreção no original.

SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO
ELETRÔNICA

PORTARIA No- 638, DE 2 DE MAIO DE 2012

O SECRETÁRIO DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO
ELETRÔNICA, no uso das atribuições que lhe confere o art. 187,
inciso XLII, do Regimento Interno do Ministério das Comunicações,
aprovado pela Portaria MC nº 401, de 22 de agosto de 2006, alterado
pelas Portarias nos 591, de 18 de setembro de 2006; 711, de 12 de
novembro de 2008; 401, de 4 de maio de 2010; 11, de 26 de janeiro
de 2011; 19, de 15 de fevereiro de 2011; 69, de 17 de março de 2011;
e observado o disposto no art. 7º do Decreto nº 5.820, de 29 de junho
de 2006, bem como o que consta no Processo nº 53000.020346/2011-
51, resolve:

Art. 1º Consignar à TV JUIZ DE FORA LTDA., autori-
zatária do Serviço de Retransmissão de Televisão, na localidade de
São Lourenço, Estado de Minas Gerais, o canal 42 (quarenta e dois),
correspondente à faixa de frequência de 638 a 644 megahertz, para
transmissão digital do mesmo serviço e na mesma localidade no
âmbito do Sistema Brasileiro de Televisão Digital Terrestre.

Art. 2º A presente consignação reger-se-á pelas disposições
do Código Brasileiro de Telecomunicações, leis subsequentes e seus
regulamentos, bem como pelo Decreto nº 5.820, de 2006.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

GENILDO LINS DE ALBUQUERQUE NETO

PORTARIA No- 1.555, DE 1o- DE AGOSTO DE 2012

O SECRETÁRIO DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO
ELETRÔNICA, no uso das atribuições que lhe confere o Anexo IV,
Art. 71, inciso XXII, da Portaria nº 143, de 9 de março de 2012, e
observado o disposto no art. 7º do Decreto nº 5.820, de 29 de junho
de 2006, bem como o que consta no Processo nº 53000.001347/2010,
resolve:

Art. 1º Consignar à PREFEITURA MUNICIPAL DE SER-
TÃOZINHO, autorizatária do Serviço de Retransmissão de Televisão,
na localidade de SERTÃOZINHO, estado de São Paulo, o canal nº 16
(dezesseis), correspondente à faixa de frequência de 482 a 488 MHz,
para transmissão digital do mesmo serviço e na mesma localidade no
âmbito do Sistema Brasileiro de Televisão Digital Terrestre.

Art. 2º A presente consignação reger-se-á pelas disposições
do Código Brasileiro de Telecomunicações, leis subsequentes e seus
regulamentos, bem como pelo Decreto nº 5.820, de 2006.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

GENILDO LINS DE ALBUQUERQUE NETO

PORTARIA No- 446, DE 3 DE ABRIL DE 2013

O SECRETÁRIO DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO
ELETRÔNICA, no uso das atribuições que lhe confere o Anexo IV,
Art. 71, inciso XXII, da Portaria nº 143, de 9 de março de 2012, e
observado o disposto no art. 7º do Decreto nº 5.820, de 29 de junho
de 2006, bem como o que consta no Processo nº 53000.041697/2012,
resolve:

Art. 1º Consignar à RÁDIO E TELEVISÃO BANDEIRAN-
TES DE MINAS GERAIS LTDA., autorizatária do Serviço de Re-
transmissão de Televisão, na localidade de POUSO ALEGRE, estado
de Minas Gerais, o canal 19 (dezenove), correspondente à faixa de
frequência de 500 a 506 MHz, para transmissão digital do mesmo
serviço e na mesma localidade, no âmbito do Sistema Brasileiro de
Televisão Digital Terrestre.

Art. 2º A presente consignação reger-se-á pelas disposições
do Código Brasileiro de Telecomunicações, leis subsequentes e seus
regulamentos, bem como pelo Decreto nº 5.820, de 2006.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

GENILDO LINS DE ALBUQUERQUE NETO

PORTARIA No- 448, DE 3 DE ABRIL DE 2013

O SECRETÁRIO DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO
ELETRÔNICA, no uso das atribuições que lhe confere o Anexo IV,
Art. 71, inciso XXII, da Portaria nº 143, de 9 de março de 2012, e
observado o disposto no art. 7º do Decreto nº 5.820, de 29 de junho
de 2006, bem como o que consta no Processo nº 53000.055941/2012,
resolve:

Art. 1º Consignar à RÁDIO E TELEVISÃO RECORD S/A,
autorizatária do Serviço de Retransmissão de Televisão, na localidade
de SÃO MIGUEL ARCANJO, estado de São Paulo, o canal 24 (vinte
e quatro), correspondente à faixa de frequência de 530 a 536 MHz,
para transmissão digital do mesmo serviço e na mesma localidade, no
âmbito do Sistema Brasileiro de Televisão Digital Terrestre.

Art. 2º A presente consignação reger-se-á pelas disposições
do Código Brasileiro de Telecomunicações, leis subsequentes e seus
regulamentos, bem como pelo Decreto nº 5.820, de 2006.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

GENILDO LINS DE ALBUQUERQUE NETO

PORTARIA No- 464, DE 15 DE ABRIL DE 2013

O SECRETÁRIO DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO
ELETRÔNICA, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo
art. 1º do Capítulo I do Anexo IV da Portaria nº 143, de 9 de março
de 2012, e tendo em vista o que consta do Processo n°
53670.000722/2002, em especial da Nota Técnica nº 1137/2013/GT-
PO/DEOC/SCE-MC, resolve:

Art. 1º Homologar o quadro diretivo da Fundação Cultural
Santa Helena, executante do serviço de radiodifusão sonora em onda
média, no município de Santa Helena de Goiás, estado de Goiás, mo-
dificado por meio da Ata da Assembleia Geral Extraordinária, de 25 de
agosto de 2005, registrada em 26 de agosto de 2005, no Cartório de
Registro de Pessoas Jurídicas, Títulos, Documentos e Protestos e Ta-
belionato 2º de Notas da Comarca de Santa Helena de Goiás, sob o no

10.299, Livro "A", fls. Nº 300, que resultou na seguinte composição:

NOME CARGO
Cristiano Faria dos Santos Diretor Presidente
Rosimar da Silva Aguiar Diretor Vice Presidente
Cleiber Martins de Sousa Diretor Assistencial
Jacques Douglas da Silva Diretor Assistencial

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

GENILDO LINS DE ALBUQUERQUE NETO

PORTARIA No- 500, DE 22 DE ABRIL DE 2013

O SECRETÁRIO DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO
ELETRÔNICA, no uso das atribuições que lhe confere o Anexo IV,
Art. 71, inciso XXII, da Portaria nº 143, de 9 de março de 2012, e
observado o disposto no art. 7º do Decreto nº 5.820, de 29 de junho
de 2006, bem como o que consta no Processo nº 53000.012961/2009,
resolve:

Art. 1º Consignar à FUNDAÇÃO TELEVISÃO EDUCA-
TIVA DE POÇOS DE CALDAS, concessionária do Serviço de Ra-
diodifusão de Sons e Imagens, na localidade de POÇOS DE CAL-
DAS, estado de Minas Gerais, o canal 21 (vinte e um), corres-
pondente à faixa de frequência de 512 a 518 MHz, para transmissão
digital do mesmo serviço e na mesma localidade, no âmbito do
Sistema Brasileiro de Televisão Digital Terrestre.

Art. 2º A presente consignação reger-se-á pelas disposições
do Código Brasileiro de Telecomunicações, leis subsequentes e seus
regulamentos, bem como pelo Decreto nº 5.820, de 2006.

Art. 3º O instrumento pactual decorrente desta consignação
será celebrado entre a concessionária e a União em prazo não su-
perior a sessenta dias.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

GENILDO LINS DE ALBUQUERQUE NETO

DESPACHOS DO SECRETÁRIO
Em 2 de maio de 2013

Tendo em vista o recurso interposto pela entidade RÁDIO
ATALAIA DE BELO HORIZONTE LTDA, nos autos do Processo de
Apuração de Infração nº 53000.019707/2011, em face da expedição
da Portaria nº 041, de 23 de janeiro de 2013, que aplicou a penalidade
de multa à entidade pela prática da infração administrativa disposta
no art. 28, item 12, alínea "g" do Regulamento do Serviço de Ra-
diodifusão, aprovado pelo Decreto nº 52.795/63, com fundamento no
artigo 62 do Código Brasileiro de Telecomunicações, instituído pela
Lei nº 4.117/62, acolho a Nota Técnica nº
820/2013/CGAO/DEAA/SCE-MC, de sorte a conhecer o recurso, e,
no mérito, negar-lhe provimento, nos termos da legislação vigente.

Tendo em vista o recurso interposto pela entidade RÁDIO
RECORD DE CURITIBA LTDA, nos autos do Processo de Apuração
de Infração nº 53000.025356/2011, em face da expedição da Portaria
nº 560, de 9 de novembro de 2012, que aplicou a penalidade de multa
à entidade pela prática da infração administrativa disposta no art. 28,
item 12, alínea "h" do Regulamento do Serviço de Radiodifusão,
aprovado pelo Decreto nº 52.795/63, com fundamento no artigo 62 do
Código Brasileiro de Telecomunicações, instituído pela Lei nº
4.117/62, acolho a Nota Técnica nº 774/2013/CGAO/DEAA/SCE-
MC, de sorte a conhecer o recurso, e, no mérito, negar-lhe pro-
vimento, nos termos da legislação vigente.

Tendo em vista o recurso interposto pela entidade FUN-
DAÇÃO ARTÍSTICA E CULTURAL IMACULADA CONCEIÇÃO
- FACIC, nos autos do Processo de Apuração de Infração nº
53000.039964/2011, em face da expedição da Portaria nº 462, de 4 de
outubro de 2012, que aplicou a penalidade de multa à entidade pela
prática da infração administrativa disposta no art. 38, alínea "c" do
Código Brasileiro de Telecomunicações, instituído pela Lei nº
4.117/62, com fundamento no artigo 62 do mesmo diploma legal,
acolho a Nota Técnica nº 818/2013/CGAO/DEAA/SCE-MC, de sorte
a conhecer o recurso, e, no mérito, negar-lhe provimento, nos termos
da legislação vigente.

Tendo em vista o recurso interposto pela entidade MEN-
DONÇA E RIOS LTDA, nos autos do Processo de Apuração de
Infração nº 53516.008188/2011, em face da expedição da Portaria nº
282, de 16 de agosto de 2012, que aplicou a penalidade de multa à
entidade pela prática da infração administrativa disposta no art. 122,
item 34 do Regulamento do Serviço de Radiodifusão, aprovado pelo
Decreto nº 52.795/63, com fundamento no artigo 62 do Código Bra-
sileiro de Telecomunicações, instituído pela Lei nº 4.117/62, acolho a
Nota Técnica nº 821/2013/CGAO/DEAA/SCE-MC, de sorte a co-
nhecer o recurso, e, no mérito, negar-lhe provimento, nos termos da
legislação vigente.

Tendo em vista o recurso interposto pela entidade RÁDIO
ATALAIA DE MARINGÁ LTDA, nos autos do Processo de Apu-
ração de Infração nº 53516.003467/2012, em face da expedição da
Portaria nº 88, de 5 de fevereiro de 2012, que aplicou a penalidade de
multa à entidade pela prática da infração administrativa disposta no
art. 38, alínea "e" do Código Brasileiro de Telecomunicações, ins-
tituído pela Lei nº 4.117/62 c/c no art. 28, item 12, alínea "f" do
Regulamento do Serviço de Radiodifusão, aprovado pelo Decreto nº
52.795/63, com fundamento no artigo 62 do mesmo diploma legal,
acolho a Nota Técnica nº 775/2013/CGAO/DEAA/SCE-MC, de sorte
a conhecer o recurso, e, no mérito, negar-lhe provimento, nos termos
da legislação vigente.

Tendo em vista o recurso interposto pela entidade RÁDIO
TERRA LTDA, nos autos do Processo de Apuração de Infração nº
53000.019678/2011, em face da expedição da Portaria nº 034, de 23
de janeiro de 2013, que aplicou a penalidade de multa à entidade pela
prática da infração administrativa disposta no art. 28, item 12, alínea
"g" do Regulamento do Serviço de Radiodifusão, aprovado pelo De-
creto nº 52.795/63, com fundamento no artigo 62 do Código Bra-
sileiro de Telecomunicações, instituído pela Lei nº 4.117/62, acolho a
Nota Técnica nº 819/2013/CGAO/DEAA/SCE-MC, de sorte a co-
nhecer o recurso, e, no mérito, negar-lhe provimento, nos termos da
legislação vigente.
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DEPARTAMENTO DE ACOMPANHAMENTO E AVALIAÇÃO DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA

PORTARIAS DE 2 DE MAIO DE 2013

O DIRETOR DO DEPARTAMENTO DE ACOMPANHAMENTO E AVALIAÇÃO DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 1º da Portaria nº
684, de 15 de maio de 2012, e tendo em vista o que consta nos processos abaixo, resolve:

Art. 1º Aplicar às Entidades abaixo relacionadas às penalidades de multa, em função de processos administrativos instaurados pela Anatel, nos termos do Convênio celebrado entre o Ministério das
Comunicações e Anatel em 08/08/2011.

Art. 2º Estas Portarias entram em vigor na data de suas publicações.

OCTAVIO PENNA PIERANTI

N° do Processo Entidade Serviço Município UF Sanção Valor (R$) Enquadramento Legal Portaria EMBASAMENTO DA
PORTARIA DE MULTA

5 3 5 1 6 . 0 0 7 9 5 8 / 2 0 11 Sociedade Rádio Emissora Para-
naense S.A

TV Londrina PR Multa 4.937,13 Item 7.1, alínea "d" da Norma
Complementar nº 01/2006 Portaria DEAA n° 487,

de 2/5/2013. Revogar a
Portaria nº 302, de
13/3/2013, publicada no
DOU de 14/3/2013

Portaria MC n° 112/2013

53554.006043/2012 Rádio Cruzeiro da Bahia S.A OM Salvador BA Multa 5.483,18 Alínea "g" do item 12 do art.
28 do Regulamento do Serviço
de Radiodifusão Portaria DEAA n° 488,

de 2/5/2013.

Portaria MC n° 112/2013

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA

DESPACHOS DA DIRETORA
Em 2 de maio de 2013

A DIRETORA DO DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA, tendo em vista o disposto no art. 6º da Portaria MC nº 143, de 9 de março de 2012 e no uso
das atribuições que lhe confere, resolve:

Dar publicidade às aprovações de local de instalação e equipamentos das estações e às alterações de características técnicas das entidades executantes do serviço de radiodifusão, seus ancilares e auxiliares,
listadas em anexo.

ANEXO

AT O TIPO ENTIDADE UF LOCALIDADE S E RV I Ç O CANAL PROCESSO
DESPACHO DEOC Nº

255 DE 25/04/2013
APL TELEVISÃO INDEPENDENTE DE SÃO JOSÉ DO RIO PRETO LTDA SP OURINHOS RT V D 16 53000.045151/2012

DESPACHO DEOC Nº
257 DE 25/04/2013

APL PREFEITURA MUNICIPAL DE PIRANGI SP PIRANGI RT V D 26 53000.058458/2012

DESPACHO DEOC Nº
256 DE 25/04/2013

APL TV ÔMEGA LTDA SP ARARAS RT V D 48 53000.051909/2012

DESPACHO DEOC Nº
258 DE 25/04/2013

APL NASSAU EDITORA RÁDIO E TV LTDA ES SÃO MATEUS RT V D 42 5 3 0 0 0 . 0 2 4 2 4 9 / 2 0 11

DESPACHO DEOC Nº
259 DE 25/04/2013

APL TECCOM TECNOLOGIA EM COMUNICAÇÕES LTDA SP MARÍLIA RT V D 59 53000.050083/2012

DESPACHO DEOC Nº
260 DE 25/04/2013

APL TV VALE DO PARAÍBA LTDA SP CACHOEIRA PAULISTA RT V D 16 53000.003152/2013

DESPACHO DEOC Nº
262 DE 25/04/2013

APL TELEVISÃO SUL DE MINAS S/A MG SÃO SEBASTIÃO DO PA-
RAÍSO

RT V D 42 53000.025538/2012

DESPACHO DEOC Nº
261 DE 25/04/2013

APL FUNDAÇÃO JOÃO PAULO II SP BAURU RT V D 58 53000.046738/2012

DESPACHO DEOC Nº
269 DE 25/04/2013

APL FUNDAÇÃO JOÃO PAULO II SP ITU RT V D 58 53000.046739/2012

DESPACHO DEOC Nº
268 DE 25/04/2013

APL SISTEMA TV PAULISTA LTDA SP SOROCABA RT V D 17 53000.040107/2012

DESPACHO DEOC Nº
267 DE 25/04/2013

APL A GAZETA DO ESPÍRITO SANTO RÁDIO E TV LTDA ES BARRA DE SÃO FRANCIS-
CO

RT V D 22 5 3 0 0 0 . 0 3 7 5 4 7 / 2 0 11

DESPACHO DEOC Nº
266 DE 25/04/2013

APL FUNDAÇÃO JOÃO PAULO II SP B A S TO S RT V D 51 53000.064779/2012

DESPACHO DEOC Nº
265 DE 25/04/2013

APL TV STUDIOS DE JAÚ S/A SP GUARARAPES RT V D 34 53000.063233/2012

DESPACHO DEOC Nº
264 DE 25/04/2013

APL TELEVISÃO CIDADE MODELO LTDA SP U B AT U B A RT V D 19 53000.050839/2012

DESPACHO DEOC Nº
263 DE 25/04/2013

APL TV RECORD DE FRANCA S/A SP RIBEIRÃO PRETO RT V D 28 53000.048274/2012

A DIRETORA DO DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA, tendo em vista o disposto no Anexo IV, Capítulo III, art. 6º da Portaria MC nº 143, de 9 de
março de 2012 e no uso das atribuições que lhe confere, resolve:

Dar publicidade às aprovações de local de instalação e equipamentos das estações e às alterações de características técnicas das entidades executantes do serviço de radiodifusão, seus ancilares e auxiliares,
listadas em anexo.

ANEXO

AT O TIPO ENTIDADE UF LOCALIDADE S E RV I Ç O CANAL PROCESSO
DESPACHO DEOC Nº 223, DE 03/04/2013 APL CANAL BRASILEIRO DA INFORMAÇÃO CBI LTDA SP GUARAREMA RT V D 20 53000.061712/2012
DESPACHO DEOC Nº 224, DE 03/04/2013 APL TV STUDIOS DE RIBEIRÃO PRETO LTDA SP FRANCA RT V D 24 53000.001938/2013
DESPACHO DEOC Nº 225, DE 03/04/2013 APL CANAL BRASILEIRO DA INFORMAÇÃO CBI LTDA SP DRACENA RT V D 47 53000.060426/2012
DESPACHO DEOC Nº 226, DE 03/04/2013 APL PREFEITURA MUNICIPAL DE LENÇÓIS PAULISTA SP LENÇÓIS PAULISTA RT V D 26 53000.058735/2012
DESPACHO DEOC Nº 227, DE 03/04/2013 APL TV BAURU S/A SP JAÚ RT V D 26 53000.060200/2012
DESPACHO DEOC Nº 228, DE 03/04/2013 APL TV BAURU S/A SP IBITINGA RT V D 26 53000.060202/2012
DESPACHO DEOC Nº 229, DE 03/04/2013 APL TVSBT CANAL 11 DO RIO DE JANEIRO LTDA RJ ANGRA DOS REIS RT V D 19 53000.056197/2012
DESPACHO DEOC Nº 230, DE 03/04/2013 APL TELEVISÃO INDEPENDENTE DE SÃO JOSÉ DO RIO

PRETO LTDA
MG JUIZ DE FORA RT V D 24 53000.036373/2012

DESPACHO DEOC Nº 251, DE 10/04/2013 APL RÁDIO CACARÉ FM LTDA PB UIRAÚNA FM 237 53000.003862/2009
DESPACHO DEOC Nº 252, DE 10/04/2013 APL TV SÃO JOSÉ DO RIO PRETO S/A SP FERNANDÓPOLIS RT V D 26 53000.056518/2012
DESPACHO DEOC Nº 270, DE 25/04/2013 APL RÁDIO CIDADE SANTA LUZ LTDA BA SERRA DO RAMALHO FM 203 53000.022080/2012
DESPACHO DEOC Nº 271, DE 25/04/2013 APL SOM DA ILHA COMÉRCIO E PRODUÇÃO LTDA SP VISTA ALEGRE DO AL-

TO
FM 248 53000.062416/2012

DESPACHO DEOC Nº 272, DE 25/04/2013 APL TVSBT CANAL 4 DE SÃO PAULO S/A SP LARANJAL PAULISTA RT V D 35 53000.009444/2013
DESPACHO DEOC Nº 273, DE 25/04/2013 APL CANAL BRASILEIRO DA INFORMAÇÃO CBI LTDA SP GARÇA RT V D 46 53000.056668/2012
DESPACHO DEOC Nº 274, DE 25/04/2013 APL TELEVISÃO CIDADE MODELO LTDA TO PA L M A S RT V D 31 53000.052759/2012
DESPACHO DEOC Nº 275, DE 25/04/2013 APL TVSBT CANAL 4 DE SÃO PAULO S/A SP U B AT U B A RT V D 29 53000.064894/2012
DESPACHO DEOC Nº 276, DE 25/04/2013 APL TV STUDIOS DE RIBEIRÃO PRETO LTDA SP RIO CLARO RT V D 30 53000.056195/2012
DESPACHO DEOC Nº 277, DE 25/04/2013 APL TELEVISÃO INDEPENDENTE DE SÃO JOSÉ DO RIO

PRETO LTDA
BA BARREIRAS RT V D 15 53000.042439/2012

DESPACHO DEOC Nº 278, DE 25/04/2013 APL TELEVISÃO INDEPENDENTE DE SÃO JOSÉ DO RIO
PRETO LTDA

MA CAXIAS RT V D 26 53000.042438/2012

Tendo em vista o recurso interposto pela entidade SISTEMA
HOJE DE RÁDIO LTDA, nos autos do Processo de Apuração de
Infração nº 53000.006632/2011, em face da expedição da Portaria nº
40, de 23 de janeiro de 2012, que aplicou a penalidade de multa à
entidade pela prática da infração administrativa disposta no art. 28,

item 12, alínea "h" do Regulamento do Serviço de Radiodifusão,
aprovado pelo Decreto nº 52.795/63, com fundamento no artigo 62 do
Código Brasileiro de Telecomunicações, instituído pela Lei nº
4.117/62, acolho a Nota Técnica nº 776/2013/CGAO/DEAA/SCE-

MC, de sorte a conhecer o recurso, e, no mérito, negar-lhe pro-
vimento, nos termos da legislação vigente.

GENILDO LINS DE ALBUQUERQUE NETO
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DESPACHO DEOC Nº 279, DE 25/04/2013 APL TELEVISÃO INDEPENDENTE DE SÃO JOSÉ DO RIO
PRETO LTDA

PR JACAREZINHO RT V D 20 53000.054080/2012

DESPACHO DEOC Nº 280, DE 25/04/2013 APL TELEVISÃO INDEPENDENTE DE SÃO JOSÉ DO RIO
PRETO LTDA

PR MARINGÁ RT V D 18 53000.038004/2012

DESPACHO DEOC Nº 281, DE 26/04/2013 APL TV BAURU S.A SP LINS TVD 26 53000.046632/2012
DESPACHO DEOC Nº 282, DE 26/04/2013 APL RÁDIO FLORESTA LTDA PA NOVO REPARTIMENTO RT V D 25 53000.047022/2012
DESPACHO DEOC Nº 283, DE 26/04/2013 APL ABRIL RADIODIFUSÃO S/A RS SATA MARIA RT V D 41 53000.044150/2012
DESPACHO DEOC Nº 284, DE 26/04/2013 APL TV MINAS SUL LTDA MG VA R G I N H A TVD 23 5 3 0 0 0 . 0 0 8 5 2 6 / 2 0 11
DESPACHO DEOC Nº 285, DE 26/04/2013 APL TV VALE DO PARAÍBA LTDA SP G U A R AT I N G U E T Á RT V D 17 53000.040990/2012
DESPACHO DEOC Nº 286, DE 26/04/2013 APL RTP - REDE DE TELEVISÃO PARAENSE LTDA PA PA R A G O M I N A S RT V D 29 53000.046267/2012
DESPACHO DEOC Nº 287, DE 26/04/2013 APL TELEVISÃO VERDES MARES LTDA CE BEBERIBE RT V 31- 53650.002437/1995
DESPACHO DEOC Nº 288, DE 26/04/2013 APL FUNDAÇÃO JOÃO PAULO II SP MOGI-GUAÇU RT V D 34 53000.046741/2012
DESPACHO DEOC Nº 289, DE 26/04/2013 APL FUNDAÇÃO JOÃO PAULO II MG SÃO SEBASTIÃO DO

PA R A Í S O
RT V 47 53000.004927/1999

DESPACHO DEOC Nº 290, DE 26/04/2013 APL FUNDAÇÃO JOÃO PAULO II RJ RESENDE RT V D 59 53000.043884/2012
DESPACHO DEOC Nº 291, DE 26/04/2013 APL TELEVISÃO SOROCABA LTDA SP ITÚ RT V D 35 53000.042519/2012
DESPACHO DEOC Nº 292, DE 26/04/2013 APL TELEVISÃO CACHOEIRA DO SUL LTDA DF BRASÍLIA RT V 48- 53000.010939/2012
DESPACHO DEOC Nº 293, DE 26/04/2013 APL FUNDAÇÃO JOÃO PAULO II SP U B AT U B A RT V D 58 53000.046746/2012
DESPACHO DEOC N° 250, DE 11/04/2013 APL TV SBT CANAL 4 DE SÃO PAULO S/A SP G U A R AT I N G U E T Á RT V D 4 53000.062692/2012
DESPACHO DEOC N° 249, DE 11/04/2013 APL FUNDAÇÃO JOÃO PAULO II SP SÃO SEBASTIÃO RT V D 57 53000.063267/2012
DESPACHO DEOC N° 248, DE 11/04/2013 APL CANAL BRASILEIRO DA INFORMAÇÃO CBI LTDA SP OLÍMPIA RT V D 20 53000.007874/2013
DESPACHO DEOC N° 247, DE 11/04/2013 APL TV SBT CANAL 5 DE PORTO ALEGRE S/A RS SAPIRANGA RT V D 28 53000.062689/2012
DESPACHO DEOC N° 246, DE 11/04/2013 APL TV SBT CANAL 5 DE PORTO ALEGRE S/A RS OSÓRIO RT V D 28 53000.062691/2012
DESPACHO DEOC N° 245, DE 11/04/2013 APL TELEVISÃO INDEPENDENTE DE SÃO JOSÉ DO RIO

PRETO LTDA
MG UBERABA RT V D 23 53000.036365/2012

DESPACHO DEOC N° 244, DE 11/04/2013 APL TV SBT CANAL 4 DE SÃO PAULO S/A SP PERUÍBE RT V D 23 53000.056199/2012
DESPACHO DEOC N° 243, DE 11/04/2013 APL RÁDIO FM SERROTE LTDA CE ANTONINA DO NORTE FM 236 53000.001905/2013
DESPACHO DEOC N° 242, DE 11/04/2013 APL TELEVISÃO INDEPENDENTE DE SÃO JOSÉ DO RIO

PRETO LTDA
MA I M P E R AT R I Z RT V D 26 53000.042437/2012

A DIRETORA DO DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA, tendo em vista o disposto no Anexo IV, Capítulo III, art. 6º da Portaria MC nº 143, de 9 de
março de 2012 e no uso das atribuições que lhe confere, resolve:

Dar publicidade às aprovações de local de instalação e equipamentos das estações e às alterações de características técnicas das entidades executantes do serviço de radiodifusão, seus ancilares e auxiliares,
listadas em anexo.

PATRÍCIA BRITO DE ÁVILA

ANEXO

AT O TIPO ENTIDADE UF LOCALIDADE S E RV I Ç O CANAL PROCESSO
DESPACHO DEOC Nº 253, DE 19/04/2013 APL TELEVISÃO SOCIEDADE LIMITADA MG L AV R A S RT V - P R I 36 53000.040647/2009
DESPACHO DEOC Nº 254, DE 19/04/2013 APL CANAL BRASILEIRO DA INFORMAÇÃO CBI LTDA SP ITU RT V - P R I 40- 53000.016720/2012
DESPACHO DEOC Nº 294, DE 26/04/2013 APL FUNDAÇÃO NOSSA SENHORA DAS DORES MG DORES DO INDAIÁ FME 217 E 53000.043046/2007
DESPACHO DEOC Nº 295, DE 26/04/2013 APL TV ÔMEGA LTDA RJ MACAÉ RT V - P R I 43+ 53000.064765/2007
DESPACHO DEOC Nº 296, DE 26/04/2013 APL FUNDAÇÃO NAZARÉ DE COMUNICAÇÃO AM PA R I N T I N S RT V - P R I 17+ 5 3 0 0 0 . 0 11 4 2 3 / 2 0 1 3
DESPACHO DEOC Nº 297, DE 26/04/2013 APL FUNDAÇÃO VALE DO TAQUARI DE EDUCAÇÃO E DE-

SENVOLVIMENTO SOCIAL - FUVATES
RS LAJEADO FME 236 E 53000.058956/2005

DESPACHO DEOC Nº 298, DE 26/04/2013 APL RÁDIO E TELEVISÃO ESTADO DE RONDÔNIA LTDA RO J I - PA R A N Á RT V - S E C 54 5 3 0 0 0 . 0 3 3 7 2 5 / 2 0 11
DESPACHO DEOC Nº 299, DE 26/04/2013 APL FUNDAÇÃO JOÃO PAULO II MG CÁSSIA RT V - P R I 34 5 3 0 0 0 . 0 4 2 8 0 8 / 2 0 11
DESPACHO DEOC Nº 300, DE 26/04/2013 APL PREFEITURA MUNICIPAL DE VOLTA REDONDA RJ VOLTA REDONDA RT V - P R I 22 5 3 0 0 0 . 0 5 8 0 0 5 / 2 0 11

COORDENAÇÃO-GERAL
DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA

PORTARIA No- 39, DE 29 DE ABRIL DE 2013

A COORDENADORA-GERAL DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA, Substituta, DO DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA, DO MINISTÉRIO DAS
COMUNICAÇÕES, no uso das atribuições que lhe confere o art. 72, § 4º, inciso II, do Regimento Interno do Ministério das Comunicações, aprovado pela Portaria nº 143 de 09/03/2012, publicada no Diário Oficial
da União de 12/03/2012, resolve autorizar a transferência do local do local de instalação do sistema irradiante.

Nº da Portaria Nº do Processo Nome da Entidade Localidade/UF Novo Local de Instalação Novas Coordenadas Geográficas
39 5 3 0 0 0 . 0 4 11 6 7 / 2 0 1 2 Associação Comunitária de Rádio Transa Rio Rio de Janeiro/RJ Rua Menezes Brum, 144 - Guadalupe 22S5032 de latitude e 43W2206 de longitude

VILMA DE FÁTIMA ALVARENGA FANIS

GABINETE DO MINISTRO

PORTARIAS DE 30 DE ABRIL DE 2013

O MINISTRO DE ESTADO DAS RELAÇÕES EXTERIO-
RES, de acordo com o disposto no art. 3.º da Portaria n.º 98, de 24 de
janeiro de 2011, resolve:

Conceder passaportes diplomáticos, com base no art. 6.º, §
3.º, do Decreto 5.978, de 04 de dezembro de 2006, a:

Nome Expediente de solicita-
ção

Ó rg ã o

Eros Roberto Grau Ofício nº. 107/ GP Supremo Tribunal Federal
Tânia Marina Stolle Ja-

lowski Grau
Ofício nº. 107/ GP Supremo Tribunal Federal

O MINISTRO DE ESTADO DAS RELAÇÕES EXTERIO-
RES, de acordo com o disposto no art. 3.º da Portaria n.º 98, de 24 de
janeiro de 2011, resolve:

Conceder passaportes diplomáticos, com base no art. 6.º, §
3.º, do Decreto 5.978, de 04 de dezembro de 2006, a:

Nome Expediente de soli-
citação

Ó rg ã o

Francisco Joseli Pa-
rente Camelo

Aviso nº. 107 -
CH/GSI/PR

Gabinete de Segurança
Institucional

O MINISTRO DE ESTADO DAS RELAÇÕES EXTERIO-
RES, de acordo com o disposto no art. 3º da Portaria nº 98, de 24 de
janeiro de 2011, resolve:

Ministério das Relações Exteriores
.

Conceder passaporte diplomático, com base no art. 6º, § 3º,
do Decreto nº 5.978, de 04 de dezembro de 2006, a:

Nome Expediente de solicitação Ó rg ã o
Lislaine Link Ofício nº002/AJO-PR Ajudância de Ordens/PR

O MINISTRO DE ESTADO DAS RELAÇÕES EXTERIO-
RES, de acordo com o disposto no art. 3º da Portaria nº 98, de 24 de
janeiro de 2011, resolve:

Conceder passaporte diplomático, com base no art. 6º, § 3º,
do Decreto nº 5.978, de 04 de dezembro de 2006, a:

Nome Expediente de solicitação Ó rg ã o
Fernando Eduardo
Studart Wiemer

Ofício nº 60-
181/Com7ºDN

Marinha do Brasil

Helena Barthem
Wi e m e r

Ofício nº 60-
181/Com7ºDN

Marinha do Brasil

Maria Consuelo de
Andrade Barthem

Ofício nº 60-
181/Com7ºDN

Marinha do Brasil

ANTONIO DE AGUIAR PATRIOTA

Art. 1o A Agência Nacional de Energia Elétrica - ANEEL
deverá promover, direta ou indiretamente, Leilão de Compra de Ener-
gia Elétrica Proveniente de Novos Empreendimentos de Geração,
denominado "A-5", no dia 29 de agosto de 2013.

Art. 2o Caberá à ANEEL elaborar o Edital, seus Anexos e os
respectivos Contratos de Comercialização de Energia no Ambiente
Regulado - CCEAR, bem como adotar as medidas necessárias para a
promoção do Leilão de que trata o art. 1o, de acordo com as diretrizes
a seguir indicadas, além daquelas definidas na Portaria MME no 514,
de 2 de setembro de 2011, e de outras que vierem a ser estabelecidas
pelo Ministério de Minas e Energia.

§ 1o O início do suprimento de energia elétrica ocorrerá em
1o de janeiro de 2018.

§ 2o No Leilão "A-5", de 2013, serão negociados os se-
guintes CCEAR:

I - na modalidade por disponibilidade, com prazo de vinte e
cinco anos, diferenciados por fontes, para empreendimentos de ge-
ração a partir de termelétricas a carvão ou a gás natural em ciclo
combinado e a biomassa por Custo Variável Unitário - CVU igual ou
diferente de zero; e

II - na modalidade por quantidade, com prazo de suprimento
de trinta anos, para empreendimentos hidrelétricos.

Art. 3o Os empreendedores que pretenderem propor a in-
clusão de projetos de empreendimentos de geração no Leilão "A-5",
de 2013, deverão requerer o Cadastramento e a Habilitação Técnica
dos respectivos projetos à Empresa de Pesquisa Energética - EPE,
encaminhando a Ficha de Dados constante do Sistema de Acom-
panhamento de Empreendimentos de Geração de Energia da Empresa
e demais documentos, conforme instruções disponíveis na internet, no
sítio - www.epe.gov.br, bem como a documentação referida na Por-
taria MME no 21, de 18 de janeiro de 2008, até as 12 horas do dia 26
de junho de 2013.

§ 1o Exclusivamente para o Leilão "A-5", de 2013, a EPE
poderá habilitar tecnicamente os empreendimentos para os quais não
seja apresentada a licença emitida pelo órgão ambiental competente,

GABINETE DO MINISTRO

PORTARIA No- 137, DE 30 DE ABRIL DE 2013

O MINISTRO DE ESTADO DE MINAS E ENERGIA, no
uso das atribuições que lhe confere o art. 87, parágrafo único, incisos
II e IV, da Constituição, tendo em vista o disposto nos arts. 12, 19 e
20 do Decreto no 5.163, de 30 de julho de 2004, e o que consta no
Processo no 48000.000687/2013-32, resolve:

Ministério de Minas e Energia
.
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de que trata o inciso XII do § 3o do art. 5o da Portaria MME no 21,
de 2008, no prazo estabelecido na alínea "c" do § 4o do art. 5o da
Portaria MME no 21, de 2008.

§ 2o A Habilitação Técnica, de que trata o § 1o, será con-
siderada condicional e perderá a validade na hipótese dos referidos
documentos não serem protocolados na EPE até as 12 horas do dia 19
de julho de 2013, ou se a documentação apresentada implicar al-
teração dos dados e das características técnicas do projeto habili-
tado.

Art. 4o Não serão habilitados tecnicamente pela EPE os se-
guintes empreendimentos de geração:

I - empreendimento termelétrico cujo CVU, referente à base
de março de 2013, calculado de acordo com o art. 5o da Portaria
MME no 46, de 9 de março de 2007, seja superior a R$
105,00/MWh;

II - empreendimento a carvão ou a gás natural em ciclo
combinado cuja inflexibilidade comercial de geração seja superior a
cinquenta por cento; e

III - empreendimento a gás natural liquefeito que tenha des-
pacho antecipado, nos termos da Resolução Normativa ANEEL no

282, de 1o de outubro de 2007.
Parágrafo único. Na hipótese de empreendimento a gás na-

tural que venha a ser objeto de ampliação decorrente de fechamento
do ciclo térmico, sem prejuízo do disposto no inciso II, somente será
habilitado tecnicamente o empreendimento cujo CVU, calculado de
acordo com os termos da Portaria MME no 42, de 1o de março de
2007, seja inferior ao CVU vinculado ao CCEAR da parte existente
do empreendimento termelétrico, adotando-se como base de com-
paração o mês de março de 2013.

Art. 5o Para projetos de geração a gás natural em ciclo
combinado, além das condições para Cadastramento e Habilitação
Técnica estabelecidas na Portaria MME no 21, de 2008, os em-
preendedores deverão atender aos seguintes requisitos:

I - apresentação de cronograma do projeto indicando a data
de fechamento do ciclo combinado, não ultrapassando 31 de de-
zembro de 2017; e

II - declaração de um único fator "i", associado à operação
em ciclo combinado, que será utilizado para o cálculo do CVU.

Parágrafo único. O fator "i", referido no inciso II, será uti-
lizado no cálculo do Índice de Custo Benefício - ICB e da garantia
física do empreendimento e, também, para Despacho pelo Operador
Nacional do Sistema Elétrico - ONS, inclusive fora da ordem de
mérito por razões elétricas ou energéticas, em todo o período de
operação comercial do empreendimento.

Art. 6o Na definição dos lotes de energia associados a um
determinado lance, deverão ser considerados o consumo interno do
empreendimento e as perdas elétricas até o centro de gravidade do
Submercado, nos termos da Sistemática do Leilão "A-5", de 2013, a
ser publicada pelo Ministério de Minas e Energia.

Art. 7o Os agentes de distribuição deverão apresentar até o
dia 17 de junho de 2013, na forma e modelo a serem disponibilizados
no endereço eletrônico do Ministério de Minas e Energia na rede
mundial de computadores - www.mme.gov.br, as Declarações de Ne-
cessidade para o Leilão "A-5", de 2013.

§ 1o As Declarações de Necessidade, uma vez apresentadas
pelos agentes de distribuição, serão consideradas irrevogáveis e ir-
retratáveis e servirão para posterior celebração dos respectivos
CCEARs.

§ 2o As Declarações de Necessidade deverão contemplar os
volumes de energia elétrica para atendimento à totalidade do mercado
do respectivo agente de distribuição, nos períodos com início a partir
de 1o de janeiro de 2018.

§ 3o Os agentes de distribuição de energia elétrica loca-
lizados nos Sistemas Isolados deverão apresentar a Declaração de
Necessidade de que trata este artigo, desde que a data prevista para
recebimento de energia seja igual ou posterior à data prevista da
entrada em operação comercial da interligação ao Sistema Interligado
Nacional - SIN.

Art. 8o Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

EDISON LOBÃO

DESPACHO DO MINISTRO
Em 2 de maio de 2013

Processos no 48500.004705/2000-92 e no 48500.002132/2013-94. In-
teressado: Cemig Geração e Transmissão S.A. Assunto: Requerimen-
to de Prorrogação do Prazo de Concessão da Usina Hidrelétrica de-
nominada UHE Jaguara, nos termos do art. 19, da Lei no 9.074, de 7
de julho de 1995. Despacho: Nos termos do Parecer no

223/2013/CONJUR-MME/CGU/AGU e da Nota Técnica no 55/2013-
DOC/SPE-MME, que adoto como fundamento desta Decisão, indefiro
o Requerimento de Prorrogação do Prazo de Concessão da UHE
Jaguara, por ter sido apresentado intempestivamente.

EDISON LOBÃO

AGÊNCIA NACIONAL DE ENERGIA ELÉTRICA

RESOLUÇÃO AUTORIZATIVA Nº 4.065, DE 30 DE ABRIL DE 2013

Autoriza o acesso provisório à Rede Básica
das centrais geradoras eólicas Joana e Emi-
liana.

O DIRETOR-GERAL INTERINO DA AGÊNCIA NACIO-
NAL DE ENERGIA ELÉTRICA - ANEEL, conforme Decreto sem
número de 12 de março de 2013, tendo em vista o disposto na Lei nº
9.427, de 26 de dezembro de 1996, bem como o que consta do
Processo nº 48500.002589/2013-07, resolve:

Art. 1º Autorizar que as centrais geradoras eólicas Joana e
Emiliana acessem à Rede Básica, de forma provisória, por meio da
conexão no barramento de 69 kV da Subestação - SE Igaporã II.

§ 1º O acesso provisório deverá ocorrer até que ocorra a
entrada em operação comercial do terceiro transformador 230/69 kV
na SE Igaporã II.

§ 2º O Operador Nacional do Sistema Elétrico - ONS deverá
desconectar as centrais eólicas Joana e Emiliana de forma a evitar a
condição operativa com sobrecarga prevista nos estudos realizados.

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

ROMEU DONIZETE RUFINO

RESOLUÇÃO HOMOLOGATÓRIA Nº 1.521,
DE 30 DE ABRIL DE 2013

Define a alocação de cotas de garantia fí-
sica das usinas Três Irmãos, Neblina e Sin-
ceridade nos termos da Lei 12.783, de 11
de janeiro de 2013.

O DIRETOR-GERAL INTERINO DA AGÊNCIA NACIO-
NAL DE ENERGIA ELÉTRICA - ANEEL, conforme Decreto sem
número de 12 de março de 2013 no uso de suas atribuições re-
gimentais, de acordo com deliberação da Diretoria, tendo em vista o
disposto no art. 1º da Lei nº 12.783, de 2013, no art. 6º do Decreto nº
7.891, de 23 de janeiro de 2013, na Portaria MME nº 117, de 5 de
abril de 2013, nas Portarias MME nº 124 e 125, ambas de 17 de abril
de 2013, e com base nos autos do Processo nº 48500.001684/2013-
85, resolve:

Art. 1º Estabelecer, conforme o Anexo I, os montantes de
energia referentes às Usinas Três Irmãos, Neblina e Sinceridade, nos
termos da Lei nº 12.783, de 2013, que deverão ser contratados pelas
concessionárias de distribuição de energia elétrica a partir de abril de
2013.

Art. 2º A íntegra desta Resolução e seu Anexo I encontram-
se juntados aos autos, bem como estão disponíveis no endereço ele-
trônico http://www.aneel.gov.br/biblioteca/.

Art. 3 Esta Resolução entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

ROMEU DONIZETE RUFINO

DESPACHOS DO DIRETOR-GERAL
Em 30 de abril de 2013

Nº 1.286 - O DIRETOR-GERAL INTERINO DA AGÊNCIA NA-
CIONAL DE ENERGIA ELÉTRICA - ANEEL, conforme Decreto
sem número de 12 de março de 2013, no uso de suas atribuições
regimentais, tendo em vista deliberação da Diretoria e o que consta
do Processo nº 48500.003853/2012-31, resolve determinar que o ONS
efetue as cobranças dos EUST devidos pela CPFL nos pontos de
conexão Bariri e Iacanga em 138 kV, nos valores de R$ 3.777.125,18
(três milhões, setecentos e setenta e sete mil, cento e vinte e cinco
reais e dezoito centavos) e R$ 1.815.836,69 (um milhão, oitocentos e
quinze mil, oitocentos e trinta e seis reais e sessenta e nove centavos),
respectivamente, a preços de junho de 2012.

Nº 1.295 - O DIRETOR-GERAL INTERINO DA AGÊNCIA NA-
CIONAL DE ENERGIA ELÉTRICA - ANEEL, conforme Decreto
sem número de 12 de março de 2013, no uso de suas atribuições
regimentais, de acordo com deliberação da Diretoria e o que consta
no Processo nº 48500.006668/2012-06, resolve: (i) conhecer e dar
provimento parcial ao recurso administrativo interposto pela AES
Eletropaulo em face do Auto de Infração n. 0396/TN 2233/2011, de
27 de setembro de 2012, lavrado pela Agência Reguladora de Sa-
neamento e Energia do Estado de São Paulo - ARSESP; e (ii) reduzir
o valor da multa para R$ 548.615,63 (quinhentos e quarenta e oito
mil, seiscentos e quinze reais e sessenta e três centavos), valor este
que deverá ser recolhido com os acréscimos legais.

Nº 1.321 - O DIRETOR-GERAL INTERINO DA AGÊNCIA NA-
CIONAL DE ENERGIA ELÉTRICA - ANEEL, conforme Decreto
sem número de 12 de março de 2013, no uso de suas atribuições
regimentais, tendo em vista deliberação da Diretoria e o que consta
do Processo nº 48500.002372/2013-99, resolve conhecer e não dar
provimento ao Recurso Administrativo interposto pela Companhia
Hidroelétrica São Patrício - Chesp em face da Resolução nº
1.104/2012-CR-AGR da Agência Goiana de Regulação Controle e
Fiscalização de Serviços Públicos - AGR, que não conheceu, pela sua
intempestividade, do Recurso Administrativo interposto pela Recor-
rente em face da Resolução nº 015/2011-CSE, mantendo-se a pe-
nalidade de redução nos níveis tarifários obtidos na próxima revisão
tarifária periódica da Chesp, a ser calculada pela Superintendência de
Regulação Econômica e Financeira - SRE a partir do total de 5
(cinco) pedidos de fornecimento não atendidos, para uma meta de
1.869 (um mil, oitocentas e sessenta e nove) ligações, relativa ao
período de 2004 a 2007.

ROMEU DONIZETE RUFINO

RETIFICAÇÕES

Na Resolução Homologatória n. 1.506, de 5 de abril de
2013, publicada no D.O.U n. 66, de 8 de abril de 2013, Seção 1,
página 74, constante do Processo n. 48500.000940/2012-36: (i) fazer
constar no quadro J dos Anexos I e II a tarifa de suprimento Bolívia;
(ii) incluir, nos Anexos I e II, o quadro K; (iii) retificar os valores
publicados na Tabela 4 do subgrupo tarifário B2-RURAL e B2-

IRRIGANTE, e, no art. 4º, os incisos I, II, III e IV. A íntegra das
Tabelas retificadas por este ato estará disponível no endereço ele-
trônico www.aneel.gov.br/biblioteca.

Na Resolução Normativa nº 545, de 16 de abril de 2013,
constante dos Processos n° 48500.003192/2010-81 e nº
48500.006329/2010-50, publicada no DOU em 23 de abril de 2013,
Seção 1, p. 93, v. 150, n. 77, onde se lê:

"Art. 40. Esta Resolução entra em vigor na data de sua
publicação.

Parágrafo único. Até que por outra forma se disciplinem,
com a plena implementação do estabelecido pelos arts. 38 e 39,
continuam em vigor as disposições cujos preceitos hajam sido in-
corporados a esta Resolução."

leia-se:
"Art. 40. Esta Resolução entra em vigor na data de sua

publicação."

SUPERINTENDÊNCIA DE CONCESSÕES
E AUTORIZAÇÕES DE GERAÇÃO

DESPACHO DO SUPERINTENDENTE
Em 2 de maio de 2013

Nº 1.346 - Processo nº: 48500.004544/2001-36. Interessado: Biosev
S.A. Decisão: (i) Alterar a potência instalada da Usina Termelétrica
Maracajú, objeto da Resolução Autorizativa nº 1.772, de 21 de ja-
neiro de 2009, de 17.400 kW para 12.400 kW, constituída de 01
unidade geradora de 2.400 kW e 02 unidades geradoras de 5.000 kW,
utilizando como combustível bagaço de cana-de-açucar, localizada no
município de Maracaju, estado de Mato Grosso do Sul. A íntegra
deste Despacho (e seus anexos) consta dos autos e estará disponível
em www.aneel.gov.br/biblioteca.

HELVIO NEVES GUERRA

SUPERINTENDÊNCIA DE FISCALIZAÇÃO
ECONÔMICA E FINANCEIRA

DESPACHOS DO SUPERINTENDENTE
Em 2 de maio de 2013

Nº 1.344 - Processo nº: 48500.002250/2013-17. Interessado: Light
Serviços de Eletricidade S.A. Decisão: anuir à celebração dos Con-
tratos de Comodato nºs 022-001-009-008, 022-001-009-009 e 022-
001-009-010, a serem firmados pela Interessada com Odair Luis Fer-
nandes, tendo por objetivo o plantio de horti-fruti na faixa da Linha
de Transmissão Fontes-Cascadura, no vão das torres 71, 72, 72A e
73.

Nº 1.345 - Processo nº 48500.000692/2013-12. Interessada: Light
Serviços de Eletricidade S.A. Decisão: anuir à celebração do 1º Ter-
mo Aditivo ao Contrato de Comodato nº 021-212-001-093, entre a
Interessada e Maria Glória Campos da Silva, com o objetivo de
ampliar a área inicial aprovada pelo Despacho nº 293, de 4 de fe-
vereiro de 2013, para 5.500 m².

A íntegra destes Despachos consta dos autos e estará dis-
ponível em www.aneel.gov.br/biblioteca.

EDUARDO JÚLIO DE FREITAS DONALD
Substituto

SUPERINTENDÊNCIA DE GESTÃO E ESTUDOS
HIDROENERGÉTICOS

DESPACHOS DO SUPERINTENDENTE
Em 2 de maio de 2013

No- 1.337 - Processo nº 48500.005880/2010-86. Resolve: (i) - Revogar
o Despacho nº 2.866, de 14 de setembro de 2012, que transferiu para
a condição de inativo o registro para a elaboração do Projeto Básico
da UHE Bom Retiro, localizada no rio Piranga, sub-bacia 56, no
Estado de Minas Gerais, de titularidade da empresa CPFL Energias
Renováveis S.A; (ii) - Restabelecer os efeitos dos Despachos nºs
3.549/2010 e 2.900/2011.

No- 1.338 - Processo nº 48500.003420/2004-31. Decisão: i) revogar o
Despachos nº 3.352; (ii) restaurar os efeitos dos Despachos nº
630/2005 e nº 814/2005, restabelecendo a condição de ativo ao re-
gistro concedido à RDR Energia Ltda. para a elaboração do Projeto
Básico da PCH das Almas, no Estado do Paraná; e (iii) conceder o
prazo improrrogável de até seis meses, a partir da data de publicação
no Diário Oficial da União - DOU do presente despacho, para a
reapresentação do Projeto Básico.

No- 1.339 - Processo nº 48500.001273/2002-75. Decisão: (i) revogar o
Despacho nº 3.353; (ii) restabelecer condição de ativo ao registro
concedido à RDR Energia Ltda. para a elaboração do Projeto Básico
da PCH Cachoeira Brava no Estado do Paraná; e (iii) conceder o
prazo improrrogável de até seis meses, a partir da data de publicação
no Diário Oficial da União - DOU do presente despacho, para a
reapresentação do Projeto Básico.

No- 1.340 - Processo nº 48500.004516/2010-07. Resolve: (i) - Revogar
o Despacho nº 2.897, de 18 de setembro de 2012, que transferiu para
a condição de inativo o registro para a elaboração do Projeto Básico
da PCH Faxinal dos Santos, situada no rio Iratim, sub-bacia 65, no
Estado do Paraná; (ii) - Restabelecer os efeitos dos Despachos nºs
2.807/2010 e 4.328/2011.
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No- 1.341 - Processo nº 48500.003403/2004-11. Decisão: (i) revogar o
Despacho nº 3.354; (ii) restabelecer a condição de ativo ao registro
concedido à RDR Energia Ltda. para a elaboração do Projeto Básicos
da PCH Ribeirão Bonito, no Estado do Paraná; e (iii) conceder o
prazo improrrogável de até seis meses, a partir da data de publicação
no Diário Oficial da União - DOU do presente despacho, para a
reapresentação dos Projetos Básicos.

No- 1.342 - Processo nº 48500.001852/2007-87. Decisão: (i) revogar o
Despacho nº 531/2013; (ii) restaurar os efeitos dos Despachos nº
1.118/2007 e 542/2011, restabelecendo a condição de ativo ao registro
concedido à Central Geradora Hidroelétrica Rio das Corujas Ltda.
para a elaboração do Projeto Básico da PCH Cascata das Corujas, no
Estado de Santa Catarina; e (iii) conceder o prazo improrrogável de
até seis meses, a partir da data de publicação no Diário Oficial da
União - DOU do presente despacho, para a reapresentação do Projeto
Básico.

No- 1.343 - Processo nº: 48500.000308/2011-10. Decisão: (i) não apro-
var a Revisão dos Estudos de Inventário do Hidrelétrico do Rio
Vermelho, no trecho entre as cotas 571,18m e 319,95m, incluindo o
afluente Arroio dos Bugres, localizado na Sub-Bacia 82, Bacia Hi-
drográfica do Atlântico Sul, no Estado de Santa Catarina, de ti-
tularidade da empresa Usina Rio Vermelho de Energia Ltda., inscrita
no CNPJ nº 07.206.715/0001-44, em virtude do não atendimento ao
art. 15 da Resolução ANEEL nº 393/98; (ii) revogar o Despacho nº
2.595/2012-SGH/ANEEL, de 20 de agosto de 2012, que concedeu o
aceite técnico aos estudos apresentados; (iii) revogar o Despacho nº
2.226/2011-SGH/ANEEL, de 27 de maio de 2011, que efetivou como
ativo o registro da Revisão dos Estudos de Inventário do Hidrelétrico
do Rio Vermelho, no trecho entre as cotas 571,18m e 319,95m; e (iv)
revogar o Despacho nº 1.930/2012-SGH/ANEEL, de 6 de junho de
2012, que incluiu o Arroio dos Bugres no escopo dos estudos

A íntegra destes Despachos consta dos autos e estará dis-
ponível em www.aneel.gov.br/biblioteca

ODENIR JOSÉ DOS REIS

SUPERINTENDÊNCIA DE REGULAÇÃO
DOS SERVIÇOS DE GERAÇÃO

DESPACHO DO SUPERINTENDENTE
Em 2 de maio de 2013

Nº 1.347 - O SUPERINTENDENTE DE REGULAÇÃO DOS SER-
VIÇOS DE GERAÇÃO DA AGÊNCIA NACIONAL DE ENERGIA
ELÉTRICA - ANEEL, no uso das atribuições delegadas por meio da
Portaria nº 798, de 20 de novembro de 2007, e de acordo com o que
consta no Processo nº 48500.005532/2007-11, decide conhecer e dar
provimento à solicitação da empresa Tractebel Energia S.A. para
revisão do Custo Variável Unitário - CVU das Usinas Termelétricas -
UTEs a seguir relacionadas, com os novos valores a serem aplicados

a partir da revisão 1 do Programa Mensal de Operação - PMO de
maio de 2013: UTE Jorge Lacerda I (A1), CVU de R$ 222,06/MW.h;
UTE Jorge Lacerda II (A2), CVU de R$ 168,00/MW.h; UTE Jorge
Lacerda III (B), CVU de R$ 167,48/MW.h; UTE Jorge Lacerda IV
(C), CVU de R$ 138,13/MW.h; e UTE Charqueadas, CVU de R$
1 8 0 , 6 5 / M W. h .

RUI GUILHERME ALTIERI SILVA

SUPERINTENDÊNCIA DE REGULAÇÃO
ECONÔMICA

DESPACHO DO SUPERINTENDENTE
Em 2 de maio de 2013

Nº 1.348 - Processo n. 48500.007732/2007-09. Interessados: Con-
cessionárias e permissionárias de distribuição de energia elétrica e
Eletrobrás. Decisão: I - Fixar os valores a serem repassados pela
ELETROBRÁS às concessionárias e permissionárias de distribuição,
até 10 de Maio de 2013, conforme tabela anexa; e II - Estabelecer o
valor da TARIFA-BÔNUS em R$ 0,005437 REAIS POR QUI-
LOWATT-HORA, a ser utilizada para cálculo e crédito do "Bônus
ITAIPU - art. 21 da Lei n° 10.438/2002" nas contas de energia
emitidas no período de 11 de maio a 10 de junho de 2013, na forma
do inciso II do art. 6° da Resolução Normativa n° 313, de 2008. A
íntegra destes Despachos está juntada aos autos e estará disponível no
endereço eletrônico www.aneel.gov.br/biblioteca.

DAVI ANTUNES LIMA

AGÊNCIA NACIONAL DO PETRÓLEO, GÁS
NATURAL E BIOCOMBUSTÍVEIS

DIRETORIA I
SUPERINTENDÊNCIA DE ABASTECIMENTO

DESPACHO DO SUPERINTENDENTE
Em 2 de maio de 2013

No- 444 - O SUPERINTENDENTE DE ABASTECIMENTO DA
AGÊNCIA NACIONAL DO PETRÓLEO, GÁS NATURAL E BIO-
COMBUSTÍVEIS - ANP, no uso das atribuições que foram con-
feridas pela Portaria ANP n° 92, de 26 de maio de 2004, e, con-
siderando as disposições da Resolução ANP n.° 18 / 2009, e o que
consta do processo administrativo n.º 48610.003218/2012-14, torna
público o cancelamento do registro n.º 335 / 2007 e da Autorização nº
40 / 2007 para o exercício da atividade de Produtor de óleo lu-

SUPERINTENDÊNCIA DE REFINO E PROCESSAMENTO DE GÁS NATURAL

DESPACHO DO SUPERINTENDENTE
Em 2 de maio de 2013

Nº 445 - O SUPERINTENDENTE DE REFINO E PROCESSAMENTO DE GÁS NATURAL da AGÊNCIA NACIONAL DO PETRÓLEO,
GÁS NATURAL E BIOCOMBUSTÍVEIS - ANP, no uso de suas atribuições que lhe foram conferidas pela Portaria ANP nº 244, de 13 de
agosto de 2012, com base na Lei n° 9.478, de 06 de agosto de 1997 e na Resolução ANP n° 16, de 10 de junho de 2010, e considerando:

- as informações, os estudos e os projetos apresentados pela Petróleo Brasileiro S.A. - PETROBRAS, CNPJ n° 33.000.167/0001-01,
à ANP referentes à ampliação de capacidade da unidade U-280 na Refinaria Potiguar Clara Camarão (RPCC), CNPJ n° 33.000.167/1091-11,
constantes do Processo ANP nº 48610.010369/2012-11;

- a solicitação feita pela RPCC, por meio da Carta AB-CR/RX-175/2012, de 31 de julho de 2012, constante do processo acima
mencionado, visando obter autorização para etapa de construção acima descrita, conforme determina o inciso I do § 1º do art. 1° da Resolução
ANP no 16, de 10 de junho de 2010;

- que após análise preliminar do material encaminhado à ANP, e tendo concluído que este atende aos requisitos mínimos em termos
de documentação exigida;

torna público o seguinte ato:
1.fica autorizada a publicação do sumário do memorial descritivo do projeto em questão, que faz parte do Anexo do presente

Despacho;
2.indica a Superintendência de Refino e Processamento de Gás Natural da ANP, com endereço à Av. Rio Branco, 65 - 17º andar,

Centro, Rio de Janeiro, RJ, CEP 20090-004, para o encaminhamento, em até 30 (trinta) dias da presente publicação, dos comentários e
sugestões sobre os referidos projetos;

3.informa que a documentação apresentada continua em processo de análise pela ANP e que a presente publicação não caracteriza,
deste modo, qualquer autorização prévia concedida por esta Agência.

WALDYR MARTINS BARROSO

ANEXO

Ressalte-se, inicialmente, que todos os dados, incluindo valores numéricos e suas unidades, constantes do presente memorial descritivo,
foram retirados do próprio material apresentado pela Refinaria Potiguar Clara Camarão (RPCC) à ANP.

1. Descrição Básica
A PETROBRAS - Petróleo Brasileiro S.A., CNPJ nº 33.000.167/0001-01, situada à Av. República do Chile, 65, Centro, Rio de Janeiro

- RJ, CEP: 20031-912, vem solicitar a autorização para ampliação de capacidade da unidade U-280, na Refinaria Potiguar Clara Camarão
(RPCC), CNPJ n° 33.000.167/1091-11, visando:

•Atender a demanda futura de QAV pelo mercado local.
Unidade e sua respectiva capacidade de projeto

Identificação Finalidade Capacidade Nominal
U-280 Unidade de tratamento cáustico regenerativo 600 m3/dia

2. Meio Ambiente
Licença Ambiental de Alteração - IDEMA nº 2012-050920/TEC/LA-0001, com validade até 17/02/2014.
3. Prazos
�Início das obras: julho/2013
�Término das obras: outubro/2014

brificante acabado outorgados à RERICSON LUBRIFICANTES LT-
DA., inscrita no CNPJ sob o n.º 08.397.871/0001-00, com fulcro no
art. 30, inciso I, alínea a da Resolução ANP nº 18/2009. Fica sem
efeitos a Autorização nº 40 / 2007, publicado no DOU em
05/03/2007.

AURÉLIO CESAR NOGUEIRA AMARAL

DIRETORIA IV
SUPERINTENDÊNCIA DE COMERCIALIZAÇÃO

E MOVIMENTAÇÃO DE PETRÓLEO, SEUS
DERIVADOS E GÁS NATURAL

AUTORIZAÇÃO No- 420, DE 2 DE MAIO DE 2013

O SUPERINTENDENTE DE COMERCIALIZAÇÃO E
MOVIMENTAÇÃO DE PETRÓLEO, SEUS DERIVADOS E GÁS
NATURAL da AGÊNCIA NACIONAL DO PETRÓLEO, GÁS NA-
TURAL E BIOCOMBUSTÍVEIS - ANP, no uso das atribuições que
lhe foram conferidas pela Portaria ANP n.º 64, de 01 de março de
2012, tendo em vista o que consta do Processo ANP n.º
48610.007590/2012-91, e considerando o atendimento a todas as exi-
gências da Portaria ANP nº 170, de 26 de novembro de 1998, torna
público o seguinte ato:

Art. 1º Fica a Transportadora Associada de Gás S.A. - TAG,
com registro no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ) sob o
nº 06.248.349/0001-23, autorizada a construir o Ponto de Entrega de
São Bernardo do Campo II, interligado ao Gasoduto Santos - São
Paulo II (GASAN II) no seu km 34, no Município de São Bernardo
do Campo, Estado de São Paulo, com vazão máxima de 3 milhões
Nm3/dia.

Art. 2º O objeto da presente Autorização deverá ser exe-
cutado em conformidade com as normas técnicas pertinentes.

Art. 3º As obras relativas à implantação da instalação objeto
da presente Autorização deverão ser executadas de acordo com o
último cronograma enviado a esta Agência e constante do supracitado
processo, devendo ser imediatamente comunicadas à ANP quaisquer
alterações.

Art. 4º A Transportadora Associada de Gás S.A. - TAG
deverá apresentar à ANP até a data de vencimento do licenciamento
ambiental da instalação objeto da presente Autorização, cópia au-

tenticada do protocolo de solicitação de renovação deste licencia-
mento junto ao órgão ambiental competente, bem como cópia au-
tenticada da renovação deste licenciamento, em até 15 (quinze) dias,
contados a partir da data de sua renovação.

Art. 5º Esta Autorização entra em vigor na data de sua
publicação.

JOSÉ CESÁRIO CECCHI

AUTORIZAÇÃO No- 421, DE 2 DE MAIO DE 2013

O SUPERINTENDENTE DE COMERCIALIZAÇÃO E
MOVIMENTAÇÃO DE PETRÓLEO, SEUS DERIVADOS E GÁS
NATURAL da AGÊNCIA NACIONAL DO PETRÓLEO, GÁS NA-
TURAL E BIOCOMBUSTÍVEIS - ANP, no uso das atribuições que
lhe foram conferidas pela Portaria ANP n.º 64, de 01 de março de
2012, tendo em vista o que consta do processo ANP n.º
48610.009094/2008-96 e considerando o atendimento às exigências
da Portaria ANP nº 170, de 26 de novembro de 1998, torna público
o seguinte ato:

Art. 1º Fica a Braskem Petroquímica S.A., inscrita no Ca-
dastro Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ) sob o n.º
04.705.090/0005-09, autorizada a operar o duto de transporte de pro-
peno e propano entre a Refinaria de Duque de Caxias (REDUC) e a
sua planta industrial e a planta industrial da Rio Polímeros S.A., no
Município de Duque de Caxias, Estado do Rio de Janeiro.

Art. 2º Esta Autorização será cancelada no caso de não
serem mantidas as condições técnicas previstas e comprovadas para a
presente outorga.

Art. 3º A Braskem Petroquímica S.A. - Braskem deverá
apresentar à ANP até a data de vencimento do licenciamento am-
biental da instalação relacionada na presente Autorização, cópia au-
tenticada da solicitação de renovação deste licenciamento protocolado
junto ao órgão ambiental competente no prazo regulamentar, bem
como cópia autenticada da renovação deste licenciamento, em até 15
(quinze) dias, contados a partir da data de emissão da respectiva
renovação.

Art. 4º Esta Autorização entra em vigor na data de sua
publicação.

JOSÉ CESÁRIO CECCHI
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DEPARTAMENTO NACIONAL DE PRODUÇÃO
MINERAL

SUPERINTENDÊNCIA NO AMAZONAS

DESPACHO DO SUPERINTENDENTE
RELAÇÃO No- 24/2013

FASE DE AUTORIZAÇÃO DE PESQUISA
Auto de Infração lavrado (Não comunicou início de pes-

quisa)/prazo para defesa ou pagamento: 30 dias. (2.24)
Arnaldo Correa da Silva - 880443/11 - A.I. 298/13
Asm Mineração e Comércio de Metais Ltda - 880058/06 -

A.I. 291/13
Mário Souza da Silva Junior - 880125/09 - A.I. 297/13,

880232/09 - A.I. 295/13, 880233/09 - A.I. 296/13
Raquel Correia da Silva - 880128/07 - A.I. 289/13

FERNANDO LOPES BURGOS

SUPERINTENDÊNCIA NO ESPÍRITO SANTO

DESPACHO DO SUPERINTENDENTE
RELAÇÃO No- 120/2013

Fase de Licenciamento
Despacho de retificação do Registro de Licença(741)
896.550/2009-CERÂMICA CINCO LTDA- Registro de Li-

cença N°01/2011-onde se le "vencimento em vinculado a L.O."
leia-se "vencimento indeterminado"

Fase de Requerimento de Licenciamento
Torna sem efeito o indeferimento do requerimento de li-

cenciamento(1669)
896.019/2012-AGROPECUARIA BUENA SORTE S A-

DOU de 05/04/2013

RENATO MOTA DE OLIVEIRA

SUPERINTENDÊNCIA NO MATO GROSSO DO SUL

DESPACHO DO SUPERINTENDENTE
RELAÇÃO No- 62/2013

Fase de Licenciamento
Determina cumprimento de exigência - Prazo 30 dias(718)
866.987/1991-MINERPAN EMPRESA RECURSOS MINE-

RAIS LTDA-OF. N°642/13
868.178/2000-VICTOR DA TEREZA MEIRINHO ME-OF.

N°634/13
868.321/2000-IMPÉRIO MINERAÇÕES LTDA.-OF.

N°640/13
868.032/2001-MINERADORA RIO VERDE LTDA-OF.

N°639/13
868.267/2003-CERÂMICA FÁTIMA DO SUL LTDA ME-

OF. N°637/13
868.108/2004-MINERPAN EMPRESA RECURSOS MINE-

RAIS LTDA-OF. N°642/13
868.194/2004-PEDREIRA TRÊS LAGOAS LTDA-OF.

N°561/13
Auto de infração lavrado/Prazo para defesa ou pagamento

30 dias(761)
868.267/2003-CERÂMICA FÁTIMA DO SUL LTDA ME-

AI N°98/13
Multa aplicada/ prazo para pagamento 30 dias(773)
868.267/2003-CERÂMICA FÁTIMA DO SUL LTDA ME

-AI N°3/13
Determina cumprimento de exigência- RAL RETIFICA-

DOR/Prazo 30 dias(1739)
868.194/2004-PEDREIRA TRÊS LAGOAS LTDA-OF.

N°221.44.010/2013
Fase de Requerimento de Licenciamento
Determina cumprimento de exigência - Prazo 30 dias(1155)
868.124/2010-TREVO AREEIRO COMERCIAL LTDA

ME-OF. N°618/13
868.238/2010-EXTRAÇÃO DE AREIA BERGAMO LT-

DA-OF. N°616/13
868.118/2011-EXTRAÇÃO DE AREIA BERGAMO LT-

DA-OF. N°622/13
868.119/2011-EXTRAÇÃO DE AREIA BERGAMO LT-

DA-OF. N°623/13
868.139/2011-MINERAÇÃO SANTA MARIA LTDA -

EPP-OF. N°620/13
868.171/2011-DELTA ENGENHARIA E CONTRUÇÕES

LTDA-OF. N°619/13
868.436/2011-HILDEBRANDO MARIANO DE ALMEI-

DA ME-OF. N°621/13
868.052/2012-MAGID THOMÉ FILHO ME-OF. N°627/13
868.062/2012-APARECIDO CALDO ME-OF. N°629/13
868.072/2012-DELTA ENGENHARIA E CONTRUÇÕES

LTDA-OF. N°632/13
868.099/2012-NELSON SYKORA-OF. N°628/13
868.111/2012-JOÃO BATISTA BORTOLOTI ME-OF.

N°626/13
868.121/2012-JEFFERSON JORGE SALOMAO-OF.

N°624/13
868.127/2012-IVISON CARLOS ESPINDOLA BRANDÃO

ME-OF. N°625/13

ANTONIO CARLOS NAVARRETE SANCHES

SUPERINTENDÊNCIA EM MINAS GERAIS

DESPACHOS DO SUPERINTENDENTE
RELAÇÃO No- 301/2013

Fase de Autorização de Pesquisa
Autoriza a emissão de Guia de Utilização(285)
833.125/2006-R & M MINERACAO LTDA-FRANCISCÓ-

POLIS/MG - Guia n° 77/2013-3.180 toneladas/ano-Granito- Valida-
de:19/02/2017 (validade da AFF)

833.807/2006-MINERAÇÃO CANAÃ LTDA-BRASILÂN-
DIA DE MINAS/MG - Guia n° 91/2013-3.200 toneladas/ano-Quart-
zito (Metarcósio)- Validade:20/10/2015

830.126/2010-MINERAÇÃO ITAMIGOS LTDA . - ME.-
AIMORÉS/MG, SANTA RITA DO ITUETO/MG - Guia n°
94/2013-3.204 toneladas/ano-Granito- Validade:20/04/2015 (Validade
da AFF)

833.857/2011-R & M MINERACAO LTDA-TEÓFILO
OTONI/MG - Guia n° 93/2013-3.204 toneladas/ano-Granito- Vali-
dade:24/04/2014 - (Vencimento do Alvará)

833.953/2011-MINERAÇÃO RIO CLARO M.V. LTDA.-
AREADO/MG, MONTE BELO/MG - Guia n° 96/2013-48.000 to-
neladas/ano-Areia- Validade:Vencimento da AAF 13/03/2017 ou
emissão da Portaria da Lavra

Fase de Requerimento de Lavra
Autoriza a emissão de Guia de Utilização(625)
830.342/2001-DRAGAGEM BRASIL LTDA ME-BELO

VALE/MG, MOEDA/MG - Guia n° 100/2013-50.000 toneladas/ano-
Areia- Validade:02/04/2016

833.082/2004-MINASTONE MINERAÇÃO COMÉRCIO E
EXPORTAÇÃO LTDA.-PAVÃO/MG - Guia n° 83/2013-3.180 to-
neladas/ano-Granito- Validade:21/11/2016 - (validade da AFF)

832.359/2006-CERÂMICA ALPERCATA LTDA-ITANHO-
MI/MG, ENGENHEIRO CALDAS/MG - Guia n° 95/2013-12.000
toneladas/ano-Argila- Validade:20/08/2016 (validade da AFF)

RELAÇÃO No- 333/2013

Fica(m)o(s) abaixo relacionado(s) ciente(s)que o(s)recurso(s)
administrativo(s) interposto(s) foram julgados parcialmente(s) pro-
cedentes; restando-lhe(s) pagar ou parcelar os(s) débito(s) apurado(s)
da Compensação Financeira pela Exploração de Recursos Minerais -

CFEM(art.3º,IX, da Lei nº8.876/94,c/c as Leis nº7.990/89 e
nº8.001/90,art.61 da Lei nº9.430/96,Leis nº9.993/00,nº10.195/01 e Lei
10.522/02), no prazo de 10(dez) dias,sob pena de inscrição em Dívida
Ativa,CADIN e ajuizamento da ação de execução.

Processo de cobrança nº933.648/2009
Notificado: Samarco Mineração S.A
CNPJ Ou CPF: 16.628.281/0001-61
NFLDP nº004/2009
Va l o r : R $ 6 0 . 0 1 0 . 3 8 9 , 3 2

Processo de cobrança nº931.196/2013
Notificado: Samarco Mineração S.A
CNPJ Ou CPF: 16.628.281/0001-61
NFLDP nº004/2009
Va l o r : R $ 2 3 . 8 8 2 . 7 1 4 , 7 8

Fica(m)o(s) abaixo relacionado(s) ciente(s)de que se julgou
improcedente a defesa administrativa interpostas; restando-lhe pagar
ou parcelar ou apresentar recurso relativo aos débitos apurados da
Compensação Financeira pela Exploração de Recursos Minerais -
CFEM(art.3º,IX, da Lei nº8.876/94,c/c as Leis nº7.990/89 e
nº8.001/90,art.61 da Lei nº9.430/96,Leis nº9.993/00,nº10.195/01 e Lei
10.522/02), no prazo de 10(dez) dias,sob pena de inscrição em Dívida
Ativa,CADIN e ajuizamento da ação de execução.

Processo de cobrança nº933.728/2012
Notificado: Usiminas Usinas Siderúrgicas de Minas Gerais

S/A
CNPJ Ou CPF:60.894.730/0001-05
NFLDP nº4402 - DNPM/MG
Valor:R$ 3.969.743,95

Processo de cobrança nº933.729/2012
Notificado: Mineração Pedra Bonita Ltda
CNPJ Ou CPF:20.186.102/0001-50
NFLDP nº4399 - DNPM/MG
Va l o r : R $ 5 1 2 . 7 6 3 , 9 5

Processo de cobrança nº933.730/2012
Notificado: Mineração Pedra Bonita Ltda
CNPJ Ou CPF:20.186.102/0001-50
NFLDP nº4398 - DNPM/MG
Va l o r : R $ 1 . 4 8 9 . 0 1 6 , 8 7

Processo de cobrança nº933.731/2012
Notificado: Mineração Pedra Bonita Ltda
CNPJ Ou CPF:20.186.102/0001-50
NFLDP nº4390 - DNPM/MG
Va l o r : R $ 9 9 5 . 9 1 5 , 5 7

Processo de cobrança nº933.732/2012
Notificado: Mineração Pedra Bonita Ltda
CNPJ Ou CPF:20.186.102/0001-50
NFLDP nº4389 - DNPM/MG
Va l o r : R $ 8 . 5 5 0 , 5 4

Processo de cobrança nº933.733/2012
Notificado: Usibrita Ltda
CNPJ Ou CPF: 18.820.688/0001-11
NFLDP nº4388 - DNPM/MG
Va l o r : R $ 3 3 5 . 2 8 1 , 3 2

Fica(m)o(s) abaixo relacionado(s) ciente(s)de que julgou -se
improcedente(s) a(s) defesa(s) administrativa(s) interposta(s); restan-
do-lhe(s) pagar, parcelar ou apresentar recurso ao Superintendente do
DNPM/MG relativo ao(s) débito(s) apurado(s) da Compensação Fi-
nanceira pela Exploração de Recursos Minerais - CFEM(art.3º,IX, da
Lei nº8.876/94,c/c as Leis nº7.990/89 e nº8.001/90,art.61 da Lei
nº9.430/96,Leis nº9.993/00,nº10.195/01 e Lei 10.522/02), no prazo de
10(dez) dias,sob pena de inscrição em Dívida Ativa,CADIN e ajui-
zamento da ação de execução.

Processo de cobrança nº932.499/2009
Notificado:Mineração Fonseca Industria e Comércio Ltda
CNPJ Ou CPF:01.747.763/0001-63
NFLDP nº5321/2009
Va l o r : R $ 2 3 . 4 7 6 , 9 9

Processo de cobrança nº932.500/2009
Notificado:Granitos Moredo Ltda
CNPJ Ou CPF:48.147.730/0001-46
NFLDP nº5320/2009
Va l o r : R $ 2 1 . 3 7 6 , 4 0

Processo de cobrança nº932.947/2012
Notificado: Varginha Mineração e Loteamentos Ltda
CNPJ Ou CPF: 71.466.569/0001-95
NFLDP nº2824/2012
Va l o r : R $ 1 . 1 5 1 . 4 1 0 , 2 3

Processo de cobrança nº932.950/2012
Notificado: Varginha Mineração e Loteamentos Ltda
CNPJ Ou CPF: 71.466.569/0001-95
NFLDP nº2827/2012
Va l o r : R $ 2 3 3 . 9 4 7 , 2 6

Processo de cobrança nº932.951/2012
Notificado: Varginha Mineração e Loteamentos Ltda
CNPJ Ou CPF: 71.466.569/0001-95
NFLDP nº2830/2012
Va l o r : R $ 1 6 5 . 3 4 9 , 3 4

Processo de cobrança nº932.952/2012
Notificado: Varginha Mineração e Loteamentos Ltda
CNPJ Ou CPF: 71.466.569/0001-95
NFLDP nº2837/2012
Va l o r : R $ 11 7 . 0 7 1 , 4 2

Processo de cobrança nº932.953/2012
Notificado: Varginha Mineração e Loteamentos Ltda
CNPJ Ou CPF: 71.466.569/0001-95
NFLDP nº2842/2012
Va l o r : R $ 11 6 . 3 8 6 , 5 7

Processo de cobrança nº932.954/2012
Notificado: Varginha Mineração e Loteamentos Ltda
CNPJ Ou CPF: 71.466.569/0001-95
NFLDP nº2845/2012
Va l o r : R $ 1 . 2 3 1 . 6 6 9 , 9 8

Processo de cobrança nº932.955/2012
Notificado: Varginha Mineração e Loteamentos Ltda
CNPJ Ou CPF: 71.466.569/0001-95
NFLDP nº2850/2012
Va l o r : R $ 2 9 . 6 0 4 , 1 6

Processo de cobrança nº932.956/2012
Notificado: Varginha Mineração e Loteamentos Ltda
CNPJ Ou CPF: 71.466.569/0001-95
NFLDP nº2853/2012
Va l o r : R $ 3 2 . 2 4 6 , 2 3

Processo de cobrança nº932.957/2012
Notificado: Varginha Mineração e Loteamentos Ltda
CNPJ Ou CPF: 71.466.569/0001-95
NFLDP nº2860/2012
Va l o r : R $ 11 3 . 4 6 9 , 9 7

Processo de cobrança nº932.958/2012
Notificado: Varginha Mineração e Loteamentos Ltda
CNPJ Ou CPF: 71.466.569/0001-95
NFLDP nº3506/2012
Va l o r : R $ 1 8 . 8 0 4 , 7 6

Processo de cobrança nº932.959/2012
Notificado: Varginha Mineração e Loteamentos Ltda
CNPJ Ou CPF: 71.466.569/0001-95
NFLDP nº3509/2012
Va l o r : R $ 11 6 . 7 4 7 , 7 8

Processo de cobrança nº932.960/2012
Notificado: Varginha Mineração e Loteamentos Ltda
CNPJ Ou CPF: 71.466.569/0001-95
NFLDP nº3510/2012
Va l o r : R $ 3 6 9 . 7 11 , 5 2
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Processo de cobrança nº932.961/2012
Notificado:Mineração Miguel da Costa Ltda
CNPJ Ou CPF: 21.859.160/0001-60
NFLDP nº3511/2012
Va l o r : R $ 4 6 2 . 3 0 5 , 7 6

Processo de cobrança nº932.962/2012
Notificado: Mineração Paulo Costa Ltda
CNPJ Ou CPF: 23.640.899/0001-02
NFLDP nº3512/2012
Va l o r : R $ 4 0 5 . 6 2 3 , 4 1

Processo de cobrança nº932.963/2012
Notificado: Varginha Mineração e Loteamentos Ltda
CNPJ Ou CPF: 71.466.569/0001-95
NFLDP nº3513/2012
Va l o r : R $ 3 7 . 0 8 8 , 1 9

CELSO LUIZ GARCIA

SUPERINTENDÊNCIA NO PARANÁ

DESPACHO DO SUPERINTENDENTE
RELAÇÃO No- 47/2013

FASE DE AUTORIZAÇÃO DE PESQUISA
Multa aplicada-(TAH)/prazo para pagamento: 30 dias.

(6.41)
Brf Engenharia de Obras LTDA. - 826605/09

HUDSON CALEFE

SUPERINTENDÊNCIA NO PIAUÍ

DESPACHO DO SUPERINTENDENTE
RELAÇÃO No- 35/2013

Fase de Requerimento de Licenciamento
Outorga o Registro de Licença com vigência a partir dessa

publicação:(730)
803.084/2012-DICKSON MEURER-Registro de Licença

N°014/2013 de 18/04/2013-Vencimento em 01/12/2013
Determina cumprimento de exigência - Prazo 30 dias(1155)
803.244/2012-R. N. A DE BARROS & CIA LTDA-OF.

N°193/2013
Indefere requerimento de licença - área sem onera-

ção/Port.266/2008(1281)
803.680/2011-JOSE ALBERTO MARTINS BACELAR

EVALDO FREITAS LIRA

SUPERINTENDÊNCIA EM SÃO PAULO

DESPACHOS DO SUPERINTENDENTE
RELAÇÃO No- 57/2013

Ficam NOTIFICADOS para pagar ou parcelar débi-
to(TAH)/prazo 10(dez) dias (1.78)

Joabe Jose Barbosa - 821251/10 - Not.52/2013 - R$
1.384,26

Marcelo Carpino di Ianni - 821096/08 - Not.42/2013 - R$
137,70

Mônica Azoulay da Paz - 821190/10 - Not.50/2013 - R$
2.799,93

Sandra Mineração LTDA. - 820645/02 - Not.41/2013 - R$
77,95

RELAÇÃO No- 58/2013

Ficam NOTIFICADOS para pagar ou parcelar débito(MUL-
TAS)/prazo 10(dez) dias (6.62)

Elias Gonçalves - 820725/10 - Not.55/2013 - R$ 2.437,07
Joabe Jose Barbosa - 821251/10 - Not.53/2013 - R$

2.747,28
Julio Gomes de Carvalho Neto - 820012/10 - Not.54/2013 -

R$ 5.334,73
Marcelo Carpino di Ianni - 821096/08 - Not.43/2013 - R$

5.334,73
Mônica Azoulay da Paz - 821190/10 - Not.51/2013 - R$

2 . 7 11 , 9 4

RELAÇÃO No- 59/2013

Fase de Autorização de Pesquisa
Torna sem efeito Notificação Administrativa I- MUL-

TA ( 9 0 4 )
820.034/2005-Cominge Prestadora de Serviços Ltda. Me-

NOT. N°1222/2012, publicada no DOU em 23/04/2012
820.138/2005-Agnaldo Cesar Vivaldini de Oliveira- NOT.

N°1210/2012, publicada no DOU em 13/04/2012
820.181/2005-Nilceia de Jesus Leite Garcia- NOT.

N°1206/2012, publicada no DOU em 23/04/2012
820.228/2005-Patrícia Baptista da Silveira- NOT.

N°1204/2012, publicada no DOU em 23/04/2012
820.307/2005-Geraldo Magela Gontijo- NOT. N°1156/2012,

publicada no DOU em 13/04/2012
820.430/2005-Manoel Inacio Pinto- NOT. N°1163/2012,

publicada no DOU em 13/04/2012
820.436/2005-Adele Zarzur Curiati- NOT. N°1165/2012,

publicada no DOU em 13/04/2012

820.552/2005-Claudia Candreva Caversan- NOT.
N°1174/2012, publicada no DOU em 13/04/2012

820.711/2005-Isidoro Rays- NOT. N°1185, publicada no
DOU em 13/04/2012

Fase de Disponibilidade
Torna sem efeito Notificação Administrativa I- MUL-

TA ( 9 0 4 )
820.096/2005-Odair Peruchi- NOT. N°1200/2012, publicada

no DOU em 23/04/2012
820.368/2005-Sergio Luis da Silva Ferreira- NOT.

N°1159/2012, publicada no DOU em 13/04/2012
820.453/2005-Joseano Serrat de Jesus Lopes Me- NOT.

N°1167/2012, publicada no DOU em 13/04/2012
820.768/2005-Vania Aparecida Prado Waldrigui Me- NOT.

N°1187/2012, publicada no DOU em 13/04/2012

RICARDO DE OLIVEIRA MORAES

GABINETE DO MINISTRO

PORTARIA No- 34, DE 2 DE MAIO DE 2013

O MINISTRO DE ESTADO DO DESENVOLVIMENTO
AGRÁRIO, no uso das competências que lhe foram conferidas pela
Portaria/MDA nº 43, de 15 de junho de 2012, relativa à nova fase da
Ação de Aquisição de Máquinas e Equipamentos para recuperação de
estradas vicinais, resolve:

Art. 1º Incluir o município relacionado no Anexo desta Por-
taria na lista de classificados para o recebimento de 01 (uma) má-
quina RETROESCAVADEIRA, publicada na Portaria nº 10, de 4
fevereiro de 2013, no Diário Oficial da União de 5 de fevereiro de
2013, Seção I.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

GILBERTO JOSÉ SPIER VARGAS

ANEXO

Região UF Município Carta-Con-
sulta

Modalidade Ano

CO TO Novo Alegre 12776 Individual 2013

INSTITUTO NACIONAL DE COLONIZAÇÃO
E REFORMA AGRÁRIA

SUPERINTENDÊNCIA REGIONAL EM MINAS GERAIS

PORTARIA No- 13, DE 23 DE ABRIL DE 2013

O SUPERINTENDENTE REGIONAL DO INSTITUTO
NACIONAL DE COLONIZAÇÃO E REFORMA AGRÁRIA - IN-
CRA, do Estado de Minas Gerais, no uso das atribuições conferidas
pelo Regimento Interno da Autarquia, aprovado pela Portaria MDA
nº 20, de 08 de abril de 2009, publicada no Diário Oficial da União
do dia subseqüente, e tendo em vista à RESOLUÇÃO / CDR / MG /
Nº 03, de 23 de abril de 2013, criada em decorrência da decisão
adotada na reunião do Comitê de Decisão Regional desta Superin-
tendência, ocorrida na mesma data, resolve:

Artigo 1º: Ratificar o ATO DE APROVAÇÃO do Comitê de
Decisão Regional, com referência à doação dos seguintes Bens Pa-
trimoniais:

I - 832 Bens de utilidade diversas, inscritos nos 60 for-
mulários que compõem o Bloco 1 de folhas 423 a 482 do Processo
Administrativo Nº 54170.002835/2012-13, de 03 / 05 / 2012;

II - 746 Bens de Informática, inscritos nos 53 formulários
que compõem o Bloco 2 de folhas 484 a 536 do Processo Ad-
ministrativo Nº 54170.002835/2012-13, de 03 / 05 / 2012;

Artigo 2º: A doação de todos os bens será destinada à Ins-
tituição Filantrópica "Núcleo Assistencial Caminhos para Jesus", con-
forme solicitação dirigida a esta Superintendência, através da cor-
respondência de fls. 673 a 675 deste processo. Todavia, a liberação
dos Bens de Informática ficará condicionada à situação prevista na
RESSALVA em registro na Resolução do CDR;

Artigo 3º: Os processos de doação serão instruídos pela Co-
missão Permanente de Classificação de Material desta Superinten-
dência Regional;

Artigo 4º: Esta Portaria entrará em vigor na data de sua
publicação.

DANILO DANIEL PRADO ARAÚJO

PORTARIA No- 15, DE 24 DE ABRIL DE 2013

O SUPERINTENDENTE REGIONAL DA SUPERINTEN-
DENCIA REGIONAL DO INSTITUTO NACIONAL DE COLO-
NIZAÇÃO E REFORMA AGRÁRIA - INCRA em MINAS GE-
RAIS, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 132,
Inciso VII, do Regimento Interno da Autarquia, aprovado pela Por-
taria MDA nº 20, de 8 de abril de 2009, publicada no Diário Oficial
da União do dia subsequente; pela Instrução Normativa/Incra/nº 34,
de 23 de maio de 2006; pela Instrução Normativa/Incra/nº 62, de 21
de junho de 2010; e pela Resolução nº 39, de 30 de outubro de 2007,
publicada no Diário Oficial da União no dia 06 de novembro de 2007,
do Conselho Diretor desta Autarquia Federal, e tendo em vista a
decisão adotada pelo Comitê de Decisão Regional desta Superin-
tendência em 28 de março de 2013, resolve:

Ministério do Desenvolvimento Agrário
.

Art. 1º - Aprovar o ato do Comitê de Decisão Regional que
aprovou a proposta de acordo formalizada em juízo, no bojo de ação
de desapropriação proposta pela Autarquia, referente ao imóvel rural
denominado Fazenda Chácara Chório, localizado no Município de
Pompéu (MG), com área registrada de 679,4386 hectares e medida de
612,34 hectares, e que se fundamentou no valor global de R$
1.396.591,24 (Hum milhão trezentos e noventa e seis mil quinhentos
e noventa e um reais e vinte e quatro centavos), sendo 1.386.819,01
(Hum milhão trezentos e oitenta e seis mil oitocentos e dezenove
reais e um centavo) em títulos agrários para pagamento da terra-nua.
Parte desse montante acordado para a terra nua, R$ 1.275.001,39
(Hum milhão duzentos e setenta e cinco mil um real e trinta e nove
centavos), correspondentes à oferta inicial, terão os respectivos títulos
relançados no prazo de 180 (cento e oitenta) dias a contar da ho-
mologação do acordo, e R$111.817,62 (cento e onze mil oitocentos e
dezessete reais e sessenta e dois centavos), em novos TDAs, com
mesmo prazo. O valor das benfeitorias indenizáveis, R$ 9.772,23, já
se encontram depositados desde 28/09/2012. O valor deverá ser in-
denizado pelo cancelamento e relançamento de 14.852 Títulos da
Dívida Agrária (TDA), nominativos ao expropriado, Jorge Papazoglu,
CPF nº.: 865.258.166-53, na proporção de 100% com prazo de res-
gate de dois a cinco anos, correção monetária pela TR (Taxa Re-
ferencial) e juros de 6% ao ano, em consonância com a Medida
Provisória n.º 2.183-56/2001.

Art. 2º - Solicitar a Diretoria de Obtenção de Terras e Im-
plantação de Projetos de Assentamento que autorize a Diretoria de
Gestão Administrativa a adotar as providências necessárias ao re-
lançamento nova emissão dos TDA's.

Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

DANILO DANIEL PRADO ARAÚJO

COMITÊ DE DECISÃO REGIONAL

RESOLUÇÃO No- 3, DE 23 DE ABRIL DE 2013

O COMITÊ DE DECISÃO REGIONAL DA SUPERIN-
TENDÊNCIA REGIONAL DO INSTITUTO NACIONAL DE CO-
LONIZAÇÃO E REFORMA AGRÁRIA - INCRA, no Estado de
Minas Gerais, no uso das atribuições que lhe são outorgadas pelo
inciso I do artigo 13 do Regimento Interno da Autarquia, aprovado
pela Portaria INCRA nº 20 de 08 de abril de 2009, publicada no
Diário Oficial da União do dia subseqüente e, tendo em vista à
decisão adotada pelo Comitê de Decisão Regional desta Superin-
tendência, em 23 de abril de 2013 e,

CONSIDERANDO que, a instrução do Processo Adminis-
trativo Nº 54170.002835/2012-13, de 03/05/2012, além de estar aten-
dendo as disposições procedentes da Norma de Execução / INCRA /
DA / Nº 100, encontra-se, também, de pleno acordo com os man-
damentos da legislação em vigor;

CONSIDERANDO que, os trabalhos prévios de seleção e
avaliação dos 1.578 bens inservíveis, que foram realizados pelos
servidores do Setor de Patrimônio em parceria com as Chefias de
Divisões, foram cumpridos de forma prudente e conscienciosa;

CONSIDERANDO que, a classificação desses bens na mo-
dalidade de "Antieconômicos", foi devido ao fato dos mesmos se
acharem nas condições previstas no parágrafo único, alínea "c", do
Decreto Federal Nº 99.658, de 30/10/1990;

CONSIDERANDO, o explícito interesse da Instituição Fi-
lantrópica "Núcleo Assistencial Caminhos para Jesus", pelos bens em
disponibilidade, e cuja posse se reverterá em valiosa contribuição
para o seu reconhecido trabalho de assistência às pessoas carentes;

CONSIDERANDO ainda, que, a instituição interessada se
encontra comprovadamente regularizada para o exercício de suas fun-
ções de alcance social, este Comitê, resolve:

Artigo 1º: Aprovar, no uso das atribuições conferidas ao
CDR pelo inciso I do artigo 13 do Regimento Interno do INCRA, a
DOAÇÃO de:

I - 832 Bens de utilidade diversas, inscritos nos 60 for-
mulários que compõem o Bloco 1 de folhas 423 a 482 do presente
processo;

II - 746 Bens de Informática, inscritos nos 53 formulários
que compõem o Bloco 2 de folhas 484 a 536 do presente processo;

RESSALVA: O Bloco 1, contendo 832 bens de utilidade
diversas, já se encontra liberado para a formalização do Processo de
Doação em favor da instituição interessada. Entretanto, em se tra-
tando do Bloco 2, que contém os registros de 746 Bens de In-
formática, a sua liberação, para a mesma instituição, só poderá ocor-
rer depois de estar confirmado o desinteresse da Secretaria de Lo-
gística e Tecnologia da Informação - SLTI, integrada ao Ministério do
Planejamento, Orçamento e Gestão, que detêm a prioridade na in-
dicação das instituições que estarão habilitadas a receberem doações
de bens, do tipo informática, procedentes dos órgãos públicos da
Administração Federal. Portanto, a Chefia de Administração deverá
adotar as providências necessárias no sentido de se fazer cumprir o
Artigo 5º do Decreto Federal Nº 99.658, cuja redação lhe foi dada
pelo Decreto Federal Nº 6.087/2007.

Complementação: Depois de ultrapassado o prazo definido
no Decreto para o envio de resposta, e ficando comprovado o de-
sinteresse da consultada com relação aos bens, a comissão respon-
sável estará autorizada a proceder a formalização do processo, com
vistas à doação daqueles bens em favor do "Núcleo Assistencial
Caminhos para Jesus", que se trata da mesma instituição que estará
sendo beneficiada com o recebimento de todos os bens que se acham
inscritos no Bloco 1.
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Artigo 2º: Autorizar o Superintendente Regional a baixar
portaria para a execução desta Resolução;

Artigo 3º: Esta resolução entrará em vigor a partir da data de
sua publicação.

DANILO DANIEL PRADO ARAÚJO
Coordenador do Comitê

RESOLUÇÃO No- 4, DE 24 DE ABRIL DE 2013

O COMITÊ DE DECISÃO REGIONAL DA SUPERIN-
TENDENCIA REGIONAL DO INSTITUTO NACIONAL DE CO-
LONIZAÇÃO E REFORMA AGRÁRIA - INCRA em MINAS GE-
RAIS, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 132,
Inciso VII, do Regimento Interno da Autarquia, aprovado pela Por-
taria MDA nº 20, de 8 de abril de 2009, publicada no Diário Oficial
da União do dia subsequente; pela Instrução Normativa/Incra/nº 34,
de 23 de maio de 2006; pela Instrução Normativa/Incra/nº 62, de 21
de junho de 2010; e pela Resolução nº 39, de 30 de outubro de 2007,
publicada no Diário Oficial da União no dia 06 de novembro de 2007,
do Conselho Diretor desta Autarquia Federal, e tendo em vista a
decisão adotada pelo Comitê de Decisão Regional desta Superin-
tendência, em 28 de março de 2013.

CONSIDERANDO que a proposta de acordo entre o INCRA
e o proprietário do imóvel expropriado fundamentou-se no montante
de R$ 1.396.591,24 (Hum milhão trezentos e noventa e seis mil
quinhentos e noventa e um reais e vinte e quatro centavos), en-
globando a terra nua e benfeitorias, bem como o acréscimo de 8,77%
no Valor da Terra Nua; inserido no campo de arbítrio do laudo de
avaliação da Autarquia;

CONSIDERANDO que o valor das benfeitorias indenizáveis
ficou reconhecido como sendo aquele indicado na oferta inicial da
desapropriação, especificamente, R$ 9.772,23 (nove mil setecentos e
setenta e dois reais e vinte e três centavos), em moeda corrente e em
conta remunerada judicial (nº 7 534.334-5), desde 28 de setembro de
2012.

CONSIDERANDO que ficou estabelecido entre as partes
que o INCRA procederá ao cancelamento e relançamento dos 13.655
TDA`s para indenização da terra nua, referente à oferta inicial de R$
1.275.001,39 (Hum milhão duzentos e setenta e cinco mil um real e
trinta e nove centavos), com prazo de resgate reduzido para de 02 a
05 anos e juros de 6% ao ano, com prazo retroativo à data de
01/12/2011, tal como autoriza a Medida Provisória n.º 2.183-56/01,
cujo relançamento deverá ocorrer no prazo de 180 (cento e oitenta)
dias contados da homologação do acordo;

CONSIDERANDO que ficou estabelecido entre as partes
que o INCRA procederá ao lançamento de 1197 TDA´s, referentes ao
acréscimo indenizatório de 8,77% no Valor da Terra Nua, com prazo
de resgate de 02 a 05 anos e juros de 6% ao ano, com prazo
retroativo à data de 01/12/2011; tal como autoriza a Medida Pro-
visória n.º 2.183-56/01, cujo relançamento deverá ocorrer no prazo de
180 (cento e oitenta) dias contados da homologação do acordo;

CONSIDERANDO que o representante do Ministério Pú-
blico Federal aquiesceu com o acordo;

CONSIDERANDO que não há ônus e gravames registrados
na matrícula do imóvel e os valores acordados se encontram dentro
dos parâmetros da Planilha de Preços Referenciais de Terras da mi-
crorregião em que está localizado o imóvel e dentro da alçada para
acordos administrativos prevista na Resolução n.º 34/2006;

CONSIDERANDO que o valor total da indenização não
extrapolou o limite superior do campo de arbítrio, constante da Re-
solução nº. 39, de 30 de outubro de 2007;

CONSIDERANDO que os argumentos constantes dos autos
justificam econômica e financeiramente a conveniência de prosse-
guimento da proposta de acordo, bem como por atender ele aos
princípios de oportunidade e conveniência administrativa;

CONSIDERANDO, finalmente, as manifestações da Procu-
radoria Regional e Divisão Obtenção de Terras desta Superinten-
dência Regional, resolve:

Art. 1º - Aprovar o ato do Comitê de Decisão Regional que
aprovou a proposta de acordo formalizada em juízo, no bojo de ação
de desapropriação proposta pela Autarquia, referente ao imóvel rural
denominado Fazenda Chácara Chório, localizado no Município de
Pompéu (MG), com área registrada de 679,4386 hectares e medida de
612,34 hectares, e que se fundamentou no valor global de R$
1.396.591,24 (Hum milhão trezentos e noventa e seis mil quinhentos
e noventa e um reais e vinte e quatro centavos), sendo 1.386.819,01
(Hum milhão trezentos e oitenta e seis mil oitocentos e dezenove
reais e um centavo) em títulos agrários para pagamento da terra-nua.
Parte desse montante acordado para a terra nua, R$ 1.275.001,39
(Hum milhão duzentos e setenta e cinco mil um real e trinta e nove
centavos), correspondentes à oferta inicial, terão os respectivos títulos
relançados no prazo de 180 (cento e oitenta) dias a contar da ho-
mologação do acordo, e R$111.817,62 (cento e onze mil oitocentos e
dezessete reais e sessenta e dois centavos), em novos TDAs, com
mesmo prazo. O valor das benfeitorias indenizáveis, R$ 9.772,23, já
se encontram depositados desde 28/09/2012. O valor deverá ser in-
denizado pelo cancelamento e relançamento de 14.852 Títulos da
Dívida Agrária (TDA), nominativos ao expropriado, Jorge Papazoglu,
CPF nº.: 865.258.166-53, na proporção de 100% com prazo de res-
gate de dois a cinco anos, correção monetária pela TR (Taxa Re-
ferencial) e juros de 6% ao ano, em consonância com a Medida
Provisória n.º 2.183-56/2001.

Art. 2º - Aprovar a proposta de acordo homologada em juízo,
no bojo da ação de desapropriação.

Art. 3º - Autorizar o Superintendente Regional a encaminhar
solicitação à Diretoria de Obtenção de Terras e Implantação de Pro-
jetos de Assentamento visando a autorizar a Diretoria de Gestão
Administrativa a adotar as providências necessárias para o cance-
lamento dos títulos originais e seu relançamento com prazo de resgate

de 2 a 5 anos, bem como do lançamento de novos TDA´s referente ao
acréscimo de 8,77%.

Art. 4º - Autorizar o Superintendente Regional a baixar Por-
taria para a execução desta Resolução.

Art. 5º - Esta resolução entra em vigor na data de sua
publicação.

DANILO DANIEL PRADO ARAÚJO
Coordenador do Comitê

SUPERINTENDÊNCIA REGIONAL NO PARÁ

PORTARIA No- 10, DE 25 DE MARÇO DE 2013

O SUPERINTENDENTE REGIONAL DO INCRA DO ES-
TADO DO PARÁ, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo
Art. 132, inciso VIII, do Regimento Interno do INCRA, aprovado
pela Portaria MDA/N°20, de 08/04/2009 e publicada no DOU n°.68,
Seção 1, Página 67, de 09/04/2009.

CONSIDERANDO que a modalidade de projeto agroextra-
tivista é equiparado à unidade de conservação de uso sustentável na
modalidade reserva agroextrativista, resolve:

Art. 1º Aprovar o Plano de Utilização ou Uso do PAE Ilha
Xipaiá, criado por intermédio da Portaria INCRA/SR-01/N°279 de
28/09/2006, publicada no DOU 189, Seção 1, Pág. 90, de
02/10/2006.

ELIELSON PEREIRA DA SILVA

GABINETE DO MINISTRO

PORTARIA No- 131, DE 30 DE ABRIL DE 2013

Dispõe sobre os critérios para cumprimento
da obrigatoriedade de aquisição de Produ-
tos Manufaturados e Serviços Nacionais
das ações de mobilidade urbana do Pro-
grama de Aceleração do Crescimento -
PAC dos itens constantes nos Anexos I e II
do Decreto nº 7888, de 15 de janeiro de
2013.

O MINISTRO DE ESTADO DO DESENVOLVIMENTO,
INDÚSTRIA E COMÉRCIO EXTERIOR, de acordo com os incisos
I e II do §1º, art. 1º, do Decreto 7.888, de 15 de janeiro de 2013,
resolve:

Art. 1º Ficam instituídos os critérios para cumprimento da
obrigatoriedade de aquisição de Produtos Manufaturados Nacionais e
Serviços Nacionais elegíveis às ações de mobilidade urbana do Pro-

grama de Aceleração do Crescimento - PAC, constantes dos Anexos
I e II do Decreto 7.888, de 15 de janeiro de 2013.

Art. 2º A Regra de Origem define Produto Manufaturado
Nacional, em cumprimento ao inciso I, §1º do Art. 1º do Decreto nº
7888/2013.

§1º. Para efeitos da presente Portaria:
I - Código NCM significa o código da Nomenclatura Co-

mum do MERCOSUL.
II - "Regra de origem" significa a regra para fabricação ou

processamento do produto a partir de materiais importados.
III - "PPB" significa Processo Produtivo Básico, conforme

estabelecido nas Leis nos 8.387, de 30 de dezembro de 1991, e 8.248,
de 23 de outubro de 1991.

IV - "FINAME" significa produto fornecido por empresa
previamente cadastrada no BNDES FINAME, atendendo todos os
seus requisitos de nacionalização.

§2º A Regra de origem por código NCM é o constante do
Anexo Único a esta Portaria.

Art. 3º Para efeitos do disposto no inciso II, §1º, art. 1º, do
Decreto nº 7888/2013:

I - Código NBS significa código da Nomenclatura Brasileira
de Serviços, Intangíveis e Outras Operações que Produzam Variações
no Patrimônio, instituída pelo Decreto nº 7.708, de 2 de abril de
2012.

II - Serviços nacionais significam serviços cuja prestação
seja executada no País por brasileiro nato ou naturalizado ou por
pessoa jurídica constituída em conformidade com os artigos 1.126 a
1.133 da Lei nº 10.406, de 10 de janeiro de 2002.

III - Em relação aos serviços nacionais, detalhados na Seção
B do anexo único da Portaria Interministerial nº 95, de 3 de abril de
2013:

a) A responsabilidade técnica do serviço deverá ser atribuída
a profissionais brasileiros natos ou naturalizados, legalmente habi-
litados para o exercício profissional no território brasileiro.

b) A equipe técnica responsável, compreendida pelo con-
junto de engenheiros, arquitetos e urbanistas legalmente habilitados
para o exercício profissional no território brasileiro que participa da
concepção e desenvolvimento do serviço nacional, deverá ser cons-
tituída por, no mínimo, 50% de profissionais brasileiros natos ou
naturalizados.

c) É permitida a subcontratação, de até 20% do valor con-
tratado, de estrangeiros com direito a residência no País ou de não
residentes, e de empresas domiciliadas no exterior ou de sociedades
estrangeiras autorizadas a funcionar no País.

Art. 4º O contratado é responsável por apresentar, ao ente
fiscalizador, os documentos comprobatórios para atendimento às exi-
gências de que tratam os artigos 2º e 3º desta Portaria, nos termos das
disposições previstas no art. 2º do Decreto nº 7888, de 15 de janeiro
de 2013.

Art. 5º Esta Portaria entra em vigor na data da sua pu-
blicação.

FERNANDO DAMATA PIMENTEL

Ministério do Desenvolvimento, Indústria
e Comércio Exterior

.

ANEXO ÚNICO

A - Produtos Manufaturados Regra de Origem
1 - Material Rodante e Sistemas Embarcados
NCM Componente
8601.10.00 Locomotiva FINAME
8603.10.00 V LT FINAME
8505.00.10 Vagões de Passageiros FINAME
2 - Sistemas Funcionais e de Infraestrutura de Vias
2.a Superestrutura (elementos de vias férreas)
NCM Componente
7302.30.00 Chaves de via - Aparelhos de mudança de via (AMV´s) FINAME
7302.40.00 Talas de junção e placas de apoio ou assentamento FINAME
7302.90.00 Grampos elásticos de fixação Pandrol e Deenik FINAME

Cruzamentos e agulhas FINAME
6810.99.00 Dormentes de concreto para vias com e sem lastro e para AMVs FINAME
8607.30.00 Bloqueios (parachoques instalados ao final da via) FINAME
2.b - Sistema de alimentação elétrica (subestações para recebimento e distribuição de energia
das vias)
NCM Componente
8504.21.00 8504.22.00
8504.23.00 8504.33.00
8504.34.00

Unidades de transformadores
Transformadores de corrente e tensão de alta tensão para medi-
ção/proteção

FINAME

8504.40.2 Retificadores FINAME
8504.40.40 Sistemas de alimentação de energia (n o - b re a k ) FINAME
8507.20.10 Sistemas de armazenamento de energia (banco de baterias) FINAME
8535.29.00 Disjuntores de alta potência e alta tensão FINAME

Disjuntores de alta potência e média tensão FINAME
8536.10.00 Conjunto de fusíveis dos armários elétricos FINAME
8536.20.00 Disjuntores de alta potência e baixa tensão FINAME
8537.10.90 Armários elétricos e eletrônicos (sistema de proteção e controle) FINAME
8537.20.90
8544.49.00 Cabos de alimentação e saída FINAME
2.c - Sistema de telecomunicações (conjunto de equipamentos para comunicação dentro e entre
estações e subestações)
NCM Componente
8517.62.12 Equipamentos de comunicação fixa PPB
8517.62.59 Equipamentos de comunicação móvel PPB
8517.62.12 Equipamentos de comunicação de voz e dados PPB
8517.62.12 Equipamentos de multimídia PPB
2.d - Sistema de bilhetagem
NCM Componente
8479.89.99 Máquinas de bilheteria PPB

Máquinas de autoatendimento PPB
Terminal de recarga PPB

8479.89.99 Painel de pictogramas PPB
8479.89.99 Medidor de fluxo de passageiros PPB
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CONSELHO NACIONAL DE DESESTATIZAÇÃO

RESOLUÇÃO No- 5, DE 30 DE ABRIL DE 2013

Propõe à Excelentíssima Senhora Presiden-
ta da República a edição de Decreto que
autorize a exclusão da Companhia de En-
trepostos e Armazéns Gerais de São Paulo -
CEAGESP do Programa Nacional de De-

sestatização - PND

O PRESIDENTE DO CONSELHO NACIONAL DE DE-
SESTATIZAÇÃO - CND, no uso das atribuições que lhe confere o
art. 5o, § 4o combinado com o art. 6o, ambos da Lei no 9.491, de 9 de
setembro de 1997,

e considerando os termos do PARECER nº 317/STN/CO-
PAR, do PARECER nº 423/2013/PGFN/CAS e da NOTA nº 0121-
1.4.3/2013/CONJUR/MDIC, resolve, ad referendum do Colegiado:

Art. 1o Recomendar, para aprovação da Excelentíssima Se-
nhora Presidenta da República, a edição de Decreto que autorize a
exclusão da Companhia de Entrepostos e Armazéns Gerais de São
Paulo - CEAGESP do Programa Nacional de Desestatização -
PND.

Art. 2o Esta resolução entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

FERNANDO DAMATA PIMENTEL

RESOLUÇÃO No- 6, DE 2 DE MAIO DE 2013

Autoriza o IRB Brasil Resseguros S.A. a
distribuir dividendos do exercício de 2012
e dá outras providências.

O PRESIDENTE DO CONSELHO NACIONAL DE DE-
SESTATIZAÇÃO, no uso da prerrogativa estabelecida no § 4º do art.
5º da Lei nº 9.491, de 9 de setembro de 1997, com fulcro no art. 47,
parágrafo único, do Decreto 2.594, de 15 de maio de 1998, resolve,
ad referendum do colegiado:

Art. 1º Autorizar o IRB Brasil Resseguros S.A. a distribuir
os dividendos mínimos previstos na Lei nº 6.404, de 15 de dezembro
de 1976, que correspondem ao valor de 25% do lucro líquido ajustado
do exercício de 2012, já incluídos os juros sobre capital próprio pagos
em dezembro de 2012.

Art. 2º No acordo de acionistas de que trata o artigo 4º da
Resolução CND nº 3, de 16 de janeiro de 2013, inserir dispositivos
com o propósito de:

I - Definir a quantidade de ações vinculadas após o aumento
de capital previsto no inciso V do art. 4º da Resolução CND nº 3, de
7 de abril de 2011, nos seguintes percentuais representativos do ca-
pital votante do IRB Brasil Resseguros S.A: 15% (quinze por cento),
quanto às ações detidas pela União; 20% (vinte por cento), quanto às
ações detidas pela BB Seguros; 20% (vinte por cento), quanto às
ações detidas pela Bradesco Seguros; 15% (quinze por cento), quanto
às ações detidas pela Itaú Seguros; e 3% (três por cento), quanto às
ações detidas pelo FIP.

II - Estabelecer que a deliberação acerca da eleição e des-
tituição dos membros da Diretoria do IRB Brasil Resseguros S.A e da
fixação de suas atribuições será tomada da seguinte forma: (a) quando
o Conselho de Administração for composto por 5 (cinco) membros,
pelo voto afirmativo de, pelo menos, 4 (quatro) de seus membros; e
(b) quando o Conselho de Administração for composto por 6 (seis)
membros, pelo voto afirmativo de, pelo menos, 5 (cinco) de seus
membros.

Art. 3º Esta Resolução entra em vigor na data da sua pu-
blicação.

FERNANDO DAMATA PIMENTEL

GABINETE DA MINISTRA

DECISÃO DE 29 DE ABRIL DE 2013

A MINISTRA DE ESTADO DO MEIO AMBIENTE, em 29
de abril de 2013, no uso da competência que lhe foi delegada pelo art.
1o, inciso I, do Decreto no 3.035, de 27 de abril de 1999, julgou o
Processo Administrativo Disciplinar o n. 02001.005842/2012-15, pe-
las razões de fato e fundamentos de direito apresentados pela Con-
sultoria Jurídica, nos termos do Parecer n. 307/2013/CGCA/CON-
JUR-MMA/nran, de 16 de abril de 2013, decretando a nulidade do
Relatório Final de fls. 1370 a 1400 e determinando a remissão dos

8479.89.99 Bloqueios eletrônicos PPB
8479.89.99 Concentrador de dados e sistema de comunicação capazes de levar as

informações de tarifação realizadas pelos bloqueios aos centros de pro-
cessamento dos valores tarifados

PPB

2.e - Sistema de Controle (equipamentos de software e hardware para controle central e local)
NCM Componente
8530.10.10 Estações de trabalho, software de gerenciamento de tráfego, unidades

terminais, mux/demux e modens para transmissão de dados
PPB

3 - Sistemas Auxiliares de Plataformas e Estações
NCM Componente
7308.90.10 Estruturas metálicas de aço (constituídas de chapas, barras, perfis, tubos

e semelhantes,
para uso na construção)

Utilização de protuos de aço (chapas, bar-
ras, fios-máquina,

perfis, tubos e elementos de fixação), cujas
etapas de lingotamento e laminação
tenham ocorrido em território nacional bem
como, quando for o caso, o revestimento,
a
usinagem, a dobragem, a soldagem, cortes,
perfurações e demais etapas de elaboração.

7308.90.90 Telhas de aço de seção ondulada Utilização de produtos de aço (chapas e bo-
binas), cujas etapas
de lingotamento, laminação, revestimento e
perfilação
tenham ocorrido em território nacional bem
como, quando for

Telhas de aço de seção trapezoidal
o caso, a dobragem, a soldagem, cortes e
perfurações.

8413 Bomba submersível ou vertical FINAME
8414.59.90 Sistema de acionamento (ventilador) FINAME
8414.90 Sistema de controle e instrumentação de ventilação forçada FINAME

Sistema de coleta (filtros, ciclone, precipitador, lavador) FINAME
Venezianas de tomada de ar e sobrepressão FINAME
Bombas de ar ou de vácuo FINAME
Grelhas de insulamento e exaustão FINAME

8415.82 Resfriadores de líquido FINAME
Climatizadores FINAME

8419.89.99 Torre de resfriamento FINAME
8421.39.90 Filtros do sistema de ar condicionado FINAME
8428.10.00 Escadas rolantes FINAME
8428.40.00 Elevadores FINAME

M o n t a - c a rg a s FINAME
8525.80 Câmeras de segurança FINAME
8531 Detectores iônicos de fumaça FINAME

Detectores óticos de fumaça FINAME
Painel central de detecção e alarme com conjunto de baterias e car-
regador automático (prevenção e combate a incêndio)

FINAME

Sinalizadores audiovisuais (prevenção e combate a incêndio) FINAME
8537.10.30 Controle de motores de velocidade variável FINAME
8539 Luminárias com lâmpadas FINAME

Refletores e luminárias com lâmpadas de alto rendimento FINAME
9406.00.92 Construções pré-fabricadas em aço e paredes exteriores constituídas

essencialmente
de aço

Utilização de produtos de aço (chapas, bar-
ras, fios-máquina,

perfis, tubos e elementos de fixação), cujas
etapas de lingotamento e laminação
tenham ocorrido em território nacional bem
como, quando for o caso, o revestimento,
a usinagem, a dobragem, a soldagem, cor-
tes, perfurações e demais etapas de elabo-
ração.

Ministério do Meio Ambiente
.

autos ao Instituto Brasileiro de Meio Ambiente e Recursos Naturais
Renováveis - Ibama, para que tome as medidas administrativas ne-
cessárias e acrescente aos autos as autorizações judiciais das in-
terceptações telefônicas, com as respectivas oitivas de acusados.

IZABELLA TEIXEIRA

AGÊNCIA NACIONAL DE ÁGUAS

RESOLUÇÃO No- 512, DE 29 DE ABRIL DE 2013

Define os valores anuais dos contratos a
serem firmados no âmbito do Programa de
Consolidação do Pacto Nacional pela Ges-
tão de Águas - PROGESTÃO.

O DIRETOR-PRESIDENTE SUBSTITUTO DA AGÊNCIA
NACIONAL DE ÁGUAS - ANA, no uso da atribuição que lhe
confere o art. 13, inciso III, da Lei nº 9.984, de 17 de julho de 2000,
torna público que a DIRETORIA COLEGIADA, em sua 486ª Reu-
nião Ordinária, realizada em 29 de abril de 2013, e com base no
disposto no art. 12, inciso II da Lei nº 9.984, de 2000, resolveu:

Art. 1º Definir os valores anuais dos contratos a serem fir-
mados entre a ANA e as entidades estaduais responsáveis pela co-
ordenação das ações a serem desenvolvidas no âmbito do Programa
de Consolidação do Pacto Nacional pela Gestão de Águas - PRO-
GESTÃO, durante o ciclo de execução.

Parágrafo único. Os valores anuais dos contratos firmados no
âmbito do PROGESTÃO de que trata o § 2º do art. 6º da Resolução
ANA nº 379, de 21 de março de 2013, a partir do exercício de 2013,
ficam definidos da seguinte forma:

I - R$ 750.000,00 (setecentos e cinquenta mil reais), o valor
do primeiro desembolso, condicionado à aprovação do Quadro de
Metas pelo respectivo Conselho de Recursos Hídricos do Estado ou
do Distrito Federal, ou em sua ausência, pelo órgão estadual que
exercer função correlata; e

II - R$ 750.000,00 (setecentos e cinquenta mil reais), o valor
máximo dos desembolsos anuais nos quatro exercícios subsequentes,
limitados proporcionalmente ao alcance das metas definidas para o
exercício anterior.

Art. 2o Os desembolsos dos recursos orçamentários do PRO-
GESTÃO observarão as condições gerais estabelecidas pela Reso-
lução ANA no 379, de 2013.

Art. 3o Esta Resolução entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

DALVINO TROCCOLI FRANCA

INSTITUTO CHICO MENDES DE CONSERVAÇÃO
DA BIODIVERSIDADE

PORTARIA No- 185, DE 2 DE MAIO DE 2013

Cria o Conselho Consultivo da Área de Re-
levante Interesse Ecológico dos Mangue-
zais da Foz do Rio Mamanguape, no Es-
tado da Paraíba.

O PRESIDENTE DO INSTITUTO CHICO MENDES DE
CONSERVAÇÃO DA BIODIVERSIDADE - INSTITUTO CHICO
MENDES, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 21,
inciso VII, do Anexo I da Estrutura Regimental aprovada pelo De-
creto nº 7.515, de 08 de julho de 2011, publicado no Diário Oficial da
União do dia subsequente e pela Portaria nº 304, de 28 de março de
2012, da Ministra de Estado Chefe da Casa Civil da Presidência da
República, publicada no Diário Oficial da União de 29 de março de
2012,

Considerando o disposto na Lei no 9.985, de 18 de julho de
2000, bem como o Decreto no 4.340, de 22 de agosto de 2002, que a
regulamenta;

Considerando a Instrução Normativa ICMBio no 11, de 8 de
junho de 2010, que disciplina as diretrizes, normas e procedimentos
para a formação e funcionamento de conselhos consultivos em uni-
dades de conservação federais;

Considerando o Decreto no 91.890, de 05 de novembro de
1985, que criou a Área de Relevante Interesse Ecológico dos Man-
guezais da Foz do Rio Mamanguape; e

Considerando as proposições apresentadas pela Diretoria de
Ações Socioambientais e Consolidação Territorial em Unidades de
Conservação no Processo ICM no 02070.003155/2012-41, resolve:

Art. 1o Fica criado o Conselho Consultivo da Área de Re-
levante Interesse Ecológico dos Manguezais da Foz do Rio Ma-
manguape, com a finalidade de contribuir para o efetivo cumprimento
dos objetivos de criação e implementação do plano de manejo da
unidade.

Art. 2o O Conselho Consultivo da Área de Relevante In-
teresse Ecológico dos Manguezais da Foz do Rio Mamanguape é
composto por representantes dos seguintes órgãos governamentais e
segmentos da sociedade civil:

I - DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA
a)Instituto Chico Mendes de Conservação da Biodiversidade,

sendo um titular e um suplente;
b)Centro Nacional de Pesquisa, Conservação de Mamíferos

Aquáticos-CMA/ICMBio, sendo um titular e um suplente;
c)Superintendência Regional do Instituto Nacional de Co-

lonização e Reforma Agrária - INCRA na Paraíba, sendo um titular e
um suplente;
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d)Coordenação Regional da Fundação Nacional do Índio -
FUNAI, sendo um titular e um suplente;

e)Superintendência do Patrimônio da União na Paraíba -
SPU/PB, sendo um titular e um suplente;

f)Superintendência de Administração do Meio Ambiente da
Secretaria de Estado dos Recursos Hídricos, do Meio Ambiente e da
Ciência e Tecnologia - SUDEMA/PB, sendo um titular e um su-
plente;

g)Empresa Paraibana de Turismo - PBTUR, sendo titular e
Secretaria de Estado de Turismo e Desenvolvimento Econômico do
Estado da Paraíba - SETDE, sendo suplente;

h)Agência Executiva de Gestão das Águas do Estado da
Paraíba - AESA, sendo um titular e um suplente;

i)Empresa Assistência Técnica e Extensão Rural - EMATER,
sendo um titular e um suplente;

j)Universidade Federal da Paraíba - UFPB, sendo um titular
e Universidade Estadual da Paraíba - UEPB, sendo suplente;

k)Prefeitura Municipal de Lucena/PB, sendo um titular e um
suplente;

l)Prefeitura Municipal da Baia da Traição/PB, sendo um ti-
tular e um suplente;

m)Prefeitura Municipal de Marcação/PB, sendo um titular e
um suplente;

n)Câmara Municipal de Rio Tinto/PB, sendo titular e Câmara
Municipal de Marcação/PB, sendo suplente; e

o)Comitê de Bacias Hidrográficas do Litoral Norte da Pa-
raíba, sendo um titular e um suplente.

II - DA SOCIEDADE CIVIL
a)Associação de Moradores da Área de Proteção Ambiental

da Barra do Rio Mamanguape - Praia de Campina, sendo um titular
e um suplente;

b)Associação Paraibana de Carcinicultores e Piscicultores do
Estado da Paraíba, sendo um titular e um suplente;

c)Colônia de Pescadores Z-13 de Tramataia/PB, sendo titular
e Colônia de Pescadores Z-14 de Barra de Mamanguape/PB, sendo
suplente;

d)Fundação dos Mamíferos Aquáticos, sendo titular e ONG
Guajiru, sendo suplente;

e)Movimento de Arte e Apoio à Sobrevivência Cultural,
sendo um titular e um suplente;

f)Setor Turístico Local, sendo um titular e um suplente;
g)Índios da Terra Indígena Potiguara/PB, sendo um titular e

um suplente;
h)Sindicato dos Produtores de Álcool e Açúcar do Estado da

Paraíba, sendo um titular e um suplente;
i)Serviço Nacional de Aprendizagem Rural - SENAR, sendo

titular e Federação da Agricultura e Pecuária da Paraíba - FAEPA,
sendo suplente; e

j)Serviço de Apoio às Micro e Pequenas Empresas da Pa-
raíba - SEBRAE, sendo um titular e um suplente.

Parágrafo único. O Conselho Consultivo será presidido pelo
chefe ou responsável institucional da Área de Relevante Interesse
Ecológico dos Manguezais Foz do Rio Mamanguape, a quem com-
pete indicar seu suplente.

Art. 3o As atribuições dos membros, a organização e o fun-
cionamento do Conselho Consultivo serão estabelecidos em seu re-
gimento interno.

§1o O Conselho Consultivo deverá elaborar seu regimento
interno no prazo de noventa dias, contados a partir da data de pos-
se.

§2º Antes de sua aprovação ou alteração pelo Conselho, o
regimento interno deverá ser encaminhado à Coordenação respon-
sável do Instituto Chico Mendes - Sede para conhecimento e ma-
nifestação.

Art. 4o O mandato dos conselheiros é de dois anos, re-
novável por igual período, não remunerado e considerado atividade
de relevante interesse público.

Art. 5o Toda proposta de modificação na composição do
Conselho Consultivo deve ser registrada em Ata de Reunião do Con-
selho e submetida à decisão da Presidência do Instituto Chico Mendes
para publicação de nova Portaria.

Art. 6o Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

ROBERTO RICARDO VIZENTIN

SECRETARIA DO PATRIMÔNIO DA UNIÃO
SUPERINTENDÊNCIA EM ALAGOAS

PORTARIA No- 3, DE 19 DE MARÇO DE 2013

O SUPERINTENDENTE DO PATRIMÔNIO DA UNIÃO
NO ESTADO DE ALAGOAS, no uso da competência que lhe foi
delegada pelo Art. 2º, inciso III,da Portaria n.° 200, de 29 de junho de
2010, publicada no DOU de 30/06/2010 e tendo em vista o disposto
no Art. 18, inciso I, da Lei n.° 9.636, de 15 de maio de 1998,
resolve:

Art. 1.° Autorizar a Cessão, sob a forma de utilização gra-
tuita, ao Município de Jequiá da Praia/AL, do imóvel constituído por
Terreno de Marinha, com área de 2.918,17m², localizado na Rua
Antenor Nunes, s/n.°, Povoado Lagoa Azeda, município de Jequiá da
Praia/AL., com as características e confrontações constantes do me-
morial descritivo e demais elementos que integram o Processo n.º
04982.003195/2009-31.

Ministério do Planejamento,
Orçamento e Gestão

.

§ 1.º A presente Cessão terá vigência pelo prazo de 10 (dez)
anos, a contar da data da assinatura do respectivo Contrato, podendo
ser prorrogada por iguais e sucessivos períodos, a critério e con-
veniência da SPU.

Art. 2.º O imóvel a que se refere o artigo anterior destina-se
às atividades da Escola Municipal de Ensino Básico Eutíquio Quin-
tela Cavalcante.

Art. 3° Esta Portaria entra em vigor na data da sua pu-
blicação.

CLÁUDIO LUIZ DOS SANTOS BEIRÃO

SUPERINTENDÊNCIA NO ESPÍRITO SANTO

PORTARIA No- 46, DE 4 DE MARÇO DE 2013

O SUPERINTEDENTE SUBSTITUTO DO PATRIMÔNIO
DA UNIÃO NO ESTADO DO ESPÍRITO SANTO, no uso das atri-
buições que lhe confere a Portaria SPU nº 06, de 31 de janeiro de
2001, da Secretária do Patrimônio da União, do Ministério do Pla-
nejamento Orçamento e Gestão, de acordo com o art. 22 da Lei nº
9.636, de 15 de maio de 1998, regulamentada pelo Decreto nº 3.725,
de 10 de janeiro de 2001, resolve:

Art. 1º Declarar Regularizada a Permissão de uso, a título
precário e gratuito, a PREFEITURA MUNICIPAL DE VILA VE-
LHA, CNPJ 27.165.554/0001-03, 720 m² da área de Uso comum do
povo, Praia de Itapoá - Vila Velha/ES para realização do evento,
religioso "JESUS VIDA VERÃO 2013", no período de 09 a 12 de
Janeiro de 2013, conforme consta no Processo nº.
04947.001804/2002-49.

Art. 2º Serão cobrados da Permissionária, a título de res-
sarcimento, os custos administrativos da União, relacionados direta e
indiretamente com o evento, nos termos do disposto a Portaria n.º 06
de 31 de Janeiro de 2001 - Artigo 5º e no parágrafo 6º, do artigo 14,
do Decreto n.º 3.725, de 10/01/2001.

Art. 3° Durante o período a que se refere a presente per-
missão de uso, fica a Permissionária obrigada a fixar na área em que
se realizará o evento, no mínimo, uma (01) placa em lugar visível,
com a seguinte informação "Área de propriedade da União - uso
comum do povo, PERMISSÃO DE USO AUTORIZADA PELA SE-
CRETARIA DO PATRIMÔNIO DA UNIÃO/ES".

Art. 4º Esta Portaria entre em vigor na data de sua pu-
blicação.

MAGNO PIRES DA SILVA

SUPERINTENDÊNCIA NO PARANÁ

PORTARIA No- 22, DE 25 DE ABRIL DE 2013

O SUPERINTENDENTE SUBSTITUTO DO PATRIMÔNIO
DA UNIÃO NO ESTADO DO PARANÁ, no uso da competência que
lhe foi subdelegada pelo inciso III, do art. 2º, da Portaria nº 200, de
29 de junho de 2010, da Secretaria do Patrimônio da União, e de
acordo com os elementos que integram o Processo nº
04936.000384/2013-93, resolve:

Art. 1º Autorizar a cessão, sob o regime de utilização gra-
tuita, ao Município de Curitiba, de imóvel de propriedade da União,
situado à Rua Walter Marquardt, no Município de Curitiba/PR, com
área total de 3.679,38 m², matriculado sob o nº 44.068 do Registro de
Imóveis da 4a Circunscrição da Comarca de Curitiba/PR, pelo prazo
de 20 (vinte) anos, com as características e confrontações constantes
do processo nº 04936.000384/2013-93.

Art. 2º O imóvel a que se refere o art. 1º destina-se à
implantação do projeto denominado "Corredor Aeroporto/Rodoviá-
ria", que se caracteriza como o prolongamento da Avenida Comen-
dador Franco até a Rua Dario Lopes dos Santos.

Art. 3º Responderá o cessionário, judicial e extrajudicial-
mente, por quaisquer reivindicações que venham ser efetuadas por
terceiros, concernentes ao imóvel de que trata esta Portaria, inclusive
por benfeitorias nele existentes.

Art. 4° A destinação de que trata o art. 2° desta Portaria será
permanente e resolutiva, revertendo automaticamente o imóvel ao
patrimônio da União, sem direito o cessionário a qualquer inde-
nização, inclusive por obras realizadas, independentemente de ato
especial, em caso de:

I - não for cumprida a finalidade da cessão;
II - cessarem as razões que justificaram a cessão;
III - ao imóvel, no todo ou em parte, vier a ser dada apli-

cação diversa da prevista no art. 2° da presente Portaria;
IV - ocorrer inadimplemento de cláusulas contratuais; ou
V - na hipótese de necessidade ou interesse público su-

perveniente ou se, em qualquer época, a Outorgante Cedente ne-
cessitar do imóvel cedido para o seu uso próprio, ressalvada, em tais
casos, a indenização por benfeitorias necessárias, de cuja realização
tenha sido dado o prévio e indispensável conhecimento à União.

Art. 6° Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

LUCIANO SABATKE DIZ

PORTARIA No- 23, DE 26 DE ABRIL DE 2013

O SUPERINTENDENTE SUBSTITUTO DO PATRIMÔNIO
DA UNIÃO NO ESTADO DO PARANÁ, no uso da competência que
lhe foi atribuída pela Portaria n.º 232, de 03 de agosto de 2005, da
Secretária do Patrimônio da União, com respaldo na Lei 9.636, de 15
de maio de 1998, regulamentada pelo Decreto nº. 3.725, de 10 de
janeiro de 2001, e Portaria SPU/MP nº. 06 de 31 de janeiro de 2001,
resolve:

Art.1º. Autorizar a Permissão de Uso, a título gratuito e
precário, da seguinte área de propriedade da União, caracterizada
como área de uso comum do povo, localizada na orla marítima da
Praia de Caiobá, na direção da Rua Londrina, Município de Ma-
tinhos/PR, em favor da Universidade Federal do Paraná, no período
de 26/04/2013 a 28/04/2013, para a realização do projeto "Jogos de
Verão", com área total de 900 m², de acordo com os elementos do
processo nº 04936.002411/2013-62.

Art.2º. A outorga da Permissão de Uso atribui aos permis-
sionários a obrigação, além de outras constantes do Termo de Per-
missão de Uso, do pagamento do valor correspondente a R$ 500,00
(quinhentos reais) em favor da União, pelo uso do bem público, e
referente aos custos administrativos, sem o qual fica vedada a ins-
talação na referida área, tornando-se nula a presente Permissão de
Uso.

Art.3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

LUCIANO SABATKE DIZ

SUPERINTENDÊNCIA NO RIO GRANDE DO SUL

PORTARIA No- 25, DE 29 DE ABRIL DE 2013

A SUPERINTENDENTE DO PATRIMÔNIO DA UNIÃO
NO ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL, no uso da competência
que lhe foi subdelegada conforme inciso I, do art. 3º, da Portaria SPU
nº 200, de 29 de junho de 2010, e tendo em vista o disposto nos
artigos 538 e 553 do Código Civil Brasileiro e os elementos in-
tegrantes do Processo nº 64292.004460/2012-01, resolve:

Art. 1º Aceitar a doação de uma parcela de imóvel com
15.608,74m², que faz Mário Ortiz de Vasconcellos para a União,
pessoa jurídica de direito público interno, representada pelo Minis-
tério do Planejamento, Orçamento e Gestão, através da Secretaria do
Patrimônio da União, CNPJ nº 00.489.828/0009-02, parcela esta de
um todo maior com área de 165,5385ha, devidamente registrada no
Ofício de Registro de Imóveis da Comarca de Rosário do Sul, sob
matrícula 16.758.

Art. 2º O imóvel objeto desta Portaria será destinado ao
Comando do Exército, do Ministério da Defesa, para ampliação das
dependências do 4º Regimento de Carros de Combate, localizado no
município de Rosário do Sul-RS, atividades de manutenção e Giro
Técnico dos Carros de Combate LEOPARD 1 A5 e em Instrução
Individual Básica e de Qualificação dos efetivos profissional e va-
riável da Organização Militar.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

ROSE CARLA SILVA CORREIA

SECRETARIA DE RELAÇÕES DO TRABALHO

DESPACHO DO SECRETÁRIO
Em 30 de abril de 2013

Pedido de registro sindical
O Secretário de Relações do Trabalho, no uso de suas atribuições legais, considerando o preenchimento dos requisitos para a

publicação do pedido de registro sindical, dá ciência do requerido pela(s) entidade(s) abaixo mencionada(s), ficando aberto o prazo de 30 (trinta
dias), para que os interessados possam se manifestar nos termos da Portaria Nº 188, de 05 de julho de 2007 e Portaria 326/2013 publicada no
DOU em 11 de março de 2013

Processo 46000.034061/2009-18
Entidade Sindicato dos Trabalhadores na Movimentação de Mercadorias em Geral do Setor de Transportes de

Cargas Secas e Molhadas e Logística em Geral.
CNPJ 11 . 3 1 0 . 5 0 6 / 0 0 0 1 - 1 3
Abrangência Intermunicipal
Base Territorial Atibaia, Bom Jesus dos Perdões, Bragança Paulista, Igaratá, Joanópolis, Mairiporã, Nazaré Paulista,

Piracaia e Santa Isabel-SP.
Categoria Profissional. Trabalhadores na movimentação de mercadorias em geral do setor de transportes de cargas secas e

molhadas e logística em geral.
Processo 4 6 2 0 4 . 0 0 4 7 6 7 / 2 0 11 - 8 3

Ministério do Trabalho e Emprego
.
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Entidade SINTRAGRAFICOS - Sindicato dos Trabalhadores em Empresas Gráficas do Sul e Extremo Sul da
Bahia

CNPJ 13.601.699/0001-97
Abrangência Intermunicipal

Base Territorial: Aiquara, Alcobaça, Almadina, Apuarema, Arataca, Aurelino Leal, Barra do Rocha, Barro Preto, Belmonte, Buerarema,
Cairu, Camacan, Camamu, Canavieiras, Caravelas, Coaraci, Dário Meira, Eunápolis, Floresta Azul, Gandu, Guaratinga, Ibicaraí, Ibirapitanga,
Ibirapuã, Igrapiúna, Ilhéus, Ipiaú, Itabela, Itabuna, Itacaré, Itagi, Itagibá, Itagimirim, Itaju do Colônia, Itajuípe, Itamaraju, Itamari, Itanhém,
Itapé, Itapebi, Itapitanga, Ituberá, Jitaúna, Jucuruçu, Jussari, Lajedão, Maraú, Mascote, Medeiros Neto, Mucuri, Nilo Peçanha, Nova Ibiá, Nova
Viçosa, Pau Brasil, Piraí do Norte, Porto Seguro, Prado, Presidente Tancredo Neves, Santa Cruz Cabrália, Santa Cruz da Vitória, Santa Luzia,
São José da Vitória, Taperoá, Teixeira de Freitas, Teolândia, Ubaitaba, Ubatã, Una, Uruçuca, Valença, Vereda e Wenceslau Guimarães-BA.

Categoria Profissional. Trabalhadores em Empresas Gráficas do Sul e Extremo Sul da Bahia.

MANOEL MESSIAS NASCIMENTO MELO

SUPERINTENDÊNCIA REGIONAL NO ESPÍRITO
S A N TO

PORTARIA No- 36, DE 2 DE MAIO DE 2013

O Superintendente Regional do Trabalho e Emprego no Es-
tado do Espírito Santo Substituto, no uso das atribuições que lhe
foram delegadas pela Portaria nº. 153, de 12 de fevereiro de 2009,
publicada no D.O.U., em 13 de fevereiro de 2009 e face o que consta
no processo n.º 46287.000437/2012-27, resolve:

Art. 1º Conceder autorização para funcionar aos domingos e
feriados civis e religiosos, pelo prazo de 02 (dois) anos, à empresa
HENRIQUE JOSÉ DA MOTA NETO - ME, CNPJ n°
06.103.290/0001-85,, em seu estabelecimento situado à Rua Agos-
tinho Nogueira Dias, 63, Bairro Honório Fraga, Colatina-ES, CEP:
29.704-580, nos termos dos artigos 68 e 70 da Consolidação das Leis
do Trabalho e as disposições da Lei 605, de 05/01/49 e Portaria
Ministerial nº 3.118/89.

Art. 2º A referida autorização poderá ser renovada por igual
período, devendo o respectivo pedido de renovação ser formulado 03
(três) meses antes do término desta autorização, observados os re-
quisitos constantes das alíneas do artigo 2º, da precitada Port.
3 . 11 8 .

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação e estará sujeita a cancelamento em caso de descumprimento
as exigências constantes na legislação em comento.

ALCIMAR DAS CANDEIAS DA SILVA
Substituto

SUPERINTENDÊNCIA REGIONAL EM MINAS
GERAIS

DESPACHO DO SUPERINTENDENTE
Em 23 de abril de 2013

No- 6 - O Superintendente Regional do Trabalho e Emprego em Minas
Gerais, tendo em vista o que consta no processo n.º
46551.000230/2013-66 e os termos do despacho exarado no processo
supracitado e usando da competência delegada pela Portaria da
SRT/MTE n.º 02, de 25 de maio de 2006, publicada na Seção 2 do
Diário Oficial da União n.º 102, de 30 de maio de 2006, homologa os
Planos de Cargos e Salários Docente e Técnico Administrativo do
Instituto Cenecista de Ensino Superior de Unaí mantido pela Cam-
panha Nacional de Escolas da Comunidade - CNEC, inscrito no
CNPJ 33.621.384/2021-70, situado na Rua Celina Lisboa, 162, Bairro
Centro, CEP. 38.610-000, na cidade de Unaí, Estado de Minas Gerais,
ficando expresso que qualquer alteração a ser feita no Quadro de-
penderá de prévia aprovação desta Superintendência.

VALMAR GONÇALVES DE SOUSA

SUPERINTENDÊNCIA REGIONAL EM SANTA
C ATA R I N A

PORTARIA Nº 316, DE 15 DE ABRIL DE 2013

O SUPERINTENDENTE REGIONAL DO TRABALHO E
EMPREGO NO ESTADO DE SANTA CATARINA, no uso da com-
petência que lhe foi delegada pelo artigo 2º, da Portaria
SRT/MTE/Nº. 02, de 25 de maio de 2006, publicada no Diário Oficial
da União em 30 de maio de 2006, e;

Considerando o disposto no artigo 5º, da Portaria nº 02, de
25/05/06;

Considerando o disposto no parecer da Assessoria Técnica
deste Gabinete;

Considerando ainda, o contido no processo nº.
46220.000509/2013-51, resolve:

Art. 1º - Homologar o Plano de Cargos e Salários da SO-
CIEDADE EDUCACIONAL LEONARDO DA VINCI S/A LTDA. -
U N I A S S E LV I

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação

LUIS MIGUEL VAZ VIEGAS

SUPERINTENDÊNCIA REGIONAL EM SÃO
PA U L O

PORTARIA Nº 62, DE 2 DE MAIO DE 2013

O SUPERINTENDENTE REGIONAL DO TRABALHO E
EMPREGO NO ESTADO DE SÃO PAULO, no uso de suas atri-
buições legais e tendo em conta a Portaria Ministerial N.º 3118, de
03/04/89, publicada no D.O.U. de 05/04/89, que subdelegou com-
petência ao SUPERINTENDENTE REGIONAL DO TRABALHO E
EMPREGO NO ESTADO DE SÃO PAULO, para decidir acerca dos
pedidos de autorização para o trabalho aos sábados, domingos e
feriados civis e religiosos e, considerando o que consta dos autos do
Processo n.º 46423.000705/2012-07 e conceder autorização à em-
presa: TENNECO AUTOMOTIVE BRASIL LTDA, inscrita no CPNJ
sob o nº 44.023.471/0001-90, situada a Praça Vereador Marcos Por-
tiolli, nº 26, Bairro Santa Luzia, Município de Moji Mirim, Estado de
São Paulo, nos termos do que prescreve os artigos 68 e 70, da C.L.T.
e as disposições da Lei Nº 605, de 05/01/49 e seu Regulamento
aprovado pelo Decreto Nº 27.048, de 12/08/49, pelo prazo de 02
(dois) anos, a contar da publicação desta, renovável por igual período,
devendo o respectivo pedido de renovação ser formulado 03 (três)
meses antes do término desta autorização, observados os requisitos
constantes nas alíneas do artigo 2º, da referida Portaria Ministerial N.º
3118/89. Outrossim, observa-se que a presente autorização estará su-
jeita ao cancelamento em caso de descumprimento das exigências
constantes da mencionada Portaria Ministerial, constatada a hipótese
por regular inspeção do trabalho.

CARLOS FREDERICO ZIMMERMANN NETO

AGÊNCIA NACIONAL DE TRANSPORTES
TERRESTRES

D I R E TO R I A

DELIBERAÇÃO No- 79, DE 25 DE ABRIL DE 2013

A Diretoria da Agência Nacional de Transportes Terrestres -
ANTT, no uso de suas atribuições, fundamentada no Voto DNM -

047, de 16 de abril de 2013, e no que consta do Processo nº
50500.106210/2011-17, delibera:

Art. 1º Determinar à Concessionária América Latina Lo-
gística Malha Paulista S/A que promova, com recursos da Conces-
sionária, a recuperação dos trechos constantes da Deliberação nº 124,
nos prazos citados a seguir, condicionada à obtenção da respectiva
licença ambiental.

TRECHO OBRAS DE RECUPERAÇÃO
INÍCIO CONCLUSÃO

Pradópolis - Barretos agosto/2013 dezembro/2014
Bauru - Tupã janeiro/2014 dezembro/2014
Tupã - Adamantina janeiro/2015 setembro/2015
Adamantina - Panorama setem-

bro/2015
agosto/2016

Varginha - Evangelista de Souza junho/2015 maio/2016
Barretos - Colômbia julho/2014 dezembro/2014

Art. 2º Determinar à Concessionária América Latina Lo-
gística Malha Paulista S/A que protocole, no prazo máximo de 60
dias após a publicação da presente Deliberação, solicitação para de-
volução do trecho Ramal de Piracicaba, com as devidas justificativas,
na forma da Resolução nº 44, 2002.

Art. 3º Esta Deliberação entra em vigor na data de sua
publicação.

JORGE BASTOS
Diretor-Geral
Em exercício

DELIBERAÇÃO No- 81, DE 25 DE ABRIL DE 2013

A Diretoria da Agência Nacional de Transportes Terrestres -
ANTT, no uso de suas atribuições, fundamentada no Voto DNM -

051, de 23 de abril de 2013 e,

Ministério dos Transportes
.

CONSIDERANDO as disposições contidas nos arts. 24,
VIII, 26, VII, da Lei nº 10.233, de 5 de junho de 2001; nos arts. 3º,
IX e XXII, e 5º, VII, do anexo do Decreto nº 4.130, de 13 de
fevereiro de 2002; nas manifestações das áreas técnica e jurídica
procedidas nos autos do Processo nº 50515.008919/2009-66, deli-
bera:

Art. 1º Julgar improcedentes os argumentos trazidos pela
Concessionária Autopista Régis Bittencourt S/A em Recurso no Pro-
cesso Administrativo Simplificado para apuração de penalidades por
descumprimento contratual, devidamente fundamentado nos autos do
Processo em epígrafe.

Art. 2º Aplicar a penalidade de multa de 40 (quarenta) URT,
atualizando o valor para R$ 72.000,00 (setenta e dois mil reais), em
conformidade com os itens 19.11 e 19.12 do Contrato de Concessão
nº 01/2007 e Resolução 3.954/2012, de 12 de dezembro de 2012.

Art. 3º Autorizar a Superintendência de Exploração da In-
fraestrutura Rodoviária - SUINF, em caso de não quitação da multa,
pelo descumprimento contratual, após o decurso do prazo regula-
mentar de 30 (trinta) dias previsto na Resolução nº 2.689/2008, con-
tados do recebimento da respectiva Guia de Recolhimento da União -

GRU, pela Concessionária, a providenciar o processo visando à
execução da caução, como forma de Garantia de Execução, conforme
prevê o Contrato de Concessão - Edital nº 01/2007.

Art. 4º Esta Deliberação entra em vigor na data de sua
publicação.

JORGE BASTOS
Diretor-Geral
Em exercício

DELIBERAÇÃO No- 82, DE 25 DE ABRIL DE 2013

A Diretoria da Agência Nacional de Transportes Terrestres -
ANTT, no uso de suas atribuições, fundamentada no Voto DNM -

052, de 23 de abril de 2013 e,
CONSIDERANDO as disposições contidas nos arts. 24,

VIII, 26, VII, da Lei nº 10.233, de 5 de junho de 2001; nos arts. 3º,
IX e XXII, e 5º, VII, do anexo do Decreto nº 4.130, de 13 de
fevereiro de 2002; e as manifestações das áreas técnica e jurídica
procedidas nos autos do Processo nº 50520.068173/2010-12, deli-
bera:

Art. 1º Julgar improcedentes os argumentos trazidos pela
Concessionária Autopista Litoral Sul S/A em Recurso no Processo
Administrativo Simplificado para apuração de penalidades por des-
cumprimento contratual,

Art. 2º Aplicar a penalidade de multa de R$ 618.750,00
(seiscentos e dezoito mil e setecentos e cinquenta reais), em con-
formidade com os itens 19.11 e 19.12 do Contrato de Concessão nº
03/2007 e Resolução 3.783/2012, de 15 de fevereiro de 2012.

Art. 3º Determinar à Superintendência de Exploração da In-
fraestrutura Rodoviária - SUINF que cientifique à Concessionária
Autopista Litoral Sul S/A da penalidade de multa, conforme os autos
do processo em epígrafe.

Art. 4º Esta Deliberação entra em vigor na data de sua
publicação.

JORGE BASTOS
Diretor-Geral
Em exercício

SUPERINTENDÊNCIA DE INFRAESTRUTURA
E SERVIÇOS DE TRANSPORTE FERROVIÁRIO

DE CARGAS

PORTARIA Nº 32, DE 23 DE ABRIL DE 2013

O Superintendente de Infraestrutura e Serviços de Transporte
Ferroviário de Cargas - SUFER da Agência Nacional de Transportes
Terrestres - ANTT, no uso de suas atribuições e em conformidade
com a Deliberação Nº 158/2010, alterada pela Deliberação Nº 038 de
22/02/2013, Resolução ANTT nº 2.695/2008 e no que consta do
Processo nº 50500.072524/2012-81, resolve:

Art. 1º Autorizar o Serviço Autônomo de Água e Esgoto -
SAAE a Implantar travessia subterrânea de esgoto, no Km 108+731
da ferrovia, na malha concedida à ALL Malha Oeste em Soroca-
b a / S P.

Parágrafo único. A eficácia desta autorização fica condi-
cionada à adoção das seguintes ações:

a) Emissão da Anotação de Responsabilidade Técnica (ART)
do profissional da Concessionária responsável pela fiscalização da
obra, por parte do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia -
CREA.

Art. 2º Fixar o percentual de 10% (dez por cento) da receita lí-
quida da atividade autorizada, acordada em R$ 500,00 (quinhentos reais), a
título de remuneração pela utilização da faixa de domínio, prevista para
vigorar pelo mesmo prazo de vigência do Contrato de Concessão, celebrado
entre a Concessionária e a União. As contraprestações serão anualmente
reajustadas pela variação nominal do IGP-M da FGV - Fundação Getúlio
Vargas, ou na falta deste, pelo IGP/FGV, INPC, IPC, nesta ordem, e na falta
destes por outro índice oficial a ser determinado pelo Governo Federal.

Art. 3º Em caso de declaração de reversibilidade das obras
pelo Poder Concedente, não será devida indenização em favor da
Concessionária.

Art. 4º A Concessionária deverá encaminhar à ANTT cópia do
Contrato formalizado com o Terceiro Interessado em até 10 (dez) dias
após sua assinatura, bem como informar do início e conclusão das obras.

Art. 5º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

JEAN MAFRA DOS REIS
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PORTARIA Nº 36, DE 10 DE ABRIL DE 2013

O Superintendente de Infraestrutura e Serviços de Transporte
Ferroviário de Cargas da Agência Nacional de Transportes Terrestres
- ANTT, no uso de suas atribuições e em conformidade com a De-
liberação nº 038 de 22/02/2013 que altera a Deliberação nº 158/10,
Resolução ANTT nº 2.695/2008 e no que consta do Processo nº
50500.118389/2012-28, resolve:

Art. 1º Autorizar Sanesalto Saneamento S/A - a implantar 01
(uma) travessia aérea de esgoto no km 206+800m da malha arrendada
à América Latina Logística Malha Paulista S.A. - ALLMP, no mu-
nicípio de Salto/SP.

Parágrafo único. A eficácia desta autorização fica condi-
cionada à emissão da Anotação de Responsabilidade Técnica (ART)
do profissional responsável pela fiscalização da obra por parte da
Concessionária e ART do profissional responsável pela execução da
obra, por parte dos respectivos Conselhos Regionais de Engenharia e
Agronomia - CREA.

Art. 2º Fixar o percentual de 10% (dez por cento) da receita
líquida da atividade autorizada, acordada em parcelas anuais de R$
500,00 (quinhentos reais). As contraprestações serão anualmente ajus-
tadas pela variação nominal do IGP-M da FGV - Fundação Getúlio
Vargas, ou na falta deste, pelo IGP/FGV, INPC, IPC, nesta ordem, e
na falta destes, por outro índice oficial a ser determinado pelo Go-
verno Federal.

Art. 3º Em caso de declaração de reversibilidade das obras
pelo Poder Concedente, não será devida indenização em favor da
Concessionária ou de terceiros.

Art. 4º A Concessionária deverá encaminhar à ANTT cópia
do contrato formalizado com o terceiro interessado em até 10 (dez)
dias após sua assinatura, bem como informar o início e a conclusão
da obra.

Art. 5º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

JEAN MAFRA DOS REIS

PORTARIA Nº 50, DE 19 DE ABRIL DE 2013

O Superintendente de Infraestrutura e Serviços de Transporte
Ferroviário de Cargas da Agência Nacional de Transportes Terrestres
- ANTT, no uso de suas atribuições, em conformidade com a De-
liberação nº 38, de 22/02/2013, que altera a Deliberação nº 158, de
12/05/2010, e no que consta no Processo 50500.077403/2012-26,
resolve:

Art. 1º Autorizar a transferência em caráter permanente das
locomotivas arrendadas de modelo SD 40, cadastradas sob NBPs
905212-7, 905237-2 e 905241-1, da concessionária MRS Logística
S.A. para a concessionária Transnordestina Logística S.A.

Art. 2º A eficácia desta autorização fica condicionada à ce-
lebração de Termo Aditivo para:

I-Desincorporação dos bens do Anexo II do Contrato de
Arrendamento nº 072/96, firmado entre a MRS Logística S.A. e a
extinta Rede Ferroviária Federal S.A.

II-Incorporação dos bens ao Anexo II do Contrato de Ar-
rendamento nº 071/97, firmado entre a Companhia Ferroviária do
Nordeste - CFN, atualmente Transnordestina Logística S.A., e a ex-
tinta Rede Ferroviária Federal S.A.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

JEAN MAFRA DOS REIS

PORTARIA Nº 52, DE 23 DE ABRIL DE 2013

O Superintendente de Infraestrutura e Serviços de Transporte
Ferroviário de Cargas da Agência Nacional de Transportes Terrestres
- ANTT, no uso de suas atribuições e em conformidade com a De-
liberação nº 038 de 22/02/2013 que altera a Deliberação nº 158/10,
Resolução ANTT nº 2.695/2008 e no que consta dos Processos nº
50500.107163/2012-00; nº 50500.107172/2012-92; nº
50500.085036/2012-34, resolve:

Art. 1º Autorizar a Empresa de Saneamento de Mato Grosso
do Sul - SANESUL a implantar 01 (uma) ocupação longitudinal
subterrânea de duto de esgoto do km 411+690 ao km 415+394, e 02
(duas) travessias subterrâneas sob o km 414+300 e sob o km 421+200
da malha arrendada à América Latina Logística Malha Oeste S.A. -
ALLMO, no município de Três Lagoas/MS.

Parágrafo único. A eficácia desta autorização fica condi-
cionada à emissão das Anotações de Responsabilidade Técnica (ART)
dos profissionais responsáveis pela fiscalização das obras por parte da
Concessionária, por parte do respectivo Conselho Regional de En-
genharia e Agronomia - CREA.

Art. 2º Fixar o percentual de 10% (dez por cento) da receita
líquida da atividade autorizada, acordada em parcelas anuais de R$
500,00 (quinhentos reais), por cada travessia e de R$ 500,00 (qui-
nhentos reais) pela ocupação longitudinal. As contraprestações serão
anualmente ajustadas pela variação nominal do IGP-M da FGV -
Fundação Getúlio Vargas, ou na falta deste, pelo IGP/FGV, INPC,
IPC, nesta ordem, e na falta destes, por outro índice oficial a ser
determinado pelo Governo Federal.

Art. 3º Em caso de declaração de reversibilidade das obras
pelo Poder Concedente, não será devida indenização em favor da
Concessionária ou de terceiros.

Art. 4º A Concessionária deverá encaminhar à ANTT cópia
do contrato formalizado com o terceiro interessado em até 10 (dez)
dias após sua assinatura, bem como informar o início e a conclusão
da obra.

Art. 5º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

JEAN MAFRA DOS REIS

DESPACHOS DE 26 DE ABRIL DE 2013

Requerimentos arquivados, liminarmente, com fundamento
no artigo 12, XXX, do Regimento Interno do CNMP:

01) Processo: 0.00.000.000484/2013-10
Requerente:Andreza Carla Rodrigues Dantas
Assunto: Trata-se de denúncia em face da Caixa Econômica

Federal, por falhas na gestão dos Programas de Administração do
FGTS "Conectividade Social".

Despacho:Tendo em vista a manifesta incompetência deste
Conselho Nacional, arquive-se o pedido nos termos do art. 12, XXX,
do Regimento Interno do CNMP.

Diante do caso relatado, encaminhe-se cópia ao Ministério
Público Federal no Rio Grande do Norte, para adoção de providências
que entenda cabíveis. Comunique-se à parte requerente.

02) Processo: 0.00.000.000485/2013-64
Requerente: Cristina Machado Maia
Assunto: Trata-se de pedido de investigação relacionado ao

Sistema Único de Saúde - SUS, no Estado do Rio de Janeiro, em
razão de desvio de verbas públicas, bem como ampliação de isenções
fiscais, pelo Governo Federal, aos planos de saúde privados em de-
trimento do SUS.

Despacho: Tendo em vista a manifesta incompetência deste
Conselho Nacional, arquive-se o pedido nos termos do art. 12, XXX,
do Regimento Interno do CNMP.

Registro que a competência para atuar no caso é solidária
entre o Ministério Público Federal e o Ministério Público Estadual,
conforme entendimento da 1ª Câmara de Coordenação e Revisão do
Ministério Público Federal (Procedimento Administrativo nº
1.15.000.001950/2012-15). Diante da notícia de que o MPF já está
atuando no feito (fl. 3), encaminhe-se cópia dos autos apenas ao
Ministério Público do Estado do Rio de Janeiro, para adoção de
providências que entenda cabíveis. Comunique-se à parte requeren-
te.

03) Processo: 0.00.000.000493/2013-19
Requerente: Leandro Bastos Pinheiro
Assunto: Trata-se de denúncia em face do Prefeito de Ma-

rataízes/ES, que teria contratado servidores para cargos que a Câmara
Municipal havia suprimido.

Despacho: Tendo em vista a manifesta incompetência deste
Conselho Nacional, arquive-se o pedido nos termos do art. 12, XXX,
do Regimento Interno do CNMP. Diante do caso relatado, encaminhe-
se cópia dos autos ao Ministério Público do Estado do Espírito Santo.
Comunique-se à parte requerente.

04) Processo: 0.00.000.000494/2013-55
Requerente: Clovis Goiano
Assunto: Trata-se de inconformismo referente ao arquiva-

mento do pedido, pelo Ministério Público do Estado de Goiás, para
que fossem tomadas as medidas cabíveis para declarar inconstitu-
cional uma determinada lei.

Despacho: Tendo em vista a manifesta incompetência deste
Conselho Nacional, arquive-se o pedido nos termos do art. 12, XXX,
do Regimento Interno do CNMP. Comunique-se à parte requerente.

05) Processo: 0.00.000.000495/2013-08
Requerente: Malaquias da Silva
Assunto: Trata-se de solicitação do Senhor Malaquias da

Silva, ao Conselho Nacional do Ministério Público, para que adote
providências em favor dos aprovados no concurso público para in-
gresso no Cartório Extrajudicial em Goiás, em razão da demora na
nomeação.

Despacho: Tendo em vista a manifesta incompetência deste
Conselho Nacional, arquive-se o pedido nos termos do art. 12, XXX,
do Regimento Interno do CNMP. Diante do caso relatado, encaminhe-
se cópia dos autos ao Ministério Público do Estado de Goiás, para
adoção de medidas que entenda cabíveis. Comunique-se à parte re-
querente.

06) Processo: 0.00.000.000496/2013-44
Requerente: Neemias Oliveira de Moraes
Assunto: Trata-se de pedido de acompanhamento, por parte

deste Conselho Nacional do Ministério Público, de todos os processos
judiciais em que o requerente, Senhor Neemias Oliveira de Moraes,
figura como parte, em razão de se sentir "discriminado e mal as-
sessorado por diversas repartições públicas" (fl. 02).

Despacho: Tendo em vista a manifesta incompetência deste
Conselho Nacional, arquive-se o pedido nos termos do art. 12, XXX,
do Regimento Interno do CNMP. Comunique-se à parte requerente.

07) Processo: 0.00.000.000514/2013-98
Requerente: Edmauro Oliveira da Silva
Assunto: Trata-se do pedido de abertura de ação penal para

apuração de crime contra a honra ou o encaminhamento da denúncia
à autoridade competente.

Despacho: Tendo em vista a manifesta incompetência deste
Conselho Nacional, arquive-se o pedido nos termos do art. 12, XXX,
do Regimento Interno do CNMP. Comunique-se à parte requerente.

08) Processo: 0.00.000.000515/2013-32
Requerente: Ronaldo Azevedo Marinho
Assunto: Trata-se de denúncia de possíveis crimes ocorridos

na Rua Luiz Leopoldo Fernandes, em Niterói/RJ.
Despacho:Tendo em vista a manifesta incompetência deste

Conselho Nacional, arquive-se o pedido nos termos do art. 12, XXX,
do Regimento Interno do CNMP. Comunique-se à parte requerente.

ROBERTO MONTEIRO GURGEL SANTOS
Procurador-Geral da República

Presidente do CNMP

Conselho Nacional do Ministério Público
.

PLENÁRIO

ACÓRDÃOS DE 24 DE ABRIL DE 2013

PROCESSO:PD Nº 0.00.000.000384/2012-11
RELATOR: CONSELHEIRO MARIO LUIZ BONSAGLIA
REQUERENTE: CONSELHO NACIONAL DO MINISTÉRIO PÚ-
BLICO
REQUERIDO: MEMBRO DO MINISTÉRIO PÚBLICO DO ES-
TADO DO PARÁ
EMENTA PROCESSO DISCIPLINAR. PRELIMINAR DE PRES-
CRIÇÃO SUPERADA. MÉRITO. SUPOSTA INÉRCIA DO ENTÃO
PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PARÁ.
INTERCORRÊNCIAS NÃO IMPUTÁVEIS AO ACUSADO. PRE-
CARIEDADE DA ESTRUTURA. AUSÊNCIA DE PREJUÍZO A
INTERESSE PÚBLICO OU DE TERCEIRO. ARQUIVAMENTO.

1. Os fatos narrados na notícia de irregularidade têm na-
tureza permanente, protraindo-se no tempo enquanto persiste a ale-
gada inércia, de forma que o marco inicial do prazo prescricional não
é a data em que os fatos chegaram ao conhecimento do CNMP, mas
a data (posterior) em que a possível inércia cessou.

2. O marco interruptivo da prescrição não é a data de pu-
blicação da portaria de instauração do Processo Disciplinar, mas o
julgamento do CNMP que decide pela instauração do Processo Dis-
c i p l i n a r.

3. Dos elementos que constam dos autos, não se pode extrair
inércia imputável ao processado.

4. A Comissão Processante apurou que o expediente
6387/2005 foi apensado a outros dois expedientes, sendo certo que o
principal deles (11349/2005) foi arquivado em 14/11/2005, de modo
que só pode decorrer de erro material, não imputável ao requerido, a
continuidade de tramitação desse último expediente.

5. Apurou-se a ocorrência de erro administrativo que levou o
Processo Administrativo 30137 a permanecer durante anos em ar-
mário destinado aos autos de processos arquivados. De todo modo,
observou a inexistência de prejuízo, uma vez que a prescrição, re-
conhecida em julho de 2012, já havia ocorrido em 2007.

6. A Comissão Processante apontou ainda que, similarmente
ao ocorrido com o expediente 30137/2005, o feito 16961/2006 teria
ficado paralisado por erro administrativo não imputável ao requerido,
mas provavelmente ocasionado pela "deficiência estrutural do ga-
binete do procurador-geral", sendo certo ainda que desse fato não
decorreram consequências relevantes, dada a improcedência do pe-
dido formulado.

7. A prova testemunhal atestou a precariedade da estrutura
da PGJ e a grande quantidade de processos que por lá passavam, bem
como confirmou que o autor das acusações que deram origem ao
presente PAD representava constantemente ao MP/PA, no contexto de
uma verdadeira batalha pessoal contra a Polícia Militar de seu Es-
tado.

8. Há que se rechaçar qualquer tipo de pressão sobre a
atividade-fim do Procurador-Geral, que, incumbido do livre e in-
dependente juízo de mérito quanto à suposta violação da Constituição
Estadual, detém a prerrogativa de priorizar tal análise conforme seu
próprio juízo de relevância.

9. Absolvição do Procurador de Justiça, com o consequente
arquivamento do Processo Disciplinar.

ACÓRDÃO
Vistos, relatados e discutidos os autos, acordam os Con-

selheiros do Plenário do Conselho Nacional do Ministério Público,
por unanimidade, em determinar o arquivamento do Processo Dis-
ciplinar, nos termos do voto do Relator.

MARIO LUIZ BONSAGLIA
Relator

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NA RECLAMAÇÃO DISCIPLI-
NAR Nº 0.00.000.000037/2011-07
APENSO: RECLAMAÇÃO DISCIPLINAR Nº
0 . 0 0 . 0 0 0 . 0 0 0 6 1 7 / 2 0 11 - 9 6
EMBARGANTE: MEMBRO DO MINISTÉRIO PÚBLICO DO ES-
TADO DO ESPÍRITO SANTO
EMBARGADO: CONSELHO NACIONAL DO MINISTÉRIO PÚ-
BLICO
RELATOR: JEFERSON LUIZ PEREIRA COELHO
EMENTA EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. CONHECIMENTO.
PREJUDICIAL DE MÉRITO. ACOLHIMENTO.

1. CONHECIMENTO DOS EMBARGOS DE DECLARA-
ÇÃO OPOSTOS PELO RECLAMADO, EIS QUE ATENDIDOS OS
REQUISITOS DE ADMISSIBILIDADE PREVISTOS NO ARTIGO
128, §§, DO REGIMENTO INTERNO DO CNMP.

2. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO ACOLHIDOS EM
RAZÃO DO RECONHECIMENTO DA PRESCRIÇÃO SUPERVE-
NIENTE DAS FALTAS FUNCIONAIS IMPUTADAS AO ORA EM-
BARGANTE.

3. ARQUIVAMENTO DO FEITO.
ACÓRDÃO
Vistos, relatados e discutidos os autos, por unanimidade, os

Conselheiros do Plenário do Conselho Nacional do Ministério Público
julgaram procedentes os embargos de declaração, nos termos do voto
do relator. Ausente, justificadamente, os Conselheiros Almino Afonso
e Fabiano Silveira.

JEFERSON LUIZ PEREIRA COELHO
Corregedor Nacional do Ministério Público

Relator
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DESPACHO DE 2 DE MAIO DE 2013

PROCEDIMENTO DE CONTROLE ADMINISTRATIVO
0.00.000.001356/2012-11 (Apenso 0.00.000.001400/2012-84)
RELATOR: Conselheiro José Lázaro Alfredo Guimarães
REQUERENTE: Sigiloso
REQUERIDO: Ministério Público do Estado de Pernambuco

D E S PA C H O
Trata-se de Recurso Interno interposto pela Comissão de

Candidatos Aprovados no Concurso MPPE ano de 2012, irresignada
com decisão proferida às fls. 221 a 224, requerendo que seja re-
considerada monocraticamente, de forma a dar provimento ao pre-
sente procedimento administrativo, ou se mantida a decisão, sejam os
autos encaminhados para julgamento em plenário para julgamento.

Mantenho a referida decisão por seus próprio fundamentos.
Abro vista ao recorrido para que, querendo, manifeste-se no

prazo de 5 (cinco) dias.
Determino a inclusão dos presentes autos na pauta da 6º

Sessão Ordinária deste Conselho Nacional, prevista para o dia 21 de
maio de 2013.

Publique-se.

JOSÉ LÁZARO ALFREDO GUIMARÃES
Relator

CORREGEDORIA NACIONAL DO MINISTÉRIO
PÚBLICO

DECISÃO DE 25 DE MARÇO DE 2013

RECLAMAÇÃO DISCIPLINAR Nº 0.00.000.001427/2011-96
RECLAMANTE: CORREGEDORIA NACIONAL DO MINISTÉ-
RIO PÚBLICO
RECLAMADO: MEMBRO DO MINISTÉRIO PÚBLICO DO ES-
TADO DO ESPIÍRITO SANTO

Decisão: (…)
Ante o exposto, não se vislumbra omissão, inércia ou in-

suficiência na atuação do Órgão Disciplinar originalmente compe-
tente, razão pela qual propõe-se ao Corregedor Nacional do Mi-
nistério Público o arquivamento presente Reclamação Disciplinar,
com fundamento no art. 74, §6º do RICNMP, cientificando-se o
Plenário do Conselho, o reclamado e a Corregedoria-Geral do Mi-
nistério Público do Estado do Espírito Santo.

Brasília-DF, 13 de março de 2013.
JOSEANA FRANÇA PINTO

Membro Auxiliar da Corregedoria Nacional

Amanifestação de fls. 1123/1127, nos termos propostos, cu-
jos fundamentos adoto como razões de decidir para determinar o
arquivamento do presente feito, com fulcro nos artigos 130-A, § 2º,
da CF e 80, parágrafo único, do novo RICNMP.

Dê-se ciência ao Plenário, à Corregedoria-Geral de origem e
ao reclamado, nos termos regimentais.

Publique-se,
Registre-se, e
Cumpra-se.

Brasília, 25 de março de 2013.
JEFERSON LUIZ PEREIRA COELHO

Corregedor Nacional do Ministério Público

DECISÃO DE 25 DE MARÇO DE 2013

RECLAMAÇÃO DISCIPLINAR Nº 0.00.000.000361/2013-89
RECLAMANTE: VILMA DE SOUZA SANTOS
RECLAMADO: MEMBRO DO MINISTÉRIO PÚBLICO DO ES-
TADO DO GOIÁS

Trata-se de Reclamação Disciplinar (RD) instaurada a partir
de Petição Inicial que narra a situação da requerente em uma Ação de
Despejo e imputa a existência de um "complô", envolvendo diversas
pessoas, entre as quais Juiz, Advogados e um Promotor de Justiça do
Estado de Goiás.

Aponte-se que na denúncia não é narrado nenhum fato em
desfavor de membro, órgão ou serviço auxiliar do Ministério Público,
sendo manifesta a ausência de atribuição deste CNMP, conforme art.
130-A, § 2º, da CF e art. 18, inciso IV, do novo RICNMP.

Desse modo, determino o ARQUIVAMENTO da RD, com
fundamento no art. 130-A, § 2º, da CF e art. 18, inciso IV, do novo
R I C N M P.

Brasília-DF, 25 de março de 2013.
JEFERSON LUIZ PEREIRA COELHO

Corregedor Nacional do Ministério Público

DECISÃO DE 3 DE ABRIL DE 2013

SINDICÂNCIA Nº 0.00.000.0001470/2011-51
REQUERENTE: Conselho Nacional do Ministério Público
REQUERIDO: Membro do Ministério Público do Estado de Ala-
goas
RELATOR: Conselheiro Jeferson Luiz Pereira Coelho

DECISÃO
(…) Por todo o exposto, determino o ARQUIVAMENTO da

presente Sindicância, com fulcro no artigo 84 do RICNMP e 181, I,
da LC nº 19/94.

ATOS DO PROCURADOR-GERAL DA REPÚBLICA

PORTARIA Nº 241, DE 2 DE MAIO DE 2013

O PROCURADOR-GERAL DA REPÚBLICA, no uso de suas atribuições e em cumprimento ao disposto no § 4º do art. 76 da Lei
nº 12.708, de 17 de agosto de 2012, resolve :

Publicar o demonstrativo dos saldos das autorizações para provimento de cargos e funções, no âmbito do Ministério Público da União,
mencionadas no caput do art. 76 da Lei nº 12.708/2012, constantes do anexo específico da Lei Orçamentária de 2012.

ROBERTO MONTEIRO GURGEL SANTOS

ANEXO

Provimento de cargos e funções va-
gos
(Lei 10.771/03 e anteriores)

Lei nº 12.321/10 Lei 12.412/2011

MPF Membros 0 0 0
Analistas 0 0 4
Técnicos 0 0 15
Funções 0 0 0

MPM Membros 0 0 0
Analistas 0 0 0
Técnicos 0 1 0
Funções 0 1 0

MPT Membros 0 0 0
Analistas 0 8 0
Técnicos 0 5 0
Funções 0 6 0

MPDFT Membros 0 0 0
Analistas 0 2 0
Técnicos 0 2 0
Funções 0 11 0

TO TA L 0 36 19

Intimem-se os Sindicados, na forma do artigo 41, §1º, I, do
R I C N M P.

Publique-se, registre-se, e cumpra-se.

JEFERSON LUIZ PEREIRA COELHO
Corregedor Nacional do Ministério Público

DECISÃO DE 10 DE ABRIL DE 2013

RECLAMAÇÃO DISCIPLINAR Nº 0.00.000.001249/2012-84
RECLAMANTE: LUIZ CLÁUDIO LOPES DA SILVA
RECLAMADO: MEMBRO DO MINISTÉRIO PÚBLICO DO ES-
TADO DO RIO DE JANEIRO

Decisão: (…)
Ante o exposto, não se vislumbra omissão, inércia ou in-

suficiência na atuação do órgão disciplinar originalmente competente,
razão pela qual propõe-se ao corregedor nacional do Ministério Pú-
blico o arquivamento da presente reclamação, com fundamento no
parágrafo único do art. 80 do RICNMP (resolução 92, de
13/03/2013), cientificando-se o plenário do Conselho e o reclaman-
te.

Brasília, 26 de março de 2013
ELTON GHERSEL

Membro Auxiliar da Corregedoria Nacional

Acolho a manifestação de fls. 641/647, nos termos propos-
tos, cujos fundamentos adoto como razões de decidir, para determinar
o arquivamento do presente feito, com fulcro no artigo 130-A, § 3º,
da Constituição Federal c/c o artigo 80, parágrafo único, do
R I C N M P.

Dê-se ciência ao Plenário, à Corregedoria-Geral de origem,
ao reclamante e ao reclamado, nos termos regimentais.

Publique-se,
Registre-se e
Intime-se.

Brasília-DF, 10 de abril de 2013.
JEFERSON LUIZ PEREIRA COELHO

Corregedora Nacional do Ministério Público

DECISÃO DE 23 DE ABRIL DE 2013

RECLAMAÇÃO DISCIPLINAR Nº 0.00.000.001511/2012-91
RECLAMANTE: VALERIA MEDICI MARTINS DA SILVA
RECLAMADO: MEMBRO DO MINISTÉRIO PÚBLICO DO ES-
TADO DO RIO GRANDE DO SUL

Trata-se de recurso interno interposto pela Requerente às fls.
66/77, em face da decisão de fl. 63 (publicada no DOU nº 34, Seção
1, de 21.02.2013), que determinou o arquivamento da reclamação
disciplinar, nos termos do parecer de fls. 60/62.

Considerando o disposto no art. 154 do RICNMP; ressalte-se
a intempestividade do recurso, tendo em vista que a requerente foi
notificada da decisão, por ofício, em 20/03/2013 (fl. 64/verso) e que
o recurso foi recebido neste Conselho Nacional do Ministério Público
em 09/04/2013.

Mantenho a decisão impugnada à fl. 63, por suas próprias
razões.

Oficie-se ao requerente dando-lhe ciência desta decisão.
Publique-se,
Registre-se.

Brasília-DF, 23 de abril de 2013.
JEFERSON LUIZ PEREIRA COELHO

Corregedor Nacional do Ministério Público

MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL

CORREGEDORIA-GERAL

PORTARIA Nº 32, DE 26 DE ABRIL DE 2013

O CORREGEDOR-GERAL DO MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela Lei

Complementar nº 75, de 20 de maio de 1993, e pelo art. 3º, V, do Regimento da Corregedoria do Ministério Público Federal (Resolução CSMPF

nº 100, de 3 de novembro de 2009), resolve:

Art. 1º - Alterar para 10 a 21 de junho de 2013 o período de realização da Correição Ordinária na Procuradoria da República no Rio

de Janeiro e PRMs vinculadas.

Art. 2º - Manter inalterados os demais dispositivos da Portaria CMPF nº 30, de 17 de abril de 2013.

Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data da sua assinatura.

EUGÊNIO JOSÉ GULHERME DE ARAGÃO

Ministério Público da União
.
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MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO
PROCURADORIA-GERAL

PORTARIA Nº 319, DE 30 DE ABRIL DE 2013

Altera parcialmente a estrutura organizacional do Ministério Público do Trabalho, no âmbito da Procuradoria Regional do Trabalho da 16ª Região/MA.
O PROCURADOR-GERAL DO TRABALHO, no uso de suas atribuições legais conferidas pela Lei Complementar nº 75, de 20 de maio de 1993,
Considerando a necessidade de adequar a Estrutura Organizacional do Ministério Público do Trabalho, no âmbito da Procuradoria Regional do Trabalho da 16ª Região/MA;
Considerando, a estrutura do Ministério Público do Trabalho, no âmbito da Procuradoria Regional do Trabalho da 16ª Região/MA, definida pela Portaria nº 76/2009, publicada no DOU de 02/03/2009, alterada

pelas Portarias nº 468, de 21/10/2009, publicada no DOU de 22/10/2009, nº 351 de 23/08/2010, publicada no DOU de 26/08/2010, e nº 050, de 07/02/2011 publicada no DOU de 09/02/2011, resolve:
Art. 1º Alterar parcialmente a estrutura organizacional do Ministério Público do Trabalho, no âmbito da Procuradoria Regional do Trabalho da 16ª Região/MA, na forma discriminada em anexo.
§ 1º Ficam criados os Gabinetes dos Procuradores.
Art. 2º Art. 2º Republicar a estrutura organizacional da Procuradoria Regional do Trabalho da 16ª Região/MA.

LUÍS ANTÔNIO CAMARGO DE MELO

ANEXO

SITUAÇÃO ANTERIOR SITUAÇÃO ATUAL
Nº de Fun-

ções
DENOMINAÇÃO Código Nº de Fun-

ções
DENOMINAÇÃO Código

PROCURADORIA REGIONAL DO TRABALHO DA 16ª RE-
GIÃO/MA

PROCURADORIA REGIONAL DO TRABALHO DA 16ª RE-
GIÃO/MA

1 Procurador-Chefe CC-2 1 Procurador-Chefe CC-2
GABINETE DO PROCURADOR-CHEFE GABINETE DO PROCURADOR-CHEFE

1 Chefe de Gabinete FC2 1 Chefe de Gabinete FC-2

ASSESSORIA TÉCNICA ASSESSORIA TÉCNICA
1 Assessor-Chefe S/Função 1 Assessor-Chefe S/Função

SECRETARIA DE GABINETE SECRETARIA DE GABINETE
1 Secretaria de Gabinete S/Função 1 Secretaria de Gabinete S/Função

ASSESSORIA JURÍDICA ASSESSORIA JURÍDICA
1 Assessor-Chefe FC-3 1 Assessor-Chefe S/Função

SECRETARIA ADMINISTRATIVA DE APOIO AOS PROCURA-
DORES

SECRETARIA ADMINISTRATIVA DE APOIO AOS PROCURADO-
RES

1 Secretário-Chefe S/Função 1 Secretário-Chefe S/Função

ASSESSORIA DE COMUNICAÇÃO ASSESSORIA DE COMUNICAÇÃO
1 Assessor-Chefe FC-2 1 Assessor-Chefe FC-3

ASSESSORIA DE CERIMONIAL ASSESSORIA DE CERIMONIAL
1 Assessor-Chefe S/Função 1 Assessor-Chefe S/Função

GABINETES DE PROCURADORES
4 Assessor-Jurídico CC-2

SECRETARIA REGIONAL DIRETORIA REGIONAL
1 Diretor Regional CC-3 1 Diretor Regional CC-3

SEÇÃO DE SUPORTE ADMINISTRATIVO SEÇÃO DE SUPORTE ADMINISTRATIVO
1 Chefe de Seção FC-2 1 Chefe de Seção FC-2

ASSESSORIA TÉCNICA ASSESSORIA TÉCNICA
1 Assessor-Chefe CC-1 1 Assessor-Chefe CC-1

SEÇÃO DE ANÁLISE DE PROCESSOS JURÍDICOS SEÇÃO DE ANÁLISE E PARECER JURÍDICO
1 Chefe de Seção S/Função 1 Chefe de Seção FC-2

SEÇÃO DE BIBLIOTECA SEÇÃO DE BIBLIOTECA
1 Chefe de Seção S/Função 1 Chefe de Seção S/Função

SEÇÃO DE PROGRAMAÇÃO E EXECUÇÃO ORÇAMENTÁ-
RIA E FINANCEIRA

SEÇÃO DE PROGRAMAÇÃO E EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA E
FINANCEIRA

1 Chefe de Seção FC-2 1 Chefe de Seção FC-2
SEÇÃO DE COMPRAS, CONTRATOS E LICITAÇÕES SEÇÃO DE COMPRAS, CONTRATOS E LICITAÇÕES

1 Chefe de Seção FC-2 1 Chefe de Seção FC-2
SEÇÃO DE RECURSOS HUMANOS SEÇÃO DE RECURSOS HUMANOS

1 Chefe de Seção S/Função 1 Chefe de Seção FC-2
NÚCLEO DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO NÚCLEO DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO

1 Coordenador de Núcleo FC-3 1 Coordenador de Núcleo FC-3
SEÇÃO DE SISTEMA SEÇÃO DE SISTEMA

1 Chefe de Seção S/Função 1 Chefe de Seção S/Função
SEÇÃO DE ATENDIMENTO AO USUÁRIO SEÇÃO DE ATENDIMENTO AO USUÁRIO

1 Chefe de Seção S/Função 1 Chefe de Seção S/Função
SEÇÃO DE INFRAESTRUTURA TECNOLÓGICA SEÇÃO DE INFRAESTRUTURA TECNOLÓGICA

1 Chefe de Seção S/Função 1 Chefe de Seção S/Função
NÚCLEO DE ADMINISTRAÇÃO NÚCLEO DE ADMINISTRAÇÃO

1 Coordenador de Núcleo FC-3 1 Coordenador de Núcleo FC-3
SEÇÃO DE MATERIAL E PATRIMÔNIO SEÇÃO DE MATERIAL E PATRIMÔNIO

1 Chefe do Setor FC-1 1 Chefe do Setor FC-2
SEÇÃO DE PROTOCOLO, EXPEDIENTE E ARQUIVO ADMI-

N I S T R AT I V O
SEÇÃO DE PROTOCOLO, EXPEDIENTE E ARQUIVO ADMINIS-
T R AT I V O

1 Chefe de Seção S/Função 1 Chefe de Seção S/Função
SEÇÃO DE SERVIÇOS GERAIS SEÇÃO DE SERVIÇOS GERAIS

1 Chefe de Seção FC-1 1 Chefe de Seção FC-2
SEÇÃO DE TRANSPORTE SEÇÃO DE TRANSPORTE

1 Chefe de Seção S/Função 1 Chefe de Seção S/Função
COORDENADORIA DE DEFESA DOS INTERESES DIFUSOS

E COLETIVOS - CODIN
COORDENADORIA DE DEFESA DOS INTERESES DIFUSOS E CO-
LETIVOS - CODIN

1 Secretaria da CODIN FC-3 1 Secretaria da CODIN FC-3
SECRETARIA ADMINISTRATIVA SECRETARIA ADMINISTRATIVA

1 Secretaria Administrativa FC-2 1 Secretaria Administrativa FC-2

SEÇÃO DE AUDÊNCIA SEÇÃO DE AUDÊNCIA
1 Chefe de Seção S/Função 1 Chefe de Seção S/Função

NÚCLEO DE ÓRGÃO INTERVENIENTE NÚCLEO DE ÓRGÃO INTERVENIENTE
1 Coordenador de Núcleo FC-2 1 Coordenador de Núcleo FC-2

SEÇÃO DE DISTRIBUIÇÃO SEÇÃO DE DISTRIBUIÇÃO
1 Chefe de Seção S/Função 1 Chefe de Seção S/Função

SEÇÃO DE CADASTRO SEÇÃO DE CADASTRO
1 Chefe de Seção S/Função 1 Chefe de Seção S/Função

PROCURADORIA DO TRABALHO NO MUNICÍPIO DE BA-
CABAL

PROCURADORIA DO TRABALHO NO MUNICÍPIO DE BACABAL

1 Coordenador Administrativo S/Função Secretaria Administrativa
1 Chefe FC-1

PROCURADORIA DO TRABALHO NO MUNICÍPIO DE IM-
P E R AT R I Z

PROCURADORIA DO TRABALHO NO MUNICÍPIO DE IMPERA-
TRIZ

1 Coordenador Administrativo FC-1 Secretaria Administrativa
1 Chefe FC-1

PROCURADORIA DO TRABALHO NO MUNICÍPIO DE CA-
XIAS

PROCURADORIA DO TRABALHO NO MUNICÍPIO DE CAXIAS

1 Coordenador Administrativo S/Função Secretaria Administrativa
1 Chefe FC-1
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PROCURADORIAS REGIONAIS
1ª REGIÃO

PORTARIA Nº 14, DE 16 DE JANEIRO DE 2013

O PROCURADOR DO TRABALHO, que esta subscreve, no
uso de suas atribuições legais,

Considerando o teor dos fatos relatados no Procedimento
Preparatório de Inquérito Civil nº 002752.2012.01.000/7-603, ins-
taurado com a finalidade de apurar irregularidades atinentes ao meio
ambiente de trabalho na unidade dos Correios situada na Praça Es-
tefânia de Carvalho, 15, Zé Garoto, São Gonçalo/RJ - CDD SÃO
GONÇALO.

Considerando o disposto nos arts. 127 e 129 da Constituição
da República, art. 6º, VII e 84, III, da Lei Complementar nº 75/93 e
art. 8º, §1º da Lei nº 7347/85, que atribuem ao Ministério Público do
Trabalho a defesa dos interesses difusos, coletivos, sociais e indi-
viduais indisponíveis, bem como a possibilidade de instauração de
Inquérito Civil, resolve:

Instaurar o Inquérito Civil nº 002752.2012.01.000/7-603, em
face da ECT - EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TE-
LÉGRAFOS, CNPJ nº 34.028.316/0001-03, com endereço na Praça
Estefânia de Carvalho, 15, Zé Garoto, São Gonçalo/RJ. Presidirá o
inquérito o Procurador do Trabalho, SANDRO HENRIQUE FIGUEI-
REDO CARVALHO DE ARAUJO, que poderá ser secretariado pela
servidora GABRIELA QUINN LOPES FERRO, Analista Processual

SANDRO HENRIQUE FIGUEIREDO
CARVALHO DE ARAUJO

PORTARIA Nº 75, DE 30 DE ABRIL DE 2013

O PROCURADOR DO TRABALHO, que esta subscreve, no
uso de suas atribuições legais,

Considerando o teor dos fatos relatados na Representação nº
000279.2013.01.006/5-601, instaurada com a finalidade de apurar no-
tícias de ausência de pagamento de salário e direitos rescisórios, em
universo relativamente significativo de empregados (quase uma cen-
tena);

Considerando o disposto nos arts. 127 e 129 da Constituição
da República, art. 6º, VII e 84, III, da Lei Complementar nº 75/93 e
art. 8º, §1º da Lei nº 7347/85, que atribuem ao Ministério Público do
Trabalho a defesa dos interesses difusos, coletivos, sociais e indi-
viduais indisponíveis, bem como a possibilidade de instauração de
Inquérito Civil, resolve:

Instaurar o Inquérito Civil nº 000279.2013.01.006/5-601 em
face da empresa SINOTRUK SÃO PAULO COMÉRCIO DE CA-
MINHÕES LTDA, CNPJ filial n.º 12.684.310/0002-32, situada na
Rodovia Amaral Peixoto (BR 101), Km 24, Área 4 e 5, bairro Ma-
nilha, Itaboraí/RJ, CEP: 24.855-000. Presidirá o inquérito o Pro-
curador do Trabalho infrafirmado, que poderá ser secretariado pela
servidora Adolúcia Castro de Oliveira Chernicharo, Técnico Admi-
nistrativo.

PATRICK MAIA MERÍSIO

PORTARIA Nº 97, DE 15 DE ABRIL DE 2013

A PROCURADORA DO TRABALHO, que esta subscreve,
no uso de suas atribuições legais,

Considerando o teor dos fatos relatados no procedimento nº
REP REP 000107.2013.01.003/0 - 302, instaurado a partir do re-
cebimento de relatório de fiscalização realizado pela Gerência Re-
gional do Trabalho e Emprego/MTE nesta Procuradoria Regional do
Trabalho da 1ª Região - Procuradoria do Trabalho no Município de
Campos dos Goytacazes, para investigar a prática de irregularidades
trabalhistas perpetradas por VALENGE ENGENHARIA LTDA, re-
lativas a não apresentação de documentos em dia e hora fixados pelo
Auditor-Fiscal do Trabalho, admissão de empregado sem registro, não
realização de controle da jornada de trabalho e falta de fornecimento
de vale-transporte;

Considerando o disposto nos arts. 127 e 129 da Constituição
da República, art. 6º, VII e 84, III, da Lei Complementar nº 75/93 e
art. 8º, §1º da Lei nº 7347/85, que atribuem ao Ministério Público do
Trabalho a defesa dos interesses difusos, coletivos, sociais e indi-
viduais indisponíveis dos trabalhadores, resolve:

Instaurar o Inquérito Civil nº 000107.2013.01.003/0 - 302,
em face de VALENGE ENGENHARIA LTDA. Presidirá o inquérito
a Procuradora do Trabalho THAIS BORGES DA SILVA, que poderá
ser secretariado pelos servidores Carlos Eduardo Jacintho Lobo e
Eduardo Xavier de Souza, Analistas Processuais.

THAIS BORGES DA SILVA

20ª REGIÃO

PORTARIA Nº 223, DE 2 DE MARIO DE 2013

Inquérito Civil n.° 000526.2013.20.000/0

Inquirido: Município de Amparo do São Francisco
Tema(s): 01.01.09. EPI e EPC - Equipamentos de Proteção Individual
ou Coletiva, 01.01.12. PCMSO - Programa de Controle Médico de
Saúde Ocupacional, 09.14.04. Descontos Indevidos, 09.17. OUTROS
TEMAS (campo de especificação obrigatória)

O Ministério Público do Trabalho, por seu , com fundamento
nos arts. 127 e 129, inciso III, da Constituição da República; arts. 5º,
inciso III, alínea "e", 6º, inciso VII, alíneas "c" e "d", e art. 84, inciso
II, da Lei Complementar n.º 75/93; e art. 8º da Lei 7.347/85;

Considerando a legitimidade do Ministério Público do Tra-
balho para instaurar inquérito civil e ajuizar ação civil pública em
defesa dos direitos sociais constitucionalmente garantidos no âmbito
das relações de trabalho;

Considerando a notícia de fato emergente das peças infor-
mativas existentes nos autos, relacionas aos temas: 01.01.09. EPI e
EPC - Equipamentos de Proteção Individual ou Coletiva, 01.01.12.
PCMSO - Programa de Controle Médico de Saúde Ocupacional,
09.14.04. Descontos Indevidos, 09.17. OUTROS TEMAS (campo de
especificação obrigatória);

Resolve:
1) Instaurar inquérito civil para apuração dos fatos em toda a

sua extensão;
2) Designar o servidor SILVANA PEREIRA SANTOS para

atuar como secretário;

JOSÉ ADÍLSON PEREIRA DA COSTA
Procurador do Trabalho

PORTARIA Nº 224, DE 2 DE MAIO DE 2013

Inquérito Civil n.° 000513.2013.20.000/4

Inquirido: Fd Renovadora de Calçados e Roupas Ltda - ME
TEMA(s): 01.01.02. Atividades e Operações Insalubres, 01.01.09.
EPI e EPC - Equipamentos de Proteção Individual ou Coletiva

O Ministério Público do Trabalho, por seu , com fundamento
nos arts. 127 e 129, inciso III, da Constituição da República; arts. 5º,
inciso III, alínea "e", 6º, inciso VII, alíneas "c" e "d", e art. 84, inciso
II, da Lei Complementar n.º 75/93; e art. 8º da Lei 7.347/85;

Considerando a legitimidade do Ministério Público do Tra-
balho para instaurar inquérito civil e ajuizar ação civil pública em
defesa dos direitos sociais constitucionalmente garantidos no âmbito
das relações de trabalho;

Considerando a notícia de fato emergente das peças infor-
mativas existentes nos autos, relacionas aos temas: 01.01.02. Ati-
vidades e Operações Insalubres, 01.01.09. EPI e EPC - Equipamentos
de Proteção Individual ou Coletiva, resolve:

1) Instaurar inquérito civil para apuração dos fatos em toda a
sua extensão;

2) Designar o servidor SILVANA PEREIRA SANTOS para
atuar como secretário;

JOSÉ ADÍLSON PEREIRA DA COSTA
Procurador do Trabalho

PORTARIA Nº 225, DE 2 DE MAIO DE 2013

Inquérito Civil n.° 000520.2013.20.000/2

Inquirido: Jestec Engenharia LTDA
Tema(s): 09.10. FGTS e contribuições previdenciárias

O Ministério Público do Trabalho, por seu , com fundamento
nos arts. 127 e 129, inciso III, da Constituição da República; arts. 5º,
inciso III, alínea "e", 6º, inciso VII, alíneas "c" e "d", e art. 84, inciso
II, da Lei Complementar n.º 75/93; e art. 8º da Lei 7.347/85;

Considerando a legitimidade do Ministério Público do Tra-
balho para instaurar inquérito civil e ajuizar ação civil pública em
defesa dos direitos sociais constitucionalmente garantidos no âmbito
das relações de trabalho;

Considerando a notícia de fato emergente das peças infor-
mativas existentes nos autos, relacionas aos temas: 09.10. FGTS E
CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS, resolve:

1) Instaurar inquérito civil para apuração dos fatos em toda a
sua extensão;

2) Designar o servidor SILVANA PEREIRA SANTOS para
atuar como secretário;

JOSÉ ADÍLSON PEREIRA DA COSTA
Procurador do Trabalho

3. Maria Bethania Simões - Servidora do MPDFT;
4. Tulio Borges de Carvalho - Servidor do MPDFT.
QUADRO ESPECIAL
GRÃO-COLAR
1. Dácio Vieira, Desembargador Presidente do Tribunal de

Justiça do Distrito Federal e dos Territórios;
2. Gilmar Ferreira Mendes, Ministro do Supremo Tribunal

Federal;
3. Joaquim Benedito Barbosa Gomes, Ministro Presidente do

Supremo Tribunal de Justiça;
4. José Carlos Sousa Ávila, Desembargador do Tribunal de

Justiça do Distrito Federal e dos Territórios;
5. José Celso de Mello Filho, Ministro do Supremo Tribunal

de Justiça;
6. Laurita Hilário Vaz, Ministra do Superior Tribunal de

Justiça.
GRÃ-CRUZ
1.Aline Lemos Corrêa de Oliveira Andrade, Deputada Fe-

deral;
2. Ana Rita Esgácio, Senadora da República;
3.Elisabeth Cristina Amarante Brancio Minaré, Juíza de Di-

reito;
4. Gilsara Cardoso Barbosa Furtado, Juíza de Direito;
5. João Marcos Guimarães Silva, Juiz de Direito.
COMENDADOR
1. Carlos Duarte Pontual de Lemos, Coronel de Infantaria do

Exército Brasileiro;
2. Renata Malafaia Vianna, Delegada-Chefe Adjunta da 1ª

Delegacia de Polícia do Distrito Federal.
OFICIAL
1. Carlos Eduardo Melo de Souza, Policial Militar - Major

QOPM;
2. Cristiana Tavares Duarte e Garcia, servidora pública ce-

dida ao MPDFT;
3. Hélio Sandro Alcântara de Medeiros, servidor público

cedido ao MPDFT;
4. Maria da Conceição de Souza, copeira da AMPDFT.
INSÍGNIA DA ORDEM
1. Rede Feminina de Combate ao Câncer de Brasília;
2. Serviço Auxiliar de Voluntários do Hospital de Base do

Distrito Federal - SAV.
Art. 2º A Solenidade de entrega das comendas da "Ordem do

Mérito do Ministério Público e Territórios" ocorrerá no dia 21 de
junho de 2013, às 17 horas, no Auditório Andrelino Bento Santos
Filho, localizado no térreo do Edifício Sede do MPDFT.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

EUNICE PEREIRA AMORIM CARVALHIDO

MINISTÉRIO PÚBLICO DO DISTRITO FEDERAL
E TERRITÓRIOS

PORTARIA Nº 519, DE 30 DE ABRIL DE 2013

Outorga as comendas da "Ordem do Mérito
do Ministério Público do Distrito Federal e
Territórios" às seguintes pessoas e entida-
des, nos graus assinalados.

A CHANCELER DA "ORDEM DO MÉRITO DO MINIS-
TÉRIO PÚBLICO DO DISTRITO FEDERAL E TERRITÓRIOS" no
uso das atribuições que lhe são conferias pelo artigo 28, da Resolução
nº 39, de 9 de dezembro de 2002, do Conselho Superior do MPDFT,
e conforme deliberado na Sessão Ordinária do eg. Conselho Tutelar
da Ordem do Mérito, realizada em 12 de abril de 2013, resolve:

Art. 1º Declarar a outorga das comendas da "Ordem do
Mérito do Ministério Público do Distrito Federal e Territórios" às
seguintes pessoas e entidades, nos graus assinalados:

QUADRO ORDINÁRIO
GRÃ-CRUZ
1. Ana Luiza Lobo Leão Osório - Promotora de Justiça;
2. Carlos Alberto Cantarutti - Promotor de Justiça;
3. Roberto Carlos Batista - Promotor de Justiça;
4. Wagner de Castro Araújo - Promotor de Justiça.
OFICIAL
1. Giulean Alves de Matos - Servidor do MPDFT;
2. Luiz Beltrão Gomes de Souza - Servidor do MPDFT;

PORTARIA Nº 121, DE 30 DE ABRIL DE 2013

Altera o parágrafo único do art. 4º da Por-
taria-TCU nº 302, de 18 de novembro de
2011, e revoga o art. 2º da Portaria-TCU nº
208, de 12 de setembro de 2012.

O VICE-PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE CONTAS DA
UNIÃO, NO EXERCÍCIO DA PRESIDÊNCIA, no uso das suas
atribuições legais e regimentais,

considerando os estudos e pareceres constantes do processo
nº TC-028.132/2012-2, resolve:

Art. 1º O parágrafo único do art. 4º da Portaria-TCU nº 302,
de 18 de novembro de 2011, passa a vigorar com a seguinte al-
teração:

"Art. 4º ....................................................................................
...................................................................................................
Parágrafo único. As informações de que trata o caput serão

atualizadas nos meses de março e setembro de cada ano, salvo dis-
posição legal expressa."

Art. 2º Fica revogado o art. 2º da Portaria-TCU nº 208, de 12
de setembro de 2012.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

AROLDO CEDRAZ

1ª CÂMARA

EXTRATO DA PAUTA Nº 14 (ORDINÁRIA)
Sessão em 7 de maio de 2013, às 15h

Resumo dos processos incluídos em pauta, para apreciação e jul-
gamento pela 1ª Câmara, na Sessão Ordinária Pública, em relação ou
de forma unitária, nos termos dos artigos 15, 94, 97, 105, 130, 141,
§§ 1º ao 5º, e 143 do Regimento Interno, aprovado pela Resolução nº
2 4 6 / 2 0 11 .

PROCESSOS RELACIONADOS

- Relator, Ministro VALMIR CAMPELO

TC-003.615/2013-8
Natureza: Representação
Interessado: TINS - Soluções Corporativas Ltda.

Tribunal de Contas da União
.
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Órgão/Entidade: Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia
do Tocantins - IFTO
Advogado constituído nos autos: não há.

TC-008.172/2013-7
Natureza: Pensão Civil
Interessado: Antonia das Graças Messa da Silva
Órgão/Entidade: Escola Agrotécnica Federal de Colatina - MEC
Advogado constituído nos autos: não há.

TC-008.176/2013-2
Natureza: Pensão Civil
Interessado: Sonia da Rosa Kaizer
Órgão/Entidade: Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia
Sul-Rio-Grandense
Advogado constituído nos autos: não há.

TC-008.498/2013-0
Natureza: Pensão Civil
Interessados: Maria Bernadet Porfirio Sodre Vieira e outros
Órgão/Entidade: Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia
de São Paulo
Advogado constituído nos autos: não há.

TC-009.370/2013-7
Natureza: Pensão Civil
Interessados: Jeanete Lubarino de Abreu e outros
Órgão/Entidade: Universidade Federal da Bahia - MEC
Advogado constituído nos autos: não há.

TC-010.098/2013-5
Natureza: Aposentadoria
Interessados: Noga Neves Ribeiro Guimarães e outros
Órgão/Entidade: Universidade Federal de Goiás - MEC
Advogado constituído nos autos: não há.

TC-010.439/2013-7
Natureza: Aposentadoria
Interessado: Milton França de Oliveira
Órgão/Entidade: Universidade Federal do Triângulo Mineiro - MEC
Advogado constituído nos autos: não há.

TC-010.827/2013-7
Natureza: Atos de Admissão
Interessados: Irineu Eduardo Pimentel Saviotti e outros
Órgão/Entidade: Superior Tribunal Militar - JM
Advogado constituído nos autos: não há.

TC-012.348/2012-0
Natureza: Tomada de Contas Especial
Responsáveis: Adelar João de Marco e outros
Órgão/Entidade: Entidades/órgãos do Governo do Estado do Rio
Grande do Sul; Ministério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento
(vinculador)
Advogados constituídos nos autos: Fábio Bussolaro, OAB/RS 53.240;
Jorge André Ortolan, OAB/RS 60.445.

T C - 0 2 8 . 0 1 5 / 2 0 11 - 8
Natureza: Prestação de Contas -
Exercício: 2010
Responsáveis: Alessandro Marcone Ferraz Mattos e outros
Órgão/Entidade: Superintendência do Patrimônio da União no Distrito
Federal
Advogado constituído nos autos: não há.

TC-034.667/2012-1
Natureza: Monitoramento
Interessado: Centro Federal de Educação Tecnológica de Petrolina -
MEC
Órgão/Entidade: Centro Federal de Educação Tecnológica de Petro-
lina - MEC
Advogado constituído nos autos: não há.

T C - 0 3 7 . 3 0 4 / 2 0 11 - 9
Natureza: Representação
Interessado: Gilvânklim Marques de Lima, Juiz Federal Substituto da
8ª Vara da Justiça Federal na Paraíba - Seção Judiciária/PB - TRF-
5
Órgão/Entidade: Prefeitura Municipal de Itaporanga - PB
Advogado constituído nos autos: não há.

- Relator, Ministro WALTON ALENCAR RODRIGUES

TC-007.085/2006-9
Natureza; Embargo de Declaração
Recorrente: José Augusto Alves de Britto
Órgão/Entidade: Fundação Oswaldo Cruz - MS
Advogado constituído nos autos: não há.

- Relator, Ministro BENJAMIN ZYMLER

TC-005.730/2013-9
Natureza: Aposentadoria
Interessado: João Cézar Bezerra de Melo
Órgão/Entidade: Superintendência Estadual da Funasa em Tocantins
Advogado constituído nos autos: não há.

TC-005.795/2013-3
Natureza: Aposentadoria
Interessados: Israel Gonçalves Aranha e outros
Órgão/Entidade: Superintendência Estadual da Funasa no Pará
Advogado constituído nos autos: não há.

TC-005.914/2013-2
Natureza: Aposentadoria
Interessados: Eloísa Sant'anna Rocha e outros
Entidade: Instituto Nacional do Câncer - MS
Advogado constituído nos autos: não há.

TC-009.397/2012-4
Natureza: Representação
Órgão/Entidade: Ministério da Previdência Social (vinculador)
Advogado constituído nos autos: não há.

TC-015.513/2012-2
Natureza: Representação
Interessado: Davi Alves Silva Junior
Órgão/Entidade: Prefeitura Municipal de Imperatriz - MA
Advogado constituído nos autos: não há.

- Relator, Ministro JOSÉ MÚCIO MONTEIRO

TC-000.512/2013-3
Natureza: Representação
Representante: 5ª Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Rio Grande
do Sul
Unidade: Caixa Econômica Federal
Advogado constituído nos autos: não há.

TC-001.303/2013-9
Natureza: Aposentadoria
Interessada: Sueli Alves de Oliveira
Unidade: Supremo Tribunal Federal
Advogado constituído nos autos: não há

TC-002.172/2012-7
Natureza: Pensão Civil
Interessadas: Adelina Pereira do Nascimento e outras
Unidade: Ministério dos Transportes
Advogado constituído nos autos: não há.

TC-002.173/2012-3
Natureza: Pensão Civil
Interessados: Alex Rios dos Santos e outros
Unidade: Ministério dos Transportes
Advogado constituído nos autos: não há.

TC-002.528/2013-4
Natureza: Tomada de Contas Especial
Responsável: Nikolas Chelidonopoulos
Unidade: Caixa Econômica Federal
Advogado constituído nos autos: não há.

TC-005.266/2012-2
Natureza: Aposentadoria
Interessados: Grace Farani e outros
Unidade: Senado Federal
Advogado constituído nos autos: não há.

TC-005.267/2012-9
Natureza: Aposentadoria
Interessados: Jamaci Cordeiro de Gois e outros
Unidade: Senado Federal
Advogado constituído nos autos: não há.

TC-005.268/2012-5
Natureza: Aposentadoria
Interessados: José Epifânio de Araújo e outros
Unidade: Senado Federal
Advogado constituído nos autos: não há.

TC-005.278/2012-0
Natureza: Aposentadoria
Interessados: Tarcízio Sampaio Grangeiro e outros
Unidade: Senado Federal
Advogado constituído nos autos: não há.

TC-005.656/2010-9
Natureza: Atos de Admissão
Interessados: Leandro Souza Moraes e outros
Unidade: Petróleo Brasileiro S.A. - MME
Advogado constituído nos autos: não há.

TC-005.729/2013-0
Natureza: Aposentadoria
Interessado: Domingos Rodrigues Pandelo Junior
Unidade: Banco Central do Brasil - MT
Advogado constituído nos autos: não há.

TC-005.766/2013-3
Natureza: Aposentadoria
Interessado: Francisco Alves de Almeida Filho
Unidade: Superintendência de Administração do Ministério da Fa-
zenda no Piauí
Advogado constituído nos autos: não há.

TC-005.853/2013-3
Natureza: Aposentadoria
Interessados: Acrismélia Xavier Bezerra e outros
Unidade: Superior Tribunal de Justiça - STJ
Advogado constituído nos autos: não há.

TC-006.613/2013-6
Natureza: Representação
Representante: Ministério Público Federal - Procuradoria da Repú-
blica no Rio Grande do Sul
Unidade: Prefeitura Municipal de Tavares - RS
Advogado constituído nos autos: não há.

TC-007.483/2013-9
Natureza: Pensão Civil
Interessados: Aldenira Evangelista da Silva e outros
Unidade: Superintendência de Administração do Ministério da Fa-
zenda no Ceará
Advogado constituído nos autos: não há.

TC-008.042/2013-6
Natureza: Atos de Admissão
Interessados: Abigail Duarte Moreira e outros
Unidade: Banco do Brasil S.A.
Advogado constituído nos autos: não há.

TC-008.044/2013-9
Natureza: Atos de Admissão
Interessados: Francisco Rene Batista de Carvalho e outros
Unidade: Banco do Brasil S.A.
Advogado constituído nos autos: não há.

TC-008.048/2013-4
Natureza: Atos de Admissão
Interessado: Diogo Nogueira Cruz
Unidade: Banco Central do Brasil
Advogado constituído nos autos: não há.

TC-008.060/2013-4
Natureza: Atos de Admissão
Interessados: Bruna Pozza e outros
Unidade: Caixa Econômica Federal
Advogado constituído nos autos: não há.

TC-008.062/2013-7
Natureza: Atos de Admissão
Interessados: Daniel Stefan Wowk Nunes e outros
Unidade: Caixa Econômica Federal
Advogado constituído nos autos: não há.

TC-008.064/2013-0
Natureza: Atos de Admissão
Interessados: Emanuelle Araújo Rodrigues e outros
Unidade: Caixa Econômica Federal
Advogado constituído nos autos: não há.

TC-008.070/2013-0
Natureza: Atos de Admissão
Interessados: Leda de Lima Alves e outros
Unidade: Caixa Econômica Federal
Advogado constituído nos autos: não há.

TC-008.071/2013-6
Natureza: Atos de Admissão
Interessados: Luciane Aparecida Gaio e outros
Unidade: Caixa Econômica Federal
Advogado constituído nos autos: não há.

TC-008.074/2013-5
Natureza: Atos de Admissão
Interessados: Mário Paulo Ventura Rodrigues e outros
Unidade: Caixa Econômica Federal
Advogado constituído nos autos: não há.

TC-008.076/2013-8
Natureza: Atos de Admissão
Interessados: Paulo Sérgio Aguiar Batista e outros
Unidade: Caixa Econômica Federal
Advogado constituído nos autos: não há.

TC-008.081/2013-1
Natureza: Atos de Admissão
Interessados: Thiago Lopes do Nascimento e outros
Unidade: Caixa Econômica Federal
Advogado constituído nos autos: não há.

TC-008.132/2013-5
Natureza: Atos de Admissão
Interessados: Adriano Rodrigues Patareli e outros
Unidade: Serviço Federal de Processamento de Dados
Advogado constituído nos autos: não há.

TC-008.406/2013-8
Natureza: Aposentadoria
Interessados: Juarez dos Santos Silva e outros
Unidade: Superintendência de Administração do Ministério da Fa-
zenda em Rondônia
Advogado constituído nos autos: não há.
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TC-008.458/2013-8
Natureza: Pensão Civil
Interessada: Regineide da Silva e Silva
Unidade: Superintendência de Administração do Ministério da Fa-
zenda no Acre
Advogado constituído nos autos: não há.

TC-008.460/2013-2
Natureza: Pensão Civil
Interessados: Daniel Teixeira de Souza Tavares e outros
Unidade: Superintendência de Administração do Ministério da Fa-
zenda em Minas Gerais
Advogado constituído nos autos: não há.

TC-008.462/2013-5
Natureza: Pensão Civil
Interessados: Ana Carine Borges Ventura Ribeiro e outros
Unidade: Superintendência de Administração do Ministério da Fa-
zenda no Piauí
Advogado constituído nos autos: não há.

TC-008.464/2013-8
Natureza: Pensão Civil
Interessados: Ana Karen Dall Ara Ferreira Hanitzsch e outros
Unidade: Superintendência de Administração do Ministério da Fa-
zenda em São Paulo
Advogado constituído nos autos: não há.

TC-008.529/2013-2
Natureza: Pensão Civil
Interessados: Anésio da Silva Brito e outros
Unidade: Superintendência de Administração do Ministério da Fa-
zenda no Amapá
Advogado constituído nos autos: não há.

TC-010.013/2013-0
Natureza: Representação
Representante: Valepinho Comercio de Materiais para Construções
Ltda. ME
Unidade: Prefeitura Municipal de Osório - RS
Advogado constituído nos autos: não há.

TC-010.398/2013-9
Natureza: Representação
Representante: 38ª Vara do Trabalho/Tribunal Regional do Trabalho
2ª Região
Unidade: Banco Nossa Caixa S/A
Advogado constituído nos autos: não há.

TC-014.781/2010-7
Natureza: Aposentadoria
Interessada: Elisabete Dias Neves
Unidade: Gerência Executiva do INSS - Santos/SP - INSS/MPS
Advogado constituído nos autos: não há.

T C - 0 1 6 . 5 6 1 / 2 0 11 - 2
Natureza: Pensão Civil
Interessadas: Elizena Borges de Carvalho e outros
Unidade: Superintendência Federal de Agricultura, Pecuária e Abas-
tecimento no Goiás - MAPA
Advogado constituído nos autos: não há.

TC-016.864/2012-3
Natureza: Aposentadoria
Interessado: Herber Teixeira Ribeiro
Unidade: Ministério dos Transportes
Advogado constituído nos autos: não há.

T C - 0 2 8 . 2 0 1 / 2 0 11 - 6
Natureza: Representação
Representante: Justiça Federal - Seção Judiciária/AM - TRF-1
Unidade: Superintendência da Zona Franca de Manaus - MDIC
Advogado constituído nos autos: não há.

TC-039.663/2012-4
Natureza: Representação
Representante: Justiça Federal - Seção Judiciária/MG - TRF-1
Unidade: Departamento Nacional de Infraestrutura de Transportes -
MT
Advogado constituído nos autos: não há.

TC-041.572/2012-2
Natureza: Prestação de Contas
Exercício: 2011
Responsáveis: José Teixeira de Souza Júnior e outros
Unidade: Superintendência Federal de Agricultura, Pecuária e Abas-
tecimento no Rio Grande do Norte - Mapa
Advogado constituído nos autos: não há.

TC-045.016/2012-7
Natureza: Tomada de Contas Especial
Responsáveis: Maria das Graças Marçal e Associação dos Catadores
de Papel, Papelão e Material Reaproveitável
Unidade: Associação dos Catadores de Papel, Papelão e Material
Reaproveitável
Advogado constituído nos autos: não há.

T C - 0 4 6 . 8 11 / 2 0 1 2 - 5
Natureza: Prestação de Contas
Exercício: 2011
Responsáveis: Mário Alves da Silva e Rose Edna Mata Vianna Pon-
dé
Unidade: Superintendência Regional da Companhia Nacional de
Abastecimento na Bahia e Sergipe (Conab - Sureg/BA/SE)
Advogado constituído nos autos: não há.

- Relator, Ministro-substituto AUGUSTO SHERMAN CAVAL-
CANTI

TC-005.810/2013-2
Natureza: Aposentadoria
Interessados: Benvindo Coutinho Soares e outros
Órgão/Entidade: Superintendência Regional do Trabalho e Empre-
go/MA
Advogado constituído nos autos: não há.

TC-008.266/2013-1
Natureza: Aposentadoria
Interessados: Antonio Carlos Vieira Lima e outros
Órgão/Entidade: Superintendência Regional do Trabalho e Empre-
go/PI
Advogado constituído nos autos: não há.

TC-008.269/2013-0
Natureza: Aposentadoria
Interessados: Abadio Alves Cambota e outros
Órgão/Entidade: Superintendência Regional do Trabalho e Empre-
go/GO
Advogado constituído nos autos: não há.

TC-008.364/2013-3
Natureza: Aposentadoria
Interessados: Marco Antonio Coutinho e outros
Órgão/Entidade: Superintendência Regional do Trabalho e Empre-
go/SC
Advogado constituído nos autos: não há.

TC-008.419/2013-2
Natureza: Aposentadoria
Interessado: Valdete Jesus Neris
Órgão/Entidade: Ministério do Desenv., Indústria e Comércio Ex-
terior
Advogado constituído nos autos: não há.

TC-008.520/2013-5
Natureza: Pensão Civil
Interessados: Cristina Abreu Silva e outros
Órgão/Entidade: Instituto Nacional da Propriedade Industrial - Mdic
Advogado constituído nos autos: não há.

TC-008.676/2013-5
Natureza: Aposentadoria
Interessado: Tereza Cristina Arruda Silva
Órgão/Entidade: Superintendência Regional do Trabalho e Empre-
go/SE
Advogado constituído nos autos: não há.

TC-009.857/2013-3
Natureza: Representação
Interessado: Wallace Eller Miranda Advogados Associados
Órgão/Entidade: Conselho Regional de Administração do Espírito
Santo (CRA/ES)
Advogado constituído nos autos: não há.

TC-016.874/2007-6
Natureza: Reforma
Interessado: Antonio de Souza Ferraz
Órgão/Entidade: Diretoria de Inativos e Pensionistas
Advogado constituído nos autos: não há.

TC-023.651/2010-5
Natureza: Pensão Civil
Interessados: Antonio de Araujo Neto e outros
Órgão/Entidade: Superintendência Regional do Trabalho e Empre-
go/PR
Advogado constituído nos autos: não há.

TC-025.984/2012-8
Natureza: Atos de Admissão
Interessados: Christiane Araujo de Oliveira e outros
Órgão/Entidade: Tribunal de Justiça do Distrito Federal e Territórios
Advogado constituído nos autos: não há.

TC-036.272/2012-4
Natureza: Representação
Interessado: Secretaria de Controle Externo no Amazonas
Órgão/Entidade: Prefeitura Municipal de Tabatinga - AM
Advogado constituído nos autos: não há.

- Relator, Ministro-substituto WEDER DE OLIVEIRA

TC-006.526/2013-6
Natureza: Tomada de Contas Especial.
Responsável: Ramon dos Santos.
Entidade: Município de Malhada de Pedras - BA.
Advogado constituído nos autos: não há.

TC-026.954/2012-5
Natureza: Reforma.
Interessado: Jose Antonio da Silva Patta.
Órgão: Diretoria de Inativos e Pensionistas - MD/CE.
Advogado constituído nos autos: não há.

TC-026.971/2012-7
Natureza: Reforma.
Interessado: Paulo Rangel de Medeiros.
Órgão: Diretoria de Inativos e Pensionistas - MD/CE.
Advogado constituído nos autos: não há.

TC-026.975/2012-2
Natureza: Reforma.
Interessado: Sérgio da Costa Lopes.
Órgão: Diretoria de Inativos e Pensionistas - MD/CE.
Advogado constituído nos autos: não há.

TC-026.984/2012-1
Natureza: Reforma.
Interessado: Vilson Vilmar Netto de Ávila.
Órgão: Diretoria de Inativos e Pensionistas - MD/CE.
Advogado constituído nos autos: não há.

TC-026.985/2012-8
Natureza: Reforma.
Interessado: Wanderley de Alburqueque Melo.
Órgão: Diretoria de Inativos e Pensionistas - MD/CE.
Advogado constituído nos autos: não há.

TC-027.898/2012-1
Natureza: Reforma.
Interessado: Bartolomeu Lopes da Silva.
Órgão: Diretoria de Inativos e Pensionistas - MD/CE.
Advogado constituído nos autos: não há.

TC-027.902/2012-9
Natureza: Reforma.
Interessado: Edson Custodio da Silva.
Órgão: Diretoria de Inativos e Pensionistas - MD/CE.
Advogado constituído nos autos: não há.

TC-027.905/2012-8
Natureza: Reforma.
Interessado: Francisco Boeira da Silva.
Órgão: Diretoria de Inativos e Pensionistas - MD/CE.
Advogado constituído nos autos: não há.

TC-027.910/2012-1
Natureza: Reforma.
Interessado: Heiderlins Mesquita Luz.
Órgão: Diretoria de Inativos e Pensionistas - MD/CE.
Advogado constituído nos autos: não há.

TC-032.223/2012-9
Natureza: Tomada de Contas Especial.
Responsável: Nertan Ribeiro Reis.
Entidade: Município de Alto Alegre - RR.
Advogado constituído nos autos: não há.

TC-041.812/2012-3
Natureza: Pensão Civil.
Interessados: Ari Cesar dos Santos Fernandes; Daniel Santos Mattoso
Lima Terra; Derek Felipe Moraes Lins Pereira; Emily Jane Pita
Hohenfeld; Enzo Figueiredo Cardoso Cordeiro; João Victor Cunha;
Maria Caroline Mello Marques; Maria Cecícila Ciolla; Maria José
Marques da Rocha e Rafael Vidal dos Santos.
Órgão: Diretoria de Administração do Pessoal - MD/CA.
Advogado constituído nos autos: não há.

TC-043.299/2012-1
Natureza: Pensão Civil.
Interessados: Camila de Vasconcelos Rossetti; Carlos Augusto dos
Santos; José Henrique Bahiense de Almeida e Wallcy Azevedo de
Almeida.
Órgão: Tribunal Regional Eleitoral - TRE/RJ - JE.
Advogado constituído nos autos: não há.

PROCESSOS UNITÁRIOS

- Relator, Ministro JOSÉ MÚCIO MONTEIRO

TC-002.675/2008-9
Natureza: Recurso de Reconsideração em Tomada de Contas Es-
pecial
Recorrentes: Raimundo Nonato Marreiros Moreira (ex-prefeito) e
Vanguarda Construções Ltda.
Unidade: Prefeitura Municipal de Pimenteiras/PI
Advogados constituídos nos autos: Fabiano Pereira Silva (OAB/PI nº
6.115) e Uanderson Ferreira da Silva (OAB/PI nº 5.456)

Sustentação Oral em nome de VANGUARDA CONSTRUÇÕES LT-
DA.

Interessado(s) na Sustentação Oral
Uanderson Ferreira da Silva - OAB/PI 5.456

- Relator, Ministro VALMIR CAMPELO
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TC-004.333/2013-6
Natureza: Pensão Civil
Entidade: Universidade Federal da Bahia - MEC
Interessados: Carla Cristina dos Santos Stabile, Moises dos Santos
Stabile e Regina Marques Stabiles, pensionistas de Carlos Alberto de
Jesus Stabile
Advogado constituído nos autos: não há

TC-007.139/2013-6
Natureza: Aposentadoria
Entidade: Fundo Nacional de Desenvolvimento da Educação - MEC
Interessados: Reynaldo Domingos Ferreira, Edna Prado da Silva, Rita
de Cássia Ribeiro de Andrade, Ivanilde da Silva Sousa e Celia Car-
valho Delmondes
Advogado constituído nos autos: não há

TC-009.159/2012-6
Natureza: Tomada de Contas Especial.
Entidade: Caixa Econômica Federal - MF.
Responsável: Michel Henrique Cardoso.
Interessado: Caixa Econômica Federal - MF.
Advogado constituído nos autos: não há.

- Relator, Ministro WALTON ALENCAR RODRIGUES

T C - 0 0 0 . 3 0 6 / 2 0 11 - 8
Natureza: Tomada de Contas Especial
Entidade: Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos - MC
Responsáveis: Maria das Dores Tavares da Silva; Raimunda de Na-
zaré Tavares Pinheiro.
Interessado: Ministério das Comunicações.
Advogados constituídos nos autos: Sonia Hage Amaro Pingarilho
(OAB/PA 1601) e Marco Apolo Santana Leão (OAB/PA 9873).

T C - 0 0 0 . 8 2 4 / 2 0 11 - 9
Natureza: Tomada de Contas Especial
Entidade: Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos - MC
Responsável: Vera Lúcia de Paula dos Santos.
Interessado: Ministério das Comunicações.
Advogados constituídos nos autos: Vania Regina Melo Fort
(OAB/MT 4.378) e André Luis Melo Fort (OAB/MT 10.664).

T C - 0 3 0 . 2 11 / 2 0 0 7 - 3
Natureza: Recurso de Reconsideração em Tomada de Contas Es-
pecial
Órgão: Prefeitura Municipal de São José do Belmonte - PE
Responsáveis: Manoel Gomes de Carvalho Pires; Pref. Municipal de
São José do Belmonte; Ruy de Oliveira Barros.
Interessado: Fundo Nacional de Saúde - MS.
Advogados constituídos nos autos: Rafael Santos Catão (OAB/PE
32.180) e Antonio Eduardo de França Ferraz (OAB/PE 16.101)

T C - 0 3 7 . 1 9 8 / 2 0 11 - 4
Natureza: Tomada de Contas Especial
Órgão/Entidade: Prefeitura Municipal de Dom Eliseu - PA
Responsável: Jefferson Deprá.
Interessado: Ministério da Integração Nacional (vinculador)
Advogado constituído nos autos: não há

- Relator, Ministro BENJAMIN ZYMLER

TC-003.974/2013-8
Natureza: Pensão Civil
Interessados: Daniel Angelo Torres de Lima e outros
Órgão/Entidade: Núcleo Estadual do Ministério da Saúde/MA
Advogado constituído nos autos: não há.

TC-008.435/2009-8
Natureza: Pensão Civil
Interessados: Carla Caroline Soares Gomes e outros
Órgão/Entidade: Universidade Federal da Paraíba - MEC.
Advogado constituído nos autos: não há.

TC-008.950/2013-0
Natureza: Pensão Civil
Órgão/Entidade: Núcleo Estadual do Ministério da Saúde/PR
Interessados: Leopoldo Augusto Cruz e outros
Advogado constituído nos autos: não há

TC-014.818/2010-8
Natureza: Aposentadoria
Interessados: Alberto Magno Viana de Avelar Rocha e outros
Órgão/Entidade: Universidade Federal do Ceará - MEC.
Advogado constituído nos autos: não há.

TC-015.016/2009-0
Natureza: Tomada de Contas Especial
Interessados: Fundação Nacional de Saúde - MS e Prefeitura Mu-
nicipal de Palmeira do Piauí - PI
Responsáveis: Barroso e Muniz Serviços Ltda e outros
Órgão/Entidade: Prefeitura Municipal de Palmeira do Piauí - PI.
Advogado constituído nos autos: não há.

T C - 0 3 6 . 3 3 6 / 2 0 11 - 4
Natureza: Tomada de Contas Especial
Responsável: Newton Leite Weba
Órgão/Entidade: Prefeitura Municipal de Santa Helena - MA.
Advogado constituído nos autos: não há.

- Relator, Ministro JOSÉ MÚCIO MONTEIRO

TC-001.351/2007-8
Natureza: Recurso de Reconsideração
Recorrente: Antônio José Cavalcante de Oliveira (ex-diretor inte-
rino)
Unidade: Hospital Estadual Maria de Lourdes Leal Nunes, de Re-
generação/PI
Advogados constituídos nos autos: Willian Guimarães Santos de Car-
valho (OAB/PI 2.644) e Flávio Anderson Nery Barbosa (OAB/PI
8.725)

TC-002.810/2013-1
Natureza: Aposentadoria
Interessada: Janete Beatriz Gasparin Barros
Unidade: Superintendência de Administração do Ministério da Fa-
zenda no Paraná
Advogado constituído nos autos: não há

TC-005.480/2013-2
Natureza: Pensão Civil.
Interessada: Dilma França de Azevedo
Unidade: Superintendência de Administração do Ministério da Fa-
zenda em Pernambuco.
Advogado constituído nos autos: não há.

TC-007.056/2013-3
Natureza: Pensão Civil.
Interessados: Adailton Oliveira Carvalho, Alcenir Oliveira Carvalho,
Cléa Vieira Maciel, Dioneia Andrade dos Santos, Dionizia Oliveira
Carvalho, Diva Bueno Gonçalves, Fabiano Andrade dos Santos, Ilza
Soares da Silva, Jaine Andrade dos Santos, João Antonio Bueno
Cordeiro, Katiucia Bueno Cordeiro, Terezinha Staniszewski Maciel e
Virginia Leticia Cordeiro
Unidade: Superintendência de Administração do Ministério da Fa-
zenda em Rondônia
Advogado constituído nos autos: não há

TC-009.022/2010-4
Natureza: Tomada de Contas Especial
Responsáveis: Márcia Regina Serejo Marinho (ex-prefeita), Maria das
Graças Rodrigues (ex-secretária de saúde) e Município de Ca-
xias/MA
Unidade: Prefeitura Municipal de Caxias/MA
Advogado constituído nos autos: Firmino Antonio Freitas Soares Fi-
lho (OAB/MA 5229)

TC-009.241/2010-8
Natureza: Pedido de Reexame em Aposentadoria.
Interessada: Maria Francisca Soares
Recorrente: Associação dos Servidores do Fundo Nacional de De-
senvolvimento da Educação - ASFNDE
Unidade: Fundo Nacional do Desenvolvimento da Educação - FN-
DE
Advogado constituído nos autos: não há

TC-009.443/2010-0
Natureza: Tomada de Contas Especial
Responsáveis: Antônio Gildan Medeiros (ex-prefeito), Francisco Mo-
reira da Silva (ex-secretário municipal de Saúde) e Município de
Buriticupu/MA
Unidade: Prefeitura Municipal de Buriticupu/MA
Advogado constituído nos autos: não há

T C - 0 11 . 6 1 0 / 2 0 1 2 - 3
Natureza: Pedido de Reexame em Pensão Civil.
Recorrente: Gustavo de Souza Ferreira
Unidade: Superintendência de Administração do Ministério da Fa-
zenda no Estado de Goiás
Advogada constituída nos autos: Nereyda Rocha Martins (OAB/GO
nº 20.251)

TC-015.064/2008-0
(com 2 anexos)
Natureza: Embargos de Declaração (em Recurso de Reconsidera-
ção)
Embargante: Salomão Benevides Gadelha, ex-prefeito
Unidade: Prefeitura Municipal de Sousa/PB
Advogado constituído nos autos: não há

TC-015.877/2012-4
Natureza: Tomada de Contas Especial
Responsáveis: Waldo Silva e Vander José Goddard Borges, ex-pre-
sidentes, Swavilly Vivicananda Salgado e Regina Célia Sá Maga-
lhães, ex-tesoureiros
Unidade: Comissão Provisória Regional do Partido Socialista Bra-
sileiro (PSB/MG)
Advogada constituída nos autos: Ana Paula Rocha Texeira (OAB/MG
101.874)

TC-015.986/2012-8
Natureza: Tomada de Contas Especial
Responsável: João Correia da Silveira, ex-prefeito
Unidade: Prefeitura Municipal de Tarumirim/MG
Advogado constituído nos autos: Geraldo Clementino de Sena
(OAB/MG nº 36.651)

T C - 0 1 6 . 5 7 3 / 2 0 11 - 0
Natureza: Pensão Civil
Interessados: Adrieli dos Santos Silva, Angelina de Andrade Silva,
Aristea de Souza Oliveira, Cristian Costa Magalhães, Deusdedith da
Conceição Silva, Edleusa dos Santos Silva, Gerci Cristiano de Assis,

Gilda Correia Amador Ramalho, Hilda Lamenha Lisboa, Irailde Pro-
tazio de Oliveira, Jane de Nazaret Costa Magalhães, Kayne Yure
Costa Magalhães, Maria Cicera Bezerra Felix, Maria Dantas Pinto,
Maria José Guedes dos Santos, Maria Rocha Santos, Maria da Gloria
de Souza Barros, Maria da Salete Santana, Maria de Brito Vieira,
Marlete Patriota de Carvalho e Rita de Assis Chicuta
Unidade: Superintendência Federal de Agricultura, Pecuária e Abas-
tecimento em Alagoas - MAPA
Advogado constituído nos autos: não há.

TC-024.182/2009-0
Natureza: Tomada de Contas Especial
Responsáveis: Antonio Marcos Bezerra Miranda, ex-prefeito
Unidade: Prefeitura Municipal de Bom Lugar/MA
Advogado constituído nos autos: Rogério Alves da Silva (OAB/MA
nº 4.879)

- Relator, Ministro-substituto AUGUSTO SHERMAN CAVAL-
CANTI

TC-010.149/2012-0
Natureza: Tomada de Contas Especial
Unidade: Município de Barcelos/AM
Responsável: José Ribamar Fontes Beleza
Advogado constituído nos autos: Rosana Padilha da Costa (OAB/AM
7.412)

T C - 0 2 8 . 6 7 4 / 2 0 11 - 1
Natureza: Tomada de Contas Especial
Unidade: Município de Paramoti/CE
Responsável: Lúcia de Fátima Sousa Boyadjian
Advogado constituído nos autos: não há

- Relator, Ministro-substituto WEDER DE OLIVEIRA

TC-010.278/2013-3
Natureza: Pensão Civil.
Interessado: Elenir Rangel Alamar.
Entidade: Instituto Nacional de Colonização e Reforma Agrária -
Incra/MDA.
Advogado constituído nos autos: não há.

T C - 0 1 4 . 5 4 8 / 2 0 11 - 9
Apenso: TC 000.833/2013-4.
Natureza: Tomada de Contas Especial.
Interessados: Estado de Roraima e Secretaria Nacional de Segurança
Pública - Senasp.
Responsáveis: Francisco Flamarion Portela; Estado de Roraima; Jan-
der Gener Cesar Guerreiro e Jorci Mendes de Almeida.
Entidade: Estado de Roraima.
Advogados constituídos nos autos: Jorci Mendes de Almeida Júnior
(OAB/RR nº 749), e Henrique Keisuke Sadamatsu (OAB/RR 208-
A).

TC-015.230/2012-0
Natureza: Tomada de Contas Especial.
Interessados: Fundo Nacional de Saúde (FNS) e Departamento Na-
cional de Auditoria do Sistema Único de Saúde (Denasus)
Responsáveis: Neilson José Fonseca Falcão; Saulo Orígenes Cardoso
Rocha; Edson Carlos de Brito e Dimas José de Carvalho.
Entidade: Fundação de Saúde Amaury de Medeiros - Fusam (Hospital
Dom Moura - Garanhuns/PE).
Advogados constituídos nos autos: Alcides Pereira de França
(OAB/PE 699-B), e Mário Flávio de Oliveira Lima (OAB/PE
1 5 . 11 0 ) .

TC-020.622/2012-0
Apenso: TC 002.823/2013-6.
Natureza: Tomada de Contas Especial.
Interessado: Secretaria Especial de Políticas para as Mulheres
(SPM/PR).
Responsável: Audiléia de Souza Medeiros.
Entidade: Associação Estadual de Mulheres Camponesas de Roraima
(AEMC/RR).
Advogado constituído nos autos: não há.

T C - 0 2 9 . 2 0 8 / 2 0 11 - 4
Natureza: Tomada de Contas Especial.
Interessados: Fundo Nacional de Saúde (FNS) e Prefeitura Municipal
de Brejinho/PE.
Responsável: Jose Vanderlei da Silva.
Entidade: Município de Brejinho/PE.
Advogado constituído nos autos: não há.

T C - 0 3 1 . 9 9 1 / 2 0 11 - 4
Natureza: Tomada de Contas Especial.
Interessado: Fundo Nacional de Saúde (FNS).
Responsáveis: Expedito Ivanildo de Souza Silva e Instituto Gua-
rarapes de Ciência, Tecnologia e Ação Social.
Entidade: Município de Calçado/PE.
Advogado constituído nos autos: Glauco de Almeida Gonçalves,
(OAB/PE 4.340).

Secretaria das Sessões, 2 de maio de 2013.
FRANCISCO COSTA DE ALMEIDA

Subsecretário da 1ª Câmara
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2ª CÂMARA

ATA Nº 13, DE 30 DE ABRIL DE 2013
(Sessão Ordinária)

Presidência do Ministro Aroldo Cedraz
Representante do Ministério Público: Subprocuradora-Geral Cristina
Machado da Costa e Silva
Secretária da Sessão: AUFC Elenir Teodoro Gonçalves dos Santos

Com a presença dos Ministros-Substitutos Augusto Sherman
Cavalcanti (convocado para substituir a Ministra Ana Arraes), Marcos
Bemquerer Costa (convocado para substituir o Ministro José Jorge),
André Luís de Carvalho e Weder de Oliveira (convocado para subs-
tituir o Ministro Raimundo Carreiro), bem como da Representante do
Ministério Público, Subprocuradora-Geral Cristina Machado da Costa
e Silva; o Presidente, Ministro Aroldo Cedraz, invocando a proteção
de Deus declarou aberta a Sessão Ordinária da Segunda Câmara às
dezesseis horas. Ausentes, o Ministro Raimundo Carreiro, em licença
para tratamento de saúde, o Ministro José Jorge e a Ministra Ana
Arraes, em férias (Regimento Interno do Tribunal de Contas da
União, artigos 33, 55, inciso I, alíneas a e b, II, alíneas a e b e III,
133, incisos I a IV, VI e VII, 134 a 136 e 140).

HOMOLOGAÇÃO DE ATA

A Câmara homologou a Ata n.º 12, da Sessão Ordinária
realizada em 23 de abril de 2013 (Regimento Interno, artigos 33,
inciso X, e 95, inciso I).

PUBLICAÇÃO DA ATA NA INTERNET

Esta Ata, bem como seu Anexo, está publicada na página do
Tribunal de Contas da União (Resolução TCU nº 184/2005).

PROCESSOS RELACIONADOS

A Segunda Câmara aprovou as relações de processos apre-
sentadas pelos respectivos Relatores, bem como os Acórdãos de nºs
2207 a 2274 e 2276 a 2283, a seguir transcritos (Regimento Interno,
artigos 137, 138, 140 e 143 e Resoluções TCU nº 164/2003 e nº
184/2005).

a) Ministro Aroldo Cedraz (Relação nº 11);

ACÓRDÃO Nº 2207/2013 - TCU - 2ª Câmara

Os ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em
sessão de 2ª Câmara, ACORDAM, por unanimidade, com funda-
mento nos artigos 1º, inciso V; e 39, inciso II, da Lei 8.443/92, c/c os
artigos 1º, inciso VIII; 143, inciso II; e 259, inciso II, do Regimento
Interno, em considerar legais para fins de registro os atos de con-
cessões a seguir relacionados, de acordo com os pareceres emitidos
nos autos.

1. Processo TC-008.283/2013-3 (APOSENTADORIA)
1.1. Interessados: Glaucia Marilia Pinto (397.556.060-68);

Jorge Luiz Abreu Caldas (292.657.380-49); José Alves Peralta
(013.475.000-49); José Alves Peralta (013.475.000-49); Lindolfo Car-
los Marquardt (457.675.308-82); Luiz Carlos Francisco Torre
(187.406.340-00); Marlene Hasper (307.882.699-68)

1.2. Entidade: Gerência Executiva do INSS em Porto Ale-
gre/RS - INSS/MPS

1.3. Relator: Ministro Aroldo Cedraz
1.4. Representante do Ministério Público: Subprocurador-Ge-

ral Paulo Soares Bugarin
1.5. Advogado constituído nos autos: não há.

ACÓRDÃO Nº 2208/2013 - TCU - 2ª Câmara

Os ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em
sessão de 2ª Câmara, ACORDAM, por unanimidade, com funda-
mento nos artigos 1º, inciso V; e 39, inciso II, da Lei 8.443/92, c/c os
artigos 1º, inciso VIII; 143, inciso II; e 259, inciso II, do Regimento
Interno, em considerar legais para fins de registro os atos de con-
cessões a seguir relacionados, de acordo com os pareceres emitidos
nos autos.

1. Processo TC-004.423/2013-5 (PENSÃO CIVIL)
1.1. Interessados: David Alves de Meneses (660.170.683-

34); Francisca Zuila Albano de Almeida (002.114.463-00); Henrique
Jorge de Queiroz Golignac (190.882.723-87); Henriqueta de Queiroz
Golignac (693.125.323-91); Henriqueta de Queiroz Golignac
(693.125.323-91); José Demountiez Vasconcelos Liberato
(110.206.103-44); Maria Liduina Alves de Menezes (796.092.363-
91); Maria Liduina Alves de Menezes (796.092.363-91); Marisa Be-
nevides Rocha (118.174.963-87); Zaida Madeira Barros Lima Verde
(059.497.003-25)

1.2. Órgão: Tribunal Regional do Trabalho 7ª Região/CE -
JT

1.3. Relator: Ministro Aroldo Cedraz
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Ma-

rinus Eduardo De Vries Marsico
1.5. Advogado constituído nos autos: não há.

ACÓRDÃO Nº 2209/2013 - TCU - 2ª Câmara

Os ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em
sessão de 2ª Câmara, ACORDAM, por unanimidade, com funda-
mento nos artigos 1º, inciso V; e 39, inciso II, da Lei 8.443/92, c/c os

artigos 1º, inciso VIII; 143, inciso II; e 259, inciso II, do Regimento
Interno, em considerar legais para fins de registro os atos de con-
cessões a seguir relacionados, de acordo com os pareceres emitidos
nos autos.

1. Processo TC-008.440/2013-1 (PENSÃO CIVIL)
1.1. Interessados: Dgleydcianne Cristinne Lopes Pinheiro

(605.265.283-70); Djalma Silva Pinheiro (035.276.973-49); Gleyzon
Luan Pereira Santos (017.147.023-08); Iago Cristhian Pereira Santos
(017.147.653-00); Maria de Fatima Reis Santos (281.372.303-78);
Wallison Reinaldo Reis Santos (017.148.013-90)

1.2. Entidade: Gerência Executiva do Inss em São Luís do
Maranhão.

1.3. Relator: Ministro Aroldo Cedraz
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Sergio

Ricardo Costa Caribé
1.5. Advogado constituído nos autos: não há.

ACÓRDÃO Nº 2210/2013 - TCU - 2ª Câmara

Os ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em
sessão de 2ª Câmara, ACORDAM, por unanimidade, com funda-
mento nos artigos 1º, inciso V; e 39, inciso II, da Lei 8.443/92, c/c os
artigos 1º, inciso VIII; 143, inciso II; e 259, inciso II, do Regimento
Interno, em considerar legais para fins de registro os atos de con-
cessões a seguir relacionados, de acordo com os pareceres emitidos
nos autos.

1. Processo TC-008.448/2013-2 (PENSÃO CIVIL)
1.1. Interessado: Ana Maria do Canto Freitas (995.120.840-

15)
1.2. Entidade: Gerência Executiva do INSS - Santa Maria/RS

- INSS/MPS
1.3. Relator: Ministro Aroldo Cedraz
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Sergio

Ricardo Costa Caribé
1.5. Advogado constituído nos autos: não há.

ACÓRDÃO Nº 2211/2013 - TCU - 2ª Câmara

Os ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em
sessão de 2ª Câmara, ACORDAM, por unanimidade, com funda-
mento nos artigos 1º, inciso V; e 39, inciso II, da Lei 8.443/92, c/c os
artigos 1º, inciso VIII; 143, inciso II; e 259, inciso II, do Regimento
Interno, em considerar legais para fins de registro os atos de con-
cessões a seguir relacionados, de acordo com os pareceres emitidos
nos autos.

1. Processo TC-008.452/2013-0 (PENSÃO CIVIL)
1.1. Interessados: Lua Clara Lasaro Ferreira (091.796.294-

07); Nilson Lasaro Ferreira (091.796.354-74); Paulo Vitor Lasaro
Ferreira (091.796.394-61); Ranilson Lasaro da Silva (010.312.814-
01)

1.2. Entidade: Gerência Executiva do INSS em João Pes-
soa/PB - INSS/MPS

1.3. Relator: Ministro Aroldo Cedraz
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Ma-

rinus Eduardo De Vries Marsico
1.5. Advogado constituído nos autos: não há.

ACÓRDÃO Nº 2212/2013 - TCU - 2ª Câmara

Os ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em
sessão de 2ª Câmara, ACORDAM, por unanimidade, com funda-
mento nos artigos 1º, inciso V; e 39, inciso II, da Lei 8.443/92, c/c os
artigos 1º, inciso VIII; 143, inciso II; e 259, inciso II, do Regimento
Interno, em considerar legais para fins de registro os atos de con-
cessões a seguir relacionados, de acordo com os pareceres emitidos
nos autos.

1. Processo TC-008.470/2013-8 (PENSÃO CIVIL)
1.1. Interessados: Daniel Matos Costa (785.644.335-91); Da-

nilo Tadeu Matos Costa (785.644.505-00); Jessica Santos dos Santos
(776.462.315-68); Marize dos Santos (255.285.215-72); Milton Bruno
da Silva (106.315.855-91); Silvana Monique dos Santos Santos
(857.723.585-88); Vitoria Freitas Bruno (810.818.635-87); Yanna
Mattos de Oliveira (785.733.945-87)

1.2. Entidade: Gerência Executiva do INSS - Salvador/BA -
INSS/MPS

1.3. Relator: Ministro Aroldo Cedraz
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Ma-

rinus Eduardo De Vries Marsico
1.5. Advogado constituído nos autos: não há.

ACÓRDÃO Nº 2213/2013 - TCU - 2ª Câmara

Os ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em
sessão de 2ª Câmara, ACORDAM, com fundamento nos arts. 1º,
inciso II, e 43 da Lei 8.443/92; c/c os artigos 1º, inciso XXIV; 143,
inciso III; 235, parágrafo único, e 237, parágrafo único, do Re-
gimento Interno, em não conhecer da representação adiante indicada,
em razão do não preenchimento dos requisitos de admissibilidade
aplicáveis à espécie, bem como determinar o seu arquivamento, de
acordo com os pareceres emitidos nos autos.

1. Processo TC-008.472/2013-0 (PENSÃO CIVIL)
1.1. Interessados: Heitor Gutemberg Belarmino de Souza

(415.908.338-21); Marcia Gutemberg de Lima (215.238.318-47)
1.2. Entidade: Gerência Executiva do Inss em Osasco/SP -

INSS/MPS

1.3. Relator: Ministro Aroldo Cedraz
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Sergio

Ricardo Costa Caribé
1.5. Advogado constituído nos autos: não há.

ACÓRDÃO Nº 2214/2013 - TCU - 2ª Câmara

Os ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em
sessão de 2ª Câmara, ACORDAM, por unanimidade, com funda-
mento nos artigos 1º, inciso V; e 39, inciso II, da Lei 8.443/92, c/c os
artigos 1º, inciso VIII; 143, inciso II; e 259, inciso II, do Regimento
Interno, em considerar legais para fins de registro os atos de con-
cessões a seguir relacionados, de acordo com os pareceres emitidos
nos autos.

1. Processo TC-008.474/2013-3 (PENSÃO CIVIL)
1.1. Interessados: Andre Luiz Domenech de Carvalho

(420.141.688-73); Andre Luiz de Lima Carvalho (099.909.428-97)
1.2. Entidade: Gerência Executiva do Inss em Guarulhos/SP

- INSS/MPS
1.3. Relator: Ministro Aroldo Cedraz
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Ma-

rinus Eduardo De Vries Marsico
1.5. Advogado constituído nos autos: não há.

ACÓRDÃO Nº 2215/2013 - TCU - 2ª Câmara

Os ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em
sessão de 2ª Câmara, ACORDAM, por unanimidade, com funda-
mento nos artigos 1º, inciso V; e 39, inciso II, da Lei 8.443/92, c/c os
artigos 1º, inciso VIII; 143, inciso II; e 259, inciso II, do Regimento
Interno, em considerar legais para fins de registro os atos de con-
cessões a seguir relacionados, de acordo com os pareceres emitidos
nos autos.

1. Processo TC-008.559/2013-9 (PENSÃO CIVIL)
1.1. Interessados: Maria Lucia de Araujo Gomes

(563.152.794-49); Roger Ferreira dos Santos (351.034.918-00); Tania
Eliane Medeiros Houly (384.704.384-68); Walmir Lopes dos Santos
Filho (065.837.714-03); Wytoria de Araujo Lopes dos Santos
(065.837.324-24)

1.2. Entidade: Superintendência Estadual do Inss em Ma-
ceió/AL - INSS/MPS

1.3. Relator: Ministro Aroldo Cedraz
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Ma-

rinus Eduardo De Vries Marsico
1.5. Advogado constituído nos autos: não há.

ACÓRDÃO Nº 2216/2013 - TCU - 2ª Câmara

Os ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em
sessão de 2ª Câmara, ACORDAM, por unanimidade, com funda-
mento nos artigos 1º, inciso V; e 39, inciso II, da Lei 8.443/92, c/c os
artigos 1º, inciso VIII; 143, inciso II; e 259, inciso II, do Regimento
Interno, em considerar legais para fins de registro os atos de con-
cessões a seguir relacionados, de acordo com os pareceres emitidos
nos autos.

1. Processo TC-009.835/2013-0 (PENSÃO CIVIL)
1.1. Interessados: Ailema Anillo de Carvalho (169.767.460-

72); Caroline Silva da Fontoura (827.727.460-20); Elisabete Ferreira
da Silva (000.370.730-01); Zila Nunes Staevie (583.721.640-53)

1.2. Órgão: Tribunal Regional do Trabalho 4ª Região/RS -
JT

1.3. Relator: Ministro Aroldo Cedraz
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Sergio

Ricardo Costa Caribé
1.5. Advogado constituído nos autos: não há.

ACÓRDÃO Nº 2217/2013 - TCU - 2ª Câmara

Os ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em
sessão de 2ª Câmara, ACORDAM, por unanimidade, com funda-
mento nos arts. 1º, inciso V, e 39 da Lei 8.443; art. 143, inciso V,
alínea "a", e 260, § 5º, do Regimento Interno, em considerar pre-
judicada, por perda de objeto, a apreciação para fins de registro dos
atos de concessão a seguir relacionados, por força da cessação dos
respectivos efeitos financeiros, motivada pelo falecimento dos res-
pectivos beneficiários ou pelo advento do termo final das condições
objetivas necessárias à sua continuidade, de acordo com os pareceres
emitidos nos autos.

1. Processo TC-017.109/2012-4 (PENSÃO CIVIL)
1.1. Interessado: Adriana da Costa Nogueira (749.233.901-

15)
1.2. Órgão: Ministério da Defesa (vinculador)
1.3. Relator: Ministro Aroldo Cedraz
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Ma-

rinus Eduardo De Vries Marsico
1.5. Advogado constituído nos autos: não há.

ACÓRDÃO Nº 2218/2013 - TCU - 2ª Câmara

Os ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em
sessão de 2ª Câmara, ACORDAM, por unanimidade, com funda-
mento nos artigos 1º, inciso V; e 39, inciso II, da Lei 8.443/92, c/c os
artigos 1º, inciso VIII; 143, inciso II; e 259, inciso II, do Regimento
Interno, em considerar legais para fins de registro os atos de con-
cessões a seguir relacionados, de acordo com os pareceres emitidos
nos autos.
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1. Processo TC-025.317/2010-5 (PENSÃO CIVIL)
1.1. Interessados: Idalina Fontoura Ferreira (333.807.247-

34); Luiz Graciano Rufino (175.134.306-59); Maria Helena Machado
Junqueira (883.835.806-06); Maria Raimunda do Nascimento
(027.510.076-60); Maria de Fatima Machado Junqueira (204.440.286-
68); Warlley Aparecido Bitencourt Rufino (864.692.156-53)

1.2. Entidade: Núcleo Estadual do Ministério da Saúde em
Minas Gerais.

1.3. Relator: Ministro Aroldo Cedraz
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Ma-

rinus Eduardo De Vries Marsico
1.5. Advogado constituído nos autos: não há.

ACÓRDÃO Nº 2219/2013 - TCU - 2ª Câmara

Os ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em
sessão de 2ª Câmara, ACORDAM, por unanimidade, com funda-
mento nos arts. 1º, inciso I; 16, inciso II; 18 e 23, inciso II, da Lei nº
8.443/1992, c/c os arts. 143, inciso I, alínea "a"; 208 e 214, inciso II,
do Regimento Interno/TCU, em julgar regulares com ressalva as
contas do Sr. Benedito Cesar Garcia (CPF 551.335.769-00), dando-
lhe quitação, sem prejuízo de fazer as determinações sugeridas; e nos
arts. 1º, inciso I; 16, inciso I; 17 e 23, inciso I, da Lei nº 8.443/1992,
c/c os arts. 143, inciso I, alínea "a"; 207 e 214, inciso I, do Regimento
Interno/TCU, julgar regulares as contas dos demais responsáveis re-
lacionados no item 1.1, dando-lhes quitação plena, de acordo com os
pareceres emitidos nos autos.

1. Processo TC-026.691/2011-6 (PRESTAÇÃO DE CON-
TAS - Exercício: 2010)

1.1. Responsáveis: Benedito César Garcia Araújo
(551.335.769-00); José Eduardo Fernandes Moreira da Costa
(491.879.537-49)

1.2. Entidade: Fundação Nacional do Índio - Coordenação
Regional em Cuiabá/MT

1.3. Relator: Ministro Aroldo Cedraz
1.4. Representante do Ministério Público: Subprocuradora-

Geral Cristina Machado da Costa e Silva
1.5. Advogado constituído nos autos: não há.
1.6. Recomendações:
1.6.1. recomendar à Fundação Nacional do Índio no Estado

de Mato Grosso que promova ações junto à FUNAI/Sede, no sentido
de dar cumprimento às recomendações da Controladoria Geral da
União/MT, contidas no Relatório de Auditoria Anual 201109093, em
especial quanto às seguintes questões:

a) viabilização de cursos de capacitação e treinamento aos
servidores em exercício na Unidade com vistas ao aprimoramento dos
controles internos da Unidade na área administrativa, em especial a
contratação de serviços e aquisições;

b) carência de recursos humanos com vistas ao aprimora-
mento dos controles internos, ou, de outra forma, que se atue na
melhoria e racionalização do processo de trabalho;

c) viabilização de cursos de capacitação e treinamento aos
servidores em exercício na UJ com vistas ao aprimoramento dos
controles internos da Unidade, na área de fiscalização de contratos;

d) institucionalização de metas para todas as Regionais;
e) estratégias que visem a redução da defasagem entre o

quantitativo de servidores atual e o ideal para cumprimento das atri-
buições da UJ, atuando concomitantemente na melhoria e raciona-
lização dos processos de trabalho;

f) formas de capacitar os servidores a fim de conscientizá-los
da necessidade de se instituir controles internos voltados para o
acompanhamento das ações desenvolvidas pela UJ;

g) viabilização de cursos de capacitação e treinamento dos
servidores da instituição com o objetivo de atuar na área de cadastro
e atualização dos imóveis da União sob responsabilidade da UJ junto
a SPU/MPOG;

h) implementação de rotinas para manter os imóveis da
União sob responsabilidade da FUNAI/CR cadastrados e atualizados
junto ao SPIUNET;

i) manutenção de canal de discussão com a SPU/MPOG e as
outras Coordenações Regionais de Mato Grosso com o intuito de
regularizar os registros de responsabilidade da Diretoria de Proteção
Territorial da FUNAI, cadastrados no SPIUNet na base da FUNAI de
Cuiabá;

j) implementação de rotinas na área de suprimentos de bens
e serviços objetivando verificar se a documentação dos autos são
hábeis e suficientes para justificar a contratação direta (por inexi-
gibilidade) de serviços e aquisição de bens;

l) implementação de rotinas na área de suprimento de bens e
serviços objetivando certificar se a opção pela contratação direta (por
inexigibilidade) enquadra-se em uma das hipóteses previstas na lei de
licitações e contratos;

1.7. Determinações:
1.7.1. encaminhar cópia da presente deliberçaão à Fundação

Nacional do Índio/SEDE, para a adoção das providências que lhe são
pertinentes.

1.7.2. determinar o arquivamento dos autos, nos termos do
artigo 169, inciso II, do Regimento Interno do TCU.

ACÓRDÃO Nº 2220/2013 - TCU - 2ª Câmara

Os ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em
sessão de 2ª Câmara, ACORDAM, por unanimidade, com funda-
mento nos artigos 1º, inciso I; 16, inciso II; 18 e 23, inciso II, da Lei
8.443/92, c/c os artigos 1º, inciso I; 143, inciso I, alínea "a"; 208 e
214, inciso II, do Regimento Interno, em julgar regulares com res-
salva as contas dos responsáveis a seguir indicados, dando-lhes qui-
tação, de acordo com os pareceres emitidos nos autos.

1. Processo TC-031.620/2011-6 (PRESTAÇÃO DE CON-
TAS - Exercício: 2010)

1.1. Responsáveis: Srs. Jussara Rosa Cony (CPF
238.319.280-53) e Neio Lucio Fraga Pereira (CPF 238.876.720-20),
Diretores-Superintendentes em períodos distintos, e Gilberto Bari-
chello (CPF 521.012.829-68), Diretor Administrativo e Financeiro.

1.2. Entidade: Hospital Cristo Redentor S/A - MS
1.3. Relator: Ministro Aroldo Cedraz
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Júlio

Marcelo de Oliveira
1.5. Advogado constituído nos autos: não há.

ACÓRDÃO Nº 2221/2013 - TCU - 2ª Câmara

Os ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em
sessão de 2ª Câmara, ACORDAM, por unanimidade, com funda-
mento nos arts. 1º, inciso I; 16, inciso II; 18 e 23, inciso II, da Lei nº
8.443/1992, c/c os arts. 143, inciso I, alínea "a"; 208 e 214, inciso II,
do Regimento Interno/TCU, em julgar regulares com ressalva as
contas dos Srs. Flavio Jose Cavalcanti de Azevedo (019.870.894-72)
e Rodrigo Diniz de Mello (476.113.324-49), dando-lhes quitação, sem
prejuízo de fazer as determinações sugeridas; e nos arts. 1º, inciso I;
16, inciso I; 17 e 23, inciso I, da Lei nº 8.443/1992, c/c os arts. 143,
inciso I, alínea "a"; 207 e 214, inciso I, do Regimento Interno/TCU,
julgar regulares as contas dos demais responsáveis relacionados no
item 1.1, dando-lhes quitação plena, de acordo com os pareceres
emitidos nos autos:

1. Processo TC-032.585/2011-0 (PRESTAÇÃO DE CON-
TAS - Exercício: 2010)

1.1. Responsáveis: Amaro Sales de Araújo (106.325.734-49);
Bruno Freire Cunha Lima (903.762.344-15); Djalma Barbosa da Cu-
nha Júnior (904.573.904-68); Flavio Jose Cavalcanti de Azevedo
(019.870.894-72); Francisco Pereira Soares (163.664.846-00); Fran-
cisco Vilmar Pereira Segundo (967.198.004-00); Francisco de Assis
Medeiros (011.965.964-68); Heyder de Almeida Dantas
(139.023.504-15); Jonny Araújo da Costa (201.191.784-00); José
Américo Ferreira da Silva Neto (423.584.004-59); José Garcia da
Óbrega (156.992.004-44); José Raimundo Coelho Peixoto
(315.142.604-25); João Maria Pereira dos Santos (261.045.394-91);
Maria Jose de Medeiros (156.660.184-34); Pedro Terceiro de Melo
(098.224.294-87); Roberto Pinto Serquiz Elias (267.185.884-15); Ro-
drigo Diniz de Mello (476.113.324-49); Walter Gomes de Sousa
(003.892.184-72)

1.2. Entidade: Serviço Social da Indústria - Departamento
Regional no Rio Grande do Norte - MDS

1.3. Relator: Ministro Aroldo Cedraz
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Sergio

Ricardo Costa Caribé
1.5. Advogado constituído nos autos: não há.
1.6. Determinações:
1.6.1. determinar ao SESI - Departamento Regional no Rio

Grande do Norte que, no prazo de 90 (noventa) dias, elabore um
plano de ação com vistas ao saneamento de impropriedade consistente
na ausência de rotinas ou acompanhamento sistemático da execução
das transferências concedidas, no qual:

1.6.1.1. estabeleça rotinas para o acompanhamento sistemá-
tico das transferências voluntárias concedidas, consistentes no pla-
nejamento das ações de fiscalização a ser executado individualmente
por convênio/contrato, formalizado processualmente;

1.6.1.2. determine a nomeação formal de fiscal responsável,
para cada instrumento de transferência/contrato, atentando para a ne-
cessária segregação de funções e responsabilidades na gestão dos
contratos, bem como de sua prestação de contas, de modo a evitar
que a propositura, homologação, assinatura, coordenação e fiscali-
zação do projeto se concentrem em um único servidor, em especial o
seu coordenador; e

1.6.1.3. preveja ações de fiscalização in loco, durante a exe-
cução dos projetos correlacionados e que no exercício da função
gerencial fiscalizadora sejam elaborados relatórios de fiscalização pe-
riódicos que incluam todo o acompanhamento realizado sobre cada
instrumento de transferência/contrato, tais como: execução física em
cotejamento com a execução financeira; identificação do cumpri-
mento dos prazos fixados e metas; conciliação bancária da conta
específica de cada instrumento de transferência e suas aplicações;
pagamentos realizados; aplicação de saldos remanescentes no objeto
do convênio; indicação de diligências necessárias às correções de
impropriedades detectadas e acompanhamento da resolução destas;
e

1.6.2. determinar à Secretaria de Controle Externo do TCU
no Rio Grande do Norte que monitore o cumprimento da deter-
minação contida no item 1.6.1 precedente.

ACÓRDÃO Nº 2222/2013 - TCU - 2ª Câmara

Os ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em
sessão de 2ª Câmara, ACORDAM, por unanimidade, com funda-
mento nos arts. 1º, inciso I; 16, inciso II; 18 e 23, inciso II, da Lei
8.443/1992, c/c os arts. 143, inciso I, alínea "a"; 208 e 214, inciso II,
do Regimento Interno/TCU, em julgar regulares com ressalva as
contas dos Srs. Raul Costa Von Sperling de Lima, CPF 343.761.276-
04, Fernando Augusto Trivellato Andrade, CPF 129.413.286-53, Nél-
son de Souza Dabés Filho, CPF 050.893.956-91, dando-lhes quitação;
e, nos arts. 1º, inciso I; 16, inciso I; 17 e 23, inciso I, da Lei
8.443/1992, c/c os arts. 143, inciso I, alínea "a"; 207 e 214, inciso I,
do Regimento Interno/TCU, julgar regulares as contas dos demais
responsáveis relacionados no item 1.1, dando-lhes quitação plena, de
acordo com os pareceres emitidos nos autos.

1. Processo TC-034.521/2011-9 (PRESTAÇÃO DE CON-
TAS - Exercício: 2010)

1.1. Responsáveis: Adriano Magalhaes Chaves (086.051.928-
79); Alysson Paixão de Oliveira Sales (685.131.356-15); Aurelio Ma-
rangon Sobrinho (235.725.076-34); Carlos Henrique Ramos Mello
Filho (550.426.946-68); Carlos Mario de Moraes (137.688.086-53);
Fernanda Maria Sampaio (873.756.136-72); Fernando Augusto Tri-
vellato Andrade (129.413.286-53); Francisco Sérgio Silvestre
(168.957.466-68); Giana Marcellini (691.014.006-06); Henrique Ca-
mara Azevedo (849.392.146-72); Jose Tadeu Feu Filgueiras
(003.831.476-20); José Maria Meireles Junqueira (007.190.056-04);
José Reginaldo Inácio (456.066.256-87); Kecia Aparecida Machado
Silveira de Castro (715.917.886-68); Marcos Lopes Farias
(208.132.956-53); Nelson de Souza Dabes Filho (050.893.956-91);
Olavo Machado Junior (092.374.886-53); Paulo Cesar Bregunci
(076.328.356-87); Robson Braga de Andrade (134.020.566-15); Ro-
gerio Bregalda (523.447.116-00); Rômulo Antônio Viegas
(261.289.006-82); Santiago Ballesteros Filho (008.685.406-25); Te-
rezinha Gonçalves de Sousa Martins (496.036.986-87); Welington
Mumic (192.132.716-20)

1.2. Entidade: Serviço Social da Indústria - Departamento
Regional em Minas Gerais.

1.3. Relator: Ministro Aroldo Cedraz
1.4. Representante do Ministério Público: Subprocuradora-

Geral Cristina Machado da Costa e Silva
1.5. Advogado constituído nos autos: Antônio Fernando Gui-

marães Pinheiro (OAB/MG 23.719), Henrique César Mourão
(OAB/MG 32.340), Ulisses de Vasconcelos Raso (OAB/MG 31.044),
Raul de Araújo Filho (OAB/MG 5.915) e Adriana Mourão Nogueira
(OAB/DF 16.718).

1.6. Determinar o arquivamento dos autos, após o envio de
cópia da presente deliberação, acompanhada de reprodução das peças
17 e 21, ao Serviço Social da Indústria - Departamento Regional de
Minas Gerais e à CGU/MG.

ACÓRDÃO Nº 2223/2013 - TCU - 2ª Câmara

Considerando a determinação endereçada ao Ministério da
Saúde e à CGU por intermédio do Acórdão 2.451/2007 - TCU -
Plenário, para que encaminhassem diretamente ao TCU os relatórios
elaborados por suas equipes nas fiscalizações de convênios relativos à
aquisição de unidades móveis de saúde - UMS, relacionados com a
denominada "Operação Sanguessuga";

considerando que o item 9.4.1 daquela deliberação autorizou
a autuação de cada um daqueles relatórios como representação e, nos
casos em que houvesse indícios de superfaturamento, desvio de fi-
nalidade, desvio de recursos ou qualquer outra irregularidade que
resultasse em dano ao erário, sua consequente conversão em tomada
de contas especial;

considerando que o débito apurado nos autos, em valores
atualizados, é inferior ao limite mínimo fixado na Instrução Nor-
mativa TCU 56/2007 para a instauração de tomada de contas es-
pecial;

considerando que as demais falhas e irregularidades rela-
cionadas à atuação irregular do órgão concedente foram analisadas
nos autos do TC-018.701/2004-9 (Acórdão 1.147/2011 - TCU - Ple-
nário), que determinou a constituição de apartado para apurar a res-
ponsabilidade das empresas envolvidas nas fraudes às licitações ve-
rificadas no âmbito da "Operação Sanguessuga" (TC-015.452/2011-
5);

ACORDAM os ministros do Tribunal de Contas da União,
reunidos em sessão de 2ª Câmara, com fundamento nos artigos 93 da
Lei 8.443/92; 143, inciso V, alínea "a" e 213 do Regimento Interno;
c/c os artigos 6º, inciso I, e 19, da IN TCU 71/2012, em determinar
o arquivamento do processo a seguir relacionado, sem cancelamento
do débito, a cujo pagamento continuará obrigado o devedor, para que
lhe possa ser dada quitação, de acordo com os pareceres emitidos nos
autos.

1. Processo TC-003.362/2013-2 (TOMADA DE CONTAS
ESPECIAL)

1.1. Responsáveis: Darcilene de Oliveira Soares
(163.575.742-87); Jose Antonio Nogueira de Sousa (324.570.492-53);
Manoel Paulino da Silva Trindade (112.667.912-72); Rodolfo dos
Santos Juarez (008.770.262-20); Rosemiro Rocha Freires
(030.327.952-49); Valdecy de Fátima Barros Moraes (135.798.942-
34)

1.2. Entidade: Prefeitura de Santana - AP
1.3. Relator: Ministro Aroldo Cedraz
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador-Geral

Lucas Rocha Furtado
1.5. Advogado constituído nos autos: não há.
1.6. Determinações:
1.6.1. remeter cópia da presente deliberação, acompanhada

de reprodução da peça 18 dos autos (instrução de mérito), aos se-
guintes órgãos:

1.6.1.1. Fundo Nacional de Saúde;
1.6.1.2. Departamento Nacional de Auditoria do SUS;
1.6.1.3. Secretaria Federal de Controle Interno da Contro-

ladoria-Geral da União; e
1.6.1.4. Tribunal de Contas do Estado do Amapá, para as

providências que julgar cabíveis, considerando que foram verificadas
as seguintes ocorrências na execução do Convênio 1629/2002 (Siafi
456206), celebrado entre o Ministério da Saúde e a Prefeitura Mu-
nicipal de Santana/AP, para a aquisição de unidade móvel de saúde:

- falta de transferência da unidade móvel adquirida no âm-
bito do aludido convênio (chassi 93ZC3570128306901) para a pro-
priedade da prefeitura, encontrando-se a UMS no nome da forne-
cedora, empresa Santa Maria Comércio e Representação Ltda., se-
gundo pesquisa efetuada ao Departamento Nacional de Trânsito, em
12/3/2013;
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- não comprovação da aplicação da contrapartida pactuada
no objeto conveniado; e

- indícios de que a UMS (chassi 93ZC3570128306901) já se
encontrava em situação precária, após um ano de sua aquisição.

ACÓRDÃO Nº 2224/2013 - TCU - 2ª Câmara

Considerando a determinação endereçada ao Ministério da
Saúde e à CGU por intermédio do Acórdão 2.451/2007 - TCU -
Plenário, para que encaminhassem diretamente ao TCU os relatórios
elaborados por suas equipes nas fiscalizações de convênios relativos à
aquisição de unidades móveis de saúde - UMS, relacionados com a
denominada "Operação Sanguessuga";

considerando que o item 9.4.1 daquela deliberação autorizou
a autuação de cada um daqueles relatórios como representação e, nos
casos em que houvesse indícios de superfaturamento, desvio de fi-
nalidade, desvio de recursos ou qualquer outra irregularidade que
resultasse em dano ao erário, sua consequente conversão em tomada
de contas especial;

considerando, entretanto, que o convênio sob exame nesta
TCE já foi objeto de julgamento por este Tribunal nos autos do TC-
026.726/2007-7 (Acórdão 4.618/2008 - TCU - 2ª Câmara);

considerando, ainda, os pareceres uniformes da unidade téc-
nica e do Ministério Público junto ao TCU.

ACORDAM os ministros do Tribunal de Contas da União,
reunidos em sessão de 2ª Câmara, com fundamento nos artigos 143,
inciso V, alínea "a", e 212 do Regimento Interno,em arquivar o
processo a seguir relacionado, ante a ausência de pressupostos de
constituição e de desenvolvimento válido e regular do processo, e dar
ciência da presente deliberação ao Fundo Nacional de Saúde, ao
Departamento Nacional de Auditoria do SUS, à Controladoria-Geral
da União, e ao Sr. João Martins Cardoso Filho (CPF 038.234.402-
25).

1. Processo TC-003.515/2013-3 (TOMADA DE CONTAS
ESPECIAL)

1.1. Responsável: João Martins Cardoso Filho (CPF
038.234.402-25).

1.2. Entidade: Prefeitura de Moju - PA
1.3. Relator: Ministro Aroldo Cedraz
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador-Geral

Lucas Rocha Furtado
1.5. Advogado constituído nos autos: não há.

ACÓRDÃO Nº 2225/2013 - TCU - 2ª Câmara

Os ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em
Sessão de 2ª Câmara, ACORDAM, por unanimidade, com funda-
mento no art. 8º da Lei 8.443/92; c/c os arts. 143, inciso V, alínea "a";
169, inciso VI; e 212 do Regimento Interno/TCU; c/c os artigos 7º,
inciso II, e 16 da IN TCU 71/2012, em determinar o arquivamento do
processo a seguir relacionado, sem julgamento de mérito, em face da
ausência de pressupostos de constituição e de desenvolvimento válido
e regular, sem prejuízo de dar ciência desta deliberação aos inte-
ressados, de acordo com os pareceres emitidos nos autos.

1. Processo TC-004.652/2013-4 (TOMADA DE CONTAS
ESPECIAL)

1.1. Responsáveis: Eloi Marcondes de Lima Cesar
(663.282.680-68); Instituição Adventista Sul Brasileira de Educação e
Assistência Social/ms (76.726.884/0079-98); Jocelmo Pablo Mews
(914.620.880-15); Odinilson Almeida Fonseca (862.201.529-72)

1.2. Entidade: Instituição Adventista Sul Brasileira de Edu-
cação e Assistência Social - MS.

1.3. Relator: Ministro Aroldo Cedraz
1.4. Representante do Ministério Público: Subprocurador-Ge-

ral Paulo Soares Bugarin
1.5. Advogado constituído nos autos: não há.

ACÓRDÃO Nº 2226/2013 - TCU - 2ª Câmara

Os ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em
sessão de 2ª Câmara, ACORDAM, por unanimidade, com funda-
mento no artigo 143, inciso V, alínea "a"; e 169, inciso II, do Re-
gimento Interno; c/c os artigos 6º, inciso II; e 19 IN/TCU 71/2012,
em determinar o arquivamento do processo a seguir relacionado,
dando-se ciência da presente deliberação aos responsáveis e ao órgão
instaurador da tomada de contas especial, de acordo com os pareceres
emitidos nos autos.

1. Processo TC-006.611/2013-3 (TOMADA DE CONTAS
ESPECIAL)

1.1. Responsáveis: Célia Soares Lima (330.163.487-72); Mi-
riam Pinho Balbino (367.277.767-68)

1.2. Entidade: Instituto Nacional do Seguro Social - MPS
1.3. Relator: Ministro Aroldo Cedraz
1.4. Representante do Ministério Público: Subprocurador-Ge-

ral Paulo Soares Bugarin
1.5. Advogado constituído nos autos: não há.

ACÓRDÃO Nº 2227/2013 - TCU - 2ª Câmara

Os ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em
sessão de 2ª Câmara, ACORDAM, por unanimidade, com funda-
mento nos artigos 1º, inciso I; 16, inciso II; 18 e 23, inciso II, da Lei
8.443/92, c/c os artigos 1º, inciso I; 143, inciso I, alínea "a"; 208 e
214, inciso II, do Regimento Interno, em julgar regulares com res-
salva as contas a seguir relacionadas, e dar quitação aos responsáveis,
de acordo com os pareceres emitidos nos autos.

1. Processo TC-007.032/2012-9 (TOMADA DE CONTAS
ESPECIAL)

1.1. Responsável: Daisy de Deus Poubel Batista
(560.867.687-49)

1.2. Entidade: Prefeitura de Bom Jesus do Norte - ES
1.3. Relator: Ministro Aroldo Cedraz
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Sergio

Ricardo Costa Caribé
1.5. Advogado constituído nos autos: não há.
1.6. Comunicações:
1.6.1. dar ciência à Prefeitura Municipal de Bom Jesus do

Norte/ES de que houve alterações, durante a fase de execução, do
projeto básico do Convênio 1083/99 firmado entre a Fundação Na-
cional de Saúde - Funasa e aquela municipalidade, sem que tais
alterações tenham sido submetidas previamente à consideração da
concedente, contrariando assim disposições constantes do art. 15 da
IN/STN 01/97.

ACÓRDÃO Nº 2228/2013 - TCU - 2ª Câmara

Os ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em
sessão de 2ª Câmara, ACORDAM, com fundamento nos artigos 1º,
inciso I, 16; inciso II, 18 e 23, inciso II, da Lei 8.443/92, c/c os
artigos 1º, inciso I; 143, inciso I, alínea "a"; 208 e 214, inciso II, do
Regimento Interno, em julgar regulares com ressalva as contas a
seguir relacionadas, dar quitação aos responsáveis, e fazer as se-
guintes determinações, de acordo com os pareceres emitidos nos
autos.

1. Processo TC-009.835/2012-1 (TOMADA DE CONTAS
ESPECIAL)

1.1. Responsável: Ataídes Canal (241.557.567-49)
1.2. Entidade: Prefeitura de Pedro Canário - ES
1.3. Relator: Ministro Aroldo Cedraz
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador-Geral

Lucas Rocha Furtado
1.5. Advogado constituído nos autos: não há.
1.6. Determinações:
1.6.1. determinar à Secretaria Executiva do Ministério da

Integração Nacional que proceda à baixa na inscrição de respon-
sabilidade do Sr. Ataídes Canal (CPF 241.557.567-49);

1.6.2. dar ciência da presente deliberação ao responsável, à
Secretaria Executiva do Ministério da Integração Nacional, e à Pro-
curadoria da República no Estado do Espírito Santo (ref. proce-
dimentos administrativos 1.17.000.000478/2002-57 e
1 . 1 7 . 0 0 0 . 0 0 0 3 3 1 / 2 0 0 5 - 11 ) ;

1.6.3. autorizar o encerramento dos autos, com fundamento
no art. 169, inciso III, do Regimento Interno/TCU, após processadas
as comunicações pertinentes.

ACÓRDÃO Nº 2229/2013 - TCU - 2ª Câmara

Os ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em
sessão de 2ª Câmara, ACORDAM, por unanimidade, com funda-
mento nos artigos 1º, inciso I; 16, inciso II; 18 e 23, inciso II, da Lei
8.443/92, c/c os artigos 1º, inciso I; 143, inciso I, alínea "a"; 208 e
214, inciso II, do Regimento Interno, em acatar as alegações de
defesa apresentadas pela Cooperativa de Profissionais Universitários
Prestadores de Serviços (Prouni), aproveitando-as e estendendo seus
efeitos aos demais responsáveis; julgar regulares com ressalva as
contas a seguir relacionadas, e dar quitação aos responsáveis; e de-
terminar o arquivamento do feito, após as devidas comunicações
processuais, de acordo com os pareceres emitidos nos autos.

1. Processo TC-012.622/2012-5 (TOMADA DE CONTAS
ESPECIAL)

1.1. Responsáveis: Carlos Eduardo Nunes Alves
(242.642.884-87); Cooperativa de Profissionais Univesitários Pres-
tadores de Serviços - Prouni (02.941.214/0001-98); Francisco Dagmar
Fernandes (043.978.784-04); Maria Euza Cardoso (028.004.464-04)

1.2. Entidade: Secretaria do Trabalho, da Justiça e da Ci-
dadania do Rio Grande do Norte - Sejuc/RN.

1.3. Relator: Ministro Aroldo Cedraz
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Sergio

Ricardo Costa Caribé
1.5. Advogado constituído nos autos: André Lira de Lima

Barros (OAB/RN 6.940); Gleydson Kleber Lopes de Oliveira
(OAB/RN 3686); e Rodrigo Fonseca Alves de Andrade (OAB/RN
3572); Eudes José Pinheiro da Costa (OAB/RN 2800); e Luzia An-
dressa Feliciano de Lira (OAB/RN 9359)

ACÓRDÃO Nº 2230/2013 - TCU - 2ª Câmara

Os ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em
sessão de 2ª Câmara, ACORDAM, por unanimidade, com funda-
mento nos artigos 93 da Lei 8.443/92; 143, inciso V, alínea "a"; 199,
§ 2º; e 213 do Regimento Interno; c/c os artigos 6º, inciso I; e 19
IN/TCU 71/2012, em determinar o arquivamento do processo a seguir
relacionado, sem cancelamento do débito, a cujo pagamento con-
tinuarão obrigados os devedores para que lhes seja concedida a qui-
tação; e dar ciência da presente deliberação aos interessados, de
acordo com os pareceres emitidos nos autos.

1. Processo TC-018.586/2012-0 (TOMADA DE CONTAS
ESPECIAL)

1.1. Responsáveis: Elaine Pessanha de Carvalho
(929.739.141-91); Guitty Masrour Milani (007.918.387-57); Iradj Ro-
berto Eghrari (553.100.527-04); e Ágere - Cooperação em Advocacy
(CNPJ 05.427.114/0001-36).

1.2. Entidade: Secretaria de Direitos Humanos da Presidência
da República - SDH/PR

1.3. Relator: Ministro Aroldo Cedraz
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador-Geral

Lucas Rocha Furtado
1.5. Advogado constituído nos autos: não há.

ACÓRDÃO Nº 2231/2013 - TCU - 2ª Câmara

Os ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em
sessão de 2ª Câmara, ACORDAM, por unanimidade, com funda-
mento nos artigos 1º, inciso I; 16, inciso II; 18 e 23, inciso II, da Lei
8.443/92, c/c os artigos 1º, inciso I; 143, inciso I, alínea "a"; 208 e
214, inciso II, do Regimento Interno, em julgar regulares com res-
salva as contas a seguir relacionadas, e dar quitação aos responsáveis,
de acordo com os pareceres emitidos nos autos.

1. Processo TC-022.215/2012-3 (TOMADA DE CONTAS
ESPECIAL)

1.1. Responsável: Itamar Pereira de Sá (749.992.907-82)
1.2. Entidade: Prefeitura de Marechal Taumaturgo - AC
1.3. Relator: Ministro Aroldo Cedraz
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador-Geral

Lucas Rocha Furtado
1.5. Advogado constituído nos autos: não há.

ACÓRDÃO Nº 2232/2013 - TCU - 2ª Câmara

Os ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em
Sessão de 2ª Câmara, ACORDAM, por unanimidade, com funda-
mento no art. 8º da Lei 8.443/92; c/c os arts. 143, inciso V, alínea "a";
169, inciso VI; e 212 do Regimento Interno/TCU, em determinar o
arquivamento do processo a seguir relacionado, sem julgamento de
mérito, em razão da ausência de pressupostos de constituição e de
desenvolvimento válido e regular, sem prejuízo de dar ciência desta
deliberação ao responsável e à unidade jurisdicionada, de acordo com
os pareceres emitidos nos autos.

1. Processo TC-024.293/2010-5 (TOMADA DE CONTAS
ESPECIAL)

1.1. Responsável: Celia da Conceição (CPF 003.881.811-
68)

1.2. Entidade: Conselho Nacional de Desenvolvimento Cien-
tífico e Tecnológico - CNPq/MCT

1.3. Relator: Ministro Aroldo Cedraz
1.4. Representante do Ministério Público: Subprocuradora-

Geral Cristina Machado da Costa e Silva
1.5. Advogado constituído nos autos: não há.

ACÓRDÃO Nº 2233/2013 - TCU - 2ª Câmara

Os ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em
sessão de 2ª Câmara, ACORDAM, por unanimidade, com funda-
mento nos artigos 93 da Lei 8.443/92; 143, inciso V, alínea "a"; 199,
§ 2º; e 213 do Regimento Interno; c/c os artigos 6º, inciso I; e 19 da
IN/TCU 71/2012, em determinar o arquivamento do processo a seguir
relacionado, sem cancelamento do débito, a cujo pagamento con-
tinuarão obrigados os devedores para que lhes seja concedida a qui-
tação; e dar ciência da presente de liberação aos responsáveis e à
Secretaria de Direitos Humanos da Presidência da República, de acor-
do com os pareceres emitidos nos autos.

1. Processo TC-042.015/2012-0 (TOMADA DE CONTAS
ESPECIAL)

1.1. Responsáveis: Guitty Masrour Milani (007.918.387-57);
Iradj Roberto Eghrari (553.100.527-04), Elaine Pessanha de Carvalho
(CPF 929.739.141-91) e Ágere - Cooperação em Advocacy (CNPJ
0 5 . 4 2 7 . 11 4 / 0 0 0 1 - 3 6 )

1.2. Entidade: Secretaria Especial dos Direitos Humanos -
PR

1.3. Relator: Ministro Aroldo Cedraz
1.4. Representante do Ministério Público: Subprocurador-Ge-

ral Paulo Soares Bugarin
1.5. Advogado constituído nos autos: não há.
ACÓRDÃO Nº 2234/2013 - TCU - 2ª Câmara

Os ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em
sessão de 2ª Câmara, ACORDAM, por unanimidade, com funda-
mento nos artigos 93 da Lei 8.443/92; 143, inciso V, alínea "a"; e 213
do Regimento Interno; c/c os artigos 6º, inciso I, e 19 da IN TCU
71/2012, em determinar o arquivamento do processo a seguir re-
lacionado, sem cancelamento do débito, a cujo pagamento continuará
obrigado o devedor para que lhe seja concedida a quitação, de acordo
com os pareceres emitidos nos autos.

1. Processo TC-043.338/2012-7 (TOMADA DE CONTAS
ESPECIAL)

1.1. Responsável: Francisco Fernandes do Nascimento
(146.431.701-15)

1.2. Entidade: Prefeitura de Poço Branco - RN
1.3. Relator: Ministro Aroldo Cedraz
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Sergio

Ricardo Costa Caribé
1.5. Advogado constituído nos autos: não há.

ACÓRDÃO Nº 2235/2013 - TCU - 2ª Câmara

Os ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em
sessão de 2ª Câmara, ACORDAM, por unanimidade, com funda-
mento no 43 da Lei 8.443/92; c/c os artigos 1º, inciso XXIV; 17,
inciso IV; 143, inciso III; 234, § 2º, 2ª parte; 235 e 237, todos do
Regimento Interno, em conhecer da presente representação, e, nos
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termos do item 9.3. do Acórdão 585/2013 - TCU - Plenário, en-
caminhar cópia dos documentos constantes das peças 1 a 21 dos autos
ao Fundo Nacional de Saúde, acompanhados da peça 22 (instrução da
unidade técnica), para que o Fundo Nacional de Saúde adote as
providências previstas no acórdão acima mencionado, de acordo com
os pareceres emitidos nos autos.

1. Processo TC-004.328/2013-2 (REPRESENTAÇÃO)
1.1. Representante: Secretaria de Controle Externo de Aqui-

sições Logísticas - Selog.
1.2. Entidade: Fundo Nacional de Saúde - FNS.
1.3. Relator: Ministro Aroldo Cedraz
1.4. Representante do Ministério Público: não atuou
1.5. Advogado constituído nos autos: não há.

ACÓRDÃO Nº 2236/2013 - TCU - 2ª Câmara

Os ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em
sessão de 2ª Câmara, ACORDAM, com fundamento nos arts. 1º,
inciso II, e 43 da Lei 8.443/92; c/c os artigos 1º, inciso XXIV; 143,
inciso III; 235, parágrafo único, e 237, parágrafo único, do Re-
gimento Interno, em não conhecer da representação adiante indicada,
em razão do não preenchimento dos requisitos de admissibilidade
aplicáveis à espécie, bem como determinar o seu arquivamento após
as devidas comunicações processuais, de acordo com os pareceres
emitidos nos autos.

1. Processo TC-006.986/2012-9 (REPRESENTAÇÃO)
1.1. Interessado: Ministério Público do Estado do Espírito

Santo - 18ª Promotoria de Justiça Cível de Vitória
1.2. Órgão: Governo do Estado do Espírito Santo
1.3. Relator: Ministro Aroldo Cedraz
1.4. Representante do Ministério Público: não atuou
1.5. Advogado constituído nos autos: não há.

ACÓRDÃO Nº 2237/2013 - TCU - 2ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em
sessão da 2ª Câmara, ACORDAM, por unanimidade, em:

1. Processo TC-029.535/2010-7 (REPRESENTAÇÃO)
1.1. Responsáveis: André Luiz Pereira do Couto

(577.910.232-53); Luis Hiroshi Sakamoto (098.737.591-15)
1.2. Entidade: Amazonas Distribuidora de Energia S/A -

MME
1.3. Relator: Ministro Aroldo Cedraz
1.4. Representante do Ministério Público: não atuou
1.5. Advogado constituído nos autos: Mariana Araújo Becker

(OAB/DF 14.675).
1.6. Determinações:
1.6.1. com fundamento no art. 27 da Lei 8.443/1992, c/c o

art. 218 do Regimento Interno/TCU, dar quitação ao Sr. André Luiz
Pereira do Couto (CPF 577.910.232-53), ante o recolhimento integral
da multa que lhe foi aplicada por intermédio do subitem 9.4 do
Acórdão 3625/2011 - TCU - 2ª Câmara, Sessão de 31/5/2011, Ata
18/2011, com parcelamento autorizado por meio do Acórdão
3548/2012 - TCU - 2ª Câmara, de acordo com os pareceres emitidos
nos autos;

1.6.2. com fundamento nos artigos 10, § 1º, e 11 da Lei
8.443/92, sobrestar o presente processo até que haja deliberação con-
clusiva no processo judicial 0017497-27.2012.4.01.3400, que tramita
na 3ª Vara da Justiça Federal do Distrito Federal, impetrada por Luis
Hirosh Sakamoto contra os termos do Acórdão 3625/2011 - TCU - 2ª
Câmara.

ACÓRDÃO Nº 2238/2013 - TCU - 2ª Câmara

Os ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em
sessão de 2ª Câmara, ACORDAM, por unanimidade, com funda-
mento no 43 da Lei 8.443/92; c/c os artigos 1º, inciso XXIV; 17,
inciso IV; 143, inciso III; 234, § 2º, 2ª parte; 235 e 237, todos do
Regimento Interno, em conhecer da presente representação, para, no
mérito, considerá-la procedente, bem como determinar o seu arqui-
vamento, sem prejuízo de se efetivar as determinações propostas, de
acordo com os pareceres emitidos nos autos.

1. Processo TC-042.207/2012-6 (REPRESENTAÇÃO)
1.1. Representante: Câmara Municipal de Alegre/ES (CNPJ

31.726.714/0001-05)
1.2. Entidade: Prefeitura de Alegre - ES
1.3. Relator: Ministro Aroldo Cedraz
1.4. Representante do Ministério Público: não atuou
1.5. Advogado constituído nos autos: não há.
1.6. Determinações:
1.6.1. informar à Câmara Municipal de Alegre/ES que:
1.6.1.1. com relação à obra no sistema de abastecimento de

água, que está sendo custeada com recursos repassados pela Fundação
Nacional de Saúde por meio do Termo de Compromisso TC/PAC
0057/2007:

a) as tratativas entre o município e a Superintendência Es-
tadual da Funasa no Espírito Santo - Funasa/ES para alteração do
projeto básico prolongaram-se de junho de 2011 a janeiro de 2013,
quando houve manifestação favorável ao pleito, provocando os atra-
sos detectados;

b) foi liberada a primeira parcela do ajuste, em valor cor-
respondente a 40% do montante pactuado (R$ 480.000,00);

c) dentre os serviços a serem executados, ainda faltam a
substituição de 40% da rede de distribuição de água em tubulação de
ferro fundido por PVC e a realização de 68% das ligações domi-
ciliares, serviços que, por sua natureza, causam significativa inter-
ferência na infraestrutura urbana;

d) a regularidade das ações relativas a esse convênio já é
objeto de exame por parte deste Tribunal no TC 010.783/2011-3;

1.6.1.2. com relação à obra de esgotamento sanitário, que
está sendo custeada com recursos repassados pela Fundação Nacional
de Saúde por meio do Termo de Compromisso TC/PAC 0291/2007:

a) os serviços foram, de fato, paralisados, conforme constou
dos relatórios de visita técnica, elaborados pela Superintendência Es-
tadual da Funasa no Espírito Santo - Funasa/ES, porém, as obras
foram retomadas em data posterior ao recebimento desta represen-
tação;

b) dentre os serviços a serem executados, ainda faltam a
implantação de 74% da rede coletora de esgoto e a realização de 90%
das ligações domiciliares, serviços que, por sua natureza, causam
significativa interferência na infraestrutura urbana, entretanto, cumpre
destacar que o instrumento ainda tem vigência até o final do exercício
corrente, tendo sido transferidos novos recursos após a lavratura da
presente representação;

1.6.1.3. podem ser obtidas, no site da Fundação Nacional de
Saúde, especificamente no endereço eletrônico http://sis2.funa-
sa.gov.br/sigob/transparenciapublica/, mais informações sobre os Ter-
mos de Compromisso TC/PAC 005/2007 e 0291/2007, ou outros
ajustes celebrados entre o município de Alegre/ES e a Fundação
Nacional de Saúde;

1.6.1.4. esta Corte de Contas está impossibilitada regimen-
talmente de realizar auditorias a partir de pleitos de poderes le-
gislativos municipais ou estaduais;

1.6.2. encaminhar cópia da presente deliberação à Câmara
Municipal de Alegre/ES, acompanhado de reprodução da peça 10 dos
autos (instrução de mérito).

b) Ministro-Substituto Marcos Bemquerer Costa (Relação nº
9); e

ACÓRDÃO Nº 2239/2013 - TCU - 2ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM,
por unanimidade, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso
II, da Lei n. 8.443/1992, c/c os arts. 1º, inciso VIII, 143, inciso II,
259, inciso II, e 260 do Regimento Interno/TCU, em considerar legais
para fins de registro os atos de concessão de aposentadoria a seguir
relacionados, de acordo com os pareceres emitidos nos autos:

1. Processo TC-008.263/2013-2 (APOSENTADORIA)
1.1. Interessados: Osvaldo de Jesus Vasconcelos

(158.534.115-00); Otavio Barbosa Gonçalves (151.122.250-68); Paulo
Tadeu França de França (254.431.270-04); Querina Alves de Oliveira
(336.274.797-34); Raimundo Evandro da Silva (052.857.123-00); Ra-
quel Rigotti do Nascimento (471.581.071-91); Regina Célia Moreira
de Carvalho Souza (497.051.217-53); Ricarda Gomes Azevedo Pe-
reira (922.594.488-87); Rodrigo Gaspar Ribeiro (252.686.357-00);
Rosangela de Souza Lourenço (547.670.917-72); Rosemary Crespo
Pires da Silva (550.297.527-49); Rosmari de Melo Vieira
(522.094.909-87); Sandra Regina de Miranda Soares (343.763.997-
87); Sebastião Pereira Costa (112.740.181-53); Solon Alves Pereira
(300.279.936-04); Sueli Marcelino Maximiano (829.593.827-49); Tel-
ma Almeida dos Santos (381.962.127-04); Vanderlei de Pinho Sal-
danha (407.148.962-68); Vera Lúcia Gonçalves da Silva Nascimento
(121.550.041-68); Vergilio Folly de Souza (903.366.157-87).

1.2. Órgão/Entidade: Diretoria de Inativos e Pensionistas -
MD/CE.

1.3. Relator: Ministro-Substituto Marcos Bemquerer Costa.
1.4. Representante do Ministério Público: Subprocuradora-

Geral Cristina Machado da Costa e Silva.
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(Sefip).
1.6. Advogado constituído nos autos: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 2240/2013 - TCU - 2ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM,
por unanimidade, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso
II, da Lei n. 8.443/1992, c/c os arts. 1º, inciso VIII, 143, inciso II,
259, inciso II, e 260 do Regimento Interno/TCU, em considerar legais
para fins de registro os atos de concessão de aposentadoria a seguir
relacionados, de acordo com os pareceres emitidos nos autos:

1. Processo TC-008.264/2013-9 (APOSENTADORIA)
1.1. Interessados: Zacarias Marinho da Silva (053.379.332-

72); Zelita Soares de Castro (334.607.796-91).
1.2. Órgão/Entidade: Diretoria de Inativos e Pensionistas -

MD/CE.
1.3. Relator: Ministro-Substituto Marcos Bemquerer Costa.
1.4. Representante do Ministério Público: Subprocurador-Ge-

ral Paulo Soares Bugarin.
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(Sefip).
1.6. Advogado constituído nos autos: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 2241/2013 - TCU - 2ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM,
por unanimidade, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso
II, da Lei n. 8.443/1992, c/c os arts. 1º, inciso VIII, 143, inciso II,
259, inciso II, e 260 do Regimento Interno/TCU, em considerar legais
para fins de registro os atos de concessão de aposentadoria a seguir
relacionados, de acordo com os pareceres emitidos nos autos:

1. Processo TC-008.370/2013-3 (APOSENTADORIA)
1.1. Interessados: José Augusto dos Santos (245.177.631-53);

José Borges de Lima (104.430.454-53); José Cecim Rassy Filho
(036.461.062-04); José dos Santos Fonseca (155.501.924-20); Julio
da Silva Costa (455.917.255-20); Kátia Regina Máximo Vasconcelos
(150.013.181-49); Lourdes Fernandes Andrade Paula (059.478.041-
15); Lourival João Alceno (166.156.709-68); Manoel Miguel de Ma-
tos (787.435.248-34); Maria Angela Arantes (004.641.018-08); Maria
Eleuza Ribeiro Sousa (167.978.331-91); Maria Gilzete Zuza
(316.548.194-68); Maria das Graças Rôxo Guimarães (225.721.631-
87); Marilda Leite Quinzan (975.689.298-68); Matias Barbosa
(106.389.384-49); Rosângela Soares de Melo Monteiro (019.741.948-
84); Sandra Maria Sandim Ferreira (405.341.897-68); Sebastião Ca-
lixto Dantas (088.651.754-00); Sueli Anacleto (040.098.758-95); Te-
resa Cristina Lima (546.435.627-49).

1.2. Órgão/Entidade: Diretoria de Administração do Pessoal -
MD/CA.

1.3. Relator: Ministro-Substituto Marcos Bemquerer Costa.
1.4. Representante do Ministério Público: Subprocuradora-

Geral Cristina Machado da Costa e Silva.
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(Sefip).
1.6. Advogado constituído nos autos: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 2242/2013 - TCU - 2ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM,
por unanimidade, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso
I, da Lei n. 8.443/1992, c/c os arts. 1º, inciso VIII, 143, inciso II, 259,
inciso I, e 260 do Regimento Interno/TCU, em considerar legais para
fins de registro os atos de admissão de pessoal a seguir relacionados,
de acordo com os pareceres emitidos nos autos:

1. Processo TC-008.024/2013-8 (ATOS DE ADMISSÃO)
1.1. Interessados: Aimee Karoline Feitoza Bezerra Silva

(528.026.632-91); Amauri da Luz Costa (003.986.630-09); Amin
Vieira da Silva (012.611.370-00); André Luiz de Lima Simões
(692.538.971-04); Atan Coutinho (477.813.270-04); Charlen Mossi
(051.343.449-65); Cristiane Ramalho Guimarães (058.262.797-45);
Davi Rodrigues dos Santos (832.788.182-53); Emanuelle dos Santos
Moreira (646.313.623-91); Evandro Bastos Teixeira (664.719.660-
91); Hélio Luiz Neres Tassinari (951.966.500-59); Hélio Silva de
Lima (445.737.742-20); Juliano Rodrigues (920.643.450-00); Júlio
César Alves Viero (944.689.829-34); Lourdes Junko Momma
(039.601.738-06); Lélia de Souza Ferreira (682.460.992-72); Manoel
Messias Fonseca de Paula (067.867.094-35); Marcos Heleno Anton
(671.567.110-91); Mateus da Rosa Moro (923.387.980-15); Mauro
Sérgio Alves Lopes (087.533.307-90); Murilo Mendes Júnior
(659.540.683-72); Rayssa Rafaelli Nunes Melo da Silva
(012.534.204-75); Rodrigo Jardim de Paula (010.414.410-61); Thiago
Rosário de Souza (017.959.201-73).

1.2. Órgão/Entidade: Diretoria de Inativos e Pensionistas -
MD/CE.

1.3. Relator: Ministro-Substituto Marcos Bemquerer Costa.
1.4. Representante do Ministério Público: Subprocurador-Ge-

ral Paulo Soares Bugarin.
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(Sefip).
1.6. Advogado constituído nos autos: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 2243/2013 - TCU - 2ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM,
por unanimidade, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso
I, da Lei n. 8.443/1992, c/c os arts. 1º, inciso VIII, 143, inciso II, 259,
inciso I, e 260 do Regimento Interno/TCU, em considerar legais para
fins de registro os atos de admissão de pessoal a seguir relacionados,
de acordo com os pareceres emitidos nos autos:

1. Processo TC-008.120/2013-7 (ATOS DE ADMISSÃO)
1.1. Interessados: Airton Pereira Diniz (017.241.971-93);

Alexandre Ribeiro Gonçalves (059.549.816-71); Ana Paula Martins
Siqueira (037.466.241-00); André Palmenzone Rosa de Araujo
(892.728.461-53); Carlos Inácio de Souza (998.298.271-00); Enéias
Alencar de Araujo (602.089.701-00); Felipe Montenegro Chaves
(477.738.981-20); Gustavo Teixeira Mendes de Oliveira
(884.289.311-00); Helen Brasil Gomes dos Santos (006.066.781-82);
Marcelo Farias Rebelo (692.329.891-15); Misael Brito de Souza
(015.305.026-83); Paulo Vinicius Oliveira Lago (018.520.661-13);
Rachel Pereira da Rocha Miranda (978.398.411-04); Vitorugo de Oli-
veira Manique (042.298.421-39).

1.2. Órgão/Entidade: Indústria de Material Bélico do Brasil -
IMBEL.

1.3. Relator: Ministro-Substituto Marcos Bemquerer Costa.
1.4. Representante do Ministério Público: Subprocurador-Ge-

ral Paulo Soares Bugarin.
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(Sefip).
1.6. Advogado constituído nos autos: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.



Nº 84, sexta-feira, 3 de maio de 2013 81ISSN 1677-7042

EXEMPLAR DE ASSINANTE DA IM
PRENSA NACIONAL

Este documento pode ser verificado no endereço eletrônico http://www.in.gov.br/autenticidade.html ,
pelo código 00012013050300081

Documento assinado digitalmente conforme MP no- 2.200-2 de 24/08/2001, que institui a
Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.

1

ACÓRDÃO Nº 2244/2013 - TCU - 2ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM,
por unanimidade, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso
II, da Lei n. 8.443/1992, c/c os arts. 1º, inciso VIII, 143, inciso II,
259, inciso II, e 260 do Regimento Interno/TCU, em considerar legal
para fins de registro o ato de concessão de pensão indenizatória
judicial a seguir relacionado, de acordo com os pareceres emitidos
nos autos:

1. Processo TC-002.567/2013-0 (PENSÃO INDENIZATÓ-
RIA JUDICIAL)

1.1. Interessado: Francisco Firmino de Oliveira
(029.939.321-34).

1.2. Órgão/Entidade: Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e
dos Recursos Naturais Renováveis - Ibama.

1.3. Relator: Ministro-Substituto Marcos Bemquerer Costa.
1.4. Representante do Ministério Público: Subprocuradora-

Geral Cristina Machado da Costa e Silva.
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(Sefip).
1.6. Advogado constituído nos autos: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 2245/2013 - TCU - 2ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM,
por unanimidade, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso
II, da Lei n. 8.443/1992, c/c os arts. 1º, inciso VIII, 143, inciso II,
259, inciso II, e 260 do Regimento Interno/TCU, em considerar legais
para fins de registro os atos de concessão de pensão civil a seguir
relacionados, de acordo com os pareceres emitidos nos autos:

1. Processo TC-008.531/2013-7 (PENSÃO CIVIL)
1.1. Interessados: Amanda Shawanny Fernandes Nascimento

(102.637.324-79); Anderson Luiz Fernandes do Nascimento
(100.250.744-82); Ariel Moreira Cruz (135.125.787-05); Caio Aze-
vedo Figueira Bento (115.323.447-59); Edvaldo Azevedo Santos
(137.098.127-98); Fabriele da Graça Gouvea (360.500.028-27); Fer-
nando José Maia Ferreira (060.053.902-44); Flavia Azevedo Figueira
Quintal (018.067.517-63); Francisco Venceslau Moreira de Oliveira
(611.926.277-68); Ivone da Graça (150.136.868-06); Janecler Batista
da Silva (950.299.667-49); Jessica Becher Calvão Pereira
(117.984.857-88); Joseleide Fernandes dos Santos (794.031.074-72);
Joselina Azevedo (052.420.437-33); João Gabriel Xavier de Oliviera
(066.970.933-66); Juarez Ramos da Silva (046.573.428-60); Luiz
Carlos Lima Borges (534.063.208-30); Maria Moreira de Souza
(697.047.167-53); Maria Rodrigues de Alcântara (185.773.261-87);
Matheus William Queres de Olivera (425.244.718-61); Mayara Ba-
tista da Silva Oliveira (112.482.917-27); Osvaldina Cruz de Oliveira
( 11 0 . 4 0 7 . 2 2 7 - 0 9 ) .

1.2. Órgão/Entidade: Diretoria de Administração do Pessoal -
MD/CA.

1.3. Relator: Ministro-Substituto Marcos Bemquerer Costa.
1.4. Representante do Ministério Público: Subprocuradora-

Geral Cristina Machado da Costa e Silva.
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(Sefip).
1.6. Advogado constituído nos autos: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 2246/2013 - TCU - 2ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM,
por unanimidade, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso
II, da Lei n. 8.443/1992, c/c os arts. 1º, inciso VIII, 143, inciso II,
259, inciso II, e 260 do Regimento Interno/TCU, em considerar legais
para fins de registro os atos de concessão de pensão militar a seguir
relacionados, de acordo com os pareceres emitidos nos autos:

1. Processo TC-007.791/2013-5 (PENSÃO MILITAR)
1.1. Interessadas: Debora Conrad Marinho Lauxen

(897.885.750-72); Geovani Alves dos Santos (736.895.487-72); Mo-
nica Costa dos Santos Marinho (021.359.177-45); Sandra Maria Lima
Fonseca (390.309.387-49); Simone Eliza Lima Fonseca (971.221.817-
15); Solange Ocilia Lima Fonseca Jasmim (802.220.727-68).

1.2. Órgão/Entidade: Primeira Região Militar - MD/CE.
1.3. Relator: Ministro-Substituto Marcos Bemquerer Costa.
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Sergio

Ricardo Costa Caribé.
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(Sefip).
1.6. Advogado constituído nos autos: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 2247/2013 - TCU - 2ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM,
por unanimidade, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso
II, da Lei n. 8.443/1992, c/c os arts. 1º, inciso VIII, 143, inciso II,
259, inciso II, e 260 do Regimento Interno/TCU, em considerar legais
para fins de registro os atos de concessão de pensão militar a seguir
relacionados, de acordo com os pareceres emitidos nos autos:

1. Processo TC-007.792/2013-1 (PENSÃO MILITAR)
1.1. Interessadas: Eunice da Costa Arruda (022.946.568-49);

Ivete Ribeiro de Alencar (088.168.178-44); Maria da Conceição Ro-
berto (613.862.787-34).

1.2. Órgão/Entidade: Segunda Região Militar - MD/CE.
1.3. Relator: Ministro-Substituto Marcos Bemquerer Costa.
1.4. Representante do Ministério Público: Subprocuradora-

Geral Cristina Machado da Costa e Silva.
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(Sefip).
1.6. Advogado constituído nos autos: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 2248/2013 - TCU - 2ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM,
por unanimidade, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso
II, da Lei n. 8.443/1992, c/c os arts. 1º, inciso VIII, 143, inciso II,
259, inciso II, e 260 do Regimento Interno/TCU, em considerar legais
para fins de registro os atos de concessão de pensão militar a seguir
relacionados, de acordo com os pareceres emitidos nos autos:

1. Processo TC-007.794/2013-4 (PENSÃO MILITAR)
1.1. Interessadas: Ana Lucia Ternes Wessling (682.692.429-

34); Aurea Liberato (421.262.079-00); Carolina de França Santos
Quadros (478.612.239-49); Eloisa Helena Ternes (683.115.409-34);
Islaine Bruske Buratti (003.767.559-11); Jane Godim de Oliveira
(679.414.869-20); Josiele dos Santos Lopes (063.219.779-00); Katia
Cibelle Bacelar (070.487.059-22); Marcia Regina Ternes
(575.323.389-91); Margarida Roseli de Lima (383.607.809-00); Maria
Isabel Ternes (712.830.649-87); Maria da Graça de Oliveira
(030.738.649-03); Marli Gonçalves de Lima (846.610.209-44); Pris-
cila Bruske Behnke (017.586.579-52); Priscila da Cruz Rodrigues
Fernandes (074.878.889-16); Sueli Beninca (464.440.769-00).

1.2. Órgão/Entidade: Quinta Região Militar - MD/CE.
1.3. Relator: Ministro-Substituto Marcos Bemquerer Costa.
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Júlio

Marcelo de Oliveira.
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(Sefip).
1.6. Advogado constituído nos autos: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 2249/2013 - TCU - 2ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM,
por unanimidade, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso
II, da Lei n. 8.443/1992, c/c os arts. 1º, inciso VIII, 143, inciso II,
259, inciso II, e 260 do Regimento Interno/TCU, em considerar legais
para fins de registro os atos de concessão de pensão militar a seguir
relacionados, de acordo com os pareceres emitidos nos autos:

1. Processo TC-007.795/2013-0 (PENSÃO MILITAR)
1.1. Interessadas: Elmira da Silva Gadelha (103.371.304-00);

Evani Gadelha de Oliveira (037.473.954-49); Helena Gadelha
(030.358.754-72); Leni da Silva Gadelha (103.371.054-72); Maria
Creusa Ramalho Feliciano (284.065.164-53); Maria das Graças Sousa
(471.377.701-34); Maria das Neves de Andrade Rodrigues
(659.173.324-87); Maria do Rosario Praxedes Silva (163.976.654-53);
Rosa Cristina Andrade Feliciano (685.876.434-87); Rosangela Maria
Gomes da Silva (580.080.555-53); Roseane Lucia Ferreira de Melo
(619.681.614-49); Tereza Cristina Feliciano de Paula (023.846.417-
27); Yasmim Vitoria de Araujo Regis (109.523.834-54).

1.2. Órgão/Entidade: Sétima Região Militar - MD/CE.
1.3. Relator: Ministro-Substituto Marcos Bemquerer Costa.
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Sergio

Ricardo Costa Caribé.
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(Sefip).
1.6. Advogado constituído nos autos: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 2250/2013 - TCU - 2ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM,
por unanimidade, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso
II, da Lei n. 8.443/1992, c/c os arts. 1º, inciso VIII, 143, inciso II,
259, inciso II, e 260 do Regimento Interno/TCU, em considerar legais
para fins de registro os atos de concessão de pensão militar a seguir
relacionados, de acordo com os pareceres emitidos nos autos:

1. Processo TC-007.796/2013-7 (PENSÃO MILITAR)
1.1. Interessados: Adailton Pinto de Souza (016.953.252-65);

Adriel Pinto de Souza (016.953.052-30); Ana Claudia Coelho de Aviz
(427.672.022-20); Celia Maria de Aviz (443.547.202-30); Cely Maria
Silva Pereira Barra (100.662.842-87); Clarisse Saraiva Honorato da
Silva (610.269.393-05); Cleiton Saraiva Honorato da Silva
(609.949.433-26); Davi Marques Maia Sodré (508.374.602-63); Eli-
zabeth Ramos dos Santos Sodré (260.315.152-53); Fernanda Jaque-
line Sousa Queiroz (748.003.702-30); Hyramildes Ramos dos Santos
Sodré (218.905.602-00); Izabel Andrade de Almeida (364.278.702-
97); Izabella Karina Coelho de Aviz (866.539.202-59); Joana An-
gélica Coelho de Aviz (257.732.912-15); Joana D'arc Coelho de Aviz
(092.512.782-53); Junior Fernandes Sousa Queiroz (748.002.802-49);
Larissa Saraiva Honorato da Silva (610.269.263-27); Maicon Fer-
nandes Sousa Queiroz (748.002.052-04); Maria Josephina de Andrade
Ferreira (378.287.462-53); Maria Neide da Silva Sodré (587.662.512-
49); Maria da Gloria Nogueira de Carvalho (637.825.703-59); Maria
da Glória Leite Barra (104.362.352-34); Maria de Araujo Gama
(584.059.502-06); Maria de Nazaré Oliveira da Silva (268.786.743-
87); Maria do Carmo Lobato Corrêa (589.877.382-72); Marilda de
Magalhães Couto (823.722.337-34); Marileide Rosa Queiroz
(400.344.881-20); Miriam Pereira Reis (207.842.797-72); Parisina
Sampaio do Nascimento (351.865.422-53); Paula Frassinette Corrêa

de Carvalho (023.596.693-20); Terezinha Santana da Silva Minuzzi
(174.178.302-00); Walderina de Mendonça Aires (118.412.492-20).

1.2. Órgão/Entidade: Oitava Região Militar - MD/CE.
1.3. Relator: Ministro-Substituto Marcos Bemquerer Costa.
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Júlio

Marcelo de Oliveira.
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(Sefip).
1.6. Advogado constituído nos autos: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 2251/2013 - TCU - 2ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM,
por unanimidade, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso
II, da Lei n. 8.443/1992, c/c os arts. 1º, inciso VIII, 143, inciso II,
259, inciso II, e 260 do Regimento Interno/TCU, em considerar legal
para fins de registro o ato de concessão de pensão militar a seguir
relacionado, de acordo com os pareceres emitidos nos autos:

1. Processo TC-007.798/2013-0 (PENSÃO MILITAR)
1.1. Interessados: Ione Maria Madruga de Soriano Aderaldo

(121.562.052-72); Lúcia de Oliveira Linhares Madruga (258.760.073-
15); Tânia Maria Siqueira Linhares Madruga (370.286.263-34).

1.2. Órgão/Entidade: Décima Região Militar - MD/CE.
1.3. Relator: Ministro-Substituto Marcos Bemquerer Costa.
1.4. Representante do Ministério Público: Subprocuradora-

Geral Cristina Machado da Costa e Silva.
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(Sefip).
1.6. Advogado constituído nos autos: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 2252/2013 - TCU - 2ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM,
por unanimidade, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso
II, da Lei n. 8.443/1992, c/c os arts. 1º, inciso VIII, 143, inciso II,
259, inciso II, e 260 do Regimento Interno/TCU, em considerar legais
para fins de registro os atos de concessão de pensão militar a seguir
relacionados, de acordo com os pareceres emitidos nos autos:

1. Processo TC-007.799/2013-6 (PENSÃO MILITAR)
1.1. Interessadas: Benedita Batista de Alcantara

(815.110.511-91); Dirce Rosa Cristaldo (034.957.296-82); Elizabeth
Cunha Bernardo Guimarães (031.566.426-65); Heraclia Santiago Leo-
nel (442.905.430-49); Lizete Gomes Vilanova (509.146.187-68); Lu-
cia Vittorazo Batista (383.024.037-68); Raquel Alves de Oliveira
Baptista (361.303.036-53).

1.2. Órgão/Entidade: Décima Primeira Região Militar -
MD/CE.

1.3. Relator: Ministro-Substituto Marcos Bemquerer Costa.
1.4. Representante do Ministério Público: Subprocurador-Ge-

ral Paulo Soares Bugarin.
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(Sefip).
1.6. Advogado constituído nos autos: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 2253/2013 - TCU - 2ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM,
por unanimidade, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso
II, da Lei n. 8.443/1992, c/c os arts. 1º, inciso VIII, 143, inciso II,
259, inciso II, e 260 do Regimento Interno/TCU e no art. 7º, inciso I,
da Resolução/TCU n. 206/2007, em considerar prejudicada a apre-
ciação do mérito do ato de concessão de pensão militar a seguir
relacionado, por perda de objeto, tendo em vista o falecimento da
interessada, de acordo com os pareceres emitidos nos autos:

1. Processo TC-007.807/2013-9 (PENSÃO MILITAR)
1.1. Interessada: Antônia Maria Luciano (039.553.356-23).
1.2. Órgão/Entidade: Quarta Região Militar - MD/CE.
1.3. Relator: Ministro-Substituto Marcos Bemquerer Costa.
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Sergio

Ricardo Costa Caribé.
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(Sefip).
1.6. Advogado constituído nos autos: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 2254/2013 - TCU - 2ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM,
por unanimidade, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso
II, da Lei n. 8.443/1992, c/c os arts. 1º, inciso VIII, 143, inciso II,
259, inciso II, e 260 do Regimento Interno/TCU e no art. 7º, inciso I,
da Resolução/TCU n. 206/2007, em considerar prejudicada a apre-
ciação do mérito dos atos de concessão de pensão militar a seguir
relacionados, por perda de objeto, tendo em vista o falecimento das
interessadas, de acordo com os pareceres emitidos nos autos:

1. Processo TC-007.810/2013-0 (PENSÃO MILITAR)
1.1. Interessados: Cecilia Covezzi (531.340.368-00); Josefa

Carvalho Correa (051.394.397-86); Maria das Neves Silva de Lima
(012.195.157-01); Sony Barreto Freire (025.844.505-00).

1.2. Órgão/Entidade: Subdiretoria de Inativos e Pensionistas
- MD/CA.

1.3. Relator: Ministro-Substituto Marcos Bemquerer Costa.
1.4. Representante do Ministério Público: Subprocuradora-

Geral Cristina Machado da Costa e Silva.
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1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal
(Sefip).

1.6. Advogado constituído nos autos: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 2255/2013 - TCU - 2ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM,
por unanimidade, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso
II, da Lei n. 8.443/1992, c/c os arts. 1º, inciso VIII, 143, inciso II,
259, inciso II, e 260 do Regimento Interno/TCU, em considerar legais
para fins de registro os atos de concessão de reforma constantes deste
processo, de acordo com os pareceres emitidos nos autos:

1. Processo TC-007.757/2013-1 (REFORMA)
1.1. Interessados: Alaor Simão Leiria (327.342.470-20);

Aloysio Moreira Martins (022.473.801-15); Antonio Carlos Chedid
Borges (026.057.910-68); Antonio Carlos dos Santos (020.557.917-
53); Arapy de Assis (132.531.078-68); Arialdo Batistados Santos
(090.957.641-68); Augusto Budziak (111.119.769-53); Belmiro Cen-
turião (006.183.811-04); Carlos Alberto Garcia de Carvalho
(073.827.900-53); Carlos José de Lima (053.084.847-32); Cirineu Mi-
cheloswki (111.625.979-68); Ciro Tavares (125.481.549-04); Claiton
Pereira Muniz (734.124.497-68); Clevis Dietrich Lessa (210.083.290-
53); Davi Nunes Roballo (730.801.100-30); Deodato Rubem Laban-
deira (081.332.200-68); Dionisio Ayala (086.228.331-00); Eduardo
Crispim (007.565.982-49); Erasmo Dias Barreto (136.039.308-00);
Ermenegildo Zanluca (006.383.589-49).

1.2. Órgão/Entidade: Diretoria de Inativos e Pensionistas -
MD/CE.

1.3. Relator: Ministro-Substituto Marcos Bemquerer Costa.
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Sergio

Ricardo Costa Caribé.
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(Sefip).
1.6. Advogado constituído nos autos: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 2256/2013 - TCU - 2ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM,
por unanimidade, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso
II, da Lei n. 8.443/1992, c/c os arts. 1º, inciso VIII, 143, inciso II,
259, inciso II, e 260 do Regimento Interno/TCU, em considerar legais
para fins de registro os atos de concessão de reforma constantes deste
processo, de acordo com os pareceres emitidos nos autos:

1. Processo TC-007.758/2013-8 (REFORMA)
1.1. Interessados: Evaristo Galdino Meurer (065.379.877-

68); Evilázio Ferreira Boeno (181.544.500-97); Fabio de Freitas Dan-
tas (662.211.707-10); Florentino Ferreira de Mattos (007.675.491-04);
Francisco Eloi Casagrande (166.705.909-20); Francisco das Chagas
Barbosa Vieira (003.221.482-00); Gilson Lopes Cavalcanti
(230.572.547-72); Humberto Manoel dos Santos (055.953.477-91);
Isnar Saraiva da Costa (002.794.983-49); Israel Monteiro de Ataide
(046.398.428-56); Jason Eleutério dos Santos (078.234.521-20); Joa-
quim Abreu Fonseca (004.395.251-87); Johny Heverton Silva de Sou-
za (079.917.254-56); José Ademir da Silva (115.314.012-87); José
Carlos Rodrigues Chaves (059.308.041-68); José Hugo Leite
(008.340.689-15); José Luiz Savio Costa (051.697.637-00); José Ubi-
rajara Kersting (012.628.076-20); José Valdenil Scheifer Borgo
(500.772.109-30); João de Melo Andrade (010.326.665-87).

1.2. Órgão/Entidade: Diretoria de Inativos e Pensionistas -
MD/CE.

1.3. Relator: Ministro-Substituto Marcos Bemquerer Costa.
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Júlio

Marcelo de Oliveira.
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(Sefip).
1.6. Advogado constituído nos autos: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 2257/2013 - TCU - 2ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM,
por unanimidade, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso
II, da Lei n. 8.443/1992, c/c os arts. 1º, inciso VIII, 143, inciso II,
259, inciso II, e 260 do Regimento Interno/TCU, em considerar legais
para fins de registro os atos de concessão de reforma constantes deste
processo, de acordo com os pareceres emitidos nos autos:

1. Processo TC-007.761/2013-9 (REFORMA)
1.1. Interessados: Adailton Batista da Paz (180.574.547-68);

Alfredo Lisboa (239.958.078-87); Emilson dos Santos (067.315.547-
15); Fernando Luiz de Souza Leal (154.076.590-34); José Cícero
Florêncio de Araujo (618.302.168-72); Luiz Alves (003.789.680-68);
Milton Araujo Moura (042.767.877-34).

1.2. Órgão/Entidade: Diretoria de Administração do Pessoal -
MD/CA.

1.3. Relator: Ministro-Substituto Marcos Bemquerer Costa.
1.4. Representante do Ministério Público: Subprocuradora-

Geral Cristina Machado da Costa e Silva.
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(Sefip).
1.6. Advogado constituído nos autos: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 2258/2013 - TCU - 2ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM,
por unanimidade, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso
II, da Lei n. 8.443/1992, c/c os arts. 1º, inciso VIII, 143, inciso II,
259, inciso II, e 260 do Regimento Interno/TCU e no art. 7º, inciso I,
da Resolução/TCU n. 206/2007, em considerar prejudicada a apre-
ciação do mérito dos atos de concessão de reforma a seguir re-
lacionados, por perda de objeto, tendo em vista o falecimento dos
interessados, de acordo com os pareceres emitidos nos autos:

1. Processo TC-007.762/2013-5 (REFORMA)
1.1. Interessados: Doulivar Beranger Monteiro (006.557.831-

72); Enock de Oliveira Gama (022.671.792-53); Izaltino Ferreira
Mendes (113.373.899-00); José Francisco Cadete (002.892.053-87);
José Francisco Cadete (002.892.053-87); João Batista Navarro
(095.852.496-34); João Lino Miranda (004.165.411-00); Manoel Car-
neiro da Silva (074.922.517-34); Miguel Brasil Ferreira (009.217.341-
15); Moacyr Tiengo (367.413.707-06); Moyses Izidro da Silva
(052.131.007-59); Moyses Izidro da Silva (052.131.007-59); Neodo
Carlos Pereira (053.419.657-87); Paulo Alves de Assis (046.129.655-
15); Paulo Alves de Assis (046.129.655-15); Teotonio Aguilar Es-
cobar (056.577.338-00); Teotonio Aguilar Escobar (056.577.338-00);
Waldir Benicio de Almeida (076.705.917-49); Zacarias Izidoro Car-
doso (626.344.295-68); Zacarias Izidoro Cardoso (626.344.295-68).

1.2. Órgão/Entidade: Diretoria de Inativos e Pensionistas -
MD/CE.

1.3. Relator: Ministro-Substituto Marcos Bemquerer Costa.
1.4. Representante do Ministério Público: Subprocurador-Ge-

ral Paulo Soares Bugarin.
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(Sefip).
1.6. Advogado constituído nos autos: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 2259/2013 - TCU - 2ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM,
por unanimidade, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso
II, da Lei n. 8.443/1992, c/c os arts. 1º, inciso VIII, 143, inciso II,
259, inciso II, e 260 do Regimento Interno/TCU e no art. 7º, inciso I,
da Resolução/TCU n. 206/2007, em considerar prejudicada a apre-
ciação do mérito dos atos de concessão de reforma a seguir re-
lacionados, por perda de objeto, tendo em vista o falecimento dos
interessados, de acordo com os pareceres emitidos nos autos:

1. Processo TC-007.765/2013-4 (REFORMA)
1.1. Interessados: Alipio Cardoso de Lima (008.470.621-04);

Altivo de Oliveira (002.629.604-78); Antonio Marques (058.279.497-
87); Berlando Nascimento Ledo (068.637.871-72); Claudionor Car-
doso de Lima (027.335.287-34); Dalgio Naegele (058.347.917-00);
Eurico Gomes da Silva (060.015.217-00); Helcio Lopes da Silva
(065.103.457-49); Lourival Moura da Silva (010.073.864-87); Mau-
rilio dos Santos (185.560.357-87); Mação Horita (052.019.697-04);
Milton Sanches Marques (135.441.447-00); Nicodemos Francisco
Caldas (054.515.077-91).

1.2. Órgão/Entidade: Diretoria de Administração do Pessoal -
MD/CA.

1.3. Relator: Ministro-Substituto Marcos Bemquerer Costa
1.4. Representante do Ministério Público: Subprocurador-Ge-

ral Paulo Soares Bugarin
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(Sefip).
1.6. Advogado constituído nos autos: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 2260/2013 - TCU - 2ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM,
por unanimidade, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso
II, da Lei n. 8.443/1992, c/c os arts. 1º, inciso VIII, 143, inciso II,
259, inciso II, e 260 do Regimento Interno/TCU, em considerar legal
para fins de registro o ato de concessão de reforma constante deste
processo, de acordo com os pareceres emitidos nos autos:

1. Processo TC-009.082/2013-1 (REFORMA)
1.1. Interessado: Josélio da Conceição Camargo

(355.306.509-53).
1.2. Órgão/Entidade: Diretoria de Administração do Pessoal -

MD/CA.
1.3. Relator: Ministro-Substituto Marcos Bemquerer Costa.
1.4. Representante do Ministério Público: Subprocurador-Ge-

ral Paulo Soares Bugarin.
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(Sefip).
1.6. Advogado constituído nos autos: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 2261/2013 - TCU - 2ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM,
por unanimidade, em determinar, desde logo, por economia proces-
sual, nos termos do art. 93 da Lei n. 8.443/1992, c/c os arts. 143,
inciso V, alínea a, 169, inciso VI, e art. 213 do Regimento In-
terno/TCU, além dos arts. 6º, inciso I, e 19 da IN/TCU n. 71/2012, o
arquivamento do presente processo, sem julgamento de mérito e sem
o cancelamento da dívida, a cujo pagamento continuará obrigado o
devedor, para que lhe possa ser dada quitação, e fazer a seguinte
determinação, sem prejuízo de dar ciência desta deliberação ao res-
ponsável, de acordo com os pareceres emitidos nos autos:

1. Processo TC-000.711/2013-6 (TOMADA DE CONTAS
ESPECIAL)

1.1. Responsável: André de Oliveira Leite (371.731.568-
40)

1.2. Órgão/Entidade: Base Aérea de São Paulo - MD/CA.
1.3. Relator: Ministro-Substituto Marcos Bemquerer Costa.
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Sergio

Ricardo Costa Caribé.
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Controle Externo da

Defesa Nacional e da Segurança Pública (SecexDefesa).
1.6. Advogado constituído nos autos: não há.
1.7. Determinação:
1.7.1. à Base Aérea de São Paulo que atente para as dis-

posições contidas nos arts. 6º, inciso I, 15 e 16 da Instrução Nor-
mativa/TCU n. 71/2012.

ACÓRDÃO Nº 2262/2013 - TCU - 2ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, considerando
que, por meio do Acórdão n. 6.179/2011 - 1ª Câmara, ocorreu o
julgamento pela irregularidade das contas do Sr. Antonio Marco Brito
Nascimento com imputação de débito e aplicação de multa; con-
siderando que, nesta ocasião, o referido responsável apresenta ex-
pediente denominado "pedido de reexame", no intuito de reformar o
aludido acórdão; considerando que o responsável já interpôs recurso
de reconsideração contra a deliberação acima mencionada, ao qual foi
negado provimento por meio do Acórdão n. 5.284/2012 - 1ª Câmara;
considerando que o recebimento da petição como recurso de revisão
resultaria ônus processual ao responsável, pois geraria a preclusão
consumativa prevista no art. 278, § 3º, do Regimento Interno/TCU,
uma vez que não preenche os requisitos específicos previstos no art.
288, incisos I a III, do RI/TCU, ACORDAM, por unanimidade, em
receber a peça apresentada pelo Sr. Antonio Marco Brito Nascimento
como mera petição, negando-se a ela seguimento, sem prejuízo de
encaminhar ao responsável cópia da instrução produzida pela unidade
técnica e desta deliberação, de acordo com o parecer da Serur:

1. Processo TC-003.827/2010-0 (TOMADA DE CONTAS
ESPECIAL)

1.1. Responsável: Antonio Marco Brito Nascimento
(594.834.822-91).

1.2. Órgão/Entidade: Prefeitura Municipal de Iracema/RR.
1.3. Relator: Ministro-Substituto Marcos Bemquerer Costa.
1.4. Representante do Ministério Público: não atuou.
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Controle Externo em

Roraima (Secex/RR).
1.6. Advogado constituído nos autos: Edson Prado Barros,

OAB/RR n. 245-B.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 2263/2013 - TCU - 2ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM,
por unanimidade, com fundamento nos arts. 6º, inciso II, e 19 da
IN/TCU n. 71/2012, em arquivar o presente processo, sem prejuízo de
dar ciência desta deliberação ao responsável, ao Fundo Nacional de
Saúde e à Fundação Zerbini, de acordo com os pareceres emitidos nos
autos:

1. Processo TC-016.251/2012-1 (TOMADA DE CONTAS
ESPECIAL)

1.1. Responsável: espólio de Onadyr Marcondes
(010.988.618-68).

1.2. Órgão/Entidade: Fundação Zerbini/SP.
1.3. Relator: Ministro-Substituto Marcos Bemquerer Costa.
1.4. Representante do Ministério Público: Subprocuradora-

Geral Cristina Machado da Costa e Silva.
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Controle Externo em

São Paulo (Secex/SP).
1.6. Advogado constituído nos autos: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 2264/2013 - TCU - 2ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM,
por unanimidade, com fundamento nos arts. 1º, inciso I, 16, inciso II,
18 e 23, inciso II, da Lei n. 8.443/1992, c/c os arts. 143, inciso I,
alínea a, 208 e 214, inciso II, do Regimento Interno/TCU, em excluir
a responsabilidade do Sr. Nassim Gabriel Mehedff e da Sra. Maria
Lima da Silva, em julgar as contas dos demais responsáveis a seguir
indicados regulares com ressalva e dar-lhes quitação, promovendo-se,
em seguida, o arquivamento do processo, sem prejuízo de encaminhar
cópia da instrução produzida pela unidade técnica e desta deliberação
ao Tribunal de Contas do Distrito Federal, de acordo com os pa-
receres emitidos nos autos:

1. Processo TC-020.868/2012-0 (TOMADA DE CONTAS
ESPECIAL)

1.1. Responsáveis: Ação Social Comunitária - Afma
(00.574.756/0002-25); Ivan Gonçalves Ribeiro Guimarães
(022.411.238-46); Maria Lima da Silva (399.531.731-68); Nassim
Gabriel Mehedff (007.243.786-34); Pedro Celso (150.275.621-87).

1.2. Órgão/Entidade: Secretaria de Políticas Públicas de Em-
prego - MTE.

1.3. Relator: Ministro-Substituto Marcos Bemquerer Costa.
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador-Geral

Lucas Rocha Furtado.
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Controle Externo da

Previdência, do Trabalho e da Assistência Social (SecexPrevi).
1.6. Advogado constituído nos autos: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.
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ACÓRDÃO Nº 2265/2013 - TCU - 2ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM,
por unanimidade, com fundamento nos arts. 1º, inciso I, 16, inciso II,
18 e 23, inciso II, da Lei n. 8.443/1992, c/c os arts. 143, inciso I,
alínea a, 208 e 214, inciso II, do Regimento Interno/TCU, em excluir
a responsabilidade dos Srs. Nassim Gabriel Mehedff e Edimilson
Avelino da Silva, em julgar as contas dos demais responsáveis a
seguir indicados regulares com ressalva e dar-lhes quitação, pro-
movendo-se, em seguida, o arquivamento do processo, sem prejuízo
de encaminhar cópia da instrução produzida pela unidade técnica e
desta deliberação ao Tribunal de Contas do Distrito Federal, de acor-
do com os pareceres emitidos nos autos:

1. Processo TC-035.792/2012-4 (TOMADA DE CONTAS
ESPECIAL)

1.1. Responsáveis: Edimilson Avelino da Silva (219.676.957-
68); Instituto de Estudo, Pesquisa, Ensino e Integração em Infor-
mação (01.661.939/0001-60); Ivan Gonçalves Ribeiro Guimarães
(022.411.238-46); Nassim Gabriel Mehedff (007.243.786-34); Pedro
Celso (150.275.621-87).

1.2. Órgão/Entidade: Secretaria de Políticas Públicas de Em-
prego - MTE.

1.3. Relator: Ministro-Substituto Marcos Bemquerer Costa.
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador-Geral

Lucas Rocha Furtado.
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Controle Externo da

Previdência, do Trabalho e da Assistência Social (SecexPrevi).
1.6. Advogado constituído nos autos: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 2266/2013 - TCU - 2ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM,
por unanimidade, com fundamento nos arts. 1º, inciso I, 16, inciso II,
18 e 23, inciso II, da Lei n. 8.443/1992, c/c os arts. 143, inciso I,
alínea a, 208 e 214, inciso II, do Regimento Interno/TCU, em excluir
a responsabilidade dos Srs. Nassim Grabriel Mehedff e Wilson Costa
Reis, em julgar as contas dos demais responsáveis a seguir indicados
regulares com ressalva e dar-lhes quitação, promovendo-se, em se-
guida, o arquivamento do processo, sem prejuízo de encaminhar cópia
da instrução produzida pela unidade técnica e desta deliberação ao
Tribunal de Contas do Distrito Federal, de acordo com os pareceres
emitidos nos autos:

1. Processo TC-036.208/2012-4 (TOMADA DE CONTAS
ESPECIAL)

1.1. Responsáveis: Ivan Gonçalves Ribeiro Guimarães
(022.411.238-46); Nassim Gabriel Mehedff (007.243.786-34); Obras
Pavonianas de Assistência (62.382.395/0007-87); Pedro Celso
(150.275.621-87); Wilson Costa Reis (527.970.156-49).

1.2. Órgão/Entidade: Secretaria de Políticas Públicas de Em-
prego - MTE.

1.3. Relator: Ministro-Substituto Marcos Bemquerer Costa.
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador-Geral

Lucas Rocha Furtado
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Controle Externo da

Previdência, do Trabalho e da Assistência Social (SecexPrevi).
1.6. Advogado constituído nos autos: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 2267/2013 - TCU - 2ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM,
por unanimidade, com fundamento nos arts. 143, incisos III e V,
alínea a, art. 235, parágrafo único, 237, parágrafo único, e 250, inciso
I, do Regimento Interno/TCU, em não conhecer da presente repre-
sentação, por não preencher requisito de admissibilidade previsto no
caput do art. 235 do RI/TCU, e encaminhar cópia da instrução pro-
duzida pela unidade técnica e desta deliberação ao interessado, pro-
movendo-se, em seguida, o arquivamento dos autos, de acordo com o
parecer da Secex/RR:

1. Processo TC-008.856/2013-3 (REPRESENTAÇÃO)
1.1. Interessado: Tribunal de Contas do Estado de Roraima -

TCE/RR.
1.2. Órgão/Entidade: Prefeitura Municipal de Boa Vis-

ta/RR.
1.3. Relator: Ministro-Substituto Marcos Bemquerer Costa.
1.4. Representante do Ministério Público: não atuou.
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Controle Externo em

Roraima (Secex/RR).
1.6. Advogado constituído nos autos: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 2268/2013 - TCU - 2ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM,
por unanimidade, com fundamento nos arts. 143, incisos III e V,
alínea a, 237, inciso III, e 250, inciso I, do Regimento Interno/TCU,
em conhecer da presente representação, para, no mérito, considerá-la
improcedente, e encaminhar cópia da instrução produzida pela uni-
dade técnica e desta deliberação ao representante, ao Conselho Fe-
deral de Engenharia e Agronomia - Confea e à Mútua - Caixa de
Assistência dos Profissionais do Conselho Regional de Engenharia e
Agronomia, promovendo-se, em seguida, o arquivamento dos autos,
de acordo com o parecer da SefidEnergia:

1. Processo TC-022.891/2012-9 (REPRESENTAÇÃO)
1.1. Interessado: Conselho Regional de Engenharia e Agro-

nomia do Estado de Mato Grosso - Crea/MT.

1.2. Órgão/Entidade: Mútua - Caixa de Assistência dos Pro-
fissionais do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia.

1.3. Relator: Ministro-Substituto Marcos Bemquerer Costa.
1.4. Representante do Ministério Público: não atuou.
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Deses-

tatização e Regulação de Energia e Comunicações (SefidEnergia).
1.6. Advogado constituído nos autos: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 2269/2013 - TCU - 2ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM,
por unanimidade, com fundamento nos arts. 143, incisos III e V,
alínea a, art. 235, 237, inciso IV, e 250, inciso I, do Regimento
Interno/TCU, em conhecer da presente representação, para, no mérito,
considerá-la prejudicada por perda de objeto, tendo em vista a anu-
lação do certame licitatório e encaminhar cópia da instrução pro-
duzida pela unidade técnica e desta deliberação ao interessado, pro-
movendo-se, em seguida, o arquivamento dos autos:

1. Processo TC-037.306/2012-0 (REPRESENTAÇÃO)
1.1. Interessado: Tribunal de Contas do Estado do Tocantins

- TCE/TO.
1.2. Órgão/Entidade: Prefeitura Municipal de Formoso do

A r a g u a i a / TO .
1.3. Relator: Ministro-Substituto Marcos Bemquerer Costa.
1.4. Representante do Ministério Público: não atuou.
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Controle Externo em

Tocantins (Secex/TO).
1.6. Advogado constituído nos autos: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 2270/2013 - TCU - 2ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM,
por unanimidade, com fundamento nos arts. 143, inciso V, alínea a, e
237, inciso III, do Regimento Interno/TCU, em conhecer da presente
representação e encaminhar cópia da instrução produzida pela uni-
dade técnica e desta deliberação ao interessado, sem prejuízo de fazer
a seguinte determinação, de acordo com o parecer da SedifEnergia:

1. Processo TC-044.605/2012-9 (REPRESENTAÇÃO)
1.1. Interessado: Conselho Federal de Engenharia e Agro-

nomia - Confea.
1.2. Órgão/Entidade: Conselho Federal de Engenharia e

Agronomia - Confea.
1.3. Relator: Ministro-Substituto Marcos Bemquerer Costa.
1.4. Representante do Ministério Público: não atuou.
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Deses-

tatização e Regulação de Energia e Comunicações (SefidEnergia).
1.6. Advogado constituído nos autos: não há.
1.7. Determinação:
1.7.1. ao Conselho Federal de Engenharia e Agronomia que,

no prazo de 60 (sessenta) dias, a contar da ciência desta deliberação,
adote, se ainda não o fez, as medidas administrativas para a reparação
do dano decorrente do pagamento indevido da vantagem de pessoal
"assiduidade", nos termos do art. 8º da Lei n. 8.443/1992, e ins-
taurando, se necessário, a competente Tomada de Contas Especial,
encaminhando, ao término do prazo, o resultado a este Tribunal.

d) Ministro-Substituto André Luís de Carvalho (Relação nº
12).

ACÓRDÃO Nº 2271/2013 - TCU - 2ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em
Sessão de 2ª Câmara, ACORDAM, por unanimidade, com funda-
mento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei nº 8.443/1992, c/c
os arts. 1º, inciso VIII, 143, inciso II, 259, inciso II, e 260, § 1º, do
Regimento Interno do TCU, aprovado pela Resolução nº 246/2011,
em considerar legais para fins de registro os atos de concessão de
aposentadoria a seguir relacionados, de acordo com os pareceres
emitidos nos autos:

1. Processo TC-012.245/2011-9 (APOSENTADORIA)
1.1. Interessados: Gelson de Azevedo (CPF 019.137.439-34);

Ivany Fernandes Tavares e Silva (CPF 204.600.587-20); José Luciano
de Castilho Pereira (CPF 002.922.736-49); e Manoel Mendes de
Freitas (CPF 000.668.346-00).

1.2. Órgão/Entidade: Tribunal Superior do Trabalho - TST.
1.3. Relator: Ministro-Substituto André Luís de Carvalho.
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Ma-

rinus Eduardo De Vries Marsico.
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(Sefip).
1.6. Advogado constituído nos autos: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 2272/2013 - TCU - 2ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em
Sessão de 2ª Câmara, ACORDAM, por unanimidade, com funda-
mento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei nº 8.443/1992, c/c
os arts. 1º, inciso VIII, 143, inciso II, e 259, inciso II, do Regimento
Interno do TCU, aprovado pela Resolução nº 246/2011, e art. 7º da
Resolução/TCU nº 206/2007, em considerar prejudicada, por perda de
objeto, a apreciação para fins de registro do ato de aposentadoria a
seguir relacionado, uma vez que o servidor se encontra atualmente em
atividade, de acordo com os pareceres emitidos nos autos:

1. Processo TC-042.489/2012-1 (APOSENTADORIA)
1.1. Interessado: Claudio Luiz da Silva (CPF 642.359.396-

53).
1.2. Órgão/Entidade: Tribunal Regional do Trabalho da 3ª

Região - TRT/MG.
1.3. Relator: Ministro-Substituto André Luís de Carvalho.
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Ma-

rinus Eduardo De Vries Marsico.
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(Sefip).
1.6. Advogado constituído nos autos: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 2273/2013 - TCU - 2ª Câmara

Considerando que os presentes autos tratam de prestação de
contas ordinárias do Serviço Nacional de Aprendizagem do Coo-
perativismo - Sescoop/PI, no exercício de 2007;

Considerando que o Sr. João Felipe Cunha Pereira, OAB/RJ
131.197, representando o Serviço Nacional de Aprendizagem do Co-
operativismo - Sescoop , apresentou ao Tribunal, entre outras so-
licitações, pedido de ingresso da entidade nos autos na qualidade de
interessada, bem como o encaminhamento dos autos ao Ministério
Público junto ao TCU para que analise a conveniência e a opor-
tunidade de requerer a reabertura das contas anuais do Sescoop/PI já
julgadas pelo TCU;

Considerando que Sescoop expõe como motivação para o
seu pedido de ingresso nos autos o fato de que o TCU, mediante o
Acórdão 185/2012-TCU-Plenário, prolatado na apreciação de repre-
sentação autuada sob o TC 018.364/2008-0, ao constatar irregula-
ridades relacionadas com a gestão do Sr. José Pinto de Alencar à
frente do Sescoop/PI, determinou ao Sescoop Nacional a realização
de auditorias internas com vistas à apuração de possível dano ao
erário no ano de 2008 e em anos posteriores, e recomendou ao
Conselho Nacional do Sescoop a realização de fiscalização no Ses-
coop/PI a fim de verificar os fundamentos de legalidade e legi-
timidade para a permanência do Sr. José Pinto de Alencar no cargo de
presidente e membro do Conselho de Administração do Sescoop/PI;

Considerando que, como justificativa para o pedido de en-
caminhamento dos autos ao MPTCU para análise de interposição de
eventual recurso de revisão das contas já julgadas pelo TCU, a en-
tidade expõe o fato de que as irregularidades relacionadas com a
gestão do Sr. José Pinto de Alencar, já constatadas pelo TCU no TC
018.364/2008-0, não ocorreram em exercícios isolados;

Considerando que o TCU, com vistas a monitorar o cum-
primento das determinações exaradas por meio do Acórdão 185/2012-
TCU-Plenário, autuou o TC 014.105/2012-8;

Considerando que consta dos autos do TC 014.105/2012-8
que o Sescoop/Nacional, após a prolação do citado Acórdão
185/2012-TCU-Plenário, iniciou intervenção no Sescoop/PI e pro-
moveu sindicância, cujos resultados integram os autos de monito-
ramento;

Considerando, dessa forma, que resta demonstrado motiva-
ção para que a entidade ingresse nos autos deste TC 017.387/2008-0,
bem como nos autos do TC 018.364/2008-0 e do TC 014.105/2012-
8, na qualidade de interessada;

Considerando que, em relação ao encaminhamento dos autos
ao MPTCU para eventual interposição de recurso de revisão das
contas do Sescoop/PI em que o Sr. José Pinto de Alencar figure como
presidente da entidade, há que se mencionar que, em tese, apenas as
contas do exercício de 2010 (TC 031.444/2011-3) apresentam tal
condição;

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em
Sessão de 2ª Câmara, ACORDAM, por unanimidade, com funda-
mento nos arts. 143, inciso V, e 146, do Regimento Interno do TCU,
aprovado pela Resolução nº 246/2011, em deferir a solicitação apre-
sentada pelo Sr. João Felipe Cunha Pereira (OAB/RJ 131.197), re-
presentante do Serviço Nacional de Aprendizagem do Cooperativismo
- Sescoop, e conceder à entidade o ingresso nestes autos, bem como
nos autos do TC018.364/2008-0 e do TC 014.105/2012-8, na qua-
lidade de interessada, e fazer a seguinte determinação:

1. Processo TC-017.387/2008-0 (PRESTAÇÃO DE CON-
TAS - Exercício: 2007)

1.1. Responsáveis: Joanice Maria de Sousa (CPF
235.111.683-68); José Pinto de Alencar (CPF 181.828.874-53); e Ma-
ria de Fátima Paz da Silva (CPF 067.161.483-53).

1.2. Órgão/Entidade: Serviço Nacional de Aprendizagem do
Cooperativismo - Sescoop/PI - MTE.

1.3. Relator: Ministro-Substituto André Luís de Carvalho.
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador-Geral

Lucas Rocha Furtado.
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Controle Externo - PI

(Secex-PI).
1.6. Advogados constituídos nos autos: Cleiton Leite Loiola

(OAB/PI 2736) e outros.
1.7. Determinar à Secex/PI que, além de outras contas que se

mostrem necessárias, encaminhe os autos ao MPTCU para que ana-
lise a conveniência e a oportunidade de proceder à reabertura do TC
031.444/2011-3, que tratou das contas ordinárias do Sescoop/PI no
exercício de 2010.

1. Processo TC-017.387/2008-0 (PRESTAÇÃO DE CON-
TAS - Exercício: 2007)

1.1. Responsáveis: Joanice Maria de Sousa (CPF
235.111.683-68); José Pinto de Alencar (CPF 181.828.874-53); e Ma-
ria de Fátima Paz da Silva (CPF 067.161.483-53).
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1.2. Órgão/Entidade: Serviço Nacional de Aprendizagem do
Cooperativismo - Sescoop/PI - MTE.

1.3. Relator: Ministro-Substituto André Luís de Carvalho.
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador-Geral

Lucas Rocha Furtado.
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Controle Externo - PI

(Secex-PI).
1.6. Advogados constituídos nos autos: Cleiton Leite Loiola

(OAB/PI 2736) e outros.
1.7. Determinar à Secex/PI que encaminhe os autos ao MPT-

CU para que analise a conveniência e a oportunidade de proceder à
reabertura do TC 031.444/2011-3, que tratou das contas ordinárias do
Sescoop/PI no exercício de 2010.

ACÓRDÃO Nº 2274/2013 - TCU - 2ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em
Sessão de 2ª Câmara, ACORDAM, por unanimidade, com funda-
mento nos arts. 1º, inciso I, 16, inciso II, 18 e 23, inciso II, da Lei nº
8.443/1992, c/c os arts. 143, inciso I, alínea "a", 208 e 214, inciso II,
do Regimento Interno do TCU, aprovado pela Resolução nº 246/2011,
em julgar regulares com ressalva as contas do Sr. Luiz Fernando
Schettino e da Sra. Maria Cristina de Lima Perez Marçal e dar-lhes
quitação; e com fundamento nos arts. 1º, inciso I, 16, inciso I, 17 e
23, inciso I, da Lei nº 8.443/1992, c/c os arts. 143, inciso I, alínea "a",
207 e 214, inciso I, do Regimento Interno do TCU, aprovado pela
Resolução nº 246/2011, em julgar regulares as contas dos demais
responsáveis relacionados no subitem 1.1 deste Acórdão e dar-lhes
quitação plena, sem prejuízo de fazer as seguintes determinações, de
acordo com os pareceres emitidos nos autos:

1. Processo TC-034.189/2011-4 (TOMADA DE CONTAS -
Exercício: 2010)

1.1. Responsáveis: Carlos Oití Berbert (CPF 004.550.401-
68); Domingos Sávio de Moura Pacheco (CPF 115.866.641-15); Isa-
bel Felicidade Aires Campos (CPF 084.730.721-20); Luiz Fernando
Schettino (CPF 713.819.537-00); Marcondes Moreira de Araújo (CPF
256.203.715-49); e Maria Cristina de Lima Perez Marçal (CPF
244.106.591-20).

1.2. Órgão/Entidade: Subsecretaria de Coordenação das Uni-
dades de Pesquisa da Secretaria Executiva do Ministério da Ciência,
Tecnologia e Inovação - SCUP/SE/MCTI.

1.3. Relator: Ministro-Substituto André Luís de Carvalho.
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Ma-

rinus Eduardo De Vries Marsico.
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Controle Externo do

Desenvolvimento Econômico (SecexDEcon).
1.6. Advogado constituído nos autos: não há.
1.7. Determinar à Secretaria Executiva do Ministério da

Ciência, Tecnologia e Inovação - SE/MCTI que:
1.7.1. proceda à reanálise, no prazo de 120 (cento e vinte)

dias, das despesas que o 13º Termo Aditivo reconheceu como rea-
lizadas com os excedentes financeiros do contrato de gestão celebrado
com o CGEE, durante os exercícios de 2002 a 2004, devendo a
reanálise contemplar, no mínimo, a verificação de aderência entre:

1.7.1.1. as justificativas, finalidades e/ou motivos de cada
despesa, contidos nas solicitações de serviço e/ou termos de refe-
rência, com a descrição, os objetivos e os produtos da respectiva meta
do CG, contidos no relatório de gestão; e

1.7.1.2. as datas de realização das despesas com as datas dos
eventos que as amparam e as datas da conclusão da respectiva meta
do contrato de gestão, expressas no relatório de gestão;

1.7.2. inclua na normatização relativa à análise da prestação
de contas do contrato de gestão firmado com o Centro de Gestão e
Estudos Estratégicos - CGEE, como etapa do processo e condicio-
nante para o ato de aprovação, a realização de rigorosa verificação da
pertinência entre as despesas apresentadas pelo Centro com as metas
e ações previstas no contrato de gestão, impugnando quaisquer apli-
cações de recursos realizadas não exclusivamente na consecução dos
objetivos, produtos e metas previstos no instrumento, de forma a
cumprir o objetivo insculpido na Cláusula Segunda, alínea "g", do
contrato, comprovando a este Tribunal as medidas adotadas no prazo
de 120 (cento e vinte) dias.

ACÓRDÃO Nº 2276/2013 - TCU - 2ª Câmara

Considerando que na presente tomada de contas especial foi
identificado um débito de R$ 55.935,04 (cinquenta e cinco mil, no-
vecentos e trinta e cinco reais e quatro centavos), em valores
atuais;

Considerando que a IN TCU nº 71/2012, ao regulamentar a
instauração, a organização e o encaminhamento ao Tribunal de Con-
tas da União dos processos de tomada de contas especial, dispôs, em
seu art. 6º, inciso I, que fica dispensada a instauração da tomada de
contas especial quando o valor do débito atualizado monetariamente
for inferior a R$ 75.000,00 (setenta e cinco mil reais);

Considerando que o art. 19 do referido ato normativo es-
tendeu as disposições constantes do art. 6º às tomadas de contas
especiais ainda pendentes de citação válida, que se encontrarem em
tramitação no Tribunal de Contas da União;

Considerando, dessa forma, que pelo fato de estas contas
especiais apresentarem débito inferior ao valor de alçada fixado pela
IN TCU nº 71/2012, mostra-se conveniente o seu arquivamento;

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em
Sessão de 2ª Câmara, ACORDAM, por unanimidade, com funda-
mento nos arts. 143, inciso I, alínea "b", do Regimento Interno do
TCU, aprovado pela Resolução nº 246/2011, c/c os arts. 6º, inciso I,
e 19, caput, da IN TCU nº 71/2012, em arquivar a presente Tomada
de Contas Especial, de acordo com o parecer emitido pelo Ministério
Público:

1. Processo TC-036.278/2012-2 (TOMADA DE CONTAS
ESPECIAL)

1.1. Responsável: Edélio Luis Dias Santos (CPF
530.204.725-04).

1.2. Órgão/Entidade: Município de Encruzilhada - BA.
1.3. Relator: Ministro-Substituto André Luís de Carvalho.
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador-Geral

Lucas Rocha Furtado.
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Controle Externo - BA

(Secex-BA).
1.6. Advogado constituído nos autos: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 2277/2013 - TCU - 2ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em
Sessão de 2ª Câmara, ACORDAM, por unanimidade, com funda-
mento no art. 143, inciso V, do Regimento Interno do TCU, aprovado
pela Resolução nº 246/2011, em considerar cumprida a determinação
expedida ao Serviço Nacional de Aprendizagem Rural - Adminis-
tração Regional do Acre - Senar/AC por meio do item 9.2 do Acór-
dão 5.892/2010-TCU-2ª Câmara, proferido no âmbito do TC
018.878/2010-5, e fazer as seguintes determinações, de acordo com
os pareceres emitidos nos autos:

1. Processo TC-018.972/2011-0 (MONITORAMENTO)
1.1. Interessado: Tribunal de Contas da União.
1.2. Órgão/Entidade: Serviço Nacional de Aprendizagem Ru-

ral - Administração Regional do Acre - Senar/AC - MTE.
1.3. Relator: Ministro-Substituto André Luís de Carvalho.
1.4. Representante do Ministério Público: não atuou.
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Controle Externo - AC

(Secex-AC).
1.6. Advogado constituído nos autos: não há.
1.7. Determinar à Secex/AC que:
1.7.1. envie cópia do presente Acórdão, acompanhado de

cópia do parecer da unidade técnica, ao Serviço Nacional de Apren-
dizagem Rural - Administração Regional do Acre - Senar/AC;

1.7.2. apense os presentes autos ao TC 018.878/2010-5, em
obediência ao art. 42 da Resolução-TCU nº 191/2006.

ACÓRDÃO Nº 2278/2013 - TCU - 2ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em
Sessão de 2ª Câmara, ACORDAM, por unanimidade, com funda-
mento no art. 143, inciso V, alínea "a", do Regimento Interno do
TCU, aprovado pela Resolução nº 246/2011, em considerar atendido
o que foi estabelecido ao Instituto Nacional de Tecnologia - INT e ao
Centro de Tecnologias Estratégias do Nordeste - Cetene por meio dos
subitens 9.8 e 9.11 do Acórdão 4.620/2010-TCU-2ª Câmara, pro-
ferido no âmbito do TC 012.528/2006-0, e fazer as seguintes de-
terminações, de acordo com os pareceres emitidos nos autos:

1. Processo TC-029.065/2010-0 (MONITORAMENTO)
1.1. Interessado: Tribunal de Contas da União.
1.2. Órgão/Entidade: Instituto Nacional de Tecnologia - INT

e Centro de Tecnologias Estratégicas do Nordeste - Cetene.
1.3. Relator: Ministro-Substituto André Luís de Carvalho.
1.4. Representante do Ministério Público: não atuou.
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Controle Externo - RJ

(Secex-RJ).
1.6. Advogado constituído nos autos: não há.
1.7. Determinações:
1.7.1. ao Instituto Nacional de Tecnologia - INT e ao Centro

de Tecnologias Estratégicas do Nordeste - Cetene que façam constar,
nos próximos relatórios de gestão, quadro sintético das medidas ado-
tadas com vistas ao aprimoramento dos controles internos das en-
tidades;

1.7.2. à Controladoria-Geral da União - CGU que, quando da
próxima avaliação da gestão do INT e da Cetene, analise a im-
plementação das medidas adotadas com vistas aos controles internos
das entidades, especialmente aquelas apresentadas pelo dirigente do
Cetene por meio do ofício nº 34/2012-CGR/NE;

1.7.3. à Secex/RJ que:
1.7.3.1. envie cópia do presente Acórdão, acompanhado de

cópia do parecer da unidade técnica, ao Instituto Nacional de Tec-
nologia - INT e ao Centro de Tecnologias Estratégicas do Nordeste -
Cetene;

1.6.2. apense os presentes autos ao TC 012.528/2006-0, em
obediência ao art. 42 da Resolução-TCU nº 191, de 2006.

ACÓRDÃO Nº 2279/2013 - TCU - 2ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em
Sessão de 2ª Câmara, ACORDAM, por unanimidade, com funda-
mento nos arts. 143, inciso V, alínea "c", e 250, inciso II, do Re-
gimento Interno do TCU, aprovado pela Resolução nº 246/2011, em
fazer as seguintes determinações, de acordo com os pareceres emi-
tidos nos autos:

1. Processo TC-002.115/2013-1 (RELATÓRIO DE AUDI-
TO R I A )

1.1. Responsáveis: Francisco José Cunha de Queiroz (CPF
023.161.533-72); Pedro José Philomeno Gomes (CPF 010.209.863-
87); Auri Costa Araripe (CPF 141.408.613-04); Marcos Roberto Brito
Paixão (CPF 486.226.303-82); Francisco Gouvêia dos Santos Jr. (CPF
620.939.913-49); Epitácio Feitosa de Oliveira (CPF 059.602.903-91);
João Carlos Ferreira Rocha (CPF 613.655.213-20); Ana Maria Maia
de Menezes (CPF 112.651.403-91); Renata Almeida Feitosa (CPF
750.361.343-20); Mário David de Paula Freitas (CPF 456.060.213-

15); Francisco César de Sousa (CPF 071.396.083-34); Alessandra
Pimentel de Sousa (CPF 401.194.433-15); José Evaldo Bezerra (CPF
039.029.943-04); Francisca Sineide dos Santos (CPF 398.549.903-
97); Anercília Maria de Sousa (CPF 240.685.943-68); Gil Rubens
Queiroz de Aguiar (CPF 053.749.523-15); Maria de Fátima Holanda
de Oliveira (CPF 122.942.253-68); Elizangela Macedo da Silva Lima
(CPF 740.438.893-72); Francineide Carvalho de Almeida (CPF
242.216.003-49); Maria de Fátima dos Santos Costa (CPF
187.087.303-34); Maria Liduina Lima Pacheco (CPF 321.985.823-
68); Vanderley Oliveira da Costa (CPF 029.782.033-82); Débora Ma-
ria Pereira Lima (CPF 034.747.183-80); Reny Sousa Leitão (CPF
787.960.243-72); Izonete Rodrigues Santos dos Anjos (CPF - não
consta); Angelo Mozart Freire (CPF 020.565.583-19); Maria Elizan-
gela Africa de Almeida (CPF 771.354.313-91); Ana Paula Lima Mar-
ques (CPF 567.797.043-34); e Maria Alzilene de Souza Freire (CPF
733.437.733-87).

1.2. Órgão/Entidade: Município de Pacajus - CE.
1.3. Relator: Ministro-Substituto André Luís de Carvalho.
1.4. Representante do Ministério Público: não atuou.
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Controle Externo - CE

(Secex-CE).
1.6. Advogado constituído nos autos: não há.
1.7. Determinações:
1.7.1. à Fundação Nacional de Saúde para que, no prazo de

180 (cento e oitenta) dias:
1.7.1.1. adote providências no sentido de concluir e enca-

minhar ao Controle Interno, a tomada de contas especial que trata do
Convênio EP nº 3053/06 (Siafi nº 590881), firmado entre a Funasa e
o município de Pacajus - CE, informando ao TCU quando do cum-
primento da presente determinação;

1.7.1.2. adote providências no sentido de concluir e enca-
minhar ao Controle Interno, a tomada de contas especial que trata do
Convênio nº 1590/07 (Siafi nº 628060), firmado entre a Funasa e o
município de Pacajus - CE, informando ao TCU quando do cum-
primento da presente determinação;

1.7.2. à Secex/CE que, quando receber as tomadas de contas
especiais que tratam dos Convênios nºs 1590/07 (Siafi nº 628060) e
EP 3053/06 (Siafi nº 590881), firmados entre a Funasa e o município
de Pacajus - CE, analise-as em conjunto e em confronto com as
irregularidades a eles pertinentes contidas no Relatório de Auditoria
acostado à Peça nº 74 dos presentes autos.

ACÓRDÃO Nº 2280/2013 - TCU - 2ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em
Sessão de 2ª Câmara, ACORDAM, por unanimidade, com funda-
mento nos arts. 143, inciso V, alínea "c", e 250, inciso II, do Re-
gimento Interno do TCU, aprovado pela Resolução nº 246/2011, em
fazer as seguintes determinações, de acordo com os pareceres emi-
tidos nos autos:

1. Processo TC-012.241/2012-1 (RELATÓRIO DE AUDI-
TO R I A )

1.1. Responsáveis: Arany Santana Neves Santos (CPF
078.468.945-87); Carlos Alberto Lopes Brasileiro (CPF 222.791.485-
87); Igor da Costa Arsky (CPF 274.317.418-80); Maria Moraes de
Carvalho Mota (CPF 100.192.865-20); e Maya Takagi (CPF
096.018.798-70).

1.2. Órgão/Entidade: Secretaria de Desenvolvimento Social e
Combate à Pobreza do Governo do Estado da Bahia - Sedes.

1.3. Relator: Ministro-Substituto André Luís de Carvalho.
1.4. Representante do Ministério Público: não atuou.
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Controle Externo - BA

(Secex-BA).
1.6. Advogado constituído nos autos: não há.
1.7. Determinações:
1.7.1. à Secretaria de Desenvolvimento Social e Combate à

Pobreza do Governo do Estado da Bahia - Sedes que:
1.7.1.1. atente, em futuros convênios, para o cumprimento do

disposto nos arts. 42, § 1º, e 50 da Portaria Interministerial nº
507/2011-MP/MF/CGU e oriente as entidades convenentes a fazer a
gestão dos recursos financeiros, assim como de suas aplicações fi-
nanceiras em conta bancária específica para cada convênio ou sub-
convênio, em observância ao princípio da transparência;

1.7.1.2. adote providências com vistas a resolver a questão
quanto a grande incidência de defeitos de funcionamento nas bombas
manuais de sucção instaladas nas cisternas de produção, destacando-
se que grande percentual estava inoperante quando da vistoria pela
Secex/BA, segundo o fato constatado nas visitas às cisternas de pro-
dução instaladas pelo CAA e pelo MOC;

1.7.2. ao Ministério do Desenvolvimento Social e Combate à
Fome - MDS que:

1.7.2.1. adote medidas necessárias frente ao gestor do Siconv
para que promova o desenvolvimento de funcionalidades adequadas à
modalidade de subconvênio, objetivando o cumprimento no disposto
na Portaria Interministerial nº 507/2011-MP/MF/CGU e garantindo a
transparência na execução dos convênios;

1.7.2.2. adote medidas no sentido de permitir melhor con-
trole das transferências de recursos e garantir a fiscalização da boa e
regular aplicação dos recursos procedentes de convênios direcionados
a construção de cisternas, incluindo maior número de inspeções in
loco, tanto no que se refere ao número de entidades, quanto ao de
cisternas, apresentando relatórios mais detalhados e informativos, de-
vendo fazer referência ao exame dos documentos atinentes à seleção
das famílias beneficiárias, às capacitações, às licitações, às aquisições
mediante dispensa ou inexigibilidade, aos processos de pagamento,
bem como às comunidades visitadas, às cisternas inspecionadas, às
impropriedades eventualmente constatadas e às recomendações para o
saneamento das falhas, às fotografias tiradas à época da fiscalização e
não extraídas de termos de entrega de cisternas, de modo a do-
cumentar a situação real encontrada;
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1.7.2.3. encaminhe cópia do presente Acórdão, acompanhado
de cópia do parecer da unidade técnica, ao Ministério do Desen-
volvimento Social e Combate à Fome - MDS para conhecimento e
observância da determinação feita à Secretaria de Desenvolvimento
Social e Combate à Pobreza do Governo do Estado da Bahia nos
subitens 1.7.1.1 e 1.7.1.2 para futuros acordos firmados com o Go-
verno do Estado da Bahia;

1.7.2.4. arquive os presentes autos.

ACÓRDÃO Nº 2281/2013 - TCU - 2ª Câmara

Considerando que os presentes autos tratam de representação
formulada pelo Exmo. Sr. Raimundo Feliciano Lopes de Castro, Pre-
sidente da Câmara Municipal de Japurá/AM, a respeito de possíveis
irregularidades na execução do Convênio nº 701973/2010 (Siafi nº
663069) firmado entre o Fundo Nacional de Desenvolvimento da
Educação - FNDE e a municipalidade no valor de R$ 1.199.225,19
(hum milhão, cento e noventa e nove mil, duzentos e vinte e cinco
reais e dezenove centavos), com vistas à construção de escola no
âmbito do Programa Nacional de Reestruturação e Aparelhagem da
Rede Escolar Pública de Educação Infantil - Proinfância;

Considerando que o representante afirmou, entre outras si-
tuações, que o Ministério da Educação liberou, em 30/12/2010, o
valor de R$ 599.612,60 (quinhentos e noventa e nove mil, seiscentos
e doze reais e sessenta centavos), o que corresponde a 50% do total
do convênio, e que, decorridos 2 (dois) anos desde então, a escola
objeto da avença ainda não foi construída e que a sua execução
encontra-se atrasada, com menos de 20% de execução, bem assim,
ainda, que a obra está paralisada e em estado de abandono, conforme
registros fotográficos que anexou, datados de 31/8/2012;

Considerando que entre as afirmações do representante so-
bressai a que diz respeito à extração de areia, seixo-rolado e madeira
da floresta amazônica para serem utilizados na obra, sem a devida
licença ambiental, e, ainda, a que se relaciona com a falta de ar-
recadação aos cofres da União do tributo sobre o seixo-rolado;

Considerando a verificação da unidade técnica, por meio de
pesquisa ao Siafi, no sentido de que a vigência do Convênio nº
701973/2010 expirou recentemente, em 26/4/2013, estando em aberto
o prazo para o convenente apresentar a prestação de contas da aven-
ça;

Considerando que, no primeiro momento, cabe aos órgãos
repassadores dos recursos federais a fiscalização de convênios e ins-
trumentos congêneres, devendo o TCU atuar em momento posterior,
quando as tomadas de contas especiais eventualmente instauradas
pelo concedente chegarem ao Tribunal;

Considerando, além disso, que as fotos anexadas pelo re-
presentante datam de 31/8/2012 e de 20/10/2012, havendo a pos-
sibilidade de que a obra tenha evoluído rumo à sua conclusão;

Considerando, dessa forma, que nesta fase não se justifica a
atuação desta Corte de Contas, o que redundaria em duplicidade de
esforços com a mesma finalidade;

Considerando, apesar disto, que, tendo em vista a efetividade
do controle, mostra-se conveniente encaminhar cópia dos autos ao
FNDE para que adote as medidas sob sua responsabilidade;

Considerando que, no tocante às alegações de extração de
areia e seixo-rolado para utilização na obra, sem a devida licença
ambiental, o fato de tais condutas, se verdadeiras, poderem se cons-
tituir em crimes federais impõe a necessidade de se proceder à re-
messa de cópia dos autos ao Ministério Público Federal, para ciência
e adoção das medidas que entender cabíveis;

Considerando que, em relação à extração de madeira da
floresta amazônica sem licença ambiental, estando a matéria rela-
cionada com a competência fiscalizadora das entidades ambientais,
mostra-se conveniente encaminhar cópia dos autos ao Instituto de
Proteção Ambiental do Amazonas (Ipaam), e ao Instituto Brasileiro
do Meio Ambiente e Recursos Naturais Renováveis (Ibama), já que
se situa no município de Japurá/AM a Estação Ecológica Juami-
Japurá, em terras da União, com área aproximada de 572.650 ha, bem
assim também ao Ministério Público do Estado do Amazonas, ante a
possibilidade de ocorrência de crime ambiental;

Considerando, por fim, que, em relação às alegações de
ausência de arrecadação dos tributos sobre os minerais, de com-
petência da União, cabe remeter cópia dos autos à Receita Federal do
Brasil, para ciência e adoção das providências cabíveis;

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em
Sessão de 2ª Câmara, ACORDAM, por unanimidade, com funda-
mento nos arts. 143, inciso V, alínea "a", 235, 237, inciso IV e
parágrafo único, e 250, inciso I, do Regimento Interno do TCU,
aprovado pela Resolução nº 246/2011, em conhecer da presente Re-
presentação, para, no mérito, considerá-la prejudicada, e fazer as
seguintes determinações, de acordo com os pareceres emitidos nos
autos:

1. Processo TC-001.760/2013-0 (REPRESENTAÇÃO)
1.1. Interessada: Câmara Municipal de Japurá - AM.
1.2. Órgão/Entidade: Município de Japurá - AM.
1.3. Relator: Ministro-Substituto André Luís de Carvalho.
1.4. Representante do Ministério Público: não atuou.
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Controle Externo - AM

(Secex-AM).
1.6. Advogado constituído nos autos: não há.
1.7. Determinar à Secex/AM que:
1.7.1. encaminhe cópia dos autos ao Fundo Nacional de

Desenvolvimento da Educação - FNDE, para ciência e adoção das
medidas que entender cabíveis quanto ao Convênio nº 701973/2010
(Siafi nº 663069) firmado entre o FNDE e o município, no valor de
R$ 1.199.225,19 (hum milhão, cento e noventa e nove mil, duzentos
e vinte e cinco reais e dezenove centavos), para construção de escola
no âmbito do Programa Nacional de Reestruturação e Aparelhagem
da Rede Escolar Pública de Educação Infantil (Proinfância), con-

siderando os indícios de: execução irregular da obra, em dissonância
com o montante de recursos já liberados (50% do total); paralisação
da obra; inexecução de itens previstos no plano de trabalho, como
barracão para escritório, instalações provisórias de água, luz e esgoto;
bem como realização de itens de modo diverso do previsto;

1.7.2. encaminhe cópia dos autos à Secretaria da Receita
Federal do Brasil, ao Instituto de Proteção Ambiental do Amazonas -
Ipaam e ao Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e Recursos Na-

turais Renováveis - Ibama, bem como ao Ministério Público Federal
e ao Ministério Público do Estado do Amazonas, para ciência e
adoção das medidas que entenderem cabíveis;

1.7.3. envie cópia do presente Acórdão, acompanhado de
cópia do parecer da unidade técnica, ao interessado;

1.7.4. arquive os presentes autos.

ACÓRDÃO Nº 2282/2013 - TCU - 2ª Câmara

Considerando que os presentes autos tratam de representação
autuada a partir de documentação encaminhada a este Tribunal, por
meio da qual o Exmo. Sr. Jonas Pereira de Lima, Vereador do mu-
nicípio de Capistrano/CE, solicita a instauração de "imediata Tomada
de Contas Especial (Auditoria), referente ao Perja (Programa Es-
tágio Remunerado de Jovens e Adultos), 40% do Fundeb, destinado à
Secretaria Municipal de Educação de Capistrano-CE", nos exercícios
2009 a 2012, por haver fortes indícios de desvio de finalidade por
parte da administração pública municipal;

Considerando que, com vistas a subsidiar a representação, o
interessado encaminhou cópia de documentos extraídos do Portal da
Transparência do Tribunal de Contas dos Municípios do Estado do
Ceará - TCM/CE, que demonstram os valores repassados em nome de
Adriana Ribeiro Sabino, e outros, a título de bolsa para o Programa
Estágio Remunerado de Jovens e Adultos - Perja, durante o ano de
2012, sob a rubrica de complementação do Fundeb (40%);

Considerando que a unidade técnica, em pesquisa no sítio
eletrônico da Secretaria do Tesouro Nacional, verificou que houve
complementação da União para a conta do Fundeb do município de
Capistrano/CE nos valores de R$ 1.482.971,76 (hum milhão, qua-
trocentos e oitenta e dois mil, novecentos e setenta e um reais e
setenta e seis centavos); R$ 1.569.583,28 (hum milhão, quinhentos e
sessenta e nove mil, quinhentos e oitenta e três reais e vinte e oito
centavos) e R$ 2.932.201,22 (dois milhões, novecentos e trinta e dois
mil, duzentos e um reais e vinte e dois centavos), nos exercícios de
2009, 2010 e 2011, respectivamente;

Considerando que, a despeito da existência de repasses com-
plementares de recursos do Fundeb feitos pela União, fato que po-
deria fixar a competência deste Tribunal, o entendimento desta Corte
de Contas, a exemplo do que restou decidido pelo Acórdão
1.765/2010-TCU-Plenário, é no sentido de que, em se tratando de
irregularidades em procedimentos licitatórios, na execução contratual,
na execução orçamentária e financeira, ou, ainda, em procedimentos
administrativos de contratação e pagamento de pessoal, devem os
autos ser encaminhados ao tribunal de contas que, por natureza,
examina os atos de gestão do administrador municipal ou estadual e
aprecia as correspondentes contas, principalmente quando se tratar de
ato do qual não se vislumbra de imediato resultado danoso ao fundo,
como ora se afigura, para que o referido órgão de controle externo
avalie os procedimentos a serem adotados;

Considerando, dessa forma, que, pelo fato de as supostas
irregularidades estarem relacionadas com pagamentos de despesas no
âmbito do "Programa Estágio Remunerados para Jovens e Adultos,
Bolsista do Perja Fundeb - 40%", realizadas em face de comple-
mentação a empenhos do Fundo Municipal de Educação do mu-
nicípio, as questões ora apontadas, por sua natureza, encontram-se no
âmbito da jurisdição do Tribunal de Contas dos Municípios do Estado
do Ceará - TCM/CE, órgão competente para o exame das contas e
dos atos dos gestores municipais, motivo pelo qual a análise de
mérito pelo TCU, no presente caso, mostra-se prejudicada;

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em
Sessão de 2ª Câmara, ACORDAM, por unanimidade, com funda-
mento nos arts. 143, inciso V, alínea "a", 235, 237, inciso III e
parágrafo único, e 250, inciso I, do Regimento Interno do TCU,
aprovado pela Resolução nº 246/2011, em conhecer da presente Re-
presentação, para, no mérito, considerá-la prejudicada, e fazer as
seguintes determinações:

1. Processo TC-007.664/2013-3 (REPRESENTAÇÃO)
1.1. Interessado: Sr. Jonas Pereira de Lima, Vereador do

Município de Capistrano - CE.
1.2. Órgão/Entidade: Município de Capistrano - CE.
1.3. Relator: Ministro-Substituto André Luís de Carvalho.
1.4. Representante do Ministério Público: não atuou.
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Controle Externo - CE

(Secex-CE).
1.6. Advogado constituído nos autos: não há.
1.7. Determinar à Secex/CE que:
1.7.1. envie cópia integral dos autos ao Tribunal de Contas

dos Municípios do Estado do Ceará - TCM/CE para adoção de me-
didas que entender pertinentes;

1.7.2. envie cópia do presente Acórdão, acompanhado de
cópia do parecer da unidade técnica, ao interessado;

1.7.3. arquive os presentes autos.

ACÓRDÃO Nº 2283/2013 - TCU - 2ª Câmara

Considerando que os presentes autos tratam de representação
autuada a partir de documentação encaminhada a esta Corte de Con-
tas pelo Sr. Ivo Ferreira Gomes, Secretário Municipal da Educação do
município de Fortaleza/CE, por meio da qual solicita que o TCU
proceda à instauração de tomada de Contas especial, tendo em vista a
existência de irregularidades descritas no Relatório 23/2012 do Fundo

Nacional de Desenvolvimento da Educação - FNDE, elaborado quan-
do da análise dos Convênios nos 816026/2008 e 702772/2010, bem
como do repasse direto pelo Programa de Alimentação Escolar nos
exercícios de 2009 e 2010;

Considerando que a unidade técnica verificou que o referido
Relatório de Auditoria 23/2012 não menciona a ocorrência de débito
ou dano ao erário, enviando ao município recomendações acerca da
necessidade de observância dos normativos aplicáveis à liquidação de
despesas e à execução de convênios, além de recomendação espe-
cífica com vistas ao cumprimento do objetivo proposto no Convênio
nº 702772/2010;

Considerando que, no primeiro momento, compete ao órgão
repassador a formação de juízo acerca de regularidade, ou não, na
aplicação dos recursos federais transferidos, cabendo necessariamente
ao TCU atuar quando do ingresso nesta Corte de Contas de eventual
tomada de contas especial instaurada pelo concedente;

Considerando que, no presente caso, o FNDE já está ciente
da situação das citadas avenças, tendo, inclusive, encaminhado ao
município recomendações com vistas à regularização das pendências
elencadas no Relatório 23/2012, as quais, se não forem cumpridas e
se derem causa a dano ao erário, certamente subsidiarão a instauração
de tomada de contas especial;

Considerando, dessa forma, que, com fundamento nos prin-
cípios da racionalidade administrativa e da economia processual, não
se mostra conveniente a atuação do TCU neste momento, restando
prejudicada a análise de mérito desta representação;

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em
Sessão de 2ª Câmara, ACORDAM, por unanimidade, com funda-
mento nos arts. 143, inciso V, alínea "a", 235, 237, inciso III e
parágrafo único, e 250, inciso I, do Regimento Interno do TCU,
aprovado pela Resolução nº 246/2011, em conhecer da presente Re-
presentação, para, no mérito, considerá-la prejudicada, e fazer as
seguintes determinações:

1. Processo TC-008.971/2013-7 (REPRESENTAÇÃO)
1.1. Interessado: Sr. Ivo Ferreira Gomes, Secretário Muni-

cipal de Educação.
1.2. Órgão/Entidade: Município de Fortaleza - CE.
1.3. Relator: Ministro-Substituto André Luís de Carvalho.
1.4. Representante do Ministério Público: não atuou
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Controle Externo - CE

(Secex-CE).
1.6. Advogado constituído nos autos: não há.
1.7. Determinar à Secex/CE que:
1.7.1. envie cópia do presente Acórdão, acompanhado de

cópia do parecer da unidade técnica, ao interessado e ao Fundo
Nacional de Desenvolvimento da Educação - FNDE;

1.7.2. arquive os presentes autos.
PROCESSOS INCLUÍDOS EM PAUTA

Passou-se, em seguida, ao julgamento e à apreciação, de
forma unitária, dos processos adiante indicados, que haviam sido
incluídos na Pauta sob o nº 13, organizada em 25 de abril corrente,
havendo a Segunda Câmara aprovado os Acórdãos de nºs 2284 a
2303, que se inserem no Anexo desta Ata, acompanhados dos cor-
respondentes Relatórios, Votos ou Propostas de Deliberação (Regi-
mento Interno, artigos 17, 95, inciso VI, 134, 138, 141, §§ 1º a 7º e
10 e Resoluções TCU nºs 164/2003, 184/2005 e 195/2006):

a) Procs. nºs 005.755/2013-1, 007.349/2010-6,
007.629/2010-9, 015.380/2009-8, 020.471/2009-5, 022.121/2009-6,
031.018/2012-2 (com o Apenso nº 033.459/2011-8), 032.153/2010-4,
032.910/2010-0 e 041.763/2012-2, relatados pelo Ministro Aroldo
Cedraz;

b) Procs. nºs 003.159/2011-6, 006.407/2011-0, 032.273/2011-
8 e 041.745/2012-4, relatados pelo Ministro-Substituto Marcos Bem-
querer Costa; e

c) Procs. nºs 006.241/2011-5, 012.368/2011-3, 021.577/2012-
9, 030.773/2008-1, 032.042/2011-6 (com o Apenso nº 028.089/2010-
3) e 033.550/2010-7, relatados pelo Ministro-Substituto André Luís
de Carvalho.

ACÓRDÃOS PROFERIDOS

ACÓRDÃO Nº 2284/2013 - TCU - 2ª Câmara

1. Processo TC-003.159/2011-6.
2. Grupo: I; Classe de Assunto: II - Tomada de Contas

Especial.
3. Responsáveis: Frederico Nicolau Eduardo Wiltemburg,

CPF n. 126.828.539-00, ex-Presidente; Érico Mórbis, CPF n.
008.648.469-91, ex-Diretor Regional; e Lauro Cesar Levandoski, CPF
n. 089.103.089-15, ex-empregado.

4. Entidade: Serviço Nacional de Aprendizagem Comercial -
Administração Regional do Paraná - Senac/PR.

5. Relator: Ministro-Substituto Marcos Bemquerer Costa.
6. Representante do Ministério Público: Procurador Marinus

Eduardo De Vries Marsico.
7. Unidade Técnica: Secex/PR.
8. Advogado constituído nos autos: não há.

9. Acórdão:
VISTOS, relatados e discutidos estes autos referentes à To-

mada de Contas Especial instaurada por força do Acórdão n. 80/2011
- Plenário, objetivando apurar as responsabilidades pelos débitos re-
lativos a pagamentos de salários, sem a respectiva contraprestação de
serviços, efetuados pelo Senac/PR ao ex-empregado Lauro Cesar Le-
vandoski.



Nº 84, sexta-feira, 3 de maio de 201386 ISSN 1677-7042

COMERCIALIZAÇÃO PROIBIDA POR TERCEIROS

Este documento pode ser verificado no endereço eletrônico http://www.in.gov.br/autenticidade.html ,
pelo código 00012013050300086

Documento assinado digitalmente conforme MP no- 2.200-2 de 24/08/2001, que institui a
Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.

1

ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União,
reunidos em sessão da 2ª Câmara, ante as razões expostas pelo Re-
lator, em:

9.1. com fundamento nos arts. 1º, inciso I, 16, inciso III,
alínea c, e 19, caput, da Lei n. 8.443/1992, julgar irregulares as contas
dos Srs. Frederico Nicolau Eduardo Wiltemburg, Érico Mórbis e
Lauro Cesar Levandoski, condenando-os, solidariamente, ao paga-
mento das importâncias adiante discriminadas, com a fixação do
prazo de quinze dias, a contar da notificação, para comprovarem,
perante o Tribunal (artigo 214, inciso III, alínea a do Regimento
Interno), o recolhimento da dívida à Administração Regional no Pa-
raná do Serviço Nacional de Aprendizagem Comercial - Senac/PR,
atualizada monetariamente e acrescida dos juros de mora calculados a
partir das datas indicadas até a data do recolhimento, na forma pre-
vista na legislação em vigor:

Valor original Data
469,00 30/04/1996
493,00 31/05/1996
684,68 30/06/1996
876,52 31/07/1996
596,00 31/08/1996
493,00 30/09/1996
493,00 31/10/1996
527,00 3 0 / 11 / 1 9 9 6
737,09 31/12/1996
527,00 31/01/1997
527,00 28/02/1997
527,00 31/03/1997
527,00 30/04/1997
527,00 31/05/1997
1.141,95 30/06/1997
527,00 31/07/1997
527,00 31/08/1997
527,00 30/09/1997
527,00 31/10/1997
554,00 3 0 / 11 / 1 9 9 7
844,50 31/12/1997
1.735,84 07/01/1998

9.2. aplicar Sr. Lauro Cesar Levandoski a multa prevista no
art. 57 da Lei n. 8.443/1992, no valor de R$ 5.000,00 (cinco mil
reais), fixando-lhe o prazo de quinze dias, a partir da notificação, para
que comprove, perante o Tribunal (art. 214, III, alínea a, do RI/TCU),
seu recolhimento ao Tesouro Nacional, atualizada monetariamente
desde a data deste Acórdão até a do efetivo recolhimento, se for paga
após o vencimento, na forma da legislação em vigor;

9.3. autorizar, desde logo, a cobrança judicial das dívidas a
que se referem os subitens anteriores, nos termos do art. 28, inciso II,
da Lei n. 8.443/1992;

9.4. encaminhar cópia deste Acórdão, bem como do Re-
latório e do Voto que o fundamentam, à Procuradoria da República no
Estado do Paraná, nos termos do art. 16, § 3º, da Lei n.
8.443/1992.

10. Ata n° 13/2013 - 2ª Câmara.
11. Data da Sessão: 30/4/2013 - Ordinária.
12. Código eletrônico para localização na página do TCU na

Internet: AC-2284-13/13-2.
13. Especificação do quorum:
13.1. Ministro presente: Aroldo Cedraz (Presidente).
13.2. Ministros-Substitutos convocados: Augusto Sherman

Cavalcanti, Marcos Bemquerer Costa (Relator) e Weder de Oliveira.
13.3. Ministro-Substituto presente: André Luís de Carvalho.

ACÓRDÃO Nº 2285/2013 - TCU - 2ª Câmara

1. Processo n. TC-006.407/2011-0.
2. Grupo: I; Classe de Assunto: VI - Representação.
3. Interessado: Tribunal de Contas da União.
4. Entidades: Estado de Goiás, Município de Hidrolândia/GO

e Fundação Nacional de Saúde - Funasa.
5. Relator: Ministro-Substituto Marcos Bemquerer Costa.
6. Representante do Ministério Público: não atuou.
7. Unidade Técnica: Secex/GO.
8. Advogado constituído nos autos: não há.

9. Acórdão:
VISTOS, relatados e discutidos estes autos da Representação

formulada pela Secretaria de Controle Externo no Estado de Goiás -
Secex/GO, em face de matéria veiculada na mídia televisiva local

(TV Anhanguera), em 16/03/2011, noticiando que a Prefeitura Mu-
nicipal de Hidrolândia/GO depositava o lixo coletado na cidade às
margens da estrada que liga Hidrolândia/GO a Oloana/GO e que ao
lado do lixo havia uma vala escavada vazia, decorrente de obras de
um convênio ajustado com a Fundação Nacional de Saúde - Fu-
nasa.

ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União,
reunidos em Sessão da 2ª Câmara, ante as razões expostas pelo
Relator, em:

9.1. com fundamento nos artigos 235 e 237, inciso VI e
parágrafo único, do Regimento Interno/TCU, conhecer desta Repre-
sentação, para, no mérito, considerá-la parcialmente procedente;

9.2. determinar à Funasa, em relação ao Convênio n.
2.832/2005, que:

9.2.1. exija do Estado de Goiás o cumprimento das medidas
contidas na Licença de Instalação/ Semarh n. 945/2011;

9.2.2. quando da análise da prestação de contas final do
ajuste, verifique, além dos documentos constantes no art. 28 da
IN/STN n. 1/1997, se estão presentes os elementos imprescindíveis

para o funcionamento do objeto do convênio, notadamente a licença
de operação do aterro;

9.2.3. fiscalize o empreendimento até a prestação de contas
final da avença, utilizando, entre outras medidas, procedimentos de
visita periódica ao local das obras, com elaboração de relatórios de
verificação física ou boletins de ocorrências, nos termos do art. 23 da
IN/STN n. 1/1997 e dos arts. 66 e 67 da Portaria Interministerial n.
5 0 7 / 2 0 11 ;

9.3. recomendar ao Estado de Goiás que, caso decida trans-
ferir a responsabilidade da gestão do aterro para o Município de
Hidrolândia/GO, cientifique o ente municipal, por meio de termo de
compromisso ou instrumento semelhante, das medidas técnicas e ad-
ministrativas necessárias à funcionalidade do aterro;

9.4. determinar à Secex/GO que monitore o cumprimento
dos comandos constantes do subitem 9.2 supra, representando a este
Tribunal, caso necessário;

9.5. encaminhar cópia deste Acórdão, do Relatório e do Voto
que o sustentam, à Fundação Nacional de Saúde, ao Estado de Goiás
e ao Município de Hidrolândia/GO;

9.6. arquivar estes autos.

10. Ata n° 13/2013 - 2ª Câmara.
11. Data da Sessão: 30/4/2013 - Ordinária.
12. Código eletrônico para localização na página do TCU na

Internet: AC-2285-13/13-2.
13. Especificação do quorum:
13.1. Ministro presente: Aroldo Cedraz (Presidente).
13.2. Ministros-Substitutos convocados: Augusto Sherman

Cavalcanti, Marcos Bemquerer Costa (Relator) e Weder de Oliveira.
13.3. Ministro-Substituto presente: André Luís de Carvalho.

ACÓRDÃO Nº 2286/2013 - TCU - 2ª Câmara

1. Processo n. TC-032.273/2011-8.
2. Grupo I - Classe de Assunto: VI - Representação.
3. Responsável: Heloiza Helena Mendonça Almeida Mas-

sanaro, CPF n. 168.203.121-72.
4. Entidade: Conselho Regional de Psicologia da 9ª Região

(CRP-9), CNPJ n. 37.115.334/0001-10.
5. Relator: Ministro-Substituto Marcos Bemquerer Costa.
6. Representante do Ministério Público: não atuou.
7. Unidade Técnica: Secex/GO.
8. Advogados constituídos nos autos: Jefferson Coelho Lo-

pes, OAB/GO n. 24.627, Telmo De Alencastro Veiga Filho OAB/GO
n. 22.093 e Fernando De Paula Gomes Ferreira, OAB/GO n.
22.196.

9. Acórdão:
VISTOS, relatados e discutidos estes autos da Representação

encaminhada a esta Corte pelo Sr. Wadson Arantes Gama, Presidente
do Conselho Regional de Psicologia da 9ª Região (CRP-9), sobre
supostas irregularidades cometidas no âmbito da referida entidade
durante a gestão da Presidente que o antecedeu, Sra. Heloiza Helena
Mendonça Almeida Massanaro.

ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União,
reunidos em sessão da 2ª Càmara, ante as razões expostas pelo Re-
lator, em:

9.1. com fundamento nos arts. 235 e 237, inciso III, do
Regimento Interno/TCU, conhecer da presente Representação, para,
no mérito, considerá-la parcialmente procedente;

9.2. aplicar, nos termos do art. 58, incisos II e III, da Lei n.
8.443/1992, multa a Sra. Heloiza Helena Mendonça Almeida Mas-
sanaro, no valor de R$ 10.000,00 (dez mil reais), fixando-lhe o prazo
de 15 (quinze) dias, a contar da notificação, para que comprove,
perante o Tribunal (art. 214, inciso III, alínea a, do RI/TCU), o
recolhimento da dívida ao Tesouro Nacional, atualizada monetaria-
mente a partir da data deste Acórdão até a data do efetivo reco-
lhimento, se for paga após o vencimento, na forma da legislação em
vigor;

9.3. autorizar, desde logo, a cobrança judicial da dívida a que
se refere o item precedente, nos termos do art. 28, inciso II, da Lei n.
8.443/1992;

9.4. determinar ao CRP-9, com fulcro no art. 250, inciso II,
do Regimento Interno/TCU, que tome as medidas necessárias à re-
gularização das ocorrências apontadas no Relatório de Auditoria ela-
borado pela empresa Moura Martins Auditores, de abril de 2011,
informando ao TCU, no prazo de 180 (cento e oitenta) dias, as
providências adotadas, especialmente no que se refere à:

9.4.1. contemplação de todos os saldos finais nas compo-
sições dos saldos contábeis a serem apurados, com o intuito de fa-
cilitar a adequada comprovação dos valores registrados;

9.4.2. implementação do gerenciamento dos cheques, de mo-
do a se realizar o acompanhamento da realidade dos saldos finan-
ceiros;

9.4.3. observância dos devidos procedimentos administrati-
vos no que se refere às transferências entre contas bancárias do
Conselho Regional de Psicologia da 9ª Região, com a inclusão de
documentos que deem respaldo às autorizações para tais atos;

9.4.4. adoção de providências e controles quanto ao ativo
imobiliário e ao inventário com o fito de evitar falhas e variações
injustificadas na sua movimentação;

9.4.5. promoção da adequada programação orçamentária e
financeira, de maneira a se comprovar que as despesas assumidas
consignam os correspondentes saldos orçamentários, garantindo os
respectivos saldos financeiros na realização de pagamentos;

9.4.6. adoção das medidas cabíveis com vistas ao ressar-
cimento do débito oriundo da contratação do Instituto dos Arquitetos
do Brasil - IAB, observando sempre o princípio da ampla defesa e
inscrevendo, em caso de insucesso, o nome da responsável no Ca-
din;

9.5. encaminhar cópia do presente Acórdão, bem como do
Relatório e do Voto que o fundamentam, ao Conselho Regional de
Psicologia da 9ª Região e à responsável;

9.6. arquivar os presentes autos.

10. Ata n° 13/2013 - 2ª Câmara.
11. Data da Sessão: 30/4/2013 - Ordinária.
12. Código eletrônico para localização na página do TCU na

Internet: AC-2286-13/13-2.
13. Especificação do quorum:
13.1. Ministro presente: Aroldo Cedraz (Presidente).
13.2. Ministros-Substitutos convocados: Augusto Sherman

Cavalcanti, Marcos Bemquerer Costa (Relator) e Weder de Oliveira.
13.3. Ministro-Substituto presente: André Luís de Carvalho.

ACÓRDÃO Nº 2287/2013 - TCU - 2ª Câmara

1. Processo n. TC-041.745/2012-4.
2. Grupo: I - Classe de Assunto: V - Pensão Civil.
3. Interessada: Marielle Magdalena Magalhães Santos, CPF

n. 128.641.447-43.
4. Órgão: Superintendência Regional do Trabalho e Empre-

go/ES.
5. Relator: Ministro-Substituto Marcos Bemquerer Costa.
6. Representante do Ministério Público: Subprocuradora-Ge-

ral Cristina Machado da Costa e Silva.
7. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal -

Sefip.
8. Advogado constituído nos autos: não há.

9. Acórdão:
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de concessão de

pensão civil instituída em favor da beneficiária Marielle Magdalena
Magalhães Santos, na condição de menor sob guarda.

ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União,
reunidos em sessão da Segunda Câmara, ante as razões expostas pelo
Relator, e com fulcro nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II, ambos da
Lei n. 8.443/1992 c/c o art. 259, inciso II, do Regimento Interno
em:

9.1. considerar ilegal o ato de pensão instituído pela Sra.
Maria Magdalena Garcia Santos, ex-servidora da Superintendência
Regional do Trabalho e Emprego/ES, em favor da menor sob guarda
Marielle Magdalena Magalhães Santos, negando-se o registro cor-
respondente;

9.2. dispensar o ressarcimento das quantias indevidamente
recebidas de boa-fé pela beneficiária acima mencionada, consoante o
disposto no Enunciado n. 106 da Súmula da Jurisprudência do
TCU;

9.3. determinar à Superintendência Regional do Trabalho e
Emprego no Estado do Espírito Santo que:

9.3.1. no prazo de 15 (quinze) dias, a contar da ciência desta
Deliberação, abstenha-se de realizar pagamentos decorrentes do ato
impugnado, sujeitando-se a autoridade administrativa omissa à res-
ponsabilidade solidária, nos termos do art. 262, caput, do Regimento
Interno/TCU;

9.3.2. comunique à interessada a respeito deste Acórdão,
alertando-a de que o efeito suspensivo proveniente da interposição de
eventuais recursos não a exime da devolução dos valores percebidos
indevidamente após a respectiva notificação, caso os recursos não
sejam providos;

9.3.3. no prazo de 30 (trinta) dias, contados da ciência desta
Deliberação, envie a este Tribunal documentos comprobatórios de que
a interessada a que se refere o subitem 9.1 deste Acórdão teve
conhecimento do julgamento desta Corte;

9.4. determinar à Sefip que monitore o cumprimento da me-
dida especificada no subitem 9.3.1, representando a este Tribunal,
caso necessário.

10. Ata n° 13/2013 - 2ª Câmara.
11. Data da Sessão: 30/4/2013 - Ordinária.
12. Código eletrônico para localização na página do TCU na

Internet: AC-2287-13/13-2.
13. Especificação do quorum:
13.1. Ministro presente: Aroldo Cedraz (Presidente).
13.2. Ministros-Substitutos convocados: Augusto Sherman

Cavalcanti, Marcos Bemquerer Costa (Relator) e Weder de Oliveira.
13.3. Ministro-Substituto presente: André Luís de Carvalho.

ACÓRDÃO Nº 2288/2013 - TCU - 2ª Câmara

1. Processo nº TC 006.241/2011-5.
2. Grupo I - Classe de Assunto: V - Aposentadoria.
3. Interessada: Maria Benedita Cordeiro (462.432.249-53).
4. Órgão: Tribunal Regional do Trabalho da 9ª Região -

T RT / P R .
5. Relator: Ministro-Substituto André Luís de Carvalho.
6. Representante do Ministério Público: Procurador Sérgio

Ricardo Costa Caribé.
7. Unidade Técnica: Sefip.
8. Advogado constituído nos autos: não há.

9. Acórdão:
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de alteração de

aposentadoria deferida pelo Tribunal Regional do Trabalho da 9ª
Região - TRT/PR em favor de Maria Benedita Cordeiro, com parecer
do Controle Interno pela ilegalidade.

ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União,
reunidos em Sessão da 2ª Câmara, diante das razões expostas pelo
Relator, com fundamento nos incisos III e IX, do art. 71, da Cons-
tituição de 1988 c/c os arts. 1º, V, 39, II, e 45 da Lei nº 8.443, de 16
de julho de 1992, em:
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9.1. considerar ilegal o ato de concessão, mediante alteração,
de aposentadoria em favor de Maria Benedita Cordeiro (sob nº
20786000-04-2006-000077-9 à Peça nº 8), negando-lhe o respectivo
registro;

9.2. dispensar o ressarcimento das quantias indevidamente
recebidas de boa-fé, consoante o disposto no Enunciado nº 106 da
Súmula de Jurisprudência do TCU;

9.3. determinar ao Tribunal Regional do Trabalho da 9ª Re-
gião que, no prazo de 15 (quinze) dias, contados a partir da ciência
desta deliberação:

9.3.1. abstenha-se de realizar pagamentos decorrentes do ato
de alteração de aposentadoria considerado ilegal, alertando para o fato
de que a autoridade administrativa omissa está sujeita à responsa-
bilidade solidária pelo débito, nos termos do art. 262, caput e § 1º, do
Regimento Interno do TCU (RITCU);

9.3.2. comunique à interessada acerca do teor deste Acórdão,
alertando-a de que o efeito suspensivo proveniente da interposição de
eventual recurso junto ao TCU não a exime da devolução dos valores
percebidos indevidamente após a notificação deste Acórdão, caso o
recurso não seja provido;

9.4. orientar o Tribunal Regional do Trabalho da 9ª Região
no sentido de que a emissão de novo ato não se faz necessária, visto
que a alteração ora impugnada teve por fito a inclusão de vantagem
indevida, sendo que o ato inicial de aposentadoria da Sra. Maria
Benedita Cordeiro já foi considerado legal pelo TCU, para fins de
registro, consoante o Acórdão 5.409/2011-2ª Câmara; e

9.5. arquivar o presente processo, sem prejuízo de determinar
à Sefip que monitore o cumprimento das medidas determinadas no
presente Acórdão, representando ao TCU, caso isso se mostre ne-
cessário.

10. Ata n° 13/2013 - 2ª Câmara.
11. Data da Sessão: 30/4/2013 - Ordinária.
12. Código eletrônico para localização na página do TCU na

Internet: AC-2288-13/13-2.
13. Especificação do quorum:
13.1. Ministro presente: Aroldo Cedraz (Presidente).
13.2. Ministros-Substitutos convocados: Augusto Sherman

Cavalcanti, Marcos Bemquerer Costa e Weder de Oliveira.
13.3. Ministro-Substituto presente: André Luís de Carvalho

(Relator).

ACÓRDÃO Nº 2289/2013 - TCU - SEGUNDA CÂMARA

1. Processo nº TC 012.368/2011-3.
2. Grupo I - Classe de Assunto: V - Aposentadoria.
3. Interessados: Gerson Luiz Ramos (386.048.411-72) e Lou-

rival Jacinto Vieira (403.564.509-53).
4. Órgão: Tribunal Regional do Trabalho da 9ª Região/PR -

J T.
5. Relator: Ministro-Substituto André Luís de Carvalho.
6. Representante do Ministério Público: Procurador Sergio

Ricardo Costa Caribé.
7. Unidade Técnica: Sefip.
8. Advogado constituído nos autos: não há.

9. Acórdão:
VISTOS, relatados e discutidos estes autos em que se apre-

ciam atos de concessão, inicial ou mediante alteração, de aposen-
tadoria em favor de servidores inativos do Tribunal Regional do
Trabalho da 9ª Região/PR.

ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União,
reunidos em Sessão da Segunda Câmara, ante as razões expostas pelo
Relator, em:

9.1. considerar legal o ato de alteração em favor de Gerson
Luiz Ramos (à Peça nº 13 sob o nº 20786000-04-2008-000088-0),
ordenando-lhe registro;

9.2. considerar ilegal a concessão inicial em favor de Lou-
rival Jacinto Vieira (à Peça nº 14 sob o nº 20786000-04-2008-
000089-8), negando-lhe registro;

9.3. dispensar o ressarcimento das quantias indevidamente
recebidas de boa-fé, conforme o disposto no Enunciado nº 106 da
Súmula de Jurisprudência deste Tribunal;

9.4. determinar ao Tribunal Regional do Trabalho da 9ª Re-
gião/PR que, no prazo de 15 (quinze) dias, contados da ciência desta
deliberação:

9.4.1. abstenha-se de realizar pagamentos decorrentes do ato
considerado ilegal, alertando para o fato de que a autoridade ad-
ministrativa omissa está sujeita à responsabilidade solidária pelo dé-
bito, nos termos do art. 262, caput e § 1º, do Regimento Interno do
TCU (RITCU);

9.4.2. comunique o teor deste Acórdão ao interessado in-
dicado no item 9.2 deste Acórdão, alertando-o de que o efeito sus-
pensivo proveniente da interposição de eventuais recursos junto ao
TCU não o exime da devolução dos valores percebidos indevida-
mente após a notificação deste Acórdão, caso os recursos não sejam
providos;

9.4.3. encaminhe à Secretaria de Fiscalização de Pessoal
(Sefip) deste Tribunal o comprovante de que o interessado e/ou seu
representante legal tomou ciência do inteiro teor deste Acórdão;

9.5. orientar o órgão de origem no sentido de que, nos
termos do art. 262, § 2º, do Regimento Interno do TCU, o ato
considerado ilegal poderá prosperar mediante a emissão e o enca-
minhamento de novo ato, livre da irregularidade indicada nesta de-
liberação, para que seja submetido à apreciação por este Tribunal, na
forma do art. 260, caput, também do RITCU; e

9.6. arquivar o presente processo, sem prejuízo de determinar
à Sefip que monitore o cumprimento da determinação constante do
item 9.4 deste Acórdão, representando ao TCU, caso isso se mostre
necessário.

10. Ata n° 13/2013 - 2ª Câmara.
11. Data da Sessão: 30/4/2013 - Ordinária.
12. Código eletrônico para localização na página do TCU na

Internet: AC-2289-13/13-2.
13. Especificação do quorum:
13.1. Ministro presente: Aroldo Cedraz (Presidente).
13.2. Ministros-Substitutos convocados: Augusto Sherman

Cavalcanti, Marcos Bemquerer Costa e Weder de Oliveira.
13.3. Ministro-Substituto presente: André Luís de Carvalho

(Relator).

ACÓRDÃO Nº 2290/2013 - TCU - 2ª Câmara

1. Processo nº TC 021.577/2012-9.
2. Grupo I - Classe de Assunto: II - Tomada de Contas

Especial.
3. Responsável: Tertuliano Pedro Lisboa (CPF 019.782.175-

87).
4. Entidade: Município de Glória/BA.
5. Relator: Ministro-Substituto André Luís de Carvalho.
6. Representante do Ministério Público: Procurador Marinus

Eduardo De Vries Marsico.
7. Unidade Técnica: Secex/BA.
8. Advogado constituído nos autos: não há.

9. Acórdão:
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de tomada de

contas especial instaurada pela Fundação Nacional de Saúde (Funasa)
em desfavor do Sr. Tertuliano Pedro Lisboa, então prefeito do mu-
nicípio de Glória/BA (gestão: 1997-2004), ante a execução apenas
parcial do objeto do Convênio nº 2.440/1999 (Siafi nº 399.886), que
consistia na construção de melhorias sanitárias domiciliares nas lo-
calidades de Povoado de Quixaba, Baixa das Pedras, Mandacaru e na
sede do município;

ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União,
reunidos em Sessão da Segunda Câmara, diante das razões apre-
sentadas pelo Relator, em:

9.1. considerar revel, para todos os efeitos, o Sr. Tertuliano
Pedro Lisboa, ex-prefeito, dando-se prosseguimento ao processo, com
fundamento no art. 12, § 3º, da Lei nº 8.443, de 16 de julho de
1992;

9.2. julgar irregulares as contas do Sr. Tertuliano Pedro Lis-
boa, com fundamento nos arts. 1º, inciso I, 16, inciso III, alínea "c",
e 19, caput, da Lei nº 8.443, de 1992, condenando-o ao pagamento do
débito no valor histórico de R$ 14.587,24 (quatorze mil, quinhentos e
oitenta e sete reais e vinte e quatro centavos), atualizado mone-
tariamente e acrescido dos juros de mora, calculados desde
19/10/2000 até a data da efetiva quitação, fixando-lhe o prazo de 15
(quinze) dias, a contar da notificação, para que comprove perante o
Tribunal (art. 214, inciso III, alínea "a", do Regimento Interno do
TCU - RITCU), o recolhimento da referida quantia aos cofres da
Fundação Nacional de Saúde, na forma da legislação em vigor;

9.3. aplicar ao Sr. Tertuliano Pedro Lisboa a multa prevista
no art. 57 da Lei nº 8.443, de 1992, no valor de R$ 5.000,00 (cinco
mil reais), fixando-lhe o prazo de 15 (quinze) dias, a contar da
notificação, para que comprove, perante o Tribunal (art. 214, inciso
III, alínea "a", do RITCU), o recolhimento da referida quantia aos
cofres do Tesouro Nacional, atualizada monetariamente na forma da
legislação em vigor;

9.4. autorizar, desde já, com amparo no art. 26 da Lei nº
8.443, de 1992, e no art. 217 do RITCU, o parcelamento das dívidas
constantes deste Acórdão em até 36 (trinta e seis) prestações mensais
e sucessivas, caso requerido, esclarecendo ao responsável que a falta
de pagamento de qualquer parcela importará no vencimento ante-
cipado do saldo devedor (§ 2º do art. 217 do RITCU), sem prejuízo
das demais medidas legais;

9.5. autorizar, desde logo, nos termos do art. 28, inciso II, da
Lei nº 8.443, de 1992, a cobrança judicial das dívidas, caso não
atendidas as notificações; e

9.6. remeter cópia deste Acórdão, bem como do Relatório e
da Proposta de Deliberação que o fundamenta, à Procuradoria da
República no Estado da Bahia, com fulcro no art. 16, § 3º, da Lei nº
8.443, de 1992, c/c o art. 209, § 7º, do RITCU.

10. Ata n° 13/2013 - 2ª Câmara.
11. Data da Sessão: 30/4/2013 - Ordinária.
12. Código eletrônico para localização na página do TCU na

Internet: AC-2290-13/13-2.
13. Especificação do quorum:
13.1. Ministro presente: Aroldo Cedraz (Presidente).
13.2. Ministro que alegou impedimento na Sessão: Aroldo

Cedraz (Presidente).
13.3. Ministros-Substitutos convocados: Augusto Sherman

Cavalcanti, Marcos Bemquerer Costa e Weder de Oliveira.
13.4. Ministro-Substituto presente: André Luís de Carvalho

(Relator).

ACÓRDÃO Nº 2291/2013 - TCU - 2ª Câmara

1. Processo nº TC 030.773/2008-1.
2. Grupo I - Classe II - Assunto: Tomada de Contas Es-

pecial.
3. Responsável: Lúcio Soibelman (CPF 400.201.690-00).
4. Entidade: Conselho Nacional de Desenvolvimento Cien-

tífico e Tecnológico - CNPq.
5. Relator: Ministro-Substituto André Luís de Carvalho.
6. Representante do Ministério Público: Procurador Marinus

Eduardo De Vries Marsico.
7. Unidade: Secex/RS.
8. Advogado constituído nos autos: não há.

9. Acórdão:
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de tomada de

contas especial de instaurada pelo Conselho Nacional de Desenvol-
vimento Científico e Tecnológico em desfavor do Sr. Lúcio Soi-
belman, ex-bolsista, em razão do descumprimento de obrigações
constantes do termo de compromisso firmado com a fundação pública
federal em 16/6/1993, em função da concessão de bolsa de estudos
para custeio de doutorado realizado, entre setembro de 1993 e agosto
de 1995, junto ao Massachussets Institute of Technology, na cidade de
Cambridge/MA, nos Estados Unidos da América.

ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União,
reunidos em sessão da Segunda Câmara, diante das razões expostas
pelo Relator, em:

9.1. rejeitar, com fundamento nos arts. 12, § 1º, da Lei nº
8.443, de 16 de julho de 1992, e 202, § 3º, do RITCU, as alegações
de defesa apresentadas pelo Sr. Lúcio Soibelman, em razão do des-
cumprimento do termo do compromisso firmado com o CNPq;

9.2. fixar, com fundamento no art. 12, §§ 1º e 2º, c/c o art.
22, parágrafo único, da Lei nº 8.443, de 1992, novo e improrrogável
prazo de 15 (quinze) dias, a contar da ciência da notificação, para que
o Sr. Lúcio Soibelman comprove perante este Tribunal (art. 214,
inciso III, alínea "a", do RITCU) o recolhimento da importância de
R$ 469.367,63 (quatrocentos e sessenta e nove mil, trezentos e ses-
senta e sete reais e sessenta e três centavos) aos cofres do Conselho
Nacional de Desenvolvimento Científico e Tecnológico - CNPq, atua-
lizada monetariamente desde 5/10/2001, na forma da legislação em
vigor;

9.3. autorizar, em caráter alternativo e excepcional, desde já,
caso requerido, o parcelamento da dívida em até 48 (quarenta e oito)
parcelas, atualizadas monetariamente, fixando o vencimento da pri-
meira parcela para 15 (quinze) dias, a contar do recebimento da
notificação, e o das demais, a cada 30 (trinta) dias, na forma prevista
na legislação em vigor, alertando o responsável de que, conforme
disposto no § 2º, do art. 217, do RITCU, a falta do recolhimento de
qualquer parcela importará o vencimento antecipado do saldo de-
vedor, nos termos do art. 217 do RITCU;

9.4. informar o Sr. Lúcio Soibelman de que a liquidação
tempestiva do débito, atualizado monetariamente e sem juros de mo-
ra, sanará o processo, de sorte que as respectivas contas poderão ser
julgadas regulares com ressalva, dando-lhe quitação, nos termos do
art. 12, § 2º, da Lei nº 8.443, de 1992, c/c o art. 202, § 4º, do RITCU,
ao passo que a falta de liquidação tempestiva ensejará o julgamento
pela irregularidades das contas com imputação de débito atualizado
monetariamente e acrescido dos juros legais; e

9.5. enviar cópia deste Acórdão, acompanhado do Relatório
e da Proposta de Deliberação que o fundamenta, ao responsável e ao
Conselho Nacional de Desenvolvimento Científico e Tecnológico -
CNPq, para ciência.

10. Ata n° 13/2013 - 2ª Câmara.
11. Data da Sessão: 30/4/2013 - Ordinária.
12. Código eletrônico para localização na página do TCU na

Internet: AC-2291-13/13-2.
13. Especificação do quorum:
13.1. Ministro presente: Aroldo Cedraz (Presidente).
13.2. Ministros-Substitutos convocados: Augusto Sherman

Cavalcanti, Marcos Bemquerer Costa e Weder de Oliveira.
13.3. Ministro-Substituto presente: André Luís de Carvalho

(Relator).

ACÓRDÃO Nº 2292/2013 - TCU - SEGUNDA CÂMARA

1. Processo nº TC 032.042/2011-6.
1.1. Apenso: 028.089/2010-3
2. Grupo I - Classe II - Assunto: Tomada de Contas Es-

pecial.
3. Responsáveis: Dagoberto Diniz Souza (CPF 113.899.233-

04); G. F. Calixto - EPP (CNPJ 07.157.208/0001-68); José Helder
Máximo de Carvalho (CPF 222.968.753-00); Maria Valdinete Silva
(CPF 219.292.113-68); Raimundo Helio Batista (CPF 230.694.657-
49); Ilasseiana Máximo de Freitas (CPF 312.920.973-53); Ellen Alves
Costa (CPF 000.353.583-51); Luzinaldo Sousa Costa (CPF
727.721.313-00).

4. Entidade: Município de Várzea Alegre - CE.
5. Relator: Ministro-Substituto André Luís de Carvalho.
6. Representante do Ministério Público: Subprocurador-Geral

Paulo Soares Bugarin.
7. Unidade Técnica: Secex/CE.
8. Advogado constituído nos autos: não há.

9. Acórdão:
VISTOS, relatados e discutidos estes autos que tratam de

tomada de contas especial autuada por força do Acórdão 5.443/2011-
2ª Câmara mediante conversão do processo de auditoria realizada pela
Secex/CE no município de Várzea Alegre - CE (TC 028.089/2010-3),
no exercício de 2010, em decorrência de irregularidades verificadas
na aplicação de recursos federais repassados, no exercício de 2009, no
âmbito do Programa Nacional de Alimentação Escolar - Pnae, do
Programa Nacional de Transporte Escolar - Pnate, do Programa Saúde
da Família - PSF, do Programa Bolsa Família - PBF, além de trans-
ferências voluntárias;

ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União,
reunidos em Sessão da Segunda Câmara, ante as razões expostas pelo
Relator, em:

9.1. acolher as razões de justificativas apresentadas por José
Helder Máximo de Carvalho, Maria Valdinete Silva, Raimundo Helio
Batista, Ilasseiana Máximo de Freitas, Ellen Alves Costa e Luzinaldo
Sousa Costa (CPF);

9.2. considerar revel o Sr. Dagoberto Diniz Souza, nos ter-
mos do art. 12, § 3º, da Lei nº 8.443, de 1992;
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9.3. rejeitar as alegações de defesa apresentadas pela em-
presa G. F. Calixto - EPP, na figura do seu representante legal, Sr.
Gabriel Ferreira Calixto;

9.4. julgar irregulares as contas do Sr. Dagoberto Diniz Sou-
za, com fundamento nos arts. 1º, inciso I, e 16, inciso III, alíneas "b"
e "c", da Lei nº 8.443, de 16 de julho de 1992, condenando-o,
solidariamente com a empresa G. F. Calixto - EPP, ao pagamento da
quantia de R$ 78.301,82 (setenta e oito mil trezentos e um reais e
oitenta e dois centavos), atualizada monetariamente e acrescida dos
juros de mora, calculados desde 31/12/2009 até o efetivo recolhi-
mento, na forma da legislação em vigor, fixando-lhes o prazo de 15
(quinze) dias, a contar da notificação, para que comprovem, perante
este Tribunal, o recolhimento da referida quantia aos cofres do Fundo
Nacional de Desenvolvimento da Educação - FNDE, nos termos do
art. 23, inciso III, alínea "a", da Lei nº 8.443, de 1992, atualizada
monetariamente, na forma da legislação em vigor;

9.5. aplicar ao Sr. Dagoberto Diniz Souza e à empresa G. F.
Calixto - EPP, individualmente, a multa prevista no art. 57 da Lei nº
8.443, de 1992, no valor de R$ 20.000,00 (vinte mil reais), fixando-
lhes o prazo de 15 (quinze) dias, a contar da notificação, para que
comprovem, perante o Tribunal, o recolhimento da referida quantia
aos cofres do Tesouro Nacional, atualizada monetariamente, na forma
da legislação em vigor;

9.6. autorizar, desde logo, a cobrança judicial das dívidas a
que se referem os itens 9.4 e 9.5 deste Acórdão, caso não atendidas
as notificações, nos termos do art. 28, inciso II, da Lei nº 8.443, de
1992;

9.7. autorizar, caso requerido, nos termos do art. 26 da Lei nº
8.443, de 1992, c/c o art. 217 do Regimento Interno do Tribunal, o
parcelamento das dívidas constante deste Acórdão em até 36 (trinta e
seis) parcelas, atualizadas monetariamente até a data do pagamento,
esclarecendo aos responsáveis que a falta de pagamento de qualquer
parcela importará no vencimento antecipado do saldo devedor (§ 2º
do art. 217 do Regimento Interno do Tribunal), sem prejuízo das
demais medidas legais;

9.8. encaminhar à Secretaria de Renda e Cidadania do Mi-
nistério do Desenvolvimento Social e Combate à Fome a documen-
tação referente às irregularidades tratadas neste processo (conforme
item 3.11 do relatório de auditoria elaborado pela Secex/CE, trans-
crito no Relatório que acompanha este Acórdão), envolvendo a con-
cessão de benefícios do Programa Bolsa Família, para que, no exer-
cício da competência que lhe atribuem os arts. 33, caput e § 2º, 34 e
35, incisos I a IV, do Decreto no 5.209, de 17 de setembro de 2004,
alterado pelo Decreto no 6.917, de 2009, e pelo Decreto no 7.332, de
2010, proceda à análise da regularidade do cadastramento dos be-
neficiários do Programa Bolsa Família no município de Várzea Ale-
gre - CE;

9.9. encaminhar cópia do presente Acórdão, bem como do
Relatório e da Proposta de Deliberação que o fundamenta, ao Mi-
nistério do Turismo, alertando-o para que se abstenha de incorrer na
impropriedade consubstanciada na celebração do Convênio no

703871/2009 (SICONV), entre o Ministério do Turismo e o mu-
nicípio de Várzea Alegre - CE, no dia 25/6/2009, sem que houvesse
tempo necessário para que o convenente realizasse os procedimentos
licitatórios exigidos pelos normativos que regulam a matéria; e

9.10. encaminhar cópia do presente Acórdão, bem como do
Relatório e da Proposta de Deliberação que o fundamenta, à Pro-
curadoria da República no Estado do Ceará, com fundamento no art.
16, § 3º, da Lei no 8.443, de 1992.

10. Ata n° 13/2013 - 2ª Câmara.
11. Data da Sessão: 30/4/2013 - Ordinária.
12. Código eletrônico para localização na página do TCU na

Internet: AC-2292-13/13-2.
13. Especificação do quorum:
13.1. Ministro presente: Aroldo Cedraz (Presidente).
13.2. Ministros-Substitutos convocados: Augusto Sherman

Cavalcanti, Marcos Bemquerer Costa e Weder de Oliveira.
13.3. Ministro-Substituto presente: André Luís de Carvalho

(Relator).

ACÓRDÃO Nº 2293/2013 - TCU - SEGUNDA CÂMARA

1. Processo nº TC 033.550/2010-7.
2. Grupo I - Classe de Assunto: II - Tomada de Contas

Especial.
3. Responsáveis: Francisco Leite Guimarães Nunes

(326.225.463-00) e Conter - Construções e Serviços Técnicos Ltda.
(04.859.610/0001-04).

4. Entidade: Município de Icó/CE.
5. Relator: Ministro-Substituto André Luís de Carvalho.
6. Representante do Ministério Público: Subprocuradora-Ge-

ral Cristina Machado da Costa e Silva.
7. Unidade Técnica: Secex/CE.
8. Advogado constituído nos autos: Daniel Teófilo de Souza,

OAB/CE nº 16.252.

9. Acórdão:
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de tomada de

contas especial instaurada pelo Departamento Nacional de Obras
Contra as Secas em desfavor do Sr. Francisco Leite Guimarães Nu-
nes, ex-prefeito municipal de Icó/CE na gestão 2001/2004, em face
da execução apenas parcial do Convênio PGE nº 39/2004 celebrado
com a referida municipalidade, tendo por objeto a execução das obras
de pavimentação e drenagem no bairro Alto da Cooperativa.

ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União,
reunidos em Sessão da Segunda Câmara, ante as razões expostas pelo
Relator, em:

9.1. considerar revel a empresa Conter - Construções e Ser-
viços Técnicos Ltda., com amparo no art. 12, § 3º, da Lei nº 8.443,
de 16 de julho de 1992;

9.2. rejeitar as alegações de defesa apresentadas pelo Sr.
Francisco Leite Guimarães Nunes (ex-prefeito na gestão:
2001/2004);

9.3. com fundamento nos arts. 1º, inciso I, 16, inciso III,
alíneas "b" e "c", 19, caput, e 23, inciso III, da Lei nº 8.443, de 1992,
julgar irregulares as contas do Sr. Francisco Leite Guimarães Nunes,
condenando-o solidariamente com a empresa Conter - Construções e
Serviços Técnicos Ltda. ao pagamento da quantia de R$ 410.183,37
(quatrocentos e dez mil, cento e oitenta e três reais e trinta e sete
centavos), atualizada monetariamente e acrescida dos juros de mora,
calculados desde 26/10/2004 até a data da efetiva quitação, fixando-
lhes o prazo de 15 (quinze) dias, a contar da notificação, para que
comprovem, perante o Tribunal, nos termos do art. 214, inciso III,
alínea "a", do Regimento Interno do TCU, o recolhimento da dívida
aos cofres do Departamento Nacional de Obras Contra as Secas;

9.4. aplicar, individualmente, ao Sr. Francisco Leite Gui-
marães Nunes e à Conter - Construções e Serviços Técnicos Ltda., na
pessoa de seu representante legal, a multa prevista no art. 57 da Lei
nº 8.443, de 1992, no valor de R$ 60.000,00 (sessenta mil reais),
fixando-lhes o prazo de 15 (quinze) dias, a contar da notificação, para
que comprovem, perante o Tribunal, nos termos do art. 214, inciso
III, alínea "a", do Regimento Interno do TCU, o recolhimento das
referidas quantias aos cofres do Tesouro Nacional, atualizadas mo-
netariamente, na forma da legislação em vigor;

9.5. autorizar, desde já, caso requerido, o parcelamento das
dívidas constantes deste Acórdão em até 36 (trinta e seis) parcelas,
nos termos do art. 26 da Lei nº 8.443, de 1992, c/c o art. 217, §§ 1º
e 2º, do Regimento Interno do TCU, informando os responsáveis de
que incidirão sobre cada parcela os correspondentes acréscimos legais
e de que a falta de pagamento de qualquer parcela importará no
vencimento antecipado do saldo devedor;

9.6. autorizar, desde logo, nos termos do art. 28, inciso II, da
Lei nº 8.443, de 1992, a cobrança judicial das dívidas constantes
deste Acórdão, caso não atendidas as notificações; e

9.7. encaminhar, com fundamento no art. 16, § 3º, da Lei nº
8.443, de 1992, cópia deste Acórdão, bem como do Relatório e da
Proposta de Deliberação que o fundamenta, à Procuradoria da Re-
pública no Estado do Ceará.

10. Ata n° 13/2013 - 2ª Câmara.
11. Data da Sessão: 30/4/2013 - Ordinária.
12. Código eletrônico para localização na página do TCU na

Internet: AC-2293-13/13-2.
13. Especificação do quorum:
13.1. Ministro presente: Aroldo Cedraz (Presidente).
13.2. Ministros-Substitutos convocados: Augusto Sherman

Cavalcanti, Marcos Bemquerer Costa e Weder de Oliveira.
13.3. Ministro-Substituto presente: André Luís de Carvalho

(Relator).

ACÓRDÃO Nº 2294/2013 - TCU - 2ª Câmara

1. Processo TC 005.755/2013-1.
2. Grupo II - Classe V - Aposentadoria.
3. Interessados: Deluzor Damasio da Silva (CPF

534.716.108-63), Izoralda Alves de Oliveira (CPF 101.364.791-20),
Joaquim de Barros Galsão (CPF 057.763.251-53), Maria Lenir Fer-
nandes de Almeida (CPF 101.039.101-15), Marluce Gonçalves Ferraz
(CPF 134.308.151-34 e Ozenete Dias Costa (CPF 268.302.991-87).

4. Unidade: Gerência Executiva do INSS em Goiânia/GO
(INSS/MPS)

5. Relator: Ministro Aroldo Cedraz.
6. Representante do Ministério Público: Subprocuradora-Ge-

ral Cristina Machado da Costa e Silva.
7. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(Sefip).
8. Advogado constituído nos autos: não há.

9. Acórdão:
VISTOS, relatados e discutidos estes autos que versam sobre

atos iniciais e de alteração de concessão de aposentadorias a ex-
servidores da Gerência Executiva do Instituto Nacional do Seguro
Social - INSS - em Goiânia, GO (Ministério da Previdência Social -

MPS). As modalidades dessas aposentadorias são invalidez per-
manente (Deluzor Damasio da Silva; fundamento: art. 40, § 1 º,
inciso I, da Constituição Federal de 1988, com redação dada pela
Emenda Constitucional 41/1998, c/c o art. 1º da EC 70/2012) e
voluntária (demais inativos; fundamentos: art. 8º da EC nº 20/1998;
redação original do art. 40, inciso I, da CF; art. 40, § 1º, inciso III,
alínea b, da CF, com redação dada pela EC nº 20/1998), todas com
proventos proporcionais ao tempo de contribuição/serviço.

ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União,
reunidos em sessão da Segunda Câmara, ante as razões expostas pelo
Relator, com fundamento nos arts. 71, III, da Constituição Federal; 1º,
V, 39, II, da Lei nº 8.443, de 16 de julho de 1992 e 1º, VIII, 259, II,
do RI/TCU, em:

9.1. considerar legais e registrar os atos inicial e de alteração
de concessão de aposentadoria dos ex-servidores Deluzor Damasio da
Silva e Ozenete Dias Costa;

9.2. considerar legais e registrar os atos inicias de aposen-
tadoria dos ex-servidores Izoralda Alves de Oliveira, Joaquim de
Barros Galsão, Maria Lenir Fernandes de Almeida, Marluce Gon-
çalves Ferra;

9.3. com fundamento no art. 6º, § 3º, in fine, da Resolução-
TCU 206/207, com a redação dada pela Resolução-TCU 237/2010,
determinar à Gerência Executiva do Instituto Nacional do Seguro
Social em Goiânia/GO, em relação aos atos constantes do subitem 9.2
retro, que regularize os pagamentos dos proventos em razão superior
àquela que seria a correta segundo o tempo de serviço/contribuição
averbado nos atos de concessão não amparados por ato de alteração,
observados em pesquisa realizada no Sistema Integrado de Admi-
nistração de Recursos Humanos (Siape);

9.4. determinar à Secretaria de Fiscalização de Pessoal (Se-
fip) que:

9.4.1. monitore o cumprimento medida determinação no su-
bitem 9.3, representando a este Tribunal, caso seja necessário;

9.4.2. avalie a possibilidade de criação e implementação de
rotina de crítica eletrônica com o objetivo de identificar a adequação
entre a razão dos proventos que consta no Siape e a razão dos
proventos que consta no Sisac, a ser aplicada aos atos de concessões
de aposentadorias com proventos proporcionais.

10. Ata n° 13/2013 - 2ª Câmara.
11. Data da Sessão: 30/4/2013 - Ordinária.
12. Código eletrônico para localização na página do TCU na

Internet: AC-2294-13/13-2.
13. Especificação do quorum:
13.1. Ministro presente: Aroldo Cedraz (Relator).
13.2. Ministros-Substitutos convocados: Augusto Sherman

Cavalcanti, Marcos Bemquerer Costa (na Presidência) e Weder de
Oliveira.

13.3. Ministro-Substituto presente: André Luís de Carvalho.

ACÓRDÃO Nº 2295/2013 - TCU - 2ª Câmara

1. Processo TC 007.349/2010-6.
2. Grupo II - Classe II - Tomada de Contas Especial.
3. Responsáveis: Maria Auxiliadora Souza dos Anjos

(037.565.562-04); Maria Francisca Tereza Martins de Souza
(155.291.692-87); Maria Rita Vasconcelos da Cruz Quaresma
(158.464.822-87); Sérgio Cabeça Braz (025.383.502-04); Wilson Ta-
vares Von Paumgartten (029.828.622-04).

4. Unidade: Centro Federal de Educação Tecnológica do Pará
- MEC (05.200.142/0001-16)

5. Relator: Ministro Aroldo Cedraz.
6. Representante do Ministério Público: Procurador-Geral

Lucas Rocha Furtado.
7. Unidade Técnica: Secretaria de Controle Externo - PA

( S e c e x / PA ) .
8. Advogado constituído nos autos: Luiz Carlos dos Anjos

Cereja (OAB/PA 6977); Carla Ferreira Zahlouth (OAB/PA 5.719);
Cleide Cilene Abud Ferreira (OAB/PA 5.796).

9. Acórdão:
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de tomada de

contas especial acerca do desvio de recursos do Centro Federal de
Educação Tecnológica do Pará - Cefet destinados ao pagamento de
fornecimento de energia elétrica, no valor de R$ 14.489,42 (quatorze
mil quatrocentos e oitenta e nove reais e quarenta e dois centavos),
resultante de pagamentos superiores aos valores das faturas apre-
sentadas pelas Centrais Elétricas do Pará S/A em quase todos os
meses do ano de 1997.

ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União,
reunidos em sessão da 2ª Câmara, com fundamento nos arts. 1º,
inciso I; 16, inciso III, alíneas b e d; 19, caput; 23, inciso III; 26 e 28,
inciso II, da Lei nº 8.443, de 16 de julho de 1992, em:

9.1. excluir desta relação processual a Srª Maria Francisca
Tereza Martins de Souza, a Srª Maria Rita Vasconcelos da Cruz
Quaresma e o Sr. Wilson Tavares Von Paumgartten;

9.2. julgar irregulares as contas dos responsáveis Sérgio Ca-
beça Braz e Maria Auxiliadora Souza dos Anjos e condená-los, so-
lidariamente, ao pagamento das importâncias a seguir relacionadas,
acrescida de encargos legais, das datas indicadas até a do efetivo
pagamento, fixando-lhes o prazo de 15 (quinze) dias, para que com-
provem, perante o Tribunal, o recolhimento das referidas quantias aos
cofres do Tesouro Nacional:

VALOR HISTÓRICO DATA DE OCORRÊNCIA
25/2/1997 R$ 1.910,74
2/4/1997 R$ 2.063,02
19/5/1997 R$ 3.638,30
13/8/1997 R$ 713,50
9/9/1997 R$ 634,19
17/10/1997 R$ 839,36
1 9 / 11 / 1 9 9 7 R$ 839,36
5/12/1997 R$ 760,41
16/12/1997 R$ 1.545,27
30/12/1997 R$ 1.545,27

9.3. autorizar, desde logo, a cobrança judicial da dívida, nos
termos do art. 28, inciso II, da Lei nº 8.443, de 16 de julho de 1992,
caso não atendida a notificação;

9.4. autorizar, caso solicitado, o pagamento da dívida em até
36 (trinta e seis) parcelas mensais e consecutivas;

9.5. determinar à Secex/PA que comunique às autoridades
judiciárias federais das Seções Judiciárias do Estado do Pará com-
petentes nos autos dos processos judiciais abaixo relacionados, nos
termos do art. 9º da IN/TCU 56/2007, acerca do julgamento proferido
nesta tomada de contas especial:

Processo Ação Va r a
2004.39.00.010130-9 Ação Civil Pública 5ª
2005.39.00.004304-7 Ação Civil de Improbidade

Administrativa
5ª

2005.39.00.009748-4 Ação Civil de Improbidade
Administrativa

5ª

2006.39.00.004570-9 Crime de Responsabilidade de
Funcionário Público

3ª
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2006.39.00.003706-7 Crime de Responsabilidade de
Funcionário Público

3ª

2006.39.00.009541-9 Crime de Responsabilidade de
Funcionário Público

3ª

2006.39.00.009543-6 Crime de Responsabilidade de
Funcionário Público

3ª

2 0 0 7 . 3 9 . 0 0 . 0 0 5 11 5 - 8 Crime de Responsabilidade de
Funcionário Público

3ª

2008.39.00.002103-9 Crime de Responsabilidade de
Funcionário Público

3ª

2009.39.00.009337-1 Ação Civil de Improbidade
Administrativa

1ª

2009.39.00.010838-9 Execução de Título Extrajudi-
cial

6ª

9.6. encaminhar cópia do presente Acórdão, bem como dos
respectivos Relatório e Voto que o fundamentam, nos termos do § 3º
do art. 16 da Lei nº 8.443, de 16 de julho de 1992 c/c o § 6º do art.
209 do RI/TCU, ao Procurador-Chefe da Procuradoria da República
no Estado do Pará;

9.7. arquivar o presente processo após as devidas comu-
nicações.

10. Ata n° 13/2013 - 2ª Câmara.
11. Data da Sessão: 30/4/2013 - Ordinária.
12. Código eletrônico para localização na página do TCU na

Internet: AC-2295-13/13-2.
13. Especificação do quorum:
13.1. Ministro presente: Aroldo Cedraz (Relator).
13.2. Ministros-Substitutos convocados: Augusto Sherman

Cavalcanti, Marcos Bemquerer Costa (na Presidência) e Weder de
Oliveira.

13.3. Ministro-Substituto presente: André Luís de Carvalho.

ACÓRDÃO Nº 2296/2013 - TCU - 2ª Câmara

1. Processo nº TC 007.629/2010-9.
2. Grupo II - Classe II - Tomada de Contas Especial
3. Interessados/Responsáveis:
3.1. Responsáveis: Ademar Censi (176.306.900-10); Fede-

ração Tradicionalista Gaucha do Planalto Central/DF
(01.452.891/0001-80).

4. Órgão: Ministério da Cultura (vinculador).
5. Relator: Ministro Aroldo Cedraz.
6. Representante do Ministério Público: Procurador Júlio

Marcelo de Oliveira.
7. Unidade Técnica: 6ª Secretaria de Controle Externo (Se-

cex/6).
8. Advogado constituído nos autos: não há.

9. Acórdão:
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de tomada de

contas especial instaurada pelo Ministério da Cultura, que trata de
irregularidades observadas na condução do convênio 165/2001, fir-
mado entre o referido ministério e a Federação Tradicionalista Gaú-
cha do Planalto Central (FTG).

ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União,
reunidos em sessão da Segunda Câmara, ante as razões expostas pelo
Relator, em:

9.1. com fundamento nos arts. 20 e 21, da Lei nº 8.443, de
16 de julho de 1992, c/c o art. 211, § 1º, do Regimento Interno/TCU,
considerar as presentes contas iliquidáveis, ordenando o seu tran-
camento;

9.2. dar ciência desta deliberação aos responsáveis e ao Mi-
nistério da Cultura.

9.3. determinar o arquivamento dos presentes autos.

10. Ata n° 13/2013 - 2ª Câmara.
11. Data da Sessão: 30/4/2013 - Ordinária.
12. Código eletrônico para localização na página do TCU na

Internet: AC-2296-13/13-2.
13. Especificação do quorum:
13.1. Ministro presente: Aroldo Cedraz (Relator).
13.2. Ministros-Substitutos convocados: Augusto Sherman

Cavalcanti, Marcos Bemquerer Costa (na Presidência) e Weder de
Oliveira.

13.3. Ministro-Substituto presente: André Luís de Carvalho.

ACÓRDÃO Nº 2297/2013 - TCU - 2ª Câmara

1. Processo TC 015.380/2009-8.
2. Natureza: Tomada de Contas - Exercício de 2008.
3. Responsáveis: Adriano de Andrade Mello (045.606.796-

57); Ambiental Comércio Transporte e Serviços Ltda.
(15.833.551/0001-03); Dilson Juarez Abreu (269.431.153-91); Fran-
cisco da Silva Vieira (113.499.302-10); Francisco de Assis Forte de
Oliveira (052.176.792-04); Hamilton Costa Pinheiro Filho
(090.947.172-04); Manoel Garcia Matos da Silva (103.262.192-34);
Natalino José da Costa (048.287.202-00); Rede Mil Ltda.
(01.048.906/0001-49); Tânia Magalhães da Silva Timóteo
(790.790.407-20).

4. Unidade: Núcleo Estadual do Ministério da Saúde/RO.
5. Relator: Ministro Aroldo Cedraz.
6. Representante do Ministério Público: Procurador Marinus

Eduardo De Vries Marsico.
7. Unidade Técnica: Secretaria de Controle Externo/RO (Se-

cex/RO).
8. Advogado constituído nos autos: não há.

9. Acórdão:
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de Tomada de

Contas relativa ao exercício de 2008, do Núcleo Estadual do Mi-
nistério da Saúde em Rondônia (NEMS/RO).

ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União,
reunidos em Sessão da 2ª Câmara, ante as razões expostas pelo
Relator, em:

9.1. com fundamento no artigo 12, § 3º da Lei 8.443/1992
c/c o artigo 202, § 8º do Regimento Interno do TCU considerar
revéis, para todos os efeitos, os Sres Hamilton Costa Pinheiro Filho e
Natalino José da Costa;

9.2. com fundamento nos artigos 1º, inciso I, 16, inciso II,
18, e 23, inciso II, da Lei nº 8.443, de 16 de julho de 1992, julgar
regulares com ressalvas as contas do Sr. Natalino José da Costa,
dando-lhe quitação;

9.3. com fundamento nos artigos 1º, inciso I, 16, inciso III, b
e c, 19, caput, e 23, inciso II, da Lei nº 8.443, de 16 de julho de 1992,
julgar irregulares as contas dos responsáveis Tânia Magalhães da
Silva Timóteo, Dílson Juarez Abreu, Manoel Garcia Matos da Silva,
Francisco da Silva Vieira e Hamilton Costa Pinheiro Filho, empresa
Ambiental Comércio Transporte e Serviços Ltda., e empresa Rede
Mil;

9.4. condenar em débito, solidariamente, os responsáveis Dil-
son Juarez Abreu, Tânia Magalhães da Silva Timóteo, Hamilton Cos-
ta Pinheiro Filho e a empresa Ambiental Comércio Transporte e
Serviços Ltda., ao recolhimento das quantias abaixo relacionadas,
fixando-lhes o prazo de 15 (quinze) dias, a contar da notificação, para
comprovarem, perante o Tribunal (art. 214, III, a, do Regimento
Interno), o recolhimento dos valores, aos cofres do Tesouro Nacional,
acrescidos dos encargos legais pertinentes, calculados a partir das
datas discriminadas até a data do efetivo recolhimento, na forma da
legislação em vigor, em razão de pagamentos indevidos, durante o
exercício de 2008, de veículos do Tipo V, a título de franquia, no
Contrato 01/2005, sem haver a utilização dos veículos:

Mês Valor do
débito (R$)

Data para
atualização*

Janeiro 8.013,46 7/2/2008
Fevereiro 8.013,46 7/3/2008

Março 8.013,46 7/4/2008
Junho 8.013,46 7/7/2008
Julho 8.013,46 7/8/2008

Agosto 8.013,46 5/9/2008
Novembro 8.013,46 5/12/2008

*Conforme cláusula oitava, parágrafo quinto, do Contrato
001/2005.

9.5. condenar em débito, solidariamente, os responsáveis Dilson
Juarez Abreu, Tânia Magalhães da Silva Timóteo, Manoel Garcia Matos
da Silva, Francisco da Silva Vieira e a empresa a empresa Rede Mil
Ltda., ao recolhimento das quantias demonstradas nos quadros abaixo,
fixando-lhes o prazo de 15 (quinze) dias, a contar da notificação, para
comprovarem, perante o Tribunal (art. 214, III, a, do Regimento Interno),
o recolhimento dos valores, aos cofres do Tesouro Nacional, acrescidos
dos encargos legais pertinentes, calculados a partir das datas discrimi-
nadas até a data do efetivo recolhimento, na forma da legislação em vi-
gor, em razão ausência de manutenção, nas dependências do NEMS/RO,
de um profissional responsável pela manutenção dos equipamentos de ar
condicionado, conforme previsto no Contrato 005/2007:

Quadro demonstrativo de débito em razão da solidariedade
dos responsáveis Dilson Juarez Abreu, Tânia Magalhães da Silva
Timóteo e a empresa Rede Mil Ltda.

Mês Valor do
débito (R$)

Data para
atualização*

Janeiro/2008 1.589,90 1/3/2008
Fevereiro/2008 1.589,90 30/3/2008

*Conforme cláusula sétima do Contrato 005/2007, c/c o art.
40, inciso XIV, alínea a da Lei 8.666/1993.

Quadro demonstrativo de débitos em razão da solidariedade
dos responsáveis Dilson Juarez Abreu, Tânia Magalhães da Silva
Timóteo, Francisco da Silva Vieira e a empresa Rede Mil Ltda.

Mês Valor do
débito (R$)

Data para
atualização*

Março/2008 1.589,90 30/4/2008
Abril/2008 1.589,90 30/5/2008
Maio/2008 1.589,90 30/6/2008
Junho/2008 1.589,90 30/7/2008
Julho/2008 1.589,90 30/8/2008

*Conforme cláusula sétima do Contrato 005/2007, c/c o art.
40, inciso XIV, alínea a da Lei 8.666/1993.

Quadro demonstrativo de débitos em razão da solidariedade
dos responsáveis Dilson Juarez Abreu, Tânia Magalhães da Silva
Timóteo, Manoel Garcia Matos da Silva e empresa Rede Mil Ltda.

Mês Valor do
débito (R$)

Data para
atualização*

Agosto/2008 1.589,90 30/9/2008
Setembro/2008 1.589,90 30/10/2008
Outubro/2008 1.589,90 3 0 / 11 / 2 0 0 8
Novembro/2008 1.589,90 30/12/2008
Dezembro/2008 1.589,90 30/1/2009

*Conforme cláusula sétima do Contrato nº 005/2007, c/c o
art. 40, inciso XIV, alínea a da Lei 8.666/1993.

9.6. aplicar, individualmente, aos responsáveis Dilson Juarez
Abreu e Tânia Magalhães da Silva Timóteo, a multa prevista no art.
57 da Lei nº 8.443, de 16 de julho de 1992, no valor de R$ 10.000,00
(dez mil reais), fixando-lhes o prazo de quinze dias, a contar da
notificação, para comprove, perante o Tribunal (art. 214, III, alínea a
do Regimento Interno), o recolhimento do valor ao Tesouro Nacional,
acrescido dos encargos legais pertinentes, desde a data do presente
acórdão até a do efetivo pagamento, caso quitada após o vencimento,
na forma da legislação em vigor;

9.7. aplicar, individualmente, aos responsáveis Hamilton
Costa Pinheiro Filho e a empresa Ambiental Comércio Transporte e
Serviços Ltda., a multa prevista no art. 57 da Lei nº 8.443, de 16 de
julho de 1992, no valor de R$ 7.000,00 (sete mil reais), fixando-lhes
o prazo de 15 (quinze) dias, a contar da notificação, para que com-
prove, perante o Tribunal (art. 214, III, alínea a do Regimento In-
terno), o recolhimento do valor ao Tesouro Nacional, acrescido dos
encargos legais pertinentes, desde a data do presente acórdão até a do
efetivo pagamento, caso quitada após o vencimento, na forma da
legislação em vigor;

9.8. aplicar à empresa Rede Mil Ltda. a multa prevista no art.
57 da Lei nº 8.443, de 16 de julho de 1992, no valor de R$ 3.000,00
(três mil reais), fixando-lhe o prazo de 15 (quinze) dias, a contar da
notificação, para que comprove, perante o Tribunal (art. 214, III,
alínea a do Regimento Interno), o recolhimento do valor ao Tesouro
Nacional, acrescido dos encargos legais pertinentes, desde a data do
presente acórdão até a do efetivo pagamento, caso quitada após o
vencimento, na forma da legislação em vigor;

9.9. aplicar, individualmente, aos responsáveis Manoel Gar-
cia Matos da Silva e Francisco da Silva Vieira a multa prevista no art.
57 da Lei nº 8.443, de 16 de julho de 1992, no valor de R$ 1.500,00
(um mil e quinhentos reais), fixando-lhes o prazo de 15 (quinze) dias,
a contar da notificação, para que comprove, perante o Tribunal (art.
214, III, alínea a do Regimento Interno), o recolhimento do valor ao
Tesouro Nacional, acrescido dos encargos legais pertinentes, desde a
data do presente acórdão até a do efetivo pagamento, caso quitada
após o vencimento, na forma da legislação em vigor;

9.10. autorizar, antecipadamente, caso seja requerido, o pa-
gamento das dívidas decorrentes em até 36 (trinta e seis) parcelas
mensais e consecutivas, nos termos do art. 26 da Lei 8.443/1992, c/c
o art. 217 do Regimento Interno/TCU, fixando-se o vencimento da
primeira parcela em 15 (quinze) dias, a contar do recebimento da
notificação, e o das demais a cada 30 (trinta) dias, devendo incidir
sobre cada uma os encargos devidos, na forma prevista na legislação
em vigor, alertando os responsáveis que a falta de comprovação do
recolhimento de qualquer parcela importará o vencimento antecipado
do saldo devedor, nos termos do art. 217, § 2º, do Regimento In-
terno/TCU;

9.11 autorizar, desde logo, a cobrança judicial da dívida, nos
termos do art. 28, inciso II, da Lei 8.443/1992, caso não atendidas as
respectivas notificações;

9.12. encaminhar cópia do presente acórdão, acompanhado
do Relatório e Voto que o fundamentam, à Procuradoria da República
no Estado de Rondônia, para ajuizamento das ações civis e penais
cabíveis, nos termos do artigo 16, § 3º, da Lei nº 8.443/1992 c/c o
entendimento firmado entre a Presidência do TCU e o Procurador-
Geral da União por meio do Aviso nº 851-Seses-TCU-Plenário, de
13/6/2007, e do Ofício PGR/GAB/Nº 665, de 18/6/2007;

9.13. dar ciência da presente deliberação aos demais res-
ponsáveis e ao Núcleo Estadual do Ministério da Saúde em Rondônia
(NEMS/RO).

10. Ata n° 13/2013 - 2ª Câmara.
11. Data da Sessão: 30/4/2013 - Ordinária.
12. Código eletrônico para localização na página do TCU na

Internet: AC-2297-13/13-2.
13. Especificação do quorum:
13.1. Ministro presente: Aroldo Cedraz (Relator).
13.2. Ministros-Substitutos convocados: Augusto Sherman

Cavalcanti, Marcos Bemquerer Costa (na Presidência) e Weder de
Oliveira.

13.3. Ministro-Substituto presente: André Luís de Carvalho.

ACÓRDÃO Nº 2298/2013 - TCU - 2ª Câmara

1. Processo TC 020.471/2009-5
2. Grupo I - Classe II - Tomada de Contas Especial.
3. Responsáveis: Marly Milhomens de Freitas (CPF

862.446.471-49), A Soberana Comércio e Serviços Ltda. (CNPJ
03.483.127/0001-05) e Sociedade Mercantil Centro Norte Ltda.
(CNPJ 01.989.691/0001-60).

4. Unidade: Associação dos Idosos do Estado do Tocan-
t i n s / TO .

5. Relator: Ministro Aroldo Cedraz.
6. Representante do Ministério Público: Procurador-Geral

Lucas Rocha Furtado.
7. Unidade Técnica: Selog.
8. Advogados constituídos nos autos: Pedro Paulo A. V.

Velasco Remigio (OAB-GO 25.024) e Suzana de Queiroz Alves (De-
fensora Pública Federal).

9. Acórdão:
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de Tomada de

Contas Especial que trata de irregularidades na execução do Convênio
3025/2004, firmado entre o Fundo Nacional de Saúde (FNS) e a
Associação dos Idosos do Estado do Tocantins/TO, o qual tinha como
objeto a aquisição de duas unidades móveis de saúde.

ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União,
reunidos em sessão da 2ª Câmara, ante as razões expostas pelo re-
lator, em:
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9.1. rejeitar as alegações de defesa interpostas por A So-
berana Comércio e Serviços Ltda., Sociedade Mercantil Centro Norte
Ltda. e Marly Milhomens de Freitas;

9.2. rejeitar as razões de justificativa interpostas por Marly
Milhomens de Freitas;

9.3. com fundamento nos arts. 1º, inciso I, 16, inciso III,
alínea c, 19, caput, e 23, inciso III, da Lei 8.443/1992, julgar ir-
regulares as contas da responsável Marly Milhomens de Freitas, então
Presidente da Instituição da Associação dos Idosos do Estado do
To c a n t i n s / TO ;

9.4. condenar solidariamente os responsáveis Marly Milho-
mens de Freitas e A Soberana Comércio e Serviços Ltda. ao pa-
gamento do débito no valor original de R$ 26.245,04 (vinte e seis mil
duzentos e quarenta e cinco reais e quatro centavos), a partir de
5/5/2006, fixando-lhes o prazo de 15 (quinze) dias, a contar das
notificações, para que comprovem, perante o Tribunal, o recolhimento
da referida quantia aos cofres do Fundo Nacional de Saúde - FNS,
nos termos do art. 23, inciso III, alínea a, da Lei Orgânica do TCU
c/c o art. 214, inciso III, alínea a, de seu Regimento Interno, acrescida
da atualização monetária e dos juros de mora, a contar da data
especificada até o dia do efetivo recolhimento, na forma da legislação
em vigor;

9.5. condenar solidariamente os responsáveis Marly Milho-
mens de Freitas e Sociedade Mercantil Centro Norte Ltda. ao pa-
gamento do débito no valor original de R$ 8.256,26 (oito mil du-
zentos e cinquenta e seis reais e vinte e seis centavos), a partir de
5/5/2006, fixando-lhes o prazo de 15 (quinze) dias, a contar das
notificações, para que comprovem, perante o Tribunal, o recolhimento
da referida quantia aos cofres do Fundo Nacional de Saúde - FNS,
nos termos do art. 23, inciso III, alínea a, da Lei Orgânica do TCU
c/c o art. 214, inciso III, alínea a, de seu Regimento Interno, acrescida
da atualização monetária e dos juros de mora, a contar da data
especificada até o dia do efetivo recolhimento, na forma da legislação
em vigor;

9.6. aplicar aos responsáveis Marly Milhomens de Freitas e
A Soberana Comércio e Serviços Ltda. a multa prevista no art. 57 da
Lei 8.443/1992, nos valores individuais de R$ 8.000,00 (oito mil
reais), e ao responsável Sociedade Mercantil Centro Norte Ltda. a
multa prevista no art. 57 da Lei 8.443/1992, no valor individual de R$
3.000,00 (três mil reais), fixando-lhes o prazo de 15 (quinze) dias, a
contar das notificações, para que comprovem perante o Tribunal (art.
23, inciso III, alínea a, da Lei 8.443/1992 c/c o art. 214, inciso III,
alínea a, do RI/TCU) o recolhimento das dívidas aos cofres do Te-
souro Nacional, atualizadas monetariamente, a contar da data deste
Acórdão até a data do efetivo recolhimento, caso não sejam pagas no
prazo estabelecido, na forma da legislação em vigor;

9.7. autorizar, desde logo, o pagamento parcelado das im-
portâncias devidas em até 36 (trinta e seis) parcelas, nos termos do
art. 217 do RI/TCU, alterado pela Resolução-TCU 246, de 30 de
novembro de 2011;

9.8. autorizar, desde logo, a cobrança judicial das dívidas,
caso não atendidas as notificações, nos termos do art. 28, inciso II, da
Lei 8.443/1992;

9.9. encaminhar cópia deste Acórdão, acompanhado do Re-
latório e do Voto que o fundamentam, à Procuradoria da República no
Estado de Tocantins, para adoção das medidas que entender cabíveis,
com base no art. 16, § 3º, da Lei 8.443/1992, ao Fundo Nacional de
Saúde - FNS, ao Departamento Nacional de Auditoria do SUS -
Denasus e à Secretaria Executiva da Controladoria-Geral da União da
Presidência da República - CGU/PR.

10. Ata n° 13/2013 - 2ª Câmara.
11. Data da Sessão: 30/4/2013 - Ordinária.
12. Código eletrônico para localização na página do TCU na

Internet: AC-2298-13/13-2.
13. Especificação do quorum:
13.1. Ministro presente: Aroldo Cedraz (Relator).
13.2. Ministros-Substitutos convocados: Augusto Sherman

Cavalcanti, Marcos Bemquerer Costa (na Presidência) e Weder de
Oliveira.

13.3. Ministro-Substituto presente: André Luís de Carvalho.

ACÓRDÃO Nº 2299/2013 - TCU - 2ª Câmara

1. Processo TC 022.121/2009-6
2. Grupo II - Classe I - Embargos de Declaração (em To-

mada de Contas Especial).
3. Embargante: Valmira Alves da Silva (CPF 104.381.142-

72).
4. Unidade: Prefeitura de Novo Repartimento/PA.
5. Relator: Ministro Aroldo Cedraz.
6. Representante do Ministério Público: não atuou.
7. Unidade Técnica: Selog.
8. Advogado constituído nos autos: Kelly Cristiane M. Gon-

çalves (OAB/DF 21.193).

9. Acórdão:
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de Tomada de

Contas Especial, no âmbito do qual foram opostos, pela responsável
Valmira Alves da Silva, Embargos de Declaração em face do Acórdão
1.225/2013-TCU-Segunda Câmara, por meio do qual a embargante
teve suas alegações de defesa e razões de justificativa rejeitadas, bem
como suas contas julgadas irregulares com imputação de débito e
aplicação de multa.

ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União,
reunidos em sessão da 2ª Câmara, ante as razões expostas pelo re-
lator, em:

9.1. conhecer os presentes Embargos de Declaração, com
fulcro nos artigos 32, inciso II, e 34 da Lei 8.443/1992;

9.2. no mérito, rejeitar os presentes Embargos de Declaração,
mantendo inalterado o Acórdão 1.225/2013-TCU-Segunda Câmara;

9.3. encaminhar cópia deste Acórdão, acompanhado do Re-
latório e do Voto que o fundamentam, à embargante, ao Fundo Na-
cional de Saúde - FNS, ao Departamento Nacional de Auditoria do
SUS - Denasus e à Secretaria Executiva da Controladoria-Geral da
União da Presidência da República - CGU/PR.

10. Ata n° 13/2013 - 2ª Câmara.
11. Data da Sessão: 30/4/2013 - Ordinária.
12. Código eletrônico para localização na página do TCU na

Internet: AC-2299-13/13-2.
13. Especificação do quorum:
13.1. Ministro presente: Aroldo Cedraz (Relator).
13.2. Ministros-Substitutos convocados: Augusto Sherman

Cavalcanti, Marcos Bemquerer Costa (na Presidência) e Weder de
Oliveira.

13.3. Ministro-Substituto presente: André Luís de Carvalho.

ACÓRDÃO Nº 2300/2013 - TCU - 2ª Câmara

1. Processo TC 031.018/2012-2.
1.1. Apenso: 033.459/2011-8
2. Grupo I - Classe II - Tomada de Contas Especial.
3. Interessados/Responsáveis:
3.1. Interessada: Secretaria de Controle Externo - Alagoas

(00.414.607/0002-07)
3.2. Responsáveis: Antônio Neto Camilo Silva (459.554.334-

49); José Damacena Filho (027.804.964-87).
4. Unidade: Prefeitura de Dois Riachos - AL.
5. Relator: Ministro Aroldo Cedraz.
6. Representante do Ministério Público: Procurador Sergio

Ricardo Costa Caribé.
7. Unidade Técnica: Secretaria de Controle Externo - AL

(Secex/AL).
8. Advogado constituído nos autos: não há.

9. Acórdão:
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de tomada de

contas especial decorrente da conversão do TC 033.459/2011-8 (Re-
presentação), segundo determinação do Acórdão 6.173/2012-TCU-2ª
Câmara, em desfavor dos Sres Antônio Neto Camilo Silva e José
Damacena Filho, ex-prefeitos de Dois Riachos/AL, em razão de ir-
regularidades na gestão dos recursos do Fundo de Manutenção e
Desenvolvimento do Ensino Fundamental e de Valorização do Ma-
gistério (Fundef), exercício de 2004.

ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União,
reunidos em sessão da Segunda Câmara, ante as razões expostas pelo
Relator, e com fundamento nos arts. 1º, inciso I; 16, inciso III, alíneas
b e d; 19, caput; 23, inciso III; e 57, da Lei 8.443, de 16 de julho de
1992, em:

9.1. julgar irregulares as contas do Sr. Antônio Neto Camilo
Silva e condená-lo ao pagamento do débito apurado nestes autos,
conforme a seguir discriminado, a ser recolhido aos cofres do Fundo
de Manutenção e Desenvolvimento da Educação Básica - Fundeb do
Município de Dois Riachos/AL, atualizado monetariamente e acres-
cido de encargos legais, calculado a partir das datas discriminadas, até
a data dos recolhimentos, na forma prevista na legislação em vigor:

Valor original (R$) Data da ocorrência
9/12/2004 4.200,00
15/12/2004 1.200,00
23/12/2004 6.842,00
23/12/2004 6.516,00
24/12/2004 5.674,70
30/12/2004 6.370,00

9.2. julgar irregulares as contas do Sr. José Damacena Filho
e condená-lo ao pagamento do débito apurado nestes autos, conforme
a seguir discriminado, a ser recolhido aos cofres do Fundo de Ma-
nutenção e Desenvolvimento da Educação Básica - Fundeb do Mu-
nicípio de Dois Riachos/AL, atualizado monetariamente e acrescido
de encargos legais, calculado a partir das datas discriminadas, até a
data dos recolhimentos, na forma prevista na legislação em vigor:

Valor original (R$) Data da ocorrência
12/1/2004 7.500,00
12/1/2004 7.500,00
30/1/2004 7.732,00
10/2/2004 20.000,00
30/3/2004 7.732,00
31/3/2004 12.700,00
14/4/2004 16.000,00
11 / 5 / 2 0 0 4 9.550,00
11 / 6 / 2 0 0 4 10.000,00
23/6/2004 37.000,00
30/6/2004 10.000,00
12/7/2004 20.900,00

9.3. aplicar ao Sr. Antônio Neto Camilo Silva a multa in-
dividual no valor de R$ 5.000,00 (cinco mil reais), fixando-lhe o
prazo de 15 (quinze) dias, a contar da notificação, para comprovar,
perante este Tribunal, nos termos do art. 214, inciso III, alínea a, do
Regimento Interno, o recolhimento da referida quantia ao Tesouro
Nacional, atualizada monetariamente da data deste acórdão até a data
do pagamento, se não recolhidas no prazo estipulado;

9.4. aplicar ao Sr. José Damacena Filho a multa individual
no valor de R$ 27.000,00 (vinte e sete mil reais), fixando-lhe o prazo
de 15 (quinze) dias, a contar da notificação, para comprovar, perante
este Tribunal, nos termos do art. 214, inciso III, alínea a, do Re-
gimento Interno, o recolhimento da referida quantia ao Tesouro Na-
cional, atualizada monetariamente da data deste acórdão até a data do
pagamento, se não recolhidas no prazo estipulado;

9.5. autorizar, desde logo, a cobrança judicial da dívida, nos
termos do art. 28, inciso II, da Lei 8.443, de 16 de julho de 1992,
caso não atendidas as notificações;

9.6. autorizar, caso solicitado, o pagamento da dívida em até
36 (trinta e seis) parcelas mensais e consecutivas, nos termos do art.
26, da Lei 8.443, de 16 de julho de 1992;

9.7. remeter cópia dos autos ao Procurador-Chefe da Pro-
curadoria da República no Estado de Alagoas, para as providências
que entender cabíveis, com fundamento no art. 16, § 3º, da Lei 8.443,
de 16 de julho de 1992; e

9.8. arquivar o presente processo, com fundamento no art.
169, IV, do Regimento Interno do Tribunal de Contas da União.

10. Ata n° 13/2013 - 2ª Câmara.
11. Data da Sessão: 30/4/2013 - Ordinária.
12. Código eletrônico para localização na página do TCU na

Internet: AC-2300-13/13-2.
13. Especificação do quorum:
13.1. Ministro presente: Aroldo Cedraz (Relator).
13.2. Ministros-Substitutos convocados: Augusto Sherman

Cavalcanti, Marcos Bemquerer Costa (na Presidência) e Weder de
Oliveira.

13.3. Ministro-Substituto presente: André Luís de Carvalho.

ACÓRDÃO Nº 2301/2013 - TCU - 2ª Câmara

1. Processo TC 032.153/2010-4
2. Grupo II - Classe II - Tomada de Contas Especial.
3. Responsáveis: Geovane Marchetto, ex-Prefeito (CPF:

459.053.631-53) e empresa P. Servilha - Planejamento Assessoria e
Construções Ltda. (CNPJ: 37.513.736/0001-73).

4. Unidade: Prefeitura de Marcelândia/MT.
5. Relator: Ministro Aroldo Cedraz.
6. Representante do Ministério Público: Subprocurador-Geral

Paulo Soares Bugarin.
7. Unidade Técnica: Secretaria de Controle Externo no Es-

tado do Mato Grosso - Secex/MT.
8. Advogado constituído nos autos: não há.

9. Acórdão:
VISTOS, relatados e discutidos estes autos Tomada de Con-

tas Especial instaurada pelo Ministério da Integração Nacional, em
razão da impugnação parcial das despesas relativas ao Convênio
1868/2001 (Siafi 446816), tendo por objeto a implementação do sis-
tema de águas pluviais no Município.

ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União,
reunidos em Sessão da 2ª Câmara, diante das razões expostas pelo
Relator, com fundamento nos arts. 1º, inciso I, e 16, inciso III, alínea
a, da Lei 8.443/1992, c/c os arts. 19, caput e 23, inciso III, alínea a,
da mesma Lei, e com os arts. 1º, inciso I, 209, inciso III, 210, caput
e 214, inciso III, alínea a, do Regimento Interno do Tribunal, em:

9.1. julgar irregulares as contas do responsável Geovane
Marchetto e da empresa P. Servilha - Planejamento Assessoria e
Construções Ltda., condenando-os, solidariamente, ao pagamento do
valor de R$ 274.216,10 (duzentos e setenta e quatro mil duzentos e
dezesseis reais e dez centavos), fixando-lhes o prazo de 15 (quinze)
dias, a contar das notificações, para que comprovem, perante o Tri-
bunal, o recolhimento da referida quantia aos cofres do Tesouro
Nacional, atualizada monetariamente e acrescidos dos juros de mora,
calculados a contar de 27/3/2002;

9.2. aplicar aos mencionados responsáveis a multa prevista
no art. 57 da Lei 8.443/1992, c/c o art. 267 do RI/TCU, em valores
individuais de R$ 10.000,00 (dez mil reais), fixando-lhes o prazo de
15 (quinze) dias, a contar das notificações, para comprovarem, pe-
rante este Tribunal (art. 214, inciso III, alínea a, do RI/TCU), o
recolhimento das referidas quantias ao Tesouro Nacional, atualizada
monetariamente a contar da data deste Acórdão até o dia do efetivo
paramento, na forma prevista na legislação em vigor;

9.3. autorizar, desde logo, nos termos do art. 28, inciso II, da
Lei nº 8.443, de 16 de julho de 1992, a cobrança judicial das dívidas,
caso não atendidas as notificações; e

9.4. encaminhar cópia desta deliberação, bem como do re-
latório e do voto que a fundamentarem, ao Procurador-Chefe da
Procuradoria da República no Estado do Mato Grosso, nos termos do
art. 209, § 7º, do Regimento Interno do Tribunal, para adoção das
medidas que entender cabíveis.

10. Ata n° 13/2013 - 2ª Câmara.
11. Data da Sessão: 30/4/2013 - Ordinária.
12. Código eletrônico para localização na página do TCU na

Internet: AC-2301-13/13-2.
13. Especificação do quorum:
13.1. Ministro presente: Aroldo Cedraz (Relator).
13.2. Ministros-Substitutos convocados: Augusto Sherman

Cavalcanti, Marcos Bemquerer Costa (na Presidência) e Weder de
Oliveira.

13.3. Ministro-Substituto presente: André Luís de Carvalho.

ACÓRDÃO Nº 2302/2013 - TCU - 2ª Câmara

1. Processo TC 032.910/2010-0
2. Grupo I - Classe II - Tomada de Contas Especial.
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3. Responsáveis: Narda Paula Mendes de Camargo (CPF:
185.553.651-04) e Grupo de Apoio à Prevenção de AIDS - Ga-
p a / D F.

4. Unidade: Grupo de Apoio à Prevenção de AIDS - Ga-
p a / D F.

5. Relator: Ministro Aroldo Cedraz.
6. Representante do Ministério Público: Procurador-Geral

Paulo Soares Bugarin.
7. Unidade Técnica: 6ª Secretaria de Controle Externo -

Secex/6.
8. Advogado constituído nos autos: não há.

9. Acórdão:
VISTOS, relatados e discutidos estes autos Tomada de Con-

tas Especial instaurada pela Secretaria Especial de Direitos Humanos
da Presidência da República - SEDH/PR, em razão da omissão no
dever de prestar contas dos recursos repassados ao Grupo de Apoio à
Prevenção da AIDS no Distrito Federal - Gapa/DF, por conta do
Convênio 164/2006 (Siafi 577453).

ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União,
reunidos em Sessão da 2ª Câmara, diante das razões expostas pelo
Relator, com fundamento nos arts. 1º, inciso I, e 16, inciso III, alínea
a, da Lei 8.443/1992, c/c os arts. 19, caput e 23, inciso III, alínea a,
da mesma Lei, e com os arts. 1º, inciso I, 209, inciso III, 210, caput
e 214, inciso III, alínea a, do Regimento Interno do Tribunal, em:

9.1. julgar irregulares as contas da responsável Narda Paula
da Cruz Mendes e do Grupo de Apoio à Prevenção de AIDS -
Gapa/DF, condenado-os, solidariamente, ao pagamento do débito de
R$ 200.000,00 (duzentos mil reais), fixando-lhes o prazo de 15 (quin-
ze) dias, a contar das notificações, para que comprovem, perante o
Tribunal, o recolhimento da referida quantia aos cofres do Tesouro
Nacional, atualizada monetariamente e acrescidos dos juros de mora,
calculados a contar de 28/12/2006;

9.2. aplicar aos mencionados responsáveis a multa prevista
no art. 57 da Lei 8.443/1992, c/c o art. 267 do RI/TCU, em valores
individuais de R$ 10.000,00 (dez mil reais), fixando-lhes o prazo de
15 (quinze) dias, a contar das notificações, para comprovarem, pe-
rante este Tribunal (art. 214, inciso III, alínea a, do RI/TCU), o
recolhimento das dívidas aos cofres do Tesouro Nacional, atualizadas
monetariamente a contar da data deste Acórdão até o dia do efetivo
pagamento, na forma prevista na legislação em vigor;

9.3. autorizar, desde logo, nos termos do art. 28, inciso II, da
Lei nº 8.443, de 16 de julho de 1992, a cobrança judicial das dívidas,
caso não atendidas as notificações; e

9.4. encaminhar cópia desta deliberação, bem como do re-
latório e do voto que a fundamentarem, ao Procurador-Chefe da
Procuradoria da República no Distrito Federal, nos termos do § 3º do
art. 16 da Lei 8.443/1992, c/c o § 7º do art. 209 do RI/TCU, para
adoção das medidas que entender cabíveis.

10. Ata n° 13/2013 - 2ª Câmara.
11. Data da Sessão: 30/4/2013 - Ordinária.
12. Código eletrônico para localização na página do TCU na

Internet: AC-2302-13/13-2.
13. Especificação do quorum:
13.1. Ministro presente: Aroldo Cedraz (Relator).
13.2. Ministros-Substitutos convocados: Augusto Sherman

Cavalcanti, Marcos Bemquerer Costa (na Presidência) e Weder de
Oliveira.

13.3. Ministro-Substituto presente: André Luís de Carvalho.

ACÓRDÃO Nº 2303/2013 - TCU - 2ª Câmara

1. Processo nº TC 041.763/2012-2.
2. Grupo I - Classe V - Pensão Civil
3. Interessadas: Elayne Cristina dos Santos de Sousa

(524.211.392-87) e Terezinha de Jesus Silva dos Santos (453.014.762-
20);

4. Órgão: Superintendência do Desenvolvimento da Ama-
zônia - MI.

5. Relator: Ministro Aroldo Cedraz.
6. Representante do Ministério Público: Subprocuradora-Ge-

ral Cristina Machado da Costa e Silva.
7. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(Sefip).
8. Advogado constituído nos autos: não atuou.

9. Acórdão:
VISTOS, relatados e discutidos estes autos que versam sobre

ato de concessão de pensão civil, tendo como instituidor José Homero
Ferreira dos Santos, ex-servidor da Superintendência do Desenvol-
vimento da Amazônia, e beneficiárias Elayne Cristina dos Santos de
Sousa, na condição de menor sob guarda, e Terezinha de Jesus Silva
dos Santos, viúva.

ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União,
reunidos em sessão da Segunda Câmara, ante as razões expostas pelo
Relator, com fundamento no art. 71, inciso III, da Constituição Fe-
deral de 1988; c/c os artigos 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei nº
8.443, de 16 de julho de 1992; c/c os arts. 1º, inciso VIII e 260, § 1º,
do Regimento Interno/TCU, e tomando por base as informações pres-
tadas pelo órgão de Controle Interno e os elementos presentes nos
autos, na forma prevista no art. 260, caput, do RI/TCU, em:

9.1. considerar ilegal o ato de pensão, recusando-lhe o re-
gistro;

9.2. dispensar o ressarcimento das quantias indevidamente
recebidas de boa -fé, consoante o disposto no Enunciado nº 106 da
Súmula de Jurisprudência do TCU;

9.3.determinar ao órgão que:

9.3.1 emita novo ato de pensão, livre das falhas apontadas no
voto condutor deste acórdão, em especial, com a exclusão da menor
sob guarda constante do benefício e a reversão da cota-parte relativa
a ela para a outra beneficiária, no prazo de 15 (quinze) dias, contado
a partir da ciência desta deliberação, com apoio no art. 3º, § 7º,
Resolução nº 206/2007;

9.3.2. abstenha-se de realizar pagamentos decorrentes do ato
de pensão considerado ilegal, no prazo de 15 (quinze) dias, contado a
partir da ciência desta deliberação, sujeitando-se a autoridade ad-
ministrativa omissa à responsabilidade solidária, nos termos do art.
262, caput, do Regimento Interno do TCU;

9.3.3 encaminhe às beneficiárias cópia deste Acórdão, bem
como do relatório e do voto que o fundamentam, alertando-as de que
o efeito suspensivo proveniente da interposição de eventuais recursos
não as exime da devolução dos valores percebidos indevidamente
após a respectiva notificação, caso os recursos não sejam providos;

9.4. determinar à Sefip que monitore o cumprimento das
medidas constantes no presente Acórdão.

10. Ata n° 13/2013 - 2ª Câmara.
11. Data da Sessão: 30/4/2013 - Ordinária.
12. Código eletrônico para localização na página do TCU na

Internet: AC-2303-13/13-2.
13. Especificação do quorum:
13.1. Ministro presente: Aroldo Cedraz (Relator).
13.2. Ministros-Substitutos convocados: Augusto Sherman

Cavalcanti, Marcos Bemquerer Costa (na Presidência) e Weder de
Oliveira.

13.3. Ministro-Substituto presente: André Luís de Carvalho.

PROCESSOS EXCLUÍDOS DA PAUTA

A requerimento dos respectivos Relatores, foram excluídos
da Pauta nº 13/2013 citada, nos termos do artigo 142 do Regimento
Interno, os seguintes processos:

a) nºs 001.265/2009-4, 005.278/2013-9, 005.866/2013-8,
005.870/2013-5, 008.122/2013-0, 008.144/2013-3, 008.148/2013-9,
008.196/2009-7, 008.254/2013-3, 008.380/2013-9, 008.956/2009-5
(com o Apenso nº 031.756/2010-7), 010.259/2010-4, 011.408/2010-3,
012.701/2005-0, 016.565/2009-7, 016.687/2002-2, 017.673/2000-5
(com os Apensos nºs 005.026/1999-7 e 001.224/2000-8),
018.617/2010-7, 019.998/2010-4, 020.551/2009-8, 023.361/2008-9,
023.529/2012-1, 023.567/2010-4, 023.997/2010-9, 025.279/2010-6,
026.697/2012-2, 030.209/2010-2, 030.805/2012-0, 030.884/2012-8,
043.453/2012-0, 043.462/2012-0, 043.475/2012-4, 043.483/2012-7,
043.486/2012-6, 043.504/2012-4 e 043.506/2012-7 (Ministro Rai-
mundo Carreiro);

b) nº 007.973/2003-2 (Ministro-Substituto Marcos Bemque-
rer Costa); e

c) nºs 002.317/2010-9, 009.836/2009-1, 011.682/2012-4,
027.757/2008-6 e 031.216/2010-2 (Ministro-Substituto André Luís de
Carvalho).

NÚMERO DE ACÓRDÃO NÃO UTILIZADO

Não foi utilizado na numeração dos Acórdãos o n° 2275,
referente à exclusão de pauta, durante a Sessão, do processo nº
0 11 . 6 8 2 / 2 0 1 2 - 4 .

Foram proferidas, sob a Presidência do Ministro-Substituto
Marcos Bemquerer Costa, as Deliberações quanto aos processos re-
latados pelo Presidente, Ministro Aroldo Cedraz.

E N C E R R A M E N TO

A Presidência deu por encerrados os trabalhos, às dezes-
seseis horas e vinte minutos e eu, Elenir Teodoro Gonçalves dos
Santos, lavrei e subscrevi, a presente Ata que, depois de aprovada,
será assinada pelo Presidente e homologada pela Segunda Câmara.

ELENIR TEODORO GONÇALVES
DOS SANTOS
Subsecretária

Aprovada em 2 de maio de 2013.

AROLDO CEDRAZ
Presidente

EXTRATO DA PAUTA Nº 14 (ORDINÁRIA)
Sessão em 7 de maio de 2013, às 16h

Resumo dos processos incluídos em pauta, para apreciação e
julgamento pela 2ª Câmara, na Sessão Ordinária Pública, em relação
ou de forma unitária, nos termos dos artigos 15, 94, 97, 105, 130,
141, §§ 1º ao 5º, e 143 do Regimento Interno, aprovado pela Re-
solução nº 246/2011.

PROCESSOS RELACIONADOS

- Relator, Ministro AROLDO CEDRAZ

TC-003.952/2013-4
Natureza: Aposentadoria
Interessados: Leonardo da Costa Prazeres; e outros
Órgão: Tribunal Regional do Trabalho 3ª Região/MG - JT
Advogado constituído nos autos: não há

TC-004.447/2013-1
Natureza: Aposentadoria
Interessados: Joao Baptista Sellera Barbaro; Jose Henrique Diniz;
Marcia Diamantino Lima de Oliveira; Mauro Marílio Mafra; Ney
Dias Ribas; Solange Rocha de Melo Moreira
Órgão: Tribunal Regional do Trabalho 3ª Região/MG - JT
Advogado constituído nos autos: não há

TC-005.747/2013-9
Natureza: Aposentadoria
Interessado: Luiz Paulo Valenca Calvi
Entidade: Gerência Executiva do Inss - Uruguaiana/RS - INSS/MPS
Advogado constituído nos autos: não há

TC-005.753/2013-9
Natureza: Aposentadoria
Interessados: Elisa da Silva Dias; Lucy de Lima Oliveira
Entidade: Gerência Executiva do INSS em Manaus/AM -
INSS/MPS
Advogado constituído nos autos: não há

TC-005.789/2013-3
Natureza: Aposentadoria
Interessados: Luiz Claudio Diniz; Moacyr Machado de Moura Junior;
Natula Tavares Leite Carneiro da Cunha
Entidade: Gerência Executiva do INSS no Rio de Janeiro-Centro/RJ -
INSS/MPS

Advogado constituído nos autos: não há

TC-005.884/2013-6
Natureza: Aposentadoria
Interessados: Gabriele Bravo Cuba Schwarz; Maria Elisabeth Mor-
gado; Maria das Graças Rocha da Silva
Órgão: Tribunal Regional do Trabalho 1ª Região/RJ - JT
Advogado constituído nos autos: não há

TC-005.887/2013-5
Natureza: Aposentadoria
Interessados: Cláudia Naoko Ogassawara; Edeusuíta Fonseca Silva;
Geraldo Maya Junior; Maria Ribeiro de Farias; Solange Ker Raele;
Therezinha de Jesus Ferreira de Castilho
Órgão: Tribunal Superior do Trabalho - JT
Advogado constituído nos autos: não há

TC-008.152/2013-6
Natureza: Atos de admissão
Interessados: Ana Terra Fagundes Oliveira Cruz; e outros
Órgão: Tribunal Regional do Trabalho 5ª Região/BA - JT
Advogado constituído nos autos: não há

TC-008.157/2013-8
Natureza: Atos de admissão
Interessados: Adriana Bráz Lima Dutra; e outros
Órgão: Tribunal Regional do Trabalho 3ª Região/MG - JT
Advogado constituído nos autos: não há

TC-008.196/2013-3
Natureza: Atos de admissão
Interessados: Nalim Falcão Cunha Maracajá; Paulo Cesar Souza Ca-
valcanti
Órgão: Tribunal Regional do Trabalho 19ª Região/AL - JT
Advogado constituído nos autos: não há

TC-008.198/2013-6
Natureza: Atos de admissão
Interessados: Alessandra Marques Lacerda Sasaki; e outros
Órgão: Tribunal Regional do Trabalho 23ª Região/MT - JT
Advogado constituído nos autos: não há

TC-008.275/2013-0
Natureza: Aposentadoria
Interessados: Eclair Costa Sampaio; Paulo Elias Luz Amorim
Entidade: Gerência Executiva do INSS - Chapecó/SC - INSS/MPS
Advogado constituído nos autos: não há

TC-008.285/2013-6
Natureza: Aposentadoria
Interessado: Jose Alonso Gonzales
Entidade: Gerência Executiva do INSS em Manaus/AM -
INSS/MPS
Advogado constituído nos autos: não há

TC-008.306/2013-3
Natureza: Aposentadoria
Interessado: Wemerson Vasconcelos
Entidade: Gerência Executiva do Inss em São Paulo Centro/SP -
INSS/MPS
Advogado constituído nos autos: não há

TC-008.308/2013-6
Natureza: Aposentadoria
Interessado: Neri Moisés Francisco
Entidade: Gerência Executiva do Inss no Rio de Janeiro-Centro/RJ -
INSS/MPS

Advogado constituído nos autos: não há
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TC-008.361/2013-4
Natureza: Aposentadoria
Interessados: Abelardo da Costa Arantes Junior; e outros
Órgão: Ministério das Relações Exteriores (vinculador)
Advogado constituído nos autos: não há

TC-008.387/2013-3
Natureza: Aposentadoria
Interessados: Raimunda Aurea Rodrigues Dias; Raquel Beleza Fer-
reira; Wilson Basilio Guedes
Órgão: Tribunal Regional do Trabalho 3ª Região/MG - JT
Advogado constituído nos autos: não há

TC-008.392/2013-7
Natureza: Aposentadoria
Interessados: Johnnilton Augustus Rodrigues dos Santos; Lúcia Souto
Maior Salgado
Órgão: Tribunal Superior do Trabalho - JT
Advogado constituído nos autos: não há

TC-008.602/2013-1
Natureza: Aposentadoria
Interessado: Sebastiana Piai Goncalves
Entidade: Gerência Executiva do INSS em Londrina/PR -
INSS/MPS
Advogado constituído nos autos: não há

TC-008.604/2013-4
Natureza: Aposentadoria
Interessado: Valdivino Alves de Oliveira
Entidade: Gerência Executiva do INSS em Anápolis/GO -
Inss/MPS
Advogado constituído nos autos: não há

T C - 0 0 8 . 6 11 / 2 0 1 3 - 0
Natureza: Aposentadoria
Interessados: Hélio Flávio Franciscon; Rosa Maria Rainho Tanaka
Entidade: Gerência Executiva do INSS em São José do Rio Preto/SP
- INSS/MPS
Advogado constituído nos autos: não há

TC-008.652/2013-9
Natureza: Aposentadoria
Interessados: Maria das Gracas Campos Sousa; Maria do Rosario
Campos Janeri; Odilon Madeira Coelho Neto
Entidade: Superintendência Estadual do Inss em Teresina/PI -
INSS/MPS
Advogado constituído nos autos: não há

TC-008.653/2013-5
Natureza: Aposentadoria
Interessado: Maria Inah Cardoso Fonseca
Entidade: Gerência Executiva do INSS em Belo Horizonte/MG -
INSS/MPS
Advogado constituído nos autos: não há

TC-010.000/2013-5
Natureza: Aposentadoria
Interessado: José Marcos da Silveira Farias
Órgão: Tribunal Regional do Trabalho 13ª Região/PB - JT
Advogado constituído nos autos: não há

TC-010.838/2013-9
Natureza: Atos de admissão
Interessados: Gisele Coelho Bianco; Janaina Teixeira Rodrigues Ro-
thfuchs da Costa; Luana Ueti Barasioli Brustolin
Órgão: Tribunal Regional do Trabalho 14ª Região/AC-RO - JT
Advogado constituído nos autos: não há

TC-010.845/2013-5
Natureza: Atos de admissão
Interessados: Adriano César Vitor Soares; e outros
Órgão: Tribunal Regional do Trabalho 3ª Região/MG - JT
Advogado constituído nos autos: não há

- Relator, Ministro RAIMUNDO CARREIRO

TC-003.768/2013-9
(INCLUÍDO EM PAUTA)
Natureza: Pensão Civil
Interessados: Creusa Bezerra de Lima e outros
Unidade: Ministério Público Federal - MPU
Advogado constituído nos autos: não há.

TC-005.278/2013-9
(INCLUÍDO EM PAUTA)
Natureza: Pensão Civil
Interessados: Carla Rejane Maciel Correia; Vinicius Maciel Ferraz
Unidade: Tribunal Regional Federal 5ª Região (PE-AL-CE-PB-RN-
SE)
Advogado constituído nos autos: não há.

TC-005.391/2013-0
(INCLUÍDO EM PAUTA)
Natureza: Pensão Civil
Interessados: Elaine Cristina de Oliveira Soares e outros
Unidade: Justiça Federal de Primeiro Grau - RJ
Advogado constituído nos autos: não há.

TC-005.866/2013-8
(INCLUÍDO EM PAUTA)
Natureza: Aposentadoria
Interessados: Amalia Nunes Bruno e outros
Unidade: Justiça Federal de Primeiro Grau - RJ
Advogado constituído nos autos: não há.

TC-005.870/2013-5
(INCLUÍDO EM PAUTA)
Natureza: Aposentadoria
Interessados: Afonso Arino Duarte e outros
Unidade: Tribunal Regional Federal 4ª Região (RS-SC-PR)
Advogado constituído nos autos: não há.

TC-006.051/2009-0
Apenso: TC 028.105/2010-9 (Cobrança Executiva)
Natureza: Recurso de Reconsideração (TCE)
Recorrente: George Morais Ferreira
Unidade: Município de Trindade/GO.
Advogado constituído nos autos: Regis Antonio Caetano (OAB/TO
1.863)

TC-006.314/2013-9
Natureza: Monitoramento
Interessado: Secretaria de Controle Externo - Alagoas
Unidade: Município de Anadia - AL
Advogado constituído nos autos: não há.

TC-008.122/2013-0
(INCLUÍDO EM PAUTA)
Natureza: Atos de Admissão
Interessados: Adriana Dalla Vecchia e outros
Unidade: Ministério Público do Distrito Federal e dos Territórios -
MPU
Advogado constituído nos autos: não há.

TC-008.143/2013-7
(INCLUÍDO EM PAUTA)
Natureza: Atos de Admissão
Interessados: Elisa Guedes Guerra e outro
Unidade: Tribunal Regional Federal 2ª Região (RJ-ES)
Advogado constituído nos autos: não há.

TC-008.144/2013-3
(INCLUÍDO EM PAUTA)
Natureza: Atos de Admissão
Interessados: Aniele de Castro Xavier Borges Pires e outros
Unidade: Justiça Federal de Primeiro Grau - RJ
Advogado constituído nos autos: não há.

TC-008.148/2013-9
(INCLUÍDO EM PAUTA)
Natureza: Atos de Admissão
Interessados: Andressa Chaves Salcedo e outros
Unidade: Justiça Federal de 1º e 2º Graus da 4ª Região/RS
Advogado constituído nos autos: não há.

TC-008.150/2013-3
(INCLUÍDO EM PAUTA)
Natureza: Atos de Admissão
Interessados: Adriano de Freitas Carvalho e outros
Unidade: Justiça Federal de 1º e 2º Graus da 5ª Região/PE
Advogado constituído nos autos: não há.

TC-008.153/2013-2
(INCLUÍDO EM PAUTA)
Natureza: Atos de Admissão
Interessado: Fábio Júnio Dantas
Unidade: Conselho da Justiça Federal
Advogado constituído nos autos: não há.

TC-008.195/2013-7
(INCLUÍDO EM PAUTA)
Natureza: Atos de Admissão
Interessados: Allan Ricardo Rodrigues de Sousa e outros
Unidade: Ministério Público Federal - MPU
Advogado constituído nos autos: não há.

TC-008.196/2009-7
(INCLUÍDO EM PAUTA)
Natureza: Atos de Admissão
Interessado: Eduardo Venancio Teixeira
Unidade: Companhia Docas do Rio Grande do Norte
Advogado constituído nos autos: não há.

TC-008.254/2013-3
(INCLUÍDO EM PAUTA)
Natureza: Aposentadoria
Interessados: Akbar Cardoso Silva Junior e outros
Unidade: Departamento de Órgãos Extintos - DEPEX/SE/MP
Advogado constituído nos autos: não há.

TC-008.363/2013-7
(INCLUÍDO EM PAUTA)
Natureza: Aposentadoria
Interessados: Antonia Eliane Alves Cabral e outros
Unidade: Ministério Público do Trabalho - MPU
Advogado constituído nos autos: não há.

TC-008.380/2013-9
(INCLUÍDO EM PAUTA)
Natureza: Aposentadoria
Interessado: Aladim Melões Vieira
Unidade: Tribunal Regional Federal 3ª Região (SP-MS)
Advogado constituído nos autos: não há.

TC-008.438/2013-7
(INCLUÍDO EM PAUTA)
Natureza: Pensão Civil
Interessados: Angelo Custodio Pereira e outros
Unidade: Departamento de Órgãos Extintos - DEPEX/SE/MP
Advogado constituído nos autos: não há.

TC-008.665/2013-3
Natureza: Aposentadoria
Interessados: Alcides Machado Mello e outros
Unidade: Departamento de Órgãos Extintos - DEPEX/SE/MP
Advogado constituído nos autos: não há.

TC-009.387/2013-7
(INCLUÍDO EM PAUTA)
Natureza: Aposentadoria
Interessados: Pedro Alves da Silva e outro
Unidade: Ministério Público do Trabalho - MPU
Advogado constituído nos autos: não há.

T C - 0 11 . 4 0 8 / 2 0 1 0 - 3
(INCLUÍDO EM PAUTA)
Natureza: Embargos de Declaração (Reconsideração em TCE)
Recorrente: Gervásio Barbosa
Unidade: Município de Boqueirão do Piauí - PI
Advogado constituído nos autos: não há.

TC-016.565/2009-7
(INCLUÍDO EM PAUTA)
Natureza: Tomada de Contas Especial
Responsáveis: Claudiana Faria Oliveira Melo e outros
Unidade: Município de Pará de Minas - MG
Advogados constituídos nos autos: Clênderson Rodrigues da Cruz
(OAB/MG 113.410), e outros

TC-019.998/2010-4
(INCLUÍDO EM PAUTA)
Natureza: Monitoramento (Representação)
Interessada: Procuradoria da República no Estado do Ceará
Unidade: Fundo Nacional de Desenvolvimento da Educação - FN-
DE
Advogado constituído nos autos: não há.

TC-020.551/2009-8
(INCLUÍDO EM PAUTA)
Natureza: Recurso de Reconsideração (Tomada de Contas Especial)
Recorrente: Transform Indústria e Comércio de Veículos Especiais
Ltda.
Unidade: Município de Apiaí - SP
Advogado constituído nos autos: José Sérgio Saraiva (OAB/SP
94.907)

TC-023.361/2008-9
(INCLUÍDO EM PAUTA)
Natureza: Tomada de Contas Especial
Responsável: Antônio Clidenor Genuíno de Medeiros
Unidade: Município de Senador Pompeu - CE
Advogado constituído nos autos: não há.

TC-023.525/2012-6
(INCLUÍDO EM PAUTA)
Natureza: Aposentadoria
Interessado: Moacir Oliveira
Unidade: Departamento de Polícia Rodoviária Federal - MJ
Advogado constituído nos autos: não há.

TC-023.567/2010-4
(INCLUÍDO EM PAUTA)
Natureza: Pensão Civil
Interessados: Francisco Carlos Ferreira Alves da Silva; Narcelio Fer-
reira Alves da Silva
Unidade: Ministério dos Transportes (vinculador)
Advogado constituído nos autos: não há.

TC-023.997/2010-9
(INCLUÍDO EM PAUTA)
Natureza: Aposentadoria
Interessado: Deana Catarina Coutinho dos Santos Guedes
Unidade: Secretaria Especial de Informática do Senado Federal
Advogado constituído nos autos: não há.

TC-024.073/2010-5
Natureza: Aposentadoria
Interessados: Aparecida Maria das Virgens; Laercio Cordeiro Bel-
lonia
Unidade: Instituto Nacional de Metrologia, Normalização e Qualidade
Industrial - MDIC
Advogado constituído nos autos: não há.
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TC-025.279/2010-6
(INCLUÍDO EM PAUTA)
Natureza: Pensão Civil
Interessados: Antonio Palacio Teixeira e outros
Unidade: Ministério dos Transportes (vinculador)
Advogado constituído nos autos: não há.

TC-026.697/2012-2
(INCLUÍDO EM PAUTA)
Natureza: Aposentadoria
Interessados: Carlos Alberto de Sousa Brito; Carlos Alberto de Sousa
Brito
Unidade: Departamento de Polícia Rodoviária Federal - MJ
Advogado constituído nos autos: não há.

TC-030.209/2010-2
(INCLUÍDO EM PAUTA)
Natureza: Recurso de Reconsideração (TCE)
Recorrente: Grupo de Trabalho Amazônico - GTA
Unidade: Ministério do Meio Ambiente (vinculador)
Advogados constituídos nos autos: Selecina Henrique Locatelli
(OAB/DF 21.575) e Vilmar Locatelli (OAB/DF 25.797)

TC-030.884/2012-8
(INCLUÍDO EM PAUTA)
Natureza: Aposentadoria
Interessado: José de Souza
Unidade: Departamento de Polícia Rodoviária Federal - MJ
Advogado constituído nos autos: não há.

TC-043.453/2012-0
(INCLUÍDO EM PAUTA)
Natureza: Reforma
Interessado: Aldovandro Peres
Unidade: Serviço de Inativos e Pensionistas da Marinha
Advogado constituído nos autos: não há.

TC-043.455/2012-3
(INCLUÍDO EM PAUTA)
Natureza: Reforma
Interessado: Angelo Jordão Leal
Unidade: Serviço de Inativos e Pensionistas da Marinha
Advogado constituído nos autos: não há.

TC-043.456/2012-0
(INCLUÍDO EM PAUTA)
Natureza: Reforma
Interessado: Antonio Bomfim Rosa
Unidade: Serviço de Inativos e Pensionistas da Marinha
Advogado constituído nos autos: não há.

TC-043.457/2012-6
(INCLUÍDO EM PAUTA)
Natureza: Reforma
Interessado: Antônio Caetano Portela
Unidade: Serviço de Inativos e Pensionistas da Marinha
Advogado constituído nos autos: não há.

TC-043.462/2012-0
(INCLUÍDO EM PAUTA)
Natureza: Reforma
Interessado: Benedito Ventura Alves
Unidade: Serviço de Inativos e Pensionistas da Marinha
Advogado constituído nos autos: não há.

TC-043.474/2012-8
(INCLUÍDO EM PAUTA)
Natureza: Reforma
Interessado: Eduardo Thomaz Comber
Unidade: Serviço de Inativos e Pensionistas da Marinha
Advogado constituído nos autos: não há.

TC-043.475/2012-4
(INCLUÍDO EM PAUTA)
Natureza: Reforma
Interessado: Eliezer Souza de Jesus
Unidade: Serviço de Inativos e Pensionistas da Marinha
Advogado constituído nos autos: não há.

TC-043.480/2012-8
(INCLUÍDO EM PAUTA)
Natureza: Reforma
Interessado: Gildásio Nogueira Magalhães
Unidade: Serviço de Inativos e Pensionistas da Marinha
Advogado constituído nos autos: não há.

TC-043.481/2012-4
(INCLUÍDO EM PAUTA)
Natureza: Reforma
Interessado: Guilherme Marques Santana
Unidade: Serviço de Inativos e Pensionistas da Marinha
Advogado constituído nos autos: não há.

TC-043.482/2012-0
(INCLUÍDO EM PAUTA)
Natureza: Reforma
Interessado: Jailton Souza Bittencourt
Unidade: Serviço de Inativos e Pensionistas da Marinha
Advogado constituído nos autos: não há.

TC-043.483/2012-7
(INCLUÍDO EM PAUTA)
Natureza: Reforma
Interessado: Janes de Santi
Unidade: Serviço de Inativos e Pensionistas da Marinha
Advogado constituído nos autos: não há.

TC-043.484/2012-3
(INCLUÍDO EM PAUTA)
Natureza: Reforma
Interessado: João Batista Braga Luciano
Unidade: Serviço de Inativos e Pensionistas da Marinha
Advogado constituído nos autos: não há.

TC-043.486/2012-6
(INCLUÍDO EM PAUTA)
Natureza: Reforma
Interessado: Joao de Araujo Pereira
Unidade: Serviço de Inativos e Pensionistas da Marinha
Advogado constituído nos autos: não há.

TC-043.496/2012-1
(INCLUÍDO EM PAUTA)
Natureza: Reforma
Interessado: Luiz Carlos Pereira Lins
Unidade: Serviço de Inativos e Pensionistas da Marinha
Advogado constituído nos autos: não há.

TC-043.500/2012-9
(INCLUÍDO EM PAUTA)
Natureza: Reforma
Interessado: Marcilio Torres Freire de Oliveira
Unidade: Serviço de Inativos e Pensionistas da Marinha
Advogado constituído nos autos: não há.

TC-043.501/2012-5
(INCLUÍDO EM PAUTA)
Natureza: Reforma
Interessado: Nerivaldo Mendes Cruz
Unidade: Serviço de Inativos e Pensionistas da Marinha
Advogado constituído nos autos: não há.

TC-043.503/2012-8
(INCLUÍDO EM PAUTA)
Natureza: Reforma
Interessado: Paulo Medeiros
Unidade: Serviço de Inativos e Pensionistas da Marinha
Advogado constituído nos autos: não há.

TC-043.504/2012-4
(INCLUÍDO EM PAUTA)
Natureza: Reforma
Interessado: Sebastião de Lemos Vasconcelos
Unidade: Serviço de Inativos e Pensionistas da Marinha
Advogado constituído nos autos: não há.

TC-043.505/2012-0
(INCLUÍDO EM PAUTA)
Natureza: Reforma
Interessado: Pedro Canuto de Lima Filho
Unidade: Serviço de Inativos e Pensionistas da Marinha
Advogado constituído nos autos: não há.

TC-043.506/2012-7
(INCLUÍDO EM PAUTA)
Natureza: Reforma
Interessado: Sebastião de Lemos Vasconcelos
Unidade: Serviço de Inativos e Pensionistas da Marinha
Advogado constituído nos autos: não há.

TC-043.510/2012-4
(INCLUÍDO EM PAUTA)
Natureza: Reforma
Interessado: Zaqueu Pereira Santiago
Unidade: Serviço de Inativos e Pensionistas da Marinha
Advogado constituído nos autos: não há.

TC-046.200/2012-6
Natureza: Monitoramento
Interessado: Secex-SP
Unidade: Município de Pompéia - SP
Advogado constituído nos autos: não há.

- Relator, Ministro JOSÉ JORGE DE VASCONCELOS LIMA

TC-001.577/2013-1
Natureza: Aposentadoria
Interessado: Iris Roque Carneiro Vaz
Órgão/Entidade: Departamento de Polícia Rodoviária Federal - MJ
Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal (SEFIP).
Advogado constituído nos autos: não há.

TC-002.030/2010-1
Natureza: Tomada de Contas Especial
Responsável: Ambrosina Helena Ferreira Gontijo Pascutti
Entidade: Conselho Nacional de Desenvolvimento Científico e Tec-
nológico (CNPq)
Unidade Técnica: Secretaria de Controle Externo - RJ (Secex-RJ).
Advogado constituído nos autos: não há.

TC-003.377/2012-1
Natureza: Aposentadoria
Interessado: Ireneo Alves de Souza
Órgão/Entidade: Universidade Federal de Minas Gerais - MEC
Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal (SEFIP).
Advogado constituído nos autos: não há.

TC-003.869/2010-5
Apenso: 020.556/2010-1 (Representação)
Natureza: Relatório de Auditoria
Responsáveis: Delegacia da Receita Federal em Natal/RN; Divinó-
polis Construções e Serviços Ltda.; Enrique Matias Irineo Jaccoud
Escoda; Erivan Porfírio Fernandes; Fan Construções Ltda.; Faustino
Barbosa Lins Filho; Francisco Almeida Neto; Francisco Danilo Bas-
tos Forte; Jeová Batista de Paiva; José Ronilson Lourenço de Car-
valho; José Antônio de Abreu; Mariá Iná Medeiros Neves; Paulo de
Tarso Lustosa da Costa; Pedro Alves da Silva Filho; Valdi Camarcio
Bezerra; Veneza Construções Ltda. e Wanira de Holanda Brasil.
Entidade: Superintendência Estadual da Funasa no Estado do Rio
Grande do Norte
Unidade Técnica: Secretaria de Controle Externo - RN (Secex-RN).
Advogado constituído nos autos: não há.

TC-005.318/2013-0
Natureza: Monitoramento
Interessado: Tribunal de Contas da União - TCU
Entidade: Caixa Econômica Federal - CEF
Unidade Técnica: Secretaria de Controle Externo - PI (Secex-PI).
Advogado constituído nos autos: não há.

TC-005.467/2013-6
Natureza: Representação
Representante: Empresa Endress+Hauser Controle e Automação Lt-
da.
Entidade: Petróleo Brasileiro S.A - Unidade de Operação de Ex-
ploração e Produção do Rio Grande do Norte e Ceará
Unidade Técnica: Secretaria de Controle Externo - RN (Secex-RN).
Advogados constituídos nos autos: Janice Infanti Ribeiro Espallargas
(OAB/SP nº 97.384) e outros

T C - 0 0 5 . 9 9 6 / 2 0 11 - 2
Natureza: Representação
Representante: Departamento Nacional de Auditoria do SUS (De-
nasus/PI)
Entidade: Município de Cocal/PI
Unidade Técnica: Secretaria de Controle Externo - PI (Secex-PI).
Advogado constituído nos autos: não há.

T C - 0 0 6 . 2 7 2 / 2 0 11 - 8
Natureza: Pensão Civil
Interessada: Ana Maria Nóbrega de Matos
Órgão/Entidade: Superior Tribunal Militar - JM
Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal (SEFIP).
Advogado constituído nos autos: não há.

TC-006.843/2012-3
Natureza: Aposentadoria
Interessado: José Maria Porcaro Salles
Órgão/Entidade: Universidade Federal de Minas Gerais - MEC
Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal (SEFIP).
Advogado constituído nos autos: não há.

TC-008.088/2013-6
Natureza: Atos de Admissão
Interessados: Kristiane de Castro Rodrigues e Simão Oliveira de
Carvalho.
Órgão/Entidade: Companhia Hidroelétrica do São Francisco - Ele-
trobrás - MME
Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal (SEFIP).
Advogado constituído nos autos: não há.

TC-008.127/2013-1
Natureza: Atos de Admissão
Interessado: Mario Jose Silva de Andrade
Órgão/Entidade: Petrobras Transporte S.A. - MME
Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal (SEFIP).
Advogado constituído nos autos: não há.

TC-008.134/2013-8
Natureza: Atos de Admissão
Interessados: Caio Cicero Madrid Magalhães, Clarissa Menezes Vaz e
Ernandes Alves Feitosa.
Órgão/Entidade: Tribunal de Justiça do Distrito Federal e Territórios
Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal (SEFIP).
Advogado constituído nos autos: não há.

TC-008.137/2013-7
Natureza: Atos de Admissão
Interessadas: Anne Emily Cintra Marques e Livia de Lima Machado
Oliveira.
Órgão/Entidade: Tribunal Regional Eleitoral - TRE/CE - JE
Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal (SEFIP).
Advogado constituído nos autos: não há.

TC-008.317/2013-5
Natureza: Aposentadoria
Interessados: Carlos João Oliveira de Castro e outros.
Órgão/Entidade: Departamento de Polícia Federal - MJ
Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal (SEFIP).
Advogado constituído nos autos: não há.
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TC-008.320/2013-6
Natureza: Aposentadoria
Interessados: Jorge Marcio Arantes Cardoso e outros.
Órgão/Entidade: Departamento de Polícia Federal - MJ
Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal (SEFIP).
Advogado constituído nos autos: não há.

TC-008.325/2013-8
Natureza: Aposentadoria
Interessados: Adelcio Rosa Doria e outros.
Órgão/Entidade: Departamento de Polícia Rodoviária Federal - MJ
Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal (SEFIP).
Advogado constituído nos autos: não há.

TC-008.706/2013-1
Natureza: Aposentadoria
Interessados: Afonso Cezar Torres de Castro e outros.
Órgão/Entidade: Departamento de Polícia Rodoviária Federal - MJ
Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal (SEFIP).
Advogado constituído nos autos: não há.

T C - 0 0 8 . 8 6 3 / 2 0 11 - 3
Natureza: Monitoramento
Interessado: Tribunal de Contas da União - TCU
Entidade: Município de Campos de Goytacazes/RJ
Unidade Técnica: Secretaria de Controle Externo - RJ (Secex-RJ).
Advogado constituído nos autos: não há.

TC-009.522/2012-3
Natureza: Aposentadoria
Interessada: Lucia Lopes de Oliveira
Órgão/Entidade: Centro Federal de Educação Tecnológica da Bahia -
MEC

Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal (SEFIP).
Advogado constituído nos autos: não há.

TC-009.602/2013-5
Natureza: Representação
Representante: Dante Alighiere Salatiel de Alencar Bezerra Menezes
- prefeito Municipal de Piranhas/AL
Entidade: Município de Piranhas/AL
Unidade Técnica: Secretaria de Controle Externo - AL (Secex-AL).
Advogado constituído nos autos: não há.

T C - 0 1 0 . 4 6 3 / 2 0 11 - 9
Natureza: Tomada de Contas Especial
Responsáveis: Paulo Afonso Lages Gonçalves, Paulo Henrique Paes
Landim e Fernando Gomes Correia Lima.
Entidade: Fundo Nacional de Saúde (FNS/MS)
Unidade Técnica: Secretaria de Controle Externo - PI (Secex-PI).
Advogado constituído nos autos: não há.

TC-010.643/2013-3
Natureza: Pensão Civil
Interessada: Cintia Santiago Barbosa da Silveira
Órgão/Entidade: Tribunal Regional Eleitoral - TRE/SP - JE
Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal (SEFIP).
Advogado constituído nos autos: não há.

TC-010.817/2013-1
Natureza: Atos de Admissão
Interessados: Elaine Clarindo Gabriel e outros.
Órgão/Entidade: Petrobrás Distribuidora S.A. - MME
Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal (SEFIP).
Advogado constituído nos autos: não há.

TC-010.823/2013-1
Natureza: Atos de Admissão
Interessado: Juçara Moreira Morais
Órgão/Entidade: Amazonas Distribuidora de Energia S.A.- Eletrobrás
- MME
Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal (SEFIP).
Advogado constituído nos autos: não há.

TC-010.829/2013-0
Natureza: Atos de Admissão
Interessados: Aline Roberta Couto Reis e outros.
Órgão/Entidade: Tribunal Regional Eleitoral - TRE/BA - JE
Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal (SEFIP).
Advogado constituído nos autos: não há.

T C - 0 11 . 0 8 5 / 2 0 1 3 - 4
Natureza: Aposentadoria
Interessado: Wolfran Cerqueira Mendes
Órgão/Entidade: Tribunal Regional Eleitoral - TRE/AL - JE
Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal (SEFIP).
Advogado constituído nos autos: não há.

TC-012.944/2012-2
Natureza: Tomada de Contas Especial
Responsáveis: Paulo de Tarso Tavares Silva e Ana Virgínia Escórcio
Tavares Silva, ex-Secretários da Semar/PI
Órgão/Entidade: Secretaria do Meio Ambiente e Recursos Hídricos
do Estado do Estado do Piauí (Semar/PI).
Unidade Técnica: Secretaria de Controle Externo - PI (Secex-PI).
Advogado constituído nos autos: não há.

TC-014.053/2012-8
Natureza: Aposentadoria
Interessado: Herta de Oliveira Scarascia
Órgão/Entidade: Fundação Universidade Federal de Viçosa - MEC
Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal (SEFIP).
Advogado constituído nos autos: não há.

TC-015.176/2010-0
Natureza: Tomada de Contas Especial
Recorrente: Fernando Antonio Rodovalho.
Entidade: Prefeitura Municipal de Jaboatão dos Guararapes - PE.
Relator da deliberação recorrida: Ministro Augusto Nardes.
Unidades Técnicas: Secretaria de Recursos (Serur), Secretaria de
Controle Externo - PE (Secex-PE).
Advogado constituído nos autos: não há

TC-015.323/2009-1
Natureza: Tomada de Contas (Exercício: 2008)
Responsáveis: Aldenir de Almeida Gonçalves; Altair Vieira Ribeiro;
Carla Gomes de Seixas; Cleber Luis da Silva; Milson Henriques de
Oliveira; Ernani Bento Bandarra; Fernando Mendes Garcia Neto;
Jamil Candido de Lima; João Teófilo da Silva; Júlio César Laurentino
Di Maio; Marinete Amorim Anastácio; Ricardo Alcântara Rodrigues
da Silva; Sérgio de Amaral Martins; Sheila de Goes Monteiro; Wal-
lindo Thome de Moura Filho.
Entidade: Centro Tecnológico de Informática do Ministério da Saúde
(Datasus)
Unidade Técnica: 4ª Secretaria de Controle Externo (SecexSaude).
Advogado constituído nos autos: não há.

TC-017.168/2008-3
Natureza: Tomada de Contas Simplificada (Exercício: 2007)
Responsáveis: Antônia Pinto de Souza; Evânia Salete Pereira de
Araújo; Gildomar Bento de Sales; Girlene Maria Chagas da Silva;
José Carlos Pereira Lira; Manoel Marinho Nogueira; Maria Angélica
da Costa Camillo; Maria Inez Assunção Moraes; Maria das Graças de
Moura Barros; Maria do Socorro Nogueira de Carvalho; Paulo Cesar
de Almeida Tourinho.
Entidade: Coordenação Regional da Fundação Nacional de Saúde no
Estado do Acre (Funasa/Core/AC)
Unidade Técnica: Secretaria de Controle Externo - AC (Secex-AC).
Advogado constituído nos autos: não há.

TC-028.431/2012-0
Natureza: Aposentadoria
Interessado: Zairson de Almeida Franco
Órgão/Entidade: Fundação Universidade Federal de Sergipe - MEC
Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal (SEFIP).
Advogado constituído nos autos: não há.

TC-029.779/2012-0
Natureza: Representação
Interessada: Secretaria de Controle Externo do TCU/CE
Entidade: Universidade Federal do Ceará (UFC/MEC)
Unidade Técnica: Secretaria de Controle Externo - CE (Secex-CE).
Advogado constituído nos autos: não há.

T C - 0 3 1 . 3 8 8 / 2 0 11 - 6
Natureza: Pensão Civil
Interessados: Francisca Amelia Leite Vitorino e Homero Vitorino de
Araújo.
Órgão/Entidade: Universidade Federal da Paraíba - MEC
Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal (SEFIP).
Advogado constituído nos autos: não há.

TC-039.852/2012-1
Natureza: Representação
Representante: Empresa MMA Engenharia Ltda.
Entidade: Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia da
Bahia (IFBA)
Unidade Técnica: Secretaria de Controle Externo - BA (Secex-BA).
Advogado constituído nos autos: não há.

TC-042.183/2012-0
Natureza: Representação
Representante: Empresa Ideal Distribuidora Ltda.
Entidade: Fundo Nacional de Desenvolvimento da Educação (FN-
DE/MEC)
Unidade Técnica: 6ª Secretaria de Controle Externo (Secex-6).
Advogado constituído nos autos: não há.

- Relator, Ministra ANA LÚCIA ARRAES DE ALENCAR

TC-002.684/2012-8
Natureza: Prestação de Contas
Responsáveis: Aldemi Coelho Lima; Cleiton José da Silva; Edison de
Almeida Manso; Gilda Guimarães; José Sergio Sarmento Garcia;
Maria José Braga; Paulo Cesar Pereira; Paulo Francinenete Silva
Junior; Telma Regina de Barros
Unidade: Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de
Goiás - IFG.
Advogado constituído nos autos: não há.

TC-002.869/2013-6
Natureza: Tomada de Contas Especial
Responsável: Assis Ribeiro de Matos
Unidade: Fundo Nacional de Saúde - FNS.
Advogado constituído nos autos: não há.

TC-003.213/2013-7
Natureza: Tomada de Contas Especial
Responsável: Afonso Victor Vianna de Andrade
Unidade: município de Corinto - MG.
Advogado constituído nos autos: não há.

TC-003.464/2012-1
Natureza: Tomada de Contas Especial
Responsável: João Batista de Almeida
Unidade: Fundo Nacional de Desenvolvimento da Educação - FN-
DE.
Advogado constituído nos autos: não há.

TC-004.016/2012-2
Natureza: Tomada de Contas Especial
Responsáveis: Carlos Correia; Vânia Moreira Carneiro de Moura
Unidade: Tribunal Regional Eleitoral do Estado do Rio de Janeiro -
TRE/RJ.
Advogado constituído nos autos: não há.

TC-005.090/2009-4
Natureza: Aposentadoria
Interessados: Cirlei Amabeli Chieppe Dalla Bernardina; Dionisio
Mantovani; Lasaro Antonio de Medeiros; Santilho Correa.
Unidade: Escola Agrotécnica Federal de Colatina.
Advogado constituído nos autos: não há.

TC-005.605/2010-5
Natureza: Atos de Admissão
Interessado: Elze Kelly Barbosa Vieira.
Unidade: Centro Federal de Educação Tecnológica de Sergipe.
Advogado constituído nos autos: não há.

TC-005.609/2013-5
Natureza: Representação
Representante: Deputado Federal Domingos Dutra.
Unidade: município de Patrocínio- MG.
Advogado constituído nos autos: não há.

TC-005.804/2013-2
Natureza: Aposentadoria
Interessados: Maria Helena Nadia Masurk; Maria Talma dos Santos
Lins; Maria Waldy Silva de Souza; Maria das Graças Marçal Gui-
marães; Maria de Lourdes de Souza e Silva; Maria de Nazaré Tavares
Dias; Maria do Carmo Costa Uchôa; Maria do Carmo Sabino; Ma-
rialva Albano de Oliveira; Marinete Gomes Pereira; Mario Lucio
Martins; Milton Amado; Milton Gelli; Milton Schimidt Ribeiro da
Silva; Moisés Ferreira Ribeiro; Mônica Maria do Rosário; Nelson
Dias; Nilson Pereira de Souza; Odilon Cosmo Mariano Filho; Og
Correa Prado
Unidade: Diretoria do Pessoal Civil da Marinha.
Advogado constituído nos autos: não há.

TC-005.833/2013-2
Natureza: Aposentadoria
Interessado: Joaquim Guarino dos Santos
Unidade: Hospital das Forças Armadas.
Advogado constituído nos autos: não há.

TC-006.954/1997-9
Natureza: Aposentadoria
Interessados: Albertino Augusto da Cruz; Anizio Cobe da Silva; Be-
teizabete de Brito; Cristovam Dantas Filho; Eliane Lucas Silva Ca-
valcantidantas; Elienai Dantas Cartaxo Ferreira; Francisco Farias de
Carvalho Batista; Francisco das Chagas Saraiva Aires; Geova Cle-
mentino Bezerra; Geraldo Pereira Pinto; Instituto Federal de Edu-
cação, Ciência e Tecnologia do Rio Grande do Norte; Jairo Augustus
de Carvalho Lima; Joao Batista Dias de Lima; Jose Borges da Silva;
Jose Rocha; Maria Iolanda Aparecida; Maria das Gracas Baracho
Silva; Maria do Carmo Silva dos Santos; Miriam Marta Costa Pa-
dilha
Unidade: Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Rio
Grande do Norte.
Advogado constituído nos autos: não há.

TC-007.763/2013-1
Natureza: Reforma
Interessados: Attilio de Castro; Dalton Conde de Alencar; Edvaldo
Tavares de Oliveira; Erilio Messias; Fernando Teixeira Iglesias; Fran-
cisco Olavo Damasceno; Francisco das Chagas Nascimento; Joao
Damasceno Rodrigues; Jose Ildefonso da Silva; Jose Lopes da Silva;
Jose Paulo da Silva Filho; Laerson Nunes da Silva; Marcos Dias
Gomes; Wanderley Vieira Carneiro
Unidade: Serviço de Inativos e Pensionistas da Marinha.
Advogado constituído nos autos: não há.

TC-007.802/2013-7
Natureza: Pensão Militar
Interessados: Ana Lucia de Oliveira; Andressa dos Santos Porcino da
Silva; Antonia Barbosa Batista; Célida Candia Nolasco; Dalva Car-
valho Tolentino; Edneide Lucas Santos Casais; Genilce Pereira de
Abreu; Gilvana Barros Dantas; Gisele Barros Dantas Hollanda; João
Luiz Ferreira da Silva; Jurema Barros Dantas; Lea Regina Lucas
Santos; Luciana do Nascimento Marques; Lucivalda Porcino Alkimin
Dias; Lucrecia Batista Pereira; Luiza Helena Teixeira da Silva; Maria
Alice Oliveira do Lago; Maria Geni Freire Lima; Maria Heloisa de
Souza Borges; Maria Luiza Ferreira da Silva; Maria de Fatima Lucas
Santos Apolinario; Maria do Carmo Silva; Marlene Nogueira da Sil-
va; Myriam Cruz Gavião; Neide da Silva Monteiro; Neuza de Oli-
veira Santos; Nilce Brittes Monteiro; Regina Helena Eugenio Cunha;
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Rosangela Duarte de Almeida Padilha; Wellington Ricardo dos San-
tos
Unidade: Serviço de Inativos e Pensionistas da Marinha
Advogado constituído nos autos: não há.

TC-007.809/2013-1
Natureza: Pensão Militar
Interessados: Maria Barbosa dos Santos; Maria Concelita Brito de
Lima; Maria do Carmo Costa Medeiros; Nadir Barbosa Moreira
Cruz
Unidade: Serviço de Inativos e Pensionistas da Marinha.
Advogado constituído nos autos: não há.

TC-008.094/2013-6
Natureza: Atos de Admissão
Interessados: Marco Aurelio Khoury Porto; Marcos Antonio Ferreira;
Maria Jose Pereira Campos Franca; Maria Jose de Sousa Rodrigues;
Maria Luiza Almeida Bastos; Maria Rosilane de Araujo Bezerra;
Maria da Penha Simonelli Daniel; Mariana Adriana Lemes Silva;
Marilia Fernandes Soares de Melo; Marina Cordeiro Ferreira; Mario
Cerqueira Silva Filho; Mayck Hermes Bart; Mayza Loureiro Araujo
Rodrigues; Michele da Silva Bueno; Moisa Lorega Lapa; Monica
Hara da Costa; Monick Santana Anunciacao; Natal Amaro da Silva;
Natalia Franco da Silva; Natalia Melanda Conde; Nei Vasconcellos
Manhaes Junior; Nilo Augusto Crusoe Neto; Noelia de Brito Adorno;
Nubia Irailde Fernandes Gurgel; Olvanir Mendes Filho; Orlando San-
tos do Nascimento; Osmundo de Oliveira Lobato Junior; Paula Iza-
belle Souza de Oliveira; Paula Regina Scoz Domingos Damazio;
Paulo Alexandre da Silva Sousa; Paulo Alvarenga Pires Cavalcanti;
Paulo Roberto Martins da Silva; Pedro Luiz Nunes; Pedro Rebelo
Peixoto; Pedro de Almeida Soares; Plinio Afonso Santana; Polyana
Santana Moraes; Rafael Amaral de Souza Leao; Rafael Araujo Coe-
lho de Souza; Rafael Jorge Bezerra Souza; Rafael dos Santos Holmer;
Raphael Lira da Silva; Rayanne Rodrigues Luiz; Recenilda Barros da
Silva; Renan Zottele; Renata Moraes de Almeida; Renata Zotine
Nehme; Ricardo Jorge Salles dos Santos Lima; Ricardo Rodrigues de
Barcellos; Robson Borges Vieira Boa Sorte; Rodolfo Antonio de
Moura Silva; Rodolfo Marques Santos; Rodrigo Pereira Barroso; Ro-
sana Tomazinho dos Santos; Rosangela Maria Pinheiro; Rosely Lou-
renco Bismarck dos Santos; Rosineide Miranda de Freitas; Rossane
dos Santos Peixoto; Said Antonio Pinheiro de Brito; Sandra Maria
Gomes; Sandra Regina Chiarelli; Sesion Figueiredo de Melo; Sidney
Apolinario de Araujo Filho; Silvana Patricia Fialho Ramos; Simone
Miranda dos Santos; Taiza Suellane Fernandes Brito Nobre; Tatiana
Cabral de Moraes; Tatiana Machado de Hollanda Cavalcanti; Tatiana
Schneider; Taynah Pamplona Brabo; Tereza Eugenia Moreira da Sil-
va; Thales Brandao de Lima; Thiago Araujo Mascarenhas; Thiago
Santos Albuquerque; Valquiria de Moraes Lima; Vanessa Medrado de
Oliveira; Vania Maria Braga Mendes; Vantuil Vieira Telles; Vicente
da Costa Nazare Junior; Wagner Bernardo Cavalcanti; Wallace Pio de
Miranda; Willian Daniel de Mattos; Winston Monteiro de Oliveira.
Unidade: Empresa Brasileira de Infraestrutura Aeroportuária.
Advogado constituído nos autos: não há.

TC-008.328/2013-7
Natureza: Aposentadoria
Interessados: Carlos Augusto Ribeiro Dantas; Carlos Lourenço Mar-
tins; Claudio de Lima Santos; Cleia Marta Rangel de Souza Apodi;
Cristiane Gonçalves de Paiva; Dejair Soares da Silva; Deuzinéa Cor-
rêa dos Santos; Dorival Corrêa dos Santos Filho; Dulcinéa Diniz
Coelho; Edson Silva Soares; Eduardo Felix dos Santos; Elaine Car-
doso de Oliveira Gonçalves; Elielda Sampaio de Araújo Silva; Eli-
zabeth Rodrigues de Oliveira; Elzenir de Carvalho Fischer Vazquez;
Esmeraldo Almeida Santos; Francisco Carlos Duque da Silva; Fran-
cisco Carlos da Silva; Francisco Luzano Suares da Silva; Fátima
Linhares.
Unidade: Diretoria do Pessoal Civil da Marinha.
Advogado constituído nos autos: não há.

TC-008.356/2013-0
Natureza: Aposentadoria
Interessados: Maria de Jesus Guedes de Oliveira; Verônica das Vir-
gens da Paz
Unidade: Hospital das Forças Armadas.
Advogado constituído nos autos: não há.

TC-008.376/2013-1
Natureza: Aposentadoria
Interessado: Guaracyara Cieslak de Oliveira Gomes.
Unidade: Tribunal de Contas da União - TCU.
Advogado constituído nos autos: não há.

TC-008.444/2013-7
Natureza: Pensão Civil
Interessados: Andre Duarte Carneiro Manoel; Nilda Maria Bernardes
Silva; Rosany de Oliveira Ferreira.
Unidade: Agência Nacional de Aviação Civil - Anac.
Advogado constituído nos autos: não há.

TC-008.481/2013-0
Natureza: Pensão Civil
Interessados: Alayde da Silva Teixeira; Alice de Lourdes Rodrigues
Barbosa; Alisson Moreira de Jesus; Alisson Moreira de Jesus; Alys-
son Barreto de Melo; Ana Maria Nunes Pereira; Ana Paula Fonseca
Teixeira; Carlinda da Silva Vieira; Cintia Valeria dos Santos Souza;
Diva Francisca da Silveira; Débora Santos de Jesus; Débora Santos
de Jesus; Edilson Santos de Jesus; Edna Maria de Oliveira da Silva;
Eleny Rosa Leão; Elisete do Amaral Antunes; Joice Silva Lima;
Juliana Corrêa de Magalhães Miranda; Kelly Cristina da Conceição;
Lidelba Fonsêca de Oliveira; Maria Regina dos Santos; Neuza Maria

Fonseca Teixeira; Raymunda de Jesus dos Santos Souza; Rosalva de
Fátima das Chagas; Samuel Fonseca Teixeira; Sânia Ferreira de Melo
Leite; Tatiane de Melo Barreto Leite; Thalysson Barreto de Melo;
Zelia da Silva de Lima; Zelina Cortes Moreira; Átila Geraldo dos
Santos Júnior.
Unidade: Diretoria do Pessoal Civil da Marinha.
Advogado constituído nos autos: não há.

TC-008.483/2013-2
Natureza: Pensão Civil
Interessados: Aliete do Carmo Camilo; Andrea Monique Vargas Na-
trodt; Francisca Vargas Natrodt; Roberto Vargas Natrodt
Unidade: Diretoria do Pessoal Civil da Marinha
Advogado constituído nos autos: não há.

TC-008.617/2013-9
Natureza: Aposentadoria
Interessados: Ademir Mendes Garcia; Adilson Fernandes Guimarães;
Ana Rita Vieira de Moraes; Carivaldo Dutra de Castro; Carlos Al-
berto Souza Galhardo; Derso Silva Santana; Délcio de Jesus Barbosa;
Elias Sousa de Miranda; Eneas Eustaquio de Olveira Filho; Francisco
Ferreira de Souza Filho; Gloria Barbara de Freitas; Heloisa da Silva
Jesus; Jorge de Andrade Lemos; José Roberto Appolinario de Abreu;
José Roberto Araújo da Silva; Lauro Dias Oliveira; Lene Rodrigues
Borges; Luis Antonio da Silva Bitencourt; Maria Aparecida Cândido
Barbosa; Maximiano Barbosa
Unidade: Diretoria do Pessoal Civil da Marinha
Advogado constituído nos autos: não há.

TC-008.618/2013-5
Natureza: Aposentadoria
Interessados: Miguel Gomes Macedo; Miguel Sanches Filho; Nair de
Almeida Pires; Nely Alves dos Reis; Nicéa dos Reis Silva; Nilva
Luiza Rodrigues; Nisia Conceição Silva Barros da Costa; Nádia Rita
Ferreira Ribeiro; Paulo Lopes Melo; Raimundo Lopes Borges; Rubem
Bartholomeu Filho; Salvador Manhães; Sergio Ricardo Uchôa da
Silva; Severino Luiz de França; Silvio Carvalho Barroso; Valter Gui-
marães da Silva; Wanderly da Silva
Unidade: Diretoria do Pessoal Civil da Marinha
Advogado constituído nos autos: não há.

TC-008.626/2013-8
Natureza: Aposentadoria
Interessados: Ana Maria Cardoso; Carmelita Campêlo Araújo; Cleia
Brasiliense Pimentel; Janice Veloso; Maria das Dores Santos; Maria
das Graças Martins de Medeiros Moutinho; Maria de Jesus Rodri-
gues; Raimunda Alves Carvalho; Vera Lúcia Lima Leite.
Unidade: Hospital das Forças Armadas.
Advogado constituído nos autos: não há.

TC-008.664/2013-7
Natureza: Aposentadoria
Interessado: Luiz Gonzaga Mendes Chagas.
Unidade: Controladoria-Geral da União
Advogado constituído nos autos: não há.

TC-008.707/2013-8
Natureza: Aposentadoria
Interessados: Adalberto dos Santos Lima Filho; Amilson de Abreu;
Castro Alves Oliveira de Almeida; Crisaldo Machado da Silva; Jorge
Alves Pereira; Jorge José Vieira das Flores; Jorge Ribeiro Dias; Luiz
Carlos de Souza Canabarro; Marcos Aurélio de Souza Ferreira; Maria
Penha da Gloria; Miguel Carneiro de Campos
Unidade: Diretoria do Pessoal Civil da Marinha.
Advogado constituído nos autos: não há.

TC-009.158/2013-8
Natureza: Representação
Unidade: município de Ibiá-MG
Advogado constituído nos autos: não há.

TC-009.788/2013-1
Natureza: Aposentadoria
Interessado: Ruy Medeiros Fernandes.
Unidade: Advocacia-Geral da União.
Advogado constituído nos autos: não há.

TC-010.810/2013-7
Natureza: Atos de Admissão
Interessados: Alam Gualberto Teixeira; Alexandre Lovatini Filho;
Ana Carolina Coutinho Villanova; Ana Paula Schwelm Gonçalves;
Anansa Santos Severino; Anderson Pereira de Oliveira; Andrea Hen-
rique Campos; Angelica da Silva Duarte; Anna Carolina da Con-
ceicao Aureliano; Benedita de Sales Riotinto; Breno Fleury Machado
Caldas; Bruna Monteiro Rodrigues da Costa; Camila Rocha Firmino;
Carla Conceicao Ferraz; Cassio Adriano Lobo Leao; Cilene Alves
Menezes de Freitas Pinheiro; Clarice Fernandes Marinho; Cristina
Monteiro de Queiroz; Daniela Fernandes Alarcon; Denise Vieira Fei-
tosa Halfeld Limp; Erika Maria Piragibe de Almeida e Campos Maia;
Filipe Hagen Evangelista da Silva; Gabriela Parente Prado Bastos;
Gercia Nobrega da Costa Lacerda; Gilson Alves Carneiro; Guaia
Monteiro Siqueira; Inae Angeli da Costa; Jabson Cavalcante Dias;
Jackelyne Palhares Borges de Lima; Jadermilson Silva dos Santos;
Jose Roberto Alvarenga Frutuoso; Simoes Zamboni; Juliana Picoli
Agatte; Jullyane Carvalho Ribeiro; Karina Oliveira da Costa; Kelly
Karine Lopes Barroso Frutuoso; Kilma de Sa Cavalcanti; Lara Ma-
cedo Aguiar; Luciana da Silva Santos; Luiza Kobelus de Sousa;
Maira Bezerra de Medeiros Monte; Marcelo Mourao Motta Grossi
Mouta; Marcelo Oliveira Barbosa; Marcelo de Vargas Kilca; Marcilia
Ribeiro dos Santos; Marcos Henrique Moura dos Santos; Maria Lucia

de Santana Braga; Maria de Fatima de Castro Costa; Marina Melo
Arruda Marinho; Marismar Silva Pereira; Mikael Ricardo da Silva;
Nina Madsen; Nina Maria Campos Puttini; Patricia Aparecida de
Souza; Raquel Lima de Oliveira e Silva; Rejane Lopes da Silva;
Renata Pires Veiga; Renata Sakai de Barros Correia; Ronaldo Cesar
Barbosa de Andrade; Stefane Natalia Ribeiro e Silva; Tais de Sant´an-
na Machado; Tereza Cristina Araruna Santiago; Thays de Souza No-
gueira
Unidade: Presidência da República (vinculador).
Advogado constituído nos autos: não há

T C - 0 11 . 9 8 4 / 2 0 0 9 - 1
Natureza: Atos de Admissão
Interessados: Karin Angela Matos de Medeiros; Lair da Silva Freitas
Filho
Unidade: Centro Federal de Educação Tecnológica do Pará.
Advogado constituído nos autos: não há.

TC-012.474/2004-1
Natureza: Monitoramento
Entidade: Conselho Regional de Odontologia-GO
Responsáveis: Anselmo Calixto; Antônio Lopes Trindade; Conselho
Regional de Odontologia-GO; Conselho Regional de Química-GO/12ª
Região (GO,DF,TO).
Interessados: Carmensilva Teixeira; Conselho Regional de Odonto-
logia-GO; Elinalva Rodrigues Silva; Herculano Ferreira dos Santos
Filho; Leonardo Dutra Silva; Luis Carlos Teles; Luis Fernando Zuc-
chi Lebed; Maria Fernanda Rodrigues Lopes; Maria Isabel Lopes
Czepack; Raimundo Helder Pereira; Sheila Ferreira Arruda. Advo-
gados constituídos nos autos: Marco Antonio Ribeiro Feitosa -
OAB/SP 200.096 e Walter Paiva de Araújo - OAB/GO 20.732

T C - 0 1 9 . 7 0 7 / 2 0 11 - 8
Natureza: Prestação de Contas
Responsáveis: Alexandro da Anunciação Reis; Ana Claudia Moura
Torres; Edson Santos de Souza; Eloi Ferreira de Araujo; Ivonete
Carvalho; João Carlos Nogueira; Manuela Pinho de Azevedo Souza;
Marcos Aurélio Reis Madeira; Martvs Antonio Alves das Chagas;
Oraida Maria Machado de Abreu; Wagner de Sousa Melo
Unidade: Secretaria Especial de Políticas de Promoção da Igualdade
Racial - PR
Advogado constituído nos autos: não há.

TC-023.542/2012-8
Natureza: Tomada de Contas Especial
Responsável: Leonardo Correia Resende.
Unidade: Conselho Nacional de Desenvolvimento Científico e Tec-
nológico - CNPq
Advogado constituído nos autos: não há.

T C - 0 2 8 . 3 2 2 / 2 0 11 - 8
Natureza: Tomada de Contas Especial
Responsáveis: Hospital Dona Nilza/MT, Juarez Petrucci.
Unidade: Fundo Nacional de Saúde-FNS
Advogado constituído nos autos: não há.

TC-028.420/2010-1
Natureza: Tomada de Contas Especial
Responsáveis: Francisco Batista de Souza; P. R. Construções Ltda.
Unidade: município de Senador Guiomard - AC.
Advogado constituído nos autos: não há.

TC-028.436/2012-1
Natureza: Aposentadoria
Interessado: Hildebrando Correia Ferro
Unidade: Justiça Federal de 1º e 2º Graus da 1ª Região/DF.
Advogado constituído nos autos: não há.

T C - 0 3 2 . 4 6 8 / 2 0 11 - 3
Natureza: Prestação de Contas
Responsáveis: Arone do Nascimento Bentes; João Martins Dias; Nel-
son Batista do Nascimento; Péricles Teixeira Veiga
Unidade: Instituto Federal de Educação Ciência e Tecnologia do
Amazonas.
Advogado constituído nos autos: não há.

TC-041.905/2012-1
Natureza: Representação
Representante: Secretaria de Controle Externo no Estado de Mato
Grosso (Secex-MT).
Unidade: Superintendência Estadual da Fundação Nacional de Saú-
d e / M T.
Advogado constituído nos autos: não há.

TC-041.919/2012-2
Natureza: Prestação de Contas
Responsáveis: José Carlos de Oliveira Machado; Magno Pires da
Silva.
Unidade: Superintendência do Patrimônio da União no Estado do
Espírito Santo.
Advogado constituído nos autos: não há.

- Relator, Ministro-substituto MARCOS BEMQUERER COSTA

TC-002.178/2012-5
Natureza: Pensão Civil.
Unidade: Superintendência Regional do Trabalho e Emprego no Es-
tado do Pará - SRTE/PA.
Interessadas: Alcina Oliveira Soares e outros.
Advogado constituído nos autos: não há.
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TC-005.254/2013-2
Natureza: Atos de Admissão.
Unidade: Diretoria de Administração do Pessoal - MD/CA.
Interessados: Flávio Vitório Vieira e outros.
Advogado constituído nos autos: não há.

TC-007.759/2013-4
Natureza: Reforma.
Unidade: Diretoria de Inativos e Pensionistas - MD/CE.
Interessados: Josivaldo Guilherme da Silva e outros.
Advogado constituído nos autos: não há.

TC-007.793/2013-8
Natureza: Pensão Militar.
Unidade: Terceira Região Militar - MD/CE.
Interessadas: Eni Terezinha Flores Dotto Pacheco de Oliveira e Lúcia
Cabral Pacheco.
Advogado constituído nos autos: não há.

TC-007.797/2013-3
Natureza: Pensão Militar.
Unidade: Nona Região Militar - MD/CE.
Interessadas: Dulce Márcia Santana Pires e outras.
Advogado constituído nos autos: não há.

TC-007.804/2013-0
Natureza: Pensão Militar.
Unidade: Subdiretoria de Inativos e Pensionistas - MD/CA.
Interessadas: Alaide Izabel Martins dos Santos e outras.
Advogado constituído nos autos: não há.

TC-008.010/2013-7
Natureza: Reforma.
Unidade: Diretoria de Administração do Pessoal - MD/CA.
Interessado: Flávio Moreira Carps.
Advogado constituído nos autos: não há.

TC-008.025/2013-4
Natureza: Atos de Admissão.
Unidade: Instituto Chico Mendes de Conservação da Biodiversida-
de.
Interessados: Adriana Risuenho Leão e outros.
Advogado constituído nos autos: não há.

TC-008.215/2013-8
Natureza: Atos de Admissão.
Unidade: 6º Regimento de Cavalaria Blindado - MD/CE.
Interessados: Ademir Sobreiro da Silva e outros.
Advogado constituído nos autos: não há.

TC-008.260/2013-3
Natureza: Aposentadoria.
Unidade: Diretoria de Inativos e Pensionistas - MD/CE.
Interessados: Albino Lopes da Costa e outros.
Advogado constituído nos autos: não há.

TC-008.261/2013-0
Natureza: Aposentadoria.
Unidade: Diretoria de Inativos e Pensionistas - MD/CE.
Interessados: Elaine Moreira Vianna de Oliveira e outros.
Advogado constituído nos autos: não há.

TC-008.262/2013-6
Natureza: Aposentadoria.
Unidade: Diretoria de Inativos e Pensionistas - MD/CE.
Interessados: Josè Galdino da Costa e outros.
Advogado constituído nos autos: não há.

TC-008.369/2013-5
Natureza: Aposentadoria.
Unidade: Diretoria de Administração do Pessoal - MD/CA.
Interessados: Aparecida de Fátima de Souza e outros.
Advogado constituído nos autos: não há.

TC-008.371/2013-0
Natureza: Aposentadoria.
Unidade: Diretoria de Administração do Pessoal - MD/CA.
Interessados: Valter de Azevedo Maia e outros.
Advogado constituído nos autos: não há.

TC-008.516/2013-8
Natureza: Pensão Civil.
Unidade: Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e dos Recursos Na-
turais Renováveis - Ibama.
Interessados: Eraldo Monteiro Ferreira e outros.
Advogado constituído nos autos: não há.

TC-008.528/2013-6
Natureza: Pensão Civil.
Unidade: Instituto de Pesquisas Jardim Botânico do Rio de Janeiro.
Interessadas: Edleusa Martins Farias e outros.
Advogado constituído nos autos: não há.

TC-008.595/2013-5
Natureza: Aposentadoria.
Unidade: Diretoria de Inativos e Pensionistas - MD/CE.
Interessados: Guacira Fortuna dos Santos e outros.
Advogado constituído nos autos: não há.

TC-008.741/2013-1
Natureza: Aposentadoria.
Unidade: Diretoria de Administração do Pessoal - MD/CA.
Interessados: Elianais Maria da Silva e outros.
Advogado constituído nos autos: não há.

T C - 0 11 . 1 4 1 / 2 0 0 9 - 0
Natureza: Aposentadoria.
Unidade: Diretoria de Inativos e Pensionistas - MD/CE.
Interessados: Luiz Alberto Osowski e Ricardo Pinheiro dos Santos
Bastos.
Advogado constituído nos autos: não há.

TC-012.657/2009-2
Natureza: Aposentadoria.
Unidade: Diretoria de Administração do Pessoal - MD/CA.
Interessado: Ricardo Poyart Santos.
Advogado constituído nos autos: não há.

TC-039.622/2012-6
Natureza: Tomada de Contas Especial.
Órgão: Ministério do Trabalho e Emprego - MTE.
Interessados: Ivan Gonçalves Ribeiro Guimarães e outros.
Advogado constituído nos autos: não há.

PROCESSOS UNITÁRIOS

- Relator, Ministro AROLDO CEDRAZ

TC-014.573/2008-1
REABERTURA DE DISCUSSÃO (Pedido de Vista - art. 112 do
R.I)
Natureza: Tomada de Contas Especial.
(VISTA à Subprocuradora-Geral CRISTINA MACHADO DA COS-
TA E SILVA - ATA 38/2012)
Responsáveis: Estacon Engenharia S. A.; Fernando Agostinho Cruz
Dourado; Paulo Elcídio Chaves Nogueira.
Unidade: Secretaria Executiva de Saúde Pública do Estado do Pará.
Interessada: Secretaria de Controle Externo no Pará - Secex/PA. Ad-
vogados constituídos nos autos: Hélcio Jorge Figueiredo Ferreira
(OAB/PA 5.465), Walter Costa Porto (OAB/DF 6.098), Antônio Pe-
rillo Teixeira Neto (OAB/DF 31.359).

Sustentação Oral em nome de ESTACON ENGENHARIA S.A.

Interessado(s) na Sustentação Oral
Walter Costa Porto - OAB/DF 6098

- Relator, Ministro AROLDO CEDRAZ

TC-008.776/2005-4
(com 1 volume e 2 anexos). REABERTURA DE DISCUSSÃO (Pe-
dido de Vista - art. 112 do R.I)
Natureza: Recurso de Reconsideração.
REVISOR: Ministro-Substituto AUGUSTO SHERMAN CAVAL-
CANTI (ATA 25/2008)
Recorrente: Espólio do Sr. José Santilli Sobrinho.
Unidade: Prefeitura de Assis - SP.
Advogados constituídos nos autos: João Carlos Gonçalves Filho
(OAB/SP 77.927 e José Benedito Chiqueto (OAB/SP 149.159).

- Relator, Ministro AROLDO CEDRAZ

TC-005.336/2013-9
Natureza: Aposentadoria
Órgão: Superintendência Estadual do INSS em Belo Horizonte/MG -
INSS (MPS).

Interessada: Maria Neves Ferreira Marins.
Advogado constituído nos autos: não há.

TC-005.738/2013-0
Natureza: Aposentadoria.
Entidade: Gerência Executiva do INSS - Criciúma/SC.
Interessados: Lindomar; Lourival da Silva Figueredo; Marina da Silva
Lucas; Senir Regina.
Advogado constituído nos autos: não há

T C - 0 1 5 . 4 0 7 / 2 0 11 - 0
Natureza: Pedido de Reexame (Aposentadoria).
Entidade: Fundação Universidade de Brasília - MEC.
Interessado: Nestor Bezerra de Lima.
Advogados constituídos nos autos: Miguel Joaquim Bezerra,
OAB/DF 5.394; Dorismar de Sousa Nogueira, OAB/DF 7.381; Mi-
cael de Alencar Bezerra, OAB/DF 24.738 e Cristina Kede Flor,
OAB/DF 24.137.

TC-025.354/2010-8
Natureza: Pedido de Reexame em Aposentadoria.
Entidade: Universidade Federal de Santa Catarina - UFSC (MEC).
Recorrentes: Alceu Ranzi, Anita Moser e Ari Bertoldo Sell.
Advogado constituído nos autos: não há

TC-031.685/2008-1
Natureza: Embargos de Declaração em Recurso de Reconsideração
em Tomada de Constas Especial.
Unidade: Prefeitura de Santa Isabel do Rio Negro - AM.
Embargante: Eliete da Cunha Beleza.
Advogado constituído nos autos: Leonardo Sampaio de Almeida -
OAB/DF 29.458.

T C - 0 3 6 . 6 4 4 / 2 0 11 - 0
Natureza: Tomada de Contas Especial.
Unidade: Prefeitura de Porto Acre/AC.
Responsáveis: Pedro Rodrigues Linard e empresa Evangelista & Silva
Construções, Transporte e Aluguel de Máquinas e Equipamentos Lt-
da. Advogados constituídos nos autos: Mauro Marcelino Albano
(OAB/AC 2817) e Cláudia Maria de Souza Pinto Albano (OAB/AC
2903).

- Relator, Ministro RAIMUNDO CARREIRO

T C - 0 0 3 . 7 2 3 / 2 0 11 - 9
Natureza: Concessão de Aposentadoria
Órgão: Departamento de Polícia Federal - MJ
Interessados: Jayme Cesar de Araújo Guimarães, Jorge Pereira Bispo,
Maria de Fátima Andrade e Paulo Sieburger Filho
Advogado constituído nos autos: não há.

TC-008.956/2009-5
Apenso: TC 031.756/2010-7
Natureza: Recurso de Reconsideração (em Tomada de Contas Es-
pecial)
Entidade: Centro Integrado de Ressocialização e Desenvolvimento
Humano - CIRDH
Responsável: Fabiano Braga Mendonça Souza
Interessado: Fabiano Braga Mendonça Souza
Advogado constituído nos autos: Ernesto de Albuquerque Vieira San-
tos Filho (OAB/PE nº 8.833).

T C - 0 1 2 . 8 1 7 / 2 0 11 - 2
Natureza: Tomada de Contas Especial
Entidade: Município de Olho D'água do Casado - AL
Responsáveis: José Gualberto Pereira e Wellington Damasceno Frei-
tas
Advogado constituído nos autos: não há.

TC-013.568/2009-5
Apenso: TC 023.867/2009-8
Natureza: Pedidos de Reexame em Representação.
Entidade: Universidade Federal de Campina Grande - MEC.
Responsáveis: Adail Ferreira da Silva Paz; Alexandre Jose de Al-
meida Gama; Almir Pereira de Souza; Angela Maria Rocha Gon-
çalves de Abrantes; Antonio Marcus Nogueira Lima; Antônio Gláucio
de Sousa Gomes; Arjuna Escariao Agripino; Bráulio Maia Júnior;
Claudiano Lopes Diniz; Crislene Rodrigues da Silva Morais; Edeilde
Gonçalves da Silva; Edinalda Gualberto Duarte; Edjane Esmerina
Dias da Silva; Elisabeth de Oliveira; Enilson Palmeira Cavalcanti;
Francisco Augusto de Souza; Fábio de Freitas Pereira; Gilmar Trin-
dade de Araújo; Hermília Feitosa J. Ayres Barbosa; Homero Gustavo
Correia Rodrigues; Jaime Alves Barbosa Sobrinho; Jarbas Sobreira
Moreira Junior; Joaquim Cavalcante de Alencar; Josevaldo Pessoa da
Cunha; José Irelanio Leite de Ataide; José Pinheiro Lopes Neto; José
Wanderley Alves de Sousa; João Batista Queiroz de Carvalho; João
Batista da Silva; Juliana Maria Carneiro Wanderley; Juscelino de
Farias Maribondo; Kilson Pinheiro Lopes; Lemuel Dourado Guerra
Sobrinho; Macário de Araújo Cavalcante; Manassés da Costa Agra
Mello; Moema Soares de Castro; Mário de Sousa Araújo Filho; Mér-
cia de Fátima Araújo Gonçalves Lima; Paulo Matias de Figueiredo
Junior; Paulo de Freitas Monteiro; Paulo de Melo Bastos; Pedro
Vieira de Azevedo; Perla de Sousa Alves; Romulo Raimundo Ma-
ranhão do Vale; Sandra Sueli Carvaslho Bezerra; Thompson Fer-
nandes Mariz; Valdir Cesarino de Souza; Vicente Ferrer Gomes; Vi-
vian Monteiro; Walman Benício de Castro; Wellington Santos Mota
Advogados constituídos nos autos: Jonabio Barbosa dos Santos,
OAB/PB nº 9897; José Campos Filhos, OAB/PB nº 8.581; Tércio de
Sousa Mota, OAB/PB nº 12.092.

TC-014.247/2010-0
Natureza: Pedido de Reexame em Aposentadoria
Órgão/Entidade: Fundação Universidade de Brasília - MEC
Recorrentes: George Raulino; Jorge Marinho de Araujo; Luis Hum-
berto Miranda Martins Pereira e Maria Rita Leal.
Advogados constituídos nos autos: Roberto de Figueiredo Caldas
(OAB/DF 5.939); Mauro de Azevedo Menezes (OAB/DF 19.241),
José da Silva Caldas (OAB/DF 6.002);

T C - 0 1 7 . 4 1 6 / 2 0 11 - 6
Natureza: Relatório de Auditoria
Órgão/Entidade: Prefeitura Municipal de Marechal Deodoro/AL
Advogado constituído nos autos: não há.

TC-018.617/2010-7
Natureza: Pedido de Reexame (em Aposentadoria)
Órgão/Entidade: Universidade Federal de Santa Catarina - MEC
Recorrentes: Dionízia Julio Damasco e Ivete Amaral; Maria Alice
Barcelos.
Interessados: Dionízia Julio Damasco; Ivete Amaral; Jair da Cunha e
Maria Alice Barcelos.
Advogados constituídos nos autos: Greice Milanese Sônego Osório,
OAB/SC 15.200

TC-025.098/2009-0
Natureza: Recurso de Reconsideração em Tomada de Contas Es-
pecial
Órgão/Entidade: Prefeitura Municipal de Gararu/SE
Recorrente: João Francisco Albuquerque de Oliveira
Interessado: Fundação Nacional de Saúde-Funasa - Ministério da Saú-
de
Advogados constituídos nos autos: Mamede Fernandes Dantas Neto -
OAB/SE nº 1814; Lourival Freire Sobrinho - OAB/SE nº 5646.
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TC-025.405/2010-1
Natureza: Pedido de Reexame em Aposentadoria
Órgão/Entidade: Universidade Federal de Santa Catarina - MEC
Responsável: Tarcísio Back
Recorrentes: Samuel Aniceto Zacchi; Sérgio de Carvalho; Taisa Ma-
ria Ferreira Bourguignon; Talmir Duarte da Silva; Tarcisio Back.
Advogados constituídos nos autos: Herlon Teixeira - OAB/SC
15.247

T C - 0 2 7 . 8 7 9 / 2 0 11 - 9
Natureza: Pedido de Reexame em Aposentadoria
Órgão/Entidade: Fundação Universidade de Brasília - MEC
Recorrente: Neide de Faria
Advogados constituídos nos autos: Rodrigo da Silva Castro -
OAB/DF nº 22.829 e Rachel Silveira Dovera OAB/DF nº 27.277.

TC-028.710/2010-0
Natureza: Recurso de Reconsideração (em Tomada de Contas Es-
pecial)
Entidade: Município de Mangaratiba/RJ
Interessado: Carlo Busatto Junior
Advogados constituídos nos autos: Marcelo Fontes (OAB/RJ nº
63.975), Bruno Calfat (OAB/RJ nº 105.258) e Adilson Vieira Macabu
Filho (OAB/RJ nº 135.678).

TC-030.805/2012-0
Natureza: Relatório de Auditoria
Entidade: Município de Pariconha/AL
Advogado constituído nos autos: não há.

TC-030.955/2010-6
Natureza: Pedido de Reexame (em Aposentadoria)
Órgão/Entidade: Universidade Federal de Santa Catarina - MEC
Recorrentes: Suelir Júlia Alves; Tânia Maria Gomes do Amaral; Te-
rezinha Chiocca; Terezinha Jandira Ramos; Valdir João da Cunha;
Vera Maria Ribeiro Nogueira; Verônica Rocha dos Santos; Vidomar
Leopoldo Carlos; Walmor Orlando Pierre; Wilson Arcanjo da Silva;
Zélia Zenft Fraga Machado e Zilda Casimira da Costa
Interessados: Sílvio Sandri; Suelir Júlia Alves; Tanaro Pereira Bez;
Tânia Maria Gomes do Amaral; Tânia Vanessa Nothen Mascarello;
Terezinha Chiocca; Terezinha Jandira Ramos; Valdir João da Cunha;
Vânia Lucia Coutinho Rabelo; Vera Maria Ribeiro Nogueira; Ve-
rônica Rocha dos Santos; Vidomar Leopoldo Carlos; Volnei Ivo Car-
lin; Walmor Orlando Pierre; Wilson Arcanjo da Silva; Wilson Valgas
dos Santos; Zélia Zenft Fraga Machado; Zilda Casimira da Costa
Advogado constituído nos autos: Guilherme Belém Querne (OAB/SC
12605),

- Relator, Ministro JOSÉ JORGE DE VASCONCELOS LIMA

T C - 0 0 1 . 2 4 4 / 2 0 11 - 6
Apenso: TC 003.089/2012-6
Natureza: Recurso de Reconsideração.
Entidade: Município de Mata Grande - AL.
Interessado: José Jacob Gomes Brandão
Advogado constituído nos autos: Larissa Albuquerque de Rezende
Calheiros (OAB/AL n.º 10.790).

TC-005.718/2010-4
Natureza: Recurso de Reconsideração em Tomada de Contas Es-
pecial
Entidade: Município de Mauá - SP
Recorrentes: Marcio Chaves Pires; Prefeitura Municipal de Mauá -
SP
Interessado: Fundo Nacional de Saúde - MS
Advogados constituídos nos autos: Ivan Antonio Barbosa (OAB/SP
163.443) e Ana Paula Ribeiro Barbosa (OAB/SP 146.553).

T C - 0 11 . 3 9 8 / 2 0 1 2 - 4
Natureza: Pensão Civil
Entidade: Fundação Universidade Federal de Viçosa - MEC
Interessados: Ieda Maria Simas Pereira; Pedro Gabriel Cruz Marino
Advogado constituído nos autos: não há

TC-014.649/2010-1
Natureza: Tomada de Contas Especial.
Órgão: Secretaria de Estado de Desenvolvimento Urbano e Regional
- Sedurb-PA.
Responsáveis: Estacon Engenharia S.A.; Paulo Elcídio Chaves No-
gueira.
Advogados constituídos nos autos: Almerindo Trindade (OAB/PA n.º
1069); Georges Chedid Abdulmassih Júnior (OAB/PA 8.008); Marília
Gabriela de Fátima do Amaral Machado (OAB/PA 13.117).

TC-019.856/2005-5
Natureza: Tomada de Contas Especial
Entidade: Fundação Universidade Federal de Rondônia - MEC.
Responsáveis: Ene Glória da Silveira; Fundação Rio Madeira; Jose
Eduardo Martins de Barros Melo; Lúcio de Almeida Morais; Maria
Elizabete Sanches; Osmar Siena.
Advogados constituídos nos autos: Janus Pantoja Oliveira de Azevedo
(OAB/RO 1561), Cláudia Clementino Oliveira (OAB/RO 668), Ale-
xandre Paiva Calil (OAB/RO 2894), Michele Luana Sanches
(OAB/RO 2910) e Maria Elzenira Soares Rebouças (OAB/RO 311-
B).

TC-041.822/2012-9
Natureza: Pensão Civil
Entidade: Universidade Federal da Paraíba - MEC
Interessados: Arnaldo Novaes dos Santos; Arnaldo Novaes dos Santos
Filho; Italo de Brito Silva; Joyce Kelly Araujo da Silva; Joyce Kelly
Araujo da Silva; Maria Rosana Soares Gomes; Maria Rosana Soares
Gomes; Rosa Gomes de Lima; Rosymary Silva Hermenegildo; Ro-
symary Silva Hermenegildo; Roza Gomes de Lima; Vinicius Ribeiro
Soares; Vinicius Ribeiro Soares
Advogado constituído nos autos: não há.

TC-041.825/2012-8
Natureza: Pensão Civil
Entidade: Universidade Federal da Paraíba - MEC
Interessados: Allany Thayná Alves de Souza; Bruna Luiza Silvestre
Quirino da Silva; Bruno Diego dos Santos Firmino; Hayanne Waleska
dos Santos Cabral; Joana Maria dos Santos; Paulo Cesar Nascimento
Araújo
Advogado constituído nos autos: não há.

- Relator, Ministra ANA LÚCIA ARRAES DE ALENCAR

TC-018.980/1993-7
Natureza: Embargos de Declaração
Embargante: Lucia Ypiranga de Sousa Dantas e Rodriguez
Unidade: Fundação Universidade de Brasília
Advogados constituídos nos autos: Rodrigo Péres Torelly (OAB/DF
12.557), Rodrigo da Silva Castro (OAB/DF 22.829) e outros

T C - 0 2 8 . 3 4 6 / 2 0 11 - 4
Natureza: Tomada de Contas Especial
Responsáveis: Antônio Vila Real; Associação de Proteção à Ma-
ternidade e à Infância de Ivaiporã; Celestino Alves de Sousa Junior;
Célio Pereira; Juviniano Florenço Neto; Pedro Wilson Papin; Wilson
Donizete Gagliano
Unidade: Município de Ivaiporã/PR
Advogados constituídos nos autos: Orlando Moisés Fischer Pessuti
(OAB/PR 38.609); Marcelo Lupoli Guissoni (OAB/PR 23.063); Rei-
mar Renato Rodrigues (OAB/PR 5.860); Luciano Tadau Yamaguti
Sato (OAB/PR 39.554)

TC-029.091/2009-7
Natureza: Aposentadoria
Interessada: Cleonice Pereira dos Santos
Unidade: Fundo Nacional de Desenvolvimento da Educação
Advogado constituído nos autos: Fabiano Carvalho dos Santos
(OAB/DF 26.507)

T C - 0 3 0 . 6 8 9 / 2 0 11 - 2
Natureza: Tomada de Contas Especial
Responsável: João Baptista de Arruda
Unidade: Município de Francisco Beltrão/PR
Advogados constituídos nos autos: Ewerton Lineu Barreto Ramos
(OAB/PR 26.366), Fernando Luiz Chiapetti (OAB/PR 30.885) e ou-
tros

TC-046.273/2012-3
Natureza: Representação
Representante: PVG Construções e Transporte de Cargas Ltda. ME.
Unidade: Governo do Estado de Rondônia
Advogado constituído nos autos: não há

- Relator, Ministro-substituto MARCOS BEMQUERER COSTA

TC-020.516/2012-6
Natureza: Tomada de Contas Especial.
Entidade: Conselho Regional de Enfermagem do Distrito Federal -
C o r e n / D F.
Responsáveis: Germano Luiz Delgado de Vasconcelos e Luiz Afonso
Rocha.
Advogado constituído nos autos: não há.

TC-026.868/2008-0
Natureza: Tomada de Contas Especial.
Entidade: Município de Valente/BA.
Responsáveis: Gabriel Arcanjo de Oliveira Neto, ex-Secretário Mu-
nicipal de Saúde; Josenilda Rios Lima Gordiano, ex-Secretária Mu-
nicipal de Saúde; e Município de Valente/BA.
Advogado constituído nos autos: Maria Ivete de Oliveira, OAB/BA n.
12.709.

T C - 0 3 7 . 9 8 9 / 2 0 11 - 1
Natureza: Tomada de Contas Especial.
Entidade: Liga Atlética Chapecoense/SC.
Responsáveis: Liga Atlética Chapecoense/SC e seu Presidente, Sr.
Silvenio Mergen.
Advogados constituídos nos autos: não há.

TC-042.215/2012-9
Natureza: Relatório de Auditoria.
Entidade: Município de Araguaína - TO.
Responsáveis: Eduardo Novaes Medrado Santos e Félix Valuar de
Sousa Barros.
Advogado constituído nos autos: não há.

Secretaria das Sessões, 2 de maio de 2013.
ELENIR TEODORO GONÇALVES DOS SANTOS

Subsecretária da 2ª Câmara

CÂMARA DOS DEPUTADOS

PORTARIA No- 5, DE 30 DE ABRIL DE 2013

Aprova o Cronograma Anual de Desem-
bolso Mensal da Câmara dos Deputados.

O PRESIDENTE DA CÂMARA DOS DEPUTADOS, no
uso de suas atribuições, e tendo em vista o disposto no art. 8º da Lei
Complementar n.º 101, de 4 de maio de 2000 (LRF), e no art. 48 da
Lei n. 12.708, de 17 de agosto de 2012 (LDO/2013), resolve:

Art. 1º O desembolso financeiro mensal do Órgão Câmara
dos Deputados com gastos dos grupos Outras Despesas Correntes e
Investimentos, constantes da Lei n. 12.798, de 4 de abril de 2013, e
da Portaria CD n. 2, de 6 de fevereiro de 2013, se realizará conforme
os valores fixados no Anexo I.

Art. 2º O dispêndio mensal do Órgão Câmara dos Deputados
com o grupo Pessoal e Encargos Sociais observará a distribuição
constante do Anexo II.

Art. 3º Os demais créditos adicionais que vierem a ser aber-
tos, relativos aos grupos de despesa previstos nos arts. 1º e 2º desta
Portaria, terão seus valores incorporados aos Anexos I e II, res-
pectivamente, em proporção ao número de meses que faltar para o
encerramento do corrente exercício financeiro.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

HENRIQUE EDUARDO ALVES

ANEXO I

CÂMARA DOS DEPUTADOS
CRONOGRAMA ANUAL DE DESEMBOLSO MENSAL - 2013
OUTRAS DESPESAS CORRENTES E INVESTIMENTOS

R$ 1,00

MÊS LIMITE MENSAL

Janeiro 25.000.000
Até fevereiro 60.000.000

Até março 125.000.000
Até abril 237.377.000
Até maio 349.754.000
Até junho 462.131.000
Até julho 574.508.000

Até agosto 686.885.000
Até setembro 799.262.000
Até outubro 9 11 . 6 3 9 . 0 0 0

Até novembro 1.024.016.000
Até dezembro 1.136.394.028

ANEXO II

CÂMARA DOS DEPUTADOS
CRONOGRAMA ANUAL DE DESEMBOLSO MENSAL - 2013
PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS

R$ 1,00

MÊS LIMITE MENSAL

Janeiro 290.000.000
Até fevereiro 680.000.000

Até março 990.000.000
Até abril 1.320.000.000
Até maio 1.620.000.000
Até junho 2.015.000.000
Até julho 2.315.000.000

Até agosto 2.615.000.000
Até setembro 2.915.000.000
Até outubro 3.215.000.000

Até novembro 3.515.000.000
Até dezembro 3.908.582.964

Poder Legislativo
.

TRIBUNAL SUPERIOR ELEITORAL

PORTARIA Nº 196, DE 2 DE MAIO DE 2013

A PRESIDENTE DO TRIBUNAL SUPERIOR ELEITO-
RAL, tendo em vista a publicação da Lei nº 12.798, de 4 de abril de
2013, e o disposto o artigo 8° da Lei Complementar n° 101, de 4 de
maio de 2000, e no artigo 48 da Lei nº 12.708, de 17 de agosto de
2012, e considerando o contido no Procedimento Administrativo n°
7.983/2013, resolve:

Art. 1º Tornar público, na forma do Anexo a esta Portaria, o
Cronograma Anual de Desembolso Mensal da Justiça Eleitoral para o
exercício de 2013.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data da publicação.

Min. CÁRMEN LÚCIA

Poder Judiciário
.
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ANEXO

JUSTIÇA ELEITORAL
CRONOGRAMA ANUAL DE DESEMBOLSO MENSAL - 2013

R$ 1,00
Outros Custeios e Capital Pessoal e Encargos Sociais

Meses Mensal Acumulado Mensal Acumulado
JANEIRO - - 960.000.000 960.000.000
FEVEREIRO 99.477.007 99.477.007 520.000.000 1.480.000.000
MARÇO 144.561.430 244.038.436 260.000.000 1.740.000.000
ABRIL 162.064.874 406.103.310 166.772.658 1.906.772.658
MAIO 162.064.874 568.168.184 166.772.658 2.073.545.317
JUNHO 162.064.874 730.233.059 166.772.658 2.240.317.975
JULHO 162.064.874 892.297.933 166.772.658 2.407.090.633
A G O S TO 162.064.874 1.054.362.807 166.772.658 2.573.863.292
SETEMBRO 162.064.874 1.216.427.681 166.772.658 2.740.635.950
OUTUBRO 162.064.874 1.378.492.555 166.772.658 2.907.408.608
NOVEMBRO 162.064.874 1.540.557.429 192.100.481 3.099.509.089
DEZEMBRO 162.064.874 1.702.622.303 83.386.329 3.182.895.418
Nota:
- Os valores relativos aos meses de janeiro a março já foram liberados pela Secretaria do Tesouro Nacional.

SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA

PORTARIA No- 284, DE 30 DE ABRIL DE 2013

Dispõe sobre a publicação do Cronograma Anual de Desembolso Mensal do Superior Tribunal de Justiça.

O PRESIDENTE DO SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA, usando de suas atribuições legais e tendo em vista o que determinam o art. 8º da Lei Complementar n. 101, de 4 de maio de 2000, e o art. 48
da Lei n. 12.708, de 17 de agosto de 2012, resolve:

Art. 1º Aprovar, na forma do anexo, com base na dotação orçamentária autorizada ao Superior Tribunal de Justiça pela Lei n. 12.798, de 4 de abril de 2013, o Cronograma Anual de Desembolso Mensal relativo
ao exercício financeiro de 2013.

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

MINISTRO FELIX FISCHER

ANEXO

CRONOGRAMA ANUAL DE DESEMBOLSO MENSAL
ÓRGÃO: 11000 - SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA
R$ 1,00

ATÉ O MÊS CATEGORIA A CATEGORIAS C e D
Pessoal e Encargos Sociais Cumprimento de Sentença Judicial Devi-

da pela União, Autarquias e Fundações
(art. 100, CF) - Precatório e RPV

Outras Despesas Correntes e de
Capital

Cumprimento de Sentença Judicial De-
vida pela União, Autarquias e Funda-

ções (art. 100, CF) - Precatório

Cumprimento de Débitos Judiciais
Periódicos Vincendos

JANEIRO 90.891.993,19 0 19.967.049,00 0 2.542,50
FEVEREIRO 145.271.063,54 0 40.873.399,58 0 5.085,00
MARÇO 203.746.680,38 1.615.068,00 63.138.764,58 11 . 2 3 8 . 111 , 0 0 7.627,50
ABRIL 244.201.616,84 1.615.068,00 91.296.629,36 11 . 2 3 8 . 111 , 0 0 10.170,00
MAIO 303.201.616,84 1.615.068,00 120.722.629,36 11 . 2 3 8 . 111 , 0 0 12.712,50
JUNHO 362.201.616,84 1.615.068,00 150.148.629,36 11 . 2 3 8 . 111 , 0 0 15.255,00
JULHO 421.201.616,84 1.615.068,00 179.574.629,36 11 . 2 3 8 . 111 , 0 0 17.797,50
A G O S TO 480.201.616,84 1.615.068,00 209.000.629,36 11 . 2 3 8 . 111 , 0 0 20.340,00
SETEMBRO 539.201.616,84 1.615.068,00 238.426.629,36 11 . 2 3 8 . 111 , 0 0 22.882,50
OUTUBRO 598.201.616,84 1.615.068,00 267.852.629,36 11 . 2 3 8 . 111 , 0 0 25.425,00
NOVEMBRO 657.201.616,84 1.615.068,00 297.278.629,36 11 . 2 3 8 . 111 , 0 0 27.967,50
DEZEMBRO 700.025.017,00 1.615.068,00 323.430.468,00 11 . 2 3 8 . 111 , 0 0 30.150,00

CONSELHO DA JUSTIÇA FEDERAL

PORTARIA No- 149, DE 29 DE ABRIL DE 2013

Dispõe sobre a publicação do Cronograma Anual de Desembolso Mensal da
Justiça Federal referente ao exercício de 2013

O PRESIDENTE DO CONSELHO DA JUSTIÇA FEDERAL, usando de suas atribuições legais
e,

CONSIDERANDO o disposto no art. 48 da Lei n. 12.708, de 17 de agosto de 2012 - LDO
2013, combinado com a a Lei n. 12.798, de 04 de abril de 2013, publicada no Diário Oficial da União
do dia 05 subsequente, resolve:

Art. 1º PUBLICAR, nos termos do art. 48 da Lei n. 12.708, de 17 de agosto de 2012 - LDO
2013, o Cronograma Anual de Desembolso Mensal referente ao exercício de 2013 - Órgão 12.000 -
Justiça Federal.

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

Min. FELIX FISCHER

ANEXO

CRONOGRAMA ANUAL DE DESEMBOLSO MENSAL
EXERCÍCIO DE REFERÊNCIA: 2013
ÓRGÃO 12000 - JUSTIÇA FEDERAL
R$ 1,00

PERÍODO PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS OUTROS CUSTEIOS E CAPITAL
Até janeiro 666.427.713 108.489.050
Até fevereiro 1.145.675.439 229.615.312
Até março 1.632.903.160 353.721.625
Até abril 2.282.692.637 524.678.970
Até maio 2.770.692.637 6 8 4 . 11 5 . 0 8 5
Até junho 3.343.759.304 843.551.200
Até julho 3.831.759.304 1.002.987.315
Até agosto 4.319.759.304 1.162.423.429
Até setembro 4.807.759.304 1.321.859.544
Até outubro 5.295.759.304 1.481.295.659
Até novembro 5.933.759.304 1.640.731.774
Até dezembro 5.970.998.598 1.788.646.658

Obs.: Não considerada a dotação consignada na fonte de recurso 150 por ser custeada com recurso
diretamente arrecadado pelo órgão.

SENTENÇAS JUDICIAIS TRANSITADAS EM JULGADO (PRECATÓRIOS)
PERÍODO UNIÃO, AUTARQUIAS E FUN-

DAÇÕES FEDERAIS
FUNDO NACIONAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL E FUNDO DO RE-

GIME GERAL DA PREVIDÊNCIA SOCIAL
N AT U R E Z A
ALIMENTÍ-

CIA

OUTRAS NATURE-
ZAS

BENEFÍCIOS ASSISTENCIAIS E PREVIDENCIÁRIOS

Até Janeiro
Até fevereiro
Até março
Até abril 2.833.528.632 2.899.037.434
Até maio 2.833.528.632 2.899.037.434
Até junho 2.833.528.632 2.899.037.434
Até julho 2.833.528.632 2.899.037.434
Até agosto 2.833.528.632 2.899.037.434
Até setembro 2.833.528.632 2.899.037.434
Até outubro 2.833.528.632 4.121.362.526 2.899.037.434
Até novembro 2.833.528.632 4.121.362.526 2.899.037.434
Até dezembro 2.833.528.632 4.121.362.526 2.899.037.434

PORTARIA No- 286, DE 2 DE MAIO DE 2013

O PRESIDENTE DO SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA, usando de suas atribuições e
considerando o disposto no inciso II, § 1º do art. 169 da Constituição Federal, no § 4º do art. 76 da Lei
n. 12.708, de 17 de agosto de 2012, e no anexo V da Lei n. 12.798, de 4 de abril de 2013, resolve:

Art. 1º Dar publicidade ao demonstrativo dos saldos das autorizações para provimento de
cargos, empregos e funções, até o montante das quantidades e limites orçamentários.

ÓRGÃO: 11101 - SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA

CARGO EFETIVO CARGO EM COMISSÃO
(*)

FUNÇÃO COMISSIONADA SALDO

23 89 43 155

(*) Estão incluídos 80 cargos em comissão, código CJ-3, criados pela Lei n. 12.762, de 27 de dezembro

de 2012.
Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

MINISTRO FELIX FISCHER
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SENTENÇAS JUDICIAIS TRANSITADAS EM JULGADO DE PEQUENO VALOR

PERÍODO
UNIÃO, AUTARQUIAS E FUNDAÇÕES FEDERAIS FUNDO NACIONAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL E FUNDO DO REGIME GERAL DA

PREVIDÊNCIA SOCIAL
NATUREZA ALIMENTÍCIA OUTRAS NATUREZAS BENEFÍCIOS ASSISTENCIAIS E PREVIDENCIÁRIOS

Até janeiro 109.023.516 11 . 0 2 5 . 6 8 3 295.799.639
Até fevereiro 207.023.516 20.171.683 561.799.639
Até março 325.185.516 30.098.683 914.930.639
Até abril 433.741.516 43.228.683 1.303.940.639
Até maio 673.741.516 59.228.683 1.775.940.639
Até junho 913.741.516 75.228.683 2.247.940.639
Até julho 1.153.741.516 91.228.683 2.719.940.639
Até agosto 1.428.041.663 107.228.683 3.191.940.639
Até setembro 1.428.041.663 135.230.218 3 . 2 8 1 . 3 5 5 . 11 9
Até outubro 1.428.041.663 135.230.218 3 . 2 8 1 . 3 5 5 . 11 9
Até novembro 1.428.041.663 135.230.218 3 . 2 8 1 . 3 5 5 . 11 9
Até dezembro 1.428.041.663 135.230.218 3 . 2 8 1 . 3 5 5 . 11 9

CONTRIBUICAO DA UNIAO, DE SUAS AUTARQUIAS E FUNDACOES PARA O CUSTEIO DO REGIME DE PREVIDENCIA DOS SERVIDORES PUBLICOS FEDERAIS
DECORRENTE DO PAGAMENTO DE PRECATORIOS E REQUISICOES DE PEQUENO VALOR

PERÍODO UNIÃO, AUTARQUIAS E FUNDAÇÕES FEDERAIS

NATUREZA ALIMENTÍCIA

Até Janeiro 5.496.200

Até fevereiro 8.737.200

Até março 11 . 2 0 5 . 3 0 0

Até abril 14.127.303

Até maio 78.391.367

Até junho 142.655.432

Até julho 206.919.497

Até agosto 271.183.562

Até setembro 335.447.627

Até outubro 3 9 9 . 7 11 . 6 9 1

Até novembro 463.975.756

Até dezembro 528.239.821

Brasília, 29 de abril de 2013.
EVA MARIA FERREIRA BARROS

Secretária-Geral

GUSTAVO BICALHO FERREIRA DA SILVA
Secretário de Planejamento, Orçamento e Finanças

CORREGEDORIA-GERAL
TURMA NACIONAL DE UNIFORMIZAÇÃO

DOS JUIZADOS ESPECIAIS FEDERAIS

REPUBLICAÇÃO(*)

PROCESSO: 0510957-59.2009.4.05.8100
ORIGEM: CE - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO CEARÁ
REQUERENTE: MARIA DE LOURDES BERNARDO DE ARRU-
DA
PROC./ADV.: MANUEL BEZERRA DA SILVA
OAB: CE-8731
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
RELATOR(A): JUIZ(A) FEDERAL ANA BEATRIZ VIEIRA DA
LUZ PALUMBO

E M E N TA

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE RURAL.
ERRO GROSSEIRO NA INTERPOSIÇÃO DO RECURSO. IMPOS-
SIBILIDADE DE APLICAÇÃO DO PRINCÍPIO DA FUNGIBILI-
DADE. ERRO GROSSEIRO. NÃO ATENDIDOS REQUISITOS ES-
PECÍFICOS DE ADMISSIBILDADE DO INCIDENTE DE UNI-
FORMIZAÇÃO. RECURSO NÃO CONHECIDO.
1. Trata-se de "recurso de apelação" (sic) apresentado pela parte
autora visando à reforma de acórdão que manteve, por seus próprios
fundamentos, sentença de improcedência de pedido de concessão de
aposentadoria por idade rural.
1.1 A decisão recorrida considerou inexistente início de prova ma-
terial, uma vez que os únicos documentos servíveis para esse fim
teriam sido expedidos fora do período de carência ou na iminência da
propositura do pleito.
2. A parte autora-recorrente requer a reforma da decisão. Argumenta
que a decisão afronta as Súmulas 06 e 14 desta TNU, além do
PEDILEF 2007.70.95.001438-0.
3. Incabível recurso de apelação em face de acórdão de Turma Re-
cursal.
4. Impossiblidade de aplicação do princípio da fungibilidade à es-
pécie, para apreciação do recurso como se incidente de uniformização
fosse, por se tratar de erro grosseiro.
5. Ademais, o incidente de uniformização é modalidade de recurso
excepcional, que pressupõe o atendimento a requisitos específicos
para seu conhecimento. A petição do incidente de uniformização
deverá conter obrigatoriamente a demonstração do dissídio jurispru-
dencial, com a realização de cotejo analítico em duas etapas: pri-
meiro, pela comparação entre as questões de fato tratadas no acórdão
impugnado e no paradigma, com reprodução dos fundamentos de
ambos; depois, pelo confronto das teses jurídicas em conflito, evi-
denciando a diversidade de interpretações para a mesma questão de
direito. O recurso apresentado pela parte não atende a tais requi-
sitos.
6. Incidente não conhecido.

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas,
decide a Egrégia Turma Nacional de Uniformização não conhecer do
incidente de uniformização, nos termos do voto e notas taquigráficas
que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.
Brasília, 17 de abril de 2013.

ANA BEATRIZ VIEIRA DA LUZ PALUMBO
Juíza Federal

Relatora

(*) Republicado por ter saído, no DOU de 23-04-2013, Seção 1,
páginas 154/170, com incorreção no original.

ACÓRDÃOS

PROCESSO: 2004.71.50.008503-0
ORIGEM: RS - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO RIO GRANDE DO
SUL
REQUERENTE: UNIÃO
PROC./ADV.: ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO
REQUERIDO(A): EVA MARIA DA SILVA SOARES
PROC./ADV.: MARIA HELENA CARNEIRO DO PRADO
OAB: RS-18461
RELATOR(A): JUIZ(A) FEDERAL HERCULANO MARTINS NA-
CIF

E M E N TA

SENTENÇA CONDENATÓRIA COM VALOR EXCEDENTE A 60
SALÁRIOS MÍNIMOS. INEFICÁCIA. RENÚNCIA TÁCITA. INA-
PLICABILIDADE AOS JUIZADOS ESPECIAIS FEDERAIS. VA-
LOR DA CAUSA. COMPETÊNCIA. MATÉRIA PROCESSUAL.
PRESCRIÇÃO DO FUNDO DE DIREITO.
1.O acórdão recorrido manteve pelos próprios fundamentos a sen-
tença que condenou a União a pagar diferenças estimadas em R$
81.122,24. A União argüiu divergência jurisprudencial em torno da
interpretação do art. 39 da Lei nº 9.099/95, segundo o qual a sentença
é ineficaz na parte que exceder a alçada dos juizados especiais.
Sustentou que os acórdãos paradigmas determinam a limitação do
cumprimento da sentença ao valor de sessenta salários mínimos.
2.Não se aplica subsidiariamente no âmbito dos juizados especiais
federais o art. 39 da Lei nº 9.099/95, segundo o qual a sentença
condenatória é ineficaz na parte que exceder a alçada. Afinal, o art.
17, § 4º, da Lei nº 10.259/2001 admite a possibilidade de execução de
valor superior a 60 salários mínimos no Juizado Especial Federal,
desde que requisitado o pagamento por precatório. A questão está
pacificada na Súmula 17 da TNU: "Não há renúncia tácita no Juizado
Especial Federal, para fins de competência". A parcela do crédito
excedente ao limite de 60 salários mínimos só não poderia ser co-
brada se o autor houvesse manifestado renúncia expressa. Incidente
improvido nesta parte.
3.O acórdão recorrido reconheceu o direito da autora à pensão es-
tatutária desde 19/10/1982, ressalvando, porém, a prescrição das pres-
tações vencidas há mais de cinco anos do ajuizamento da ação. A
União argüiu divergência jurisprudencial quanto ao entendimento de
que teria ocorrido prescrição do fundo de direito, uma vez que a ação

foi ajuizada mais de cinco anos após o óbito do instituidor da pensão.
Apontou acórdãos paradigmas do STJ que encampam esse enten-
dimento.
4.Conforme entendimento jurisprudencial do STJ, ocorre a prescrição
do fundo de direito ao recebimento de pensão por morte nos casos em
que a demanda é proposta depois de cinco anos do óbito do ins-
tituidor. Precedentes: AGRESP 1147692, Rel. Napoleão Nunes Maia
Filho, Quinta Turma, DJE 14/02/2011; RESP 1.191.933, Relator
Mauro Campbell Marques, Segunda Turma, DJE 29/11/2010; AgRg
no REsp 1.092.637/MG, 5ª Turma, Rel. Min. Napoleão Nunes Maia
Filho, DJe 28.6.2010; AgRg no REsp 850.950/RS, 6ª Turma, Rel.
Min. Paulo Gallotti, DJe 24.11.2008; REsp 613.201/RJ, 5ª Turma,
Rel. Min. José Arnaldo da Fonseca.
5.O falecimento do instituidor da pensão ocorreu em 1982. A ação foi
ajuizada em 2004 e o acórdão recorrido considerou que não foi
formulado requerimento administrativo. Considerando que entre a
data do óbito e a data do ajuizamento da ação transcorreram mais de
cinco anos, sem que tenha sido formulado requerimento adminis-
trativo, operou-se a prescrição do fundo de direito.
6.Incidente parcialmente provido para pronunciar a prescrição do fun-
do de direito, extinguindo o processo com resolução de mérito na
forma do art. 269, IV, do CPC.

ACÓRDÃO

Acordam os membros da Turma Nacional de Uniformização dos
Juizados Especiais Federais em dar parcial provimento ao incidente
de uniformização.
Rio de Janeiro, 17 de abril de 2013.

HERCULANO MARTINS NACIF
Juiz Federal

Relator

PROCESSO: 2006.71.50.010103-1
ORIGEM: RS - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO RIO GRANDE DO
SUL
REQUERENTE: JOÃO ALBERTO DAL PAI
PROC./ADV.: LEANDRO RICARDO ADAIME
OAB: RS-47608
REQUERIDO(A): FAZENDA NACIONAL
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL DA FAZENDA NACIO-
NAL
RELATOR(A): JUIZ(A) FEDERAL GLÁUCIO FERREIRA MA-
CIEL GONÇALVE

E M E N TA

PROCESSO CIVIL. PEDIDO DE SUBMISSÃO. ALTERAÇÃO DO
REGIMENTO INTERNO DA TURMA NACIONAL DE UNIFOR-
MIZAÇÃO. AGRAVO. RESOLUÇÃO 163 DO CJF. PEDIDO DE
SUBMISSÃO NÃO CONHECIDO.
1. A parte autora ajuizou a presente demanda visando à declaração de
inexigibilidade do imposto de renda sobre complementação de apo-
sentadoria por previdência privada e à restituição dos valores retidos
indevidamente. O acórdão recorrido determinou a restituição das par-
celas já tributadas na vigência da Lei 7.713/88, por meio de re-
tificação das declarações de imposto de renda dos dez últimos anos
anteriores ao ajuizamento da ação. A parte autora, insistindo no re-
cebimento via precatório ou requisição de pequeno valor, interpôs
incidente de uniformização. O presidente da turma de origem não
admitiu o incidente de uniformização, por intempestividade, decisão
contra a qual foi apresentado pedido de submissão nos termos do art.
15, § 4º da Resolução 22/2008.
2. O pedido de submissão não deve ser conhecido. A redação do § 4º
do art. 15 da Resolução 22 do Conselho da Justiça Federal foi al-
terada pela Resolução 163, com vigência a partir de sua publicação,
em 14-11-2011, suprimindo o pedido de submissão e instituindo o
agravo contra inadmissão preliminar de incidente de uniformização.
O agravo, ao contrário do pedido de submissão que ocorria por
simples requerimento nos autos, deve ser fundamentado com de-
monstração do equívoco da decisão recorrida. A parte autora deu-se
por intimada e requereu a submissão do feito (evento 98) em 24 de
janeiro de 2012, quando já vigente a inovação instituída pela Re-
solução 163.
3. Julgamento de acordo com o art. 46 da Lei 9.099/95.
4. Pedido de submissão não conhecido.

ACÓRDÃO

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima
indicadas, decide a Turma Nacional de Uniformização de Jurispru-
dência dos Juizados Especiais Federais não conhecer do pedido de
submissão, nos termos do voto-ementa do Relator.
Brasília, 20 de fevereiro de 2013.

GLÁUCIO FERREIRA MACIEL GONÇALVES
Juiz Federal

Relator

PROCESSO: 0019109-62.2006.4.01.3900
ORIGEM: PA - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO PARÁ
REQUERENTE: INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
REQUERIDO(A): MANOEL XAVIER NETO
PROC./ADV.: NÃO CONSTITUÍDO
RELATOR(A): JUIZ(A) FEDERAL HERCULANO MARTINS NA-
CIF
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E M E N TA

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. SEGURA-
DO ESPECIAL. VÍNCULO EMPREGATÍCIO. NÃO DEMONS-
TRADA A DIVERGÊNCIA ENTRE O ACÓRDÃO RECORRIDO E
O ACÓRDÃO PARADIGMA. QUESTÃO DE ORDEM Nº 13 DA
TNU. INCIDENTE NÃO CONHECIDO.
1.Trata-se de Pedido de Uniformização interposto contra acórdão que
manteve a sentença que concedeu o benefício de aposentadoria por
idade para segurado especial.
2.O Recorrente alega divergência ente o acórdão recorrido e a ju-
risprudência da Turma Recursal de Minas Gerais e a da Turma Na-
cional de Uniformização. Aduz, basicamente, que a comprovação de
vínculos urbanos da parte autora e a existência de outras fontes de
renda diversas da atividade rural durante longo período dentro do
prazo de carência do benefício previdenciário pleiteado constituem
motivo bastante para descaracterizar a condição de segurado especial
e o regime de economia familiar.
3.O acórdão paradigma da TNU trazido pelo Recorrente, em verdade,
corrobora o entendimento adotado no acórdão recorrido. Isso porque
está expressamente consignado na decisão da Turma Nacional de
Uniformização que "o curto espaço de tempo em atividade urbana -
pouco mais de dois anos - não descaracteriza a predominância do
trabalho rural como fundamento à concessão do benefício".
4.Ora, no caso dos autos, o autor exerceu atividade profissional na
qualidade de empregado justamente por dois anos, entre 03.08.1995 e
01.09.1997, fato que se amolda perfeitamente à orientação adotada no
acórdão paradigma. Por fim, vale destacar que a jurisprudência de
Turma Recursal diversa, porém situada na mesma Região, como é o
caso entre as Turmas Recursais de Pará e de Minas Gerais, não serve
como paradigma para a interposição de Incidente de Uniformização.
5.Assim, o presente Incidente não merece ser conhecido. Neste ponto,
cumpre destacar a Questão de Ordem 13 da TNU (Não cabe Pedido
de Uniformização, quando a jurisprudência da Turma Nacional de
Uniformização de Jurisprudência dos Juizados Especiais Federais se
firmou no mesmo sentido do acórdão recorrido).

ACÓRDÃO

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima
indicadas, decide a Turma Nacional de Uniformização de Jurispru-
dência dos Juizados Especiais Federais não conhecer do Pedido de
Uniformização, nos termos do voto-ementa do Relator.
Belo Horizonte (MG), 17 de abril de 2013

HERCULANO MARTINS NACIF
Juiz Federal

Relator

PROCESSO: 0514413-85.2007.4.05.8100
ORIGEM: CE - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO CEARÁ
REQUERENTE: FRANCISCO DE SOUZA FILHO
PROC./ADV.: MOISÉS CASTELO DE MENDONÇA
OAB: CE-9340
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
RELATOR(A): JUIZ(A) FEDERAL HERCULANO MARTINS NA-
CIF

E M E N TA

INCIDENTE DE UNIFORMIZAÇÃO. DECISÃO MONOCRÁTICA
DE MINISTRO DO STJ. AUSÊNCIA DE DEMONSTRAÇÃO DE
CONTRARIEDADE A JURISPRUDÊNCIA DOMINANTE DO
STJ.
1.O requerente arguiu divergência jurisprudencial apontando como
paradigma uma decisão monocrática de ministro do Superior Tribunal
de Justiça. Limitou-se a transcrever a ementa da decisão, omitindo-lhe
o inteiro teor.
2.A admissibilidade do pedido de uniformização de jurisprudência
para a TNU pressupõe demonstração de contrariedade entre acórdão
de turma recursal e a jurisprudência dominante do Superior Tribunal
de Justiça (art. 14, § 2º, da Lei nº 10.259/2001). A demonstração de
jurisprudência dominante do STJ depende da indicação de decisões
proferidas por mais de uma Turma da Corte ou por uma Seção
(reunião de duas Turmas) sobre a mesma matéria. Mera decisão
monocrática de ministro não basta para comprovar dominância da
jurisprudência da Corte.
3.Ademais, a lacônica transcrição da ementa da decisão monocrática
paradigmática nem sequer permite verificar se o verdadeiro conteúdo
da decisão conflita com a tese jurídica adotada no acórdão ora re-
corrido.
4.Pedido não conhecido.

ACÓRDÃO

Acordam os membros da Turma Nacional de Uniformização dos
Juizados Especiais Federais em não conhecer o incidente de uni-
formização.
Brasília, 17 de abril de 2013.

HERCULANO MARTINS NACIF
Juiz Federal

Relator

PROCESSO: 0516515-80.2007.4.05.8100
ORIGEM: CE - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO CEARÁ
REQUERENTE: INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
REQUERIDO(A): MARIA JOSÉ SILVA DA COSTA
PROC./ADV.: LUIZA HELENA PEREIRA DA SILVA
OAB: CE-11031
RELATOR(A): JUIZ(A) FEDERAL HERCULANO MARTINS NA-
CIF

E M E N TA

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE DE TRA-
BALHADORA RURAL. DOCUMENTOS IDÔNEOS. INÍCIO DE
PROVA MATERIAL. SÚMULA 14 DA TNU. INCIDENTE NÃO
CONHECIDO. QUESTÃO DE ORDEM Nº. 13.
1.O acórdão recorrido, mantendo a sentença por seus próprios fun-
damentos, negou provimento ao recurso do INSS, sob o fundamento
de que a existência de vínculo empregatício urbano, por si só, não é
suficiente para afastar a condição de segurado especial, se houver
início de prova material do exercício de labor rural por tempo equi-
valente ao período de carência para a concessão do benefício.
2.O Recorrente interpôs Incidente de Uniformização, alegando, em
síntese, que o acórdão recorrido diverge da jurisprudência da 1ª Tur-
ma Recursal de Minas Gerais, para quem a comprovação de vínculos
urbanos (CMIS/PLENUS) da parte autora ou do cônjuge, assim como
a existência de outras fontes de rendas alheias à atividade rural,
durante longo período dentro do prazo de carência do benefício pre-
videnciário pleiteado, descaracteriza a condição de segurado especial
e o regime de economia familiar.
3.Não assiste razão ao Recorrente. Com efeito, o trabalho urbano
desenvolvido por um dos integrantes da família não tem o condão de
descaracterizar a qualidade de segurado especial. Tem-se que a partir
da Lei Complementar n. 11/71, o legislador não mais exigiu a ex-
clusividade da atividade agrícola para fins de comprovar o regime de
economia familiar. Aliás, a Súmula 41 da TNU dispõe justamente que
a circunstância de um dos integrantes do núcleo familiar desempenhar
atividade urbana não implica, por si só, a descaracterização do tra-
balhador rural como segurado especial, condição que deve ser ana-
lisada no caso concreto.
4.Dessa forma, estando o acórdão recorrido alinhado à orientação já
firmada pela TNU, incide a Questão de Ordem n. 13 (Não cabe
Pedido de Uniformização, quando a jurisprudência da Turma Na-
cional de Uniformização de Jurisprudência dos Juizados Especiais
Federais se firmou no mesmo sentido do acórdão recorrido), motivo
pelo qual não se conhece do presente Incidente.

ACÓRDÃO

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima
indicadas, decide a Turma Nacional de Uniformização de Jurispru-
dência dos Juizados Especiais Federais não conhecer do Pedido de
Uniformização, nos termos do voto-ementa do Relator.
Brasília (DF), 17 de abril de 2013.

HERCULANO MARTINS NACIF
Juiz Federal

Relator

PROCESSO: 0510371-90.2007.4.05.8100
ORIGEM: CE - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO CEARÁ
REQUERENTE: MARIA DO SOCORRO SANTOS
PROC./ADV.: ANTÔNIO RODRIGUES DA SILVA
OAB: CE-10558
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
RELATOR(A): JUIZ(A) FEDERAL HERCULANO MARTINS NA-
CIF

E M E N TA

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE DE TRA-
BALHADOR RURAL. ACÓRDÃO DESPROVIDO DE FUNDA-
MENTAÇÃO IDÔNEA. OFENSA AO PRINCÍPIO DA MOTIVA-
ÇÃO DAS DECISÕES JUDICIAIS. ANULAÇÃO DO ACÓR-
DÃO.
1.O acórdão recorrido, mantendo a sentença por seus próprios fun-
damentos, não reconheceu a qualidade de segurada especial à parte
autora durante o período de carência, rejeitando, assim, o pedido de
concessão de aposentadoria por idade de trabalhador rural.
2.A parte recorrente interpôs Incidente de Uniformização, alegando,
em síntese, que juntou documentos idôneos e bastantes para com-
provar a condição de segurada especial durante todo o período de
carência, tais como declaração de atividade rural expedida pelo sin-
dicato dos trabalhadores rurais; contribuição sindical; carteira do sin-
dicato constando a sua profissão de agricultora; certidão eleitoral
constando a profissão de agricultora; e declaração de exercício de
atividade rural acompanhada do respectivo ITR do imóvel onde a
recorrente exerceu suas atividades profissionais. Por fim, aduz a di-
vergência entre o entendimento adotado pela Turma Recursal do
Ceará e a jurisprudência do STJ, motivo pelo qual foi interposto o
presente Incidente.
3. A meu sentir, o v. acórdão recorrido deve ser anulado. Com efeito,
a Turma Recursal de origem não fundamentou adequadamente o
acórdão. A utilização de expressões vagas e genéricas na motivação
do provimento judicial, que impossibilita o sucumbente de conhecer o
raciocínio lógico-jurídico utilizado pelo julgador, ofende o princípio
da motivação das decisões judiciais, reconhecido expressamente no
inciso IX do art. 93 da Constituição Federal.
4. Assim, tendo em vista que a ausência de fundamentação idônea em
decisão judicial constitui matéria de ordem pública, podendo ser re-
conhecida de ofício pela instância superior, voto pela anulação do
acórdão recorrido a fim de que a Turma Recursal de origem proceda
a novo julgamento, examinando a matéria de fato e de direito por-
menorizadamente, com a devida e clara fundamentação de suas con-
clusões.

ACÓRDÃO

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima
indicadas, decide a Turma Nacional de Uniformização de Jurispru-
dência dos Juizados Especiais Federais anular o acórdão impugnado,
nos termos do voto-ementa do Relator.
Brasília (DF), 17 de abril de 2013.

HERCULANO MARTINS NACIF
Juiz Federal

Relator

PROCESSO: 0501998-18.2008.4.05.8300
ORIGEM: PE - SEÇÃO JUDICIÁRIA DE PERNAMBUCO
REQUERENTE: PAULO MOURA PEREIRA DO CANTO
PROC./ADV.: ANÍBAL ALTIVO DA SILVA
OAB: MG-33604
PROC./ADV.: THIAGO LUIZ REGUEIRA DOS SANTOS
OAB: PE-26496
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
RELATOR(A): JUIZ(A) FEDERAL HERCULANO MARTINS NA-
CIF

E M E N TA

PREVIDENCIÁRIO. ATIVIDADE ESPECIAL. EXPOSIÇÃO HA-
BITUAL E PERMANENTE. LEI Nº 9.032/95.
1.A sentença não reconheceu condição especial de trabalho no pe-
ríodo de 04/04/1983 a 31/12/1991 apenas porque a exposição do
autor a agentes químicos se dava de modo intermitente. A Turma
Recursal negou provimento ao recurso inominado porque o reque-
rente não esteve exposto de forma habitual e permanente a agentes
agressivo.
2.A petição de uniformização arguiu contrariedade à jurisprudência
dominante do STJ, segundo a qual não se exige que o trabalho
exercido em condições prejudiciais à saúde ou à integridade física
antes da vigência da Lei nº 9.032/95 se dê de forma habitual e
permanente.
3.A questão está pacificada no âmbito da TNU, nos termos da Sú-
mula nº 49: "Para reconhecimento de condição especial de trabalho
antes de 29/4/1995, a exposição a agentes nocivos à saúde ou à
integridade física não precisa ocorrer de forma permanente".
4.Incidente parcialmente provido para: (a) reiterar o entendimento de
que a exposição a agentes nocivos à saúde ou à integridade física não
precisa ocorrer de forma permanente para reconhecimento de con-
dição especial de trabalho antes de 29/4/1995; (b) determinar que a
Turma Recursal de origem proceda à adequação do acórdão recorrido
à tese uniformizada pela TNU, reexaminado a possibilidade de re-
conhecimento de atividade especial de período de 04/04/1983 a
31/12/1991.

ACÓRDÃO

Acordam os membros da Turma Nacional de Uniformização dos
Juizados Especiais Federais em dar parcial provimento ao incidente
de uniformização.
Brasília, 17 de abril de 2013.

HERCULANO MARTINS NACIF
Juiz Federal

Relator

PROCESSO: 0507233-81.2008.4.05.8100
ORIGEM: CE - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO CEARÁ
REQUERENTE: AURINO PEDRO DA SILVA
PROC./ADV.: HENRIQUE DAVI DE LIMA NETO
OAB: CE-7447
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
RELATOR(A): JUIZ(A) FEDERAL HERCULANO MARTINS NA-
CIF

E M E N TA

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE DE TRA-
BALHADOR RURAL. ACÓRDÃO DESPROVIDO DE FUNDA-
MENTAÇÃO IDÔNEA. OFENSA AO PRINCÍPIO DA MOTIVA-
ÇÃO DAS DECISÕES JUDICIAIS. ANULAÇÃO DO ACÓR-
DÃO.
1.O acórdão recorrido, reformando a sentença de mérito, acolheu a
pretensão recursal do INSS sob o fundamento de que a soma dos
requisitos necessários para a concessão da aposentadoria por idade
"não se perfez na espécie, não tendo a parte autora efetivamente
demonstrado a condição alegada, restando descaracterizada a con-
dição de rurícola e/ou o regime de economia familiar".
2.O Recorrente interpôs Incidente de Uniformização, alegando, em
síntese, que apresentou documentos bastantes para servir como início
de prova material, cujos conteúdos foram devidamente ratificados
pelas testemunhas, comprovando o labor rural da parte autora durante
o período de carência anterior à implementação do requisito idade.
3.Aduz o Recorrente divergência entre o entendimento adotado pela
Turma Recursal do Ceará e a jurisprudência do STJ no que tange à
valoração jurídica dos elementos probatórios, motivo pelo qual foi
interposto o presente Incidente.
4.Com efeito, a Turma Recursal de origem não fundamentou ade-
quadamente o acórdão. A utilização de expressões vagas e genéricas
na motivação do provimento judicial, que impossibilita o sucumbente
de conhecer o raciocínio lógico-jurídico utilizado pelo julgador, ofen-
de o princípio da motivação das decisões judiciais, reconhecido ex-
pressamente no inciso IX do art. 93 da Constituição Federal.
5.Assim, tendo em vista que a ausência de fundamentação idônea em
decisão judicial constitui matéria de ordem pública, podendo ser re-
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conhecida de ofício pela instância superior, voto pela anulação do
acórdão recorrido a fim de que a Turma Recursal de origem proceda
a novo julgamento, examinando a matéria de fato e de direito por-
menorizadamente, com a devida e clara fundamentação de suas con-
clusões.

ACÓRDÃO

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima
indicadas, decide a Turma Nacional de Uniformização de Jurispru-
dência dos Juizados Especiais Federais anular o acórdão impugnado,
nos termos do voto-ementa do Relator.
Brasília (DF), 17 de abril de 2013.

HERCULANO MARTINS NACIF
Juiz Federal

Relator

PROCESSO: 0503164-94.2008.4.05.8200
ORIGEM: PB - SEÇÃO JUDICIÁRIA DA PARAÍBA
REQUERENTE: INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
REQUERIDO(A): ANA LÚCIA DA SILVA GONÇALVES
PROC./ADV.: MARCOS ANTÔNIO INACIO DA SILVA
OAB: CE-20417-A
RELATOR(A): JUIZ(A) FEDERAL HERCULANO MARTINS NA-
CIF

E M E N TA

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE DE TRA-
BALHADORA RURAL. DOCUMENTOS IDÔNEOS. INÍCIO DE
PROVA MATERIAL. SÚMULA 14 DA TNU. INCIDENTE NÃO
CONHECIDO. QUESTÃO DE ORDEM Nº. 13.
1.O acórdão recorrido, mantendo a sentença por seus próprios fun-
damentos, negou provimento ao recurso do INSS. Na sentença de
mérito assinalou-se que, embora a maioria dos documentos apre-
sentados pela demandante tenha sido expedida recentemente, basi-
camente entre os anos de 2005 e 2007, a instrução probatória "foi
extremamente favorável à autora", vez que esta demonstrou, cabal-
mente, o conhecimento sobre a atividade rural que desempenhava;
suas alegações foram integralmente ratificadas pela prova testemu-
nhal; e, por meio de inspeção judicial, constatou-se que suas mãos
"são muitíssimo calejadas e sua pele queimada pelo sol", traços tí-
picos de quem trabalha por longos anos na exploração da terra.
Assim, julgou procedente o pedido de concessão de aposentadoria por
idade.
2.O Recorrente interpôs Incidente de Uniformização, alegando, em
síntese, que as provas apresentadas não fornecem o suporte necessário
para a concessão do beneficio, nos termos da legislação previden-
ciária. Por isso, a decisão da Turma Recursal da Paraíba ofendeu a
jurisprudência do STJ e a Súmula 34 da TNU, mediante a qual se
exige a pertinência temporal dos documentos apresentados nos autos
com o período a ser comprovado.
3.Não assiste razão ao Recorrente. Analisando as razões recursais e os
fundamentos do acórdão, constata-se que os documentos apresentados
pela Recorrida constituem claro início de prova material, motivo por
que o magistrado da instrução concluiu que os elementos de in-
formação trazidos aos autos são suficientes para comprovar o exer-
cício de atividade rural pela parte autora no período por ela afirmado,
tendo sido a decisão pormenorizadamente fundamentada.
4.A otimização da máquina judiciária passa, necessariamente, pela
valorização da decisão meritória do juiz da instrução, que é jus-
tamente aquele, dentre todos os magistrados, que teve o efetivo con-
tato com as partes do processo, que presidiu a produção da prova e
que, portanto, é, presumivelmente, quem possui as melhores con-
dições para interpretar os elementos de informação trazidos aos autos
e conferir-lhes o valor mais adequado. O Princípio da Identidade
Física do Juiz nasce justamente desta premissa: o juiz da instrução é
quem, via de regra, possui a maior probabilidade de extrair a verdade
das alegações das partes.
5.Nesse contexto, a apresentação de diversos documentos conver-
gentes para a comprovação de um determinado fato não podem ser
desprezados pelo aplicador da Lei, ainda que tais provas, isolada-
mente consideradas, não se revelem plenamente cabais. Assim, é a
partir do exame integrado dos documentos relacionados nos autos que
o julgador formará seu convencimento. Não por outro motivo, é
assente a permissão da extensão da eficácia probatória destes do-
cumentos para período anterior ou posterior à sua confecção, dada as
circunstâncias singulares do caso concreto. Precedentes: PEDILEF
2007.70.95.005702-0, rel. Juíza Federal Joana Carolina Lins Pereira,
DJ 09/03/2009; PEDILEF 2006.70.95.014189-0, rel. Juiz Federal Ma-
noel Rolim Campbell Penna, DJ 05/05/2010; PEDILEF
2009.32.00.704410-0, rel. Juíza Federal Simone Lemos Fernandes,
DOU 22/07/2011; PEDILEF 2005.81.10.001065-3, rel. Paulo Arena,
DOU 04/10/2011; PEDILEF 2007.71.64.000394-0, rel. Antonio Fer-
nando Schenkel, DOU 27/01/2012.
6.É verdade que se busca no processo a produção da melhor prova,
porém as circunstâncias do caso concreto podem recomendar o tem-
peramento na exigência dos elementos probatórios que fundamentam
as alegações da parte autora. Dessa forma, embora o enunciado da
súmula 34 da TNU disponha que "para fins de comprovação do
tempo de labor rural, o início de prova material deve ser contem-
porâneo à época dos fatos a provar", nada impede que o julgador
estenda para o futuro ou para o passado, de acordo com o seu
prudente arbítrio, a eficácia probatória de um documento, sobretudo
se ratificado pelos demais elementos informativos trazidos aos autos.
Ora, se a exigência de provas legalmente tarifadas pode ser mitigada
à luz de circunstâncias extraordinárias verificadas no caso concreto,
que dirá o abrandamento do conteúdo de súmula.
7.Sabe-se que a TNU tem flexibilizado o conceito de contempo-
raneidade de início de prova material de atividade rural, tendo em

vista as dificuldades peculiares inerentes a esta atividade. Documen-
tos apresentados em nome do segurado ou de outro membro do grupo
familiar, ou mesmo em nome de terceiros, desde que neste caso, haja
ratificação pela prova testemunhal de modo ainda mais robusto, ser-
vem como início de prova material, independentemente de serem
contemporâneos aos fatos que se pretendem comprovar. Precedentes:
PEDILEF 200670950141890. PEDILEF 200932007044100, Rel. Juí-
za Federal Simone Dos Santos Lemos Fernandes, DJ 14/06/2011.
8.É cediço também que, nas ações previdenciárias, a jurisprudência
da TNU não exige o início de prova material referente a cada ano em
que se postule o reconhecimento de atividade rurícola. Ainda que
intervalados no tempo, tais documentos não deixam de retratar o
exercício de atividade rurícola, que se presume contínua. Aliás, a
Súmula 14 da TNU assim dispõe: para a concessão de aposentadoria
rural por idade, não se exige que o início de prova material, cor-
responda a todo o período equivalente à carência do benefício.
9.Dessa forma, estando o acórdão recorrido alinhado à orientação já
firmada pela TNU, incide a Questão de Ordem n. 13 (Não cabe
Pedido de Uniformização, quando a jurisprudência da Turma Na-
cional de Uniformização de Jurisprudência dos Juizados Especiais
Federais se firmou no mesmo sentido do acórdão recorrido), motivo
pelo qual não se conhece do presente Incidente.

ACÓRDÃO

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima
indicadas, decide a Turma Nacional de Uniformização de Jurispru-
dência dos Juizados Especiais Federais não conhecer do Pedido de
Uniformização, nos termos do voto-ementa do Relator.
Brasília (DF), 17 de abril de 2013.

HERCULANO MARTINS NACIF
Juiz Federal

Relator

PROCESSO: 0518199-06.2008.4.05.8100
ORIGEM: CE - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO CEARÁ
REQUERENTE: CÍCERO IGO MORAIS DO NASCIMENTO
PROC./ADV.: DEFENSORIA PÚBLICA DA UNIÃO
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
RELATOR(A): JUIZ(A) FEDERAL ADEL AMÉRICO DE OLIVEI-
RA

E M E N TA

INCIDENTE DE UNIFORMIZAÇÃO. PREVIDENCIÁRIO. PEN-
SÃO POR MORTE. MENOR IMPÚBERE. PRESCRIÇÃO. INO-
CORRÊNCIA. APLICAÇÃO DO ART. 198, I, DO CÓDIGO CIVIL.
NÃO INCIDÊNCIA DO PRAZO CONTIDO NO ART. 74, II, DA
LEI N. 8.213/91. PRECEDENTE DA TNU. INCIDENTE CONHE-
CIDO E PROVIDO.
1. Pedido de pagamento de valores relativos ao benefício de pensão
por morte concedido judicialmente a dependente menor impúbere
relativo ao período entre a data do óbito e o requerimento admi-
nistrativo.
2. Sentença de improcedência do pedido, ao argumento de que, nos
termos dos arts. 17, 74, II e 76 da Lei nº 8.213/91, qualquer inscrição
ou habilitação de dependente só produzirá efeito a contar da data da
inscrição ou habilitação, sendo que, no caso dos autos, a habilitação
do demandante à pensão de seu genitor tão somente no requerimento
administrativo, ocasião em que estava representado por sua mãe.
3. Manutenção da sentença pela Turma Recursal do Ceará, nos termos
do art. 46 da Lei nº 9.099/95.
4. Incidente de uniformização de jurisprudência, interposto pela parte
autora, com fundamento no art. 14, § 2º, da Lei nº 10.259/2001.
5. Alegação de que o acórdão é divergente de precedente desta Turma
Nacional de Uniformização e de julgado da 1ª Turma Recursal do
Mato Grosso, segundo os quais a disposição do inciso II do art. 74 da
LBPS não se aplicaria ao menor incapaz se tratar de prazo com
natureza prescricional.
6. Incidente inadmitido pela Presidência da Turma Recursal de ori-
gem, pois seu seguimento importaria em reexame de matéria de
fato.
7. Após pedido de reconsideração na forma do RITNU, o incidente é
admitido pela Presidência desta TNU.
8. Esta Turma Nacional de Uniformização já se manifestou no sentido
de que o prazo contido no art. 74, II, da LBPS, não se aplica aos
menores impúberes, por se tratar de verdadeiro prazo prescricional,
nos termos do que dispõe o art. 198, I, do Código Civil. Nesse
sentido: "PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE. MENOR
IMPÚBERE. PRESCRIÇÃO. INOCORRÊNCIA. INCIDÊNCIA DO
ARTIGO 198, I DO CÓDIGO CIVIL E ARTIGO 79 DA LEI N.
8.213/91. INAPLICABILIDADE DO ARTIGO 74, II DA LEI N.
8.213/91. BENEFÍCIO DEVIDO DESDE O ÓBITO. PRECEDEN-
TES DA TNU. 1. Tanto o Código Civil quanto a Lei n. 8.213/91
garantem ao menor que os prazos prescricionais e decadenciais não
correm enquanto perdurar a menoridade. O fato de a genitora dos
autores ter apresentado requerimento após o prazo de trinta dias
previsto no artigo 74, II da Lei n. 8.213/91 não pode ser utilizado em
seu desfavor, pois tal dispositivo deve ser analisado em conjunto com
aqueles que protegem o direito do menor. 2. "Já se encontra pa-
cificado no âmbito da Turma Nacional de Uniformização o enten-
dimento no sentido de que diante da evidente natureza jurídica pres-
cricional, é certa a impossibilidade do curso do prazo previsto no art.
74 da Lei nº 8.213/91, em relação aos incapazes" (PEDIDO
200770510061755, Rel. Juiz Federal Otávio Henrique Martins Port, j.
11-10-2010, DOU de 25-3-2011). No mesmo sentido: PEDIDO
200770640000262, Rel. Juíza Federal Simone dos Santos Lemos Fer-
nandes, j. 13-9-2010, DOU de 31-1-2011). 3. Incidente a que se dá
provimento para: [a] fixar a premissa jurídica de que contra os me-
nores impúberes não corre o prazo do artigo 74, II da Lei n. 8.213/91;

e [b] deferir o benefício de pensão por morte a partir do óbito do
instituidor para os autores menores impúberes, observada a sua quota
parte e também a disposição do artigo 77, §1º da Lei n. 8.213/91
("reverterá em favor dos demais a parte daquele cujo direito à pensão
cessar"). 4. Outrossim, sugere-se ao Presidente deste Colegiado que,
com base no entendimento já consolidado nesta Turma, promova a
devolução de todos os processos que tenham por objeto esta mesma
questão, nos termos do artigo 7º do Regimento Interno desta Turma.
(PEDILEF 05085816220074058200, JUIZ FEDERAL ANTÔNIO
FERNANDO SCHENKEL DO AMARAL E SILVA, DJ
11 / 1 0 / 2 0 1 2 . ) " .
9. Cumpre ressaltar, como bem observado pela Dra. Ana Beatriz da
Luz Palumbo em seu voto divergente, "que, em princípio, a sentença
monocrática teria incidido em error in judicando ao aplicar o art. 76
ao caso em apreço. Isso porque, ao que consta dos autos, não houve
habilitação tardia de dependentes, todos eles tendo se habilitado no
momento do único requerimento administrativo formulado". Portanto,
no caso em apreço, o comando do art. 76 da LBPS não constituiria
óbice à concessão do benefício pleiteado.
10. Voto para reafirmar o entendimento da TNU que o prazo do art.
74, II, da Lei nº 8.213/91 não se aplica aos menores impúberes, por
força do art. 198, I, do Código Civil. Determino o retorno dos autos
à Turma Recursal de origem para adequação do julgado.
11. Incidente de uniformização de jurisprudência conhecido e pro-
vido.

ACÓRDÃO

Visto, relatado e discutido este processo, em que são partes as acima
indicadas, decide a TNU - Turma Nacional de Uniformização CO-
NHECER e DAR PROVIMENTO ao Incidente de Uniformização de
Jurisprudência interposto pela parte requerente, nos termos da fun-
damentação.
Brasília, 08 de março de 2013.

ADEL AMÉRICO DE OLIVEIRA
Juiz Federal

Relator

PROCESSO: 0512462-22.2008.4.05.8100
ORIGEM: CE - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO CEARÁ
REQUERENTE: MARIA HELOISA DE OLIVEIRA
PROC./ADV.: MARIA ANDIARA GOMES IZIDÓRIO
OAB: CE-6656
PROC./ADV.: ANTONIO GLAY FROTA OSTERNO
OAB: CE-7128
PROC./ADV.: FRANCISCO DE ASSIS MESQUITA PINHEIRO
OAB: CE-7068
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
RELATOR(A): JUIZ(A) FEDERAL HERCULANO MARTINS NA-
CIF

E M E N TA

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE DE TRA-
BALHADOR RURAL. ACÓRDÃO DESPROVIDO DE FUNDA-
MENTAÇÃO IDÔNEA. OFENSA AO PRINCÍPIO DA MOTIVA-
ÇÃO DAS DECISÕES JUDICIAIS. ANULAÇÃO DO ACÓRDÃO.
INCIDENTE PARCIALMENTE PROVIDO.
1.O acórdão recorrido, mantendo a sentença que julgou improcedente
o pedido de aposentadoria por idade de trabalhador rural sob o fun-
damento de que a soma dos requisitos necessários para a concessão
de tal benefício "não se perfez na espécie, além de não ser possível a
comprovação do exercício da atividade rural através de prova ex-
clusivamente testemunhal (Súmula 149/STJ)".
2.A Recorrente interpôs Incidente de Uniformização, alegando, em
síntese, que apresentou documentos bastantes para servir como início
de prova material, tais como certidão de casamento em que consta sua
profissão de agricultora, certidão eleitoral, filiação sindical, entre ou-
tros; cujos conteúdos foram devidamente ratificados pelas testemu-
nhas, comprovando o labor rural da parte autora durante o período de
carência anterior à implementação do requisito idade. Aduz, por fim,
divergência entre o entendimento adotado pela Turma Recursal do
Ceará e a jurisprudência do STJ e a da TNU acerca da valoração
jurídica dos elementos probatórios, motivo pelo qual foi interposto o
presente Incidente.
3.Com efeito, a Turma Recursal de origem não fundamentou ade-
quadamente o acórdão. A utilização de expressões vagas e genéricas
na motivação do provimento judicial, que impossibilita a sucumbente
de conhecer o raciocínio lógico-jurídico utilizado pelo julgador, ofen-
de o princípio da motivação das decisões judiciais, reconhecido ex-
pressamente no inciso IX do art. 93 da Constituição Federal.
4.Em verdade, o acórdão recorrido asseverou que "os documentos
acostados aos autos não estão em conformidade com o que exige a
legislação previdenciária, não se prestando a demonstrar o desem-
penho da atividade rural no período exigido em lei...", mas sequer
mencionou quais foram os documentos que a parte autora apresentou,
revelando-se uma motivação nitidamente padronizada.
5.Diversas são as provas que acompanham os autos - certidão de
casamento, certidão eleitoral, ITR, declarações particulares, filiação
sindical, etc -, e não é razoável tratá-los, indistintamente, como "do-
cumentos em desconformidade com a legislação previdenciária", mor-
mente quando os poderes persuasivos de tais provas são flagran-
temente díspares. Com a devida "vênia", é necessário fundamentar,
ainda que sucintamente, o porquê de os documentos apresentados
pela parte não terem servido à comprovação de suas alegações.
6.Dessa forma, voto pelo provimento parcial do Incidente de Uni-
formização a fim de anular o acórdão recorrido para que a Turma
Recursal de origem proceda a novo julgamento, examinando a ma-
téria de fato e de direito pormenorizadamente, com a devida fun-
damentação de suas conclusões.
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ACÓRDÃO

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima
indicadas, decide a Turma Nacional de Uniformização de Jurispru-
dência dos Juizados Especiais Federais em prover parcialmente o
Pedido de Uniformização a fim de anular o acórdão recorrido, nos
termos do voto-ementa do Relator.
Brasília (DF), 17 de abril de 2013.

HERCULANO MARTINS NACIF
Juiz Federal

Relator

PROCESSO: 2008.71.58.013145-5
ORIGEM: RS - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO RIO GRANDE DO
SUL
REQUERENTE: DERCILIO GONÇALVES DA SILVA
PROC./ADV.: IMILIA DE SOUZA
OAB: RS 36.024
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
RELATOR(A): JUIZ(A) FEDERAL ALCIDES SALDANHA LIMA

E M E N TA

PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM PEDI-
DO DE UNIFORMIZAÇÃO DE JURISPRUDÊNCIA. INEXISTÊN-
CIA DE CONTRADIÇÃO. ERRO MATERIAL. EMBARGOS PRO-
VIDOS APENAS PARA SANAR O ERRO MATERIAL. AUSÊN-
CIA DE EFEITOS INFRINGENTES. MANUTENÇÃO DO ACÓR-
DÃO QUE NÃO CONHECEU O PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO.
AÇÃO REVISIONAL. PARADIGMAS QUE TRATAM DO TERMO
INICIAL NAS AÇÕES DE CONCESSÃO DE BENEFÍCIO. AU-
SÊNCIA DE SIMILITUDE.
1.Trata-se de embargos de declaração interposto em face de acórdão
desta Turma Nacional de Uniformização que conheceu apenas em
parte o pedido de uniformização, julgando prejudicado o pedido de
uniformização de jurisprudência quanto ao termo inicial das dife-
renças devidas em razão da revisão de benefício previdenciário, por
entender que tal questão não teria sido discutida nas instâncias or-
dinárias, já que o pedido de revisão haveria sido julgado impro-
cedente.
2.Alega a embargante que o acórdão desta Turma Nacional incorreu
em contradição, eis que, ao contrário do que afirma, a sentença
mantida pelo acórdão recorrido não julgou improcedente o pedido,
mas procedente em parte, e fixou como termo inicial da revisão do
beneficio a data do requerimento administrativo.
3.A contradição que enseja a interposição de embargos declaratórios
é aquela de ordem lógica, ou seja, entre proposições da própria
decisão, de modo que a compreensão do sentido do julgado fica
comprometida. A dissociação entre as premissas adotadas pelo jul-
gado e aquelas que a parte entende defluir da análise dos autos pode
até caracterizar erro de julgamento ou de análise dos autos pelo
julgador, mas não compromete o entendimento e a compreensão do
que foi decidido, correta ou equivocadamente. Os embargos de de-
claração não constituem meio adequado para provocar a reanálise dos
autos pelo julgador e a modificação das premissas da decisão, eis que
isso caracterizaria verdadeiro rejulgamento, sendo cabíveis apenas
para esclarecer o sentido desta (daí o nome declaratórios). Caso em
que o sentido da decisão é claro e coerente com os fundamentos que
adotou.
4.A fundamentação do julgado em premissa manifestamente divor-
ciada dos autos - isto é, aquela que não decorre do particular en-
tendimento do julgador, mas simples desatenção ou equívoco, sendo o
erro claro e inequívoco - pode, excepcionalmente, ser enquadrada
como erro material passível de correção através de embargos de
declaração.
5.Apesar do reconhecimento da existência de erro material na pre-
missa adotada pelo acórdão embargado, que demanda correção, a fim
de que este não contemple fundamentação dissociada do conteúdo dos
autos, a retificação deste erro não implicará na atribuição de efeitos
infringentes e conhecimento do pedido de uniformização, pois a ques-
tão jurídica decidida nos acórdãos indicados como paradigma não
guarda identidade com aquela objeto de decisão pela Turma Recursal.
Enquanto a sentença mantida pelo acórdão recorrido determinou que
o réu revisasse o benefício do autor "a contar do requerimento de
revisão administrativa", os arestos transcritos pelo recorrente no pe-
dido de uniformização limitam-se a afirmar que o termo inicial do
pagamento deverá ser a "data do requerimento administrativo", sem
especificar a qual requerimento se refere, se ao requerimento de
concessão inicial do benefício ou ao requerimento administrativo de
revisão. E nem poderiam ter especificado, já que os acórdãos in-
dicados como paradigma tratam de ações com pedidos de concessão
de benefício, não havendo ensejo para decisão a respeito da questão
específica discutida nestes autos, qual seja, o termo inicial das di-
ferenças nas ações revisionais.
6.Desta forma, a divergência não restou demonstrada, uma vez que o
aresto indicado como paradigma se ocupa de situação fática e jurídica
distinta daquela decidida no acórdão recorrido, não havendo simi-
litude com a questão específica decidida nos autos.
7. Embargos providos para a correção do erro material, sem atri-
buição de efeitos infringentes.

ACÓRDÃO

Acordam os membros da Turma Nacional de Uniformização dos
Juizados Especiais Federais em dar provimento aos embargos de-
claratórios, sem efeitos infringentes, nos termos do voto-ementa do
r e l a t o r.
Brasília/DF, 17 de Abril de 2013.

ANDRÉ CARVALHO MONTEIRO
Juiz Federal

Relator

PROCESSO: 0508085-96.2008.4.05.8200
ORIGEM: PB - SEÇÃO JUDICIÁRIA DA PARAÍBA
REQUERENTE: SEVERINA TAVARES GOMES
PROC./ADV.: MARCOS ANTÔNIO INACIO DA SILVA
OAB: CE-20417-A
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
RELATOR(A): JUIZ(A) FEDERAL ANDRÉ CARVALHO MON-
TEIRO

E M E N TA

PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO DE INTERPRETAÇÃO DE LEI
FEDERAL. PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO ASSISTENCIAL.
LOAS IDOSO. AUSÊNCIA DE PROVA DA DIVERGÊNCIA.
AGRAVO NÃO PROVIDO.
1.A parte autora interpôs pedido de uniformização de jurisprudência
em face de acórdão proferido pela Turma Recursal da Seção Ju-
diciária Federal de Paraíba, que manteve a sentença por seus próprios
fundamentos, sob o argumento de que a decisão está em desacordo
com a jurisprudência Turma Recursal da Seção Judiciária do Mato
Grosso - TRF 1ª Região (Processo 2006.36.00.704265-0, PRIMEIRA
TURMA - MT, Relator JUIZ FEDERAL MURILO MENDES, DJ-
MT 30.01.2007), que, no entender da recorrente, exclui do cálculo da
renda familiar do recebimento de benefício de renda mínima per-
cebido por outro integrante da família.
2.O recurso foi inadmitido pelo presidente da Turma Recursal de
origem, tendo sido a decisão objeto de agravo.
3.Segundo alegações da própria parte autora, o acórdão paradigma
traz a seguinte situação: a requerente, com 68 anos, pleiteia o be-
nefício assistencial ao idoso, que foi indeferido pelo fato de seu
marido, idoso com 69 anos, perceber uma aposentadoria no valor de
um salário mínimo.
4.O acórdão paradigma trazido pela parte autora exclui, de fato, a
aposentadoria do cônjuge da parte autora, fazendo uma interpretação
extensiva ao art. 34 da Lei n.º 10.741/2003 (Estatuto do Idoso), que
dispõe que a renda decorrente de benefício concedido a qualquer
membro da família no valor mínimo não entra no cálculo da renda
per capita familiar a que se refere a lei assistencial. No entanto, a
renda que a parte autora pretende ver desconsiderada é bem superior
a um salário mínimo, sendo no valor líquido de R$ 884,44 (oitocentos
e oitenta e quatro reais e quarenta e quatro centavos) no momento da
prolação da sentença.
5.Ausência de similitude fática e jurídica entre a matéria decidida no
aresto indicado como paradigma e a matéria alegada no pedido de
uniformização.
6.Agravo desprovido.

ACÓRDÃO

Acordam os membros da Turma Nacional de Uniformização dos
Juizados Especiais Federais em conhecer e negar provimento ao agra-
vo, nos termos do voto-ementa do relator.
Brasília (DF), 17 de abril de 2013.

ANDRÉ CARVALHO MONTEIRO
Juiz Federal

Relator

PROCESSO: 2009.72.55.007587-0
ORIGEM: SC - SEÇÃO JUDICIÁRIA DE SANTA CATARINA
REQUERENTE: INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
REQUERIDO(A): DORFI SOARES DA SILVA
PROC./ADV.: IVAN HOLTRUP
OAB: SC-11304
PROC./ADV.: OLÍMPIO DOGNINI
OAB: SC-11301
RELATOR(A): JUIZ(A) FEDERAL HERCULANO MARTINS NA-
CIF

E M E N TA

PREVIDENCIÁRIO. ATIVIDADE ESPECIAL. RUÍDO. NÍVEIS
VARIÁVEIS. FALTA DE INDICAÇÃO DA MÉDIA PONDERADA.
ADMISSIBILIDADE DA MÉDIA ARITMÉTICA SIMPLES. ADO-
ÇÃO DO PICO DE RUÍDO. INADMISSIBILIDADE
1. A Turma Recursal reconheceu condição especial de trabalho por-
que ficou comprovada exposição a níveis de ruído que ultrapassavam
o limite de tolerância (89 a 96 dB(A)). O acórdão recorrido con-
siderou que, havendo absoluta impossibilidade de apuração da média
aritmética ponderada, o segurado tem direito ao reconhecimento da
especialidade sempre que haja indicação da exposição a nível de
ruído em patamar superior ao limite de tolerância, ainda que os-
cilando a patamares inferiores.
2. Interpôs o INSS pedido de uniformização de jurisprudência ale-
gando divergência jurisprudencial em face de acórdão paradigma da
3ª Turma Recursal de Minas Gerais, segundo o qual a condição
especial de trabalho por exposição ao ruído não pode ser aferida com
base na média aritmética simples entre o índice de ruído máximo e o
mínimo, pois deve ser considerado o tempo da jornada de trabalho em
que o segurado fica exposto à média do ruído. Na falta de indicação
do nível equivalente de ruído, o acórdão paradigma reconheceu con-
dição especial de trabalho apenas quando o ruído mínimo constatado
no laudo técnico é superior ao limite de tolerância.
3. O acórdão recorrido adotou por critério o pico de ruído. O acórdão
paradigma rejeitou o critério de média aritmética simples de ruído e
considerou que, na falta de aferição da média ponderada baseada na
correlação entre níveis instantâneos de ruído e tempo de exposição, a
condição especial de trabalho só pode ser reconhecida se o nível
mínimo de ruído superar o limite de tolerância. Implicitamente, o
acórdão paradigma rejeitou o critério do pico de ruído, entrando em
antagonismo com o acórdão recorrido. Portanto, a divergência ju-
risprudencial ficou demonstrada. O incidente deve ser conhecido.

4. A respeito dessa matéria, a TNU já decidiu que o nível máximo
(pico) de ruído não constitui critério adequado para aferir condição
especial de trabalho. O Colegiado deliberou também por uniformizar
o entendimento de que, para fins de enquadramento de atividade
especial por exposição a agente nocivo ruído em níveis variados, deve
ser levada em consideração a média ponderada; e, na ausência de
adoção dessa técnica pelo laudo pericial, deve ser realizada a média
aritmética simples entre as medições levantadas pelo laudo (Processo
nº 2010.72.55.003655-6, Rel. Juiz Federal Adel Américo de Oliveira,
DOU 17/08/2012).
5. O acórdão recorrido contraria o entendimento da TNU ao se basear
apenas no pico de 96 dB(A) para reconhecer condição especial de
trabalho. É possível que mesmo adotando os critérios aqui expostos,
no caso concreto, reste configurada a condição especial de trabalho.
Entretanto, descabe a este Colegiado empreender tal análise, posto
que isso configuraria o reexame de provas, inviável nesta TNU.
6. Pedido de uniformização conhecido e parcialmente provido para
reafirmar o entendimento uniformizado pela TNU (item 4) e, assim,
determinar o retorno dos autos à Turma Recursal de origem para
readequação do julgado, com base nas premissas ora fixadas.

ACÓRDÃO

Acordam os membros da Turma Nacional de Uniformização dos
Juizados Especiais Federais em conhecer e dar parcial provimento ao
incidente de uniformização.
Brasília, 17 de abril de 2013.

HERCULANO MARTINS NACIF
Juiz Federal

Relator

PROCESSO: 0501999-81.2009.4.05.8101
ORIGEM: CE - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO CEARÁ
REQUERENTE: MARIA ORLANEUDA DE LIMA
PROC./ADV.: JOSÉ GUERREIRO CHAVES FILHO
OAB: CE-8393
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
RELATOR(A): JUIZ(A) FEDERAL HERCULANO MARTINS NA-
CIF

E M E N TA

PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO NEGADO.
FUNDAMENTO AUTÔNOMO NÃO ATACADO NO PU. CON-
FISSÃO. QUESTÃO DE ORDEM 13. INCIDENTE NÃO CONHE-
CIDO.
1.De início, assinalo que o acórdão recorrido aplicou a Súmula TNU
34, sustentando que "não foi acostado aos autos nenhum documento
em nome da parte autora ou do seu cônjuge que sirva como início de
prova material, referente ao período de carência (19/6/05 a 19/4/06)".
Utilizou, ainda, a fundamentação autônoma da confissão da parte
autora, posto que "a própria autora afirmou em seu depoimento não
ter trabalhado na agricultura durante a gravidez".
2. Como se vê, não obstante a discussão sobre o início de prova
documental e contemporaneidade dos documentos relativamente ao
período de carência, no caso concreto, o fato é que o v. acórdão
recorrido, para negar o benefício, utilizou, também, o fundamento
autônomo de que a própria autora confessou não ter trabalhado na
agricultura durante a gravidez, o que, por si só, inviabiliza o co-
nhecimento do PU, nos termos da QO 13.
3. Incidente não conhecido.

ACÓRDÃO

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima
indicadas, decide a Turma Nacional de Uniformização de Jurispru-
dência dos Juizados Especiais Federais NÃO CONHECER DO IN-
CIDENTE, nos termos do voto-ementa do Relator.
Brasília (DF), 17 de abril de 2013.

HERCULANO MARTINS NACIF
Juiz Federal

Relator

PROCESSO: 0005166-97.2010.4.01.4300
ORIGEM: TO - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO TOCANTINS
REQUERENTE: AMÉLIA ALVES DE SOUSA
PROC./ADV.: GASPAR FERREIRA DE SOUSA
OAB: TO-2 893
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
RELATOR(A): JUIZ(A) FEDERAL HERCULANO MARTINS NA-
CIF

E M E N TA

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE DE TRA-
BALHADORA RURAL. DOCUMENTOS IDÔNEOS. INÍCIO DE
PROVA MATERIAL. SÚMULA 14 DA TNU. QUESTÃO DE OR-
DEM Nº. 20. INCIDENTE PARCIALMENTE PROVIDO.
1.O acórdão recorrido, reformando a sentença de mérito, acolheu a
pretensão recursal do INSS sob o fundamento de que a autora "não
carreou aos autos provas consistentes e suficientes a demonstrar o
próprio labor rural no período de carência exigido", já que "de-
clarações particulares, certidão de cartório eleitoral, prontuários mé-
dicos, pedidos de produtos agropecuários, requerimento de matrícula
e declaração emitida por sindicato de trabalhadores rurais não se
qualificam como inicio razoável de prova material, tendo em vista a
ausência de qualquer rigor na sua confecção". Assim, julgou im-
procedente o pedido de concessão de aposentadoria por idade.
2.A Recorrente interpôs Incidente de Uniformização, alegando, em
síntese, que apresentou documentos bastantes para servir como início
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de prova material, cujos conteúdos foram devidamente ratificados
pelas testemunhas, comprovando o labor rural da parte autora durante
o período de carência anterior à implementação do requisito idade.
3.Aduz a Recorrente divergência entre o entendimento adotado pela
Turma Recursal do Tocantins e a jurisprudência do STJ no que tange
à valoração jurídica dos elementos probatórios, motivo pelo qual foi
interposto o presente Incidente.
4.Assiste razão à Recorrente. Analisando as razões recursais e os
fundamentos do acórdão, constata-se que os documentos apresentados
pela demandante, sobretudo a declaração de exercício de atividade
rural relativo ao período entre 1989 e 2008; a certidão da Justiça
Eleitoral concernente ao ano de 2006; o recibo do Sindicato de
Tocantinópolis datado de 2004; constituem claro início de prova ma-
terial, motivo por que o magistrado da instrução asseverou na sen-
tença que "a prova produzida nos autos é suficiente para comprovar o
exercício de atividade rural pela parte autora, no período por ela
afirmado... tendo sido verificada coerência entre as informações pres-
tadas e a lida na agricultura".
5A otimização da máquina judiciária passa, necessariamente, pela
valorização da decisão meritória do juiz da instrução, que é jus-
tamente aquele, dentre todos os magistrados, que teve o efetivo con-
tato com as partes do processo, que presidiu a produção da prova e
que, portanto, é, presumivelmente, quem possui as melhores con-
dições para interpretar os elementos de informação trazidos aos autos
e conferir-lhes o valor mais adequado. O Princípio da Identidade
Física do Juiz nasce justamente desta premissa: o juiz da instrução é
quem, via de regra, possui a maior probabilidade de extrair a verdade
das alegações das partes.
6.Nesse contexto, a apresentação de diversos documentos conver-
gentes para a comprovação de um determinado fato não podem ser
desprezados pelo aplicador da Lei, ainda que tais provas, isolada-
mente consideradas, não se revelem plenamente cabais. Assim, é a
partir do exame integrado dos documentos relacionados nos autos que
o julgador formará seu convencimento. Não por outro motivo, é
assente a permissão da extensão da eficácia probatória destes do-
cumentos para período anterior ou posterior à sua confecção, dada as
circunstâncias singulares do caso concreto. Precedentes: PEDILEF
2007.70.95.005702-0, rel. Juíza Federal Joana Carolina Lins Pereira,
DJ 09/03/2009; PEDILEF 2006.70.95.014189-0, rel. Juiz Federal Ma-
noel Rolim Campbell Penna, DJ 05/05/2010; PEDILEF
2009.32.00.704410-0, rel. Juíza Federal Simone Lemos Fernandes,
DOU 22/07/2011; PEDILEF 2005.81.10.001065-3, rel. Paulo Arena,
DOU 04/10/2011; PEDILEF 2007.71.64.000394-0, rel. Antonio Fer-
nando Schenkel, DOU 27/01/2012.
7.É verdade que se busca no processo a produção da melhor prova,
porém as circunstâncias do caso concreto podem recomendar o tem-
peramento na exigência dos elementos probatórios que fundamentam
as alegações da parte autora. Dessa forma, embora o enunciado da
súmula 34 da TNU disponha que "para fins de comprovação do
tempo de labor rural, o início de prova material deve ser contem-
porâneo à época dos fatos a provar", nada impede que o julgador
estenda para o futuro ou para o passado, de acordo com o seu
prudente arbítrio, a eficácia probatória de um documento, sobretudo
se ratificado pelos demais elementos informativos trazidos aos autos.
Ora, se a exigência de provas legalmente tarifadas pode ser mitigada
à luz de circunstâncias extraordinárias verificadas no caso concreto,
que dirá o abrandamento do conteúdo de súmula.
8.Sabe-se que a TNU tem flexibilizado o conceito de contempo-
raneidade de início de prova material de atividade rural, tendo em
vista as dificuldades peculiares inerentes a esta atividade. Documen-
tos apresentados em nome do segurado ou de outro membro do grupo
familiar, ou mesmo em nome de terceiros, desde que neste caso, haja
ratificação pela prova testemunhal de modo ainda mais robusto, ser-
vem como início de prova material, independentemente de serem
contemporâneos aos fatos que se pretendem comprovar. Precedentes:
PEDILEF 200670950141890. PEDILEF 200932007044100, Rel. Juí-
za Federal Simone Dos Santos Lemos Fernandes, DJ 14/06/2011.
9.É cediço também que, nas ações previdenciárias, a jurisprudência
da TNU não exige o início de prova material referente a cada ano em
que se postule o reconhecimento de atividade rurícola. Ainda que
intervalados no tempo, tais documentos não deixam de retratar o
exercício de atividade rurícola, que se presume contínua. Aliás, a
Súmula 14 da TNU assim dispõe: para a concessão de aposentadoria
rural por idade, não se exige que o início de prova material, cor-
responda a todo o período equivalente à carência do benefício.
10.O Incidente de Uniformização não embute pretensão direta a re-
exame de prova, mas apenas arguição de divergência jurisprudencial
em torno de critério jurídico para valoração da prova. Em outras
palavras, não cabe Pedido de Uniformização para reexaminar prova,
mas tal recurso é adequado para resolver matéria atinente a direito
probatório. Dessa forma, não é dado à TNU decidir se, no caso
concreto, as provas trazidas aos autos são suficientes para caracterizar
o cômputo de atividade rural em regime de economia familiar para
fins de obtenção de aposentadoria por idade, mas lhe cabe definir, em
tese, se tais documentos deverão ser levados em conta quando da
concessão do benefício previdenciário.
11.Incide, então, a Questão de Ordem n. 20, com anulação do acórdão
para adequação do julgado ao direito material: "Se a Turma Nacional
decidir que o incidente de uniformização deva ser conhecido e pro-
vido no que toca a matéria de direito e se tal conclusão importar na
necessidade de exame de provas sobre matéria de fato, que foram
requeridas e não produzidas, ou foram produzidas e não apreciadas
pelas instâncias inferiores, a sentença ou acórdão da Turma Recursal
deverá ser anulado para que tais provas sejam produzidas ou apre-
ciadas, ficando o juiz de 1º grau e a respectiva Turma Recursal
vinculados ao entendimento da Turma Nacional sobre a matéria de
direito".
12.Isso posto, tem-se provido parcialmente o Incidente de Unifor-
mização a fim de a) reiterar o entendimento de que 1) a apresentação
de documentos relativos à filiação sindical, bem como certidões elei-

torais, podem, em tese, servir como início de prova material; 2) não
se exige o início de prova material referente a cada ano em que se
postule o reconhecimento de atividade rurícola, pois ainda que in-
tervalados no tempo, tais documentos não deixam de retratar o exer-
cício de atividade rurícola, que se presume contínua, em confor-
midade com o enunciado da Súmula 14 da TNU; b) determinar que a
Turma Recursal de origem proceda à adequação do acórdão recorrido
à tese uniformizada pela TNU, reexaminado o pedido de concessão
do benefício previdenciário em favor da Recorrente, nos moldes da
peça vestibular; c) conceder a gratuidade judiciária postulada, nos
moldes da Lei 1.060/50, haja vista o preenchimento dos requisitos
legais pela Recorrente.

ACÓRDÃO

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima
indicadas, decide a Turma Nacional de Uniformização de Jurispru-
dência dos Juizados Especiais Federais dar provimento parcial ao
Pedido de Uniformização, nos termos do voto-ementa do Relator.
Brasília (DF), 17 de abril de 2013.

HERCULANO MARTINS NACIF
Juiz Federal

Relator

PROCESSO: 0502869-87.2009.4.05.8308
ORIGEM: PE - SEÇÃO JUDICIÁRIA DE PERNAMBUCO
REQUERENTE: SÔNIA CAVALCANTE SANTOS
PROC./ADV.: MARCOS ANTÔNIO INACIO DA SILVA
OAB: CE-20417-A
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
RELATOR(A): JUIZ(A) FEDERAL LUIZ CLAUDIO FLORES DA
CUNHA

E M E N TA

AUXÍLIO-DOENÇA. DOENÇA PRÉ-EXISTENTE. AGRAVAMEN-
TO. DATA DE INÍCIO DA INCAPACIDADE. NECESSIDADE DE
REEXAME DE PROVA. DOCUMENTO DE SINDICATO RURAL.
INÍCIO DE PROVA MATERIAL. SEGURADO ESPECIAL. FALTA
DE SIMILITUDE FÁTICA. AUSÊNCIA DE DIVERGÊNCIA JU-
RISPRUDENCIAL EM QUESTÃO DE DIREITO MATERIAL.
INADMISSIBILIDADE DO PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO DE
JURISPRUDÊNCIA.
1.Rejeitada a arguição de anulação de ofício do acórdão recorrido. O
julgado contém fundamentação suficiente. Se está certa ou errada,
isso só seria possível verificar mediante revisão do conjunto pro-
batório.
2.O acórdão recorrido considerou que a requerente não tem direito à
aposentadoria por invalidez com base em dois motivos: a incapa-
cidade para o trabalho consolidou-se aos dez anos de idade, sendo
pré-existente à filiação previdenciária; a qualidade de segurada es-
pecial não ficou comprovada, porque a carteira do sindicato e a
declaração da Chesf são insuficientes para comprovar o exercício da
atividade rural.
3.A requerente suscitou divergência jurisprudencial em face de jul-
gado da Turma Recursal de Mato Grosso, segundo o qual "em que
pese o laudo médico ter fixado a data do início da doença há 15 anos,
àquela época tais enfermidades não incapacitavam a Autora para o
trabalho, pelo fato de se tratarem de doenças progressivas, que se
agravaram com o passar do tempo". O acórdão paradigma encampa a
tese de que o auxílio-doença pode ser concedido quando a doença
começa antes da filiação previdenciária e a incapacidade para o tra-
balho se consolida somente depois da filiação previdenciária. O acór-
dão recorrido não contrariou essa tese, porque considerou que tanto a
doença quanto a incapacidade para o trabalho começaram antes da
filiação previdenciária.
4.Para aferir se a incapacidade para o trabalho já estava consolidada
antes da filiação previdenciária - hipótese cogitada no acórdão re-
corrido - ou somente se consolidou, mediante agravamento da doença,
após a filiação previdenciária - hipótese cogitada no acórdão pa-
radigma - seria inevitável revolver a valoração da prova. Ocorre que
os fatos e as provas não podem ser reexaminados em incidente de
uniformização de jurisprudência. Aplicação da Súmula 42 da TNU:
"Não se conhece de incidente de uniformização que pretenda o re-
exame de matéria de fato".
5.A requerente apontou acórdão paradigma de uma das turmas do STJ
admitindo declaração de sindicato de trabalhadores rurais como início
de prova material de exercício de atividade rural. O acórdão re-
corrido, porém, não negou valor probatório à certidão do sindicato
rural em razão do tipo de documento, mas por considerar que a
credibilidade do documento ficou comprometida pelo fato de a prova
pericial ter atestado incapacidade da autora para o trabalho desde a
infância (ou seja, a autora nunca poderia ter efetivamente desem-
penhado atividade rural produtiva). Falta similitude fática entre os
julgados confrontados.
6.Pedido não conhecido.

ACÓRDÃO

Acordam os membros da Turma Nacional de Uniformização dos
Juizados Especiais Federais, por maioria, rejeitar a arguição de anu-
lação de ofício do acórdão recorrido e, por unanimidade, não co-
nhecer do pedido de uniformização.
Brasília, 20 de fevereiro de 2013.

LUIZ CLAUDIO FLORES DA CUNHA
Juiz Federal

Relator

PROCESSO: 0500367-90.2009.4.05.8401
ORIGEM: RN - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO RIO GRANDE DO
N O RT E
REQUERENTE: INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
REQUERENTE: RAIMUNDA CARNEIRO DE BRITO
PROC./ADV.: MARCOS ANTONIO INÁCIO DA SILVA
OAB: RN-560-A
REQUERIDO(A): OS MESMOS
PROC./ADV.: OS MESMOS
OAB: -
RELATOR(A): JUIZ(A) FEDERAL ROGÉRIO MOREIRA ALVES

E M E N TA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO DO ACÓRDÃO EM-
BARGADO. AUSÊNCIA DE DEMONSTRAÇÃO DE JURISPRU-
DÊNCIA DOMINANTE DO STJ. ACÓRDÃO PARADIGMA DIS-
PONÍVEL NA INTERNET. NECESSIDADE DE INDICAÇÃO DE
FONTE. CONDIÇÃO DE ADMISSIBILIDADE APLICÁVEL A IN-
CIDENTES INTERPOSTOS ANTES DA REVISÃO DA QUESTÃO
DE ORDEM Nº 3.
1.Tanto o INSS quanto a parte autora interpuseram pedidos de uni-
formização. O acórdão embargado, porém, julgou apenas o pedido
formulado pelo INSS. Houve omissão do acórdão em analisar o
pedido do autor.
2.O autor interpusera recurso inominado pedindo a reforma da sen-
tença para fixar a DIB na data da cessação do benefício (30/11/2003).
A Turma Recursal negou provimento ao recurso inominado porque,
apesar de a cessação do último benefício ter ocorrido em 11/2003, o
laudo pericial fixou como início da incapacidade o mês de julho de
2009, devendo esta data prevalecer para fins de pagamentos retroa-
tivos dos valores devidos.
3.O autor alegou divergência jurisprudencial em face de acórdãos
paradigmas da Turma Recursal de Goiás e do STJ.
4.O único acórdão paradigma do STJ enuncia que "o termo inicial do
benefício de aposentadoria por invalidez é a data de juntada do laudo
médico pericial em juízo somente quando não existir concessão de
auxílio doença prévio ou não haver requerimento administrativo por
parte do segurado". Trata-se de julgado isolado, insuficiente para
demonstrar a jurisprudência dominante do STJ. Prejudicada a de-
monstração de contrariedade à jurisprudência dominante daquela Cor-
te.
5.O acórdão paradigma da Turma Recursal de Goiás foi extraído da
Internet sem indicação de fonte. Antes da Lei nº 11.341/2006, que
alterou o parágrafo único do art. 541 do CPC, não havia suporte legal
para a utilização de acórdão paradigma disponível na Internet. Depois
da lei, legitimou-se a adoção de "reprodução de julgado disponível na
Internet, com indicação da respectiva fonte", de forma que julgado na
internet sem indicação de fonte continuou inútil para fins de de-
monstração de divergência jurisprudencial.
6.A Questão de Ordem nº 3 da TNU originalmente previa que, quan-
do se questiona divergência entre acórdãos prolatados por Turmas
Recursais de diferentes Regiões, ao requerente incumbe o ônus de
carrear aos autos a íntegra dos julgados apontados como paradigmas.
A questão de ordem nada falava sobre a necessidade de indicação de
fonte, mas foi recentemente revisada para acrescentar que, no caso de
acórdão paradigma constante de reprodução de página da internet, é
necessária a indicação da respectiva fonte (endereço URL).
7.A admissibilidade do pedido de uniformização é norteada pela lei.
A revisão da Questão de Ordem nº 3 tem efeito meramente de-
claratório, apenas reconhece uma interpretação da lei. A questão de
ordem não tem eficácia ex nunc. Nunca houve respaldo legal para
admitir julgado na internet sem comprovação de fonte como de-
monstrativo de entendimento jurisprudencial divergente.
8.Se antigamente a TNU sustentava entendimento mais flexível em
relação ao juízo de admissibilidade, isso não impede o colegiado de
modificar sua orientação para os processos que ainda não tenham sido
submetidos a julgamento.
9.Quanto à possibilidade de o advogado autenticar a cópia com in-
teiro teor do acórdão paradigma, suprindo a falta de certidão au-
tenticada, essa exigência não foi cumprida no presente caso. A re-
produção do acórdão paradigma não contém assinatura do advogado
com atestado de autenticidade.
10.Embargos providos para suprir a omissão do acórdão embargado,
não conhecendo do pedido de uniformização de jurisprudência in-
terposto pela parte autora.

ACÓRDÃO

Acordam os membros da Turma Nacional de Uniformização dos
Juizados Especiais Federais dar provimento aos embargos de de-
claração.
Brasília, 17 de outubro de 2012.

ROGÉRIO MOREIRA ALVES
Juis Federal Relator

PROCESSO: 0502830-35.2009.4.05.8100
ORIGEM: CE - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO CEARÁ
REQUERENTE: ANTONIA MIRTES FERREIRA SAMPAIO
PROC./ADV.: MANUEL BEZERRA DA SILVA
OAB: CE-8731
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
RELATOR(A): JUIZ(A) FEDERAL ANDRÉ CARVALHO MON-
TEIRO

E M E N TA

PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO DE INTERPRETAÇÃO DE LEI
FEDERAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE.
SEGURADO ESPECIAL. INÍCIO DE PROVA MATERIAL. AU-
SÊNCIA DE PROVA DA DIVERGÊNCIA. SITUAÇÃO FÁTICA E
JURÍDICA DIVERSA. AGRAVO NÃO PROVIDO.
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1.A parte autora interpôs pedido de uniformização de jurisprudência
em face de acórdão proferido pela Turma Recursal da Seção Ju-
diciária Federal do Ceará, que manteve a sentença por seus próprios
fundamentos.
2.Alega, em síntese, que não resta a menor dúvida que a recorrente
exerce o labor campesino, de forma individual ou com a ajuda de
filho, como ficou demonstrado no depoimento das suas testemunhas,
e que a atividade urbana exercida por outros membros do grupo
familiar não descaracteriza a sua qualidade de segurada especial, pois
não foi comprovado pelo réu que a atividade rural não era indis-
pensável à subsistência.
3.O recurso foi inadmitido pelo presidente da Turma Recursal de
origem sob o fundamento de que o acórdão apontado como pa-
radigma trata de matéria sem similitude com a versada no acórdão
atacado, não havendo prova da divergência, bem como porque a
pretensão do recorrente implicaria reexame de prova, o que é inviável
neste incidente. A decisão foi objeto de agravo.
4.O incidente de uniformização não preenche os requisitos mínimos
para o seu conhecimento, vez que este não identifica sequer quais
foram os fundamentos do acórdão recorrido e em que estes diver-
giriam dos paradigmas de jurisprudência elencados.
5.Aliás, dos três acórdãos indicados como representativos da juris-
prudência, dois são emanados de Tribunais Regionais Federais, o que
não enseja o cabimento do incidente manejado. A Lei nº 10.259/2001
somente admite o incidente de uniformização para uniformização da
interpretação entre decisões de Turmas Recursais de Juizados Es-
peciais Federais, ou entre estas e a jurisprudência dominante do
Superior Tribunal de Justiça (art. 14, §§ 1º e 2º), não tendo a Turma
Nacional de Uniformização competência para uniformizar a juris-
prudência de Tribunais Regionais Federais.
6. O terceiro acórdão referido no pedido de uniformização, além de
fazer referência a dois julgados diversos (STJ, REsp.231.315, Rel.
Min. EDSON VIDIGAL, 5ªT , DJ 21.02.2000 e REsp. 136842, Rel.
Min. VICENTE LEAL,6ªT, DJ 15.01.1997), sem esclarecer a qual
deles pertence a ementa transcrita, apenas trata das espécies de do-
cumentos aceitos como início de prova material da atividade rural,
matéria que não guarda qualquer similitude com os fundamentos da
decisão recorrida.
7.Conforme se depreende da sentença, cujos fundamentos foram in-
corporados ao acórdão recorrido, o pedido da autora foi julgado
improcedente por diversos fundamentos, nenhum deles abordado no
aresto do Superior Tribunal de Justiça invocado como paradigma de
jurisprudência: a) a dimensão da propriedade em nome do cônjuge da
parte autora - 161 hectares - foi considerada demasiadamente grande
e incompatível com a atividade de economia familiar que, segundo a
autora, era exercida por ela e seu esposo; b) houve a consideração de
os filhos da parte autora terem feito universidade em Fortaleza, não
sabendo a autora nem as testemunhas informarem se a faculdade teria
sido privada e como esses filhos teriam sido mantidos na capital; c)
houve a consideração de que a parte autora teria mantido vínculo
junto à prefeitura municipal; d) houve a análise física da parte autora,
que foi considerada incompatível com a aparência de trabalhador
rural, por não possuir a pele manchada pelo sol, comum àqueles que
trabalham sob o sol escaldante do interior do Ceará.
8.Na realidade, a recorrente utiliza o incidente de uniformização co-
mo mero pedido de revisão ampla do julgamento, como se tratasse de
recurso ordinário, sem qualquer atenção aos seus requisitos espe-
cíficos.
9.Agravo desprovido.

ACÓRDÃO

Acordam os membros da Turma Nacional de Uniformização dos
Juizados Especiais Federais em conhecer e negar provimento ao agra-
vo, nos termos do voto-ementa do relator.
Brasília/DF, 17 de abril de 2013.

ANDRÉ CARVALHO MONTEIRO
Juiz Federal

Relator

PROCESSO: 0027861-72.2009.4.01.3300
ORIGEM: BA - SEÇÃO JUDICIÁRIA DA BAHIA
REQUERENTE: INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
REQUERIDO(A): JOSÉ BISPO DE JESUS
PROC./ADV.: SANVILA FONSECA BARRETO
OAB: BA-25934
RELATOR(A): JUIZ(A) FEDERAL ANDRÉ CARVALHO MON-
TEIRO

E M E N TA

PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. INCAPACIDA-
DE PARCIAL. CONDIÇÕES PESSOAIS. AUSÊNCIA DE SIMI-
LITUDE. JURISPRUDÊNCIA UNIFORMIZADA NO SENTIDO
DO ACÓRDÃO RECORRIDO. QUESTÃO DE ORDEM 13. AGRA-
VO DESPROVIDO.
1.O requerente interpôs pedido de uniformização de jurisprudência
impugnando acórdão que manteve a sentença que concedeu benefício
assistencial ao deficiente, equiparando a incapacidade parcial da parte
autora à inaptidão para o exercício de toda e qualquer atividade
laborativa, diante da análise das condições pessoais da parte autora.
2.Suscitou divergência jurisprudencial com decisões da Segunda Tur-
ma Recursal de Santa Catarina (RECURSO Nº: 2007.72.58.001558-1,
julgado em 18/02/2009), Turma Recursal de Tocantins (RECURSO
Nº: 2005.43.00.904035-9, julgado em 12/01/2007) e Segunda Turma
Recursal do Paraná (RECURSO Nº: 2005.70.95.007448-2, julgado
em 09/05/2006).
3.O recurso foi inadmitido pelo presidente da Turma Recursal de
origem sob o fundamento de o pedido de uniformização versar sobre
matéria já decidida pela Turma Regional de Uniformização ou pela

Turma Nacional de Uniformização, amparado pelo artigo 52, pa-
rágrafo 2º, do Regimento Interno das Turmas Recursais e dos Jui-
zados Especiais Federais da Primeira Região (RESOLUÇÃO/PRE-
SI/COJEF 16, DE 10/06/2010. A decisão foi objeto de agravo.
4.Em virtude da competência dessa Turma Nacional de Uniformi-
zação ser restrita à uniformização de divergências na interpretação da
lei federal por turmas recursais de diferentes regiões, não há como
reconhecer a divergência suscitada entre o Acórdão proferido pela
Turma Recursal da Bahia e decisões da Turma Recursal de Tocantins.
A pretensão de uniformização de acórdãos proferidos por Turmas da
mesma região deveria ter sido objeto de pedido à Turma Regional de
Uniformização (art. 14, § 1º da Lei n. 10.259/01), não podendo ser
conhecida pela Turma Nacional.
5.Em relação aos demais arestos indicados como paradigma, a Turma
Nacional de Uniformização já sedimentou entendimento de que, mes-
mo na hipótese de constatação pericial da incapacidade apenas para as
atividades habituais, podendo o requerente vir a exercer outras, do
ponto de vista médico, é devido o benefício se as condições pessoais
da parte revelam a impossibilidade de esta adquirir a formação ne-
cessária ao exercício das atividades compatíveis com o seu estado de
saúde (PEDILEF nº 2004.30.00.702129-0/AC, Rel. Juiz Fed. Wilson
Zauhy Filho, DJ 13.06.2005; PEDILEF nº 2005.43.00.902086-4/TO,
Rel. Juiz Fed. Marcos Roberto Araújo dos Santos, DJ 31.01.2008).
Por outro norte, já se encontra sumulado por esta TNU o enten-
dimento de que é devido o benefício assistencial, ainda que a in-
capacidade seja temporária ("Súmula 48. A incapacidade não precisa
ser permanente para fins de concessão do benefício assistencial de
prestação continuada"), somente havendo sido fixado limite temporal
mínimo para a incapacidade a partir da Lei n.º 12.435/11.
6.Aplicação do que restou decidido na Questão de Ordem nº 13: "Não
cabe Pedido de Uniformização, quando a jurisprudência da Turma
Nacional de Uniformização de Jurisprudência dos Juizados Especiais
Federais se firmou no mesmo sentido do acórdão recorrido." (DJ
28/04/2005, p. 471).
7.Agravo conhecido e desprovido.

ACÓRDÃO

Acordam os membros da Turma Nacional de Uniformização dos
Juizados Especiais Federais em conhecer e negar provimento ao agra-
vo, nos termos do voto-ementa do relator.
Brasília/DF, 17 de abril de 2013.

ANDRÉ CARVALHO MONTEIRO
Juiz Federal

Relator

PROCESSO: 0505299-87.2010.4.05.8401
ORIGEM: RN - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO RIO GRANDE DO
N O RT E
REQUERENTE: VILCEMAR FERREIRA DE SOUZA
PROC./ADV.: MARCOS ANTONIO INÁCIO DA SILVA
OAB: RN-560-A
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
RELATOR(A): JUIZ(A) FEDERAL JANILSON BEZERRA DE SI-
QUEIRA

E M E N TA

EMENTA: PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. PEDIDO
DE UNIFORMIZAÇÃO. APOSENTADORIA POR IDADE RURAL.
SEGURADO ESPECIAL. SENTENÇA DE IMPROCEDÊNCIA
MANTIDA PELA TURMA RECURSAL DO RIO GRANDE DO
NORTE. ALEGAÇÃO DE AFRONTA À JURISPRUDÊNCIA DO-
MINANTE DA TURMA NACIONAL DE UNIFORMIZAÇÃO E
DO SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA. INÍCIO DE PROVA
DOCUMENTAL. VÍNCULOS URBANOS CURTOS. OUTROS
FUNDAMENTOS. DIVERGÊNCIA NÃO DEMONSTRADA. PRE-
TENSÃO DE REEXAME DE MATÉRIA FÁTICA E PROVAS. IM-
POSSIBILIDADE. QUESTÃO DE ORDEM N.º 18 E SÚMULA N.º
42 DA TNU. NÃO CONHECIMENTO DO INCIDENTE.
- Não se conhece do incidente quando a decisão impugnada tem mais
de um fundamento suficiente e as respectivas razões não abrangem
todos eles (TNU - Questão de Ordem n.º 18); ou que implique
reexame de matéria fática ou provas (TNU - Súmula n.º 42).
- Hipótese na qual o recorrente alega que o acórdão da Turma Re-
cursal de origem, mantendo sentença de improcedência, divergiu da
jurisprudência dominante do STJ e da TNU, no sentido de ser des-
necessário que os documentos apresentados abranjam todo o período
de carência, bem como que o curto espaço em atividade urbana não
descaracteriza a predominância do trabalho rural.
- A TNU já firmou entendimento de que, para a concessão da apo-
sentadoria rural por idade, não se exige que o início de prova material
corresponda a todo o período equivalente à carência do benefício
(Súmula n.º 14), bem como que o exercício de atividade urbana
intercalada não impede a concessão de benefício previdenciário de
trabalhador rural, condição que deve ser analisada no caso concreto
(Súmula n.º 46). No caso, contudo, a sentença e o acórdão que a
manteve indeferiram o pedido não apenas pela fragilidade da prova
documental, ou mesmo pela existência do vínculo urbano, mas es-
pecialmente pelo fato de a prova testemunhal não ter corroborado o
início de prova material, conforme trecho do acórdão a seguir: "-
Insurge-se a parte autora contra sentença que julgou improcedente seu
pedido de aposentadoria por idade rural. Em suas razões, sustenta que
há indício claro de seu trabalho na agricultura, consoante demons-
trado na Certidão de Casamento realizado em 1971, e outra em 2000,
onde consta a profissão de agricultor; Declaração do Sindicato dos
Trabalhadores Rurais de Portalegre/RN; Carteira de Associado junto
ao STR, com admissão em 20/12/2007; ITR (2009); Carta de Afo-
ramento em nome de seu pai referente ao sítio no qual trabalhou;
além de ter o INSS homologado o período de 07/05/2001 a

22/04/2010. - A aposentadoria por idade rural é um benefício pre-
videnciário concedido aos segurados do Regime Geral de Previdência
Social, na ocasião em que, cumprida a carência legal, completarem
sessenta anos de idade (homem) ou cinquenta e cinco (mulher). -
Frise-se que para receber aposentadoria por idade na condição de
segurado especial, a parte autora deve comprovar o exercício de
atividade rural, ainda que de forma descontínua, no período ime-
diatamente anterior ao requerimento do benefício, em número de
meses idêntico à carência do referido benefício (art. 143 da Lei nº.
8.213/91). - Para a concessão de aposentadoria rural por idade, não se
exige que o início de prova material, corresponda a todo o período
equivalente à carência do benefício (Súmula n. 14 da TNU). - Período
de carência a comprovar: De 1996 a 2010, 14 anos. - Situação na qual
o autor trabalhou com vínculo urbano de 1975 a 1988. - Em que pese
as razões recursais, in casu, a prova material consiste basicamente na
documentação acima apontada, observando-se que tais documentos
foram expedidos no período homologado pelo INSS, não existindo
prova documental para o período de 1996 a 06/05/2001, frisando não
servir a primeira certidão de casamento realizado em 1971, diante da
existência dos vínculos urbanos mantidos no Estado de Goiás até
1988 e que o título de eleitor do autor só foi transferido para este
Estado em 2002. - Na audiência de instrução, o autor confirmou os
vínculos urbanos mantidos no Estado de Goiás até o ano de 1988 e
disse que, após aquele ano, voltou a morar no Estado do Rio Grande
do Norte, passando a trabalhar nas terras do seu pai falecido. No
entanto, houve algumas contradições no seu depoimento, uma vez que
ele afirmou que conheceu a esposa no Estado de Goiás, depois que a
conheceu no Estado do RN, mas começou a namorar com ela em
Goiás, constando dos autos que a esposa dele aposentou-se em 1998,
como trabalhadora urbana, lá em Goiás. Quanto às testemunhas, não
sabiam detalhes sobre a vida do autor, no que se refere ao período em
que esteve no Estado de Goiás e aquele em que retornou ao RN. -
Neste contexto, não se encontram preenchidos os requisitos neces-
sários à concessão da aposentadoria por idade pleiteada. - Sentença
mantida pelos seus próprios fundamentos.- Improvimento do recur-
so". Foram as circunstâncias do caso, aliadas ao conjunto probatório,
em pontos específicos não impugnados, que levaram ao indeferimento
da pretensão.
- Não logrou o recorrente, portanto, demonstrar a divergência ju-
risprudencial, pressuposto para o conhecimento do pedido de uni-
formização, inclusive pelo fundamento não impugnado, mostrando-se
inviável o reexame de fatos e provas, conforme a Questão de Ordem
n.º 18 e a Súmula n.º 42 desta TNU.
- Pedido de Uniformização não conhecido.

ACÓRDÃO

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos, ACORDAM os
Juízes da Turma Nacional de Uniformização de Jurisprudência dos
Juizados Especiais Federais em NÃO CONHECER do Pedido de
Uniformização, nos termos deste voto-ementa.
Brasília (DF), 17 de abril de 2013.

JANILSON BEZERRA DE SIQUEIRA
Juiz Federal

Relator

PROCESSO: 0046988-50.2010.4.01.3400
ORIGEM: DF - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO DISTRITO FEDERAL
REQUERENTE: JOSÉ CARLOS DA SILVA
PROC./ADV.: LINO DE CARVALHO CAVALCANTE
OAB: DF 18.841
REQUERIDO(A): UNIÃO
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL DA UNIÃO
RELATOR(A): JUIZ(A) FEDERAL JANILSON BEZERRA DE SI-
QUEIRA

E M E N TA

EMENTA: ADMINISTRATIVO E PROCESSUAL CIVIL. PEDIDO
DE UNIFORMIZAÇÃO. GRATIFICAÇÃO DE ATIVIDADE EXE-
CUTIVA - GAE. PAGAMENTO COM BASE NO NOVO VEN-
CIMENTO BÁSICO DE JULHO E AGOSTO DE 2008. SENTENÇA
DE IMPROCEDÊNCIA MANTIDA PELA TURMA RECURSAL
DO DISTRITO FEDERAL. ALEGAÇÃO DE DIVERGÊNCIA COM
A JURISPRUDÊNCIA DA TURMA RECURSAL DE PERNAM-
BUCO. SUPOSTO DIREITO ADQUIRIDO. MEDIDA PROVISÓ-
RIA N.º 441/08 CONVERTIDA NA LEI N.º 11.907/09. SIMILI-
TUDE E DIVERGÊNCIA COMPROVADAS. AUSÊNCIA DE DI-
REITO ADQUIRIDO. DESPROVIMENTO DO INCIDENTE.
- Comprovada a similitude fático-jurídica e a divergência entre o
acórdão recorrido e o paradigmas da Turma Recursal de Pernambuco
(RI n.º 0514697-07.2009.4.05.8300, Rel. Juiz Federal Frederico Au-
gusto Leopoldino Koehler. Disponível via CRETA em http://juris-
prudencia.trf5.jus.br/jurisprudencia/resultado_pesquisa.wsp), tem ca-
bimento o Incidente de Uniformização.
- O servidor público não tem direito adquirido a regime jurídico,
podendo a lei proceder às modificações pertinentes na forma e con-
dições da relação, respeitada a irredutibilidade, não se admitindo, em
matéria salarial, computar ou acumular os acréscimos pecuniários
percebidos para fins de concessão de acréscimos ulteriores. A Lei n.º
11.907/09, ademais, é expressa em que "Não são cumulativos os
valores eventualmente percebidos, a título de vencimento básico ou
gratificações de desempenho ou gratificações de exercício, pelos ser-
vidores ativos ou aposentados ou pelos pensionistas com base na
legislação vigente em 29 de agosto de 2008 com os valores de
parcelas de mesma natureza decorrentes da aplicação desta Lei aos
vencimentos ou proventos da aposentadoria ou pensões" (art. 311).
- Hipótese na qual o recorrente alega que o acórdão da Turma Re-
cursal de origem, mantendo a sentença que julgou improcedente o
pedido de pagamento da Gratificação de Atividade Executiva - GAE
com base no novo vencimento básico de julho e agosto de 2008,
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divergiria da jurisprudência da 1.ª Turma Recursal de Pernambuco,
segundo a qual a previsão de incorporação da GAE, não sendo dotada
de eficácia retroativa, não afastaria tal sistemática de cálculo an-
teriormente a 29/08/2008, levando a majoração retroativa do ven-
cimento necessariamente à majoração da referida Gratificação.
- A jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça já pacificou em
sede de recurso julgado como representativo da controvérsia que
"Quanto ao aludido desrespeito aos artigos 253 e 254, caput, I, II e
parágrafo único, da Lei n.º 11.907/2009, depreende-se da leitura do
artigo 311 da Lei n.º 11.907/2009 que os valores de gratificações
pagas com base no plano de carreira anterior até o dia 29/8/2009 não
poderiam ser recebidos cumulativamente com os valores de mesma
natureza pagos com base no novo plano de carreira. 4. Nesse con-
texto, a Lei n.º 11.907/2009, que entrou em vigor em 3/2/2009, mas
produziu efeitos financeiros retroativos a 1/7/2008, determinou a in-
corporação da GAE ao vencimento básico dos servidores a partir de
1/7/2008 e estabeleceu que, para evitar pagamento em duplicidade
dos valores da GAE, a nova remuneração (que já continha os valores
da GAE incorporados) não poderia ser cumulada com os valores já
percebidos anteriormente pelos servidores a título de GAE (artigo
311). 5. Conclui-se que a assertiva contida na letra "a" do inciso I do
artigo 254 da Lei n.º 11.907/2009 (no sentido de que a GAE deixaria
de ser paga a partir de 29/8/2008) não produz nenhum efeito fi-
nanceiro concreto sobre a remuneração dos servidores, pois, na prá-
tica, já em 1/7/2008 a GAE deixou de ser paga como adicional e seus
valores foram incorporados ao vencimento básico dos servidores. 6. É
cediço que a natureza do vínculo que liga o servidor ao Estado é de
caráter legal e pode, por conseguinte, sofrer modificações no âmbito
da legislação ordinária pertinente, as quais o servidor deve obedecer,
de modo que não há direito adquirido do servidor a determinado
regime jurídico, nos termos de tranquila jurisprudência da Suprema
Corte" (STJ - Primeira Seção, REsp n.º 1343065, Rel. Min. Mauro
Campbell Marques, DJE 4 dez. 2012).
- Pacificada a questão no âmbito do STJ sob o regime dos recursos
repetitivos, não prospera a pretensão do servidor em sentido con-
trário.
- Pedido de Uniformização conhecido, mas desprovido, reafirmando a
TNU, de acordo com o STJ, a tese de que não há direito adquirido do
servidor a determinado regime jurídico e que "a assertiva contida na
letra "a" do inciso I do artigo 254 da Lei n.º 11.907/2009 (no sentido
de que a GAE deixaria de ser paga a partir de 29/8/2008) não produz
nenhum efeito financeiro concreto sobre a remuneração dos servi-
dores, pois, na prática, já em 1/7/2008 a GAE deixou de ser paga
como adicional e seus valores foram incorporados ao vencimento
básico dos servidores".
ACÓRDÃO
Vistos, relatados e discutidos os presentes autos, ACORDAM os
Juízes da Turma Nacional de Uniformização de Jurisprudência dos
Juizados Especiais Federais, em NEGAR PROVIMENTO ao Pedido
de Uniformização, nos termos deste voto-ementa.
Brasília (DF), 17 de abril de 2013.

JANILSON BEZERRA DE SIQUEIRA
Juiz Federal

Relator

PROCESSO: 0017166-32.2010.4.01.4300
ORIGEM: TO - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO TOCANTINS
REQUERENTE: JOSÉ IRENO SOARES MONTEIRO
PROC./ADV.: KARINE KURYLO CAMARA
OAB: TO 3.058
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
RELATOR(A): JUIZ(A) FEDERAL GLÁUCIO FERREIRA MA-
CIEL GONÇALVES

E M E N TA

PROCESSO CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO POR INCA-
PACIDADE. LAUDO PERICIAL DESFAVORÁVEL. CONCESSÃO
COM BASE EM PARTICULARIDADES DO CASO. FIXAÇÃO DO
TERMO INICIAL NA DATA DA PERÍCIA. AUSÊNCIA DE SI-
MILITUDE E NECESSIDADE DE REEXAME DE PROVAS. IM-
POSSIBILIDADE. INCIDÊNCIA DA SÚMULA 42 DA TNU. PE-
DIDO DE UNIFORMIZAÇÃO NÃO CONHECIDO.
1. O autor, ora recorrente, pretende a modificação do acórdão que, ao
dar provimento ao seu recurso, determinou a implantação do be-
nefício de auxílio-doença, fixando o termo inicial a contar do laudo
médico pericial (30-8-2010). Alega que faria jus ao benefício desde a
data do requerimento administrativo, uma vez que já se encontrava
incapacitado para o exercício de suas atividades laborativas há bas-
tante tempo, conforme se verificaria do próprio laudo judicial.
2. Não há a necessária similitude entre as situações jurídicas sob
confronto, que possibilite a almejada uniformização de jurisprudência.
No acórdão paradigma proferido pelo Superior Tribunal de Justiça,
havendo o indeferimento do benefício, o termo inicial, certamente, é
fixado na data do requerimento. A questão em tela, por outro lado,
diz respeito à concessão do benefício a despeito de o laudo pericial
judicial ser desfavorável ao segurado. Não se trata, portanto, da hi-
pótese de restabelecimento, uma vez que não se presumiu a con-
tinuidade do estado incapacitante. Para a identificação da divergência,
que leva ao conhecimento do incidente, é essencial que entre o acór-
dão impugnado e o paradigma haja idêntica base fática, o que não se
verifica nos autos, sob pena de gerar uma distorção na uniformização
que se pretende fazer.
3. Ademais, sendo o laudo desfavorável, a decisão da turma recursal
a ele contrária, baseia-se exclusivamente no livre convencimento mo-
tivado do julgador, o qual, a despeito da análise clínica, entendeu que
na condição em que se encontra o segurado não poderia mais tra-
balhar. Diante da ausência de elementos técnicos precisos a respeito
da existência da incapacidade e, sobretudo, de seu início, prevaleceu
como termo inicial a data da elaboração do laudo pericial, o qual

serviu de base para o juiz visualizar a gravidade da situação do
recorrente. Suas conclusões envolvem a análise da amplitude da
doença e da situação fática do requerente, não podendo ser afastadas
sem o reexame de provas, vedado nos termos da Súmula 42 desta
Turma: Não se conhece de incidente de uniformização que implique
reexame de matéria de fato.
4. Julgamento de acordo com o art. 46 da Lei 9.099/95.
5. Pedido de uniformização não conhecido.

ACÓRDÃO

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima
indicadas, decide a Turma Nacional de Uniformização de Jurispru-
dência dos Juizados Especiais Federais não conhecer do pedido, nos
termos do voto-ementa do Relator.
Brasília, 20 de fevereiro de 2013.

GLÁUCIO FERREIRA MACIEL GONÇALVES
Juiz Federal

Relator

PROCESSO: 0038360-81.2010.4.01.3300
ORIGEM: BA - SEÇÃO JUDICIÁRIA DA BAHIA
REQUERENTE: EDUARDO COSTA SENA
PROC./ADV.: DEFENSORIA PÚBLICA DA UNIÃO
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
RELATOR(A): JUIZ(A) FEDERAL ANDRÉ CARVALHO MON-
TEIRO

E M E N TA

PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO DE JURISPRUDÊNCIA. AUXÍ-
LIO-DOENÇA. ACÓRDÃO QUE NEGOU PROVIMENTO AO RE-
CURSO, COM BASE EM CONCLUSÃO DE LAUDO PERICIAL.
ALEGAÇÃO DE QUE A AVALIAÇÃO DA CAPACIDADE PARA
O TRABALHO HABITUAL EXIGE O EXAME DAS CONDIÇÕES
PESSOAIS DA PARTE. TESE JURÍDICA INOVADORA, NÃO
VENTILADA NAS INSTÂNCIAS ORDINÁRIAS. QUESTÃO DE
ORDEM Nº 10. INEXISTÊNCIA DE OBRIGATORIEDADE DE
ANÁLISE DAS CONDIÇÕES PESSOAIS, QUANDO NÃO RE-
CONHECIDA A INCAPACIDADE EM QUALQUER GRAU. IN-
TELIGÊNCIA DA SÚMULA 47. QUESTÃO DE ORDEM Nº 13.
NÃO CONHECIMENTO.
1. Não cabe o incidente de uniformização quando a parte que o deduz
apresenta tese jurídica inovadora, não ventilada nas fases anteriores
do processo e sobre a qual não se pronunciou expressamente a Turma
Recursal no acórdão recorrido (Questão de Ordem nº 10). No caso
dos autos, o pedido de uniformização alega que o acórdão recorrido
diverge de paradigma que afirmaria a necessidade de avaliação das
condições pessoais da parte para a concessão do benefício, enquanto
que o Recurso inominado questionou exclusivamente a conclusão do
laudo pela capacidade da parte e a necessidade de consideração dos
exames médicos particulares apresentados. Tese jurídica não ventilada
nas instâncias ordinárias.
2. Ainda que a tese jurídica houvesse sido deduzida previamente, não
poderia ser conhecido o incidente, vez que a jurisprudência desta
Turma Nacional se firmou no sentido de que a análise das condições
pessoais somente é relevante nos casos em que reconhecida a in-
capacidade para a atividade laborativa habitual, a fim de avaliar se o
requerente reúne as condições mínimas necessárias para o apren-
dizado de outra atividade laborativa compatível com a deficiência que
lhe impede o exercício de sua atividade habitual. Por constituírem
pré-requisito ao aprendizado de outras habilidades, as condições pes-
soais do requerente podem, em determinados casos, dificultar ou até
mesmo impedir a reabilitação profissional, o que pode levar ao re-
conhecimento de que a incapacidade relativa, no caso concreto, equi-
vale à incapacidade absoluta.
3. Em contrapartida, reconhecida a capacidade, do ponto de vista
médico, para a atividade que o requerente sempre exerceu habi-
tualmente, o exame das condições pessoais não detém qualquer in-
fluência na solução do litígio, eis que os benefícios de auxílio-doença
e aposentadoria por invalidez pressupõem a incapacidade para o tra-
balho, não se destinando a amparar pessoas capazes em situação de
desemprego ou de idade avançada. Para essas situações a lei prevê
benefícios específicos, com requisitos próprios. Inteligência da Sú-
mula nº 47 da TNU.
4. No caso dos autos, em que a decisão impugnada afirmou a CA-
PACIDADE do requerente para a sua função habitual de digitador,
apesar da deficiência, é irrelevante o exame das condições pessoais.
Decisão que se encontra de acordo com a interpretação atual desta
Turma Nacional de Uniformização. Questão de Ordem nº 13 ("Não
cabe Pedido de Uniformização, quando a jurisprudência da Turma
Nacional de Uniformização de Jurisprudência dos Juizados Especiais
Federais se firmou no mesmo sentido do acórdão recorrido").
5. Incidente de uniformização de jurisprudência não conhecido.

ACÓRDÃO

Acordam os membros da Turma Nacional de Uniformização dos
Juizados Especiais Federais em não conhecer o pedido de unifor-
mização, nos termos do voto-ementa do relator
Brasília/DF, 17 de Abril de 2013.

ANDRÉ CARVALHO MONTEIRO
Juiz Federal

Relator

PROCESSO: 0001766-87.2010.4.03.6315
ORIGEM: SP - SEÇÃO JUDICIÁRIA DE SÃO PAULO
REQUERENTE: EXPEDIDA GONÇALVES PEREIRA
PROC./ADV.: JÚLIO ANTONIO DE OLIVEIRA
OAB: SP 111.335

REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
RELATOR(A): JUIZ(A) FEDERAL ANDRÉ CARVALHO MON-
TEIRO

E M E N TA

PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO DE INTERPRETAÇÃO DE LEI
FEDERAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVA-
LIDEZ. AUSÊNCIA DE PROVA DA DIVERGÊNCIA. FIXAÇÃO
DA DATA INICIAL DO BENEFÍCIO. AGRAVO NÃO PROVIDO.
1.A parte autora interpôs pedido de uniformização de jurisprudência
em face de acórdão proferido pela Turma Recursal da Seção Ju-
diciária Federal de São Paulo, que manteve a sentença por seus
próprios fundamentos, sob o argumento de que a decisão está em
desacordo com a jurisprudência dominante do Superior Tribunal de
Justiça (STJ: REsp 305.245/SP, MINISTRO FELIX FISCHER, DJU
28.05.2001, REsp 831.978/SP, MINISTRO PAULO GALLOTTI,
DJU 15.05.2006 e REsp. 371.930/MG, MINISTRO FERNANDO
GONÇALVES, DJU 02.09.2002), assim como acórdãos provenientes
de Tribunais Regionais Federais que, no entender da recorrente, fixam
o termo inicial do pagamento do benefício na data do requerimento
administrativo.
2.O recurso foi inadmitido pelo presidente da Turma Recursal de
origem sob o fundamento de que o suscitante não realizou o ne-
cessário cotejo analítico entre o acórdão recorrido e eventual aresto
paradigma, a fim de bem evidenciar as circunstâncias que asseme-
lham os julgados confrontados e o alegado dissídio de teses jurídicas.
A decisão foi objeto de agravo.
3.A alegação de divergência entre as interpretações dadas à lei federal
por Turma Recursal do juizado e Tribunais Regionais Federais não
enseja o cabimento do incidente manejado, uma vez que a Lei nº
10.259/2001 somente admite o incidente de uniformização para uni-
formização da interpretação entre decisões de Turmas Recursais de
Juizados Especiais Federais, ou entre estas e a jurisprudência do-
minante do Superior Tribunal de Justiça (art. 14, §§ 1º e 2º).
4.Em relação ao acórdão proferido no REsp 831.978/SP, não há
elementos que permitam afirmar se houve efetiva divergência entre os
julgados. Conquanto o julgado indicado afirme que o entendimento
dominante do Superior Tribunal de Justiça é de que o termo inicial do
benefício só pode ser fixado na data da juntada do laudo pericial em
juízo quando não houve requerimento administrativo, este não es-
clarece se o julgado se refere à situação fática em que houve com-
provação da existência da incapacidade desde a data do requerimento
ou se o entendimento também se aplica aos casos em que houve
comprovação da incapacidade apenas em momento posterior ao re-
querimento.
5.A concessão do benefício a partir da data do requerimento ad-
ministrativo pressupõe não apenas a mera formulação de um re-
querimento, mas também a comprovação de que os seus requisitos
legais - no caso do auxílio-doença, a incapacidade - já existiam
naquele momento. Se os requisitos somente vêm a ser satisfeitos em
momento posterior ao requerimento administrativo, ou se a parte não
consegue provar que estes já se encontravam presentes naquela data,
não há fundamento jurídico para o reconhecimento do direito na data
do requerimento.
6.Pedido de uniformização que não trouxe o cotejo analítico dos fatos
necessário para identificação das semelhanças ou dessemelhanças en-
tre as situações fáticas que ensejaram as decisões comparadas.
7.Agravo conhecido e desprovido.

ACÓRDÃO

Acordam os membros da Turma Nacional de Uniformização dos
Juizados Especiais Federais em conhecer e negar provimento ao agra-
vo, nos termos do voto-ementa do relator.

ANDRÉ CARVALHO MONTEIRO
Juiz Federal

Relator

PROCESSO: 5006780-58.2011.4.04.7105
ORIGEM: RS - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO RIO GRANDE DO
SUL
REQUERENTE: ELMY KOLLING
PROC./ADV.: JOSÉ DELMAR MATZENBACKER
OAB: RS-31331
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
RELATOR(A): JUIZ(A) FEDERAL JANILSON BEZERRA DE SI-
QUEIRA

E M E N TA

EMENTA: PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. PEDIDO
DE UNIFORMIZAÇÃO. APOSENTADORIA POR IDADE RURAL.
SEGURADA ESPECIAL. SENTENÇA INDEFERITÓRIA MANTI-
DA PELA 4.ª TURMA RECURSAL DO RIO GRANDE DO SUL.
ALEGAÇÃO DE DISSÍDIO COM A JURISPRUDÊNCIA DOMI-
NANTE DO SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA. VÍNCULOS
URBANOS DO CÔNJUGE. DIVERGÊNCIA NÃO DEMONSTRA-
DA. PRETENSÃO DE REEXAME DE FATOS E PROVAS. IM-
POSSIBILIDADE. FUNDAMENTO NÃO IMPUGNADO. QUES-
TÃO DE ORDEM N.º 18 E SÚMULA N.º 42 DA TNU. NÃO
CONHECIMENTO DO INCIDENTE.
- Não se conhece do incidente quando a decisão impugnada tem mais
de um fundamento suficiente e as respectivas razões não abrangem
todos eles (TNU - Questão de Ordem n.º 18) ou que implique re-
exame de matéria fática ou provas (TNU - Súmula n.º 42).
- Hipótese na qual a recorrente alega que o acórdão da Turma Re-
cursal de origem, confirmando sentença de improcedência, divergiu
da jurisprudência dominante do STJ, segundo a qual o exercício de
atividade urbana por parte do cônjuge não descaracteriza, por si só, a
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qualidade de segurada especial da mulher.
- A TNU já firmou entendimento de que a circunstância de um dos
integrantes do núcleo familiar desempenhar atividade urbana não im-
plica, por si só, a descaracterização do trabalhador rural como se-
gurado especial, condição que deve ser analisada no caso concreto
(TNU - Súmula nº 41). A sentença, contudo, indeferiu o pedido não
apenas pela existência de vínculo urbano do cônjuge, mas espe-
cialmente por não se ter demonstrado que o labor rural era essencial
ao sustento da família, conforme trecho a seguir: "No caso, como
prova documental hábil a comprovar o exercício da alegada atividade
rural foi juntado aos autos: Em nome do genitor: - escritura de
compra e venda de imóvel rural (1967); - certidão de nascimento de
uma irmã, na qual o genitor consta como agricultor (1953); - ficha de
sócio do STR de Caibaté, com data de inclusão em 1967 e o registro
do pagamento de mensalidades até 1979; - matrícula de imóvel rural
em nome do genitor (1977); Em nome próprio e do esposo: - notas e
contra-notas de produtor rural em conjunto com o esposo (1994 a
2003 e 2006 a 2009); - certidão de casamento da autora, na qual o
esposo consta qualificado como agricultor (1968); - certificado de
cadastro de imóvel rural em nome do esposo (2003/2004/2005); Des-
taca-se, inicialmente, que o INSS, administrativamente, já reconheceu
e averbou o período de atividade rural da autora na companhia dos
pais de 15/09/1953 a 26/07/1968 (fls. 04 e 06 - procadm3 - evento
14), restando controverso somente o período de 01/10/2000 a
01/07/2009, conforme requerido pela autora em sua inicial. As tes-
temunhas ouvidas em sede administrativa e neste Juízo confirmaram
que a autora exerceu atividade rural, inicialmente na companhia dos
pais e, após o casamento, com o esposo, atividade esta que de-
senvolve até os dias de hoje. Revelaram ainda que em parte do
período posterior ao matrimônio a autora trabalhava individualmente,
já que o esposo possuía outra atividade, como proprietário de um
pequeno bar. [...] De fato, consoante informações do processo ad-
ministrativo de benefício da autora cancelado em razão de denúncia
de que ela trabalhava no bar do esposo (evento 27), o qual havia sido
requerido em 1995, para a atividade rural antes reconhecida pelo
INSS de 1988 a 1992, foi verificada a ausência da qualidade de
segurada especial da autora no período (fl. 10 - procadm6 - evento
27), tendo em vista justamente a conclusão de atividade diversa da
rural por parte da autora no período. Confirmou a autora, por sua vez,
em seu depoimento pessoal (eventos 17 e 67), a atividade do esposo
em um "bar" de sua propriedade, informação que também foi relatada
pelas testemunhas ouvidas. [...] Assim, resta evidente a impossibi-
lidade de enquadramento da autora como segurada especial no pe-
ríodo de 1969 a 2000, conforme alegado pela Autarquia-ré. Ressalta-
se que em 18/01/2000 foram encerradas as atividades da empresa do
esposo (fl.21 - procadm1 - evento 14), sendo a renda do grupo
familiar, a partir de então, proveniente apenas da atividade rural e da
aposentadoria do esposo, no valor atual de R$ 787,05. Todavia, no
caso dos autos, não passa despercebido o fato de que o benefício de
aposentadoria por idade rural postulado pela autora já havia sido
requerido e deferido no ano de 1995 (evento 27), o qual, entretanto,
foi cancelado por denúncia anônima de que fazia tempo que não
trabalhava na lavoura. Em 09/1996, quando chamada a prestar es-
clarecimentos, a autora disse ao INSS que fazia um ano e pouco que
tinha parado de trabalhar e que a terra estava arrendada há 13 ou 14
anos para Arlindo Strider, sendo que ela cuidava de apenas 0,5 hec-
tare junto a casa e ao bar (fl. 17 - PROCADM2 - evento 27). Verifico
ainda, a existência de processo judicial a respeito da suspensão de
referido benefício, cuja cópia dos autos encontra-se juntado ao evento
47, e no qual a autora não teve reconhecido seu direito ao benefício.
Assim, observo que a autora alega que trabalhou como segurada
especial entre 2000 a 2009, juntando como prova notas de produtor
rural relativas aos anos de 1994 a 2009, sendo que para parte do
período (1994 a 1996) a própria autora já havia informado que a soja
vendida vinha do arrendamento e não da sua produção. Pois bem. Em
nova audiência realizada neste Juízo (evento 67), a autora, em seu
depoimento pessoal, confirmou que o Sr. Alindo Strider plantava soja
em 29 hectares de sua propriedade, pagando pelo uso da terra também
em soja (em torno de 200 e poucas sacas). Revelou que o Sr. Arlindo
plantou em suas terras por mais de 20 (vinte) anos, até 04 (quatro) ou
05 (cinco) anos atrás, quando então a terra começou a ser cultivada
por Velson Back, seu sobrinho, que planta a mesma área até atual-
mente. Afirmou ainda, que ela mesma também utiliza parte da pro-
priedade, com o cultivo de mandioca, milho, banana, ocupando com
isso, apenas 02 hectares da propriedade, sendo que em seus blocos de
produtor constam apenas as vendas da soja produzida por Arlindo e
Velson, já que a autora não possui maquinário para o seu plantio. Ora,
no presente caso, consoante prova testemunhal produzida, a principal
fonte de renda do grupo familiar sempre foi agricultura, e não o bar
de propriedade do esposo ou a aposentadoria deste. No entanto, as
informações prestadas pela própria autora dão conta que a principal
renda, oriunda da venda da soja, é proveniente do arredamento de
praticamente toda a área de propriedade da autora, não havendo que
se falar, no caso, em regime de economia familiar.[...] Nesse sentido,
ainda que a autora afirme que sempre foi trabalhadora rural e que
permanece cultivando parte de sua propriedade, não pode ser con-
siderada segurada especial, uma vez que o arrendamento de mais de
50% da sua área de terra descaracteriza o regime de economia fa-
miliar. Observo também que nas notas fiscais de produtor rural em
nome da autora constam somente a comercialização de soja, produto
este que a autora afirma não cultivar, sendo somente os Srs. Arlindo
e Velson são os responsáveis por referida produção, o que desca-
racteriza inclusive o caráter probatório de referida prova documental,
já que a produção nas notas lançadas não decorre do labor rural da
autora e sequer pertence à mesma. Com relação ao caráter probatório
da prova produzida, também é de se destacar a estranheza que causa
o fato das testemunhas ouvidas simplesmente desconhecerem a exis-
tência de terceiros plantando na propriedade rural da autora que, ao
longo de quase 30 anos, foi praticamente cultivada apenas pelos Srs.
Arlindo Strider e Velson Back, e não pela autora. Ademais, segundo

declarações da própria autora, não se tratava de mera ajuda para o
cultivo da terra, mas de efetivo arredamento rural, já que apenas
Arlindo e Velson plantavam a soja, produto este vendido nas notas de
produtor rural da autora. Nota-se ainda, que o cultivo da soja durante
os três últimos anos (2006 a 2008), consoante notas de produtor rural
acostadas aos autos, era de valor substancial. Vejamos: Produção de
soja em 2006: 17.344 Kg - R$ 7.362,50 Produção de soja em 2007:
15.628 Kg - R$ 7.517,00 Produção de soja em 2008: 27.108 Kg - R$
17.096,86. Referida produção, entretanto, nada mais é que o pa-
gamento do arrendamento das terras. Tanto é assim, que segundo a
autora, o pagamento se constitui de aproximadamente 200 (duzentas)
sacas de soja, o que equivale, atualmente, a R$ 7.940,00 (consi-
derando o valor de R$ 39,70 para a saca de soja). Nessa linha,
concluo que não há prova acerca da importância econômica do tra-
balho rural da autora e de sua indispensabilidade ao sustento seu e da
família. Ao que tudo indica, o sustento do grupo familiar, efeti-
vamente, decorria dos valores obtidos com o arrendamento da pro-
priedade rural ao longo dos anos. Improcede, desse modo, o pedido
de concessão de aposentadoria por idade rural postulado". Foram as
circunstâncias do caso concreto, a partir do conjunto da prova, em
pontos específicos não impugnados, que levaram à conclusão quanto
à improcedência da pretensão.
- Não logrou a recorrente, portanto, demonstrar a divergência ju-
risprudencial, pressuposto para o conhecimento do pedido de uni-
formização, inclusive pelo fundamento não impugnado, mostrando-se
inviável o reexame de fatos e provas, conforme a Questão de Ordem
n.º 18 e a Súmula n.º 42 desta TNU.
- Pedido de Uniformização não conhecido.

ACÓRDÃO

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos, ACORDAM os
Juízes da Turma Nacional de Uniformização de Jurisprudência dos
Juizados Especiais Federais em NÃO CONHECER do Pedido de
Uniformização, nos termos deste voto-ementa.
Brasília (DF), 17 de abril de 2013.

JANILSON BEZERRA DE SIQUEIRA
Juiz Federal

Relator

PROCESSO: 0004358-58.2011.4.01.4300
ORIGEM: TO - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO TOCANTINS
REQUERENTE: RAIMUNDA ALVES DE CARVALHO
PROC./ADV.: KARINE KURYLO CÂMARA
OAB: TO-3058
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
RELATOR(A): JUIZ(A) FEDERAL ANA BEATRIZ VIEIRA DA
LUZ PALUMBO

E M E N TA

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE RURAL.
LABOR RURÍCOLA E IMPLEMENTO DE IDADE ANTERIORES
À VIGÊNCIA DA LEI N° 8.213/91. CUMULAÇÃO COM PENSÃO
POR MORTE CONCEDIDA SOB A ÉGIDE DA LC 16/73. POS-
SIBILIDADE. REAFIRMAÇÃO DA JURISPRUDÊNCIA DA TNU.
INCIDENTE CONHECIDO E PARCIALMENTE PROVIDO.
1. Trata-se de pedido de uniformização interposto pela parte autora-
recorrente contra acórdão que manteve sentença de improcedência de
pedido de aposentadoria por idade rural, fundamentada da seguinte
maneira: "A autora é pensionista de trabalhador rural concedida antes
da vigência da atual Lei de Benefícios. Durante a audiência a de-
mandante disse que há mais de 30 anos reside na cidade Porto
Nacional, não mais exercendo atividade no meio rural. Assim, na
vigência da Lei 8.213/91 a autora não exerceu trabalho no campo.
Antes da atual Lei de Benefícios não era possível cumular pensão por
morte com aposentadoria, vedação que somente cessou com a vi-
gência do citado diploma legal (...)".
2. Argumenta a parte autora-recorrente que o julgado contraria ju-
risprudência da Turma Recursal de São Paulo e da própria TNU, esta
no sentido de que é possível a cumulação dos benefícios de pensão
por morte e de aposentadoria rurais, quando o fato gerador de ambos
se deu anteriormente à Lei n° 8.213/91. Informa que implementou a
idade de 55 anos em 1982.
3. Incidente admitido em face do acórdão da TNU (PEDILEF
200771640003745).
4. Na sessão de 20/02/2013 esta TNU, nos autos 2009.39.01.713317-
8, reafirmou a tese espelhada nos PEDILEFs 200672950194988 e
200671950254478, no sentido de que "inexiste óbice legal à cu-
mulação de aposentadoria rurícola com pensão por morte, visto tratar-
se de benefícios com fatos geradores e pressupostos fáticos diversos,
ainda que a aposentadoria rurícola haja sido concedida sob a égide da
revogada LC 16/73". O mesmo entendimento se aplica quando o
benefício primariamente concedido tenha sido o de pensão por morte.
Acórdão recorrido em desacordo com este entendimento.
5. Necessidade de se verificar se a autora faz jus à benefício de
aposentadoria por idade rural referente ao labor alegadamente pres-
tado anteriormente à edição da Lei n° 8.213/91.
6. Aplicação da Questão de Ordem n° 20 desta TNU: "Se a Turma
Nacional decidir que o incidente de uniformização deva ser conhecido
e provido no que toca a matéria de direito e se tal conclusão importar
na necessidade de exame de provas sobre matéria de fato, que foram
requeridas e não produzidas, ou foram produzidas e não apreciadas
pelas instâncias inferiores, a sentença ou acórdão da Turma Recursal
deverá ser anulado para que tais provas sejam produzidas ou apre-
ciadas, ficando o juiz de 1º grau e a respectiva Turma Recursal
vinculados ao entendimento da Turma Nacional sobre a matéria de
direito."
7. Incidente de uniformização conhecido e parcialmente provido.

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas,
decide a Egrégia Turma Nacional de Uniformização conhecer do
incidente de uniformização e dar-lhe parcial provimento, nos termos
do voto e notas taquigráficas que ficam fazendo parte integrante do
presente julgado.
Brasília, 17 de abril de 2013.

ANA BEATRIZ VIEIRA DA LUZ PALUMBO
Juíza Federal

Relatora

PROCESSO: 0504097-65.2011.4.05.8102
ORIGEM: CE - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO CEARÁ
REQUERENTE: JOSE CLAUDIVAN DE SOUSA SILVA
PROC./ADV.: MOISÉS CASTELO DE MENDONÇA
OAB: CE-9340
PROC./ADV.: MARIA ITLANEIDE PIRES MENDONÇA
OAB: CE-20530
REQUERIDO(A): UNIÃO
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL DA UNIÃO
RELATOR(A): JUIZ(A) FEDERAL ADEL AMÉRICO DE OLIVEI-
RA

E M E N TA

ENTAINCIDENTE DE UNIFORMIZAÇÃO. ADMINSITRATIVO.
GARANTIA-SAFRA. SUPLEMENTAÇÃO DOS VALORES DEFI-
NIDOS PELA LEI N. 10.420/2002. AUSÊNCIA DE SIMILITUDE
FÁTICO-JURÍDICA ENTRE O ACÓRDÃO RECORRIDO E OS
PARADIGMAS EVOCADOS. QUESTÃO DE ORDEM 22/TNU.
INCIDENTE NÃO CONHECIDO.
1. Pedido de pagamento de benefício intitulado "Garantia-Safra" equi-
valente a quatro parcelas de um salário-mínimo cada, ao argumento
de inconstitucionalidade do § 1º do art. 8º da Lei nº 10.420/2002.
2. Sentença de improcedência do pedido, sob fundamento de que "não
compete ao Poder Judiciário, sob pena de usurpação da competência
dos Poderes Legislativo e Executivo, alterar valor de um benefício
previsto em Lei e custeado por um fundo cujas receitas já se en-
contram devidamente delimitadas".
3. Manutenção da sentença por seus próprios fundamentos pela 1ª
Turma Recursal do Ceará, nos termos do art. 46 da Lei nº
9.099/95.
4. Incidente de uniformização de jurisprudência, interposto pela parte
autora, com fundamento no art. 14, § 2º, da Lei nº 10.259/2001.
5. Alegação de que o acórdão é divergente da jurisprudência do-
minante do Superior Tribunal de Justiça em relação à inafastabilidade
da jurisdição.
6. Incidente inadmitido pela Presidência da Turma Recursal de ori-
gem.
7. Agravo na forma do RITNU.
8. Com razão a Presidência da Turma Recursal do Ceará, visto que os
paradigmas evocados pelo recorrente não guardam qualquer simi-
litude fático-jurídica com o acórdão recorrido, o qual manteve pelos
próprios fundamentos a sentença de improcedência. Esta última ne-
gou provimento ao pedido sob fundamento de que não caberia ao
juízo alterar valores de benefício previsto em lei, em clara usurpação
da competência do Legislativo e do Executivo. Não se pode con-
fundir, pois, esse fundamento com a negativa de jurisdição. Aplicação
da Questão de Ordem 22/TNU.
9. Incidente de uniformização de jurisprudência não conhecido.

ACÓRDÃO

Visto, relatado e discutido este processo, em que são partes as acima
indicadas, decide a TNU - Turma Nacional de Uniformização NÃO
CONHECER o Incidente de Uniformização de Jurisprudência in-
terposto pela parte requerente, nos termos da fundamentação.
Brasília, 17 de abril de 2013.

ADEL AMÉRICO DE OLIVEIRA
Juiz Federal

Relator

PROCESSO: 0500913-68.2011.4.05.8404
ORIGEM: RN - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO RIO GRANDE DO
N O RT E
REQUERENTE: MARIA NERI VARELA
PROC./ADV.: MARCOS ANTÔNIO INACIO DA SILVA
OAB: CE-20417-A
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
RELATOR(A): JUIZ(A) FEDERAL ANA BEATRIZ VIEIRA DA
LUZ PALUMBO

E M E N TA

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE RURAL
ACÓRDÃO QUE SE BASEIA EM MAIS DE UM FUNDAMENTO
PARA REFORMAR SENTENÇA MONOCRÁTICA. PEDIDO DE
UNIFORMIZAÇÃO QUE SÓ ATACA UM FUNDAMENTO.
QUESTÃO DE ORDEM 18/TNU. REEXAME DE MATÉRIA DE
FATO. SÚMULA 42/TNU. INCIDENTE NÃO CONHECIDO.
1. Trata-se de pedido de uniformização interposto pela parte autora-
recorrente contra acórdão que reformou sentença de procedência de
aposentadoria por idade rural sob os seguintes fundamentos: "Con-
quanto tenham sido acostados documentos que poderiam ser con-
siderados início de prova material, a exemplo de certidão do TRE, e
contrato de parceria rural, há de se considerar que não são con-
temporâneas ao período alegado, nem mesmo fazem prova do período
de carência legal. Ademais estes não foram corroborados pela prova
testemunhal e, nem mesmo o depoimento pessoal da autora, segundo
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a qual, a autora morou durante mais de 20 anos na cidade de São
Paulo, onde registrou seus filhos, e ao voltar pro Rio Grande do
Norte, trabalhou como doméstica e lavadeira. "
2. Argumenta a parte autora-recorrente que o julgado da Turma Re-
cursal afronta jurisprudência dominante do STJ e da TNU que aceita
os mesmos documentos apresentados pela autora como início de
prova material.
3. Nos termos da Questão de Ordem nº 18. "É inadmissível o pedido
de uniformização quando a decisão impugnada tem mais de um fun-
damento suficiente e as respectivas razões não abrangem todos
eles."
4. No caso, a Turma Recursal de origem entendeu pela improcedência
do pedido em razão da (1) ausência de início de prova material
contemporânea e também (2) ausência de prova oral suficiente a
corroborar o labor rurícola alegado, sendo que o próprio depoimento
pessoal da autora teria sido contrário à tese defendida na inicial. O
incidente de uniformização, todavia, insurge-se tão somente sobre a
possibilidade de nova valoração jurídica da prova material, circuns-
tância que, ainda que acolhida, não modificaria o julgamento da
demanda.
5. Mesmo que houvesse insurgência contra a valoração da prova oral,
sua reanálise encontra óbices na Súmula 42 desta TNU: "Não se
conhece de incidente de uniformização que implique reexame de
matéria de fato".
6. Incidente de Uniformização não conhecido.

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas,
decide a Egrégia Turma Nacional de Uniformização não conhecer do
recurso, nos termos do voto e notas taquigráficas que ficam fazendo
parte integrante do presente julgado.
Brasília, 17 de abril de 2013.

ANA BEATRIZ VIEIRA DA LUZ PALUMBO
Juíza Federal Relatora

PROCESSO: 5009310-56.2011.4.04.7001
ORIGEM: PR - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO PARANÁ
REQUERENTE: DINOEL ORTIZ
PROC./ADV.: ANA PAULA ALEMÁN
OAB: PR-49 314
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
RELATOR(A): JUIZ(A) FEDERAL ANA BEATRIZ VIEIRA DA
LUZ PALUMBO

E M E N TA

PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO-DOENÇA. ACÓRDÃO QUE SE
BASEIA EM LAUDO PERICIAL PARA FIXAÇÃO DA DII. PRE-
TENSÃO DE FIXAÇÃO DA DII EM DATA POSTERIOR. RE-
EXAME DA MATÉRIA DE FATO. SÚMULA 42/TNU. INCIDEN-
TE NÃO CONHECIDO
1. Trata-se de pedido de uniformização interposto contra acórdão que
reformou sentença de procedência de pedido de concessão de auxílio-
doença.
1.1 O acórdão recorrido encontra-se assim fundamentado: "Quanto à
incapacidade, foram realizadas duas perícias médicas, nas quais os
peritos constataram que a parte autora é portadora de diabetes mel-
litus tipo II - CID E 10, retinopatia diabética - CID H 36.0, afirmando
que a mesma está incapaz total e permanentemente, fixando a DII em
2003 (evento 17 e 66). De acordo com o CNIS anexados aos autos, a
parte autora possui como últimos vínculos empregatícios os períodos
entre 18/12/1998 a 04/01/1999, 07/07/1999 a 26/07/1999 e
07/01/2004 a 09/2004 (evento 46). Fica claro, portanto, que pelo
menos desde 2003 o autor está incapacitado, sendo que a doença data
de 1994. O simples fato de ele ter trabalhado depois disso não afasta
o fato de tê-lo feito incapaz. Tendo o autor vertido sua última con-
tribuição em julho de 1999, manteria sua qualidade de segurado, pelo
período máximo de graça, até setembro de 2002. Tornou-se, portanto,
incapaz em 2003 sem nenhuma cobertura previdenciária, sendo que o
vínculo posterior, em 2004, não serve, já que se trata de incapacidade
pré-existente a essa nova vinculação.
2. A parte autora-recorrente alega que a doença da qual o autor é
portador é degenerativa/progressiva e que a incapacidade se instalou
após o término de seu último vínculo empregatício e decorreu de
agravamento da doença, essa sim preexistente. Invoca como para-
digmas julgados do TRF4, TRF2, TRF3, da TNU (PEDILEF
200870510040227) e do STJ (RESP 898113, 6ª Turma, DJE
07/04/2008; RESP 409400, 5ª Turma, DJ 29/04/2002).
3. O pedido de uniformização não merece ser conhecido.
4. Os precedentes dos Tribunais Regionais Federais invocados não
configuram a divergência para fins de admissão do incidente de
uniformização nacional, conforme art. 14, §2º, da Lei n. 10.259/01.
5. Em relação os demais precedentes invocados, vejo que a pretensão
do recorrente - a de comprovar de que não havia incapacidade la-
borativa em 2003, mas apenas em 2004 - envolve reexame de provas,
o que não é admitido pela Súmula n. 42 da TNU: "Não se conhece de
incidente de uniformização que implique reexame de matéria de fa-
to".
6. Incidente não conhecido.

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas,
decide a Egrégia Turma Nacional de Uniformização não conhecer do
incidente de uniformização, nos termos do voto e notas taquigráficas
que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.
Brasília, 17 de abril de 2013.

ANA BEATRIZ VIEIRA DA LUZ PALUMBO
Juíza Federal Relatora

PROCESSO: 0501297-37.2011.4.05.8402
ORIGEM: RN - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO RIO GRANDE DO
N O RT E
REQUERENTE: MARIA HELENA DA CONCEIÇÃO
PROC./ADV.: MARCOS ANTÔNIO INACIO DA SILVA
OAB: CE-20417-A
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
RELATOR(A): JUIZ(A) FEDERAL JANILSON BEZERRA DE SI-
QUEIRA

E M E N TA

EMENTA: PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. PEDIDO
DE UNIFORMIZAÇÃO. APOSENTADORIA POR IDADE RURAL.
SEGURADA ESPECIAL. SENTENÇA DE PROCEDÊNCIA PAR-
CIALMENTE REFORMADA PELA TURMA RECURSAL DO RIO
GRANDE DO NORTE. ALEGAÇÃO DE AFRONTA À JURISPRU-
DÊNCIA DOMINANTE DO SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA
E DA TURMA NACIONAL DE UNIFORMIZAÇÃO. INÍCIO DE
PROVA DOCUMENTAL. DIVERGÊNCIA NÃO DEMONSTRA-
DA. PRETENSÃO DE REEXAME DE MATÉRIA FÁTICA E PRO-
VAS. IMPOSSIBILIDADE. FUNDAMENTO NÃO IMPUGNADO.
QUESTÃO DE ORDEM N.º 18 E SÚMULA N.º 42 DA TNU. NÃO
CONHECIMENTO DO INCIDENTE.
- Não se conhece do incidente quando a decisão impugnada tem mais
de um fundamento suficiente e as respectivas razões não abrangem
todos eles (TNU - Questão de Ordem n.º 18); ou que implique
reexame de matéria fática ou provas (TNU - Súmula n.º 42).
- Hipótese na qual a recorrente alega que o acórdão da Turma Re-
cursal de origem, reformando parcialmente sentença de procedência,
para reconhecer apenas o período de 2 de janeiro de 2006 a 18 de
outubro de 2011 como de atividade agrícola na condição de segurada
especial, divergiu da jurisprudência dominante do STJ e da TNU, no
sentido de ser desnecessário que os documentos apresentados abran-
jam todo o período de carência, bem como que as provas materiais
podem ser extemporâneas ao período que se deseja comprovar.
- A TNU já firmou entendimento de que, para a concessão da apo-
sentadoria rural por idade, não se exige que o início de prova material
corresponda a todo o período equivalente à carência do benefício
(TNU - Súmula n.º 14), bem como da possibilidade de extensão da
eficácia probatória do início de prova material pela prova testemunhal
(PEDILEF n.º 2005.72.95.020412-6, Rel. Juiz Federal José Antonio
Savaris, DJ 25 fev. 2010). No caso, contudo, o acórdão impugnado
reformou parcialmente a sentença de procedência não apenas pela
fragilidade documental, mas especialmente pelo fato de a prova tes-
temunhal não ter corroborado o início de proval, conforme trecho do
acórdão a seguir: "- A parte autora apresentou, como início de prova
material, declaração de exercício de atividade rural, anexo n.° 20,
emitida em 21/07/2008, posterior ao requerimento administrativo, na
qual consta exercício de atividade rural de 1964 a 2000, no sítio
Serrote Branco,anexo n.° 05, declaração do proprietário emitida em
08/06/2011, no sítio Itans, propriedade do Sr. Ivonaldo, contrato as-
sinado em 28/12/2005, anexo n.° 04, para o período de 2001 a 2006
e, por último, contrato de parceria assinado com o Sr. Juarez com
validade a partir de 02/01/2006, anexo n.° 20. - Acontece que além de
os documentos não serem contemporâneos aos fatos que visam pro-
var, não foram corroborados pelos depoimentos prestados nos autos. -
A autora afirmou que há quinze anos, após separação, foi trabalhar

nas terras do Sr. Ivonaldo, não soube explicar o porquê do contrato de
parceria apontar o início da atividade, naquela localidade, o ano de
2000, a primeira testemunha informou que a autora nunca trabalhou
em outras terras apenas na do Senhor Juarez, esse trabalho foi con-
firmado pela segunda testemunha. - No caso em tela, há início de
prova material, corroborada pelos depoimentos colhidos, do exercício
de atividade agrícola, na condição de pequena produtora de hortaliças
a partir de 02/01/2006 e pelo ou menos até o dia da audiência de
instrução e julgamento que ocorreu em 18/10/2011, período, no en-
tanto insuficiente para o cumprimento da carência exigida, para que
se possa conceder o benefício requerido. - A sentença de primeiro
grau concedeu a aposentadoria por idade, na condição de segurada
especial, com DIB em 29/12/2005, data do requerimento adminis-
trativo. - Provimento parcial do recurso para reconhecer o período
compreendido entre 02/01/2006 e 18/10/2011, como sendo de exer-
cício de atividade agrícola na condição de segurado especial, no
entanto, insuficiente para a concessão do benefício requestado". Fo-
ram as circunstâncias do caso, aliadas ao conjunto probatório, em
pontos específicos não impugnados, que levaram ao indeferimento da
pretensão.
- Não logrou a recorrente, portanto, demonstrar a divergência ju-
risprudencial, pressuposto para o conhecimento do pedido de uni-
formização, inclusive pelo fundamento não impugnado, mostrando-se
inviável ainda o reexame de fatos e provas, conforme a Questão de
Ordem n.º 18 e a Súmula n.º 42 desta TNU.
- Pedido de Uniformização não conhecido.

ACÓRDÃO

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos, ACORDAM os
Juízes da Turma Nacional de Uniformização de Jurisprudência dos
Juizados Especiais Federais em NÃO CONHECER do Pedido de
Uniformização, nos termos deste voto-ementa.
Brasília (DF), 17 de abril de 2013.

JANILSON BEZERRA DE SIQUEIRA
Juiz Federal

Relator

PROCESSO: 5013235-26.2012.4.04.7001
ORIGEM: PR - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO PARANÁ
REQUERENTE: PEDRO GONÇALVES DE SOUZA
PROC./ADV.: ORLANDO RIBEIRO

OAB: PR-19291
PROC./ADV.: GISELDA ALVES RIBEIRO KANAMURA
OAB: PR-46018
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
RELATOR(A): JUIZ(A) FEDERAL JANILSON BEZERRA DE SI-
QUEIRA

E M E N TA

EMENTA: PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. PEDIDO
DE UNIFORMIZAÇÃO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE
CONTRIBUIÇÃO. AVERBAÇÃO DE TEMPO DE SERVIÇO RU-
RAL. SENTENÇA DE PARCIAL PROCEDÊNCIA MANTIDA PE-
LA 3.ª TURMA RECURSAL DO PARANÁ. ALEGAÇÃO DE
AFRONTA À JURISPRUDÊNCIA DOMINANTE DO SUPERIOR
TRIBUNAL DE JUSTIÇA. ATIVIDADE RURAL A PARTIR DOS
12 ANOS DE IDADE. AUSÊNCIA DE SIMILITUDE FÁTICO-
JURÍDICA ENTRE AS DECISÕES CONFRONTADAS. DIVER-
GÊNCIA NÃO DEMONSTRADA. PRETENSÃO DE REEXAME
DE MATÉRIA FÁTICA E PROVAS. IMPOSSIBILIDADE. SÚMU-
LA N.º 42 DA TNU. NÃO CONHECIMENTO DO INCIDENTE.
- Não se conhece do incidente quando o acórdão recorrido não guarda
similitude fático-jurídica com o acórdão paradigma (TNU - Questão
de Ordem n.º 22) ou que implique reexame de matéria fática ou
provas (TNU - Súmula n.º 42).
- Hipótese na qual o recorrente alega que o acórdão da Turma Re-
cursal de origem, mantendo sentença de parcial procedência, divergiu
da jurisprudência dominante do STJ, no sentido de que, comprovada
a atividade rural do trabalhador menor, a partir dos seus 12 anos, em
regime de economia familiar, esse tempo deve ser computado para
fins previdenciários.
- A TNU já firmou entendimento de que a prestação de serviço rural
por menor de 12 a 14 anos, até o advento da Lei 8.213, de 24 de
julho de 1991, devidamente comprovada, pode ser reconhecida para
fins previdenciários (Súmula n.º 5). No caso, contudo, não se constata
a similitude fático-jurídica entre os paradigmas e o acórdão impug-
nado, tendo em vista que este indeferiu o pedido não por descon-
siderar o labor rural do menor, mas por não haver início de prova
material do período pretendido, conforme trecho que segue: "Trata-se
de recurso da parte autora em face de sentença que julgou par-
cialmente procedente seu pedido de averbação de período de ati-
vidade rural com concessão de aposentadoria por tempo de con-
tribuição, reconhecendo o período de 01/01/1976 a 08/12/1980. Para
tanto, alega que há início de prova material em nome de seu pai,
devidamente corroborada por prova testemunhal idônea para o res-
tante do período pleiteado (28/10/1965 a 31/12/1975). Voto por man-
ter a r. sentença por seus próprios fundamentos (art. 46 da lei
9.099/95), acrescidos dos seguintes. Ainda que na maior parte dos
casos a documentação em nome dos pais, qualificando-os como agri-
cultores, seja suficiente para comprovar o trabalho rural dos filhos a
partir dos 12 anos de idade, entendo que neste caso tal extensão não
possa ser realizada. [...]. Portanto, como o autor residia com o pa-
drasto (Sr. Olímpio) no período o qual busca ver reconhecido, não é
possível a utilização dos documentos que qualificam seu pai como
lavrador para a configuração de início de prova material, do mesmo
modo que é impossível a extensão da atividade de seu genitor ao
recorrente (para o período controvertido). Deste modo, não há início
de prova material do alegado trabalho rural exercido entre 28/10/1965
a 31/12/1975, de modo que não se faz possível a comprovação do
mesmo (Súmula 149 do STJ)" (negritos originais). Foram as cir-
cunstâncias do caso concreto, a partir do conjunto da prova apreciada
sob o princípio da livre convicção do Juiz, que determinou o re-
sultado do julgamento, não cabendo à TNU substituir-se a tal juízo
em sede de uniformização.
- Não logrou o recorrente, portanto, demonstrar a divergência ju-
risprudencial, pressuposto para o conhecimento do pedido de uni-
formização, mostrando-se inviável no Incidente o reexame de fatos e
provas, vedado pela Súmula n.º 42 desta TNU.
- Pedido de Uniformização não conhecido.

ACÓRDÃO

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos, ACORDAM os
Juízes da Turma Nacional de Uniformização de Jurisprudência dos
Juizados Especiais Federais em NÃO CONHECER do Pedido de
Uniformização, nos termos deste voto-ementa.
Brasília (DF), 17 de março de 2013.

JANILSON BEZERRA DE SIQUEIRA
Juiz Federal

Relator

PROCESSO: 5003885-51.2012.4.04.7118
ORIGEM: RS - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO RIO GRANDE DO
SUL
REQUERENTE: ALCIDES BASSO
PROC./ADV.: AMARILDO VANELLI PINHEIRO
OAB: RS-33546
PROC./ADV.: ROQUE VANELLI PINHEIRO
OAB: RS-27294
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
RELATOR(A): JUIZ(A) FEDERAL JANILSON BEZERRA DE SI-
QUEIRA

E M E N TA

EMENTA: PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. PEDIDO
DE UNIFORMIZAÇÃO. AVERBAÇÃO DE TEMPO DE SERVIÇO
RURAL. SEGURADO ESPECIAL. SENTENÇA DE IMPROCE-
DÊNCIA MANTIDA PELA TURMA SUPLEMENTAR ÀS TUR-
MAS RECURSAIS DO RIO GRANDE DO SUL. ALEGAÇÃO DE
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DISSÍDIO COM A JURISPRUDÊNCIA DOMINANTE DO SUPE-
RIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA E DA TURMA NACIONAL DE
UNIFORMIZAÇÃO. DECLARAÇÃO DO SINDICATO RURAL.
PRETENSÃO DE REEXAME DE MATÉRIA FÁTICA E PROVAS.
IMPOSSIBILIDADE. QUESTÃO DE ORDEM N.º 18 E SÚMULA
N.º 42 DA TNU. NÃO CONHECIMENTO DO INCIDENTE.
- Não se conhece do incidente quando a decisão impugnada tem mais
de um fundamento suficiente e as respectivas razões não abrangem
todos eles (TNU - Questão de Ordem n.º 18) ou que implique re-
exame de matéria fática ou provas (TNU - Súmula n.º 42).
- Hipótese na qual o recorrente alega que o acórdão da Turma Re-
cursal de origem, mantendo sentença de improcedência, divergiu da
jurisprudência dominante do STJ e da TNU, no sentido de que a
declaração do Sindicato dos Trabalhadores Rurais, homologada pelo
Ministério Público, constitui razoável início de prova material da
condição de segurado especial.
- A TNU já firmou o entendimento no sentido de ser inservível como
início de prova material a Declaração de Sindicato de Trabalhadores
Rurais não homologada pelo Ministério Público ou pelo INSS (PE-
DILEF n.º 20068303501599, Rel. Juiz Federal Otávio Henrique Mar-
tins Port, DJ 26 nov. 2008; PEDILEF n.º 200772550090965, Rel. Juiz
Federal Élio Wanderley de S. Filho, DJ 28 jul. 2009), permitindo, a
contrario sensu, a declaração devidamente homologada. No caso, con-
tudo, a sentença indeferiu o pedido não apenas por desconsiderar tal
início de prova material, mas em virtude de outros fundamentos em
cumulação, conforme trecho que segue: "Primeiramente, anoto que a
declaração do sindicato rural juntada ao processo não serve como
início de prova material de atividade rural, pois é mera declaração,
sendo que a valoração da mesma deve recair sobre os documentos
que embasaram sua elaboração. Com relação aos demais documentos,
todos compreendem períodos posteriores ao postulado pelo autor, não
servindo de comprovação do labor rural dentro do período postulado.
Além disso, não há comprovação acerca da propriedade rural em que
o autor laborava. Nesse sentido, verifico que a aquisição de pro-
priedade rural pelo grupo familiar do autor deu-se apenas em
26.03.1964, sendo a mesma vendida em 16.07.1964. Por fim, anoto
que os documentos utilizados para a declaração de atividade rural
homologada pelo Ministério Público são os mesmos analisados neste
processo. Assim sendo, tenho que a referida declaração não está
embasada em elementos materiais suficientes à comprovação do pe-
ríodo nela constante. Ademais, a declaração, pó si só, não autoriza
um juízo de presunção absoluta do labor rural do autor, devendo ser
analisada em conjunto com os demais elementos de prova carreados
ao processo, os quais, entendo serem insuficientes ao fim almejado.
Com efeito, muito embora os depoimentos das testemunhas tenham
afirmado que o Postulante exerceu atividade rural, tenho que im-
possível a comprovação do exercício pelas parcas provas materiais
apresentadas dentro do período postulado. Mesmo sendo a escassez
documental inerente à comprovação do tempo rural, tenho que pre-
judicado, o reconhecimento do período". Foram as circunstâncias do
caso, aliadas ao conjunto probatório, em pontos específicos não im-
pugnados, que levaram ao indeferimento da pretensão, não passíveis
de uniformização.
- Não logrou o recorrente, portanto, demonstrar a divergência ju-
risprudencial, pressuposto para o conhecimento do pedido de uni-
formização, inclusive por fundamento não impugnado, mostrando-se
inviável no o reexame de fatos e provas, conforme a Questão de
Ordem n.º 18 e a Súmula n.º 42 desta TNU.
- Pedido de Uniformização não conhecido.

ACÓRDÃO

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos, ACORDAM os
Juízes da Turma Nacional de Uniformização de Jurisprudência dos
Juizados Especiais Federais em NÃO CONHECER do Pedido de
Uniformização, nos termos deste voto-ementa.
Brasília (DF), 17 de abril de 2013.

JANILSON BEZERRA DE SIQUEIRA
Juiz Federal

Relator

PROCESSO: 5009664-41.2012.4.04.7003
ORIGEM: PR - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO PARANÁ
REQUERENTE: JOSÉ CHAVES DE OLIVEIRA
PROC./ADV.: EDNA MARIA ARDENGHI DE CARVALHO
OAB: PR-39716
PROC./ADV.: LEONARDO ARDENGHI DE CARVALHO
OAB: PR-49369
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
RELATOR(A): JUIZ(A) FEDERAL JANILSON BEZERRA DE SI-
QUEIRA

E M E N TA

EMENTA: PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. PEDIDO
DE UNIFORMIZAÇÃO. AVERBAÇÃO DE TEMPO DE SERVIÇO
RURAL E CONVERSÃO DE TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL
EM COMUM. SENTENÇA DE PARCIAL PROCEDÊNCIA MAN-
TIDA PELA 2.ª TURMA RECURSAL DO PARANÁ. ALEGAÇÃO
DE DISSÍDIO COM A JURISPRUDÊNCIA DOMINANTE DOS
TRIBUNAIS REGIONAIS FEDERAIS DAS 1.ª, 2.ª, 3.ª, 4.ª E 5.ª
REGIÕES E DA TURMA NACIONAL DE UNIFORMIZAÇÃO.
PARADIGMAS DE TRF. INVIABILIDADE. AUSÊNCIA DE PRE-
VISÃO LEGAL. SÚMULAS DA TNU. AUSÊNCIA DE SIMILI-
TUDE FÁTICO-JURÍDICA COM O ACÓRDÃO RECORRIDO. DI-
VERGÊNCIA NÃO DEMONSTRADA. PRETENSÃO DE REEXA-
ME DE FATOS E PROVAS. IMPOSSIBILIDADE. NÃO CONHE-
CIMENTO DO INCIDENTE.

- Não se conhece do incidente de uniformização quando invocados
paradigmas de tribunais regionais federais para justificar a diver-
gência (Lei n.º 10.259/01, art. 14, §§ 1.º e 2.º; TNU - Regimento
Interno, art. 6.º, incisos I a III; e Questão de Ordem n.º 4); quando o
acórdão recorrido não guarda similitude fático-jurídica com o pa-
radigma (TNU - Questão de Ordem nº 22); ou que vise reexame de
fatos e provas (TNU - Súmula n.º 42).
- Hipótese na qual o recorrente alega que o acórdão da Turma Re-
cursal de origem, confirmando sentença de parcial procedência, di-
vergiu da jurisprudência dominante dos Tribunais Regionais Federais
das 1.ª, 2.ª, 3.ª, 4.ª e 5.ª Regiões e da Turma Nacional de Uni-
formização, transcrevendo, para tanto, o conteúdo das Súmulas de n.º
5, 6, 14, 24, 30 e 34.
- Afastados os paradigmas de Tribunal Regional Federal (1.ª, 2.ª, 3.ª,
4.ª e 5.ª Regiões), por ausência de previsão legal (Lei n.º 10.259/01,
art. 14, §§ 1.º e 2.º; TNU - Regimento Interno, art. 6.º, incisos I a III;
e Questão de Ordem n.º 4), inviável o incidente ante a ausência de
similitude fático-jurídica entre os paradigmas da TNU e o acórdão
recorrido. No caso, ao contrário do que sustenta o recorrente, as
Súmulas da TNU invocadas não tratam especificamente da questão
decidida pela Turma Recursal, que assim de manifestou: "- Trabalho
rural de 07/10/68 a 31/12/74. Mantenho a sentença por seus próprios
fundamentos (art. 46 da Lei n.º 9.099/95), dentre os quais destaco: "
(...) a única testemunha que versou acerca do interregno (Sr. Geraldo
Armindo dos Santos) informou que o autor labutou no Sítio Es-
trelinha, não sabendo informar o nome de seu proprietário, ao passo
que o autor não fez menção a tal sítio, referindo-se que trabalhava
para o Sr. Alfredo Mendonça. Outrossim, malgrado tenha o autor
afirmado que trabalhavam como porcenteiros na cultura do café, a
testemunha assegurou que a família da parte labutava "a volante". -
Atividade especial de 01/07/86 a 01/09/88 O recorrente não possui
interesse recursal neste ponto, uma vez que o Juízo a quo já o
considerou especial, e sequer possui interesse de agir, uma vez que o
próprio INSS já reconheceu a especialidade como se observa da fl. 66
do processo administrativo (evento 1, PROCADM11). Saliento que
houve visível erro material no dispositivo da sentença, que reco-
nheceu a especialidade de 01/07/86 a 30/06/86, quando deveria cons-
tar 01/07/86 a 01/09/88. Desta forma, não conheço do recurso, no
ponto, e corrijo de ofício o erro material acima citado. - Atividade
especial de 15/05/92 a 15/12/92, 01/06/93 a 26/01/94, 10/05/94 a
21/11/94 Mantenho a sentença por seus próprios fundamentos (art. 46
da Lei nº 9.099/95) Apesar de constar na CTPS do autor que este
exerceu o cargo de "motorista", não restou comprovado qual o veí-
culo utilizado, o que impede o reconhecimento da especialidade com
base nos códigos 2.4.4 do Decreto n° 53.831/64 e 2.4.2 do Decreto nº
83.080/79. - Atividade especial de 01/12/94 a 15/05/2007 O processo
deve ser extinto sem exame de mérito no que tange ao período inicial,
de 01/12/94 a 28/04/95, uma vez que já reconhecida a especialidade
pelo INSS (evento 1, PROCADM11, fl. 66). No restante, mantenho a
sentença de improcedência por seus próprios fundamentos" (negritos
originais). A decisão recorrida foi motivada por fundamentos em
cumulação, inclusive livre valoração das provas, tratando-se no caso,
de matéria fática, o que não autoriza uniformização.
- Não logrou o recorrente, portanto, demonstrar a divergência ju-
risprudencial, pressuposto ao conhecimento do incidente de unifor-
mização, incidindo a Questão de Ordem n.º 22 da TNU.
- Pedido de uniformização não conhecido.

ACÓRDÃO

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos, ACORDAM os
Juízes da Turma Nacional de Uniformização de Jurisprudência dos
Juizados Especiais Federais em NÃO CONHECER do Pedido de
Uniformização, nos termos deste voto-ementa.
Brasília (DF), 17 de março de 2013.

JANILSON BEZERRA DE SIQUEIRA
Juiz Federal

Relator

PROCESSO: 5007214-83.2012.4.04.7114
ORIGEM: RS - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO RIO GRANDE DO
SUL
REQUERENTE: SELIRA MARIA WUST
PROC./ADV.: KARIN ENDLER HUPPES GRAVINA
OAB: RS-76 522
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
RELATOR(A): JUIZ(A) FEDERAL JANILSON BEZERRA DE SI-
QUEIRA

E M E N TA

EMENTA: PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. PEDIDO
DE UNIFORMIZAÇÃO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE
CONTRIBUIÇÃO. AVERBAÇÃO DE TEMPO DE SERVIÇO ES-
PECIAL. SENTENÇA DE PROCEDÊNCIA REFORMADA PELA
2.ª TURMA RECURSAL DO RIO GRANDE DO SUL. ALEGA-
ÇÃO DE DISSÍDIO COM DECISÃO DA 1.ª TURMA RECURSAL
DE GOIÁS. AUSÊNCIA DE CÓPIA OU CERTIDÃO DE AUTEN-
TICIDADE, OU INDICAÇÃO DA FONTE OU LINK NA INTER-
NET DO QUAL EXTRAÍDO O PARADIGMA. QUESTÃO DE OR-
DEM N.º 3 DA TNU. COTEJO ANALÍTICO PREJUDICADO. DI-
VERGÊNCIA NÃO DEMONSTRADA. NÃO CONHECIMENTO
DO INCIDENTE.
- Não se conhece do incidente de uniformização nacional quando
ausente cópia do acórdão paradigma, ou certidão de autenticidade,
obrigatória quando se tratar de divergência entre Turmas Recursais de
diferentes Regiões (TNU - Regimento Interno, art. 13; Questão de
Ordem n.º 3).

- Hipótese na qual a recorrente alega que o acórdão da Turma Re-
cursal de origem, reformando sentença de procedência, divergiu de
decisão proferida pela 1.ª Turma Recursal de Goiás, no sentido de que
as atividades agropecuárias estão enquadradas no item 2.2.1 do De-
creto n.º 53.831/64, devendo ser reconhecidas como especiais.
- Caso em que a recorrente, apesar de juntar a cópia integral do
acórdão, não o fez de forma autenticada, não citando o repositório de
jurisprudência ou mesmo link na internet em que localizada a decisão,
incidindo o óbice do art. 13 do Regimento Interno e da Questão de
Ordem n.º 3 desta TNU, e sua jurisprudência pacificada (TNU -
PEDILEF n.º 200972540034573, Rel. Juíza Federal Simone dos San-
tos Lemos Fernandes, DJU 31 mar. 2012). E ainda que considerado
válido o paradigma, não ocorreria similitude fático-jurídica do pa-
radigma com o acórdão impugnado, que julgou improcedente o pleito
não por desconsiderar a especialidade da atividade na agropecuária,
mas por entender que o trabalho efetivamente desempenhado nesse
ramo é aquele "executado na lavoura, bem como na criação e re-
produção de gado e/ou aves, não se enquadrando como tal a atividade
laboral exercida apenas na lavoura ou apenas na pecuária". No caso,
a autora desempenhava atividade junto a granja de aves, em serviços
relacionados apenas a essa atividade específica, ao passo que o acór-
dão paradigma trata de caso no qual o autor exercia a função de
operador de máquina agrícola, ausente, pois, novamente, similitude
fática entre as decisões confrontadas.
- Não logrou a recorrente, portanto, demonstrar a divergência ju-
risprudencial, pressuposto ao conhecimento do incidente de unifor-
mização (TNU - Questão de Ordem n.º 22).
- Pedido de Uniformização não conhecido.

ACÓRDÃO

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos, ACORDAM os
Juízes da Turma Nacional de Uniformização de Jurisprudência dos
Juizados Especiais Federais em NÃO CONHECER do Pedido de
Uniformização, nos termos deste voto-ementa.
Brasília (DF), 17 de abril de 2013.

JANILSON BEZERRA DE SIQUEIRA
Juiz Federal

Relator

PROCESSO: 5040208-21.2012.4.04.7000
ORIGEM: PR - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO PARANÁ
REQUERENTE: ORIVAL LUIS MARTINS DA CRUZ
PROC./ADV.: MARLY APARECIDA PEREIRA FAGUNDES
OAB: PR-16716
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
RELATOR(A): JUIZ(A) FEDERAL JANILSON BEZERRA DE SI-
QUEIRA

E M E N TA

EMENTA: PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. PEDIDO
DE UNIFORMIZAÇÃO. AVERBAÇÃO DE TEMPO DE SERVIÇO
ESPECIAL. SENTENÇA DE PARCIAL PROCEDÊNCIA MANTI-
DA PELA 1.ª TURMA RECURSAL DO PARANÁ. ALEGAÇÃO
DE DISSÍDIO COM A JURISPRUDÊNCIA DOMINANTE DO SU-
PERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA, DA TURMA NACIONAL DE
UNIFORMIZAÇÃO, DOS TRIBUNAIS REGIONAIS FEDERAIS
DA 2.ª REGIÃO E DA 3.ª REGIÃO, DA 1.ª TURMA RECURSAL
DE SANTA CATARINA, DA 2.ª TURMA RECURSAL DO RIO DE
JANEIRO, DA 2.ª TURMA RECURSAL DE MINAS GERAIS E
DA TURMA RECURSAL DO DISTRITO FEDERAL. PARADIG-
MAS DE TRF E DE TURMA RECURSAL DA MESMA REGIÃO.
INVIABILIDADE. PARADIGMAS DA 2.ª TR/RJ, DA 2.ª TR/MG E
DA TR/DF. AUSÊNCIA DE CÓPIA OU CERTIDÃO DE AUTEN-
TICIDADE, OU INDICAÇÃO DA FONTE OU LINK NA INTER-
NET DO QUAL EXTRAÍDO O PARADIGMA. QUESTÃO DE OR-
DEM N.º 3 DA TNU. PARADIGMAS DO STJ E DA TNU. AU-
SÊNCIA DE SIMILITUDE FÁTICO-JURÍDICA COM O ACÓR-
DÃO RECORRIDO. DIVERGÊNCIA NÃO DEMONSTRADA.
PRETENSÃO DE REEXAME DE FATOS E PROVAS. IMPOSSI-
BILIDADE. NÃO CONHECIMENTO DO INCIDENTE.
- Não se conhece do incidente de uniformização quando invocados
paradigmas de tribunais regionais federais e de turma recursal da
mesma região para justificar a divergência (Lei n.º 10.259/01, art. 14,
§§ 1.º e 2.º; TNU - Regimento Interno, art. 6.º, incisos I a III; e
Questão de Ordem n.º 4); ou quando ausente cópia do acórdão pa-
radigma, ou certidão de autenticidade, obrigatória quando se tratar de
divergência entre Turmas Recursais de diferentes Regiões (TNU -
Regimento Interno, art. 13; Questão de Ordem n.º 3); nem quando o
acórdão recorrido não guarda similitude fática e jurídica com o acór-
dão paradigma (TNU - Questão de Ordem n.º 22); ou mesmo que
busque o reexame de matéria fático-probatória (TNU - Súmula n.º
42).
- Hipótese na qual o recorrente alega que o acórdão da Turma Re-
cursal de origem, confirmando sentença de parcial procedência, di-
vergiu jurisprudência dominante do STJ, da TNU e dos Tribunais
Regionais Federais das 2.ª e 3.ª Regiões, bem assim de decisões
proferidas pela 1.ª Turma Recursal de Santa Catarina, pela 2.ª Turma
Recursal do Rio de Janeiro, pela 2.ª Turma Recursal de Minas Gerais,
pela Turma Recursal do Distrito Federal, no sentido de que, até 1997,
era inexigível a apresentação de laudo para a comprovação da ati-
vidade exercida em condições especiais, bem como que o laudo
extemporâneo é apto a comprovação da especialidade da atividade.
- Afastados os paradigmas de Tribunal Regional Federal (2.ª e 3.ª
Regiões), por ausência de previsão legal (Lei n.º 10.259/01, art. 14,
§§ 1.º e 2.º; TNU - Regimento Interno, art. 6.º, incisos I a III; e
Questão de Ordem n.º 4), e da 2.ª TR/RJ e 2.ª TR/MG e da TR/DF,
por absoluta inviabilidade de cotejo entre as decisões "confrontadas",
já que não juntada cópia autenticada ou certidão da secretaria, nem
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citado repositório de jurisprudência ou mesmo link da internet do
qual extraído o paradigma (TNU - Regimento Interno, art. 13; e da
Questão de Ordem n.º 3). No caso, o recorrente, apesar de juntar a
cópia integral dos acórdãos, não o fez por meio de cópia autenticada,
não citando o repositório de jurisprudência ou mesmo indicando link
na internet em que localizada a decisão.
- Já decidiu a TNU que "Quando o incidente de uniformização de
jurisprudência questiona divergência entre acórdãos prolatados por
turmas recursais de diferentes regiões, o Requerente precisa com-
provar a fonte do acórdão paradigma, o que pode ser feito mediante
juntada de certidão ou cópia autenticada, ou citação do repositório de
jurisprudência, ou indicação do diário oficial em que publicada a
decisão ou, ainda, com reprodução de página da internet com in-
dicação da respectiva fonte (endereço URL). Trata-se de exigência
formal que visa assegurar a autenticidade do conteúdo das decisões
reportadas" (PEDILEF n.º 0504442-71.2010.4.05.8100, Rel. Juiz Fe-
deral Rogério Moreira Alves, j. 29 mar. 2012). "Nessa linha de
entendimento, a mera transcrição do julgado paradigma no corpo do
recurso, mesmo que na sua integralidade, ou ainda, a juntada de cópia
da íntegra do paradigma só tem validade quando acompanhada da
indicação do repositório de jurisprudência ou fonte da qual foi ex-
traído, de forma a conferir autenticidade ao texto reproduzido. Ônus
da parte que não se transfere ao juiz. Aplicação da Questão de Ordem
n.º 3 desta TNU" (TNU - PEDILEF n.º 200972540034573, Rel. Juíza
Federal Simone dos Santos Lemos Fernandes, DJU 31 mar. 2012).
- Afastada, ainda, a divergência com a jurisprudência de Turma Re-
cursal da mesma Região (1.ª TR/SC), por inadequação, (art. 14, § 2.º,
da Lei n.º 10.259/01 e o art. 6.º e incisos da Resolução n.º 22/08,
TNU - Regimento Interno e Questão de Ordem n.º 4), sendo também
inviável o incidente ante a ausência de similitude fático-jurídica entre
os paradigmas do STJ e da TNU e o acórdão recorrido. Ao contrário
do que sustenta o recorrente, os precedentes apresentados não tratam
especificamente da questão decidida pela Turma Recursal, qual seja,
que "não há evidência de que, no período de 01/04/90 a 30/12/90, a
atividade exercida pelo demandante foi a de artífice de manutenção,
e, também, os laudos trazidos ao processo (documentos OUT13 e
OUT14) não foram feitos especificamente em nome do autor, de
modo a se poder delimitar o período". Ou seja, a fundamentação
pautou-se claramente na ausência de prova material para o período,
vale dizer, a decisão recorrida foi motivada por fundamentos em
acumulação, dentre os quais, aqueles respeitantes à valoração das
provas, tratando-se no caso, de matéria fática, o que não autoriza o
incidente de uniformização pretendido.
- Não logrou o recorrente, portanto, demonstrar a divergência ju-
risprudencial, pressuposto ao conhecimento do incidente de unifor-
mização (TNU - Questão de Ordem n.º 22).
- Pedido de Uniformização não conhecido.

ACÓRDÃO

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos, ACORDAM os
Juízes da Turma Nacional de Uniformização de Jurisprudência dos
Juizados Especiais Federais em NÃO CONHECER do Pedido de
Uniformização, nos termos deste voto-ementa.
Brasília (DF), 17 de abril de 2013.

JANILSON BEZERRA DE SIQUEIRA
Juiz Federal

Relator

PROCESSO: 5002441-04.2012.4.04.7014
ORIGEM: PR - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO PARANÁ
REQUERENTE: JOSÉ JACIR RIBEIRO
PROC./ADV.: SONIA DROZDA
OAB: PR-35506
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
RELATOR(A): JUIZ(A) FEDERAL JANILSON BEZERRA DE SI-
QUEIRA

E M E N TA

EMENTA: PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. PEDIDO
DE UNIFORMIZAÇÃO. APOSENTADORIA POR IDADE RURAL.
SEGURADO ESPECIAL. SENTENÇA DE PROCEDÊNCIA RE-
FORMADA PELA 3.ª TURMA RECURSAL DO PARANÁ. ALE-
GAÇÃO DE AFRONTA À JURISPRUDÊNCIA DOMINANTE DA
TURMA NACIONAL DE UNIFORMIZAÇÃO E DA 1.ª TURMA
RECURSAL DO TOCANTINS. EXISTÊNCIA DE VÍNCULO UR-
BANO LONGO. AUSÊNCIA DE SIMILITUDE FÁTICO-JURÍDI-
CA ENTRE AS DECISÕES CONFRONTADAS. DIVERGÊNCIA
NÃO DEMONSTRADA. PRETENSÃO DE REEXAME DE MA-
TÉRIA FÁTICA E PROVAS. IMPOSSIBILIDADE. SÚMULA N.º
42 DA TNU. NÃO CONHECIMENTO DO INCIDENTE.
- Não se conhece do incidente quando o acórdão recorrido não guarda
similitude fático-jurídica com o acórdão paradigma (TNU - Questão
de Ordem n.º 22); ou que implique reexame de matéria fática ou
provas (TNU - Súmula n.º 42).
- Hipótese na qual o recorrente alega que o acórdão da Turma Re-
cursal de origem, reformando sentença deferitória para julgar im-
procedente o pedido de aposentadoria por idade rural, divergiu da
jurisprudência dominante da TNU e da 1.ª Turma Recursal do To-
cantins, no sentido de que o curto espaço em atividade urbana não
descaracteriza a predominância do trabalho rural.
- A TNU já firmou entendimento de que o exercício de atividade
urbana intercalada não impede a concessão de benefício previden-
ciário de trabalhador rural, condição que deve ser analisada no caso
concreto (Súmula n.º 46). No caso, contudo, não se constata si-
militude fático-jurídica entre os paradigmas e o acórdão impugnado,
aqueles enfáticos em estabelecer que o afastamento das atividades
rurais que não enseja a perda da qualidade de segurado especial é
aquele que se dá em lapso temporal não relevante, ou aquele em que

a atividade urbana não seja realizada com exclusividade. O acórdão
recorrido, contudo, firmou que: "[...] o autor possui vínculos urbanos
pelos períodos de 27/09/1977 a 01/01/1993 (16 anos) e de 16/03/2000
e 31/05/2001 (1 ano e 2 meses) (evento 16 - PROCADM6), e que seu
retorno ao trabalho rural, com base nos indícios materiais, ocorreu em
2001, é de se ver portanto, que ele se desvinculou da atividade rural
por longo tempo, o que descaracteriza sua qualidade de segurado
rural. Ainda que a legislação em vigor admita a descontinuidade do
exercício da atividade rural, tenho entendido que esta não pode che-
gar ao ponto de descaracterizar o segurado como trabalhador do
campo, sendo admitida apenas em intervalos curtos e quando ne-
cessária para a manutenção da família. No caso em exame, verifico
que antes de pleitear a concessão de aposentadoria por idade rural
(19/10/2009), o autor em 12/05/2008 entrou com requerimento de
aposentadoria por tempo de contribuição junto ao INSS (NB
143.038.188-1), indeferido por falta de tempo de contribuição até
16/12/1998 ao até a DER (evento 16 - INFBEN1)". Ou seja, além de
ter se afastado por longo período do labor rural, o requerente exerceu
atividade urbana com exclusividade, tanto que requereu aposentadoria
por tempo de contribuição.
- Não logrou o recorrente, portanto, demonstrar a divergência ju-
risprudencial, pressuposto para o conhecimento do pedido de uni-
formização, mostrando-se inviável o reexame de fatos e provas, ve-
dado pela Súmula n.º 42 desta TNU.
- Pedido de Uniformização não conhecido.

ACÓRDÃO

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos, ACORDAM os
Juízes da Turma Nacional de Uniformização de Jurisprudência dos
Juizados Especiais Federais em NÃO CONHECER do Pedido de
Uniformização, nos termos deste voto-ementa.
Brasília (DF), 17 de abril de 2013.

JANILSON BEZERRA DE SIQUEIRA
Juiz Federal

Relator

PROCESSO: 5001887-08.2012.4.04.7002
ORIGEM: PR - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO PARANÁ
REQUERENTE: JOREMIL MARIA DE ANDRADE
PROC./ADV.: VITOR EDUARDO FROSI
OAB: PR-36904
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
RELATOR(A): JUIZ(A) FEDERAL JANILSON BEZERRA DE SI-
QUEIRA

E M E N TA

EMENTA: PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. PEDIDO
DE UNIFORMIZAÇÃO. APOSENTADORIA POR IDADE RURAL.
SEGURADA ESPECIAL. SENTENÇA INDEFERITÓRIA MANTI-
DA PELA 2.ª TURMA RECURSAL DO PARANÁ. ALEGAÇÃO
DE AFRONTA À JURISPRUDÊNCIA DOMINANTE DA TURMA
NACIONAL DE UNIFORMIZAÇÃO. PROVA DOCUMENTAL. DI-
VERGÊNCIA NÃO DEMONSTRADA. PRETENSÃO DE REEXA-
ME DE MATÉRIA FÁTICA E PROVAS. IMPOSSIBILIDADE.
QUESTÃO DE ORDEM N.º 18 E SÚMULA N.º 42 DA TNU. NÃO
CONHECIMENTO DO INCIDENTE.
- Não se conhece do incidente quando a decisão impugnada tem mais
de um fundamento suficiente e as respectivas razões não abrangem
todos eles (TNU - Questão de Ordem n.º 18); ou que implique
reexame de matéria fática ou provas (TNU - Súmula n.º 42).
- Hipótese na qual a recorrente alega que o acórdão da Turma Re-
cursal de origem, confirmando sentença de improcedência, divergiu
da jurisprudência dominante da TNU, segundo a qual a certidão de
casamento que evidencie a condição de trabalhador rural do cônjuge
constitui início razoável de prova material da atividade rurícola, bem
como que o início de prova material não precisa corresponder a todo
o período equivalente à carência do benefício.
- A TNU já firmou entendimento de que a certidão de casamento ou
outro documento idôneo que evidencie a condição de trabalhador
rural do cônjuge constitui início razoável de prova material da ati-
vidade rurícola, bem como que, para a concessão da aposentadoria
rural por idade, não se exige que o início de prova material cor-
responda a todo o período equivalente à carência do benefício (TNU
- Súmulas n.º 6 e 14). No caso, contudo, a sentença indeferiu o
pedido não por desconsiderar os documentos carreados pela recor-
rente como início de prova material, mas especialmente pela va-
loração dada aos documentos em cotejo com a prova oral produzida,
conforme trecho a seguir: "Os documentos anexados indicam que o
filho (referência G e H) e irmão da autora (referência D, E e F)
possuíam imóvel rural e, seu conjugue, antes do óbito foi qualificado
como agricultor (referência A, B e C). Na entrevista administrativa a
autora disse que o trabalho rural foi desempenhado nas terras de seu
filho. Somente se afastou do meio rural após a venda dessa pro-
priedade. Nas terras de seu irmão trabalhou algumas épocas no ano,
ajudando-o no cultivo de mandioca e, cuidando do pasto. A autora
afirmou que as duas propriedades são suas. Registrou a propriedade
em nome do filho por não saber ler e, a propriedade do irmão advém
de herança por parte da mãe, contudo, foi registrada apenas em nome
do irmão (evento 01 - procadm02 - fl. 13). Na inicial a parte autora
alegou ter trabalhado nas terras do filho, adquirido em 1990 (evento
01). Na audiência, os depoimentos foram no sentido de que o trabalho
rural foi desempenhado nas terras de Apolônio (irmão da autora), na
Linha Sanga Seca, sendo que a autora está afastada do meio rural há
cerca de 10 anos. Ainda, desconheciam que Pedro Paulo de Andrade
(filho da autora) fosse proprietário de imóvel rural em Medianeira.
Ainda, a autora, após a audiência, disse que pretende averbação de
tempo de serviço rural de junho de 1988 a 31.12.1993, reafirmando
que o trabalho foi realizado nas terras do irmão, cujo imóvel foi

adquirido em 1979 (matrícula 7.329). A matrícula 18.517 teria sido
acostada apenas para demonstrar a vocação rural da autora (evento
37). Disse que houve confusão tanto no INSS, quanto na inicial
acerca do local em que foi desenvolvida a atividade rural, sustentando
que as terras eram próximas e que a autora trabalhou nas terras do
irmão. Analisando mais detidamente o registro de imóvel rural em
nome do filho da autora (referências F e G), verifico que foi ad-
quirido em 1977, e a venda efetuada em 07.11.1989, intermediada por
procuração por Corzenil de Andrade Scherer, filha da autora (evento
42), formalizando-se o registro em 1990. A propriedade rural per-
tenceu a seu filho não por 02 meses, como pretende fazer prevalecer
(evento 37), mas por aproximadamente 12 anos. Assim, conquanto a
prova testemunhal tenha sido no sentido de que a autora trabalhou
sempre nas terras de seu irmão, tal não foi suficiente para firmar a
convicção que de fato assim ocorreu, não devendo ser dada cre-
dibilidade às várias versões aventadas no curso do processo. Ambas
as terras faziam parte do imóvel Guairacá, contudo as descrições dos
imóveis não trazem semelhanças para que se afirme que se tratavam
de imóveis limítrofes. De forma alguma estou a negar que o vínculo
da autora com a terra e que não tenha exercido trabalho rural, en-
tretanto, não restou demonstrado que o trabalho foi realizado na
forma aventada". Foram as circunstâncias do caso concreto, a partir
do conjunto da prova, não impugnada em pontos específicos re-
levantes, que levaram à improcedência da pretensão.
- Não logrou a recorrente, portanto, demonstrar a divergência ju-
risprudencial, pressuposto para o conhecimento do pedido de uni-
formização, inclusive pelo fundamento não impungado, mostrando-se
inviável ainda o reexame de fatos e provas, conforme a Questão de
Ordem n.º 18 e a Súmula n.º 42 desta TNU.
- Pedido de Uniformização não conhecido.

ACÓRDÃO

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos, ACORDAM os
Juízes da Turma Nacional de Uniformização de Jurisprudência dos
Juizados Especiais Federais em NÃO CONHECER do Pedido de
Uniformização, nos termos deste voto-ementa.
Brasília (DF), 17 de abril de 2013.

JANILSON BEZERRA DE SIQUEIRA
Juiz Federal

Relator

PROCESSO: 0503906-62.2012.4.05.8400
ORIGEM: RN - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO RIO GRANDE DO
N O RT E
REQUERENTE: ADEMILTON GOMES DA SILVA
PROC./ADV.: DANILTON CÉSAR GOMES DA SILVA
OAB: RN-6614
REQUERIDO(A): FAZENDA NACIONAL
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL DA FAZENDA NACIO-
NAL
RELATOR(A): JUIZ(A) FEDERAL ANA BEATRIZ VIEIRA DA
LUZ PALUMBO

E M E N TA

TRIBUTÁRIO. IMPOSTO DE RENDA. PREVIDÊNCIA PRIVADA.
INCIDÊNCIA SOBRE VALORES RECEBIDOS A PARTIR DE RE-
PACTUAÇÃO DE PLANO DE PREVIDÊNCIA. PARADIGMA DO
TRF. INCIDENTE NÃO CONHECIDO.
1.Trata-se de pedido de uniformização apresentado pela parte autora-
recorrente contra acórdão que manteve a improcedência do pedido de
repetição de indébito tributário.
2. Alega a parte autora-recorrente que os valores recebidos a partir de
repactuação do plano de previdência privada da PETROS possuem
caráter indenizatório, razão pela qual sobre eles não incidem imposto
de renda. Invoca como paradigma decisão proferida pelo Tribunal
Regional Federal da 1ª Região.
3. Precedente de Tribunal Regional Federal não configura divergência
para fins de admissão do incidente de uniformização nacional, con-
forme art. 14, §2º, da Lei n. 10.259/01.
4. Incidente de uniformização não conhecido.

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas,
decide a Egrégia Turma Nacional de Uniformização não conhecer do
recurso, nos termos do voto e notas taquigráficas que ficam fazendo
parte integrante do presente julgado.
Brasília, 17 de abril de 2013.

ANA BEATRIZ VIEIRA DA LUZ PALUMBO
Juíza Federal

Relatora

PROCESSO: 0501065-91.2012.4.05.8401
ORIGEM: RN - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO RIO GRANDE DO
N O RT E
REQUERENTE: JOÃO VIANEI DO NASCIMENTO DE LIMA
PROC./ADV.: KLEUTON FERREIRA MARTINS
OAB: RN-7974
REQUERIDO(A): FAZENDA NACIONAL
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL DA FAZENDA NACIO-
NAL
RELATOR(A): JUIZ(A) FEDERAL ANA BEATRIZ VIEIRA DA
LUZ PALUMBO

E M E N TA

TRIBUTÁRIO. IMPOSTO DE RENDA. PREVIDÊNCIA PRIVADA.
INCIDÊNCIA SOBRE VALORES RECEBIDOS A PARTIR DE RE-
PACTUAÇÃO DE PLANO DE PREVIDÊNCIA. AUSÊNCIA DE
DEMONSTRAÇÃO DE ENTENDIMENTO DOMINANTE NO STJ.
INCIDENTE NÃO CONHECIDO.
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1. Trata-se de pedido de uniformização apresentado pela parte autora-
recorrente contra acórdão que reformou sentença monocrática para
julgar improcedente pedido de repetição de indébito tributário.
2. Alega a parte autora-recorrente que os valores recebidos a partir de
repactuação do plano de previdência privada da PETROS possuem
caráter indenizatório, razão pela qual sobre eles não incidem imposto
de renda. Invoca como paradigma decisão proferida pelo STJ (RESP
835.550/MG). Afirma que este também é o posicionamento do Tri-
bunal Regional Federal da 1ª Região.
3. A recorrente invoca como paradigma um único julgado proferido
pela 1ª Turma do STJ. Para que se caracterize a jurisprudência do-
minante no STJ, mister a apresentação pelo recorrente de decisões
proferidas por mais de uma Turma da Corte ou por uma Seção
(reunião de duas Turmas) sobre a mesma matéria. Outra hipótese
seria a prevista na Questão de Ordem nº 5 desta Turma Nacional, nos
seguintes termos: "Um precedente do Superior Tribunal de Justiça é
suficiente para o conhecimento do pedido de uniformização, desde
que o relator nele reconheça a jurisprudência predominante naquela
Corte". O paradigma evocado pelo recorrente não atende a nenhum
desses pressupostos.
4. O julgado do TRF da 1ª Região não foi invocado como paradigma.
De todo modo, acórdão de TRF não caracteriza divergência para fins
de admissão do incidente de uniformização nacional, conforme art.
14, §2º, da Lei n. 10.259/01.
5. Incidente de Uniformização não conhecido.

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas,
decide a Egrégia Turma Nacional de Uniformização não conhecer do
recurso, nos termos do voto e notas taquigráficas que ficam fazendo
parte integrante do presente julgado.
Brasília, 17 de abril de 2013.

ANA BEATRIZ VIEIRA DA LUZ PALUMBO
Juíza Federal

Relatora

PROCESSO: 5004884-19.2012.4.04.7113
ORIGEM: RS - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO RIO GRANDE DO
SUL
REQUERENTE: INÊS BARATO MAZZAROLLO
PROC./ADV.: SUSANE FOGALI MARIN
OAB: RS-64404
PROC./ADV.: ANA ISABEL DAL PAI TOMASETTO
OAB: RS-47929
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
RELATOR(A): JUIZ(A) FEDERAL ANA BEATRIZ VIEIRA DA
LUZ PALUMBO

E M E N TA

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE RURAL.
LABOR URBANO DE CÔNJUGE CUJO RENDIMENTO DEVE
SER SOPESADO COM OS DO LABOR RURAL. ENTENDIMEN-
TO DE ACORDO COM A TNU. QUESTÃO DE ORDEM N°
13/TNU. INCIDENTE NÃO CONHECIDO.
1. Trata-se de pedido de uniformização interposto pela parte autora
em face de acórdão confirmatório de sentença de improcedência de
pedido de aposentadoria por idade rural.
2. Argumenta a requerente que a decisão recorrida, ao desconsiderar
a qualidade de segurada especial da autora em razão dos rendimentos
urbanos de seu marido, afrontou a Súmula 41 da TNU e o en-
tendimento do STJ.
3. O incidente não merece ser conhecido.
4. A sentença monocrática, mantida, foi extremamente detalhada e
efetuou o devido sopesamento entre os rendimentos oriundos da ati-
vidade urbana do marido da autora e da atividade rural exercida por
esta, para concluir pela improcedência do pedido. Segue trecho da
sentença: "Com efeito, o marido da autora, Francisco Luiz Mazzarolo,
é aposentado por tempo de contribuição desde 1996, com uma renda
mensal de R$ 1.012,51 (fl. 05 do PROCADM8). Além disso, mantém
vínculo empregatício desde 1985, com um salário mensal médio de
R$ 1.700,00, conforme o CNIS de fls. 06/07 do PROCADM8."
5. Acórdão de acordo com o entendimento desta TNU, inclusive
espelhada na parte final da súmula invocada (Súmula 41/TNU - "A
circunstância de um dos integrantes do núcleo familiar desempenhar
atividade urbana não implica, por si só, a descaracterização do tra-
balhador rural como segurado especial, condição que deve ser ana-
lisada no caso concreto").
5.1 Incidência da questão de ordem nº 13 deste Colegiado (Não cabe
Pedido de Uniformização, quando a jurisprudência da Turma Na-
cional de Uniformização de Jurisprudência dos Juizados Especiais
Federais se firmou no mesmo sentido do acórdão recorrido).
6. Incidente não conhecido.

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas,
decide a Egrégia Turma Nacional de Uniformização não conhecer do
incidente de uniformização, nos termos do voto e notas taquigráficas
que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.
Brasília, 17 de abril de 2013.

ANA BEATRIZ VIEIRA DA LUZ PALUMBO
Juíza Federal

Relatora

PROCESSO: 5009319-57.2012.4.04.7009
ORIGEM: PR - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO PARANÁ
REQUERENTE: LUIZ CARLOS BRASILIENSE
PROC./ADV.: MARLY APARECIDA PEREIRA FAGUNDES
OAB: PR-16716
REQUERIDO(A): Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
RELATOR(A): JUIZ(A) FEDERAL ANA BEATRIZ VIEIRA DA
LUZ PALUMBO

E M E N TA

PREVIDENCIÁRIO. ATIVIDADE ESPECIAL. EPI EFICAZ.
AGENTE NOCIVO: HIDROCARBONETOS. RUÍDO INTERMI-
TENTE. AUSÊNCIA DE SIMILITUDE FÁTICO-JURÍDICA. IN-
CIDENTE NÃO CONHECIDO.
1. Trata-se de pedido de uniformização apresentado pela parte autora
contra acórdão que deixou de reconhecer como especial atividade
exercida no período de 11/12/1998 a 28/02/2008.
2. O acórdão recorrido considerou não ser devido o enquadramento
porque: a) em relação aos hidrocarbonetos, houve utilização de EPI
eficaz; b) em relação ao agente nocivo ruído, a exposição era even-
tual.
3. Argumenta a parte autora-recorrente que o julgado afronta ju-
risprudência do STJ e da TNU.
4. O incidente não merece ultrapassar a fase de conhecimento.
5. Em relação RESP's 200802791125 e 720082, a tese fixada nos
paradigmas vai de encontro à pretensão do autor, não estando con-
figurada de forma adequada a divergência jurisprudencial.
5.1 Com efeito, os julgados fixam a tese de que não é possível, em
sede de recursos extraordinários lato sensu (conceito em que se in-
cluem o recurso especial e o incidente de uniformização), examinar a
eficácia do EPI para fins de eliminação ou não da insalubridade, pois
tal análise implicaria revolvimento do conjunto fático-probatório (Sú-
mula 07/STJ, com redação semelhante à Súmula 42/TNU).
6. No que pertine aos PEDILEF's 20077255007170-3 e
200783005187170, não se verifica similitude fático-jurídica. Os acór-
dãos invocados como paradigmas tratam da irrelevância de EPI eficaz
para a caracterização de insalubridade em caso de agente nocivo
ruído. No caso em análise, considerou-se que a utilização de EPI
eficaz eliminaria a insalubridade em relação à exposição habitual e
permanente a hidrocarbonetos.
7. Por fim, não há similitude fático-jurídica entre o acórdão recorrido
e os julgados PEDILEF 200672950162422, PEDILEF
200671950214055, RESP 977400 e RESP 200400659030. Os jul-
gados tratam da desnecessidade de que a exposição a agentes nocivos
seja permanente para labor prestado em período anterior à vigência da
Lei n° 9.032/95. No caso dos autos, o labor cuja especialidade se
pretende reconhecer foi prestado já na vigência de aludida lei.
8. Incidente de Uniformização não conhecido.

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas,
decide a Egrégia Turma Nacional de Uniformização não conhecer do
incidente de uniformização, nos termos do voto e notas taquigráficas
que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.
Brasília, 17 de abril de 2013.

ANA BEATRIZ VIEIRA DA LUZ PALUMBO
Juíza Federal

Relatora

PROCESSO: 0000050-63.2012.4.90.0000
ORIGEM: CONSELHO DA JUSTIÇA FEDERAL
LITISCONSORTE : INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
IMPETRANTE: JOYCE CAHENA SILVA
PROC./ADV.: DEFENSORIA PÚBLICA DA UNIÃO
IMPETRADO(A): PRESIDENTE DA TURMA NACIONAL DE
UNIFORMIZAÇÃO
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL DA UNIÃO
RELATOR(A): JUIZ(A) FEDERAL ANDRÉ CARVALHO MON-
TEIRO

E M E N TA

MANDADO DE SEGURANÇA CONTRA DECISÃO DO PRESI-
DENTE DESTA TURMA NACIONAL DE UNIFORMIZAÇÃO
QUE NEGOU SEGUIMENTO AO PEDIDO DE UNIFORMIZA-
ÇÃO. DECISÃO IRRECORRÍVEL. IMPOSSIBILIDADE DE
SUBSTITUIÇÃO DE RECURSO PELO INSTRUMENTO DO
MANDADO DE SEGURANÇA. INDEFERIMENTO DA INICIAL.
1.Trata-se de Mandado de Segurança impetrado contra decisão do
Presidente desta Turma Nacional que inadmitiu Incidente de Uni-
formização interposto pelo autor sob o fundamento de encerrar pre-
tensão de reexame de matéria de fato e de não existir similitude entre
o acórdão paradigma e a decisão recorrida.
2.O art. 7º, VII, "c" do Regimento Interno desta TNU, na redação que
lhe foi atribuída pela Resolução nº. 163 de 9 de novembro de 2011,
dispõe que compete ao Presidente da TNU, antes da distribuição,
negar seguimento ao incidente de uniformização manifestamente
inadmissível ou em confronto evidente com súmula ou jurisprudência
dominante da Turma Nacional de Uniformização, do Superior Tri-
bunal de Justiça ou do Supremo Tribunal Federal.
3.Esta Turma Nacional de Uniformização já firmou entendimento
segundo o qual as decisões proferidas pelo Presidente deste cole-
giado, para negar seguimento ou não conhecer do incidente de uni-
formização manifestamente admissível ou em confronto com súmula
ou jurisprudência dominante da TNU, STJ e STF, são irrecorríveis,
sendo cabível o uso do mandado de segurança quando se tratar de
decisão teratológica ou manifestamente ilegal.

4.Ainda que cabível o mandado de segurança para atacar atos ju-
diciais irrecorríveis, o seu cabimento é restrito às hipóteses referidas,
não sendo admitido o seu uso como substitutivo recursal, para revisão
de toda e qualquer decisão com a qual a parte não concorda. Se a
decisão atacada adota interpretação possível e admitida pelo sistema
jurídico, não pode ser tachada de teratológica ou manifestamente
ilegal para fins de impugnação através do mandado de segurança.
5.Caso em que a decisão impugnada fundou-se em jurisprudência
consolidada desta Turma Nacional, que não conhece incidente de
uniformização que não guarde similitude fática e jurídica com o
acórdão paradigma (Questão de Ordem n° 22) ou que demande re-
exame de matéria de fato (Súmula 42).
6.Reconhecimento de que a decisão do Presidente deste Colegiado,
apontada como ato coator, não se afigura teratológica tampouco ma-
terializa negativa de prestação jurisdicional, hipóteses que ensejariam,
em tese, o cabimento do mandado de segurança. Precedentes: Man-
dados de Segurança nº 8-14.2012.4.90.0000, Rel. Juiz Federal Vla-
dimir Santos Vitovsky, DOU 1º.6.2012; 9-96.2012.4.90.0000, Relª
Juíza Federal Vanessa Vieira de Mello ; 11-66.2012.4.90.0100, Rel.
Juiz Federal Adel Américo de Oliveira; 14-21.2012. 4.90.0000, Juiz
Federal Janilson Bezerra de Siqueira, estes três últimos julgados na
Sessão 27.6.2012.
7.Ante o exposto, INDEFIRO A PETIÇÃO INICIAL e extingo o
feito sem resolução de mérito. Sem custas e honorários. Publique-
se.

ACÓRDÃO

Acordam os membros desta Turma Nacional de Uniformização de
Jurisprudência em INDEFERIR A PETIÇÃO INICIAL do presente
Mandado de Segurança, com base no voto-ementa do Juiz Federal
Relator
Brasília/DF, 17 de Abril de 2013.

ANDRÉ CARVALHO MONTEIRO
Juiz Federal

Relator

PROCESSO: 5007598-76.2012.4.04.7104
ORIGEM: RS - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO RIO GRANDE DO
SUL
REQUERENTE: JULIANO BORTOLUZZI
PROC./ADV.: WAGNER SEGALA
OAB: RS-60699
PROC./ADV.: HENRIQUE OLTRAMARI
OAB: RS-60442
PROC./ADV.: LUANA S. SEGALA
OAB: RS-75 730
REQUERIDO(A): FAZENDA NACIONAL
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL DA FAZENDA NACIO-
NAL
RELATOR(A): JUIZ(A) FEDERAL LUIZ CLAUDIO FLORES DA
CUNHA

E M E N TA

PROCESSO CIVIL. EXTINÇÃO DO FEITO SEM RESOLUÇÃO
DE MÉRITO. INCOMPETÊNCIA ABSOLUTA DO JUIZADO ES-
PECIAL FEDERAL EM RAZÃO DO VALOR DA CAUSA. PRE-
TENSÃO DE REMESSA DOS AUTOS AO JUÍZO COMPETENTE.
MATÉRIA PROCESSUAL. SÚMULA N° 43/TNU. AUSÊNCIA DE
DEMONSTRAÇÃO DE ENTENDIMENTO DOMINANTE NO STJ.
QUESTÃO DE ORDEM N° 05. INCIDENTE NÃO CONHECIDO.
1. Trata-se de Pedido de Uniformização interposto pela parte autora-
recorrente contra acórdão que manteve a sentença de reconhecimento
de incompetência absoluta do Juizado Especial para processamento e
julgamento do feito, em razão do valor da causa, e extinguiu o feito
sem resolução de mérito, com fundamento no artigo 267, IV, do
Código de Processo Civil, e artigo 51, II, da Lei 9.099/95.
2. Argumenta a parte autora-recorrente que a decisão recorrida con-
traria o entendimento do STJ no sentido de que, uma vez declarada a
incompetência absoluta, os autos devem ser remetidos ao juízo com-
petente, sem que o feito seja extinto sem resolução de mérito.
3. Nos termos da Súmula 43 desta TNU, "Não cabe incidente de
uniformização que verse sobre matéria processual", por força do art.
14 da Lei n. 10.259/01.
4. Ainda que assim não fosse, vejo que a parte autora recorrente
invoca como paradigma um único julgado proferido pela 3ª Turma do
STJ. Para que se caracterize a jurisprudência dominante no STJ,
mister a apresentação pelo recorrente de decisões proferidas por mais
de uma Turma da Corte ou por uma Seção (reunião de duas Turmas)
sobre a mesma matéria. Outra hipótese seria a prevista na Questão de
Ordem nº 5 desta Turma Nacional, nos seguintes termos: "Um pre-
cedente do Superior Tribunal de Justiça é suficiente para o conhe-
cimento do pedido de uniformização, desde que o relator nele re-
conheça a jurisprudência predominante naquela Corte". O paradigma
invocado pelo recorrente não atende a nenhum desses pressupostos.
5. Incidente de Uniformização não conhecido.

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas,
decide a Egrégia Turma Nacional de Uniformização não conhecer do
incidente de uniformização, nos termos do voto e notas taquigráficas
que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.
Brasília, 17 de abril de 2013.

ANA BEATRIZ VIEIRA DA LUZ PALUMBO
Juíza Federal

Relatora
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PROCESSO: 5003610-47.2012.4.04.7007
ORIGEM: PR - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO PARANÁ
REQUERENTE: MARIA EMÍLIA CARNIEL
PROC./ADV.: ARNI DEONILDO HALL
OAB: PR-13837
PROC./ADV.: LOMBARDI DE MENEZES ISMAEL
OAB: PR-51 470
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
RELATOR(A): JUIZ(A) FEDERAL GLÁUCIO FERREIRA MA-
CIEL GONÇALVES

E M E N TA

PROCESSUAL CIVIL. APOSENTADORIA RURAL. VÍNCULOS
URBANOS DA AUTORA E DO CÔNJUGE. TRABALHO EM
ECONOMIA FAMILIAR PARA A SUBSISTÊNCIA NÃO CARAC-
TERIZADO. NECESSIDADE DE REEXAME DE PROVAS. IM-
POSSIBILIDADE. INCIDÊNCIA DA SÚMULA 42 DA TNU. PE-
DIDO DE UNIFORMIZAÇÃO NÃO CONHECIDO.
1. A autora, recorrente, pretende a modificação do acórdão que,
mantendo incólume a sentença prolatada, rejeitou o pedido de apo-
sentadoria por idade de segurada especial. Alegou que o entendi-
mento contrariaria o já firmado por outros Tribunais Regionais Fe-
derais e pela própria TNU, invocando a sua súmula 14, segundo a
qual não seria exigível a prova material correspondente a todo o
período de carência para a concessão do benefício. Com tal en-
tendimento, trouxe como paradigma o acórdão da 5ª Turma do STJ
no AgRg no REsp 1.150.778/SP, relatado pelo Sr. Ministro Jorge
Mussi (DJ de 4-6-2010). Salientou que o "início de prova" jamais
poderia ser confundindo com "prova plena", enumerando os docu-
mentos por ela juntados - certidão de casamento, certidão de nas-
cimento dos filhos, escritura pública de compra e venda de imóvel
rural e diversas notas fiscais de produtos agrícolas -, a seu ver su-
ficientes para a corroboração da prova testemunhal. Argumentou,
ainda, que a atividade agrícola desenvolvida era indispensável para a
subsistência do seu grupo familiar, ressaltando que a existência de
outra fonte de renda não descaracterizaria, por si só, a indispen-
sabilidade das atividades agrícolas desenvolvidas pelo trabalhador
rural, condição essa que deveria ser analisada no caso concreto.
2. A sentença, após analisar todo o conjunto probatório, afirmou ser
desnecessário comprovar por prova material o período de carência por
completo. No entanto, a negativa do benefício se deu com base no
fato de que tanto a autora quanto o marido mantiveram vários vín-
culos com carteira assinada, sendo que o cônjuge já se encontra
aposentado. A autora, segundo o magistrado, exerceu ofício diverso
da lida campesina por um significativo período. Não restou demons-
trado, à vista dos períodos de trabalhos urbanos e das remunerações
recebidas pelo casal, que o trabalho no campo era essencial ao sus-
tento daquele núcleo familiar. Ademais, não haveria nenhuma prova
material de trabalho no campo antes de 2002, o que prejudicaria a
comprovação da carência. O ponto crucial para o indeferimento do
pedido foi, portanto, justamente a ausência de caracterização da mú-
tua dependência, exigível no trabalho em economia familiar do ho-
mem do campo. Tal entendimento foi acatado na sua integralidade
pela turma recursal de origem, com a ressalva de que até mesmo a
prova testemunhal indicaria que o trabalho da autora no período que
ela esteve na roça era mera complementação da renda do marido.
3. As conclusões dos juízos monocrático e colegiado não podem ser
afastadas sem o reexame de prova, o que é vedado nos termos da
Súmula 42 desta Turma: "não se conhece de incidente de unifor-
mização que implique reexame de matéria de fato."
4. Julgamento de acordo com o art. 46 da Lei 9.099/95.
5. Pedido de uniformização não conhecido.

ACÓRDÃO

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima
indicadas, decide a Turma Nacional de Uniformização de Jurispru-
dência dos Juizados Especiais Federais não conhecer do pedido, nos
termos do voto-ementa do Relator.
Brasília, 17 de abril de 2013.

GLÁUCIO FERREIRA MACIEL GONÇALVES
Juiz Federal

Relator

PROCESSO: 5006058-96.2012.4.04.7005
ORIGEM: PR - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO PARANÁ
REQUERENTE: DEJANIRA CARDOSO
PROC./ADV.: JOSELICE BAUTITZ
OAB: PR-24854
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
RELATOR(A): JUIZ(A) FEDERAL GLÁUCIO FERREIRA MA-
CIEL GONÇALVES

E M E N TA

PROCESSUAL CIVIL. APOSENTADORIA RURAL. QUALIDADE
DE SEGURADA ESPECIAL NÃO COMPROVADA. BÓIA-FRIA.
NECESSIDADE DE REEXAME DE PROVAS. IMPOSSIBILIDA-
DE. INCIDÊNCIA DA SÚMULA 42 DA TNU. PEDIDO DE UNI-
FORMIZAÇÃO NÃO CONHECIDO.
1. A autora, recorrente, pretende a modificação do acórdão que,
mantendo incólume a sentença prolatada, rejeitou o pedido de apo-
sentadoria por idade de segurada especial. Alega que há nos autos
documentos aptos a servir de início de prova material, os quais
estariam suficientemente corroborados pelas provas testemunhais. Sa-
lientou que a prova do trabalho rural não poderia ser exigida de forma
rigorosa e invocou como paradigma a decisão da 5ª Turma do Su-
perior Tribunal de Justiça no AgRg no REsp 875.546, de relatoria do
Sr. Ministro Arnaldo Esteves Lima, segundo o qual bastaria um início

de prova material para se confirmar o depoimento das testemunhas,
no deferimento da aposentadoria ao rurícola.
2. No caso, a sentença, após analisar todo o conjunto probatório,
concluiu inexistir prova satisfatória de que a autora foi segurada
especial ou bóia-fria nos 36 meses que antecederam a idade de 55
anos. A juíza considerou o tempo em que ela viveu na zona urbana e
que ela esteve afastada do trabalho na roça, salientando não haver
nenhum documento que a qualificasse como rural. Verificou-se, ain-
da, que ela trabalhou como empregada doméstica e que receberia
pensão por morte desde 1981. Foram apontadas divergências entre as
entrevistas administrativas e os depoimentos da testemunha, de forma
que a magistrada não se convenceu da condição especial da re-
corrente.
3. A análise do conjunto probatório foi confirmada em sua inteireza
pela turma recursal de origem, que consignou a inviabilidade de se
reconhecer a atividade rural no período de carência, sobretudo em
virtude das provas materiais analisadas. Tais conclusões não podem
ser afastadas sem o reexame de prova, o que é vedado nos termos da
Súmula 42 desta Turma: "não se conhece de incidente de unifor-
mização que implique reexame de matéria de fato."
4. Julgamento de acordo com o art. 46 da Lei 9.099/95.
5. Pedido de uniformização não conhecido.

ACÓRDÃO

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima
indicadas, decide a Turma Nacional de Uniformização de Jurispru-
dência dos Juizados Especiais Federais não conhecer do pedido, nos
termos do voto-ementa do Relator.
Brasília, 17 de abril de 2013.

GLÁUCIO FERREIRA MACIEL GONÇALVES
Juiz Federal

Relator

PROCESSO: 5002914-96.2012.4.04.7011
ORIGEM: PR - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO PARANÁ
REQUERENTE: ROBERTO FERREIRA
PROC./ADV.: IZAIAS LINO DE ALMEIDA
OAB: PR 23.771
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
RELATOR(A): JUIZ(A) FEDERAL GLÁUCIO FERREIRA MA-
CIEL GONÇALVES

E M E N TA

PROCESSUAL CIVIL. REVISÃO DA RMI. REENQUADRAMEN-
TO DE CLASSES DE CONTRIBUIÇÃO. PARADIGMAS DE TRI-
BUNAIS REGIONAIS FEDERAIS. IMPOSSIBILIDADE. ACÓR-
DÃO REMANESCENTE. INEXISTÊNCIA DE JULGAMENTO
CONFLITANTE. DIVERGÊNCIA NÃO CONFIGURADA. PEDIDO
DE UNIFORMIZAÇÃO NÃO CONHECIDO.
1. O autor, ora recorrente, pretende a modificação do acórdão que,
confirmando a sentença, negou provimento ao seu recurso, julgando
improcedente a revisão da RMI de seu benefício previdenciário com
DIB em 26-9-1991. Argumentou que tinha mais de 25 anos de tempo
de serviço quando começou a efetuar recolhimentos na classe 10, de
forma que não era necessário migrar para a classe posterior àquela
sobre a qual vinha contribuindo (7), ou seja, não dependia de in-
terstício. Para tanto, apontou divergência com julgados de Tribunais
Regionais Federais e do Superior Tribunal de Justiça.
2. Nos termos do art. 14, § 2º, da Lei 10.259/01, o pedido nacional de
uniformização de jurisprudência é cabível quando houver divergência
entre decisões sobre questões de direito material proferidas por tur-
mas recursais de diferentes regiões ou em contrariedade a súmula ou
jurisprudência dominante do Superior Tribunal de Justiça. Assim, os
acórdãos oriundos dos Tribunais Regionais Federais da 2ª, 4ª e 5ª
Regiões não servem como paradigmas.
3. Em relação à decisão do Superior Tribunal de Justiça (REsp
980.229/SP, da relatoria do Sr. Ministro Jorge Mussi), não se con-
figurou a divergência. A uma, porque nele se discute a norma prevista
na Lei 8.212/91, enquanto nos autos, a da antiga CLPS. A duas,
porque no voto do relator há afirmação clara de que a discussão lá
travada não se relacionava "com a mudança de classes, em des-
respeito aos interstícios determinados pela Lei de Custeio", ou seja,
não foi debatida a mesma matéria posta neste incidente de uni-
formização.
4. Não tendo sido feita nenhuma análise capaz de induzir a um
entendimento contrário ao que foi consignado pela turma recursal de
origem, a divergência não se configurou, estando ausente o pres-
suposto extrínseco de admissibilidade do pedido de uniformização.
5. Julgamento de acordo com o art. 46 da Lei 9.099/95.
6. Pedido de uniformização não conhecido.

ACÓRDÃO

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima
indicadas, decide a Turma Nacional de Uniformização de Jurispru-
dência dos Juizados Especiais Federais não conhecer do pedido, nos
termos do voto-ementa do Relator.
Brasília, 17 de abril de 2013.

GLÁUCIO FERREIRA MACIEL GONÇALVES
Juiz Federal

Relator

PROCESSO: 5020241-54.2012.4.04.7108
ORIGEM: RS - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO RIO GRANDE DO
SUL
REQUERENTE: INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
REQUERENTE: WALDIR ZAHLER

PROC./ADV.: LUCIANO SCHUH
OAB: RS-35 692
PROC./ADV.: ANGELITA HENNEMANN SCHUH
OAB: RS-52306
RELATOR(A): JUIZ(A) FEDERAL GLÁUCIO FERREIRA MA-
CIEL GONÇALVES

E M E N TA

PREVIDENCIÁRIO. RECONHECIMENTO DE ATIVIDADE ES-
PECIAL. SEGURADO CONTRIBUINTE INDIVIDUAL. DIVER-
GÊNCIA ENTRE ACÓRDÃOS DE TURMAS RECURSAIS DE DI-
FERENTES REGIÕES. AUSÊNCIA DE INDICAÇÃO DA FONTE
ELETRÔNICA. PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO NÃO CONHE-
CIDO
1. O INSS, recorrente, pretende a modificação do acórdão que, con-
firmando a sentença por seus próprios fundamentos, julgou parcial-
mente procedente a demanda, reconhecendo a especialidade das ati-
vidades desenvolvidas nos períodos de 1-2-1981 a 31-7-1991 e 1-9-
1991 a 28-4-1995. Alega, em síntese, ser descabido o reconhecimento
do tempo de serviço especial do segurado contribuinte individual, em
virtude do caráter eventual e intermitente do efetivo exercício da
atividade, aspectos que descaracterizam a habitualidade e a perma-
nência do contato com os agentes nocivos. Aponta como acórdão
paradigma um originado da Turma Recursal de Goiás (autos de n.
2004.35.00.702788-0).
2. O incidente não pode ser conhecido, por faltar pressuposto ex-
trínseco de admissibilidade, qual seja, a regularidade formal. Esta
Turma já firmou entendimento de que, quando o incidente de uni-
formização de jurisprudência questiona divergência entre acórdãos
prolatados por turmas recursais de diferentes regiões, o requerente
precisa comprovar a fonte do acórdão paradigma, o que pode ser feito
mediante juntada de certidão ou cópia autenticada, citação do re-
positório de jurisprudência, indicação do diário oficial em que pu-
blicada a decisão ou, ainda, com reprodução de página da internet
com indicação da respectiva fonte (endereço URL). Trata-se de exi-
gência formal, descumprida no caso, que visa a assegurar a au-
tenticidade do conteúdo das decisões reportadas. Precedente Pedilef
0504442-71.2010.4.05.8100, relator o Sr. Juiz Rogério Moreira Alves.
Registre-se que o endereço URL constante no rodapé da cópia jun-
tada, que possibilitaria verificar a autenticidade dos acórdãos, está
incompleto, impossibilitando o acesso às respectivas páginas ele-
trônicas.
3. A mera transcrição do paradigma no corpo do recurso, mesmo que
na íntegra, ou a juntada de cópia só têm validade quando acom-
panhadas da indicação do repositório de jurisprudência ou fonte da
qual extraído o julgado, de forma a conferir autenticidade ao texto
reproduzido, ônus que não se transfere ao juiz, conforme a Questão
de Ordem n. 3 da TNU.
4. Julgamento de acordo com o art. 46 da Lei 9.099/95.
5. Pedido de uniformização não conhecido.

ACÓRDÃO

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima
indicadas, decide a Turma Nacional de Uniformização de Jurispru-
dência dos Juizados Especiais Federais não conhecer do pedido, nos
termos do voto-ementa do Relator.
Brasília, 17 de abril de 2013.

GLÁUCIO FERREIRA MACIEL GONÇALVES
Juiz Federal

Relator

PROCESSO: 5009666-11.2012.4.04.7003
ORIGEM: PR - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO PARANÁ
REQUERENTE: DALBERTO APARECIDO VIANA
PROC./ADV.: CARLOS FABRICIO PERTILE
OAB: PR 31.730
PROC./ADV.: WILSON LUIZ DE PAULA
OAB: PR-18139
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
RELATOR(A): JUIZ(A) FEDERAL GLÁUCIO FERREIRA MA-
CIEL GONÇALVES

E M E N TA

PREVIDENCIÁRIO. CONTAGEM DE TEMPO ESPECIAL. AGEN-
TE NOCIVO RUÍDO. PERFIL PROFISSIOGRÁFICO PREVIDEN-
CIÁRIO. LAUDO TÉCNICO. IN 27/2008. DESNECESSIDADE.
QUESTÃO DE ORDEM 20 DA TNU. PEDIDO DE UNIFORMI-
ZAÇÃO PARCIALMENTE PROVIDO.
1. O recorrente pretende a modificação do acórdão que, confirmando
a sentença, reputou indevida a contagem de tempo especial entre 9-7-
1985 e 5-3-1992, porque o perfil profissiográfico previdenciário
(PPP) não estava acompanhado do laudo técnico constando o nível de
ruído. Alega que é desnecessário o laudo técnico, quando constar o
nível de ruído no perfil profissiográfico previdenciário. Indicou como
paradigmas os acórdãos proferidos no Pedilef 2007.77.25.90.03689-1
e no Pedilef 2006.51.63.000174-1 desta Turma.
2. A partir da Instrução Normativa INSS 27/2008, a apresentação do
PPP tornou dispensável o laudo técnico de condições ambientais do
trabalho, inclusive em relação aos períodos trabalhados até 31-12-
2003 com exposição ao agente nocivo ruído (art. 161, § 1º). Isso
porque o perfil profissiográfico previdenciário é o documento hábil
para comprovar o exercício de atividade em condições especiais,
desde que emitido conforme suas normas regulamentares e nele cons-
te a identificação do responsável pela avaliação das condições de
trabalho.
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3. Neste sentido, o acórdão proferido por esta Turma no Pedilef
2007.72.59.003689-1, de que foi relator o Sr. Juiz Ronivon de Ara-
gão, decidiu que quando for apresentado o Perfil Profissiográfico
Previdenciário contemplando também os períodos laborados até 31 de
dezembro de 2003 afigura-se descabido exigir do segurado, mesmo
em se tratando dos agentes nocivos ruído e calor, a apresentação de
laudo técnico correspondente, quer na esfera administrativa, quer na
judicial.
4. Nos termos da Questão de Ordem n. 20, quando não produzidas
provas nas instâncias inferiores ou se produzidas, não foram ava-
liadas, o acórdão deve ser anulado, ficando a turma recursal de
origem vinculada ao entendimento adotado.
5. Julgamento de acordo com o art. 46 da Lei 9.099/95.
6. Pedido de uniformização parcialmente provido para, reafirmando o
entendimento de que o PPP dispensa a apresentação de laudo técnico,
anular o acórdão recorrido tão-somente em relação ao período de 9-7-
1985 a 5-3-1992 e devolver os autos à turma recursal de origem para
que profira nova decisão.

ACÓRDÃO

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima
indicadas, decide a Turma Nacional de Uniformização de Jurispru-
dência dos Juizados Especiais Federais dar parcial provimento ao
pedido de uniformização, nos termos do
voto-ementa do Relator.
Brasília, 17 de abril de 2013.

GLÁUCIO FERREIRA MACIEL GONÇALVES
Juiz Federal

Relator

PROCESSO: 5013863-15.2012.4.04.7001
ORIGEM: PR - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO PARANÁ
REQUERENTE: LUIZ ANTÔNIO FERREIRA
PROC./ADV.: CLAUDIO ITO
OAB: PR-47606
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
RELATOR(A): JUIZ(A) FEDERAL GLÁUCIO FERREIRA MA-
CIEL GONÇALVES

E M E N TA

PROCESSUAL CIVIL. AVERBAÇÃO DE TEMPO RURAL. SE-
GURADO ESPECIAL. PERÍODO DE TEMPO NÃO ABRANGIDO
POR PROVA TESTEMUNHAL. CONTAGEM DE TEMPO ESPE-
CIAL. EXPOSIÇÃO HABITUAL E PERMANENTE. AUSÊNCIA
DE SIMILITUDE FÁTICO-JURÍDICA. PEDIDO DE UNIFORMI-
ZAÇÃO NÃO CONHECIDO.
1. O autor, ora recorrente, pretende a modificação do acórdão que não
reconheceu o trabalho rural de 18-4-1963 a 31-12-1969 e 1-1-1978 a
29-2-1982, bem como rejeitou a conversão de tempo especial em
comum de 5-11-1996 a 25-2-2000 e 1-9-2003 a 7-8-2007, períodos
em que trabalhou como ensacador. Alega o recorrente que não é
necessário início de prova material para cada ano trabalhado ou ainda
que a prova testemunhal confirme período por período da prova
material apresentada. Indicou para tanto os paradigmas AgRg no
REsp 1.073.730/CE, AgRg no REsp 1.168.151/SP, AR 1.276/SP,
AgRg no REsp 1.049.930/CE, Pedilef 2006.70.51.000781-1/PR e Pe-
dilef 2007.70.95.005150-8/PR. Sustenta, ainda, que a atividade de
ensacador se enquadra na condição de contagem de tempo especial
por equiparação e que esteve submetido a ruído de 88dB a 90dB por
oito horas ininterruptas de trabalho. Nessa parte, os paradigmas são o
REsp 506.014/PR, REsp 541.377/SC e o Pedilef 2003.51.51.012024-
5.
2. Não há a necessária similitude entre as situações jurídicas sob
confronto, que possibilite a almejada uniformização de jurisprudência.
Em relação ao trabalho rural, o acórdão recorrido limitou o período,
porque não havia prova testemunhal anterior a 1970 e porque as
testemunhas não souberam precisar o seu termo final. Assim, re-
conheceu apenas o período de tempo em que as testemunhas con-
firmaram o trabalho rural, não obstante a existência de início de prova
material anterior e posterior. Os acórdãos paradigmas admitem que a
prova testemunhal idônea possa estender a eficácia da prova material
para além ou aquém das datas nela constante. Entretanto, a pretensão
do recorrente é outra. Pretende que seja
reconhecido tempo de serviço rural em relação a período não abran-
gido pela prova testemunhal.
3. Da mesma forma, na há similitude entre os acórdãos paradigmas e
o recorrido no que diz respeito à contagem de tempo especial. En-
quanto a sentença, posteriormente confirmada pelo acórdão da turma
recursal, julgou improcedente a pretensão, porque não ficou com-
provada a exposição habitual e permanente a agentes nocivos nos
períodos 5-11-1996 a 25-2-2000 e 1-9-2003 a 7-8-2007, os acórdãos
paradigmas tratam apenas do direito adquirido de quem trabalhou em
condições especiais de acordo com a legislação em vigor à época. A
questão da habitualidade e permanência da exposição a agentes no-
civos, no caso o ruído, não foi tratada nos acórdãos paradigmas.
4. Julgamento de acordo com o art. 46 da Lei 9.099/95.
5. Pedido de uniformização não conhecido.

ACÓRDÃO

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima
indicadas, decide a Turma Nacional de Uniformização de Jurispru-
dência dos Juizados Especiais Federais não conhecer do pedido de
uniformização, nos termos do voto-ementa do Relator.
Brasília, 17 de abril de 2013.

GLÁUCIO FERREIRA MACIEL GONÇALVES
Juiz Federal

Relator

PROCESSO: 5008463-08.2012.4.04.7102
ORIGEM: RS - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO RIO GRANDE DO
SUL
REQUERENTE: MARLENE IZALETE ZUSE DE BARROS
PROC./ADV.: PEDRO MARCELLO DEBUS PINHEIRO
OAB: RS-65557
PROC./ADV.: LUIS FERNANDO DEBUS PINHEIRO
OAB: RS-70993
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
RELATOR(A): JUIZ(A) FEDERAL ADEL AMÉRICO DE OLIVEI-
RA

E M E N TA

INCIDENTE DE UNIFORMIZAÇÃO. PREVIDENCIÁRIO. PREVI-
DENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE CONTRIBUI-
ÇÃO. TEMPO RURAL. INÍCIO DE PROVA MATERIAL. REE-
XAME DA MATÉRIA DE FATO. APLICAÇÃO DA SÚMULA
42/TNU. INCIDENTE NÃO CONHECIDO.
1. Pedido de concessão de aposentadoria por tempo de contribuição
mediante o reconhecimento do período de 20.07.1986 a 31.10.1989
como laborado na agricultura em regime de economia familiar.
2. Sentença de improcedência do pedido, ao argumento de que, como
o lapso temporal objeto do pedido é posterior ao casamento da de-
mandante, não podem ser considerados como início de prova material
os documentos em nome de seu pai, restando como único documento
contemporâneo em nome da autora sua certidão de casamento datada
de 1986, que, no entanto, no entender do juízo monocrático, é in-
suficiente para abranger todo o interstício controverso.
3. Manutenção da sentença por seus próprios fundamentos pela Tur-
ma Recursal Suplementar do Rio Grande do Sul.
4. Incidente de uniformização de jurisprudência, interposto pela parte
autora, com fundamento no art. 14, § 2º, da Lei nº 10.259/2001.
5. Alegação de que o acórdão recorrido é divergente da jurisprudência
dominante do Superior Tribunal de Justiça e de precedente desta TNU
(PEDILEF 2006.72.95.017577-5) segundo os quais é possível a am-
pliação da eficácia do início de prova material através da valoração
de prova testemunhal robusta.
6. Incidente inadmitido pela Presidência da Turma Recursal de ori-
gem, pois seu seguimento importaria em reexame da matéria de
fato.
7. Agravo na forma do RITNU.
8. Entendo que o incidente não pode ser conhecido, pois o que
sobressai do incidente é a irresignação do recorrente com a avaliação
dada pelo acórdão vergastado ao conjunto probatório. Contudo, o
pretendido reexame da matéria de fato é vedado na via recursal eleita
por força da Súmula 42/TNU.
9. Incidente de uniformização de jurisprudência não conhecido.

ACÓRDÃO

Visto, relatado e discutido este processo, em que são partes as acima
indicadas, decide a TNU - Turma Nacional de Uniformização NÃO
CONHECER o Incidente de Uniformização de Jurisprudência in-
terposto pela parte requerente, nos termos da fundamentação.
Brasília, 17 de abril de 2013.

ADEL AMÉRICO DE OLIVEIRA
Juiz Federal

Relator

PROCESSO: 5004903-43.2012.4.04.7010
ORIGEM: PR - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO PARANÁ
REQUERENTE: ANTONIO ROBERTO DA SILVA
PROC./ADV.: WILSON LUIZ DE PAULA
OAB: PR-18139
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
RELATOR(A): JUIZ(A) FEDERAL LUIZ CLAUDIO FLORES DA
CUNHA

E M E N TA

APOSENTADORIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO - RECO-
NHECIMENTO DE PERÍODO DE ATIVIDADE RURAL EM RE-
GIME DE ECONOMIA FAMILIAR - EXERCÍCIO DE ATIVIDA-
DES URBANAS EM MEIO RURAL NA CONDIÇÃO DE EM-
PREGADO DIARISTA TANTO DO PAI COMO DO AUTOR -
DESCARACTERIZADO O REGIME FAMILIAR DE SUBSISTÊN-
CIA ANTE A ANÁLISE DA PROVA DOS AUTOS PELA PRE-
PONDERÂNCIA DOS RENDIMENTOS DA ATIVIDADE URBA-
NA - NECESSIDADE DE REEXAME DE MATÉRIA DE FATO -
SÚMULA 42 DA TNU - PEDILEF NÃO CONHECIDO.
Inicialmente, o requerente buscou na via judicial o reconhecimento do
período de atividades rurais, em regime de economia familiar, de
01/09/1973 a 01/09/1978, além dos períodos de atividades urbanas,
em regime especial por penosidade e insalubridade, de motorista de
caminhão, de 29/04/1995 a 03/12/1996, de 01/07/1997 a 14/01/2004
e de 01/08/2004 a 10/10/2007.
A sentença lhe foi parcialmente favorável, reconhecendo-lhe as ati-
vidades rurais de 01/01/1976 a 01/09/1978.
O requerente recorreu à Turma Recursal do Paraná, buscando apenas
o complemento do período de atividades rurais e parte do período
urbano, ao menos até 03/12/1996.
O Acórdão da Turma Recursal do Paraná lhe foi desfavorável aos
seus pleitos e ainda deu provimento ao recurso do ora requerido,
eliminando o reconhecimento inclusive do período de atividades ru-
rais de 01/01/1976 a 01/09/1978.

O requerente agora recorre à TNU pedindo a uniformização apenas
para assegurar o período de atividades rurais, de 01/09/1973 a
01/09/1978.
Os paradigmas trazidos tratam da possibilidade do acúmulo de ati-
vidades rurais com atividades urbanas, que não descaracterizam, por
si só, o regime especial familiar.
Tenho que haja razoável similitude fática e jurídica entre os pa-
radigmas e o caso concreto.
Ocorre que o caso concreto tem algo a mais que foi apreciado, pois
o acórdão recorrido foi além, não deixando de reconhecer o período
de atividades rurais por mera incompatibilidade com o exercício de
atividades urbanas (em meio rural) intercaladas, como é a hipótese da
Súmula 46 da TNU, nem pelo exercício de atividades urbanas (em
meio rural) por um dos membros do núcleo familiar, como é a
hipótese da Súmula 41 da TNU, mas antes o exercício concomitante,
frequente e diariamente remunerado do próprio autor da demanda e
do seu pai, cabeça da família, naquela atividade urbana (em meio
rural) e a existência de pequena terra explorada em regime de meação
pela família, nos horários em que não estivessem cuidando dos afa-
zeres na lavoura e indústria alheias.
Está dito assim no Voto da Relatora:
"Fundamentos
Da atividade rural
O único documento apresentado como início de prova material para o
período reclamado (1973 a 1978) foi o certificado de dispensa de
incorporação ao Exército, no qual consta a profissão de lavrador,
datado de 1976.
A prova testemunhal colhida em Justificação Administrativa afirmou
que o autor foi morar na Fazenda dos Irmãos Maeda em 1973, bem
como que, nessa propriedade, o requerente fazia a manutenção da
lavoura e trabalhava como diarista ensacador. As testemunhas tam-
bém afirmaram que quando trabalhava para os Irmãos Maeda já
recebia o pagamento e que, em 1978, passou a trabalhar na Cerealista,
como ensacador, com registro em CTPS.
Dessa forma, entendo que não restou comprovado o exercício de
atividade rural em regime de economia familiar. Note-se que, além do
labor rural, o requerente trabalhava como diarista ensacador na Ce-
realista, trabalho este que possui natureza urbana, e recebia dire-
tamente por isso.
Assim, merece provimento o recurso da autarquia previdenciária."
E no depoimento do autor, assim como das duas primeiras teste-
munhas, os irmãos Maeda, temos a justa medida daquilo que ganhou
relevo na decisão recorrida da Turma Recursal do Paraná, pois resta
claro que a roça da família era de pequeníssima extensão e o trabalho
desempenhado aos grandes produtores rurais habitual e desempe-
nhado por ao menos dois membros da família - o próprio requerente
e seu pai - o que se estendeu até a contratação regular dele, re-
querente, por meio de CTPS.
Para rever a questão, seria necessário reexaminarmos matéria de fato,
o que estaria em desconformidade com a Súmula 42 da TNU que
assim dispõe:
SÚMULA 42
DJ DATA:03/11/2011
PG:00128
"Não se conhece de incidente de uniformização que implique re-
exame de matéria de fato."
Ante o exposto, não conheço do Pedilef.

ACÓRDÃO

Acordam os membros da Turma Nacional de Uniformização dos
Juizados Especiais Federais não conhecer do Pedido de Uniformi-
zação da Interpretação de Lei Federal.
Brasília, 17 de abril de 2013.

LUIZ CLAUDIO FLORES DA CUNHA
Juiz Federal

Relator

PROCESSO: 5019128-65.2012.4.04.7108
ORIGEM: RS - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO RIO GRANDE DO
SUL
REQUERENTE: DELCI MARIA SCHARP
PROC./ADV.: MARIA SILÉSIA PEREIRA
OAB: RS 33.075
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
RELATOR(A): JUIZ(A) FEDERAL ANA BEATRIZ VIEIRA DA
LUZ PALUMBO

E M E N TA

PREVIDENCIÁRIO. ATIVIDADE ESPECIAL. CERCEAMENTO
DE DEFESA. PERÍCIA INDIRETA. CONVERSÃO APÓS
28/05/1998. INCIDENTE DE UNIFORMIZAÇÃO CONHECIDO
EM PARTE E PROVIDO EM PARTE.
1. Trata-se de pedido de uniformização interposto pela parte autora
em face de acórdão que manteve sentença que não reconheceu a
especialidade das atividades desenvolvidas pela autora em determi-
nados períodos.
2. Em relação ao período de 04/06/1990 a 30/01/1995, o acórdão
confirmou sentença que entendeu não ser aceitável formulário DSS
8030 preenchido por sindicato. No que toca a período posterior a
28/05/1998, o acórdão assentou a impossibilidade de conversão de
tempo de atividade especial em comum a partir desse marco.
3. Em relação ao primeiro período, a parte autora sustenta ter havido
cerceamento de defesa, consistente na não realização de perícia téc-
nica indireta para comprovação da exposição aos agentes nocivos.
Aponta como paradigmas julgados oriundos do TRF da 4a Região e
da própria Turma Recursal do Rio Grande do Sul. No que toca ao
segundo período, sustenta haver divergência com a jurisprudência
dominante do STJ e desta TNU.
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4. Período de 04/06/1990 a 30/01/1995:
4.1 Precedente de Tribunal Regional Federal não configura diver-
gência para fins de admissão do incidente de uniformização nacional,
conforme art. 14, §2º, da Lei n. 10.259/01. Da mesma forma, julgado
oriundo de Turma Recursal da mesma região.
5. Conversão de atividade especial para comum após 28/05/1998:
5.1 Comprovada a divergência jurisprudencial, na forma do art. 14,
§2°, Lei n° 10.259/2001.
5.2 O julgado de origem diverge do atual entendimento desta TNU,
alinhado ao posicionamento do STJ, no sentido da possibilidade de
conversão de períodos trabalhados em condições especiais em comum
após 28/05/1998. Houve, inclusive, cancelamento da Súmula 16 desta
TNU, que dispunha sobre a impossibilidade de referida conversão.
Exemplificativamente, cito PEDILEF 200771950106100 (Rel. Janil-
son Bezerra de Siqueira, DOU 01/06/2012).
6. Incidente conhecido em parte, e na parte conhecida, provido par-
cialmente, para o fim de determinar o retorno dos autos à Turma
Recursal de origem para a devida adequação (Questão de Ordem n°
20/TNU).

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas,
decide a Egrégia Turma Nacional de Uniformização CONHECER
EM PARTE do incidente de uniformização e, na parte conhecida,
DAR PARCIAL PROVIMENTO ao incidente, nos termos do voto e
notas taquigráficas que ficam fazendo parte integrante do presente
julgado.
Brasília, 17 de abril de 2013.

ANA BEATRIZ VIEIRA DA LUZ PALUMBO
Juíza Federal

Relatora

PROCESSO: 5002812-59.2012.4.04.7016
ORIGEM: PR - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO PARANÁ
REQUERENTE: OSVALDO RAMOS
PROC./ADV.: CLAÉRCIO CARLOS LARSEN
OAB: PR-28998
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
RELATOR(A): JUIZ(A) FEDERAL ANA BEATRIZ VIEIRA DA
LUZ PALUMBO

E M E N TA

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE RURAL.
EXERCÍCIO CONCOMITANTE DE ATIVIDADE URBANA. NÃO
DESCARACTERIZAÇÃO DA CONDIÇÃO DE SEGURADO ES-
PECIAL. ANÁLISE DO CASO CONCRETO. QUESTÃO DE OR-
DEM N° 20/TNU.
1. Trata-se de pedido de uniformização apresentado pela parte autora
contra acórdão que manteve a sentença de improcedência do pedido
formulado na inicial, sob os seguintes fundamentos: "percebe-se que
o autor tem envolvimento com o meio rural mas possui elementos
que descaracterizam sua pretensão, principalmente no que tange ao
fato de não estar presente o regime de economia familiar, uma vez
que também é proprietário de um estabelecimento comercial, o que
demonstra que o autor se dedica à atividade urbana e que sua renda
é proveniente dessa atividade".
2. Alega a recorrente que o exercício concomitante de labor urbano e
rural não obsta a concessão de aposentadoria por idade ao trabalhador
rural. Aponta como paradigmas julgados da TNU (PEDILEF
200670950017235) e do STJ (RESP 251301 e 297763).
3. Incidente admitido em face do PEDILEF 200670950017235. Os
demais julgados não atendem aos requisitos legais para serem ad-
mitidos como paradigma para fins de uniformização de jurisprudência
nesta sede recursal, pois oriundos de uma mesma Turma do STJ.
4. O exercício de atividade urbana concomitantemente à rural não
descaracteriza a qualidade de segurado especial, desde que o labor
rural se revele de substancial importância na subsistência do segurado
e sua família, o que deve ser aferido no caso concreto. É possível que
no período de carência o segurado tenha exercido atividade urbana ao
mesmo tempo em que exerceu atividade rural, com compatibilidade e
dedicação comprovada a esta última, que deve permanecer como
fonte primordial de subsistência do segurado e de sua família.
5. Necessidade de exame da matéria fática, o que pressupõe a rea-
nálise da prova oral produzida ou a reabertura da instrução processual
para averiguação da primordial fonte de subsistência do autor e de sua
família, se proveniente do labor urbano ou rural. Aplicação da Ques-
tão de Ordem n° 20 desta TNU: "Se a Turma Nacional decidir que o
incidente de uniformização deva ser conhecido e provido no que toca
a matéria de direito e se tal conclusão importar na necessidade de
exame de provas sobre matéria de fato, que foram requeridas e não
produzidas, ou foram produzidas e não apreciadas pelas instâncias
inferiores, a sentença ou acórdão da Turma Recursal deverá ser anu-
lado para que tais provas sejam produzidas ou apreciadas, ficando o
juiz de 1º grau e a respectiva Turma Recursal vinculados ao en-
tendimento da Turma Nacional sobre a matéria de direito."
6. Incidente de uniformização conhecido e parcialmente provido.

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas,
decide a Egrégia Turma Nacional de Uniformização conhecer em par-
te e dar parcial provimento ao incidente de uniformização, nos termos
do voto e notas taquigráficas que ficam fazendo parte integrante do
presente julgado. Anulação do acórdão da Turma Recursal para novo
julgamento do feito, respeitada a premissa de direito ora fixada.
Brasília, 17 de abril de 2013.

ANA BEATRIZ VIEIRA DA LUZ PALUMBO
Juíza Federal

Relatora

PROCESSO: 0000558-54.2009.4.04.7195
ORIGEM: RS - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO RIO GRANDE DO
SUL
REQUERENTE: IRENE LIMA
PROC./ADV.: DEFENSORIA PÚBLICA DA UNIÃO
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
RELATOR(A): JUIZ(A) FEDERAL GLÁUCIO FERREIRA MA-
CIEL GONÇALVES

DECISÃO

Vi s t o s .
1. A Defensoria Pública da União, que atua representando judicial-
mente a autora, requer a nulidade do processo desde o momento em
que não foi intimada pessoalmente para apresentar contrarrazões ao
incidente de uniformização nacional, interposto pelo Ministério Pú-
blico Federal. Ampara sua pretensão na norma prevista pelo art. 44, I,
da Lei Complementar 80/94, dizendo que a falta da intimação pessoal
violaria as garantias constitucionais da ampla defesa e do contra-
ditório.
2. Sem razão, contudo.
O princípio da especialidade, que informa o procedimento dos jui-
zados especiais, estaduais ou federais, impede a aplicação de lei
extravagante que até então outorgava privilégios a determinadas par-
tes - União, estados e municípios - ou a determinados representantes
jurídicos - membros da Advocacia-Geral da União e defensores pú-
blicos. Não prevendo o sistema dos juizados especiais - Leis 9.099/95
e 10.259/01 - a intimação pessoal dos defensores públicos, não é de
se aplicar a Lei Complementar 80/94 ou a Lei 1.060/50.
A questão já foi levada a conhecimento do Supremo Tribunal Federal
que, no leading case - HC 76.915/RS (DJ 27-4-01), relator o Sr.
Ministro Marco Aurélio - decidiu, por seu Plenário:
"INTIMAÇÃO - DEFENSOR PÚBLICO - ATO DE TURMA RE-
CURSAL DOS JUIZADOS ESPECIAIS CRIMINAIS. O critério da
especialidade é conducente a concluir-se pela inaplicabilidade, nos
juizados especiais, da intimação pessoal prevista nos artigos 370, §
4º, do Código de Processo Penal (com redação dada pelo artigo 1º da
Lei nº 9.271, de 17 de abril de 1996) e 5º, § 5º, da Lei nº 1.060/50
(com a redação introduzida pela Lei nº 7.871/89)."
Da mesma forma, decidiu o Superior Tribunal de Justiça no jul-
gamento do HC 241.735/SP (DJ 26-11-2012), relatora a Srª Ministra
Maria Thereza de Assis Moura, que "no âmbito especial dos juizados
de celeridade e especialidade, não há necessidade de intimação pes-
soal da Defensoria Pública".
No caso, foi publicado ato ordinatório no dia 17-10-2011 intimando
as partes recorridas para apresentarem contrarrazões ao incidente de
uniformização nacional. Por sua vez, a decisão proferida pelo Pre-
sidente da Turma Nacional de Uniformização determinando a de-
volução dos autos à turma recursal de origem foi publicada no Diário
Oficial da União no dia 27-4-2012, indicando como advogado a
Defensoria Pública da União, o que é suficiente para efeito de dar
conhecimento sobre o ato processual praticado.
3. Em face do exposto, indefiro o pedido de se declarar a nulidade do
processo por ser válida a intimação por meio de publicação na im-
prensa oficial. Remetam-se os autos ao juízo de origem.
I.
Belo Horizonte, 12 de abril de 2013.

GLÁUCIO FERREIRA MACIEL GONÇALVES
Juiz Federal

Relator

PROCESSO: 0500920-58.2009.4.05.8201
ORIGEM: PB - SEÇÃO JUDICIÁRIA DA PARAÍBA
REQUERENTE: INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
REQUERIDO(A): MARIA RIBEIRO DA SILVA
PROC./ADV.: HARUANÃ CACHORROSKI CARDOSO
OAB: PB-12827
PROC./ADV.: CRISTIANE MAYER
OAB: PB-7 03
RELATOR(A): JUIZ(A) FEDERAL ANA BEATRIZ VIEIRA DA
LUZ PALUMBO

D E S PA C H O

Trata-se de pedido de uniformização interposto pelo INSS contra em
face de acórdão reformatório de sentença de improcedência de con-
cessão de auxílio-doença.
Consta do acórdão que o voto do magistrado relator foi proferido
oralmente, tendo os demais integrantes da Turma Recursal o acom-
panhado. Ocorre que não consta dos presentes autos referido arquivo
de áudio, o que impossibilita a análise dos fundamentos do acórdão
proferido.
Dessa forma, e conforme a Questão de Ordem n° 21 desta TNU ("Se
o relator verificar que as gravações relativas ao julgamento na turma
recursal não estão audíveis, serão os autos devolvidos à origem para
que sejam anexadas novas gravações ou sua transcrição"), determino
que se diligencie a anexação aos autos do áudio.
De Curitiba para Brasília, 22 de abril de 2013.

ANA BEATRIZ VIEIRA DA LUZ PALUMBO
Juíza Federal

Relatora

PROCESSO: 0015631-68.2010.4.01.4300
ORIGEM: TO - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO TOCANTINS
REQUERENTE: DALVA RIBEIRO SOARES
PROC./ADV.: LEONARDO DO COUTO SANTOS FILHO
OAB: PA-12862
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
RELATOR(A): JUIZ(A) FEDERAL GLÁUCIO FERREIRA MA-
CIEL GONÇALVES

D E S PA C H O

A sentença julgou improcedente o pedido de aposentadoria como
segurada especial formulado pela autora. Interposto recurso inomi-
nado, a Turma Recursal de Tocantins negou-lhe provimento. Insa-
tisfeita, a autora interpôs pedido de uniformização regional, deixando
de manejar pedido de uniformização nacional.
Tendo em vista que a autora interpôs pedido de uniformização re-
gional e não nacional, remetam-se os autos à Turma Regional de
Uniformização dos Juizados Especiais Federais da 1ª Região para
apreciação do incidente.
Dê-se baixa nestes autos no âmbito desta Turma Nacional.
P. R. I.
Brasília, 29 de abril de 2013.

GLÁUCIO FERREIRA MACIEL GONÇALVES
Juiz Federal

Relator

CONSELHO FEDERAL DE FONOAUDIOLOGIA

RESOLUÇÃO No- 432, DE 21 DE ABRIL DE 2013

"Dispõe sobre alteração de texto do pará-
grafo 1º do artigo 58 do Regimento Interno
do Conselho Federal de Fonoaudiologia,
aprovado pela Resolução CFFa n.
185/1997, publicada no DOU, seção 1, dia
30/05/1997, página 11293."

O Conselho Federal de Fonoaudiologia, no uso das atri-
buições legais e regimentais, conferidas pela Lei nº 6.965, de 9 de
dezembro de 1981, e Decreto Lei nº 87.218, de 31 de maio de 1982;
Considerando o aumento de demandas em relação ao trabalhos das
Comissões do CFFa; Considerando a representatividade do Conselho
Federal de Fonoaudiologia; Considerando a decisão do Plenário du-
rante a 2ª reunião da 130ª SPO, em segunda reunião, realizada no dia
21 de abril de 2013, resolve:

Art. 1º. Alterar o parágrafo 1º do artigo 58 do Regimento
Interno do Conselho Federal de Fonoaudiologia, que passa a vigorar
com a seguinte redação: § 1º - As comissões serão constituídas,
exclusivamente, por conselheiros efetivos e/ou suplentes, podendo
estes exercer as respectivas presidências. Art. 2º. Esta Resolução entra
em vigor na data de sua aprovação, revogadas as disposições em
contrário.

BIANCA ARRUDA MANCHESTER DE QUEIROGA
Presidente do Conselho

SOLANGE PAZINI
Diretora Secretária

RETIFICAÇÃO

Na Resolução CFFa n. 429/2013, publicada no Diário Oficial
da União, seção 1, dia 2/05/2013, páginas 103, onde se lê: RE-
SOLUÇÃO CFFa n. 429, DE 19 DE ABRIL DE 2013 . Leia-se:
RESOLUÇÃO CFFa n. 429/A, DE 19 DE ABRIL DE 2013.

CONSELHO FEDERAL DE MEDICINA
VETERINÁRIA

ACÓRDÃOS

Acórdão nº 02, de 10 de setembro de 2012 - PL. Processo
Administrativo CFMV nº 12.250/2011. Origem: CRMV-BA. Decisão:
POR MAIORIA - Conhecer e negar-lhe provimento, nos termos do
Voto do Conselheiro Relator, Méd. Vet. Fred Júlio Costa Monteiro.

Acórdão nº 05, de 10 de setembro de 2012 - PL. Processo
Administrativo CFMV nº 2.826/2012. Origem: CRMV-MT. Decisão:
POR MAIORIA - Conhecer e negar-lhe provimento, nos termos do
Voto do Conselheiro Revisor, Méd. Vet. Marcello Rodrigues da Ro-
za.

Acórdão nº 13, de 10 de dezembro de 2012 - PL. Processo
Ético-Profissional CFMV nº 8.878/2012. Origem: CRMV-GO. De-
cisão: MAIORIA ABSOLUTA - Conhecer e negar-lhe provimento,
nos termos do Voto do Conselheiro Relator, Méd. Vet. José Saraiva
Neves.

Acórdão nº 14, de 10 de dezembro de 2012 - PL. Processo
Ético-Profissional CFMV nº 6.734/2012. Origem: CRMV-TO. Deci-
são: UNANIMIDADE - Conhecer e negar-lhe provimento, nos termos
do Voto do Conselheiro Relator, Méd. Vet. Fred Júlio Costa Monteiro.

Entidades de Fiscalização do Exercício
das Profissões Liberais

.



Nº 84, sexta-feira, 3 de maio de 201311 4 ISSN 1677-7042

COMERCIALIZAÇÃO PROIBIDA POR TERCEIROS

Este documento pode ser verificado no endereço eletrônico http://www.in.gov.br/autenticidade.html ,
pelo código 00012013050300114

Documento assinado digitalmente conforme MP no- 2.200-2 de 24/08/2001, que institui a
Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.

1

Acórdão nº 15, de 10 de dezembro de 2012 - PL. Processo
Ético-Profissional CFMV nº 8.063/2012. Origem: CRMV-MG. De-
cisão: MAIORIA - Conhecer e dar-lhe provimento, nos termos do
Voto do Conselheiro Revisor, Méd. Vet. Marcello Rodrigues da Ro-
za.

Acórdão nº 16, de 10 de dezembro de 2012 - PL. Processo
Ético-Profissional CFMV nº 8.062/2012. Origem: CRMV-MG. De-
cisão: POR MAIORIA ABSOLUTA - Conhecer e dar-lhe provi-
mento, nos termos do Voto do Conselheiro Relator, Méd. Vet. Mar-
cello Rodrigues da Roza.

Acórdão nº 17, de 10 de dezembro de 2012 - PL. Processo
Ético-Profissional CFMV nº 6.286/2012. Origem: CRMV-TO. De-
cisão: UNANIMIDADE - Conhecer e dar-lhe parcial provimento, nos
termos do Voto do Conselheiro Relator, Méd. Vet. Heitor David
Medeiros.

Acórdão nº 18, de 10 de dezembro de 2012 - PL. Processo
Ético-Profissional CFMV nº 8.066/2012. Origem: CRMV-MG. De-
cisão: UNANIMIDADE - Conhecer e negar-lhes provimento, nos
termos do Voto do Conselheiro Relator, Méd. Vet. Marcello Ro-
drigues da Roza.

Acórdão nº 19, de 10 de dezembro de 2012 - PL. Processo
Ético-Profissional CFMV nº 8.739/2012. Origem: CRMV-GO. De-
cisão: UNANIMIDADE - Conhecer e negar-lhe provimento, nos ter-
mos do Voto do Conselheiro Relator, Méd. Vet. Nordman Wall B. de
Carvalho Filho.

Acórdão nº 20, de 10 de dezembro de 2012 - PL. Processo
Ético-Profissional CFMV nº 2.511/2010. Origem: CRMV-RO. De-
cisão: UNANIMIDADE - Conhecer e negar-lhe provimento, nos ter-
mos do Voto do Conselheiro Relator, Méd. Vet. Heitor David Me-
deiros.

Acórdão nº 21, de 10 de dezembro de 2012 - PL. Processo
Ético-Profissional CFMV nº 5.406/2012. Origem: CRMV-RS. De-
cisão: UNANIMIDADE - Conhecer e negar-lhe provimento, nos ter-
mos do Voto do Conselheiro Relator, Méd. Vet. Marcello Rodrigues
da Roza.

Acórdão nº 22, de 10 de dezembro de 2012 - PL. Processo
Ético-Profissional CFMV nº 8.880/2012. Origem: CRMV-GO. De-
cisão: UNANIMIDADE - Conhecer e negar-lhe provimento, nos ter-
mos do Voto do Conselheiro Relator, Méd. Vet. José Saraiva Ne-
ves.

Acórdão nº 34, de 11 de setembro de 2012 - 1T. Processo
Administrativo CFMV nº 269/2012. Origem: CRMV-AM. Decisão:
UNANIMIDADE - Conhecido e negar-lhe provimento, nos termos do
Voto do Conselheiro Relator, Zoot. Adeilton Ricardo da Silva.

Acórdão nº 35, de 11 de setembro de 2012 - 1T. Processo
Administrativo CFMV nº 549/2012. Origem: CRMV-MT. Decisão:
UNANIMIDADE - Conhecer e negar-lhe provimento, nos termos do
Voto do Conselheiro Relator, Zoot. Adeilton Ricardo da Silva.

Acórdão nº 36, de 11 de setembro de 2012 - 1T. Processo
Administrativo CFMV nº 2.060/2012. Origem: CRMV-MG. Decisão:
UNANIMIDADE - Conhecer e negar-lhe provimento, nos termos do
Voto do Conselheiro Relator, Zoot. Adeilton Ricardo da Silva.

Acórdão nº 37, de 11 de setembro de 2012 - 1T. Processo
Administrativo CFMV nº 2.063/2012. Origem: CRMV-MG. Decisão:
UNANIMIDADE - Conhecer e negar-lhe provimento, nos termos do
Voto do Conselheiro Relator, Zoot. Adeilton Ricardo da Silva.

Acórdão nº 38, de 11 de setembro de 2012 - 1T. Processo
Administrativo CFMV nº 2.067/2012. Origem: CRMV-MG. Decisão:
UNANIMIDADE - Conhecer e negar-lhe provimento, nos termos do
Voto do Conselheiro Relator, Zoot. Adeilton Ricardo da Silva.

Acórdão nº 39, de 11 de setembro de 2012 - 1T. Processo
Administrativo CFMV nº 3.540/2012. Origem: CRMV-PR. Decisão:
UNANIMIDADE - Conhecer e negar-lhe provimento, nos termos do
Voto do Conselheiro Relator, Méd. Vet. Heitor David Medeiros.

Acórdão nº 40, de 11 de setembro de 2012 - 1T. Processo
Administrativo CFMV nº 3.581/2012. Origem: CRMV-PR. Decisão:
UNANIMIDADE - Conhecer e negar-lhe provimento, nos termos do
Voto do Conselheiro Relator, Méd. Vet. Heitor David Medeiros.

Acórdão nº 41, de 11 de setembro de 2012 - 1T. Processo
Administrativo CFMV nº 4.007/2012. Origem: CRMV-MT. Decisão:
UNANIMIDADE - Conhecer e negar-lhe provimento, nos termos do
Voto do Conselheiro Relator, Méd. Vet. José Saraiva Neves.

Acórdão nº 42, de 11 de setembro de 2012 - 1T. Processo
Administrativo CFMV nº 4.452/2012. Origem: CRMV-GO. Decisão:
UNANIMIDADE - Conhecer e negar-lhe provimento, nos termos do
Voto do Conselheiro Relator, Méd. Vet. José Saraiva Neves.

Acórdão nº 43, de 11 de setembro de 2012 - 1T. Processo
Administrativo CFMV nº 4.454/2012. Origem: CRMV-GO. Decisão:
UNANIMIDADE - Conhecer e dar-lhe parcial provimento, nos ter-
mos do Voto do Conselheiro Relator, Méd. Vet. José Saraiva Ne-
ves.

Acórdão nº 44, de 11 de setembro de 2012 - 1T. Processo
Administrativo CFMV nº 4.472/2012. Origem: CRMV-CE. Decisão:
UNANIMIDADE - Conhecer e negar-lhe provimento, nos termos do
Voto do Conselheiro Relator, Méd. Vet. Heitor David Medeiros.

Acórdão nº 45, de 11 de setembro de 2012 - 1T. Processo
Administrativo CFMV nº 5.116/2012. Origem: CRMV-MS. Decisão:
UNANIMIDADE - Conhecer e negar-lhe provimento, nos termos do
Voto do Conselheiro Relator, Méd. Vet. José Saraiva Neves.

Acórdão nº 46, de 11 de setembro de 2012 - 1T. Processo
Administrativo CFMV nº 5.117/2012. Origem: CRMV-PR. Decisão:
UNANIMIDADE - Conhecer e dar-lhe provimento, nos termos do
Voto do Conselheiro Relator, Méd. Vet. Heitor David Medeiros.

Acórdão nº 47, de 11 de setembro de 2012 - 1T. Processo
Administrativo CFMV nº 5.118/2012. Origem: CRMV-PR. Decisão:
UNANIMIDADE - Conhecer e dar-lhe provimento, nos termos do
Voto do Conselheiro Relator, Méd. Vet. Heitor David Medeiros.

Acórdão nº 48, de 11 de setembro de 2012 - 1T. Processo
Administrativo CFMV nº 5.119/2012. Origem: CRMV-PR. Decisão:
UNANIMIDADE - Conhecer e negar-lhe provimento, nos termos do
Voto do Conselheiro Relator, Méd. Vet. Heitor David Medeiros.

Acórdão nº 49, de 11 de setembro de 2012 - 1T. Processo
Administrativo CFMV nº 4.008/2012. Origem: CRMV-MT. Decisão:
UNANIMIDADE - Conhecer e negar-lhe provimento, nos termos do
Voto do Conselheiro Relator, Méd. Vet. José Saraiva Neves.

Acórdão nº 50, de 11 de setembro de 2012 - 1T. Processo
Administrativo CFMV nº 4.516/2012. Origem: CRMV-CE. Decisão:
UNANIMIDADE - Conhecer e dar-lhe provimento, nos termos do
Voto do Conselheiro Relator, Méd. Vet. Heitor David Medeiros.

Acórdão nº 51, de 11 de setembro de 2012 - 1T. Processo
Administrativo CFMV nº 4.517/2012. Origem: CRMV-CE. Decisão:
UNANIMIDADE - Conhecer e negar-lhe provimento, nos termos do
Voto do Conselheiro Relator, Méd. Vet. Heitor David Medeiros.

Acórdão nº 52, de 11 de setembro de 2012 - 1T. Processo
Administrativo CFMV nº 5.506/2012. Origem: CRMV-GO. Decisão:
UNANIMIDADE - Conhecer e negar-lhe provimento, nos termos do
Voto do Conselheiro Relator, Méd. Vet. José Saraiva Neves.

Acórdão nº 53, de 11 de setembro de 2012 - 1T. Processo
Administrativo CFMV nº 5.772/2012. Origem: CRMV-MS. Decisão:
UNANIMIDADE - Conhecer e negar-lhe provimento, nos termos do
Voto do Conselheiro Relator, Méd. Vet. José Saraiva Neves.

Acórdão nº 54, de 11 de setembro de 2012 - 1T. Processo
Administrativo CFMV nº 5.587/2012. Origem: CRMV-GO. Decisão:
UNANIMIDADE - Conhecer e negar-lhe provimento, nos termos do
Voto do Conselheiro Relator, Méd. Vet. José Saraiva Neves.

Acórdão nº 55, de 11 de setembro de 2012 - 1T. Processo
Administrativo CFMV nº 589/2012. Origem: CRMV-MG. Decisão:
UNANIMIDADE - Conhecer e negar-lhe provimento, nos termos do
Voto do Conselheiro Relator, Zoot. Adeilton Ricardo da Silva.

Acórdão nº 56, de 11 de setembro de 2012 - 1T. Processo
Administrativo CFMV nº 6.600/2012. Origem: CRMV-PR. Decisão:
UNANIMIDADE - Conhecer e negar-lhe provimento, nos termos do
Voto do Conselheiro Relator, Zoot. Adeilton Ricardo da Silva.

Acórdão nº 57, de 11 de setembro de 2012 - 1T. Processo
Administrativo CFMV nº 6.615/2012. Origem: CRMV-RS. Decisão:
UNANIMIDADE - Conhecer e negar-lhe provimento, nos termos do
Voto do Conselheiro Relator, Zoot. Adeilton Ricardo da Silva.

Acórdão nº 58, de 11 de setembro de 2012 - 1T. Processo
Administrativo CFMV nº 6.279/2012. Origem: CRMV-AM. Decisão:
UNANIMIDADE - Conhecer e negar-lhe provimento, nos termos do
Voto do Conselheiro Relator, Zoot. Adeilton Ricardo da Silva.

Acórdão nº 59, de 11 de setembro de 2012 - 1T. Processo
Administrativo CFMV nº 6.280/2012. Origem: CRMV-PR. Decisão:
UNANIMIDADE - Conhecer e dar-lhe provimento, nos termos do
Voto do Conselheiro Relator, Zoot. Adeilton Ricardo da Silva.

Acórdão nº 60, de 07 de novembro de 2012 - 1T. Processo
Administrativo CFMV nº 3.539/2012. Origem: CRMV-PR. Decisão:
UNANIMIDADE - Conhecer e negar-lhe provimento, nos termos do
Voto do Conselheiro Relator, Méd. Vet. Heitor David Medeiros.

Acórdão nº 62, de 07 de novembro de 2012 - 1T. Processo
Administrativo CFMV nº 7.798/2012. Origem: CRMV-PR. Decisão:
UNANIMIDADE - Conhecer e dar-lhe provimento, nos termos do
Voto do Conselheiro Relator, Méd. Vet. José Saraiva Neves.

Acórdão nº 63, de 07 de novembro de 2012 - 1T. Processo
Administrativo CFMV nº 7.433/2012. Origem: CRMV-RS. Decisão:
UNANIMIDADE - Conhecer e negar-lhe provimento, nos termos do
Voto do Conselheiro Relator, Méd. Vet. José Saraiva Neves.

Acórdão nº 64, de 07 de novembro de 2012 - 1T. Processo
Administrativo CFMV nº 7.434/2012. Origem: CRMV-RS. Decisão:
UNANIMIDADE - Conhecer e negar-lhe provimento, nos termos do
Voto do Conselheiro Relator, Zoot. Adeilton Ricardo da Silva.

Acórdão nº 65, de 07 de novembro de 2012 - 1T. Processo
Administrativo CFMV nº 7.502/2012. Origem: CRMV-RS. Decisão:
UNANIMIDADE - Conhecer e negar-lhe provimento, nos termos do
Voto do Conselheiro Relator, Méd. Vet. Heitor David Medeiros.

Acórdão nº 67, de 07 de novembro de 2012 - 1T. Processo
Administrativo CFMV nº 419/2012. Origem: CRMV-MT. Decisão:
UNANIMIDADE - Conhecer e negar-lhe provimento, nos termos do
Voto do Conselheiro Relator, Méd. Vet. José Saraiva Neves.

Acórdão nº 68, de 07 de novembro de 2012 - 1T. Processo
Administrativo CFMV nº 6.601/2012. Origem: CRMV-MT. Decisão:
UNANIMIDADE - Conhecer e negar-lhe provimento, nos termos do
Voto do Conselheiro Relator, Méd. Vet. José Saraiva Neves.

Acórdão nº 69, de 07 de novembro de 2012 - 1T. Processo
Administrativo CFMV nº 12.263/2011. Origem: CRMV-GO. Deci-
são: UNANIMIDADE - Conhecer e negar-lhe provimento, nos ter-
mos do Voto do Conselheiro Relator, Méd. Vet. José Saraiva Ne-
ves.

Acórdão nº 71, de 07 de novembro de 2012 - 1T. Processo
Administrativo CFMV nº 6.908/2012. Origem: CRMV-PR. Decisão:
UNANIMIDADE - Conhecer e negar-lhe provimento, nos termos do
Voto do Conselheiro Relator, Zoot. Adeilton Ricardo da Silva.

Acórdão nº 72, de 07 de novembro de 2012 - 1T. Processo
Administrativo CFMV nº 7.581/2012. Origem: CRMV-RS. Decisão:
UNANIMIDADE - Conhecer e negar-lhe provimento, nos termos do
Voto do Conselheiro Relator, Méd. Vet. Heitor David Medeiros.

Acórdão nº 73, de 07 de novembro de 2012 - 1T. Processo
Administrativo CFMV nº 6.599/2012. Origem: CRMV-RS. Decisão:
UNANIMIDADE - Conhecer e negar-lhe provimento, nos termos do
Voto do Conselheiro Relator, Zoot. Adeilton Ricardo da Silva.

Acórdão nº 74, de 07 de novembro de 2012 - 1T. Processo
Administrativo CFMV nº 6.909/2012. Origem: CRMV-PR. Decisão:
UNANIMIDADE - Conhecer e negar-lhe provimento, nos termos do
Voto do Conselheiro Relator, Zoot. Adeilton Ricardo da Silva.

Acórdão nº 32, de 11 de setembro de 2012 - 2T. Processo
Administrativo CFMV nº 12.236/2011. Origem: CRMV-MG. Deci-
são: UNANIMIDADE - Conhecer e negar-lhe provimento, nos ter-
mos do Voto do Conselheiro Relator, Méd. Vet. Marcello Rodrigues
da Roza.

Acórdão nº 33, de 11 de setembro de 2012 - 2T. Processo
Administrativo CFMV nº 637/2012. Origem: CRMV-CE. Decisão:
UNANIMIDADE - Conhecer e negar-lhe provimento, nos termos do
Voto do Conselheiro Relator, Méd. Vet. Marcello Rodrigues da Ro-
za.

Acórdão nº 34, de 11 de setembro de 2012 - 2T. Processo
Administrativo CFMV nº 625/2012. Origem: CRMV-CE. Decisão:
UNANIMIDADE - Conhecer e dar-lhe provimento, nos termos do
Voto do Conselheiro Relator, Méd. Vet. Marcello Rodrigues da Ro-
za.

Acórdão nº 35, de 11 de setembro de 2012 - 2T. Processo
Administrativo CFMV nº 626/2012. Origem: CRMV-CE. Decisão:
UNANIMIDADE - Conhecer e negar-lhe provimento, nos termos do
Voto do Conselheiro Relator, Méd. Vet. Marcello Rodrigues da Ro-
za.

Acórdão nº 36, de 11 de setembro de 2012 - 2T. Processo
Administrativo CFMV nº 628/2012. Origem: CRMV-CE. Decisão:
UNANIMIDADE - Conhecer e dar-lhe provimento, nos termos do
Voto do Conselheiro Relator, Méd. Vet. Marcello Rodrigues da Ro-
za.

Acórdão nº 37, de 11 de setembro de 2012 - 2T. Processo
Administrativo CFMV nº 639/2012. Origem: CRMV-CE. Decisão:
UNANIMIDADE - Conhecer e negar-lhe provimento, nos termos do
Voto do Conselheiro Relator, Méd. Vet. Marcello Rodrigues da Ro-
za.

Acórdão nº 38, de 11 de setembro de 2012 - 2T. Processo
Administrativo CFMV nº 640/2012. Origem: CRMV-CE. Decisão:
UNANIMIDADE - Conhecer e negar-lhe provimento, nos termos do
Voto do Conselheiro Relator, Méd. Vet. Marcello Rodrigues da Ro-
za.

Acórdão nº 39, de 11 de setembro de 2012 - 2T. Processo
Administrativo CFMV nº 5.120/2012. Origem: CRMV-PR. Decisão:
UNANIMIDADE - Conhecer e dar-lhe provimento, nos termos do
Voto do Conselheiro Relator, Méd. Vet. Marcello Rodrigues da Ro-
za.

Acórdão nº 40, de 11 de setembro de 2012 - 2T. Processo
Administrativo CFMV nº 11.059/2011. Origem: CRMV-SE. Decisão:
UNANIMIDADE - Conhecer e negar-lhe provimento, nos termos do
Voto do Conselheiro Relator, Méd. Vet. Nordman Wall Barbosa de
Carvalho Filho.

Acórdão nº 41, de 11 de setembro de 2012 - 2T. Processo
Administrativo CFMV nº 11.578/2011. Origem: CRMV-MT. Decisão:
UNANIMIDADE - Conhecer e dar-lhe parcial provimento, nos ter-
mos do Voto do Conselheiro Relator, Méd. Vet. Fred Júlio Costa
Monteiro.

Acórdão nº 42, de 11 de setembro de 2012 - 2T. Processo
Administrativo CFMV nº 2.260/2012. Origem: CRMV-GO. Decisão:
UNANIMIDADE - Conhecer e negar-lhe provimento, nos termos do
Voto do Conselheiro Relator, Méd. Vet. Nordman Wall Barbosa de
Carvalho Filho.

Acórdão nº 43, de 11 de setembro de 2012 - 2T. Processo
Administrativo CFMV nº 2.825/2012. Origem: CRMV-MT. Decisão:
UNANIMIDADE - Conhecer e negar-lhe provimento, nos termos do
Voto do Conselheiro Relator, Méd. Vet. Nordman Wall Barbosa de
Carvalho Filho.

Acórdão nº 44, de 11 de setembro de 2012 - 2T. Processo
Administrativo CFMV nº 4.281/2012. Origem: CRMV-GO. Decisão:
UNANIMIDADE - Conhecer e negar-lhe provimento, nos termos do
Voto do Conselheiro Relator, Méd. Vet. Nordman Wall Barbosa de
Carvalho Filho.

Acórdão nº 45, de 11 de setembro de 2012 - 2T. Processo
Administrativo CFMV nº 4.455/2012. Origem: CRMV-CE. Decisão:
UNANIMIDADE - Conhecer e negar-lhe provimento, nos termos do
Voto do Conselheiro Relator, Méd. Vet. Nordman Wall Barbosa de
Carvalho Filho.

Acórdão nº 46, de 11 de setembro de 2012 - 2T. Processo
Administrativo CFMV nº 5.303/2012. Origem: CRMV-PR. Decisão:
UNANIMIDADE - Conhecer e negar-lhe provimento, nos termos do
Voto do Conselheiro Relator, Méd. Vet. Nordman Wall Barbosa de
Carvalho Filho.

Acórdão nº 47, de 11 de setembro de 2012 - 2T. Processo
Administrativo CFMV nº 5.302/2012. Origem: CRMV-PR. Decisão:
UNANIMIDADE - Conhecer e negar-lhe provimento, nos termos do
Voto do Conselheiro Relator, Méd. Vet. Nordman Wall Barbosa de
Carvalho Filho.

Acórdão nº 48, de 11 de setembro de 2012 - 2T. Processo
Administrativo CFMV nº 5.586/2012. Origem: CRMV-GO. Decisão:
UNANIMIDADE - Conhecer e negar-lhe provimento, nos termos do
Voto do Conselheiro Relator, Méd. Vet. Nordman Wall Barbosa de
Carvalho Filho.

Acórdão nº 49, de 11 de setembro de 2012 - 2T. Processo
Administrativo CFMV nº 4.473/2012. Origem: CRMV-CE. Decisão:
UNANIMIDADE - Conhecer e negar-lhe provimento, nos termos do
Voto do Conselheiro Relator, Méd. Vet. Nordman Wall Barbosa de
Carvalho Filho.

Acórdão nº 50, de 11 de setembro de 2012 - 2T. Processo
Administrativo CFMV nº 5.763/2012. Origem: CRMV-MT. Decisão:
UNANIMIDADE - Conhecer e negar-lhe provimento, nos termos do
Voto do Conselheiro Relator, Méd. Vet. Nordman Wall Barbosa de
Carvalho Filho.

Acórdão nº 51, de 11 de setembro de 2012 - 2T. Processo
Administrativo CFMV nº 5.304/2012. Origem: CRMV-PR. Decisão:
UNANIMIDADE - Conhecer e dar-lhe provimento, nos termos do
Voto do Conselheiro Relator, Méd. Vet. Nordman Wall Barbosa de
Carvalho Filho.
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Acórdão nº 52, de 11 de setembro de 2012 - 2T. Processo
Administrativo CFMV nº 5.297/2012. Origem: CRMV-PR. Decisão:
UNANIMIDADE - Conhecer e negar-lhe provimento, nos termos do
Voto do Conselheiro Relator, Méd. Vet. Nordman Wall Barbosa de
Carvalho Filho.

Acórdão nº 53, de 11 de setembro de 2012 - 2T. Processo
Administrativo CFMV nº 5.298/2012. Origem: CRMV-PR. Decisão:
UNANIMIDADE - Conhecer e negar-lhe provimento, nos termos do
Voto do Conselheiro Relator, Méd. Vet. Nordman Wall Barbosa de
Carvalho Filho.

Acórdão nº 54, de 11 de setembro de 2012 - 2T. Processo
Administrativo CFMV nº 1.217/2012. Origem: CRMV-BA. Decisão:
UNANIMIDADE - Conhecer e negar-lhe provimento, nos termos do
Voto do Conselheiro Relator, Méd. Vet. Fred Júlio Costa Monteiro.

Acórdão nº 55, de 11 de setembro de 2012 - 2T. Processo
Administrativo CFMV nº 5.295/2012. Origem: CRMV-PR. Decisão:
UNANIMIDADE - Conhecer e negar-lhe provimento, nos termos do
Voto do Conselheiro Relator, Méd. Vet. Fred Júlio Costa Monteiro.

Acórdão nº 56, de 11 de setembro de 2012 - 2T. Processo
Administrativo CFMV nº 5.306/2012. Origem: CRMV-PR. Decisão:
UNANIMIDADE - Conhecer e negar-lhe provimento, nos termos do
Voto do Conselheiro Relator, Méd. Vet. Nordman Wall Barbosa de
Carvalho Filho.

Acórdão nº 57, de 11 de setembro de 2012 - 2T. Processo
Administrativo CFMV nº 5.296/2012. Origem: CRMV-PR. Decisão:
UNANIMIDADE - Conhecer e negar-lhe provimento, nos termos do
Voto do Conselheiro Relator, Méd. Vet. Fred Júlio Costa Monteiro.

Acórdão nº 58, de 11 de setembro de 2012 - 2T. Processo
Administrativo CFMV nº 5.305/2012. Origem: CRMV-PR. Decisão:
UNANIMIDADE - Conhecer e negar-lhe provimento, nos termos do
Voto do Conselheiro Relator, Méd. Vet. Fred Júlio Costa Monteiro.

Acórdão nº 59, de 11 de setembro de 2012 - 2T. Processo
Administrativo CFMV nº 5.307/2012. Origem: CRMV-PR. Decisão:
UNANIMIDADE - Conhecer e negar-lhe provimento, nos termos do
Voto do Conselheiro Relator, Méd. Vet. Fred Júlio Costa Monteiro.

Acórdão nº 60, de 11 de setembro de 2012 - 2T. Processo
Administrativo CFMV nº 2.827/2012. Origem: CRMV-MT. Decisão:
UNANIMIDADE - Conhecer e negar-lhe provimento, nos termos do
Voto do Conselheiro Relator, Méd. Vet. Nordman Wall Barbosa de
Carvalho Filho.

Acórdão nº 61, de 11 de setembro de 2012 - 2T. Processo
Administrativo CFMV nº 1.216/2012. Origem: CRMV-BA. Decisão:
UNANIMIDADE - Conhecer e dar-lhe parcial provimento, nos ter-
mos do Voto do Conselheiro Relator, Méd. Vet. Fred Júlio Costa
Monteiro.

Acórdão nº 62, de 11 de setembro de 2012 - 2T. Processo
Administrativo CFMV nº 10.983/2011. Origem: CRMV-RO. Decisão:
UNANIMIDADE - Conhecer e negar-lhe provimento, nos termos do
Voto do Conselheiro Relator, Méd. Vet. Nordman Wall Barbosa de
Carvalho Filho.

Acórdão nº 64, de 07 de novembro de 2012 - 2T. Processo
Administrativo CFMV nº 7.504/2012. Origem: CRMV-RS. Decisão:
UNANIMIDADE - Conhecer e negar-lhe provimento, nos termos do
Voto do Conselheiro Relator, Méd. Vet. Nordman Wall Barbosa de
Carvalho Filho.

Acórdão nº 65, de 07 de novembro de 2012 - 2T. Processo
Administrativo CFMV nº 5.300/2012. Origem: CRMV-PR. Decisão:
UNANIMIDADE - Conhecer e negar-lhe provimento, nos termos do
Voto do Conselheiro Relator, Méd. Vet. Fred Júlio Costa Monteiro.

Acórdão nº 66, de 07 de novembro de 2012 - 2T. Processo
Administrativo CFMV nº 11.564/2011. Origem: CRMV-SC. Decisão:
UNANIMIDADE - Conhecer e negar-lhe provimento, nos termos do
Voto do Conselheiro Relator, Méd. Vet. Nordman Wall Barbosa de
Carvalho Filho.

Acórdão nº 67, de 07 de novembro de 2012 - 2T. Processo
Administrativo CFMV nº 7.503/2012. Origem: CRMV-RS. Decisão:
UNANIMIDADE - Conhecer e negar-lhe provimento, nos termos do
Voto do Conselheiro Relator, Méd. Vet. Marcello Rodrigues da Ro-
za.

Acórdão nº 68, de 07 de novembro de 2012 - 2T. Processo
Administrativo CFMV nº 5.308/2012. Origem: CRMV-PR. Decisão:
UNANIMIDADE - Conhecer e negar-lhe provimento, nos termos do
Voto do Conselheiro Relator, Méd. Vet. Fred Júlio Costa Monteiro.

Acórdão nº 69, de 07 de novembro de 2012 - 2T. Processo
Administrativo CFMV nº 7.546/2012. Origem: CRMV-MG. Decisão:
UNANIMIDADE - Conhecer e negar-lhe provimento, nos termos do
Voto do Conselheiro Relator, Méd. Vet. Nordman Wall Barbosa de
Carvalho Filho.

Acórdão nº 70, de 07 de novembro de 2012 - 2T. Processo
Administrativo CFMV nº 10.293/2010. Origem: CRMV-RS. Decisão:
UNANIMIDADE - Conhecer e dar-lhe provimento, nos termos do
Voto do Conselheiro Relator, Méd. Vet. Marcello Rodrigues da Ro-
za.

Acórdão nº 71, de 07 de novembro de 2012 - 2T. Processo
Administrativo CFMV nº 8.498/2012. Origem: CRMV-PR. Decisão:
UNANIMIDADE - Conhecer e negar-lhe provimento, nos termos do
Voto do Conselheiro Relator, Méd. Vet. Marcello Rodrigues da Ro-
za.

Acórdão nº 72, de 07 de novembro de 2012 - 2T. Processo
Administrativo CFMV nº 4.453/2012. Origem: CRMV-CE. Decisão:
UNANIMIDADE - Conhecer e negar-lhe provimento, nos termos do
Voto do Conselheiro Relator, Méd. Vet. Marcello Rodrigues da Ro-
za.

Acórdão nº 73, de 07 de novembro de 2012 - 2T. Processo
Administrativo CFMV nº 11.561/2011. Origem: CRMV-SC. Decisão:
UNANIMIDADE - Conhecer e negar-lhe provimento, nos termos do
Voto do Conselheiro Relator, Méd. Vet. Nordman Wall Barbosa de
Carvalho Filho.

Acórdão nº 74, de 07 de novembro de 2012 - 2T. Processo
Administrativo CFMV nº 1.791/2012. Origem: CRMV-SC. Decisão:
UNANIMIDADE - Conhecer e negar-lhe provimento, nos termos do
Voto do Conselheiro Relator, Méd. Vet. Fred Júlio Costa Monteiro.

BENEDITO FORTES DE ARRUDA
Presidente do Conselho

CONSELHO FEDERAL DE SERVIÇO SOCIAL

RESOLUÇÃO No- 646, DE 29 DE ABRIL DE 2013

Dispõe sobre a concessão de diárias e
meias-diárias para pagamento de hospeda-
gem, translado e alimentação, e ressarci-
mento de despesas a conselheiros, asses-
sores, funcionários e convidados.

A Presidente do Conselho Federal de Serviço Social, no
exercício de suas atribuições legais e regimentais, e conforme de-
liberação do Conselho Pleno ocorrido de 25 a 28 de abril de 2013, em
Brasília/DF:

Considerando a necessidade do aperfeiçoamento da Reso-
lução, que disciplina a matéria relativa à concessão de diárias, meias-
diárias e outros no âmbito do CFESS;

Considerando o que estabelece o parágrafo 3° do artigo 2° da
Lei 11.000/2004, que autoriza os Conselhos profissionais a norma-
tizar a concessão de diárias, dentre outros, fixando o valor máximo
para todos os Conselhos Regionais, resolve:

Art. 1º. Alterar o artigo 1° da Resolução CFESS n°
446/2003, publicada no DOU nº. 131, de 10 de julho de 2003, Seção
1, páginas 87/88, passando a vigorar com a seguinte redação:

"Art. 1°. Fixar em R$ 280,00 (duzentos e oitenta reais) o
valor da diária a ser concedida a conselheiros, assessores, convidados
e funcionários do CFESS, para custear despesas com alimentação e
estadia, quando a serviço ou representando o CFESS fora do mu-
nicípio ou região administrativa do Distrito Federal de sua residên-
cia."

Art. 2º. Alterar o artigo 2° da Resolução CFESS n°
446/2003, passando a vigorar com a seguinte redação:

"Art. 2°. Fixar em R$ 140,00 (cento e quarenta reais) o valor
da meia-diária a ser concedida a conselheiros, assessores, convidados
e funcionários do CFESS, para custear despesas com alimentação e
traslado, quando a serviço ou representando o CFESS fora do mu-
nicípio ou região administrativa do Distrito Federal de residência,
desde que com hospedagem paga pelo CFESS ou quando não houver
pernoite.

Parágrafo primeiro: Nos casos em que a atividade a ser
desenvolvida for fora do município ou região administrativa do Dis-
trito Federal da residência do beneficiário, a diária ou meia-diária,
conforme o caso, será acrescida de parcela única no valor de R$
250,00 (duzentos e cinquenta reais), para o pagamento de despesas
relativas a traslados para o aeroporto.

Parágrafo segundo: Os valores que excederem à parcela úni-
ca de R$ 250,00 (duzentos e cinquenta reais), para o pagamento de
despesas relativas a traslados para o aeroporto, poderão ser ressar-
cidos, desde que apresentados os comprovantes em até 5 dias
úteis."

Art. 3°. Alterar o artigo 3° da Resolução CFESS n°
446/2003, passando a vigorar com a seguinte redação:

"Art. 3º. Nos casos em que a atividade a ser desenvolvida
ocorrer no município da residência ou região administrativa do Dis-
trito Federal, o/a beneficiário/a poderá apresentar comprovantes de
despesas relativas a traslados e alimentação para ressarcimento, não
podendo o valor exceder a R$ 140,00 (cento e quarenta reais).

Parágrafo primeiro: Os valores poderão ser creditados an-
tecipadamente, através de cheque nominal ou transferência bancária,
até 48 horas antes da realização da atividade, caso o beneficiário
requeira antecipadamente ao setor financeiro do CFESS, devendo o/a
beneficiário/a realizar prestação de contas em até 5 dias úteis da
conclusão dos trabalhos.

Parágrafo segundo: O ressarcimento de despesas com tras-
lado e alimentação pagas a convidados do CFESS no seu município
de residência ou região administrativa do Distrito Federal serão feitos
independente de apresentação de comprovantes, desde que não ul-
trapasse o limite de R$ 140,00 (cento e quarenta reais)."

Art. 4º. O artigo 6° da Resolução CFESS n° 446/2003, passa
a vigorar com a seguinte redação:

"Art. 6º. A concessão de diária ou meia-diária em valor
integral serão devidas e, consequentemente, pagas ao beneficiário,
quando da saída deste de sua residência até às 12:00 (doze) horas.

Parágrafo primeiro: A diária ou meia-diária serão pagas pela
metade ao beneficiário que se deslocar após as 12:00 (doze) horas até
às 24:00 (vinte e quatro) horas do mesmo dia."

Art. 5º. Fica revogada, totalmente, a Resolução CFESS nº
645, de 25 de março de 2013, bem como as demais disposições em
contrário.

Art. 6º. As demais disposições previstas pela Resolução
CFESS nº 446, de 08 de julho de 2003, continuam em pleno vigor e
surtindo seus regulares efeitos de direito.

Art. 7º. Esta Resolução entra em vigor no dia 29 de abril de
2013, devendo ser publicada no Diário Oficial da União.

SÂMYA RODRIGUES RAMOS

RESOLUÇÃO No- 647, DE 29 DE ABRIL DE 2013

Atualiza o Quadro de Valores das Refe-
rências Salariais e a Tabela de Remune-
ração dos Cargos em Comissão, constantes
da Resolução CFESS nº 510, de 21 de se-
tembro de 2007, que institui o Plano de
Cargos, Carreiras e Remuneração dos Fun-
cionários do Conselho Federal de Serviço
Social, reformulados anualmente.

A Presidente do Conselho Federal de Serviço Social -
CFESS no uso de suas atribuições legais e regimentais que lhe con-
ferem a Lei nº. 8.662/93;

Considerando o Quadro de Valores das Referências Salariais
e a Tabela de Remuneração dos Cargos em Comissão, constituídos
pela Resolução nº 510, de 21 de setembro de 2007 e as atualizações
posteriores;

Considerando, ainda, as deliberações do Conselho Pleno do
CFESS, reunido nos dias 31 de janeiro a 3 de fevereiro de 2013,
resolve:

Art. 1º Atualizar o Quadro de Valores das Referências Sa-
lariais e a Tabela de Remuneração dos Cargos em Comissão, cons-
tantes da Resolução 510/2007, publicada no DOU nº 184, de 24 de
setembro de 2007, Seção 1, páginas 108/110, na porcentagem de 11%
(onze por cento), cujo percentual corresponde a 7,28% (sete vírgula
vinte e oito por cento) com base no IGPM - FGV, e 3,72% (três
vírgula setenta e dois por cento) a título de ganho real, no período de
1º de março de 2013 a 28 de fevereiro de 2014, conforme anexo,
parte integrante desta Resolução.

Art. 2º A presente Resolução passa a vigorar a partir de sua
assinatura, devendo ser publicada no Diário Oficial da União, sur-
tindo seus efeitos a partir de 1º de março de 2013.

Quadro de Valores das Referências Salariais

Va l o r Va l o r
Referência março/2013 Referência março/2013

1 735,12 37 3.016,86
2 764,50 38 3.137,55
3 795,12 39 3.263,03
4 826,92 40 3.000,41
5 859,98 41 3.529,31
6 894,38 42 3.670,47
7 930,16 43 3.817,28
8 967,34 44 3.969,98
9 1.006,06 45 4.128,79

10 1.046,30 46 4.293,96
11 1.088,14 47 4.465,69
12 1.131,67 48 4.644,33
13 1.176,92 49 4.830,08
14 1.224,02 50 5.023,29
15 1.272,97 51 5.224,23
16 1.323,92 52 5.433,18
17 1.376,83 53 5.650,51
18 1.431,91 54 5.876,54
19 1.489,21 55 6 . 111 , 6 2
20 1.548,78 56 6.356,06
21 1.610,72 57 6.610,32
22 1.675,17 58 6.874,72
23 1.742,17 59 7.149,70
24 1 . 8 11 , 8 6 60 7.435,70
25 1.884,31 61 7 . 7 3 3 , 11
26 1.959,69 62 8.042,47
27 2.038,09 63 8.364,14
28 2 . 11 7 , 6 8 64 8.698,70
29 2.204,38 65 9.046,67
30 2.292,56 66 9.408,53
31 2.384,27 67 9.784,88
32 2.479,64 68 10.176,26
33 2.578,82 69 10.583,31
34 2.681,96 70 11 . 0 0 6 , 6 5
35 2.789,26 71 11 . 4 4 6 , 8 9
36 2.900,83

Tabela de Remuneração dos Cargos em Comissão

Código Nomenclatura Valor março/2013
CCG Secretário Executivo 6.799,80
CCA Assessor Especial 6.799,80
CCA Assessor de Comunicação Social 6.799,80

SÂMYA RODRIGUES RAMOS

CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM
DO AMAZONAS

DECISÃO No- 9, DE 26 DE ABRIL DE 2013

Aprova a extinção dos cargos de motorista
e serviços gerais do quadro de empregados
públicos do Conselho Regional de Enfer-
magem do Amazonas.

O Conselho Regional de Enfermagem do Amazonas - CO-
REN-AM, no uso de suas atribuições e competências, que lhe confere o
art. 15º, inciso III, IX e XII da Lei 5.905, de 12 de julho de 1973 e;

CONSIDERANDO a deliberação da 95ª REP (Reunião Ex-
traordinária do Plenário), ocorrida em 26 de Abril de 2013;

CONSIDERANDO a reorganização e otimização dos ser-
viços que compõem atividades meio deste Regional, resolve:

Art. 1º - Extinguir os cargos de motorista e serviços gerais
do quadro de empregados públicos do Conselho Regional de En-
fermagem do Amazonas;

Art. 2º - A presente Decisão entra em vigor na data de sua
publicação, revogando-se as disposições anteriores.

CLODOALDO DA SILVA ALMEIDA
Presidente do Conselho

Em exercício
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